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·· · .• · ~· : · · :A.ntonio. Azarado .· . •' . . . ... . , . 

'· ' 

. . ' ; ' . ' ' ,. 
·• ' . ! • . . . ,' • . . •. · ' •· •• :J: . .·· . ' . 

· Solicitando· :um• · vot~ de . ~ezar. pelo:. fa.llecimen~o ~ ds 
. · · Dt·. Euea~ Gu.Jvao, l\ltmstl'O . do · !'.Jupremo .T~·tbunal 

' · ' 'Fud·cr•a! Jla,. ""'3 · · · · · · . . . "" • o• ~ • . . ·.· . , ~ . , .'. -' . . , . 

. 'ju~tifi~mtdu u irtJica~ãu que •lno.dil'lc~ a:Hegimento do .s~-· 
·. · . nado. Pa·gs, 56!6 c 567 • . · . · . ' . . . . 

Alfredo Ellis: · 
•i 

. '.··' _ .... ' ., .. 
: . . . . ' . ' . . . ' . . . . . ' 

.· . 'Sol.lrc emenda a_o Qr:·camento do Exlet•tot:. Pags .. 810 a. 812 -
• · c·· tH í a t:H:i · • · · ' ·· ~ · · 

'• .. ~. ., '• .-' :'I'' •:" •o '•·, ,i. • ' ',. ... '.,1 ·'~•>:·.:.' .. 
,·; .Al't~nlr . L:elilos: . . .. . ._ . _ . . . , . , , . 

: • · r. , · ~i.tsll'tltaudo ·o pro,icclo ;juó t:,eor1;ânizit o •rerr'itório '.do A.crt · 
;.::··· •

1 
... .>~ ~Pags .. ·705 -a .. 7.30>' ·.~ · · · ·. . · · ·.- ... · .. ·_'::_· 

·.'. . .. , . ;. ·, .$o!Ji·e uma l)tnenda 110 pri:i,ioolo a~i.ma: :p~.g;'7o8.' ·: . ... ? 
. ' , :,; t~inü!Jatl!ndú ·ui~ l'ÇllUI;t·it~entO 'scMt··e o 'pro,ieclo· ~i.íe re~i·~ 

''·' . . · gunir.a o ,'l'el'l'ttm•to. do Acre; Pags; 800 e 801. · · .. 
' o ' ' ., I ,•' . ' • I , ' o ' ' ' ~ • , ' ' ' , ', , ., o '-" ' ' • ' , \' o.' : • ' ' '>, • ', ' ' • 

. Sobt·e u proposiciio que cont!~dc.rawt•.()S 'ã.-Associa1;ão Com• . 

·~· 

. ' 

,_. ... 
.'.... >.: .. · 

• . ·. ,,. · .'.moreia! dil ·Pernambuco, Pags. SiG a·'818., · ·· , . 
~.'~ ...... ' .. ~ _..,_ · .. , ,· .. :;.":' :,·.) ·'·. · ... · .. ~,,. ,.· ·:-·';' .~.- ·. · .. ' '•"' 

:'::.· .. ···. ·· Bueno de Paiva:· · ' • · · · ' · "· 
'.'_-~:--·.: .. , ::_:-.... ~.'-·: .. ·-'~--· ··.:·,:·1··!", • .. ('_,:;.·:.·.' .-::·. ,.,;- .. ~ .· .. _, ... _:i. ';- . •" 

. · Dumlo·: oxplicucõcs · sobro .uma,, emenda da Commisslió .de .. 
·· . . •tl!'inaucas ai) .Ot·cumcuto do Ministcrio da Agri'c.ultui·a •. 'i;· ·.' . 

' . ·' 

· ·· P.ag.; Vt7, . · · · ' · · · "· ' · · · · · · 
' ':o • • • ' '! I 

0 f 0 ' OO O o 0 1 . . . ,. . . ·,· ~ .. ;·'. 
Cun4a Pedrosa: · · · ' . . , , 
. 1,_,- __ - ,_,_ ; .' . _·. -. .',. _ .. ,· .'·"> .. _. ·, ,-,·_, .• ·,- ..... ·.,.:····r:· 

.r' · iP1'9f.lOrldo;um yo~o. do pczar pelo lpassameuto do coronel 
. , · · A1llomo da.• Stlva P.essôtt,· Pags; 109 ·n i:lL ; · .··. · · 

' •·· ·Ri.lferiu&i~sc ú rcfdrin~ e!eit~'â!: ·Pags. ~24 a aaa·; · . . . ' . ' ' . 

,, •' 

' 

'• 

it\: < -.: ' . . , .. . 
I 
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Francisco Sá: 

' ' 

'.,, . ' ' 

Hel'edndo~sc l\0· J)rocesso eleitoral; aprcse]lta eménda~ .. 
· ' ao Orcamcnto;da Guerm. l'U:B'S• 14\&!l a 470. · • . · · 

' - , ' I ' '. , 

Hequet·endo ·um voto de ·lJcznr pelo' :J'allccimenro ·do· coronel · 
.\1;\'ti)Jito .do~· Santos .ex-Dt;pu.tac:lo' l'ed~i·al pelo Es~ado · 

. do Ceat'a .. Pags. u53 a:;554. · i : :~· . . · · 
' ' . ~ . . . . · .. ,, ' .. •( ' .. ' :-· ' .. . ' . . ' .. . : ' ' 

Sobre u pi·o.i e c to ·que reor.i;nniza o Tru:ritorio do · L~cre; · 
· ·pags.567 a· 578. :· · · ·, · .. ·'· ... • - . · · ' ' ' ,' ' • ' ' . . ) . .I,.. . ·. . . . . 

... 

Conlt'a urn.pec:liM de invei•são da .ordem do dia.· Pags .. Nj) . . il"l'r.:'o · • ' ' I • ' ' I . • •· . . a 1 o _.. I . . - • •. - I · ... 

'S~br:o·:ufrúi ,:O!íien\la .ilo~.i1Ji·droÚ~' í·~oi•s-ariizaui:lõ ';o,' Tet·i·itorio. ··. ·~ 
. do: ~cre. Pags. 797 a798 .. • · . · . · . · · . · · , . \.: ! 

• • '-' ~ I '.. , ' •,I• 

G J . 1 •, , ' • ' . ., '·' ' ' I; 

··.~ onzaga_ ~yme: ,_,. ...... ,·' ·· ~~~-.-· . .. .:.- _· ,~ ~-:·,.-·: 1 
, , • - ' • ' I ', • 'o ,\ \oi, 

... , iflíJI'criuâ·~~~~ '-':111 . .ínvu1,1sso · ulcÚol·a!; ain:esonLa .. :emo!!klas · '· · ·. · · :·. :í-
, , .sobl'e.ossc.assmi1pto. :p~gs. $15 a.3:19. , · · · 1 

. " ' .,
1 

. • I ., ... ,.' -~· • • ": ·.·f:~ 
JQão Lulz Alves: : · · , . · · · ··· · .. · · · > • , ,. ' .~: 

... I ,'I.•: • . 'f ~- .,, I •.. , --~ 

JusLil\·J1'icda!l~o ad .abBe.r
1
·t!Jt:aP. do m•:le~9iL~ ,p0a31'a :a Fa<:uldade.·d~ · ~~.-

. 1 o tema. a a llll<, · ags. · •v. u: ~ .' . <· . k 
• , " , 0 , , , , " o ,I , >, , • "'",. o 'I, .~ , '; i, ~-

Defendendo a indicacãoque modil'ica o. Regimento. do Se- I 

· 'I~do' P"""·s · ~u·a "·6·6 .. · · · ' · · -· · ·" .. ·,,\I."'\ o 1 W/:t ,_,i) a o., ,•,, o, '/ ',,'I ,: '·,'· :•·, · , • ·, - '
1 

' ,,,. I •a· 

:~ . · L:op:u~J;I:::;:~:e ·.ctu a~Lsa.cões ·i ·s. • ~x. ~··ao :.s~lj\,ah,ldo> '· . · ·;~· :~: 
. . p 9 ~"' 9 68 . ' ' ' ' . ,, ' ,_ ., . ags, :!J•n a w • . . . . · , . • · . • · . . · • 

: Blri· ·d~fesa-· d~ uomi.nisL~~l;Cl~l' dos êoi·roJos ilo- Ámrt~O;JOS o ' ' • .. ' ,. ,:_, : .~ . 
. .. Acre, Pags: 286·a 29'1.. ·,, ·: . . ._,_,:, , ,, . : · 
Hei'ct;indo-se ·a Ún1~ :o;nenci~, :que ~Pl'ésentóu á .. Comrnissão . · 
· · qe 1FÍnancas1 osLnlielecoripo a~cobt:aitça dp iQ'o/t! so~r·e~: ' • •, 

.. ' : Lt!hoLos .de. entradas. p:)ra ·os' espocLJwulos dus . socJo- . i 
, ' · íi~dcs spoJ•th~VJs,. ~~~~· 4:1!.' a·' 45~·.< ' : '.' ··. . : · :- .. , · _.. . .... ··. ~ 
Combatendo o projeCto que 'rcot:ga.niza o 'l'et··dLoi:io do Acre ..... · · ·. . :·•' · , 

. Pags. 730 a 7 40; 7.48 a 748, .7'5'-l a '7ü7,.,e ,7!).5, .a., 7!lG ·" · ·: . · ,f' 
· .. Sobre um ~·cquodmonLo do oradoi-. · rei'oi·uutc · ti invilt;são ' · : • · , · I> 
, . •· da·ol'dem.'do"dia'; Pags. 7Ga a. 75:1.. · ·. · · I· "·. "., · · • , •• ,: 
.. '_· .... :,·:-.>··'>~.·"'r.~···;· .... -.· •. · .' ;·_··· ··.. •, • 

.: ldom ao' pt•ojecto.: reorganizando o 'Tort·iLorio :do. ·ADre. · l 
PA1S'Si802 a·S05. · .. · · .· , ' .. : ... . , . , _._ 

. ' . . . 
' 

' ' 

..... '. 

, Mondes de. Alméfda:. :,'.' :. ,, . ·· ;·:·· '' '• ·I .' • ' •• '. 

,' , . ..::. : 
. \. '' ' ' ~ 

'., .. - -

' • • , 'i' ' ' ' • ' I I • ' I . ' -~ .. ' ' I • I : ~ • . ' • . ' • ' ' 1 • • ' • '' ' . : I '· ' ·, ' 

· JusLil'icaJiiJo mu .. IÚÍl,je1:Lo J1J•uuncto,' cinn c'à..t•ac'Lm::o!Ticial ·_o·· .. 
.pol·son·alidadc' jUl'idicu,. a Qi·dem .dos Advogados.· no· ' .: .. 

' ' • '' ' 1. ' ' '•, '. ,·' ' : . ; • 11 ; • ' • ' '\. • ~ . ' ' 

.. I',' 

'O 

' ' '. ' .' ' ; ' . -~; 
•", • .. '·. : 
', :t. 

t 
r 

' . 
. 



\ ·. 

. ' 

. •·. 

' ' 

' '· 

" ' ' 

' ' 
' . 
!NO ICE 

.. ., 
. Di~teictci Ji'Nlnl·nl.' .Png .. 208:··. · '' .... ·' ·. '··· · · 
. Solicltnnéio urn' v~Lo de ·p~zar p~lo •fnlleoi.monto do S. Ma- . 
· gôstndeo llrnnei8cn .fosé 1, .JIJl[JCI'Ildn'l·'. rln Au.~Lrin e 
· . · llei da HungJ:ia .. :Png; "!lO. · · · · · . · . · : 

. - , ' • . o ' I ~, • : ' " 

Cc11l1lmtendo'a indicação -que l'ai modificarjii.ó' rio. Regi!lilmto 
. :: · . do ·~tmndo: l?a!l's. _560: a ... GQ3. · • ' .. . •. •• 

·':''Sobro um -req11erimento ao p'roJeoto reorglinizani:lo o Ter-
. : rito rio dr:.:L~ero. J)ag. 802; .,. ·' ·. · . .· · . . . · . . 

· Snh1·e· emendas' nó' Or(inmcnto. rl.o Ext.m;ior .. P~gs. 800, 813 
o.814.· · · ·~ ·.· 

' . • ' • o ' 

. Miguel de Carvalho: . ' . 
•' 

' ' . ' ' . . . : ' 

·· · · .. Combatendo· um: credito para a Faculdade ·de !Medicina da. 
·. . Bahia. Pngs. 181 a· 188. · · . · · ·· 

rcontini.Jando a im.pU,g-r;a~ o ciÚtdo credito. P:igs. 192 a 199;, ' . . ' -·. : '-~ •, ' . '·" _.. ·-. .. ' ' ' . ' ' ' . " '·'. ' 

Sob !Ir. um· rcquer
1
imonto ·de informações· ao. governo apre

. . sentado·· pe·lo· orador· e rel'ellen.t.e á ·prisilo. de duns·. 
' 

crean~.as l'CII,letLidns para, a Colou ia CorrecciGnal. Pa- ·' 
· · ,ginns :.\57 a -464. . , . · . ·1 

. ,, ' , ': . I . • • . , 

·' 

Sobro 'Úma emenda': ao prQJe(lto reorg'anizando n TcrrUorio 
do Acre. Pag, · 7!'18. 

. ,· ' ·: ., 

Sr.' ·Presidente: · · · · · 

. . . 
', .. . -1 ' . ..... 

' . . . ' 

. 'Dando···expliÓações: ao. IÚn·ado. sobro a .inte~preta.Ção do .. 
nrt. 112 rln Rcgimonto;>Pa·g, 5tHI. ... • : . 

• ' • •• • ' ' ' ; ~ • '. o# ' • ·' 

.. · ~ires Fer~eir~:. · · . •· · ··; · 

' . . 
' .... 

\' ' 

.·· Rci~rindo-s·c ·o:· negobios politicas do Piauby~ 
1

ll~ags .. 1Ü 
· a ·117 · · · · · · • r , • . . , • , " • • 

' ·Sobre emendas• ofl'ei•eddas 'pelo ·Orador. ao rOrçament~ '1:1e 
.. · · Guerra h ,cecusadas 'pela .Mesa·. lPag. 481. . . 

' Referindo-se a' r.onstmcÇão' de 'um Ü)~Cho de' estrada de '' ·. \ 
· : Jorro no· Piauhy ~-. Pu.gs. 507 a 508. : ·. · .. · · . . . · 

I ' , ,. ... ' , o ' •, • 

•' 

. Sobre emendas ao IO•t•r,nn:lCntr.i do Extcrfor. Pais. 815 a 816;. . · 
.'' ... ··:_.• .. ·::·.· .. ·."·~:·:, ·_-· __ :; .. ·. :.' .. . ·.·· .. ,_ ..... \ . 
. ···. :·Rogo· Monteiro·: : . : . . . . · ·. ':, ' 
,' ,. •, .'· ' · . · ' ' li 't', . .'·,, . ' .. ' ' , ,' • • ; '.: • ' . 'I' 

· · · 'üombntimdoo pfojeoto'que roorgnnizn o Territ.orio do Acre.· · · 
.. ·. Pag:s;. 5·78 a 59U. · · 

Rosa::e Silva:' · ··. · ':. ·· · ·., ·. ·.' ·· ' 
' ' . . ' 

' ' ' 

·' · · Referindo-se t\ 'reforma eieitoral 'proJeoinda. 'pa~s. · 3fl .. 
a a24.. " . . ' ' ' 

. ' 
' 

' . ' 
' . 

' 

•·' 
' ' . . ' 

' . . ·: .: r· ·' . 

; ' .. 

• 
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. -. 
· Soares dos Santps: . 

' . . 
Pronunciando algumas palavras sobre. o pro.i octo 
. . elo. 19116, da :Commissi.io do ·Policia·; .iPn.g. 271. . . . . . . 

VictGrino Monteiro: · · 
',''i., • . . . ' 

n . . 23, 

~pondendo ·no Son:idor Miguel d8- Carvalho; em· defesa 
., da .. Com missão de ·Ffnanoas, ~obre .credito rú. Fa.culdade · 

deJlcdici~n da Bahia.--Pags.'I~-8 a i??· , · 
• . ' 
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' . . . . . . 

. - , . • r._. , . -: . • 
. . . . ' . . 

: ' . : " -.' . . 
. . . 

... . 

.. /,, ···.· ·.• . :. . 
. ·. Jtãtéri&s · contidas. neste. volume · . · 

• • I ... 
. '· ,•; ·: \ . ' ' 

. ' ' . ' ,. . ~ .. ' "' ' '. . . . ' ' ... · 
. 

/~.·'\·~·· ;~ .. ··:·,~-- .•.:-:·, .·.:~' ·,::::· .. · ' ~~" ;. ·7· . .", I ' ., "· 'o' 

· · .. ; · ·Acre -IT.lnrcoer· dn Commis~ão de lTust.it}n·. e. Legislnciio sobre , · · 
.~· .> :.:·.·.·.· · · ... o

11
. 1~r6o,ic~to fc()rganiz!lndo e~t.e Trn<ritorie. Pags. 4H · 

,.I • • • • • • .,li • I J- , 

':;_·._:::·.-~ .. :·-:"::·.:, ; __ ~:·:·:.-·/_·:- :·_::-_._. '' ... > ',t_. 

:.; . · · Adfanien&o :de eleiÇõ_es: ; .. . . .. 
. ·-:-~---· ' ,• ~-·· ., .. "" ........ ••" •' 

. ·. .; · · '·Pnrn n·· ronóvnoíin do Conselho l\luniflipnl. .· Png .. 277. 
I • • I ' o • , , ... ,,..·. ·. . · .. ~ ,( ·. . :. ' : " . 
,.-_·,..· :,'~CraditOs:._·_.··:._:-.... ·"· -·.-.. _- :·_-.:.· · • · · -_· .. ~-·- . ..; 

... ·· .·, ... ·_:·., '._.'.· .............. ,._ ... -... -. · .. ·': :::1·; .. ' ,'· ... ·. --~.::.-·:.' '' 
';..;."' ' · ' · An.IMinistf)rio: ctn· Guerra; para .pagamento· no mn.ior .. Apol-. · > : ·· "linario Pnrrit•n Ru>;l.amnnl..r .. :Pag. 011 .... · · · ·:. · ... 

; .. 

\ . 

. 

.. 

. " 
: ··,-·: ' . ·, ~ I .•,,,, ._ • :'-'', ' ' • ' ' 

•_.. •·: · · ·- Ao .i\ljnistcrio d~ ~Vittcão ll 'Ob~iiA Puàli()ns, parn- págamento .. · . ,.· . 
· : .~; .; . . . no -engenhctro ErneAto:Oif!r,n. :!f5ngs. 121 n ·t2·2, 219; · 

' .. _. ' ' . . ·.·.· 41')0 e- "'57 . . · ... , . .. ' ,. i< .. 
... ··,:;_.;;~",''·:-·-.·: .•····· .. .''· ·.:·-··-.;,, .·' ... 

.. , ·: -;-·.~-~>\n .'ITÍil~n1o Miriislerin; prit~n J)Ognmenl.'o ·a ·Antonio ·.Dias de· · · · 
: _ :" :·.. . Cnstro.~agcnt.r,' iljll)!'iÕn~adó .. clns Gnl'rilinR~rln. Rio Grande ' ..... , . 'do "' I . p 128 Q~~ L 7. -I ' . .. ·. ... . .· ... · ·- .. ~-: _ .. ·-: .~u ~ ·. p.·gs. __ · ,: ... _J-,:::~-··~--~,:.-: ·.:-·_- ... ·: .;: .. ·.- .· .• 

. !': ·~.~ · A!l, ~ii Fnzel1dii: para· pag~mçn_t~ ;a JonqJiin IP~rglrn. Ber- . . 
. · .. nnrdcs,·.'flor .. senten.;:.n .JuduHarla •. Png;;, 128 e ~·13 .. 

. . · >': ·. : Ân:::_M,iili~téiç do .·r)1t~rior;·_pa~n pagame~tb · dn: ·d~~l?c~ns J • . •.•. 

. ·:. ·.- . · , :.ünt.ns. ·.pela adm~mstrncão . dn ·Fnetlldade de Modwmn . 
. : ·. · ::'• ~:; da Bahia: ·Pags, 13l a 13~, 1St, 27 .. \ e '275. :·• .. •· ·· . 

: . . '.·· ,··· .. -. ;-';,•':-.. '•',, ·', i':.·,,. ··• ' ....... , ' .'· .;·: '.: •· ' .. ' ' 

. .. 

· .. ·,: .~ ·. : . . ~.Prirn.pagàmento de .nddicionn~i; a·o Dr;iEdgard Lcit:c Che'r-
.•. ;_; ... · ./ · ·1·: '.mont:·e outros; funtic~onnrinR. do.;Scyf'Vico· de Prnte~oi\o · · .. · 
·:·• ·. ·,:_ ·. · ... •inoR,Jndios .. Png; -1.7/t, · ·, \ .. ·o::_,. . : · . •. · · ·, ·•' . ·. .. 

.', •.• '"• 1.': ...... "· ~·:.:;-:.' ; :.,. .·:, .'' .. ,· , • ·' • ~·· , . . .. · .. ·• I ... _, • 

. ,: ; ··. ~~•.· An 1.\lt~isterr? da. Faz'e:ndn 11nrn pagament.o n 'Antonip .Tosé .... 
. •. : .. ,. · · · ~'V.)IJoln, -cPag. 17(/h'... . . .•· : · •. • . ,.· .. 
, ', '. • I ' ' , , , · , ," • ' ' , • ' ' i :· ' , , ., 1 ' • ' • • ·' 

,• .. · ·. · , .·· Ao mesmo ·~linisterio •. pára ·pagamento ·a. A. C, Porei r:~ 
· .. ·.·, 0 · .. , .. , .. . :& Com.p/IP-n/Q'!I,,2t5: n.,2.t7; :28'1 e 4•5t~ .... ·. . . ... '· . .. · · .. .. . .. . . . .... :.~r ... ,. . . . . .. __ . . . ~ . . f' I . 

·,) .· · .. ·· · ·:Ao'eitndó·'tllirii~terio, ,pn~n'pilg~.m.enlo dn ttP.Diice.~.; Pnginns 
' -~-/ .. · .. - '·._·. -.27.2 0-~'•51~:-.-~.-;. ·,, .·. ':J',.' '\.'.:..-'·.· ... ~::; •• .. _···.:. '' ·'.·' •. ,·. . '' 

.. !. : . . .• too alhl?ido~~~inistel\io;·~P,n~a.···i'l.~~~·cúto· no o; ... ron<iuim 
. .·,,: · .. • Cardoso do. 1\lollo .no1s, .Png-s. ·-12, .. 33u,.c/w0, .ó. • .. 
... -.-~-· ... ' .. ·.•.····.·. ' . ··~·- " . ·-. .- .. ·· .... ·. '· 

' ''· .•; '' •' '• - ' •· ,, , ' I .J . •, ,.. •' '' • . ',I • ,, • I' 
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Fnorea. 
, .. 

' . . 
. I . ' . ' . ' ' 

'• ' , , ;r. 
' .' ' 

. • L-\,' ·A~sociacão Cominercial de· P,ornambuco, Instituto com.:. :/ . 
· · mercial. da. Capital Federal e Academia do· Commercio · · 

de. ·.Pernll.IIIbuco ·e de A\agOas. · · (Parecer n. 216, ·de 
· 19Hl.) P.ngs. ''96 e .497 • · · : . • • 

. ' . ' ' ,"' .. ' '...... . 

Aos offfciae~ elogiados por netos de bravura em 'oper!LQões 
· .. ·' · .. ,1e•gurrrn. f'ffi Canudo~. Png. 560,· .. · ., · · 

. . '· . . . '• 

· Indicações: 
.• 

: .... , · N; 13, de Hli6, dei Sonador.'Erico Coelho, Robre sort~io mi-
.. · · lítár. Paí;a. 247 a 249. . . · . . : · · · · ' 

' ,. . . . . . . 
~i-cenças: · .· · · · ... · · .. . , 

•. · ·, I I' • ' 

·· ··. A.Tosé Joaquiin Amancio; empregado dn Estrada· de Ferro · 
. , Ce~tral do Brazil. Pags. 95 e. 7:i3. . . . · · 

• • 1 ' • : • '. ' ' • · • ; ' I •. ' 

.... Ao Senádor Ruy Barbosa. ·Pags. 96, 131, 181 .e 27 4 .. 
· Nogadn, por vettí ilor:Prc~idéntre dá: :áepubÚcn, no bacharel . 
· · . Alfredo IA Arau,io LópeA da Gost.a. Pags; y19. A 275; 

• : • ' t • ' ' 

1:\· Paulo Levei; ·.pratjcante de 1.• cláAse da Di·rectoria (terlll . 
. · . · do,;(' Correios. Pag, '128. . . · · ·· . . . · :· . · · 

. . ' •, ' '" • ' i • . . . . ' ' ' • 

. :Ao Dr .. Se~uri.dino Ribeiro, mn.ior cirungião do Corpo ·da·· . 
. . ... . · B~mbe1ros.. rPa.g, 130. · . · . ·:ii;' · . ·· · · · . , ·. . , · . 

' ·· .. ·, . -A Wnlte.r rOBÍ! telló Branco, funooionàrio dQ Fõro da comarca · 
' , . . :. ·. · · ,de Rió.Branoci. Pag;t31. ' .. · · ·., · .·· . · · 

' ' • ·' ' : ... , , ; , .• ' ' • < ·~ • • •• <" I ' '• , . , ' . 

.. 

. . 

· .. 

. .. 

" · ·A Antonio· :Pereira Teixeira, trabalh~dor da Est.radn . dri . 
. , · · IFerro Central do B1raz11. Pag. 28t..' · · . · · 

:· • '"; ~ 1' \.,, '"i ' · .... ·, '' . ' . ,:• '' ' . ' • . " . ' . . ' 

. ,· -. A: Sylvio Goncalves, escripturario dri ~besouro. NaeionaL 
"· ' : ·' ll_}a,g; .~7:4: •. ~~ . ' • . : .. . ·.: . . . . ' . 
. A Se·bnstiilo ·MartiiOS cin Cunrhn, ofticinl da' Direct.'orin Gorai' I 

. . ., .·d~ Estatística; :pag~.(1!'4· e. 48? ~ · . . . . . • · . 
· . ·A . .Oscar .. Martins diLVeiga .Tunior, ·ctn. Estrada. dll Forro 

. . · ;. '· Contrai do Brazil. Pag;· 175; ,<. · ... ·. , :.· .. .' ·. · 
-. ·· r\ •Américo:'.PortUg~l. auxÜiar da ·Reparticíio 'Góral doR 'Pe~, 

· . legrnphos. Png, 17~. ; . · _ · . ··. , . · · · 
. · · ~- · A ;Neátcir' dà ·Silva. :Gastr.o. ·. cariffib~dor ~da Estrad.a do· F,erl'O ·• ..• 

::. · .. ' C~n~r~l _do· ~r~zil. '~O;gs: 2H;, 77S .. o.?7',,.'_ · ,;..~ · ~-
.. ·. ·x Antonio Pereira Teixeira, ·t~:abalhador·: da' Est.rndn ·de 

.. · , · lrerro Centrá1 do B'razil. Pags, 215·e 451. , : '·,, 
. , , ' ' , ' ' I , , .. , ' . .·' , -:. . , 

~r\.o funcc,ionnrio :da Directoria Oornl· de· Est.at.istica:. ·.T~ym'o 
. . : _·Ro~~mbu'!lg; > (Propo~~~ii9 n. ;97 .•. de. 1916) ., pa.g,/~5ã . 
· · A' .. Julio .. Brt:l,~~nno Lopes .. · eRcript.u't·nrio dó. Lliin.rr.:.o da 

Ilha. ~·rlmde, (IProposiQãn ti. 1'01, de 19.110r). ,Pag, ti13. 
( ' . ' ' " ' ' . ' . . ' . . 

.. 

'. 
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c\·o fnnÍJcionarin da Ropni·tiçfíci Geral dos r.relegraplltJ.~.~ Citn~ 
di elo da Cunha Villcln. (Proposição n .. 102,'-de 1.016) • 

. Pus: 'ú-13. · '. · ·. ·• · · ' ·.·· .... • · · · · .. , ... ·· · · . 
' ' ... '. ' . .~ ' ' .' . ' ' '· ' . : ' ' ;' ' . '' ' ' ., . (. ' . . 

. , A: '1\Himmr!Õ 1 Oon'onlv(i~, J.?errelra, collectQr nn Varzen',' na· 
. ·. capi'lal de Pcrnnmbuno;y(•Proposiçfio :n; 107 :A, de i!H6). · 
.. pngs, 55& e 774. . . . . . ' ·. . . ' i • ' . 

\ t ' ' ' i ' 0 ,. ~ • ' ' , .' f , ' I , , 0, , , 1 0 I 0 ' ' , ' , _ I, 0 I ' , 0 ., 

A e- bnsasCiro ·.da .Estraçln. de Foáó. Central: do Bratil, · Frnn• 
klin Victórino ele Souza. (Proposição n.- U!l, de 19'16). 
~a.g. ,77 i . · · ·· · o~ .. , .i! • ··:·~ t. 

· A Snmuel. Luiz do .ArauJo Cosur; .esol-ipt.urnrio da Delesnci:i 
: '!Fiscal'' 'do 1\lnrnnhão'. · (Proposiuiio. n; .. 120,:1 de 19:1'6). ' 

'Pa.g. 771. · ·• · · ' · . . · · . . 
' , ' ' ' ' ' , ' ' I 

A .Tnvi•no. Luiz .1\Incnnrlo, conferente· da. ·Est.rada · de:·Ferm · 
!Central do IBrnzi]; (Propo.sição n .. 121, de 1 !116), • Pa-

··, -, ·-ginn;721: ·~,. ,.~ · :··-~ · ·-.·~ 1_,.-: ... ··· .. , •:• 1 .,~·- ,_ :-: ":·1···' 
• • ':· -·) ... ,. ' • •·. I L ' ' • • ' ' , -~ I I I I ... • ' • 

A .Toiio Paulo dri Silvà, opernrio ct'ri. Estrada I de F,erro, · 
Contrnl'do Brnzil: .(IPni.'ecor !ln ·Commfssllo do•JFinnn(;as 
T ""7 ··tco.fc •nnno) pnno ~7" · · "'· .... I . ...,~,. ( .,_, ..• , ··'-"O•-··'' ""'··· .' •,·,· ,;, :;\j':.;._; •••• .. 

• 
0 

1 , ; • o o • • o I I \ ' • I , • · • ' 0 

1 

, •. , , 

Officlos: · .t:•.' · • .. ·.• · ., ·•' ' ·' 

• ::··; ,', , .• ·_,'' '•- .· .'::r :··,·.t,•.; ; __ ,, ,•-',•.; ..... ;,·/ ,•·' . 

· ·Do Prefeito, sobre o v'éto•·•á'.r.esoluclio .que •permitte .aos · 
. . . · · · guardas municipnes consig:na.r~m) .. su~. Caixa.IB•ene-· 
• ·• 'l'ic·ente ,.. .. · · · '·' · ·"• · · · ·.· · .. ·· •.. ·. 

,· _·. , ~~" · .i.n;;· ,!'' ,.-,,rr::·:.:-.:··!: ,. 

. . 

\ 

... 

•I 

. , . •·._.,. 

J dom, que autori.za reintegrar o guarda .municipal Jledro 
· · '' (Jarjno'. de Aj~U.i<Í Pei:lei~a;, o:.pqrrriitt.hl_,que'os 'fu~cci·o~ , .• , 

narws mum.c.1pnes c/.lttsJgllOm lat So~Iedndc :Ben.ofwcnte 
· ·, dos ,Empregados.: Municipnes. :pag. /166 •... · · . : ·,. . · · · ' 

' . I ' ,. ' i : . ' . ~ • ' • ' ' • : ' ' ' I f I • ' i •: ' ' I • ' 

. ·Do mesmo Senhor, Cil'vinriàó nri 'informá(lões prestadas. pela · 
' · . ·. ,:i9ireotória· Gorai: de ··Obras e··ViMiio: 'da ?Prefeitura, : . 

· . ácerca de um requer.imnn t.o ·de .( :rr,: Lownder ... Pa-.. · 1· · . 
simbi56 .. , . · .·, · ·J ... -• · · .· ., . • ,.:'/,, .; . , .•• /' . r· 

o'' I' . I ', I , ' • • j' •, , ',o ,' ' ,T,(•' •' ' ' ' ,o' ' , •' ' ',·' < 

·Do .Sr. Mi'nistro i:la 'Fnzendn, r:osL!tuindD ·nu'iogrnp!Jos. Pn-

.. 

.. 

. ·s.~~~s:47,o·.~s·os ...... :>..:'.' .. :.• ... ~·'·::; •. ~ .. ~ ..... :.~.· .. ·· 
Do Pr·eroil.o elo Distriot.ô Fédoral, sobre··O véto' ri' ·~IJ~ohição. . . ·· . 

, · .:, .. disp9ndo so,bre1 p~nsõp.~ ~~ .·l\f qntr.P.i,?·. dos. J1:.~prllgridos .- · · · 
. 1\fumclpaes. Pag. :i96. · ·. . . ·; , . • ., . , . · . · ., · 

0 o o , , 0 •. ' ; O • ' "L I 0 • ' ' I '1; 0 ; I ' ' I,., , • , ' ' ' ' • 

. , , .'. iDo, S~, ,_.1\Ii~jst~O :.à~. JUStJca, ,P~Ost,ando j,iDf()l'll)3J~Õ~S ,.sobre· .. ' 
. . . o· mov1h1ento do\ Cal'tn~JO. do Rcg1stro .. do .1JJtulos e 

'!iç· '''·· Docum:ent.m:: ·a 'do 'Tnliollionnt.o· de P.rof.csl.ni(dn Lr.t1•ris 
····-,.:·:·::Png.·598~:··.::·:· ...... J ... · ... ~: ........ ·,·:·.~··· .. ,!.,i>.:,, .. :.' I·. 

• ' ' ·' • ' ' ' I ' • 
, , • 0 ·,,, ' .. I , r. , o!, I 1 I• ''' o 

O~g~J_lle~to~:~.:· 1 : ... ;·: : ••. • .. ·· .. ~ ~ ·.·.~ •. · •• ~· .: 1 : Jl· .:~. · .:~·· ... :.':,··: 
' • ': '' ' I I • ' '' • :- , ' ' ' , • ' . 

. · ·, Dil'Despozn Gernl'da,RepUblicfi!.· Pags;·3 n·oo; : · 
• ' '•' 1 ·' ' '. ·,·. . ' ' 

.Do :1:\rlnislerio da: Justica e Ne;bc!Qs'· tntei'lores'.· · P~~s, ~. 
I 'à 19' ' '. ' ' ' I o .'', I ' I I ( ' ' ' ' ' 

1 ow ' _. • •• '•' , • ..,• - 0 t 
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INDICll. 
; .. 
·' . . , . Do ·d~s. Relacões ·Ex:Ledores. · Pags. 19 n 22 o 3Óti a ·887 .. 

' ' • , ~ , - . ' ~ : ' '· . ' ' , I , : ' • • 

.. ... · ·Dp dn,!M'trurinha. ,Pfii!J'S. 22. a :45; HS a :1~0,, 281, 308, •406 
· · . . · ·a 411 o 808. · · · · ,. . • · . . 

. . . · Do da Gucna., ;pugs. ii) a·. 53,' 273 c. ::Í87. ·a: . 405; : 
'' .' ' , ' ': ' 1,, ': .' I . ·i: . I '. ·.' , • . , , , : . ' ' I ' '. ' ,I .. : , . ' o ,· , ' I ' I : .'. ' , ' 

· · IDo .da Agti!mltura, Indust.l·ia o··!Comnfer•cio.· 'll~a·gs: 53 a 62, 
•. 1. , 3,i1S:.a 3:4\J:.o 491·a 4!l3~ :· .- .•. :··· · .1 • . 
'. ' ' , . ' , , ' I ' 

• · ,Do,·dn. Viuoãu o Üljl'l\8 Pub\i!lus," .Púgs,' .62 a 71', '222 a 238 
· e· ·J82 ' · · · ·. ,..., . ' . 

• 

. I ', . , , I t·, \ • • , l I 1 · ·, , 1 , ' .~ .', t , • • ' , •. , 

o•' ·_.:.:qo,da.F,azendn.l>a.gs.J;1a'87,.·. ·, : !, .·:·: 

. · · Da .Receita Gei·a! da Republica. (Párecet• 'n. 210, de HHG). 
· · J.; Pa:~s. 515 a.ti52 e,752 a 75>~. : ···: · .. :c· · ·• ''"·· . , . , .. . e,. . . . . . . . . 

· Pareceres::.: ·: .. •·. , -:, • ·· ··· · .. · ... ·, · 

. . :: . :D.\ · Co~l'fli~sÃo IUI:J Co;\rt.mitcw, •Aiclmcuurui~/INuu:;1't\IA .E 
·' 1 • · .- .. ,•:A.I\TES•',/1 '•~·· •' • ·' .. ,,· .. ·,·' . ;· ·,•,,.r• • 

' .... •• L ''' ' • ' o ' O L O •, ' ,' • • ' • • o •' ' ,o: f o O ' ' ' 

. N .. :L·SO, de :l9'1ü,. l'ayorave'( com emeildíis·, ú. 'i:H'oposicão 
, · . ·' ··. 1!, 162; UO_'Inesmo ani)O; IPrugs. 9•5 a 108;, : · .· 
' : DA DE ·qt)~S1'Í'l'ÍJIÓÃO .E .. DIPLOl\>IACrA:, • .. , , , · ' . . . 

N ~ :lU0 1.lL~ ,11H:6,.' manifestando-se 'sobt;e 01peÚdas _â ]Jt'o
, ,'. [)OSICaO ·.ü., j6, deste aUI)O · aprosenta. 1JOVas; Cll!l)ll((as. 

··· ·.Pag.'2'12 •. · ·: .·.· ·.,· .. ,; .•.. ,.,. 
, I • •, ,.•, •· .' 1 1: . ·I •, / ,, 

N. 196, de '19116',··-idem sobre uma .emenda do Senador E~ico 
Coelho, avi;IJscntn .l! 'pt•ojcctu n. '25, do mesmo u·ll'!I.U. 
Pa "S. 21\.5' a 24ü . · · · .. •· · ' . . . e . . • . . . . . . 

.. r:N;. :i97;:cte Hltü; ·hoinoiDgando ü véto do·Pi;oi'cito 4 resoluçiio 
. . . · . do t:onselllo Municipàl .que· conéedo ao· engenheiro 

·. Amaodeu1 ·Fajardo prtyi!'egio pat·a construccão de um • 
· : ·· ·r·· ,t·ramwau:electrico.",Pags.:249 a,257. ,. · . ,: · · · 

• ' • I L I' • ' , L '· • , - ' ' ,'' 

'· DA DE FINANÇAS:. '' .•.. 

. . N. •• ,:182, .de i9ot:6;·.~pprovand<:~ ;o ~lit6 do Prêsidente da lle-

•, 

, · · · · ']lublwa ;~ hconcn ·concelhdn pelo Congt•esso .ao 'bacharel. 
,.,Aii'rqd_o .de ~rau,io .. Lppes: da :.Costa, 3~: .officirtl dn Se-· 

;: ; · · crotarm ... de .Justu.)a e·· Negocws · JnLel'Jot·es, .com vol.u 
·· .. ·. bm .Sllparàdo ·do·. Sentidur .Erieo Coelho. )>ags .. · H!l, 

'IL• ,.,_" .:.oL•-''1.2{'1•·•·,,,.\:;: ,;,• ... ;_.,.,,·,, •,.· .. ,,·:.,!·,,,O~-'.'.', , •,;,- ,· , 
,li• "·:,;:.· ... ~.~-, .. I,~,_',, ~· .. ':,•', ',' , ' ·, ,,,.-,..,·' 

01
' i 'i•, ,' t '•, '" ' 

·. N. 183,' de p1íl, appl'oyando ~!'odi.Lo:pa'ra ;PIIigaluenLo )lO 
-,1 . : ·. ·.· ·.engenhe1ro Ernesto Otero·. Pags; :i21 e '122 .. · .. 

~ L L , • ' ,'; o 'I '' O 1 ' 
1

' ' ' ' 
1 

L I 1 • •o L • ' ! ' 

· .. N. 'is4,· d~ 1016, ravor;ave.l ti. pt•oposição maudatido resW.uit• 
···.:. · "·a''Luiz Hot•manny & Comp .. 'o ,outros '•'!~·iinpot•laueia dn: · 
. , · · · . ilnpostos · indev.idamente cobrados .. : llags. 123 n. 12ü· .. 

' r !'(, J!i5, iJe' '10f'll, il~l.l~il(nndÍ:; I~ ;Jl\'~pQsi~Ü~~ CJ~~ H_l;i.IH'[W 

I 

. . ·abertura de ored1to .prura pa.gamooto a. Antpmo. D1ns 
, r ' de . Castro. · agen~e aposentado· do's "Correios· db ·Rio·· 

' ' ' '':Grande do ISul.: Pags." 127< e 128; ' '., ' 'r' 
0 

° ' L 
0 

' 'i o ' ' 0 , O ' , o 
0 

°~ ' 0 " I ' ' 

' ' . ·. ,, . ' 

' ... 

•, 
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, · N. 187, 'de 1916, idem uma cinenoa substitutfva sobre 
credito para pagamento de despezas feitas pela admi
nistraciia da Faculdadi) de Medicina. da Ba~.ia. IPa-

. ginas '131 .o 132. . . . · ,: · 
N •. U!\J, dc·:19Hi, mandando abrir ,ireüif.o para paga1~~ntÓ' 

a D. Anua Alve~ da Silva. Pago. 179·.. · · ... · · · · 
. N, 1!11, de· HHG, rejeitando a enlenda do Senador· Pires · 

· •.F'erreira 'tí ·Pl'oposiQão u. 30, ·deste· a(lno; Pag. 215., 

N·. 102,· de .19(o •. ravoraveÚ pl:OI1o~1ciio que autori~~.~er• -
tura de Q1'1Jd!10 pat•a .pagaQfento a A. C. Pere1ra .'& C., , '· 

. · · .Pags. 2Hi () 2M. . •. . · .· : · . . . · . . 
N. Hl3, de l!lÚl; inunit'estando-·s(l. so~i·c '> !Ot·came!Ító d~. 

V.ia~.OO e Obras Publicas-.. •Pags;. 222 a:.22<6. . ' · · ... 
N .19-\~ de 19,Hl, idem sobrc_~nia:ernenda ao ~~;cilment:o.dà. 

· MaHnha, concluindo pela· ai;lt•esenUu;iio . de: sub-cmenda. 
P •) 8 . . ng ... , ... 3 . .·. 

N, 200, do 1916 .apj:n:ovamlo, c'oíu · l.lmendus, . u parte da 
proposicão sobre·· o orca meato da . despeza .relativa . ao 
1\Iinisterio da Agricultura. Pags. 338 e. 339. · · 

. ·'. N. 203, . de 1ÍÚ6, J'avoravel ti., ,propo~icão que autoriza· · 
· abertura. de: · 1:rcditci pum pugainento .a D .. Conátanca · 

. Alvus ll:l't•auco de Mcllo Bar•reto. Pas •. 352. · · 

. . 

' • • • ' ' ' • • ~ • • • ' o ,• I ,' • • • 

• .N .. 20'·i, . de llHu, idt:q1 a :\uLonio Marccllino .lllcgueira 
· ·Costa. :Pags. 352 a .353. . . . ·. · · · · : · · 

. · N. 20li, de 1916,. idem ·ao ma.i!lt; Apollinario Pereira iBUs• ·. 
tamante. Pugs. 358 a 360. . . · · , · ·: : , · . ' ' . . ' 

N. 207, do 1910;. sobre o Orcamento do ~finisferio das .Re• . 
lar:õcs Ext~riores; para ·o anno de 1017. 'IPags. 365 
n '38"'1 ' · · · " ·· . · . '• " · ~ . . ' . . . . . '. . . , \ .. 

N', 208, idem da. Guert·ti, para. o anno de 19fli, d~ags, 387, 
a 4051 ° , , ' l ~ ; •o,,'/ ', ' 

0 
I 

N. 209, id!ÜJ~o da Maduha; .Jlara o· anno'rle' I1H7. iPags. ~Oii: • 
a '111· ' · · · ·- · · · · · · · .· · · 

t , I . • .• '' ' ' ' • ' ' 

N. 2.t3, de ·1016, sobre .emendas .no IOr()ame'nto da Vi'acão'~:. · 
.Pags. 471 a ·i73·. . . · ·: . 

. , , , • I , • '• , , .. 1, ,•I . , • , , 

N. · :.lt:'i, de -1916, favo••twcl à ·proposi1)ão .n. 92,. desf.(} -armo, · 
· eoricedendo liconcu au l'unccu)ln.urio dtt DirectoHa. Gc-

. rui de Estatistica, Sebastião Martins da Cunha. Pa-
. :glnas '·ISO· a li90. · · · · · · 

N. · :.!10, de I !i til; s'obr'e u. 'proposiciío que ot:Çu; .a Rooeita 
dtvRepublica. ·Pags. 515 1;1 ·552 • 

\ 

. "';', .. 
"• 

,/' . 

. . 
' ' 

,. 

. N. 2i1. ile 1!116. sobré a e1Úeuda substitutiva que manda 
·supprimir qs :cargos · de · auditare.~ de .Jilarinha que . ,, , 
~orem vag~ndo • .Pa.gs. 598 a li!l9'. · 

.. 
·• ' 
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!NOIC!l ... 
N: 222, de,19t:li, ·restU:belecl.lltdo. as umendás por 'esta Com
. missiio offerecidas . ao Ot:~amento. d.o 'Ministerio das 

Relacões Exteriores .. Pags. 599 a. 600-' . 
· · ' . .'N'. 224, de 1916, sqbre einEinda. 11p1~esentada àü 1(ks;ament<l 

·· · . do: /Ministerio da Guerra· •. Pag, 714.2 •. •· .. · . 

.. '· . . . 
.. ' 

. 
'·• . 

. . . ·. ' ' ) ' . .. ~ : 
. N .• 225, de 1916,' favora.vel :á ·pronosi~ão que autoriza. aber,. 

' - · ·. ·. tu r a. de Clltiditu pn.ra auxilio ú. Santa Casa. de Miseri-
"·· · :'; cordia do Rio de Janciro;,.Pags. 743 :a 7U. . . 

··. · N. ·!iii, de l!H 6, idem que 0cmcllde licenç~ a· João lP'aulo . · 
· da iSil:va, opet·ario da: Estrada ·de. !Ferro: Centl'l\1 do 

· .. ~· Brazil. · Pags. 772 a 7.73,. . ;~ 
· N. ,228,. diJ 11116, idmri a José Joaquim ;\ÚuiLuÍio; arma.zc

.· nista da Estrada d!l'l~eno'Central do Brazil: l1ag~ 773.1 

I ' . , • 

N. 229, de. 1!H6, ,idum ao:carimbado·J;. da Estrada de Ferro' 
. · · :Central do Brazil, Nestor da Silva !Castro. Pags~. 773 

a ·77-í · · · · ' · · · ·· · · · · · ' 

'. 

;.· . 

.. ' . . . . ' ' . . . . •' . ' . .. ' ,' '' . ' \ . . . .. : . 
: ·. N ·; 230, de -19 t;t], :idem a. 'l'ancreúo IGoni;;alves Feneiru, col-. 

. lector f.ederal da :VarztJa;· em 'Pernambuco •. Pags. 7114 ·a. 77.5. . . . . .... 

. ·· ,:V,~ DE jusT:rçA: ,J:i LE~u>L.\çxo·: i • . .. • ... : ~. 
I'. ' ' " : , , /' • '' ' . -, 
. · N. · 201; de. 191 li, ~pt•csentando · substitutiv{) .1í ·.·proposição 

· que alire credito para. pagamento ao officia.l da. Ar· 
· . · . ~uadu Frederico Ferreira .de Oliveira. · Ilag·. · 300 . .. 

' • ' I , ' ,' . ' ' . " ' :'. ·. '•. •' 

•• . i. N. ·.202. de· ·1916, uutorizh1ndo a -Rscolu .. dtf ·Engcithuri:l de 
. . . · .. :. J>or!.Q ,~Jegre a .êontruhir\émprestimo · po~· .. meio de 

.,- .ubr1gncues ·ao ':pot-Lud.or ,,: Pag. '350. à· 351. , · . . 

N .. ito. de 19l(i,. sóbrc o )Í~·o.Íecto d'o· Senado, dando nova 
· organizar~iio ao Ache; Pags:.411 a·Hti; .· · : · .· ··.· 

• • .' -: ·- • • • • ' ' ' J • :' •• ' •·' ~ ...... ' ·' ' • - ._ .... : • • •• : 

N·.:-2ttl,.·de' 191'6, ~obt:e ,a proposil)ão. que considera. .de utili
• •• i da de publica a àssociacão; Commet:eial i:le ;p·ernambuco, 
· ·. 'Itistítuto Co!lnnerc'inl i:ln ·CaiJital JJ:edet·a.l e ~<\ca.demia. 

. : · ··de .comintJrcto. de 'Pernambuco e de:Aiagôas. i Pags. lí96 
. • ' •a~ ·.í1)7 · ' ,,.··. :, . ·-:~~ .:'\:'" 0 '·,I,.· ' ·, 'r' •' ' ,., ., • ' 

O ' o ·'I,• L , o , • '. ' ·• \ • O :-· , ' ·~ ,.o•""' .. •' '• I ': \~." ,.._' 

. . N: .2:J::WJc .. Hltii, sobre a pi;Óposh;ão n. 113, de HH5;. que 
. ·: · · · 'l'ci.n•ganizn . a- I.Justi!)n· do. Distri(,ltO .'}\>dlct·nl:· ll01Jl as 

. . . : · .· • ·. onwndas vela Gamara dos DeputadOs. ·Pa.gs;. 600 a 604. · 
· > .N. ·:lSt, Jc l!Htl, contrari~· uo J)i•o.\ecto. d~ndÔ :.instruc~ões 

· · :. sob.i•o o sorteio militar, acompanhado ·de :uma. indi- · 
· ca1:iio."'dÓ Senador .:Erico 'Coelho sobre: sêrvicos 1:! sor-

... · • ,l.t~ios i.IIJ. bhti!ilcit·os· .put·a a- Guarda. Nitcionuf;· 'Pur;inas 
' ·· ·77tra 795,.'· .· ·, ·.. ·, .· : .. ·• · .·' · . . 

. . ' ' ' ' .... ' . ' . ·' 
I, - ' ..-' " . 'f , ' , ' . , ., , .... , '. ·, • 

· DA·~-Jm ·~f.\lliNliA E·.bUEIIII.\: ... 'i" ·: .·. •• ·•.. ... . • . . .. 
, , , ." , ', I 0 , , . I •, • • , , • .' I ~ , 

,. '. N'; .. :liH; de l!Hli, coutrat•io :á .iJrncuúa'·ú: proposiyão fixando 
· · · · : a~ forcas: de· tol't'a, pelo 'Sunadot· IW a11:redo Leal; 1P11,. ·. 

r;1ua tos.. :. · · · · · · : · · · · . ·. · ·' : .. « .. 
•• . ' . . . ' ·. ·, 

.. . .. . '• .... 
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N •. •188, 'de ~OiG,' f~v~r:avol ao:oi~ia.mcnto da· Marinha, cóni 
., "Olll onda~. :Pags. i 3i5, a 148. · . · r . . . 

'· N. 2H, de :I!Íl6;' tiOhJ'IJ':·a ·r,r·oposi()ÚO n. 'tia,. du8Lq mm o, que 
... , ..... j'ixa:, a, iFílL'ca N,av~l put·a .:[9.17 •. Pwgs.: 183 a 489 •. 

·. N. :J:JO, de 19J.Ij." ot'i'crec.ondo um: in·ojecto ·substitqtivó ao . 

',.-. •' 
: '·j.'; .. • 

.. 
.-~ .. -
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··~- ' 

.· 
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de U •. Ú, deste· UlllillO, mandandQ .contar . a antigUidade . 
.. ·.de .15 do::r10vembro. de· 139J,, a,:, todos os 'officiaes. elo

giadris'ppl'.,actos qe bi'a:Vura em'!Canudos .. Pags. 559 ~~-/: _ . 
a 560. ·, . . : · . · . .·. . . · .. · . J • 1 : • • 

, : I ·, 'o! l• ' . • ' ~ ' . I' • · • . ., 

DA ·JU.'rx~·A D} R.I!I,onMA· ELm'mHAL: , . . . · · · 
.. ,! ~ • :.. ' 

N. ~17. do 1910. sobr·e as c~ ondas .aprosoubadas .. ow 3; dís~. · 
' · : . cussüo á pr«JRosiciío que .regula .o processó., eleitoraL. · 
. . P~gS:·. ~98a 05. ·. . . 1 , 

1 
, · • · 

·;-.;; .. •. 

. . . ' 
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.IJ)A .[)IJl .. POLICIA:. i.·:·. '· '' . :'' 

· .. N.: too. Je.19Wi ~pirtánd~, pelá. concessã~ .de lic~n~a p'ed;da ' · · .. 

• ' . I. I 
' ,·, •' .•.-· 

_.-,. ,:r-

. ': · . ,: pelo.SenadorRuy ~arbosa.· il~ags •. :1.31, 181 e.27 4. . ..·. 
· N. 2a;· de 191ü, idem pela nomeação 'de supplentes de roda., · 
· ·:c tores. dos debates: Pa-gs. 132,, :180 e 27.1. ; ' · ·. ·. ' 

• ' •·t , • . , ' ., , ,.·. :. I'·. . . ' •'. , : ' ., '' 

. N. 195,': de l!Jiü, upL·esenLandí' !JL'ojc!JLo ,qurJ' ;mLOd~n. :al:wr
. · 1ura: ,d'e cre'ctito · para:· pagaineli:tos · :de despezas 'da ·Se-

" · · ' . cretária~' Pag .. 239. · · · · : , · 1 • ·. ·.·· • · : 
• • • • ,, • • 1 • ' 1 ' • • ' ' •. •·• • t •, • • -

N. 218, de, :1'\HB, favoravel i:l. indicacão d~t Cominissüo ··do . · ·. 
· · Finâncas, propo'ndo mod.ificaciío nd arL.-142· 'do Regi- · ·· 
· 'mentb do': Senado >·Pags; 505 a"507. .. · ' · ··.··· · · 

. DA ·lliD '1\IDJJA~OÃ~:: ::-. ' . :. . . . . . ' \ ·.. . ·.·. 
'.~·: ·.· .. ·: ,,' • ·, .. , ·,. ·\_·· .. .-~·:< .. -·.· _ '·•i I •.. ·.;.·,.,', :•· , . . _·, .... ·'' 

N. HJS, de, ··l91G, da e~en~a. do Sen~do á próposiçíiO n. \'12, 
· ··do· mesmo· anno; .. abl•l!ldo credito para:·despezas . com 

: a Faculdade de' Medillina da Bahilk · Pag. ·275. • . · 
' ' • ,' • o I • ' I • o ' '1 I ' • i I •' • I I ~ I _; 1 ; t 
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0 

·- : N, .i!J!J, de ·1!116; 'das. ·Qmendus· do ,'Senado :(,, ph1po'siçüo 
n.· 1~6, do 'mesmo.'a'nno, ·adiando eleijjões· pÍÚ'a a reno.:. . · 
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. ·vacilo .·do Conselho Municipal. ~ág~. 27!Fa 281.. . . . ' · ·. 
, ,' ) t 0 , ·," , • j , I, • o : 1' ~~ ,'" ! I o', • ~ ' L,, • "~ .. "-:' ,' ' .' • , ,., ; ' • ', ' " 0 0 1 

' ' ' ' '. 1," '' 

.. · N. ~o r;,· .. ~ci: i!l1G,, i:las , eu!.endas A> !S~nadó., á · pt~óposicão .. 
. , :·: :11:: ,04, ·de . .i9iG, que . .fl:~:a ... asi)\!L'Cns de . .terLW pat·a ·U 

exercício de 1.0 i 7. l>ags. 354 a 3.56 e 1M •. ' · : . ·, · 
: '. L' • -', ~' •' "--:-o,' " 0 , 0 , •, ,•, ,. , • ' ,' · ' ( ' o !' I , ·' , ·o ." '", 

0 
( , ' 

· . ,. N ~ ~u,. de :l~:l~;. da. em(l.llda do. Séliadô ú. .proposicüo .ri. 149,·· 
·. ·. de :I9Mi, .. 'abi•iridQ ci•,edito :tJai'~, pagame.ntó ,á Ernesto · . · 

· · O'ero · Pag {.'.57 ·.. · .. · · ·· · · ·,.,,•, : L ,, , .~ • .-. 't,t •.:•·,.···· ··.:-··: , 1 , ~- ... _,•._. ,; .,,.\· 

N. ~ü. de • I 9lü', da''·cinenda ,do Senado,:,gubstitutivà c da . 
·proposição. n .. ~<i, deste,:anno,, abrindo ·.oredito, para 

.· pugamento tl. Lu1z: HQrmunny & :comp .. Pug. 4ú7. · · 
• , .' : ' , ' - o O' ·• '. • t'•, '• I' 

·· · : 'N .. : 2~a,·. dé' ~,9Hl, ,:d'o:. i1i•o,iepLo Ji1~ill:O,sai:idô' a actuU.i'sessilo 
~· . . .. ·uté ~1 .. de ·dezembro; Pag. 7.19,: . · . : ,; ,,_c;· > •• ,·. 
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Projectos: · I . 

N. 21, de 1916, subsÚtutiv6 da proposicão"n, 34; de 1!116 
. · maJ;idando. ·restitui!• impostos indevidamente cphr;ados. 

;Pags; 126 e 33tl> .. ' . ·. .. · ' . 
' \ . . . ' ' . ' 

·' · .~ N.~: 23, de·•ÜJ.i6, 'do $criador· Irineu ·Machado, sobre. ·of'ficiaes 
.. · · . ·. amnisti!idos: Pag. 21'7 .. · · , . ' . · ··· 
• · N. :Ú;. de .iOÚl · da Com~issão de ·Poiicia,. àutori;,~ndo 

· ... abertura de credito.para despezas da. Secretaria .. Pa- · · ; 
·' · •.. · "'I'na 93!J · .. · · . · · . · .· . · .. ~ . ,... . ., ... . 

·No 2.5i. de· 1016, da.Gommissãl} de Constituicão ·e Diplo-
' . macia, sobre sol'teio ruilita:r. Pags. ~4'6. e 793. ' 

.. N. 23, dç' 1916; mandando i'nc!Úir IÍlO:i 'ahhili:mk do Exer.~ 
. .. . cito .e. da Armada .. officiaes que .se hajam :.dcmittido 

· · .. no periodb ·de, dõú's annos. .pag.,' 266. ·, · 

' ' . 
· . N. 2•6; de :1.916, ·creando ~oDist~ict.o Federal a Ordem dos · 

· · .... '· Advogados,. com caracter· official. e pérsona!idade ju- . 
·· · · ri:dica; apl'esentàdo. pelo Senador 'Mendes. d·e Almeida. 

· ' . · . J?ags. 269 e 270. · . · . · · . · · . . 
· .N. 16.-de .foi(.'abrindo credito ao,l\Üiiiste'rio cfii .Tustioa e 

· . N egocios Interiores para despezas com. a Facu Idade 
· · ·.. .de Medicina da. Bahia. Pag. 274. '/.·· .. ···· 

' 
:'ril: .2B, ·.de ·r916, facJJt~ndo aos •ex'-alumnos da .Escola l~u'
' · . '.JittW .doO:Realengo; · desligaqos ex-yi ,do .§ do arL. 12 

·.de 'Reg.,. prestarem.>exame · ·das . n}aterias .que ·Jhes 
•" .. '·.faltam ·pat'a ·completar ri .primeiro· anno . .' Pag. 360. 

• ·. ,· .. ~' .. ·Ú(de HÚ>;' abrindo credito para ';pagàmerito a \Luiz ..• 
: . Hermanny, &. Cqm,p. e ·outros. Pag;. 450. ·· ·. . · · ... ·· ·; , 

. ; N_: 3'1, de· 19i•.d, contando antiguidade :aos offici~es elogiados 
· · ~ ·. · pov actos. de. bravura· nas·· operações de guerra P.ffi' 

·. ·: . Cal!,Ud<lS .. :Pag. :560; · .·. . .. ·; . , ·r • • • .. • •• 
. '• 
•• 

. . . •. N.; 32;.:,,d·a·, '19f'6: J!roioga' .a 'actual· ·~essão legi~lativa · do·. 
,..; . '•' · · · Congresso NaciOnal atié' ~i ·de dezembro .. do ·corrente 

. . . . . . . li!lJlO .. Pags,·. 7q5 . e 7 49.. • . . ·,: • · · ·.· · . · · · 
, ... ' , ., ·. ' ·'::'' ,'· . , ' ' ' ,': . ' ' ' , I • , ,, , ,., . I , , ' , , 

. :Proposições:., .... \·:.·.· ·. :•.. · .. ·· · · "·' , 
. ' ', .,, .. •, •,.t., ~. •'. . \ ' ' ,'·:;,, ..... ···~: ,.·:- ' . 

' N:-~·85, 'de: I9illi;' orçando. li.-despeia .geral da Repubiícn ·· .. 
• . · · '· · ii .u. .do M'inisterio :do In'terior para o. exereiclo tle '191. 7. 

•• •
1
' 'Pags 3 a' 95· "81. 989 e 308 · -: :. .. . . 

• ' . ' ··:' • • :· '.· • ' tW ,t) .-' :,._' .... · . •• ' -~' -~' • ,• •', . 

· · , N .··. So,-··ct.e 191-.íi<, ·sobre· ti tu los· elcitoraes c ca.rteit;as · de · 
· .. ·. ·· ldentificDJcão. ·Pag.' 95:. . . : ·· ,, . . ·' 

: ' ' • I ·, .. ,· • • .... :, ·' I\ . ' .. ' . .· • '+ ' " .' 

' . 

· ~ .: 87, cl;-.JQ·Jü, atit9rizandÇJ 'conc•essão de licença •no arma~ · 
· ... zerusta dn Es~rada, dê .Ferro· Centra:!: dtl Bra~il, José 

I . , T ... . \ . . . J> . '95 . ) . I . . · .• ouqum1., manmo;.: ag. • · : .. : .. · ... . .. 
"' . , ~ . . ' : I•. , ., . ' , , , . ' • , ,, . . ' 

.N:; SB, ·dó' "l!J'IG, uull}riznrndo Cl'edito pu.ca: ·pagamento an' 
... major Apollinari:p: •Percirn, Bustamante .. Pags, 96· e 507. · · 

s.- VoJ~ 'VIl 2 """ . ', . '\ . . . ~ . . 
' ·. ' 

' .. . ' 
I ' 

I ~' 

. ' "'\ I 

•I ·' 



... -· .. 

.. .. 

. I 

.... f• 

I' 

. •.' 

". 

. ... 

!NO ICE 

N. 63, de 1916, fixando. as To roas de terra para' .ÚH't. 
POJg, 108. . . . . .· 

. .. .··. . . . . . . . 
N .. 117, de 1916, abrindo credit.o ao .I~Ho.isterio ·da Fazenda. · 

· ·. para: pagamento :de· .. iuros de' apolices; •P·ags.· 272: e t~o51. · .. ' . . . .·· . . 
N. Hfl, do,1!lHí, autorizando aberl.ut·a.:d'e cr·ediLn•'ao Mi-· 

· riisterio d:i Viação e Ob1•as .Publicas; .. para ptigluilenlo 
• 110 engenheiro Ernesto; otei·o. · Pligs .. 12·2, · 2tn,. :210 
e '·150.· . , . ·· · . . . . · ·. , · •.. · 

:'l. 31t, éie 1 !litl,' .. lnaridando'rÓstÚuir a L~iz 'Hérmanny & 
. : Comp. e :out.ros a· importancin de impos't.os ·indovida

.. ment.e·cobrados. :POJgs; 126' e·27ü. · ' · · '. <! · · · 

• ' o . ,. 

.'· 

I 
•. 

: • • .: • • •' • I • ·, :, :"' ~ : ,'I .• , •, .. ' • • I i ',• '', ·01 ; ., ·, • ~ : 

~~ ,. 7,6, de .f!H6, autorizando o Poclet· Executivo . ti abcil" ·· · 
· . credito para· pagàmentô a Antonio· Dias .de· ·cast.ro, 

· , ·ttgL1nte âposenLacto· da Administração dOs. CorP.iJios ··do 
: Rio Grande do' SuL Pag.~: 128, 277 é 451. · .: .\ ... 

• I·:·.' •'." ,\•. •: .. ·: '~ ~ '. •'· /. ,' .·· :• ···; ...... "i.:··'' 
N. 67, de 1916, concedendo :mn. anno, pe lice.nr)a. a Paulo .: 
. Levei,. pralicruilto. da Directoria Gei'tll 'dos • Correio:\; ' 

Pags. · i28 .. e .272. · :.:· . r. . . ·-; · · · 

N, •Bb, de 19i( abri~do,: peio ·1\linisterio' ·da ·i~wida, um · . 
credito ~especial' para ·,.·PII.S"amento ,a 'Joaqqim .Pereira ' . 
Bernar.des. Pags. 128 e. '27.3. •. : . ,. ·., · : ·'· i " ., 

.. '. 

, , ' ' . , , . . ' .r'. 

· N:. 89,. de' 1916, '':iutórizando. itberLÚra de eredi[i} pára pa~ 
·,gàmento de addiciori!J.eS ·ao. Dr. Edgarct· Le.ite' Chcr-

·.mont'(l",outros:Pags.'1'73 ·:al74 ... • ··.·· ... :·.,:i ... .·· 
, 1 , • • r . : • • • , • , • _; ~ • ; • • ' • , · • ,' • , • ·:, i ~ • • • ' , , . . • 

N. •90, .de .. ,HÍ1i5,jdem :ao Min1sterio'· da Fazenda,· pil.ra · pa-· 
gamerito a.Antonio José Villela. Pag. 174. ·.: ;: 

• ' ' .' • • . • : . • . · •• :' Í· . 

• N. 91, de 119·M; :concedendo Jiceriç!l a .• Sylvio 'Gonçalv:os. 
.. Pag.17•~;: ··.' ·' -J \ ·::' • ,, ~ '·: '<: '· .· . .;~:· · 
]'{. 92, .de 19·16 .• · ideÍn a Sébastião' Martiris 'à a Cunha,. ,.óf

. " · .. ficial da Directoria/Gcl'lil. de Estatística; Pags. 1.7 4' 
·e'4S9·,.. ··· t, ··· ... ·,· ·.·.:·r:;,';''.·(••·'·\;!•':i ·.,' ·•· 

· · N. ~s.· de. üiG; :idem·; a ~O:scár h'!Í~rÚn~ âi. Veiga).Tunior, 
· funccionario da Estrada de F.erro Ceritril.L dó :;iBrazil . ' p 175 o • • • o .••. ' • . • ... ag. . ·. ·.. . . . · ....... · .... . 

o • i·· • · .' ... " :. ' •·: 1'· ~· ..... 4 ·'•!· •· I .. "•ffl•~':•c ...... 

. ·: .. ·N .. '!JI.I, .de ,1~16; .idem a: Amó.rico .. •~orLugal. auxiliar. qa 
Repart.Ioao Geral dos Teleg.rap)1os.· Jlag ... -!',15 .•. !, · .· . 

' . • ' . • ' ' ·.... . ' . ' ' ' .· ·' . 'i';:, ' . 

, : .N. ·66,. de' ·1'9Hi, .a~~orizundo ·.aber.t.rn·a de. 'cr~dito ;para' 
·pagamento a Anila ·~\Jyes'·da Silva; :)?ngl\; J7D, 27(\ '. :- e 451. ' ·· · · · ·· . ..... . . . . .... · ' :.:., 

N ... 05, de 1916, relevando â D. Maria Cons.tancn:· vi uva· do 
. ox~escr~viio do ,juizo· seccional· do cAma~onn~. Fran~ 
·,<,!isco 'IM'oreíru,. a. prescrit\.Qiio. do.: mont.opi.a .om qqe 

Jncorrot·.a .. Sl'lU mar1do. Pag;:· 2J O. . . . . . . · 
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N, !lü,' do· 1010, auti~t·izando conc~ssão de licent;a a NesLàt· 
Jr Silva Casl.ro; ela Estrada . de Fort:o CC'll,tral do 
· IBruzil. ;Pag, 21L. . · " ·· .· · . 

,.'. ·. 
: N. '82, de ·IOt'Íi, 1don; àhel'tura ·de creclito para pagamento 

aA. C .. Per:eira &. 'Comp. Pags. 216; 281 c 115-1. · 
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N, 55,', dr;' ·I,!HG, abri~ do cr~dito. pelo 1\liuisLcrio· da F!l
. zenda, '[.lara 'pagain'enLo ao Dr. Joaquim Cardoso· de 
' Mello Reis .. Pags. 272, . 336 e 450. . · · 

• ' , :, ' ' " •' I •• • • : ' •• ' .' ' 

N. 70, de L\Hü'. 'idem, idem p·ara .pagamento a D. Maria 
. .. · Augusta Naylor. Pag. _273,. ·. ·' · · · · 

.. N. G't, de. Wi•(l,".fixando as· ro'r.Çus de terra para lO IIi; 
flags. 273, 31Q ê 312. · · ·· ,, . · ' . .' · 

. ·:N. 42,--de:ÚJW•, abrindO:·credit.o 'riara pagamento de des
pezas da ,Faculdade'de. Medicina· da Bahia. •Pag. 275; 

N1. 4o., de 'UÍ-16. adi~l}d~. as ele'icões pim. a .i:;enovâção 'do 
Conselho Municipal. Pag .. 277·. · ., · . . · . · 

. :..Y .. 32;: .de.•l 916,. · c~n.cedendo Jjcenca a 1Antoriio pé'reira. ll'ei-. " 
·• · · <xeira .. trabalhador: da ;.Estrada i:tti •':\Ferro Central ·do 
. .· · . .Brazil. Pag ;·, -281. ·. ' · . . · . · ... 

. N. '60, de· Íriw,\ J;~gulaú'do. ·ipl:~cesso·ci~itor_al. P~g.i12 .. 
N. 37 . de . f9H\,'' au~orizando · abel'LUl;u de creldíto para 

pagamento. à. F·rederico Fér~:IJ~ra · de. !O:livei.ra, official 
. da· Armada. P111g .. 3•40 .. : . tP . . 

... N. ü.5." de IOHÍ, )c!l~m, ii .. Eséora · dê E~g~nha.ria . de \lor.to 
·.Alegre , ·a .. cüntrah ir,;.u!ll· · emprestimo. em .. debentou:r:es. · 

. Pags. 350 a 3152. c 507.~:: · · · · .•.. ,' ··. · . _. 
N .. !18, .. de.1911:l>;. idem ·abertura de credito par·a pagarriénto 
<' ;.;, ~iª': a~~~stan~~. Alves· Branco de :\lello Barreto: Pa- 1 

. · )!,. 97, .de t916, cot\cederido liêença a .Jayrne Rósémburg, . 
' .. ; ,_ e~criptu;·a~io da. -Dir.e,etoria. Geral. de E)statistiça. Pa- . 
. .. .. gma 45<~ •. . ,: · .... .,:. ,. ... .,, ·.. · 
·.; NO' ils,. do : HJH\, auLol'izando ·n:bertura • 'de. credito pa1·iL 

.· · · · pagamento· a Carlos. ,de.· .SOuza. Dan tas, . .cin vit·tude · 
· · .de ·sentençâ judicial. ·Png, \155. · · · · · .· . 

.· .. ' .'N-i; 09, . de-:-19.16 .. ii:I~rk cl~sliri~a~ ás .\le~pc~ai de custeio.: 
· ·· c· pwgamento. do ptJssoa} .dâ .lmprênsa ~a'l'al'; Pa-

. · · gina. 4'56. . · · · · . · ' . · · · · · 
•, , ·. ', :,,' .,, , _. , 1~, I ,·: ; ,·,,, • ',1:''., ~-·'\ ,',' ·, .'' ... .. 

,. N; :lOO.~de 1!l1•li, que·.eleva··a .. 3 .. 000•.exom:plaros.a edicao. 
···: . a,utorizada 'pela J'ein. S; 09,5; de 1916. Pag,, .\95. · . 

,• ~ ','I ' ,. : '_, • t ,' .• ' ' : : , ,' '', .·' ,
1 ' .'. ' ' \,•, lo· .'' '.'; ,: ' , ,• ,Í , , ' I ' 

, .. N. •:Jor;. de ··tOI!\,' · connede.ndo ··Jicepctl'. a' ,JtJlio Brcssanc 
Lopes; esc ri p(ur[ü•.io 'do ·,Lazar.eto: da· Il11a Gralllde. 

· · · · Pag· '5''13· ·· · .. ' · :. ' · · ·· ·· · · · · · · .. . ..... ·: · , 
;t'. .. . . ~:.; ·• .. :·, · ..• ,·,, 1,····~ 
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INDICI~ 1 . 

N~ .102, de. 1.916; idem. ao l'unccicinal'io dü · IleparLic~o 
Gerat·-dos · '.f:'elographos, . .Candido ela .Cunha Villela. 
iPag. 513. 

N. [03, de 191;&, .autor.ir.a aberLurà de ~i·ediLo:.pani va.ga'
mento a Paulin(J F; flaes .Barreto. Pag-. 5·1.3; . . ... 

N .10( .do l!).f(i, idem a ~Thc OuriJ Pr.el.o Gold ~Ünes ol' 
BraziJ Limited .»: Pag. 5-14. . . · : ·. . .. 

· N. 105., de 19Hi, idem dA aluguel do casco rJo vapot• « J,u
cano » que ·serve <l·e ·phaeol no canal. de Braganca •. 

··Estado do Pará. Pag. 514; · · 

N. 106, de 1:9W, id;~ ao l" tenente ;rà~·iniano 1\iJland 
Seraine, em viJtude ·de sentença. Pag. G•l•l.' 

N . .' 107, de 19'16, idem· de· dividas dé .exercidos findos ·nos 
· diversos Mini-stcrios. Pagi 514 e 515. · · . · · . ' ' . 

· N. 107 A; de' f916, concede licença a TancJ·ecto' Gonc;tlve:; 
Ferreira, collector federal da • Varzea, na capital de 
'Piernambuco. Pag .. 556. ' · 

N. 108, de'J9.-l(!, autoriza. o Poder: Executivo a··~ntrar .. em ·. 
accórdo com pr·opJ•ietaJ:ios ·de jazidais cavbimiferas, · 
afim de serem estabelecidas · usinas de . lavagem c · 
briquetrugem de cai:'Yüo· .. Pags. 556 e 5()7 ... · _ ·· · •· 

.... 

N. 109, 'de 1916,:- autoi·Jza o Governb 'a fazer i:lespezas 
necessarias .com· as ,'adaptacõ·es para· ensaios de gre- · 
I hás e~J)ecial;1s. Q6l ·de carvã.o .n·ecessario ·ao consumo.' . 
Pag. o57. . .. · . . . 

' ' . ''.' .. . ' . ' 

N. 110, de l9It5, aútol'iza abertura de ceedito para paga
mento . á « Briisilianisohe Elel\itricitiit.<J-Geselschaft ~. 
•Pag. lJ57. · ·· · · · 

N; Ü1;, de 01_9·i6, i_dem' d~s g~·atificacõr.s.' aqdicio~a·es~ a , 
.Tuho Jose· .da S1lva; J-oao Gomes de• L1ma ,e Albertmo 
de Campos Altamiro, todos ·.do 'Hospital Central do 
Exerc'ito. iPags. 557 e 558. ·• . · , : · · · ' . 

· N; H2, de ·i9ta, ide~ n 1:>. • Amazilda de r:ima Raú1n~. 
ern virtude. de sentença ,judiciaria.: •Pag. 558. · 

. N .. t'13, '·de. í 9i6, idern para' auxilio 1í· Santa Casa 'ele: ·~li-. 
seeicorctia do Itio "de Janeiro; yag. ·r:;5s. ' . : · 

. N. J t:l. de 19Úi, .. i.de!'rl 'para paga~1erit~ a 'ó. Ermelinda 
· , . NóbJ•c ·de. Carvalho Leal .. em. virtui:le ·de senLenca ,iu- . 

· • diciaria. P,ags. 71(if.l e 770:. · . · . · ·· ' • · ·· · ·. 

"• 

... 

. ' 

N. Ü5, de ,1·016; idem-·~ Joaquim-Vieira· da Silva, e~· 
· virtude de se~tenca Jl'!diciar.ia~. Pag', 77rJ. · .. - .. , 

N. H li. 'de 1916, •ict'em',com ~s despezas 'feita:S rio Cont~s- .•. 
· ,tado .. pag, . 770. . , . . , .. · . ·, . . -

N. H 7, de 191.6. i.ctcnJ o: H~upt&· comp:,.de rm,necimentos 
ao Ministerio ·da Gúerra. Pag:~ · 770. , · ' . .• 
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INDICI! . '· 

N: 118, de l!lM, id~m ao ~~~li,n'isLcl'io da· Marinha. J>ú
. gíha 7'7·1. 

~·. 11 Q,: de '1 OJ G, ,!loncede !'iee\lOU ao I:Jtl!;Hl:íe ii' o . da lfsÚada 
.de Ferro Central du J:lrar.JI, Ft·unldin V1ctormo de 
Sou:! a .. Pug .. 771. · . · 

N. 120, dc·Hll5, idem a ·:5U·muci.'Luiz du At·U:u.io CosaJ.',. 
Ascriplurario· da Delegacia Fiscal du ~laranhUo; Pa-

.• gina 7'1'1. . . . 
N: 121, de 1.9116, idem ao ~on'Í'mente d'a .Estmda de· Fert·o 

1Ccntral do Brazil, Juvinq 'Luiz ~lâc.lmdll. J>ag. 771.· 
~ I • • , 

, Reforma judiciaria: • ... 
· · · '•Parecer .. da Comm.issão · de. Le•>isiUJI'iio' c JusLi1·a so!Jre a 

proposição· .n.. H3, de·. 1915; qucí root·gmlizt( a J usl i c· ti 
·do DístricLo Federar. 'Pa:;s. tillO tt 70.ft. · · .' · 

Representação:.· · . . 
· Da Liga dos Proprietarios, s~bt·e: guias· de muditn,;a dos 
· ' inquilinos. Pa"' '>S5 

, . <' " O• ~.; • i 

Requerimentos:· . 
· Do :Senador. itu'y ·Bà~bosa, pedindo liecn~a: .Pag·. Oü. 

DQ. Centro Jndusl.rial do j3razil, sobJ'e Lnxt1s .de impÓsl.o:<. · 
Pa?. 134, ·• · · · , ·· .· .. 

Da Empreza · de Agua~ . Ga:!iOStl~. sQbt'tJ' u· uggt·uvução que 
soffrer.am os ·seus product()s. l'ag, 135". · · 

. I 

. , . . Do. p:Ídre PeÚo ~fassa; em I)i:Jmc d.c1s salesÍanos,· pédhu!o 
· · que seja mantida a subven1~ão do Lyc'eú Salesiano de 

~ · S; Salvado,r (Bahia). Pag:135. · · : . 
. Do. Senador Mendes de Ali~éida, l;erliudq· a volta elo óa-· 
· J•ecru• n ... 23, do 1916,' da ComnHssão de Policia, a esta 

C.ommiss~o .· Pag; · 271. · · · . · - . . · 
. . . . .... ' ' 

. Do 'ritub MHitar,· sobre installár;ão c custeio dr1 0rphunnlo 
:" · · Os'orio. Pag. ·· 285; • , . . . · · · . . . . 

Do Biutco. Cooperativo :ICdnu~.ercio de S. :Paulo, propotl
... · .·~ d'o~se ói·ganizar o · ct·cdil.o · ng'J'icól\1 . do paiz. Pn-

. ·gma 471. . · , · · . . · · 

'· . Do iSr; Diogenes J-Osié do ::\.lmeida •Pernambuco; pedindo' 
. . · . .rc\ntegrácil.q .no quarli•o dos. funccionurios dos Cor-
.. · : . • , · rew,s. Pag. 559. · .: . · · ' 

Do. Senador LÇ>Pe.s G,oncalvl;ls, sobre p w·o,iecto t;~oi·gani~ 
· zando o TerrJtOI'JO do Acre . Pags, SOO e 805 . · 

' . \ ' . .... . . 
· Restituições dê. impostos: . • · · · .. 

. A·Luiz Hermanriy & .Comp. o out.t•os, indevidamente co·· 
· .. · •brados. tPags. 123 a 126, 
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XXII INDlCE 

· Substitutivos: ' ' . . . 

Ao, proJecto n. )6, do '19{6', abrindo credito ao JvliuisLerio 
da JustiQa o Negocias Interiores, para pagamento de· 

· despezas da' Faculdade de Medibina da Bal1ia, Pa~ 
. ;;i na 27 4, · · . . : · . 
~ . ' . . ' 

· · Snbl'e fmpostos indévidamenLo cobrados. Pag. 276. 

;, o pro.i ecto roorgà~iza~do. o 3;erri toi·io do Acre.. ;~>as.iilas. 
. · · ''24 a 428 e ·438 a 4·43. · ·· .· · . : , . . , 

Da Com missão. qe Jnsti<ca e T ... ogiolaC;ão. li Pl'DPO~ição n. 79, 
.• ele t·!J l6. Pag. •!1.!li. . ' 

• ' ' • • ' .. J' •• • '. ' 

. Tabellas de credito (ab!lrLas ·.e por abrir) : . , 

.. Ao Mil1isterio ,d~ Ju~Uça.·e; Neg~~ios Intet•iÓt:e/ Pagi~!lS ·. 
88 e 89 ··e· 98. •· · · • . · · 

1A-o da Marintii·. ~~gs;~ 89 il · 93. ·· 
' .. . . ' '~ 

; •i 

. ' 

.. • 

Ao dn :Viação. e' oiwas .PiJ.bli!JUS. Pags. 90 o p( . 
Ao da Viaçãi> e Obras Publicas. Pags. 90 c. 94 ;. . ·· .. --

. . ' . ' . ' . ' . :" ' .. : . ' 
Ao da L;\~r;icul~üra, Indlliltria c 1Commerrcio.· ll'll:&\9. 19.0 , 

. -e9!1. .• ,. .... , ... · 
Ao da IFàzerida. ·pags·. 91. e 9-2' e 9''1. e 95 . .' 
Ao das· Rel!icões Exterio~es: Pag. ·.93. · · 

I'" '. 

, ,I .. 

'· · Telegrammati: . · · · . . ·.··.'· : .·. · . 
. • ' . ' !• ' ' . ,·,. ' ' ' ' ; . . 

. De Franói'sco ;Pinto de Oliveira. presidente da ·Assemllléa 
· ·: Legi~lativa de :l\!'atto~Grosso .·· Pag;· 96. ·· ;, . · · · 

Do mesmo~ i•eferi'ndo-se a·.negocios poÚticos.daqUellc Es~ 
· tacto'. Pag. i34. . . • . · · ' · · .' · · · · . 

' I ' · • . I ', _ ' • , ' • ' ' , . ·, . ... : ' , 

:.no general ~.Caetano ,dfl.·Aibuquerque: presidente de Matto. 
_ G~osso . .sobr.e o mesmo ,a:~sumptQ ... ,Pag. ,:p6. . . . · ·• 

Dos' Poosidentes do .Senado . e' da . CamarO:: de S. Paulo, dos' 
Estados do· Par•an·á•, Mina,s,. .Matto ·Grosso .e .Espirita · . 

.. 

· Santo,.· congratulandci~se · pelo: an1Íliversall'io . dh ·pro~ 
clamaÇão da Republica .. Pags. 285 e. 286. · · · · · · · · 

L • , ' , "·.~ • 0 ' •' >; 0
1 : , ' , ', , i '.'1 I • ' ·-· ' o \-

Vétos: - · -·:-' ·· · 
:• .. ' 

', Do l?RESIDEN'\]E .o,/REPUBf.ICA:· · , . ~:-: . 

. 11' licença co~ce.dida ao llachiu•etAil'Pe'do d,e Al'au.i~ .LOpes. , 
· . . da Costa, 3• 'official da Secretaria aa Justiça e .Ne- · · ·. 

· . gocios Inte):'iores. ·pags. H9, 275 .e 276. · .. 

Do •P~EFill'rÓ: · ' . 1 · · ' • · ·'· 

A' l'OSO!uoão do Consellto MUI;i'cipàl que •c6ncede' IÍÔ 'enge~· . 
· . nheil·o Amadeu .Fn,iardo a ,construcção, uso e • goso d'o 

·um tram .. way electrico. · Pa:g. 24'1}... • ..... 

·','' 
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!NO ICE 

Votos: em' separado: 
. ' 

· Oo Senador Erico Coelho, Relator. -da Cm'nmissiül 'de Fi-
• rianças, contrario ao vtJto do Presidente da Republica 

á licen6a concedida pelo 'Congresso ao bacharel Al
ft•edo de Arau,io LorH~ir da Costa. Pags, HO u I20. 

:Oo Senador Raymundo· ·ue ~lil'Unda, ao pro;jecto· .que .rcot·- . 
. ganiza o 'rerritorio do Acre. Pa.gs. 420 a 1\28 .· . 

· · ·Do· Scnado1; .Lopes Goncai~es, ao projecto l'eorg:m iznndo o · 
·· .· terrHorio do .Acre .. Pags. 429 a. M3 .,. '.. . . 

·Votos ·de 'pezar':. 
:.. : 

'' .. 
. . .. '' . ' , . . . . ' . 

. · Ilo !Sr. Mendes de Almeida,. pelo fallecimento do Impe-
. .raàor da.Austria, Francisco·J.osé;I: Pag. /190. · · 

'\ 

.• 

/ •· 

Do Sr. l~•. Azeredo, pelo falleciinelllto do.·Dt·. Ênéas Gaivão, . 
. Ministro do Supremo Tribunal :l!:e.dcral. .Pag. 553. 

•· Do /Sr. Francisco .Sá, ~elo fallc~imcntÔ: do cot;onel Agapito 
·; . :.· · dos Santos, ·.ex~deputado pelo Estado do cear:\, Pá'-

•"'r'na 5""'' . : · · · · · · · 
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SENADo0° FEDERAL 

• 
. ~gnlida o ~o . ~~ nona . legislatura ~o CAngmoo . Macio~ · · 

' ' ' ' ' ' • ' • I 

• . , , I . 

· AC'l'A DA' REUNIÃO EM 1 DE NOVEMBRO DE 1916 
. ' 

PRESIDENCIA ,DO SR. URBANO, SANTOS, PRESIDENTE · 
' ' ' 

' " \. 

A' 1 . hoi·a da tardoO acham-se presentes os Srs. Pedro 
Borges, · P.ereira · Lobo, .· Lopes· ·GonçalVes, Costa Rodrigues, 
Mendes de Almeida, .João Lyra, Cunha Pedrosa, Dan tas . Bar
reto, Siqueoira de . Menezes, Miguel de Carvalho, Ericoo Coelho, 

. Bernardo Monteiro; .. Aifredà Ellis,. J.osé Murtinho, Soares' ckls 
Santos e yictorino Monteiro (16). ·.. . .· . .' . .· . . . . . ·· 
o', beixiliu de: comparecer com ·causa :justifiC!Ida 'os Srs. A; ' 
Azeredo; Metello, · Hercilio Luz, · . Rego . . Monteiro, Silve

.·· rio Nery, ··. Indio o do ' Brazil, , ·Laura Sodré, o o Arthuro Le-. 
mos; ··José · Euzebio;. Abdiâs Neves, Pires . ]'erreira, Ribeiro 

, · Goncalves, Francisco ..Sá, Thomaz Accioly, Antonio . de SDuza, 
Eloy •de 'Souza; ,Epitàcio Pessoa, . .Walfredo. Leal, Rosa e Silva,· 

· .. Ribeiro de Brito, Araujo Góes~ ORaymundo de Mirandn, Gomes 
Ribeiro', ,Guilherme ,:campos, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, . José . 

· Marcellin(!, ·João Luiz Alves, ,.Lourenço Baptista, Ir.ineu Ma-
. ' eh ado, .Aicindo · Gu'anabará, Francisco . Salles, · -Bueno de Paiva;.· 
.. Adopho Gordo,> Eugenio Jardim, Gonzaga Jayme; Leopoldo .de ·. 
· Bulhões, Xavi·er da Silva, Alencar· G-uimarães) Generoso Mar-· 

ques, Vida I . Rrimos, Abdon · Bàptista e Rivadavia. Currêa (43). 
'' , '"< 0.. ' ' • ' I 

.. ' •., O Sr. Presidente -· .Tendo comparecid~ :apenas 16, Srs,·.Se-
. ,nadares, não :póde haver sessão. · • · · . · . . . . •' . ., .. ' '' ' . . ,. ' . " .. ,. '' .. 

· s,.-ygl • .VII; o' 1 . . ·· 
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ANNAES DO SENADO_, 

Designo para urdem cio dia da- seguinte: 
Votação, em discussão unfca, do parecer. da Commissão 

de Policia n. 23, . de ·1916, propondo ·que st~jam nomeados 
· -supple-ntes da redacção dos debates os Srs. Jarbas dos Aymo•. 

rés .Carvalho, José'. Sizenando ·Teixeira e· Antonio· Corrêa ·da 
Silva, que jq os~exercem interinamente (com parecer con
t'l'ario das Commiss/Jes de PoLicia, de Justiça e LegisLação ê, 
de Finanças d. emenda aprésentada peLo Sr. João Luiz .A.Lves , · 
e out'I'Os; propondo. a cr.eação de_ mais um Logar) ;. ·,r: 

· Votação, em• 2•' discussã6, ·.da f>róposicãÔ da· Camara dos. 
Deputados n. 57; de 1916, que- abre, pelo Ministerio' da Fa-. 
zenda, o credito espeç_!al de 70:3,60$, para pagamento de juros 
de apolices do emprestimo de 1897 (com parecer favoravel da 
Commissão de Finanças};· . · · · 1 

. 

· Votacão, em 2• dis&ussão, da proposiçãó ·da Gamara dos 
Deputados n. 55, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda,· o .credito especiàl de 8:800$977, para pagamento· do 
que·· é;· devido ao :Dr. Joaguim·.cardo&o· de Mellu Reis,. em 
virtude de sentenÇa .iu.diciaria (com parecer favoravel da 
Commissão de Finanças): 

' ' /. 
' ' 

137'. SESS!O, EM 3 DE NOVIDMBRO .DE 1916 · .. 
I ' ' • - • o • 

PRESDDENCIA 00 SR. · URBANO DOS SANTos; PRESIDEN~1E · . ' ' - . . ~ 

• I , 

. ' 
. . 

·"· ' 

,'' '' 

' . '• 

' 

. :A' 1 hora da · tarde abre-'se a sessão, que concorrem . os 
Sra. A. Azeredo,. Pedro.Borges Pereira Lobo, Lopes'Goncalves, · · · 
·Rego Monteiro,. Costa Rodrigues, Mendes .. de wlme~d·a, José· .. · 
Euzebio, !Pires Ferreira, Ribeiro Goncalves, }cão Lyra, Eloy de . _ 
Souza, Cunha Pedrosa,. :Walfredo Leal; Dantas Barreto, Ray- · . ; 
mundo. de Miranda,·:.Gomes Ribeiro,. Guilher.me Campos,·· J'oão: · · · 
Luiz ~Alves, Miguel de • Carvalho; Erico Coelho, Irineu Machado;._· 
:Alcinilo Guanabara,<l3ueno de Paiva, Alfredo Ellis, Leopoldo · · 

· de Bulhões, José Murtinho,. llivadavia Cot•rêa, Soares dos Santos 
e Viotorino Monteiro (30) . . ·.. . , . . . . . · · 

. · Deixam de comparecer com c~usa justi-ficada os Srs. Me-
telló, Hercilio Luz,.Silverio Nery; Indio do Brazil, Lauro Sodl:é, · ' 
Artbur Lemos, Abdias Neves, Francisco ·Sá, Thomaz Accioly, 
~·ntonio de. Souza, ®pitacid ·Pessoa, Rosà -o Silva, iRibeiro de ., · 
Britto, ..Uaujo. Góes, Biqueira de Menezes, Ruy, Barbosa, · Lúiz . 

. Vianna,.José ·M~rcellino1 Lourenço, Baptis~,,.Fran~isco ·sanes, . 
. Bernardo .Monteiro, Ado pho· Gordo, .Eugemo Jard1m, Gonzaga 
Jayme, Xavier da Sjlva, :Alencar Guimarães, Generoso 'Marques,, 
:V'idal Ramos e Abdon Baptista. (2•9) . · · . 
.. . - S!tô lidas postas-em~ discussão e; ~_!'lm deb~te~ approvtida~ .· ·- · . 
!IS actas da. sessão anterior .e da··reumao de. 1.. · ·.. ,.. · 

. ' ? I '-
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'S'llSSÃO llM 3 Dll NOVlll\JBI\0 om 10Hi 
' 

·;. . O Sr.''~· Secretario dá conta ido seguinte . 

\ 
EXPEDIENTE - ' ' 

Officios do Sr. 1 • Sec!JCtario clu Camal'a dÓs Deputados~ 
l'.emettendo as seguintes - · ' . · 

'· 
'( 

PROPOSIÇÕES 

N. 85'- 1916 • 
. . . 

. O Congresso N aclonal decreta: 

• 1 • Art.:! .• A ciesp~z~ gex•al dà Republica dos E;tados Unidos do 
, Brazil,1no exercieió.de :1.9:1.7, é fixada em · 98.070:3598993; .ou;ro, e 

396.:!93:178SIIOO, papel, que serão distribuídos pelos·. respectivos. mi-
. · nisterios, na fórma. especificada nos artigos seguintes: . · · ·. 

:A1•t. 2. • !)Presidente da Republica é autorizl).do .a despender 
· · pelo Ministerio da Justiça c Negocies 'interiores, com os serviços 
. · tlcsignado8 nas seguintes ver.bas, a quantia de i3:6i5S683, o.uro~ e a 

de U.7li3:653S9i0, papel: · · 1 - · · 

Our<> :Papel . 

\ . . :! • Subsidio do P1•ésidente da Ropu~ · 
·· bllca •.•. · ..•• ; ..••...•• ~ ..• · . •............ ·. · 

· 2. Subsidio d~ Vic~·Presidente · . ·• . · 
c /· , • da Republica . •. • . • . . . . • • . . • • ..... , ...... . 
3. Gabinete do Presidente da ·~ . . 
· · .. Republica e • :. · • .-~ • : • ~ •• -•• ~ • • ••.•••••. ,' •••• 
i-. DesJlOZil com o Palaoto da Pre- · . · 

· sldeneia' da· R~publica •••• ·•• , ••• '·· .••••••• 
;; . Subsidio dos Soriadores .. • ~ . • • . ......... · ... . 

, 6; Secr~t~rla do Senado. .. • .... • . ..... ; ... ,. .. ::. 
, •. 7. Substdto dos Deputados...... ,· ....... "·'-' .• 

· · 8 •. Secretaria da. Ca.mara. dos De-
.. . : putados: Transferida. da ver- . -: · .. .., 

. . . · · . · ba.. - Material - (Conserva." .. · ... · 
. ·ção e · Hmpezà· do edificlo1 · · · 
· . etc.)- para a-Pe.'!Soal-. 

a. quantia de .46:8008, para . 
pa.gauíen~o de ve'aclmentos ·a . 
:1.7 serventes, sendo :! 2 á ra.-
zão de 3:ooos,. tres á de . 

· . 2:-toos e dous_á de i:800S, ·. 
· .annu'aes, conforme deliberou 
· · a. Ca.mara em· St de dezem- · 
· bro de t9t5, devendo a verba 

' 

'. 

I 

. uo:ooosooo . 
"I , . 

36:000$000 

76:800SOOO 

:!oo:ooosooo 
77~:9005000 
7H:OOOSOOO 

2 .li07~ 600SOOO-

.. 

. 

I 



<\NNAES. DO SENADO 

- 1\fateria.l - ficar redigi A 
da seguinte fórma: · 

lllaterial: 
Para . conti1111açlio da 

. publicação de. dó-
com ~ntos parla
mentares •..••••. 

Objectos de expedien-
. ·te., ...•••• ~~ .•... 

Compra de livros, assi
gnatora .de jor-

:1.2:000$000 

:1.5 : ooosooo: 

naes, revistas,·en~ 
· cadernações, etc. i0:000$000 

· Conservaao e limpeza 
. · do ediftcio . e dos . 

moveis, 'compre
hendendo o. sala-

.. rio de um serven
te, dispensado do 
serviço por inca
pacidade physica. 
a :1. :800Se 7:800$ 
para cinco jardi
neiros (lei .numa- · 
ro 2. 738 0 de -i. de 

- ' ~a!Jei.ro'> de :1. 9:1.3, ~ 
1e1 n. .... 92-i., de " 

· de . janeiro de · 
:1.9:1.5).. • .. .. .. • ... 2~ 802$000 

Para -cus.e10 e conser-· 
vação do automo-
vel destinado á 

' · condueçãp do Pt•e- · 
. sidente da .Cu.- . 

. mar a; ......... ; • :1.2: ooosooll 
,Aluguer· de casa para • . · • 

os porteiros da 
· secretaria e · do . •' I '.' 

AllLO/; .... :.. ... • 2:.00$000 , . · 
Despezas eventuaes.. :1.4:200$000 
Impresslio e publica-

Ç!io: dos . debates 
da ; Camara . du-

. rante ·cinco me- - · ' ·· 

. I 

Ouro 

\ ' . 

' . 

,. ' ... , 

' . 

. ' 
.. , .. 

. zes,. a :1.8:0008000 90:000$000 
Serviço de revisAo dos 

· debates, . comprc
hendendo um chc

. Ce e. cinco reviso-

' . 

' . 
' ' 

'I' • 

' ., ' ·, '. 
' ' .... · ' . 

. . ' ; ' '. I'• ' 

' ' ' ' ' 
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Pa.,el 
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O.ro 

· res (Jei n. 2. 738,. 
· de '- de janeiro 

_de ~9i3).... ... .. lli:000$000 
Taxa de esgoto do edi- · . 
· fioio........ .... • . i36SH8 · 
Consumo d'agna;.,,.. . 4328000 .............. . 
. 9 • Ajudas de custo aos membros \ 

· do. Congresso Nacional...... . ... ~ .... ~, .. . 
iO. Secretaria :de EstA.do •. ·. , ..•. ~ · .............. . 
. i:!.. Gl)binete do .Consultor· Geral 1 · 

. da. Re_publica : Supprimida . "· . 
. · · a conslgllaçil.o de i :200S des-

·tinada·.ao official ·da Secre-
taria de Estado que auxilia 

. · · o coosultor .... · ...... ·.r ••••••• : •••••••••••••• 
. ,:!2. Justiça Federal: reduZida de 
. . . · 6:000S no credito destina.do 

· a «diligencias, alimentação, 
. v estuario e u:ansporte dos 

·, .. ~~:}~ ~~~~~s:-.~~-~-~~~~~~1·.· , . , ........... . 
f3. Jnstiç& do Districto Federal.: : 

· · supprimida a consignaç&o de · . · 
· : · · 3:0008, d~tinada a uobj~ctos . ' 

. de e.xped1onte 'para ~s emco 
· · · . . escnvaes do crnne• .. ....•.. · · ...... , ...... . 
U. Ajudas de custo· a ·magistra- . ' 

. · dos.· .. ~.;.~~~ .. · ..•.•.. ;~ .•... · •... · ..... ~ ........ . 
:!5. Policia. do Distriéto Federal : 

angmentad!L ·de i20:000S a 
eonsignaçlo ...,.... « Diligencias · ·, 
Policiaes »~destinados espe-· · 

. eialmente para . o · melhora~ . • 
. mento do servi~ de . sego~ ~. 
·ra~.publica na Capital Fe-

' .dera!. . . .• . .. 
• Na Repartlçlo Centralda Pólieia : 

· . · 1'8duzida do 38:000$ a • eon
, : signaçiLo ~ «AlugueiS de ea

. sas para · delegacias, esta- : 

' . 

· 'ções, eto.n; de. 20:000$, a 
consigna~« Acquisl~o e · 

· custeio do m&torla~ de tran" 
. · . · · sporte da policia, etc.» ; de · · · 

.· . 6:000$ a consignaçiLo-'uAr- · · 

. , mamento, cartuchos, clntu- .· · 
· . rtles, etc.,, ' ; de iO:OOOS a ' 

· conlliana~o ..,... «Para o ser- · 
. viço ele cãixas de. avisos.·~ .· 
' liel&es; etc~ • ;'e· de· iliOOOS 

. :· ' . 
,._:, 

' . 

' " 

i'apcl 

t88: 045S3:!8 . 
. ' 

. 275:0008000 
696:0HSHB 

':(9:6008000 

:t~!l07:1J7JS618 

i. 388: 393SHS 

7:0008000 
I ' 

,, 

'· I· 

• 
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. a donsignaçi!.o :._ uPara . pa
gamento a peritos e despe
·zas com a expulsão de ex
trangeiros, etc,,1, .Íudo da 

. varba - u Material 11, 
·Na Colonia Correccional de Dous 

Rios : reduzida. de 5:000S 

.. 

a consignação ·.- " illumi
nação, combustivel; . .lubri
ficantes, etc,,1, de S:OOOS a 
consignação - « forragem, · . 
ferragem, acquisição de ank_ 
maes, etc.», de 2:000$ a con- · 
signação- ccferramenta, 11ua 
conservação, ma teria prima 
para as omcinas, etc.», de .. 
:1:0008· a consignação- uca- '· 

· ma.s, . colchl!es, :. travesseiros, 
etc·" e de 5 :o o os a consi~ 

·. gnaçlo- apara conservação 
do edi1lcio e continuação· das 

, obras•. · 
Na Escola . Premúnitora i5 de No-
. vembro: reduzida de 49:1708 

a conslgnaçã.o· relativa· ào 
pessoal suoalterno, pela sup-

: ,pressl1o das quantias• desti· 
.nadas a a . . .· , · , · 
7. .auxiliares de' ensino; · · 
3 . auxiliares de. escrlpta ; . 
!i guardas ; · · · . . 
t ajudante de machinista ; 
i' engommadeiras ; · • · .. 
t. a~udante de cavoqueiro; · 
2 a..Jodantes de cozinha ; 

. i chefe .de copa ; 
3 serventes ; · · . 
2 jardineiros ; ~ 
2 cbacarelros ; ,· 

I 
!i chefes. de turmas ruraes ; 
3 · su h-chefes de turmas ru• 

raes; . 
:1 cocheiro ; _ ... 
i ajudante de cocheiro ;, 
t carpinteiro ; 
de 5:0008 . a: consignação .:... . 
ualimentaçã.o, inclusive do 
pessoal, .. etc,11, de :1:0008 ·a 
consig_nação - uob,lectos. de 
expediente, etc.», de :1:200$ 

·• ,1 "' ' 
Ouro • · 
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\. '\.. .-

\ 
" a eonsignaç!o-ccillntninação 

e força. motriz)•, de 600S a 
cohsignaçll.o ;_ «acquisição e 
·concertos. de · moveis», de 
S:OOOS a coilsignáção -«fer- · 
ramenta, sua conservaçao, . 
etc.», de 1:000$ -a'· consigna-· 
çllo-uinstrumentos de musi
ca; etc.»,.de 3:000S a consi-
. gnaça.o- cccamas; colchões, . 
· etc,», de 2:000Stt a consigna
. çlo.-aforragem, ferra~~m, 
, etc». e .de i:2008 a consigna-
. ~ao- .. grátificação aos alnru- . 

Ouro 

I . 

7 

'·. 

. nos•.·· ~· ., ..•..•..•.. , •..... • ...•..•... , . . . !.);7.:9t:~6bSG'O . . . 
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16: Brigada Policial 

Diminuída de i79:5US658, substituindo-se asta)lellas do pes-
soal c do material pela' seguinte :. - ' 

--P(lSS()al : _ / 

1 general <fe brigada •.•••••..••••••• , ••••••••..••••••• -_- 7: 600SOOO 
7 _tencntes--coroneis .. .... ·. · ................................. · {00: SOOSOOO 
2 tenentés-eoronels em cómmissão (gratificaÇão). • • • • • • • • • _ 9: 600SOOO 

i O- majores . ... ~ .· ....... -.......... _ ......... -... ~ ...... -. . . .. . . . . ii~:OOOSOOO 
39 ·capit.ã.es~·~ ... -...... -.-~.<-_;.; ..... :.;:-••..••.. ~ .• -.: •...•.. -35i:OOOSOOO. 
_ 3 capitães em commíssão (gra.tificaç&o) •••••••••• , • ~...... _ 9!0008000 _ 
i~ tenentes . . ·- ............... -........ -... -. . . . . • . .. . . . . . . .. . . . 3~: aoosooo 
6i alteres.~ ..... -... ; .......... -........ ·.·.................... 34:5:600$000 
ió sargentos ajudai1teS c intendentes.. . . • • • • • • • . • . . • • • • • • i6:425SOOO 
56 primeiros sargentos •••••• : •.••• ; •••••..•.•.••.••. ; • • . 8I: 760SOOO 

· :i1í3 segundos sargentos •••• -••••••••••••••••••...•••• :.... i95:457S500 
80_ f.erceii:"OS sargentos ......... -~~ .. : ........ _ ....... -.... •-• ..... ' 93:440500() 

358 ç.aOOs~ .... -.. -.... _ ... · .. :.-....... ;. ........... _ ................. _ 365:8765000 
~.-358-ontras praças.~·-... ~ ...... ~-.: .. -.; .... _ ... -.- ..... : ...... ~~-~ .. -,. __ 2.237:7'-23000 _ 

.· - . - . - ' 

·'·'""' 4.252:6008500 
' 

- . . .- -- . . - . : ~ 

Fardamento~ .... _ ... ~ .. ·~ .. ~ .......... .".~ ... -......... : .......... --- -- 38i:f62S330 
Alimentação para. 3 .OJ,!i . praças a. ~IJI-50 .• , •.• ; •• ' •••• ;_: • • ; , • • • • L 595: 6888750 
Forragem e ferragem para 571 an!macs a iSMO ••.••••• _...... : 3U :_8008600 
Soldo· para. os ofliciaes a.ggregados, ._. , • ;-. ' •••• • • ; ••••• _ •••••• ; · 21 : OOOSOOO 
Passªgens deofficiacs c praças •• ' • .- •••• ·.; ••••. ; •.••••• • .••••••. - -:l2:000SOOO ---· ' - - .-. ·."'-. . .. ---

' 
~-

.· -~ • ·"o·:~: 1 ~ ••• ,_ 
::; . -. ' -1. 

- _. ;~ 
_-; ~ .. ' 

. ' _, :, . :· . . ·.-
--

..-...) 

\ 

Ouro Papel 
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• 

- -· ' 

Empr~ados ria~ facbinai;-~d~s' qu;ártei~, ~~ cavallàriÇas, _·n'o ·_· . _. \ 
. · hospital, no serviço_de looomoÇllo e no de outras depen-.·· .. ê' .. _ 

. _ -/ dencias dósJ~~-- ~~-· ~_; .. ·.-.-~ ... -.. .-. ~-.\ -~~ ... -~-. ~-~-·. ·>·· •• ~ -. li9:iOOSOOO_ 
·. Gratificação para: às ordenanças do.Ministerio da Justiça• .• :.... '_·.·i :0808000 
. QnebráS_~o_pagador •.• • -._~ .. _. ~- ;.- •.. -. ~ .•. -. ~ •. -.. -.-.-. .-. ·.- •. _~ ... _ .... - ___ -.6005000 

~ . _._ 
·' 

;~-i 2.502:73!8680:- ·. 
-~~ ·- -· 

• lllaterial : 

·: Rem~iita: dé~-auimaes. :-. .;_ ~ ~ .. -:.-~ ;-.-. ;·-l. • ; •••.•• ~- •• : •• ~-~: ••• ~. ~.;: ·ao:cfóOsOOo--. 
-.- ~ . --.· - . _,-. ·' '. -.-. - '- __ - ._ : - • Í' 

. ·Acquil>ição e eoricerto 'de armanientO, · munição,_ equipamentó,' 

. . · -· arrciamento, · vohiéolos;--antomoveis e accessorios, mo~. .. - _ . 
· · ycis, utensilios e outros artigos ••• ; •••• :.;-; •• ;.::; .•• .'~ -· 50:000SOOO 

. - - ) . ' ' _--_.- --_ -- ':)_--.. . . . .. ' - . . . : . . . 
lllnmiriaçllo e energia éleclricai custeiO e conseí:vaçto; •. • : ••• ·• . · 40:000SOOO 

· r.c;riserv&Ção~ riíudruiça e ~lgnâ.tuya ··do telepP,ones, ·custeio · e . · 
_ . -- .eonservaçã.o~.-. ........ · ... ~ ..... _ ... -... ; ..• -...•. -...... -

. M8(ijeam~nto_s~ instr~montai: clrurgico, roupa e ~utroS artigos . . _ . _ _ . 
-. p~ra·_O_l!~pi~. _.:-~~-: ... _;. _. ~ .. •'• .- •. -.. ·-· -. ·-~: ..•• ~- ._. -.•. _ •• _. · . 30:0QOSO_OO · 

-_;.r~a dél:~si~tO d~s.qU-~$1s • .-~-~~:-.. ~.~-.... -.. ~~~;-~: ... :.\:.~-.~: . .-~;-~-~ __ .· ~:.ooÕSOJ;H> · 

_ =i::~;~:~::~~i~r=~~ ~~~;~;~· J~j~~~~- . _ · i~:ooosooo 
_ __:__ ·· a_cargo da-~riga"a·-··~·-·····.- .. .-•.• -.- .. _-•• ~ ..••. _.~;; ... · .. _4-0:000SOOO 

. . -· - . 

4o: 000S()OO 

' f , 2iO:OOOSOO 
~ 

-~ . 
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~-\ 
... ,··o.ro .• ,. 

·' . ' 

•· Papel '. 

... Augmcntada do :1.2:84:8$ para 
inclusl!.p nominal de creditas parti 

\ os reformados : . . 

Mestr~ de ,mU.S!ca Elpi
. · d1o Carncll'O, ·de-

. ·creto do' ll de abril 
· do :19:16 ....... •. :.; 8768000. 

. Primeiro '.sargento ar::. · 
, . moiro André Car-
. ·doso ·Dan tas,: doere- · · · ~ 
· to do :1.2 do abril do • 

:19:1.'6 ••••• :. • • • • ... • . 876$000 . . . 
. Segundo sargento fç_rra" 

. . ,, · . · ·dor Julião· Mendes. . .. 
· ·. · : ;decreto de 21Lde ·• 

. maio de :1.9:16 .... ~. ~39$500 
Cabo veterinario:Manoel ' . 
. ·Antonio . dos. San- · 

.. 
' . 

·' 

. . 

··. tos :1 ~r decreto de 3:1. . . -
. '.de ·maio de :1.9:1.6 •.••. ·76ÍlS500 ., .... 

· · Cabo. de esquadra Jol!.o · 
· · .. ~ José ·de Sant'Anna,. 
~ :, decreto do d2 de 

' abril 'de :l9f6...... · 766$500 
· Cabo do esquadra Ja- · · 

· ·. nuario êle Brito, de- · · , · 
. 'cretó de :1~ de abril . .. ' • . ' ' 

:de :1.9:16; •• ;;...... 7668500' · 
Cabo dei esquadra José : ·: • · 
· · Quirino .dos Santos,· .: ' ' .. :-~ 
. · decreto. de • .4: de·,· · · .•· · . · 

.· março :de :1.9:1.6 .... · 5:1:18000' · . 
Cabo ·de esquadra José ·~·- :,, ,· ·.': . . : 

· Francisco das Cha- :· ·· . . : . . . 
· gas, ·.decreto ·de· 2:1. ~. . --.. :-.· · 

de junho de :I 9:1.6. ~. :1 :0228000 •· 
Cabo. de esguadra 'Jol!.o ·. · · · 

· .. 

. ' 

._, 

. ' . 

.. 
;. -. 

. ' •. ·I, 

' . 

\: . ,·. _: ..... 
., 

.~ 

. - ,I -· \' 

.... 
. '. -. ·. 

.·.,. 

·~ 
' '·; 

,, 

' . ·' 

'· •\ . 
·~ ~' ' I • 

'· 
. I : . . 
.•: :..-· :' 

. •, 

'· . 

. ,' ··., 
: :; :· ~:.· ' 

' .. ' .... ' :~ 

·.. I· . 
'/ ' ,. \' ' 

._J ... ,, 
' I : ·, '·, '. 

... ' . 
·~·· 

. ' 
' 

., .... 

' ":'·.' 

· .. Lucia Ferreira, de-· ·''. · ·. . , 'o, . ' ., 
·.7· ' ' . 

.... .. 
'. creto. de 2:1. '~"de ju.' · . : ._· • 

nho de :1.9:1.6. ~ •••• : .. ' 766$500 · · 
.Cabo de ~squadrl!-. J~ao / · · 

Antomo do. Olivell'a, • · · . 
1 

. decreto de!2de'Ju:. ::· ::' . · 
· lho de·:l9:16.·. ; ...... ·' 7656800 ··· 

Cabo do esquadra Fran-· .. :·<. · , . , . 
· cisco das Chagas; · ·.· . 

decreto de· :1.2 do,··: ... 
• · Julho de. ms . .. : .·.c .ll:l:l.$000 

' '·. ,··' ·,.' 
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'. !. ,. ',, 11 ' 

:..·' . ' 
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Corneteiro Manoel Ma
chado Ribeiro; de
creto de 4. de mar-
ço de '!9!6 ....... . 

Anspeçada. Ma.noel Go· 
· . me's da Silva. 2', de~ · 

. creto de 12 de ju~ 
lho de 19!6 .•...•.. 

Soldado Manoel José de 
·. Brito; decreto .de 5 · 

. . de abril de i9i6 .... , 
Soldado Joaquim Felippe 

. Santiago , decreto 
· de' 25 de maio de 

, 

7305000 

730$000 

730$000 

1916.............. 730$000 
Soldado Alfredo José da ·. 

Silva, decreto de 21 
. · dejuuho de i9i6.. 730SOOO 
Soldado José Sabino 'dos 

SantQS, decreto. de · ·\ 
.!2 de julho de i9i6 ·nosooo · · 

Reduzida de i5:i70S730 J•elativos 
aos soldos dos reformados:-te
ncmte-coronel graduado F'ran· 
!lisc'o · Xavier do . Nascimento 
Flores Sal vaterm, i • ·sargeuto 

·mestre dir·musica. Jol!.o .Perei-
·. ra. da. Cruz, 2' sargento Pedro 

·cestiuo de Souza, 2' sargento 
graduado Porfirio Hemetel'io 
da Nobroga, furriel gra~uado 
João Antonio, Vaz Ferreira, etí.-

'( · · bode esquadra. Jos6 Macario da 
, . Silva, cabos Antonio Cardoso, 

··. ·EstacioManoel de Souza; e Ma-.. 
· " .. noel José.do Nascimento, c;~obo 

· · g1•adundo · Manoel Martins .de'· 
Senna Zabumba, soldados Jol!.o · 
Mendes. de Queiroz, Luiz Pinto .. 
Sampaio . ~lánoel de Moraes, 
Ignacio Salino, João Francisco· 

. deSouza Alipio José de Souza, 
:,·. · t;bilio A.8gusto, Francisco .xn- . ·• 

'<.·- .,.. vier do Nascimento e Joaquim · . . 
. , . · ~ Ferreira Lima, que"fo.llecern.n:i. • . · . 

·- Reduzida ainda de · 6:875$500 a 
. corisignaç11o- «para as olHei- . 

•• • : 1 ' llas e praças .que se, reforma- · 
.. ' . . · .' 1•em ou ·já reformadas é. que 

,, 
Ouro 

', I 

' . 

. '. ' . 

., < 

' ' . 

" . 
,, 
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. n11o constat·em, ~te.» .... ·:··\·. t t • • ' • • t t I ' I i.627:8ilDS238 

J 

. 
" 

\ 

. ' 

'' •• 



\ 

,. 

' . 
\ . 

r ANNAE·s DO 'sENMJO 
) 

!7. Casa de· Detenc;ão: 'Redu . .!ida 
de :1. :000$ a. consignac;ão -
Í<ll~quisic;ão e concert? de mo· 
VBlS» ••• ••••• I •••••••••••••••. 

· · • !8. Casa de Correcc;ão: Reduzida 
de 2:800$ pela suppressll.o das 
consignacoes. destinadas a um 
cocheiro ·(pessoal• de nomeaÇão 
do director) e á «...,-forragem 
pilra quatro apimáes» <c de 
i O: 000$ a consignação - uma-
teria prima, ferramentas, com-

. bostivel, etc.», reforçando-se o· 
credito da· mesma consignação 
com a renda das omcinas, de-
du~da 'a porcentagem dos ope- . 
rartos ..• ...... ·~-; ........ -~ .. . . .. .. 

:1.9. Archivo Nacional: Redn1.ida. de 
. s:ooo$000 <L consignal(llo - · 

Ouro 

.. '• ..... ·-· ... 

I t t I I I t·l I .. I t 

· «Compra o cópia de do- · 
cumentos. importantes . per-

. tencentcs. a particulares, . 
etc,)),,,· .. ~ .••• _ .• r •.••••••••.• '-~ ••••••• ~ ••••• 

20; Assistencia a · àlienados. No · · · · 
Hospital Nacional de · Alie- · · 
nados: reduzida de 7:000$ .a 
consigna~.llo do pessoal su;. · 
balterno de . nomeação do 
director,·englobadas as duas 
sob-consignações em uma só, 
de 4: 000$ ' a. consignação ...,.. · 
«medicamentos, drogas, etc~·,, 
de 8:000S o da consignac;ão- . 
<<acquisiÇII.o · e · concerto · de 
moveis, etc3>, de ':1.0:000$ a · 
consignação.- . «conservação · 
do predio, etc.»,de{5.98iS880 .· 
. o da consignaçD.o-ufazendas,. · ' 

. calçado, ote.», do ,ll:OOOS a 
. consignação - ~<materia pri- . 
. ma para as omcinas.,' de. : . ·. ' 
. :!:000$ a COnSI$naçll.o ...,- « in-· · 

stromental·. cJrurgico.», de . 
2:000$ · o da oonsignaçao - . 
" para. um gabinete anato~ 

· mo·pathologico, bioterlo, ne~ · 
. cropsias, , etc.», . de 500$ a 
· consignação - ccpara . um 

gabinete anatqmo- patholo
. gico do InstitutO Neurop~a· 

'I 

I " 

, .. 

' 7 ' 

. \ .. 

.. 

Papel 

576:356SH8 

29i:676S!06 

• I 

. · 

' 
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•. 
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\ . 

.:'·.:-. 



' ' . 

' -S'ESSAO EM 3 OE NOVEMBRO OE 1916 :13 

. ' 
tbologico», da :! :ooos a con- 1 

signaçli.o- "para:. um gà.bí-
nete .da Psychologia Experi-
mental a sua conservação 
technica •• e augmentada de . 
75 :OOOS a consignação:...na.Ii- \ 
mentaçli.o, dietas e combus-
tível"· . . r • • 

Na. colonia de alienados: . i . 

\ reduzida. de 7:79!i$ a consi-
.. gnação relativa. ao pessoal 

de nomeação do·d~ector, de 
:! : O O O S a cousignaçlo :... 
" acquisiç&o e concerto de · 
moveis•; de 900$· a · consi- . 

. gnaÇ&o.- «instrumentos ·de · 
.. lavoura, etc.••l e de :l:OOOS a. 
· · consignaçli.o--« limpeza, con
. servação, etc.». 

· Na colonia de alienadas : 
reduzida. de 5:ooos a. consi-

' gnaçlo l'elativa. ao pessoal · 
de nomeação do. director, de 

· 5:200$ a conslgnaçli.o - « fa
zendas, calçados, agulhas, 
etc.•, .e· de 3:0008 a consi-

Ouro 

. gna.çio-:- cc combustível, lu-
: brificantes, estopa, etc.n.... . i •••••••••••• 

2i. Directoria , Geral. da Sande ' 
· P o b 1 i,c a : Na Repartiçli.o 

.· Central : Material- redu-
' zida.- de. 5:000$ .a consi- · 
' gna.ç&o 7 ci livros, jornaes' 
· impressos, etc; "• de 2:000S 

a . de -: u custeiô .. do auto-
•· ·movel do director geral,, de . 
· 2li:OOOS a de ~moveis, ma-

. terlal; . concertos, · ate•••· ·e 
·. de 2:000$. a:. de :- ccgra.ti-
. ftca.Çli.o do pessoal; de. acc6r~ . 

do.c;om o regulamento, ·etc.n. 
· ·: · NiL iQapectoria, dos ser-

. · viços de propbylaxia: redu-
. zida de 48:7iOS a. consigna• 
ção-ccPessoa.J. sulíalterno,....: ·· 1 • 

englobadas as su boconsigna- . 
. . çOes de serventesde 2• classe, . . . 

. cocheiros.de i' e 2•, · mOÇOII. 
"• '' 

-' 
. . 

',. ,. 

,, 

2.088:506SS74 

\ 

' ' 
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' '' 

• 
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é 

J Ouro • .t'apel .. de cavallariça, tozador e 
carroceiros com· as de car-
pinteiros, pintores, mecani-

· cos, electricistas, etc~ . 
No laboratorio bacterio- · ' ' 

logico: reduzida de 4:ooos·a 
\. 

cons~naçilo ,.-ulivros, obje-
ctos e expediente,. etc,, .. 

· · No Lazareto da Ilha 
Grande': reduzida -de 2: 620S 
a consigna.8ilo. relativa ao · . 

' ~essoal suba terno, · engloba- . \ 

as as -diversas categorias de . ' 
I i 

empregos,. sem discriminaçilo · -
. de numero e. de importancia ·'~ 
de gratificaçilo. • ' · · ·;" 

~ ·No ho~ita.l Paula Candi-
do: reduzi a de :1.:740$acon- · 
signaçilo relativa ao pessoal 
subalterno, englobadas as di-
versas categorias de empre- · .. 

. gos, s~m discriminação . de 
numàro e de importancia do .. 
gratificações. No ~ospita.l S . ' . 

. eba.~ilo: (inclusive o ser- .. 
,viço de tuberculoSos) - re~ . ' 
duzlda 'de :1.0:360S. a consi-
guação relativa ao peSsoal 
subalterno,· englobadas as 
diversas categorias de em-
. pregos, sem .· discriminaçll.o 

\,·'I 

de numero. e -de lmportan-
'I:. I 

cia de• gra.tificaçõàs e de · · ' :1.2:392S40D, substltuidas as' ~ 

tabellas do material pel'L · 
.. 

· seguinte: · · 
·' Dietas.';_,.......... . :1.08:405$000 . . . 

Provisões . ~e pbil.Lj-: . . · ·· --·. 
·. · 'macia .... ,:; . 88:695$000· / Alim.entasa9 do pes~ . 

65:5:1.73500 J · soa .......... 
. · Material clínico •• ' . 24:6375500 
Conserva~ilo do ma- I . 

',/ . , . 
. ter1al •• ~l·; ... · 24:820SOOO • 

lllummaçilo .•. .-•.•• · :1.9 :'8f9S500. 
. Roupas e. utensilios 

,. de enferma~ · .. ··---~ .. 
' ria.s· •.•. · ...•• 16: 8288500. 

. .. ., . 
· Com bustivel e lob!•i- · 

.. 
'··: 

tic·antes, • : •• :15:20:18500 ... ; .. ~ --
' ' . 

' .. , . -- .. ,, 
·, . 

', 
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... ' Ouro 
Expediente •....••. 
M 

• . 9:1.258000 . -, 
OV81S~ •• , , , , •••••• 

Eventuaes e assi, 
· gnaturas de 

telephooes .. ·. 
. ., 

1:678$000 . 

i0:220$0ú0 

·. Total ....... :.. ~8~:9~7$5~0 

' Nos serviços de policia. · sanitaría. e 
· : . · de propbylaxía. dos portos da 

· Republica· : . · reduZida "de 
· 10:000$ a su b-consignação 
· . -:-«expediente, desinfectan-

. . . . tes e respectivos utensílios, ; ' 
.. etc.» dCl material ~e de· · 

· . :16:i20$ a de «expediente, 
asseio, desinfectantes; cus- . 

' teio e conservaçll.o dos trans-

. '. 

.• 

• 
Papel 

'· 

. ' 

. ·portes marítimos e ·dos bos
Jlitacs de . isolamento . nos 

. ' ' . 

_ ~ Estad.os, ·etc.)) •••••• · •.••• , .•• " • ; ••• ·• ·;, •••• ,. 
. . · 22 •. Secretaria do Conselho Supe· 

·. ,, · l'io1' do Ensino: reduzida de 
. . 2:~os· pela suppres.!IO' da. 

· · CO!Jalgna.~o relatiYa ao por
. . · ·· telrp;éontlnuo, de· fi:.tOOS 
· · pela auppressll.o da consigna.-
, :.r ção - «Para pagamento de 

· · diarias a que teem direito 
. ·· os · m!)mbri><J . do · · Conselho; .· 

,etc;» e de 3:000S pela. sup- · 
. : pressão da · conslgna.çll.o ~ 

.... 

' . -: : 

.. 
· «Par& despezaa cóm. o trans-. . rr: .. ~~~~~~~:~~~.:~~e·~~ ............. · . 

. 23. Subvenções a. institutos do on- · · · · · 
• 1 • • :. sitio ~.._ .. ·: :~· • . : ......... ~ ; . ·~.;. . •. .--. .. ~. '-. ~ · .. 

·• 2i. · Escola.·Nacionaldo Bellas Artes. i3:64:SS683 
1 • • -25.: hiàtituto Nacionàl de Musica • . .. •.•••••• ,.; .. 

. . 26. Insrituto Benjamin Constant : . 
·. ·reduzida. de 3:2~0$· a consigna- . 

. · · · ·· ção relativa ao· pessoal sub~ 
·. :." ·.. · • alterno. englobada.s as diversas · 

· categorias· de. empregos, sem '· 
discl'imina.ç!Lo de numero e do . · 
importancia de gi·atilicações, 

• . de i.:20Q$. a consigna.çll.o ...;.. 
· . • ·ullluminaç!Lo, a.ccessorios o ac

quecime~to» e de. :! :0008. a' de · · 
,....cAcquliliçll.o de .moveis . e . do 

·•· ' 

'· 
' . 

'v- . '. 

.·. 

• 

5.465:08~$~00 . . ~ .. 

·, 

. 
'4, 738:09:18208 . 

286:2i2S~a&· 
43!1:\134SOS2 . ·.• . 

\ '• .. . 
.. 

. .• 

) 

. . 

• 

.. 

' ' 
7 

• 
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· instrumental, utensilios, di- · 
versos concertos o reparos no 
odificion . .................... . 

27. Instituto Nacional do Surdos- . 
Mudos: reduzida. de 2::lOOS a · 
consignação relativa ao pes-·. 
soai de noinea:ç:Lo do dil'C
ctor, englobadas as diversas 
categorias ·de empregos, 

· sem discriminaçi!.o . de nu-
mero e de importancilL de 
gratificações, de i :OOOS a 
consignação - «acquisição e 
concertos de moveis e uton
cilios,, de :l:OOOS a consigria
çi!.o -•material pa·L·a as offi- . 
cinas,, de i :OOOS a consi". 

· gnac:ão - «Conservação do 
predio, jardins, material c 
trabalhadores da horta, Ei 
3MS700 pela · suppresslo da 
'Consignação - useguro do 
predio,, despeza · esta que 
deve correr pela renda do 
patrimonio a que. olle per-. 

Ouro 

I I I I .• I I I I I I I , 

tence ................. ~... • .•..•........ !: 
28. 'Bibliothoca Nacional: reduzida 

de i:SOOS pela suppressi!.o da 
consignação - ccc~ntri~uiçi!.o · . 
annual, etc,,, CUJOS diZeres · 
ficam incorporados á. consi~ · 
gnação - ccpermutações c, · 
documentação, etc.», dimi· ' 
nuida · esta, por soa vez de, 

' ' 

2:0008000 .......... ,· •..... ·. • ...••...... '. 
29., Soccorros. publicos •.•.•• . · ••.. · ·., ~ •.. ,. · ..•• , ; 
30. Obras: reduzida de :lOO:'ooos. • ............. . 
,3:1.. Corpo do Bombeiros; Reduzida · · 

.. .. de 26:7:1.8$, por · ter . sido 
fixada a etapa das praças 
em iSiOO diarios, valor que 
vigora o~ :l9i6. · 

Augmentada· de 
5:9788700 para a 
inclosll.o nominal de 
creditos para os re- . · 
formados : : · · 

-.. ·· .Forriel José Laudevino 
de Miranda, docr·e-

. ' 

_ hpel 

388:!JS03:1.18 

,---, 

. ' i 54,: 66~$4d8 

• 

' ' . ' 

a05:5i2SU8 
25:000$000 . 

i 50 :.ooosooo . 

'\ 

.• 

' ' , . 



) 

· to de · 29 do mar~o 
do ~9:1.6........... i22S700 

Cabe de esquad1•a Adol· 
'pbo Teixeir1~ Lobo, 
· decreto do :1.2 de 
abril de :1.9:1.6.. • • • . 766~500 . 

Cabo . do esquadra Liu
. dolpbo de .USvedo 

Maltez, decreto de 
:1.0 de maio de i 9:1.6 7668~00 

Gabo de e&C~uadra Ame-
. rico Alvares Vieira, 

decreto · de . Si de 
maio de :1.9:1.6...... 766.S~OO · · 

Cabo de esguadra Joa~ 
. quim Nunes de Oli

.. veira, decreto de 5 
de julho do i9:1.6... 7668500 

Soldado Bento Antonio 
PoreiL'& Fagundes, · 
decreto> do 22 de 
xnarço de. :1.9:1.6 •••• · 730$000 

Soldado · Margarito dos 
San toa Loureiro, de
creto de 119 do ma~ 
ço de :1.9:1.6........ 7805000 

Soldãdo Jolo Lui:r Wal-
ther; doere to. de 5 · 
do julho de :1.9!6.. • 730$000 

Reduzida· de· :13:7778800 relativos 
aos soldos dos reformados : te-

' . nonto-eoronql Luiz F1•ancisco . 
· de Mh·anda, forrieis José Luiz 

do Souza . Moura e Luiz do . 
Oliveira Mello, cabo de'csqua-
dra José da Silva. Ramalho· e 
soldado 'Antonio José Leite 
Mendes. Diminu da ainda de 

. . 2:eJI$8~0 na consignação:..... 
. ~<pal'& os officiaes e praças que 
. se. refo~marom e para. os que , .. 

Ouro 

/ 

• 

., 

. . nll.o constarem da ·presente re- . 
'Iaça;o .............. · •••• · •••• ~; ••• -••••••.••••••• 

32 •• Se1•viço eleitoral. ·Redllzida. de 
· · · 30:000$, ·só podendo ser fei- . 

tas no Diario 0/ficiat as pu-
. .,. blicaCjlies que · se tornarem 

p1•ecisa.s no Districto Federal .·' ••.•...••. , ..• 
33. ·'Adlllinistra.çll.o, justiça e ou~ 

. tras. despozas no Territorio do 
o.-voJ. vu 

2.2[)2:987~~7-í: 

50:000~000 '. 

', ' 
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Aero. Reduzidos 01 departa
mentos a dou~, mantida & 
actual organlsaQilo munlcl· 
p:1l, e .sommanrlo aos cro
.i!ltos do matul'ial dos dep:u·· 
. tamont09 mantld~ - Alto 
Acre o Altu Ju•·ui- t5D:ouos · 
ao p•·imeh•o e !lO.OOOS ao .so- .. 
gunclo, corJ'e:lfiOndcntos. ,. .. 
meta•lc dus l:ro,JII.o!l do ma
t••rial . dos dou~ departa· 
mentos snpp•·imld,,s, q u o 
flcarn incoq10rndns, o Alto 
l'ul'li~ an Alto Ac~rcf c o do 
T:u·auacá ao Alt•l ·Jurua. 

Mantidas .tuas das quatro r.ompa-. 
11hi:1~ rogionaos tio Acre dei-

. xan•IOHe urna i disp•llliçllo' 
do I' efeito do 1\lto A1~ro e 
outra á do p, efeito do KJ•o 
Juruá e destinadas an pull• 
ciamcnto) do todo o 'foJ'L'Í• 
to•·io,r•odcndo o Governo mo· 
diflcar a or!l'anisaqa.o actual 
das cumpanbla~ 110111 oxce1IOL' 
o credito do ~23:70ISIJ00, . 

Do credito· do 6uo:ooos da cnnsi• 
gnar,ào- upara sorv•c:os pu· 
blicu~ o obras no To• ritorio 

- do ACJ'CII - d 1 material gor·al . 
dcsth•OIR-'~0 tSO:OtiOS para o 
Departamento do· Alto· ACJ'8 

· e t 2o:uoos par& o ~do Alto 
Ju.ruâ, cuj •S profoituras tl· 
cam obrigadas a suporiuton· 

. der os melhoramentos dos 
tOrrltorlos do~ ont••os dnus 
di:II'&I'Lamontos ··lU O lhes silo 
incorporados · roduzln.lo-se 

'· 

. dos too:ouus a quan. la. de ,.,. ',. 

. I 

' 
I 

60: OJ0$0110, ••• ,I', ••• I •••••• 
3i. lnstltnto U:<wal:io Crnz.;., .•• 
35. Se•·voutuaJ'i08 ·do Culto Catbo

\ico : I'Oli uzit.lil de 2: OOJS, . , . 
36. 1\lagistt~dos om-dlspotliu:lida-

• ••••••••••••• 

\ · de: reduzid& Je S:OOJS ..... 
13'7, E v e n t n a e s. HcduzuJa · de 

. . 
I I I I I t I I I I I I tI 

I I 1,1 ~I t I I I tI I I 

,. . ............... 

. a&·!O.IOSOUO ••• ~. ,,, ••• ,,,,, ,. ••~••••••••••• . a&. SubvcnçOos. Rc.tuzl•ta de . 
. · f.li: UOO$ . do aiUlllo á Aalll-

'· 

'. 

1;&111 :IMIGOO 
U1:260SOOO 

oa:ooosooo 
t3li:OOOSGOO 

06:00010~0 

\.. 

··- .' 

' 
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' . 
iencia de Creanças· Pobres 
annexas ao Instituto do Ele
ctricidade Medica do. Dr. Al
varo Alvim, Destacada a 
quantia de 20:000S da sub
vençllo ao " Dispensario de 

.;g, Vicente de Paula., d rlgido · 
pela irmll Paula" para. au• 

· gmentar de igual quantia a. 
.subvenr,ao ao Instituto de 
-Proteeçao e AIISiatoncia á ln-

.. fancla ••• ......... ,· .••• ; ••• :. 
. ' 

' . 

Oure 

•••••••••••••• -. 70S:ooosooo 

Art. a.• Fica revo~arlo o decreto n. 12;001, de 22. de março de 
Ui6, e bem assim proh1bido o restabelecimento de quótas em dinheiro 

"ou de rações em mercadoria para os funccionarios da ~cola Premu· . , 
Ditória us· rle novembro. - . - · · -· · 

Ar.t. i.• Fica reduzido a SaOO o emolumento de 2S·destinado ao 
escriv!o do alistamento de que trata·o art. 28 da lei n, 3.i39, de 
2 de agosto de :1916. · . 
- Art. 5;• As vagas que oceorrerem de es•rivlles de delegacias de 

:l" entrancia. devem ser providas pelos escrivlles ern dispontbilida.de, 
que constam e_m numero de nov:e nas tabellas. • . . -, 

Art. 6.• O Presidente da Republica é atitorisado· a. déspender, 
- pelo Ministerio das Relações Exteriores, com os serviços designados 1 

. nas segnintes verbas, a quantia de 2,309:7365, ouro e a quantia de · ' 
988: 600S, pa ~el : 
t. Secretaria de Esta.-

-, do -R~duzida de 
· · 6: OOOS a 2• consi

gnaçllo do mate
rial - " Conser- -
vaçao do j ardirn 
e asseio da casa, , 
etc. "• -discrimi
nada a 4.• consi
gnaçao·dase-

. guinte Córma: 20 
serventes a i60S 
mensa.es.. •• ... •• 38Í4.00S 

Diaria a. dou,s cor· 
reiosa iS a diaria. ·720$ 

Gratificações a or
denança.s que fo-

. rem necessarias.. SSOS 
:!. Empregados em disponibili· 

-· üde . ..................... . 

--

I 

' 
l ' 

/. 

Ouro Papel 

. ' 

' '---

I O I O I t e I •,• I I 0 I, 178:6008000 ., 
\ ................. · ~:ooosooo 

' 
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3. llxtraordinaria.s no interior ..:. 
Accrescentando-se ao n. i 
o seguinte : - '' inclusive re· 
cepções offici&es e congressos 
e conferencias internac•o· 
naes que se reunirem .no 
Brazil ,, ; - distribuindo se o· · 
total da. verba. do seguJQW 

'ouro 

I 

modo : ao n. :!., UO:OOOJ; 
ao·n. 2, iOO:OOOJ, eáon. 3, 
30:0008000. • •• · .. O • •• • ••• I O ' • O I to f t • t t IIII O'-. 

4. Commlssões de ~limites- Re
. duzida de 50: OOOS, ôestinan-
. do-se .. os 30:~008 restantes á. · .. 

publicaçiode actas,compras 
. de ma.rcos, etc.,·unlcas des
pezas a serem feitas neste 
exercício ..•. ~-~.............. .. •. I • ••••••• , • 

. :s. Rece~· officiaos: sup!)rimida. 
a dotaçlo, devendo a âespeza. . 
correr pela: .rerba a• (extra-
ordinílorios no interior)..... , • , ••• "·'.,.,, 

~; Congressos e conferencias: sup.. 
primida.. a dotaçao, correndo . 
a deapeza pela verba aa e H• I • 

'1, Repa.rtiçõel internlcionaes •••. · . 
a .. Corpo dip!omatico : reduzida 

de & : OOOS, sendo 2:0008 na . 
representaçao de cada um 
dos ministros no Chile e no 
Paraguay, 5001 no expedi
dient.e de cada. uma das. em
baixadas em Washington e 
Lisboa e na.·· consigna.ç&.o do 
aluguel de casa, em Roma. e . 
Buenos Aires. 

) 

Classificados assim os v e n c i "'· 
meilt< s do enviado· extraor- . 
dina.rio da. Noruega. e Dina-
ma.rca: ordenado,5:666l666, 

•' 

grat1ftcaçllo, 3:33.iS334 e re· : 
presentaçll.o, 8:0008000.. ... i.:lM:OOOJÍlOO 

9. Corpo consular : no " Pessoal1• 
· - reduzida de . 4:0008 pela 
. · . trausformaçao do Consulado 

Geral de Bremen em Consu
lado simples. No· c< Mataria! n . 
-reduzida de 85:000S, n:Lo . 
sendo C011cedidas, durante o 
exercício, as gralificaç!ies de 
. '. ' ' . 

. 

• 

2io:ooosodo ' · 

30:0001000 

.. 

.. 



Onrrr l'nret 
residencia, que ficam sus
pensas; e dos 2l.lS:OOOS re.s
tantes destaque-se a quant1a 
de i3:000J para os vice-con- ~ 
solados de Manchester, Nor-
folk e Gotbemburg •. ·.•.. . • . , 757 :OOOJOOO 

fO, Ajudas de custo :·Reduzida de 
iOO:OOOfOOO............... 100:000.000 

H. Extraordinarias no Exterior: 
Accrescentando-se - '«inclu- · 
sive a representação do Bra.- · 
zil nos t.:ongressos e Confe- ·· 
·rencias internacionaes · que 

· . se reunirem no exterior •• · .. · 250:000$000 
,. --- ---

2.309:7368000 988:60 sooo ·----:---
Art •. 1-. E' o Presidente da Republica autorizado : 
I. · A, sempre que entender- necessario, destacar um dos tres 

· addidos commerciaes para:·· servir junto á embaixada nos Est.ados 
Unidos da Americc~. do Norte. · · 

n. · A occorrer, sem augmento das verbas orçamentarias, ao 
serviço consular e diplomatico do Brazil no Egypto. 

Art. ao. Logo que vagar, será supprírnído um dos cargos de di-
rector geral da. Secretaria. das Relações Exteriores. . . 

Art: 9•. O cargo de Sllb,.secretario de. Estado seri exercido, cm 
commis.'lão, por· funcciona.rio do quadro do Mini~terio •. Quando •este 
for · ·Ministro pleoipotencia.rio, continuará a percebe1' os vencimentos 

· ' ·que nesse caracter lhe cabem, deduzida. a gratificação paga a seu 
substituto. . . · . · . · ... 

· '< Art. 1.0~ As despezas consulares serão ordenadas pelo Ministerio . 
· das RelaÇÕes Exteriores á. Delegacia do Tbesouro em Londres, dentro 

· · das consignaÇões votada,s.. . . · • . . · 
A Delegacia transmittirá ·· as determinações recebidas .do minis

terio aos consoles, para que estes possam rece bar da Delegacia, nas · 
condições 'de:> estylo, as quantias cujos pagamentos tiverem sido auto- · 

· rizados, 9bserva.ndo-se, sem excepção alguma. todas .as prescripções 
· legaes. . . · 

I,· · O recolhimento da renda. b1•uta dos consolados, deduzida. a parte . 
dos emolumentos consulares que po!-" lei cabe aos consules e vicG-con~ 
sules não remunerados, será feito mediante guia em que se .declare a 
somma arrecadada com os pormenores de toila.s as parcellas, afim de 
ser examinada e escriptura.da na Delegacia. em Londres. · 

Art. it. Aos· funeciona.rios dos corpos di.Piomatico e consular é 
aHllat&mente prphlblda, aob peas. de perda de seus vencimentos. a 



,_ANNAES DO SENADO 

. ' 
a usencia do seus respectivos postos, para virem servir como oxtra· 
numorarios nn Secretaria do Ministerio. 

' ' ~ 

Art. f·2. E' vedada a nomeÍI.çlio de addidos gratuitos ou sem 
vencimentos, I'estabolecida, nesta part.e,, a respectiva disposição. do 
decreto n. 61:!J:,. de 

1
:18 de novembJ•o de :1.899. · ' · . · 

Art. f3. Ficam reduzidas á metade às imp~nancias das ajudas 
de custo para os funccionarios dos corJlOS d1plomatico e consular,. 

·a. batendo-se 50 o/o em .todas as rubrica$ âas lettras a, b, c, d e • dos 
arts. 83 do decret9 n. o0,383 e iM do decreto n. i0.3o6, de 6 de 
agosto de iot3, salvo na rubrica da lettra t dps ditos .artigos dos 
mesmos decretos, caso em que o abono sera sempre·de dtus quartels. 

Paragraphounico. As·ajudas de custo serll.o concedidas, dentro 
da verba fixada, em casos de nomeaçlles, exoneraçl!es, retiradas, 
serviços expressos e remoções. · · · · ' 

A remoção,· no prazo de um anno;· darA. apenas . direito a uma 
ajuda de custo, correndo as despezas de qualquer· outra por conta do 
. removido. · · . . 

·Na concessão de ajuda de custo, . attender-se-ha ao numera das 
pessoas de · faml!ia, á distancia e as condições de vida no local da 
nova residencia. · . ·,. · · . . 

\ I \ . 

Al't. · U. As despezas com o expediente, aluguel de casa., factu- -
ras o o pessoal de auxiliares dós consQJados, pagas em todos Q.Ji exor-
cicios sem consignaçllo orçamentaria, correrllo de ora em deante pela 
verba incluida no ·orçamento actual. · · 

' ' 

Art. t!S. Para as primeiras nomeaçOes na Secretaria das Relações 
. Exteriores requer-se· a habl!itaçll.o ém concurso, no qual· o ·candjllato 
provará:. ·, .· . , ... ··-" ·. 

I, ter cumprido as exigencia.s da. legislação militar ;· 
II, ser' bom dactylog~·apbo ; · 
m, ter con}lecimonto JIBrfeito da iingua. portagueza ; . . 
IV, fallar corroctament~ o fr.anc_ez e • traduzir pelo menos 'ai 

linguas ingleza, alleml, hespanhola. e itàliana ; ' . ' · . ·. 
V, conhecer historia e geographia geral e especiabriente do 

Brazil, sabor arithmothica e suas applicaçl!cs ; •·. · · . 
VI, tor noÇões do direito' internacional, administrativo, civil, 

commercial e industrial braziloiro, de economia. politica coin . appli
caçllo especial aos problQlllas economicos, .industriaes. e . commerciaes 
do Brazil, de estat1stica .o demog1•aphia./ · · . . 

, . Art. i6. O governo especificará. nas tabel!as explicativas desta 

. 

lei, bem como nas que serviram de ba.se ·á. •proposta de orçamento 
j)ara o oxercicio de iiHB, as.vcirblts de aluguel de casa o o quantum -1 élo ca.da alugu~l, o . numero de anxili~tres,: continuo o porteiro, o ro- · 
spect1Vos vonc1mentos, no Corpo Consular •1 O mosmo se .dará. em rela-
ção ao numero de addidos existentes, s'eus respectivos vencimentos e 
lei em virtude da qual fora~ nomeados; no corpo dlplomatico. 

-

.. 

' 
.. 
•' 

\ 

·' 
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• 
. Art. n. O Presidenta da. Republica é autorizado a despender, 

pelo 1\linistorio da Marinha, com os serviços designados nas sognintos 
verbas, a quantia de 180:000,), ou1'o, o a. de 36,.1t26:568~li78, 
pa.pal: · 

i. Gabinete do Ministro e Dire
ctoria do Expcdic>nto. Na. 
consignaçilo-~Divcrsasq~uo
tas• : augmcnLad& do i:200S 
destimidos .ao · aluguel de 
casa pa1·a o portcÍl'o, á razilo 
de iOOS monsacs, e dimi-

1 nnlda. de ill4-:i60S dcsL,na· 
dos á lmpt•r•nsa Naval, que 
passarão a. figurar cm outra 
vel'ba •••.•.•••• ' ••.•.• · ~ •••• 

Ouro Papel 

·-

• ' I ' I I I I I I 209:3l.asooo 
s. Alinh;an1ado, Estado Maior e 

·Inspectorias. Reunidas rro 
uma só ·verba, substituídas 

\ ·as ta.bell&s pelas seguia tes : 
..... "-.. 

. 
' 

. ' 

. / 

, ' ~· . 
. . 

'' . 
I 

- .;.! 

·, 
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·Pará o Almii-antad~ : 
I consultor juridico •• .. ~ ............. . 

Pessoal subalterno da secretaria: 
i· continuo .. -.. • ........... ,;-.••••.• , •.. 
t _sc~vcnte . .. _._a: & •••••• .,_ .............. . 

Material: 
Jmpressl!es, publica~ ce encaderna-
~ ......... -.-.............. ·.-... . 

Expediénte .....•.•• ~ ...••••• ~,; •.• ·:. .. 
Asseio de casa o despezas miudas ••••• 

P&I'a o Estado-Maior : 
Pessoal subaltérno da· secretaria: 

- .• 

~ r~u ..•.. ·,. ........... _. ......... . a po Oftl~ . - ~ · 

i coritinno •••.•. .••..•...•••••••••. .; 
2 serventes a; .• -. .. •·.: •': · i:BOOSOOO.' · 
Ser:viç4_':Rádlotelegràphico (pessoal) .• _ 

,_ --.:-=-:~- -, ;;" : 

Materili.l-: 
ImpressõeS, publicaçoes e encadernáçaes 
Ex~eilto ... ;. -.... •. ~ ........... • .. . 

. Asseio da c~ e despezas miudas ••• , • 
lmprei!I!IOes, -publicaçOes e· encaderna-

!2:0005000 ~i2:ÓOOSOOO 

. 2:WOSOOO 
!:8008000 

'6005000) 
• '600SOOO'-

~:2008000 

.-. 

l 

6008000 i :soosooo !8:0001000 

2:6005000 
2:iOOSOOO 
3:6005000 8:6005000 

_2ã:OOOSOOO 

33011000 . 
·6il0sooo 
600SOOO . 1:5308000 ' 

- ~ para: a esc1u~a . ••• '• ••• ~ .••. 
_ ·~ie~te idem_ idem ............. -.. -. 

6:000SOOO . 
. 3\o:OOOSOOO iO:OOOSOOO 7ã:t~ -

' 

."Ouro \ Pavél 

) 

..../ 

'"' .... 

:>
z 
z 
> 
-~ 

w 

"' o 
m 

"' z ,... 
8 

• 



l 
/ 

' 
'· 

Para às inspectorias :. 
-- - ·. . -

.. InspectOria de Marinha : 
Pessoal sn balterno : . 

t -continuo;.·~ ..... ..•. ~. ~ ......... -.. •· .... . • ........ ~ ~· :J:~sooo 
•: 20·osooo j servente ... .. ~;. ........... -; .......... -· ........ i :8_005000 

~! 

.Inspectoria de EngeiÍbaria Naval: "' -n 
"' 2 desenhlstas a : ... ·o 

Ordenado .... ~ .... :4-. c; • .-~ •••. 11:800$000 "' ·GratlfiC&çl.o • • · •••.•• ;-; ••• ~ .... i:iOOSOOO ;;:: 
Addleioriaes ........ ~.,. ••• ~ .• :. 600SOOO 9:60ÍlSOOO :..> 

i desenhista": . o 
- "' Ordenàdo • .... ·. ~ 4. ...... ~ •• ·~ ........ a:soosooo ~ 

Hl-atifica.ção • . -......... ~ ....... t:WOSOOO 4-:2008000 
/ ~ 

i oontiriuo ••••• ,·,. ~ •.••• -•••••••••... 2:-WOSOOO "' .......... ·"' .. , :servente. I I I I I ... ~ I & I 1 I I I I tI t"t I I C I. 1:8005000 iS:OOOSOOO 
~ 

• e I I I I I I o :n 
5 

Inspecto~a de Portos e Cósta!l : · .. ., 
. ' :;1 

Pessoal subalterno: . ..... 
I continuo ... . ,-, ....................... 2:.oosooo ~ 

•••••• c •• .... 
l servente, e e • " e 1-I e I & e e I I I I I O: I I I I I I I ••••••••• 1:800SOOO 4:2005000 Ol 

· Inspectoria de Maeblnás; 
. Pessoal subaltern<t: ' ... 

i continuo .. ... ; .. , , ............. c. c c • 
- 2:W0$000 • • t •••••• 

! sé"rvente, ......................... c • .. C.. I t t I t I I :1.:8003000 -i-: 2008000 ... 
~"': 

0· 
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. Inspectoria. de Saúde : 

.P~al subalterno: · 
· i continuo: . .... ·. ~ •••••• ~ • .. : • . -.•.•.• , 
f servente .....••••..•••.• ~···•····· 

. . ' . 
Inspectoria. de Fazenda : 
Pessoal subalterno: 

i continuo ••• ·,. ••• -•••• , •••••••.••••••• 
f servente ...•..... -........•••.....• 

Material: 

/ 

..., 

. -....... . ......... 

......... 
. .....•••• 

Impres'>lies, publ~ · e enc&dern&ÇlleS, 861ldo 
412S500 para as InspectoriaS• de Marinha, dá 

· Mac!ünas, de Saúde, de Fazenda, do Portos 
. o Gabinete de ldentificatão, c 660J para a los· . 
pector•a de Engenharia Naval ............. ·•· ••• ; 

Expediente, sendo 2:500J pa.ra·as lnsJlecÍorias de 
Marinha,. de Macbinas, de Saúde, ile Fazenda, 
de Portos e COstas e Gabiôete de Identificaçllo, 
6 2:000S para a ,Inspectoria de Engenharia 
Navâl, ineiJsive material pára deseitbo •••••••• 

Despezt\5 miadas· para todas as inspeotorias ••••••• 

I 
' 

/ 

2:iOOSOOO 
1:800JOOO 

2:iOOSOOO 
t:SOOSOOO 

t:4m~SQQ 

,:!1001000 . 

i-:2001000 

l-:2001000 

911111000 o:•msoo 

o.zw 

••••••••••••• 

i'l(lel ·~ 

~ 

I 
~~. 

/ 

-i 
8 

i 
t38:002S~OO 
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I 

3. Directoria Geral de Contabili· 
da.de3 No «Materia.ln: dimi
nuldo de i:OOOS na sub-con
signaçllo - c<lmpressões. pu- · 
bl caçGes e encaderna.ç6es•• ; · 
de' i : OOOS na de ccExpedien- · 
ten, e dé 500$' na. de «Asseio 

Ouro 

. da casa. e despezas miudas», .... , ••••••••• 
4. Auditot·ia. • . -..•.•••..•.••••. I •• I. I •••• • •••••• 

5. Officiaes e sub-officiaes dos 
quadros da Armada-(Nova 

· , denominação em sub:;tituiçi'lo 
á. de Corpo da Armada e· 
Classes Annexas)- com as 
seguintes modificações: 

a) no Corpo da Ármada, reduzido· 
a ii o numero de guardas-

. marinha e a 30 o de aspi- · 
rantes, ficando, pois, as ver
bas correspondentos, respe
cth:amonte, diminu:das, a de 
guardas-marinha, . de ...... 

, :28:8005; e a de ·aspirantes, 
de 4:i40SOOO; . . 

b) no Corpo de Saude Naval, redu
zido para·. i5 o numero de 
f.01 tenentes medicos, o que 
imi>Orta o abatimento. na 

. verba. respectiva, de ...... 
3i:500SOOO;- · . 

. c) no Corpo de Engenheiros Maehi-
. · nistas, .elevado a i35 o nu

mero de 201 tenentes, . au- · 
·gmontando-se, portimto, .a 
verba · COI'rospondente de 
297 : OOOS ; e, pela mesma 
razllo, abatidos do i5 para 
Hl, e da 35 . para 3i, os de 
2" tenentes extrannmera-

. rios e sub-machinistas ex •• 
tranumorarios, cujas verbas, 
desta so1~te, devea•i\o ser · re
duzidas, de i6:200S, a pri· 
melra, e de i2:000$, a se-
gunda. · · .-

tJ) as consignações relativas a uOm-
. ciaes do Corpo .da Armada e 

· Clas.~es Annexas, que se coo-. \. 
sorvam ·no. quadro supple
mentar e no quadro extl·aoi" · 

~ 

• 

Paptl 

',. ,· 

' . 

27 

' ''. (')' , 
·.···-' 

\ 

. ' 
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:l8 . o\NNAilS DO ·sENAlllJ · 

diiÍario", o a uOfficiaes refor· 
m~dos, que ex~rcem com· . 
misSÕes de conformidade com 
os regulamentos vigentes,), 
deverllo figurar logo depois 
nos quadros de officiaes i:los · 
dlll'erentes corpos, e.com ·as 

,, . verbas de facto necossariaa, 
na proporçlo segplnte: · · 
Quad·ro. supplemen· 

·tar 209:6998992. . 
Quadro extraordlna· 

rio 85:!998988. 
Diferença de vencimentos 
de officiaes reformados, que 
exercem Cuncçlles de acc6rdo 
com os regulãmentos vigen-
tes i66:41S&Si28. · 

e) Supprlmida nas -Diversas Quo-
. tas-a segunda coilsigniLÇio 

6. 

' 

de 20:000S, para gratifica-
çl!es, de acc6rdo com a ulti-

. ma parte do art. a• da lei 
n. 2.~90, de 30dedezcmbro 

· de i9i0. (au~u:iento total da · 
verba 237:8 &Si OS) ........ 

Marinheiros, foguistas e Taifa 
· -(nova donominarao, em 

substituição á. de orro do 
··Marinhoit·os Naoioilaes sub· 
stituida a tabeUa pela se-
guintc: .. . . 

' .. 
t'' ~ 
1j. • 

I' 

'I 
I 

ouro 

. ...... ' .' ..... 

/ 

' 

• 

t>apel 

. t2.m:~9&Stos 

.. , ... 

'• 

' . 

I· 

. 

. I 
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• 

Corpo de Marinheiros: 
i !11\rgento-a.judanto de estado· 

menor~ ... ,; .•...... ~ ...... · •• # •• ., •••• 

Compaphia'de au
xiliares espocia

·listas: 

. -

50 i"' sargentos, a •• 
_iOO 2°' sargenros, 1< •• 

t!OSOIOOO ~:OOOSOOO 
8615000 86:(008000 

o . - - . ,..---
J50 . 

Companhia do mu
sico>: 

2 mestres, i"" -sar-
- gcnto3, a ••••• ! :0'801000 2:i60SOOO 

-' contra - mestt"es, -
2~ sargBntos, a.· 8618000 3:!568000 

-60 musicos de i a clas-
se, a.......... 61.8SOOO -38-:880$000 

80 musicas de 2• clag-
sç,a... ....... . 432SOOO ":ã60SOOO 

M mltSie05-dc a• ela&- -

200 

se, a.......... 32~8000 n:i96SOOO 
- . 

Companhia' de co~:
nctciÍ'os_º tam
bores: 

i~O corneteiros c tam-
boreS, a.. .. .. • ~i!4~00õ ~8: MO SOOu 

Qllro Papel 

i:WQJOOO 

UO:.WOSOOO. 

) 

9t;:552SOOO 

Ml:GOOSOOO 

"' "" "' w 
>• o .., 
!;I 
~ .,., 
t:l 

"" ~ 
o .., 
rn ..... 
~ 

"' B 
o 
"' .... 
<C· ..... 
cr. 

l~ 

"" 
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~,_ 

Companhias do 
marinhoir05: 

93 ios sargentos, in
clusive ós i 7 ex-

- cedentes, a.... i :OSOSOOO 
96 2 .. sargento:;;, in-

~6:iWSOOO 

clusive os 35 ex
. cedentes, a •• ; 

250 CabOs, a ••. : ... ~-.-. 
963 marinheirós de ia 

861-SOOO. 82:9üSOOO 
i32SOOO i08:000SOOO -

. elasSe, a ....... . 
900· marinheiros de 2a 

classe, a •••••• 
M7 grumetes, a ...•• 

3MSOOO 3i2:0i2SOOO 

2l6SOOO i9i:400SOOO 
i80SOOO iã2:i60~ 

'· . 

3.099 
Diversas gratificaÇões·: 

Para o pagamento aos maíinheiros 
· , especialistas, de gratificações 

de mcumbencia, de artilha
ria, torpedos, · telegraphia, . 
signalaria e outras estabo" 

I 

tecidas por lei •••• ~ •••• ;· ••. 550:000SOOO . ' . -

Instrucção ·: , . 
\ ' 

1. professor de gymnastica e . 
esgrima ~e bayoneta e es-
pad.a •••••• · .. ~ ••••••• • •• '.... 6:000SOOO. 

r 

896:216Sooó· 

I 

( 

'/ 

·~ 

·" 
350:0003000 ' 

. - I . 

'-· 

';.,...-

Ouro Papel 

' 

>. 

l 

I 

O> 
o 

~ z 
Í: 
! 

[ 



~ 

· t professor !fo muSica. qa 
.. tambem servo ao O, ti~ 

lfavat •. . .-... -•...... ; .- ..• -~· 6:0005000 . . 

t professor de toQOCS de COl'
neta e do tambores, idem 

-idem .... • ·• •••••••••• -. • -. • -. , 3: OOOSOOO 
:l instmctordeinrantaria,idom 

idem .... ''!~-•• -•••• 4 ... ." •• _ •• _. • 3:~ 

Fogulstas: 
F~-m&ri

Dheiros" naeio- · "'---- . 
'"J.Ja4:m: 

-· 

9 ..i"" S&l'gentos, in-
dosive os quafl"' . 
Oltcodentes, a.. . . 2: 3575500 · 2i: 2i 78500 

:l9 2"" sargentos, in-
. clusive os nove . • 

oxccdent.cs, a •••• :l:95?JOOO 37:_22!8000 

·" cabos,plClusiveos . ' - ... 
~7 oxcOdentes, a. t:3li_P60 Ul:t381000 

196. de !• cla!i!e, a .•• i:llüSOOO 30G:~3UOOI 
llt l de ~ classe, a. • • 8005000 257: 600.)000 
197 do a• cl3SSC, a... 6665000 t97:HliS802 

t.OtlS 

-....... 

~ 

. 
. tii:_II.OII t.65t:80811000 

. I 

I 

saa:otU301 
• 

" 

11 
ID 

~ 
1!1 
li: 
c.o 

i 

I 
i ... ... -"' 

,_ 

.. ... 
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Foguistas oontra.
ctados: 

.• 

~ 

filO cabos, a ••••••••• t:lsrsooo 1116:0001000 
200 do tA classe a ••.. t: IOSOOO 288:0001000 
too do t 0 cla9se a.; .. t::;ooJooo t 0:0001000 
~oo do a• clasae a.... 9601000 t9.;>,;000JOOO 756:0001000 «.689:912$~12 . . . 

GOO -· • ' 

'l:aifa: 
Para o Corpô de Marinho!-
. ros: · 

. 
4, cozinheiros, sentlo dous a 

8i08 e dous a tOOIOOO...... ~:8BOJOOO 
3 dispen~lros, sendo dous a 

7201 e um a 5~01000 .... -... t :\•801000 
tll·creados, sendo seiS a 5,0J e · . 

nove a •iOJOOO ... -........ 7:0201009 . . \ 

Para. a esquadra: 

t02 cozinheiros (da l'&mara. pra
ça d'armas, suktliciaEII!e.l_n
feriores e da.· : guartliçl.o ), 
_sendo40 a 8it•l e 6~ á 6001. 70:8001000 

72 dispenseiros, ·sendo 60 a 7tOS 
. c 12 a MOJOqo ..... · .• ;.... 49_:6805000 

' 

U:BBOJOOO 

.. 
Ouro· PGpftl 

.., 
t=! 

> 
:-! 
~~ 
> 
"" "' t; 
o 
gj 
:<: 

~ 
c • 
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~-·.i 
- ~~-

i'-

r ,. 
:ua creados, sendo, !52 a ãiOJ e . . 
. 9i a i20SOOO •• t~ •••••.••••••. i20:300SOOO . . 

MatoriaÍ {para o cOrpo df:l 

U0:780SOOO. 252:66ÓSOOô 

MarinheiroS): . . ' · 

~Fardamento {mataria pri~a e con-
. fêcção dás peças) .......... ~~ 506:000&000 

Instrumentos de musica e concerto , 
dos mesmos • ..... ~ ••••••• : •• _ • · · ã: OOOSOOO 

., 

ImpressõeS e enca~ernações...... • 330&000 

Expediente e objectos pará as aUlas. 3:000JOOO -5ii:330S000~5ii:330SOOO 
·- -----~ ----- .---·--

~ 

.< 

-

•• 

.......... .- . !-.i08:7iOS302 

' • 

·' 

;; 
g:. 
:>-• o 
t'j 

l!:': ., 
o 
t'l 

z 
~ 
"" "' e 
6 
o 
"' 1-'-
0 
~ 

O> 
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11' ' . ANNAES DO SENADO 

. . ' 
/ ' 

7. BatalMoNavai.Subs
tituidas. as taboi
Jas-Divorsas Quo-

.. 

• 

.• ' 

tas-o lllaterial-, 
pol'l scgu i n te : 

GJ•atÚi~açõos regula
. · mcntMes is pt•aças · 

do batalhão...... 60:000S 
1\faterial: 
Fat•damenLo(matoria 

p1•imà o confocçll.o ' .. 
das_ po~as) ........ iOO:OOOS. 

Instrllfllllntos do run
s ca. e •·cspccti\·os 
COIICOI'tOS ... , , "'·' 2:000$ 

Impl'C5sMs o cncar-
dt~rHu;õc~ . . -•.• ,... 230S 

Exrcd.onto.'.... ... • i:200S 
s. Al'sonaos. Diminui

da de i: i 60$, man
tillos n !L cons:gna
ção l'clativa! .. usi
na Elcct••ica,. Di
ques, flomhas e 
AfOI'to!liiS111 ()S VCÍl• 
clrncnlos constan
tes da lui n. 3.01l\l, 
de 8 de jJmoiro de 
i(H6, pa1•a o ma-

. cbin ista-clcct.ricis
ta o para. os Lt·es 
ajudantes, isto ó, 
2 :.O.'tOS pat·a o rri
mcu·o o i : SOOS 
pat•a. cada qaal 
dos ti'CS OUtl'03, 

Augmont.ula do 
2U: \lOOS, trans
for:das para e~La · 
verba as consigna- · · , 
çõos que tlguram 

. n11 do •Forç'l. Na
\'al•-o que s;\u: 

Pessoal oxt•·adinarlo 
da l'at•·ornot•ia ·do 
_Rio do Jauoiro : 

20 machlnls- . 
tas ....... 2iGSG66 52:0005 

' 

Ouro 

I t I I I I I t I I I 

I 

\. 

.-

352:Vi6SOOO · 
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• 

\ 
) 
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'· 

• 

. 
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SESSÃO EM 3 DEI 'NOVBMBIIO Dll 1916 31í 

:lO patroas. • . 2i6S666 
30 roguistas .. {50$000 
50 remado~ 

res ...... , 75SOOO 
I 

Dique'Fluctuante : 
9machinis-

26:000S 
i5:ooos 

tas •...• 2i6S666 22:400$ 
i5 !ogpistas. ~508000 22:4001i 

. . 2f.2: IIOOJ · 
Destacada· diV verba 
-Material·~ «Luz 
c Utensiliosn dos 
Arsenaes do Pará. 
e Matto:- Grosso
a. quantia. de •••.•. 
i :200$ que serão ' . 

· · crescentados a o s 
vencimentos 'dos· 
q u a t r o telepho-

. nistas que servem . 
de telegrapbistas, 
razão de 25$1 iJIOD
saes, à titulo· de 
gratificaç&o por 
serviços durante a 
noito ...•••• ,.. ..• . . ..•. 

11. Inspectoria de Portos e Costas. 
No ul\laterial»: diminuída de 
S:OOOS, na. sulrconsigna~o 
-Pa.ra .!;OCCorro na.val do 
porte do ·aio de Janeiro, etc. 

· e de i:OOOS na~Para. pa_~a
mento de alugueis de pred1os 

· em que (Qnccionam. as capi
tanias de portos. Augmen
tada. de 74:935$, transfe
rindO-se pa.ra . esta verba a.s 
consign~s que llguram. na. 
de~Força.·Naval-e dostina
da~<ao COrpo de Praticas do 
Rio da Prata, etc. e Rebocá
doros· a serviço das Capita-

. uias, ·com a seguinte dis~ri- . 
mlnaçl!.O: ' 

. . . Serviço de praticagem: 
i pratico de 

1i• cla180o. 6:000. ~:OOOJ 
• 

• 

••••••••••• 1.18i:ll4rJ611 \ 
J 

... · .. ,', 

., ,, ... 
•· .. ,I • '• 

... . ' 

'I 

• • • ' • ' ' • . 1 . ~ ; ' • 

' ' .. :' . .' ' 

''· 
\ . ' 

' ·. :. ·;. (; .• ' 
.. , ' 'I: .. ;:.'; ,. . . .. . ,. ," .. , 

. ": I i I c " .' '·,1 
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36 ANNAES DO SENADO · 

1.i praticas do 
3• classe. 4:2005 2i: 0005 

3 praticantes i:800S 5:400S 
i pratico da 

costa do 
Norte.. .. • 6: 900$ r;: 900S 
Paraatten-
der ao ser-
viço do pra- 1 

ticagcm no 
Amazonas. iO:OOOS iO:OOO$ 

Rebocadores a· seL·viço 
das Capitanias: 

49:900$ 

3 patrões.... i :8258 5 :47SS 
3 m ach i nis-

tas •.•••••. 2:600S 7:800S 
6 foguistas... 720$ 4:320$ 

:10 marinhei- · 
ros .. ;.... .600S 6:000S 

3 cozinheh·os · r~aos ·i :UOS 

25:0358 
:1.0.; Dt>positos Navaes ............ . 

· H. Hospitacs-No pessoal : dimi
nuída de S: 780S, mantidos 
os vencimentos constantes,da 
lei n. 3.089, de 8 de janeiro 

. de i9:16, para todos os .em
pregados do hospital e do 
Jaboratorio de· analyses, · nll.o · 
se.lhcs alterando tambem o 
numero respoct.ivo •. No-Ma
terial-diminuida de 2; OOOS 
na sob-oonsignaçll.o destina~ 
da á. acquisição do·. instrn- · 
mental cirurgico .e rrRporU-

. vos concertos ; · e de 5 : OOOS 
na dostinadJL á. acquisiçio de 
instrumentos e de reativos · 

- chimicos, etc.~ .......... ·,. 
tJ. Supe1•intendencia de Navega-

. ·. çll.o. No-uMatel'iab•-da Re
partiç~o Cent1•al : diminuída 
ae 20:0008 na sub-consigna
çao destinada ao «Serviço· do 

/, 'J~haróes, 1 seu custeio; etc.• ; 
• 

1 
' I fI f [:· 

, ' I 

, ' 'I 

t o o •.• 9 I t IJ I t IJ .. , ......... . 

/ . 
... 

......... ,,.,, .. 
'· . 

.... , 

. ' 

' ' 

~3a: 4ti1SOOO 
126:800&000 

' . 
. · • ~.t:S:3tOSOOO 

• 

. ' 
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. SESSÃO I!M 3 nt NOVEMBRO liE i9i8 3.'1 

do 30: OOOS na destinada. á 
cConstrucçno e reconstru~ 
cçllo de pbaróes, etc.» e de 
4: OOOS na destinada · a. os 
.. serviços bydrograpliicos e 
meteorologicos ,. etc, , • , . , .. 

t3. Ensino Naval. 
a) dimlnuam-se,na consigna
ça.o-Diversos empregados- · 
da Escola Naval, um tlispen
.seiro, a i:200S, qúe ni!.o tem 
designac;&o ; um ajudante de. · 
cosinbeiro, a 909S ; um dos 
tres dispcnseiros do ,director, 
sub-director e ·Officiaes, . a 
720S ; dous creados de om
ciaes, a 5iOS. e dous ct•eados 

~, . de su b-officiaes, a 420$ fa
zendo-se, · portanto, a redu
cçi!.o de 4:740$000; 
b) estabeleçam-se, em i20 a 
Maçi!.o. da Escola de Grume
tes, e, em . 500, a das de 
AprendiZes Marinheiros, fi
xando-se em iO$, dós ·quaes 
3$ de soldo, os vencimentos 
mensaes dos grumetes. Fi
carão, pois, reduZidas as re
spectivas dotações: a· rela" 
tiva, ao pagamento aos gru- ·· 
motes, de i2: tiOOS e a dos 
aprendizes' marinheiros, de ( 
9: ooosooo ; . . . . 
c) reduza'se, de 45:000S, n~~o 
consignaçi!.o - Material·""' a 
· dotação destinada a farda
mento (matéria prima); . 
d) accrescente-se, ao pes
soal de taira para a EsCola 
de Gt·umetes, devendo taro
bem servir para as' · escolas 

· profissionaes, dous · cozinboi
I'OS, a 600S pot• anno, sendo . 
um para .sub-officíaes e inre.
riores e outt•o pa~·a ·a guar~, 

. ·niçn.o. ·Reduza-se a tres o 
nume1•o de ajudantes de co
zinha, a· 600S, AccL'e!icentem· 
se ainda, um· dispenseiro, a 

' . 

. . 

Qur~ Papel 

··-·········· ... 1.íU7:7tOSOOO 

' ' . 

, 

\ 
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540$,para sn b-officlaes e infe
riores, dez creados para om-

. claes, a 54:0$ e cinco orca-
dos para sub-officiaes e inCe- · ·· · 
rlores, a 420$000 ; · 
1) Inclua-se na tabella a sob-

, conslgnaçlo transCerida da 
verba(Força Naval) e relativa. 
a gratificações aos graduados 
da Escola de Grumetes e du 
de Aprendizes Marinheiros, 

. na quantia de 6:0i8S984 •• ·; •••• ~.; •• ,,,.,, 
U. Bibliotbeca, Museu, Archivo e · · · 

Imprensa Naval- (Nova de~ 
1 nominação substituindo á de 

Directoria . da Bibliotheca, 
Museu e Archivo), com as_ 
seguintes modificações: sup
primida a sub-consignaçlo 
do 4:000S destinada ao uSe-

.I 

\ 

.. guro contra os riscos de 
incendio dos · volumes que 
constituem a bibliotbeca»;· e 
augmentada. de i64::i60S 
destinada á Imprensa Naval, 
com a seguinte discrimi- .· 

· nação: 

' . 

" . 

,. 

.. 

: t;f»I:788S886 
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IIIPIU!IfSA l'IAV AL 

ServiÇo gi17'al 

Verba i• 

i auxiliar 'tecbnico ..... ·· ........... : ........ . 
i mestre geral •. ... · •....•....•...•....... 
i auxiliar de commissario ...• -: .••••...••.. 
J esc ri ptn rario . ..•... • .•. -•••...•••••.••••. 

Grat, 
• 
lL 

• 
i amannensc, . •..••• -••.•• • ............... . 
2· ro\·isOros. ••••••• • -'-•••••••••••••••••.••• 

. -;.- 1t 

2 confel'cnw.s de provas •••••••••••••••••• 
t auxiliar de éscripta ••••••••••••••••• · ~ •• 
i meeanico eloetr:eista ....•••.•... ..... • .. 
2 continuo;; (sendo Ufl\ com fune<;õcs · de 

porteiro c outro SCl'Vindo de 2• con-
tinu-o) .. ....••••.••.......•...• ~ .•••• 

i paioleiro .............................. .. 
3 serventes .. .......... ,• ...•............• 

~-~~~- . :"-

• 
)) 

li-

• 

Jl 

" .. 
---~.~ Serviço artistiqõ 

O!ftcina. de compo>ição e lynotypia: 
i contr_a most1·e .•.••..... ~ •...•.•... ·-• .. . 
S cotopos:torcs de i• classe ........•.... -.. . 
S coril[Y.>siLotcs de 2• claS50 .......•••...• ~· .. 
8 co·np:Hitores de a• classe ••••••••.••••••• 
i aprendiz dc .t• cla.ssc ••....••••••••••••• 
i aprendiz de 2• classe . .. · .•...........• -.• 

Grat. 

" J) .. -
li 

" 

' 

7!iOSQOO 
3505000 
2005000' 
200SOOO 
!70.>000 

. 200$000 
!505000 

. !50$000 
200$000 I. 

i30$0ÔO 
t:iosooo 
!20$000 

320$000 
200.)000 
f70.)000 

. i50SOOO 
90:)000 
50.)000 

' 

9:00ÓSOOO 

t~;:: 
2:loo.;ooo 
2:0~0$000 
l-:8oosooo 
3:6005000 
!:800$000 
2:l00$000 

3:!20$000 
!:560.)000 
l:320SOOO 

--,...-,--
l-i:liW$000 

3:8~5000 
7:200.)000 
~0:200.)000 
1l:l!lo.;ooo 

i:OBO,)OOO 
I _600~000 

0.. ... 
·. 

/ .. 

----~· 

r-

.,.. 
1.01 
[J! 

"' -~ 
l'f. 
iii: 

"' 
" t'l 

,!2: 
Sl 

I • 
" M ... 
co .... 
O> 

I 

' ' .... 
o 
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O.• .Pepd ~ 
:1 linotypista de i • classe ...••.••.•..•••••• 2501000 . 3:0005000 
:1 linotypista de 2• classe ..•••••.•••.••••.• , . 200SOOO 2:WOSOOO •· 
i aprendiz de f• clas..<:e •.•.......•••••.• ~ .• · " _90SOOO :1:080$000 -----• 4-i:soosooo 

Officina de impressão ·e pautação: · . i 

:1 contramestre~ ... ~ . : . ·-· ................... Grat. .3208000 3:84-0SOOO • 
! impressor de :t• classe .. ............ _ .•. _ _.. Jl· 200$000 2:•oosooo 
2 patttadores . ...• • ...... _ ._ ·-..•~· .. • .-;-.••.•• -..• Jl 200SOOO •:soo.;ooo 
3 impressores de ~classe_~-.. .......•..•... Jl :170.)000 6:f20SOOO ,;· 
3 impressores do a• classe .. ~ .... ':. .. ~:. .•.... • :150:)000 5:"008000 . !ll i: 3 aprendizes de :1.• classe .......•.••..••• :; • , 90SOOO 3:2WSOOO z 

;.. Cl aprendizes de 2• clasSe •••.•••..•..•••• ; • " "!i0$000. 3:600.)000 . I" 
III 

29:4-00SOOO "' Officina de encadernaçãO e serviços 
o_ 
11> acoossoi'ios: · · · · ! .. 

· i contramestre ... : .......... ; ...... ~ 
!11-

Grat. 3208000 3:84-0SOOO 8 3 encadernadores de :1• 'classe .•••••. • • 200SOOO 7:200SOOO 
·--i encadernadores de 2• classe •••••• , _, :170SOOO . 8:i60SOOO 

5 encadernadores de a• classe ••••••• ». i50SOOO 9:000SOOQ 
:1. aprendiz de :1• classe ••••••.••.••• • 908000 :l:o8o.;ooo 
J aprendiz de 2• classe •..••.••...•• , 508000 600$000 . - . -

' Officina de lithographia e gravura, 
eartographià c. chromographia: 

' 
29:880S~ 

:l gravadO! (com funeções de con,tra.-
Grat •. 350lJOOO . •:2001000 mestre.·: ...•...... : .......... • 



-
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-. 

i lithographo de i" classe .. ; .... ~ .•. n 2008000 .. 2:100SOOO .• 
. 2:0\0$000 . 
2:i00sooo 
2:0\0$000 

__ i lithographo do 2• classe •••••• ~ •••• 
:1 conductor de :1• classe ••.••••••.•• 

. i conductor de 2• classé •• ; •• : •. ; .. .. 
i margeador de i• classe .......... . 

. i ·margeador do 2• classe .••.••••••• 
1 ponsãdor . .................... ·. • ." .. -, •. 
:l aprendiz de 1"' classe .. ; .......••. 
:1_ aprcndiT.de 2• clas>e; ..... ; ...... 

•• .. 
• .. 
» 

" )) 

D 

I {708'000 
2008000 
i70Só00 
i50SOOO 
uosooo 

. : !208000 
. 90SOOQ 

508000 

. !:800$000 
i:4iOSOOO 
I:"<ISOOO 

. !:080$000 
600SOOO ,, 

!9:"<1SOOO 
~::. . . . . i6i-: 160$000 
!5. Directoria do -ArJnaú:iento ... -.. ~ ..... -. -.....•. ~ ...... -· ..................... . 
i&. ·1.funiÇÕIJS do guci"i•a,-· Reduzida de iOO:OOQJOOO., ~ ••••••••••• , •••••••• - . . . . . . 

t7. Munições de bocca .-. Substituida a tabella pela seguiqte: 
· soo rações para officiacs dos divei'Sos quadt'O!I da Ar· 

mada, de ·aceõrdo com as lotações respectivas, 
a iSiOO, -em · 36S. dias .. .... ~ .......... -.......... ·-.. . 

. 500 rações pat·a. sub-officiaes; .•.... -...•.•.....•..... 
74- rações para.· guardas-marinha e aspirant.es •••..•.• 

-i. 625 raÇO;es · !?ara . marinheiros naeionaes e foguistas 
tnartnheiros ..... ~ .· .. -... -.......... -........ -.... -..... . 

600. rações para foguistascontracta<fos.~ ••. : ••••.•... 
· .}50 r~ções para o pe5soaJ·da taifa nós návios c os-
. tilbeleCimeill.os .. ..... ; . ·· ............. : . ........ . 
600 raÇÕes para as pr~ças do Bata!hllo Naval ........• 
120 rações para os grumetes da Esêolá de qrn-

ruét.c.s •• ••. · ......... ~ •••••• · ................ · l ..... -.. 
!iiÍO rações para aprendizes-marinheiros, .. : . . , ..... . 
362 rações pat·a o pessoal dos phar6e;; .•..... ; ......• 

i08: soosooo 
255:5005000 
37:8HSOOO 

2.863:375$000 
. 306:'6005000 

229:9505000 
306:6005000 

6i:B20SOOO 
255: soo.;ooo 
!84-:982SOOO 

. " " .......... . ............... 
.-............ . 

.. i 
o> 

~· 
~M 

:!20:8605000 ~" 
i-38:3255000 .... 
iOO:OOOSOOO a 

"' ·Z 
~ 
1'1 

i 
g -rD .... 
O> 

-"" 
~ 
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- - -..___ -- . . 
392 ~- para· o patrllo-m6r, pessoal · da .Usina 
. · Elcctrica, dos diques, mortonas, em serviço do 

Arsenal do Rio ·de Janeiro, · inclusive o pessoal 
axi.raordinario . ...... ' .............................. . 

-56 rações para os patrões-m6res e pessoal d() ser
viço m:uitimo · dos ·arsenal!!! · do Pari e . Matto 
G1 osso • .............. -.................. -. • • • • • • • .. . . 

2i rações paia _o;; patrões, macb:nistas, foguistas, 
mestres; ·marinhcit·os e ·eozinheiros em ·.ser
viço. na · Ca:pitania do Porto do ·Rio ·de Ja-

. . noiro . .. ~ ............. ; ....... ;· ......... .- .•. 
i IIi rações para. o mesmo pessOal óm serviço nas capi· 

tanias dos portos no!i EStados ••••••••..• ." ••• 
i8 rações para os patrõe_S, remadores da praticagem 

em s; Jo!o da Barra •••••••••••••••••••••.••• 
. iOã rações para o;, medicos do dia, chefe do pbarma- . 
· ci~, alumnos pensionistas, officiaes do pbar

macia,/commissario, fiel, enfermeiro, por-. 
teiros, continues, cOzinheiros e servente>. do 
Hospital da Marinha; . Enfermaria de Copaca-

. ·. baná e Sanatorio Naval •.••••••••••••• ~ ••••••• 
,9ã raÇões para o pessoal_da Escola Naval ••••••••••••• · 

_600 rações pu•à os invalidos, a :fS, em 363 dias •• : •••• 
· u rações para o patrão o marinheiros do Deposito 

· ,._ -Nava.I .•.... -~~--.... · .••.• ·.~.--.· .•...••••• ;.1.,.; •• _ 
Para attcndor ã dill'êrenÇ& de 74: rações para os 

as~ir~ntos o guardas-mariúha, a !25 rêis, em 
-·36_a d1~ .••.•••••••.• ;. •.•..••.•.••••.••.•• • 

· Para attendor á difl'crença entro o valor da raçao 
, e o termo médio do custo das dietas ••• : # ••••• 

'· 

--

' Ollil PaJil .... 
"' 

'· 200:3:f2SOOO 

~28:6!68000 

'3 

i0:73tJOO~ -
i ··' 

99:t21SOOO 
1'1 

· 9:f98SOOO / III 

8 
.III' 

I .; 

53:655Só00 
48:5!55000 

' Utl:OOOSOOO 

4.:015$000• / 

. ,-·,-
\ 

..._ 
U:i711JílãD 

. ' 
tó:OOOSOOO , , , ••••• , , , • , .; · .I.002:lt61150_ 
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• . --- • . I' 
i8. MufiiçOes Na.va.es- Redwada. d6 300:00050000 ••••• ,,, ................ . 

-tt. Maforial de constrnoção naval-'- Reduzida tle 200:0005000 ....... .- ... ~ .. 
-Combntiel' . . . . - ' ..,. s v •••••••••••••••••••••••• · ................................... . 
11. Obras ,__,; ROOuzida d6 50:-()()()$()()0 •• ~ ••.••••••••••••••••••••• • •••••••••• · 
a. Fretes, passagens, 'ajudas de-custo, OOinmissllo de saques,· etc •••••••••••. 
u. Despezas extraordina.rias (nova denominaçllo substituindo a de Eventuaes} 
_ com a. seguinte descrimin~o: - _ ___ - . 

Pagamento . de vencimentos de. pessoal diverso~ contra- · 
· eta.do _ para serviço de instruc:Çlio, de sa.ude {me-
dicas, pharmacouticos, cientistas e enfermeiros) de . 
officinas,. etc ••.•••••• •· •• _ ••••••••.••••••••••• ·•••. i32:000SOOO 

_ Eveatuae3 ( dift'eren~ de soldo,-eu~rros, serviços ex- ' · 
. oraordinarios, tt·ata.mento de officiaes .fóra das on- , 

- -· -'- formarias, ·cunhagem de medalhas a que se refere 

............... ·-· ........... . 
···•·•·•·•·•·· ............... ............... 

· ,.- _. ó deereto~. -i.~238, de lã de novembro de l90l, e 
. ~ Ar.ag, ..... despezas imprevistas .••••••.•. ~............ iOO:OOOSOOO •••.•••••.••.• 
». Addidre.:;.:..Reduzida do 500:0008, quota de redocção pro- .J 

. · va.vcl, P,OÍ' força das prÕYidehcias estab"lecida.s nesta 
· lei, em'relaÇão aos funccionarios addidos.......... . .•.•..•••.••• .............. •. 

' 

·, 

.• 
\ 

.t.(KH):(M)OSO(M) 
&00 :(M)0$000 

i.200SOOOSOOO 
!00:0005000 
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i32:000SOOO , 
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Art. :Ul. E' o PL·osidentoda Repnblica antorizado: 
r. 1

A utilizar-se dos transportes de guerra · para o serviço de con
ducc;Ao de mercadorias de commercio,· . devendo o Mini~torio da Ma-. 
rinba recolher ao Thesouro Nacional a renda liquida do cada viagem,. 
renda que o Governo applicará, abrindo credites nos respectivos 
limites, na acqnisirão do material' para a esquad1•a, pelas verbas
pomhustivol, Munições Navaos, 1\lunic;õcs de Guerra e Material 
de Construcçll.o Naval, ·. cumprindo, então, ao 'l'besoúro, fazeL' a 
esrripturaçllo desse serviço em livro esporial, e rcmettet• ·ao 
Congresso, no fim de cada anno, o competente balanço com. todos . 
os detalhes. . . · · 

11. A transferi!' para o Corpo de Marinheiros os foguistas contra- · 
ctados, nacionaos, que; porventura,· o quizerem. . · · . · 

lll. A vender, em hasta publica, ou permutar os terrenos dos 
extinctos Arsenaes da Bahia e de Pernambuco e· da antiga Capitania 
do Porto de Corumbá. . · · . · · -. . 

IV. A realizar contt•actos, por tempo nunca maior do cinco al)nos, 
exclusivamente em relação a alugueis de ·casas. · · · ~ · 

V. A distribuir, mensalmente, á Pagadoria da Marinha, as· verbas 
mensaes correspondentes a despezas miudas do · I'epà.rtições do minis
terio que l'unccionem nesta capital, recebendo, depois, o. Thesouro, da 
mesma pagadm•ia, a respectiva prestaçil.o. de contas. . . · • · · 

VI. A vender o material reputado inutil, inclusive navios julgados . 
imprestaveis, rocolhendo o pt;oducto da venda ao. Thcsouro, e podendo 
abrir creditas, por coo ta de tal producto recolhido, para. a acquisiçil.o . 

·de materi'al que considerar . indispensnvel ao serviço da csquàdra e ao 
reparo de suas unidades. ·. , 

Art. 19. llicam, supprimidas das1tabellas, que as livérein, as 
. designações de funccionarios. que nellas estejam figu'rando, sem signi, 
ficaçllo orçamentaria, tendo, na columná reset·vnda á consignação de 
vencimentos apenas um cifril.o·. , 'O ., , . · · . · . , 

. 1.'\JrL. 20. Logo que se der a~yaga do consultor ,iuridico dé 
Almirantado rnão mais será prceuêhida, devendo ser .exercidas 
as· respeo~ivns funcções por um. dos· nud,itores de mari~'h:a, .ou , 
seus au;;tllares, que ·pa'ra isso f~r des1~ado pelo Mmlstro. 

' ' . ' 

' 

• 
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Art. 2.J: As vagas que se dot•em no quttdro dos auditores deverão 

'ser preenchidas pelos auxiliares do auditor, cujas ·vagas,' entretanto, 
ni!.o serão mais preenchidas, fictmdo tle então s:Jpprimidos os respe-
ctivos·cargos. .. ' . 

Art. 22. O Governo dará baixa aos navios da esquadra que já. 
tiverem perdido o seu valor militar.· Dada a baixa, deverá· pOr o 
Governo em situação de· reserva quantas unidades da esquadra 
verificar necossalias para que, com os recursos do o~c;amento e di.c;." 
posições que o acompanham, as que ficarem no serv1ço activo sejam 
convenientemente custeadas, o possam realizar, pelo menos uma vez 
durante o anno, os exercícios navaes que, .do accOrdo com os 
mesmos recursos, forem devidamente organizados pelo estado-maiOl'. 

At·t. 23. As vagas que se forem dando, quer do 2•• ·tenentes 
extranumerarios, quer · de· sub-machinistas extranumerarios, no 
Corpo de Engenheiros Machinistas, não serão preenchidas .. ' ' 

Art. 2~. Tambem,riao serão p1·eenchidas as vagas que se forem 
dando no quadro de serralheiros e do caldereil·os, passando, então, os 
serviços que os mesmos desempenhavam a ser aft'ectos'ao qua,dro de 

·mechanicos navaes. . · . , . 
'•· ' 1 . 

1Art .. 25. Continúa ()nl inteiro vigol' o al'!. 2i da lei .nu~ 
mero 3.0811, de 8 de janeiro de 1916. 

Art •. 2&. As vagas que se derem no Corpo· de Marinheiros Na· 
eionaes, do cabos ou de sargimtes, marinheiros ou foguistas, deverão 

·ser occupadas pelos ca.bos e sargento? excedentes, até que dosappa· 
reça o excesso verificado. . • 

Art. 27. Reduzidas, m~s escolas de <Lprendizes marinheiros, as 
lotações de meno.res, p~opriamen~e destinado~ ao se1:viço da Marinha, 
o Governo devera admttttr, gratmtamente, como alumnos externos ás 
mesmas, e sob as condições que prescrever, menores outros, reconhe· 
cidamente pobres, aos quaes distribuirá., sem augmento de despeza, 
instrucção primaria e militar. 

Art. 28. O .Pt•esidente da Republica é autorizado .a despender, 
pelo Mimsterio da Guerra, com os s<it•viços dos!gnados·. nas. seguintes 

. verbas, ·a quantia de 50:11008 ouro .e a de ôU6&:69US779 papel: 
' ' ' 

. i. Administraçllo Centrá!. Au-
. gmentada do i:200S p&ra alu

guel de cas& do pot•toiro da 
. .Directoria do Expediente, á 

ra!llo de iOOS monsaes ...... 
2. Estado-Maior do Exercito ••... 
a. Supremo Tribunal l'!lilitttr e 

Auditores: Augmentada:·: de ··· 
· . · i:SOOS destinados á ultima 

consi~naÇi!.o,que ficará as-;im . 
rodig1da: «Para pag1~mento · 
dos actuaes auxíliai'es de 
auditor do guet•ra, cujos car-

. gos nll.o serão preenchidos á 

Ouro 

. ............ . 
' ' . .... ' ....... " 

Papel 

'' 

. Ü20:860SOOO 
H0:709SOOO 

'. 
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o- """ medida que forem vagando,á '.( 

razllO de 750S monsaos a ca-
... 

da um, Si:000$000 ••••••••• \ toS:II~0$000 •• I I I I I' I I I I I I I 

i. lnstrucçAo militar : Reduzida 
de 89: 600S na , consignaçi!.O 
c Divel'sa.s. vantagens ,. cor-, 
respondentes ·a sete profes-
soros vltalicios cm disponibi-

, lidada e quo se acham ser- . 
vindo em .commis.~llO militar 
l6ro. dos ostabclccimonros·de 

. ' ensmo do Exercito o a níaiS 
sete professoros nilo a~rovai-

· tados e que sorvem C< ra dos '. estabelecimentos de ensino 
do Exercito, em commisslles . 

.. militares, por estar a despeza 
provist& em outras consigna-
çMs orçamentarias ••.•••••• . 

l.85,:030SO~ I .. I I I I I I I I t I I I 

5 •. Arsenaes- Augmontada de 
· 90:86!1S500)(de fác o redu- • 

zida de ill:i30S500 pelo. trans-
rerimciá que se faz das con- ' 
slgnaçlles do· matorialj!ara 

. esta verba), modifica a a 
proposta pela fó1'D1a ··- • ~ pinte: . . 

. Arscnar do Rio 
de Janeiro·: 
Administra -

I . o~~à;;·p-M: . 169: 530SOOO 
' . sonl, mataria. 

o\ prbna, ina-
..: 

· cbinas, · com· 
bustlvel, ox-

~' ' pediento, fer--
i 

ramentas, in- . "'l 

strumentos e 
outraa despe-

930:4-70&000 .. zas • .-........ · 
Arsenal de Por- . . .. 

to • Alegre: 
Administra -

olc~rià~ · ·i>~: i23:927Ssoo 

" . 
soo.l, mataria \.·. 

primo., ma- ;-~~ 
~-

Cbiuu, com• ~·· 

/ 
~ 
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bustlvel, ex
pediente, fer
ramentas, in
strumentos e 
outras despo-

. zas •••. ... , ... 256:0728500 
Dlminuida de iOO:SiSS na con· 

signaçllo destinada ao Ar
senal do Guerra de Matto 
Gt•osso, reducçllo eota moti
vada ·. pelo. extincçilo desse 
Arsenal, de accôrdo com a 

'1 • • ' 
' 01 •• •·•·•·• •.••••••••••••••••• 

6. Fo.bt•iMs - Angmontada de 
· · ·i70:673S~OO (de facto redu

zida -~e .8(.: 326$600 · pela 
· . tro.nsferoncia que se faz das 

consignações · do materio.l 
paro. esta verba), substituida 
a tabolla pela seguinte : . 

Fab~ica da Es
ti•ella: Admi~ 

· · nlstraçll.o.... 2o:st.5SOOO .· 
Olllcinas: 11es;..' 

soai, mataria · 
prima, meca-
nismo, com-
buRtivol o ou-
tras dORJlDZO.S. 6li: 000$000 

· Fabt•ic:a do car
tuchos o ar-
. toraotos de · 
guerra-:. Ad- , 
miuistráçllo •• · Si :U0$000 

Olllcinas; pos- . 
toal, . provi~ . 
'monto e mais · 

· dospozas •••• 
Um ongonboiro · 

OOIItl"&Ctado., · 
Fabrica do Pi· 

quoto: Admi· 
nlstraçllo e . 
laborator!o.. S0:'720SOOO 

Olllclna, · mate· 
· ria prima, 

combusUve!, 
· eonsorvaç&o · 

. • IOODClllr&od.ol 
'• 

ouro 

............ , .. 

I 

.,, . ' 

I.. !180: 370.1"16~ 

i 
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adificios, pro
duetos chliDi· 
cos· para o la 
boratorio- e 

· exr:ente.... -153: 3845500 
· · Serv extra-

o r a i aarlos, 
comprehen
dendo as des-

. pezas com o 
. peuoa1 neces-

Ouro 

' 

... 

Pa.per 
•' 

... 

. · sarlo · ao r a- . 
mal !erreo de 
Lorena a Bem-
fica.: ......... · 60:000SOOO •............. i~35~:0Í9ISOO 

7. Servlçodesaude.: ............ · .......... .... 770:á78S500 
8. Soldos e gratiftcac;ões de om

ciaes : . âiminuida de 29:200S 
- diarias de 20 aspirantes . 
<Jue flc."m supprimidas...... . .. ... .. .. .. .. • 2i.573:620SOOO 

O. Solilos, etapas e gratlflcaçlles · 
de praças de pret : diminulda 
.do 36:000S pela suppressll.o de 
20 a~plrantos. e de i37:i605 
pela redu~ do numeróde · 
soldados a tO. 000. · 

Na eonsignaçil.o - uEtapaa• -
ondo se diZ :-:- i6.3116 praças 
- diga-se _;. i5. 73t pra
ças, sondo • diminuida de 
32tr:485SOOO. 

Diminuída · mais de 72:000S 

' 
correspondentes á gr:tifi~ 
cação ile i .ooo soldados que· 
se .. alistarem no l correr . do 
anno.; e de iOO:OOOS na con- : · · · 
signaçil.o uaddleional. de iO% 
e iii% sobre o soldo e grati-
ftcaçil.o âs praças que tiv&- . 
rem, respectivamente, mais 
de iO e, !5 annos' do ser-
viço,.ete.• · · · · . 

. Diminuída do iOt:BtrtS, sendo 
tr6:656S do soldos o grattfl
caçllos o 55:tBBS do .. eta-
pas, pela . suppressil.o de 
54 2•. sargentos, na consl
gnaçllo-lnrerloros e aggi'&-
gados. Diminuída de 9:592S . 

. ' 

I. 

na.Clonsignaçio-otapasa d&- , 
sertoros,_~tc ... •.•. •.•• .•••. • •......••... ,.; ·i8t677:013S89l 

.. 

' 

.. 
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iU Classe; iua.cLivas: rlimiuuida de 
iOO:OOO$ na consignação -
soldo vitalicio de. '•:8225~10 
.no Arsenal de Guerr;; do 
~fatto-Grosso . .... , ....... . 

:Li. A,juda de custo ••.•...••...•. : 
i 2. Emp1•egados addidos : diminui-

. d& de 8:~008 correspondent.es 
· aos ·venciulqntos de um 2• c 

um 3• officiaes da Dit•octoria 
dà Saude, qne Toram inclui
tios no respectivo quadro . ~ 
de mais .9:360$ cm virtndc 
do terem .sido aproveitados 
alguns addidos ...... : .••••. 

j3,' (lbras mUltares: ........... .. 
i.!, •. Material: a.ugmentada. . de 

. i O: 0008 na. consignação "Es
tado Maior» í:lo Exea·cito e de 
100:000S na. consignação,-. 

· «,Despezas ;Egpecia.e~·~-, des
tmados :i. « acquiSlçAo de. 
aeroplanos, sua. conserv,a- . 
çll.o e Escola de A viação". 

Em consequencia das modifiêa.
ções feitas· nas verbas 5• e 6• 
ficam supprlmidas as consi-

• gnações de too:ooos e 
4.0:0008,· constantes do n. :13, 

··bem. como ·as de U:ooos, 
50:0008 e 200:0008 dos ns. U, 

: t5 e :16. , · 
As consignncões c,los ns. i 7. e . 

. i 9 passam 11 constituir uma 
só, diminuidas no seu .. 'total 
de Jo:ooosooo~ •••.•.•• ; ••• 

·ii>. Com!Dissões ,em pai~ extran-
getro ........ , ................ . 

O~lfO 

o O o o o I o I O O O O O o . ' ~ 
••••• o ' o • ' • o •• 

O o O 0 o 0 0 0 I 0 I 0 .. 0 

o o o o I o O o o o. I o o o 

, ...... 

•••.•·······~·· 
' 

50:000$000 

1 o' fl!l5: 577~f ~:~ 
1.50:lJOOSOOO 

\1'-: 0708000 

ü\IO:ooosooo 

,I 

'··. 

5.356:000$000 

50:000SOOO~ 64..252:258$779 
'•. 

Art. 29. ·E' o Presidente 'da Republica autori~a.do: 
· 1'. A .mandar distribuir pela DirecçaÔ de Contabilidade o pelas 

delegacias fiscae8 nos Estados as quantias necassarias ás unidat.les o 
estabelecimentos militares para que façàm directamente o suppdmento 

, dos artigos ;\,\conta dos creditas votados para a veL'b:t. i~· numero• 9, 
i7, iS, 20, 2:1, 22, 23, 2i; 25, 26 e 27, consiguaçã.o- ~orL•agens e fer-
ragens. · · 

. ..._, s •• ~ Vol. vn ... •I 

• 

.. 
. ' 
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Para estas despeza.s o Ministerio da Guer~a fixará., dentro .das do· 
taç11es das verbasp_ara. cada estabelecimento, ou .)lnidada militar uma.· 
determinada quantaa, que será adeantada pela repartição pagadora 
das a.lludidas unidades ou estabelecimentos, conforme o Mintsterio da 

1 Guerra o determinar, e bem assim as quantias determinadas para o. 
expediente de relrtõe~ armas e serviços, brigadas e circumscripção 
constante do n. at;· d:r verba i3•. ' · · _ . · 

A. despeza. que exceder da quantia. distribuída será. a.ttendida pela 
mesma unidade ou estabelecimento· com recursos de que dispuzerem 
os cofres dos seus conselhos economicos. · I 1 

n .. A. contra.ctar no estrangeiro opet•arios especialistas· pal:a as 
fabricas de material do Estado. · · · 

·m. A venderas publicações doEstado Maior do Exercito, que nllo. 
constltnam segredo e il.pplícar o producto a melhorar os recursos da 
Imprensa Militar. · _ . ·. · 

IV, A manter dos ad~i~os militares actualment~ na E!Jr.opa acom
panhando as operações mllita.~es, ~m omclal na. Dmamarca, a. cargo 
de quem se acha. a guarda. de 1m portante material bellíco e um 
addido militar na Republica Argentina. . . . _ 

· · · V. A reforma.r os·a.rsenaes djl.ndo-lbes caracter technico, reduzindo · 
· os quadro, po~endo sup_primir os ~rsenaes que julgar i~uteis aos ~er- · 
viços do Exerc1to, respmta.ndo os dtreitos dos funcclonartos e operanos, 
conforme dispõe o n·.rx art. i3 da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de. 
:19:15. ·- . . . . . . 

VI .. A pormittir que a Intendencia da Guerra forneça· aos otli
ciaes eft'ectivos do Exercito e aspirantes a ma teria. prima pa.ra a confe
cçllo de seus fa.rda.mentos ou estes já. confecciona.dos, o a.rmamento e 
demais a.rtigos confecciona.ttos, necassarios ao serviço p~opriamente mi· 
litar mediante pagamento por descontos ou á vista appllcandO-se o pro~ . 
dueto dessas vendas a aoquisições successivas para o fornecimento· de · 
· a.ccOrdo com· as instrucções que o' Ministerio expedir. . · · , . 

VII. A vender os productos das fabricas do Piquete. e da Serra da 
. Estrella, ·da.ndo preferencia, em igualdade de 'condiçlles,. ás p~os,os'tas 
feita.s em concurren_cia. pelas fabricas naclonàes dos artigos si · ares, 
sendo recolhido o saldo, deduzidas as despeias; ao Thesouro Nacional. 

VIII. A. aproveitat·, nas vagas que se verificarem na. Directoria dó 
Expediente·da Guerra.; respeitados os direitos de promoçllo no.quadro, 
os actnáes officiaes· civis··da Intendencia.. da Guerra·e âo Arsenal 'de 
Guert• , desta Capital, addidos á. mesma. directoria, que tenbam mais 
de tO annos de serviço publico. · · J • • • . _ .J 

Art. 30. Na· vigencla d~sta lei : · , . · . · . 
a) Sómeoto serllo permittidas consignaçlles até dous terÇos de 

· soldo ou ordenado, que forem esta.belecido.s por otliciaes e runccio~ 
narios civiS ás su.as familias.e a instituiçlles que por disposi~es!espo· . 
claes já. gosem desiiEI direito _ e casas. cqmmercia,es de. uniforine3 mili
tares nesta Capital e nos Estados. . · · · . · ·· . 

b) Nenhum offic!al poderá'receber mais de uma. ajuda de custo de 
.um Estado·para. outro ou para-a Ca.pital Federal, sa.lvo por 1notivo da 
promoçao e consequente transferencia. ·. _ · · · , 

. c) NU.o seril.o chamados a serviço dos conselhos militares os oOl• 
ciaes reformados. _ · · · _ . . 

• 
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. · d) Não se preençherií.o as vagas de 2° tenentes~pharmaccmticos e 
vetermarios. . . · . · · · , · 

c) A carga sobre os vencimentos dos oillciaes do Exercito· até o 
posto. 'de tenente·cox:onel inclusive, proveniente de dobitos que, 
por ventura.' os mesmos tenham para com os collegios militares 
pela educação de filhO!! nesses instituto~, .será indemnizada pela de-
cima parte do. respectivo soldo. · . • · 

Art. 3i. Continúa á disposição do Ministerio da Viação e Obras 
Publicàs o lí0 batalhão . de engenharia, afim de ultimar os trabalh9s 
da commissão de linhas telegraphicas e estrategicas de Matto. Grosso ao 
_Amazonas, com a organização orçamentaria igual á. dos demàis ba· 
talhOes de engenharia do Exercito. . . · · 
· · Art. 32. O Governo venderá. todo o material bellico inservivel exis
tente nos arsenaes, fortalezas e quarteis, recolhendo o producto· ao · 
Thesouro Nacional, acompanhado de factura respectiva,e podendo pos· 
teriormente .. abrir creditos limitados pelas quantias recolhidas, para 
acquisição successiva e reparos de material bellico e desenvolvimento 

· das fabricas encarregadas do preparo desse ma teria!.. . . . 
. Art. 33. A etapa em qualquer. guarnição nunca poderá. exceder 

ao duplo de· etapa média, que serviu de base ao. computo orçamentaria 
salvo a etapa abonada. á.s praças do 5° batalhll.o de engenharia em com" · 
missllo nas linhas t~legraphicas de Matto. Grosso que.póde ser elevada. 
até 31300. · · · · · . · • · 

· Art. 3,, Continúa.emvlgoradisposiçlodo art. 3° da lein. i.687, 
de t3 de agosto de t9i7, para pagamento dos soldos devidos aos volun-. 
tarios e relativos aos exercícios anteriores á.s datas dos reconhecimentos 
dos direitos dos.alludidos voluntar,ios à.os soldos vitaliclos em questao, 
~e~'::~ rer~~ogado o prazo para. a.habilitaçao deque cogita o a~. 2° da 

Art. 35. Aos oillciaes promovidos ·ou graduados serão. abonadas, 
mediante requerimento, as seguintes importancias, para serem descon- . . 
tadas pela' decima parte do soldo mensal: de segundos tenentes a. ca-

. pitães -'- 6605 .; de majores a col'oneiS 8008 ; a generaes- i: 2008000 • 
.Desses ':dea'ntamentos i!Brao de~ontadàs as dividas,. que tenham sido 
cootrahidas,pelos reCer1dos omCiaes. . · . · · · . 
~ .Nenhum outro.abono prévisto em lei· se fará siniío sob condiça.ode 

pagamento integral dentro do corante anno. · · . . 
·· A~. 36, Ficam supprimidas; por· contravh·em a lei de venci

mentos militares e salvo tao,sómento os direitos adquiridos rcconhe· 
cldo IJelo poder Judiclario;· todas as gra.tlficaç!les especiaes que a ti
tulo diverso ainda percebem officiaes do Exercito. no desempenho de 
funeçoes ae caracter militar ou que se.prendam a estas, sendo que os 
omcia.es, 'no desempenho de.funcçoes technicas poderll.o perceber d'u~ 
rante o tempo em que· estlverém de serviço, afaatados das sédes.cte 
suas commissões, uma diària, que lhes será arbitrada pelo Minlsterio 
da Guerra. . ·· , . . . , · · . · . . · · 

. . A'rt; ~7. E' fixada em 600 o numero de alumnos do pollé~io Mi· 
lita.r do R1o de Janeiro e em 200 o de cada, nm· dos collag1os militares 
de Porto Alegre e Barbacena. O numero de alumnos gratuitos no 
Celleglo Militar do Rio de Janeiro não poderá exceder de too· e o dos 

: colleglos militares d~ Porto Alegre e Barbacona. ~Q 4.0 cada um, 
' " ' .· 
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Pal'!H;t·apllo unico, Fica prohibida a aàmissüo de novos 
alunmoti "'l'aLuiLos. ' 

Art. 
0
3'8. Os ulumuos odoti collí:Jgio5 militares poder~o .sel' 

tl•aJJs1'eridos de um para outro desses estabelecimentos no fim 
·do::> a1mos lectivos e sómente nesta época, a pedtdo dos res
pectivos .paes ou l.utores, t:orl'endu por cotlta destes as des
pezus decorrentes e desde qu-e ha;ia vaga na respecLiva classe 
do gra~uílo ou •co'i:ttrihuillte a que pertencer o alumno. 

Art. 39. ·,aoN·erão ·por conta dos cQ!fres. do conselho aclrni.:. 
nist:rativo dos eollegio:; mHitares as -deopezas com as gratifi
ca:cões ue regencia de tm;mas, quando tie torna1· necessaria a 
divisão. de turmas nos termos· IC!o Regulamento Ujpprovado 
pelos decr.etos ns. 1i0:.•1U8, de 30 de abril de ·1923, e 10.832, de 
28 de março de HH4. 

1 • .:\:rt. t,o. Os venoimento.s dos alumnos d~ Es~ola ·Militar, 
salvo os actuulmcuLe .i'á matriculados, serão os seguintes: no 
curso fundamental- so.ldo de praca simples; no 1" anno dos 
cursos es.peciae~ -.soldo de 2" sargento; no segundo annó dos 
mesmos cursos e escolas praLicas- soldo de '1 • sargento'. 

Art, !d. O Governo não· preencher~ as vagas que oc
correr•ern no pessoal· administrativo do :AJrsenal de· Guerra do 
Rio ele Janeiro até que o respectivo quadro f~que reduzido ás · 

· seguintes proporvões: um secr.etario, ·um ·chefe de secção, . 
dous primeiros officiaes, dous segundos o.fficiaes, quatr·o ·ter
ceiros orficiues; L.\ quartos ofnciaes, •dous guar1das, um apon
tador geral, um a,iuda,nte de aponLadór, um fiel de a:Lmoxarife, 
tres porteiros, quatro continuas, uín feitor de serviço geral, 
um auxiliar technico, ,quatro mestres, ll• contra-mestres e um 
ajudante de -electrioista. . 

- Art . .J:2. Ficam supprimidos no Arsenal de Porto Aleg1·e, a pro-
porÇlo que se derem vagas os Jogares de clous chefes de secção, doils 
quartos officiaes c um. agente de compras. . · 

Art. ft3. Os medicamentos fo1·nccidos a otllciaes e funccionarios 
civis do ministerlo da GuerL'a serão pagos em folha, sendo expt•essa
.mente prohibido o lornecimento gratuito. As importancias,provenien
tes de taes fornecimentos set•ão recolhida~ á. Directoria do Contabili
dado, onde serão escripturadas sob o titulo- Despe~a a annullar; 
paL'a que· tenha. applica~ã.o na acquisiçã.o de medfcamentos e drogas 
para o La.bo1•atorio Chim1co · Phartnaceutieo. . .. 
· Art. 4~. Os exames e analyses feitos no Laborato1·io de Bacta

reolog.ia. serão pa~o~ a~e:ultadamente, se~undo a ~a.balla de preço~ 
orga.mzada pelo Mmtsterto da flucrra., sendo recolhido. o, pt•oducto tt 
Directoria. de Conta.bUidade e a.hi escriptut·ado sob o titulo - Despeza. 
a annulla.r, para. que tenha applicac;ão na. acqúisição do apparelhos 
e reacrivos para o Labora.torio. . · 

Art. ltl:i. Continuam om vigo1• os art.s: •s, 46, 1:8, ~~ c 52, da lei 
n. ~. U2~, da 5 de j'anciro de i 9f5. . · . . 

Art. 46. Fica vigorando como credito o~pecia.l, para os mesmos· 
fins para que foi votado, o saldo do credito concedido ·pelo· decreto 
legislativo n. 2.930, de 6 dajau!Jiro de !9i5, , 
· . Art. 47. As vagas que se derem no quadro dos auditores deverão 
SCt' preenchidas pelOS éi.U"Uiares do auditor, Cujas vagas, entrotànto, 

• 

' 

L 
• 

i : 

.. 
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uão serão preenchidas, ficando de então supprimidos os respectivo;: 
cargos; antes, porém, os .auditorl:ls poderitó ser removidos a seu p1;
dido e a juizo do Governo dentro do prazo de 30 dias. 

Art.· 48. Os pharmaceuticos militares, que t.:tmbem forr.ro diplo
mados em medicina, que tenh:tm prestado serviços medicas no Exer
cito, terão. preferencia para o preenchimento das vagas que se derem 

1 
· no corpo medico; quando habilitados em concurso. , 

Art. i9, A' proporção que v~gn,rem serão supprimidos os seguin,
tes lagares : 

. Administração geral- Directoria do Expediente : Um 1 o official, 
um 2' official e dous 3'' omciaes.. ,. 

Dh·ectoria de Contabilidade : Um 1• official, um 2' official e um 
.3" official. 

Intendencia da Guerra: Dois 1" officiaes, dous 2" omciaes e seis · 
3" officiaes. . . 

Direetoriá de Sauile: Um 1' offtcial, um 2' official e um 3' official. 
Escola do Estado-Maior : Um 2' official' e dous inspectores de 

alumnos. 
· Escola Militar : Dous 3" officiaes. 

Escola Pratica : Um 2• official, um 3" official e dous inspectores 
de alumnos. · · . · · , 

Collegio Militar do Rio : Dous 3.man.uenses e quatro auxiliares de 
escripta.. · 

··Callegio de Porto Alegre: Um escripturario, dous auxiliares de 
escripta e dous inspectores de alumnos. ' 

· Collegio d. e Barbacena : Um escriptul•ario, dons auxiliares de llS· 
cripta e dons inspectores de alumnos, . · 

Fabrica de Cartuchos : Dous 2" officiaes c dous 3" officiaes. 
Hospital Central: Um 2' official, dons 3" officiaes e tres 4". offi· 

ciaes. . 
Art. 50. Aos officiaes do Exercito ou da Armada, que devida

mente o requererem, e em numero qne, a seu juizo, fôr considerado 
razoavel, poderá o Governo permit.tir que, coni os respectivos venci-. 
rnentos, pagos em papel, na capital da, Republica, se ausentem do 
paiz, uma vez ·que se destinem a acompanhar, na Europ:t, as opera
ções militares, sob as condições que o Governo reputar convenientes, 
entre as quaes deverá figurar a de. lhe remetter, l)pportunamente, 
um relatorio das'observações ·que hajam feito. , 

Art. 51. E' elevado a 50 o numero de alnmnos, que. podem clat• 
motivos á organização de tur~as su pplementaros dos collegios mlli· 
tares, salvo para o caso de adaptaç!l.o, ficando nesta . parte alterado 
o art. H7 do decreto.n. :10.198, de·:iO de abril de 19'13. 

Paragrapho unico. O Go'lerno apresentará, nos primeiros dias da 
proxima sessão do Congresso Nacional, demonstt•açllo detalhada da 
receita e despe~a dos cofres dos conselhos administra ti \'Os dos collo
gios militares, bem como iilformará qual a importancia. devida aos 
docentes doR mesmos coll~glos, pela regencia de .turmas supplemen-
tares.-:- A impt·imir. · · , . , , . . · 

Art.' 52. O Preàldente da Ro!lubllca é autorizado.· a despender, 
pelo· Mln.isterio da Agricultura, Industria e Commercio, com os ser-
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. \ . 
viços designados nas seguintes verbas, a quantia de 51:780$352, ouro, 
e a de i5.!0~:486SOOO, papel: . . : , . 

Ouro' - • Pt>pol 

6i:3:286Sooo 
i20:0008000 

:1. Secretaria de Estado ••••••.• ; • 
2. Pessoal contractado ••.•..•..•. 
3 • Serviço de . Povoamento. R e-
. duzida de 40: OOOS, sendo 

20:000.000 na consignação 
« Ma teria! para a Hospedaria · 
da Ilha das Flores , e 20:000$ 
na- consignaçil.o " Material 
para o serviço de lmmigra-

. çao~ .... · ..•............•... 
4. Expansão cconomica do Brazil~. 
5 •• Tardim Botanico. Auginentada 
· a 2• consignaçil.o do «Mate

rial» de 2: ooos, a a• . de . 
2:ooos e a 4• de 6:ooos; o 
supprimida na .i• a palavra 
-ueditaes)) . ........... · ... . 

G. Serviço de Agricultura Pra
tica. No c Material~: di-
minuida de · í2 : 400$ pela 

· suppressão da · sub-con
signacão - c alugueis de 
casas para installação deJ 
depositas de machmas e . 
instrumentos agrícolas; e 
na s•. sub-consignação in
fine - onde se diz - c e 
construccão ou auxílios 
para construccão de es
tradas de rodagem ~ . -
diga-se - e conservacãc. 
ou auxilias para conser:. 
vacão de 'éstradas .de ro
dagem para o serviço . de 

. estabelecimentos federaes. 

. 
' . ' I I I I I I I I I I I I . .. , ....... . 

I I I I I I I I I I I I 

~5:0008000 

1:7785000 

I I O• I I I I I I I I I I O 

7. Escola. do Apr~ndizes Artífices. : •••........•. ,. 
S. Serviço Goologico o 1\lineralogi-

co: augmentada do 225:000$, 
accrescenta.ndo-se na vorbru 
- «Material» - o seguinto: 
«Para sondagens do carvão 
de podr:1 o petroloo nos Es-
tados do Paraná, Santa Ca-
tharina e Rio Grande do Sul, 
inclusive para . servi.ços· a 
contracta.rem-se coin geo-
logos para . estes trn balhos 
225:000$000 •.•••.•...•...• . ' 

\ . 

I fI I 1-1 I tI I t f 

. i 

:I.093:000SOOO 

295:000$000 

. 2. 894/soosooo 
i.052:000SOOO · · 

' 
' 

...l... ··. ·. 
37~: 000$000 . 

( 

• 

· .. 
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9. Junta Commercíal •. · ... ~ .....• 
:lO. Directoria Goral.de Estatística. 
H. Directoria de Meteorologia o 

'Astronomia . ..... , ....•.... 
i~. Museu Nacional. No."Pessoal», 

onde se diz-udous- pratican
tes-( salario mensal 250S), 
3:000$»-diga-se-6:0008 ; e 
diminuída de 6:000$ pela re-
ducçll.o do numero de jardi-
neiros a 5. No «Material»: 
diminuida:de 6:0008 na nlti-
ma su b-consignação-<Cpara 

. o Horto Botanico, etc.»; e 
de 3:000S na sub-consigna-

Ouro 

I I I I •I I I I I I I I I I 

• I I I I O I I I I I I I I 

. ' ..... ' ..... . 
• 

. ção:.....uopjec~s de expeqien-
te, encardenaçao, etc.» . ... : ............. _ ... , 

iS. Escola de Minas. No «Mate- . 
rial": augmentada de 6:000$ 

" ., .• ·a. ~ub-consignaçilo-cdabora
. torioli e gabinetes, ete.•. ; .. 

l.4 • Serviço de Informações ....... 
i5 • Serviço de Industria Pastoril. 

. No ctPessoal•i supprimida a 
,_, sub-constgnaçila de a:ooos 

destinada a um profes-
sor primaria da Escola. de , 
Lacticinio.s de Barbaoena. 
No «Material , : (n. 1, Di
rectoria e suas dependen
oiasl- diminuida de réis 
48 : 000$ a sub-consi!itla
cão'- « acquisicãa de vac- · 
c i n a s, medicamentos, 

·-.etc.,; no n.,V, Escolas de . 
1 

' Laoticinios de Barbaoena, 
augmentada de 3:0010$, 
modificada a t a b e I la 
como se segue : sub-con
consignacão 1•, 12:000$; 
2•, 4:000$; a•, 2:000$; 4•, 
11 :'500$; 5•, •500$ e 6•; 

. 5:000$000. ' 
. Redigida assim a consignnçllo Vl 
:· . do Material: uAuxilio para. 

importaçllo e transpot•to no 
paiz de animaes t•eproducto
I'O~ ~lovinos, cavall~res o· 
sumos e parlt. pl'CmiOS aos 
agricultores e criadores que ' 

·~············ 
I I I I I I I I I I I I I I 

_;-

. ' 

i' 

!i !i 

Papel 

77:000$000 
518:800$000 

547:960$000 

326:2~08000 

385:000$000 
92:000$000 

I 

,--·· 

' 
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tomaram pa.t·tc m,; exposi
ções agt·o-peenn.rin.s, :l !.iO:OOO~. 
A nxilios pat•n. <L constrnc•;ü.o 
rio banheiros cn.rrapaticidas, 
:\. r.azão do SOO$ cada um, 
na t'órma. do decrctó nume
ro :1.:1. .460, de 27 de janeiro 
do i9i5, n1!.o podendo este 
auxilio estender-se a mais 
de seis banheiros em cada 
município, 1.!iO:OOO~OOO •••• 

Redigida a. consignação VIl. 
u~la:tteriah> assim : "Para im
portação . de repi•oductorcs 
de qualquer raça,encommon
dados pelos governos dos Es
.tados ou dos município;;, •>n' 
pel:l!i sociedarlos de agricul
tura c criação reconhecida
mente idopon.s, recebendo a 
UnirtO apenas metade do 
custo c !'rctc dos :mimacs 
importados, c ficando :1 ou-. 
trn. meta.de dispensada de pa
gamento, como auxilio, a 
·essa importa•}ilo do estran-
geiro, 600:ooosooo ........ .. 

" Para pagamento de passagem 
do 1• cln.sse a veterinarios 

. estt•angeiros diplomados e 
contractados por dous annos 
!lO miuimo, pelos governos 
dos Estados e · dos municí
pios, pelas . sociedades · do 
criação ou pot• particulares 
para serviços da industria 
pastoril 50: ooosooo ........ 

" Para o ·desenvolvimentn da 
industria pastoril do paiz, 
comprehendendo o esta.be-' 
lecimento de estações rle 
monta nas regiões que nllo 
puderem ser attendidas pelos 
postos . zootechnic:os e. t'azen· 
das modelo de criaçlo; e pa
ra supprimento de consigna- · 
çlles desta verba, cuJa dc
ficiencit~ haja sido ver11lcada 
~elo Governo, 850:000SOOO 
(inclusl v e 36:000$ para ma-

Ouro l'nn•l 

• 

,. 

' . I 

/ 
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tel'ia:J do custeio no posto de 
obscrvaçito c cnrcrmaria vo
terinarill do Bello Hori-
zonte} .... .................. , 

Supprimidas as quotas corres
pondentes ao Posto Zootcch
nico de Ribeirão Preto, de 
27:000$ de .pessoal o 69:0005 
de material ................. . 

:1.6. Serviço de Proteççll.o aos .Indios 
e Localização de Trabalhado
res Nacionaes. No «material: 
augmentada de 40: OOOS :t 
sub-eonsignaçlo-" Para oe
correr ás despezas com a 
manutenção das lnspecto
·rias, etcn; e de 25:000SOOO 
na snb-eonsignaçllo-e~Ohrlis,' 
custeio, conservação e desen
volvimento, etc." 

Redigida a ultiJOa snh-consigna
çllo da seguinte forma : · 
.. obras, custeio, conservllÇito 

. e desenvolvimento dos cen
tros Agrícolas, inclusive des
JltiZaS com passagens e trans
portes de trabalhadores na
cionaes para os mesmos 
Centros c i'3:57iS420 como 
auxlllo ás. colonias indignas 
de lllatto-Grosso, mantidas 
pelos inissionarios saloslanos. 
Augmentad:1 de 30:0005000 
para despezas com . <is lan
chas e serra1•in d11s fazendas. 
do Rio Branco e com :1. 
guarda e conservação do&· 
bens alli existentes. ( pessoal 
o, :materJaJ) I I o O .',o I.~ .. I I I I I O 

i 7 • .'Ensino agronomico : 
, No aPessoa.l,., consignação-
\ «aprendizados agrlcohts,-: 

Angmentada de i:8008, dizendo-se 
....;. em voz de «dons medicas · 
para os aprendizados de Silo 
Lulz de Mlssl!es e Satnba, 
9:600S"- o segnlnto:-Tres 
modleos para os aprendiza
dos de S. Lulz de MiSsGoa (Es-

Ouro ·Papel 

. ........... . 3.3il~:R008000 

.......... o ... i.iJ ~ :000~000 
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t.ado do Rio Grande do, Sull 
Satuba (Estado de A lagoas) e 
S. Bcn to das Lages (Estado 
da Bahia ), sendo 3:600$ de 
ordenado e :1.:200$ de gratifi
cação, :1.4:400$. No .«Mate
rial»: diminuída de H8:000S 
pela suppressi!.o da ultima 
consignação-uPara supprir 
a deficlencia das diversas 
consignaçlles desta verba». 
Diminuída, ainda,de' i9:000S, 
sendo: 7:000$ na consigna
ç11.o-,uMoveis; etc.,, 3:000$ 
na consignação - uDiarias,' 
ajudas de custo, etc.», 3:0008 
na conslgnaçD.o-~<Salario de 

. apontadores», etc.,,,. 2:000$ 
na consigna.çlLo-ccAcquisiç11.o 
de plantas, etc.» e 4:000$ na 
consignaçlLO - uDespezas im
previstas, etc.,, tudo nas 
.quotas déstinadas á. Escola 

-·Superior de Agricultura e 
Medicina Veterinaria .. , ... 

i 8. EstaçlLo sericicola de Barba-

Oaro 

. •. 

.. 

cena~ ..• · ...•.. , ...••. u..... . ......... ,,·,, 
i 9. Eventuaes : snpprimidas as pa- "· ' 

Javras-~<bem assim as des-
pezas com as lanchas o ser- · 
rarias das fazendas .do Rio 
Branco o com a guarda e con-
sorvaçilo dos bens alli exis-
tentes (ressoai e material)». · •••• ; ; •.••••• ; · 

20. Pessoal addido : reduzida dp 
707:'874361.0............... . .......•...... 

21. Subvonçilo o auxilias. Substi
tuída a redacção da primeira 
parto da ta.bella· pela se
guinte: - Subvençi!.o ao Ins- . 
tituto 'l'echnico Profissional 

. de Porto Alegre (Escola do 
A rtifices), 50:0005 (Decreto 
n. 9. 070, de 25 de outubro 
de :1.0:1:1); idem á -Estação · 
Experimen~al de Viam !lo, 
76:800$ (Decreto n. 8.8to, 
do 5 do julho do ':1.9U); idem 
ao Posto Zootocbenico de Via
m !lo, :1.08:2005 (Dec1;eto nu- · 

.. ,. 

· Papel 

'· 

3i:OOOSOOO 
' 

)' 

• 

200:000$000 

:1.. 200: ooosooo 

' 

\ 
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mero 8.8:10, do. 5 do. junho . 
do :191:1 ; idem á Escola Me
d.o. ou Theorico-Pratica do 

\ Porto Alegro, 185:800$ (De· 
creto n. s.!H6, do H deja· 
noiro de :1.91i); idem no Ser
viço Meteorologico do Estado 
de S. Paulo, 40;000$. (De
creto n. :!:UiOS, de 4 de 
mnt·9o de :1.9:1.5); idem, idem. 
do R10 Grand:1 do Sul, 40:000$ 

· (Decreto n. :1.:1..508, de 4 de 
' . março de :1.9:!1i); idem, idem 
. de Minas · Geraes, 25: OOOS . 

(Decreto n. :1.:1.. 508, de 4 do . 
março de :1.9:1.5) , idem ao 
Instituto Electro-Tecbnico de 

Ouro 

· Itajubâ, 50:000~; ídom, idem. , . 
. ao de Porto\Alegre, 50:000S, · _ 
. e ao Instituto Oswaldo Cruz, 

· mediante a obrigação de 
. l'ornecimento gratuito ao 1\li
nistorio das vaccinas o sbros 

'· 
59 

Papel 

.· de que ·osto necessitar para 
·distribuição g1•atuita . aos la
vradores c criadores, 48:000$ 4:9025352 

5:1.:680$352 
n13: soosooo . 

:1.~.204:486$000 

· · Art •. 63. E' o Prcsid~nte d.a República autorizado: 
/ . 

I. A entrar em acc6rdo com· o Geverno do Estado do Mai•anhll.o 
para.,os fins de. entregar, som' indemnização, ao niesmo Estado, o ma· 
teria! pertencente á. Unil"Lo, .actualmente a!li existente para as obras 
do canal de . Gerij6, e de serem · ao mesmo Estado t•ostituidos pela 
União os troscntos l!ontos do ·réis, que desse recebeu . pat·a auxílio das · 
mencionadas Obras: · , . . I 

· . . jlstit: rostituiçfí.o sará~ l'eita com os réc~u·sos do credito aberto no 
corrente anno pelo Poder Executivo para censtt•ucçllo de. uma estt·ada 
do' rodagem. do Maranllão:, como auxilio dit·ccto. aos flagellados pela 
soccn. · ~ , . . , · . .· .. · 
· , Ir. A vender as lanchas e iodo o material adquirido pa1·a o set•vir.o 
de del'csa da-bot;t•aehn e ontL;as t•opartições ou ·serviços extinol:os ou 
t•odnúdos; rocolbondo iLO Thesouro Nacional o pt·oducto diLS . vendas, 
· quo S<lt'fí.o feitas orn loilfí.o, guardadas as lbt•malidados logaes ; 

· III. A 1u•omoveL' a.annnllaçllo do contr:tcto celobra:do com Carlos 
G. Wigg ·o· Trajano S. Vit·iato do Medeiros oa,_para o ftm do assegut·at• 
a livre concurroncia.na industt•ia siderurgica, a esténqm· a todas ns 
omproza~ que se ot•gtmb.arem, para os lins ·da lei n. 2.40iJ, de H 

: -. de janeit·o do 1n:11,. os pramios;. favores o vantagens constantes do 
< /, ' ., • ' 

' . ' 

' 

I'' 
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decreto n. 8:570, do 22'. de l'eYereiro do 19H o do art. 71 da lei 
n. 2.3iiG, de 31 do dezembro do 19:10 ; . 

IV A emancipar os nncloos cóloniacs que julgar conveniente, ven· • 
don io cm hasta publica os edificios e onl:l'Os bens que n. União possu\t . 
nos mesmos nucleos, podando consm·var -como resot·vas tlorostacs ns 
mattas disponíveis que para esse Hm se prestarem. 

A emancipação.será feita por decreto e so1·:'t oxtincta a ,tdminis- .. 
tt·ação do nucleo. . . . · 

Os lotes desoccupados e os que forem sendo abandonados pelos _ 
colonos serã.o vendidos sob pagamento integral 1t vista, indistincta
mente a nacionaes e estrangeiros, mediante pt·cços e condições do 
venda ostabclecidos nos regnlamentos vigentes, os titules de . pt•opt·i
cdado sendo passados pelos· funccionat·ios ·que pam isso . torem desi- · 
gnados pelo ministro. . 

Os nucleos emancipados onde houver colonos· com debito .pat•:t 
com a Fazenda Nacional, e aqnolles ondo lbt•cm conservadas rescrvns· 
florestaes, ou q naosquet· bens da União, fica.rilo a. cargo de .zeladores 
cobradores, que agenciarão a cobrança. das di virl:ts dos colonos e serão 
es~o)hidos de prelercncia entt·o o posso:Ll addido rlcste ou · de outt·os 
mmtslerios. · · · ' . 1 • • · 

· Aos colonos dos nuclcos n omancip:u•, rio accõrdo com as dispo- . 
· siçues precedentes, e qtie osr.iverem com·suas prestações or.n dia, serà . 
concedida uma t·educção . sobro as presta'lõesrest:mtes, desde qt1o. · 
sejam pagas de uma só voz; nas sep;nintes pt•oporc;ões e prazos,. a 
r.onln.r· da data do dr.croto de emancipação: ·· 

30 °f,., .si forem liquidadas dcntt•o de tros mezcs :. 
20 ''/., si !orem liquidadas dentro de sois mozos : 
15 "/., si lbrcm liquidadas dentJ'O de doze mezes. ..., 

· Nos nuclees emancipados, às 'torr•as roqucridas·que ainda esti- ... 
verem por medir c domarcat·; sol-o-hão pm· conta dos novos adqui
rentes, devendo esse serviço ser fiscalizado pelo inspectot· elo P..ovoa-
mento·. . · 

V. A fazet· á Sociedade Nacional do •i\griculturrt cessão,· a ti'tulo 
gratuito, . dos terJ•enos de que osta sociedade está de· posse desde . · . 
:!O de dezembro de 1899, por aviso n. ·199 do Ministorio da lndustz•it~, . 

' . Viaçllo e Obras Publicas, situados no 23' districto, froguezia de .· 
lt•ajá, no Districte Fedet•al ; sob as clansnlag de inalienabilida.de, 
e de não poder :1. mesma. sociedad(l destina.l-as a. outros .fins que . 
não seJam os da. manutànçllo · ali i do' Horto-Frutícola drL . Pc'nlm, 
dos campos de demonstração do culturas o· criação, .o do Apren-
dizado Agl'icola 'Wenceslan Bello, t•evcrtendo taes terre·nos com .. as , , 
beml'citorias qne a.hi se· encontrarem o indepeudentomonte de qual-
quer indemnização ao P.atrimonio Nacioilttl, rlesdo quo se· I'Oritiqno o 
cnso de indevida npplicaçlio'deUes, ou o caso do.dissolnt;1loou cxtincr,ão 
da dita sociedade, · t 

V!. A translerit· ao Estado ·de J\linas Gcrnes a Fazenda :lledelo. 
de Criat;ão, do Uber•aba, l'undadit .cm pro!lriedrt'do agrícola, doada pelo · 
Estado do Minas para asse destino, ficando. '' União exonerada de 
q uaesquei• encarg10s decorrentes do seu custeio e administt•aç!l.o; e 
supprimindo os cargos do pessoal em se1•v'iço na mesmo. fazenda . . .. 

·-
: . 

-
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Art. 5~. U Govm·no cnt.t•at•;'L om n~~ôrdo <'0111 <L Sociedade Bt'a?.i· 
Ieir<L do Animaçl!.o á Agricultlll'a, com sédc .cru Pat•is, pam CJIIC esta. 
se incumba. do Serviço llo Expausflo E~onomicn nil. EnroptL, s'cJU, 
;LUgmc.mto ele dospeza. , 

Al't. 5:;. A L'Cuda a.rt·ccadada· polos postos r.ootecltnicos, liLWIIdas 
de cl'ia.ç1!.0, aprendizados u escolas agrícolas, laboratot•io de a.nalyses ela. 
Dit•ectoria da lnclustri:L Pa.stol'il, campos de elemonstt·ação e.de expe
rieucia, estações ge·t:ttcs de c:vpm·imentação, ltucleos coloniaes, ccn· 
tL'OS agricolas, postos e povoações indígenas, .11Lrelim Botanico c 
llot·to Florcst;Ll será rccoll!ida ao 'l'l!esout·o Nacional c podel'á scL' 
a.pplicada ao custeio , dos pL'opt•ios est<Lbelecimelttos, até a irnpot·t;mcicL 
correspondeutc a 80 % das respoctivas dotações orçawmJtm·ias, me· 
diante prévia. autori1.ação do ministt·o. e pl'estaçõos de conl;as, na. 

· Córma. da lei. . 
Pa.mgrapllo unico. O pt•clducto da venda. dos unhuáes l'e]ll'Odu

ctol'es dos postos 1.0otechnicos e fa1.endas. do criaçfw, bem assim a 
renda elos estabelecimentos de soricicultura e lacticínios poelorãcí ser 
ompt•ogados intogralmcnl.e mL compt·a de a.nimaos t•ept•oductot·os ·e 
de casulos o tuatel'ia. prima pam os mosmos estabelecimentos, obsot·· 
vadas as disposi~êos dosto artigo. . ... 

Art. Sô ~ Sm·a. concedido transpot·tu 1-\'l':ltuito nas ostrad<ts do fet'IIO 
da Uni1lo o· no Lloyd Braziloiro pat•a os anima.es do t'aÇII dostinados·á. 
reprodttct;ão e para o matet•i;ll agrfcol~ .• plantas, adubos e sementes 
que, em virtude ele podido dos interessados, fôr t•equisitado por este 
M.lnistcrio • . . 

Art. ii7. O Govet•no nã.o restituirá mu dinlleit•o o pt'ct;o das passagons 
dos immigt•ant,os ospont:moos; credital-os-hu, depois de locali~ados, 
polo valor das mesmas, como adeantamen to do proço da acquisição 
do lote de terras <[UC cada um occupar. No caso do valor do lote; 

casa o· bemfeitot•ias nclle existentes sot· inl'ot'illr ao custo total das 
passagens "pagas pelos immigt•a.n tos, o exceclonte. sor-lbos-ha entrogue 
cm sementes, t'ort·amcntas ou maebiuismos agricolas. · 

Art. 58. Fica elevada 11, 50'/, it porcentagem estabelecida .no art. 8-1: 
do rogulamonto appt•ováclo 'pelo decreto n. 0.081, de 3 de novembro 

.- de 19li, pam IL, concossiio do lotes a tt·abalhadoL'es •uwionacs. 
Art. S'J. As esl;açõcs gQJ'aes de uxporimentaçM, os campos de clo

monstt•açã.o, ós aprendizados agdcolas, os ·posto~ zootechnicos, as 
fazendas Modcilo de Criação ·.e domais ostabelecimentos que dispo· 
nbam de terras para cultura~>, além elas indisponsavois aos estudos, 
experiencias e· demonstrações regulamentares, poderão cultivar e 
explorai· essas torras ·pot• meio do ajustes de p11rceria, cu,i as con- . 
dições· ficarão,· em cadn · caso, dependendo do approvação do ministro 
para que se tornem etl'ectivn.s; . · . 

Esses ajustes, que sorllo"l'citos por prazos nunm1 maiores ele ü·os 
atmos, tiea1;ão sem cO'oito sempre que o ajustante se tornar inconve
niente à bôa ot•dcm do estabolccimentu on abandonar suas culturas, 
por ma.i~ de . tros . me~os, · sem Cl~ns;t .i nst;ificadiL, :L Cl'itcrio do Go· 

· .verno •. · . ' 
A,. annullaçào dÓs :Ljustos dc1iondm·iL do actos do ministro c não 

dai•U. direito 'a indemnização. algmna. a não soL' a do valoL' dos l't'uctos 
· pendentes on das plantaçoes qui:i pelo sou e~tado o ~oseuvolvimetito 
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possam, a juizo da adminlstmçiío, olfet•ccot· vantagens ao cstabelo· 
c i merito. ' · • ' 

. O valot• da indemnização set•á. .arbiLt•ado por dou's lavm~orc:l da . 
· .1 , zmm um que se achat• o cstabelecnncnl:o, sendo um escolhido pelo 

. respectivo director o outt·o pela parto intet•essada. Os dons, de com· 
mum accôrdo, escolherão um desempatador e, si nã11 ohegat•om a 
accôrdo nessa. cscolh;L, cada um indicará dons no~cs .o a sorl:o de-· 
sign<Lt'á cntt•c os quatro o que deva prevalecer.. ' 

O Govel'llo, sempre qnc r!ispuzer de recursos ott do material 
apropri:Ldo, auxiliará. ns construcções ruracs de que pt·ccisarem os 
ajustantes c lornecor-lhes·h~, gratuit;Lmente, mudas, sementes~ adu-
bos;., COt'L'iJctivos, insecticidas, e, pot· omprostimo, machinas, instru- · 
mcntos o ferramentas agrícolas o animacs do trabalho. :' · 

Art. tiO. llica transl'criclõ li MnnicipiLlidaclc do Ribeit'ãÓ l'L'cto, , 
Estado de s·. Paulo, o Posto Zoot:echnico do mesmo nome, exonemda 
a UniftO de quaesquer encargos dccot·rentes do custeio e administt·açno 
delle •. ·· 

Art. 6!. O Presidente· da Republica é autorizado a despender, 
JlClo Minbterio da Viação e Obras Publicas, com os sorviços designa

. dos nas seguintes verbas, :1 quantia de 21.812:il005iü2, ouro, c a de 
H0.777:7i-35331, papo!: · · 

Ouro 

I • 

i. Secretaria do Estado: nó c<! •os-,
soai» L'cduzida ·de' q.:osos 
.pela suppress1lo de dons lo
gal'l'S de serventes c de 0,$ 
no salario de um motórneiro e 

. ' I• 

r 

no de seu ajudante.~ .... ~..... , ........ , , .. . 
2. Correios: no «Pessoaln .redu

zida do 250:000S na sub-con
signação. «agentes, ajudantes 
c thesourcirosn; ·do :!OO.ooos 
n:1 sub-consignaçilo «Condu-

. cc;rto do malas JlOl' contracto, 
etc. n, do 20:000$ na sub~ 
consignação . "Gratificaçiio ao> 
empregados dos coL·reios am
bulantes, otc.n. c de 4:5:000S 
na sub-consignaçllo «porcen7 
tagons pela venda de for
mnlas · do franquian, tudo 
da consignação "Vencimentos 
c gratificações divlirsasn. 
No ccMaterialu reduzida ' do 
:100:000$. na sub-cor:tsignaçãg 
«Artigos de expediente, etc ... , 

. de 1 oo: 000$ a su h-consignação : 
«1Al:quisiçi'l.o do seBos, eto ... , 
·de 50:000S na sub-cons!gna- ·~_:. 
çi'l.o ~<Aluguol o conservação .. , 

002:485$000 í 
" . 

" 

I 

/ 

., 

'I-

. ' 

• 
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de casas, c ta, n de ii O: OOOS' 
na consignação «Evont.uaes,,. 

3. 'l'elegraphos -·Reduziria: de 
1·: 009$ na · sub-consigmiçilo 
- Expediente, acquisiç!lo c 
conscrvaçlio do moveis, o te., 
dei . material da Diroctorin, 
Geral o vicc-diroctol'ia ; do•· 
2:000S na · sub-censignaçã.o-
0 nccóssario á Sub-diroct.o
ria do Expediente - do mn.
tcrial .da mesma sub-dire
atoria; de 2 :OOOS na sub-con
signação - O nccessarie :í 
Sub-Directoria Technica -
do material da mesma sub
directoria ; de 2:0005 na 
su h-consignação - O neces
sario á Sub-directoria da 
Contabilidade - do material 
da mesma sub-directoria ; de 
20:000$ na sub-;consignação 
- Serviço radio-telegraphi
co ; do GOOS'na -sub-consigna
çrw - Dilfereuça. do venci
montes ; do 20: oo_os na con
signação - Ajuda do ousLo o 
vantagens t•cgulamontares ; c 
do 40: OOOS á éonsignaçào -
Conservação -da linha · tolc
graphica e ostrategica de 
Matto Grosso ao Amazonas .... 

4:. Subvenção ás companhias do 
, na.v~gaçAo ............•....... 

ü. Garantia cià juNs ...... : .....• 
ü." Est1·adas··do ferro fedoraes: . , 

I - Estrada do Fot•ro Contrai 
do Brazil: no «Pessoal,_ re
duzida . do 1. 785~ OOOS . na. 
consignação "Pessoal jorna
leiro», que ficará assim t'C
<,ligida: upara o pessoal jor:.. 
naleiro de todas as seis di
vis!les, :Hi.OOO :OOOS>~ o do 
189:500S pela snppresslLo do 
credito destinado a «addidos . 
( construcçi!.o )» da consigna
ção - «Contabilidade o osta-:
tistico.n -. No «Matel'ialn '- · 

ouro r~tpr.l 
j 

100:0005000 21. 7~2: la O SOOU 

····:········· 2.057:0205400 

s. 650: ü26S7d6 · 2. 006: 380S01i6 · 

' ...... ·-' . 
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reduzida de iiüii: o uns uc;;ta 
· uonsign:u;lío do;;tiuada ás sois 

divisões qoc se1·ão l'undirl:Ls 
em 11ma só llOm a seguinte 
l'Odacção: «para matol'ial das 
seis divisões - 7. tiO O: UOOS "
c de H O: OOOS - na · consi
glm•;ão «Eventuaos (inclusive" 
a.bono, etc. ).n •••••••••••••••• · 

Il - Estrada de Ferro Oeste do 
Minas. No «Pessoal": reuni
das em llfll;J. só · 1.\0nsignaç:ío 
'a.s destinadas ao pessoal ope
raria o ,iornaloiro 1Io, todas 
as divisões, augmcutando-se 
do 8·1·:1.8US. No «Material" : 
augmentada. de lilO:OOOS a 
consignação - tcPara com
bustivel e para acqnisição de 
lenha dircct:nneuto aos iu
dustriacs sif;naclos ,\ margem 
das linhas das est.radas ....... 

·II - Estrada . de. Ferro It:tpura 
a Corumbà: roduzida no seu 
total de 118: OOOS, accrescen
tando-se em seg~ida ás ·pu
lavras-tc.Pessoa.l o material» 
- o seguinte: todo · o pessoal 
e1n com miSSãO 1 Vigorando lL 
seguinte tubella. ;. 

i• divisão. 1 dire-
ctor, vencimon

. tos annuaes.; ., 
2• divisão. 1 chofo 

da contabilida
de, a.nnuaes .• 

2• divisào. 1 chet'á 
de trafego, a.n-
nuaes .... .... . 

. s• divisão. 1 chefe 
da linha, an-
nua.os . ......•. 

11• di visão •. i chefe 
da locomo":lo., 

12:ooosooo 

18:0005000 

i8:000SOOO 

ILllll\HlCS.,..... 18; 000$000 
As dial'ias aos f'unccional'ios dessa. 

estrada sorfto dadus de accbrdo 
com as lei em vigor •.•••.•••• 

Ouro 

I o I o o o'O I I • o o o o 

I I I I I I. I t I O O O • 

' I 

I .•. I I I e I (I o • O f f 

( 

ra.pel 

I ' 

.!3,005:200SOOO 

.J,,, -í,,\.:!: .\,805000 

:l,li82 :ooosooo. 
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IV - Rêde dil Viação Ferroa· Coa- · 
rensc . ...................... . 

7. Inspectoria de Obras contra as 
· Soccas: no «Material» - re

duzida de 140:0005 na sub-
' consignação n. I e do 30: ooos 

na. de n. II, accrescentando 
na de n. I, após as palavras 
- o demais serviços - as se-

Ouro. 
I 

. guintes: unos _distriotosn... . .. .. .......... .. r .. 
8. Repartição de Ar;uas e Obras. 

Publicas: do ccPessoaln - re
duzida de 25:200$ pela sup
pressão de . tres Jogares de . 
amanuenses e dous de eon
ductores tecbnicos da Admi-

. nistração Central. No «Ma-
terial>> "':"' reduzida de 80:0005 
na consignaÇão - ccRevisão 
da Rêde.» Na consignação 
ccServiços . diversos» suppri,. 
. ma-se mobiliario ·; na con
signação «Almóurifado ge
ral e officinas» digacse: offi
cinas, serviço · de vehiculos 
para transporte do material 
do almouril'a.do,; ' Na con
signação ccConservaçao, e cus-

. teia de rêde, distribàiçãon 
supprima-se: ccmobiliario para 
os escriptorios dos distri
ctosn' e. diga;se: conserva
ção e custeio . de vehiculos 
(Carroças e auto·caminhões}, i 
supprimindo-.le carros-lltuto
moveis. Na consignação <<Ele
visão de Rêden diga-se : <<e . 
acquisição . de veh!culos (car- . 
roças e auto-cammhl:les) con- · 
servação, etc.» Na consi
gnação <<Serviço de aguas plu-
viaes» identica alteração.. .. • • ............ . 

9. Insfectoria de esgotos da Capi
ta Federal : <<Matel'ial» -
reduzida de i:SOOS na snb
consignãção .;, .. ccaluguel do 
casa» e augmeritada de :1. : ooos 
na sub·.consignaçi\o'- cce:x:pedi-
ontC, etc.u. ,', .,.. ... . . . . . .. . • . ........•.... 
· S,-Vol, VII 

I 

/ 

.. ' 

Papel 

1.800:000$000 

L 7 31:: 320$000 

., 

4.0i6:4008000 

.~.o ao: i(JO~OO() 
:; ·. 

'• 

( 
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do l'lio l'arnguassú, na cidade 
do Cachocit·a. . . 
. Na consignaçilo - uFisca

hzaçlio de portos - I - porto 
de Manáos, onde se diz um 
continuo, · J:400S dif:n.-so um 
continuo :1 :soosooo. No porto 
do . Hecife, pessoal oxtt·aor
dinario, onde so diz - tres 
conductoros de 2• classe a 
~~:soos, :f.~:soos - clil!'a~sc
tros conductorcs de 2" classe 
4:soos, i4:4oosooo. 

Na consignaç1io - «pessoal· 
rót•a do quarlrou ·"7" au~men
tada do · 2: OOOS para nm mo
torneit·o destinado ao eleva
dor ; o, uo u~laterialu-sub-

·.collsignaçlio- «pa.ssagensu -
reduzida de 2: OOOSOOJ. 

Rectificado· o ,.erro de som
ma que se verifica nas' quo
tas destinadas ás - «Cornmis
soes de estudos· O. obras JlOl' 
administraçfi.ou - cujo total 
•! de 000: OUOS e não de .. 
700:000$, . como está na ta
hella (pag. 4U, resumo), dis
crimine-se essa consignaçlio 
da seguinte J'órma, com a 
rorlucçfi.o realmente do réis 
220:000$000: 

I, Porto ele Silo 
Luiz do i\lara
nhão - Pes-
soal e mate- \ 
ria. I, ......... , 120:000$000 

Porto da Amar
mç!io - . Pes
soal o mate· 
ria!............ 30:000SOOO 

. Porto do Ceat'{L 
· - Pessoa I c 

- material....... nq:ooo~ooo 
Porto elo Natal 

- Pessoal o 
material ;... • .. J.30~ 000$000 

Porto do Cabe~ 
· dollo - Pcs-

67 
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soa! o mate~ 
rlal . .......... . 

Porto de Araca
,iú ~ Pessoal 
e material .... 

Porto· de Para
naguá -. Pes

. soal e mate-
. rial. ,; ......... . 

. Porto d(l Santa 
Ca.tbarina ~ 
Pessoal e ma-
terial. ....... . 

I 

Somma • ; ....... .. 

· ANN.:\E~ uo S8"AUO 

OuTo gopel 

óo:ooosooo 

3o:ooosooo 
-

40:000$000 

. 
:180: ooosooo 

. 680: ooosooo :10.850:000$000 3.9~2:580$000 . 
2:!.8:l2:509$:l62 H9. 777:7435331 

Art. 6~. O P1•esidente da. 'Republica é autorizado: , . 
I. A ceder ao Estado do Pará, poL' cmprostimo, uma das dragas 

de sua. propriedade e que tr-abalharam na baixada fluminense, afim 
de ser utilizada no serviço de dragagem no rio Arary, .ilha-de Marajó, 
correndo todas as despezas, inclusive a .do transporte, por conta. do 
governo daquelle Estado. · · · · . 

II; A despender pelos saldos· quo henver no Banco do BL·asil do 
c!Dpl'estimo feito pela Viaçil.o Cearonso a. quantia do 2. 000: OOOS ( dous 
mil contos) nas ·construcções de seus prolongamentos em :19:17 ou no 
exercício vindouro. 1 . - . \ . · 

lll. A despender, até a quantia de 60:0005, pelos saldos qne 
forem verificados nas verbas Estrada de Ferro. Central do Brasil, com 
a acquisiçlLo da Est1•ad;L de Ferro do B&naf!al. _ · 

IV. A organilmr, com os addidos technicos, commissões para pl'O• 
<loderem a estudos quq foram julgados ut.ois o nocessarios, sem outras 
vantagens além das que tivorom como addidos. · · .. 

V. A construir pelas sobras da consignaçil.o c<Renov aÇil.o e conso
lidação das linhas>•, verba s•, ~ 7.'e1egraphos - as seguintes linhas~ 
telographicas : de· Allomil.o ao ·rio Verde, no Estado·de Goya~; pro- · 
longamente. da linha de Porto Franco, no Estado do !llnranhil.Ô ;. a 
Palma, no Estado de Goyaz, p&s~·.ndo poL' Carolina a- Porto N aciónal ; 
o fechamento do •circtiito do centro d 'I BL·azil entre Porto FL·n.n'co, no 
Estado do MaranhlLo, e S. José do '!.'-l::antins, no Estado de Goyaz ;- e 
mandar fazer a installaçil.o de estações radio-telegraphicas cm .Boa- · 
Vista do Rio Branco e em Floriano Peixoto,~no·Estado do-Amazonas, 
om FOL·taleza, no Estado do Ceará, ·a om Carolina, ConceiçlLo do Ara· 
guaya c Porto Nacional. · ...:_ . . · 

VI. A fazer o _trafego po1· administl'ação da Estrada do llort·o do. 
Cl'nz Alta a Santo Angelo, sob a direcçil.o do com mandante do Bata
lllilo do Engcnhadu encarregado da construcç1ío dessa :estrn.da, logo 
que ficar concluída essa linha até a villa · do Santo Angelo. Para 
occorrer ás despezas de custeio desse trafego ser1lo applicadas at6 

,, 

' 
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cincoentn. por cent:o (50 °/o) da rend!i bruta desse t:rcchÓ de Cruz_ Alt:t. 
o Santo Angelo, rlcvcnclo sor applicarlos os saldos na r.onst.rtw.ç;t() ilt• 
prolongamento dessa mesma linho. até o rio Uruguay. 

VIl; A fazer, dcntl'O dn. verba vota.da para a Repartiçilo de Aguas 
c Obras Publicas, no excrcicio cot·rcmte, o abastecimento ele' agua nos 
segnintes Jogares: Sopetiba, Engonhei.rc Trindadô, Santíssimo, .Bangú, 
O. C!;,.ra, Engenheiro Neiva, Rio das Pedras e estradas do Portella c 
Sapé, da fó1·ma que julgar mais conveniente. · .· . · 

VII!. A mudar a estaçilo inicial da. Estrada ele Fe~ro Rio'd'Ouro, 
da, Ponta do Cajú para a Praia ·Formosa. (Alfredo Maia), ,J;omando as 
providencias necessarias afim de tornar effectiva. essa mudança. 

I~. A modificar a. clausula contractual pela qual a Companhia. 
Docas de Santos é obrigada· a construir naquella cidaãe um edificio 
para Correios e Telegraphos. . . · 

A companhia construirá nos ter1·enos em Pnquotá um edificio 
pára Alfandega, levando o seu cusf:o á conta de capital. O odificio em . 
que act11almente funcciona a Alfandega será destinado ás repat•tições 
de Correios e .:Celegraphos. · · 

X. A ce!ebra1· cont:racLo, até tres annos, para aluguel de casas 
destinadas· ao serviço da Repartiçilo Geral ·dos Telegraphos o dos 
Correios, e bem assim para a conducç!Lo ele malas dos Correios. 

v- XI. A fazer aos Estados, que lil'o requererem, concessão para 
construcção é,meliloramento de pot'tos situados nas respectivas costas 
t: rios navega veis do domínio da Uniilo, com os onus e. favores da lei 
n. :L 6~6, de 13 de outubro de 1869; decretos ns. 3.314, ele 16 de. 
outubro de 1886; n. 6.368, de H de fevereiro de 1907, e mais leis 
e decretos em vigor. . 

XII. A entrar em acct>rdo com ás actuaos contractantos das con
strucções do estradas de ferro, portos e obras publicas, com o intuito 
de reduzjr os encargos do ThesOUl'O, podendo prorogat• o praz~ para 
a conclusão· das obras ou suspender as que· possam sor admdas, 
rescindir os contractos que já. estejam em execução, ou deixat• do 
c,elebrar aquelles que; devidamente autorizados, ainda se. estejam · 
processando, harmonizar clausulas contractuacs, sem .quo dtl na.ch~ 
disso •advenha augmento de _onus para o Thezouro, supprimir a con
strucç!Lo de linhas ou trechos 'de .linhas e limitar, da melltOl' l'órma, 
a responsabilidade do mesmo ·Thesouro, no· maximo de onus até 
. agora 'decort•ente dos depositas autorizados à ell'ectuados em .rolaçilo 
ás obras sujeitas a esse rogimon, indemnizar os intet·essados dentro 
dos limites das leis em vigor o abt•ir os necessariós creditas·. · 

Poderá igualmente, ·no accOrdo coni os at•rendatarios do estradas 
de ferro, e sempre, sem augmento de o nus actual para o Th~souro, e 
conservadas as vantagens actuaes das emp~ezas at•t•endatartas, auto
rizar, pola só modil\caç1LO dos contractos, o respectivo prolonr;~~:mcnto 
e alterações no traçado .das linhas. · · , 

XIII. A encampar a Estt•ada de Ferro . Not•oeste do Braúl, incor
porando-a á.ltapura a Cot•umbá, 'e arrendai-a a quem mais vantagens 
offerecer, fazendo ns necessarins operações de credito. . 

XIV .• A entrar em accOrdo . com a Leopoldina Rn.ilway, afim de 
que ,seja _cgnstruida, sem ànus para ··a Uniilo e sem favores, a ligaç!Lo 
das lmhas ele Ca.ntagallo, Grllo Pará e Norte; passando por Magé ou 

. I • 
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su'~s· immcdiaçlles e a ligação de ramal.doLoopoldina com a linha 
de Entre Hios á Ligação. no ponto que julgar mais con~oniente, 
bom como a de l\lanoel. do llloracs a i\!acuco, no Estado do R10 de. Ja-

. neiro, o o prolongamento do ramal de L~opoldina, até Furtaao de 
Campos. • · · .1 

· XV. A· entrar de accôrdo com as companhias do navegaçlLo sub· 
vencionadas pela UnilLo, para que o transporte do carvão nacional 
seja reduzido ao minimo possível. . · · . 

XVI. A reduzil• nas estradas de ferro da UnilLo e navios do ttoyd 
o freto para os productos da lavoura o das industrias connoxas, para 
o gado do qualquer ospecie e para os productos da industria ngro
pecuaria, · e a entrar em a.ccôrdo, para identica reducçilo, com as 
estt•adns de ferro e companhias de navegação, que gosarºm do g:tran-
tias de juros, subvençlLo ou 1\tvoros dn. União. . 

XVII. A conccaer uma estrach1. do feri:o, sem onus para :L Umão, 
no trecho .éomprehendido entre Villn. de Alexandria, no . Rio Grande 

. do Norte, e a cidade . do Sour.a, nn .. Pn.rah,vb:t, em prolon:;a.mento á 
Estrada de Jlort•o Est:tdmtl de Mossoró á Alexa.ndria '110 pt'imeiro da~ 
quelles 'Estados. · . 

XVlll. A conceder, nos termos do. decreto n. i.iBB,de :1.3 de 
·outubro do :1.869, e mais leis em vigor, a. construcçlio do porto do 
Ilhéos, no Est:tdo da Ba.hia,.a quem melhot·cs vn.ntagens olferocer, 
sern ·subvenção, isençilo de direitos aduaneircs nem g:trantia.s ue .in· . 
ros, por pr~rte do governo ela União. " . · 

XIX. A conceder ás compa.nhins o emprozas de.na.vegaçilo exis
tente no paiz os t\tvores concedidos o Lloyd lkazileiro, ao excepto.a. 
subvenção,· com a. condição do que façam exclusivamente lt navegaç~o 
de cabot;rgem, obriguem-se n nito alienar ·navio algum sem próvto 
autorizaçlLo do Governo e sujeitom·se ás demais obrigações em cott· 
tmctos congenores, inclusive a fiscalizaçãq. . . 

XX. A :tiienar'ou arrendar, em concut•rencia publica, a Estradn. 
de Ferro Oeste de 1\Iil~as, a.ssim como a entra.r em accôrdo com a Ca· 
mat•a Muniripal de Ln.vra.s sobre n. venda oit arrendamento dos bon-
des electricos d:t mesma cidade. · · • 

XXI. A rever o contracto da que trata. o decreto n. 7. i04, . ele 
2 do dezembro de 1009,. celebrado com a :mtiga . Companhia .. Viação 
Ferroa Sapucatiy, pat•a o fim de separ:tr os'se1•viços actualmente a 
ca.rgo da Companhia · Mogya.na do Estradas de Jo'erro e Na.vcg:tç!i.o, 

·ficando esta como cessionaria e :trl~ondn.tn,ria dos prolongamentos 
consta.ntes do n. III, lettrns a e b da clausula I, do precitado decreto 
n. 7. 704, pelos prazos de .ltrrendamento o construcção,. o pela mu-
da.nçn de traçado que forem determinados pelo Go1·eruo. · 

Pa}'agrapho unico. A Companhin Mogyana. é, pot•ém, obrig:td:t n 
completar o ca.pital necessario á construcçlLo dos alludidos prolonga- · 
mentes, seja. q11al fôr o pt•eço da unidade, sem garnnth1 de juros ou 
subvenção kilomotric:t sem aui;mento. de privilegio de , zon:t ou do 
outra. qualquei· vantagem pecuniaria, a1nd:t que indirecta. I . . 

. Art. 63 •. Serão proferidos para o serviço de fisc:tlização cio Porto 
do Rio· do Janeiro. entre os que tenham .de ser,conservados, os jorna
leiros e OJiet•arios que ali i servem h:t mais de , dez annos e com n.s 

. mesmas vanta~ens qno gosam act]plmente:. · , .. 

. . 

.. 

I 
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. Art. 64. As emprozns do cotrnrlns de rerro, na.vcgaç1lo e. po"L·tos. 
com ou sem· gara.ntins. do juros, subvenr.ão ou finnç:t c bom assim 
ns nrrondntarins de cs(radas o portos. de' propriedade. da União, n1to 
poderão incorpOL'at• qun.tquer despoza ao respectivo capittJ.l, sinrto 
depois do ell'cetivtJ.monto ro:tli~ad:t c depois do vori!icad:t e a.pprovad:t 

• 

pelo Governo. u . · . . 
§ 1. • Pm•n; a verificação das rendas o. dospezas publicas, resul· 

t11ntes dos servtços do estr:tdas o portos, das despczas a serem levadas 
i conta de capital, bem como para a íiscalizaçiio dos lanr;amentos 
rel:ttivo~ á t•end:t bruta ou {t receita\ e dospezas :mnuaes, afim do se 
detert'nina.r tanto a receita brut:t, como :t receita liquida, para os 
atreitos da reducção de ta.ritiJ.s on apumc;ii.o de lucros, as em prezas 
mencionadas neste artigo continnam obrigadas a prrporcionar ao , 
Governo d:t · União, mediante. ordem directa do ministro, por inter· 
medio das repartições competentes, os esclarecimentos de quo estas 
poss:tm precisar, rrimqueando·lbes o- exame dos seus Jiv,ros e do
cumentos, sempre que as mesiJlas. repartições o reclamarem. . 

§ 2;• As omprezas que se recus:1rem- :to cumprimento das obr1· 
gações impostas no paragrapllo anteriOl', o GoveL'ltO Federal poderá 
ímpôt• multas de 2:00úS :tté :lO:OOOS, pa.r:t cada t·ocustJ., sem prejuízo 
do direito de promover contra ellas n ncçã.o de exllibiçlí.o integra.! dos 
livros o documentos, fic:mdo, neste caso,, sujeitos ás commínaçõcs 
do art. 223 do decreto n. 8~8, de :li de outubro de i890, . os directo
res, supet•intondentes ou gerentes quo rccnsarem a apresentação. 

Art. 65. O Governo permittirá ligações telepbonicas inter-estn
duacs; mediante providencias. que assegurem o regular e perfeito 
funcciona.mento das communicaçües, ficando os concessionaríos su-

... jeitos a.o regímen da livre coneurrencia. · ' . 
At:t. &ü, Fica prohibída a· concessão de passes nas estradas de 

ferro custeadas pela Uniã.o, salvo aos runccion:trios publicos cm set" 
viÇo, caso em q uo o pas~c, além do nome do funccionario, do verá. 
decln.x•ar a repartiçil.o a erijo serviço viaja. · · · . .. 

· § · :1. • Igual prohi'.lição se estenderá. á. concessão de passos em 
quaesquer o. outras estradas.· ou companhias do navégal)ii.O,.por conta 
da Umllo. · · · · 

§ 2. • Os violadores dessas disposições responderão pelas impor
tnncias das . passagens correspondentes aos pa.sses que concoderom 
abusivamonto. . · · · 

· Art. 67; O Presidente da Republica é autol'izado a despender, 
·pelo 1\linistet•io. da Fazenda, com os serviços dosignados nas seguintes 
verbas, a· quantia de ·7S.6B2:6983795, out'O, e a de 123.87li:400S02a. 
papel : · • · '. ' · 

Ouro 
1 .•. Juros, . am01•tizaç1to ·.e mais 
· . despezas da divida, externa, 

ao cambio de 27 d.. .... .. • 6~.562:686~()23 
2. Juros, amortizaçlto e mais 

·despezas do emprestimo ex
torno para o resgate de tí~ .. 
tulos das estradas de ferro 
eneampa.das· .... ;, . , ........ ! 
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3.fnt•os c amol'tiza.ç!io dos· em- · 
prestimos internos l'elacio
nados na iabella explicativa.: 

Papo! 

. 

Augmentada de :1..250:000$, 
para pagamento dos juros 
das · apolices emittidas •em 
virtude de contractos para 
construcç:Lo de._ estradas de 
ferro (decreto n. i2.i59, de 

· 9 de agosto de i9i6) .................... _ ... 
4. Juros da divida interna, con

forme a tabella ••.••.•••.••• 
5. Inactivos, pensionistas e bene

. . . ficiarios dos montepios ••••• 

i5.2i4:490$000 

6. Thesouro Nacional: Diminuida. 
de -4:4008 a consignaçllo ·de 
3't :aoos destinada aos fun~ 
ccionarios e'ncarregados do 

-J preparo das folhas, ete.; e 1 
augmentada de 3:6005 pura· 
gratificaçllo a um dacty'lo.:. 

_ . grapho na Directoria do Ga-
. btnete, •••• ••••••• , •••.•... 

· 7 ~ Tribunal de Contas:- aiminuida 
de iii:OOO$, -substituida :a 
discrimlnaçliO da tabella do · 
-Material- pela seguinte: 

Expediente : 
, Livros, papel, pennas, 

etc •••••••••..•.. 
AcquisiçliO de livros e 

aiiSignaturas d e 
jornaes scientift
oos para a blbllo
theca e. encader-
naçao ...• .•••••• 

Acquisiçi!.o e concerto de 
moveis . ......... . 

Elaboraçllo do relatorio. 
Diversas despezas .•..•• 

u:ooos 

4:0008'· 

2:000$ 
5:007S 
S:OOOS 

33:000$ 
s. Recebedoria· do Districto Fe· 

deral .. .. ~ .•..•.•••. •r •••• · •• 
9. Caixa do Conversão; suppri

mindo-se, á. medida que va
garem, os cargos de secre

. tario, um escrtpturario, U!11 

.............. · 31.406:08~SOOO 

1 I I I I o I I I I I I I 01 

' ' ' 

\ ........... , .... 

....... / ...... . 
'· ............. . 

. 
' . . 

.. >~},'.: ... 

i6.642:i85$785 

. ( .· 

/ 
2.036:0i!ISOOO 

• 

M5. MiOSOOO . I . 

. 64:~:780~000 

.. •· . ::" 

{ . 

-.. 
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fiel, dons continuas o quatro 
. serventes, transferindo-se 
. desde .i:í. dous continuas para 
a Caixa. aa Amortizaç!i.o o 
fazendo-se na.s importancias 
consignadas a necessaria al-. 

Ouro 

I ' . 

' 

. teraçA.o •.•..•• ··:-· .••.. ;.... . ............. . 
i O.. Ca_ ixa de AmortizaçlLo: àugmen- ' . 

tada de 6:2~or para dons , 
. cilntinuos transferidos da 

Caixa, de Convers!lo ........ . 60:000SOOO 
· i L Casa da. Moeda : · Reduzida de 

30:000S pela suppress!lo • dos 
userviços extraordinarios». •. ~ •.•. • •••.•••• 

!2. Imprensa Nacional e Diario 
· 0/flcial: reduzida de iOO:OOOS 

a consignaçll.o uPessoal amo
vive!», deixando-se de preon
·oher os Jogares q'!le forem 
vagando até que ba1xo a des
peza aCtual de i. 885: 400S a . 
i.500:000S. No uPes:;oa\ per
manente» da-seeçll.o de ar
tes-Onde se diz iO escre
ventos,,. 31l:OOOS, . diga-se
iO escreventes, ordenado o 

· gratificaç!lo> 36:000S. Ao~ 
· crescente-se : . incluindo-se 
dentro da verba.-a. impreas!lo 
da •Revista do Instituto His
torico e Geographico Brazi-

. leiro», como nos a.nnos an" . 
teriores; . e dos traba.lhos do · 
Congresso de Illstoria. • . . . . . ••............ 

i3. Laboi'atorio Na.cional ·de Ana-
lyses. na. Alfandega ·da Capi-· .· 
ta.l Federal ..... .-•.•........• · • , ..........•. , 

u. Administraçno e custeio ·dos · -
· · proprios nacionaes: augmen

ta.da de 6:000$ _ (deduzida 
esta.lquantia da verba. 311°) 
. para pagamento dos venci-
. mentos dos qnatro emprega-
dos encarregados da guarda 
e conservaçllo do Laza.reto 
de Tamandaré, em Pernam-
buco, sendo: . 

i almoxa.rife.. .. • 2: 400S 
3 'gUardas • • • • . • . a: 600S ••••• I I ••• I •• I 

~. l • • 

l'npcl 

i65:380SOOO 

534:H~SOOO 

963:H6S600 

' 

. 2. '71H : ltSOSOOO 

i62:260SOOO . ,... 

• 

.. 

82:8iOSOOO 
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Ouro 
11i, Delegacia · do Thesouro cm 

Londres, ao ca.m bio de 27 d. 
pot· .i sooo ................. , os; ~oosooo 

:1:6. Delegacias fisraos:- supprimi-· 
da a consignação de :.12:200$ 
para alugúel de casa em 
Porto .!~..logre............... . ........... , .• 

i 7. Alfandegas, - Na Capital Jle
deml: Reduzida· de 1: 728S 
pela SltpprcsSllo de um Jogar 
de auxiliar de e'scripta o de 
100: uoos· pela suppressão da 
consignaç~o uacquisição de 
um' registro e tres lanchas ' 

. su1•das, etc,» ; redigindo-se 
da seguinte fórrna :i 4''con
signaçllo do "Material n i 
acqui~ição, reparo e conser

·vaçrLo do material, 80:000S. 
Na do Bio Grandà do Sul : 
reduzida do .iOO: 022S, pela 
supprossr1o dos Jogares de 
admiuistt•ador de capatazias, 
quatt•o fieis do ·armazem o 
do pessoal elas capatazias, 
aproveitados apenas :ta ser
ventes, modificado o nu
mero de quotas, que passará. 
a ser de 431i c a razão que 
será. pe ~.3 •r •• 

Na de Sant'Anna do Li
vramento: ·augmontada do 
8: ·IOOS, para mais cinco 2•• 
officiaes aduaneiro~, que pas
saram da ,de Uruguayana, 
em virtude .da lei n. 3.080, 
do 8 de janeiro do iOlG,.com 
:1 : 080S de ordenado o 5405 
de gratificação. · 

, Na do Ut'lll!'tHlyana :, rodu- · 
zida do 6:486$, sondo: 300S · 
na consignação ~icoxpedicn-

. ten-, :1 OOS na de <•moveis»-, 
2:000S n01 do -«acquisição», 
e~c: »·-, 4:0ous pela suppros-. 
s~to da do- «cavalgaduras 
'para o serviço da fronteira» 
- despoza q uo correrá pela 
verba destinada á repross1lo 
do contrabando-o do &6~ n·q. 

. U80:3n4SOOO 
' 

• 

L 

'' 
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consignação- cedi versas des-
pezas». . 

Na da Porto A logre: re
duzida de 60:000$ na con
signação - " alugueis de 
casas».· · 

Na de Parana~uá : redu
zida· do i:500S, sendo: 
i :OOOS na consignação -
«expediente», e 5005 . na de 

, . - ccacquis çll.o, etc. 
Na do .santa Catharinal 

l'eduzida do 2:4005, sondo : · 
:1.:300$. .na consignação
«expediente», - iOOS . na 
de,- "mo·veis, -e 
i:OOOS na de acquisiçll.O, etc. 

Na de S. F1·ancisco: t~eduzida. de 
3:800$, ~cndoi 2: OOOS na. con
signação - ccexpediente» -, 

. i : OOOS na de - acq ~isição, 
etc.» e 800$ na de-ccdLversns 
despezas». . 

\ 
Na. da. Bahia.: reduzida de 2:000$ 

na consignação - «acquisi
ção, l'epa.ros e concertos» ••• 

Na do Esplrito Santo: reduzida. de 
2005 na consigna.çilo - ccmo-
veis, ·etc.~···· ............ . 

Na de Ma.náos: reduzida de 3:00QS, 
. .· senâo 2:0005 na consignação 

-ccmoveis»-e i :OOOS na do 
. -:-«diversas despezasu •• · •••• 

Na. do Ceará: reduzida de 3:4005, 
· · sendo : i:300S na consigna

ção- ccexpcdiente» -, 500S 
na do -«moveis,....:.o i:600S 
na dc-:-ccacquisiçl!.o, etc,» ... 

Na do Rio GL·ande do Norte: redu
zida-de ft:250S, sendo : 3005 

·na consignação-ccmoveis••-, · 
1:2505 na de -uacquisiçllo, 

. etc,», :I :soos na de -ucom
bustivel, etc.» e \1008 na de 

.. · -cedi versas despozas». · ' 
, Na do Pernambuco: reduzida de 

4: OOOS na consignaçllo -
ccacquisiçil.o, etc," . · . · · · 

0~1ro 

-

. •' 

L'apel 



''.41 

\ 

.. ··· ') 

.. 

76 . • 1, . ANNAES DO ,-S1!lNAn0 

. d: Ourn 

. ·Na da Parahyba: rodnzidà do400$ 
· . na consignaçáo ...:... "acquisi-

. çã.o, .etc., · . .·. 
Na de Pelotas: reduzida· de réis ·' 

5: 356S560 ( 3: OOOS de venci
men·..os e 2:356$560. corres- ' 

. pondentes . a i2 quotas a 
· :196$380 cadauma), pela su p
pressoo do Jogar, já. extincto, 

. âe guarda~mór. 
Na da Parnahyba : reduzida do 

· 3: 34:2$720 {2: 400$ de .venci-
. mantos e 942$720 correspon
dentes-a i2 quotas de 788560 ··. 
.cad:~ uma), pela:so.tppressn.o 
do .Jogar, já .oxtincto, ·de 
guarda"'mór; · ~reduzida ain· 
da de 300S,sendo: 200$ na · 

. i 

consignaçã-o' - uexpediente, 
-6, iOO$. nà. Cle-ccmoveisn .. ·. • ..• , .••. ._. ••. • 

:18, !\lesas de rendas e Collectorias: 

. ·,. 
Augmentada dor28: 160$000 
para custeio do pessoal e ma-· 
terialda Mesa de Rendas de . 

\' 

\ \ . 

.r. 

. Porto Espêl':mça, em .Matto 
. Grosso, creada. pelo decreto 
. n·. ·ii. 995, de :17 .de agosto 

' .. ' 

do :1916. I 101 I I 11 .-:.I 11 I 1'~ 1 • 'I I I I O I. I I O I I I O 

:1 q. Empreg\dos de repartição. e 
· . Jogares oxtinctos .e funcclo

naríos addidos: Augmcntada 
. , de i80:8:10$6.56, para·paga-. · . 

melljto · de novos . addídos, ·. 
em-virtude da lei n. 3. 089, 

.· c;le 8 de.janeiro do :1916, e. 
, de i4: 854S40i, .para paga-

. manto dos ·fieis.do at•mazem 
do Parã (Jogares extinctos) · 
serido : a Hugulino Augusto· 
de Castro Leão. 4:95:1$4:68 
José Florcncio · · 
Nogueira ....... · i:95i$468 
Raymundo Soa-

.. bra de Limà.,. • ; . 4: ~~i$468 

. ii: 85i$40li 
. '" 

diminulda de · 26:800$6!0, 
. corrospondontcs aos venci

. ~ntos qe José Bernardlno 

' 

•... :. 
,·:,, ··. 

.. 

Papel 

.· .... I 
I • ' 

I .. 
I·,· 

ia. :!22~5Bl_iS828 , 

• 

? 

4.093:0985800. 
. . , I 

r ' . 

. ·-. 

I 

r 
. ·,, .. 
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Di.as da Silva e José Joaquim 
Baota Nev11s Filho, que fal
leceram, e Francisco de Sá 

Ouro 

· · Britto, que se aposentou... .. .......... .. 
20. Fiscalizaç!ío · o· mais despezas· 

' dos impostos de consumo c\ . · . . . 
da · transporte. ~ ......... • . . .......... , .• 

21. Commissão de 2 .O{o àos vende- · 
. dores particulares de estam-

. pilhas. · (Supprimida a dota-
. ção) ••••••• ; .. ~ .••.•••• ~ ••••• ·· ••·••••••••••• 

· 22. ·Ajudas de _custo . ........ _ .••.• ·, •••••.....• ~ ,·" 
23. Juros dos bilhetes. do Thesouro: 

, .. reduzida.. do ~O:OOOS·- ouro. · ·.· BO:_ooosooo 
2~. Juros· do emprestimo· do corre 

de. orphD.os :·. reduzida de 
.- õO:OOOSOOO •• • · •••.•• ~ ,', •••• ·• • ••.•••••••••• -. 

23. Juros dos. depositas das Caixas 
· Econoinicas e Monte.de so-· 

, . cCorro •.•.•••..•.•.• ~ •.•. • •... .: . : . ..... . 
26 •. Jriros'·diverSoS.·~· •• ~ .•... "~~ ... .••••.....•.•.. 
27 •. Commissões. e corretagens.... \ 60:ooosooo 
2,8; Despezas evcntuaes. . . • • • • • • • · roo: ooosooo 
29. Reposiclles e restituições, re-

duzida. de 50:000$ ·a dotação 

.. ' 

' 
I 

2 •. 014::700$000 

. s 
~30:000SOOO .. 
· ~o: ooosooo 

·. 600:0008000 

O;~OO:OOOSOOO 
50:0008000 
28:000SOOO 

200:000SOOO 

·papel~ .. ~ .•..•. · ...... ·: ..• ,. 
so; Exercícios ·lindos •••••••••••• 
3:1.. Obras: augmcntada de 200:000$ 
-: . · para'conclusao·das obras de· 

. 50: ooosooo . 
iOO:OQ0$000 

50:000$000 
LQOO:OOOSOOO .. :r-

. ' ... 

editicio. da. ·•· Alfandega de . 
· . . Porto. Alegre·~ ........... • . . . · • ........•... • . · ·. ~~o: ooosooo 
32. Cre'ditos e~iaes •.•••••• •••• __..• 325:036$i80 
33. Directo!'i& e Eiltatisticad Comd' · ·'-.,. 

· merctal : . . Diminui a e __.. . . . 
22:000S . correspondentes á 

' • suppressD.o dos •!ogares vagos · . '· ~ 

, , de .um chefe de secçD.o, um , -
. terceiro escriptuJ:ario e dous - · \ 

. ·quartos ·esoripturarios •••• : ... ~.......... · . · l:i90:4oosooo 
3~. Inspectoria de Seguros : 'lli~Ui-. · • · · · · 

nuida de 7:200S pela suppres- · . 
'sD.o· de um.logar de 2•.es-.. · 
·: cripturario que se exonerou.e . L

. · · nD.o se . preenehendo as · v a-
. gas que se verificarem. entre 

.. ,• .. 
... 

· · . os fiscaes,· até1}ue o seu nu-
. mero tique reduzido a quatro. • • , . , •••••• :. • ::. 273:tl20$000 

35 •. Creditos supplempntares.... •• • •• ; • • • • .. .. • • ., S.OOO:OOOSOOO 
· 36. InspecçD.o das repartições .de · ~ · · · · ··· ·· · ·· · 

·· Fazenda . e outros ser.viços 
.. 

. ·' 

. . 

~ ,' .\ 

.. ; 

'' 

. \ 

... 

' 

. 
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·cxtraordlnarios: reduzida. de. 
6:000S, quantia que se trans" 

Ouro· 

1\lre para' a verba i4• o des-
tinada í despeztl· ali i creada. · o • o o • ;: • o ••••• 

37 •. Para pagamento aos . jorna- · · · 
loiros nos domingos e dias 
feriados : . -Reduzida de 

· ·. i. i2i:OOOS ficando o brigado 
... o Poder Executivo a· nlo pro- · 

encher as vagas que se abri-
. 1oem ·)lor · qu8Jquer motivo 

em todos 09. serviços e. re~ 
partlc;oos do todos os·,minis-

,.-. 

.·· .. ·· .. ·' 

Papel 

:144:000$000 
' . . 

~o 500: ooosooo torlos. tI 11 I' t·~ I I t·l I 11 I I I I I ~•I I I I I I ,·,.f .. ; I·.· 

· 38. Snbvençlo ao.Lloyd BrazUelro, · · ·. · 
sondo o Governo· àutórí zado 
a despender· até ioOOO:OOOS · 

· (ouro)-coni ·a 1oenovação do 
material .. o O. restante. para. 

. · attender á. possi vel depros~ . ·· 
' .. . · silo da reco i ta e · podendo · 

· ; · gastar com . o custeio dos 
. sé1oviços do mesm!) Lloyd a · 
renda por este arrecadada, 

. abrindo· para esse fim os no- . 
cessa.rios credites, e·. impu- . 
tando-se a ·essa autorização · · 
a ·despeza. a· fazer-se ' com · o · 
ensino profissional · cor1oo~ · · 
pendente á.s necessidades· da. · · · · 

. marinha.· mercante, dado · .. · . ., 
.. nas ofllcina.s daquella. . em- ·. : . .. , · .. ·. · · " · · · · 

,.r '' 

'•, 

·· .. 
I. preza ..•. ~ ••.•• ·.~ ••••.• .-.·.... . 2.000:.0008000. 

'· ·:· ... ~ . . . . ' . __ ·..,.,.:;.;....:....~ 
I' : '73;652:6'JSS'Íil6. Hi;78'J :1167$872. 

,. ' . --

o ' 

. ' 

Applicação da. renda. asp'ecial '' . 

-. y:··· ·_ ' '·•' .' ',-i','.·,\ ' • 

i . . Fun4o· de 'loesgn.te .cio· papel-
. moeda· (suspen&a ·.no exer- · · 

· •. cicio de :t9ii esta.n.pplicaç!l.o . 
· . especial,. : ficando a · vot·ba. · 

. . . incorpot•ada á. dcspe~a geral . 
.· · . nos termos Qa .lei n. 3.070 A! 

. · do 3ide dezembro do 1'Ji5J 
.. . 2. Idem da .~arantia. ··do ... papel-
. · moeda susponsa..no · .. oxo1'Ci- ·.· 

: cio·.dc !li7 a applion.c;!l.o ~ · 
• · · ... pec1al, nos ·termos da. mbs

mlllol n, 3o070.A) ..... o •• 
' ' .. · . ,, 

''-. -. 

., .,. 

I ·, 

. ' 

\• ' . 

... s 
·, 

'' .. ·,$· .· ,' .. ' 
i\• . 

. .. 
. ' 

• 

,:.• 
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3. Idem para. a Caixa do Ro,ga
das apolicos das estradas de 
ferro· encampadas ••••• ~· •• 

JJ,, Fundo do amortizaÇão· dos.em
. ·. prestimos internos ......... 
(1, Idem do · montepio dos em pro-

. . gados p~bUcos, 'por novos 
'.contr.lbutntes •• .•• , ~, • , ..... 

&. Idem para as obras do melhora- · 
. manto dos portos .. ·:· ....... ; 

. ' 

I' 

Ouro 

•' 

· .. 

. ·Art. !lS. E' o Presidente da. Republica autorizado.: 

'79 

!'ovei 

S. 

~ 

s 
. 

$ 

· . ]· A abrir,·noexàrcicio do i9i7 ,· _crcditos supplomental·es, até o 
. max1mo do 3.000:000S, ás verbas .lnd~ead.as na tabella .B que acom
panha a proscnte lei. A's .verbas uSoccorros publicas» o uExercícios 
findos» poderá o Governo abrir· creditas supplemontares em qualquer 
moz do oxorcíoio; ·com tanto que ·a' sua totalidade, computada eom a dos 
demais credites abertos, nllo exceda do maximo fixado, respeitada,· 
quanto á verba uExorcicios findosn;:a disposic;~o da Ici:n. 3.230, de 3 , 
do setembro do iSS~; .a.1•t, :I. L No .. maximo lixado por este artlgq não . 

; se coin!lrbhendom os credites abertos· aos ns. · 5, 6, 7 e 8, ·do oL'Ça
mento âo Ministerio .do Interior, () ns. 1., 2, a· o ~ do orc;a.mcnto do . 
~linistorio <da Fazenda, ' · : · · · . · · · · . . . · · • · · . . ·· 
. .. II;. A conceder o premio !'cspectivainente de 50$: por tonelada de 
deslocamento· .a partir do 80 toneladas até 500, o do SOS por tonelada 
que. oi:ccdor de 500 até f.SOO, .e de·iOOS~pOL' .tonelada quo oX:càdar de 
!..500 até 6.000, aos navios qno forem oonsu•uidos nos portos da Re· 
publica. · · · · · : · - · '· · 

'Esse premio será pago em duas· prostaçOos, sendo a primoira por 
OCC8Sillo do 'SOl' lançado ao mar :O navio promiado," O a .segunda · 
'quando, concluldo. est:1, fõr julga<.! o em eondiçOes de navegar. · · . 
· · · ·m. A julgal"Valldos para.os oll'oitos fiscaesna Alfandega do San-

. tos os exames !áltos no .Làboratorio Municipal de. :Analyses da mosina 
'oidade emquanto·nllo sôl installar. Junto a .essa alfandega laboratorio .. 
identico ao que Cunociona narAlCándogit; da Capital Fedoral• · • .. ·· . 
· ·. IV. A: conceder liee~Ça, flOl' um. ou l)i~is · ann?~· sem, ven-. 
CLmentos,' p.todos.: os: fuucctonarws pubbcos, CIVIS. ou · m1htares, que o. 

· l'equererem. · :: .. · · ~ ··. ··· ··' .:' · . · ' · · , · .· · : · · .·. · · · ·. ' 
·· . W A abrir. os credites que forem necessarios; .até a '·importancia ·' ' 

<\e 5 ;OOO:ooos;· para a: conclusu.o. das obras contra &,secca;já iniciadas 
no no1•dests·braziloiro, ficando pn.l'a.'ôste fim .. revigorada' aiautorizaçllo . 
constante da'lei n. 3.0H, da 9 de dezembrode.'19ia~<' ·· .. ·· . ·. ·· 
· · :Paragl:aphà unico. Em: caso algum podoráser.conilodida: aos em· 

pregados om:taes set•viços dia ria quo exceda de doz. milrêis, devendo 
o possoalnomeado·sar escolhido dentro os addidos'do todos os 'minis-

. teL'ios. No ca.~o de·runcções quo exijam conhecimentos technicos espe
cializados sal'ilO designados· om commiss:Lo 'JH'Ofissionaes ·competentes 
}ltlra·o desempenho daquollos serviços, .ficando· entetfclido·que niLo go· 
Y.arilo dos .pl•oilica.nientos dofuncci.onal'io pulilico, n:L~:s~ estondoudo a 

'' ' ' ' ' ' f ' ' ~ ' ' • '. .' • ' ' 

<I 

. ' . 

.. 
.• 
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' . . . -
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.. 
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esses cspecial.~tas ~ limitaçlto acima estatuÚla P,at~a 'a cÚaria_..q.ue h ou~ 
verem de pC! cebei . .. . : . . . . 

. · Vl. A liquidar os debitos dos bancõs, pt·ovonientes do auxílios á · 
lavoura. · . • · · 
. VII. <A substituir a1~ cedulas do. Thesouro Nacional de iS o~S o 

facultar o troco das codulas de . 5S a : 20S, . onde. ,escas.~eat•em essas 
moedas e a retiràr da circulação as moedas de prata e nickel-do an-
tigo cunho, e as de' çobre, marcando um prazo razoavel. para a . stia. . 
substituiÇão, ·podendo empregar o cobre recolhido nà liga de outras . ·' 

. moedas.· . . . · · ·. · · · · · ... · ·: · ·.· .. . 
VIII. A supprimir dos respe~tivos quadros, por ~ecretoi tod9s os. 

logares que· forem vagando e CUJO provtmento julgue desnecessar1o ao 
sel'Viço publico. .. · . - . . . , . . · · 

. . .IX. A prorogar por ma~ oito. mezes o prazo para a terminação 
do edificio da Alfandega de Porto Alegre. , · · . . 

X. A abrir o credito de 584,:503$ para regularizar o pagamento · 
a 522 trábalhadores das ·Capatazias da Alfandega do Rio de Janeiro, no 
periodo de janeiro: a-setembro de· :1:9:1.5. . . · , . · · . . , 
'· Xl. A supprimir, 'á medida que se forem vagando; os 44_1ogares· · 

de conferentes de de~argã. .e 25 de auxiliares de escriptà· da Alfan• " 
dega do Rio de·Janell'o •. : . . . . . . :· . ·· ·. ·· · ·• ·. ·· .. · . 
. . XIL · A prom9ver, po: accbrdo1 a liquidaçiío dó debito .'aa ~s- 1 soc1a<;ão Commermal.do R1o .de. Janetro para .com o Thesout•o. ·Nacto- . 
riaL Esse accôi:do deve ser feito de modo que fique · estipullldo 6,paga- · · 3 

·monto integral, com ou sem juros do referido debitó: estabelecendo-se,· 
· por outro lado, que durante todo·o pt•a.zo da.~amo1'tizaçil.o: continuará.· · 

·O edificiO 'daquel!a instituiçãO: a l'eSponder pela dividjl·, . mediante a . 
. comp~tente hypothe,ca,~rim'eira.o unica~ . ' .,., .· · .. ·. · ... ·. · .... 
· ·: · ·XIII. A crear,, nest(3; porto, um .ent.reposto ·pàrà a. entradà. liVl'e .. / . 
. ~e sal ~e produc_ção nacional, sob. a direcçiío do Lloyd Brazilei;ro e 

, llllmed!ata ·fiscabzação .daAlfandega. · • ·; .. · . .·· · .• > . .. 1 , 

. . O 1mposto de consumo que Incide .sobre· esse producto seri. co··. '\ 
'brado DO .momento .e111. que• se etfectua.r a SUO.· retirada do entrepOsto; · • 
ficando o,Lloyd. auto_rizado a cobrar .. a 'taxa. ~eitsàl .de iS. 500, po.t:. to~ 
nela:da de sal armaze~ado sob a sua guarda. .· .· , · . • . . . :. : ·-' .· ·• 

• ·•' . As despeias da creaça.o e manutençiLo d~ eiltreposto.correr!O ~r 
conta do Lloyd Brazüeiro e as .<!_e _ji~lizaçlo por conta da AI· 
faudega• . . · · . < . · · . · :- ., . . • ·. , . . · · . . ·. . · 
.. · XIV. A ~ntrar em aceOrdo com a.''MUJ:iléij>alidade· de'Plrahy, 'llo 
Estado do R1o de Janeiro,· para , fl fim de lhe transferir, mediante. . . 
pagamento do respectivo. val~r, os terrenos de propriedaae· da ·União, .. · \ 
annexos . ao Posto · Zootecbn1co · de Pinheiro · e· onde se ·. acha esta· 
belecido o povoado do mesmo nome, res]ieitadós os dii'eitos de terceiros · · 
em. geral, e especialmente os dos donos ·,de. bem!eitorias •,existentes 
nos mesmos terrenos.'· · . · . . .· . ... · ··. . ..•. 

· 'Art. 69, A eoncessiLo da autorização para o ést~beleciménto de ' 
· escriptorios o ti ca~as de emprestimos. sobre penhores e .. a· sua. ,ftscali· 
· zaçiLo pa.>sarão para .'o Ministerió da Fazenda;. O Presidente .da Repu· 
'blica fica. autorizado a. expedir novo regulamento conaolidando as·dis- · 1 · 
posições vigentes e adoptando• as medidas·que entender convenientes 

·. para.a·regillarldade do funccionamento daã casas de'penhores e flsea• · · 
~ ' . --:--

'. 
I 

I. 

.~ ' ,, 
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I 

lização das suas operações, continuando a parte propriamente policial 
a cargo do Mm·sterio da Justiça. · 

. Art, 70. Ficam sup~rimid•ts no paiz as verbas para aluguel de 
1. casa e ~e auxilies para alugu0is rle casa, salvo para aquelles funccio- · 

narlos que tiverem residencia. obrigatoria ·,junto as' repartições onde 
servirem, e na falta de acommodações nessas repartições. , 

· Ai't. 71. As de>pezas com .o custeio de automo~eis serão licitas 
sómente nos caso• e nas repartu;ões p •ra as quaes ex1st•r verba espe.
cificadamentc assignalada na tabella <•xplicativa e no. o çamento 
approvado pelo. Congresso N•tciónal para o respectivo niinisterio. 

§ L • O Gov• rno mandará descontar dos vencimentos do ·funccio
nario que transgredir e•sa prohibição 'a importa cia correspondente
ao custeiodes·~S vehicu.los, sempre. que river noticia de· que em 
qualquer repartição publica o respectiVO cbete ou seus subordinados 
persistem na utilização pessoal de automovoi~ officiaes ·subprettcia
mente custeados. por .títulos de.rl~spezas de outras denominaçõrs. . 

§ 2. Nas repartu;õt>s pub ICas p •ra as qua• s tuuha sido expressa-
, mente votada verba desti~Jada ao custeio de auto 110vejs ol!lciaes ntío 

poderão ser estes utilrzados sin:\o em serviço publico e nas horas de 
expediente, n~o sendo de tolerar-se a utilização desses vehiculos para 
transporte de familias a a.nalogos serviços particulares •. 

Art. 72 •. Nos serviços, contractos e ob1·as da União, será sempre 
adoptada. a. concurrencia pu'blica, salvo nos casos de urgencia com-
provAadat. ' C · · · · d' · 't' d. t 'O · · · r • 73, ontmua. em VLgo_r o 1spost 1vo o ar • , i, n. IV da ..,, 
lei n. 2.92~, de 5 de janeiro' de :l9i5, relativamente· á revisã.Ó da 
tabella para o calculo dás flUOtas que competem aos. empregados das 
alfandegas. · · . . · , . . . . . . , . 

· Art. 74<. O• Pode!' ~x~cutlvo licencmrá por dous annos, apenas 
com o soldo, e ~empreJUIZO da contagem do telllpo, excepto para a 
rerorma,·os officiaes do Exercito que o requererem. · · . . . 
. Art. 75. Fica· prohibida a concessão de diarias aos funccionarios 
civis e. militares CUJOS trabalhos se execut.~m na sêdo. das l'especti vas 
repartições; . . . · . . . . ' 
. · Paragrapho unico. O PQdet• Executivo organizará uma tabolla 

das diarias .a serem ·concedidas nos flinccionai•los que trabalharam fóra 
das sédes,de' suas respectivas ·repartições e. submettol-a~á. á app1•ova• 
çllo dq Congresso Nacionat· . · .· · · · · · · ·· · .· .· , / 

· Art. 76: Nenhuma gratificação poderá. ser concedida a quem quer· . 
que seja a titulo· do serviços extrardinnrios ou trabalho f<ll•a das ho!'as 
do expediente· ou. sob qualquer outro pretexto, cabendo tão sómente 
aOS' furiccional'iOS pubJiCOS !L retribuição. espocificadamente prevista . 
nas tabellas explicativas da ,de~pa~a de cada ministerio •.. · .. · 

Paragrapho unico; A d.istr1bwc;ão em fim de. anno. ou em qualquer 
outra occnsião. dos· saldos de qualquer dotação or:ça:mentaria como · 
gratifi.caçoes ext~·a?rdinarias .sujeita os l'uncciol'!arios . que as tiveram 
reaeb1do ·o os Mtmstros ou cliroctoros do ropart1ção que as tivo1·ení 
autorizado a inden'inizat'em uns e outros a Fazenda Nacionéll; dentro 
do texercicio, pO!' descontos mensaes nos seus vencimentos da impor-· (/ 
ta.ncia ·· cori'espondente a taes pagamentos illegaos · accrescida da 
multa -de 20 o/o sob1•e essa importancia • 

. s.- voJ; ;vn · o 
\ 

\ 

'• 

' ' 

. I 

,, 



; 

\ . 

; ' 

A:-iX.\ES DO SE_:X.\00--.,._ 

Art. 77. Aos rliL'ectorcs 'das Sccret.a.rias do Sonndo o.da Camara 
dos Doput~tdos, rnoL·domiól. _elo Palacio da. P.resicloncia. da Republica. o ·· 
Sem·etarias do Supl'OffiO Tribunal Federal sm·ão onLrogues om quatro 
PL'estaçõos iguaos, adpantadas, no começo dos mezcs de janeiro, abril, 
junho o outubr·o, mediante requisição compotonto, as quantias desti
nadas ao mateL;ial d:ls mesma;, repartições, · incluídas na presente lei 
e intogralctiento as concedidas· em creditas' concoL'nontes á mesma 
verba - Material. 
• ·Art. · 78. Ficam annullados . todos os· ·creditas especiaes 
concedidos ao Governo ·para serviços ·não contemplados até 
àg'ora nos projectos de Leis do, Orçamento, salvo· na parte su- . 
jeito. a contractos celebrados em . temp.o pelo Governo Federal 
e em virtude das !~is que os. con!lideram. 

1 
• , · • 

· . ·:Paragrapho umco. '!Iodas as despezas autoriZadas por leis 
especiaes que não forem realizadas o entro do exercício respe- .. 
1)tivo, não Q poderão ser. nos exercícios subsequentes, sem quo. 
so consignem na lei do orQamento os fundos correspondentes, · 
. · Art. 79. Úfuturas propostas de leis de orçamento conterãO para · 
consiçnaçllo dos .fundos necessarios a rola~ão rômpleta doa creditas · 
espocJaes precisos á r'ealização ou ultima.ção dos set•viços . até agora ; 
contractados de accordo com o artigo supra (78) c dos C)ne forem cJosta · 
data em dianto antorizaàc o concetlidos por leis especiaos. · · 'i· • .. 

Art. 80. O Governo uil.o _po·lerá, sem autorizaçil.o ·expressa do_ 
Poder Legislativo, fazer cor,tractos ·por tempo excedénte do anno · 
,financeiro, que estiver corrP.ndo, nem para ser.viÇos nil.o.conteínplados 1 
-na lei do orçamento. . · · · ' 
, Art. Si. O Governo .nil.o poderá. ordenar, por .nenhum dos mi
'nisterios, o pogamento de serviço algum, sem que na lei que o houver 
autorizado estejam consignailo~ o;; fundos correspondentes á. desp_eza. · 
· Art. 82. E'. prohibido imputar a qualquer rubJ,"icp. do orçamento 

'despeza que ,nella n,ão esteja comprehendida, de ·accôrdo com as ta
bellas exp\icativHs da proposta do Governo e as altoraçil.es riella. 
teitas pelo. Congresso. · . . · . · · . · · . · 
' Art. 83. O Governo providenciari no .. sentido do que ·não' seja.m 

mais incluídas nas " Collecções de Leíso• organizadas pela Imprensá . 
Nacional, as actas de installaçilo e asslimbléas geraes de companhias 
ou em prezas, relaçil.o de nomes de accionistas e outras publicações 
feitas no Dia~i_oO{flcia~. as quaes disset•em rospeit~ a ~nteresse privado, 
salvo a requer1mento, em tempo opportuno; ·dos mteressados que. se 
proponham .a pagar 50 'lo do valor de taes publicaçlles, o que serã. ' 
levado em conta para o calculo -do preço da venda avulsa. . . · 

. Art. 8~. O dispositivo da alínea IV, ar~. i32 da-lei n. 3.089;de 
8 de janeiro .de t9i6,. nil.o abrange a excepçilo constante do art; 66 

\do decreto n. 736, de 2D.de novembro de, t850, ficando limitado. ao· 
primeiro period'6 do citado art. 66. . · ,. · "' .. · 

Art. 85. Ser;ilo suspensàs, attí que a situaçio financeira .do, palz 
melhOL'O, todas as obras projectadas ainda nilo iniciadas e . mesmo. as 
já autorizõ.das, para.o.s quaes ténlia a Congresso votado .ou o Governo 
.solicitado voi•bás, çorn excepção dos trabalhos· necessarios á presar· 
vnçlio dos edil)cios nl\o concluídos ou das obras nilo ultím~das, a, : 

I,·,. 

i 
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juizo do Gove1;no, e re~pcitados. os compromissos a que so··- ache 
'vinculada a responsabilidad~ da Uni!!.o em ·virtude de contractos. 

Art. 86. E' pormittido aos funccionarios civis federaes, activos ou 
inactivos, aos militàres e ·aos operarias c diaristas da Uni!!.o, que 
fizerem parte de associações e caixas beneficentes, constituídas pelas 
proprias classes, consi~no.r mensalmente a essas instituições até dois 
'terços dos seus ordenados ou diarias para pagamento das contribuições 
e cQmpromissos a que se obrigarem para.com as mesmas associações e 
caixas na fórma. dos respectivos estatutos. •. - -

Para.grapbo unico, A. conHignação será. a.verb~da. na. respectivá. 
folha. de pagamento, podendo em qualquer tempo ser revogada. pelo 

'consignante, . uma. vez que •este se mostre quite com a. conslgna.taria.. 
_ · Art. 87; Nos leilões realizados nas alfandegas e suas' dependen
cias, o . arrematante pagará. sobre .o preço da a.rrema.taçã:o a com
missão de'5 "lo_, à. qual será. assim distribuída.: i •f,· para o presidente 
do le_il!!.o_, 1_ "lo para. o escrivão e 3_ "lo para os con~inuos 9ue servem 
de leiloell'os. ..... · . _ . _ 

Art. 8~. Para as nomeações de agentes fiscaes dós .impostos de
1 consumo terão preferen'cia os candidatos, habilitados em concurso, · 

que já. tivàrem exercidó inte1•inamente esses carggs. , • 
Art. 89. No quadro do pessoal administrativo das alfandegas 

abaixo indicadas far-sa-hão as seguintes alterações : ,' 
M}lná.os: • 

' -
Em .logar de 8 conferentes, diga-se 5; 
Em Jogar de 6. pr_imeiros escriptura.rios, 5; 
Em loga.r de :1.0 segundos escr'iptura!'ios, 8. 

. ~ 

Pará: · 
Em Jogar de :10 conferentes, 8; . . · 
Eni ·loga.r de :f.O•segundos escriptura.t•ios, 8 ;_ 

. Em logar de :f.2. terceiros oseripturarios, 10. 
1\Iaranh!!.o: . . . 
~ ' ' ' '•' 

E"m loga.r de ~ conferentes, 3; o' no pessoal· d&-.Gu!Lrda.moria · 
i guarda-mór, apenas~ .· · . . . · i · 

' . 
Pernambuco: . :, 
Em Jogar' de 9 conferentes,· diga.:Se 8; · .. · 
Em Jogar de ,iO.segnndos escripturarios, S; 

· . Em Jogar de 12 terceiros ·eseripturarios,. iO; 
· Em Jogar de :1.6 quartos escripturarios, U. 

Ba.hia: 
' , I 

Em Jogar de iO conferentes, diga-se 8; 
Em logar de· i O segundos escripturarios, 8; 
Em Jogar de i2 terceiros escriptura1•ios, ii. O; 

··Em Jogar de :f.5,quartos _escripturarios, :f.4. 
Rio' de J aneirÕ: . . _ / 
-Em Jogar de 3:1. conferentes; diga-se 30; • 
Em Ioga!' de 22 primeiros escrip~urat•ios, 20; 

,, 

' 

" . 
' 

' ' 

.~ ,. 
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' ' 
Em Jogar de BO sogu'n.dos cscJ:iptm·a~io~, 2~; 
Em Jogar do 39 tel'CO!l'OS CSC!'lptUl'al'lOS, 35; 
Em Jogat' do 40 quartos escriptural'ios, 35; 1 
Em Jogar de 3 ajudantes de guarda-mór, 2. 
Jlaranaguá.: • 
Em Jogar da ü primeiros oscrípturarios, 4; 
Em Jogar de :1.2 segundos esci'ipturarios, 9, 
Silo Fràncisco: 
Em Jogar de 4 primch•os oscripturarios, 3. 
Corumbi: . · 
Em Jogar da 3 conforentos, diga-se 2; 
E~ Jogar de 7 primeiros escrípturaríos, 6; 
Em Jogar de :lO segundos cscripturarios, 8. 
Paragt•apho unic6. O Governo, á. medida que se forem occorrcndo · 

vagas nos cargos acima mencionados, supprimil·a os Jogares respecti
vos, até quo as di fi' crentes classes attin.iam aos .limites aqui osta.belecidos. · 

· Art. (10 •. No quadro dos 2" officiaos aduaneiros far-se-hilo as · 
seguintes alterações: . . .·· . 

•. Parâ-Em Jogar ue ü5 officiÍtes, diga-se : 60 ; 
Maranhão-Em logat· do :18 officiaes,· d,iga-so:' :16; 
Coará-Em Jogat• do 18 officiaes, diga-se: :16 ; 
Parahyba-Em Jogar de 14 officiaes, diga-se : :1.2 ; · 

·Pernambuco-Em Jog111' do 60, officiacs, diga-se: 55; 
Aracajú-Eni Jogar de :1.2 officiaes, diga-se: 10 ; 
Bahia-Em Jogar ele 60 officiaes, diga-se : 55 ; 
Espírito Santo..,... Em Jogar do :1.7 officiaes, diga-se: :1.2; 
Rio de Janeiro-Em .Jogar de 222 officiaes, diga~se: 200; 
Santo.s-Em Jogar de 182 officia.es, diga-so: :150; . 
·I'aranaguá.:...,Ern Jogar de 24 officjaes, diga-se : 20 ; 
Santa Catha.rina-Em lagar de 22 officiaes, diga-se: 20; 
S.·Franoisco-Em Jogar de :13 officiaes, diga-se: :1.0; · 
Uruguayana-Em :log,,r de 30 officiaes, diga-:iJe: 25; 
Corumbá~Em Jogar de 25 officiaes, diga-se: 20. · 

. 

Paragrapbo unico •. O Governo, á. medida que forem occorrendo 
va.gas:nos cargos do 2•• officiaos aduaneiros, supprimil•á. 1os respectivos 
lagares, até qu\) seja fixado o numero delles nos limites aqui estabe-. 
lecidos. . . . • . . . r 

Art: 0:1 •. Os juros das . apolices ser~o 1pagos nas épocas .Proprias 
pelas delegaCias fiscaes do Thesouro Namonal nos Estados;. mdepen
dente de concessào de creditas, a qual, sujeita ao registro a postm•i01•i 
do Tribunal de Contas, será. feita antes do .encérramento do exercício 
financeiro respectivo, devendo para esse fim, ser enviada semestral
monte á. Directoria da Despeza Publica a demonstração da importancia 
despendida..· . -' · . 

. Art •. 02. As restituições de quaosquer direitos e impostos, pagos 
indevida,mente, só poderll.O ser feitas pelas proprias estações que 
houverem feito a arrecadação, salvo autorizaçlío especial do Thesouro, 
observadas as seguintes regras: · 

\ 
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1•, sob o titulb de-Receita a annullar- omquanto COI'l'entc 'o, 
exercício cm que !'oram cob1·ados os mesmos direito5 on impostos ; 

2•, pela verba-Reposições e Restituições-dos exercícios subse
quentes si ji .estiver enceuado aquelle; devendo a ·estação compe
.tente solicita: ao 'fhc~ouro o nccessario credito, remettendo na 
mesma occastão a relação dos crodot·es, acompanhada dos do-
cumentos justificativos; · 

a•, si, finalmente, por qualquer CÍl'Cumstancia ,· depois de auto
rizado o pagàmento, deixar do realizar-se pela verba propria, 
emquanto corrente a desp~za, a divida passara a ser de exercícios 
findos e como tal sujeita as regras applicaveis do decreto · n, 10.14:5, 
de IS do janeiro de i 889. .· · . · 

, Art. 03. Nos pt·odios particulares alugados pelo Governo para séde 
de repartições ou deposito do material ·e escriptorio de serviços· pu
blicas só poderão residir os funccionarios subalternos responsa veis. 
pela guarda do mateL'ial o prepostos á vigilancia e ás manobras de 
apparelhos e insta Ilações officiaes ou fiscalizadas. Nestes edificios não 
poderão residir os directores; cbel'es do divisl!O ou secçilo e demais func- . 

. cionarios incumbidos da ·administraçilo superior na Capital Federal. 
· Paragrapho unico. O director de cada repartiçilo publica remetterá 

ao ininistro,de tres em tres mezes,a partir de i de janeiro de :19i7,uma 
rolação,que será publicada no Diario 0/llcia!,dos edificios particulares 
alugados e dos propri os nacionaes occupados por Juncciõnarios,com os 
nomes ~estes, os cargos que • occupam, a importancia do aluguel e 
mensahaado que descontam <los seus vencimentos em qualquer dos 
casos. . ' · • 

Art. 94. As importancias já recolhidas pelo Lloyd Brazileiro a esta
belecimentos bancarias, bem como os salqos verificados,inclusive os da 
subvençilo que lhe .concedo o 'fhesouro Nacional, e que não forem ue
cessarias ao custeio dos serviços a .seu cargo, constituem o fundo de ' 
renovação do seu material tluctuante para sor opportunamente appli· 

· r.ado á acquisiçâo de novas unidades a juizo do Govemo. / 
· Art. !15. Cada ministerio civil fará, ad instar dos miQisterios mili

tares, organizar annuahriente o almanak .do rospec~ivo pessoal tanto 
ell'ectivo como addido, .com a antiguidade de cada funccionario nilo só 
de serviço federal liquido como de repartiçilo ou de. classe. ' 

Pa1•agrapho unico •. Em appendice a cada almanalt constará a 
relaçilo nominal dos aposentados do ministerio respectivo com as datas 
da respectiva aposentação e tempo de serviço apurado. · 

,Art. 96; As mercadorias embarcadas em navios estrangeiros sahi· 
das de portos nacionaes, desde que tenham desembarcado em qualquer 
porto estrangeiro, sendo ahi consideradas em transito ou. em fra,nquia, ' 
não poderão set• reembarcadas pava . outros portos nacionaes smllo 
em navios .. nacionaes de accõrdo com a lei brazileira de . cabotagem. 

Art. 97. Os officiaes aduaneiros daAlfande"a do Estado da ParahyM 
ba,quando escalados em serviço· no Posto Fiscal de Cabedello,roceberl!O, · 
além dos vencimentos, mais uma diaria de 3S pat'a cada um, durante 
o tampo que servirem nesse posto fiscal, a titulo do gratificaçilO, des
tacando-se da sub·rubl'ica uPara despezns imp1•evistns na rubrica,, 
ccAlfandogas" da tabolla explicativa a importancia necessaria a es~e 
pagamento. · · · · 
I ' , ' 
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· Art. 98. Nas tabellas explicativas de despeza pàrà o excrciCIO 
~o i_918, o Governo especificará as verbas subordinadas á epigrapbo 
-1\lâtérial~áttribuidas a cada uín dos serviços, directol'ias ou de
pendencias .quaesquer do cad.a ininisterios não sendo admissiyeis 
sob aquella denominação as dotações g!obaes. • 
· Art. 9S.1 Continuam em·vigor: o art. G3 e seu -.paragrapbo 

l!Dico, da lei n. 2.84i, de .'li de dezembro de. 1913, com a modifi
caçãq constante do n. XX, deart. Wi, da lei n .. 2.924, de S de ja-. 
ne1ro de i91S; arts. 120 e i24, da lei n. 2.924, de s de janeiro de. 
i9i5; e arts. 109, :UO, H2, H3, Ui e HS, da lei n: 3;089, de 8 de 
janeiro de i9i6. · . · · 

1 ' • ' ' ' . 

. Art. iOO. Nas tabellas explicativas desta .lei, o Goverr10 desta
cará do cc1\laterial» as verbas destinadas ao «Pessoal», indicando .. o 

. numero ·desse pessoal e vencimentos:-- · \ · · ·-. 
. ~· Art. iOt. o Poder E~ecutivo reorganizará'às serviços da admi-
nistraçllo federal, distribuiaos pelos· actuaes Ministerios. 1 

Paragrapho unico. Nessa reoiganizaçll.o conservará, fundirá ou 
supprimirá ·repartições e Jogares, podendo transferir serviços· de uns 
para outros · Ministerios, dando-lhes divisll.o e denominação convo-: 
nientes; de modo a reduzir a despeza actual na proporçílp · imposta . 
pelâ. ~de!lressllo da.. receita ·publica e...--no sentido de diminuir-se o 
numero de funccionarios, a.lém das reducçõeli já feitas na presente lei 

·e na.s que regeram os exercícios de':l.9:15 e :19:16.. . .. 
' • ·. '. • ' . I 

· .Art. :1.02. A distribuiçll.o dos funcciona.rios publicas a.ctuaes pelos 
·qua.dros ·e repartições resultantes dessa.. reorganizaçllo ~e. fará IJOr 
nomeaçllo ou a.postilla. na.s &!ltigas nomeaçlies dos• vitalicios, obede~ 
cendo-se ás seguintes regras.: · · · ·' . . · 

a) o Governo fa.rá a. revisão COmP.a.rativa do pessoal a.ctu~lmente . 
addido, coteja.ndo a. a.ntiguidade dos funccionarios afastados dc.s 
respectivos quatiros com a da.quelles que a.bi perm~necerem·. éomo 
elfectivos, posto que ma.ls modernos ; . . · \ ~ . 

b) pa.ra esse.ilm, a antiguidade será computa.da segundo ·a tempo 
de serviço federa.! eft'ectiVo no ministerio respectivo, ficando entendido 
que; em repartições con~teiieres do mesmo ou de diversos ministerios, 
e pa.ra as qua.es nllo se .exija. concurso~ pr.evalecerá a. antigulda.de ·· 
absoluta de serviço féderal ;/ · .. · · _ · · 

1 . . c) a.purada ·nesses termos a antiguidade rela.tiva. a ca.da funccio- ,~ 
nario, ficarlio addido os mais modernos, ainda. que figurem presente
mente como a.pr~veitaqos !Ja ~a.tegorla. dos etfectivos; indo oc~upa.r os 
loga.res destes os a.ctuaes a.ddtdo~ por ordem de. antigulda.de ; ·. · 
· a) orga0lza.dós os novos quadros,· serll.o nelles iri.cluidos os · fun- . 
cciona.rlos mais antigo(," fica.ndo addidos os que excederem dos limites 
'postos pela remodelaçlio ora. autorizada. ; . · · : · 

· e) a.té' que venha.ni a ser aproveita.dos; na. ordem de a.ntiguidade, 
· nas vaga.s que se a.nrirem nos quadros dos respectivos Jilinisterios ou 

em repat·ti~ões congeneres de outros ministerios, os a.ddidos qu!l 
1 

tiverem :10 ou mais annos de serviço federal etrec.tivo perceber110 dois 
. -terços do. reSpectivo vencimento, ou· de diarla., qua.ndo se trate de 

jornâloiro ou opera.rio com aquella antiguidade ; · · 
• ' I , '· , 

.. 
' .... ' 

,. 

• 
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f) os runccionarios que ficarem addidos, contando menos de der. 
annos do serviço federal e!Tectivo, perceberão, emquanto adclidos, 
metade do respectiyo vencimento ; · . , · 

• a) o aprovcitam~mo immediato .ou graclu'al dos funccionarios dos 
novos quadros se fJ1ri em cada minist'erio segundo a ,autiguidádé abso
luta, mas, -sempre que fôr possível, demro da respectiva. classe no 
mesmo genero de servico pu.blico, prefer.indo-se os que ti
verem ·c{)ncurso ou especial aptidão technica comprovada. 

h) o Governo, 1;azendo revisão das nomeações . que se 
tenham realizado· com preterição dos regulamentos vigentes 
na época .cm que se effecLuar.am,. annullará. .essas nomeações, 
desde que .os serventuarios beneficiados por taes mitos tenham 
menos de 1 O annos de serviço nesses cargos. Esses funceio
naribs poderão ser, con,junctamen.te coín os- addidos, admitLidos 
a concurso nas vagas que se abrirem, ficando entretanto exo
nerados, . desde que se verifique a illega!idade . da sua inves
tidura naquelles empregos; 

i) os lagares ,que exigirem concurso serão reservados• aos 
·addidos e efi'ectivos que se quizercm submetter a essas provas, 
•.is quaes não poderão ·êm qualquer turno ser. _admittidos es
tranhos, sinão quando não s.e tenham inscripto ou não hajam" 

· sido habilitados aquelles supra indicados; ' · · · 
j) os _addidós,. até que sejam aproveitados, serão consi

derados em disponibilidade, desobr.igados do comparecimento 
nas repartições onde sirvam; _ · · 

/c) os addidos ,que fQrem aproveitados em cargos congc
neres daquellíi"'que exerciam, a juizo do Governo, serão exo

,neradôs desde que, assegurado o seu' direito a vencimento igual 
ao q·ue percebiam, se. recusem a ass1;1mir o exercício do novo 
cm·prego dentro· de 60 .Qias, salv.o grave enfermid'ade devida- · 
mente comprovadà, caso em. que terão um prazo supplementar 
de .liO dias, procedendo~se depois na conformidade' da legis-
lação ,em vigor; · .. .., · . · 

:Art. 103. Ficam .revogados o art. 136 e seus paragraphos. 
da lei n., 3.0~9, de 8 de. janeiro de 1916, com excepcão dos 
paragrapb.os de ns. 3, 6, 7 e 8. · · 

-~rt. 104. Continuam em v~or os arts. 125 e seus para
, graphos, 126 e 127 da lêi n.; 2.924, de .·5 de janiero de 1915. 

Art. 105. App!icam-se aos chamados -empregados· ex
tinctos as disp-osições relativas .. aos addidos. · 

Art. · 106. Serão · uniformizadas as ·orasses dos funccio
narios; · seus direitos. e vantagens, sem que para isso se au-
gmentem vencimentos. . ' . 

A:rt~ 107.. Essa .reforma serâ submeúida ao re{erendttm 
do ·congresso Nacional na proxima sessão de 1917. · . 

Art. 108. Ficam approvados os credites na somma do 
13.381 :755$tl70,. papel, constantes da tabella A. 

Art. 1109. rtevogam~se as disposições. em contrario. 
Gamara dos Deputados, 1 de .novembro de 1916. -As

tolpho Dutra Nicacio, Presidente. -Anton·io José da Costa R·i
beiro, 1• 'Secretario. -João David Pernetta, '-'" Secretario in-
terino; . . 

. ' 

\ 

' . 
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~ABELLA. A. 

Leis ns. HS9, de 9 de setembro de lSI>O,. 
arts. 1•, § 6•, eu . .234, de.2t5 de agosto de 
1S7'3, art . .20, · 

~ .. . ' 

Creditas abertos de 1°,de janeiro lie 1915 a 31 de maio de 1916 
por conta do exercicio de 1916 . •' . 

I , 

Ministerio da Justiça e N egocios Interiores 
. \ 

I 

Decreto n. 11.7-11, 'de 20 de setemb!'o de 194 5 
.. 

:Abre ·O credito supplementar â verba «Se-
. oretaria do Senado», de 12:500$, e á 
verba «·Secretaria da Camara dos Depu- .. 
tados », de iS :000$, por conta do· exer-
cício de 19.1.5 •... ~ .....•..•.•••.•.•.• ·,; 

Dec1•eto n. 11.7-12, .de 20 de setembro de 1.915 
. ' . . 

· :Abre o credito supplementar de. 189:000$ á 
verba « Subsidio dos Senadores», e 
636:000$, á verba «Subsidio dos Depu
tados», por conta ~o·exercicio de 1915.,., 

Dec1•eto n. 11.754, de '22 de outubro de 1915 
' . 

Abre -o credito supplementar á verba « Secre- ., 
taria do· Senado», de :1.2:500$, e á verba 
«Secretaria da Camara · dos ·Deputados», 

~apel 

80:500$000 

8•25 : 0(}0$000 

de :1.8 :000$, por· conta· do exercício de 
11915 t t t t f tI t't ... 1 t t t t tI t't t r t't t't I tI f t "·I sa:500$000 .. . 

Decreto n. 11.757, de 22 de outubro de 1915 

':Abre o credito supplementar de '1.95 :300$, á 
verba « Subisidio dos · Senadores~. · e· 
657 :200$, é verba «Subsidio dos Depu
tados», por conta do exercício de i915 •• 

. ' 

862: 50Q$000 

1Jec1·eüJ n. 1-1.790, de ·'24 de novembro de '1918 . , 
. . 

· -Abre .o credito supplemcntnr de 189:000$ á 
verba. «Subsidio · dos Senadoreu, e 
636 :000$, ú verba «Subsidio dos Depu-

.. tndos) O O 11! I I f • f 1 O • •• I O e ''r~~ t ,I ~ e I • I • t I ~ 

'· . 

i 

f ·8:.)5 : 000$0~~ . ' . 
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Decreto n. U .791, de ú. de n•ovemb'ro de 1915 

Abre o ·credito supplementar por conta do 
do exercicio de i915 de 12:500$ á verba 
«Secretaria do Senado,, e de 18:000$ á· 
verba. «Secretaria da Camara dos Depu-
tados,, ............................... . 

'Decreto n. 11.841i·,, de 29 de dezembro de 1915 

· Abre o credito supplementar por conta do 
exercicio de 19i5, de 176:400$ á verba 
« Subsidio dos Sentidores :. e de 593 :600$ 
á verba «Subsidio dos Deputados, ..... 

Decreto n. ·11:847, .d~ 29 de dezembro de 1915 

Abre, o credito supplementar por conta do 
exercicio de 19i5, •de 12:500$ á verba 
«Secretaria . do Senado :. e de 18 :000$ á 
verba c Secretaria da Camara dos Depu-
tados:. .• ••.• , •.•.••...• , •...•••...... ,, 

( 
(' 

Ministerio · da Marinha 

' 
'Decreto n. 11.698, de 15 de setembro de 1915 

:Abre o credito suppl\)mentar ás verbas :lO•, 
· « Arsenaeu. e 27',' c DirMtoria do Arma
. mento :., 'do areamento vigente, para pa

gamento • de domingos · e feriados dos 
operarias, aprendizes .e serventes ...... 

.. 
Ministerio da Guerra 

'Decreto n •. U.B89, de 19 de maio de 1915 
' '. . 

!Ab~e o credito para pagamento das :d~spezas 
.. com os vencimentos de tres offlc1aes do 

Exercito p~ese~temente na Europa,,,,. · 

r 

/ 

Papel 

:tl>:500$000 

. 770:000$000 

30:500$000 

3. 394:500$000 

.. ' 

.. 

603:050$500 

. i. 

50 : 000${)00 

50:000$000 

' 
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· Minist~rio da-Viação e Obras Publicas 

Decreto n. ·u .572, de 5 de maio de 191"5 
-::::·· 

Abre o credito destinado a completljr· a verba 
orçamentaria da Inspectoria Federal das 
Estradas sendo: 4 7 4 : 249$9·97 para pes
·soal.-e 80:000$ para material.;· ....... 

~···· 

' ' 
Decreto n. N.598, de 2 di: junho de 1915 

Abre o credito especial destinQ.do ao paga-
. manto I de funccionarios addidos da In- · 

·· spectoria Federal das Estradas ...... ~ . ; · 

Decreto n. 11.621, de 30 de junho de 1915 

Abre o credito destinado ao pagamento de \ 
. fu~ooionarios .addidos da Repartição Ge;.. .·· 

ral dos Telegraphos .................. ' ,. 

· Decreto -n. N .635, de 7 de julho· dé 1915 . 

Abre o credito destinado ao pagamento de 
um funcciónario addido da Inspectoria 
Geral 'de Illuminaoão ...... : ..... '\ .... 

. ' 
Decreto n. 11.636, dê 7 de julho de 191 5· · 

. . ~ i~ . 

' Abre o credito· destinado ao pagamento ·de 
· um funccionario addido da In,spectória 

Papel 

554:249$997 
' 

317:889$q05 
I' \,, 

53_5 :846$7,50 . 

3:750$000 

. 9 :803$550· Federal das ·Estradas~ ............. ; .. · 
·. ~ . "' ·' 

' , , . . • I , • , 

, Decreto n,J/.782, de_17 de .riôvembro de\1~15 

... 

.í·' 

Abre · o >()redito para pagamento do péssoal . 
jornaleiro âa Estrada de Ferro Central . ·"' . 

· .d~_Brasil, dos domingos e feriados .. (.. . 2: 7!37: 404$000 · 

4; i 58:943$702. 

Ministeri,o da Agricultura, Industria e Commercio 

..- Decreto n. 11.495, de 2~ de fevereiro decffU5 

Abre o credito especial para dnr execticão. 
no' decreto ·n., 11.475, de 5 do corrente 
mez, que oreou o Serviço do .t\,lgodíio ..•. L.... ~25 :250$000 

1, ' • • 

"" '' 

' . ,, . 
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Dec~etó n. N.488, de 12 de fevereiro de 1915 
Abre o 'credito especial para occorrei ao 

pagamento dos vencimentos dos func
cionarios effectivos interinos dispen
sados em virtude da lei n. 2. 924, de 5 de 
jan.eirb de 19:1.5, que ficaram addidos 

-de á:ccôrdo com o art .. 94 da mesma lei. 
. I 

Decreto. n. 11.545, de 14 de abril de· Ú.f5 

Abre o credito para pagamento dos salarios 
do pessoal que· trabalhou na Villa Ma-· 
rechal Hermes, durante o anno pas
sado em serviço estranho ú· installação 

'· ·de esgotos, para indemnizar o cofre da 
mesma villa da ~mportancia das folhas 
de pessoal_ pago com o rendimento dos 
aluí;ueis dos predios .............. ; .. ; • 

Decrpto n. 11.758, de,22 de outubro de 1915 

Abre o credito_para attender a despezas com 
a acquisicão de plantas e sementes para 
a distribuição gratuita dos agricultores. 

Decreto' n. 11.808, de 9 de dezembro. de 1915 
· .. , '• 

Abre ~ credito especial para attender a~ pa-
. gamento dos vencimentos · dos medicos · 

. dos Aprendizados Agricolas de• Igarapé
A.ssú, Estado d{) Pará, e . S. Luiz das 
Missões, Estado do Rio GTande do Sul, ' 
em 1.9~3 e.1.9i4 ... ; ......... ~ ........ ~ .. 

Decreto n. 12.072, de 25 -de .maio de 1916 

Abre o credito ·para attender ás despezas da 
Estacão Experimental para.a cultura da . 

.. seringueira no Estàdo do Amazonas du-
.. rante o anno de :1.9~5 ....... · ......... ' · 

Papel 

\ 

2.205:986$515 

61b573$150 

.. 
20:000$000 

9:380$645.' 

.140:000$000 

2.567:190$3Hl 
--·_--.., ---.-

. Ministerio da Fazenda 

'Decreto.n. 1UUS, de 15 de, abrfl' de J915 
'· / 

Abre o credito- supplementar 'á verba· 3:1.-
· c Exercicios findos-» do art. :1.00, da lei 

n •. 2 .19M, de 5 de janeiro de '1915 ..... · i. 500:000$000 
' ) ' 
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.Decreto n. U .. 924, de 2 de {eve1•ei1•o ele 1916 

J\bre o ·credito papel supplementar á verba 
· ao•- «Reposições e restituições»- do 

orca'm:e!Jto do mesmo ministerio para, o 
exercuno de 1915 . .. · ....... · .... , .. , ... . 

' . 
. Decreto n. :U .959, de 16 de fevereiro de 1916 

J\bre o credito supplementar á verba a•---' 
«Juros e amortização dos emprestimos 
internos » _; do ·. orçamento do mesmo · 
ministerio para o exercício de 1915 .••• 

Decreto n. 11.958, de 16 de fevereiro de '1916 
' IAbre o credito supplementar rá verba 27•-

· «Porcentagem ,para a cobrança executi
va»- do orçamento do mesmo ministe
rio para o exercício de 1915 ......... 

lJecreto n. 12.069, de 17 de maio de 1916 

rAbre o .credito' suppleomentar á verba do § 27, 
do orçamento do exercício de :1.9:1.5, do 
mesmo ministerio para occorrer ao pa
,gamento de porcentagens pela cobrança 
~xeouti~a ... ~ ............. ~-· ... ~ .... ~ . 

Decreto n. 1!.064, de .f7 ·de m~io de '1916 

rAbre o credito papel, supplementar â verba 
8•- Recebedoria do · ·Districto Federal 
-do or'oamento de 1915 do.mesino mi-' 
nisterio, ·para · occorrer no pagamento . 
das porcentagens aos cobradores daquella 
·repartioão .... , ...................... ~ .•. 

Pnpcl 

a·18 :569$387 

665:567$500 

41:135$720 

r 
' 

16:001$174 

66:797$~77 

2.608:071$158. 
----·--

RECAPITULAÇJlO 

Ministerio da Justiça e Nego cios Interiores. 
Ministerio da Guerra ..................... . 

--Ministerio da Marinha ':. ................ .. 
Ministerio da Viacão e Obras Publicas .... . 
iMinisteriç da Agricultura, Industria e ·Com-

merclQ , ....... , ~ .... ·. , . , , .... , , .... · ... . . . 

\ 
\ 

.... 

'' ·' 

3.394:500$000 
50:000$000 

60a:050$500 
'~ .158 : 94a$702 . 

. 2,516.7 :i90$3i0 
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Papel 

M inis Ler i o 
i ' 

da Fazenda .. ., . . .. .. . . . . . .. . .. . 2. 808 :071$158 ------
13.381:755$670 

.. ·· 

TABELLA B 

Verbas do orçamento para as quaes o Governo poderã ahrii 
credito supplementar ao exercicio de 1.917, de accôrdo 
com as leis ns. 589, de 9 de setembro de i850, . 2,348, de 
25 de agosto de i873 e 429, de i6 de dezembro de i896, art. s·, 
n_. i, e art. 23 da lei n. 490 de i6 de dezembro .de i897, e, 
lei. n. 560, de 31 de deze~bro de i898, art. 54, n.. i. 

MINISTERIO DÁ JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

Soccorros · publicas. 
' . 

Subsidias aos Deputados e Senadores- Pelo que fOr pre-
ciso durante ·as prorogações. . · . 

Secretaria do Senado e .da Gamara dos Deputados- Pelo 
serviço stenographico e de redacção e publicação dos debates 
durante as p.rorogacõcs. . . . 

MINISTERIO DAS RELAÇÕES IEXTERIOI\EB 

E:ctraordinàrios no e:cterior. · 

MINISTERIO DA MARINHA 

Hospitaes- Pelos medicamentos e utensilios. 
I 

Classes inactivas - Pelo soldo de officiaes e praças. 
Munições de bocí:a - Pelei sustento e ' dieta · das guarni-

ções dos pavios .da Armada:{ . · . · 
Munições navaes- Pelos casos fortuitos de avaria, nau

fragios, alijamento de objectos ao mar e outros sinistros. 
' Ft•ete - Pára commissão de sàciue, passagens autorizadas 

por lei, fretes de volumes e ajuâas de custo~ · 
· Eventuaes -'Para tratamento de officiaês e :praças em 

portos estrangeiros e em Estados onde não ha hosr.itaes. e 
enfermarias e para despezas de enterramento 'e gratificações 
extraordinarias detevminadas por ~ei. 

MINISTilRIO DA GUERRA 

· Sm•viço de Satule ;_Pelos medicamentos e. utensilios a 
pracas de pret •. 

' ' ' 
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Soldo, etapas e uratificações d~ praças- Pelas que occor-
rerem além da importancia consignada. · 

' . ' ' 
Classes inactivas- Pelas etapas das prai;as ·invalidadas e 

solão de officiaes e praças reformados. . 
Ajudas de custo ...:... Pelas .. que sé . abonarem aos .. officiàes 

que viajam .em commissão de serviço. . · 
Material- Diversas despezas pelo tran'sporte de tropas. 

' Miriisterio da 'Viaç,ão e Obras P~hlicas 
' ' . 

· Garantia de juros de estradas de/ ferro aos engenhos _cen-· 
traes e portos- Pelo que exceder ao decretado. 

· Ministerio da Fazenda 

furos e armortização e mais despezas da divida externa:. 
Juros da: divida interna fundada-Pelos que occorrerem 

/ . no caso de fundar-se parte da divida 'fluctuante ou de se•fa-
zer~m operações de credito; ' 

' ( 
Juros e amortização dos' ewwrestimos internos. 
Juros da divida · inscripta, etr.. _;,Pelos reclamad'os além 

do algarismo orça"do.. · 
Inactivos, pensionistas e bene(ieiarios doS- montepios

Pelas aposentadorias, pela pensão, meio· soldo, montepio e 
funeral, quando· a consignação não fOr .sufficiente. · 

' Caixa de Amortização -·Pelo feitio· e assignatura de . 
. notas. , , .. 

Recebedoria_.:.. Pehis porcentagens· dos empregados e com
missões aos cobradores, quando as· coMigliações .não _forem 
sufficientes. - 1 · 

' ' \ . 

:Alfandeuas -'Pelas porcéntagemr aos empregaqos, quando 
as consignaçõ·es excederem ao credito votado. . · · .r · ·· . ' . ' 

Mesas. de rendas e collectorias-·Pelas porcentagens aos 
empregados, quando não bastar o cred~tó votado. ., · 
· Fiscalização e mais despezas de ·impostos di. consumo e 

de, transporte - Pelas por.centagens, diarias, passagens .. e tran
por~. ' 

· Commissão aos vendedores particJlarés de etampilhas
Quando a consignação votada não chegar para occorrer 'ás. 
despezas. · 

Ã,iudas ·de custo --' Pelas 
quantia· orçada.. ·· 

que forem ·reclamadas aléni da '. 

-· 

, 
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litros diversos- Pelas ·imporlancias que forem . precisas 
além das consignações. · 

. ' 
litros de bilhetes do 7'hesouro- Idem/idem . 

. Commissões e córretauens- Pelo que fõr necessario além , 
· da somma concedida. · --

Juros dos emprest'imos do Cofre dos. Orphãos- Pelos que 
forem reclamados, si a sua imporlancia exceder á do credito· 
votado.- - .. 

Juros dos dep_ositós das· Caixas Ec·onom~cas e aos Montei 
de Soccorro-Pelos que ·forem devidos além do credito vo-
tado. · 
· Exercidos findos- Pelas aposentadorias,: penstles, orde
nados,- soldos e· outros :vf;lnciJmentos marcados em lei e outras 
despezas, nos casos do,' art. 11 da lei n. 2.330, de 3 de se-
tembro de 1884. . · · · 

Réposições e restituições- 'Pelos pagamentos recmmados, 
quando a iJmportancia dellas-exceder á consignaiiãO. 

:N, 86- 1916 

O ·Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Os escrivães de alistamento eleitoral nada per· 

cebe~ão por titulo que entr.eg~em ao eleitor, nem mesmo no 
caso de nova via, de que .trata o art. 28 da lei n. 3.189, de 
2 de. agosto do corrente anno. · 

. Art. 2• 0 As carteiras de ,identificação que os eleitores 
juntarem para instrucção dos seus requerimentos de alista ... 

1 
mento . .deverão ser restituídas /a esses eleitores por' occasião 
do recebimento do titulo eleitoral. · . , · 

Art. 3. •. Revogam-se as disposições em ·contrario; 
· Qamara dàs Deputados, 31 de outubro de 1916. - Astot

phó Dutra Ni~acio, .Presidente ... -. Antonio José da Costa Ri
beiro, 1 o Secretario •. - JOão Davld Pernetta, 2° Secreta.rio 
interino . .;..... A' Coinmissãó' de Justiça e Legislação; · 

j 

.N. 87 - 1916 · 
... ' ,. 

o Cong'res!'o Nactonal resolve: · 
· ·. Art: L o Fica (o Presidente .da Republica autorizado a 

conceder um unno de licénca, 'com ordenado, rio armazemnista , 
da Estrada de Ferro Contr~l ·do Brazil Jos.é Joaquim\Amancio, 
para trataínentQ de sua . saude. , ·· · 
· . Art. 2. o Revogam-se as. disposições em ,1:ontrario. 

Gamara dos Deputados, 31 de outubro d~ 1916. - Astot
pho Dlttra Nic'acw, Presidente. - Antonio José dá ·costa R~~ 
beiro .. 1 o Secrfltario. ....; João Dav1d Pernctta, 2°. Secretal'lo 

i interino. - A' Commissão de Financas. 
\ 
' 

·. ' 

' I 
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N. 88- 1916 
' 

·, O Congresso Nacional resolve: 
. Art. . 1. • É' o Presidente da Republica autorizado a abr1r, 

pelo Ministerio -da· Guerra, o credito .especial de 8:509$898, 
para pagamento de gratificações que compet.em ao adjunto do 
Collogio lllilitar do Rio de Janeiro ma,jor Apollinario' Pereira 
Bus~amante, do quadro supplementar da arma de infantaria, 
c. relativas ao período .de 9 de maio de 1907 a 31 de dezem· 
bro·de 19-11. ', . .· 

Art. 2. • Revogam-se as dispO!Sições em contrario. 
· · C~mara dos Deputados, 3I de outubro ,de 1916. - Asiot-

pho Dutra 1 Nicacio, Presidente. - Antonio José da Costa Ri
beiro, 1•. Secretario. - João Davtd Pernetta, 2" Secretario 
interino. - A' Commissão de Finanças. . 

- Telegmmmas: • ' 
Do Sr. Abdias Neves, communicando . que por mo1tivo 

superior deixa de comparecer ás' sessões por alguns dias. -
Inteirado. . 

1 
. : • ._ . • · : 1 ~] 

Do Sr .. Francisco Pinto de Oliveira, Presidente da Assem· 
bléa ·Legislativa de Matto Grosso; · e~pedictO de · Corumbá, do 
teOr seguinte: · . · . · ·. ~ · · . · · •~~ 

«Tenho n honra de communicar V. Ex. que a Assembléa 
J.~egislativa Matto Grosso em consequencia deplóraveis acon
tecimentos occorridos capital· Estado .24 de setembro passado, 
baseada em rar.ões constantes longa justificativa que li,. ·re· 
solveu proseguir seus trabalhos nesta cidade, realizando hoje 
sua 72" sessão ordinaria deste anno no edifício Intendencia 
Municipal, garantida p'ela . forca expedição geral Luiz Bar.; 
bedo. Seu funccionamento está se Jazendo legalmente dentro· 
vigenrcia da ultima prorogação que alcança até 10 de dezem
bro proximo. futuro. Compareceu numero legal· Deputados, .. 
sob presidencia respectiva Mesa. Respeitosas saudações.» . ..:.. 
Inteirado. · 

Requprimento do Sr ... Senador .Ruy Barbosa, ·pedindo doris 
mczes de Ucenoa, para tratamento da saude. - A' Commissiio 
de Policia. . ·· · · · .. t .td 

i 

·O 81·. 4• Secretario (Servlr!do de 2•) procede á .leitur~ dos· 
aeguintes ' • , 

' PARECERES 

N,. 180 - 1916 
' ' 

... 

· O assumpto .que a 'proposiçüo da Gamara dos Deputados · 
:n. 62,'de 1916, encarou, é de actualida:do palpitante. Impõe-se 
pela evidencia dos factos. Attrahe. pela 1mportancia das ma-

• ·: •': t '' ~. • 

·' ' . 

,. 
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uifestacões. Domin~ pelo càracter de urgencia nas soluções 
provísnl'ias ou definitivas do problema que enfeixa. 
· Não ha negar a perlinencia criminios[l e inconsciente com 
que se. prepara o deserto no· Brazil. O facho . dos incendios, 
ateados sob a justificação de preconceitos absurdos, a làvoura 
rotineira; a .imprevidenc'ia, a falta .de observação justa de· cer
tos phenomenos climatericos,· as derrulladas. inuteis, a indus-·· 
tria da ulha verde são causas permanentes· da desnudação do 

' solo e dos effeitos que 'dahi immediatamente decorrem: de
pauperamento das ·fontes, formação . das correntes torrenciaes, 

·diminuição progressiva· do volume da agua dos rios, desmoro
namentos e erosões, formação de pantanos, auginento de tem-. 
peratura, diminuição das chuvas e approximacão dos períodos 
cyclicos das seccas. · · · . 

Não foi, ainda, possível generalizar a lavoura mecanica 
entre· nós. Os processos de cultura, particularmente nos Es
tados do ·norte, nordéste e centro, são os mesmos dos primiti
vos colonizadores - gyram dentro das derrubadas e das quei
mas. •O machado e o fogo continuam a ser QS .histrumentos 
ordinarios desses processoR. . · _ _ 

Nos mezes. ardentes do· verão .procuram-se· trechos de 
matta-virgem, · faZ"-Se -a derruba e queima-se: o incendio é 
violento- reduz tudo a· cinzas, alastra-se. avança pela matta~ a 
dentro, devora campos e . pastagens, ameaça .. propriedades e 
Vl'das · · · · · · · · • e • '' I • ' • ' ' • ' • ' ,. " 

·O sertanejo, . ·alliás, 'está·. convencido da necessidade das 
queimas:· para os· lavradores é um processo de adubo facil .e 
barato; para os ct•iadores, sobre adubar os campos, é um pro
cesso carrapaticida de· accão.'energica e efficiente. ·Constituem 
assim, uso seguido no sertão. E, feitas, propositadament~, 
quando, por 'inclemente o verão, as, maltas' se. acham res.eQui
das e crestadas .e, secca . a· folhagem, é furiosa a violencia ··do 
incendio, incalculaveis são os prejuízos materiaes- sem ·pro
testo, · sem reclamações dos que lhe soffrem :·mais duramente 
os effeitos. . .· : · . . · · . · · · · · . · 

•Os p1•oprios. v!aj antes são, muitas vezes, os accendedorea 
voluntario das queimas... · 
' :Como se, não fosse bastante, um outro preconceito estimula 

essa furia devastadora. O matuto esti convencido que 'a terra· 
ee torna esterir. depois da .primeira colheita: as roças· dê'' um . 
nnno são a·bandonadas no seguinte como matto. velho (capo-· 
eira-caa-pera) :. · E;·· deste modo, . n ·área das derrubadas _au:
gmenta rapidamente- não coberta de culturas ·que de al
guma fórma; compimsariam a devastação, mas aban·donada a. 
uma vegêtjlcão que, pouco a pouco, · s.e. atrophia; atacada pelaiJ 
queimas periodioas. · · - · · . · 

· · Não escapou isto á observação de~ um • especialista illus
tre, o Dr. Léo Zehnt.ner, encai•regado do Horto de 'Joazeiro, I!a 
Bahia. No c Hortos florestaes, (publicação n. 40 da .Inspectoria 
de , Obras contra as Seccas, pags .. 28 e 29, escreve . elle não 
haver duvida . c •que o inimigo :mais sério das ··mattas é o sys
tema a'rchi-extensivo 'da exploração agrícola. do paiz, uni sys-

.e.- Vel; VII 7. ' 

':_.-· 

. ~. 
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--~· ,tema que CQDSlSte ·na roçagem ,de uma extensão relativamente 
grand~ · de_ matta. para qualquer pequena lavoura,. sem uma 
lavra: ad~quada; .. um. systema .pelo qual'o . lavrador (I) aba'n;. 
d_ona JlS roças poucos. annos depois de estabelecidas pàra . .fazer 
outras, ·com a. destr,uicão. de ,nova . extensão de mattà, . deixando 
o~. taes l(Jvr_adores o terreno em uma triste· desnudação e valo;.. 
r1zação1 merecendo e.ll~, apenas, à qualif~ca.cão' de pasto : illis!l-

. rav.el ;_ UI!) __ systema, : afmal, que, pelas .contmuas mudanças .. de 
l<)gar. das_ r.ocas, abs.or.ve enol," me. quantidade: de· .madeiras, . seja 
para :as _constr!lccões das. monstruos.as. c.erc~s .. e das. choup~nas 
pro,vl~ortas, seJ~. pela que1ma para. hmpar ,o .terreno,,. «A 1sto, 
accrescenta, se Juntam -as. devastações occasionaes do .fogo solto· 
que, !lJ.uitas vezes, se ,prqp_~ga.ú:s ma,ttas visinhas,_ por acaso;· 
descu1dos, ou mesmo propositadamente). . _.. . . . , . . ' , 
'·,. ·.,Uma. circumstarici{\ .càbê · mencionar nestà p~ntb;:;.:.. ó, re
gimeti pro ·indiv:Lso dá propriedade·. ém · a ··maioria .. dos -Estád<is 

. da; Republica .. A posse é em,c'om!!Jum: mattas, pastagens; _f()ÍI:- • 
tes, poços, tudo. pelo. facto de nao serem· .as. terras· demarca
das .. · .A falta d~- demarcação· desval.oriza:..a; ünpede 'que, os ·pró.,.· 
prietaribs ·.exerCitem .. os. direitos _,de dominio e póssé. e os fa
cam reconhecer e respeitar. Depois,, esse regimen é. um calibá, 

- Os titulas Jegitimos. de. dominio, escoimados ,de vicios que os . 
annullem, são rariss~mos. Basta recordar. qu'e na,aúsencia .de· 
limite(. recon,hecidos,.,são.!js .. terras ve.ndidas: _em, lotes, .que,· 
geralmente, se. denommam posses .e s()m que, como fOra, Jm~ ! 
prescindível, sé d.eem. as suas cotifrontacões.--íE', pelo menos;_ 

:9 _que .óbser~amof!_, em .alg\ln~ .. dos_·. Estado~ do, !lOr.dés~e:.ll{fio .. 
é só. Essa s1tuacao. aggrava-se, com â e:x1stenCJa de.· Jmmen-,· 
s9.s)i.tifü~dios. dos .~st,~dos .:...:.terras devolútas .em Q)le .-ó p~i- . 
memLoccupante, -ate que. ·o desalogem, exerce hvremen.te · 
depredó.óões ,, que . b~m . se :pode~, calcular .. E, . da,hi,. -a .. r,epr~~ .· 
ducção. de abusos<que, · msensJVelmente, se· mflltraram·nos. 
rudes cóstu!zies sertanejos e agora se manifestam ,nP,:d~~aino,r' 
ás nossas .rrquezas :.florestaes, e n'\ devastação cr1m1nosa que· llies amêàcà a existencia. . ' ·... . , .... ,, ' ·. '·, :c: 'ii-' . . . 
, .·. J~u~ro asp,ecto de~sa ,d~:vastac~o··,é, o ;que ~os ,offêriice à ._ 
exploração .desl?rdenada ~a ;mdustr.1a -d~ h_ul~~~ve~de. ,A ,1~11~11· , 

·. ~.,. pr,esenteme11te" .. :u.m;, obJecto. _de , com~_êrc1o ~de. prime!ra 
· orâem, fonte abu.ndante·· de lucros fabulosos.:,.o.~ metx:o .cub~co. 
dll lenha.âliianca preço nunca previsto. o c'onsümo é crescimte;. 

. as exigeÍlCÍI\S cada vez maiores, . . , ·.. . ., . ,'· ; : . : . , : : ·, ., . : 
. .·. Em' .1912, .d\zià:o .engep.hêiro Ai'):,_,Fontetielle :(Ju'B·;;~s!a_ 
industrin. r~presentava . no R1o:í ~e Jane1r,o ~~-a. volumosa c1!ra 
orcamentar1a de 2;229:991$0!TO :. •. E escr.ev1a: - · , .. . . ' -.. ' . 

. . 

. . . • . . I. . 

· ; c •Si, o desbaste é rei to como me in!ormà venerando 
od5ão desta' cidád!i,· 'O •Flurninens_c; .por ~0:000 ·p.essoás 
neste. Es.tad~?, pergunto,, como engenhelrl?',.·.:habltuado. · 
a~s algar1smo_s, esses .·10 :{),90 esforços· ~ultlphcado~ por· 
cmco anno, ·.que produ~1rao? ·A que ficará reduz1da. ·O. 
~ona cxpiON\da por )essas 10.000 pessoas; zona q)lc 
' ~ • ' ,'\',<,,.' .'. ' ' 

. \ .··.· • ~·: ! . 

~ •.. ·~ ..... :;: 
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'"·.._I' : 

. ·:;.· 

. '.' 



' .. 

;· 
.;· 

• 
' . . 

SESSXO EM 3 DE NOVEMBRO DE l.9:l6 • !19 
' . . . . \ . 

fica . nas· 'circumvizinhanças do Districto Federal h 
(Disc. na Assemb. a 26-X-1912.') . · 

\: ...... ·.. . . . .. • ... I · .. , . . .· . , ' 

, · Não .era. menor em S .. Paulo a éxptoracão,. o qu·e levava 
o Presidente .. do Estado a pedir . ás muniéipaliodades a 'decre-

. tação .. de. impostos sçbre· os lenh!l'dores e carvoeiros,' é propor : · 
á~ .. C&maras um proJecto de cod1go florestal. Apezar disso; a 
exploração continuou,: tanto· que, segundo calculas do Dr. C. 
Luz, sómehte na Companhia Paulista, · · , · 

.. . .. , ' . ' ·, , . I .. ··.·, , . , 

.. «O consumo de. lenba para .combustiveL de· ii,Uas ma
chinas, .exclusivamente, súbiú .ás elévàdasjii'pporções 

· de. 316.252 ~etros cubico_s . em _1904;, 391·.· 133, em 
· 190~; e ·a,,médla ~o Illlmero de dorq~ente~,empregado.s' 
· nes~e., pemdo · fo1· de 157 .558· annilalmente:. (Braz1l 

. ·Agrwola, ~vol. I, pags. 212 e segs.) · · · :: · . . 

' .âl:~ses inforinãS' completàlh-:s~ :~oin' os. q~'e ,d b~putado 
·. por S :: Paulo · Dr. Alberto Sarmento fornece, .:ep1 .. mteres., 
_.sante palestra á Noticia (n. 288, anno XX!III); · F'eJ..parte da 
~ommissão encarregada de estudar o projecto.~_,orà.,sujf\ito ao .. 
nosso exame; Falia pelo que observou no .Estado que repre- · 
senta. Diz: -. . . . . · 

« Com ã ~levacão, do preço do carirãoi qúa~Uôdas .. 
âs ·estradas de ferro e ·.estabeleçiqientos indilstriaes, 
que se não utilizam 'da ênergia elebtrica; :. estão, con
.suinindo lenha como .combustível. Nã'o é, ei'aggãrado ·o,· 

· .. calculo: que· estima o consumo actual dé ,lenha; só pelas 
-estradas de .. ferro em. S. 'Paulo, « 'eiil"uli{'milhão ·de 

. metros cubiCos,·por anno, .ou sejam ê2;750 ·metros 
· .· ·. cubiÇos :., por. ~ia I :. .. · ' · . · .. · . 

. -~ ... E,_·.contln_ú_a _: ... _. . . _ _ .. __ ... _ . _ _ .. ,_. .. .,;_::·. ... 
· · . : · · <.Ac'ileitiuido ó ,.calculo feito pelo Dr'·;. João Cârdoso, 

·'director da·. com missão geogllaphica :e geologicà · de· 
· . s. , Piml!i', . uma. aryo~e ··:.· (na~uralmente .. de ,)>e·qüe!laà, di~ · • 
. mansões) . p,roduz, :el,ll média,· dous me~ro~ ·cub~~os ·de .. 

· ·lenha, · :Ass1m temos _que S: Paulo,,: :para · alimentar . 
. aquellas .esti'âdas de' f~rr'o; ·precisa áliat'ér f.375• ar• . 

vores .por dia,. isto sem ·contar a lenha éi>hstiniida pelos .. 
·. · estabelecimentos ·industriaes e agriéola§ é ·.a· .que se · 

· ·destina a usos dcimesticos ... ~<\s ·margens· 'das estradas, 
de. ferro,! exhibindo; ·como fazem,· actualmente;·,o·~séu' .. 

. . ·' onor_~i~simó' stock . de Jenhit rachada, offerãqem 1\ .vis_t.a 
do .viaJante a desoladora. prova dessa .. devastação •sem 

·. contraste. :. ' . ·. . . · . · . . . ,. 

" .Nfi() ~ririo_simpression~dq se mostra o. prer~iti ·ile ~eno ' 
nor1zonte, .!)m. recente relator1o ·de :que transcrevemos os pe-.. 
·rio dos mais expressivos; Diz: ··.. · · . . , 

' 

. · . (Os· t~rr~nos das·. 'partes .. sul e. sul:leste. 'de BeÜo 
Horizonte, · n11' iua. quasi totalidade, . silo mineraloll'tcoi; 

' I li,. 
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·a tanto importa proclamar-se, desde . togo, sua p'obreza· 
· e insufficjencia par:a manter uma vegetação luxuri-
ante, ·ou mesin~ regular; ao contrario, os das partes 
norte' e· oeste possuem. maltas· .bem vestidas e ·de beiJo 
aspecto .. Estas •faziam parte de. ant.igas fazendas «onde 
o fogo, annualmente, na· sua accão devastadora e es~ . 

· terilizante, as transformou em enfe~adas. c'apoeirinhalt.' 
de porte mesquinho é folhas anemiadas; Algumàs. de lias · 
converteram-se em pastos. de gordura ·e provisorio, nem 
sem ,Pré cgnve!Jieptemente .limpos e. expurgados .de h ervas .· 

· noc1vas• ·a· cr1acao, o que. escapou ao fogo, abateu-se 
... · aos ·golpes . impiedosos .. do · commerciante de 'madeira ··. 

· . branca, de lenha e de carvão;, , · · .· · . . ,. ·. · · . · · 
E aoéentua que, a.· seu ver,· é essa' exploracão . . · . · · 

c o !maior. ini!Digo da nossa. riqueza,. flores.! ai, o pertur- . 
· ·• bador do· r.eg1men de nossas aguas, o abrJ·dor de largos. 

·. fl,ancos aos ventos p~edQminante~ .que;ómais ou :,menos, 
· dissecam, a terra, estwlá"m ·e. que1mam .a planta; despo- . 
· jando-a das suas vestimentas; alterando::. lhe a· fórma . e· 
o )ortet ; ' · , · _ · · · · · 

. ' . ':,·/' - . ' ..... ' ' '' . :·... __ · ... ',' •,· ' 

Que se dizer· do centro. nnr.te .e nordeste· onde a lenha é· 
o. combusl.ivel unico das esfrac!aa de: ferro, él.as linhas ·dP. na
vegação fluvial, dos estabelecimentos. indnstriae.s ?' Aceresce • 
que, pelo •menos . em o. Piauhy, onde. fizemos, /c de visu ,, a 

'\ · obsrr:vaçí1.o, ·I)· cór'te'·é :feito' nas. margens dos.:rios .pela:' fa-
cilidade. de. transoorte que offerece. , . 1 · .: · ·. ' 

Ora; :si acceitarmos como :veridic.os os .calculas de Stóre. 
que. a~firma .que. uma ~r\\ore ;que; obs~rvou n!i:,_AII~manha .. 
transptrou 12•61v·ht.ros dagua em .c1nco mezes. s1 acce!larmos 

.· . ·esses algarismOSr.·COmO termo médio, não···. podemos :. deixar.· de 
. ficar alarmados sériamente com. a desnudac.ão das maltas bra~. 
'zileira~. :: .. .' · · ·· . :. ·. · · , .. '-"· .. ·'· .· 

.. Pela 'evaporac!o,.pela transpiracllo, pehi chlorovapo!'izncão, .:. 
as ·mattas: exercem• immediata influencia no regiml)n das 'aguas, .•:· 
na ,, temperatura. do:. ar. ·na· >temperatura: ~do .solo,'· nit evapo- . 
raetlo. do ·sôlo .na 'humidade ab~oluta e na humidade. relativa .. · 
do· ar., (V;. Edmundo.Nnvarro de' Andrade, c Ut.ilidnde.·dasJlo-: 

. r~stas ;.~ i:mblicacão ,·off. ·de ·~ .. Paulo)., Te~m . iilfluimoia. 
d1recta ·nas . correntes at.mosph.erJliBS i Ga rantJlm~ M montanhas. · 
contra as erosões.'· Evitam as ·correntes · torrencilies. e: a for-· . 

. maolio d1ls pàntanós;· Beneficiam a ·hygiehe e· a: sandP.publica.· 
.. '·.E, aqui. é. oppol'luno'· recórcfar ·os .conceitos·: de' Miu~tlgnac.:: na · 
· : expo!'liÇãcr .de motivos do Codigo Flo'restal .Francez · (182r) .; · 

Diz elle que: · . , ' · : · . · · 
, : ' ' ' .:. ' , ' 

0 

' , ,' ,' ,·,.,, • .•: 1' '' ', ' 1 ' • :·• ' 

. , ... . · c Ce. n'est pas seulement 'par les· ~ichPsses qu'offre 
l'eXPioi!.atio.n ·des forêts sagemnnt ,combi.neê ·qu~il . taut 
.lu~r de leur n.tillt~: leur .existence ;môme· est', un. 

. bienrait inapprec1able pour .Jes pays: qurles possMent, 
1. ·. • · •. ·solt qu'elles ·protêgent ct allmenfent.les ·sources. ét Jes · 

· :rivi~res; !Oi\·qu'ellee lioutlentu~nt. et rafferniissentle, eol . . . 
.. ,. 

. . -·~ I ; . 
'I• : ' 

···,• 
' ... 

. : 
' 

., . 
' .· 

,. 
/ 

) 

' . 
I 

' 

, 

. ' 



' . ·. ... . , 
' . . ~·; ·· .. 

" 

. : e.e:ssÃo El\'r 3 o.e: Nov.e:Mono DE 19i5 101 
' ' ' ' \ ' ' . . . 

~: · 'des montag.nes,. soit qu'elles· .exercent sur' l'ntmospMre 
• · ~une hereuse et .salutaire influence.: La destructlon des 

' fqrêts est .souvent devenue. pnur 18s pays qui en furent :-· 
. frappés, une vérit.nble ~:alamité et une cause :prochnine 

de décadence et de. ruine í•. (V. quanto ·á França, "Ré-· 
porf"l r~ alphabetique de la jurjsprudence • général, 
.v. Forêts). · . · . ,. 

- E' essa decn.dencin .o que. as dev~staoÕes florestaes, entre
nós, annunciam. Abatidas as maltas nas fontes, nas cabecei
ras, . e ·nas . mn rgens dos ·rios, ·o lt>'ito dos mesmos se· alargou, 
diminuiu o volume das aguas, a direcção das correntes modi
ficou-se,' snrgirnm ilhas .e terrenos accrescidos, em formaolio, 
depos.itos das -cheias torrenciaes- formaram-se pmtanos em 
a visinhanca: das mnr';'ens. Em consequencin, · inodifi_caram-se, 
em breve, as condiQÕPs de. navegll'bilidade, e surgiram ,ueceon, 
onde . era· ·hontem ·franca a navegaollo, é hoJe irregular. e . 

· incet•ta: foi o q11e: aconteceu 'com o rio das Velhas, em Minaa, 
com o alto. s_. Francisco, .o Itapieurú, no .Maranhilo: o Pl)r. 
nahyba, no ·PJauhy, etc. .·· , .: - · · < · . . 

A nroposito . .iornaés do Amazonas davam, ha poueo tempo,. · 
esta loeal: , . ., .·· . · ·:. 

. '; . .,. . ~ . ' • . . . I ' ' '•' .,. . 

:. «A totalidnde dos .affluentes e confluentes 'do Ama
.:Zóilas .tem vasado extraordinariamente. este anno. De 
· tôdns as loonlidndPs chegam a Manáos noticias da grande 

·' ·vasante, impossibilitando á; navegaçl!.o .em. mull.os p·on
'tos, trnzendo avultados prejuízos ao ·com·mP.rcio, pela 

.· falta de meio_s de transporte para as muitas ,toneladas 
dP .ll'omma · elastica . armazenadas nos barracões dos se-

~ • ' I rmgaes. : · · · : : . . 
O Javary esti basta.nte secco: a navegaçl!.o para o 

alt.o tornon-se impossível. Os vnoores, c·Canularnu e 
«Antonio'-Bift.~ncourln; nas suas ultimas·viagens âquelle · 
rico· tributar! o . do Solimões, não puderàm ir ao porto 
de . des.tino; :!l . .villa de. Remate de. ·Mal~s; .o niv!!l· do rio .. · 
baixou con~tdernvelmente e por isso ttveram.de regres- · 
sar ··a , Man6.os, da'>foz>do .Itp,coahY; Nos princlpaes .ar
fluentes do Javary estão··encalhadas diversas lanchas .e 
de. outras mer·cadorins. ·Os .mais profundo!!' cariaes me-

. dem' ac:tualmente .tres pés i:le àgua.. · · . 1 . . • · o. mesmo succede .. no A ui a?.. 1mde ·o volume do· r10 
baixa .. de hora ein ·hora. Os habitantes desta prospera 
regiliô.Jut.am com immerisas difficnldndes,:para realizar 
as S1.10S· transnccões mercantis e receiam .ficar .coniple~ 

·tamente isolados, .como se estivessem em pleno sert5o o; 
' ·-', , ' . ' ·,, .; • • '., • ' ' :_',: '• . " ' ' , '• : •I ', • • 

Attribnir a ··outra causa que á devastaclio das :mattas .das 
c cabecP.iras·:t·•e das margens dos rios esses effeitos, nllo. li, boje, 
pos~ivrl'. A arvorP -exerce a f1J.ncoão dil bmríba :-retira a 
.ogna dns ·corrrrti>R Sl'hterraneas: <1 ré~trtue-Íl lio ar peJo .Phe- . 
l!Omeno q~ · tl'nnspita.cão e da cblor9v~porizaç!io. .Faz mais: 

., I 
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r~tcm, ~as !ollias, ... uma quÍmtidatle apreci~vel da agua das 
chuvas cuja· evaporação é immediata; embaraça, com· as rai
zes e· o tronco. o escoamento da restante;· favorecendo"" a in-

"jiltraçãono.sól~; .· . :· ··. I'T'~~I 
. ·. · Ja:cquot,. em um livro notavel ....., c<La forêh....., dei, sobre · 
·isto, io.teresàalites' •excerptos. Copia ·de V:essiot': c Non. seule
f1ient la fo~êt fait pleu:vo'ir, inais encore :. ell'e re~ularise dans . ' ' 
une mésure npréci'able · le regime des ph.iies ~: Transcreve de · 
Henry: c La forêt est bien un réseryoir d'humidité,. ·E >.mais 
qtte· c'ce fait =~la forêt ;fait pleuvoir, ,établi pour la. prelille~e' 

· fols .Par I'Ecole Foresi.Jere· de • Nanc1, est indoub1tah.lemen.t 
corrobóré ·par <toutes l~s observations consignées en Russie, 
AllemagiJe, Autriclie, ··suisse · et .presque dans les Indes•í. 
J)e~daliúe as •font.es são desnuda~as. ·ficam menos abunrlantes; . 
desappar.eceui: é a observação de· Buffon ·no seculo ·XVIU-: 
~plns un~'pays défriche .plus ii devient pauvre en eauii .. Os. 
factos silo concludentes• no•:Bràzil, ·como la fóra: em Attica, ·o . · · 
C~p.sth~ e·o·IIlis.sc),ldi!-'!'tes caudil.Joso~; .em A.l'IJ'OS, oEieutherion; · 
o • A§ther!on, slio; .. ~o.1e· vade.~ve1~.: F01; ,a I hás, o q~1e o enge-

. nhe1ro· Conte Granél Champs ass1gnalou em-relatorto;de. que ·o 
Dr. Alberto Sarmento nos dá. noticia (!ornaz.·do Commercio; •· 
maio: 'de~:t9f3) ~· .consigna;;se·,neste .estüdg·: · ·. · · · ·: .··., .. '· < 
. ,,: ' '':'. ., -~-' ·-.-~ '<_.;.,.-.... >.· .. ·:·~--:--·. _ .. ,·.;. ) _.· . 
. . " -· ''·«i.•; IIÍle des sources existentes,ont',cessé' 'de couler à. · 

Ja·'suifif dês déboisemeriti!;. · ···. ' · ···: ···. · . ; ., : .' ' · .· 
'' 2", q~'elles' on!· réparu ayec lavégétation;> ~; .. \ . .: 

·· .. s~· q1le'·le deb1t ·d'un course .d'eau: 'dont·Je.,bassm .. 
est déboisé. varie seulement du sim!lle' ~ú double; :timdis 
que··oelúi :d'un cours·.d'ean, dont re· -bassin est desrioudé; 
va:rie 'dàns 'la proportiim ~de 1 a 61.' ·' ·. · · . · ·. • · 

. ; ' · :.t•;."·que' ·. le.' réboi~t!ment' peüt-'· imgmenter I~. debit' 
des sources de :1.6 . mlltres · cubes par hectare ·et par·' · 

~- ... . . j~~~ ~:·· :_'~ ;·'.'-~ ,"'" :;_·_ . .' . . '.·-~i' ', ·. :-~:-· ~-.:~·-:I_<.< .... ·_ ~· :--~·--< ., ... -~ .. · .. ,. :' >.. . • 
1·. E1, ~isso, no eintanto;· um facto :de observàção éorrente no . 

Brasil; e· que nllo.clanece de deinonstr~1ção, Exemplos .extranhos . . 
poderia!JjloB'' pedil-o's •'a :Paul Buffaurt, ·:que· os dá;· e. ·i.nteres:., ' . 

· sante's)",Seriam'· irrecusaveis ··os ·consequentes >á ··desnudação .. · 
dos. anr~dores 'de Roma(Viennà, Constant.inopola; Colina dé 
Hilbró~· etc:: ~x.einplos fris!lntes locnes, tàmol.:.'Os .com os .~i os 

.. da•::Amazo\lia;. com• o·. Itap1curú. Par.nnhyba, S!io Francisco, 
etc. Entretanto, não: sómente' sobre. à' alimentnolío das' fontes 

. e· sobre o -:volume da agua ·dos riós influe .o \ref.l'imen florestal: 

.· influe .. ·sobre'··à oliina:· Transcrevo· de BuffauJt· os seguint~s 
uonoéitos:·"(V. art.· 1 llit. in Diario do ·conoresso.de :1.3 de ma1o 
de' ':1.918) • · · · · , ·. • · · • · , . 

:; ,I t '.':;"' ' ' ' ' - . ~ 

' , 

I 

·· c Les ~~asses . d'air ~ituées àu dessus de <la forêt · 
. sont, dono;,\ par . suite . de la . témperature ' des . arbres, . 
. beailcoup''plus humides· que. Jes .mass·es,:'d1air· avoisina~:. 
tes. -Des"exjlérlences fait.es· en All.emngne; pendn.nt. ~ro1s' 

.. ·· ail~éea llO!lBéQutives;- ont dém0nstré · qpe, pendant la 
"•, ·' " \• I• ~o '··., : • ' o ., _,o ' "I , o ' 
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aaison de· vegétation, un hectare· de forét, peuple de 
. bet).'es; à. !'age de H5 ans, absorve 25.000 a 30.000 
fj~res: d'eau 'par jour, · ce·· que donnerait, peiidant un 
an, 4.500 mêtres cubes d'eau; correspondant a une !ame 
d'eau de 45 centimetres d'épesseur. L'hiúnidité absolue 
de l'air. en forêt et hors forêt, continue, est ·à peu pres 
la même. · Mais l'humidité rela tive, c'est'-à-dire la fra-

_ctio.~ :~e _ sattiratio~, ·. est plus gral}d -· en · forêt, parce 
l[Ue, l'a1r y es.t refro1d1 par la transp1rat!on das arbres:. ~. 

E. conÚ~ú~: · ......... ,. .. . _· . _. . . . , 

«La \presence d'une colonne d'air/bumide· et froid · 
aü des·sus· ·dei( fôrêts, · determine la · cóndensation de la 
vapeur''d'eau et"la chute' de la pluie; 'Par suit·e, ii doit 
pleuvoir davantage dans un pays boisé, qu'eri. un .terrain . 
qecw1veE~"~ · --~- ·- · . . ·_· · · · ·- · -· · ·' · ·. · 

E' conclue ·que: . ' . . ~- ·-. ' 

· · · .. c:La Presenc·e des · forêts dans ces · regions provci
queràit d~s.·refro·idisscment et par suite·des'pluies plus 
!r'cquentes · et moins a:bóndantes. Eltes.' · agiraiént, donc, 
cdmme· ·un régulateur" et 'préviendrà.ient · les · innon.cta:.; 
tiôiis, en'permettant la ~bute en · plu'Sieurs fois,. de Ia · · . 
quantité. d~eau. pluviate qui se précípite en une. seule_ ' 
foiu. ' .. ·" .. · · · · · · 
. . . ' ' . . ' . ' ' . 

·?o~ g1;1tr.o l.ad~, com~ dizíamos,_ nã~. ·é ~e meno~ imPO!i- · 
. tancta a, ~nnuenc1a• das mattas em d1recçao das. correntes 
atmospliericas'.'' Réy.l)àrd. assig'tialou..:.á em termos que não ad..; 
iíiitfeni ·:contestação. ·.E. nem podemos contes.taJ..:a em face do 
que . diariamente ".'obser'v:imos; Nestas condíoões,. · escre:ve · ci 
:pr: Alberto s·armerito; no· a1·tigo citado, QUe ·um tratadista 
a:ssigliàfa o facto de uín.'~enque. duplo de· a~vores· da alfürà de 
S: oii'''{O' metro's · proteger deis ventos . desfrui'doréS: ·uma 'ex.:. 
terisiió :de, 200 'metros de ~erreno, onde se faziam as . culturas 

. iriais':''deTicàdás·r-Não ··o· n'e'gàmós .. Recordamos o facto. em 
;apóio. do 'ilos's'o/oojectivo: E; assiin ·pois,·seli~o desneliessai:ia 
a' aemón'stração do modo por qúe a . àrvore . protege 'a teJ,"ra 

. contrá as_ erosões' 'e 'e:Vita ·.as' correntes" torrenc'iaes; .demorar
.· noS.:hemos, um pouco,: em. apreciar a fu,D:coão· das . mattas no 

p'õntii dé vista dó :qüe,-Jacquot entende rt;~_side 'o r seu ·c vapel 
·sociial ;;>isto' é, r tia suâ relacãó 'cóin à hygfene·e 'co!ll· a sa.lu-
bridadir''})ublic~.:~ .· .. · · · · · • · · · · · ·.: · ···· · ··.· : .. · · _ ··- •. ·· . i 

.\ . 

Falle .vor nós Buífault.: .. · · · 
1.1· ~· · •· .' ··•• "". • ,~r·t• ~·'·'I . .. , 

. . .. c Esta ·acÇão bygiénica, escreve elle, se explica não . 
sómente· 'pela .. drenagem '.do solo ·promovida pela tran
~llira,cãO. .. das. arvêirt~~ •.. c_osu,o,' 11ela · 'produ~oão .. de uma. 
somma aprecu1vel. de . ox1gemq. pt'OVIDda do pllenomeno 
da nutrição vegetal. A. matt!l- apresenta ·:uma · .superfí
cie, relativamente· grande, de brotos, folh'as, etc. que 

. sob a accç'ão da luz deqqJ;llpõe o .a~idci ·qa.r~onico dei, a.~· 
\•·' . ,, . ) . 

'I 
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Fixado nos tecidos verdes o , carbono, desprende-se o' 
oxigenio que sanoía a· atmosphera, a torna ·respíravel 
e vivlfiilante "· 

E acccescenta que: ·-' 
i é<< Mr~ Henry observou que as folhas mot't.as apena! 

· repousam em um substractum .humido,. teem a pi'opríe.;. .· · 
· da de de . fixar, em proporções notaveis, o azoto do .ar , • 

' ' ' ' . ' ' ' ' ' . 
E assim: 
· . c por esta dupla· acção; a presença da floresta tende 

· a augmentar a proporção de oxígenio contida no. ar "• . - '' - ' ' ' ,; 
, , ·' ·.. .. 'I .. · , . . , . ''• 

Isto posto,· era · logico ent~nder que .. os povos' mais . cultos 
encarassem,· sériamente, os · problemas · do • regimeri · florestal 
e procurassem resolvei-o de accôrdo com ,o seu .quadruplo 
aspecto-tecbnico, jurídico, ecoilomico e sociàl'. · .· . · .. · · · · . 

Passemos, ligeiramente, . eni. revista, o 'que fizeram. IDeS-, 
apparecem, aqui, as divergencias de escola-·. dos que (com-· 

. munistas) entendem .. que ao Estado do é· licito .restringir· 
'o exercício. do direito· de. propriedade ·e .• dos que (individua-
. listas)·. entendem que esses. direitos · estão sujeitos ·a restrl-
ccões mais · ou menus estreitas · dictad.as pelas necessidades· 
e exigcncias da communbl1o.. . i .. · · , .... · ... · . ·· 

. Em Fra*a, é'avultado o.corpo_dá.legislação, a princi-. 
piar pelo ·edito ·de . agosto .de· 1699 (portant Mglement. géne:... 
ral pour les caux et fort'!ts) ao codigo florestal de. maio de :· 
1827 e ás )eis posteriores de, que ·destacaremos as de: 2 de :. 
a:bríl de '1872. (rela tive à: Torganisation . militaire. du corps . 
rorêstier), de 20 de. agosto de .i88L (relative ·au code .rural: .. · 
cbemins. rurnux, artfclc. 10, 4. de àbril de' !882: (rela tive, l 
la restaura:tion et ~·la conservation des terrains · en montagne); 
.decretôs.de 19'de•marco'de 189!,· de 30 .de'dezembro. de 1897; 

.. de 28 de maroo. de .·1899 ·(rehitivo.: ao regímen i florestal· no · i• 

·Congo francez); de .·!O de :feverei~o .de l 90,0 (t•elativo ao re..;. 
gimen florestal em Mndagascnr), de 20 ·de ,julho de 1900 · (re:.. .. 
lativo ao mesmo regímen na costa .do ·Marfim), de 5 de. agosto·. · 
do mesmo: anno · (relal.ivo a· iidentico· r'egimen no Dahomey)', • 

. de 2·f de marco de 190f.(relativo ao mesmo reginien na Guiné 
· franceza} ele;, etc ... As::restriccões são .patentes .:em. toda .. 
. essa legislàçiio. :o cod. c·it. (1829) dispõe no: a~t. ~19 que: . 

. , .. ' j ·, : ~ , ''. '• , L , ' ' ', ' • ' " ', : ' ' ' , ' , ' "·. , • ' ', ' • ' • :' ' • 

. "Aucun -particulier n!l peut user '. du dro!t ·· d'~rra- · · · 
.c bar. ou défricher ... s~s·. bo~s. ·. qu)pres !ln av01r ·t'a1.t ~a : 
déclaration à ·.·sous-'préfecture . au · mams . quatre mo1s 
d'avance, durnnt lesquels l'administration paul · faire .. , . 

. sig·nifíer au . proprietaire son opposition , au défriche-. 
· ment. Cette déclaration, etc., etc~.; · · 

' .. .A propriedade sorrre .ns~im. esslt liinitaciio ...,::visivelmente 
imposta em. ,beneficio da. collecUvidnrl::; . · .. · '.· · · . · '··, 
. · Ant~s •'da opposição, ·oito dias ~e.los; menos; do avi.so .ao · i 

; . 

I• 
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.interessado,. o inspe_ctor, sub~inspedtor . ou' u~. dos guardas. 
geraos da Circumscripção, 'procede ao exame da floresta. Diz 
o prcfoitc;> sobre a opposicão. E, afinal,. notificados o agente 

· . florestal c o proprietario, sobem os autos ao Ministro das . 
Finanças que, depois de ouvir a secção das finanoas do .Con
selho do Estado, se m'ani·f,esta. (V. Dalloz, ·codes ann., cod. 
florest., pag: 604). Entretanto, a autoridade só se póde oppôr 
á derrubada (lei 18 de junho de 1859, decretos 31 de julho 1861, 
15 marco .1862, 3 ·.março .. 1874, 8 setembro 1878,. /1 abril 1882, 
etc., etc .. ): No caso de ser reconhecida a necessidade da flo-
resta: . · · . · . .. . . . . · 

, . . ' ' ~ . ,• . '. , ' ' . 
· a) para a conservaoão ·das montanhas ou .de .suas ver-
tentes; · . ·. . • . . ·. . ·. . · · 
. b) como indispensavel á integridade do sólo, contra erosões 
ou invasões ·de rios; riachos, torrentes; · 

c)' como necessaria à alimentação dos cursos d'agua ou· 
das fontes; .' . 

ctJ como protectoras das .. dunas e praias; 
~) como. exigida· pela ·salubridade publica; 
f) .como' índispensavel á defesa da fronteira. 
Na Suissa (lei federá( de 24 de marco de/1876, posterior

mente 1879, 1898 .modificada) as autoridades federaes fisca
lizam a. conservação das florestas na cionaes · e dos · cantões 
de modo 11· garantir o sólo com a consel'vacão de fl,orest!ll 
protectoras,., ·. · . . . . : · · . 

· Na Belgica (V. Cod, flor. tits. X, XII, decs. reaes 20 .. 
dezembro ... dc 1854, 25 janeiro 1872, 1875, etc .. )' pOsto· se con
signe no art. s• ·do Codigo que « les bois particulieres ne sont . 
point soumis .au régime forestier, sauf aux proprietaires à 
se conformar. à . ce . qui : ser a . specifié à leur· égard dans· la 
presente lo i,,· são. diversas. as restricções impostas ao uso da 
propriedade no sentido de proteger as florestas. . ' .. · 
. . · Aliás, . o que ,, domina :, a . legislação estrangeirá qne po-:- . 
demos consultar, (Polonia, lêi de 31 · de dezembro· de' 1875· 
Russia .av. do' cone. ,.app.rov. pelo imperador em 4 de abriÍ 
de, 1888; · Prussia; .lei de. 6 de julho de 1875; )Suissa,· lei ·cit. 

· de 9-1' de .marco de 1876; Hungria, lei . .de 11 de junho de 1877; 
Rumania, 20 de julho de 1893) é .. que é legitima a intervenção 
das autoridades no exercicio'.'da posse · privàda '"'-sempre que · 
se trata .de. florestas, cuja conserváção se imponha por., 11Ualquer 
necessidade.: publica .. Paiz. niinhum. (mesmo a . Noruega,: onde· 
tres quartos. das florestas são, de. domínio privado) recuou;· 
por um· respeito supersticioso. á propriedade, quando. o bem 
publico. exigiu.a decretação de .medidas regulamentadorns do ·~ 
exercício desse direito. Esse exercício Jlão encontra limites,· . 
portanto, .·apenas em outro :exercício sem'elhante. Si .os direitos . 
devem andar parallelamente de modo que nunca se choquem, 
como permittir que, em 'se tratando de propril!dade, po5sa ser 
exercitado :sem as restricções. que as necessidades collectivas 
!mT!o~ham ?; Si ns., leiB protegem. ~ patrimoniu ·· dqs direitçs 
~ndlVIduaes; ~arantmdo-os na plemtude,..., come~ não garan~Ir ... '.' ' . ' ' ., ' . . ' . 

I , 
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o pátrimonio geral, o que núointeressaapenas a um individuo,, 
· !lia~ á c~mrnunhão ? . _ , . · _ , . _ . ; 1 

· · :Entendemos que o direito de propriedade não· póde e 
nãq deve ter a illiini.tada· ·amplitude que se lhe, empi•esta; 
Deve soffrer, rJecessariamente, rostri:lcões; sempre, que o ~tu 
exet·cici.o importe .em 'perigo para: ·a· sa!U"bridade pllblica, ·(tU 
iiih prejuízo· para o: bem estar commum. · :. ·- · · 
. . O· exercício ·da propriedade privadá, · como ge .· vae fá-:
zPnclo. represeiita; esse · perigo, essa . ameaç·a, • esse prejuízo, 

, ~ão · consequencias · logicas da devastação ·das : matt'a's -· · já~·uma 
:vez' officialmente assignalada' em documento publicO.:...; no pre
ambulo do· decreto n_. s;S43, de 26 de julho de f911, que :t:r'éOü 
~ r~s~ry~ f\~re~taJ ~? Acr~ ... A~~ s~ 'qi' guq: · · · 

· . <O Presidente 'da Republiica dos Estados Unidos do 
-Brazn; atterídenctq ~- que ·a de~a!!ta:çãci' ~esoi'~~Ii~~a AI\~ 
· mattas .está· prod\}zmd() em todo' o Pa!Z' effeiios &en- . 
siveis e· desastrosos; ·salientando-sé erit'!•e 'ellfls àltera
çõe~ na, constitujção clil;nat~rica d~ ·'\;'~~iqs .z~~!ls; e tio 

,. ,, reg1men das aguas pluv1aes e das correntes :que de lias . 
depend~m e reconhecendo' que é· da· màior ll da oiafs 
urgente 'ilecssidade impedir' ·que' tal' está do 'de. r.ousas 
se .extenda ao te:t:,ritorio·: do Acre, -mesmo por. 'tratar-se 
. de r.egião onde, 'como geral mim te em tOda a· Amazónia; 

. h a· necessidade de proteger e· asségur.ar a· ;~a vagação 
. fluvial e consequentemente· de obstar que soffra ·mo·.;;, 

i:lificação o -régimen hydrographico. 'respectiva;·,;:..~·· · 
, \'·-. r ... . ,.. " ,,, :J ' ·:. '····' rr , . 

Nestas condições, entendemos qQe riada · impede que · o . 
. Congresso Nacional )egjsle sobre o. regímen florestal-· 1 e não , 

1ómente parq as florestas .de domínio da União......:. cçomo dos 
Estados, .dos municjpios ·e do .·domínio priva:do:·: · ·.' · · · .. 
· O que se tem· feito no Brazil afini de cohibir a devastação 

das .~a~tas, · nenh~m· effeito. pratico .alcançou;. ·O, ar~. :7Q>d~ . 
Cod1go ·Penal, a lehn,. 628, de 24 de outubro .de 1899,,-.,(art. 2 , 
n: 111), sobre queimas,: nãO.. tiveram execução .. No· l•mt1mto; .. 
desde a creação da Inspectoria de Obras.·contra as Seciiàs;· ·o. 
pro'blemá . florestal foi posto em fóco, eRpeciaJlncnte. depois 
dos ·estudos dos Drs .. Arrojado Lisboa; Alberto Lofgr.enr- ·Ro..; 
deric Crandall, Horace Williams, O. Webber,;,- ; " : '< · ' 
. . . Não riiénos interessado em -o'· resolver mostrou-se . o . 

· Dr. 'Pedro 'de :.Toledo,·· quando.· .. Ministro ·da' .i\.S'L;icúi[urit.''''~c:ii 
ell~ qlle; depoifde .. ~sjjgilar o d~ore~o.'citadq/.'~é 26~-·~e j~lhQ; 
nomeou uma comnussao encarrega,da --de orgalii:tar 1lm"proJecto 

. à())>'re ·o ~!lgimenJlore.st!ll no :B~azg: Desenipenl,J.qU,:.:s!! ·a·.'cg~:. · 
m1ssão e ·o •,.proJecto. era: d!rig!do' ao Congl·esso Nac10na1· e !no 

-mensagem '•de 18 'de· outubro de 1911; ·sendo . riorneadn' -~#la ,, 
C()ni~issão especial; de que foi relator o Deputado· Augll~tq ~~ 
Lima,· _para sobre elle ·dar parecer. · - -- · 

, Pois bem, esse :projecto ·transitou pela Gamara- doa Depu-
· .. tados., inLegralmente1 e assim foi éntresue ao nQ~~o c~am.e~.-

. ' li . ' . :· ! ' • '' • '' ' ' • ' ' ' ' •. ' • • ' ' 
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São essas as suas .linhas · geraes: . 
Crêà no ·Ministerio da Agricultura,· Industria ·a Commnrr,io 

o Serviço Florestal do Brazil; destinado a ·c promover ·e auxi~ 
li ar- a' conservação';' ·creação· 'e· guarda das florestas protecto
ras ". De~ine o que S!lj~m e . dá. o modo de: pro,~egeH1s. ' 

A nosso ver;. o pro'Jecto .é· apenas um ensuo: clá ,,penas 
tracos. geraes que, ·eertamente, ao. depois, se modific'arão coin 
os ensinamentos da pratica ;'• Tem graves lacínias originadas 
de· uni respeito· fetichistif }lel_a. propriedade privà~á.' pahi ês- . 
quecer a ·protecção que · devm ·ser dada, desde Já, ás mattas 
que cobrem as nascentes' e margens dos rios; ·não '·dispor sobre 
reservas florestaes· nas' terras partíiimlares, não' garántir~,eertas 
arvores ·contra·a devastação íneonsc'ie'nte do mattuto,'uão Qbri-' 
gar as emprezas exploradoras das 1inhas de navegnçiiri fluvial, 

. e de estradas ·de ferro que usàm lenha como combustível, a() 
plantio annual de arvores que constituiriam, em poucos anno·s;. 
consideraveis reservas para as necessidádes de seu consumo, 
etc.;. etc. ·Em todo caso; ·parece-nos que, urgindo fazer''"&lgumll 
cousa, ,deve a proposição ser convertida em lei; como solução 

' provis~ria, ~f!S com as seguintes · ·· ) . · 
> 

I EMENDAS 

Onde· convier: 
-• < ' O ~ • MO• " r'. 

. a) os futÍccionarios encarregados •. aetuálmente, da con
servàcão' daa, flórestás riacionaes, passarão para. o serv1co da 
Dere·sa:· Florestal;' garàtitidos os seus dtreitos, na fórma da lei 

,...vige~te:: · · . ~ . · \. · ·· . 
· b) ao sel'Viço da Defesa .Florestal do Brazil . incumbe: ' . ' . ' ' ' ·- ... , . . 

. 1•, promover· o levantamento da carta florestal do -Brazil, -
aproveitandô ·o· tràbàllío' executado pela Commissão da·. Càrta · 

· GE!ral da .l'lepilblica, os :da Inspectoria· das .Obras' 'contrà. ás 
S~r;cas, '·~!lo d~' .ótin~as :Relegraphic{ls, . da' Commis~~o Geogr,a-: 
'phJCa · dos.; Estadas 'dé- S :·· Paulo e Mm as Geraes, do Serv1ço 
G1 .~Q)~g~~t~A!lfBf.r~il e das cRontrbib1 )lic~es sub~íqi11-rias ··de ~stap~':' · 
ec1men os :o 1c1aes. I!> · epu 1ca;. . . . ~ ·. · . : .. 

· 2~, colh~r · dados minuciosos sqb~~ a ecologia vegetal_,e 
estudo ·daS . eSSiiDliiaS florestaes •maiS: Importantes · dO ~raz1.J; · 

" a•, diseriminar. as' f!Órestaà protectqras; . quer ás que 'ln"'. 
teressem .aos c\n~sos de agua e mananc1aes, quer as que ln~ 

. teressem. á salubridade publica; . ' . · · . 
· 4"-, fazer estudos de · acclimação de especies exoticas, de 

germinação e en·saió de' seniEllttes;· ., . · · .. : ' . : ·. · ' ·. ' .· ·· . · 
5•, • ministrar· aos' agricultores·. todas as informacões neces- · 

sarias ao conhecimento . da · sylvicujtura e · fornecer.-lhes se- · 
mentes de essencias indígenas e exoticas; ,,. ,... ... . 
. · 6•,' manter um õurso pratico de agricultura para o pre-
paro de guardas florestaes; · :.. · . _ ·. · ~ 

·.- c) as. estradas de ferro federaes cnstearao · culturas . flo
restaes em que se a·bast()cer~o de combustivel;· ·· / · 

' ' . . ' ' . . ' ... 

·.' 
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' 
· · . d) nas revisões de contractos. com ·companhias M estradas 

de ferro e navegação fluvial que recebam favores. da União, 
será incluída a clausula da obrigacão do ctl.steio ·das culturas 
florestaes de .que trata a lettra e; · . . 

. e) ficam em· absoluto prohibidas culturas nas ribanceiralll 
e qerrubadas nas n.ascentes ·e mar~?r.ns dos rios federaes, sujeito 
o mfractor á multa de 50$ a 500$000; · , 

· f) o fiscal. federal das companhias de navegação .. fluvial· 
. subvencionadas pela União será ·o · fiscal da observancia . do 
disposto na lettra e; . . · ·. · · . · 

· o) fica dependendo directamente do . Serviço de Defesa 
Florestal, o Horto Florestal actualmente annexo ao Jardim 
Botanico; , . ' . 

h). esta lei, uma vez regulamentada, entrará, immediata- · 
mente, em execuç!ío. . · . . . . .. 

Sala das Cominissões, 31 · de ~ut~bro de 1916. - Abdon 
Baptista,. Presidente .. - Abdias Neves, Relator. ~ Eloy l(e. 
Souza. - A' Commis'são de Finanças .• ; · · · 

N. 181 - 1916 
I., . ' " . 'o 

A' proposiÇão. da Camara. dos Deputados n .. 04, de .. 1916, 
fixando as forças de terra para 1917, fú·i apresentada .em 2• 
discussão pelo Sr. s~mador Walfredo Leal uma emenda man
dando admi ttir a novos exames das matarias f.llle lhes faltarem, 
nos mezes de janeiro a março de 1917, os (}X-alumntl's do 1• 
anno do curso fundamentai da. Escola Militar. desligados ex.vi 
do § 2•, · do art. 12 do'_regulamento respeetiv~, desde que se 
tenham conservado ini'nterruptamente nas 'r:Ieiras do Exercito,; 
reservando-se-lhes um ·numero. correspondente de. vagas para 
as matricmlas.. . , . . . . . .. · 
. Como facilmente se ·vil, a ·medida contida nessa emenda 

, vem· mais uma vez abr.ir um máo. precedente. e annullar por 
completo as disposições regulamentares :vigentes, :pelo que a 
Com missão de· Marinha e ·Guerra é. de parecer que não deve 
ser a~ceita. · , . . - · 

Sala das Commissões. 3 de novembro de 1916. - Pires 
Ferreira, Presidente. - Soares dos Santos, Relator. - F •. 
Mendes de Almeida. · ., 

' ' 
E.M:ENDA Á PROPOSI(;:Ão .DA CAMARA rios DEPUTAoó's :r<. 64, DE ~915, 

·· · · A QUE SE REFERE O PARECER Sql?RA 
• ' • • I 

I 
Acerescente-se onde convier: 

. · Nos niezes de Janeiro .a maroo de 1917 serão ~dniittidos na 
Escola Militar a nú:vos exames das ma terias que lhes faltarem 
pâra completarem o pfimoiro anno. do curso fundamental •. os 
e:x:-nlumnos, desligados. ex-vi do § 2 .. do art. i2 do rogula
mento respectivo, desde que se- tenham c!5nselrVadQ ininte~ 

' . 

i 
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ruptamente nas fileiras do ExerCito, sendo~ lhes reservado para. 
a matricula um. numero corr·espondcnte de vagas. 

Sala das· sessões, iS de outubro de 1916: - WalfredO· 
Leal. - A ~mp!'imir. · 

' . ~ . · . 

. O Sr. Cunha Pedrosa (commOV'idó) - Sr. Presidente, é 
esta a r>rimeira sessão. do S~nado depois que o telegrapho nos 
tr:éÚJ.smiltiu a noticia do l;.tmentavel e tristíssimo acontecil
mento que: feriu os corações parahybanos, enlutados com o 
desapparecimento; . desta · para· a vida de além tumulo, dP 
illustre coronel Anto.nio da Silva Pessoa, · . 

Vic!imado por uma syncope: cardíaca, ao. amanhecer do 
. dia 3'1- de ·outubro findo; o distincto parahybano succui:nbiu 
em sua fazenda. no' Umbuzeiro, terra de seu berço e de sua 
illusire: familia. . . · 
· Embora adoentado, vindo ·com a sua saude ·combalida de 

alguns annos . a esta parte, ninguem· podia prever que tão der
pressa t ivcsse cortado o fi'o' de sua pr·eciosa existencia I 

· Esp1rito i'o'rte;. tempe]:a ·rija, o seu physico tambem não 
denunciava o fatal desenlace; cjue 'tão inesperadamente v·em 
de occc.rrer. . . 

SãO' assim, porém; os mysteriosos desígnios de Deus; .e 
todos rós; pobre hnmanidade, havemos de ceder .á · pressiilo 
dessa lei fatal, que é a contingencia humanal · · . . 

Sr. · Presidente, o Esta-do da Parahyba, na verdade, sert'te 
o golpe que fez tombar 'um dos seus mais dignos e .mais ope!
rc.so~ fi!hos, que era o·.coro'nel Antonio Pessi:ia. . · . · 

•· O illust~e paranybano .teve uma vida accidentada, mas 
.cheia dei serviços os mais relevantes á .. causa publica. Nascido 

. a 17 ·de .março' de i863; mi. villa de Umbuzeiro, no Estàdo· da 
ParahY,ba, .logo que recebeu os· primeiros ensinamentos de sua 
edt<cação litteraria; ainda muito moço, dedic!Yu-se á ·carreira 
de Fazenda,· a principio- no' seu. proprio Estado· nat:l!l; . depois 
na Alfandega.:. do Recife; ·onde exerceu, ·com intelligencia, 
aet1v.idade e ·· competencia 'o. cargo· de contador. Da:llii foi 
tl'ansfcrldo po'r accasso, para· a Alfandega desta Capital;· da. 
qual ainda era empregado. quando foi arrebatado pela morte. 
A sua .fé de officio, nestaultima aduana, é 'das mais brilhan
tes. tendo revelado conipetencio. superi'o'r no desempenho do 
cargo e muito escrupulo e amor aos interesses ·do fisco, que 
sabia z<'lar .tanto ú'u mais do que os seus proprios interesses. 

· Chamado á vida agitada da politica, o 1llustre extincto; 
a pl·iricipio;· relutou,: mas desejoso de prestar serviços ao ·seu 

· Est.uüo', principalmente ao seu querido Umbu21eiro; por cuj oa 
melhl;rnmentos era tão extremoso, acceitou o mandato de re
presemnnte na Assembléa Legislativa, cm cujo· seio foi !!em
pra· acatado' o osLimado 11or seus pares. occupando 'legares nas 
comi:nissões de maior confianl}a .polit1cn. • . · 

.. Dado .o accórdo poli tir-o em fins de 1911 entro os Senado-
res :mtJitacio ·P,essb!a:, seu presado irmão; c Walfredo Leal, foi 
o seu nome lembrado. para ri: chapa presideJicial á successão 

r '· • 

'··.- . 

\ . . .. 
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dr,· Dr. Joã'o Machado,· senda eleito 1 • Vicé-Presfderite;: ao 
ladr do. nosso ex-collega Dr. CastrO' Pinto, que foi o Pr~ 
sidi~bte para ó quatriennio de 191:?:-1.916. . . • 

Em julho· do anuo proximo passado, entrando o Dr .. Ca&'- · . 
JrO Pinto no g1,1'so de licenca; teye o' coronel Pessoa de àssumir 
as redea.s da administracão publica, conservando-se no exer
cicüi da j:'residCMia até 24 de julho deste anuo; quando, 
sei,fiJJI:l'(\-se peior no seu estado de saude, deixou o G.overno. 
Ntl~se !.teriodo d11corrido do seu. governo, revelpu\-se S. Elx. 
ihn administrador perfeito, conhecedor . dos deveres 'do seu· 
alto ( argo, d~ modo· que soube com precisão, honestidade e 
inl elli;;enciâ, clesenvu'!ver~o-se; provocando a sua administra
l;ão, principalmente na parte financeira, não pequena somma 
de _nprdausos da maior parte dos seus cO-estaduanos. · 
. l'tira que o Senado melhor ajuize da· \gestão financeira 
· dcJ en1iJieilte paruhybano, não .·me furtarei a'o dever de ler 
urn11 pagina da expo~i~íi.O com que elle entregou o .. Governo ao 
seu ~lt(l0ess'o'r. Eil-a: .. 

•. · «A exposição que o meu digno antecessor me dirigiu ao 
deixai' 0 exE'rcicio do seu cargo denuncia com precisão· e elo.,. 
quencia as circumstancias de extrema gravidade em que· se . 
debatia a nossa terra, as difficuldadel! · insuperaveis que se 
antolhavam ao depositaria do Governo ém . face da . situação . 
eflonomica e financeira. para. solver compromissos que iam 
cada .ve~ .mais se accumulando: Permitti-me relembrar al
guns dados a8Sás expressivos, os quaes por si mesmos dese
nham as condições do Estado -no dia em que •tive de · arcar. 
''lom os o nus e as rt\'lpOnsabilidades do Governo; encontrei o 
funccionalismo publico com um atraso de éinco mezes, a di-- . 
. vida passiva. elevada a, 1. 501 :340$288, o nUmeraria. existente· · 
nó l'hesouro reduzido a 6':828$222. Não havia ne.nhumà. nova 
fonte de receita a .que recorresse a administração.· ~ara sal
var o credito publico e redimir a Parahyba de -tão péniveis 

/ as-rur•as. só JUm caminho se impunha. ao Mministrador- con
~cienle .dos seus deveres: o da. reduçção mexoravel da de.&- .. 
peza publica, alUviando os cofres :de tOdos os e,ncargos que se .. 
. não impuzessem em nome das sl1premas necessidades colle- · 
ctivas .. Por este caminho houve Jogo de enveredar com·. fir
meza e tenacidade •. Si é certo .. que tive dê ·encoi:Itrar-me•com. 
as injustiças e os apodos. dos que nãô\..quizeram ·COmpreheh-' 
~~r- 11-' sinceridad~ das. minhas·_intencões e a minha coragém 
.civica no ·cumprimento·· do dever supplantando , embora sen'
timentos de '·outra ordem, não , é menos certo que a opinião 

. sensata e imparcial não deixou 'de-- applàudir os ·meus actos .... 
, e. a posteridade me fará justica. O resultado c·oroou os meus 
esforcos ·e compensou. as minhas energias despendidas. Den-
tro de um anno de g_over~;~o, ·consegui não só pOr em dia os 
pagamentos do funcciOnahsmo, como-'•tambem reduzir a di-
~ida. passiva do Estado a 750 :384$824 .~ r · 
.i _, 'Sr..· Presidente, é. por certo~ .:a:.i:pll,S'ina que acabo de ler.-" 

. a mais beiJa demonstração da benemerencia publica · a . que · . 

• 
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attingiu o -meu honrado amigo e corre!igionario, cujo pas: 
sa,r.emo echuou a'oiot·u~ameme na suciet.Jaue pal'a1lyl.Jaua. :,r 
outros títulos elle . não deixasse para honrar· a sua memoria, 
o áe restaurador· das financas e do credito do sPu Estado, · ahi · 
está, ;.eloquente e insophismavel, para attestar ás - s~rações 
futuras a sna passagem pelo governo; pas.;;agem raprda, é 
cl\l'to,, mas nntavel pelo muito que' fez em beneficio da terra 
que-lhe sel'viu de berço. · 

• ' , .. I • 

0 SR, RIBEIRO GONÇALVES- Apoiado, . 
I :,o s~. CÜNHA .PEDROSA- o morto de hoje, Sr. Presidente, 
é llem merecedor de todas. as homenagens ' do pequeno Es
tado do norte, porque, incontestavelmente, foi e li e um dos 
seus.· filhos. niais · benemeritos. (Apotadlís.) . 
· . 'E' àinda sob a rmpressão · de tristeza, que· me causou a . 
·notiéia qe tão, i::.fausto acontecimento, noticia, . que; estou 
certój ·sensibilisoú tambem os meus honrados .colle$aS, prin
cipalmente ·aquelles . que· aqui, nesLa .Casa, sabem aj.)reciar e 
ãdmir~r o, .. Sen~dor)j1pjtacio P.e~soa, dilecto irmão do .coronel 

· Antomo Pe8Roa; é amda sob natural commoção. que nos faz 
tremer. a alma, ao .. saber que foi riscado, do numero dos. vi
;v.o.s,,,u!Xl i?ae_;de familia, exerilpla~ •. deixando . immersos .,_em 
saudades mf1ndas uma desolada vmva e doze filhos; é, amda 
assim. profundâmi:mté sensibilisado, que .ve.nhó requerer a 

. Y. Jl]~.., i;lr,,· Presidente, que se di,;n.:l con'sulLar_:o l5ena9o ·se 
permitte seJa lançado na acta dos seus trabalhos da s.essao de 
hoje, um voto de • pezar pela gande perda por· que acaba de 
passar. o .EsLadó que tcn(JO a . honra de representar, vendo 
sumir-se na 'vorligem da:- eternidade uin filho querido e um 
patl,'iqta ;desip teréssado, .que foi o coronel Antonio da Sil_ya 
Pessoay(Mnt_to bem; muitQ b~m.). , · . . . 

,,, ·"o Sr_;.', Presidente -.O .Senado .acaba de ·ouvir 'o requeri
m·~nlo feito pelo Sr. Senador Cunha Pedrosa pedindq . que 
seJa lant;ado na acta da ses;;ão de hoje um voto de profundo 
pezar· pelo· ,passamento do . Sr. · cpronel .,\,nt.onio da ·Silva 
Pessoa, ex-Yicé-Presicl.ente . do Estado da Parahyba .. · · .. 

·.Os senhores que o approvam queirani· levantar..:.se. (Pausa.) 

.. ' .Foi aiíilróva:cio ~I{ànimemente. • ·. · ·. _- . 
: ' . : ·. ' . - , \, '. . . . 

O Sr .. Pires Ferreira (•) - S~. Presidente, e para mim 
'desâ~radavel teP :de 'fnllnr na. nuseucin do ITIÍ~Ú· nobre COIJega 
de 'bancada, o illustrado Senador Abdias Neves, Mas, por~--
motivo qüe só s: Ex;· pódc avaliar, deixou de comparecer á. 
$essãó de 'hoje e 1Jrova'Velmente ·não comparecerá\ ás que se 
'seguirem, .e não po~so. priyar-me ao dever que· tenho do 
trazer ao cónbedrirén~o do Senado factos que s-eteem desen-

\ . ' 
Este discurso não !o i' revisto pelo orador. 

I 
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rolado no Estado do Piau•hy e .que veem .pôr em evidencia o. 
que. aqui foi dito pelo. Sr. Senador. Ribeiro Goncalves, em 
relação ao governo daquelle Estado. . . 

Lerei pl'imeiro o telcgramma que 'acabo de receber,· .para 
fazer; depois, os commentarios que elle suggere, em prol da 
justa e honesta administração do Sr. Dr. Euripedes, de 
Aguiar. 1 · 

Eis o telegramma: 
· / «A Camara Legislativa Estadual votou este anno a re-

forma da apuracão das eleições .municipaes, creando uma . 
junta apuradora incumbida de expedir diplomas aos. novos 
eleitos, que, por sua vez, procediam, entre, si, ao reconheci- . 

I 

mento dos. seus poderes. · · ·. · . 
. Esta lei que alterava o regímen anterior, no qual o ai-· 

ludido. l'econhecimentp era feito pelos membros do Conselho · 
Mooicipal que terminavam o m·andato, deu Jogar a ,um pe
dido de"'habeas-corJl'tts ao ,iuiz federal da secção, Dr. Collarcs · 
Moreira, sob o fundamento· de ser a reforma lei inconstitu
cional, Impetrou-o o · capitão Raymundo Neves, 'vice-
presidente em exercício no Conselho Municipal. . ·. · . 

O juiz. federal, sem pedir informações á1s autoridades 
estaduacs e sem declarar, na sua sentenoa-; ·de qual dellas 
partia a coacção; .concedeu a· ordem impetrada. · . · . 

Amimhã, o carilão Raymundo Neves devia reunir o !Con
selho ·1\funícipal, constituído em ,junta, par.a a apuraç!l;o das 
ultimas eleições municipaes, · . . . · .. · · 

Acontece, porém,· que . o · Sr .. · Raymunclo ·Neves, que é 
irmão do .Senador IA>bdias Neves, sob cu,ia inspiração está 
agindo, não conta co{n. maioria .no Conselho: Municipal, de 
sorte que o habeas-coropu.~ oblirlo de nada lhe valeria para ás 
fins políticos qu€ tinha em vista. E, hontem, o Conselho 
!Municipal, que está furyccionando em. ses5ão ordinaria, cortou 
a quest.ão e. as esp-eranoas dro Senador .Abdias Neves, votando 
• seguinte moção: · 

«0 COnselho M'unicip'al de· Therezina, por · seus · 
\membros effec~ivos · infra assignados: · . 

Considerando . que· é ~m fundamento" e , inteira
mente balda de razão a campanha diffamatoria que se 
comeca a mover contl'J! a situação . dominante • deste 
Eetado· . ·'· · .. , ' . ' . " 

Considerando! que os poucos a.d'versarios ·da actual 
situa cão procuram deturpar os.· actos. govern11mentaes 
e as occurre.ncias politicas no Estado, envolvendo este 
Conselho nos planos que engendram, . apresentando,.o . 
falsamente, como cm·ecedor. de autonomia, liberdade e 
aeguranoa; de que; aliás; dispõe parà o pleno exerci-· 
.cio do suas rcspeepvas funcções; · · 
· ... Resolve, por .Isso, protestar contra semelhante pro-

•. 
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cedimento, infringente .de diversos ethicos que obrigam 
a todo cidadão, p01•quanto merílce todo o apoio, respeito 
-e sympathia ,a maneira criteriosa, ponderada, superior 
ei sobretudo; hOnesta por que .o Exmo. Sr. Dr. Eu
l'Ip.ede8 Clementina de Aguiar, digno GOvernador do 
Estado: est(~ superintendendo os. negocias 'póliticos con
fiados· tí· sua· eomprovada capacidade administrativa e 
reconhecida integridade' moral. - Moy:s~s Caste!lol 
Branco. --' Pedro Augusto .de SOuza Mendes. - Ben
jamin de Souza Martins. - Jo~o da Cruz Monteiro. -
Joel Genuíno , do Oliveira. - · Benedicto de Moura 
· Santos.:t · · · 

cEm: consequ&Ícia. desse procedimento do Conselho Mu
nicipal, o Sr. RaymundO.Neves renunciou o seu mandato de 
conselheiro municipal, tendo antes, . por o'fficio; passado o · 

· exercício da ·presidencia ao conselheiro Moysés- Castello Bran- · 
co, N_o logar do Sr. ·Raymundo Neves entrou hoje a'supplente 
Joaquím Goúws Pereira, que é .solidaria com a moção . 

. . Dos dous conselheiros· restantes, um; o Sr Casusa Ave
lino, · declarou que absolutamente não hostilizárá o governo 
do Dr. Euripedes de Aguiar,· não se prestandO; por: isso, ás 
manobras .do 'Sr. . Miguel ·Rosa; o outro, o piharmaceutico 
Raymundo dos Santos, segue a orientação do Deputado Elias . 
Martins e tambem nenhuma ligação tem com ·o ex-Governador · 
do Piauhy. . . . 

~R act~aes supplente~ m'!JIIlicipa~J! ~ão ~s Srs. Leucipp.o 
Avelino,. VICente Salles o Arlmdo Correia Lima, todos corre
ligionarios do P .. R. C. piauhyense,·e. solidarias com a ori
entação 'POlitica e administrativa dO Dr. E\lll'ijledes de Aguiar. 

~racássaram, pois,; completamente . os planos dús Srs. ··. 
Miguel R.osa .e· Abdias Neves .. de organizarem, com · á cumpli
cidade de!. juiz federal, uma duplicata de Conselho. Municipal . 
nesta capital. . · . . · : · · . · · . 

· A população mostra-se c!Sntentissima com esse resultado.» 
· Outro telegramma de hoje: 
~O juiz ':federal deferiu a petição. de sei~ conselheiros mu

nicipaes nossos amigos mandando juntar ao recurso de .habeas
cc>rpus' a ·c~rtidão da acta do Cúnselho em· que estão tran.scri
tos o proteste! contra o procedimento tle· Raymundo ·Neves e' a 
moóão de solidariedade ao Governador. Vamos tambem reque
rer juntada da certidão. da renunciá Raymundo N oves. · Sau- · 
dações • , - Governadc!r . , . 

. o SR. JosÉ EuzEalo - V:ê V. Ex. que o juiz federal está. 
tambem. attendendo ás ,reclamações justas .dos correligionarios 
de V; ·Ex. . · · · . . 

O· SR. PIRES l<'ERREIHA -Acredite V. 'Ex., Sr. Presidente, 
~ue antes de subir á tribuna tive a inspiração de que· o meu 
n®re amigo, collega e patricia me daria est~ aparte. 

s.-vua. vu s 
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· O ·sn .. r os!! Euzmsro - E' porque con~eco o juiz federal e . 
sei que ellfl é urn magistrado· correcto. e justo. . ) 

O SR. PIRES FERREIRA -V. Ex. tem um outro juiz nà sua: 
terra, o Dr. 'Vianna Vaz... . . 

' ' 

O SR. JJsll EUZEBio- Tambem é .um homem de bem. 
. . O SR. Í?IRES FERRIÚRA -.Si V. Ex. quizesse fazer a t~.:oca, 
' eu ainda pagaria o carreto. . · . . 

f O Sn.. t... A:iEREDO- Carr·eto ou conducçüo? . ' ' . 
O SR; PiREs FERREIRA- •Não sei o que seja. . 

· Sr. Presidente, tenho como habito respeítar. a autori
dade, seja\ ella administrativa, judiciaria OJl legislativa, e de
claro desta tribuna que. não pretendo avançar proposição. al
grima em relacão ao juiz federal· da minha terra, para cuja 
nonieacão tive a infelicidade de concorrer. . . . . : .... 

ITat ~,o re.speito qué deve merecer um jui;:;' elle não se 
envolve em questiunculas, que só podem depreéiar os' seus 
actos. · ·· · . · . . . . . . 

Pois ·bem, Sr .. Presidente, não é a primeira vez que na. 
minha terra se procura fazer uma campanha 'de demolição pot•' 
ineio de h.abeas~coii']lus, inventando intendencias falsifieadas; 

· Foi por., esta razão que riedi a attenoão Ms. nobres· Sêna
~o,res1 para a campanha telegraphica. es~~~dalosa, i~sug~os.a, 
InJUriOsa ·contra· tudo e contra. todos da mm h a ·terra, que· se 
est.â movendo para produzir effeito ao longe: NJ ·meu Es..: 
tado está tudo C;l!m,o, coil!o pr~v~ !lsta gr11~4e manif!ls~li9ii.il qüe 
o CJnselho 1\Iuntcipal de Therezma faz ao ~Sr. Euripedes de 
:Aguiar. ·E por que o fez, Sr. Presidente? Teria sido por im- . 
ilosições ou para 'poder se approximar . do actual gestcir dos 
negocias áidinirtistrativos da mirthà terra? Nadá disso~ Foi .em 
obedienci a á opinião publica.. ' . . . . .. . ·. '·. . . . . . 
. · Não ha ·no Estado, Sr. Presidente, quem queira vel-o bem 
administrado, qUe não faca Justioa ao proceder de hontJeíri ·e · 
de hoje dJ Sr. Dr. Euripedes de Aguiar. : · . . ··· . 
· Não éstou fazendo nesté momento a defesa de ~m amilro 

. politico. Nunca vi 9 Dr. Eur'ipedes, mas h a muitos annos, es-·. 
tou acostmnado a respe!tar. a apreciar .o· seu módo de proce
der, conio estudante d1stmcto, como mediconotavel, não se dei
xando. fica~ .inactivo e p~ocurango em rep~t}das 'Viagens á Ei.i-. 
ropa aperfeiçoar os seus conhecimentos afim de sercutil á sua · 
terra natal. · . : · . · · " ; . · · , : · · 

Este e outros ÍlctJs da vjda :publica deste cidadiiidoran{ quê ·. 
'determinaram a: sua ·eleição ào alto-cargo que·. ora occüpa, .o 
é realmente de causar estranheza o Senador Abdias. !\{ eves, 
cu.ia ausenCia deploro, trazer o propusito de· se'r contra· ellc, · 
antes mésmo de sua:eleicão , cu.~form~ .. informou ao· Senado' 'o : 
meu nobre patricia, amlgo, c o !lega e compadre .. Niío sei a ra:. 
zão que move11 o jovén piauhyense, o Ruy Barbosa piauhyeÍl.se, 
~ as.sim proceder contra o nobre G~->ver~ador da minha terra., 

,, ., ' 

.. 
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Só posso attribuir essa sua ·atLi-Lude ao facto do p.r·csidcnte 
do Estado não ter chamado o nobi•e Senador para seU: con
sultor c director pulitico. Não• póde haver outro motivo. 
·· Sendo assim, ilor que razãl.l os homens que estimam a sua 
terra, não hão de cer~:ar . o Sr. Euripedes, para auxilial-IJI a · 
se desempenhar da· dlfficultosa tarefa que lhe fcii • diesig.nada 
pelo povo em ·uma eleição francaménte lib.eral? 

iO Senado· lê os telegrammas passados pela opposição e 
. us· transmittidos pelo Governo, IC1 as accusações e a defesa 
·para ajuizai· conscientemente da .situação do .Piauhy. O Dr. 

juitz federal com certeza, já . deve. t~r dado •Gutro <~habcas
ciJ.r.pus), porque a ca:mpanha era geral por todo o Estado para 
vêr si' faziam, pur meio de <~:llabeas-corpus~ dado pelo duiz 
federal, camaras municilpaes em todo o Estado. Felizmente, o 
que se passou em Therezina, a cidade mais populosa dl) Es
tadv, repellindo este verdadeiro attentado, é possível que te
nha concorrido para .. conter os politicas . apai.,xonados dentro 
dos limites que -lhes são traçados.· Mas •O deferimento dado. 

, pelo. jui:~/ federal'-uo requerimento dos nvssos ainigos rnãü é 
, pa:ra causar pasmo, porque 'foi um simples· despacho de ·tarifa 
mandando juntar documeatós officiaes a um processo que ·está 
em andamento. .. . · . 

· Vuu .citar um facto e teleg.rapharei hoje mesmo para o 
meu Estado, afim 'de que o juiz federal tenha sciencia do ·que 
eu di:sse aqui e possa seguir outra 'nurma de conducta, em1 relação á distribuição de justiça. no Estado. . . · 
. · ,o. SR. jos~ Eu~Êlno ..- Estou convenci&~, de que o juiz 
federal está agindu 'de accôrdo com a sua Cl)llSCienCl·a. E' um . 
homem de ·beni; póde errà.r, mas 'é incapaz de parci!ilidade 
politica,; · · · · · · · · 

0 SR. PIRES FERREIRA __, Felizmente, a aefesa do honrado 
Senador não tem razãll• de ser. mo accuse1. o juiz. ' 
. · o ·sR. J•OsÉ EusiO ~ Y.. Ex. disse que ia(telegraphár. 

para .ql\le · eH e possa _melhor distribuir a justiça, ' . · , · 
. ci SR: PIRES FERREIRA .:__ v. Ex. ainda não me uuviu. . 
· Sr. : Présidente, ha bem pouco templi, no · Estado du 

Piauhy, .foi requerido. um <~habeas-eorpuS» · . imputand'o o ·Sr. 
Presidente da Republicá como 'perturbador da ordem na mi
nha terra; e·. o juiz federal- sem ter competenci-a para issú 
transmittiu um telegramina p.edindo infofma!)ões ao· Ministro 
da.' Interior do procedimento do Sr. Presidente ·da /R.epublica. 
erri rt;ilação à negocias· que se decidiam nu Estado do Piauhy. · 

O faéto, Sr. Presidente, horas depois . repercutia nesta 
cidade e todus· tiveram crccasiã:o <le observar a aLtitude in- . 
devida· do juiz federal· que pretendia ser tambem: juiz do Sr. 
presidente da Republicai ... Istu prova ... , 

. ·o SR. ME~DES DE í\LMEÚ)A - 'Que ningtiem deve brigar 
!lOm u Sr. Presidente. da Rep_ublicil.~. · . 

'· ' ' . 
\ . . 

·' . 
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· · · O SR.. PmEs FERREIRA --., . . . que elle nillo estava, não po
dia estar agindo por conta propria, mas estaria procedendo em 
obediencia a intuitos politicas. . · .. · 
· Sr. Presidente. si aquelle juiz estivesse agindo · por 
conta propria, o que eu não creio, passaria a si· mesmo uma 
carta, um diploma de inepto. · · · · · .. 

o SR. J•Ost EuzEBio - Oh! v. Ex.; ti que é :0 competente 
para passar uma carta 'Cle inepto áquelle juiz! . , · 

O SR. PIRES FERREIRA - Elle a si mesmo passou dip~llma 
de incompetente, . • . · · 

\ . 
O SR. JosÉ lliUzEBIÓ -- Oh! V. Ex. tem toda a compe-

' tencial... · 
• (O Sr. J o~ é Ettzebio ·retira·'s~ do 1'ecinto.) 
. O SR. PIRES FEI\REIRA· - S. Ex., retirand~se do recinto 

· perde mais d"" que eu que ·estou cumprindo . o . meu dever. 
Dizia, Sr. President~, que aq,uelle jillZ não- podia, agir. por· 

conta propria, ao ·enviar um telegramrna solicitando infor
macões sobre ·O Sr. Presidente da Repub'lica pararesolver'um 
ca,so de chabeas-corpus». · · . · 

Por isso, -repito: si o fez por conta propria, deu provas 
de incompetencia e de inepcia. . . . · ·. · · . . . 

O SR. RIBEI~o GoNÇALVES -:- Diga antes innocencia. 
O SR. PIRES· FEIIREI!IA - Pois seja de innócencia. . 

.... Nestas condições, Sr,; Presidente, . não -estranho que o . 
nobre ·l'enador pelo Maranhiio se tivesse incommodado a ponto 
·de se •retirar do recinto, talvez para não me ouvir. . · 

Não pretendia, Sr• •. Presidente, levar ·a. questão para esse 
terreno nem a esse ponto e só o fiz levado pelos apartes do 
nobre Senador .pelo· Maranhão, que, antes' de defendel..:o, devia 
te1· aconselhado seu amigo ·a que assim ·. não ·procedess~ 
para com aqüelles .que sempre tiveram· para com. S. ·s. bas· 
tante gentileza e niuito boa vontade. . . . . · 1 

E' poeeivel que S. Ex. queira mandar um cartão ao. 1eu 
amigo communicandu .que o .defendeu. Mas ninguem o ac-

. ousou; apenas relatei :i qui os factos, taes quaes toram pra-: 
· ticados pelo juiz federal da minha terra, determinando per~ 
turbação da ordem. • . . . . · ·. .· . 

O· SR., MENDES DE ALM'EIDÂ -;- Como, si V. Ex. o está 
aoousando ·de querer perturbar a ordem polit'ica no Piauhy. · 

0 Sn, PIRES FERREIRA - E é a verdade, · . · . 
' . ' • ' . 'I' I 111'1' :. : ' ... 

.0 SR. MENDES DE ALMEIDA ~ Isso é uma a.ccusacao gJ:a · 
vissima para o juiz. · · . . • · · · 
. O Sn . PmEs FimREIM. ~ V. Ex. acha pouco os f~cto~ 

que cite.!? . . · · · · 
.. · E!s ahi. ir. P~ídeate, aa e:1pl~ ~~queria dar . .a 

. . ' I 
. , <\I 

. ·' .' ·, 
. ··· . 
• 
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respeito dos fa~tos· qus se estão desenrolando no meu Estado. 
E não ct•ssnrei de responder ás nccusações que se fizerem nos 
meus amigos;- s~.iam elles o Governador ou qualquer outro 
membro elo pnrl1do a que me honro <le pertencer . 

. De"claro tambem que não venho nem virei jámais a. esta 
tribuna fazer accusações injustas a quem quer que ·seja, fa

' zer accusações que não sejam baseadas em factos patentes e 
incontestaveis, c~mo este que relatei em relação ao juiz 
federal da minha terra· a quem supportamos ha' muito tempo 

· com brandura e 'resi,:nação, na esperança 'de que S. Ex. mo· 
difique a sua atlitude .em relação aos negocias do P·iauhy. 
(llfu.ito bem; mu•to bem,·~ . '1 • 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - A . ordem do dia consta: · exclusiva
mente de votações e não ha numer,p para effectual-as. . . ' 

Vou; pois, levantar ·a sessão, designando para ordem do 
dia· da seguinte: · . 1 . . . . . . ·' . 

Votaçlio, . em discussão · unica, do parecer da CommissAo 
de Policia n .. 23, .de· 1916, propondo que sejam nomeados 
supplentes da redacção dos debates os Srs; Jarbas dos Aymo
rés Carvalho, José Sizenando Teixeira e Antonio . Corrêa · da 
Silva, que .iá o& exercem interinamente (com parecer con
trariCJ .das Comm.issões de Policia; de Justiça e Legis'taçlío e 
de Finanças á .emenda .apresentada pelo Sr •. Joll.o Lui: Alves ~ 
.e outros, propondo a creflção de mais um looar); 

. Votação, ~ '2• discussão, da proposição da Camara dos 
. Deputados n. 57, de 1916; que abre pelo· Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de70:360$, para pagamento de juros 
de 'apolioes do ·emprestimo de 1897 (com pareçer favorave~ da 
Commissão'. de Finanças) ; . · · · · · 

Votação, em 2• discussão; )Ia· proposiçÁo da Camara dos 
Deputados n .. 55~; de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fa-

. zenda, o credito especial de 8:800$977, :para pagamento du 
que é. devido ao Dr. Joaquim Cardo~o de Mello. Reis, em 
virtude de sentença judiciaria (com parecer lavoravel da 
Commissão de Finançaa) :.. ( · · 

s• discussão da proposiclio da Camara . dos Deputados 
n. 67, de i916, concedendo um anno de licença, eom o Qrde
nado e . em prorogacão, para tratamento· de. saude, a Paulo . 
Levei, praticante de 1• classe da Directoria Geral dos Correios 
(com parecer (av.oravel da Commissão. de Finanças) ; · 

s• discus;ão da proposição. da Camara · dos Deputados 
n. 69;· de 1916. que abre, PP. lo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de Mi$050, para pagamento do que é devido a 



·• 

\ . 

! . 
'/ 

:LH . ANNAES DO SENADO 

Jóacjuim Pereira Bernardes, eni virtude de sente·nca judiciaria 
·(com, par.ecer {av.oravel da Oommissão de Finanças); 

3' discussão da proposição . da Camara dos DepU:tados 
n: 70, de } 916, que abre, pelo Ministe·rio da Fazenda, o. cre:: 
dito espeCial de 5:061$818, para pagamento do. que é devido a 
D. Maria Augusta Naylor, em v1r~ude. de sentença judiciaria 
,(com parecer. fav,oravel da Oommissão de Fin~nças). · ·. · 

r .. evanta-se a sessão ás 2 horas e 10 minutos. 

:1.38' SESSÃO, EM 4 bE NOVEMBRO DE 1916 

PRESIIJE~CIA DO SR.. URBANO SÀNTOS, PRESIDENTE; 

' 

.. ' . . ·.• : ' ,'. . j . ,_ . ' 

A' 1 hora da tarde abrll-se a sessão, a qtt'e concorrem os . . . \ 
srs. A. Azeredo, Péi:lrô Borges; Pereira Lo·bo, Lopes Goncalves, 
Indio do · Brazn;. Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, 1 José 
Euzebio, Pires Ferreira, Ribeiro· Goncálves, João Lyra, Wal.,. 
fr,epo Leal, bantas 'Barreto, Araujo Góes; Gomes :Ribeiro, Gui-
lh!lrme Can:uiós,. J o~o Luiz Alves, . M.iguel !i~ Carvalho, ~rico · 
Coelhp, B.ueno de P.a1va, Alfredo El!Is, Gonzaga Jayme, Leopoldo 
i:le . ~qlhões, J()s·é Mul.lti_4ho;; Xav:ier · d~ Silva, · Abi:lon Baptista, 
Soares .qos ·Santos e V1ctormci Monteiro (28) • . ., · . 
. ·. beixiuri. dé comparecer coin causa justificada os Srs. Me

tello, Heréilio Luz, Re·go Monteiro, Silverio NerY, Làuro Sodré, 
Arthur ,Leinos, Abdiàs Neves, .Francisco Sá; Th'om~z Aécioly, · 
Antonio de. Spuza;. Eloy de Souza; Cunhá _Pedrosa; ·Epitacio 
Pessoâ, 'Rosa e Silva,·.Ribeiro de Britto, 1!-a:Vmundo'de Mir~ndá,, 
Siqueira dá Menezes1 ·Ruy Bârbosá, Luiz Viannà, José .Marcel..:. · 
linci, Loilreil.co ·Baptista; Irineii Machado, Alcindo Guanabara,· 
Francisco Salles, Bernardo Monteiro; Adolphci · Górdó; Eugenio 
Jardim, Alencar Guimarães,' Generoso Marques, Vidal Ramos e 
Rivadavia elorréa (Si); . · · . . ·. , · · •· · ·· · . " 

E' úiia, 'P<lsta·etri' <iiscussi!.o e, sem debate, approvacta a 
acta da sessllo· anterior: · · . · ·· . · 

' ., ~ 

·.'O Sr. i• Secretario dá conta do s~guinte 

EXPÉD~NTE ' . ' 

Qfficios: .• 

.no .Sr. Mirn!stro da Viacüo e Obra.s Publicas, transm.ittiildo 
a ~nensagem com que o Sr. Presidente .da .Republica· restitue 
doris dos· autogril.pnos dri. rosu'lução d1.1 ··Congresso Naci·onal,' 
sánocion,ada; que c·oncecle seis )nozes do licença, com di:lus. teii'-;
QOS da diar1a e ·em prci.rogaciio, a D. Mariru Cârólina de Soilza 
Ribeiro, encarregada dn sala drcs• senl\oras da estação inicial 

! 

i\ 
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M- Estrada d~ Ferro Central do Brn.zil. --' Archive-se um dus 
antógt;itphos- c remetta-sc o, ~outro :'t Cumnrà dós Deputados. 

•. Do Sr> !)r. ManoelBorba, Governador do Estado -de. Per-
lnmb.uco, enviando um memorial da Associação CommerciaJ do 
-.!efer1do Estado fazendo. considerações .acerca. da taxa qua 

/ uctualml)nte paga o ajcool. - A' Commissão de Financas. · . 
. Do Sr. prefeito- do Districto Federal) rcmettendo· 'amen

~~S'C!I) com que sul:!me~te t apreciação do Senago_ ás· raz~e1s do 
«Vétp, que opnoz .. á resolucao · do Conselho Municipal que pro.:. 
híbe · a .entregà dos caixões mortúiwios ú éabeça · de carri3ga'
dlores na zuna urbana düDistricto Federal. - A'··commissão 
de Co_nstituii;~o e Djploínacia; · · 

; " ' 

. · O .. sr ... J~ão Lyra (Stfpplente, servindo de .2• Secretario)~ 
procede á leitura 'dos segui~tes · · · · · · 

PARECEREs·· . 

N. 182 ...,.. 1916 

. ' ' ' ; 

O 'Sr: Presidente da Republica vetou a resolução do Con
gresso Nacional .autorizando a prorogação. por. um anno, com 
oOrdanado. da licença . concedida .ao bacharel Alfredo de Araujo~ 
L'opes ·dá Custa. porque esse funccionarío, ·tendo sido nomea'
du em · 11. agosto· de .1!H3, ·apenas esteve em effectivo exer
cício. do cargo de 3~ offiiliál da Secr_etaria da Justiça e Ne~
ci\:1 .. 8 ~nteri9;J.'BS 4rq~!Jllte. de:{ ~ezes 'e S~is dia~, ,~~.l,ldO es.tadq)i,. 
cenciado. até. 30 de sétembro· passado, dous ·annos, . tres mezes 
e om.e~dias .. ' . . . . . . . . ' . . . '._ .· .. ' . . ' 
.. , A. Gúriíínissãir de Finanças, àtt.endendo á .razão, exPosta:, é 

âe parecer· iiue seja ài:\provado ·p «Yéto), que foi p!,'oferido 
_ dàntm do prazo constitriciônal. . · · . · ·· .·. 

' ' ! .. ' . " :... . " . .,. ·, . ' . . 

... Sala dás Commissõés,. 4 de novembr() de i9.i6. - Victci
ring Mo~tei~·o, · Presid!lnte. ~ João-. 'LYra. R~Jator. ·- Alft~do 
Ellls; ...:,··BueM 'de Paiva, -' Alcindo Guanaoara •. ~ L'; de 
Btilhõe5., '"7 Erico· Coelho! \vencido, cllm voto em separado; 

VOTO EM S_EPARADO 

O veto ·á resoluciío legislativa que concede · licencà, com 
ordenado· por mais um anno, ao funccionurio Alfredo de 
Araujo Lopes ,da Costa,: Joi Opposto dentro do prazo de 
:1.0· dias uteis1 como a Constítuicão da Republica. determina. 

1\fas ns razões do veto .não 'teem fundamento constitucional 
segundo'.vou demonstrar. ·. 

Licenca com ó ordenado apenas a funccíonario, ça.bendo 
a .gratíficaçiw ao substituto no excrcicio do cargo, occorro 

... 

'I 

... 
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sem maior despeza de ordem J}erman'ente e sem detrlnieQIO 
do servioo · publico; e, por conse(Juericia logica~ o interesse. · 
supremo da Nação lOnge está de justificar o veto em debate. 

Dir-se-hin ferido ele algum modo o interesse da NacãD, 
verbi·oratia si D eleito V ice-Presidente da Republica se : 
recuasse ao cumpr•i.inento do seu dever na ppesidencia ~o 
Senado, deixando do comparecer· ahi durante annos consecuti
vos, sem prestar á ·constituição Federal a devida fidelidade. · 

Releva <fizer que licenciar o cidadão funccionario, tenha 
arinos ou .mezes ou dias de cffcctividade no cargo,. dando-lhe · 
o ordenado, sinão os ~encimentos, é prerogativa do Poder Le
gislativo7 tanto acontece ser rejeitado, 'por dous tercos de 
Yotos, o veto á . resolução bemfazeja. ·· . 

Assim 1í puro vaniloquio a estranheza do que o funccio
nario haja solicitado licenças raieitadllll· contando tão sót-
mente 10 mezes o seis.·. dias de effectivo .serviço. · · . 

Em verdade, no cargo de. a• official da Secretaria da 
Justiça, o funccionario, nomeado em concurso por seu mere
cimento, conta por emquanto 10 mezes e seis dias de effe-
ctivo serviço. · . . , 

Com referencia a esse concurso, aqui insiro trecho de 
uma publicação do presidente da .mesa examinadora, o .eru
dito .Sr. ,Or. Carlos de Laet, que no seu «'Microcosmo,, ·«O 
Pniz,, de 13 de agosto do 1913,. se expressou deste modo. --. 

«0 primeiro · do rol foi um. moço, desprotegido, pobre; 
mas já bacharel em lettras e em direito. Optimas teve todas 
its notas. Sua· notavel superior·idade sobre os deínais . con· 
currentes indiscutivelmente ficou evidenciada,,. · · .. · 

Observe o Senado que. Alfredo do Araujo Lopes · da 
Costa fõra provido em julho. de 1911 no cargo de auxiliar da · 
Bibliotheca Nacional, onde serviu effectivamente até ·ser no- . 

' meàdo funccionario da Secretaria da . .Justiça, · e . antes desse 
tempo offectivos foram seus scrvicos, 1 em commisslio;·.na 
mesma Bibliotheca Nacional desde .13 de fevereiro· de· t905; 
o espaço doe .nove .annos, nada menos. . 

Enfermou 1 esse moco, «desprotegido e· pobre~. depois. de 
10 mezes e ·seis dias de. serviço effectivo no cargo .obtido. 
~:por sua superioridade em concur•so,; e visto que ainda está. 
enfermo, á mercê de Deus, torna a pedir prorogaçAo da li
cenca com o ordcn'ado ao Poder. 'Legislativo, . cmquanto o veto 
allega ser com vencimentos a mesma licença renovada. ' 

Concluindo, o Relator· Gpina · que o Sen!Ulo desapprove o 
voto em questão. · , · . · · · . 

Sala das Commi~sõe~ •.. 27 de o~ubro de 1916. - Erlco 
Coelho. , · 

. RAZÕES DO «VÉTO~ 

Nego sanccãó, por contraria aos .interesees da Nacão; á 
, resolução do Congresso l'facional que autoriza Q. Governo Q 

. '• 

...... 
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oonceder ao bacharel Alfredo .de Araujo Lopes da Costa, 3' 
official da· Secretaria da. Justiça e Negocias Interiores, mais 
um anno de Jicenca, com o respectivo ordenado, para trata~ 
mento de saude. E' um funccionario nomeado em H de agosto 
de 1913, c que, no período de tres annos, um mez e 17 dias, 

' isto é, desde 13 do di,to mez de agosto, quando ·tomou posse e 
entrou em ·exercício,· até 30 de setembro ultimo, ·esteve em· 
effectivo exercício somente 10 mezes e seis dias, . e se acha 
no goso de licenca, para tratamento de saude, ha dous annos, 
tres mezes e onze dias; e; assim, não parece justificava! a nova 
prorogação, com vencimentos. · • · 

I . . 
. Rio de· Janeiro, :1.1 de outubro de 1916,. 95• da Indepen• 
dencia .e 28• da Republica. - Wenceslau Braz P. Gomes. · 

. RES(ILUÇÃQ DO CONGRESSO NACIONAL A QUE SE REFEREM O. cVÉ'J'I», 
O PARECER. E O VoTO-~ SEPARÁDO.SUPRA 

O Congresso Nacion~l resolve: . ~ 
Artigo unico .. E'. o Puder Executivo auto"rizado a COD~ 

ceder no 3• offlcial :da ·Secretaria do Ministerio da Justiça e 
Negoo.ios InteritJres ba,charel Alfredo de Araujo Lopes .. da . 
Costa um anno de licença, com o respectivo . ordenado, para 
tratamento de &aude,. em prorogação da que lhe foi concedida 

' por portaria e à partir i:le· 21 de junho de 1915; revogadas as 
· disposições em coqtrario. , 

1 
. . · . · · . · 

· Camara dos Deputados, 2 de outubro de i9.i6. - Arth1u' 
Q. Collares ·Moreira, Presidente em exercício . .....;, Antonio José 
da Costa RibeirtJ, t• Secretario, -João David Pernetta;· ser
vindo de 2• Secretario, · . · · · · · 

N. :183 - i_?:l6 

. · A' Commissíio. · de ·Fi nane as foi presente _a proposiclio da 
Camara dos Deputados n. 149, de :19:15, autorizando a aber

. · trira, pelo Ministerió da Viação, do credito supplementar na 
i · importancia de 16: 5.1 0$, á verba 16•, dei art. 29 da lei. orca- . 
· mentaria vigente para pagamento dos vencimentos que co~· · 

petem ào chefe de . secção. extranumerario, addido 'á Inspectoria 
F.ederal .de Portos, Rios e Cannes, engenheiro Ernesto Ot.ero.; 
' · o credito foi solicitado por ·mensagem em ·virtude da se.· 

guinte. expo~içlio de, motivos: . . . . . 
Sr. Presidente . da Reímblica . - Havendo . este ministerio, 

de accOrdo com o parecer. do Sr. ·consultor geral da Repu;. 
blioa, deferindo o requerimento em que o engenheirtJ . Ernesto 
otero. chefe · de· seccão extranrimerario da extincta Comlilis
são Fiscal e Administrativa das Obras do Porto do -Rio de 
Janeiro,· pedido 'para ficar addido á · Inspectoria Federal de 

· Portos, RIO$ e __ Canaes, nos termos do art. 87, do regulamento 
' . 
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hpprovndo com o 'decreto n. 'o·. 078, de 3 do no~embro .de 19Ü, ' .. 
msto contar em .~ai época mais de 10 ,annos. de serviços pu- . 
bJicos fe(leraes, este _niinisteriO; confôrme ·constá da exi;>osi
CÍÍO encaminhada ao Cori~re&so Niwiinial com a mensãgem j:le 
11 de marÇo de 1914, declarou á dita inspectoria, em 7-do 
jâ,jl:eiro do p1esmo anno, cjue. ao mes!Ilo enr;enheir() conii;leteP:I 
todas as .vantagens do· referido cargo, desde a>datl;\ 'em que 
fic~u addi,dq, .'eni\rirttjde. dó citado resulàrri~nto. ·Importam 
essas vantagens.-.em 23:840$, sendo: ordenado, .12 :000$.;· r;ra
'tificacão, 6:000$, e diarias de 16$, em 365 diàs, •5:840$000 •. 
Masí, cómo. succodeu em 1914, airida- no. urÇameilto da verba, 
16• da vigente lei orcàmeritaria da despeia, não 'foi contem~ 
plado o engenheiro Ernesto Otero, , sinão ·com 7 :300$; tor
:pando-se, .pois; .. necessario, solicitar.· ·ao Congresso~ Nacional 
autorização , para que possa .. ser: aberto a. est!l· mini~terio o 
cred\_ta de .16 : 51~0$, para complet~r a respeetiva dotação. · 

Rio de Japeiro, 30 de outubro de 1915. -A·. Tavares de· 
Dura. · · ·! · ·,. ·. . .. · · · . 
I. , ·. i ,; ' • ', • ·,, .' •· , 'I . ' · ' ', · ' 

1;r.. Conf.orme ~e verifica .do/documentá supra, ,o credito. foi 
neilido :em fins ·do am11o .passado, não cabendo,. nem ao Poder 
:Wx.~imtivo nem á parte. interessada, a demora .da concessão .do 
n;lesmo.credito; por isto; estando encerrado o ~xercicio,finl!n:: 
ceiro, entende a Commi&são que deve ser ·eu~ co.nvertido em · 
pspecial. E, portanto, offere:ce li: consideração do Senado a·, 
següinte · em'enda. ao artigo· utiico .da proposição: . · 

\ '•, . .. ' . ' ,, ' 

Em vez de «Supplementau, diga-se: «especial~. . . 
. Sala das Coínmissões, 3. de novembro de 1916; -·. Victonn.o 

~fontei1'o, Presi~ente. --. ,João Luiz Alves, Relator. - · Bueno 
de Pawa.- L. de Bulhões . ._:_João Lyra, · 
.i'!.' .......... \• ·~ :·· , , , .·~ '~-'·r·· ·. '·), • ·; ·. :_ · ,_·; ___ . ...._, 

PJ!,O~OSIÇAO DA CA~~R4 DO~ DEPUTADOS N, 14~, DR 19:15, A QUE:· 
SE REFERE . o· PA\\ECER SUPRA ~. . . . . 

p cai!r;r.esso Nacúlnal deÚeta : · 
i 

• ' ,_. •" • , • • ., ' ' • . •I 

· ... , •. .A.rtig() u~ic,o •. E' o,)~residente da Republica· autorizado a · 
abrir, pelo Mmisterio ·.da Viação e O)lras Publicas, o credito 

. d~ 16 :540$, supplementar á verha 16' do art. 29 da lei· n:u:. 
ri!~to,, 2: p24, a e ~ ~ M j ~neiro ~~1915, pára Mcorre.r ao i'l!lga
men~o ,dos venCimentos que competem ao engenheiro Ernesto 

· O~:~~o; ~hefe04~ s.êcc~o. ~.ddj:do 4 Insl?ejtorih Federal ~Jl Portos; 
Rios ·e Canaes; revogadas as d1spostçoes .eil'l contrario; ·' 
I •):; :·· ', '• /:.;.', n": •, "• ·:~-, ~~-, 

., . -.Gamara dos, Deputndos,; 28 de dezembro· de 1916: .:-~ M~ 
ta.!pl~o: Dlflra .. Nt~a,c~l?,. Presictent~ .. -. An.tonio 'José da Co.sta 
Rtbetro, 1• Secretario. - João Davul ·Pernetta, 2• Secretarto 
interino,- A imprimir, · 

• 

\,: 
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·. 

Foi presente a esta Commissão, para interpôr · parecer 
a r,·rupqs,ição da. Caf!lor'a dos Deputados n. 34; deste anno, 
det~rmi~ando o segumte.: 

- o Congresso Nacional decreta: 
. ·• • ."' •. ' • •' ' '--· I . '• • 

. Artigo unico. P.ara ex~C\lC~~ da sentença, a ·que se refer~ 
ri led1. 2~ 955; de 13 de Janerro' de :1915 e que .conj:lemnou a 
Eaz-~nda Federal a restituir, a Luiz Rermany & <lom.P .. e oti,<
'f,I:'«_~ ~- Imp,o~tí\nlli~ M. 97:~99~45~!· d~ irru)o~to·~"!~deyid~ment.e 
cLiorado;.. o Pr.de:r E'Xecutivo übr~r.á, O: .n~ces~ariO ~r~dJtQ e:xr. 
tram·di}\ario, 1evo.lv:ando~se .. a es~f~S · cr~qor.es . pp ,'llieso'JíJ:Q :Na
cjonal;· r4W pagamento ef!1 di~Ihei~P·; a Imp(lrt~:rJCia, :a· que .teem 
dn~e~t.o', · J:!!]. meSIIUJ.' eSP,ecie . em que . Jlo1l:Y!lr,.~~ ~IdO c_obra:dos 

· àflpf::)l!J~ Iinpostos;· ;~ revogadf!s a~ disposic(1es entendidas em 
contrario. ·. .. . . ,_ . , . . . 
· . A ,lei· a 'qu~ -~e r,efer~ este P~C!j~qto q~ aqc~rdo com UJll 
jul~aQO. jrreêqrrivel do ~pder Jud!Clapo. autoriZOU O. Góverno 

· . a abrir . O' 'cre'dit.O extrO:ordiriariO naquella jínpàrtanci;l. para 
re~utuir., in;postQs. indevidamente· êol:ir~dos a )Luiz · Hermany 

& .. c~~:~~ .. \~lt\~~.& da 'tr~~~Hqâ, crtt~nd~n~o ci~~ a res~ituicã'o' 
~f!J .r~Inhe!ro A.evia ~~r .. f~ltn. éje eonforJ11lii~Ae :cRJ11 }~. j:l~cr~tq 
n. H. 516; de 4 de marco de 1915; qae manda pagar os. cre-

. dcr(ls n·c;r sef!tenoas .iw:liciaril\S em apo.JiC!JS do v~lq!'·nqminàl 
M ~ :9!!~·~:·. re.!l~~()t1-s~ a f~zec 9, y,estitui~iiq _eJll qirihM~R·. . . 

· · . , . L,ul?-JI~rml1:PY, 1% .C91T\P. ;· .'1\lJ:~ se confortrlqnq() .!!QP.J< _!).. 1n~ 
, terpm~a(;~o dqflo,~.á je1 !I· ~.,9~.ey; qe. ~915: r.eP.Ii~se.n~a~m q~ 
P,OJ!IF~~~~ l'1~~IO!JI!l p~d\n~o ·\J., a~tJ.1entJCa !'f!t.el,'pret~caq tla )1~1 
. c:f:u.~~!· 1,1.P,~!tJVI\)ldq a .. fór(PP,. pela 9ua) ~~~.ser fe.~ta a rest]i:· 
,tplC,~t' ~e~~\~~1\é\!1:~ . ~~}a~~ H!l: s~p.te~ça p~equ.el)!da. · 

. ;\,Jii)g~'Í'am. Ú's' supplicantes: 
: · !"i: lJãg sereij! prl)dorés dp The~o~ro pQr ~forneciffien~os,, 
mdemmzacoes, contractos ou . por· diVIda de qualquer· outra 
naturc1a · · . . · . · ·. · . 
: ' 2•, que;·. em relnci!o á restituicã'ir de dinheiro iridevida\
mentn •cobrâdQ : esta: deve ·ser · feita ·na mesnià' especie; 'p·ois 
do conh·.arN ·n~~ h.a mstiWicilo,; deixando de. ser cumprida. 
a sentença ~udicJaria; ·. . -- · · · . 
· ... 3:•; ·que;· · airida' que fosse· admissivel a restit'l!içíio ein 
apolic•i~. ·o decreto invocado pelo · horiradó M!inistr'o'. da Fm-. 
zeuda nunca' pdéléria' ser áp:plicndo nó "caso,' p'o'rque: «esse 

· d!icre1L> -foi expedido em virtude do art. 4"7~dà lei il. 2.919;· 
de Ir ~e' j(\neiro de 19H;: pelo. qual ficou o 'G'ú'verno habilitado 
a ,fazer ·,,operacões .de credito parn·liqúid:ir o «deficit, do-. 
el:emi-~io à e-: 19U, e. {:109 antedares. O credito· extraordinario. 
para a restituição nos supplicant.es foi aberto pelo decreto de 
'.20 de jnneiro rle 19Uí;· o foi registrado' pelo Tribunal de. Con-

I 
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' 
tas em ~· de fevereiro que ordenou o seu pagamento em 7 d'e 
abril do mesmo anno de 1!H5. 

TrafaJ.se, portanto; indiscutiv.elmenf.e, de uma desper.a 
dd exerr.icio corrente para a qual foi votada verbà especial, 
e que nada tem que ver com dividas que se· acfiam incluídas . 
nos ·c.dr•ficitS"b d11s r•xerei.cios de 1914 e anteri<lres., 

A Cctmmissão de· Financas da outra Casa do Congresso. 
estudando o assumpto: emittiu o seguinte parecer que foi as
signado unanimemente: 

A iei n. 2. 955, de Ú de janeiro de 'ÚH 5, em obediencia 
á decisão do PQder Judiciario, -· sentença passada em jul
gado - autorizou o Presidente da Republica -a abrir pelo Mi
nisterio da .Fazenda o credito extraordinario de 97:299$459 
para restituiçãll de impostos indet•idamente cobrados a Luiz' 
Hermany & Comp:, e outros, . · · · · 

Quem diz que taes impostos foram indevidamente· cobra
dos é aquella sentença do Poder .Judiciario. :Por isso manda 
1'estitu.ir a importancia dos ·impostos· que Hermany & Comp. 

· pagaram, posto que ao fist'o. em tal caso nã'o fossoem devidos. 
. Pagaram sob p'rotesto, reclamando dó fisco que. lhes não 
attendeu, e por isso demandaram no Juizo: Federal que lhes 
deu rasão, mandando restit•t'ir, ·- devolver· o que o fisco lhes 

. havia indevidamente exigido.. • ·· · . · 
Restituir,. r~sa a. sentença: não· diz sltbstituir a· importan~ 

cia paga ~m· .dinheiro pelo· equivalente· pago .em tituleis, - · 
apohces.mais ou menos depreciadas com que o fisco julga dar· 

· cumprimento á sentenéa de que se originou a lei de 1.3 de ja-
neiro de 1915. . . , . · 

Os impostos não devidos foram. pagos em moeda corrente: 
a restituição não seria rest.ituicão si essa moeda, desembolsa-
da pelos queixosos fôsse substituída por· tttulos. Para infligir 
aos reclamantes ó prejuízo que resulta da differença. entre o 
que desembolsaram e a. resrtituicão . bastarda . que · lhes quer . 
impor, allega a .Fazenda: Federal por algum· dos seus repve
sentantes que na especie, tratando-se de «J)agamento de divida 
proveniente de . sentença ,iudioiarin:., é . direito. do Gove.rno , 
Federal realizar· essa restituicão não em · dinheiro mas em · ; 
apolices, em· virtude do decreto n. :11.516, de 4 .de março 
de 1.915. . ·. · . · .· · ·. · · 
· Esse decreto, expedido em . 4 de ·março,· quando é de f3 
de janeiro a lei mandando cumprir sentença passada em jul
gado desde 19'14 - autoriza .o .Governo a emitttr apolicea. da 
.divida publica, até o valor de 5.000':000$, para pagamento de 
.todas as dividas provenientes de' sentenoas judiciarias, dizendo • 
mais no seu art. 2• que «esS'es titulos. serão nominativos e do 
valor nominal de 1 :000$ e juro annual. de 5 %,, . · ' · 

São esses titulos, ·é esse vaZ,r nominal de 1:000$ em cada 
um, que 'Hermany & Comp .. não querem· receber, por enten-. 
derem qu·e n cada· conto de réis que pagaram 1'ealmente deve 
corresponder, - para, que se,ia restituição - não •Um conto 

' ' 

,, 
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de réis nominal, mas um conto de réis' realizado na moeda que·.· 
o fisco indevidamente lhes cobrou e de facto recebeu. . . 

Esse decreto, em que se acast.ella o fisco, nasceu da. lei 
de orçamento para 1915, lei n. 2. 919, de 31 de' dezembro de 
1914, a qual, no seu art. 4', autoriza o Governo para liquidar 
o cde(icit» de 1914 e os dos e:cercicios anteriores, ;.... de accOr
do com a lei. n. 2'. 859, de 17 de junho de , 1914, - a fazer 
operações de credito no 'interior ou no exterior do paiz, po-

. dendo emittir titulas ordinarios ou de natureza especial, com 
juros em papel ou ouro; resgataveis como for mais conveni
ente em 'curto praso,. assim como empregai-os na liquidaçãO· 
dos compromissos do Thesouro, etc. . . · · 

· Na. hypothese, o compromisso do Thesouro ·é, por sentença, 
reàtituzr, Restituir, o que ? O dinheiro, tanto por tanto, que 
indevidamente cobrou. · ·· . 

Não é «Substituir, uma divida por outra divida, dando ao 
cJ.Iedor em vez do que lhe devia restituir uu devolver, títulos 
do· valor nominal de 1 :000$ e juros de · 5 % da divida publica. 

A lei n. 2.850 de 17 de junho de 1914 por 'ultimo invo-
. cada; e da ,qual emanou originariamente o'decreto n. H.516, 

de 4 de marco de· 1915, foi .feila :para regularizar e solver os 
compromissos .. actuaes (na· data da lei) do Thesouro Nacional, 
autorizando o Poder ExocutivG a realizar as operações de·cre
dito que' fossem necessarias. 

Emit'tiu o Tbesouro os títulos que julgou mais1 conveni
ente para solve~: taes eompromissGs. Fazendo-o,· recorrimdo ao 
credito, pediu emprestado o dinheiro que esses títulos pudes
sem no. mer~ado grangear. i Com esse dinhe~ro, póde restituir · 

· o· que mdev1damente cobrou. Com esses tdulos, porém, não 
póde pretender realizar restituições sinão quando o queiram e 
nisso acquiescam os .credores. Forcar os credores em tal caso 
a dar por liquidado e ·solvido. o compromisso ·de restituição é . 
evidenteme~te. um gesto menos feliz, que só póde ferir pro
fundamente· o ,..credito do Go.verno .Brazileiro. . .· ' · · 

Contra os prejuízos decorrentes do ·pagamento bastardo, 
que seria a restituição, em ·títulos; · do ,que pagaram. em di-
11heiro, sopiMsmando-se a sentença 'do Poder Judioiario ,que 
condemnou a Fazenda Federal a. restituir-lhes o que indevi
damente·cobrou, reclamam Luiz Hermany & Comp, · ·. . 

· A Commissão · de Finanças entende •que . a reclamac'áo é 
procedente, e por isso offerece á. tCamara o seguinte projecto 
de lei:· · · · · · 

\ ' L ,' ' y" ,j 
' . 

O· CGngresso Nacional decreta : 
" · :Artigo. unico; Para execução da sentencà a que se refere a 

lei· n. 2.95·5; de 13 de janeiro de 1915."e ,que condemnou a· 
.iFazenda Federal a restituir. a Luiz IHermany & Comp., e outros, 
a importancia de 97 :299$459, de. impostos indevidamente co
brados, o Poder Eexecutivo· abrirá o neoessario .•credito- extra
ordinario, devolvendo-se a esses credores do· Thesouro Na
!)~, J.IQr Pll!J4m-ento em óii.J:Iai.l'Or a-·~ oa rP3··-. 

' I 
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direito, na mesma especie em que houverem ·Sido cobrados 
aquelles impostos, e revogadas as disposicões entendidas em 
contrario. ' . I ' i I,; i Ui ~lilll.i 

· Sala. da.s Oommissões, 19 do. julho df;l 11,916 •.. -. A.,ntonio 
Carlos; Presidente; - Barbosa Ltrna, Relator .. - Galeao Car
valhal. - Cincinatà Braua. _;_ JYloni:;: Sodré. - Alliei'to Má-
ranflão. -A. ,Pestana: · · · · " · " 

' 
~st!l Oom~~ssijp, ~en~p i:nn · vi~t\l os iundaip.êl).tps qo ~~~~7 . 

cer supra, dehlierou apresentar o sesumte subshtutJvo; po:r 
· ilJ!t.eii.4ef··!J4~ o.:!~enéif!~ió d~. F~~tit!lié~o •. ··n~ esp~cie· .a· qiu.e ".se 
refere a propos1cao, deve ser geral e extenslVO' átl'Uelles credo:. 
res iqile se 'acliam. nas mesiriàs 'cóndii)ões' dos' reclllma;ntes' at-. 
tendidos no projecto: ··" · ' · · · · .' ·· ·. · 
I • • ' I •• ·' ' ,• ' ' •" ', '" ' <,, '' 

' 
N. 2i- i9i6 

O Congresso iNaciomil: decreta: . ' .~ 

.,. ; ', ,·! t' • t' -' I i' , '• 'i 11 ·I • • , • 

. , ~tigo unico. O Pó der ·Executivo; rio cumprimento das 
sentenças que o tenham condemnado .á restittiiéão de: Iini;íostos,, 
indevidamente cóbr'adcis, effecttiàrá o pàgâmento das iriipi:ir
tancias ··constaJltes. dos,créditos votados ·eni 'dinlieiro' OÚ na 
mesma espécie· em cjúe tênlfaiii sídõ Cobrados. esses iinpostôs; 
revogadàs as disposições em cont.J::~riq. · · ·. · · ·. . · ·• · · . 

, I ' ' . • . I·• , ' . ' 

Sàla das Ooinmissões, 3 de novembro dê 19i6; -'- 'Vic;to
rino ·!MO?lteiro, '.Presidente. _::.! Alci~do Guanabara; Relatoii '-'
A:lfredd·Ellis. =·João Lyra. __., Bueno de Paiva:.- João 'Luiz 
Alvés~"pe!o·projecto da C::lainara. · . · . . · · . . ·. , · 
·r '-1 > . :··r'.':: · . .···~ 

' . \ ' 

PROPOEliÇÃO DA CAMARA' DOS DEPUTADOS N. 34, DE i9i6,, A QUE SE 
, · · REFEREM O PARECER É O SUBSTITUTIVO SUPRA ' • 

·. ' " . 

o Congresso Nacional decr.eta: . · · · · · · · •· 
.' " . ' ' . \ ::<. .:; j -:· : :'• ' . '," ' '· ' • -, ' . • • ' • • :·. ; ' . 

. . iA~tigo unico. Para e~ecução da sentené.à, .~ que se ,~efeg~ a 
le1. n. 2•,9551; <de 'i3 de 3ane1ro de 1915 ·e que condemnou· a· 
Fazenda 'E:ederal. a restituir' a Luiz Hermaliriy 1& ·cómp.; e i)ü:. 
tros, a importancia,:cte 9'7:299$1>59; de impcistós indevidamente 
cobradós, o Poder Eii:eêutivo abrirá o necessário credito ex
:traordinario, devolvendo-se a esses 'éredores do Thesouro Na
,,cionál,. por pagamento ém dinheiro. a importaricia a qúe tein · 
direito, na mesma· es.pecie ·em que· houverem·. sido· cobrados 
wCLUelles impostos; e revogwdas as disposições entendidas em 
contrario. ·•c. 

· ·Càmara. dos Deputados, 8 de agosto -de' i9i6 .' ___, Astolpho 
1 

Dutrà Nicacio, Presidente: - Anton·io José 'da Costa 'Ribeiro,. 
1• Secretario; -\Juvena1 Larnartine, 2~ Secretario; - A im:. 
rpri.Jilir. ::: ·· ·· · •··· · ·· ··:·; ··~r .. .. 

•: . -
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... N. 185'-'- 1916 

Tendo em consi:deracão a mensagem do sr:. Presidênte 
da Republica e ·a exposição de motivos do Sr. Ministro da 
Viação e Obras Publicws·, abaixo transcriptos, . esta -Commissão 
opina no sentido de ser. 'approvada a proposiç·ão da Camara 
dos Deputados ·n. 76, deste anno, .que autoriza a abertura do 
ore dito especial -de 4:666$660 para occorrer ao pagamento acr 

. agente aposen~ado . dos 1 Co.rreios do Rio Gra;nde do Sul Antonio 
Dias 'de Cas!Jro. · .• . , 

. ,/ 
· •, MENSAGEM A QUE SE .R.EFERE O PARECER 

· « Srs. membros ·do CongressO ·Nacional - Tenho a !honra 
de . subnietter á vossa esclarecida considcraciio a inclusa ex
posiÇão ,que me faz ·o Sr: .Ministro dá Viação e Obràs. Publicas, 
sobre o pagamento das importancias de 4 :66t$·660 ao agente 
aposentado da· Administração dos Correios do Estado do · Rio 
Gr:ande do Sul Antonio. Dias de Castro, referentes aos ;;enéi-' 
mentos que- deixou de 'receber no período de· 26 de ·nbveuibro 
de 1913 a 15 de novembro de 1914. . · · ' . : ~·. ' ' . ' - . ) , . . ' . . . 

' Rio· de Janeiro, 9. de agosto de 1916, 95• da Independenc1a 
e 28• da Republica.-. Wenceslau Braz P .. Gomes. . . ' . . ' ._, 

. \ 

.· E:cpo.sição. ·de. ~otivos. -. 
. ·. . ' i 

. " •Sr. Presidente .da Repuiblica -· O ·agente dos Correios do 
Estado .do. Rio Grande do s:u1· Antonio Dias de Castro foi :àpo
sentado nos 'termos . do ãrt. 476, lettra b, do regulamento 

· approvádo. pelo decreto n. 9.,080, !!e 3 de .novembro de :l9f!i, 
por forca d() decreto de 5 de novemb-ro de 1913, junto. por 
·ópia· ·· · :·. · '· · · ·.. · ·· . ,. · · ·· .· e • . . . . . .. - . . 
... · A' .vista, · porém, da .. decisão- do Tribunal de Contas; de 

H de agosto ·dll :1.914, ·foi lavrado b decreto de. 4 de novembrd 
do · m~smo anoo, tambem Junto por cópia, que . tornou sem . 
effeitó o. acto. de 3 'de novt:nnbro·ctó ann() anterior ~ aposentou 

.111ovamente. o referido funccionario~ ... · - · . ·. - · · 
· ,,~;~·'Dê -iiónfoi"midade .com as iiíformaçõ.;~s prestadas· no pro
cesso' jlinto-,:• pela 'Adniinisti"àçãci"dós Corre'fós 'do 'Estado'. do 

. Rid Gra'ndedo· Sul' e' péhi"Delegacia FiscaLdo ·Thesiiui'o 'Nâ'-' 
oionar):nó 'mesm·ó 'Estado; 'o 'funooionario rl~ qtié' se· trat:t 'deixi:hi 

· de receber os respectivos vencimentos no periodo ·Ide· 26 de . 
novenibPC. de :1.913 a 15 de novembl'') de 19:1.<4, t.endo dire,ito ao ' 
recebime~~o; çl_a imp_o~tal!cia- de .. ldl.lll$61i0. · · .. · · . ·.. · 

.N·ão sendo poss1vel effectuar o pagamento por exercícios 
findos, de -conformidade. com o. parecer da· Delegacia Fiscal 
ãiíim1í oitii.da;. visto ter sido preenchido por outro funcoioriario 
o o~rgo do recjuer~i).te, no periq~o a. que se refere a d~speza, 
:lJRr.ece-me .conv.emente submetter o assumpt() á apreciacã,o do 

,, 
I 
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Con~resso Nacional, ·pàra que .se· dig1ne .resolver .q,uànto á au
torização para.abertura de um credito especial de 4i666$660. 

' . 

Rio de Janeiro, 9 de 'agosto de 1916, 95• da Independencia 
e 28• da Republica. -A. Tavare~. !le Lvra.; · 

Sala das Commissões, 3 de novembro de 191ü. ·- Victo
rino Monteiro, :~r-esidente. -· João Luiz Alves, Relator. -
João Lyrà. -· L. deBulhões. - B'I,Leno de Paiva. 

. ' 

• 
PROPosiçÃo DA c,~l\IA~ nos ~EPUTA[)OS N •. 76, DE i916, A QUE sE 

. REFERE O !PARECER SUPRA · 

O Congresso Nacional resolve: . . .' · 
Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado .a 'abrir, pelo · 

Ministerio da Viação e {)'bràs Publicas, . o credito especial de 
4 :666$660, para pagamento de vencimentos ao agente aposen
tado da Administração dos Correios do Estado. do Rio Grande 
do .Sul Antonio Dias de Castro, relativos ao período de 26 de · 
novemoro de 1913 a 15 de novembro de :l9U. . . : · 
· Art .. 2,• R,evogam-se as leis e disposições em contrario. 

Camara dos Deputados; 6 de outubro de 1916 .. - João 
Vespucio de Abreu e Silva, ·presidente em exercício .. - A. J. 
da Costa Ribei1•o, i• Secretario. -João David Pemetta, 2• Se-. 
oretario interino,. - 1.-\. imprimir. .. . . · · 

' _,) 
I, 

ORDEM DO 'DIA 

O Sr. Presidente - INão · havendo numéro para · as vota
ções constantes da ordem · do dia, passa-ae á. materia ·. em 
discussão. . . · · · · ·'- · 

LICENÇA AO .SR. ~AULO LEVBL 

3• discussão da proposição ·da Camara .dos Dêputados· 
n. 67, de 1916, oortéedendo um anno. de.licenca,. com o rirde

·nado e em· prorogação, para tratamento 'de saude, a· ·Baulo 
·. Leve~ J.lraticante de i• classe da Directoria Geral,: dos .Curreios. 

Adiada a votação. · · · · . ,. 
,- ~ . ,·, . . ..• ' . 

· · CREDITO. DE 541$050 AO MINISTERIO 'DA FAZSNDA 
.. '. 

a• discussão da ·proposição da Camara. dos ·Deputados . 
n. 691 de 1916, que abre, .pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
es~cial de . 541$050, para pagamento ·do . que, é devido a. 
Joaquim Pereira Bernardes, em vhtude de·:aentença jud.ioiaria.. 

Adiada a votação. · · · · · 
. '', ·, 

' 



SESSÃO. Ellf 4 DE· NOVEM!!I\0 DE 1916 . '· · ·{29 
' 

• CREDITO DE 5:061$818, Aq MINISTERIO DA FAZI!JNDA 

... s• discussão da proposioão da Camara dos Deputados 
n,. 70, de __ 1916, que abre-, pelo Ministerio. da. Fazenda

1 
o. cre- . 

d1to espeCial de 5 :06i$818, para pagamento do que é· oev1do a . 
D. Maria Augusta Naylor, em v1rtude de sentenca judiciaria. · 

Adiada a votação. . · . 
. O Sr .. Presidenta - Nada: maie havendo a tratar, vou le-

vantar. a sessão.~ , .. · . . . , 
Designo para. ordem do dia da seguinte: 
Votação, em.· diséussio' unica, do parecer ·da· COmmiuão 

. de Policia. n.- 23, .de 1916, propondo qu~ sejam nomeados 
supplentes da redacção dos debates os Srs. Jarbas dos Aymo-

. · rés Carvalho, José Sizenando Teixeira e Antonio Corl'êa da. 
Silva, que já os exercem interinamente (com parecer con
trario'das· Commissóes de Policia, .de Justiça e Legi1~ão e 
de Finanças á emenda apreserntada pel.<) Sr; Joao· Luis Alves 
e outros, propondo a creação de maiS um woar) ; 
· Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 57, de. !916, que abre, pelo Ministerio da Fa..; · 
zenda,. o credito especial de 70:360$, para pagamento de juros 
de apolices do ·emprestimo de !897 · (com parec~ (D.vorave& da 

.Com1nissão de. Finanças); · · ·· 
Votação, .. em·. 2• . discussão, ·da proposlcíio . d!l -c~in!lra. dos . 

Deputados n .. 55, de . 1916, que abre, pelo l\lmtster1p da Fa
zenda. o credito esnecial de 8:800$977, para ·pagamento du . 
que é . devido ao· Dr.·· Joaquim Cardoso de Mello Reis, em 
virtude ; de sentença judiciaria (com parecer favoravel da 
Com missão . de Finanças) ; . . . ·' . 

· Votaçfiu, cm 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. ·67, de .1916, concedendo um anno· de licença, 1 com o ordenado e em· prurogação, parà tratamento 'de saude, · 
a Pauio . Levei, praticante de 1" classe da Directoria Geral . 
dos Correios , (C.ôm pt;~recer (avoravel do. Com.'I!Lissão de .Fi-
nanças) ;. . · · . · . · · ·. · . · . 

:.votac·ão,. em s• .discussão, da ·proposição. dJl Gamara. dos 
Deputados n., 69, de 1916, ·que. abre, pelo Mtntsterio da Fa
zenda; ·o· credito especial de ,541$050, para pagamento do que 
~ devido a Joaquim Pereira Bernardes, em virtude de sen
tença judiciaria (com parece1• (avoravel da Commiss4iJ' di! Fi-
nanças) ; . . .. ·· . · ' · · . · 

·. Votação, . em s• ·discussão, da propoeição da Camara dÍis 
Deputados n. :70, de 1~16, .que abre, pelo Ministerio da F._ 
zenda, , o . credito especial de 5 :;061$818, para pagamento do 
que é devido a D. Maria ·Augusta. Naylor, em -virtude de sen
tença judiciaria (com parecer· (avoravel da Commi8140 de Fl-
nançar) ~ .\ · · ._- ... 

Levanta-se a• sessão .á 1 hora e 45 minutos. 
~ ' 

'' 
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130' SESSÃO,. EM 6 DE' NOVEii\fBl'\0 ,o!!}' 191'0 -

' . . . ' . i 
PRESIDENCIA· DO SR; URBANO DOS. SANTOS, PRESIDENTE 

' ' I ' • , - • 

A' 1· hora· da tarde abr·e~s~ a sesslio, a que concorrem· os 
' Srs. A. Azeredo, Pedro Borges, IM•etello, ·P·ereira !Lobo, Lopes 

Gonçalves~ . Indio do Brazll, Costa Rodrigues, ··Mendes .de Al
meida, Ribeiro Gonçalves,· João Lyra,, Cunha Pedrosa, Epitacio 

. Pessoa, Wall'rcdo Leal, Rosa· o Silva, Dantas Barreto, Araujo 
Góes, Raymundo de ·Miranda,. G,omes Ribeiro, Siqueira de Me
nezes, Guilherme_ Campos, J alio Luiz Alves,/ Miguel de Ca~
vnlho, Erico Coelho, · Alcindo Guanabara, Bueno de: ((la.iva, 
Alfredo Elli~, Gon~aga JayJl!e, José Murtinho, Xavier da ·~ilva, 
·t\bdon Baptista, Rrvndavia. Corrêa, Soares. dos .Santos e Vrcto-
rino Monteiro .. (33). . · . ·: . . . · .. · , 

Deixam de compD!reccr com causa justifioacta. os Srs. Her- · 
cílio Luz, .Rego ·Monteiro, Si!verio N·ery, ILauro Sodré, .Arthur 
Lemos,. José. Euzebio,. Abdias Neves;' Pires .. Ferretra, Francisco· 
Sá, 'Thomaz :Aocioly, Antonio de Souz·a, ,Eloy de Souza, Ribeiró 
de Br.itto, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José Marcellino, Lourenço· 
Baptista, Irineu· Machado, · Francisco Salles, Adolpho Gordo, 
Eugenio ,Jardim, Alencar Guim!lrães, Generoso IMa~~ques e Vida! 
Ramos ·(26)·. · · . ' 

· · · E'· lida, .postá e;n discussão o, -sem debate, approvada :a 
!I C ta da SBSSÍÍO anterior, · · · ·. , · · · 

' ' 

O Sr. t• Secretario dá con.ta do seguinte .. 
'' . 

. EXPEDIENTE· 
, Officios: 

. · 'no ~r. 1\linistt:o da. .Guerra. trilnsniitt!nd<> a . mensagem . · 
, oum Q)le o Sr. Pres~de.~te da Republica ~estitue dous d~s ;auto:-.· 

.· ,graphos da resalucao do Congresso .Nacronal, sanccionada, que 
· abre o credito et~pecia:J, ·ao mesmo ininjsteri•o •. dà f:56'0$, para 
pugamen~o de gratificações addioionaes a. que· teem direito'· os· 
,1'· c 2•.o.ffici:aes'do Hospital Central do Exercito Manocl Igna
da Silva Teixei'ra c. ·Hugo de Mo~·aes> ·referentes ao exercici~ 
àe 11~15. - Al•chive-se um do's autographos e remetta-se o . 
out.ro á Camura dos Deputados. . · . - · · 

. . . . ' t .' . . . ' ' ' 
Do Sr. Ministro da Justiçá e Negócios lnter~ores, trans .. 

m.i ttindo ús . mensagens com que o> Sr. Presidente da Repu
blica restituo· dous auLographOs das ·seguintes 'resolucões dlo 
Congr~sso NaciunaJ •. sancc!onadns, que: concedem àicença:. ·~ 

·. Au Dr. Secundino Ribell'O, maJO.r-cirurgião do Corpo de 
Bumbeiros do Districto Federal, :,por seis mezes; com o· respe;- · 
ctivo .soldo, pa1•a tratamento da~~~&ude; , ' 

' 

;.:.· ',' 

\ 

-· 

·, 

\ 
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SESSXO EM 6 DE NOVÉMI3RO DE :19:16 t3i 

Ao Sr. Walte,r CasL~llo llt;anco. ·~OI'Vnnt.uurio · viLnliuitl. do.3 
ofí'iuios di! !!l)ltt'ador, partidor c do protes!,o de lettras do 2• 
termo da comarca de Rio B.ranco, para tratar dos seus in:
teresses. ·- Arohivc-se um dos autogrruphos e remeLta-se o 
outro á Camqra dos Depu.tados."-- · · · 

· iDo mesn1o Sr. · lllinistro. transmittindo a, nÍÉmsagem com 
phos da. resolução legislativa, publicada,. ·que pro1·oga a actual 
phos da resolução legislativa, publicada, que proruga' a actual 
sessão do Congresso Nacional até o dia 3 de dezembro do cor
rente . anno. -- Archive'-se um dos autographus e remetia-se 
o outro á Gamara dos Deputados. · ·: · · . 

' . ' 

·. Gommunicnção d'l.l .Sr. Pires ~lerrcit•u declarando que, 
pot• estar onfermo, deixa de comparecer á sessãu·. - Inteirado. 

. \ . . . . . 
Requerimento da Liga dos Proprietari-os, ·reclamando con

. tra o "dispositivo do orçamento da Receita que cria uma taxa 
de ~Saneamento nv Districto Federal. : A' Commissãu de Fi-
nnnoas. · · 

o I 

O SJ:~. 2• Secreiario procede á ·leitura dos seguintes 

PARECERES · .· 
( 

'N; 186 - .1916 . I . 
. . ' ; ., 

·. Foi· presento. á Commissão de Policia para emittir .parecer 
o• requerimento n. do currente .anno, em qué o .Sir. Senador 
Ruy · Barbosa. pede uma licença, de dous. mezes, para. trata-
mento de .saude. . , · . · . 

Esta Commissão, nada tendo a oppôr· ít so!ici.tacão feita 
pel1.. illustre representante do Estado da. Bahia, O!pina que seja 
deferido o roquerimentú, concedendo-se-lhe a licença :pedida. 

S~la. da,s 'cummissões; 4 de novembro de 19Hl. -:'A,, AZe- · 
r·edo;· Presidente. ·- Pedro AUb'USto Borges, t• Secretario. -
J uão .de Lyra 'Ta vare~, 2• S·ecretario interino. -A imprimir. 

. . 
. · N. f87- i9i6 

.;\ Gomn1issão àêcolta a emenda substitutiva ass.im recti.:. 
sida : ·. · · ·, ·0 

. ' N: 22 -·f916 ' . 
t 

Art.' 1." R' ·CI. GovE>rnu autorizado á' abrir. pelo Mlhisterio · 
do Interior, .o• cred·iLo especial de 357 :717.$7·9·6, para o fim de 
or.correr. no pa.gamento de· despezas :!'eitns pela administraçlto_ 

_ dó. Faculdade de Medicina da Bahtn, nos· exercícios -de 1913 e · 
·J 11111, com reparos d~> edifício, instal!nçi5es de· a,pparelhOs e 

! 

• 

.. 
I 
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1i_a2 ANNAÊ:B DO SENADO 

lt~fENDA AO PRO.TBCTO DO RENADO N, 16, .DI!i 1916, A QUE SB 
· , REFEREM O SUBSTIT11T1VO l!l ' O PARI!ICta BUPJ\A 

Accrescente-ée: 
· No caso da Faculdad~ da. Bahia. n!io ter dinheiro baa:.. 

tante para se quitar do debito na somma de 357:717$796, e 
P<lder Executivo fará reverter ao ' Thesouro . Nacion9,l, . at.é_ 
saldar o adiantamento quantioso, as taxas e · emolumentos 
escolares, •conforme a Faculdade da Bahiá fizer arrecadaolo~ 

' , I . . . 

· Sala. das sessões, 25 de outubro de 1916.- Irineu Machado. 
_,A imprimir. . .. · . : · . ' 

ORDEM DiO DIA 
... ' -' •' 

,' 

E' annunciada. a. v.otaç!io;. em. discusslo, unica, dO parecer 
· da· Cominissão .de Policia . n. 23. de 19:16, propondo que sejam 
nomeados .supplenlcs da redacção· dos debates os Srs. Jarbas 
dos Aymorés Cnrvatho-, José ·stzenando Teixeira e Antonio 
COrrêa da Si!Yn, que. jl!. ·os .. exercem interinamente. · · 

O Sr. Presidente - COmpareceram á sessão 3S .Srs. se.; 
nadores;,entretanto, não ha,, no recin_t~. numero para a vo~ 
taolo. · . . . . . . . . . 

Na fórma -do Regimento-,· V(lu mandar proceder á cha- . 
ma-da. . , "' -

, Procedllndo-se .á . · chamada · . verifica-se ·a auseneia dos 
• · Sra. Lopes Gonçalves,' Costa Rodrigues, Epitacio Pessoa; 

João Luiz Alves e Victorino Monteiro (5). · · . . 
O Sr. Presi_dente - Respooocr~m: á . ch!lmada apenas 28 

Srs. Senadores. Niio ha numero; .f1cam adiadas as votações 
.. constantes da. ordem do, dia. · · · 

.... 
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Nada niaÍ!i · havendo a tratar, vou levantar· a sessão 
designando para ordem do dia· da seguinte : · . 

. Votacão, em disc.ussão unica, do parecÓr da Commissão 
de Policia ri. 23,' de 1916, propondo que sejam nomeados 
supplentes· da . redacçãu dos debates os Srs. <Tarbá.s dos Aymo
rés Carvalho, José Sizenando Teixeira e Antonio Corrêa da. 
Silva, que já os exercem interinamente (com parecer con
tra'l'if1 das Commissões dr. Policia, .de Justiça e Legislação e 
de Fínàn(!as á emenda àpresentada pelo Sr. João Luiz Alves 
IJ outros, propondo a creação de mais um l.Ogar) ; 

Votacão, em 2• discussão, da proposicão . d.a C!!mara dos· 
Deputados· n. 57, de 1916, que ·abre, pelo Mmtster1o da Fa
zenda, o credito. especial de 70 :360$, para pagamento de juru10 
de apolíces do emprestimo. de 1897 (com parecc1~ (avoravel da 
Com.missã.o de Finlctnço.s); . 

Votacão; ~m 2• di~eussão·, da proposição da. Camara dos 
Deputados n; 55, de 1016; ·que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, ·o .credito especial de· 8:800$977,. para pagamento do 
que é devido no Dr; Joaquim Cardoso de Mello ·Reis, em 
virtude de senten(}a judiciaria (com parecer tavoravel da 
Commissã.o de Finanças); . 

VÓtaçííÓ, 1•em 3• discussão, da proposição. da· Camara · dCJS. 
Deputados n. 67, de 1916, concedendo um anno de licença, 
CIO•m o ordenado e em pro rogação, para . tratamento de saude, 
a Paulo Levei, praticante de 1' ·classe da Directoria Geral 
dos Correios (com· parecer fa.voravel ·da Co:mmissão de Fi-
nanças);· . · · · · · :. · 

Votação, em 3.• discuss>ão,, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 69, ·de 1916, que abre, pillo Minlsterio da Fa
zenda,, o ereMita especial de 5-H$050, parn''pagamento do que 
é devido a Joaquim. Pereira Bernardes\ em· virtude. de . sen
tença judiciaria (com .parecer (avoravel da. Commissã,o de Fi-
nanÇas); · . · 

Votaofio, · em 3• discussoão, · da proposição da Camara dÓs 
Deputados n .. 70, ~e 1~16, que abre, pelo Ministerio. da Fa
zenda, o cred1to espec1a1 de 5:061$818, para. pagamento dv · 
que é devido a D. Maria Augusta Naylor, em v1rtude ·'de sen:: 
tença judiciaria (com parecer .(avoravel da CommissM de Fi-
nanças) • · ' ' · · 

· .. Conthiuacão da . 2' discussão d~ proposição da 1Cnmara 
dQs Deputados n. · M; de ,1916, fixando as forças de terra 
para o ·exercício de 19:17 (cóm parecer contra~· ,da ·Com
missão de Marinha e Guerra á emenda do Sr. Wal(redO 
Leat,) .· · · 

Levanta-se a ses'S!i.Õ · á · 1 hora · e 50. minutos • 
• 

) . 
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140' SESSÃÓ, EMJ DE NOVEMBRO DE .19.16 

PllllSIDENC\.\ DO SR. PEDRO BORGES, 1• SECRETARIO_ 

. A' 1 hora da tarde abre-se a sessão, a que cGncorrem os 
Srs. Pedro Borges, Metello, •Pereira Lobo, IndiG · do· Brazil, · 
Mendes de·Aimeida, José Euzebio, Pi•res Ferreira, Ribeiro Gon
calves, João Lyra, Eloy do SGuza, Walfredo Leal. Rosa e Silva, 
Dantas Barreto, Arau,io Góes, Raymundo de Miranda, Gomes 
Ribeiro, Siqucira de ~~l'eneúls, Guilherme de Campos, Mi-guel de 
Carvalho, Eríco CoelhG, Bileno de Paiva, Alf·redo Ellis, Gon
zaga Jaymc,. Leopoldo de Bulhões, JGse Murtinho" Xavier da 
Silva, Abdon Baptista, Rivadavia ·Corrêa, Soares dos SantGs e 
:VictGrill1o Monteiro (30). . . . · . . . ..• . . ' · 

Deixam de comparecer com causa ,justificada os Srs. A.· 
· . .!\lzeredo, ·.HerciliG Luz,· iLGpes Gonçalves, Rego MGnteiro; Sil

veriG Nery, LaurG Sodré, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, 
Abdias Neves, Francisco Sá, Thomaz Accioly, Antonio de SGuza, 
Cunha ·Pedrosa, Ep>itacio Pessoa, RibeirG de Britto, Ruy Bar
bosa, Luiz Vianna, José MllircellinG, João Luiz Alves, Lourenço. 
Baptista, Irincu Machado. AlcindG· Guanabara, Francisco ·sallcs, . 
Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, Eugepio Jardim, Alencar 
Guimarães, Generoso Mllirques o Vida! Ramos · (29) • ·. · 

E' lida,: po•sta em dis~ussão e, sem debate, apprGvada a 
acta da .sessão anterior, · . . ·. . . · · · 

' ' ' • • ' ' J " • ' ' .~ 

O. Sr. 2• Secretario (serv'indo de I•) dá conta do seguinte 
\. . . 

EXPEDIENTE 
Officio do Sr. ·i • Sec~etario da Gamara dos Deputados re..;. 

mettendo um . dos autographos . da resolução legislativa, 
sanccionadn, que manda abolir as· restrici;õe& postas. ás mn- .. 
nistias de 1895 c 1898, •C dando outras providencias. - Ao .
archivo. . · ·. · . · ... : ·· . · ·· .. 

· Telegramma do Sr. Francisco Pinto de Oliveira, Presi
dente da Assemhléa Legislativa de Matto · Grosso, do teor· 

. s•eguinte: ..,_ 
«Tenho a .honra communicar a V.· Ex. que. a Assembléa 

I.egislativa·.Estado pela unanimidade se.us membros.·presentes 
á sessão hoJe, em numero de quatorze desincompatibilizados, 

. votou o decretou ·a accu&acão e pronuncia do Exmo. Sr. ge
neral Caetano Manoel' Faria .Nlbuquerque, · Presidente Estado, · 
havendo a Mesa dado. sciencin deste facto ao · 2•. Vice-Presi
dento, Exmo. Sr. coronel. Manoel. Escolasticó Virgínia seu 

"' 

substit~to legal para fins de dir&ito. Respeitosa&· saudações;> . ·\ 
- Inteirado, . · . .. . 
· Requórimcnlo do Centro Industrial' do BrazH, representado 

. pela sua directoria, pedindo quc a, Commissão de Financas 
reduza as taxas d& imposto ouro, eleyada& despropor.cionada
mente pela Ca'mara dos Deputados, - A' Commissão de F~· 
uanqas!. · 

.. ' ' ~.' .. , 
1·1 '· 
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Requerimento da Empreza .de Aguas Gazosas, representa
da pela sua directoria e· outros, reclamando ·contra a· aggra
vação de .50 % que soffreram 'os seus productos. ~ A' Com-
missão de Finanças. \ · · · · 
· Requerimento do S~. padre Pedro Massa · pedindo em 

nome dos salesianos, que no ·orçamento do Interior seja man
tida a subvenção de 10:000$ a favor do Lyceu Salesiano de SíiO 
Salyador da· Bahia. - A' Commissão de Finanças. · ' · 

. ' 
O Sr. 4• Secretario (se1•vindo de ,2•), pr<Jcede â leitura do 

seguinte 

' ' 

PARECER 

N. 188 ...,.. 1916 

(Relat<lrio) 

. I 

. Para dizer com segurança sobre o custeio do departa
.mento · administrativo cuJo orçamento me cumpre relatar, 

-·,julguei conveniente discernir a pt•oporcão em que, ctesde 1823, 
tell,!. concorrido 'a Marinha pará o augmento da despeza publica. 
. · Quando surgem . as quadras de difficuldaties. financeiras, 
são as pastas militares -logo alvejadas; affirmando-se ordina
riamente--~em ponderada observação, que promana com mllior 
vigor dos di&pendíos com a forca P\lblíoa o desequilíbrio do 

. Thesoul'O. · . · · . 
· · E' um habito, que já creou raizes, a critica .mais ou menos 
severa. da condescendenpia. official que toda a. gente suppõe 
existir em relação ás classes armadas. · · . . · '-, · 

Já no ·antigo regímen semelhante persuas!io era de tal 
mod0 desenvolvi.dn, que .um Deputado chegou a declarar1da 
tribuna da Gamara,. na sessão de 8 de junho de 1864: cSi hoje 
me dissessem que .tim ·decreto havia dissolvido . e desarmado o 
nosso Exercito;. que às nossas fronteiras es~avam desguarne
cidas; e que um·· grande incendio havia devorado todos os 
nossos navios de guerra, e que eu mesmo ·preilenciassll . esee 
:facto horroroso, eu levantaria o meti . pensamento' a Deus, . e 
adoraria os decrétos de sua Providencia.~ · · · . 

· Si era· immenso o mal que fantasiava, dizia aquelle par.:. 
. ló.mentar, estaria compensado com ·o numero de marinlíeiros 
que passariam á.mnrmha mercante ou se desotinariam ávida 
a~ricola ou industri~l; Seria ·, nugmentada.' a ·riqueza ,do palz 
e :ficarintn diminuídos os lmcargos do Estado. Cessaria a des
peza com .o material· e poderiam. ser aproveitados·' os pre-
dios ·inutilizados.:. . · · ' . · 

O membro do Poder Legislativo -.que assim exp'endia ·a. 
· sua dcscron~a ·sobre. a necessidade· da Marinha do Guerra, 

longe estava de . açreditiu: qu:e .bem pe!to vinha .. o momen~o 
d{l ·ficar. dolorosamente . patente!kda · a 1nadvertencin da op1~ 
nião transcripta, I · · · · 
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Arrastados, logo depois, 'á . guerra contra · o Paraguny 
talvez pela convicção que nutria Lopez sobre a escassez dos 

· nossos recursos militares, foi preciso extremar-: se a energia. 
1 c a tenacidade dos brazileiros para a acquisicão precipitada 

dos elementos do que dispuzemos. para a victoria, que ha
VI!ria sido certamente mais rapida e incomparavelmente menos 
onerosa, si não fõra a imprevidencia dos poderes publicas na
·cionaes quanto ao enSTandecimento gradual e constante das 
forças de mar c terra. - . · · 

Disse mi.tito bem · en1 18!l9 o então titular da . pasta da 
· Marinha no · relatorio desse · ministerio 4! que uma esquádra 
não se. prepara da noite para o dia. e muito menos uma ma
rinha de guerra, a qual representa o. seguro que .faz a nação 
para garantir a fortuna. publica, :equivalente a milhões . e 
milhões de contos e que · se acha. disseminada · por toda . a 
extensão dos nossos portos c do nosso littoral, sendo talvez·· 
.a melhor o mais efficaz defesa da sua . honra,. da sua inte-
gridade c da sua soberania» . · · ! 
· A conquista de uma perfeita organizaÇão naval· constitue 
perseverante aspiração .tos paizes cultos, sendo sempre avul
tadas. as sommas ·por .f.odos clles despendidas com esse serviço. 
. O .illustrê Deputado Sr. Octavio · Mangabeira, no impor., 

tante 'relatorio que apresentou á · Commissão. de Fi.nancas da., .. 
Camara sobre o pro,iecto .do orçamento para o proximo ex
ercício! assignalou baseado nos dado9 constantes' ao Naval 
;limua, ·que, ,ao rebentar a ·guerra actual ·no Velho .!\fundo, 
a;despeza em questão. ascendia a E ·i8.333.f94·na'Inglaterra; 
a E .. 28.932.630 em· Estados Unidos; a E. 2~.477;487 em, 
nussia; a· f 22.887.870 em AU:emanha; a f 18.626,755 em 
Franca; a ±: 10.269.460 em Italia.; a i: 9;860.912 em Japão o; 
a ·f.. 5. 985.715 em Austria. . · ·. . 

l'ãó' animados são habitualmente os debates parlamenta
N!S nos Estados· mais progressistas sobre a ·solução :.do· tra·ns
eendente problema, de influencia capital· para a .defesa .da~ · 
propria soberania-; que o Japão não pôde . ter 'Votado o seu 

· areamento para o anno· financeiro de 4914-1915 devido · á 
div·ersidade · de opiniões· sustentadas sobre ·o assum!}to;· nih~ · 
duas Camaras legislativas. Tornou-se inattingiv&l qualquer 
,accõrdo em relacão ás medidas .concernentes a eonstrucções . 
navaes e o Governo foi compellido a prorogar a. lei de .meios· · 
então ·vigorante, de conformidade com a · fa'euldade que lhe 
attribuem as prcscripções constitucionaes · naquelle. ~alz, e . 
só depois teve . autorizaciio leA"\11 para ·abrir o credito de 
1'rs. 16.841.160 tlestinado á despeza com as construcç',õles 
nav.aes em :1ndamento, c. mais tarde, em seguida ao inicio 
das' hostilidades contra a Allemanha, ·foi resolvida a tr.ans- · 
ferencia de frs~ 131.733:000 á conta de· despezas militares· 
extrol'dlnarias e .frs, · 5.166, 000 ao ·fupdo .de reserva de ·8\lCM'I 

.. · para 19H. · · 

I 
I 

' ' 

\ 
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Relembrarei de· passagem· que, ainda. assim, a despeza na:
cional sommou 966 • 842 :730$ no ~JxerciCio, calculada ao cam- · 
bio .de ~00 réis por franco, havendo a receita subid~ á impor
tancia de: i. OU. 049:638$, resultando, portanto, o saldo de 
·i 7. 206:908$000. . . . 

Aliás, os creditas· rolativos a armamentos vinham sendo. 
no' Japão, desde muitos annús, o assumpto do apai.xon:ados do
bates politicas. Refere o «Annuario Financeiro e Economico», 
de 1915, alli publicado pelo Ministeriú das Finanças, que um 
conselho de. defesa· nacional fõra. !)ncarregado do. examinar a 
questão e por inspiraQão desse conselho tinha ficado ·estabe
lecido um prôgrammn de armamentos militares, sendo cuidn
dosamnte calculadas as despezas .Para execução do plano ado-
ptado. · ; .. · . . . . · 1 • 

!Entro as dcliberaçiles tomadas figut•a a conclusão de tres 
encout>açados contractadõs· em 1913 e a ci>nstrucção. de oito 
cont.ra-torpedeiras e dous submarinos, ot•iginando as respoti. 
sabilidades >consequentes dessas determinações o augmento de 
HO ;oN: 430$000, nó's creditas p~ecedenternente fixados, , au
gmento f.}Ue foi .L•epartidd por quatro exercicios, estabelecen<lo~ 
se prazo igual pura: ser executada a cncomrnenda. 

· •Entretanto no Brasil, apezar dos dispendios extraordina
riüs resultantes da reforma naval Ieyaila a •e·ffoito, já durante 
o período republicano, tomando~se por base o valor da despeza · 
total da . União, a relação percentual da que co11cerne á Ma~· 
rinba tem decrescido. con·rorme · so deduz das . demonstra~ües · 
que se vão seguir. · · 

. Como é sabido e foi salientado pelo illustre Relator do 
orçamento da .Marinha na Camara, a partir de 1906 duas or
dens df) novas despezas sobrecarregam o orçamento desse mi~ · 
nisterio: uma de caracter transittSrio para pagamento de en
commen~s oú const.rucção. da nova esquadra. o outra de ca
racter .permanente para custeio e conservação da esquadra 
adquirida. . .. . . . . . .· 

· Além das despezas com dique fluctuanle, cabrea. carvoei
ros, munir,ões .. et.c.; que se ôriginam de exigencias indeclina
.veis. á utilização da nova esquadra,·produziu a. acquisição destas 
responsabilidade!! que; ao cambio de 12, corre~pondem a cerca 
do uo mil f)t~ntos, a saber: . . . . 

' . ... . . . ' . . . ' . ' . ' . . ' . 

Enc~uraçados' «Minàs · Geraos, c cS, Paulo~. 32.384: 492${)00 
Esclarecedores cBnhia». e cRio Grande do Sul• · 5,840:530$000 · 
Contra-torpedeiros «Anlazonas:., cParb. cSer-

: · gipe:.~ «Alagoasn, cRio· Grande d<S Norten, 
· «'Parahyban, cSantn Cntharinan, «Matto 

· · Gt•ossnn, · «Piatthyn e «Pilrnná,. · ........• 
Tres aubmersiveis ... , ... , .•...•. ,'; .......... . 
Tender ··cCeará»·, · ., , , . , . , .. · ................ ·, · 
I . 

. ·' 

9W'O. 

'. 

" 

6.489:7-00$000 ' 
. 1. 757 :250$000 
2 o 662.:500$000 I 

49.!3~:472$000 

• 
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·· f'ara manifestar-me com segurancá sobre o .. custeio Cio 
clepartamentú administrativo· cujo· ot•çaníento me cumpre rela
tar, dissera, julguei .~onveni~nte discernir a ;proporção, em 
que, desde .1823, tem concorrtdo a Martnha para o augmento 
da despezn. publica. ' , . · · . . . 

Organizei, ·.com essa dntenciiõ, varios ·quadros que !acul- · 
. tam exprossivqs confrontos e resumem dados. estatisti'lOS de
monstrando com insop-hismavel fund'amento .que não decorre 
dos encargos provindos .do. serviço naval ~a precarlcd~de da si-

. tuacão dq Theso1:1ro é que, observado o vult~ a que clhe_gara!Jl . 
, . os encargos pubhcos e. a sua gradual evolucao. em coteJo· com 

o desdobramento inevitavel da despeza referente aoministerio 
de que so occupa · este relatorio, não é ·razoavel nem será· 
possível impcir-lhc considera veis sacrifícios, . sem grave, pre-
juízo á efficiencia da 1\farinha nacional. . · · . 

' ' ' ' 

· . Não devemos ter ajireoccupiu;ão de apparentar economias, 
mas de fazei-as realmente. · .. . . · • . . ·· . : . 
· · · Não é pt·ocurando dissimul!ir embaraços qúo se conse- . 

suirá r•emovel-os .. Não 'i.l ·illudindo a opinião publica, mas -
fnllando com sinceridade· desassombrada e francamente,· que 
nos imporemos ú confiancà collcctiva; r : · . • · · 

Advem do temor injusticavel; ·que tem feito muitas vezes 
pretender-se encobrir a: verdadeira· extensão das necessidades 
do Governo, a vacillaçiio de. muitos· sobre as mais solemnes 
wffirniativas . officiaes: Promaria dessa: anela· ingloria de . an
nunciar economias que não paderão ser ·cffecLivas a · imper-. 

. feição dos nossos orçamentos. · . · · . . · . . . 
. Da h i essa· interminavel serie de e:dgen'cias·; .. a. que. nãO' 

é licito desattender..:se; de avultados .e repetidos; supplem'entos 
a· verbas cujas dotacões orcamentarias não · correspondem 
evid-entemente ás . obrigações que lhes são · attribuidas. · · , 
Dahi o vi'gor· apavorante que vae ti!ndo esse escoadouro de 
capacidade incalclilavel, que outra. cousa não' é a larga aber- · 
tura mystoriosa o infiniLu, que a inexistencia de .·um ocidiga 
financeiro, 'consentaneo com a contabilidade moderna,. per-
mitte subsistir. em nossa. _lesislac!io, sob a denominaç!io vaga, 
inexpressiva . e archaica de EXERCI CIOs FINDOS •. ·. · · 
· · · Não são os actos ·do actual Governo ·que me· despertam 

· estas considerações.· , -. , . 
· · A'o contrario,. tenho procurado salientar . os ·esforços ex~. · 
traordinarios dos principaes rosponsaveis pelos .de'stinos do 
paiz neste momento, em que profundas reparações e bene.- · 
ficiós inestimaveis vão sendo. praticados nas pra.."\es ad!I'~inis
trativns e irreduotivol vigilancia. é. mantida, .• sobretudo .em . 
-relacão aos interesses do· Thesouro. . , 

Ainda vigorrun, porém, velhas e perniciosas. n·ormail quci ·. 
precisam sor banidas.· o ó ,iusLamento porque. agoi•a· 'So .tos-· 
temunha real om'ponlio pela efiminação dús · condemnaveis · 
·processos governativos, que ) ulgo oppor,tuno insistir \)m · ela-. 

' ' 

/· 
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mar por medfdas cuja officacin acredito que· .seria marnvi~ 
lhosa para a resularização da vida financeira da Republica., 

\ . ' . 

Qttadro da despeza total e da qtte se ?'c(cl'C ao Ministcr·io da Marinha, 
separadamente,. feita. ct convc?•são da parte cm ouro .ao cambio 
ele 16 cl, · · · 

Exercícios 
.. ' 

1.823. O I O I O O o I/. o O o t t't O o o o I O o 

183f-:t.832 . .. ~ .............. o 

1.81}0-18/ri .. .. ; .... , ..... ,· .. 
1.850~185:1 .• o • o ••••••••••••• o 

1860-186:1 O o o o o O O 1 0 o o·, 1 to O o o i 

1.870-i87i.: ...... ......... . 
:L880~~88i ...... o •••••••• '(' •• 

1.889 I O' O O O O O O o o O O t O O O o o O o O O I o 

'· 1.900~.· ...... · ............... . 
1905. I O O~ O O o O o o O O I 00 o o I, O o o O o 

'9·10 • 4 :I, I o O O O O O O o I O O O o o o O .. o O 0 0 0 0 

,191.1. 1 
........................ . 

1912 •••••••• ~ •••••••. • •••••• 
1913 •••• ~.~ ••••• ~ ••••••••••• 
tOi4, ••••••••••••••••••• ,, ••. . . 

. 
Despeza total 

' 
4.7il2:il:3~SOOO 

i2. 798:0735000 
. 22.772:185$000 
as·. 224:5878000 

. 55.797.:5165000 
:103.673::1:345000 
i 52. 524:5883000 . 
208.395:7:1.5SOOO 
4il:3.453:iSiSOOO 
506.:188:5335000 ' 
7!4.998:6635000 
704.!37:HOSOOO 
924:558:1835000 
759.552:256$000. 
486.531:87SSOOO· 

' 

Despeza da 
·Marinha 

1.7!0:!69$000 
i. 739: 024SOOO 
3.3!4:9185000 
ll.11l5:676SOOO 
7. 905: 2!i3SOOO 

:l2.854:670SOOO 
i!. 234.: 35iSOOO 
12.437:489SOOO · 
27.465:743SOOO 
28.:la3:83!SOOO 
60.202: 83:1.SOOO, 
64.:17:1.:230SOOO 

. (!! .•• &27: !iGOSOOO 
. ii3.545:574$000 

31.570:759$000 

· . Da. domons'R-açiL~ feita. observa-se que o mo1•imento da despeza, 
no pel'iodo mohQionado, foi o que se segue : · · 

. . . 

' Exetcicios • Despeza global Despoza da 
·.Marinha. 

!823 a :1832, , • Subiu., 8.095:639$000 Subiu;'. 28: 85!iSOOO 
:1.832 ,; :l8H; •• )) .. 9. 97 4::!08$000 )) Ui75:894SOOO 
:LSH « :18tH·.,. I )) .. :l0.452:402SOOO )) ... :1..850:7585000 
:!851 )) :l81ii ... '.)) •• 22.572:929~000 )) . .. 2.739:5775000 
:l86i)) :l8ii;.· .. n·· .. 47.875:618$000 )) .. il:.949:H7$000 
:l87i )) ~881 ••• )) 48.85-1:4545000 Baixou .. 1.620: 3:19SOOO 
188:1. )) . 889 •••. - )) •• ti5.87i:127$000 Subiu .. i.203:i38SOOO 
1889 )) 4 900 ... ,\ •• 235.07~:4665000 )) .. Hi, 028:2545000 
:1.900·» :L9oa: .. )) •• 62.735:352SOOO )) .. .• ()88: osssooo . 
190~ )) :1.910 ... )) ~. 208.800:130SOOO )) .. :li. 9~\J: ooosooo 
:1.9:1.0 n i9H; ... )) .. 79.:1.48:7475000 » .. 3;968:3095000 
i9i:l » i9i2 .... n •• 130.420:77SSOOO Baixou. · 2 .1i~3: I> iOSOOO 
:1.91.2 » {9:1.3 ... Baixou. :L67.005:927SOOO )) .. 8.08i:98GSOOO 
19~3.» i9l9 ... )) , • 27ii.020; 381$000 )I •• 2i.97t;Si~SOOO · 

' ' .•. ' 

'· 

' 
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Esse movimento denota. as seguintes proporções percentuacs: 

' ! ' . 

D Despeza 
ospeza . global da Marinha 

1823-1832... ..... .. .. .. .... . .. .. . Subiu 172 % ~ubiu :1,5 r. 
1.832-~84-1' .. ..... .: ..... ·. . . . . . . . )) 78 % » 90 % 
tsu.:.:..:t85i ......... :............ , 40 % ·.. ;.;& r. 
185i-i86i. • .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . )) 68 % . " 53 o/o 
·:l86i-i87:1. ..... : . .... «.. .. .. . .. . )I 86 .% » 63 %. 
187i;.....f881.................. .... , ·1-7 % Baixou :12 % 
188i-i889 .... ,................. ,; 37 % SUbiu . iO· % 
:1889-:1900...................... ))/ ,:U3 % )) .. :1.2i ~ .. 
:1900..,.1905............ .... . .. .. .. " :1q, % " :l % 
:190S-i9l.O ... ;:.. .. .. .. . .. .. .. .. » 4i % » H3 % 
:l910-:1.9H...................... " H % . » 6 % 
:19H-i9:l2 ...... ·-............... » 16 . % Baixou 4 % 
:19i2-i9i3 .......... :.. . .. .. .. .. Baixou :lS % ,., 13 % 

. 19!3-1914 ...... • ....... ·-....... )) 36 % )) ii %, 

Recapitulando os dados acima, salientarei que em :l823 a. despeza 
. global do paiz era. de 4.702:4345 e a de lllarinba de :1. 710:i69S, ou 
de 36% .sobre aquelhdmpcirtancia. Em :l914, tendo subido o total.da 
despcza a .(.86.531:875~, a que se,; refot·o. :i.' ~fal'in.ba··sommou 
3!:570:7598, nllo attingindo, portanto a' 7%. · · · · · 

Não resnlta evidentemente do. custeio do sorvir,.o naval mais con
sidcravel·augmcnto dos encargos ofticiaes, porquanto está. verificado 
qtto vem declinando apreciavelmente . a proporçãO em que ost11.va, 
principalmente depois que findou a guerra com o Paraguay. ·· . 

E' cet•to :Que os calculos. expostos são baseados nos dados constan· 
tos do relatorio do anno.passado do Ministerio da Fazenda, cuja con
tabilidade devemos presumi!' que olferoce demonstraÇões 'Verdà-
dciras. · · .· .· · · · · 

. . Entretanto, cumpro-me denunciar que estão ollas om deshar
monia' espantosa com os algarismos publicados pela ContadOl'ia. da Ma
rinha no mappà. annexo ao cxcellente trabalho do.illustre relator 
desse ~finistor1o nàlCommissilo do Finanças da Camat•a. . 

ConfL'Ontemos ligeiramente as sommas constantes de um e outro 
documentos omeiaes o nos convenceremos de nll.o se!'om semelhantes 
as arithmeticas adoptadas n11. contabilidade das duas importantes re· · 
partições fede1•acs. . · · 

· Rela.torio do l\linisterio da Fazenda: 
Papal · . Ouro . 

29;32~:686$247 .ii;98:1.:755S699 
35.~77:794:$Ut .· i2.688:006S74t 

· 1.908 .................. ;...... 34.228:9U$3i0 · :1:3~6i6:419;St2 · 
i909 ........................ · 33.628:729$904: 12;29i:506S674-

37.224:~8i3566 :l3.6i6:8B2Sã43 
i9H. ; ... ; ..... .. . • ... .. .... . ,' 52.339:75:1:8095 .7;0H:24:7$729 
:l9i2 .... .' ................ ; .. 45. 7 35 : 2-i9SU6 . · 9, 4:i 7 : 661iS'789 ' 
:l9i3;....................... i4.589:SjiS529' · · 5.277:760$296 

'• ' ' :1.906. t •, t O I o O • O I O I O I,' I tI O O t ~ I 

:1907 ••••.•. · •• ' •.••••• ··••• .•• 

i9tO .. ' .. I. I •••••••••••••••• 

t9U;................. .... .. , i7.9&i:36S5ti9 .·· a.iaa:mna" 

•' . .. 

·' 

l 
• I 



·sEBSÁO E:M·7 DE NOVEr.11lRO DE 19fG ':!4i 

\ 
Mappa. da. Conta.blllda.do da. Marinha.: . . . 

Ouro 
i906................ ... .. • .. 30.346:0-iiSBiS 
1907........... .... • ... • .. • .. 34.0!r7:Gi3S!r58 . · 
1908 .................. ; .. • .. 3\.. 701 :55tS698 
i909 •••••••••.••••• ~········ 33.570:35SS998 
:1.910 ........... ; ........... ; . 39.930:7323H-2 
i9U .. ;..................... . 5i.882:070 ,557 
i9:1.2 .......... ; .... ;........ 47.965.:762$030 
1913 ••••••• ;................ 53.87~:798$475 
:f.9ii .. ~ ................ ;.... t9.252:017S9M: 

Papel 
15.984:2838!93 
3i.08ã:i04St30 
. 8.54::1 :662Si-8i 

9.Ut:i53S330 
ã.Oioi-:4508000 
9.000:000~000 . 
2.157:8GOSOOO 

I i0.256:iUSUO 
a.569:isosaos 

Observa ~ mappa da Contabilidade da 1'tfarinh!'-. que a 
dospeza em ouro é considerada no tótal dos respectivos cre
ditas, por serem ·os mesmos distribuídos á · Dele~ncia Fiscal 
do Thesouro em Londres. 1\fas nem esse facto .. Justifica in- . 
toiramente as divergencias sntre as .duas demonstrações ci- ' 
tadas, porquanto excedem ellas ·em alguns exercícios as pos- . 
sibilidades da causa indicada; nem esta reflecte--se sobre • a 
despeza em· pape[,. onde são surprehendentes as discordancias 

. em varios annos, principalmente nos annos de 1913 e 19U. 
' A conclusão · incontraditavel da irregularidade gravíssima 
a que alludo é que uma das contabilidades está errada · e 
nenhuma faculta esclarecimentos incontestaveis, devido 'es
.pecialmente á imperfeição da que é adoptadá no Thesouro, 
a quem cumpre como repartição ·.centrálizadora· de todo o 
ll)OVimento ·financeiro nacional estabelecer confrontos pré
v tos . entre os resultados . apresentados pelas· escripturaç6es 
parcines e. géral, corrigindo os erros existentes antes do. en- . 

. cerramento do· balanço de cada exerci cio •.. 
. · Não .. e · sómente entre as contabilidades das repartições 
mencionadas· ·que .existem profundas divergencias. · Busquei 
pacientemente descobrir qual o resultado mais acreditavel, 
qual . a mais · leg.itima demi:mstraciio e fui procurar esclare
cimentos. nos dados. do Tribunal de Contas, que tem a: in-. 
cumbencu.t de zelar superiormente pela correccilo da conta
bilidade financeira que .lhe .é attribuida; e não fui inais feliz. 

·Verifiquei ... ao contrario, que a · escripturação daquelle 
. tribunal · concorda · apenas com a da Contadoria da . Marinha 
quanto á despeza onrci de 1914 e approxima-se da despeza 
P!II?el do . mesmo anno, ·divergindo. em todos'· os ··outros exer
CICIOs. e que não se harmoRiza com a do Thesour0 Nacional 

. cm nenhuma demonstração·. 
· ·. Eis a de~pez'~ do . Ministerio da Marinha, conforme os 
relatorios do Tribunal de Contas, de 1906 a 1914: . 

· · Ouro : Papel \ 
. 1906. ... . .. . .. .. .. . .. .. . 15.879:967$088 33.357 :386$06:! 

~~g~: ~:·:.:::::::::::
1

::::··:·: i~:g~i;~~g~ã~~. ~~:~~:;~~~:~~~ 

' 
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.1909.-,_ .. ,t o I • to o o o tO t tI O 

1910, , o, o t,o o o to tO o I o I o 

:1911 . . ; ............•.• 
1.912.. . o •••• -· ••••• ' •• 

f9i3 o ••••••••••••••• 

:1914.- .•.• .~ ..• o •••••••• 

Ouro · · Papel 
13.885:976$495 36.662:528$415 
12.346:976$476 .42.108:932$998 

177:800$000· 39~446:577$447 
9.370:844$213 45.543:058$6U 
4.599:674$588 48.742:948$937 
3.569:150$300 49.127:006$484. 

'· 

" • • 
_··. Entrando~ na apreciação do projecto da Camara sobre o 
orcàmento para 1917, vem de molde recordar as considerações 
.feitas pçlo Sr. 1\U~istro da Marinha no ·seu relatorio deste 
anno. D1z s,. Ex._: _ ., / . 

" A feit;ão especial da acção administrativa do · anno que' 
terminou foi a .de maior reduccão das despezas para bem 
cumprir o orçamento votado. sem. prejuízo dos, serviços. Foi, 
porém, impossível deixar do recorrer a um credito supple-
meritar. · . 

-A razão é simples;: a proposta apresentada 'pelo min,is
terio ·competente. difteria da que este ministàrio organizara; ' 
submettida ao Congresso este ainda effectuou reduccões em 
:verbas de natureza fixa, referentes a pessoal. · 

Por outro lado, a lei que annualmentE! fixa a Forca Naval' 
por vezes tem estado em desaccOrdo com ·a do orçamento. 
Aquella mantem determinados ' numeros -para as diversas 

· classes e. esta não dá os· meios nec.essarios. para as despezas 
correspondentes. · , , . ,' · 

· A propria lei do orçamento concorre .para pOr a adminis- · 
tracão em difficuldades para cumpril-a. Cito, como exemplo, 
as autorizações. uma do orçamento de 1915, ... que permittiu a 
conservação de officiaes reformados em Jogares que 'competem · 
aos da activa, o outra. do de :1915 e anteriores, concedendo aos 
operarias dos arsenaes o abono· de\ vencimentos nos domingos 

(- · e dias feriados. · · ' 
· Eut.,.etrinto, om um como· em -outro· caso, a referida ·1ei 
não ;:,lu~lgno'u recursos· para: os respectivos ·pagamentos. 

. · A .J"it.se de urna boa administração é um . .orcameiLto. b~·n 
elaborado, do contrario dá-se o que se' terrijdado: os creditos 
SUIIPIC'mc~ntares · te em . se repetido annualmente .. por ' insuffj-
cffincia elas verbas votadas. ' . · . · · · ·: · 

Avnltaram. como 'mais irnportnntes eis creditos concedi~ 
·-dos· em 19:14 e :1915; que incidiram sómente em .verbas rela

tivas ao pessoal. A administração poude manter· ó . orçamento 
v.otado na parte relativa a material; para isto foram tomadas 
varias providencias que garantissem, embora· com .grande 
sacr!fic•,o, o devido respeito ás· dOtações orçamentarias. · 

· ·Niior. o po'dia faz'er quanto ao pessoal; ~ste está distribui":" . 
. · do em quadros o·rganizados por lei. tem seus direitos garan.:. 
·.tido$ tnmbem ·por Jei. e .só se póde esperar nas verbas cor-
re~r.ondentes econ;o'lllias futuras. · 

/ 
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· . 'li. reduccão -Iiii.o era· possivel e n recurso. o proprio Con
gresso. o reconheceu, era pi'(J'ver o ministerio dos meios qu~ 
lhe_· f::H avam. 

Din~c ainda · em seu. citqdo relatorio o Sr. Ministro d~ 
Mai:.iuha: «Vem a proposito argumentar. com os dàdos dos 
anuos . DUteriores, em refQrencia ás reducções feitas no or-' 
camento actual.. "Este qstá . organizado de .modo a 11ttender 
em gera: ao pagamento do pessoal: uma parte pequena sup
pre. o ~material. E~tretanfo, .na m~ior parte dos OJ,'Çamentos , 
das grJndAs Marmhas,. esta ult1ma parte abrange sempre 
maiore:; dotações. A ràzão -é· que o material augmcnta e m·e
lhora, c conservai-o em' borrí estado é oQrigaçiio preliminar 
do's didgentcs. As verbas que attendem á ·conservação ·e • 
runccic.namento do -material, fluctuante são, no nosso orça
mento; _l:onsignadas ~ob os litul'o's - munições navaes, com:.: 
bnsliveL e material de construccão naval. A· primeira dessas 
-.;erbas - .. munições-navacs - é a que se refere a tooo ma
teJ ial .:Jp sobresalentes. artigos de . consumo a bordo e esta-
. belecimentos, e te. E' assim impropriamente . denominad~ e 
não ·permitle a quem não tenha conhecimento inteiro do's as .. 
st•mptos de Marin!ia formar .uma idéa de sua applicàção; pa:-
recerá que s'e tr~ta de material de guerra.~ · __ - - -

D•t~1 verba• era de 2;soo·:oOO$ em 1911. -·baixou a 
2. 000 :000$ em 1912 . e _ 191•3, tendo sido. reduzida em 19i4 ·

. a L 500.:000$ e . em· 1915 e 1916 foi ainda diminuida para· 
1. 000 ~ 000$000. . ·_ . . . . . ·. _· .. 

A que é destinada a · c'o'mbustlvel fOra .de · i. SOO :000$ 
em HWl •. de t.50il:OOO$ em 1914 e baixou a LOOO:OOO$ em 
19l!'i e 1916. - . · - . - · · 

- A dú materiai para a construcção naval, ·fixada para 1913 
em l.f;tJO:OOO$, _pa>sou a ser de 1.000:000$ em 19:1.4 e de 
600:000$ em :1915 ·ti 19.16. _ -- - / ·- .-- · . - · 

AWmdendo-se '~ que .coincidiram- essas ultimas reducc;ões 
com· ~ d~va_ci!:o. d!J>s preç<>s dcl-rnaterial, facill é perceber-s_ll 
que. s:w l!mJtadlSSJmas todas e lias,. além d!SSG pQrque ca Ma'- : 
rinha o:usmcnt.on consideravelmente s(lu material.Jluetuante. 
serido &ubstituidos navios de · guerrà · relativamente simples
por ti10dern'os _e ·complicados:. eneqtiracàdos -e- submersíveis.~ 

Os mtel'essantea dados fornecidos pela .Contabilidade da 
Mnrinhu e ,iá pnbli1:ados· pelo op'er'o'so ·Deputa.do: Sr •. Getavio· 
Mang;ihr•im dem'onstram que si. o cFloriano)- e ·o cDeodoro•· 
os -velhos encouraoudos.' apenas precisariam para t.er as 
lotações c<mipletas. ou Jotacões de combato: de 1(7 marinhei'
l'O" e 111 foguistas, o· cMinns:. ·e o «S. Paulo), os ericouracados 
PlOrlernos. ·viriam, cada qual; .a reclamar 388 · foguistas e 549 
marinheh\•S', Si. om -1915. os .cncournçudo mais antigos con-' 
snmir•am;. cm pessoal; o U?loriano,, 362 :531$537 .. e o-· «Deo:.' 
dCJro:., '358: 129$588; o em material o primeiru 184 :352$6110 e 
u 'segundo 19.0 :920$70(1, os novos encouracádos · cl\linas Ge~ 
l'llils, e cS. Paulo gastaram o triplo, pelas mesmas rubricas, 
a saber:· cMinas Geraes, _:, pessoal, 1.076 :007$887, materiaL 

I _.. 

.. 
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' 568·:854$210; cS/ PaulO:> - P688l/al, 9/9 :786$35t, materià~ 
578 ;2;70$115. ' ' 

Não é só quanto ao custeio' isto é, quanto aos encargos 
decorront.e3 do material·~ pessoal necessarios á- nova esquadra 
que se nota. grande crcs.c1mento ·em despeza · da • Marinha, essas 
tambem quanto· á conservação dos navios, . que se tornou ín
llomparayelmente mais onerosa, conforme. accentuou· perante. 
á Com~ussão de .. Finanças. da Camarai nos term.us em seguida 

· transcr1ptos, o talentoso representante da Bah!a, em harmo
nia com as observações constantes do ultimo relatorio do Sr. 
ahnh:~ante Alexandrino de Alencar: · 

. i!3asta que attentem~s .Para o facto da retubulaçãQ das . 
caldeiras,• que se torna md1spensavel .de ·certo . em certo nu
mero de ann?s• e que, pelos precos vigorantes antes da guer- . 
ra .européa, Importava, para cada «destroyer:., ;t: 3. 420' e para 
cada «scoub em. i: 8;557, montando, evidentemente a tireçoB 
. mais avultados,· quando se tratar dos «dreadnoughts,, ahi não 
iucluida a mão de obra, ·que ó sempre cara .. em semelhantes 
.servi'ços.,. . .. · 

Além das razões expostas, que Impossibilitam novas' re
duccões no orçament<> cm questão, sem irremediavel pr~uizo 
á efficiencia da Marinha.· accresce que o «Stock, do .m~&terial 
exis~ente q~an.do explodiu a ~riso cuJus . effeltos silo: agçra, 

· sent.ldos· ma1s mt.ensamente, ío1 sendo desde então cqnsum1du · 
e dosappareceu portanto esse importa'!lte auxilio, ··,que· cor
re&pondla ·a valioso reforço das consignações orçamentarias. 

· A consequencia inevitavel dás exageradas .. restricções, 
d1ssc o chefe do departamento. naval. ·«é a· inimobilidade d~s 

. navios. a ·impossibilidade dos . reparos de ,··mais importancia 
pela incapacidade de·. funccionamento das . officinas dos arse-
naes, a inefficiencia de nossas machinas de guerra. o sacri- 1 

ficio da · instrucçãu 'dos officiaes e praças. a falta de. tiroci-: . 
ni(, geral, redundando. cm inercia. e desanimo; que determi-· , 

:' t1am a depreciilciio do nosso .valor :na defesa , naval· do, paiz,, 

-' •' / ' 

A p1•oposta aJ)rrisentada ao Sr.· Miniatro ,da Fazenda pe!o 
titular da pasta da ·~larinha sobre o· orçamento para .1917 fi
xou a dcspeza de 38.110 :342~268, . papel, e 400:000$, ouro. 
além ·de 1.353 :4!l2$ para add1dos,. · . · · ' ·. . . 

1 o Sr. Ministro da Fazenda ·,reduziu, . limitando "em 
37.863:834$268, papel .. e 2.50:000$, .ouro. , . · · · · \ · 

. O orçamento em · v1gor. estabeleceu a despeza · dé 
35;066 :94!1$818,. papel; e 180.:000$, ouro, mas neUe não•· estão 
.comprehendidos: 1.353:492$000, para addidos~ 634:832$100 .. 
'pura diarias aos operarias nus.domingos ·e fermdos::.36:600$ 
'para· o augmento .. de encargos resultante da pr?ffiocõ.o ·~e 
. guarda:s-marinhas .~ segundos 

1 

tenentes machm1stas; ré1s 
229:699$992, proven1~tes da oreacão· do ~uad:l'o supplement.ar 

\ .., I 
I 
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164:160$ verba para a Imprensa Naval, que por omissão 
nã() figura na lei, apezar de haver sido votada pelo Congresso.: 
· Ha, pois, a augmcntar 2.418:784$092 na d!Jspeza autori~ ' 

zada para o exercício corrente, que fica assim elevada a 
37.485:733$910, demúnstrando a differenca a menos de · 
G. 590 :780$ cm confronto coin a f.!Ue fOra realizada em 1915, 
~ou de 7.590:780$, incluido·s 1.000:00$, despendidos com a 
nossa neutra:lidade· perante .a >guerra do Velho Mundo. 

, Demonstra a contabilidade da Mar.inha que a despeza effe
ctuada em 1915 sommou 45.076:514$006, sendo apenas cerco. 
do 10 •t• com .m~terial, circ.u!!lstancil). que ~onfirma e pNya 
[iavcr srdo opbmrsto. a prevrsuo do srgnatarw .deste re!atúJ.'IO, 
cnuuciada_o anno. passado, de. que S!3 elevara a 83.5 •)• a lles-
pezo. com pessoal daquelle mmister10. . \ •. 

A Cômmissii.o de Finanças da Camara, prestigiando a o pi~\ 
nião do seu illustre Rel3,tor, propOz. notaveJ reforn111 no o>ca
mento para o proximú exercicio, em confronto ~om o actual, 
quanto á distribuicãO:da·despeza. Foram supprimichs umas e 
creadas outras verbas, supprimidas- algumas· à ampliadas _ou-

.. tras. dotações, visando essas medidas attender melhOr ás neces-
sidades do serviço. . . .· . . · . 

iObser~va, .por exemplo, o illustrc pait•lamentar que 'relatou 
o Jlrojecto votado na Camara que «alguns navios .'c:xis-tern que 
perdet'am a sua . capacidade de guerra e o Governo·. agiu bem 
dando baixa ultimamente ao «Tamandaré» . «Tup~" e «Pri
meiro de Marco, •. · Tambem ú «Republica». iriradeo.t,.~s~ ~·.rym
byra» o 41Tamoyo»· ultrapassaram da idade qué -a technica lhes 
havia'definido. J•ú. deram ·o que tinham de dar, prestando os 
dous primeiros mais .de 24 e os dous ultimos mais de.18 annt5s 
de serviço. E' uma aposentadoria que reduz em vez de; au-
gmentnotl despeza». · " · 

Em, 1915, con:t:Jrme informacões ministradas pela Conta
doria da Mai'mha, ús quatro citados navios gastaram em ma..: 
teria!: .«Republicá», · in :392$530; · cTiraden~s»~. U5 :31_'()$058; 
«Tymbira:~-, . 258:678ll246, e cTamoyo), 280:2;:;0$379; · total;· 

'-791 :601$2:(3 • , . 'j' . . . • . I . . . · 

A meu vêr, é digna do apoio do Senado a orientaQão se- . 
guida pela Camara em relacão ·t4 distribuição da despeza da 
1\!arinha. Em suas linhas geraes,- esWu, portanto,. de accôrdo 
com o projecto; :parecendo-me; entretanto. que devem ser vo
tadas as modi'l'icacões consignadas uas emendas .que .submette
rei lá ap.t·eciação da Commissão e ·outras :que proporei depois 
du iniciado o• debute •no. plcnario. - . ' ' . . · 

Rematando este relatorio, resumirei. em ligeiro confrúnto, 
com a lei vigente o projecto da Camara. dos Deputados sobre 
o orçamento para 1916; na parte •que -se refere ú •Marinha. · 

;Qi actual areamento ,.fixou para· esse ministerio - despeza 
de 35.066:949$818, papel; e 180:000$, ouro. O-projecto· para 
1917 estabelece 36.426:568$578, papel, e 180:000$ ouro. 

;Conforme, ficou dita., .porém. ntÍ lei de meios deste nnno 
não , estão comprehendidas . alsumtís dotncõ~s · p_nra se,rviços 

_S.- Vol, VIl iG 
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· existentes ou autorizados pela mesma lei, na importancia total 
de .. 2 .~4r1S :7811$09·2, .papel, verificando-se consequentemnte que 

\ a despeza conhecida para. o custeio dos serviços é de 
. 37.485:733$910,. papel, isto é, mais L 059:307$300 do qúe a 
p.ro·i ectada para o exerci.cio proximo. 

· Além diaso, .Jui solicitações de creditas supplementarcs de
pendentes de solução .do 'Poder Legislativo, que não· estão 
computadas nos calculos ,que ahi ficam, excedendo, portanto, · 
da 1somma ·declaradas ati·cducciio proposta no custeio do depnr
tamento naval para 1917. - João Lyra, RelaWr do· Ministerio 
da Marin!ha. · 

PARECER l 

'· A .Gonimissão de Finanças é de parecer que o areamento 
do Ministerio da Marinha seja approvado com as tres emendas 
que .em seguida offerece. · 
· ,A de/n. i,. visa .tornar insophismavel o pensamento do 

legislador. · . 
1 

• • · 

· O art. 20 da proposição da Gamara prescreve: «Logo que 
se der a vaga de consultor· jurídico do Almirantado não mais 
será preenchida, devendo ser exercidas as respectivas funccões 
por·um dos _a:uditores.de ~a~inha, ou seus aux:iliàres, qüe para 
Isso· fOr. des1gnado pelo Mmistro.,. · 

E' patente que a Gamara resolveu MJ.pprimir o cargo de ·. 
consultor jurídico do Almirantado, logo que vagar, e não man'- · 
dar preenchei-o por. um dos. auditores ou auxiliares. Todavia, 
. para tornar impossível inteiramente essa ultima. interpreta
cão, a Gommissão de Finanças do Senado julgou conveniente 
a modificação proposta na redacção. .. ' 

A emenda n. 2 :põe em harmonia os . di!ípositivos do 
art. 21 do projecto com os preceitos legaes vigentes. · 

'Diz o art. 21. da proposição da Gaq1ara: «As vagas que 
se derem no quadro dos auditores deverão ser · preenchidi\S 
pelos auxiliaree de auditor, cujas vagas, entretanto,· não .serão 
mais preenchidas, ficando de então suppriliiidos os respectivos 
cargos.,. . · ·· ' · . 

Os cargos de auditores' só podem ser effectivamente pre
eilchidoe por ·concurso :·e estabelecendo o projecto que as vagas 
de auditor sejam preenchida's pelos auxiliares, sem tornar. 
expresso . que esse accesso se·rá concedido si for o auxiliar 
approvado em conc\,lrso, diS~Pensa evidentemente essa con-
dição. · . 

·· Além disso, a lei orçamentaria deste anno prescreve qu~ 
«serão supprimidos, â·proporção que fórem vagando, os· cargos 
de auxiliares de auditor, (art. 39). A proposicão da Gamara, 
determinando que as vagas dr.. auditor sejallll)reenchidas pelos 

. auxiliares, accirescenta: ·«cujas vasas,. entretanto, não serão 
mais. preeuchidas, ficandu ·DE ENTÃo supprlmidos. os respe..; 
c ti vos cargos. · · ·· 

'\ 
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Poderá parecer que só no caso de ~er promovido o auxi- · 
Iiar a auditor será supprimido o cargo de auxiliar, que vagar, 
quando a intenção do· Poder Legislativo é supprimir esses 

. carg>o·s definitivamente, á proporção que, por qualquer mutivo, 
forem vagando. · .· 

A·emenda n. 3 propõe'a suppressão do art. 25 du 1projecto. 
Este artigo dispõe: «Continúa em inteiro vigor o artigo 27 da 
lei n. 3 .. 089, é!e 8 de janeiro de 1916.~. · · 

A dispos1cão que ó. art. 25 manda vigorar, .isto é, o art. 27 
da lei n. 3 .. 089, deste anno, é a seguinte: «Na v1gencia da 
presente lei não serão chamados a serviço dos conselhos de 
guerra os offlcJaes reformados, devendo tambem as vagas que 
estes deixarem nus repartições da Marinha, por morte uu de
missão voluntaria, ser preenchidas por officJaes effeetivos da 
Armada, excepto o cargo de ·di1•ector dn. Bibliothec'a da Mari- . 
nha,·'· Museu e Archivo, que, para os ef{ettos desta disposiÇão, 
deixa1•d de ser. considerado comtJ funcção da activa, no caso de 
ser, exercido por official reformado, nomeado po: !!:ecreto do 
Governo, e que accette o mesmo cargo sob a co7UUçao de rece- · 
be1• tão só c exclusivamente, alénv dos vencimentos da re{órrna, 

, uma gratificação especial, que não poderd exceder de 400$ 
mensaes.~ 

,,·A primeira parte das disposÍcões do artigo transcripto é 
desnecessaria, pois o art. 132 da lei orçamentaria des·te anno, 

. , mandando incorporar á legislação em vigor varias disposJtivoo 
da 1e1 n. 2.921!, de 5 de janeiro de 1915, p1·escreve no § 2•, 
n. III, «que nenhum funccicinario publico jubilado, reformado 
ou aposentado poderá . ser nomeado para qualquer Jogar. dos 
quadros das repartições publicas~. · . 

A segunda parte é inconve~iente, pois traduz uma exce
pção sem nenhum fundamento e tanto mais censuravel por
quanto ·uenuncia a intenção unica de conceder um favor de 

· ordem exclusivamente pessoa~ porque à um unico individuo, 
talvez, entre· todos quantos exercem funcções publicas no 
Brazil, iria beneficiar. · -

Deliberações semelhantes não se coadunam com a respei
tabilidade do Poder Legislativo, maxime figurando no orça-
mento da Republica. · . 

Ç> art. · 25 do projecto n~o pó de ter o apoio da çomml&são 
de Fmanças, que, aô contrano, aconselha a acceltaçao de uma 
emenda substitutiva revogando o art. 27 aa ·lei n. .3. 089; 
deste anno, para que fiquem inteiramente acautelados os in
teresses rln 'l'hesouro, em vista da jueisprudencia do Supremo 
T!'ibunal conSiderando vigentes as prescripções orcamenla-
~ias não e~prcssamente revogadas. · · 

Além das ·emendas referidas, a Commissão de Financas 
carecerá propor algumas outras, que são dependentes da vota; 
cão do projecto de fixação da forca naval, da organização do 
quadro especial, crendo pela lei que eliminou as restriccões 
á amnistia,. e. finalmente, da discussão ·do areamento do !..!i-

I • 
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· nis't~rio da Guert•a, cu~os dispositivos em v::n•ios pontos .devem 
· se!' subor·dinados a uma só orteutüc.ão isto é devem se1 so· 
· melhantes aos que concernem (~ Moarinha. · · ' 

/ 

N. 1 

- Ao art. 20 - Substitua-se pelo seguinte: 
«Fica suppririlido, logo que vagar,· o cargo ·de cunsultor 

.iuridrco do ·Almirantado, , e as runccões que lhe competem 
passarão a ser exercidas pelo auditor ou auxiliar· do audito1· 
que fôr para isso designado pel~ Ministro.~. · 

N. 2 
•\1 

.Ao .art. 21 - Substitua-se pelo seguinte: , . ,· . · 
' . • I 

. «Serão supprim'ídos, á proporção que forem vásando, os . · 
cargos da. aUJ•ilares de auditores. devendo os .. funccionarios 
que. os exercem ser preferidôs para o preenchimento de qual· 
quer vaga de auditor, desde que sej aro classificados, . em igual• 
dade de conyi~ões, no concurso a que se submett~rem.». . .. 

N. 3 · .. 
Ao art. 25 - Substitua-se pelo segtllnte: 

" . \ ' .. . 
«Fica revogado o art. 27 da lei n. 3. 089, de 8 de janeiro 

de' 1916.». · · . · · , 
·· saia dás Commissões, 6 de. novembro de 1916. - Victo

''lno Montetro, Presidente·. ·- João Lura, Relator. ·- ALfredo'' :'. 
Ellis. ~ Bueno· de Pa.Cva. - Alcindo Guanabara • .... ~06.0, 
Luiz Alves. - E rico CoelhO. - Francisco: Sá. · ,, í . 

' . - _-... , I . . \ ... 

' PROPOS!QÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 85, DE 1916, FIXANDU ' 
A DESPEZA OEIUL DA REPUBLICA PARA 1917 . -

\.... ' 

OllÇAlllENTO DA MARINHA • 
. _./ 

.:'(AI•ts ,. 17 a 27) ·. 

' • " . 

Art. n. O Preside'nte· da. Rep~bli~a. é autorizado a. despendet•, · 
pelo Ministerio da. Marinha, com os serviços designados nas seguintes 
verbas, a quantia de iSO:OOO$, o~ro, !I a 'de 31>.1t21Hli&8$1>78, 
papal: . . ' · . · ; ' : · 

:. . · ' oui.-ó. · Papel 
,:~!MI-1 • 

:L. Gabinete do Ministt·~ o Dire- ' ·' ~ ; : 
cto1·ia. do Expediente. Na 

' ~ \ 
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- consignaçll.o-uDiversas quo
tas»: augmentada de i:200S 
destinados ao · aluguel de 
casa para o porteiro, á razão 
.de iDOS ·mensaos, e dimi
nuída de :1.6~::1.60S destina
dos· á. Imprensa Naval, quo 
p(1.ssarlío a figurar em outra 
verba .... , ........... _., ... , 

2; _ Almirantado, Estado Maior o 
_, Inspectorias. Reunidas _cm 

uma só verba, substituídas 
as tabellas pelas Seguintes : 

. I 

-.. 

\ 

' ( 

•. 

Ouro Papel 

t o t o t t I I I t 

·' . 
( 

\ 
'· 

I 

\ 

... 
' 
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-/ 
ÜDI'O Papel .,. 

Para o Almirantado :· 
o 

I consultor juridico ••... ~ ............ i2:0005000 i2:000SOOO 
' 

P~soal subalterno da secretaria: 
i continuo ....................... ... 2:4005000' .•. 
i scrvcn~e ..... _ ..................... i:SOOSOOO 4:2008000 

lllaterial : • 

ImprC!15ões, publicações e encaderna- i 

~ c:ões ••••••••••• -••••• • ••••••••••• 600SOOO 
ExpCOiente ..•....... ; ...••••..... -••• .· 6005000 z 

> 
Asseio de casa o despezas miuda!?. _ ••• ; ·. 6008000 i:soosooo i8:000SOOO 1:':1 

"' ' 8 Para o Estado-lllaiol' : i .. -
Pessoal subalterno da secretaria: ; m 

1:':1 

2:6008000, 
z 

i por.tciro .. ..........•... ·~· .•.•.•...• 8 :1 ·continuo ..... ...........• ~ ....• ; . .'. 2:4005000 
2 Serventes a .. ..... · .. -.. • . ,f:S005000 3:6005000 8:6008000 

. Serviço Radiotelcgrapbico · ( p'essoal ) .• 
. . ' . 

.. ... ; .. • '. 25: 0005000 

Material: o 

lmpl'cssões; publicações e encadcrnáções 330SOOO 
Expediente ......... , ••• ;............ .6005000 
Asseio da casa c despezas_ miudas..... 6005000 i: 5305000 
Impressões, publicações e encaderna- , 

. ÇÕO!! para a csquadl'a............. 6:ooosooo ~ 
Expediente idem idem................ 3t.:ooosooo 40:0005000 75:1305000 .. -



Para as inspectorias : 
Inspectoria de Marinha : \_ 

r 
Pessoal subajterno :' -

/ t. continuo . .. -· ..•••..•• • .. -•..• : ...... .... • .. •.• . 2:iOOSOOO 
i servente . ... ~ ................. -~ ........ ......... i:SOOSOOO i:200SOOO 

~ - -- m 

lnspectorià de Engenharia Naval: ·-- - t'l 
m 
Ul 

2 desenhistas a : >• o 
Ordenado ... .' ........•••.••. 2:8003000 - t'l 

Gratificação ....•..•.•...••••. !:4001)000 i!:: 
Addicionaes . • -........••.••• ~ 600SOOO 9:600SOOO -1 

i desenhista : 
t:l 
t'l 

Ordenado ••• • •..•.••..•.•. · •.. 2:SOOSOOO z 
Gr~_tificação •••••••• ~ ••• • ••••• i:iOOSOOO 4,:200SOOO S! 

t'l 
i contit1uo· ..... . -. ~-~-•.....•.. · ..•.•... ......... 2:400SOOO @ t. servente ....... ~.--~ ................. • • ô •••••• i:SOOSOOO' iS:OOOSOOO :;:> 

o -
Inspectoria de Portos e cóstas : t:l 

t'l-
Pessoal subalterno : .... 

<O 

i continuo ............... · •..••.•••••• 2:400SOOO --, ......... ,O> 
i servente . ..... ! • •••••••.••••• • • • •••.• .......... i:soosooo 4:200SOOO • 

Inspectoria de Maebiuas: 
Pessoal s(Jbalterno : 

i continuo .. .. -.................••••• ......... 2:400SOOO ... 
i scr\rellte ............•.....•. • -••••• i:SOOSOOO _ 4:2005000 "' ......... -



/ 

\ 

' ' 

_Inspectoria do Saúde: 
Pes...ooal subalterno : 

1 continuo ..... · .......... · ........•... 
i Scrvcitte ... -:.-.•••....... _ ..... _ ..... 

InspectÕria do Fazenda : 
Pessoal subalterno: 

i continuo •....•. ..•.. -.......... ; ... . 
i sei·vcnte ....... -.......... _ .. : ..... . 

Material:· 
Impres..."iies, publicaçóes, c cn~dcrnaÇ(Ic~, sendo 

4121)500 para 'lls Inspectorras de Marmba, de_ 
· Macbinas, de Saude, · de Fazenda, do Portos 
-_o Gabinete_ de Identificação, e 6601) para a Ins-

- _ pectorià dcl'.Engeoharia Naval •••••• • •••••••••• 
Expediefu~/~hd~ -2:KOOS ·para as Inspectorias de 

1\larinbá; ~'-de·;_Machinas, de S:iude, de Fazenda, · 
de PortoS e 'COStas, e Gabinete de Identificação, 
e _ 2:000S para a Inspectoria do Engenhari\ 
Naval, inclusive material para desenho ..... ; •• . . . 

Despezas miudas para todas· as insp_cctorias .... : ~. 

-. 

. {:0721)900 

6,:500SOOO 

900SOOO 

OUro. 
I 

6:-~725500 ••••••••••••. 

Y' 

' 

·-

Papel 

- . 

. i38:602S500 

..... ., 
to:l. 

~ 
:.: ;:; 
ao 

8 
ao 
~ 
8 

' 
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Ouro Papel 
3. Directoria Geral de Contabili• 

dadc3 No ccMaterial»: dimi
nuído de i:OOOS na sub-con
signaçllo - cclmpressões, pu
bl.cações e encadernações» ; 
de 1: OOOS na 'de ccExpedien~ 
te», e de ãOO$ na de «Asseio 
da casa (fdespezas miudas». • .•...... , . , , • 

4. Auditoria . • -; .................... , .•.•..•..... 
li. Offtciaes e "sub-offtciaes dos 

quadros da Armada-(Nova 
denominaçllo em substituiçllo · 
á de Corpo da Armada e 
Classes Annexas)- com as 
seguintes modificações: 

a) no Corpo da Armada., reduzido 
a 94. o numero ·<te . guardas
marinha c a 30 o de aspi
rantes, fica.ndo, pois, as ver
bas correspondentes, respe
ctivamente, ~minuidas, a de 
guardas-marmha, de .• ;-;.,. 
:28:800$, e a de aspirantes, 
de 4-:140$000 ; . 

b) no. Corpo de Saude Naval, redu
zido para :1.5 o 'numero de 
101 tenentes medicos, o que 
imJlorta. Q-abatimento. na 
verba. respectiva,·· de •••••• 
3~: 500$000 ; 

c) no Corpo de Engenheiros Macbi
nistas, elevado a :1.35 o nu
mero de 201 tenentes, .au
gmentando-se, portanto, a 
verba· cot•respondente . do 

: 297:000$; c, pela mesma 
· 1;azllo, abatidos de i 5 para 

:12, e do 3li para 3t, os .de 
201 tenentes extranumera-
rios e sub-machinistas cx-
tranumerarios, ·cujas ve~·bas, -
desta so1•te, deveril.o sor rc- · 
duzidas, de ·1.6:2005, a. pri-
meira., .e .de :1.2:000S, a se- ,. 
gunda. · · 

cJ) as consignaçlles relativ1~s a ((Offi
ciaes do Corpo da Al'mada. e 
Classes Annexas, quo se eon

' servam no quadro supple~ 
montar e no qua.dro extJ•ao.l" 

I I i 

'. 

\ 

3!10: 4008000 
11\1:2005000 



·· · ANNAEB DO SENAIMJ 

di na rio», e a uOfficiaes refor• · 
mados, que exercem com
missões de conformidade com· 
os regulamentos vigentes,,· 
deverll.o figurar logo depois· · 
nos quadros de officiaes dos · 
diO'erentes· corpos, e com as 

: .. \verbas do facto necossaria~,. · 
-na proporçll.o seguinte: · 
Quadro supplemen· ·. 

tar 209:699$992. 
Quadro ·extraordina· 

rio 85 : i 995988 •. 
DiO'erença de vencimentos 

· de officiaes reformados, que 
·exercem funcções de accOrdo 
com os regulamentos vigen
tes. 166:4.56$:128. 

e) Supprimida nas ~Diversas Que" 
tas-a segunda consignação 
de 20:0003, para gratifica
ções, de accOrdo com a ulti
ma parte do art. a• da lei · 
n. 2. 290, de 30 de dezembro 
do :19!0. ( augmento total da 
verba 237:8:1.6$108) •••••••• 

6. Marinheiros, foguistas e Taifa 
- (nova denominaç!i.o, em 
substituiçll.o á ·de Corpo do 
Marinheiros Nacionaes) sub
s'tituida a tabella. pela se-· 

. guinto: · 

•' 

Ouro 
•, ' ., . ' 

. ' 

I• 

: r. 
'I ,, 

.. 
·' . I 

.. .. .. . .. .. t2.34:3:i96$i08 

\ 



' Onro Papel 
Corpo de lllarioheiros: 

i sargento-ajudante de estado· 
i:iOOSOOO menor ......... -......... - .•..••.... 

Companhia de an· 
Xiliares especiâ-. 

U> listas: "' 50 tos sargentos, a •• l :OSOSOOO 5i,:OOOSOOO U> 
U> 

iOO 2 .. sargentos, a.. 86i,SOOO -86:400SOOO HO:iOOSOOO >• 
~ ---

!50 .. "' ~ 
Companhia de ínu- 4 

sicos: -
t::l 

2 mestres, i •• sar- "' ' · gentes, a • • • • • i :OSOSOOO 2:i60SOOO z 
i contra - mestres, . ~ 

205 sargentos, a 86lSOOO 3:i56SOOO "' :<: 60 musicas de i • elas- . C! 
se,a ..... ; .... - 6i,SSOOO. 38:880SOOO- "' 0-

80 musioos de 2•.elas-
t::l se, a .......... i32SOOO M:560SOOO "' · 5l musicas de a• elas- ..... 

~, a ........ ~. 32iSOOO i7:i96SOOO 96:552SOOO tO ..... -- C> .. 
200 

Companhia de cor-
netcir~ c tam-
borcs: . 

i 50 cornêtciros o tam- ~ 

bores, a ......• 32lSOOO 48:6oosooo 48:6008000 ... ... 



j,~,~1r~--:~~,tr1'~~.;~~r~?f-!t;p-j.~~:·}~wt~2r~n~~xs:•'9f!;~~.,.~1~~~m~~~?,·~~::~~f\'%"f?!~"L<f0,,-;t;~~;:::~;:~~'?'!~"'~~-·~ '~~~11~-~~~~~ 
.-- . . I . ~ 

,.. 

i . 

.( 

' 

• 

Companhias do 
marinheiros: 

43 i •• sargento;;, in~ 
clusive os i 7 ex-
cedentes, a •••• i :0808000 

96 2"' sargento;;, in-
clusive os 35 ex
cedentes, a ... · 

46:UOSOOO 

'>"O C bo. ~. za_ a_ s, a.;. •• • •.•• -.-_ 
963' marinheiros do ia 

· clas...r:;c, a . •.. ~ .- •• 
900 marinheiros do ~ 

classe, a. ·. . . . . · . 
8~7 grumetes, a ..... 

' 86iSOOO 82:9USOOO 
4328000 iOS:OOOSOOO 

32iS000.3i2:0!2SOOO 

2f6SOOO i9i:iOOSOoo 
f~OSOOO i52:460SOOO 

r 

, 

896:2568000 

3.099. -
......... . ~. -_ '•. . . .... . 

_· ··l)iversa~ gratificações: "' 
, Para o" pagamento aOS, marinheiros 

especialistas, de gratificações 
de incumbencia, de artilha- , ' 

'• 

ria, torpedos, telegraphia , ' .. 
signalaria e outr-as estabe- · . 

.Iecidas por• lei ..... , ....... 550:0008000 550:000SOOO 
Instrucção : 

t professor · de gymnastica o 
esgrima _de bayoneta e· es-
pada ••••••• _. • .... _ •.. ••••••• 6:000SOOO ' , 

• 

'·· 

\ --:, 

Om·o 

~ 

' 
• 

Papel 
.... 
c.-: ' 
C> 

:-. z 
z ;... 
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o 
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\ 

'i p}'ofessor do' IUUJ>ica, que 
tambem serve ao Batalhão· 
_Navâl •..... ..........•..••• · 6:0008000 · 

i profcssór _ de toques _de cor
neta e do tambores, idem "d . . . / 
1 em •••••• · •••••••• _.· •••.• ~ •• 

' ( . . . 
·. a:ooosooo 

" 
\ 

'· 

r 

i instructor de infantaria, iilem 
idem ....... ! .............. • 3: 600SOOO . iS: 600SOOO i. 65i: 8086000 

Fognistas: 
Foguistas - mari

nheiros nacio..· 
Daes: 

9 i os sargentos, in-
clusive os quatro . .· - ~ 
excedentes, a. • • 2: 357Sã00 2!: 2178500 · .. 

i 9 205 sargent.os, in
clusive os. nove 
excedentes, a.. . . i: 9598000 37: 221SOOO 

8~ cabos, inclusivo os 
ii7 excedentes, a. i: 3US500. H2: 938SOOO · 

29i de ~· classe; a; . . i : ousooo· 306: 936500 l) 
39~ de 2• Classe, a... 8005000 257:6005000 

I ·297 de a• clásse, a... 6665000 i97:99~SS02 

·--- ., 
i.09:l 

r·, 

. . . 

, 

933i9l2s3o2 

Ouro Papel 

'· 

\ 

-, 

rn 
"" rn· 
rn 
:;...l 
o 
~ 
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"" z 
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Fognistas contt•a-
ctados: -

10·0 cabos, a ........ . 
200 de t• classe a ... . 
iOO de ::.• classe a •••• 
200 de a• classe a .. ; • 

i:Sií-8000 Ui6:000I)OOO 
1:\iOSOOO 288:000~000 
f;lOOSOOO i~O:OOOSOOO 

960SOOO i92:00PSOOO 

600 

Talfa: 
Para o Corpó. de Marinhei-

ros: 
.le cozinheiros, sendo . dons a 

B~OS e dous a 600SOOO ...... 
3 dispenseiros, sendo- dons a 

?20S e um a 5iOSOOO ....... -
_f!S creados, sendo seis a !ii OS. e. 

nove a i20SOOO •••••• _ ••••• 

Para a esquadra: 

!02 cczinheiros (da catiJara, pra
ça d'armas, sub-officiaes e in-

2:8808000 

t :<-sosoo~ 

7:020SOOO 

, 
- feri ores e da guarnição), _ 
-sendó40a SiOS e 62 a 600S. 70:800SOOO 

72 di3p::mseiros, sendo 60 a 7_20S_ · - _ . 
e :l:! a: MOS030 •.••• _... • • i9:680SOOJ 

,• -- -~-

OUro 

/ 

756:ooosooo t.6S9:9t2S3l2 

U:SBOS~OO 

·,; 

' 
--~-........ ,_ 

Papel 

' 
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l;l 

~ 



. . 

243 creados, sendo, :1.52 a MOS o 
9i a ~205000 •..•.•.•••••••. :1.20:300SOOO ~0:780SOOQ 252:6605000 

l\latcrial (para o Corpo de 
l\larinheiros): 

Fardamento (materia prima é con-
fecção das peças) •••••••••••• 506:0008000 

. ' . 
Instrumentos de musica o concerto 

dos mesmos •..•.•••• ;....... 5:000SOOO 

Impressões e encadernações ••••.• ;. · 3305000 ··' 

Expediente é objectos para as aulas. 3:000SOOO "5U: 330SOOO 5U: 3308000 
------ -~--· 

' 

,. 

Ouro I'apel. 

............. -i.t0~:7f05302 
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rn 
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· 7, Batalh!l.o Nava!.Subs· 
tituidas ·as tabol
las-Divorsas Quo
tas-o Material-
pela seguinte : 

G1•atificaçõos regula
montares ás praças 
do ba talhi!.o.. • .. • 60: OOOS 

Material: 
Fardamento ( matel'ia . 

prima e confecção 
das peças) •.•••• • :I.OO:OOOS 

Instrumentos de mu- · • · 
. . sica e respectivos 

concertos-;........ 2:0005 
· Impressões o. cocar-
. danações.. .. .. .. • . . 230S · 
Expediente......... :1.:2008 

s. Arsenaes. Diminui
da de i: i 60S, man
tidos ná. consigna
ção relativa á. uUsi
·ua Elect~·ica, Di· 
ques, • Bombas e 
Mortonasn, os ven
cimentos . constan- · 
tos da lei n. 3.089, . 

I de 8 de janeiro de. 
:1.9:1.6; pà'i:a o ~pa
chinista..:olectricis~· 

. ta ' o pa.1•a os tres 
ajudantes, isto é' . 
2 :040$ . para o. pri
meiro o :1. : 800$ 
para cada · qual 
<los ,tres outros. 

A.ugmentada .do 
· 2:1.2: 900$, t1•ans- . 

feridas p!Lrlt esta. 
verba as consigná
çõos que figuram 
na de uFox•ça Na~ 
val»-o que, silo : 

Pessoal extradinario · 
da Patromoria do 
Rio de Janeiro : . 

20 machinis- , , 1

1 

tas ... : .. 2:1.6$666 !i2:000S 

\ 

Ouro 

••••• t. ' ••• 

/ 
., 

.. ,··,, •" .. ·--:-.~ 

I 

l'npel 

352:0i6SOOO 

\ 

-



SESSÃO EM 7 DE NOVEMBRO DE :1.9111 i6i 

:1.0 patrões ... 2:1.5$665 26:000S · 
30 foguistas .. :1.50$000 45: OOOS 
50 r em ado- · 

res ... .. .. 75$000 45: OOOS -
Dique Fluctuante : 
9 macbinis- _ 

tas .••.• 2:1.65556 22:4005 
:1.5 foguistas. :1.50$000 22.:~005. 

. · 2:1.2:900S 
Destadada da verba. 
·- Mafl;lrial -:«Luz 
o Utensilios» dos 

. Arsenaes do Pará. 
c Matto-Gros5o - · 
a quantia de ..... 
:1. :_200$ que serll.O 
crcscentados aos 
vencimentos dos 
q ·tu tl' o tolepho
nistas que servem 
de telegraphistas, 
razão de 25$, men- v 

saes, :~ . titulo de . 
g ra t i fi c a ção por 
serviços durante a . 
llOito o o o o o o o o o o o o o , 1 1 1 e 1 

~. Inspectoria de Portos o Costas. 
No «Material»: diminuida de 
8 : 000$, na su h-consignação 
-Para -soccorro naval do 
porto .do Rio de Janeiro, etc. 
e de 4:000$ na'-' Para paga
mento de alugueis de ·predios 
em que funccionam as capi-

. t;anias do portos. Augmen-.. 
ta.da de 74:935$, tt·a.~sre:: 
.rindo"se pa1•a esta verba. as 
consignações que·figuram na 
de-Força Naval-e destina
das ao Corpo de Praticos. do ' 
Rio da Prata, etc. e Reboca
dores a serviço das · Capita
nias, com a seguinte discri
minaçl1o : 

Serviç()_ de pt•a.ticagem: 
:I pratico de 

. :!• classe. . 6: 600$ 6: 600$ 
S.- Vol, VII 

·• 

r 
Ouro 

........... 
~ ' 

. ' 

.. 
Popcl 

.. 

2.73:1.:211~$687 

11 
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. :1.62 
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ANNAES DO SENADO 
' 

5 praticas de 
3" classe. ~:200S 21 :OOOS 

3 praticantes :1. :SOOS 5:4.00$ 
:L pratico . da 

C OS t :i dO I 
Norte..... 6.:0005 6:900$ 

. . Para atten
dar ·ao sar
viçodoprn
ticagom no 
Amazonas. :1.0:0008 :I.O:OOOS 

Rebocadores a serviço 
das Capitanias: 

3 patrões.... · i :8258 
3 m ach i nis-

----
40:9005 

5:4<75S 

7:800$ 
4.:320$ 

' 

tas ,,,, ... '2:600$ 
6 foguistas... . 720$ 

:LO marinho i-
600$ 6:000$ l'OS t ,,, , ••• 

~BOS :1. :440$ 3 cozinheiros 

25:035$ 
. :LO. De-positas Navacs .. ; .......... 
U. Hospjtacs-No pessoal : dimi

nuída de 5:780$, mantidos . 
os vencimentos constantes da ' 
lei n·. 3.089, de 8 de janeiro 
do :1.9i6, para todos os cm
PL"egados do hospital o do 
laboratoL•io de analyses, não 
se lhos alterando tambam o · 
numero .respectivo. No-Ma-
terial-diminuída de 2: OOOS 
na sub-consignação destina~ 
tia á acquisiçllo do ins~rn-
mental cirurgico c rcspecLi-
vos .concertos; e de 5: OOOS 
na destinada á acctuisição de 
instrumentos e de reativos .. 

' 

Ouro 

I t I 1,1 I I I I I I 

''tI "I I I I I I I I 

' 

· . · chimicos, etc ....•....•... ,.·· .... , ... , .. _, ... 
u. Superintandencia de Navega- · · · 

ção. No-ul!Iatol'ialn-da Ho
JlRL'tição Central : diminuidiL 
de 20:000$ na sub-consigna-

. '. 

ção destinada ao «SOl'Viço do 
pharóas, seu custeio, etc,,, ; 

.. 

432:4i5$000 
:1.26:800$000 

2~5: atoscioo 
.. 

. ,. 

. I • , 
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do 30: OOOS· na destinadil {L 
«Construcçno· e reconstru-

. cçiiO do pharóes, etc.» e de 
4: OOOS na destinadiL aos 
uServiços hydrographicos o 
moteorologicos, etc." ...... 

ts. Ensino Naval.· 
a) diminuam-se, na 

1
consigna-. 

Ção·-Divorsos ompregados
·da Escola Nnvnl, um rlispcn
seiro, a :1:200$, que não tem 
designação ; um ajudante do 
cosinheiro, a 909S ; um dos· 
tres dispenseiros do director, 
sub~director o ofllciaes, a 
720S ; dons creados de om
ciaes, a S~OS o dous · arcados 
de su b-ofllciaes, a 420$ fa
zendo-se, portanto, a redu-

.· cção de ~: 74:0$000; 
b) estabeleçam-se, em i20 a 
lotação da Escol:l ·de GJ•ume
tos, o, em soo, ·a· .das de 
A prondizes Marinheiros, fi- ·. 
xando-se em :1.0$, dos quaes 
3S de soldo, os vencimentos 
mensaes dos grumetes. Fi
carão, pqis, reduzidas as re- . 
spectivaS' dotações: ·a rela
tiva ao pagamento aos ;gru
mot.es, de :12: 600$ e· a dos 
aprendizes· marinheiros, do · 
9 :OOOSOOO ; . , 
c) reduza-se, de ~B:OOOS, na 
consignação - Material- a 
· dotaÇão destinada a farda
mento (mataria prima); 
d) accrescente-se, ao, pes
soal de taifa para a Escola . 
de Grum~tes, devendo t11-m· 
liem serv1r para as escolas 
proflssionaes, dous cozinhei-

, ros, a 600$ por anno, sendo 
um para . su b-ofllciaes e inf!.
ríoros o outro para a guar
nição. Reduza-se a tres 'o 
numero. de :~udantos dó co
zinha, a (100:>. Accrescentem· 
se ainda, um dispenseiro, a 

Onrt Papel 

.............. i • í!i 7: 7~osooo 

,, 

• 



•, 

!6i A~NAES DO .SENADO 

S40$,pa.ra. sub-otllcia.es e infe
riores,· dez croados para. .otll
eiaos, a 540S o cinco . croa
dos para sub-officiaes o infe-
riores, a 4'20$000 ; · · 
e) inclua-se na tabolla a. sub
consignaçilo transferida da 
verba.(Força Naval) e relativa 
a !,'1'at1.ficaç.ões aos graduados 

Ouro 

.. 

·. da Escola de Grumetes o das 
de Aprendizes :Marinheiros, · 

. na quantia de 6:0i8$984:.. .. • ............ . 
i4. Bibliotheca, Museu, Archivo o · 

Imprensa Naval'-'- (Nova de-
. 1. nominação substituindo á do · 

' Directoria da Bibliotheca, 
1\luseu c, Archivo), .com as 
seguintes modificações: sup
primida a sub-consighação 
do 4:000S destinada ao «Se
guro contra os riscos do 
incenaio dos voluinos quo 
constituem a bibliothecan; o 
augmentada de :LM: :lôOS 
destinada á Imprensa Naval, 
com a seguinte discrimi-

. nação: · 

. ' 

) 

• ~· 

i.202:788SU84 



~ 

Ou ró Papel 

IMPRE!'ISA liAVAL 
( 

, Serv!ço geral ' 
._ ·--. 

Verba f& 
' -

. . ( . . . 
ii" h . . ... Grat. 7505000 . 9:0001)000 f aux 1ar tec nrco • • ! ......... ; •• _ ............ !b i mestre geral.: .....•.•..••••.. · ..••••.•. " 3501)000 4:2005000 -- lõl 

i auxiliat·de commissario ••• , .••••.•.• , • : .• , 2001)000 2:4005000 .. "' "' i escripturayio .. ............. : ................. , 2005000 2:4001)000 >t. o 
i amapuense ..................... : . ........ , !705000 -2:040$000 
2 reviS<lreS;-••. ~ .• ; ................... .- .. ~ ...• 200$000 4:800$000 - lõl 

)) ~-

2 conferentes de provas .•••.•...•••.•.••• )) :1.50$000 3:600$000 . 
i auxiliar de escripta ....... ~ ............. :1.50$000 1:800$000 --l 

)) 

i mecanico electricista •••••••• · .•••..••.•• , 200$000 2:4005000 - o 
2 continuos (sendo lim com funcções de \. "' 

portcil'O c outro servindo de 2• · cone \ z . ·-· o 
tinuo) .- ........................ -.......... )) 130SOOO 3:1208000 < 

"' i paioleiro ........... -........ -......... ~ ........ )) 1305000 1:560$000 . ~ 
3 serventes .. - ..... ·:..:. ............. ! ....... -.:. ... )) :1.20$000 ~:320$000 til 

" ------ 6 
• • H:6iOSOOO t:l 

1.;1' 

Sp·viço artistico .... 
\ ~ 

Ófficina de composição e lynotypia: 
-. -/' C> 

i contr~ mçstre .. .................. ~ .......... Grat. 320SOOO 3:8"0SOOO 
3 compositores de ia classe •.•••...••.•...• )) 2005000' ·7:2008000 
5 complfitores de 2• classe ••.••••••••..••• )) iiOSOOO 10:200$000 
8 compositores de 3& classe ••.•.•••..•••••• .)) i505000 14:'400$000 
t. aprendiz de -1• classé .. .................... )) 905000 1:080$000 ... 
i ·aprendiz de 2a classe ........ · .........•.. .., 50SOOO 6008000 CIO 

""' 



~!1. • . - - . ·~..., .Jo '_!iir'7:!ii!õll 
.-x:Jl!'-f .. "~'~7h:~-~~~;-:;1r~~~~~-rr::r"~~:·:t:?€:~1,,.~!~~ft~~~:tt~;~~"~-:1:J~ifil~-t'f?;~~~~io::~~fJ;:·~t''~-·"'-~!'fr\:'\~~~~::~~~~;~:~Y'r.'( 

. -

i linotypista de i a classe •••••••••••.•• ' ••• 
i linotypista de 2• classe .••••••••••••••••• 
_f aprendiz de f• classe ••••••.•..••••••.••• · 

Officinadé impressão e pautação: 
i contramestre •..•••.••••••••••••••••••.• 
f impressor de·:i· classe •••••.•••••••••• .-•• 
2 'Jlii.Ut$dQres. ;-. ..••••••• • ••••••.••••••••••• 
3 impressores· de 2• classe ••••••• '.:. ·i •... 
a· impressores de a• clasSe •••••• : •••••••.•. 
3 aprendizes de f•classe ••..••.•.•• ; •••.••• 
6 aprendizes de 2a classe . ....•.......•.... 

Officina de. enm'ldernação e serviços 
accessorios: 

:i contramestre •• ~ •••..••.• ; •••..•• ; 
· 3 encadernadores de :i• cla5se ••••••• 
-~ encadernadores de.2• classe:.~ •••• 
5 encadernadores de a·· classe ••••••• 
:i apr~ndiz de :1• classe •••••• · ••••.•• 
i apr:endiz de 2• classe ••••••••••••• 

Offiein~ de lithográphia e gravura, 
cartogra~bia. e ehromographia: 

·» 
)) 

Gt•at. 
n 
» 
,; 
)) , 
, 

Grat. 
» 
» 
)) 

» 
» 

2ãOSOOO 
200$000 
. 90SOOO 

3208000 
2008000. 
200SOOO 
!70$000 
!50$000 . 
905000 
505000 

3208000 
2008000 
:i70SOOO 
:i50SOOO 

90SOOO 
!íOSOOO 

i grava.dor (com funeçõ~ do contra-
-mestré ..•...•...••..... .... ~~ .• - Grat. 3505000 

3:0008000 
2:~oo5ooo 
:1.:0808000 

~a: iioosooo · 

3:8WSOOO 
2:iOOSOOO 
4:8005000. 
6::1.205000 
5:~003000 
3:2~08000 
3:6005000 

29:4005000 
r 

3:840SOOO. 
---7: 200SOOO 

8::1.605000 
9:ooosooo 
f:OBOSOOO 

6oosooo·-

29:8805ooo 

4:200SOOO-

... 
Ouro 

, 

_·: . 

l"apel -... ... 

'"'~ 
> 
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"'· 
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~ 

- .:-...~- _____ ·_-.:... 



i litbogl•apho de i• classe ••••••••••• ll 2005000 2:~005000 
i lithograpbo de 2•_ classe ••••• _; •.••• - , ·no5ooo 2:0\0SOOO 
i conductor de i• classe •••••••..••• , . 2005000 2:~00$000 
i condnctor de 2• classe ••••••••• ~ •• » !70$000 2:0~08000 
i margeador de i• cla.sSe ••.•••. -•••• , i50l)OOO i-:800$000 
i margeador de 2• clasScC ••••••.•••• , i20SOOO i:UOSOOO. 
i ponsador . ............................. ~ · ... )) i20SOOO i:UOSOOO 
i aprendiz de i • classe._ ••• -; ••••••• _. )) 905000 . i :ososooo 
~ aprendiz de 2• classe •....••....•• ll ·5osooo 6005000 

-----
i9:UOSOOO 

. . i6~:i605000 
iã. Directot~ia do Ar1namc.nto .................... . -............................ ; 
i6. ~unições de guerra-. Reduzida de iOO:OOOSOOO .•.••..••• ; .•••... _ •• ~ •. 

i 7. Munições ~e bocca -·Substituída a tabella pela. seg~inte: 
SOO rações para officiaes dos diversos quadros da Ar-

mada, de- accôrdo. com as lotações -respectiva!), 
a iS~OO, em 365 dias .••.••......•.•..••.... ; .. 

500 rações pa1 .. a sub-officiaes . ..... ~ .................. .. 
7~ rações para guardas-marinha. c aspirantes ••....•• 

~.625 rações pal,'a marinheiros nacionaes e foguistas 
marinheiros .. ....................... ~ ............... . 

600' ·rações para foguistas contractados •. • ..••••••• ; •• 
~50 rações para o pessoal da: taifa nos navios c es-

tabelecimentos . .. ~ ........................................ . 
600 rações para as praças-do Batalhão Naval. •.•• :.~~·. 
120 rações para -os grumetes da- .Escola de liru-

mctes ... ............................................ ;; ..... . 
500 rações para aprcndizCs-marinheiros ••.••.• : •• ; .• 
362 rações para o pessoal dos pharóes .••..•.••...••• 

~os:soosooo 
255:5005000 
37:8!4SOOO 

2.363:3i5SOOO 
306:6005000 

229:9508000 
306:6005000 

6f:320SOOO 
255:5008000 
:l8*:982SOOO 

' 
tu .. 
"' "' >• o .. .............. 220:860$000 i!: .............. 438:3258000 .,.. 

••••••••••••• oi iOO:ooosooo t::l .. 
z ... ~ .. 
i!: 
"' "' o 
t::l .. 

-~ 

. -<O -C> 

.. 

-~ 
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- ~ {-. 

- .. 
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" ·. -· . -

' 

. • ,. 

•· 392jaçóés para · o patrão-mór, pilssóal da Usina 
· · m~trica,' dos diques, mortonas, em. se.rviço do 

·~ An;enal do. Rio dé Janeiro, inclusive ·o pesi;oal 
. ·. exfraordinilrio; ••••..• : .• -;.o ••••••• , •• o.; •• ~--. ' 

56 raçôes paiã_ os· patr~ínóres e pessoal do ser
viço' ~p.aritimo dos arsen!l_CS do- Pará 'e Matto 

. Grosso.·········•'·····'···········; ... ·.;- .. :;.~ 
21 rações para os· patrões, Iriachinistas,. foguistas, 
· mestres,. ·marinheiro$ e Cozinheiros·. em Ser:

viço na·· Capitama .. do Portó do Rió ·de Ja-
. --" · ·. neiro.'i• ••• ;~ •••••• -~. ·.:' ·'·.:.; ••• -.••••••••• : 

i9.i rações para ó mesmo pessoal em serviçÁ'I nas. capi-
. . · ~ · tanias dos portos nos Estados;·· ••••••• ; ••• ; • . 
. f.8 rações para ós. patrões; t;emador6s· <Ia praticagem , 

·em S:JOão da Barra:.'. • •••.. • ; •• ~ ••..•. ; •• ; •. 
105 raÇÕ!ls pàra o;; meilicós de dia, chefe de . pharma-

. _ cia~ hlomnils _ pensionistas, o!_Jici&eS d,e phar- · 
· ;.:..-· maeÍll.,' ciommiss'arió; ·~fiel,. ~nferníeiro,- pQr- · 

· teiroSJ oontiriuos;_ cozinhe_iros·. e servente;. do 
. ·Hospital da 1\larinha, -~ ·Ep.fermaria ·ile Copaca-

. ·'· :. bana.eSanatório Navat_ .•••.• ;u •• ;:.: •.•• : ••• 
,_,;,,c; .. k • 93 rações para ó pesSoal da. Eseolà Naval •••••• , •• _ ••• , 
,·- --~ ·-~ · •nn ··~""" · · · a~· 'd · · •s 36b di -~;;~""'f/[,f,:;,..,., r~ para D!õ.mv 1 os, a~ .• elJl_ a as .•.• •.·· 
"~~~~§'; H rações para o ~p~t~r~o _o 111at:mhe•ros do DllpOSlto ~-

-. . Naval.-.-.....•....... · ....•. · • .- ....... -.•...••• 

' ' 

--
200: 3i2SOOO 

.28:6!6SOOO 

. 
. i():731JOoo. 

99 ;'t21-SoOO · - ,, - - . 

9:i98SOOQ 

' 
53:655Soiio 
is:msooo· 

!49:0001()()0 

· . i:oiãsoõo. 
·Para attender á djfferenç& de 7i raÇÕ!ls para os ~ 

. · . aspiràntes e·gnardas-marip.h~; ·a i25 r~is, em _ · . _ . 
· 365 dias.•···"···~.-; •• -:·· ••• -•.•..•. -•• ~.~---•···· · H:i79i250 

.. 

.; 
Oure Pai>eJ · 

• 

( 

~ 

-. ": 

·• 

--
/ 

'· 

Para-atteíid~er á differeriça çntrc o-\;alot' da, ração·, , ·· · 
-· o o termo médio do cústodas dietas, •.• :::;.... . W:OOOSOOO ............ ~;. - . 5.062:H6S250 

' . - - . ·-:~_ . - -. 
.• 

• _-. > ··--· ..... -.:..:. . ..,:~-,_-.;._;;.,:C:.'.:C" . ·--· :..._--:..:...:~~-.;:"_;:~:-~;.;.d~-=~ :_- ~.;;.: :--;,.-; _'..-,:..;._ ... " i-_-:.;;.;.Y-:::.:..i:..--:..:-·~,·~ ..;_ .... -,-_ ~--~- c'J--'-- -~----~--:.•,...,.,- --"-=--~.--.,~--:...-. 

-~ 

~ :.,. 
_III. 

8 
-.III' 

1!11 ·:c 

8 

-
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' 

,::,_::.,_-;; ... .:L . .:""k<.o'~ 
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" 

\ 

L ...._ 

is. Muni~ Navaes--. Reduzida 'd~ .300:00050000 •••• ; •••••••••••••••• ~. •. · •• : •• • • ........ ' LOOO:OOOSOOO · 
". f9. 'Mate~afdc'cónstrncção"na'val-, Rêduzida.lio200:000SOOO~ •••.• ·~ ••• ·; •• ·.; ... ;.;~· ••••••• · 600:0005000 

{- _- 20_~- Com.bn_st~yel.~~,~ .. ~----~·,.-_ .. ·:---~-~~~. ··-~!:···· ~ .... ~-._. ~--. -~---~-· ._.-.. ,~-•• -._·._ .. ~ ._. :.,-~ ._ ..• -. •• • ." ••••• _._ ••. !. ~ -.:" i.~oosooosooo 
· · 21...- Obr~_-_ ~edup~~- ~e-ã_g:OOOSOOO_ • • -----·~-- •!: :.···.· ... ~~·-··_ .... ._ ~--·._~··i'·:.- .. _: .•. •··-·.! .. . . . . _:IOO:OOOSOOO 

' 

22;_ Fretes, passagens, aJndils.d!l custo,. ~m1ssao· do saques, etc ••••• •.... •. • ••• , • • • • • • • • • iOO:OOQSOOO 
23 •. Despezas eitraordinarias (nova denolnina~ substituindo a de Eventuâés) '· 
: · . com a .seguinte qescrimiO:ilção: .: · < ; · · · · 

Pagamcllto ·<de. vencimentos.-de pe!õSOal diverso contra.-
. ·. ctâdo .· para 5erviço. de instrucção, de sande· (me-
. dico~. ph ... maceilti~ dentistas e cnfermeir~) de . 
, · - _offic1nas,· et:Q •• •.•• _ .-._ •• .; •••• · •• -........ ; .-.~ ••• ·• _. ... ; ._ ••• 
Eventuae5 (dift:erenças_ de.soldo;_'enterros, serviços ex-
. . · oraordinarios, tratamentO de officiaes. fórà: das cu~ . · 
\ . ferniarias, cuobag'em de· mêdalbas a' que se refere . 

·o decreto o. ~.238; de t.li de novembro de,f901, e 
. outras ôespezas_- iuiprCv~as. ~ .. <! ; ~ ••••••• • •• ~ '~ •••• 

i 32: OOOSOO!) 

iOO:oo05000 . 

~-----

,-

••••••••• oi •••• 

2i. Addidos.:_Redu~dâ dé 500:0005,. quota de roducção. prO- .. 
. ' . vavcl; por força das providencias estabP.lecidas nesta ·• · 

_lei, em -~elação aOs funçci«:tnafojos -addidos.". -... -.... , .· •••.... · •..•.• -~ .• -.•....•••.•. 

; 

• ,. ·, l 

- ( 

í 

" 

. 

· 2.a~:ooo5000 

853:4925000 

.. 
, 

' 
m· 
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no 
'" . :Ouro 

( 

I .. r. 
;/ 

.............. 

• 

• l'lapéÍ 

2 :·o4o: o:i637~7 
.· ~5. Classes inactivas: reduzida de 

" 60:0008000 ...•.••. ~ ......•• 
· 26. Despezas no exterior (Fundidas 
· . . as . duas rubricas-Commis~ 

· . !'i!es no estrangeiro~e-Pa-
. . · · gamento do matenal con- · . 

tractado na Europa _:_em · 
• uma .só-reduzida a pri

meira . de 20: OOOS e a se~ 
gundà. de 50:0008000 ..... ,. 

. ' . . l' I . , .. • •' .. : •, ., •. 

.... _. 
' '~80:000$000 •. ', . ' ' 
' ' ' . . . . ' ' . ' . 

. ------
': .: ~80:0008000 ' 36~426:568$578,' 

' ' '' ' " ( ' ' :·'' . '' ' .... ' ' 

· , Mt •. :ts. E' oP~·esidente da Republica 'autorizado: . o · .. . . 
·. r. À .utilizl1.r-5a dos tra~sportês de' guerra para o serviÇo de con

ducçlio.de mercadorias de·commercio;. devendo o Ministério .. da.· 1\la..; 
.rinba recolhe!' ao.Tbesouro·Nacional a l;endaliquidà do cada.viagem;: 
renda que o· Governo 'applicarã., abrindo creditas· nos re~pectivos 
limites, na ac. quisiç:Lo: do material para. a.. esquadrá; ·pelas· verbas
Combustivo!, •.. Munições Navaes,. Munições• · de, Guerra .e·· Material 
de Construcçil.o Na.va.l; .. cumprindo, : antiLo, ao. Tbosouró; fazer a 
escripturaçllo, desse· serviçO .. ·.· em' livro. especial, 'e · .. remetter ao 

· ~~~~~:gés~o ·fi.~ de c~da a!lno, · o, .~o~p~tente b,~lan,ço co~1 t~d.os . 
. ' ''' ': • ' '•' j' ' • ••.· ', .·•·. ' .. · 

· II. A transferir;para o Corpo de Marinhciros.os foguistas contra
ctados, nacionaes, que; porventura, o quizerem ." . . . . :. . · • ... 

·,, ·.III. A vender, em· ha~ta publica,'ou permutar qs: ;te~reno~ d?s 
extmctos.:Arsenaes da Bah1a•ede Pe!'nambuco e. :daant1ga. Capltama 
doPortodeCorumbã.~. ·· .. ·· .·. ·. ·. . •. · .. :.·' .. · ·.· · 

•' ' ' IV .. A reá.liza.r contractos, por tomJlO nunéa máiór de Cinco ii.nncs, 
exclusivàm~nt~e'!lrelação a alugueisd(lcas~s;.·, '•, .:·.· · ·.· .·· .. :· · :.··•·· 
, . V _o. A diStribuir;: mensalmente; á Pagador1a da. Marmba, as verbas 
me~saes c?rre~pondentes a··. desJlezas miudas d~ I~OP.al'ti@s .do iliinis~. 
ter1o .. que Iuncc10nem nesta capital, recebendo, depOis, o Thesouro, . da 
mesma pagadoria; a respe~tiva prestaç~o.d~ .c~ntas.o •. :!, .<j'· . ' .·· .. ' . 
. · .VI. A vender Q matenal reputado mutil,•mclus!Ve navl(),s,julgados 

· . iinpresta.veis, recolhendo'O'Ilt;oducto da•.verida ao· Thesouro; e po~ondà 
, ' abrir cre~tos, por ç~nta}de ~al.productO recolhi4o;· po.rD.Ia: acquisiç!Lo 

· . • ,, · de mater1al.que • cons1derar,. !Ddispensavel ao serv1ço da esquadra•e: ao 
·· ·• .: reparo de·suas unidades.'· :.· o" J .. : .. · ,. ··.·. · · .. · .. ·· , · , : 
........ Art; :19. Ficam . supprimidas' !ias ·tabellli.s,' que as I 'th·el'em; :'à.s 
, . designações· de funcctonar1os que nellas .. estejam figurando, sem BJgm·. 
, · · ficação orçamentaria, tendo, na columna . reserv.nda á. consignação de· 

•·· vencimentos apenas um cifrão. '. · · : :-". ··:. · ·· · · : 
• < ·,. ' • • :. /.· • ,:.- ' • '. • • ' ' •• '. '' ' .... ' ' .' '• ·.' ·~ '' ,: • ·, ·" 

: • ' · ·. :Ail'to 20; iLogo· que se der a vaga: de consultor ,iuridico do 
· , : , !Almirantado 111ão. mais se~t\ preeMhida, dev·endo ·ser ·exercidas 

·· ·as respectivas funcções por um. dos auditoria· de mariiJihn; ou 
seus · nu:x;iliarf}s, que ·para isso fOr· designado. pelo 'Ministro., 

' ·,. ,· ' ' ' ' •' ,'. I'· 
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·\ 
llESSÃO EM 7 DE NOVEMBnO DE 1916 i7* 

. · ·· Art; 2i. As vagas que se derem no quadro dos auditOres deverão 
ser preenchidas pelos auxiliares de auditor, cujas vagas, entretanto, 
o~o . serão mni~ p~eenc~idas, ficando de então s:~pprimidos os raspe· · 
ct1vos cargos.. . · · · · . . . ' 
. . . Art. 22. O Governo dará baixá aos navios . da esquadra que jú. 

tiverem .perdido o seu .valor militar. Dada a b&ixa, deverá pôr o 
Governo em sitilaçl!.o de . reserva · .quántas unidades da. esquadra 
verificar. necassaiias para que, com os recursos do · orçamento e dis
posições que o acompanham, as que ficarem no serviço activo sejam 
convenientemente custeadas,' e póssam realizar, pelo menos uma.vez 
durante o· a~;~no, os. :·exercicios navaes. que, de · accôrdo ·.com . os 
mesmos· recursos, forem. devidamente organizados pelo . estadO"maior • 
. · ;Art. · 23. As vagas que se forem· dando, quer:. do 2"' tenentes · 

extranumerarios, quer ~de sub~machinistas· · extranumerarios, · no 
Corpo de .Engenheiros Machinistas, nll.o serão preenchidas. . . .· . . 
.... ·. Art. 2~ •. Tambem nllo se1·11.o.preenchidas as vagas que se forem 
dando·no quadro de serralheiros• e: de caldereiros; passando, então; os 
serviços. que OS mesmos d~sempenhavam a ser ~ft'eçtoj.aô quadi'O de . 
mechamcos· navaes. . . . · . · · . . . . . . . ·. ·. , · 

· ·IArt~· 2'5 .. Continúa em inteiro vigor, o art ... 27 da lei nu· . ·( 
mero. 3 • .089, de. 8 de jánei•ro de 1916. . ' ' . ' ,· ' 

. Art •. 26• ·As vagas que se derem no Corpo de. MarinhQiros Ná·. 
cionaes, ·de cabos ou de. sargentos, marinheiros ou foguistas, deverão 

. ·ser. occupadas pelos cabos e sargentos excedentes,· . até que dcsappa
reça o excesso verificado. · · '· ··· · · .. · . .__ ·.. . . · 
. .Art •. 27. R~duzidas, ·nas escolas de aprendizes marinheiros, as 
lotaçõe~ de menores, p~OJ.>riament~ .destinado~· a~ serviço cja Marinha, 
:o Governo deverá adm1tt1r, gratmtamente, como alumnos externos ás 
mesmas,· e sob as condições que prescrever, menores outros, ~·econho· 
~ida'mente pobres; (lOS q~~es di~tl·ib~irá, ~em auglllento . de despeza, 
1nstrucçã9 primaria ~ ~1htar. :-:-A 1mpr1mir. · .. · . 

1·, ' 
' ·.: ' : ' ' t • • 

I ORDEM DO DIA 
· ó Sr. Presidente .2 Não ha.ve~do numerô para . as vota. 

cões constantes .da ,ordem dQ dia; ,passa;.se á mliteria em 
debate. · · · · · <. · · 
·. ·,: -~: '·'I' . '.:I : '.. I. 

; .. , : · '/FQ'RÇA.S'Dll TEim.A'PAI\A 1917 . . 
I , . '· . '. . .. . . , . 

. :Continuação da 2• discu8são da·. proposição da. Camara: 
dos Deputados n. 64, de ·1916, fixando as fqrcas de terra para. 
o exércicio de :1:917.; · · ': · ·: 

·· 'Adiada a _yotacã6. · ... · ,;· 

' • ' I ' .•' , ' . ' -.. • _ ,' .. ~' ' . ' . · i • ' ' ' ·.' 

· · O' Sr. Presidente ....,. Nada. inais navendo a tratar, ·vou: 

.,. :·· 

levantar. a·:s;essão. . · , · .... · . , 
Designo paraórdemdil dia da seguinte: ' . . . 
Votâcão, ·eni :.discussão.,,única, do· parecer da: Commissão 

· ... ~e ·Policia n: 23,·' <!_e :1.9~6, .·propondo que. sejam nomeàdlos . 
. . supplentes ·da redaccao dos .dl;lbates os Srs~vJarbas dos. Aymo., 

. . .... r·.' .... ,_ . . 



. . 

. rés . Carvalho, Jo&é Sizenando Teixeira e :Antonio Corrêa da 
Silva, que .iá os exercem interinamente · (com párecer. cpn
trario das . Commissões. de Policia, de Justtça e LegiSlação e· 
de finanç'as á e.menda apresentada pelo Sr. João Luiz Alves 
c .outros, propondo a creação de-mais um lagar); : ·· 

Votação, em · 2• discussão, da . proposição da Camara dós 
Deputados n. 57,. de 1916, que nbre, pelo Ministerio da Fa:.. 

· zenda, o credito .especial de 70 :a60$, para pagamento de juros 
de apolices do ·emprestimo de 1897 (c:tlm par_ecer favpravel da 
Co,mmissão de Finanças);' _ · \ 

. Votação, em 2• discussão, da .proposição ·da Oamara dos 
Deputados n. 55, de 1916, que abre, .pelo Ministerio dá Fa
zenda, o cmedito especial de 8:800$977, para pagamento. do 

· que é devido ao Dr.· Joaquim Cardoso 'de· Mello Reie, em · 
virtude de sentença. judiciarim (com .. parecer (avoravel da 
Co.mmissão de Finanças); · . ·. · . , _ 

V o tacão, e'm a• discussão, da proposição da: Camara 1 dos . 
Deputados n. 67, de 1916, concedendo um anno. de. licença,/ 
com o ordenado e em prorogação, para tratamento de saude 
a Paulo Levei, ·praticante de 1• ·classe da. Directoria· Gerai 

· dos Correios (com parecer tav,orr.wel da Commissllo de Fi-. 
nanças): . · · · · 

Votação, em· a• discussão, da· proposição da -ca~ara dos 
Deputados n. 69, de 1916, que abre, pelo. Ministerio. da Fa
zenda, o credito especial de 541$050, para pagamento do que 
é devido· ·a Joaquim Pereira Bernardes, em virtude de sen
tença ,judiciaria (com parecer f'O.voravel da CommJissito de Fi• 
n'llnças) ; · · · 

. Votação, em a• discussão, da proposic11o da Camara dos 
Deputados n. '710, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o ~redito . espec~al de · 5 :06:1.$8:1.8, para pagamento ·do 
que é devido a D. Maria Augusta Naylor, em virtude de sen
tenÇa judiciaria (com .parecer favoravel da Oomm)Í.81Jão de Fi-
n!anças); ) · · · ' · · 

· Votação, em 2" discussão, da proposição dâ Camara dos 
Deputados n. 64, de 19:1.6, fixando as forças de terra para 
o e~ercicio d~ 1917 (com parecer contrarto da c~.mmissão de . 
Ma7;~.nha e Guerra á emenda do Sr. Walfredo Leal); . . · 

· Dlscu&são. unica do ,parecer da Cqmmil!são d~ Pplicia 
TI ;à 186, ,de 19.16/ opinando que seja corihédida a licenl,)a d:e 
ãuus mezes, solicitada pelo . Sr. Senador.:Ruy Barbosa, para 
·tratamento de saude; . • · ·'L, . . .·. ~ ·' 

Continuação dn a• discussão dofpro,iecto · d~ Senado n. 16, 
do 1'916, que abre, pelo Mlnisterio da J:ustica e Negocies In- · 
teriores, o credito de a57 :7:1.7$796, para pagamento de de&pe-

. zas.'feitas ·pela' administráção da Faculdade de 1\f.edioinn dá 
Bahia, oom aoquisição de material de ensfn.o, installaollo de 

.. 

-, 

• 

. ' 

\ 
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apparelhos e reparos .no edifici~ (com parec'er aa Oommi8s4,o 
de Financas offerecendo um ·sru,bstitutrivo d emenda do Sr. I'fl-
neu Machado), · 

Le~anta-se a sessão' á :1. hora e 45 mhiutos, 
\. . 

:1.41' SESSÃO, EM 8 DE NOIV:IDMBRO DE :1.9:1.6 

PRESID'ENCIA DOS SRS. URBANO SANTOS, PRESIDENTE, E A. AZEREDO, · 
V!ÍJE-PRESIDENTD ' ' 

' 
A' 1 hora da tarde abre-se a sessão, a ·que ·conco11rem os 

Srs. Lo\! •. Azeredo, Pedro Bovges, M·etello,. •Pereira Lobo, Lopes 
·Gonçalves, Indio do Brazil,, Costa Rodrigues, Mendes de. Al
meida, José Euzebio, Ribeiro Gonçalves, João 'Ly•ra, Eloy de 
Souza, Cunha Pedrosa, Walfrodo · Leal, Rosa e . Silvf!, Dan tas 
Barreto, AI'auj o ·Góes, Gomes . Ribeiro, Siqueira de . Menezes, 
Joã:o Luiz Alves, Miguel de Carvallho, Erict? Coelho, J~ineu Ma-. 
eh ado, .(\;!cindo . Guanab8ira, Bueno de PalVa, Bernardo Mon- · 
teiro, .Alfredo Ellis·, Gonzaga a'ayme, José Murtinho, Aibdon.Ba- . 

· ptista, .Rivadavia· Corrêa,- Soares dos .Santos.' e V'ictorino Mon- · 
teiro (33) • · · · · . . · . • . ·• . · ·· ... · 

· l)eixam de comparecer com causa justificada os Srs, Her
cilio· Luz, Rego •Monteiro, Silverio Nery, Laura ·Sodré, A.rthur 
Lemos,· Abdias Neves, Pires Ferreira, Francisco Sá, .Thomaz 
1-\looioly, Antonio de Souza, Epitacio 1Pessoà, Ribeiro "de .Britto, 
Raymundo de Miranda, Guilherme·· Campos, Ruy Barbosa, Luiz 
Vianna, José M'arcellino, · Lourenco Baptista, Francisé'o Salles, 
Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Leopoldo de Bulhões, Xavier 
da Silva, Alencar Guimarães, Generoso Marques e Vidal Ra::. 
mos (26) . . . . ·. . . . . • . · . 

E' lida, _posta. e~ disêussiío e, sem debate, approvada a 
acta. da .sessao anterior. . · · · . · . 

·.· 
. o Sr .. 1.• secretario dá conta do segilinte 

. ·EXPEDIENTE . ' 

Officios: . 
. I . . • I • . • " 

. Cinco do Sr •. :1.• Secretario da Cumara dos :Qeputados, 1'6• 
· mettendo as segumtes . . . . . . · . · . · 

. PROPoSIQÕES' , 

N. 89 ..;;. . :1.9:1.6 ·· 

O Congresso Nacional resolve: · . . 
. - . ' ( 

. · .. '.r.t. 1.- E' o Poder Executivo ·autorizado a abrir o cre
dito tiecessario, até o maxlmo de. 50:000$, para pagamneto da 
gratificaQão· addi~ill'nal a que, de· accOrdo com a tabella. do re-

' 
. I .. 
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· guiamento que ba.ixou com o decroLo n. ll. 21ll, de ·15 de; de
zeinbJ'o ICle 1ll1 J.. fizeram jús em ·1013, 1\114. c ~9.15, o Dr. ~d
gard Leite Chcrmont o outros como :runcc!Onar!Os do Servl!;O 

de PL·otccP.ão aos Indios c. Localização de Trabalhadores Na
cionaos· c· que dcixarani do receber nesses ·exercíciOs finan-
ceiros. . . . ' . .· . 
. Art. 2." E' revogado o art. 66 do decreto n. 2. 356, de. 31 · 
de dezemht·o do 1010 quo creou a gratificação addiciqnal a . ' ' . que. •Se :refere o art. 1". . · · 

1\rt. 3." Revogad'as as disposições em .contrario. 
Cumara dos Deputados, 7 de novembro de 1916. - João 

Vespucio de Ahreu o. Silva, Presidente em exercício. - An
tonio José· da Costa ,Ribeiro 1" Stecretario. -Alfredo. Octavio 
Mavignior, 2' Secretado ü]terino. - A' Commissão de Fi-
.nanças. · · 

. '·, 
N. 90 -.1916 

. I . 

O •Congresso Nacional resolve; 
· Art. L• E' o Poder Executivo autorizado a ·abrir; pelo Mi-· · , ' 
nisterio da Fazenda, o credito especial de 87'1$400; para üc- · .,. 

· correr ao pagamento devido a Antünio José Villela, em virtude. 
de sentença judiciaria·. . · · .. · . 

Art. 2.• lle'!ogam-se as disposições em eüntrario, 
Gamara dos Deputados, 7 de novembro de 1916 • ...,. JoãO . 

.V ospucio de Abreu e Silva, Presidente 'eni exerci cio; - An
tonio José da Costa Ribeiro 1" ;Secretario. - Alfredo. Octavio · 

· Mavignior, ·2• ·Secretario interino., - A' .Commissão de. Fi:. 
. nanças. ' · ' 

... N; 91.-.1916 

O· Congresso Nacional decreta:"' . 
Artigo· uni c o. E' ·concedido ao 3" · eseripturario ."do •· 'l'he .. 

souro ;Nacional, Sylvio Gonçalves, um anno de licença, com o 
o:denado, .para tt:atamento rlr sua saude; revogadas. as difl!losi- · 
coes. em contr;;trto .. · · · 

Gamara dos Deputados, 7 de ni:iv.embro de 19Üi.· - João 
Vospucio de Abteu. o Silva, Presidente em exercicio. """' An-. 
tonio José da Costa Ribe.iro,. i • .s:ecretario. - All'redo · Octavio · 
Mnvignier, 2" Secretar·io interino. - A' Commissão . de Fi- · 
nunças, · · · 

N. !l2- 1910 
O Congresso Nacional t•nsolve:' .. . : 

· A:et. ·!.•. l!'ica o Pr·csidentc da llepublica autorizado a con- · 
e~_d,~1· ao .3" official da D!rectoria Geral de Estatistica, Sebas
tluu Madms da Cunha. sets mezes do licenca, sem vancim~ntos; 
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cm prorogacão da que lhe· i'o'i con!Jcdi'da pelo MinisLcrio da 
Agricultura, Industria e Commercio. 

ArL. 2.• Revogam-se us disp9siçõcs em cüntrarl(), 
Camara dos Deputados, 7 de .novembro de HHG; - João 

Vosrmcio de Abreu o Silva, Presldcnte cm exercício. -=- An
tonio José da Costa Ribeit·o, -J.• :Secretario. - Alft•cdo Octavio 
Mavignier, 2~ Sílcretario interino; - A' Commissão. do. Fi
nanças, 

N . !)3 .:.. 1 !JH' 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.~ Fica' o .llresidcnte da Republica autorizado ~ con

cedei.' ·ao conoertadür de fi" classe da t1• divisão da .Estrada de 
Fet'I'O Central do Brazi( 'Oscar Martins da Veiga Junior, ·um 
anno de licenca, a «Dntar de 3 de maio. dó cqrrentc anno, com 
dous· terços. da diaria que lhe competir, cm prorogação, para 
tratamento da saude.. · · · · · 

Art .. 2.• H.evogam'-se as disposições em ct!ntrario. 
Camaí·a dos peput.ados. 7 de novembro de iÔl6·. ~ João 

V!!spueio de Abreu e. Silva, Presidente em .exet•cicio.· -· An- · 
tonio José da Costa Hiheit·.o 1• Secretario. - Alfredo Octavio 
Mavignict·, 2" Socrcludo iÚterino·. A' Commissão de Fi- . 
naU(iaS. 

N. 04'- 101.6 

. O Congresso Na<lionuJ resolve: I 
Artigo único. Fica .o pr•csidente da Republica autorizado 

a. conceder .uo auxiliat· da Repartição Geral dos Telegra[l'bos, . 
c\merico Portugal, um· anuo de 'licen\}a, em pror.ogação, com 
dous tcroos da diaria, para trato,rnento de sua saude; revoga.; 
das ·as disposiçõe·s ern contrario •. · . ·• .· . . .· ·. • . 

· ·· Camaradas Deputados, 7 de-novembro de. 19t6. ~.João · 
Vespucio de· Abreu e. Silva, Presidente em exercício, .:.. An
tonio José· da. Costa ·H.ibei1'0, ,1" ·Secretario. -Alfredo Octavio 
1\favignier, 2" Secretario interino .. - A' Commissão ·de Fi-
ilancas. · · ' 

Do. Sr. Ministro da' Vin;;ão •e Obras Publicas e·nviando as 
informações. rec1uisitadas por' uma i:Jas Commissões do Senado 
·rclativam'onte ú. .proposição da. Camara n. 15, de .1D05,. que 
·autoriza· a. concéssão, a quem ·.maiores vantagens offerccer, 
privilegio de 'construcção c goso de pontes ou·. pot·tos com · 
serviço do transporte de margem tt margem nr. meio de bar
CO§. mlfvidos a vapor ou })Ol' clectt•icidade, nos rios de que trata 
o art. 34 da Constituição. -· A' Commissão de Obras Pu
blicas. 

·.·. 

' ·,·. 

.·-

.. 
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llcqucrimonLo do Sr. Isolino Santos, pqdindo concessão do· 
par·a si ou empreza que .organizar, construir, usar e gosal' -

. peló' espaço do 99 annos, uma estrada de ferro de um metro de 
bitola, ,que partindo do Paraty-mirim, no Estado do Rio de 
Janeiro. vá terminar em Cr·uzeiro, Estado de .S. Paulo, Cl1m o 
traçado que menciona, -.A's. Commissões de Obras Publicas 
e de Finanças. . .. · · · 

Tele[:lramma do ·Sr. general . Caetano· . de ·Albuquerque, · 
· Presidente do Estado ele Matto Grosso, do teôr: seguinte:· 

. « '!'endo . sido h ontem intimado do decreto. de pronuncia 
no pr•ocesst). de .r·espuns_abili.dade · contra mim illegaJ!mente 
instaurado ·levado a. effeitu pela Assembléa Legislativa do 
Estado . segundo quàl fu~ accusado Pronunciado, /ll:lmo inc~rso ' 
na perda ·do carfl'o «ex-,vr~ do art. 5• seus §§ I •; 2• e 36 cm.:. 
fine~ da .lei ;n, 23, de 1'5 de novemoro de i892, deiXaUdiU, de 
pron~n~iar-me na pena de incapacidacje por 'oito' annos_ P!fl'U 
exer·crcr0 .de empregos do Estado combmado do: mesmo awtrgu , 
por ser esta parte ·inconstitucional ·cu:ml!)r-e-me protestar po-

. · ranLe V. Ex., cu mo 'o facu perante todos os chefes de Estado 
c autoridades superio1·es da ' Mpublica. ·e de toda ·a nação · 

. Clilltra a i'órnm i Ilegal, .irrita tumwltuaria por .que :tiO i enéami
nhado esse próc.esso ultimado' na cidade •elO Corulribá !PUra 
onde se :mudou ·a séde da Assembléa cuj.o l'unccionamento nos 
termos do. art. 6", § 2• da Constituição do Estado' e art. 1• do 
seu regimento interno deveria ter·logar nesta capital havendo 
para isso {)btido uma ordem de habeas-co1•pus concedida .. pelo 
Supremo ~rl'ib:unal Federa.l e mandado cumprir com. o wpu:io 
de. numer,Gsa, forca federal alli cunstituida. a Assembléa, · sern· · 
ouvir Lestemuhhas .defesa pu·r mim apresentadas. sem ·ô meu 
comparecimento ou de advogado para assistir os actos de pro
cesso oomu me facultjlm os .ai·ts. s• e 13 da lei n. 26, ·de 17 de 

' 'novembrO .de 1892. concluiu a referida Assembléa a primeira 
parte do processv· decret~do minha pronuncia· com qual não 
me con~ormo e protesto, manter-me . oo . g~vel'nu. do ·.Estado 
certo e confiante de que encontrarei n.os. tribunaes'.JPoderes 
superiores da :Republica· .o amparo e a justiça. ountra a arbi
trariedade praticada pela mesma Assembléa composta de 
meus inimigos dec1111rados a quail nã0o podendo depor-me pelas 
· armas Janç'l)ú mlio desse. processo ·que não póde vingar 'dewnte . 
do mais elementar bom senso.· Saudações respeitosas.~. '--' 

, Inteirado,. · · · 

O Sr. :1' Seoretario procede, áleitura do ·seguinta ( 

PARECEI\ I 

N. i89 - i9i6 
. . . , I ' . 

· , Fo.i presente á ·Gommissã.o de Filia.ncas para · dnte~~por 
parece1;, a proposição .da· :Gamara dos ~utados n .. 66, deste 
anuo;. qu~ auto*a. a ab~r.tur~ do or .. )o ID!e~.essat:i() para 

• 
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pu·sar a lD .. Anna.'.AI~es du. ·silva a iÍnilOrLancia conesnondenLe · 
:í~. meo~aJidadcs ,_da :pensão do' montepio deixada ú .sua··fallc-
clda muo.. . .' . . . . . 1 .. . .. -' . , '· .. 

Esta · proposluão . est.tí .. a:mpa!'ada pelo. segumLe, parecer: . ·. , . 
. · « :b . . · Anpa 'Alves da· Silva, .. fillia de L<\Jnmi Bimid,isbella / ga 

L:unlha,- outr'oru Anna 'Ursula Cunha;. allega, que· sua mãe nao , ·· 
~·ecebcu o. montepio deixado:por. seu f'ilho:Francisco.da 1.Fonseca 
Cunha,·. e~-guarda. da Alfandegá, dó Rio .. de Jllineiro,'; por ter .o . 
T_ribunal de Contas Ju,lgado p~escripto . o direito· d~ habilitando, .. · · 
nsto .o decurso.de ma1s de c1nco annos entre o ultimo despacho · 
proferido. no processo,· da·,habilitacão e o qué:.ordenou a: expe-
diclio 'dO respectivo. tit~!O,• e pede 1que: lhe seja; na:qilalidade. ~· · 
de .unica<herdeira, ·paga a importancia .do alludido·,montepio a· .. · . 
crue tinha .direito sua i'allecida mãé, ·ou seja de 9.:de abril: de · 
1895 a ~ de nove,mbro de 1902. · .·. . .· ::> . . . .. .' · 

-~. Da'cerUdão.:Quc· iristrúe·o)pedido ·consta: · • 1: • · ... •• • •• •• 

. · ~J'.qtie o ultimo -despacho Jlr.oterido ria.'recla:rnâêãÕ,cili:ha-" . 
il:lilitanda;-·para ser contemplada com·. a. pensão. do :montepio. , 
instituído • por sim filho· :FranciscO'· da. Fonseca. Cunha,· data de . 
2i de' Julho d~ ~896; .· .. : . ·.>;:,,.:. ·,' ·. .. ·.. · . : ·· ·:;.; ·· :, · ... 

. \ 

, ·'b)• oque.-.nao obstante a·pontuahdade. da.mteréssada· na re-· 
claniacão. de: ·seu direito, ··houve .tão,·estranhavel'demora ·no · 
preparo do d'eSpeCtiVO prbCEÍSSQ1 <mlC SÓ. a 13 de outubro; de 1902 
teve .. Jogar . o ·despacho doi. Miiustro _da:' Fazenda;. mandando , ex- · 
1)edi~)~ ·~~~~~s~: fi~~~o~~~t:;exped1do ;a 23. do\ ink~~Ó ~~z e. · · · · · · · · 
ann·o; ... <··:,:_: ... . :'·.: ... :_:·<\;· .. :_ ... : ... : .. ·· .... :_ ... -.·.- :·· ., -;···_: .. ·. ·:~- --·: ... '::.~ _.,_ ."<. _ .. ~-: · ··· ·. 

· â) .. ·•que, ·•em··c<iosequencia ~eSISa ·morosidade, •havendo de·- . 
col'rjdo,.mais de,cineo ;·annos a c!>~~r:·do )lltil!lo despachopre-:0. ·. '· 1 

· parato~10 par!t o. desJ?a~ho, def1n1t!V.O, o : Tribunal:·de :. Contas .· 
,1ul~ou Pd'escr1pto, ·:.o ··.d1r~1t~ ' .. da . ~ab1htanda 11. pensii~ do,: D.l.on:- · .. 
tep10 • · ·: ·: : . .._.. ·:: .. ,- . -~, · ,,. .: ·;. · :·.:- .... r.· .~ · _ -:. -·: ... . .-,.·.: .· ·'· ._ · ... -.... _... . -·~-.---::·_ ::_.~: ... . _~·_,: .. :·· .. · ·-:·~.-. .. -.· _ : \··. -

_ · .~m Ífi.Ce .do: e~post!J, .. :yê~se clarar;nente . QUI'J' a pens10n1sta 
nao. mcorreu.·e_!ll; .presc~IPCa(): de :·espec1e alguma;,·nem ~e· qval- · · 
quer d~s' pensoes :·:vencidas,··:nem .. tão. pouco de. seu. d~reito: ao,·· ... 
montep10. '_<:> ·,.::··.: r.·::: .. r :·.' ·::.-': < .... ::· '·: ... :!" .:·,~-<~: .. · .. ::· .. ·· · .. : . . :./: .. ~.~;:~ .. · .. ,. :, .l: .. , .. ·;,, · , . 
. ·· . · A- prescripeão ·.suppõe, a. iúercia: ou. negligencia ,.i;lor · .. parte · 

do titular do direi.to;:-qu~ o rião pleiteou ,durante ·certa .extensão · · 
de témpo . . ' ..... ·.· '·'· .... . ' ... ' . ' ' ' ~· ' •' . ' ' ' .· ),' '"'' : ··: : . ' '' .•. ··,,.' '· ,,: '·" 
. Ora,-:100 caso;. a pensionista: .J•eclamoú o.''seu /direito. ·lago ·I • 

após 1 o. i'alleeimento do contribuiJnte: e . a· reelamaçã.o; adminis- ' 
trativa é , um· dos' meios legae:s .. de. interromper a :I>rescr~poão· .. 
:Na~o. 'C?bsta .Qu~ ~enham decqx:rido .mais. de cin.co .aonos entr~ o. .· 
ultimo. despaeho' preP.arator1o., e · ~ ·• q~e deferiU· ··a ·reclam_!loa_o. . · 
mandando passar .o·tJtulo:de•peosionista; porque a ·prescrlpcao ·, 
só, deve flOrre~ •. ·do despacho defi~i tivo e .. ~n~o da.: data :do' acto . 
que mottvou' a Teclamaoão. · . · .· · .. · .· · · . · .... · . · , •: · ·. ; · 

. .· ' 

·.Além dissp, não·podem:ser imp'utadas,á !responsabilidade . 
da pe~sionjsta'\, 1s·.falta~ oriundas da desidia ou negligencia. dos · · 
funçc,Ionarlos encarregados ·do .·.preparo 'df.l ,sua ·r~clamaoão ·ou . 
habliltaoio. ·: . · · · .. · . · ·.· · ··. ·· · . · · : · · · ' . ·'· :. · · · .. · · · · · · 

~- ~ . ' ' ·· .. t2. , ', ~ ' 
I, ) . .. 

• .. 
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Ó que está apurado·· cvidenlomcnte, sem possível contro-:- . 
versia, e que a pensionista reclamou em temJ?O. a. su.a pensão,.· · 
com 'exactidão e pontualidade; e; como só. ünco.rre em .pre- . 
scrrp'ção .a pensão .que ~ão fór 1recla:II!ada. ~o. espa~.o de. cinco 

· annos·~. não ha po.r onde se pos.sa , .Justificar, neste ·caso, . a 
prescripção resolyida pelo Tribunal . de COI11tllls. · : (Art. .43 do · · 
decreto .n •. 942 A, •tle 31 de outubro de :1.890). Por outro lado; 

·~ mais injustificavel ainda se 'apresenta o acto.! desse ~ribunal, 
'· PO•i' conter· U:ma excessiva. ampliação dos. effeitos ·da ·p):'escri~ 

pção quinquennal, envolvendo o direito ao montepio. · .· · . . · '·. 
· · .. Diante do texto do citado art. '43 do decreto,n .. !M2 A, que,, 
p1u·a maior clareza do seu pensamento,. faz expressa referencia 

· ao dl!llreto 'n. 857 de 1851, que ·regula a prescripcão· do paga- , · 
·menki, daS mensalidadeS da penSãO, «·UÚO,.;préscreve 0 direitO I 

ao montepio civil e sim á ·pensão .. do mesmo montepio.:i. · · · 
' -~o\ maipria. dos julgados no Egrelíio Supr~mo 'Tribunal F~
dera.l tem reconhecido fóra. .. da prescripcão qumqucnonal a accao · 
. contra a União para o reconhecimento de direitos individúaes; · 
'quo se resolvem afinal. em. percepção .de proventos materiaes; .. 

· · E precisamente crri'.relacão 1 ao. direito aoi montepio· civil;. tem . 
. so · manifestado! de accôrdo com. essa ·doutriná., o Tribunal ·do 
Contas desde a Resolução de 28 de dezembro de 1907, na qual · 
.firmou a:·verdadeira intelligenciá do referido. art ... 43 .· (Vide. o. 
Direito1-vol.>i06,;pags .•. ~,0 a 7.1}; ... · ·' .·: .. , . · · · ... ~-' 
· · Alem dessa jurisprudencia, o recente decreto n. 2. 487 de 
1:!2 de' novémbro de 1·911 illo · art; 9, · para . evitar quaesqtter 

, 
1 

dUVidB,S S~bri:!.O dir~ito aO.montepiO, BSSim diSpÕe: «'AS peSSOaS, ' 
. rJom direito a pensao . e .q.uo · nao · tenham: reclamado dentro' de·· / 

cinco, annos, ••. ' poderâc! se habil-itar. em qualquer tempo, mas,< .. 
-~ pe!çeberlio: a mesma,pcnsão da da~a. da ;expe_dtr;ão do titulo·· . 
definitiVO:.. · · · : . : . . · . . . · .. · :· .·1 

·· ··JYo' .. caso, não. mais ·existe a pensionista: Sobreviveu,'ao 
contribuintlr sete ou oito .venosos 'annos; durante os quaes de- · 
balde, labutou·. contra· a impiedosa· preguiça· dos . funecionarios .· 
que·. serviram no_ processo·· de sua .. ·habilitaçã6;. e,'· quando pa;;. ' 

. recia ~ervenoido' a .es,cabrosa 'situacão .• de habilita.nda,. para.·an.:.: " 
·. ferir as -rno~estas vantagens de sua modesta perisão, já ·então 

alquebrada pela·· idade· é· pêlo. infoPtunio;. fallece a 26 de· nn
. vembro de·'i902,· justamente na antevespera de receber. o golpe 
· desferido. pelo erro judiciaria ··do Tribunal de .Contas, ·que ne
:·:;_ara registrq a s~u '.titulo de :PBJ?~Sionista, não.' pol'iJu~ ,e lia · . 

1. t.tvesse .dorU!ltado. sobre o seu dW'eito; ·mas porque o trtbunal .· 
. ràsolvera aggravar a ·sua. qualidade de victima, substituindo::a.' · 

. ·118. responsabil~dade. de. SCUS !J.lS'OZOS. pela falta ·de e. xacção; por . 
· estes oommetbda,' no cumprimento de: seus. deveres. · ... 

· . · . • . o tribunal 4w<icoq< d'ós algozes para. ·.a victiin~ a imposi~o ela: . · 
· ·pena. Em veZ' de·providcnciar para•que aos Cunccionarios desidiosos 

·. fosse applicada. a,,sancção. d.o at·t. ·2:l0 do Codico ~ena!,· decrntou, con~. · 
'tra. a lêttra. e o espirita-da lei, a prescripção do direito que a pobre · 
_gcurltora de 1im ex-gua.rd~ da Alfandega .· assL~tia. .pa.t·l!-· r~~ebo1· uina 
pequena penslt(! de montep10. · . · . · .. : · · · · · . ·· .· . . ... ' . . ' ··' : , . .. ~. . 

" 

. " 

.. ' . ' 
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No caso, não se· trata de restabelecer direito aó monto pi(). A pen
sióilista não mais exiSte·. 1'1·ata-se apenas de respeitar,. na pessoa da 
peticionaria, unica sticcessora da fallecida pensionlsta,o direito sacra
tissimo que a. esta fôL·a indebitamonte recusado, do receber, na sobr~-

. I 

. r· vi'vencia de seu filho, ii. modesta ponsno · do montopio que este ha vm .. 

. 'instituído em seú favor. . o • •. • • • • . :: ' 

Tomando;. pois, em consideraçilo as razões expostas, a Oommis&iio 
do Finanças é de,pareci'Jr~ que se faça a D. A una. Alves "da. Silva 'a 
l'OStitui~.ão requerida, nos termos do projecto· que v ora formula para 
ser submottido ao Poder Legislativo. . ' 
{ O Congresso Nacional decreta: . · . . • . 

· Art:· :1.0 .Q Gaverno 'àlirl~á o iiecass.ario crecÚtó pú·ii. p~gar . a . 
Anna Alves· da Silva a iniportancià correspondente ~ás ménsàlii:ladhs 

· ·da pens1Lo. do mon~epío dei~adõ a s~a .fallecida mn.o .Anna'Bondisbella . 
da Cunha,.·no per1odo de .11 dnbrJ!. de :189~ a 26· de. novembro de 
:1002, pelo ex~gnarda da· ·AH'andega/do Rio de ·Janeiro, Francís<ro ela. ·• 
Fonseca · Cunha.·. ... . . · .. , · .·, ·. : ··· .' . · · . ,· ,, .: 

: Art. 2. ~ Reyogam-se a.s disposiçl!es cm contrarK· · , , . 
· ·. "Saia das . CómmiSSões,· iS de 'agosto de i9ill:.:.... Antonio Carlos, 
com 'reiJtricções.- Arlindo. Leone, ·Relator:- Galeão :carval11al.-

· Octavio Mangabeira. - Albe1'to Maranhão.- Barbosa;;Lima~ - Justi-
. niano de Serp~, 'vencido • ..;.. Votei pela. relevação da p~oscripÇ1Lo · pri- , 
moira.. Entendi, .. porém i' que .n1Lo ba.v1a razrio para relovação da- se- · 
gunda;~i .. · ·' ,.· . ". · · · · ::- ' ' · • · · · 
. ~ ' ' 

... ·· .A Commissão de Finanças,'t~ndo em vist.a os fundamentos 
do: douto 'parecer acima.. tra~sc~iptll; vensa que. .a,. proposição 
dove ser appro.vaqa .Pelo Senado; .. • . . . ..· . ,. . :. 

. . ..... _ • ··'' l ' • .. ' •• . ~ • • • 

. ·Sala das·Commi~sões; 7 de ·outúhro,de 1916; ..;.... Vict.orino . 
Monteiro; Presidenté. ,__ Efoíco Coelho, Relator. ..:...:. ;Bueno de ·, 
Pa-iva. :..;..;.]oão Lyra; ::...._; Alcirulo Guanabara. "- L. de Bulhões: · 

. - Alf~ed(J Ellia; . ·.· :, .. · · ' ·· . , _ ·· · ' 
·.· ... ' .. ·" _/~· .... . : ..... ·.-.:-.. ~ .•.... ·.··;·.('.'.:· ... _:. . · .. · .· 

- ~ lpl \ ,. ·:_,._, .. 

·;nor>osrçÃa o,t i:,i;)fuut~tJOs oEPUT,~o~s .N; ,66; nE: t9~&;; Â QtJE .... • · 
. " •. ·' ' ·: ·· ... SE REFERE. o· ;PAltl'!CER SUPIU · ... 

- . . '. .. . ... ... ' ·. . . ' 

. , ' _... , , ' I·. ; ·. , ··· •. ·. .' . . ' , ~, , . " 
. · Q Congresso NaCionar resolve,:', · ,. . . . .·· . ·· . · · 

·. : . A·r~.' ·I: • o ·ao':ern~ a~Mrá ·o ,D:~6~~sario ·eredito~para pagnr 
a :Auna 'Alves da Silva a. ImportanCJa conespondente ás men·- · 
sit:lidades da ·,pensão. do montepio. deixa<lo .ú· sua. :.faue·cida mão 
Anna Bendisl;le!Ta ·da· C'Unno., ·no r,íe.rJodo dé !fde abril de t895 ,

1 a~26 .de· n~embr()~cte:1902;'pelo ·ex~griardtt da Alfandega do 
nw de< J am:mo, FranCisco da Fonseca Cunha·. · . ,. . · . . 

: Ar.t. 2)' Re-vo~m-se ~g d,iSP!).sicpes em .con~rario, · · · _ · 
· Oriruara dQs Depu'tados, 2 de ou~ubr0 de 191&.· ·~ Arthür . 

Q; .• Collti.res Moreira; Presidente. ·;._,Antonio >J~é da ,Costll 
Ribeíro;~:f.·, Secretario: . ..;... João David Pernefta, 2' ·SecretarJo. · 
interino:. -A imprimir. · · 

' ' . '· 
I . :I 
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.. 
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11i A;<{NAJI:S 00 SUADO 
I, I '· . . , I , 

o Sr. Alfredo Ellis - Sr. Presidente, pedi a. palavra ape:.. · 
nas para trazer ao·, conhecimento de V. ,Ex: e da Mesa do · 
Senado que o meu . nobre .. amigo Sr; Senador Adolpho Gordo 
não poderá;' dada tt . escassez de transportés;, oompal!'eoer áS 
sessões. do. Senado na , época em que pretendia e qt).e ~r a )i-

.. mitada pe!n. sua. licença. De fórma ·· ·que; . Sr. Pr•esldente.,. 
communica por meu .. · intermedio á . Mesa que só • em fins· d.e. 
dezembro poderá . el.le tomar parLe nos· debates desta Casa.; 

· · o sr. Presidente ;,_A Mesa fica inteirad!l;. < · ·r . 
. . . O. Sr. Cu~ha Pedrosa - Sr. Presidente,/b nosso honr~do · 
co!lega · Sr. ·.Senador.· Epitaeio Pessoa·. pediu-me·. que OOIIllllu-

, nicasse á Mesa que· .po:c. motivos de· saude teve necessidade de· ' 
reti~ar-se desta CapitaL ~ por ~sso ~rá forçajdo . a,. !alta;- ás 
sessoes .do Senado por alguns· d1as... . . . · .·· . · · .. .. ••· . 

. . : '· ,. 

O 'sr.: P~esidente. -:--.'A ·1\l..es~ fica inteirada.~., ·· .· , 

. . . o Sr. Ribeiro. Goriçalv·es _'Como ·v; Ex .I acaba d~ ouvir, '·' . ' 
O Sr; Epitacio 'Pessoa, . membro e Presidente da Commissão. 

· de J .. egislação e Justiça,, .. está ausente• del!ta:.capital: Nestas.·. 
condições, ·requeiro a·. :V; Ex.·; como .. membro · ·daquellru: Com~ 
·missão, a nomeacãp de um outro Sr •. Senador que·o·.substitua,. 

I • ' ' o• I • '• ' • ' • o '' ' • ' ' '- • • .' ' ' .... ,: I • ' ' • ' '·. :: ' ,: ,I ,'' ' Ó I ' ,' " ' 

O Sr. Presidente .;...., N•omeio para-substituir. o Sr •. • Sena-· 
dor 'Epitacio Pessoa. ·na. Cornmissão de Jusfica e . Legislação . · 
o· Sr.· ·Senad?~ .GODZftga. Jayme~. . , • ·. . . . ·: .. · ·. ·· · 1 · 

. ' ' '' 
1 ' 

·:: ,,·_ . , •'. I' j. . . . ··'· 
'·ORDEM DO DIA ' I' 

' _,',,·I ·., '.:.·.: '.· .,: .·''' • .-.: ,'' ',: ·::,., •• ·: _.'·,', :'i 1.·< ',.•' 
·. . E1 :,.'!lnu•ciada :f votacão,. em discuesão runica~ de~ parecer · 
. da Conu:qissão de Policia' n,. 23, de :1.916; propon® que sejam · 

· nomeadcs supplentes 'dai redaecão dos. debates os Sril.· Jarba.s ... 
. dos · Aymorél:! 1Càrvalh~; J.Osé Sizena!!do 1eixàirà; e .;L~toni~ . . 

Corrêa ra,Str~·. ~~t~ J.~ os eJ[ercem;·lltern~~eu~~·: :.·.: :·.· ·: .. 
· O Sr. ;Presidente ;,;.., Compareceram .á''seasão 38 ·Srs:;1 Se'o·. 

nadores; éntretanto, não :ha, no· recinto, numero para. a :v.o.:.· 
t.aoão. · ---~·- .· ... :-·_,--·,._-:-: .. ·:···. -.,· ... .. !_.< ;._.-- .... :.::·.·_'_-_:-_··::·.-::.,..,._:.:.'::--

1

i_-~--
Vori; portanto;: n:i:aridar proceder i, chamada~· . · ' · . · ... ··. 

' • ', , , , , , ~~ 1 , I , , , , , ,. , o·. , , ' • , •, , ·, , · ~I , 

,. . .P~N•edendO-se â; chamada· verifica-se a auseoo}a dOS Srs, 
, Illidio do Bra:!i!, .Tosé Euzebi6·, CunhllPedrosai, .Araujo ·GóeS.' · .. 
· :Elrico CGelho .• <\:,: ~redo, · JDsé Murtinho e it\bdori: Ba-. · , t• t Iii) . ' . ., . ' ' . . ' . . .. p IS· a , \,; • . , ·. ·.,.. . .. . <.· - . . . .. , .. · \ I . ·: ', •. • .... 

I :,"\ 

0 

O t , , 
0 

' ','• ' 1 •' o ' 

·.o"" sr.; Presiden~fl -·.Responderam i chamada àpeDa~ 25. 
Srs •: oenadotes .: . ·. . :1 . .,. . . · ' 

' ' \ ' . :, 

' ' ' 

'"i 

, . 

• 

... 

: \ 
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SESS,~O ·EM 8 'DE NOVEl\'miiO DliÍ '19:16 i8i 

. . ~ ' ' lt '' ' . ' ' 
. Njj)·· ha numero; fica .a(liadfllw votação desta .e das idemais · 

n1aterias. aa: ·ordem do dia~- .·· · . · .. • ·' ' ' 

r,IOf!l. ... ÇA AO SR •. · RUY J!Ail!IOBA ·· 
' .,_ "· ... ·' ', . 

_. Discussão uilica. do · pàrecer . da. . Commiss§.o de. ·· Policia 
n. 186; de 191~. _opinando. que, seja concedida.. a licença .die 
dous mezes, solicitada . pelo ~: Senador; Ruy; BtWb~sa, ·P.ara 
tratamento de .saude. ·· . · · ··· · · . . . · . · · 

Adiada 'ai votação.: , ·, · · ··. . • · 
·. ' '' ' . ·. ·. ·~·: .· " ' ' .. .' '! .. ,' 'r' ~· ·•. ' . ' -· . ' ) ' . '' ' ' .. . . ~ '. ·;·. ' .. ' 

.CnJ!IliTO DE 357:717$796. p;\RA A FACULDADE, DA:,BAHIA. 
•' ' ' . • ,. . •: .: .. ' . • ' ' '' : • • I :· •- ' " , :· ' , ~ ' . ' ' o .' ' ' , •I . ' . , ' ' • 

· ·. Continuação. da 8~ discussão do:. projeeto doA9enado. n. :16, 
·de. 19i6,"que abre, .pelo Ministerio da J:ustioa e Negocios In
t!lriore.s, o credito d~ ~57:717~79.6; para pagamento d~ .despe~ 
, zas _feJtas: ·pela 9:dgii~Istracão d~ Faculdad.e d~. 1\ledicina .. :da· 
Bah~a, .·com acqmsiolio ·:de·. material ·.de .·ensino,:. mstallaoão de 
apparelhos e ·repareis no edifício. · · · · . " ·:_ ,'·' ·. ' . ' ,··. '... '. ' . . ', ' ,. " ,. ' '· ' .. 
··· O Sr •.. llirueL de Carvalho ':-. : Sr; Presidente,'.sempré :llui · · 

. Um COD:irtrangido, tendo' de OCCUpar posições de relevo Ol,l. evi-, .. 
den~ia.. E~tá)sto ·no;' meu .~emperamentu: E, assim sendo; .com-' · · 

· pr~bende ··V! •. ' Ex; ·• que nunoa .·· proou11e1 o ocupar semelhantes 
posiçõ~R · ' · · . ·· · . - · - · · · · · 
· : De Í~urpos ~ ·esta. p~rte, po~ém',· a min:biúfivergemcia...com · . 

algu,pias conclusões de· pareceres me teem ·.obrigado a> vir á 
tribuna, . zial'a ·• expandir-me .... Tendo sido, .. ~entretanto, 'impro- \ · · 
:qeuos. fls esforoos ·por, mim empregados, em· differentes oooa.:. . 
Sl~f.S'; • !ltr seltltido . de vingarem idéas que me pareciam· as. me-· · 

,' ' .... 

' 
" ' 

... ' 

"· 

. lhores;:-convenci-me de que'me aehava em ·erro o 'de· que não 
dwin co'ntinu;at• ~em •uma situação de. não eonvencer e de se 
julgar.: QUe ;(me :• levava ,a : preocetlpação , .de; •llo,, ser esquecidO . 
nesta C11s·a ;, Fiz, ' pior isso~: .. o: próposito de; qilil.ndo não eert~ ·. · · ' 
das. medidas.'pl:•opostas,. recrisar-Ihes . simplesment«kó meu}vot!i; · 

.. ······ Estava,.nasta' .. disposioão. dé :espírito, quando: a, frecj)lencia 

I 

. 'rTue. tenbó .tido. junto .. á .CommissAo de. Fi'aancas.me fez .mudi-· 
:fie~ .11m ta11..to essa .minha' deliberàoã~.·· · ' , ' ,, : · · 
• . ' Ao , executar cada. um dos respectivos relatores, a .sua ... 

·' flXPOSÍQuÓ> era ·.cómo que um' ·som .plangente 'de sinos. que 'co•~ .· 
vidnssem. àos . fmreráes da. situ-açliO' finaneeh•a. do ·paiz. · Ainda· 
h ontem;: à Relator. da receita; o dignó' Senad'6'r:. por Goyaz. • · 
aponf>!tV!l a evidencia .de um: cdeficit)' no' rriinimo de .:1.8 mil 
oontos de réis. A.• attenoão .com que tenh'd acomparibado ·o 

. que ria Comínis!ãod!l Fimméil.s. se' tem dito; me .abal.ou, o pro- · ·· · .. ·, 
· posito em ·que: me achava de não :mais me• mat;~ifestar eom · 
reférencla. 'a despezas ·excessivas,. descabidas, chllo' :justi~icadas 
que,: todos os: dias,transdtam}por. aqui. .: , ·· ..... · .: · · . 

·· Hoje, 'ao· Jer a ordem. do dia,· achei•~ suggestiva.;. Ella. . 
com boa •. pela·.· votaoão7 .· em (}iscui!Slo ·.uni~. do . !Pat'008r . da' 

· Cnm:miss~•. à e ,P•lieia. qu·Q ·c!'&&· tt'e~ J~&ues intais .... 
' ' . ·~ ' " •' 

. '\! . ' ' 

'· 

... ' 
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. , . ' , . • '· •. ' r : 

O Sn. PEDRO BoRGEs -· Não apoiado.· · · • 
··O Sn. MIGUEL DE CAnv.U.Ho :.:_ !·;; qu~ crêa tres Jogares, · 

·. inuteis de supplentes de redactores de .:debates; · · 
O ISn: ·PEono BonoEs -!Não' :iipoi,a:clo. · ' · · \ 1 

I, ·. . . '. . , ' • • '. ' .· ·, . ' 

O SR; Mtaui!L DE CA!WALHO -·'Por occasião de se discutir~ 
esse parecer;. ficOu demonstrada :a: aeribucia necessidade que · · 
havia desses funccionarios.. . . · _) · . · . · , . 

6 SR. ·PEDRO BonGES ..;... Não àpoiadh; ·· · 
· · ·. 0 Sn.' MIGUEL DE 'CÂnVALHO -.Esses. funccionar'iOS foram ' 

admittidos por 11m IÚ}to. dà .·commissíio ·de·. Financas_ propondo . 
a sua creacãu, e, corü'orme di.<Jse um digno merilbro,.da Com.; . 
missão de· Policia; exautorando a esta' por-que não ·a. ouvira. 

· . . drà, p~eéia ~a;!!oavel qÜe. essa. situaoãô de interinidade · 
ficasse .por· mais 30. ou 60 ·dias até,,quc,. no .mom'ento. de .se re..- . 
verem . os orçamentos , ·e· s·e houver:, de fazer a9 aparas não só 1 

no que é dispensavel; mas mesmo· .no: que é necessario á, vida · · 
ndministratwa, · esses ' cargo·s não perdurassem:· ·.Entretanto, 
vae ser vótado :o parecer e, naturalmente, será ·approvado. · · 

.. . ·.ora,.ao passo que a.:ordem do dia.comeca por .. essa fórma, 
. · termina, passaniio, púr. uma. escala 'de creditas . que. teremos de ·· i 

. . votar. ·desde · 54i$800 até. 70 :360$,· termina :por· uma" 'doacão · 
· de 35'7 :000.$ :que se julga que o erario publico póde fazer á · 
· Faculdade :de :·Medicina da Baltia. . , · · . .,. · · , · · 

• .. Vendo nuiri desses .dous. extremo& o credito~a QÚe. acabo de 
me referir'perdoe-'me ,V: Ex. que a:ini:la~uma vez venha· á·tri.; 

.. buna' map.if.~st~r;-me· contra: esse .excoss_o de despeza:,: :intei-'., 
.ramente · mjustlf,cavel, g-uando se ouvem· os reclamos d<lB . Re~. · 
· latores dos· orQamentos 'ministeriaes; ped~ndo q_ue se augnien- . 
tom as verbas para s'e' acudir á necessidade .i'nadiavlll do ser-:· 
. -yico publico;·. quandu .il)\~lator: da 'receita vem' fazer ·a. deola.: ~ ·.' 
racíio de•que além .dos Impostos creados.pela Gamara; ·nós te- .. · 

·· r.emas·. qe· augmental-;:os :no .sentido. de. obter,. malsrfS ·mil ;contos,·. .·: 
. no ;miDim? •. e, para ah1se ,~h!)gar, nllo;se poupl_l.,:nem .. i O réis. · . 
. ma1s. á .ca1xa de ·J1hosp~oros; ·E, ao. pass.o que. a~·lm se.·pr_ocedtl,. 

vae se dar de mao beijada: 857. contos de réls ;á,Faculda<le :de.·· 
"ed1'c1"t1a ·d·a .Ba'hl'a····· · · ··•: ·· ·· ·: . · · .. ·,, ... , ·, : ..•. · · .· ·• .. · .. ll'J. • • ' ' -·- " ·, . ,_ . -. . ' ' \ :· •.. ' ' . 

. , . ·Des~ulpe:-me. V; E.x; .si CÍ)l' 'quebro· O_llroposito que 'til1lin, 
fmto .. vm'do· ped1r .. a attencllo ·.do Senado para: esse- parecer.:·· 

.. Não ·é P9Ssivel qu'll sem ~· diminuioão d~ nossa com.préhensão ·· 
como representantes í:Ia Nacão, se faca semelhante .. dadiva. . 
· • O histirico · desse parecer convém ser . presente ·no· Seriado' . 
. : ·. E·u assisti·. na.· Commissão a . leÜJura .. do parecer.:' re'digido 

TlOJo ,honrado, SeJ!ad:Or. pelo Est~d~: do ~io 'de·. Janeiro, , Sr. 
Er1co Coelho; · ass1si.J á aoresentacao . de,:uma emenda· offero.;. · 

· tJid!!o pelo Sr, Senador ;"Pe.lo, Piauby, :!,ll~t:~ilbal ·.Pires- Ferreira, .. 
· que-; deante das· cons1de~ações . aprJll\8:n~as .. pelo então·,. Re~ · . 
. lntor, copservou-se silencioso; elle que~em todas' as .pugnas: é . 
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csf~r~ad~, · nesta ·teve de se render á discrecão, doola~ando \ I 

Qlle nada tinha a oppor 'a essas-mesmas consideraçlles. · 
· . · Nessa' occ&Jilill.o o /Sr.1 Senador Francisco Sá, represen

tante do Ceará; .. usando· da palavra; fez consideraçl:le11 no sen
tido de serem·,ponderaveis iui razões dadas, e que se preei- '· 

. snva ~eraminar · ~~ parecer mais deti~amente: . . , 
· .. ·.Si a ·memoria nllo me falha, o digno Presidente dn Com.., 
missllo, o .hOnrado: Senador pelo Rio Grande do' Sul; pediu que 
os .papeis lbe fossem .com vista. . · ·.· . ·. . : · · 

. · S_r. Presidente,- não sei; si gu:1rdo a ordelll--:ehrSnologica 
dos-tactos, porqu·d';estou falrando de·memoria.· . · ' ... _ · . 

• • '' • • ' • • ,. ' ' • ' ' • ' ••• ' ....... .: # 

·. yoltando .os ·~.a12eis· á Commiss!io, esta, ''por .s~~- maioria~ 
. ncce1tou ·a .propo.'llçao da. Camara, sendo voto venmdo o Re
làtor. Senador' Erieo.· CoelhO·., . · · · . ··.· .. - · · ': · 

· · -:Mais ta:de,. veiu ., o project<úo plenario e alii ouvimos tis 
. palav:cas· brllhantes dos· .. dous repretsentantes pelo Estado do 
Rio·. de ,Janeiro.·e pelo Rio-:Gra,nde· do· Sul.· .Foi eú.tAo qlie ·o 
representunte do Districto F,ederaL offereceu: a iem'enda, que 

'motivou a •volta .di) projecto ·.á'· .Commisslio, ·emenda· ·esta qúe 
tinha' por fim-· nãó ~mais si3 dar.· os · tresentos à clneoenta e· àetfl . 

· contos, : mas. 'fazêr:Ose o -· emprest~mo desta' '· importancia, . o , . 
que, no fund~; .corrttaponde a um!l mesma·•dOB'Oii!>;': .. ·. ·· ... ·. 
· . Surge hOJe no.vamente, o proJecto parjl cuntmuar . a sun · · 

discus'.sãQ'. ; E'· eyidente . que :.·o· . Governo chamou .. a . si .a liqui-_ 
. dação , deste debito, ·oriundo· de , reparos na faculdade,, de. for· 
li,ocimento ·de· moa teria)_·. indispensavel · ao\_ estudo ,:em .. seus .. ln;. · 
boratorioa,.:subs-tituiu-se a pessóa do· de"edOr· e . .assumiu 'a . 

. i•e&porisabilidade• da -l~quidacão . do 'debito e .. é por iuo,. para · .. 
que . o , Governo~ fique' habilitado. com os meios· necessarios . a · · 
osm liquidaÇão; que o parecer, autoriza a · ab.ertura do ·oredit.o · . -· 

. de ~el)tqs· e . c~n~oerita f sete con.tos p~ra . oceú~rer . no pa-
. gamento dessa< d1v1da. , . . .: , : . . · ·. · · • . · •· • .. · · .·· . · 

., ,• '·- ' - ' ' "' ' ' -. . . ' . •, \,, ' ' "' , '~--' . ' .. , Sr., Presidente; si .assim. é; ·s~ ·o .Governo'• sé substitue rio . 
primeiro devedor,, si. encampa .· a respi:msabili<lade; -: eu , S!aJ'" · . · 
ponho ·:que 'deva. haver.:uma ·razão' yaliosn. -de<: ordem· iurldica · 

· legal'para tanto!:~Masj11io _.ha netil!ilma razão destas, visto. que 
nos pareceres na.o ~e faz referencia a esse encargo. Si' nlo h a 

, obril!'lloão '•legal. ou juridíca,. poderá· :·h'aver,· como . dia ·a Com-··· 
: misslio,,.·razio 'de .ordem moral> Mas: eu. não apprehendo. que· .. · ' 
. responsabilida~e.<'de ordem ·ll)oral . esteja , o Governo · obrigadt> · 
a . assumi.r,, ·porquanto ~!lo . ,conheoo . as . raz!les :determina~tes ·· 

· ... d_essa , atbtude~. Aob.o p1esmo que .. não bave~á ·:razio, Jus.tlflcn-
. ,t!Va para.• fóra, ·da Ie1, . assum1r. o EstndQ a responsabilidade • 

da: divid'lts· qúe . não , contrabiu. - · ~ .. ": :. , ; ·. . , · · : · 
· ·-.: Mas, Sr, /Presidente, 'pondo . de pnrt.e . ns • consideracõel!l 
que acabO. ~e ·,BXP,Ilnde!, qúe razão :d~ ordeni· ~ral:póde ser 

· essa? Au~llto á dtrecoao , do estabelectmento? Prestlglo a essn 
mesma ,dtrecção? .Nio. Não póde haver razlio de ordem moral 
queJeveio Gt1vertio a timr ·dOIS exhaustos cofres :publieos-3511 
con~os para 51ál·os . á·. Faculdade· da·. Bahta ~ · , ·· ·· ' · · · · · ' · 

, .. . , ~ ,. ·. r . , ·' . • . ~ 
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:184- ' · AJilNAEs .no ·sENADo' , 
' . t'.'.· 

1. . .· . . . . ' . ' ,. . ' ' ' ' ·, • 

!' O. Sn. · iVIrcTORINo .. !MoNTEIRO- 'Aliás, <357 ., ' . . , 
'. ó' SR. MIGURL 'DI!: 'CARVALtiO - 357. Désculpe•me v'. •' Ex •1 

o erro; .. · , . , · .· . . . ·. . 
·A directoria passada deu. testemunho de' sua reduzid~ · 

. capacidade àdministrativa, : contrahindo obrigações :nos annos · 
'de ·1913 e 1914, que :illio .. pôde. solver. A actual. directot·ia ~ 
soube-o pelo illustre SenadGr •pelo Rio Grande do Sul ~'deli- . 
berou, na situação diffiilil em que· se achava, ,reduzir. n 59 % . 

. as taxas escolares, . · · ' . . · 
•' ' I. ' ...... ,',o • 

. •o. SR. VIC'l'ORINO MONTEIRO :- Foi a Congregaoão; Ü'Mi.~ 
riistroniii>, approvou. · · · . ·< . · 

. . ' •. ·' · , . ,., r' · , · .' '' · . I . ' , ., .. · o SI\. MlouEL DE CARVALHo'.;.... o. Ministro. nlio approvou; 
. manteve Q sta~u quo; comO ·obrigaçlio mora} de auxilio á . con;,. ·. • · 
greglll)lio ou dírecto~ía ;que, nos à puros .·'em .. Que se vê; en- · 

. tende que deve. fazer• essa reducção I ·· .· · .· •: · :. : - · :. . < ·· 
· . . Não :vejo, pois, onde . se . a'çba a razão. de ordl$ moral. que . 
nos leve a /habilitar .o Governo . com recursos, nara attender 
as necessidades da Faculdade.·· da 'Babla. •· . : · · . · ·. .. ·. 

' :· ··o SR. 'V'icroRJNo MoNTEIRo ,...0 v;· :Ex<: hnpugna 'o' •pro.- .· 
.iecto. ou~. o substitutivo; .. isto· é. a'· emenda apresentada pelo · 
nobre Senador: pelo ;Distrlato Federal?· . · · · J ·· 

' >, ' , ' , 1 ."• 1 ' ;-<'; I , , , • • '. ' 0 "'. • .. 0 ' l1 , ' : ,' , "_ . '''.' < 

O ·SR. MIOU.EL DE CÀI\VALHo ~ Nas consideraoões·.que ·:vou··· 
ter: a honra · de . apresentar no Senado V. Ex .. ·encontrará . a · 
resposta. . · · , ' · ··•· · 

" ' , . , ·. , , .. , , -. r. , .. ,. ·.. . .· · .. ·, 
· · · . O SR..' VICTORJNii MoNTEII\0 - Pergunto. porque até agora ·· 
não entendi. · · · · · · .·. , · · · ' · · · .... ·, .. 

t ••• r . :-' ..: . ··. ' " · · -, "· · ... ' ·.• . ' 1.'. ,, · ·. ·: ·::;·, , ·' ·. · · •. · 

O. SR. MlGtTEL DE:, 'CARVALHo - Eu, .. não. sendo. dotado dn. 
alta mentalidadp .llOm I'!Ue a Deus aprouve dotal-:o,',n§o'.põsso, . 

. de nromnto;. tornar·. clarll: . firiJ!e, synthetico; o. meu peiiàil- . ·· .. :~~~t· Ent~ emd~;~e~os; diVa~eio; ~as :·~ , culpa ~ft~: ~ -. 

, o sa. VICToRJNG ·MoNTÊmo ~ v. Ex! t.em ~ cón~iccãd : · 
do .. contrario. \:· · . . · · _ · · . ::, :. :' .. .:::~· .. 

·. : · · .. o )iR. M1aum.· im <cARVALHo ,_, Si• ii: proJectO deve<ser ·. 
a~~eeito como está,: si.· se· deve dar S57 contos, si. se tiver· de 
dar 357 contos, do'.réls á. Faculdade .da. Bahia, si .. o'. GOverno . 

·· · ·enramn~:ps9'!1 obrill'aclio; ~-~em de Yllr; ·sr:' Presidente, qUe· 
e~sn~ dJvttlas ·.passam. ·AO• reg1men commum .·de todas as .divi~ 

... da~ r.ont.rnhidRs, r181'1Uella~ Cllle o Governo tem obrigo:.iollo de · 
· .liQllirlar .. de dezembro .. :de. 1915 para-:·trás. · :. : ·. · . , .. ',··,·<ri·'. · ,. 
· ' 'E si a$~im ~. si.Ps~as divirlns'cu.in.respon!iabllidade.o :Go- · 

·: vPrn" vnP ·. Jiqnirlar são dt> 1 !lUl: o ol~14 •. evidentAm'911te,'. cal\in~ 
do no . regi.men geral' dà liouidnclío de tnes dobitos, .rios ··rino : 

· vam ... ~ dar 357 · corttus s~iru•nt.e. porque temo~ .de f112er a·<·ti- . 
. quidA.elio .com 50 ·1~ .ern títulos a 85 .. e .luro de· 5 "I~ .. o, o r8(3to · . 
· om duthe1ro · . ··· ·· ... ·. . · · . . ·· ' · · · ·. ·. · . ' 

', 1 o I ,, ' ' , ., '•' l' ' 
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. Ora, como segundo o par,ecer são- 357 contds que o·Estadu 
tem ~e pagar, feito o calculo á razíiO de 85 e dandoise mais 
a dif~orenca em titulos,. nós teremos .uma emfsáã.u .de apoli- . 
ce..'!. ·de 200. contos de ré1s. o que permanentemente . e até a . 
ópoca\ do seu resgate trará para os cofres. da .União. o prejui(/Jo 
annual ·de 10 :250$000.. · · ··.· .. · • ·, · · · . ·. ·· . · . ·. ·· · 

Esta é a ilituaoilo creadn pelo parecer. . . . . . . . , . 
· . ó ·sit. VmTU'IÚ•S:à MoNTÉmo · :..;:...· Mànda pàgàr a divida. . . 

· . O Sn. 1\IIoiillt. DE .. CARVALHo:~ Não manda pagar, V. Ex. 
me.desoulp'e;··Oque .está'.no.pareeei.' á que o GOVerno fica. ba
bilitado a· occorrer ao 'pagamento; por conseguinte é: o Go~ 

·VOMlOjqtlem p~ga.. , ., · · .·. .· : ' .... · ·. < ·: :. , . 
.. o Sn • ."VIcTàRJ.'Ilo:MoNTÍmio :.:...:. o ·Gl3Verno :i'ica autorirodo 

apagar;Quémpagaé·a.Naoão. · •· ·· .. · 1
. • : ·.: • 

· .. o SR. MIGUEL DE .CARvÀJ;Hrl,:_.. Mas o parecet falia no Go~ 
:·erno, Eti.sespondo ao• que. dlss.à a Cómmissão. : . . .. . . ·. ' . 

. ·O s~.: VIcTÓRINo ·. MoNTEirto .-·. O Governú .::rica' autorizado 
ll Panar.' : .. ·. : : ·. ' ' . ' . ' ' . ··. . ' . .. ' . ' ! i • "'" , , e • ., ... . . , ' ··: . , . :• ,· . ·. . . , ... ·.. . . , , :. I.""":J 

. I ' ' ' ' ·. • • • '·. •. , ' ', ' ~ . ' . , . ' - - , , • ' "" ' • ' ' ; ·, ' · ·:p .. SR. MIGUEL DE ·.CARVALHo.,;;.... ·POlS bem. Si' fica auto-
rizàtlo a pagar, sf:as.dividas são. de.1913 e 1914, O> Tribunal 
de Contas; que leva o seu escrupulo até negar'o . «visto:& .a 
debitoá que. considera Iesaes;~pelo fundamento do' Governo não 1

· 
ter dinbeiro. naturalmente· vae·. dizer· que nlto ó passivei. pa- ·. 
gari' em ·espeoic, ein :moeda· corrente. ôs debitOis .eontrahidos ém · 
:i913. e.19f4;.,que o'Governo~.vae.·s,átisfazer cm.·-virtude de. um· 
o;cto' legislativo. · : · ·· ·. · · . ,. . · · ·: • · -' :' · · , · · . · · 

•. 'lllas. que assim nilo. seja, que eu, .como . sempre.·. ncontecô; 
não tenba razão 'quandu me .i1llgo suggestionado. parti' bem de-
:fcnder· vs interesses do Thesoul'O. Publico. · · .' 

Fioar~mos. na.,,situacü.o ·de .ter 'de·· pagar,· eomo parece M : · 
nobre/ Senado~.: pelo·:·mo · ,Gránde•. do · .. Sul, os 35.7'<contos ·· .. cm 
moeda· oorrentc ' 1 

· • • ·,;. : • • ••. • : · • · • · .· • ·: .. : ••• .· .·· . • :· ~ Ora, Sr~' Presidente; no de~Jjo· evidente. dá··eommissão ·ir. •· 
cm auxilio idO: FaiJ.uldade rda ·Bahia,. cbegou-.se ·oo· ·posto. de: ·~ir .. · ·· · · 

.'ttltra·petita;: · .·. ·: · :·::; ·. , '·· : , • . . · :· . :;: .. , •, · ' .. ( 
. : · A Faóu:Idatle da:Babia:·não deve .357 contos; porque.a.fa- . ·· 
(l~dade:ja:pagou·.de. ssas:·diVf~a!l 45 contos.e'n6s·votamos U:mà .. 
le1 mandando abrll'. um ered1to de·. 3117 contos:. . .1~6s :,vamos. vo-. ., 
tar uma•:·Iei.mandarido .pagar, 357.' oontos? ·, :·.· . ..·.·· ... · .... :.·. · 

', . I ' . ''1·· ·' - ' •·.. ·' "' • ' :. I ' 

·O Sn;iVICiTunnYÔ MoNtF.mô'--.1\iasquand(ré:como pagou?.• 
I '• o: sJI/,J\Iio~llh DE CÁI\vÀiH:o . .2.\r~u'· ~os~;·~: v;' Ex. 
Ou os pnpois · offieiaes• nada .exprimem, ou, si. elles oX})rimem 
alguma eou~a. V.' Ex:· vae' ter· a resposta.·. Aqui: es:tá:, «'Paga:

··mentos: feitos ·por sobrasded9U.~ .-Veem aqui .ós.nomes e ·lia 
quantias, . somma.ndo tudo n: contos setecentos'.~; o resto do 
algarismo . n!io é., •IegiveL. !Pagamentos feitos por •. sobras de 
19Hi- 14.:198$1189; .. ·. · .. · ·· . . . .. ., 

' ' •' 
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, ·O SR. VraooaiNo MONTEIRO - Mas 'esses pagàmentos são 
ele dividas. do 1913 e ·19:1.4? ' ' " . ' .·. I . , , 

0 SR. MIUUEL DE CARVALHO - Aqui ·está' declarado~ Pa·
gmnentos fci~s .P~rsob!oo do· 1W~. ·~,!H!il5•, /. · · .. ·~ . · ·. 
·: 0 SR'; VICTORINO MONTEIRO - Resta saber Sl esses paga-. 
mentüS. estão. incluídos na vcllba cm discussão·,· · · 
' • ·- / ·'.' . •" . . ' o ,· .· ·• ' . .', ', . • • , I 

0· SR. MIGUEL DE CARVA!LHO,- POlS eu amda deSCJO:SO de . 
ser a·sradavcl a Y. ·Ex.,.respondcrei que tenho aqui umn:;.íí:o-. 
laçiio dessas contas que a faculdade tinha por pagar, .som
mando 322 :977$ e em .• seguida as' .duas ,relações·.· que' jlá ·citei, 
do pagamentos feitoS 111a importancla de 45 contos. ·Os. doils 
algarismos sommados .dão, a importancia do, credito ~pedido.· 

. . . . , .. . I. . , . , . 

· O SR. VlicToRINO· MONTEIRO - Dão até mais; ·dão 3ü7 
contos. ' . · · · · · : · · 

. : . . ·. i . . • ' ' . .- : ' - ': . 
· .: IO·Sn. MrÓUEL nm-iCAav,\LHO ,_.V. Ex .. eomprehende q,uc· ·· 
cu não hei de estar 8iCJJUÍ a fazer cantas dé subtracção; estou .. 
a):lresentando · documentos officjacs .. ··Essa , relação. que a.qu i · 
tenho vem assignada ··pelo Sr. L>\mselmó P•ires,. amánuensc, di- . 

. 1.c,ndo que. a faculdade d~vo 322 C!lntos·; e .nós va~os ·votar uma. 
Je1 mandoodo pagar .div,Idas '!la ·lmj)Ortancia de. 357 contos.· · 
· ... · Ou. eu não•entendo de le1, ou 1~0 que aqu1 .está respondo . 

. ·satisfato·ríamente á pergunta que Y.· Ex.>:ine, fez.··' · .. · .. · 
· ·. · .. 0 SR. VICTOI\INO ,MONTEIRO /Vou mostrlu:.•qtie ~Íio ~~s-

.ponde.· · · · '· ····• · · .. 
,. . .·O· SR. 11\fiGUEL DE IQARVÀ'LHO :..;,: Sr. Presidente, parece..;~lü ~ 

• quê o que tenlho dito e:·o bastante, para. mostrar a· illegitimi..;· 
dado do •pedido:,'e a •da importancia' do;.deferimcnto •. Vem, 

· :POrém, · o honrado ·senadol' . pelo Distrieto Federal· propondo 
gue se fizesse esse adeantamento, que ·seria liquidat.lo ·pclá'S 
sobras, ·que arinualmente~fossem apuradas, desde.· que· não ·.sof- .. 

. fresse. coin isso o: serviço· publico. Ora, eu .não ·.comprebendo.
como possa . soffrer· o. .se!'Vioo publico pelo facto ·de.' nfio serem 

· .. Pagas··as ·contas. ·derivadas. da reconstrutio!io, ·do· predio ... o. 
ticquisicilo:• de. ~nstrumentos' 'para o ·Jaboratorio da·· Faculdade 
do ·Mcdicin,a da Bahia; s.i depend~sse··do.,credito' a•:acquisição • 

• desses· apparclhos,: ou ·a effectiv1dade ·· d~sses; .. ~eparos; ·.bem, 
o· serviço: podaria se resel_ltir; ou ·.porque;. o. edifício. nilo .offe~ .. 
1•eoendo a .segurança 'prec1sa ameaoava a :v1da. d!ls alumnos · e• 
JH'O'fess~e~,. ou porque:· o.: ensjno · niio podia. ser~ conveniente:- .· . 

. mente d1•r1g1do, pela falta de· apparelhos e succedaneos usados 
nos Jaboratorios. ·. ·. "··. ·.. . '·' . : :. . · · ··. ~·-'. · · < 

.. · Não ha, ·portanto;· possibilidade' de .ser tomada em cotuli
, doraQiio esta allegaciió .de prejuizo.pos&ivel·para o' serviQO'pil
Jílio.o: que é a .base para .. o Governo usar, 'ila'.autorizaciio; . , 

· .'·Ora, desde que não ha prejuizo·para o·.servioo·publico,.o · 
Governo niío pódo abtir o credito, si 11e preocoupa,, como aoro:. 

· d~to q!ue se llrf!occupc, ·com o·modo poNrue. são distribuidos.~os 
dmh01ros pubbcos. · · ·· ·. ,· ," .. ·. · · ,, ·.· , .. ,, · .; ... 

:.·.I • . .·. it'~~.,.,.,. ' ' 
. '•O ,. ... '. I ~. . ' ,)"'f,·•.i"l'~' . '· " '. ' , ' •. ~·""• "·'I n" ..• ~ ·~~~~:.:lj·J ·:-5' ' 

· ·" r:o:~-·--•r:•1:tt" -. \".;..;, ··~~·· ....... 
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s~ss.1í.o E~r 8 1m ·1:-~oye~ri3no ~E :19!6 
,·.~ ' ( . ·.'· .. 

· · .·. Pois então, senhorllS, quando quebranios ·a calieoâ pa~n 
llaver recursos bastantes ·Que attendam. ás·· neces~idades pu-' · 
)Jlicas, i:lomprehende-se que se p~ssn. emprestar dinheiro? Nó~ • 
. que. não' temos rec.ursos ·'para pagar .aos ·credores, vamos assum1r 
a ,responsabilidado de dividas 'de terceiro? ·.Qúando seremos 
embolsados? Em tempo· al·gum. · . . · . ,., .· . · ·< 

.·. v-e;. portanto, -ó .. Scm\do 'que não. se trata de úm einpres'- ·~ ~ , 
timo,' mas .de uma. .doação ~ue, · nesta situação,' affiictiva em' 
em que ·nos •achamdS; o Con]:;ress'o Nacional vae fazer de mfio, 
)Jeija·da. a um instituto, do' ensino., Digo de mão beijada, por'-. 
que, . q,Jiando se discutiu, pela 'prhneira véz, este· parecer, _.o 
nobre Senador ·pelO' Rio Grande do Sul, tratando da. situ~o 

. CIJ1 que.Jic~vain· os credorc~. disso que teriam de ~sperar· para 
as calendas greg111s. . . · •· · · . · . . .. '"' ;· . . · · 

Orá,' si. nós nos substituímos. aos' credorés;r;-é · bem de ·ver 
que ter~ mos ,de esperar para' as calendas gregas. . . . · . 

··'lO Sli.· VIàTOII!INO .. -MoNTEIRO -· Não me recordo.de .ter· dito - · 
isSO'. :1\!asnão tem importancia .; > . ·- · . . , . . .· . 

· o sá. a\i:IouEL nm éÃiwALHo·-:-:- E! o que c~~~ta d~.s~~ dis- . 
out•so, publicado no Dia1'io do. Co'ngrcsso, ·em que se lê o se-
guinte: . . _ · · · . · · · . · : · · 

•,' ' '· , ' (. '. r ' .;. • ' - ·,·' 

•~ · «A em~nd·a inipu.gri'ahá.· pelÔ)llustre Senador vem, 
. :ttú certo: .ponto, ehqúadrando-se · na sua propria opi- · 

.. 
nião; · S. Ex. . quer que a Faculdade . de · Medicina da -

· Balh•ia':paguecoma sua.rebda. Uq,uida os de(icts.de 1913• e 1 
· , .. 

-19!141, embo•ra mande .os seus .-credores para· as, calendas,. 
gregas •esperar. ·a satisfaeito desses 'compromissos.:,. ·· · .. 
' • '·, • • • • ' .. I\... . .- ' - ••••• - ... .: • ·' 

' . ' • . ' . ' ' . ... . ' . ' . ' . . . ' . ~ .... - . ' ' i ' ' . '' . ' ' ' 

. O Sn.:V~C,:T!JRINO 1\JONTEIRo''- ,Quiz. dar a entend~ que o· 
pagam<mto .· ser1a. · demoradQJ. ·.E'. ma~.s· . uma razão ·para: (y Go~ 
vezno:pagnr. · ·· · '. ·.·.. . ..• ., '~ · . · · • ·)· . . · · ' 

. o ,;sn:. MIGUÉr. -i>~ CÂRVAL~O :~ .Sr .. P.~esidentÓ; ~~ nãO me . ' . ' 
i Iludo, •fazendo estas considerações:· 'l'enho. a. nôcão: exacta da 
situação·, de pareceres,. desta .. ordem,· .em que o .. desejo· !de fr/ '. 
om auxilió.·,de· uin11 instituiciío que .merece. que· se' tome ·pol' 
· ell.a ·esse interesse,p'erdura no aním:ó' dos mlembrols dà!Commis
são. Sei que· o· credito. ·lia ·de .ser ·votado, mandando-se· dnr 

,••' 

8~7 ·contos; :quando· de~tes: ,ití. :r oram pagos 45, i e :a :Faill,tl4ade. : · 
diz que_ só dt~ve, 312:. . •. · . : .' . " · ':· ' .·· ·· , . > . ' 
, O StkVICTQRlNO .MON~l'llll\0·~· Neste caso rli\'o,so .·pagarfio 
esses 45· cpntoa~ :.--,.., · · .. , · · .: .· ·. . .. · · . . ... · .•: .' ·:. ' .·.· · 
. . . o :SR~ Miaú:mt'' bw' <1\J\VALHO ·- . Mas nós abfimos. creditb .. 

· para- 357 .contos. ·E' e~te o auxilio '(jue. se vae. dar a um~ insti
t.t!ícão. que teve um · sa:ldo líquido, . conforme documento -offi;.; / 

, em! que_uqu(.esttí., 'dé ;124' contos ••. no,anno.de 1~5, e:·que niio · 
pódc ,d~txaz•. de ter no -annode >:1916 resultado liquido di
ve·rso. :Isto ,é, · · !Jlm_os ··?~O· í co~tos .. de :r~ià pará.;'um ,instituto 
que pede pnrn o -e:l(et:ClClO a fmdar mats· 100 contos ;de réjs _ • 

. ' ' . ' 

. ; , 

'. 

'.t' I ' • ' 

. ' 
' · . .. 

-·.' 
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:lllll ANNA.ES DO· S!NADO , ' . . . ;-
tle .·aUXiliO,. OU .350' OOnf..os', C 1Cfll~1 1110 oroaméntõ • qtlG V8B 

·.ser · ~otado e 'que entrará . CJ.!l v~gori'. de hoje ha .menos <!e 1 · 60 dms, vae . .ter : uma .. dot31)ao 1gua · á Faculdade·. de Medi-
. c i na do Rio. de Janeiro, Eis a.hi recursos mais que sufficien

tes dentro da.;propria Faculdá® .para attender ao restante 
do debito de. 357 contos. ·E nós .vamos dar, nessas: condi
cões, 322 contos;. no .miniino? I :. · . ·. : · ' . . . . .. . · . 

Não ha .nada · que niió traga uma· 'consolagã.o. Quaridó ·fOr 
votado pelo Senado .. esse< credito, terei o ,·inef(avel prazer de 
ver realizado o que diz a·eommissão. ·. . •.· .· · . : ...... · 

· Verei com a solução do. debito' (leio as textuaes .palavras 
:do parecer) levantado o prestigio moral no; credito do.proprio 
C..overno. · . ·.·' .... · · , · . . · · . : . 1· · · , • . · · 

· Ora,, q·uando se ,prqeura no méio das mais ,Profundas oo
.. sitaçlies .. encontrar ... uma formula que nos dê .. recursos e que 
consolide' o credito. ·do ·Governo; o: credito da l'jaeAQ; · é· caso 

... ' ' de . dar. ho8annns; com 322 contos; o. Congresso conseguiu o 
· 11.~eerguimento do . qredito nacional; ·. .. · · · · · t 

' ' -.. ,' ,.,_ ~ ' ' ' 

· Tenho- eoncluido,., ... 
• ' ' ' ' • i •·. 

. .• .. , 'I , :· .-·: .•...•• ' , .. . . , ' . , .•· ' .. ·. -". , ·. , ·. 

O· Sr. Viotorino 'Monteiro ~ Sr .. ·President~,o ·a nobre.~se- · 
. rindo. pelo Estado do. Rio. de Janeiro fez algumas consider~es 

. , no seu discurso,, que merece resJ)osta da minha ; par~e; j;10r-' 

. que, do alguma sorte;· tenho o dever de dai-a.: como. repre
~ent.antc .da. Commissao· de Finanças e auto1• do parecer ·rela
tivamente no assumpto. de·•que· se .trata, . · ·.. ; ·. . ' - • · .. · 

· S. Ex. terminou. .dizendo que o credito :da· Naciio é af1'e-
n~ndo, sempre, que· a moralidade' do · Governo . é ;posta· em 

· duvida; que o· credito da Nlll';ão é affectado ~quàndo o ·.seu .. 
Governo d(lixo. de .. satisfazer ·compromissos. que attingem 'á 
sua propria dignidade; que o credito do· Governo.:é tambem 
compr6mettido. quando' não.; ~e satisfazem div:!das ussúmidas 
ele. ac~Ordo "co~· a re~pon.sab1)1dade desse propr1o · Governo .. · · 

.. : S;. Ex., nessas condu;ões,. e·. com· as poucas palavras. pro-
. ferid!IS. ·, quiz ·fazer. uma insiriuacão ironica, quiz ferir ·o pa• 
'rocer dp ·Relator da Commissão de Finanças. . · ' .... 

·, . Quando o Governo não assume a· ·responsabilidade!. de· um 
. seu ,compt•.omisso ~olemne, affecta: o ·.seu• credito, ·:affecta' ·a 

dignidnd'e · e·até·, :os ·proprios brios: da• · Nal}ilo: ... ·.' ·. ·.• ,.·· ·... ·. 

' 

' .. ' 

._,, 

,. 
·· .. 
í 
i . ',. 

.:1 

:,. . 

'! 

•.. ·~-

· Em 'questão. de. moralidade, .qualquer •qu~ ·seJa ,a .impi:lr- · 
taricia,' d13sde que 'não se satisfaçam :os compromissos, os. àl
tos :Poderes do· paiz são afi'ectados. . . · · · . '' • · ' · · ; . ' 
.i · De algÚína maneirO! respondo côm úm certo calor· >ao no·
hre Senador, em:atteneão nomodo. por ·que' S. Ex. :terminóu .. .'.! 

· o seu discurso. :Essa minha resposta é .natural; á logica, ó , · ·! 
nece~R;lria, porque·. S. · E:x .. levanÚ)u a • ponta d~ uma . certa 
perf1d1a, ·de uma. cert,a iromn que··choca os membros .da1 com·~ 

· missão de Financas.. , , . ·.. . ' • · . .. • . .· · · · . · 
< ·.. o SR; '1\ftGUET~ DE: CARVALHO .:..:: !Perfictia., não, . porq~e· fui 

bem clara; irtlii~& .:píàe Si!'.. • ·· •· · .. ·· · ·. · ·· '· ·. · 
... :1 ~ . 

·1' 
.. ~ I' • ,. 

'. :·.·:· .''::'· ' ·~::~:·:i;/:' 
. ·.' ,: ;~ ~ "'>:: 

~: :.·:! :·r; t . 
. • ,· 1',: '· 

I' 

... \ 
·: 
-·~ 

' ~; 



··' 

... 

I 

. . . 

. SESS.:tú' E~!. 8 E>E: NOVE~IBI\0 ])1; i9iG 1 fâll ., 
O ~811.. Vra•l'OHII-W l\ION'l'Eiiio - PerfidiU>, sli:n .' · . 

· O S!t. MwuÉr" m~ CAnV.U.HO -- POl' ·(Iue ? 
' . ' ' ' . 

O Sn. VICTomNo l\ION'l'ElRO -:- Porque Y. Ex .. não se con-
1 evc na. alta. ~·csponsa.bilidade' que lhe cabu como um dos mais 
(lMinr.'tos parlamentares .. ; · . · . · · 
. . 0 S~. · ·lVIIIJUEL DE ÜARVALHO - .l\luito agradecido, . 

. . , . , .. · r. . .. -.: . , , , . 

O Sn; VráronrNo l\IoN'l'EIRo - · • ~ •. e pensou· qu~ de certo 
modo 'feria: a l'éspousabilidade daquelles que S .. Ex.: deve re
conhecer teem tantas responsabilidades ·e tanto .escrupulo 
quanto S. F..x. · . · 

' ~·- ' ' .' ,,' ,, ' \'. '. ' ·.. ' '' ··.· •' •', .. 
· · 0: SR. MIGUEL. ·DE CARV.\LHO ...;..,· POSSO ser tudo, menos pe1•· 

. i'ido; iVVEx; 'não .fó.i feliz no ·elllJP'!'eS'O do IVOCBJbulo. Qu~m é 
a1erfido não i}Jóde,ter assento &JUL: . ·• 
. o; SR.' .VicTORI~O MoNTEIRO ·;....;:. Peoo desculpas ao. honJ:ado . 

.Senador>· , . . . 
· O .B.'\. MIGUEL DE CAIWALHo "-:-A. mim, não;·ao Senado.· '· 
() ·sa, ViCTORINO .MONTEIRO ..:... cEU dou mais ·a~rhas aos 

meús .elevados sentimentos ·de humildade,. embora lião ·cultiv.e 
as idéa~ altanien'te ·.catholicas ·de· v. · •E:x: .. , -subml:lttendo:-me,. e 
.pe,dinêo a·>V; :Ex.,, reverentemente; perdão daqujllo que cau
sou a SUa· justa indignlll;)ãO, . ·: . . ·. .' , · . . / . · ' · · 

. O sa: MiatJEIJ DE CARVALHo - Na.ttiralmeilte me senti re
voltado contra. úm .qualificativo que me não é honroso.:·. 

·0. Sa~ ,.VIéTORINO ·MONTllliRO ..,.. Livre pens!Ídor,, sou. o .. prl~ 
meiro .a "dar' .. o exemplo.de .humildade;. ao passo que 'V •. Ex .. , . 
que · z·epre~e~ta ·ps, elementos mais· poderosos j.unJ.o ·,ás autori
dades. chi'!Stas; está se' mostrando .. cada. vez. ma1s 1rr1tado, . . . . . 
. . O .s8~ :[lR:Ésrnm.:u L· v; :Ex •. , na· fómüt do regimento; Já 
ret1rou.'as· palavras que.·'magoaram o honrado ·senador. !Pelo 
Estado 'do .Rio,..'',.:· , _ -.. · . · .• ·. · .• · . · · .: .. ·· . · · · 

>· .. · - ., \.-: -_·:~ :.'.·'·.:·\.''• ':., ". t' .·.·· •·.. • •• ·. •. ' ,. " • '' • 

. O ·sa .. :,VIciTO.RINO MoNTEIRo.: -'Mas, Sr. · ],lrcsiden~e,.· eu · 
estou .na tr1buna; respondendo .. ás considerao5es do nobre Se-
nador pelo Estado do Rio. . · .. · · · .. :. . · ·' . , . · ·. -.. · 

· ·Nesta questilo' nenhum interesse ththu. a Clnim1issilo; En-
tretanto;·.,eua, está :se tqrnando inita,nte. · . ·-~- . . · 

· Sr·. .Presidénte, . e,1l me ·achava· . 'enfermo ... quÍmdG · esta. 
questão :l'oi· apresentada ·ú. Commissão, onde cinco. dos- seus 
membros. tissignaram. o .parecer: louvadós ·nas inforinaoões: do 
Relator,:'ínformacões aliás: que::não se basearam nos'.: funda
mentos dos documentos que iristruiam: . o assumpto, · os quaes 
estou . convencido; ·. tambem · não foram .lidos pelo nobre Sena
dor, porque o que S. Ex. acaba de· demonstrar foi que leu. o 
]larecer primitivo; com. as consideraÇões sobre· documentos que 
na;~ ~~~.os .qu~ ;nstfllit:a.!D. a. p~tiQio .• 1 .. . ·,. 

,'. ' . . ' . 

\ 
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· 1\las, tendo , pe,dido vista do pat•êcer e verificado qÚe não 
Unha razão de ser, absolutamente nenhuma, o parecer apre
sentado pelo illustre Relator. Levei- info11mações á_ COIJ)missã.o 
de tudo quanto instruía .a·mensag·emdo poverno pedmdo . o 
r:redito _de trésentos e cincoenta e quatrOJ'COntos. A Com~!s
dãO,. com excepção do :voto do_ Relator, concordou cotn as ·ln
formações que eu acabava- de prestar e nestas· condições -!'o i. 
lavrado o parecer, assignado ·por toda/a--Commissão, exc~pto 
o Senador Erico- Coelho. · -.. -- - - · --- -- ----

- Entrando -o 'projecto· .em segtinda discussão, foi apresen., 
üida. uma émenda do :illu·i!tre Senador· ~lo Districto F-ederwr" 
mandando que. fosse. deduzi'da das -taxas· de emolumentos da -

' faculdade a qua~tia n~ce.ssaria para. se~ .pago e~te credito de 
-que o Governo_Ia assum1r·a .responsabllKiade, em vtrtude .de 
for-neeimentos feitos- á· faculdade 'da' :ijabia·. Lá .. existe _ tudo 
annotado '<i e modo a provar ·que não- foi.:desviado um só real. -
A propria congregação remetteu o areamento para. .estas des.:. 

-. pezas; -por consequ~ncia havia reSP,onsabilidade 9irecta do Go-; 
. · vcrno neste assumpto. . . . ,- _• - -. '- _ - _ - -
• .E tanto o Governo às.sumiti. essa. responsabilidade que. ~m \ 

mensagem dirigida, ao Congfes,so pede o credito para paga- · 
mento ·dessa ãespeza.: · · , · : , · ·. . . · . · · •. ..-..: . 

A emenda. do illustre Senador· pelo Districto E'ederal não 
poude ser· acccita pela· Commissão, que .aliás cntenilia -que se 
devia pagar integralmente, porque :o· Governo, com. a reformá · 
do •ensino ultimamente. feita tinha' tomado a si esta responsa. 
l:lílidade;- porque era um proprio .. micional; tinha:.. se. despen..:. 
dido toda aquella qtt:~tia ~m beneficio -~esse 'proprio-nacio
nal .. Gredores estrangeiros, mglezes, amer.1canos e .. allemães. a· 

· todo momento exigiam ó ·pag:M)ento' do que lhes era devitlo; 
collocando. o credito nacionai-·em uma. contingencia' desagtra-· 

• daveJ, , ameaçada mesmo. de reclamação. diploma:tica. ' Nestas 
condições !oí · que o· Governo. dirígíu : a ·mensagem ao . , aon~ 
grosso.·· · .. , _.. ·.:. · · .. ·. ··· .. ·<;·~· ·,· ··.·~ ·.,. ·;·· ..... ~·.· .. · :.··\ .· 
· . ·· A emenda do -.nobi~e. representante do .Diátricto . Fede!;nl ' ' 

'l):laridava fosse feita, a.nnualmente, a.de~ucçãoi.das , .Quant,ias . 
;:· que fossem -pagas pelas taxas·. A comm1ssfio .. não .. podta accéi~ . 

iar a ~.emenda. naquellas ·condições ·p!)rque ,'as taxas-·da FacúJ.:. · 
. t!ade de' ,Me~icina, · com : ~s · quaes -s: · .Ex~.·.· argumentou . ~antas- . 
· t.wamente, çhzendo que Jmportayani-:4Jm f2.4 ··contos ·Uqtiidos. ·. 
i\fus ~:·.Ex. se esque!le de que esses· f2l contos nãO,.pOderão 

· ser hqu,Jdos; é uma quantia spj~ita.a variacõe~, visto como .as. 
-t~xas pOdem -\,lu~entar ou :dimml!lr .• Além d1sso, .essa quan.:. . 

· t.ul tambem está mcorp.orada ~ao o~c~meiltO':da faculdade; qu'o, 
ora de L053·;contoe,·.seii(jo.msuffJc!ente, :A prova de :que' 

. nquella quantia. de .124- contos era insufficiente. está ·no .facto 
·de. ir ser augmentada' para t28. contos, que ó a dotMãO da 
Faculdade de Mediéina do Rio de· Janeiro. - ·" · " 

· Mas,. além' dissô;"::a.inda tem qlle.'attendor, com· o :prodilcto 
das . ta:x~, divers!ls exigqn&ias, como· sejam . construcçlio de 
Iaborator1o~, q':le 1mp.o~~á em. ~O contos; 25;-_contos para. a 

' .,'.·•·:."·,',\~-.( .~.:. '•. ' '' · .. ··. ' . . . ... '' ' ' 
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rnaLernidade; 50· conWs fl~ra n' Santa Oâ~a de Misericordia: o. ; 
curca de cinco. !Contos 'Para 'P&gámenl() de, seguros. Tudo isso .. 
está incorporadO'· ás-taxas da .faculdade e emolumentos rospe-
cLivos :-~está incorpora® ao orcament.o. . · \ ·. . 

'Assim, SJ·. Presidente, era .completamente inutil a emen- · 
du, visto que o·· deficit. conUnuada;·-Nestas·. condioões, como . 

. uma démonstraciii:l de que a Commiàsão desejava tambem' de
·render p interesse publico, acceitou ·a-emenda com á modifi
çnoão, que -foi . applaudida Dfllo · proprio. Senador Erioo · CoelhO, 
mandando que fosse· saldado tal adeantaménoo. Adeantamento, 
e não ·dota9ão,.' como_ acaba _de dizer I o no~t:e Senador pelo .Es
tado': do. RIO. · Creio que sao cousas mu1to differentes •. }i:sse 

· . adearitamento .é razoabilissLmo, visto que é .o Gover.no ·quem 
'j'ica .como propri·etario :das obras ~e dos proprios Iaborato1•ir.S~ · 

' que· forem adquiridos'· com· esse dinheiro para' a Faculdade da.. 
Bahia,· que lhe · t~ertence. · ' . · · · . · .: · · _ .. ·· . 

-Pois bem.· Resolvemos acceitar a· emendà de:S; Ex. com 
a modificação apenas . de . :óiío ser deduzido todi> o .producto 
d~s taxas, P.Ois, 'parte del.le é desti;tado ao· custeio 'tla Faculda~c . 
l'wou deliberado· deduzir-se :das . sobras desRas ·taxas.· Assim 
sendo, claro está' que daqui a uma· meia duzla; de atinas· o ~ · . 
Governo ·será. indemnizado· .·da quantia qUe ()ra · adeanta á 
Faculdade.. · · : · · · .·. ' ' :. ' 

.. o SR. ALFREDo .ELLIS - Traia-se de um simples adeanta-
n-ronto. .,-... >·. · · · , . . . . · ·. · ,. 

. O, SR: Yli::TÓRINO ·M~NTEIRO...::.. :Adeantamento; sun. E' muÚo ' . 
differe-nte de-: dotaolio; . creio· até que, são cousas· que· se re.: · 
pr.!lem: · ': . , · ::-. , , ": , _ . ,: · .. · · .. · · ... ·.·. . . · · · , -.<' . ~ ·. . 

. MasrSr. Presidente, devo. declarar. ao· Senado. que lamento .-
J'H'~ndamen~e que o meu~ dever 'de Efelator desea questAo · me 

· Lenha· collocado em· antagonismo _ao . nobre Senador, a-quem 
·rondo· homenagem, principalmente,quando s. Ex."·se .. sente tãei 
hr.m ·. inspirado na .de~esa •. dos interesses publicas.:. Mas, ·por . 
mais Iouvavei~C)lie ·seja·o acto de. S~ 'Ex.; por mais respeitaver 
que sejá. stia áttitude, peoo:Ucenoa para porideràr.·.que as.:suas · 
preoccupacões nlio ~ slio differentes. das. dos' membros .. da. Com-

• 

' . \ 

- ' 

I . 

\ 

missão de Finanç_aá do Senado:.Nós alli ·.temos a :preoecupaÇão , 
lllUlCinia ,de. zelar pelº 'Íliter.esse pu):llicO :e estamos ·.convencidoS-
d,: que Jemos.:cuniprido escrupulosamente o nosso ;dever~. Por: · _;· · 
eonseguinte, nlio ·poderíamos concorrer- para ·que· foS&e votado 

·um credito dessa.·nàtureza·.sem.que,.como.disse S. Ex .• , nada· 
. o ,iustificasse; .,· . , . i.. · ·: · ·_.:· .. · · .·: , -~ : 

. · ·. Não é assim;.sr ~ Presídente;: Esse creditO surgiu em viL:
t.utle de uma mensagem do· Poder Executivo. O, Poder Executivo 
ti o ; primeiro · a reconhecer ·a . necessidade de effêetuar .. esse 
pagamento;· não só porque' elle · affecta o credito '.nacional, como 
porque· fére _a moralidade o o pres.tigio daquella Faculdade, e· . 
nós tpdos: reconhecemos qile . o enamo pubbcó l}io. póde ab1110.:. ' 
luLamente.·ficar:.adstr.icto a situacões irregulares ,como esta •. 

.. . I 

- -
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ANNAES BO SENADO· 

. Assim se~d.o, u .Commissão accéit~u a ·emenda do hom·ado. 
Senador,. mod1t1cando-u apenas nos se_guintes pontos: em Jo
gar do serem deduzidas as taxas, o debito deve s!ú•·saldado com 
as 'sobras 'das mesmas taxa&, o· que annualménte se. verifica. 

B' natural, portanto, que a Commissão. tivesfj,e subscripto 
. esse parecer, aliás tão procedente que todos os seus· membros 

o aceeitaram, sendo. apenas veneido,.,o Sr •. Senador. Erico 
Coelho, que entretanto tambem ·o patrocinou. .· · ·... . , · .. , · · 
. Nessas condições, a Commissão de Finanças mais de·uinu 

vez ··procedeu com todo. o escrupulo, inspirou-se unicamente 
nos interesses do paiz. 'Elia, mais do· que·ninguem, tem o ·d~er 
de ·defender o· •oraria publico, ~r ·embora ·Jouv.e· os. ·.reparos, e·: tt 

· critica de todos os seus collegas, pede licença para dizer, qu«~ 
neste ponto· não reconhece· em, quem quer que s·eja primaziti 
na .. def.esa ,dos .interesses nacionaes., :(Muito :bem.) ·, .. · .... · ·.· • . 

..... 
' • • , ,, • ', ' , ' , • : • -' ' ', •,- ' ~ "" , I,' 

· · ·. O . Sr;· Jliguel1 de' Carvalho· "-,Sr;· Presidente,. eu já· reco-
, nheci, e não pelnprilneira vez, que a minha. inopia mentalnão 
me permitte. apprebender de prompto. as consíderacões valio

' sas·que são adduzidas, quer·nesta, quer ria· outra Casa .... , : 
• E'· pd'ssivel, pois, que· o,nobre Presidente da. Commissão 
de Finani:-aS .tenha toda a.. razão; é possível. que eu· esteja em' 

· · ·. ·, erro; mas, não· me tendo convencido 1desse erro, continuo a 
manter-me. na. mesma ;posição. · · .·· · : · · . . ·, 

. '·· 

· ·· Respõnderei a algumas:das considerações de S. Ex:, para.· 
mostrar· que ·não são procedentes •· e o farei . sine ·i~, senhor 

·de mim ·.mesmo, e. me .permitta v.· ... Ex .. recordar.:aqui. uma. 
· pbràse muito. conhecida de todos nós .. 'Nestes embates, nestas· 

divergencias · de idéas,. podendó: haver· mais acaloradamente. 
esta ou aquella manifestnc.ão, nem por isso ,nos 'd~vemos dai' . 

' ' 'como magoados, visto· como .não lha o pr.opo~it9 ·de cjiminti~· ó 
valor moral ·de ,cada um dos que se acham aqtll presentes. • 

A •Phrase que todos ·nós aqui coll!hecemos, é esta: .chtMs
oos não molham. DI) modo quc,:nesta ·disposição/de animo eu 
~n~ro em- materia:, .com.ecando ·por· onde .S. Ex. começou.; .· .· · .. 
· ·. · Disse s. ·Ex. qUe· eu nã.o .. te'nh~. à riocão éxá~ta do 'que 
seja ·o vaMt• ·do:credito. publico, parecendo que,·.conforme.:·a. 

·. jmpGr~ancia do·· al~arism~ a· solver, maior, ~u men~~ • é o. golpe· 
desferido 1110: credito' nacional; Não. Eu nao' tenho essa ·com-
prehensa~o··: ... : .,.,· ... ... · ... : ...... ····.··''·~·: ... ·, ... 

• ,, ' i '· ' ' ' ·. ' ' ' ' ' ' ' ' : ' ., 

·Sei que o ereditô; assim como: a mo1•al,·a~sim cômo o.de;; 
· ·ver é .sempre.o·,.mesmo qualquet~ que' sejà' o algarismo,•qual..: .. 

· quer .que seja· a situaoão cm· que nGs vejamos, .ou. aqULou· fóra 1 

·. daqui. Mas o que o nobre'.Semidor .não ~. nem é .capaz 'd(l 
fazer, porque , lhe faltam meios, foi mostrar onde.·. está, â. res- . 
. P?Il.~ab!Hdadc;·leg~ •. ou.juridica do .Governp .de satist~zer: e~a·. 
diVIda. A . Commissão~ nenhuma referencta'. fez e nuo · .pod1a 

• 0 :1' , 0 , • " I ' ., , 1 ' l;. ' • • .. ' ~ ' •, : ' ·, • . az~~- .. _.·., :: ,· .·.::_··. J ·-· •. :. ·.:·~(-~_·_ ... • •• •• !·· . . ._. ···-. -.< __ -~ .·· 
·' 0 SR. VIC~J.:ÓntNo· MONTEIRG ....,;,Entiio'··a ·mensagem não ·yalô · ôe' .nada 'l · ,,,, <'{~· ·. · • · ··· .. Í'· . •' , • , : 

'•,,. 'f! -
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,. ··. . ' .' . . ,, . ,.' 
o si\ .. MIGUEL DE. CARV.\Ll!Ó - Á. mensagem . submetteU: .á .. 

apr~ciliciio·:do CoriSU'esso 9 que. d.izia o~IMJinistro, [para ,que o.'. 
Congresso tomasse na .devida con.,ncteraca.o. · . 

O SR. VICTÜmNo MoN'J'8!Ru ··- Todas as . mernsagens i!ão. 
assim... • . · · · 

: o SR. l\ITOUEf;J)E CARVALÍ'IO - N' isto: quó o congt·es~o .está' .. 
j·azendo · · · · · ' · · · · · · · · · · · . . . . ' ' '.' ' ' / ,, ' .,. . . 

o SR. · . .VIcToRINO MoN•t•imo '-· V;am1.1s vêr·. a e~p<isi(lão do 
Ministro, ., · · · · 

'/•·.,·. ·. . . . " ' ' . ' ' ' ·' . . ' ' 

O ~· MIGUEL DE CARVALHO - Otie ·disse o Ministro·? :Ex;. , · 
pó:t: a .~ituaQãOde ·.Um in:St~tuCd .. ({U~ se tinha·compromettidOi' 

\ 

sem Je1 qtre ISSO lhe P.enmttisse> .. . · . : ... ·. · .. ·. · .. · · /'' 

·. · ·Di~ ·o !JOru•ado · .Senador •que é uu1a respon~àbilidade de . 
Go17erno é pat~~te·. Pediu ·~té ,or•camento á Con~egagão: . · 

O SR. ·MIGUEL. DE CARVALHO -.·Não ha razão; não .lia 1un- · 
damento ·de .ordem .Jegal. ou. juridica .que autorize .esta des.. .• 
peza. : · ··. · · . :.. · · . ,· · · · · . . . · 

. · · Diz .o :hon.l'ado' tSenadol~ que ·: uma I'espor.sabilidade de · 
ordem moral. que o 1\finistro tinha autorizado~ .. : . · · · ... · 
. o SR. :VJCi'oruN~ ,MoNJEIRü :- De. ordem ~orai.;' pÓ~que o .. 
Governo. ficou propr1etar10 de.todas as .obras que' se fizeram: 
e düs . .Jaboratorios .~ue. se organizarem. :: · ·. ·. • ·· : · · · .' ' .' :.,:··: •, .. ·, . ':., ' ····. . : .' . :_, . : << ,. . . ' ·,, ·.; '.' . ' ' ' ' 

'0 SR. MiGuEL DE CARVALHO~ V. Ex. me permitta conti-' 
nuar. :v. Ex. :~isse. que o Ministro.· tinha autorizado •. Orá,• I 

eu .fallq paz:a homens e!l~endido~ .. ,nas .leis~ •. Nenh1;1Di Ministro 
pqde assumir: responsab1hdades :ou encargos pubhcos · sem ha;. 
ver lei anteriOr ·,que .. os determme .. · · · · I . . .. . · ·.. . • · . 

. ' 

: · .:-· ... : · • · · · · ·· :·: ·.. .. ' · · : ... ' ···r· ' · • .c ·' • • • : • _ • • :;.. i :·-

.. o SR.•· MENDEs .DE :Al..."l\{EIDA.,...; Já fi~.· übser.vacãodguàl e· , ·· 
me foi.l'espóndido ~qúe o.que o ,J.Iilinistro fez estava muito belti · ,. · 
feito : · · · · · : · • · · · · "· .... · ·... .. . · · · 

• , •• , :. , • .•. ·, ~ , • -~ .' 1, • ,, · , , · • ,. , , , , • , " , 1, • ' ~ '· ·,. : •· ,' , "", ' . I ,, ·_,: .. ,._.·-.. .::··,.--. __ ..... : :·.-: .. ·_.· : __ .. -\- -· ... :':.·:.: :.·· : . .. --~- _.· 
·. O SR.·MIGUEL DE CARVALHO.- SLo Ministro autorizou estas. · 

uetipezas; commetteu uma;. Jllegalidade. ' . . . . : . . . 
··. Eu alteio. a voz, :sr. '.Presidente,• porque' me a'ccusam:de: 

fallar para dentro e, deâta'vez, quero·ter o prazer de.vir fallar 
Par • • '6 ' •'I ... • ·, . • . . ' •' • I I. a .... ra,_ ··.- :. .- . · :·· . -... .·: .. , . , .. _ ... : . : , 

': '\. ' ' ' ~ ', _·, :::: .. ·, :· . .' ', ,' '• ' ,:, ,"" ' , ' -,' ·:, ' , '' .' : _: • ., , ' ', ' ' , .,' ' •, •, I . ' 

.· 0 SR; VICTORINO" MONTEIRo.....:..V'ae·a quem;tooa .. ' .' 
. . o SR: J\IÍGUEL ~E 'CARv.i~lio ~ Nlio· é porque. eu: eli~a :áca~ ' 

ló'rado . · .. · .. · ·.: · ' ... ·. ·· > .· ·· .. ·· · · ·'' .. · ·· · ··· · .. · ·.. · · 
.· Mas. :Sr~. Pi·à11ldente; êomtS dizia, rião · ha nem mesmo razão'. 

de. ordem moràtque autorize; . . · , . . . · · · · · · · • •. ·. .. . . · ' ·" 
.O SR .. VÚJTORINO M~N:J'EIRO _:, Y. Êx.· acha n~tural que o 

Governo se apr6'veite das despezas· feitas. nil.o. as 
1
pague, .gose . 

de tudo iss·o o:.. · : · - .. · · · · · · · · · ' · ' · 
• \ . ., ' w I ' .ID J I ' 

S.-Vol. VU ·. • -. . ' ', ,. \ 

·.-
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.m· ' ANNAES DO ·SENADO . ,• 
' o SR. MlfltiEL. DE CARVALHO· - E'. a. terceira ou quartà vez 

que .v. Ex. se 'refere a.isso. E ha de me per.mittir dizer o que 
os bens .patrimoniaes:dii.u faculdades pertencem a estas e· não 
ao Govcrnü; Fl tanto é assim que o Governo obrigou-se a· ga. 
rantir a con~truccão ·pa l!'aculdade de Medicina· do Rio, abo
nando a rflSponsabilidade, porque são bens; nã~ do Güverno; 
mas de . cada uina da.;. instituições de ensino superior. Os 
bP.ns. de~ses Institutos constituem seu patrimo.nio; o Governo 
não é dnno delles, 'abs'Giutamente. Por cünseguinte, o argu~ 

.....-menta de V. Ex. nlio pr~vnlece. · · · 
'··· ' . . - -~ - ... 

O ::n. Vlc'l'om~>o ·1\IoN.'l'EJRO - O Govern'tl refõrmou o ·en:. 
. .. ·sino; chamou .11 e i- a responsabilidade até da :fiscalização c 

~omeao~o dos cii~ectur.es. · . · .·.. · · ; ·.· .· .· · · ·• , ' ' 
, · O SH. Mwum. nE · CARV.u.Ho - Fiscalizaçl\o e· noineaçlio $f.e 
•' directores-.é .outra cousa; \é porque nós dam!>s. auxilias ai).~ 
· nuaes a esses. institutos e ·é justo ·que .fisc.alizemos. como são .. 

elles distribuiodos .. Dahl se estábeleceu 1cautelosamente que ·.a 
nom~acilo dos. ~!rectores.oape.a~ Governo; mas ir-se ·ao _ponto 
de d1zer que sao bens patrunomaes, não.· , · . ·· · 

o·· SR. VJCTORINÓ MONTEIRO·- Mo.s doaoãO nio' -houve, 
como V. Ex. está dizendo. · .. . . 

... ' 0 .Sn. MIGUÍti. Dli:.CAIIVAiitiO- Sinto;, Sr: ·Presidente, niO · 
-· Jer tomado apo~amentos sob11.e as .oonslderaoões feitas .. pelo 

illu'jtl'r~ ~-:pnaao!': 'fiei-:me .de mais .na minha. memoria; .Mas 
toquei neste primeiro ponto que era o modo de considerar-a 
responsabilidade do Gover.nO, jurídica 'OU moralmente;, <lepois 
a· con&itlerncão .de ,JUE' .esses· bens não cons~itu.em~ pa:trimo-:
nio. de .. Estado·; Acode-me; ainda. com relação â • emenda• do 
hrnradô represent.ant n do. DistrictG . Federa!, que •.. de .accOrdo 

· cor•1 o . ilOnrado Senndo.z' por S. ·, Pàulo.- Sr •. E li is, dizem. que 
. edse· ~cl'edito · 'cqnstituil'á .um a<linntamento que •o., Governo 
faz, que -e ainda vc·lto ás consideracõés,que hapouco:rlz..:. 
sl nos r:chai!!OS em. sitt?!lt-ão fi.nanceira que nos' »ilrmltta)'a
.zer emprest1mos ou adiantamentos· de centenas d& · contos de 
rc!is . c:ujo reembolso·.é ·probl·ematico e. para tempos Jl!uito rei:-.· 
rr.~·tos,. uo mesmo ~empo ·que· pensam~s em ,.lançar, Impostos. . 
so(lrl' unpostos nesta populaçií~. que Já não tem para onde · 
se virm·,: porque· si ~foge'. aos impostos ·federaes esbarra::.: nos. · 
municipaes. . . . · · · · · ' ·· .·· · . •·· .. · . . . , .. , , .. ,' 

' ' . ' .. -· .. · ... ' ' .. ~--·· 
O ·SR.. ALFREDo ELLIS -·o melhor é nlo pagar dividas. 

Assim não ha deficit, · . . .' ' . · · · . 
· c o SR. MIGUEL iiE, CÁnVALHo ~ o melhor é nlla'• se gastar! 
CJilllfldO não· Se póde ·~as,tar; .O melhor é não·se,gastar quando 
nAo. se· estâ autorizado ii. fazei-o •.. · ·.. . · . · ' - · 

,:·· .. :v~ . , . ,·.. . .. .. . .. . .. 
, 0 SR. MENDES DE ALMiliDA - ApOilido. ., , ... 

· n ... , 11.i.t . I . 

. \ , 0 SR. ALii'J\EDO ~~~S -·,~.·Ex. estâ ror~iziUldo; a~f, 

.. .. 
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SESSÃO EM '!·DE NOVEMBRO DE f9t6 

onde não ha nece&.sidade desSas licões. IA! verd8de é ,Que, o·...._ 
Governo. autorizou. · · ! · 

., O SR. :MIGUEL DE CAilVALrro·- Peco perdão; mas v. Ex. 
·alo d capai de me mostrar 11Dl documento. em que eXista au~ 
1 torizagão .do ·Governo. ·. · · · · · · 

',. . ' \ . ·. ·. ' 

O .SR. ALFREDo ELLJS·.:..:... A minha moral é esta: -Quem · 
dev~P,asa~. · .' : .· · ·· . ·· . · . , · . ~ · ,· · · · . .\ 
. . :o S~. MIGUEL' DE CARVALHO _.;E si O G'overno deu autO:
~~,~Op~~;~~;~~~g~.!~ente, pqrque,_só o ·con~es~o fA!m compe~ 

0 SR. VICTORINO MONTEIRO- Eu ·não deseJa\la' interromper , . 
iV. Ez., mas permitta;.me um apartá. Si V. Ex. tivesse e:a:ami~ 
nado os1 papeis' que :.Instruíram ·esse credito, ·teria. verificado 
que a.congrégação,da Faculdade da-Babia recebeu do.Sr. Mi:. 

. nistro do' Interior um pedido de orçamento para ';essas . obras 
e acquisiolleá e o. antigo director,_.; qUe de tacto 'incorreu na · 

·censura de·:y, Ex,;.;.,.julgou~se por Isso autorizado. a' !fazer as 
~espezas. · t . ' ·· ·· 

.. ' o· Sii.'·l\fiGUEL DE CARVALHO~ Pois julgou~se mal. Em.tódo 
caso· pei'mitta o honrado Senador por S. Paulo· que insista: - .· · 
nio· ha· nenhuma peca otf.icial que mostre .essa autor.izacão; 
ai h a; retiro quanto· disse:, o que temos aqui, . o . que, .supponho, .. 
aio: peç&l! · ofliciaes, porque vieram .no Diario. ,Oflic&al; ·são· 
essas. relaoões .·.de. contas e~uma demonstração, .por tabellal da 

, renda da Faculdade de Medicina da Bahia• . Essa facuJuade' : 
teve. em\t!H.S umá renda liquidá de i~4 c~ntos; não póde te1· 
neste anno, que: está. a acabar, renda mfer1or; tenios: portanto· 
abl ·250 : CO!ltosr essa ''faquldadc teve ai!}da um . augmento · de 
:loo ·contos · · · ' (' · · · · · " · ·. .· · .. · .. ,; .. ·' .• \ .:"-- ... . ' ·. . ... ; . '' . ~ ... ' . ,·· . '' ' ": 

·O SR.· vú::rolliNO MoNTEIRO-• Não é ve1;dade. :v.·Ex. assiiD 
peilSa, porqpe 'nlio. examinou -oa . pap~is; ~~ .directoria actual 
recebeu. ·quando.· .tomou ·conta da .. dJreccao . da faculda~e, a 
!JUan tia· de, 131$000; · ~ . · . :. ,. • · : · ·· .. · · · . · 

•. , -- ' • . ' ' •·• ·'- • '' __ . . ' '• : ; ' ' f. ' .. '', ' o.sa; MlGUEL~DE 0ARVALHÓ ._· .Mas entãQ não pegamos 
mais, dados offlciaes; 'e. por mais . valiosa que seja a ·palavra '· . 
do nobre .Senador;~. 1 • ·, · .·. · .· "· · · .• · · ' - ·· • 
' - · • ' ' ; ' • , - T ' ' •' ;• ' •: '' • • ' ' :, I ',, '· • , ' ' • • . o·sa. VlCTORINO'.Momino ;_' Niio é a minha>palavra; são ·.· •, 
(Is documentos. ,Que estio juntos. · . · . · . · , 
. · ·. O SR. MIGUEL IDE · (ÍARv ACHo-· ·Os dooumentossão falsos~ 

· (lomo estão•no.Dtario do Congrêiro ?. . · · · · · ·•· · · . · . 
O sit ~ VICTORINO MoNTEIRo·- Esses documentos àlo outrds · 

que'.vieram para.outrosfins .. ·· ,' . .· ._. · ... · 
· . o Sa~. MIGUEL 'nE ·cARVALHÓ. ~·Seja para o que fór > .. 

0 SR>VICToRINO ·MONTEIRo - ·!Estilo abi os . dpcÜ~entos . • 
flUe .o:Govern_o m~ndou; não.se trata· da mink• J!alav.ra;: São 
:13jJ ~.:V d!l;r; •. attuma quE) a~. t,,., pon"'s,. .. . . • 1 •. . · . .. 

'' ' 
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... '·O SR. 'MIGum. nE'CARVALHo·- Diz a relacão .•• 
' o S,R. VIC'l'ORINO MONTEIRO- Isso é um romance. . .. '.· 

' . 

·. . · O SR.· MIGUEL .DE :Cl.o\RVALHO -· .. : discriminada. da ·l'end!l 
liquida da Faculdade de Medicina da Bahia nos annos de. 19H, 

. : 19121 1913,~ 1.914 e 1915, !lOS. documentos envia~os .á Camara . 
pelo Sr. M1mstro. do Interior. . . . . .· · . · .. 

• ,. . ,, ' •,',' ' ' , :' , '/ ·. I ' ,I' ' ' •' .' ', ,·:.' J 

0 SR·. VICTORINO MONTEIRO -. Ao Senado .não. V e lU cousa 
alguma. 9 aétllal director da faculdade recebeu apenas 1311!!000. 
Como v. Ex .. multiplica 'essa quantia e chega ·a .251 ~ontos 'l 
V •. 'Ex: deve perguntar pelo .que ~onsta dos doc~mentos que 
vieram para o Senado;, . · . · ··. · · . • ...• ·.· .·. · ; : < ··.· , . 
. . o SR; MIGUEL DE 'C\JlVALHO-. o que eu perguntO é oomo 

se reduziram a. 131$,, ~ 24 contos que s.e acham em uma .relaollo ' 
assignada pelo ·.thesoureiro Francisco. Jeronymo G'onoalves. • E' · 
elle quem .,diz que .a renda liq!lida: da Faculdade dll Medicina. 

· da Bahia, no anno. de 1915, ,fOl · de 124 ~ontos. · , ·· · · · · 
' ,'' • '' . ., : • " "•. - .... I • : .! , , · , , .·, •' · :· ·• . ' . , ',,· 

1 
'.:, ·. l. ::, · ... : 

. · . 0 SR. VIC'l'ORINO MONTEIRO -. .· 0 . ni:Jbi'e : . .Senador. peQa. OS 
. papeis á Mesa e leia, os documentos enviados·. pelo director· da. 

faculdade. · , · · ·· . , • ' ' 
. O 'SR. !VÚGUEL DE ,CARVALHO··-.·· ·ó ·~obre: Senador ~dmpre ... • 

'.,., · .beÍlde que eu não posso·ir em auxilio de .uminstituto que.nilo 
se , peja de. mandar· um instrumento falso para• o , Congresilo . '· · :· 
Nacíonsl .. •· · .· .... ' .. ·:: .. · . · .. : . · · · .. ·. · .. ,...,.l , ... 

' :_· ' : ' . ' .· ' .. _ . _· '· · .. ' .', ' • ... ,' :. · .. , . ,I\'· ' ·.' 

, 0. SR. : VICTORINO. MONTEIRO -· Eu. não· disse 'til.l. V. Ei: •I 
. como parlamentar· antigo, quer. truncar as·minhas palavras,·:e. 
não conseguirá;. Eu não disse semelhante ~ousa;·· disse.· que 
consta dos documentos. que instruíram o credito; que· a dire- · 
ctoria actual. recebeu de saldo 131$000. · · ' · . · , :: . 

· · ·, OSR .. MIGUEl. DE.'CARVALHO~AconclllsÜ.b.~que ~ucbego 
. ' é essa;. o que fez .a .aotual.directoria, .de.12oi•contos que constam 

dos doéume,ntOs publicados ?'!Eu nlio', invento; consta d~ Diario· 
· do Congresso. " · · . ' . • ' . . . ' 

. " '' .. ' . . ' . li '; ' ' '' : ,;, . ' '· . .' •' :, ·' .. :· ·.· ' : ' ' . ''. ._1 ~ ~ : : ' . ' 

. O SR. VICTORINO MoNTEIRO . ..:.:... Lei à os documentos e .. venl'âa: . 
argumentar com elles; > . . . . . . . . . .. : · ..... : ' 

, _ : , · ·.• • , · . , . .' .. • • ,.,1 · ·, '. , · • •, ' : · , '· , '.: ' •' • , ·., ,._" I 

... 0 SR •. MIGUEL! DE CARVALHO.- Acabei Ide ler Q reJatoriOI 
' ' .. , '• .. - , ,.,, ', ' ' , ' ·.·· '· . :',': .·: :,• ">···,I, , 

. 0 SR. VICTORINO MONTEIRO - Si' V,.: Ex. está de boa· fé 
leia os docume.ntos qlle se seguem. · ... ·.• :~ · 1 • . ,: 

· ·. · .. o SI\. Mu)u!L DE·CARvALao ~.:o nobre Senador nlio póde 
. dizer que eu·nlio esteja:de boa té, · ·. · .... ·· .. ·' ' .· .:. ·, · .·: 

. ', o. SR. V!CroRINO MONTEIRo:~:Eu não m~'refiro a' v;~ •.. 
. ' • .. ' ,. ' ' . ' • ! .' •. ' ,. '' ' • ' ' • ' ' • J. ., ' .,. " ·.... ' 

, 0 .SR. MIGUEL DE :.CAI\.VALHO .;--.Não s.e póde presumir que 
nenhum Senador não esteja aqui 'de .. boa té.,.,-· · ,: .··: ·· . · .· 
, , • ·. . · • , . , ,. 'I I • 

'o SR; VIOTORINO :MoNTEIRO'~Admitto a hypothese. Sl 
~ .•. Ex.. está de .. boa f.é ba ~e ler' os · documentos que instrui.; .•.. · . ·, 

·•' 
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' 
ram o pedido de credito ao ·senado. Esses documen'IA.d não 
vieram. · · · · · · ·. · · • · 

· o SR.l\IIGUEL DE CARVALHO - Tenho os documentOs en
viados á Camara. :. 

·. o'sa. Vl!iTOru~oMONTEmo , . .; .. : Slto outràs informàções. . , 
,. ' ' '' ., ·, i .·. ' .. ' ' . '_. ' 

•O SR. MIGUEL DE CARVALHO - Ou, isso é verdade •.• . ' . . ' ' . 
' ' f• o ~ ' • ' , I o .SR;··.MKNDEB DE.ALMEIDA ~·Ou é ·autorização ou não ·é •. ; 

I ' o SR; 1\IICJUEL,DE ciRVALHO ....:. ... ou é uma falsidáde. e ra
zão de màis. existe para não merecer auxilias o ins~~tuto que · 
procede por essa! tórma .• .. · . .. , . ·. ...•. . ... · ..• ·· . . 

. •.· 0. SR .. AÍ.FÍIIlDO ELLIB -. 0 melhor é. mandar fechar todos 
Ós· institutos: superiores do paiz.. \ .... · · , , ... ··.. ' 

: .•... • ·, ó SR. MÚlUEL.DE CARVALHO ,.,;,. Si v. Ex. confrontar 'todas' 
as tàbellas que aq~i e.stio verá. 9ue os outros . institutos encer
rarªm o· seu exerc1clo sem debito •. como

1
.por .. exemplo, a Fa

culaade de DireitO· de S ~ Paulo, a Facu d&.de de . Medicjna do 
Rio. de Janeiro, o Collegio. Pedro II. . . · · ·.. · · · 
· · .. ·o SR.:. Joio Lmz ALws:·__;, 'Sein.razer obras: .. 

: .' ',' . ', ' , ·. '",' ' . ' • ' , ' .·•, ·• • I' ' 

·' •O SR~ .. MENDES DE ALMEIDA .;_ Ha nutorizaQãci '? E' preciso .. r Íl . ' , ' , ... ,., I , . .. 
p ov r •... , .. ; .. . .... · i> ·, .. . . .· .. 
. . .0 SR •. JOÃO LUIZ ALVES ....;,, Peço a palavra: 
· · .'.O SR· VICTORINO MoNTEIRO · __;;• 'P.orque · tiveram. as dotàoões 
nece.ss · ·a·s ·· · · · · · ·. · · · ·· · ·· · · · · ·' · ·· · · ·· · · · , ·, ·· ·. ar1 .•· ... · · ·• . ; : . < .... · ·. , . · 

.. :OSR.MIGUEL.DE'CARVALHO-·:Sr; Presidente, eu já·me·vi' 
embaraçado . tendo ·de ·terçar. armas com o illustre. Senador· pelo 
Rio ,Grande d() Sul. . ·~ . ·. · · · . · : . : ·· > · .. · · · 
" 'OSR.VICTORINo.l\IONTEIRO'-'-,V. Ex. é mestre. ·• 

' , , ' ' ' ' ' • ' .: .' ., ' ' ; j. , , ~., . ,I "'.1 ' • •.,. ' ' 'o'· , , ' o ' ,. ,, •;, , "' ' ' ' 

'· :0 SR. MIGUEL ~E CARVALHO ....;.,. . .. 1magme-se agora . té~c:to 
de ·enfrentar o nobre Senador· pelo ESpírito S!l~to. · E'· poss1vel / 
que S~ Ex.· mais feliz ·do· que eu... . · · ·· ' .'. ··. ·. : .. 

' ,;I ',, , \I •, , •' ' ' ,. ·. ., ; ,·' • ,. : ' ' , ' , •. •; • .,', .,•,., <. • • :' " 
· O SR.' JOÃO Lutz :ALvEs -:-Eu. assí-gnei um voto longo nesta 

r!u&stão ... ,: ·: ,,·· • .·< .. ·::>.< · ·.. · •: · . 
.. o:sR>MtauEi:.nE.CAavAt.Ho -.!.;. ;O.peio Estado que ·.· repre

. srnta::lenha. elementos· que-não,. vieram do Rio Grnnile' do Sul, 
para·inspirar:-me de modo a. que: mude de opinião.· ... :' 

i O SR· VlcroRiNo MÔNTEJRO . ..:;:_ E' .bem possi:Vei: . · · •·· 
' '' ' • • ' >. ' ' • ' ' • 1 '·\ • ·' ,, • • ' .. .,_, ' ' ' '·,· ' ' - ' ' ' i • • • ' ' ' 

.. 0 SR. MIGUEL oil CARVALHO ,.,.- O nobre Senador pelo Rio 
G~·nnde .do Sui•ainda fez ,hoje \uma. consideracãlO.que 'julgou · 
dealtavaliaje a que .se .referiu 'da. vez passa11a: é que. entre 
. esses credores. da. Faculdade. de Mediei na da· Bahia que amea
çam.o credito' do Gover.no, q.ue não 'é devedor. de 'cou~a nenhuma,'. 
existem inglezes, . francezes; · aUemãe·a, etc., •. em fim, él'eio, ·que · 
tGdos, fi U.iados a contra allia dos ;. · · · · · · · · · · · ·· · 

. \ 
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o sa. LOPES GoNÇALVES- Quasi t.odas ·as :potinieiàa." 
. 0 SR. MENDES DE ALMEÍÓA ..!.... ·!\fenos a Turquia. . . 

· O SR. LOPES GoNÇALVES ;__A •rurquia não é potencia . 
. O SR .. MIGUEL. DE CARVALHO - Eu desejàva, · ·Sr, Presi"' 

dll'!ite, que V. Ex; me dissesse, não· agora, mas fórà daqui, 
que· maior valia .podem ter· estrangeiros credores da ·Naçãu , 
sobre os nacionaes ? . : . ·.· ; -: . . . ·•• · .L i 

1 

Então, vivemos em 1.i:m p:Nz' em que o credor:'estrangeiro · 
tem rim is valor e vem. até o. Congresso Nacional arraiWar uma 
autorlzacão desta= ordem, sob a .intimidação,· a'1lmeri.ca dis!ar.;. . 
cada cm 11uvens que ·O nobre Senador aqui· aprésentou de 

.. perturbaçãO' da. ord~m. de ameaça á • soberania? . . ,: ... 
' . \ . . ' . . ' ' .. · ': ' ';" 

' . o SR. ViCTORINo' Mo;s'l'EIRO-v. : Ex' devendD na sua :casa: .. 
· · a sua .dignidade é menUIS .affectada do que d~,;werido ao estran .. 

geiro. · · · . . . · 
. ' •' ' 

·O:SR. MIOUELDÉ CARVÀLHO '7",Não senhor: ,, . . . 
0 SR, VICTORINo M•ON'l'EIRO .._ Muito .menos. ·. . , , 

· .. O SR; MIGUEL' rlÉ · CARVALIÚ.i ...:... V .. ' Ex., Sr. .Presidente, ·m~" 
permitta. que· eu :venha aqui em auxina e defesa dos direitos. 
dos nossos concidadãos. s.1 me fosse permittido fazer ~eJecção 
entre {ls credoras, que reprêsentam nesta divida de trezentos . 
• e cincoenta e' quatrô .contos . rupenas· cento. e cinco cont.os, · to;, 
mados. os algarismus pela oenominacão estran~eira das fir~ 

· IT1as, que já podiam ·ter .sido attendidas com qilarentá e einoo 
·. ·)contos. de ré1s. a: metade deste passivo, .. e que. a 'propria. fa ... 

culdade podia ter· Uquidado nos annoa';de'.1914 e 1915. ,;. . . · 
O Sn.· VICTOR'.s~. M<>~Timio :.,_'Não é. isto ·o q~e. dlzem.os 

documentos que· vieram á Commissiio. · · · < · . . · 
. · ... o !la.: MIGUEL os (l.\nvALilo ,_,: ,.? .. _o,que nã(),têz, .~ ~gora.· 

se, apresenta esta condiQão de estrangeiros. P'ara autorizarmos,· 
·um adeantamerito. um emprestimo,:.uma.doaoão a .essa.,di~ 

. recto ria ·que. não. soube. e. riem sabe •administrativamimte :di ri.:. . 
gir o instituto, .. eu •. Sr; "'Presidente/ .tendo a ·faculdade . de.·· es
CCtlller: ·preferiria o credor nacional.. ··Este. vive· comnosco; 
aqui Jahutn:; dá 'o·. seu contingente para o engrandecimento da 
riaueza · publica, · .. vê.;ae·, sempre desamparado ·porque. nãb . tem 

. ndnistro estrangeiro .que se ciolloque .em. sua defesa• .e·quan..; 
lk1 periclitam· os seus, direitos, conjunctnmente. Cl()m. os "dus . 
~strangeiros, aqui, nesta casa; se. diz que ha credores·<estrán-

, geirOs que . não podem' deixar ae· ser ;.attendidos. Entre 'os 
. ' credi:1re~ estrangeiros .e naci~naes estou com. os naciona~s, es
·' t,ou com .os· .meus concl'dadlios, :com aque!les que nos f1zeram 
. · seus. rep11esent.antea nesta.· Casa, · e~tou. c'om a.ttuiipe~ .. ci:ue,.'!eem 

. dh·ett~ de tomar conta do modo crJteriOS!> e ;patr19hco por qu~ 

. cumpr1mos ·aqui o .. nosso·,dever. E se nao tivermos .esta pre~. 
oocupação constante,· não e.~ará ·lqnge · o ·.dia em ·que. 'est~s _ 
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otJncídadltos; credores . ou nÂ!a, escrevam neste eríificio ': ccasa - · . '· para a I uga !') ; .,. . 

. Ora,. quando. eu aqui. chegar. e . tiver 'a· entrada impedida 
· po" esta fórma,· rt-gressarei ao meu ·lar, em paz, com .a. minha .. 
consciencia cP.rta de que. com os recursos de minha fraca. in· 
tellil!'encia cumpri o meu· dever de representante da Nação; 
(Mti1t•> bem: niuito ba\rl..) .·· _ · ·. ·. 

·,O ·sr . .ToAi! Lu!~ Alve~ """ ~r. P~B~idente.' pedi. a :na,1avra 
porq_UI! tut 'vOto vetlcido. nn seio· da· commiA~~o •. dando mnls 
'dt'' qur f1la deu. ·Mal r•speravn oqua um crifdit.o 'dt' .. tresent.os 

' e. rinroc;n(n .A SI'! I e í:Ont-os •. si: me não fnlhn R TMmoria;' nnra 
lliU-!'aownto dA'·t~bras e- rornecimrnt.os ·de mnt.eriol pnrn lnbo
ratorios dé 'um·in~tit.uta dé en~ino superior do. palz provo
. casse. r, acnlo·radn. d~Iint~ .qmí terminou cnm. n pn1avra vene
ra,·eJ, ~t.snnitm·el·a- nnfrintirn dn meu honrado nmlgo Senn-· 

. dor <t•l'lo :Estndodo Rio de Janeiro, com a ·qu~s~ ameaça de · 
letreiro na porta .desta Casa. . . . . · .. . ·· . ·. · . 

-·· -·o t:ll. M!i:NDF.s ~E Ai.MttDA ...:..:\Isso é dnpois da· mudança 
- ~- rn.. Br.Íil'Jio llE PAIVA - ~sro !I' casa para ·demolir, e nllD ' ' ' 
par~ a 11gar,.. . . · . 

1 
• • 

i() SR. Jo!o Lut~JA~VEB...:.. Os Cromwell~ s!l.o)aro!l.:_·. 
· O ~n. M!i:Ntms DE .ALMEIDA - Mas se succedam constan-

temente. . · , . . , . . . ·. . .. . . 
,• ·-~ .. -· ·, .... -- , .. ·'· ·:;,. 

' , O ·t:n. 'Jo.(o r,mz AL\'EB - Si . elles ,s!l.o . raros. nllo se 
succr.t.l>!llf constnnt111nentc; . .sr ellcs se ;sUceedcm constante-
mente rAo sftn raro·• · ' · · · ·:. · .. _ .. ·r · ' 

' •, .·.: .• ~ ',j_ ; '"'~~·:. '· ·,'·._, . • ( ·_·· : ' •. , •. , ·' • • '· 

· · O -E=n. 1\lP.NDEB :'lll: At.Mii:TnA - ;Arhn que P.llM nl!o alio. ra~. 
ros; n~ste ponto estou em divergencia com V. Ex. . 

._·_.·· 0-.~11.1-.JoÃo LtlT7. A~Vis.,.:... Estamos em divergcnclll pro-
.fundn ·h!!. multo ·.tempo;·. . > ~ · · · ·• ·· · _ · · · 

·, Diz:a·.eu. ·porém~. _Sr .. PT'P~irientc; ·qun P\1 .rtn"n · mnis dO 
q.up:. den a ._Cómmlssli~ de Finnn~nA. F.n · nlf.Pnder,ln.' nnra, e 
slnor1.flPment.P.;· a ·m,,npagem do· P.oder' F.lri>r.,ntivo, snlfeitnnd'l 
o, ér•!(lif-'o .Pnrn,-fn~er · .farJP. ás 'dflsnezns renlimdnR :nn. Fn~nlda•le 
de.··Medicina \da iPahlll,":sPm -.lndnl!'ar -ai .hou"e: autorltaçllo, sl 
'n!ió·._hm:i:ve: Qilto~iza(:ão'; . qu"m. R jleu. qÜem n_li!l ·ln:' dPu,;inda
,gar~"'' ·. ll)),enns ,_AI t.:s ohraR fornm :fpifnR; si \o .:forner,lrnPnlo 
~:mth1,:. -norque T_!~o estou·:trniAndn ne~t.n .hora de ·.Vr>rlf!car 

· Illegallêlad~s porventura· commPitirlaR por' um' Gnv.srno. ITUe 
no_, molin!'nto, possa g~r l'llqnonsnhl1!7.ndo pP1os.' MUA. nctG!I. Mas. 
trntnndo"'dfl. nma ,sit.uncão ·fie ·rarfO·, qna ahl está; de· uma 
clhidn c;videnfe,, inconlestayel, inndiavel .... ·. · · 

ô ~R. ALFREDo EtLIB - Apoiado, · · - . 
O~f:R. RTvAn.wr., ~ COliRtA·:;;.., Si: níio linnve · nutnrl7.néltÔ o . 

Governo ·nao t_eve nada coxn ~ caso. IAutorlzar;llo ~o houv"•J · 

. '. 
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:T1·ata-~e ·de un1 acto. da ciirectoria rln escola. Não 'caia mais 
1 iàto ~1lbre o Gov.~rno passado. . · · · · · , .· 

o f,:R. JoÃo LUil ALvEs .:__ Eu não ia ·censurar o Gi>verno 
passado. V. Ex; sabe muito bem os meus actos. Dos meu.! 
labio.s j ámais partiupccusacão de especie, alguma.. · .· 

. . . UM SR; S~:N'ADOR -' Mas o que é ·facto é que o Governo. 
pediu 111), director .orcnmento das ob~s. ' · · .. · ··, · 

.. · o b .. JoÃD.,Lmz ALvEs -' Dos meus '.Jabios járnais partiu 

. a r,.'enor accusacãb .e .si jámais partiu a menor' accusacll.o é 
porqul· entendo que ào Senado fallece a· iniciativa dellas com 
efficienda pratica.· , , .·· . · < i .. ' · 

· O ~ P.. MENDES DE ALMEIDA '-'Mas em que posióão fica o 
·Seriado? Então nem ao menos se póde julgar 'sobre a nat11reza 
'delcreciitoe que lhe foram·pedidos? · . . • · ..... · · . · · · 
.. , ' • ,, • , • ',. .~ ,,'• .·-' , ' r , ' ·, •' , , •' 

· , . 0 .'SR; :JOÃO LU!Z ALVES .:_ Ma$ quem· diz· isso ? Attenda
me .Y. Ex',. · acomp:1.nhe .o· meu 'raciocínio. ·c , . · . · , \ , 

.. Si ha no cnso .. um .abustl; por ·parte, de 'quem ·quer que 
· seja representante de uma parcella do' poder publi>ll9 que 

:essE> .representante: do poder publico, que 'abusou de) seu::cargo 
seja 'responsabilisado pelos pôderes competentes ... , : . , · · · · · · 

. I 'o SR. IiUNEU ~ACHADo ~ Assim já oonsiclerou ~·seriado, 
no caso do· credito da. Central. . . · '· · - . · ·· · · . , . · .. : .:. .. . ' . ' ' . ' ' 

, o sn. JÓXo. Lu1z ALvEs -- Estamos incontestavelmente 
.iJeante de um~ sitnaQão ,de :rlll~to, que _é' esta: . o. direct(!r ... de 
.uma faculdade de· ensmo' superior do pa1z, em VIrtude· de uma 
.interpretaoão bOa ou má de uma lei que concedeu a essas :ra.: 
cu~dades a autol'!omia, ,julgou-se, erradament~ ou não, no di: 
·re1to de determmar· obras. e, mnlhoramentos naquella flacul,-: 
.dade. · · · · · · · ·· · ' · ' .- · ·, · · 

. ' ' ' . : . ! . '• . . . . ' ' ' ' ' ,' ' " · · · o· SR. RrVADAVIA.·CORRI1\ -·Podia fazel-,D, de aooôrdo com · 
o regulamento, mas com ,a r·esponsabilidadé da escola .. •. :·, ' ·.· 

·,,, ..... ·.: .. ·~" -~. ,'"'•, .. .'·-:.·.t:·.····.•.'~,····., 

I .• o SR. JÓÃO T.Uiz ALVES._.:: Perfeitamente .. Decretadà essa 
:autonomia ·.errada ou não . àrradamente,. o direetor dàquelh 
.faculdade •julgou~se no direito de ·J'azer .. de'terminadas ·obras.· 

. 0 \SR; IRIV.~DA'VIAÜOR~~>\- E pocÚa:fazel~tl .. ··•·· . > , 
• ',\o '. ·' ' • • o , , , '., • ". • ' ,I· o' ', I ' 

. o. SRr. ··JoÃo. Luiz 'ALvEs -·· Podiá razeH). ·.vem: depois 
. uma reforma. de.· ensino. ·e ·retira . :a a.utonomiiL dessa fac'!ll· · 
dade' . ' .. ••·. ' ', . . . ,. I"' . ' 

. • • • . ' ·• ' i· ' . ' . •· ." ' ' . 

·.. O SR., RrvAnÀVTA.Conlu1Jr..- Officializa outra v~i. a· .fa.:. 
·~uldade ·· · . · ·· . · · · , · ,, , . · 

,, • ' • : .' • ' .• ·, : ·, '• : . ,·, ·... . .• ',1 ' ;· ' .f· ',. ' ' ' :. :". '. '·. :' ' 

· O SR, .ToÃo'Ltilz ALVES- .' .. e uffioializando a faculdade, . 
não quiz pagar ·aquillo que. fe't va!Qrizar o· predio que ellfl · 
offioializou ; . . . . . ' ' . ' •. •. ... : ' . . . . . . .· ' . 

' ,, ' ' ' ''""' ', ' .. _ ' . 

·. ~·' ,. o SR. ALFREDo ELiis ,.:.. o que mais admira é.Q'ue 've'.. 
''' ' o • ' ' ' I ' 
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J • ' ·' • • ,• ' ' . • • • ' 

· <,nham ·agora esses escrupulos,. quando não os. houve· quando, 
. se tratou da questão da ·Estrada de Ferro Central. (Trocam·se 

. .. muitos apartes. O Sr. Presidente reclama attenção.') . · · 
. ' ' . . .. ' ., "' 

, O SR. JoÃo LU!z ALVES - V. Ex. •comprehende, Sr. Pre• . 
. sidente, que·· ~u _não posso .expender as minhas idéas, óom 
:tantos apartes; com tantos d1alogos. · :. . · · 

.. · Eis, . portanto,· collocada a questão nos seus :devidos termos. 
; · ... A, Faculdade autonoma de Medicina. da ·n~hia contractou 
determinadas obras e fornecimentos. . . · '· ·· . . 

. o SR~ RIVADAVIA·COMtA:.... Para pagar c~m''súas rendas .. 
,. . . '.' ' I '•' • ' 

0 SR. JOÃO LUI7.' ALVES -: Pára pagar com BU'BS rendas. 
Podia ·fazei-o;. · . · · . . 
' .. o. SR. RIVADAvÍA c()~at\' - ~odia. . ' 
:. o SR.: . i oito Lurz 'ALvEs.- Podia fazel·o, dil-o -com a 

·.competenCJa de autor da! brilhante reforma.- o honrado Se: 
nâdor pelo .. Rio Grande do: Sul.· Vem depois o Congresso e 

, autoriza a· fazer uma reforma 'em que essa autonomia é sup• 
primida. ,· ·. -~.. · · · · · . · · · 

o SR; MÍGUEL DE. CAiiVALHo - Não autorizou. 
: o' ·S~. JOÃO- LUIZ ALVE~· .L Pelo. menos o. C~ngresso até 

· · ngora .não: protestou; :r autorização . se deu. • ·. · · · ~ 

. o· SR; RivADAVIACoRRtA dá um aparte: " 
. . o· SR. JoÃo·I.uiz ALVES - EntãO está discut.indo. COmo , 
·não toiad referendum. . ·'. . .· · · \ . ' . . · . · 

.UM SR •. SENArioa ;.... Foi· ~r r~terendum. · .· . 
. · . O Sn: JoÃo .I,u!Z'ALVEs . ..:_•Ad re(ererídum para imme· 

· dia ta .. execução. , '(Varjo.~ . . Srs. · . Senadores interrompem o 
· orador',)· · · ·..;_ ·. · · · ·· '. · · ··· · ·· · · 

' • .. ' 1• '•: • ' • • ' ••• ·: ' ' '•' ........ '' • '. ·' • ·~' '' 

.. · 0 'SR. JoÃo LUIZ ALVES -:--.Veja V. Ex;; .Sr. Presidente, 
como ,>um. pequeno credito provoca·· tão grave .··e tão grande. 

·· quest~o. precisame}lte porque_' o Congres~o. :quer,endo reform~r 
o ensmo secundaria e superior, preferm delegar poderes.(ao 

. Poder Executivo neste, sentido. · ; · ' . . . ·.·. ·. :· . ··· · . · , · 
' . ' ' ' ' • ' . " ' ' i,' • ,o' I • 

· 6 ·sà.· ALF~REoo ELLis ,....:.; E rião.'houve protesto. . · · 
.. . • ·o's~. ME:NoEI!.. ·j,E ALMEIDA~: Perdoe-me; !lu protest,e:i o . 
atB com certa· vehemencia, '• ,' . . : .. <. ·. . . • 1 

. ·. O SR; ALFREDo ELr,Js .:_ Y ... Ex·: . é o protestante·· mó'r. 
· des.tli Casa . do Con~esso. · . : . \· ·· ' · .: · ... · . . ·• · 

. . .. • ' ,', ' ' ' ' ' ' . " '.I'. ' . " . o .I ' ' . • '.... ' • 

. 0 SR .. MENDES DE ALMEIDA (trO'II!tcam·ente)' ~ Não, 'se-
nhor, eu .sou catholico .. · · · ·. ·. i . · · · .. · . · · · · · 

, . ,. ~. . , - . , ,.: . . I , . ' . . , , . . . , , 

O SR. Jolo I,mz Ar.VES -'- O ·que não é catholico é esta . 
!alta de càridade aom-: que os. meus honrados oollegas m~ . ' ' ' . . ., ' 

•... t 
• i 

''' ' 

' ' 

.. 
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estilo tratando' nesta' hora, sem ao menos consentirem ~®e 
eu exponha nétuillo gue chamarei de expllcacAo· do~meu voto·, 
Não me impressionotl pela força; o aviso que .deve: ser collo· 

· cado á porta desta Casa~ ~ .. . . ·. , · . · , .: : . . . 
1 

. . 

o SR. MENDES D_E ALM~IDA - Mas depois ~a mudan.ca. 
. . · o SR; JoÃor.mz ALVES ...;.. Existia uma.lel, sr~ PresÚterite, 

1 . permitt.indo. a-reforma. do. ensino superior .e mesmo secun-. 
· · dario, d'anno~lhcs plena. autonomia. Em vi.rtude dessa auto~. 

· nomia o director· da Fnecldade de Medicina .da Bahia deter-: 
' minOU umas tantAs· obras, cujos pagaJllentos seriam. feitos 

cum as rendas. daqnelJa· Faculdade. • · · ... · · · . . . · · · 
· Neste· ínterim,. o Congresso Nacional autorizou· o Governo • 

a.. f:nzer outra reforma ·no ensino. · · · · ""'' .,.· ' ' ' . ,,'• _; ~~ . '·/ o mal das democracias. diz Grasso, estã ·na manJa do le ... 
gls!âdor delegar suas•attribnicões no Executivo; · · . . . . · · 
· . Mas,cSr. Presidente,: em virtude dessa autorizaclio fez'!"s'e 
a reforma do ensino;. e: a. autonomia de . que· dispunham 
• essas faculdades desappareceu, · ofCicializando:Ose todas ellas. _. 

, Está approvada. ou não ~sta reforma? Não é· que~tllo 
. ../ , esta- que ·MA discuta neste m(lmento, · porque ninguem;ignora· . 

· que, sempre que o Poder .Le!l'lslativo concede ao Executivo uma 
·• . : au.torizac!ió- · ·Md rererendumn ·piira. reformar. ·qualquer 

, serv!co; com a clausula de~ que a reforma entrará immedlnta-· 
mente em .exer.u'cão;· é, porque de. caso pensadó está: diRposto 
a não mais 'Mgitar desse . assumpto. • ~ isto ·o quê . dia ria• 
mente ' succede e _que 'nlngu!lm em absoluto ·me · contestar!!.; 
Foi . isto que succedeu. ~om .. ;:~ ·reforma ·-:judfcfarln •. coin · a. :re~. 
forma do regi-mento• de. custas, com ·a· reforma do Codigo do 
Proc,esso e com centenas .de ·outras· reformas/que te'em sido 

. · feitas neste paiz: · · · · . •. ·· 
' '. '. . ' • • .', ' . • , . • ·.. .. , · ... , . , '.· . ,'·.r· '· '-.' , . 

O Sn. IRINEU. MAcHADo·- .Entlio a clausula céad rereren• 
dum» não tem valor ? . ·- · . . ·· · . • • . 
, .. · o Sn. Jo.i:o L~TZ AL~~ - Quando ~ refo~ma.' e~ho~~-~ciiri . 

esta c!ausn1a
1
• é llara' ser inimed~atam~nte exec)ltada, absolil-:

tamente não. tem_. . . . . . ~ . · . , . -. •· . . . . . .. -·! 
· Mas;. pergunto: feita a nova .reforma . e . existindo· ·na 

Academia de. Medicina ·l)sse debito; o governo · implicitamente . 
. não o. encampou ? · . , · · · · . · 
· · UM' A· voz - ·Não lha duvida; · iJ.BÍnimi~; .int~iramenté' à··. re• 
. ~ponsabiliqade.. . . . ·· ., . . . · . 

'· . . o SR. JoÃo .Luiz ALvES - Assumiu, diz v;· EX;·, com ~ 
. que eu . con~ordo. · ·. · · 
. " '. ' ' ' . ' .. ' :.. ' ' ..__ : '·-' . ' ' 

' .. O Sn. MENDll~ DE Ar~ElDA -· I~to. é :vel!dade .. : 
<, ••• () .sn: AI.FnEDo. Etüs ·"- Enoampou a divida. · · 
~ ' ' ' . ' '' ' ' ' . ~ ' '..... . '·' 

0 SR. JoK.o 'LUIZ ALVES ..:.. E tem Qe pagal::-a. :· .. 
i' 'f .,, 

,·') 

' . i ,, 

.. 
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· · o ·sa·: · RIVADAVlA CoRRh ~ v .. é Ex. está êncamixihando ·à: 
disoussAo neste ponto muito bem. ·:J • . . · ' , . 

•.. o sn. ·JoÃo ·Lu1~ ALvEs - Agrádeco muito a· opinião que ... 
. v; Er ... acaba de· ex:ternar .. porque V. Ex; como o Ministro 
que fez uma . das mais brilhantes reformas no ·ensino deste . • 
paiz, ·corrobora a minha argumentação'aom o seu aparte~·,,· . •, ·' 
· · ,A:situaeãó, portanto,' é essa: o Governo "da Republioa .tf, 
.o re!ponsaV'el pelo pagamento de que 'l De fornecimentos ·ef-/ 
fectivamente -realizados ·para o desenvolvimento., par1v o me-
lhoramento do. ensino da medicina na Faculdade da Bahia, 

. Não. 6 para. p esbanjamento coin 'cousas que desapparecam, .e· · 
para a. éducac~o da mocidade que se dedica. â medicina., · 

··. 'O SR. ALFRimo ELLIB~:.::_ Sim', .. Não, p~ti ex~rilplo, para oon:. 
stl'Uoção ·do Rainal de Itcurusgã. ··(Risos) • · . · · ' · 

. ~ . . . ' 

· ··. O SR. 'JoÃo Lutz .ALvEs - E' por isso que eu fui o unic(i . · .. 
voto vencido ·.quanto â emendatdo honrado Senador ·pelo Rio 
'Grand,J do· Sul., P.residente da Oommissão, quando .pretendeu 
. ou. pretende· obrigar a . Faeuldlide de !Medicina. a repOr ao Go., · 
verno oom a. renda dos .·seus·. exerci cios futuros aquillo quq 
c!le ya1'! pagando; · .· .. ·. · · · · · . .. \ .. · · · · . · . . 

· l,lenso, .Sr. ,Presidente; que .não tem razao de ~er a obrl- · 
s-aciio' dessa reposição, e, na .hóra .. em que queiram: obrigai-a 
a ·faz,õ·r· ;essa reposicão 'tem que conceder7lhe de 'novo a au• 
.tonomia_ da. g.e·stão do seu P!ltÍ'imonio. . .. · ·· ··. _ . , 

·Acredito, Sr. !Presidente, que . emborn n[o ·esperasse· que 
-. o' debate se estendesse .tanto; justifiquei o meu voto., justi

fiquei- o ·vo.to Ida commiRsão, justifiquei a • ·mensagem do Po
der EJr;ecutivo: !Acreditó ainda mais que· ;levei ao .'espírito dó . 
Sé:ri.ndo a ~ori\rie.cAo· de,Jque., ·vetando esse c~edito,_ cumpre um .. 
dever de JUSti()a e de moralldacle; sem receio de passiveis ·ln- · 
crepru;ões .. entre · ci'édores ,:naclonaes e estrangeiros,· porque., ./ . 

· para nlirri; todos elles slio:iguaes. ;·(Muito bem; mu•to bem.) •t · 

··•· · En~err~da,1à: di!Íil~sello ·e adiada a votaçl.o:V .. ·, 
• ,. ,. ___ -~-~-·- _-· • .-'1. :. ' .. ':--.~ .· •• . .. : ,. ' •. ' .. , ...._ ' ·:-·· .. ' .· _; . 

. ·• 0-'Br.,P~sidente·..:... Nada mais havendo a··tratar,·vou I~ 
vantar a sesslio; , · • · · .. ·· · . · · · , ·.·. · ·· · · -

De~i~o pan orde~ do dia da 'seguinte: . . . 
. · .·. VotaeAo, em. disousslio~ . .unlca; do; parecer. da ·comnitssAo · 
de ,...Policia. n; 23, ·de: t916, propondo que ·sejam nomendos ·. 
Sl\pplentes da rei:lacclio dos doba tes os Sra .. .Tarbas dos AYin"
rés Carvalho; José Sizenandó Teixeira. e .Antonio. Currêl! :da • . 
Silv~; que. já Os ex&rcnm . interinamente . (~om ·parecer. co~-. 
·trarto das· Commisa6e1 de.~Policia, de JusHça ·e Leuisll.lçlfo ··e 
de Finanças ,á emenda apresentada· pelo Sr;.- Jollo Luis Al11e1 · 
e ·outros, propondo ·a· creação .de mais um louar) '; : · · 

., .· Votação; · ern 2• · discussllii; da proposiollo. da camara dos·· 
Deputado!\ n~ 117,. de i9l6, qu., abre, pelo Miniate~;io da F'"' . , . . , .. . . I . 

/. 

)· 
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zenda, o credito ~special de 7o; 3tlO$,: para pagamento de juros 
de apolices do emprestimo de 1.897 ·(com parecer tauoravel diJ · · 
Commissão de Finanças) ; ' · . . ' ' ' . ... ~ 

Votação, em · 2• discussão, da proposiollo da Camarâ ·dos 
, Deputados n. ;55, de 1~16, .que abre, pelo, Ministerio da Fa-

-· zenda, o credito especial de 8:800$977, .. para pagamento . do 

. \ 

· que é. devido ao Dr. Joaquim Cardoso de Mello Reis, em 
virtude tle . sentença, judiciaria ' C com · parecer (avoravel., d4 
Commilsão de<Finanças) ;, ' ·. :,. · · : . , · .. · 

· Votação, em · s• discussão, ·da·· proposicÁ~ da Camara dos 
. Deputados. n. 67, .de 1916, concerumdo',um ànno de· licença, 
com o ordenado e e'!l ·prorogação, para .tratam.ento d.e saude1 .. · 

, a })auJo J;.eve\1 praticante de 1• classe da p1rector1a .. Ge~ 
dos CorreiOS \com parecer tavoravel d4 commurtfo' de Fr,.. 
:nanças); · · ·. · ·~ •. ·. ·: ·· · · · ··· 

votaÇão, €m.··s· discussão~,· da· pr.oposiollii ·da. camara ·dos· 
.Deputados n. 69, .de 1916, que. abre, pelo. Ministerio :da Fa
.zenda, o credito especial de 541$050, 'para. pagamento' do que' 

· .. ~ devido. a ;Joaquim, Pereira Bernardes, •em virtude de· sen-
. · tenca. judieiaria (com parecer favoravel da CommiBIIJ,O .de 1'(.. · 

.• 1 nançar); .. · . . . .· ..... ·: . . . ·· > \. , :·. ',, · < · ... ·. ' . 
· ·Votação, em · s• discussão, ·da proposição' da·, Camara: dos 

. :·Deputados n, 70, de i916, que abre,:,pelo Ministerio da Fa
zenda, o . credito , e&peciàl de 5 :081$818; para· .:pagamento· do . 
que é devido a D .. Maria Augusta• Naylor, .em VIrtude de sen-. 
tença judiciaria (com parecer favoravel da· Commilsii.D de Fi~ 
nançar) • · · · · · · · · · · . ·: . .. · · · · ·· · ·· · · · ·· · · . ., ' ' ' ' ( ' ':· ...... · .. ·.· .· 
· · 'Votação, em 2• diseussão, da. proposição da: Gamara dos 
. Deputados .n. 64, de 1916, fixando. as ~orças·de :tew.a,para .. 
o: exercício de ·1917 .· (com parceer · contrario ,,da Comm11são. de . 
Marinha ·e Guerra á emenda do Sr; ]Val(redo ·Leal) ; :. :: ' ' . 

'' ·, .. ,,: ... : .. , .'· ": ,-,:,·:··· ', .,·;' >::· ·:. ',' ·,·. ·-~-- ·;,-:.· ,._.·._. :_>::-_. 
·: · ·.Votação, em discilss~o· imica, do parecer da .commissld · 
.. de Pollcia:n .. 186, ·de.:t916, opinando que seja.concedlda·.a 

·licenca de dous mezee, .solicitada pelo sr: Senador. Ruy Bar~ 
bosa, para. tratamento .. de' saude; ' ... •· · · · .:: · '' ' · · 

• , ' I . ' , t ., • 1 . ', , , .• , I• , · •· ,·. '_,·:,,· 

· .. ·. Votação,. em: 3~ discus~il~; d~ projecto.do Senado n; 16~ . 
. de 1916, que abre; p~lo MlnlsterJo da. Just1ça e Negocios ·.In- .· 
. teriores, . o. credito de 357:717$796, para 'pagamento de'.despe- · 
· zas · feitas·· pela· administração da:: Faculdade ··de Medicina. da · 
Bahia, com. acquisiollo de material de ensino,' .installaçilo d~ . 

· apparelhos e reparos' ntJ edifício! Ç com parecer da commustfo 
:de Finanças. of(f:rec1111do !tm .. ~ub.9titutivo.d emenda do Sr. I~· 
. nett 'MachadO) ; . ·· .: · ·. , I. .·• . . • , ••• · 

. . . · 2' dis~ussão'.. da' .prÓposicão '· da ; 'à arriara . d~s Deputados 
n·~ .·85;·. de' i916, .fixando ,a despeza•1do Ministerio .. da Marinha· . 

. para'· 1917 (com emendas da comm~trs~ de Finança); · 
'· ' '· •, ' " , :. 't ·<. ;• ' I ': 
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. ··. Discussil.o unica. da ~esolução. do Congresso .Naeiona~ ·ve,. 
tada pelo Sr" Presidente da· Republica, ·concedendo um .. anno 
de licenca, ··com ·.o . ordenado e . em prorogacão, . ao bacharel , 
Alfredo de Araujo Lopes da Costa,:· 3•. officiat· da Secretaria 
d.e E&tado ·.do Minis~erio .. da · Justica• e Negocios . Interiores ·· 
(com parecer contraMo da Commiss4o de F(nanças. e .voto em· . · 
se11.arado do Sr .. Eri~ coelho, .favoravet). · · 

· Levimta-se•a sessão .ás 3 horas .e 20 minÚtos: ' 
~-~ ,, .'• 

'· . ' 
.. - ' 

, : . ·. 142" ~ES~!O, EM 9DE NOVEMBRO DE_}9i6 . , 

' ' . '. PRESIDENCIA· DO SR; URBANO '.SANTOS, PRESIDÊN:I'E 

-:< .. ~·->·--~.:·:'.:::-.,·_:\:I :::.·· __ -::_ ·. _,._·.:·.~ ........ , _. :,_. ···/~ '? _·,::' .. >_: ·. 
··,.,A' i .. bora.da.tarae:.abre-su a sessão; a ,que,.concorrem.os · · 

., 

· Srs. A.' !1\zeredo,. :Pedro Borges, Metello, ·Pereira Lobo,· Lopes . 
·. Gonçalves, .. ·ftego. ·Monteiro, ·Indio.· do. Brazil; · Arthur Lemos, · · 

Mendes· de' :1\:lmeida;· José .Euzebió, Pires' Ferreira, Ribeiro . Gon
calves; ;Francisco· Sá, João ~Yil'a, d~ Souza>(luoha : Ped~sa, Eloy, . , , 
Walfredo ·.Leal, 'Rosa , e Silva, Dan tas Barreto,: AraUJo Góes,· · 
Biqueira de. Menezes;. Guilherme Campos,.• João Luiz Alves, '- · · 
.Miguel d~ Carvalho, Erico .:Coelho, Bueno. de·. Paiva; Bernardo 
Monteiro, Alfredo Ellis, .Gonzaga Jayme, José Murtinho, Xavier 

· da· Silva; 1Abdon .Baptista, Rivadavia ·Col'rêa; Soares dos· Santos . · ' 
.e Vietoririo Montei~o (35) •. · . .• · .. . ··. · · · ...• ··.. .· · 
. ·.··.: Deixam . de' compa~écef cÓnl ea~sa justificada os: S~s ... Her~ 
cilio Luz, Silverio Nery, Lauro .Sodré,: Costa. Rodrigues, Abdias. 
Neves, Thomaz Accioly,,·. Antonio de·, Souza, !Epitacio · Pessoa, 
Ribeiro: de· Britto; · Raymundo de ·Miranda, ·Gomes Ribeiro', Ruy 
Barbosa; . Luiz .· .Vianna,· ·José . Marcellino, · Lourenco. · Baptista,· · · · 

· 'Irineu: Macba~o, Ahii~do ·GuJlnabaia, Francisco· Salles; 'Ado!p~o · 
Gordo; .1Jlugemô ·Jard1m, Leopoldo . de . Bulbões,. Alencar.: Gul
marlles; .Generoso:•Marques e.Yidal Ramos· (24h :. • •. · .. ·.·.· 

/ 

' :._. •r· ... 1 ,. '.: , ·~· -•-· .. ;· .' • ~--' • ,, • , ,a, • . ·.·' .•• -'o-: :- ,·" '· • 

:' .. E\ lida;· posta .:~m. diséus~ão e, ·.s.em · debate, :a~:~provada a 
aot~ .da sessllo anter1or; , • · · · · . . · . . . · · 

I , .... , ;,• . . •.; ' , \, . ·, . •, :r • 

r:: •· .o: Sr. it~ Sêer~tii'io decliira que nãG hâ ezil8die~te/ .· 
'' ' · .. , '' ., ... · . ' -~: ' ., ·.-:• . ,' •' ' ·.···· " '' - ... ' . 

o. sr: ~ s~or~tàrtô de~lar~ que. Il!io ha tiar~cetje; 
1 :· /'•, ;··I ' .. ,'• ' ', •·,' '- '• • .,•,. ' ':., :· , ,'- . ' , 1' '•. ' 

.. 
" ~ : 

. ," ·, ' ,:·;' : :(' -~' ',, . , 'I ' . ; ~I . ,.., ' 

···.··:: , ,.;,· ..... · ORDEMDODIA .: ··:',,·,··r ... · 
. .. • .. : ·. annunciada a .. votação,· em discussão unica;' do. parecer .· 
da ·Commissil.o. de. Policia .n. ·23,., de i916,. propondo· que sejam 
nomeados .supplentes da'redàceão dos debates 'os . .'Srs. Jarbas 
dos >Aymorés · Carvalho, José Slzenando Teixeira e Antonio ... r.orr- ela· Silva• que já os .exercem interinamente; ·. · · 

• ;,;; ' ' ' \~ ' ' • . ' : : ', I" • • \ : 
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ANNAES DO SENADO 
.. o Sr ... Presidente -. Â· lisÍa. da po~ta accuea a· preeénoa 
de a• Srs. Senadores; ·ma~ no recinto nllo ha. numero. para 

/proceder-se "ás· votações.- · · · · .. , 
. . ' .... \ ' ' ' ' . . . 

" Vae se p'roceder â chamada. _ . . . , . , . 
· · · Procedida á chamàda,.verifica.:.se a ausenciâdoe. Srs, {J{. 

' ilio ·do Brazil, José Euzeb~o, Pires Ferreira, ~olo .Luiz· Alve~o. 
Soares doe Santos e Sique1ra de Menezes~ (6,). · · 

I I '•.'• ': ' ' 

O Sr. President~ .- Responderam· â .éhamada ape!las 28 
Srs. Senadores. . ', . . 

:'I , , . -· . -: . . - . . .. 
NãO h a. numero; fica adiada a: votação. 

.. ' . ; ' . . ' \ . . 
. ORçAMENTO DA MARINHA ' 

I .• ... , ' ' -' • '.·. • 

2• discussãô ·.da. proposição da Camara ·dos Deputados 
1 

. n. 85, de 1.9161 (arts; i7 ·3. 27), i'ixando a :de'J)ua dO, llinis- · 
terio da·.•Marinna· para 1917. · · .. .. .· · 

/' .. Veem á ~~a\i sã~ ,lidas· às seguintes ·"\ ·_J 
. . . . . ' . \ 
... ·. :· ' ,_ ' ·-; .' ' ·· . 

./ · ' ;. .. EMENDAS 
.... _. ,· .. ' ' "-. ," .·' .. 

. · ' . Ao orçamentô daMarinha : ' ,,. . ' '· ' . ,\, 

. ,, ·. pnde convier: . ·. ·.· . . . · : . .. , . ., · . , , .. ·: . . 
. · · Os ·.officiaes genel'aes :reformados.~ podel'le ·ser Bonieadoe 

ministro& do Supremo Tribunal Militar • ..:.... Pires ,Ferreira. . . . ' - ' 

, , .•. :·.,.. r •• ,··;, • ·~·. ·:.:., • ~- ·._:· _·, ·\ __ •• ·- ·'", : ... ·---.:~--·.:·. -.- ,., 

· , .. Para a matricula ,nn. Escola ~aval, aerlio os,.alumnoa que 
.. tiiem.:o curso completo dos 'collegios rínilitares'-olassifioaciLS .· 
. ··. ;.entre'. os demais candidatos de .accOrdo oup1 os,_po.nt.os"obtid~s · 

:.durante. o scu.curso .nos .referidos. calleglos,.-·nio seildo•obrt.:. 
~gado~ n. qualquer ~u~ra pr,oya de capacidade,. t)ldO. 11& : con-

.. íC?rmldade do que ;J~ .se prat1~a com ;OB, mes.mos qu,ando can· 
:d1datos. á Eseola:Mlhtar; ....;. Plr,es Ferre1ra. ·' . :. · · · .. · .. .· 

. 'i' ; <-~- ... '._· .. · ·., .. _·:· .. _- ,·, _--·~·- ,' .. ,_· .. · '' ·' . .'. ·.' .·.:: · ..... : .... ·-
. · Onde convie~;:.. . , .. ·. . . ' .· ... · : ; .... . 

. ' ' ' " ' • ' • ·' - . ' : ' •.· ' ' ' . .. ! '' .' •. ' ' .,' " ' 

·. . «Os p~fess01!és · vitalícios da. . Escola ::Naval 'qué ft)ram 
.. equiparados.em•vj do. artigo U·dalei n~. 2.290; ile t3 de 

· dezembro de 1910, em direitas, ·garantias e demais ,.vantagens 
· . aos PFOfessores d~s collegios !l;liliLare11 e , escol~s .de : ensino 

super~or .qo Exerc1to. perceberão, .da data. desta let;. ,os mes· .. ·' 
· · mos venc1men.tos que competem, respectivamente, aos· · pro

, fessores do Collegio Pedro II e dos demais ·estabelecimentos 
rde .instrucção; subvencionados pelo Theaouro Federal, ficando 
. alterado ~· · or.oameilto da : Maríuha, oa rulp'~<!lompe~te, 
.~»tta' &eSUlll~ fó~~: . · · '.. . ' 1 , :- .. .J. ,I ', 

• ·' • • J ' ••• ,.-· • .- \· ''· ...... ' 

. 
l J. 
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PrÓfessor :· · " 
. · ~Ord.eriado, .6:400$000i · ' 
· .. Gratificação,· 3 :200$000. · - · . · ·. . ' , 

.. •. ·. . / . 
. Mais o soldo da respectiva patente, si fOr·'Off'ici'~. .. 

· Justificacão:....;.A lei .n; .2.290, á que se refere a emenda ' 
supra, estabelece ·o. seguinte com relacão .aos professores' dos 
institutos militares: . ' · · · ·. · · : . . · .. · i: · . . .. · · 
· '. Art. tt. OR .lentes ou• professores e. os substitutos, a~un
toR ou ·P!Ofessores co~ tuncci!:o de .PrOfessor ou d~· sub8!1Luto 
dos Institutos de ensmo ··do Exerc1to e da · Armada terao .os 

. mesmos direitos, garantias e vantagens que teem: ou :vl·erem. · 
a ter; respectivamente os: lentes· e substitutos dos·· insllui.OS . 
civis de ensino supérior, percebendo os que forem militares, 
além dos. vencimentos. que <lhes competirem, como . dOcentes, .. 
apenas.· o soldo 'de suas•:·patentes, segundo. a tabella A desta 

· Jel.:t •· ·. . . · · .. : · · . . . · ' . · · . .·· · · · · .· · · 
se'gundo este texto de lei . insophismavel ficaram' eq'uipa-. . 

rados em. vànlagens os .·prOfessores, o~· lentes e os substitu-: 
lf?s dos esta~elecime~tos.de en~ino miutar da Republica. e to1 
amda ·em v1rfude de • sua . equiparaçãG .. com os · docenteR das 
escolas civis, que os pro_tessorea···do1 çollegios mili~ares · e .. das 
outras . escolas ·ti~> •Exercito .teem .consignado· no. orçaml!nto. do· . 
Minislerio da. Gu"erra verba para. o· pagamento dOs vencimen
tos diseriminndos pela emenda;· · ·. · ~ ~ • · .·.·. · ~. · . · · 
· .. No Mínisterio da Marinha a<IÜelle textO' lle Jei não·tem 

sido allendído éom igual il1terpretaçlio, de sorte: que ha pre~ 
seritemelite. naAEsc~:>la'Naval alguns profeSsores aos ·quaeá nlio 
teém · sido•: pagos· os vencimentos< que: lhes comJ>etem, :iguaes 
aos que .recebem os docenteJi do Collegio ·Pedro II' e.:.dos col.; 
legios ·mililares, e· escolas de 'ensino'. superior. .· · . . .: · 
· · · Silo . tres os professores em taes condicões; para ·ós quaes 

tem.sido consignadO .no· orcnmento da Marinfia som·ente a ver-
ba para: o~ pagnm·ento de' 500$ mensae.s a cadà um- delles. A . 
emenda propo11do que se)]hes· 'pague OR vencin:entoe qun Jhe · · ;.. 
silo 'devldos. por Jel. expressa traz· um augmento de. i() :sooeooo.. . ..• 
Ha, porém;' ll':Verificilr que .. o orcarriento vigerite .incluiu -ver~·l 
ba para ~quatro· .professores. da Escola Naval, ma&. ·havendo · . 
uin dt>lles .faltecido, sem que livesse sido feita.: a •diminuiçãO . 

· d.e verba · coi·respondente ·na· proposição . da. Cama:ra, . a, emenda·.·· 
Q,ue .restabelece, um. dir.eitó.: ljq\iiâo, ,poderá ser att~ndida, ,'8pe•2 

.nas alt.erando o projecto de orçamento futuro•.com uma·.par
cclln insignificante, que ~ão at~íngirá a<seià contos de réis, 
descontados os .. competentes impostos, · . . ' . . J. · . . . i .. _:Salà'·Ci~ .le.Ges •. :D:de novemtrls ·de· tDt6. _,..;, soare~ ·d~s ... . 

. autos •. ·. j>·. \ _-'·· : ~.:. : . , .. t . .... ' .... . 

. Ao art. i7, .n .. 2i, accresconte-se ná. tabella reepectivà; 
depois das palavras ..._ obras, novai ..:.; cinclusive .20•: 000$ para -. 

( . '' ' \' .. ' ' . .. " ' ; - . . ' ' ." ,,. .... --. 
I . ., . 

.,-/ . 
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consotruccão do . edificlo d'a Esoola de. Aprendize~ Marinheiros 
da ·.Parahyba do. Norte, fazendo-se augmentci 1 correspondent~ 

' • 

'lO total da verba». . · · • . . . · · · 
. Sala da~· sessões, 9 :de<:novembrcule .1916~-. Cunha.Pe-

. . dt·osa. :..:... Walfredo Leal. ··-.·: · Ribeiro Gonçalves .. ·· · . ·· .. :. · 
J . ' ' ' . ' ' ... : _, >~ ''. ·:· ' . ' • : ' ' ' ·,,' ' ' . ';: ' '' . ,: . . ' ' ' . ' ·:.' ' ' '• ' 

o sr, Presidente-· As emendas dos Srs:.Senadores Pi-I . 
res Ferreira . e . .Soares .dos Santos · incidem· na . disposição . do · 
art. · H2do R~gimento;. pelo .que .• não.podem ser·· acceitas .pela.:. 
!Mesa. Estas. ·emendaS .,Podem,·. todavia, ser apreSentadas á Com-' . 
missão respectiva, e· serão então .acceitas pela Mesa provado·· • 
que reduzem despeza :publica, · ·· •.· .. •. • ·· · .: ·., . '.· .· , .... ·. ·· ... 

. os senbore~ que apoiàin a. einenda c:io Sr:)enadÔr Cunh~: · 
Pedrosa e outros . queiràm levantar'-Be. (Pausa.) . . :. . : . 

. "· • ' ·r , : ', ',_· .:'·" . ' .. . . ', , .• ',•, '.'. ,. . ', '. "'" ·: ,.·.' 

· Foi· apoiada e· está. €m. discussio ôonjJintamente .. , com .. o. · · 
· al~ti o, · · · · . · ' ' ·~ · · · · · · · · : · -; . ·, ' · .. ····r 
'.' g_ ',, ' ....... ' .:•. ,'· .·, · ... ~ .· ,'"" ,-.. ·,. -.~-. ·: .... ~ .. ·.:·· .. .-· ~ 

· Ninguem sobre ella pedindo . a. 'palavra, .fica suspensa a.: 
· diSllussão; para ser' ouvida· a ,Commissão a ·respeito.". , , · . .: . 

, ~ , , .. I · ' 1 , - ./ •o' :. ::· . ' 

' .' I , ' ' ' ' . ' ' ' . :, . ' ·. ' ' , ' " ; ,. :', ', ·, , ' ' ' ,· ,; • •, ·'",. ,: ~ 
.'RESOLUÇÃO 'VETAD,( PELO PRESIDENTE 'DA ~EPUBLICA · . , 

• '' '., ; . ' f :• •. ' , • .. , ·'; .. ·• , ; ;·, ' :· '.,. ' ·,, .. •, ,' ' ." .; ,' •', I .• ':'",'' ' .. :' •• 

.. Discussão .única. da· i·esolução~ do Congresso•·Nacional,, ve-. ·· 
Lâd~ _'pelo Sr. Presidente dà. Republica, conceéleJ:ldO. um anilo . 
·de~ .l!cenc;a, com o ordenado .• e .. em prorogacão, ao· bacharel 

" Alfredo de 'Araujo . Lopes .. da. COsta,. 3" . official r~a': Secretaria . 
de Estado do Ministeri(). da Justiça e Negocios Interiores. · · · ·: · .. 

Adiada a votaoio. ..f. ·, · · .. · ·:. • 
r ' • ' ": I. ' . . ' ·. . ,_ : ' ' ' ' . ', . . ·'' ·, '' ·, ·:' '' ' : ·'·.··. ... '· .. ·.,... ' . 

O Sr.· Presidente·-' . Nada. mais' .liávendo: 1f.'h•atar vou )e;.· 
· van~r a ses.sã~ .. · ., .· · . . : .. ·.. .. .·.. . . .. .·:. .. ·. '·' .: ·. : .. , 

Designo. pw'a .ordem do dia· da ·.seguinte:, .·: ·•. · • •· : · , · • , , . : . 
·' .. ··Votaoão;; em.·discussão: múc~.· do'· pârecer. ··d~·Commisiião', 

de. Policia. n; .. 23, de .. 1916; propondo. que .. ·sejam ·nomeadoa· 
· suppleiites: da· redacção dos debates os Srs. J arbas 'dO.Ii' :Aymorés ·. 
Carvalho;· José Sizenando Teixeira. e: Antonio::CQrrêa: '.da 'Silva,:· · 
que já·. os, eJCercem interinamente (com parecer . 'contrario : diJ8 . 
Commüaões. de Policia> ·de Justiça e• LegiSlaÇão. e de Finanças' 
á. emenda .apresentada:·· p'elo I Sr. •João ·Lu.iz ·Alves· e'', ou.troBJ 1

' 

.propondoacreação.demais'um·logar);. · , ·'· .· ... ·· · ·,. 
' ' ' ! ' • ' ' • • 1 • I 

· Votaoão, em 2• discussão,· <la proposjoão .. d,a C~mar'a dos .. 
. ·. Deputados. n:. 57, de:191-6, que abril,. Pelo .M1~1ster1o da;Fa:-

. . .zenda o. cred1to espec1a}.• de· ·70 :360$;j~p~r,a ·pagamento de, Juros, 
· .·. ·de apo.hc~s do e~prest1mo de 1897:í{~om.:parecer(avora~~l:da~ 

·Commt~saolteFinanças);,· . . · ·'"' .. ·,·.•.·· . .:· , ;. ··· ·· • ·· 
Yotacão, em 2• disc~ssão, da proposição. da .Camara.' dos. 

Deputados n. 55, 'de. 1916,. que ·abre; pelo ·Ministerio ·da: Fa:..• 
zenda, o credito esp~cial de. 8:800$977, .para 'pagamen~o do . 

. i 
' ·, .~ 
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que (devido' ao .Dr. Joaqniín 'c'nrdoso .. de Mello. Reis, em 
virtude de.sentenca judiciaria: (com parecer(avàravel da Com-' 
missão de Finanças) ; ' · · 

. Votação; em . 3• discussão, da,: proposição da : Cainara dos . 
. Deputados·. n .. 67, de . 1916, concedendo um anno de ·licença; 
fJOm~. o :ordenado e •:em prorogacão,· para tratamento, de. saudei. 
a Paulo·, ,:r.;evel; . praticante . de .1 ~ •.. classe , da Dir~ctoria .Ger~ 
dos. Correios· (com parecerJavoravel da Comm\Bsão. de. F1- · 
nanças); .. : .: ·. . ' · ·, 0 · · . .: · > .' .. ·. , , ' 

... Votação;. , em 3• discussão; diLproposição da; Cáinara dos 
Deputados n. 69;. de 1916; que abre; pelo Ministerio da Fa;.; 
zenda;, O' credito. éspecial de 541$050, para pagamento do. que 
é devido a Joaquim• P~reira .Bernardes, em· virtudé de sen-

. tenca judiciaria· (c um. parecer favoravé,l ·da ·.commisstlô de. F~-
t~ançaar: ... :··· .. . :: ·.:·'"··,·:·.' . ·:··.···· .. . . . · ... 
' . VotaÇão/ em. s•. discussão, •' da·: proposição ila Camara dos .. 

. Deputados ,n1:.: 70,'•:de. 1916; .que:·aore, pelo Ministerio da Fa.:. 
zenda, o. ,~redito espec~!ll de. 5 :Q61$818, para pagamento' .do 
que é devido a D .• Maria Augusta N;1ylor, em virtude de .sen:. 
tença.judicilfria .(com pareccr(avoravel da Commislão de Fi-
nanças),;· >· . ' . · :. • , . ' . , . . . .. . ··~. .. . ·. . . 

. Votação, ·em 2• discussão": da: prõposicão da êamara, dos · 
Deputados ·,n·.,. · 64; ·de. 1916; ~ixando :as' forcas ·de. terra para : · 
o exercicio'.de 191-7 , (com, parecer contl'ario ·da Commissiio de · · 
Marinha·.e,Guerra·d·emen'da·doSr.Wal(redo Leal)';:· ... ··.: · 

. ,. ' ·,·· .• ·, ·: .. ·~.:. . ' ' .. · • .. .. 'J .. ;· '•. .• : . . . ' ' . '' . ' . .· .· ' 
.Votaoão, .. ,em .discussão umca; do pareaer .. da< Commissão 

. de Policia n.· 186, .. dà 1916, ~·opinando. que seja .:concedida: a 
· licença~ de:dous .mezes,l.~oliénada P.elo. Sr .,Senador Ruy 'Barbosa, •· 
para trabamento•de· saude:·. • ~. . , , :·.. . .... , , .. 

. .. ·· •·, '" ... , .·:·.; ... ,·: ., __ ·····•·· ,•.:',,'· .:·' '~··;.:._:. ·: ., ., " ··/ ·,. '.· .. •, '• .. 
VotaÇão;· em s•· discussão; do projecto do SenadO n. 16, 

de· 1916;· que: ab~e;· .pelo :Mhiisterio. da 'Justiça e· Negocios' In- . 
teriores;, o credito·de 357.:717$796, pâra pagamento .de despezas. 
feitas: pela)dministraçii~ :da·. Fac~ldad~ .. de ·Medicina·· da/Bahia, 
com acquisiçiío. de •materiakde >'ensmo, mstallacão• de· apparelhos .. · . 
e reparo!i'no edificio .. (conl parecer .da Commissão de. Finançaa .· 
'offereccndo, U71& ,substitutivo d eménda do Sr', ./i;neu .Machado); .. . · 

. ' .. J::·' ·'' ,': .. :· . ·, · .. '• ·~.' •· ".'• ', . \,': . ''. ,' .: ". ·.':' .· .'.' ·'· .. ,.· ' • ··:·, .. •. ,,. ' . • : ' ' . 

VotaoAo; .·em. 'discussAo .;Unicá,::. da . resolução.: do:··. Congresso · 
Nacional; yetadá pelo sr;·:.· Presi~ente ·da. Republica,· concedendo. 
um anno: de liliençâ,>com o· 'ordenado. e em prorogaçAo; ao· 
bacharel ;Alfredo· .de. ArauJo Lopes :da '·Costa,.·3"·o1ficial da Se.; : 
cretaria' de Estado dó· .Ministerio da Justiça, e Negocias: In
teriores . (()om . parecer. contrarfo 1 da' . Commisaãoiide ,FinançaB, 
e voto em reparado. do Sr. Enco Coelho, (avorave.t) : . > . : ,. · . 

' ~- ' ' '•,'' . . . '.. ,, . ' ' ·,' '· ' ' ·.. . ' ' ' . . '. 

2• 'discussão da proposiçlio : da : caniara dos :Deputados 
n. i~9, ,de ,,1915~ que abre, .pelo. Ministerio da V:i'aello e:.Obras 
Publicas. o. credito :de .. 16 :5q0$, supple!Dentar li: verba 161 ·do , ' 
art. 29,'da lei,.n.· 2. 92q, dEI 5 de janelrQ de .1915, para paga-

. ··si-Tel·, .. vJI · : · ·· · · · ' · · .. , · · · ,t4 · 
i,,·. 
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. ANN.\llS' .. DO · SENADO 
" .... '. . ·.· 

., 

. ' / ·, ' ' . . ·: .·: '. ' -
· · 1 . mento qe venc1mentos ao. engenhe1ro Ernesto Otero1 chefe. de 

. se~cão ~ddiM'iá' ~IispectÇrfa'Ftider~l·de Porto~; ·ªi~s·e:'Oanaes; · 
.(r:on~··par,ecer.da·C~mmtssão~de'Fmançasr; t :·:•'· ·· >: · . 
. . ·. . 2' .discussão .da proposição da Gamara dos-Deputados n. 3~, 
de· 19i6/'que · àbrê; ipélo<l~linistcrio 'da Fazendà:,. .d.·'credi~ de 
97 :299$4~9,· ·'pára 'restituioiió'··de' impostos: .âduanéirOs·; 'pagos 

• indêvidaniente'1);íor ''Duiz· ~ 'Herinanny &•.: Oomp. ·'e ':ojitros : (cóm 
· ( paNJcer?.:da:' Con~'missão '· dê :FinanÇas''' oflérécendo tum t &ullsti;; 
. t~~~~â·~~:. _·,·:? \':~·-e-~·:·:<~ }J'~ ::,·~.-.-. -: .. 1; '_·, ·--~---"··· ... ~·: · .·::-."· > ~ ~ '···::r~:::_}_:·~r·"·_ .. ;:~.) . 

Levanta.:>se a sessão ás 2 horas. · . : · . · 
'-.:::.-:·t;~;;· ':--'- 1·\;·;·.:<':'.~ ·,.:~ ·:;>_,~' .. '' •. ·.-· ·: ~ ' 

. ·· .. m· ~~~!Ú .EM tn··DE·N~vEMBRÔ fj~ji~·~~ · , . 
'.~( '"\•'' •''i' ,,., ~~ ,. ''!-!'••,~ .!""!'' .- ·t~~-·-·_. 

E>nEsloÊNciA ''üo.::sR. · 'uimÀNà 'sA~ros~ .pfi~sil:iEN'rE ·.··. 
. . . . A' (h~~a· da tar.cie. ~br~se a s~s~ã();· ~; ~ue c~~~~~·re~- 6s 

1 . . . S~~~·.A.· Azere~o, Pebro <~Of!Jàs,· jMctel!o,. Per,eir.a t,ob~,·5~Q~~~
.. . . God'çalve~}"~ntll~, · do·1 ~r~zrl;••tAX~liüt:• •:pem()s, ·.· po~ta·: ~()ªr1~~~~ 
· ' Mendes:'i:le ;Almeida,• ·,J osé:<Euzebio, ·P1res:: :Ferrerra;' 'Íti}:lerro.~Gon:.. 
. catvest· Eloy'· ·(Iii· .Souza/ Gúnha- Pedrosa;~ Walfredo . r.;eâl;~"llosa: i é 

silva,'' · Dantaif'·Bat+eto, ·. :-AràuJo':1Góést- Riiymündo ·. ldé'•.i. Mli'anélil; . 
. Gomes Ribeiro; Siqueira ·de ·~Ienezes;: Gt.tilhernie Campó~,·~1.Toã'o 
Luj~, :AjY'e~, ~l~uel! ~e· .9ary11,lq,o, ·~~!.C:() C()elho;: Jrin~Jl· M~cqad~ . 

, AI. CJn .. do·.:a.ua. na,b. ara,·;Bu .. eno :~de ·,p ... a.Iv·a· / Be. r. na. r.do'.··.Mo. n.te1r. o.~·.~·.· . .Al-.· · 
if~do · ~lli§i : Ç:i';çn~~st().~yrjlé;• Leoi>.ofdo }d~ :B111P~~~~·~ J~s.f~~r~~f: 
tmho e X!Wter .. da•,Sllva7·(ª3),'-.. · ···· . · '· '''·.· •. ·"· '.·.:''·"'. ·. 

; :Deixam· i:le o'orrii;íarecer com causa justificada· os Srs. ij:er
cilio ;:L:uz~' 'Rego Monteiro, : Silv~rio · Nert.;:;r.au,ro 'Sodré',o'4.bgias 

· Nevei!j••·'F:rartéisilo~Sá;'~!',l'homai·.::acci~IY::;Antoniot!de•So!iz.a.:r:Joiio. 
tyraP,Epita:éio:· Pes8oa', ·,.Ribeiro' 'de Britto;·•:Ruy:l Barbosa, .·.IJüiz · 

· Vianna, José Ml)t'cellino, 'Lóurenço Baptista, 'Alcindb"Gtia.nabára; 
.. F~aruiisqó ,sau~s, .Aàolp~p ,G,ó~~o, Eugepi~!Jarc:li~;<Al~P.C~l''ºtii.;. 

· 'niarães;:l)eneroso· Marql,les,-':Vltlal Ramos,·~bdon ~"Ptls{a~tR1va:>< 
. d~~!~ '.q~tre~r~~~~~~~ #R~· ~~nfcis'-e!~~~~f.~~~;~?~,~~.f~~i.:~~r<"':: • .. 
· . v;o'.·E!:Jida,. Posta'·em· discússão. e,' sem·.:.debate,tapprovada·;a· 

r. ao ta· tla :sessão~anteriOr .. J:;::-.· .. :~·:: ;·~.~ .. ~ .... -...- .. · .. ·.~· :~l!.~·, · :::::~;;,_<i:,.:: -~~::~;.:~.:>·,).:.:~.-.~- ·,··,_:.~···: 
''•;;1,11.. :·i.\';"'!',.:'··~.-:-.. ~.~:-.:~·.·.~~.:.'·/::··:'. ' t• ' - / '(': ·.~:~:'·:···;···,._: .... 

· ·' O Sr~ t! SeoretaiJo dá· conta do: seguinte~ ·. ' .. '· _ .. · j, 
',' . :.--, .... -. .·.. ' ... '• - . '•' ' . ; :'. ' . ' ' . ... . '. .', :.- • ...... ·. :·~ ·:·; :'·\. -:·. . . 

. EXPlilDJENTE · ' . ' . .. . .· ~·.·' . 
, . · .... · ,P.'tj.-r,i~-~i'Jl':N:~.:··;~"'. . ..... : . _ -.·· ... ~., · .. 

. . ' Of{jcips cl!l: Sr. 1~ Secre.tarjo da GPmara dos: nepu~c:l~ll . 
remetteiidõ: as,)sesuintes:·•, ·:· · ... ,. ':' .. ' ·· ~ 'i' .<':·.:' .. ,:.• ,':.v.:·;.::s•/.1 • 

.. :.·~ i··:· ) .: 1' , :_ ,,. ,,: ,',-,._'i':·,~ \• .~: . " . ·• '" ' ·,: ... ',:::_; ·' 

':·.. · ·; ,; 1'1\0POBIÇÕÍ!:S ·. • . · · ·. · • ;:: ·' •' ' . \.'.. . N' g'f; c'''fg16 :.· ·~· : .. · .. · ... , ;, . 
/ .. ~. --· ·-·~ .·_.-:- ..... (·._·, ~m.:.l I 

. o congresso Nacion~lresolve :' ' '!J~~t/'. ' ··· : · ', ·..•... . , 
· ~~· · · .g;~l·:Fi~a',;r~~~k~~~' ít :ô :~ :·~a~b 9~~~.~fl.ct\ ~~. P~l}#~ · 

. ···,~-~R~I\e•. y.~~v~ '~o ·:~~~e~~~~~y~o po, ·l~:!z~ ~,e~~~~ar-ct~: ~m~z..~;· 
. ' ' .- . 

.. . '\ 
·; ./' 

'o,' I '•, 

:· .... ~·· 

·, ·' 

'! .. :.1: 

:-:,-:·~ 
·, ·-~: 

;~ 
·;_l 

. ' ~ 
.•;: 

··. j 
' 



't ·, .. J • .. 
• 11 1' ..• 

·-..·. 

;.-· ... 

\ 

I . 

'' ·. 
SESSÃO É~! 'i 0 DE ::\OVE,ViBRO DE 19lG . 

' ·; ,., 

' ' 

'" ' . 

. 21:1. . 
., .. 



... 
J 

. ' ~ .. 
). .. ANNABa DO BIINÀDO ' 

' ' l' 

' ,-. •" ' .· . ' •. j 
. \ ..... 

orga.n'ização de no~o~ c~OJ.'POS . civis nos m~uÚ:ipios·~ Rc~peito~ 
sas ssudações.:t, - .Intexradó, · · · ·. . • . ··. ·• . : . ·.. . 

• • , I . . _: < , .. , , :·~. . , ,'r . . . , .~ . ·:- , ' .•. · : ,' ' 

O .Sr. :a• Secretario procede á leitux•a dois seguintes · 
, , . ~ . . . . . ~ , ·' . . . . : I ' ,' ·.: . . . . . 

. . . I , , ·~ . ·,, 
':· ' PARECERES 
'·. i 

., '!,. 

' ,' I I',/. • -~· ' o\. 
... 1-,~ '':.. ' '~-·. 

'·~ .'.'N·i ~90...,;. 1916 ... · .. ·. ·:. 1 .. · 

.. I . . ..... · . . . . . ... . .. . . . . :; . 
.A CopmiÍssãode. constituicão'e·.Diplomàoia:~~iaJJÍin~ as· 

emendas·apresentadas pelo·, illustre Senador·. Irfneu •. Maêhado, 
om s• discussão, á ;propo'sicão da Camiíi•a .n.' 46. ·deste ant~o• e 
passa a ·emfttir o seu parecer sobx·e: o asintmpto. ' ' : ', i>'· . 
· · A· respeito, da: eme.nda. _q~e manda ~diul' a· eleici~ · para · 

1'ox•maoão do Conselho Mumc1pal. para· ·O. segundo dommgo de 
· junho. de .. 1917, a •Commissão .faz as .. seguintes ppnderacões. · 
o adiamento ,para o primeiro domingo de .abril:'foLproposto 

· pela Commissão em , emenda,Já appx-o\oada éní·.2~>discussão,· .. 
· · · ,pois·o'.adliuneuto constante ·da proMsioiíio da, Camara,-era ape
·na~ para:H de·marco de i9i7;·E a Commissão:justitieou,a 
sua emenda com o voto anterior tio Senado relativo á . emenda . 
apresentada á ·proposição n, 15 .. deste· anno; ·, ~' ,;,. <·. : .. · .. · ..••. ·. 
· : Exactamente no · primeiro . domingo· de àbriJ· deverá '. reali- · . 

' zar-se a eleiçll.O para pl'eenchimento 'das \V"Bas de um~.· Se- ' 
.· nador e· dous Deputailos 'pelo Districto .Federalo. Se':já·.Jiou- . 

';-, Ver nessa época .um C. orp. ,O·: eleitoral' S. Uffi~i~nleniente .· prepa-
. x•udo para· as ele1ções .. de .• representantes ao • Congresso Nacio
. nal .. nada ·justificará .. o·retardamento dás ·eleições :lnuniilipaes.' 

. •. Não.· é,, assim, acceitavel a· emenda estabelecendu'de$de'ãâ 
o novo~adiamento da 'eleicão.para·.formacão dó.:Conselho;·.nias , 

. ottendendu a. que .póde da.t'-SA' o .caso. 'de, .até o •prinieiro·•d<>-' 
··.mingo de.''abril;' não. oonsegtiir alista!nento, por· embaraCOJ .. • de · 
.·toroa:.mal!ir .. avultado numero dos cxdadãos q~e'o·hajam·re;: 

•. · querid~·. a· Commissll.o. p~>Opõe,. em súbstituioão: dessa: ~menda. 
' a · segumte.'. que • constltuxra, · sendo.· aoprovada{.um :artigo ·ad• . 
·~ ,''~j~~Y~:.=.i-: .. :-. '_ ·.:· ".' .. :.!_-,.:.:.::.: .-..·--~~:: .,;: . . -·,· ::.:"; :.·.' .. ,··.:.'.', , :_ •: . '', r·'.<.,·,.>.··:, 

,. . ·~ ' cACcresêente-àe: onde . oonvier: ' :. '' ' : . .. . . ' ~ . . ,' ' 
Art: · · Fica·~: Presidente da.'Repubtloa autorizado ~· (ma

tar o adiamento. das· eleições para ·formaoliQ.:.do.,Consé1ho Mu-, 
1 nicipal e preenchi!Del)to· das vaea.S ~e. 'u~.:'Senatt?r · e.: dou~ 

Deputados . pelo · Olstrlcto Federal por: ma1s Jlil :dias. no ma
ximo,· caso:· verifique:' que. ·att~. n• .dntn mar!'adà .·para' 11s ·mes- · 

' ... mas ete1ções .. não se possa. quo:Jificar-avultado nunftlró. dos ,oi- ' 
.. dr.dlios que ha.iom r~Jquerido nlistam~ritü.~z;~t::z·':/ :~. · .. ·•· . . · 
· . ·. · ·Quanro ás outra11. emend&s, 4!ío·.: par~JCe:;:convemente• xn
eumbir os gabinetes de'. ·identificação' militares da execuçl.o 
de eerviç:os . alheios aO. fim . n que se. ,<lestiíiam .. enV.Qlvendo~os 

. em ·ma teria politica~ como I) a identi1'íoàó§."o·:' pM'a · alistt\ffieDto 
. '' ' ' ,·1~{~i'f:.;\ ,' . 

. ~'' ·~~~- .... 
~~:(:~'.\ •; 
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eleitor~!. ' ~\proveitando. porr/m, :ás idéas ~uggeridas com o 
ir.tuito. de facilitar. o alistamento do mni·Or numero. de cida· 
dãos até a .. data das. eleições. a Comrilissão .offerece, em sub-
stituição ás·. mesmas emendas, ·.a seguinte: · :'.i . · · · 

' ·.. . ··- ' ' ' I • I •• 

. .Accl,'escerite-se. onde convier: : · · .· . . . . · 
· .«ArC · ... Para cumprimentei, da exigenciâ constante do 

§ a•, do arL 5•, da lei n. 3.139. de 2 ·de agosto. e do § a•; do 
art. s•, :do regulamentp annexo ao decreto .. n . .12 •. 193;: de 6 de. 
setembro;ámbosdo.;corrente.anno, .. fica o Presidente da Repu
blica autorizado .a augmentar, ,provisoriamente,· o' material·.e o 
pesspal ,·do Gabinete de .Identificação da, Policia, ·aproveitando 
para isso. funccionari os addidos. de qualquer reparticllo' ou· no,. · 
me ando em com'nnssllo., túdo . dll' ilccôrdo com o .regulamento e. 
ins'ti·uc(jlles'que'baixar. < · : · · .. · .·. · .:' · :: . : · · ,. 

· § : · Parà que • se dê· a identificação :para 'fim· 'eleitoral : · 
baRtará' q.ue,o· 'alistando'·.apresentC\ ·pessoalmente :petiollo, com 
a firma reconhecida,·. solicitando-a· ao director'' do :Gabinete de 
Id~ntt'ficaç"o· :·· ·. · · ··. ·· ·. · · · ·. < · · · · ·. . · .. ·. . : · ' 

ç " , • . . • !. , .•· '. . , , I , .> ·, . , •.• 

· .·. · § : ·As identificaÇões feitàs antes. do decretó .. n. · i2\ 193, 
de 6 .diuetembro deste ahno, servem para o ~alistamento, bas
tando .para isso'. qúé o alistando · requeira segunda · via do . 
docuilumto de· identificaçlio já entregue. . · -- · '· · . · 
l' . Pelos servtcos·~; extraor~íliarios Pféstadó~·· fóra' das ho- · · 

ras regulal!lentares ·e. nus . dommgos e dt!\!1 fertados · o .. pessoal·· 
encmegad0 <do ·:eer'Vico. de identificação perceber~ a gratlfl• · · ·· 

. cacllo. que fc'lr ·arbitrada pl)lo · Governo que, para .Isso• e :para · 
quàes!luer' O:Uf.ros. dP~pezas ;resultantes [da ·execuçlio.: desta. let, 
abrrra os .orrdlt.os nPee~sartos,) ·.. . . ·. .·· . ." .... ·. . . . 
· · Emittido ci·seu·. narecer.sobre as emt>ndas.do ·illustre;sr • 

. I~ineu·, l\!achad~JOa· Cominíssll.o passa,· a outra .orde.m de:.con~ 
Slder' ~"ea ... ·' . .. '. . . . . . . . . , . • ·· . o'lt_u ~. 1 -., _. -: ·:·. :::-.. • .: :.._ .•• ••• .•• _ .- ... .- • •. • • ., 1 , .• ... • • 

' · ··Nrvos•,esturtos .~ribre a or~anizaéão do Conselho Municipal .. 
do. Districto Federal. súggerirlim . a' idéà, aliás,,iã avenladà em . · · ·' 

· pro,jectos··;aprpsP.ntndos ·ri Camara dos De~uJadcis,·. de conf.iar·. •. 
ao .~esidente ;:da' Republica a ·. nomeacllo de um: certo numero · · 
de ;;!nWndent('R;.' Para issó. se '.faz. n~ces.sar(o , prop:(Jr algumaa 
mo di r;r.•ãnõPR. ·i\s. ,.flm~>ndn~ \já .ánnr?vadas .·.em 2• dlscrisslo •. ·· .· 

. Mantendo as .duas •ordens de mtendentes ,...;. geraes e dis- · 
trictae.s' ·.~. · .. a·· Commiss~o •. pr,opõe: que . os. primlliros sejam de 
hvre• nomear, !ln do·;Prestdente. da ·.Ranubhca •. Por.·· essa fórma., . 
o chef·~.,.do· Póder ·Exer.utivo da ·Uni!ió; que, é o .prlnclpal.l'e
spon~nvP,I ·pP.In.' .admfn'istro:c§o .:do Distriilto Federal incumb1da 

·ao ·Prefeito, .funccioirario de sua . confiança,: -'podeirá .'ler .no · 
Conselho .. Munic;pál'.delegados . seus que·. apreRentem1 e· defen
dam; ·• ron~nrrhnilo: .r\ara .sua ·:approvnrllo. medidas ·.·e.·.pro,lectos 

· d!' ll~vernr. J<:edcr,al! tendnnfes :a Jacili.tar a':'ueUa )úlm,inistra,. 
cao a R.'"mnnrRr o~ ·1niP'!'P.~qP~.'uflraeq dn Cnmtatda Rel)uhlica ... 
E. os int:érr~s~e( propriament·e .loo~~;es, terllo os s.eus; represen~ .. 
tnntf'w P ... JP~ahmos·,defensores nos mt.endentes · dt~tr1ctaes; que. · 
l.lopstituiriiQ : dilue.·. ~~roas· .. dos. meiJ.Ibros do.· ·conselho .. e . serlo ·. 

', • ",.' ·.~ '', ' , .' , , o ',: ... • \', , • I •, 1 , o' :.:;,1 • o1 , , • '·. : •I• ,' ·,·_ :·:' ,. , -

,··. 
·:' •'' 

' ' '., 

' ' 

' 
i 

I 

• 



. ' 
--·-

' •. 

\ , . 
. ' 

I, 

' 

1. 

.. ,. 
,. 

• 

•' . " . . 

I 
,, 

'I 

,, ' : ..... ~ : .. ,; . ;~ ·- ., ' -:: _''- '.-· .. / ' ,. . 
A'NNAES-'DO SENADO 

~ '- .. , 
'. •'!'•·' ,.": 1 .• ~.'.:; :·•.-,<~-<: • ..-,-'",_~ ...• ~;-\ .: •. c• 
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.r PROPOS!ClO DA CAMARÁ DOS DEPU'I'ADOS N,: 82,.'DIIl 1916;. A. QUE 'f311: 
, .. · . REFERE ·o PARECER SUPRA' ,,,. . . , · . • . ' 

! . ' ' ,. ' >~· .. ! . ' ·, ·; 
. O Congresso Nacional resolve·: :n·:\';" · . \ 

· .·. · .Art. l.• F.' o Poder Ex~cuUvo aut~;'ii.~do 11 abrir, pelo \ 
Mlntstcrio da Fnzondn .. o. cred.ito espÃ~inl de .5 :5.00$, para oc,. 
cl1rrer ao pagamento ·do prem1o a que .teem direito A, c. Pe-

, ' ' ' ' ' ' ', : I ~ ' o ' • • I ' ' ' ' ' 
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rPira & Cc,mp; pela construccllo do rebocador· naciqnal cNe;. 
ptunO)', ' · . , 

· Art. 2.•. Re:vosaní-se as disposições ·em contrario, 
Gamara dos Deputados, 30 de outubro de :1.9:16. -,- Astol

phú' Outra· N'ic'acio, Presidente, -.Antonio .José da Costa Ri
beiro, :t.• ·secretario·. "'- João David\ Perneita, 2• Secretario· 
interino. -A imprimir. 

' ' ' 

E' .lido e . fica subr!l ·a mesa preen ·hendo o triduo rell'i-
mental o segu1nte · !>. · · 

PRQJ'EOTO 

N. 23-::1916 

O Consresso Nacional resulve :. . · , 
'Art •. 1.• Os ofriciaes amnistiados pela lei n •. 3f o, .de :1895 

que demissionaram durante o período de dous annos :estabe.; · ' 
lecidosc.omt'i restricÇão pelo § 1 • dessa mesma lei, serão' incluf:
dos no. quadro. désisnado nos almanacks dos Ministl)rios . da 
Marinha e da Guerra pelas,. Jettras Q. F. e crendo no art. 2• 
da lei n.; 3. t 78, de 30 de :outubro dl1 corrente anno; e· irão 
occup•ar:· os. postos que lhes competrem como si · houvessem 
permanecido no serviço, sem direittl', entretanto, a: qualquer . 
vantagem pecuniaria correspondente ao. período· decort'ido 
desde a data da exoneração até a da reversão. · · · 

Art. 2.• Revogam-se as disposi,ções em contrario; 
i• ·, . • • •. 1 , • 

' Sala das sessões " di' •\úvembro de 1916. - Irineu Ma-
chado '· ' . ' . . ' ' : 

~ .. ' ' ' ' ' ' . . ' . . . . 

. o .sr. Joio LiÍiz Alves -- Sr. PrPside~te. só depois de 
encerrada>& sessão .de hontem tlve conhecimento do .falleci~ 
men'to ··do. meu .. prezado amigo e . collega, ex-Senador' pelo Es
tado· do Espiritll Santo, o Dr; SiquPira Lima. , Só b'oje, por
tan,to, posso cumprir ·.o' meu. dPver de pl'dir ao Senado . que 
permitta que. se consigJJe na acta da sessão de hoje ilm. voto 
de przar ·.pc lu. sc.u passnmento. . , . . . , . · · ' . , ' 

. O Dr;. S1quelra ·Lima .. QUE~ nós todos conhecemos. 1 nesta 
Casa como ·Senador pPio· E~tado do Espirito •Santo. só entrou. 
na politica dnpois"de ter exercido. no seu Estado natal os mais 
altos cargos da magistratura. •eín que deixou indl'leveis recor-·· 
dações da iutegridade do seu cai•acter e , da imparcialidade 
com que distribuía a .justioa e do carinho .com que cultivava 
o. dirflil.o. .~bandonando a magistratura. filiando'"se ·.ao Par
tido Repubhcano:' Federal. membro de, uma familia· notavel 
do :mstarlo dn Espírito· Sant.o, . descendente de um tronco ii· 
lustre naqneltn .tP.ri•a· S; Ex.. como politico; foi o typo da 
lealdado pnrf.ideria; foi um dedicado a tor!os· os int'eresses ,da 

· sua terra. natal, foi um coll~bOra~or intelliSjenLe em •Pról dQ , ' '. . . '' . ' . ' 

'• 

' ' 
. I 
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tO<iôs os pr"oblerhas ~osto~ á 'soltic;ão ci~ Seriádo, duránt~ ô pê~· 
rio-elo em que S .. Ex.- occupou a· cadeira .de Senador.,. · 
· Morréu nâ posição niodesta de · fiscàl do Banco Hypothe~ 

carto. nesta: Capital, legando aos seus a tradicã() de sua hO~ 
lliistidade iúquebrantavel e. da süa honrosiseima _pobreza.. , 
· E; Sr. PresidentP, quando me lembr9 ·_que tenho a, hOnra 

e:x.celsa· de l'epresentar o Jl:stado d9 EsplrJto .. ·Santo. no -:SB-: '{. 
nadO, .·e .. :q\le .· O)ho,. para e.ssas. cad~Iras que. foram:_,OCC~padas. 
por Henrique Co!ltmho, q~e depOis de ser §en~dor . por_ 'lon- . 
gos annos ·e Presidl"nte · do Estado, teve que acceitar.- para po- · 
der viver, uma collectoria; por Domingos Vicente. que depois 

· ·de ter sido Senador na constittijnte, com difficuldade se po
dia manter e teve necessidade de àcceitar'. a posicão de· dire
ctor de ·Finanças. de: uma, . sPcr~taria do seu Estado; por Si
queira Lima. que. depois dê fer sido magistrado, Senador,; pre
cisou _dessa posição' modesta e opsc!lra. _IPga,tid~ · á sua .. familia 
a mais fl'Xtrema pobreza (tl'po·alto.çh filhOs.· :!Ilustres; . todos 

· t~elk da. SJI,lC)IIl g. ~Q-~rgsa.. t~rr,a •... lamenta.n.do .o .. ·P.·a. s.s~. me.nt_o ,delle.:: 
... to«<?:s.· e!J :ll'JB. ~r,snilh9 ele represental-:-a·, J)edindo ~s .ger~ções 
. novas ,do -Espmto Santo, que, aprendàm estas ,subhmes !leões 

~I'~ éivisinó .éoiri ~os. mo;tos 9Íle se vão. pu,rps;' .honestos é pro-
bos.· (Mu.r'to .fiem; multo bem.) · · · · · · 

• ,·, . , : .. ·~-' . • '.·. • ·. ' ;·. •, ' _. . • ; •• ' • ,. '' l '' ': .· . o Sr. Presidente-- o Sr. ·senador João- Lmz Alves -re
.i:r~.~f. úrri voto. de pe#r. iieló ... ranecimerio do. Sr. · Siqueirà 
Lima; l':t-Senador pelo Estado do Espirita Santo.· .. · 

. . ·•' ) ') \. · ..... : ·. •:. \ .. • •. :~ ••. :.• ' ' ', : ,;·-,."li.: ", ,.· .. ~ •. ·,-:'· 

. Os senhOres .,:que .approvam/ este requerimento, queiram 
levantar~ se·; (Pausa.) · · .. ~ ··.· . · • · · 

Foi approvado'. ·será inserido·· em acta o voto. de pezar. 

;;;, .. : ... , ... :. __ O~D~M {)OpiA ,:',· ... ·, . . , ·. 
:"' . !E!. ànnunciada.·,a votação,:. em.-.discussão :.unica, .. do•. pàrecer .. 
da..Commissão de. Polici_a .n ;j 23,, de .191-6, .• propondo qí:i~ sejam· 
nomPadps,suppJentes da. redacção-. dos debates os•:Srs.,.Jarbas 
do~- AymoráS(Carvalho, José ·Sizenando Teixeira. e Àlltonio .Cor-

,, · rê a da Silva, que já os exercem interinamente; . 
. ' • . . ,,. • 'l.· .• · ... ~' .. i.-' ~ : .•• ~;· .,·· ... • •• ' , •. ·•• 

'"· . .;,O Sr.::.-Presidente .,... .. 'Compareceram ,_à sessão, 33 .srs. ·se~ 
nad<u~es; Nci recinto; porém; não. ha numero para as votacões; 

•'l\ ,,·(.·~ ... · ,I.-, ..... ~ .... -··· ·' • :- ··."• ~: ', ' -.• ·.-; .... , .. ' ·. 

Vou,. po1s, mandar proceder á chamada; · \ · . 
,._1 ti,., !.,0-.\' .;·1,,• '_. ,.;, o,'c, .. '. ,·· 'I'·; .. ',.' "' ••' ' ' ·~ '•'~• 

1 t• •. :Procedendo-se á c.hamudà verifica.se a :1\usencia .. dos Srs.: . 
. . · Raymundo. de Miranaa, João. Luiz A1ves, ,. Bueno. de Paiva. 
· · Gonzaga Jayine e ·Leopol~o de Bulhões; (5);';· ·. · · · · · .. · 

··:· ·4·\ ·, .::.' .•. ; .. · •• _., · • ·--~- _._:_:~-.-'7--~<,,, ... ,"';•f.~···, -~\~:.·.;. ..• ,r.:-,-~·:- ) ... ~--· 
.:.i, · o. 8!-'. Presidente ..:... · Responderam·;.,á! ;,chamada apenas 28 
Srs. ··senadores· · · ·c;f·~···'' · ·· · ' .. .. · ' ' • \ . ' . .:.i·~ ~_.. 1, ;-!.:•·. ' • . ' ' . ' ' 

',,.·.l'{~i:i. ha, riurooro; fi.co ,:lfJiodn .ri. v~f.â'óifo. de~t~ fi dãà .dêmiif~ 
. ml,lte·rias ·constantes. d~ ordem do dia·: : . · · · · · 
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.. ·',':â·.;!> 'i'~-~: ~:'.·1·\:·:·.i'.:'.' ,; ..... : ..... · .• >· •• · ·· •. ··.~. l.}·'·~q 
CREDITO DE .16:540$000 AO MINISTERIO DA. VIACÃO 

' ·' 
2i0 

t) ;:_,~."··i.';;..,::,,_,. :·.'·l jl' .1•:,•.it..-•f·i'\ ':· • . ;,.,.>~.;r~·' .. iq'' :. ,: ti.·,· .. ·• 

. ·' 2~: di.scuiisão ;da _proposicão ,:da .• camara dos :Deputados 
n, '\.149; de: 19l~;::·que. àbre,-: pelo Ministerio ·da ViaÇão :e .Obras 
Publica·s, o· credito .de . 16:540$, .supplementar á verba .16"1 do . 
:1. 1verb,aA~·:-dq:a,r,t,;;_,?9,.,.da I~i. ~!;,,2,!.9~4,, de -~.,d~:Jane.iro de . 
:1.~15; .P.ar.lf' pâ~am~11-t~ ~e .. xenc~m~nw~' O:o,. 1eng,enb~1rq._ Ernes~q Qt.ero,, c~Mif.,~UiêCCi'ío · addlilô á Inspectoria Federal de ,Portos, 
Rios e· Canaes. . . . . . · . · .. 

,1:,.·. '.:··· •I ., · • I h,;:: .. ': '! 

Adiada a votàçlió; 
i· 

• ' • • ' • ' • ' • • • /. o ' •• : 

CREDITO DE 97 :·299$459' PARA RESTITUIQÃO DE IMPOSTOS 
:·(·t.:oJ.·~·J'I ,,.' ,.l .. : ··~~-·.,.: .. : .•. r •.. ··: • .' .. - ·.·.!: '':" ';"_<..•.·'•! .;'· 

: 2• . discussãô ..da·. proposiç!iô · da -• Ca:inara .. dos:. Deptitádos 
·1. 34, de_, 19Mi· que.abre, pelo :Ministerio da: Faúmda, & ére-' 

. dLtÇLd~n~.7,:?~~$4~~···J p~ra ,restitui~ão ,de"7imp()stos,. a~uaneiros ·
pag-0~·m.d.evida.men.te 1 por Luiz. 1IJrmanny & Comp. e outros. 
· . AdiBda a votação. . . · . . · . . .. . ' " . . . 

. • I' • ' . ' . . A • ·~ 

. O Sr, PrQsidente -· Nada maié hávêndo :i Ú•ãtar'vou Ié-
vantar a sess!o; · · . · .. · . . · · . · 

i)g~ikf((p~r~ o~defu do ci'i~ ·áâ ~;;g{ilrii&~ o . • •• 

.. 'V ritácnb; . ~h! diêci:issÂd uttica; dó h~ree~; Ja camrilíssã.O 
de .. Polici~ ri,:. 23i: :~é i 916; ~~~.cip9Iido que · ~~jàm :#o.m.e~dqs 
supple11tes da redacção dos: debntes os. Srs; Jal,'bas dos· Aym()~ 
r~s Carvalli:6; José Si:i:enando Teixeira'. é· Antonio. Cil~rêa da 
Silva; q.u~ -já os exercem interinamente .(com. pàrecér côn
tr.ar.to~,dás ·oommj.886er de .. P.olici.a,• de-;J.uatiça: e 'LegislaÇão e 
de;:li!(na.nças, d·, emenda •apresentad:a.pelo Sr.:, João Lu·i: Alves . 
e outros; .Propbndo· a creaçlío de mais ti.in logar); .. -
. ~ r ·.y~t~ê.íiií,. em l 2~.~discuJàão:,,éiá, 'P,r,oposió~o' d.~ ~~márà \ dq~ 
Depu_tados: ~h .57.1.1 4~.;1.916, cjupbre1. pelo)\~~i!IS~.~riO ~a1 ,;Fa:; j 
zenda, o m:ed1to CS'JletiiaL dEi .70 :~6.0$, jlara pag-amento .de Juros 
de apo}ioes dô emprêstiriiô de 1897. (t<iim par,ecer :fizvorà:beZ.da 
Commt~são.):te Fnat~ças); . . . . .. , . , . . . 

~; , .Y9tâ~.~,ii~;.', .. eri( 2,• dis~üssilo;, .. d. ~ · fl~P.o. '_sié~o •. 4!L. • : c,~hiiíi'!i. d~s 
:p~p)J,~aups, :n .• :55, . .de'M ~J6, que abre. pelo ,,Mlmste_r,IO da1,Fa~ 
~e'!~a; à_,ç:r~~ltl?.: esP,eoialA~.;a.:S00,$9,77.; para ~:pas-am~.ç.to- 14~ 
<(]le. ~:. deyiàd, ao ,);ir: : }.,_açn.xi~ Carppsq,::d6! .. MellQ·: :Jl~lls~: .. El~ 
VIrtude,. .;.de ; .~entenca, ,,Judiciaria · ; (com_ pm•ecer. ·. favoravel da 
CommissllO diJ 'FrianÇtis) ; . . . . . . ·. .· \ · . • · 
. , , .. Xot4o.iiq; . ~lit:â~;: lüâci.is~ã\L C!~. :h~dhd&iQlio. ~a c~!ri~~~ dus 
~epu~~dos ::!].· .,67; d~, :t9f6, c,qnced~nQ(). um .. anno,, de:,.hc·~nca ... 
çum o ordena~o e,,CJ!l :pr.oror;ação, para trat~m,!lnto.ct.e saud_e; 
a .. Pn.ulo. Levei, .praticante, de. 1 .. •. classe da .P1rMtor1a ·,Geral 
dos Correios . (êom par()cer (avordv'aZ da .. Commissão 'de . Fi-
nança•) ; r • • · · \ 

, I 
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Votação, em. a• discussão; da proposição' da Camara dul . 
Deputados Ii .. 69, de.' ~916, que abre, pelo Ministe~io da Fa-

, zenda, o credito e&peCJal de 541$050, para pagamento do que 
é devido ii. Joaquim Pereira Bernardes, em virtude de sen
tença. judiciaria (com parecer (avoravel da Commiss4p de Fi-
nanças) ; . '·· 

. Votação, em a• discussão, da. proposiçãÔ' da Camarà dos 
Deputados n. 70, .de 1916, que abre, pelo Ministerio ·da Fa
zenda, ·o·. ~redito especi.al ' de 5 ;061$818, para·. pagamento do. 
que é devido a D. Maria Augusta Naylor, em VIrtude de sen.;. 
tença judiciaria (com pa,recer '(avoravel da Commissão de Fi~ 
nanças) ; · · . · · · · . . · · 

• • , ' , ,. •. I • 

. · Votação, em 2• discussão, da proposição da .Camara dOI!I 
Deputados n. 64, de 1916, fixando as forcas de terra para 
o exercício de 1917 '(com parecer contrario .. da··.Commissão de 
Marinha e Guerrà d eme"da da Sr. Wal(redo {-eal); > · 

Votação; em . discussão unica, do parecer. da· Commisslo 
de Policia n. 186; ·de 1·916, opmando que seja concedida a 

. . licenÇa·. de dou e mezes, soli~.itada pelo S.r. , Senador Ruy Bar-
bosa, para tratamento.·de saude; : .. ·; · .... ·. · .. ···, 

· · · Votação, em a• discussão, do .projecto. do Senado n. UJ, 
de. 1916, que abre; pelo Ministerio da Justiça e Negocias· In
teriores,. o credito dP. 357:717$796, para pagamento de ·desp&
za& .feitas pela ~~;drn!nistrac~o d~ Faculdad.e de. Medi~ilta da 
Bahia;. com acqutsicao · i:le , materla)·de .. ensmo, mstallaclo de 
apparelhos e reparos no edifício. (com parecer da Commisslfo 

. de Finanças o(ferecendo um substitutivo 'á emendado· Sr.lf'i-
neu Machado)· · . · , · ' · ·. 

' ' '' I ' '' . ' ·, 1 - ' ' , I' ' .. , ' . • 

· Votação, em discussão unica, da resolução do· Congresso 
Nacional, vetada pelo Sr. Presidente da Republica, conçedendo 
um. anno de licença,.· com. o ordenado .e· em ·prorogaçllo, ·ao 

· bacharel Alfredo de Arau.io Lopes da Costa, a• official· da S&
cretaria d& . Estado. do. Ministeriu da Justiça e Negocios <In
teriores (com· pm·ecer contrario ·da· Commissão de Finança• 

·. e v.oto e.m separado .do $r; Erico CoelhO, favoravel); . . ... 
.., ,' ~ ' ·' ' ' '' ' ' ' ' 

·Votação, em 2" discussão, da proposição da. Camara dos 
Deputados ·n. 149,, de 1915,. que abre, .pelo· Mlnisterlo--da 
Viaçllo e obras Publicas, o credito de t6 :54·0$, supplementar 
á verba 161 do art. 29, da :lei. n .. 2. 924, de 5 de. janeiro de . 
~ 915, para pagamento . de. venc1mentos ao engenheiro Ernesto 
Otero. chefe de secção addido á Inspectoria, Fedcral.:dé Portos; 
Rios ·e Çanaes (com. emenda da Cnmmissão de Finanças.); . · .. 

' , ' j ' . ,' ' ' ' '; . ' , I 

Votação, em 2• discussão, da . proposição da Camara · dol!l 
Deputados n •. 34, de 1916, que abre,,pelo Ministerio da Faien-

. da, o credito de 97:299$459, para;.,reeitituição de impostos 1 

-aduaneiros pagos indevidamente pot:XLÜiz Hermany & Comp;, e 
outros (com parecer da. ,Oommissão'de l'inianças o(ferecendo, 
nm aubstitutivu 1 ; . . . , . · . · . . ' '· · · · . . • 

' ., . . ' ' 

. ' '". ~· 
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SESSÃO EM fi DE NOVEMBRO DE 1.9{6 Jil 
' 

2• discussão · da proposição .da Camara. dos Deputados 
n. 66, de 1916, que abre· o .. credito necessnr1o para· pagar a 
D. Anna Alves da Silva a importancia correspondente ás 
mensalidade& da pensão do montepio deixada á sua fallecida 
mãe, pelo ex-guarda da Alfandega do Rio de Janeiro Fran
cisco da Fonseca · Cunha · (com parecer (avor._avel da Com mil
são de Finanças) ;- .. · • · .. . 

2• discussão . dà proposição da Camara dos ."Deputados 
n. 76, de 1916, que abre, pelo Ministerio da'Viacão .e Obras 
Publicás1 . o credito· de 4·:666$666, p~ra occo~rer ao pagamento 
de vencimentos ao agente do· Correio do· R10 'Grande do Sul, 
Antonio Dias de Castro, aposentado, referentes ao ·período de 
26 de .novembro de 1913 a.15 de novembro de 1914 (com pa
recer {avoravel'.dil Commissão d~ Finan,ças) • 

Levati~-se ·.~····sessão ás 2 ··horas.· .. •, 

'. 

HÍi• SESSÃO, EM Ü DE NOVEMBRO DE 1910. 
. . \ . 

•PRESIDENCIA DO SR. t.!RBANO SANTOS, PRESIDENTE . 
' ' ' '~ ' ' . ' 

O O R O o • ' ' ' ' ',., ( 

'A' f hora da. t(Lrde abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs •. Pedro. Borges •. Metellq, ·pe_re,ira Lobo, Lopes Goncalv~s, 
Rego· Monte1ro, Ind10 do Brazil,' .A:rthur Lemos, José Euzebio, 
Pires Ferreira;· Ribeiro ·. Gonçalves, Francisco Sá, João Lyra, 
Eloy de: Souza, Cunha Pedrosa; Walfredo Leal; Dantas Barreto, 
. Raymundo . de Miranda,. G'omes R.ibeiro, Siqueira de ·Menezes, 
Guilherme Campos, João· .Luiz Alves, Miguel de Carvalho, E rico 
Coelho, Alcindp Guanabara, ·Francisco Salles, ,.Alfredo ."Ellis, 
Gonzaga Jayme, Xavier. da Silva, Ab!ion. Baptista e· Soares dos. 
Santos (30). '• · i · · · .. : : . ' · 

. . . 

. Deixam de comparecer· ·com causa justificada os Srs. A:,. 
:Azeredo, Hercilio Luz, Silverio Nery, Lauro Sodré, ·Costa· Ro
drigues, Mendes •· de Almeida, Abdias Neves, Thomaz Accioly, 
Antonio de Souza, Epitacio Pessoa, Rosa e Silva, Ribeiro· de 
Britto, Araujo'. Góes; Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José. Marcellino, 
Lourenço 'Baptista; Irineu Machado,' BUeno ·de Paiva, Bernardo 
Monteiro, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim; Leopoldo de-Bulhlles, 
José Murtinho, Alencar Guimarães, Generoso Marques, Vida! 
Ramo·s,. Rivadávia Corrêa e.yictorino Mónteiro:·(29). · ·. . , · 

' ' ' ' ' ·, ' 

E' iidà, ·posta. em di.scussfio e, sem debate, approvada a 
acta. da sessão anterior. · . 

' .. 
• 
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ANMÁES iJó BBNADO 

-...... ~,. .. '·. - . ' ' ~- .\' . -~·· 

O· Sl'. i • Secretario dá conta .rio' seguinte 
' I • • ' ~ ' :: ; :, : , ', t. ~ ,...- ,_1 " ' . • • •: ' , • : • • · ' 

,. 

:Jl]XP,EDIENTE 
• ~- ' • ! - ' 

. Otri~ie ~a, .t).~s~.cip.c~p Pp:nmercin) d,o Rio de J:~;iteil·~. rc- . 
Df,~~:~r1,l~ül~ .. 'R,e~p Sf!U . P;'~.slde:n.te; pedmcjo a' ~ppr:_o'yacuo • da 

· en a~ndn do Sr. · Mendes de .Almeida sobre a tar1façuo dOs· ca
deados dl' cobre e de ferro e' suas·.Iigas. - A' Commissão'· de 
l?inaJ•r.as .· · - .· · · . · · . ·; · · · -.... ·-L·:.\~•:··-~. • .. '-;•: 

.R ~~· ~~ S~9r~t~r~o P!'.OC~de .ú. le~tura d?s ~eguintes 
' o • ,- o '• L • \ ' : ,, -~· • , <t '· ,, _;, •o o : 

'PARECERES 
1 :1.· r•':\ ~\o\·. •. · \ 

N •. 193...,... 1916 
I \•<'' ' : . ':·· • . •. o' • ,, 
:·- > ' • '·'·. (..;. • ' 

• A Co'mmissãó da Fin~nÇ!l,s, · te!]:d.o t3~am!nado .a proposi
cav da Camara dos DP.putados na parte 're1at1va ao orçamento 
do ~Unist.erio .da Viacão e Obras I!ublicas para. . o exercicio 
de 19f7, cumpre o ·iever. de ~IP.ittir a.·respeito o seu parecer; 
que é o no sentido C:e que seja o mesmo projecto submettido 
á discus$ão e approvado c·o·m . as .emendas que offerece. ' 

--- As r.aturaes alternativas de prQsperida'de e de. aperturas. 
par,l.ilb(l_ da humanidade, em todas aS"- épõêàs 'e eni todos' os 
paizes, ~uccP.âem-se;· entre nós, com· o mesmo' rithmo Jogico· 
com ·que outros povos as teem sóffrido.• ,. · _ . · 

·Felizes: os que bãO · 'cha:inari.o's a governar e à .. legislar· no 
c~ c1o dtis «vaccas gordas,; 'difficil . a missão dos que te em o 

· mesmo encargO ·no das· ~vaccas magras». · · · . - · · 
·· ,-A.- !'~pr~ss~o. nãU: póqe ·Ser· ci'iti~~dlj.~ l!º~que ~lia r.eprQduz 

<l sym~ohsmo' lustor1co com ·que, desde os ·egypc1os; taes al" 
ite'rnntfvas, · criiree period:ica's reconhecidas;· ·se-' pro'duzem. " ,-. 

, !''' · E~tamos na 'phase· :da depr'éss:ãô; aggravada pelo facto do 
· maiõr· 'c:\taélysma•' que a:· historiâ registra; qual- :o· da-·· guerra:,; 
·.~uilsí pli.i,n!liií.l; ·,q)le ':o. secura .::~ssist~- e ~·dearità: da· qual· o~ 'P.O~ 
'Vo'l · l!~péctatlores · sao · quas1 · b~ lllgerantes -· · pelo.s · ei'Jre1tos 
s·a,m. 9~~1 â1 'c,ol)f!a.fHá~~.9 ;of:a~fl!ge •... ,. :•.:: · . . , . ; ';': . 
' ' · Ne~ta hora·; a:pü'htlca sab1a, a arte de go"ernar, cons1ste 

nn vigilancia pe1os. interesses economicos e · finànceiros da. 
· !'lncã~. pveparando~.a · para· os ncontecimantos p'o'steriores ã. 
·pa?.·::.:' _., ..... _ .. · .:·-···'··· ... ·-~·"~ ~~- .. :_._. .. ;·.:,: ... -· ·~ ; .. -~·-.:.>~~--.,~·- .·._ · ;< ~ ]llp.r.ont~rmo-p.:O:~ ·, e~ó~~mic~ ~ ~ ~~p.~n~eiriunerite, soei~! e 

. :J?.o'l)~.lc~tpt3nto_, :a~par.~)Jl~do~ para a r~al!zac~o'dos;nossos des'::' 
t1n,o~; ''.0!!-' h~r.f!. 'htston_cn e~ q:Qe a gu~p·a tremen_d __ a. venh_ a. ·a 

.. ·~u~.~Jl·r;'·(i ·!> que .n!l.s deve p~éócc.!lparo · · · ., ··: · ' · ·-:- · 
.'~ _· '<·~.Put;rPS.• ·s·e..m")s;l)!l.rr~.epto,'- ne)l~ros; s~m:esquec1mento ·.d'o's 
. nosso·s ····rirei LOS . e dos. DOSSI>S deveres; .prec1samo's · 'e-·.-devemos 
:â\.\1 e~ di=!'· tudo .· rest11urar áS' noiisns finanças, ·conformados·~com 
os .:JliS~os m'ales·;· 'qúâ não sãó · iriniPres.·· do'· que os· que assolam 

·-quasi tOda .a humanidade nosLé:::triste :periodo- de ·eclipse·de 
tochFa tivilizo.ciio-;' ·-' · · .,_.:: '•; r;·.: •. :· .: • ... ,· ·. 

'·.·' J ••• • ··j 
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SESS,i.O EM :11 DE NOVEMBRO DE :i.!J:I.6 , ~23 

Devemos confiar ·no nosso 'futuro: - garante-o a pro..: · 
digiosa·· riqueza da· nrJ~sa terra, e a maravilhosa energia da 
nossa rflça; cald'e~da -em. t'antas raca.s; mas tende> á · form~ção 1 de· um typo ethmco che1o de ·energia e. de fé; embora amda 
.sem a tlisciplina que só o decurso do's trmpos póde geriir'; 
sem ri · constanc~a. · qúe só as necessidades imperiosas' do 
cstruggl!l '.for ·life~' produzem; sem· a nitida · cimipJ·ehensão de 1 . 
um !'egimen de p1ena democracia; 'que' vam'os"'aprendêndli ·e 
praticando, co~ os er,ros. naLura~s a um .P~vo jov,en .....:. :e a · 
um· Rystema · 4e ·governo que ha ·po'uco ma1s de um quarto de . 
seculo ignora vamos. · . . ' . · · · · · · :· .. ··. · 
· .. · · •Oih·ar":para trás,· no caminhb percorrido,· é alargar os 

. horizontes . P!lra o caminho a percorrer: - o viandante qüe 
verifica que, ·em pouco tempo, ·transpoz longa· diaiancia; sem 
fadiga; não esmorece no. attentar .no .que lhe· falta para o ter- , 
mino' ela ·jorn'ada. · . · : ·: · ·· · .. . · ·· ·. ;,. · ·· · ·" · '' 
· · •· Não é··outra .a pi tua cão do Brazil. 

Tenhamos· approhensões e sejàmos cautelosos, mas não 
desanimados nem 'pessimistas; · · · . · ' · ·.· ·· . ' ' · ; .. · 
. . cSrirsuin ·corda.. J·' · .· - ' . 

As81m''c'o'mo ··as energias moraes do' individuo se revelam _ 
nas ·llot•as di~ficeis rle .sua exíst·encia, assim1 as de um ·:povo 1 se põem·. a prova nas cr1ses fataes que tem de atravessar. 

· ,\travessamos uma . dellas; já transouzemos outras; tão 
grrves; :·sf· não mais graves. . . · ...._ .. · · · '· ., . ·.f . 

'· NãcVna; pois; co'lllo descrer, como desanimar, como Jas
tin at· ·({ estàdo presenf.e. da cO;usa publica; Neste ·momento lião 
podemos ·emprehender no" às· obras, ,rasgar . novas · estradas; 
crear·· nwl!s industrias, alargar us· meios, • que· já >possuim·1s·, 
de comJnunicacã.o. do·. pensamentO' ·e· de transporte ·de· mercà
doi ias:· · : ·. · • ·. . · · : . . · ··· . . · ·· . · ' · · '} ·· 

E' wn. facto. Conservemos, porém, o que está feito e é 
muito. Esp·eremú's m~lhores dias - que hão de vir. · ·. · . 

· Nem «Cassari&às~. -rre'm · éCandidàs:.: · prophetizar o abys- . 
mo é tarefa facil que a muitos seduz;.' porque, apezar de vel·ha, 
tem: sempre' uns ares 'M novidade;' affectar . exaggeràdo · opti-

. mi$,Põ; ~üppOr,' c'omo c~artg!oss:t ·que' ·«tout .E'st pour !e nlieux 
()an~ le mejJ!eur' des mondes.'pvssiblés:. é .fazer 'politica. dif' 
incõnscient:é's~ s~ esses. dous . ter.màs . se. podem conjugar. . .. : .. 

'Necésslirlo fé 'que' :Os . . espíritos desejosus de collilborar ·na 
obra de recóniltr'uéÇão e'éOnomico-financteira do • p:aiz · não se 
d~i;xêm tomar ·peJo' dê~aoimo. · · ·. · · · · ·• · ·. • .· · · '·. · 

· ·· ·~arár,'~para i'efnzér fófêas. é, na vida individual, como na. 
Coliectivii, tiina' neôessidade. . ·.·. 'I . ; . :- . . . .. . . . · .. 

Temos 'de 'parar po~; .algúm tempo no impulso dado aos 
negocias· que. :éórrem pelo 'Ministerio da Viação. e .Obras Pu.,. 
blicils,:·.: ,··:;,_·.:.: ... .;·-:. '.- ·. ·.·· ·. ·: ... ·; · ··• 

· ,Conservar oque está feito, mimter os servicos indispen
sav.ei~, ~espeitar os · di,reitós contractu~:~çs evitM~qq assi!D um 
do~ malares ma.les ·de, que temos padecido -: a mdustr1a, _das 
ineem~~zacõ~s. ~~rada p~!IJ~·a~t,os ~~~~r~ios 4~ .P,oi;ier~s ifu.: 

. . 
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blic,os, alliviar ~s onus que a politica dos emprehendimentas 
atirou sobre os h~mbros das gerações. futuras, permittindo-

1 lhes com esse all:v10 os surtos que novos tempos e novas exi
gencias hão de impOr --:' é a orientação patriotica. que o mo-

. manto aconselha. · · ·. . 
.. Por~a. é reconhecer. pelo estudo· do orçamento. da Viação, 

-'·qu('.essa é a orientação seguidl.!. · \. · .. ·. 
Já, em o anno passado, apontavamos aa econUJmias reali

zadas, sem· desorganizar set·vicos, sem ferir direitos, sem vio-
. lar contractos. . . . : . .· · · ·: . 

Agora, podemus, cum prazer. affirmar a · continuidade 
dessa directriz. . · .· ; · 

Assim é qil.le, de então para· cá. como .se verifica da «In.,. 
troducçãó» ao .relatorio deste anno, .do Ministerlo da Viaçã.o 
·outras revisões de. contractos elevaram a mais de 600 mil 
contos a diminuição dos onus e encargos que tet•iam de· pesar 
sobre o 'l'besoux·o Nacional. : . : . . ... · . . .. . ... : • . 

. Assim é . que, ·ainda. ern ma teria de · déspeza ordinada. o 
projecto de orçamento para '1917 consigna as seguintes. dif
ferencas para menos comparado com o orçamento deste ·exer-
oicio :. · · · · · ' · · ·. · . · ... 
Correiod . , ................. , . . . . . . . . . . . . . . . · · .' 733 :897'$60'0 

· Telegraphqs. , ~ .. ~ .... :~ .... ;.... . . . . . . . . . :39 :7 45$000 
· Estrada de ]'erro Central do Brazil.; .... ;. .. 5. 554 :600$000 

Estrada de Ferro Corumbá. • ..... ;. ..... • .. .. 118 :000$000 · 
Aguas e Obras Publicas ........................ · 105:200$000 
Obras 'contra as Seccas ................. ; • ; ... · · f 70 :000$000 
opras. de port_os .. · ........... ,: ...... ·.l······:1.·'·•· '632:120$000 
F1scahzacões dtversas. . • • • ............. ~ .. . 200 :400$000 

·Total ..... ,~ . .- .................. · .•.. .'. 7.553.:962$600 

. . , . :Certo algÚmas dotacõe~ são insufficient.cs, ao· que ~ro
. ouramos obviar com as emendas :que propomos: ma& .- ou a 
d!'lficiencia jli. · exisLia no, ex:ercic!o vigente;· como a do' com
bustível pára a Centràl,• ou· resultou de não ter. sido prevista 
a· necessidade de cumprir ,contrnot'os .. comú o. da illilminacão 
publica· e o das obra.s da barra· do Rio Grnnde. etc. · . ·. · ' 

.Isto, porém, que demonstra que a Com missão ·deseja 'fazer 
uma· obrn tão sincera quanto é passivei. não -altera .. a· verdade 

·,da. affirmacãó de que a ,politica .de economitw conlinúa ,a ser 
·feita · · · ·. · · · · · · . . ' . '. . ·' 

· Não era possível,. porém, pelo desejo de fazer capparente:. 
eoonomi'a, esquecer :que a verba de 8. 000 contos para cCom'.; 
bustivel~ da Estrada de ·Ferro. Central do .. Brazil é irrisori~. 

Mant.eJ.a, sobre ser acto· de .. hypocrisia orcamentar1a, 
seria collocar . õ Governo· neste di!Eimmn·: ou autorizat• uma 

. iJlegaJ UCl!UiSição ·de cómbustivel, uma ·vez''consumidOS OS 8 • 000 
contos votados, ou obrigai-o a suspender, o tra:Iego da Centl'!'l 
, . , . , , , I , , , • ·. 

' . 

. ... 

' 



) 

I 
' 

. SESSÃO llli'Í 'H 'og NOVEMBRO DE 1 !J'[(j 

/ 
eousa quo .só um in~opsaLo .tomaria a responsabilidade· de 
l'nzer. .. - · · ... ,. . ·· · - '· . 

J~ntre os alvitres suggeridós prefer,imo~ o da emenda sob . · 
' u. .2, porque j variando todos os dias o preco do carvão. fôrw . 
impos.~ivél. fixar quantia para: sua acquisição. .-: .. . · 
· 1.'em se ·verii'Icado que a Central precfs.a,: pelo rrienos de 
250.00_0 toúel~das d~ carvão, cujo preço 'níi;o pódê' s~r, de 
:mtemaO, l!J)l'OVISLO •. . . ! . .. · · · . 

E' possível- substitúil-o' ,por outros c.orribustiveis •. como o 

225..' o 

.. 

,· 

olco Q a ·lcntJa; Nestas condigões; qualquer verba fixa para · · 
a comp~·~ de. comb\!stivel seria arbitraria. · · . . . · · · 
· Nüo'rplldendo calcular o .. valoi· ·global desse combustivol,. a 
Commissão pi·eJ•e•riu • !)xar ·a tonelagem maxím:i ,que o· Governo .. I 
púdc adquirir,levarido.em.conta desse ma.ximo os S.OOQ!..contos 
constantes 'do. projecto de ot·camento c· não olvidando a possi-
llilídacle da súbstituioão do. carvão pela 'lenha, oleo',' etc. ·. 
, I · .. (,· .·; ·~ ;., . . . . ~ ,~ • -· • ·,· _,. .. , 

. ~ ' . . ~ ... 
' IJrOpõe tâmbem a· Commissão a €menda sob.·n. ·.1, 'porque 

o Goveri!.Oi' de accôrdo con:r a .àutorizacão çla lei n: 3. 089, 
de 8 de Janeiro· de 1816; concedeu a..subvencão de 270 contos 
;,t Ntn'egação. Bahiana. -:-·,.r-

! .,. ' .. . ' . ·. . • - ·, 
. -Nüo se ,iusLil'icària um regímen .pa~·a os ~mpregados da 

:F..strada. de !~erro· I ta pura a Corumbá e out.ro ·para ·a· Viwçãb: · 
Gearense e· a Estrada-de Ferro ··Oeste de ·Minas. Todos os em.., 
pregadQs de uma .. e.· outra são nomeados'.em commissão e dis
p"ensavois· ad · nutum; o· .mesmo acóntece com· os ··da Estrada . 
de l!"errci ·Centrá!. do. BraziL1 tudo: nos termos das emendas 
ns. 3 ·,e· ·L : · ·· · :: · ... · • · .· .. · 

o I .) 

. :' .. . ' . . . . ~ 
·. ·Pói· actos· do -Poder -Exe'cutivo. e do Poder Leg,islaÚvo ·tem · · ·· 

sido t•econheéÍd:i a impossibilidade de sel'<teduzida ··a illu.., · 
mj,nnoüo··pub!ica, fixada' em .contracto .. :Ainda neste momento· .. 
ostú. suj•eito á deliberaoão da outra casa. um :pedido. de Ql'~ . . 
dito, em mensagem dO· honrado. Sr·. PreSidente da ·RepubllCa; ' 
para-,fuzer face á despezà da' ].'ubrica· do arL. 61; ·n.10., ~m, .· 
exercício anterior:· . . . · · · .: ·. · · .·. · .. ·: . · · . 
· Diihi, a. e!riendà ~.11. 7; que obviá: deficiericia. de verba · 
para·~!l~7 •. < . · . · .. · · .. ' , . , . ·' . , .. 

.. ' ' . ~' -~-~·;: ..... :···:.:;·· ... · ~ :·.~·: \! --:-' . . . / . '. . : ' · .. ; ' .. 
· · . · N'üt> ·~e t!on1preliende a~restriccão. OPJ?Osta ·ao ·el)'I·Pre_go da ·~ 
vorba., «Materià.l~; .de encontro. ás ·n.ece~s1dades · d9 serv1cos e 
:ís informações) da n:dmjnistração· publica., Por. ISSO a pom- · 
Jil(ssiio .·offerccil a·.: emenda n. 6. . : .. ·. ·· · · 
. ,li'iualmente; tendo. em ntteÍ).cão a necessidade tio prover ·::t 

solucão ·dos compronussos oontractuacs resuJtan~es~ das obrns ' 
da bal'l'a do rio Grande do' Sul,. offereoe a Comm1ssaç. a eme~- · 

s .-·vo1, XIX . · . .. ·) ... 15 . : 
• 'I ' •I 1, • 1 ' •, 

•: ',. t• 

I , I ' ' 

I , 

I . 
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da sob o n. 5, .promptificanda-se a prestar ·ao Senado os es..: 
clarecimentos que este julgar necessariós, · · · 

r. I : ~ . ' 

. · A'. CommissãG: na i'órma' .do Regimento; fGraín apres!m:~ 
··· .. !.adas pelos: respecLivos signatarios; ··Senadores·.· SGares .. dos, 

. Santos 1 Alfredo' E I! is, Abdon Bapt.ista, Mendies. de Almeida 1 

e .J.osé Murtinho as emendas que vão annexas sob. ;os ns . .8 a ·, f9 I ' , , ,, • 

j.J , ' \ '' ..... • ' ' ... ' ! ~· • ' • ' . • 

. A Commissão opin~ .pela apvrovação das de -ris.· 8 -a u, 
que não trazem augmento de. despeza e pela réjeicão da~ de 

r', ,· n. •12, que augmenta de 150 contos la verba .da .fiscalização do.' 
Porto do .Rio de Janeia:-o. · · 

· S~Ia das àom~issões; :10 'de novembr& die 1916• ...:.. V:icto• 
rino' Monteiro, :Presidente .. r João Luiz ·Alves; ·Relator. 

~ · Bueno d'e .Paiva. --Alfredo 'Ellis. ·-· Alcind<> Guanabara. --; 
· -~.·de Bulhõcs., ·coni restriccões. -· ,· Erico Coelho . ...,.:·João 

-" Lyra. - l<,ra'ncisco Sã ... · · · · .. · .. · ·· · · · ·.' . · ·· 
, I ' J I ~ • ' ' ':, 

I· 

' ., • ,· ! 

EMENDAS QUE ACOMPANHAM O PARECEI\.~ 
\' ·' ' 

• · . N. i ·' 

Ao art. 61, n. 4 .....:, Aécreséente-se: : ' •. , 
. · c: .. aug@entada de 270:000$ para a subvénoão annualá .· 
Companhia ·de Nav~acão Bahiana, ·nos termos do · contratQ 
autorizado pelo decreto. n. 12.088,·-de · 31 de. maio .de 1916, . 

. expedido de accôrdo. êom o n. IX do art. '88 da lei.,n ... 3.089, 
·de 8 de· janeiro . de · i916,i. corrigindo""se · a· verba .. para 

· ;. ,3.227:000$000,) ' ' . 1 . 

. N. 2 ., ''. 
,; ' ' •, 

'' 

.. Accrescente~.se ao art·. 62,: · ·. · ·, .... 1, .. · ··· i·'. , ... ··· 
. · . cXXII. A adquirir até o maximo .de , 250. 000 tbnellidas ,de 

. de carvão para . a Estradá. de Ferro Central ~do Brazil: ou o 
equivalente · em: outros cómbustiveis, 'levando, · em conta 

. daque11e' maximo:·o que: fôr. '.adquirido. pela verba consignada, 
de 8. 000 contos, de acc~rdo com· a proposta:• ,, . i . · 

... ' · .. ·.', ~ . . : .... N· 3:: ,· '. ~ ... ,: I: ... \ 
' ' ' •,.··· . ' . 

' . , I ' ( '" ' ' ''' 

. Ao·art.61,n.6:•··.·.. • · .· .·· .. '.·' 
. ... - . Supprimam:..sl'l \IS .palavras -:-· «àccreéceq.tandOo-se em sé ... 
·, guida, etc .... ,, até .ãs palavras (de àcCôrdo com as leis' .em 

V.l.·go. r:.~ · . · · .: · ' · · · · · · · · · · · , .... ,, . 
•' ,I... .•. N. 4. :~<··,.> ,_H··r, 

.. :: Accresc!)nte-sê: · . ·· , · . ,,' · ,:;:, ·: .· ·. . , . · · . 
. ·<Artigo. Os. e~pre~ados ·titulados' ôu.' não' que vierem a · · 

(ler admittidos no serVlOO da Estrada ; dp_Jl'erro Cent~al do, 
• .; • ' ..... •' I ,, ·' 

. ·~ •;., ':·.. 'J• 
' ' :\, •. < 

). 
\• '1 .... 

'\ 
o, .... ·.' .• ( .. ; .. \· 

:·· . ,;. 
·, ·. 

• i' 

' . 
' ' ,•, 

' ·:.· 

} ,, 
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Brazii serão demissiveis ad nutum, assim como o são os das -
estradas ·d~ f~rro Oeste de Minas e Itapura a Corumbã, e da 
Rêde de Vmcao Ferrea Cearense,, ' 

N. 5 
Accresc·ente-se: . 

' . ' . ' ' c' ,., . 
. «Artigo; Fica o Govorno autorizado a abrir 1 o credito 

neces~sario para dar cumprimento ao contracto das obras da 
bana d~ rio Grande do Sub . , 

. ,_. ' N.6 
· Ao ar,t. 61, n. 8: 

Substitua-se pelo. seguinte: 
' • > , ~ ' I ' . 

. · I«Reparti!}ão d-e Agu~~:s ·e Obras Publicas· como .. na pro
posta,: re_.duzlda, na consignação . «Pessoal), de· 25 :200$, pela . 

1 
. suppressao de tres Jogares de amanuenses ·e dous de condu-

ctores technicos da Administraéão Central, ·e de· 80:000$, na 
consignação· «Revisão de Rédes), ·.L026:400$000,, · 

. I ' 

. . · N_ó,:11 
Ao. art;·, 61, n. 10:. . . 

· «Restábelecá-se ' a proposta do 
2.104:395$, ·papel, 2.308:195$000,, · 

·Governo, Isto . é, ouro, ... 

N. 8 
:A.ccrei!'Cente~se. onde convier : ~ " 

·J . ' 

. ' ,, ' ' < \ . 

«Attigo. ·Fica o Governo. Federal autorizado~ a ceder ao 
Governo .do Estado do Rio' Grande do Sul ou . ás . associações 
pastoris desse· Estado os. terrenos .necessarios e de .·que possa 
dispOr, junto ao porto da ;cidade do Rio Grande; para o ·esta-

. belecime;nto de matadouros . frigorificos mediante as. condições . · 
qtie lhe parecerem" mais· convenienteà.:. ' · 
.. · . Sala das Cômmiseões, 6 .de novembro de 19:1.6. ::.._ Soares 
dos Santus. , .·. · · · · · · · 

. I 

' . . ' . . , I ' 

· . A·ccr~scente-se onde convier: . _. . i _ 
«Artigo. Fica . o Governo' àutorizadÓ . a entrar ·em. accôrdo 

c_om,.o. Gorverno do Estado de S. Paulo e -e.. Companhia Pau-: 
l1sta ·de Estradas de Ferro . para transfe-rir áquelle Estado os 
direitos e obrigações que competem á União em virtude dus · 
contractos que, tem com ··aquella, companhia, ;relativos ás li
nhas fet·rens do Rio ·maro a Araraquara e· ramaes para Jahú 
e Baurú,,, · · 

Sala das sessões, 6 · de novembro· dfl :1.916. - Alfredo 
Ellis ., · . . · J!:..-:'.í" 

. ' 
1 -

'I 

., ,, .. 
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N. 10 

· . · Depois de Marajó, diga-se: «e uma. no Estado ·de Santa 
CaLluirina, para ser: utilizada no servico de dragagem dos rios 
Cachoeira e Baixo Ita.pocú, etc. - Abdón Baptista.» . 

N •. H~ ;. \. ·. 

Aecrescen te.:se : 
,. . '. . I 

· cArt. Para o fim de comJ?letar a ligação,:.:entre si, ljdas 
linhas ferre as do norte do paiz ·e as desta.s .com as do sul; fica 
o Gover:ro . autorizado a 'c~nceder. ú Companhia de·, Estradas' 
de 'Ferro do Norte do Braz1l, sem onus para .o Thesouro Na-

. ..c cional, os prolongamentOS' de suas linhas desde Boa· Vista, ú · 
· margem· esquerda: do . rio Tocantins, á Coro atá, no Estado do 
Maranhão,·. conforme ·O traoado..,.iú estudado, ~u outros inais · · 

·convenientes, e de ·santa Maria do .A,raguaya á capita.l"do:Es:. 
· tudo de. Goy:aZ;' ou no ponto· qué for mais conveniente· para . 
. sua ligação com a Estrada do Ferro de Goyau · . ' · · · . . 

· SaÍa das ·sessões, 7 d{ novembro 'de 1916; ;.. F~ Mendes 
·de Almeida. · . · ·. . ' · · · · · · 

' .. ' •. 
N •. 12 

' 
Fjscalizaoão do Port'b do Rio d~ Janeiro -. Emerida: 
Em ·vez de: «pessoal do. quadro, 159 :050$; expediente, 

10:000$;, material e 'pessoal.operario·e jornaleiro,. 500-:000$»;( 
diga-se: «pessoal' do. quadro, 159:050$; expediente, 10:000$;' · 

. material .O nessoal Operaria e jOrnalei~.O~, 65'0:000$00().) .. I . 

:. Sala das·sessõers,·7'de novembx:o de 1916.'-·José·r~r-
tmho.» . , . · . · . , ,· · 1 

/ o J • -• 1 ' .~.. ~ ' I •• f 

, • •• . r I ,' . 
PROPOSIÇÃO D.~. CAMAI\A DOS DEPUTADOS J.ll, 85, ·.DE 'f916; .. QÚ'E. · . 

FIXA A DESPEZA .GERAL _DA RE?UBL!CA PAllA' 1917 . 
. ' ' ' 

• ORÇAMENTO DA. VIACÃO 
,,•' 

. . ,' -'1 ... 

Arts •. 6:1 a 66' 
,. 

· Art. 61. O Presidente- da. Republica. é· a.utol'izado a. despender, · 
pelo Ministerio 'da.. Via.ção o Obras Publicas, com ·os serviços desij;nã-

1 dos nas seguintes verbas, a quantia do 2i.8i2:500Si62,ouro, o a do· 
H9. 777:743$331, papel: ·.· ··. . · . · · · · · -· •. · 

· · · · ., ·-: · Umc. · l'npel · 

· J . Socreta_r
1
ia. do ~stado: n& i<Pos- ' · . 

. ·. soah• , reduz~da :de- 4:080$ ' "' 
pela st'ippressilo de dous lo- . ··. , ... 
garos do. serventes. o de 9S 
no sala1•io : de um motor ··, ',, 

neiro o no de seu· ·ajudante.- • , , , , • , , , , , ••• 
, ... 

I ..... 
:.··-~ 

692:485$000 

.. 

~ 
r· 

''· 1 

i 
. ,.··i 

' '] 
,:, 

. ' '' I 
···J 

; 
. :')' 

'· 

.i· 
! 

·'i 
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2.· Correios: no «Pessoal;; redu
zida de 250iOOOS na.sub-con-
signação <<agentes, ajudantes 
e thesoureiros»,\de 200:000$ · 
na' sub-consignação «Condu-
cção de malas por contracto, 
etc.», d!l 20:000$ . na sub
COQSignação . «Gratificação :/ 
aps empregados dos correios 

·, a.mbulantes, · etc.»· e do. 
45:000$. na .sub-consignação . 
«porcentagens pela venda de 
formulas de franquia», tudo 

. da consignação· «V.oncimen
tos e gratifica'ções diversaS»; 
No- «Material» reduzida do 
i00:900$.na'sub-cõnsignação 
«Artigos de expediente, 

·.'etc,,,, de 100:000S .a sub-
. consignação «Acquisição do 

sellos, etc.»; de 50:000S na 
sob-consignação ·. «Aluguel e ·"" 

Ouro .. Papel 

. ' 

.. 

., 

... 
. ·~· 

; I' • 

; 
. conservação de ca'sas, etc.» · 
e de 50:000$ na consignação 

.: " «Eventuaes, .. ............•. 190:000SOOO. 2L 742:!59$000 . 
3. Telegraphos -: Reduzida: . do · 
· 4:0008. na sub-'consignaçll.o , :: .· ~ · 
· · ~ Expediente, acquisiçno o 

.. , 

conser.vaçll.ó de moveis, etc;;. 
do · material d:\ Directoria 
Geral· o vico-directoria; de 

· 2:000$ na .sub-'consignação~ 
- · · ·O neilessario · â Sub-directo- · 

· .. ria, da Expediente . .....:. do ~;Da~··· 
· ·ter1al da mesma sub-dlt'e-·. . . · 1 
. ctoria; de 2:000$ na sub~con~ · · · · 
signaçno -:- O necessario á :. . 
Sui>-'directoria Technica - '-'. · 
do. material da mesma ·sub· .· · 

· '.directoria;·. de .. 2:000$ na · · 
, · su b:eonsignação - O neces- . · 

'Sario á · Sub-'directoria da · 
Contabilidade.- .do material' ·. · 
da.mesma sub~directoria; do 

' 20:000$ na sub-'consignaçll.O · 
. - Serviço.· radio-tologL'aphi

co; de 600S na.sub-'consigna· .. 
ção - Dltrerença 'de venci- · 
mentos; de 20:000$ na con-
~ignaç!Lo-Ajudá. do · cus~ o 

' I . . 

. ' 

·. 

'.', 

I ·' , ,• . 

' . ''' . 

I ~ •. 

( 

,. 
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vantagens regula~entares; e 
de 40: 000$ a conslgnaçllo -:-
Conservaçllo da. linha Aele-

O aro 

l 

.·) 

' 

Papel 

graphica o estrategica de 
Matto Grosso ao Amazonas .• 327:981183M' :1s.m:i6ssooo 

4. Subvençlio ás companhiás de 
· navegação ..•.... _.·.~······· .................. . 

\ 5. Garantia de juros .... ;......... 8.650:6265796 
'. ' ' ! ' 

6. Estradas de fer;ro federaes: 
'.. '' 

:1..- Estrada de Ferro Central1 
do· Brazil: no .ccPessoali> re- · 
duzida de· i. 785:000$ na. -

. consignaçlto ccPessoaljorna-
' loiro», que ficará'assim· re-
digida: «para o '. pessoal jor.-

. naleiro de tódas as sois di~ 
visões, iii. 000:000$» e de · 

. · :189:500$ pela suppressllo do . 
. credito· destinado a uaddidos 

.. ( constrncçllo )» da consigna-
. çlio-uContabilidade · e esta- · , · 

! tistica»·-•. No ccMatérial>~-. · . 
reduzida de · 565:000S nesta· 

.. coosignaçlio destinada as seis 
. divis!les. que •serão fundidas · . 
· em uma ·só com.a seguinte 
. redacção: · ccpara material das 
seis divislles-7. 600:000$»-
e · de· HO:OOOS ....,. na consi-

.~· 

' ' '· ' 

. · gnação uEventuaes, (inclusive 
·. -_abonot otc.)» ....... ~._.:~--~-~-.-~_-.. ! .•..•• ,~ .•. 

II.-- Estrada de Ferro Oeste de . . · 
'\ . · Minas •. No «PesSóál»: reuni- ., . 

das em um11 só · consignaçlio 1 

' as destinadas ao pesSoal ope
raria e jornaleiro . de . todas 
as diviS!Ies, augmentaniio;se 
de 8fr:480$ •. ·No·· ccMaterialn: 

' augmentada de :!OO:OOOS a .· 
1 consignação...;. cc Para \com- ' · 

· -. bustivol.e para acqriisiçllo de 
lenha directamente aos in-

. dtistriaes situados á mar-

.. ' 

,•' 
.... 

' 

. . 
\ 

. · · · · gero das.Jinh~s da estr'ad~ .. : .......... .. 
III-:- Estrada ·de ·Ferro : Itapura 
1

'. • • ·a Corumbá: reduzida .no.sou 
. · ··total de HS:OOO$, aécrescen' 
_· tando-se em seguida ~s.pa

lavras -1cPessoa! e mate-

I / ' 

. ' 

2.1Hi7:029S400. 
2.006:380S056 

. 

· .. 
., ,. 

I 

' . 

·' . 

.43, 99H: 2008000 . ... 
·''·· 

1 

. ,.· 
.. >.; .. 

J ,,;,; 

•::•· • ' I• I 

;·· ~~·. ' ., 
.. , . 

4. 44.4: 4so$ooo 
',' I' 

: . " 
•,, 'I'' 

; ;.1, 

.. 
~·· 

... 
' t'j 
\ 

,, •I 

I' 
.. I.~ 

'•j 
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j 
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riab•...:..o seguinte: todo o pes- · 
· soai em commissão,. vigoran
do a Seguinte tabella: ' 

i• divisão •. i • dirá~ . ·· · 
ctor, .. venci
mentos· lijl~, 
nuaes ........ · 24:000$000 

2• divisão:'i ;chefe 
. dá ' contabili-- . •· I · 

dade,annuaes :!2: 000$000 
2• divisão. i _chefe. ( ; ' . · 

·· de trafego,an- . ·. . . 
.. · nuàes ....... ;. -' :!8:000$000 

3• divis!Lo:. i chefe a . 

. da linha, an7 
nuaes ........ ·· 18:000$000 

4• divis:to •. 1 ·chefe 
da'lócomoçio, ;. · 

. annuaes.. ..... 18:000$000 · • · 
As dia rias aos funccionarios dessa. · 

. ( l'apcl,. 

,·; 

estrada .· serão dadas : de ... ~· . . .. 
acc6rdo com as _leis ein vigor. .. .•.. .. .. • .. r 2. 6,82:000$000 

,. 

.. 
IV-Rêdo · de· Vmção Ferroa ' · · . ; · 
· ._cearense .. _~ ...... ~ .... :· ~ ... ·... . . . . . . . . . . . . ·. 1.'soó:ooosooo p·· • 

7. Inspectoria das Obras Contra as . . • 
.· Seccas:; no. ccMaterial»-:re- · . i / 

· .. dozida de :l40:000$.na sob- ' 
.·. consignaçã-o n~I e de 30:000$ 

.na de n. 'II, accrescentando ·· 
na de n.l,. após as· palavras 

I.:: 

. '. 
'""e demais sertJiÇOB'-,aS se- . .1 

. . .gilinte~: unós districtos•i';... , ......... , .. • • L 734:3~0$000 
8. Reparti~o de Aguas e Obras ·\, 

' - . ' . . 

Publicas:· no· · uPessoal»-re- · · 
duzida'de 25:200$ pela sup, . ·. -

. press:to dà' .tres Jogares· de , ·:: · 
· .amanuenses à dous de coo". 

ductores technicos da.Admi-· .· 
. nistraçllo .. Ceritral •. No «Ma-; . 

· terial»-'-reduzida de 80:000$ ' ' 
·. na :consignaÇão - ccRevis:to · ; .. · 

da:.Réde;»··Na consignaçllo ·, . 
«Serviços· diver5os» srijipri- · r , 

· ma-Se· mobiliar•io i . na coo- .:· 
· . sigriaçio "Allnoxa.rifado· ge

ral e ofi\cinas» diga:-so.: "offi- · 
. cio as, ·serviço·. de·· vehiculos :: 

>'.para: transporte'. do matm:ial . . . . , , . 
·do ·almoxarifadoi>,: Na . cori- · . . .. 

. ' 

signaç!Lo · ic Conservação . · o · · 
' . ' \ . ' 

' '' 

.. · · .. ,I , 
·~ .. ' ·' 

. ' 
• 

. .. ,, 
'I 

. . ' ' . . . 

.•: ' 

' I 

'··· 
. 1,.' 

' ·.' . ·- . ·•·· . 
. . I ' ~ 

' 



... ' 

·. 
' . 
'' 
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ANNABS DO SENADO .'. 

custeio de réde, d~tribuiçllo»· 
supprima-se : . « mobiliario· 
para os oscriptorios dos di~ 
trictosn e diga-se: c.onserva-· · 
çilo e custeio do vehiculos 
(carroças o.auto-:eáminhões), .. · 
supprimindo-se carros-auto- · 

\' Ouro 
I 

.. ,·· . -.· 
.. J . ,., . '. 

. .\ 

.··· 
) ' 

·- .. 

· . Papel•· · 

... ,. 

moveis. Na çonsignaçilo_@_e- · · ·~ I 
visilo de Rêde» diga-se : «e I · 

' # o , I • 

I" 

' 
~équisiçllo de ve~iculos ( car- · · 
·roças e auto-:eammhões) con- · ·, 
sel·vaçlló~ ·etc.>> .• , Na consi- · 

· · . · gna~llo ~Ser.v!ço . de · aguas > 

'. ' ,. 

' ,,··/: ' 

., ' 

·. ,' > '· ' . \ 

.. : ··:· . 
I ·'· ' 

. , _ .. phmaes>ndentwa.alteraçilo.. .. .............. 4.;o:i6':~oosooo 
.·-· I ' ' ', ' i' ' , , , , ' ,, :'' "4,' ' • 

: · · 9, Jnspectoriã. de esgotos: da•Capi-~ . · ·,; . ·· 
'. 1 · tal' Federal : · «Material»- · · ; · · · 

reduzida do i: SOOS na sub- , 
. consignàçilo -::- (( a1uguel do · 
. casa.» o augmentada · de '.·. 

.. : (· 
r 

· · .· i:OOOS ila sub~ccinsignaçllo : , · · ' · . 
'" ~-· .. -«exp~diente,·etc»7 .:~ .... ·· ..... o: .... ".'.", .. ·. '4..99_0:790$000 · 

i O. ·Inspectoria Geral do Illumma- . · ' _ · '-.. · 

'' 

1: ' ' 

. ·•·. , .. 

. ·'· 

çilo - Reduzida· de 656: OOOS · · 
correspondentes á .dispensa .. ,,. , . 
do 9.000 combustores de, gaz , 

. ·. nas·ruas. que tem :illumina-. '\ ·.:. 
·' '· çilo milt~; · importancia. ·esta ' · . · · · . , 

r ' ' . ' subtrahlda a somma 'de 
~,239:i72S 'em. que impor-

, taria. 'realmente ·a, despe?a · 
, com a Sociedade Anonyma , 
·do Gar., o resultando ·abaixo .. 

. •, 

I• 
·, · ... . , ..... , 

.... · 
•, ··: ' 

' . ·. -:, 

'/ 

· da ·proposta· uma diminuiçii.o · ... 
de 3i2:809S, ouro, e 3i2_:809S, ., . . . . . '' 

'( '· . 

. .• 

., 
( . '• 

papeL.;,.,,,; .•.• ~ ••••••• ; ·i.i9i:ã86SOOO.: -1'.995:381l$000 
. · · Ü ." Inspectoria Federal' das Estra~ .· · · ·. ,, · ...: · · · · · · 

· ' das-Redu~a d<I'25:000Sna . i : · :: · 'li• : · ·. · 
·· .· sub-:Consignaçii.odestinadaao ' .. :•· · .:. · .:. ' 

aluguel.de casa para a iuspe- · .:> ' 
ctoria,etc.; do 20:000$ na sub- ··i 

consigriaçilo destinada ào IJia~ · · 
'I . teria! dO expediente, GtC , 1 e ·c, · , , 

do a:OOOS .na consignação- ::, ~) 
-~ ·· :eventuaas .. ~ .• -..• ~.~-•....••.• ....••.....•..•..• 

/ ~2·. Inspec~~ria Feder~!. de V:iaçllo · ' '· ·· 
··· ·i'•' ' Mjlr1t1ma o FluvJ&l. .. ... • . . 2i4Ó0$000 · 

. ··~--

: 
I, . 

l:!, 630: 393i!S75 . 

·. ·. Ú~: ~75so6ó. 
. .. : : · .,:ts::,Fiscalizaçlto do .. dive.:sos ·ser- .. :· .::e•: .· · 

• • • •' . t I • ; • \. f ,., ' ' ,. f • ... ~ •.; I ' . "' • • 

:' t; : .... . VIÇOS,,,,,,,,.-,,·,,,._,,,\.,·,,,.., •·····•;······••• 4.8:000$0000 
·120:000$000 ·i&.· Eventuaos ... I I·.·;·~·.~ 1 ••••••• ·,· ; •·• •·. ~-., ..... -~··.-·, 

' ' ' ' '•. . 

;r-,. 
~~ . ' .. . 

' . 

',·: , .. ,... , . ~-.: v:···.~· 

. 1·,. ;.· ' .. '· 
' , , I -, 

' I , ' 

,I 

• (o • 

·;·. ~·, 

• 

,-:; 

•, .. ;, 
t, 1·, 

/ 
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. ' \·,' . .. .. Ouro 
!!S', Empl'ego.dos .addidos. Redu-

.. zida ·de 700:000$000 ••• .•• ·• • .• ··-·· ........... ·• 
iô. Inspectoria Federal de Portos, 

· Rios e Cannes: Na· consigna-
. çilo- ccgal'antias de jurosn ; 

. 1•edtizida de i .OOO:OOOS, ouro. 
No;.:_«Material»-do porto do 

• Recife:. reduzida de· 80!0.005 
J 'a sub-consignaçilo- ccdraga- · 

· . gem e· outros sBTviços, ·etc.» 
e de· !SOO:'ooos a sub-consi

.. · gna~ -:- ccdesapropriaç!les, 
· demohç!les; etc.,, No- uMa

teriah>·-:- do porto do Rio de 
:Janeiro : reduzida de 2:000$ 
·a-· sub-consignaçllo.~ «expe
dientO»-'- e' de 150:000S 

', . a sub-consignação/ ~ « ma
terial · de consumo;- etc. ,. 

·· ··No-ccMaterial-do porto· 
. . ·da Babia ; augmentada de 
.... · . 30:000$, para a conclusilo 
_ das obras. do Rio. Paraguas-
. sú,. na cidade de Cachoeira. 
- Na consignação - «Fisca-

'lizáçllo' de . por'tos....,I-'--porto, . 
· ·. df;l Man·&os, onde se diz um · 

'' . ::'eontinuo, :1.:460$, diga'se um 
. · · continuo :1:800$000. No porto 

~ · . :dei Recife; peSS0?-1 extraor
. · · dinario; onde· _se diz-'- tres 
· : condnctóres de·· 2• ·classe' .a 

·· · . 4:soos;- u:soos .- diga-se 
. . ~ tres . eonductores'' de . 2• 

·' .:classe.4:800$, :14:400$000.. ·. 
Na consignaç!lo- «pessoal: 

·· 'fóra' do q\ladro» -'- a11gmen-. 
· tada··de 2:000$ para um mo-: 
~torneira destinado,ao ·eleva- · · . 
· doi"; e, no uMaterial»- sub-, · 

consignaçl1o - 'upassageils» · · 
-·reduzida'.do · 2:000$000 • 
. ·Rectificado o erro de som-. 

ma.qué se verifica. nas:quo; · 
tas ·destinadas· âs .-•••Com-. 

. . · 'missGes de · estudos e obras · · 
. por administraçllo» ":cujo · 
; total é de · 900:000$ e não 

. de 700:000$ como está.·na. ta-
. , bella (pag. 49,~resumo), dis-. 

' I - ~ 

' ........ 
' . ' 

... 

' . 
• 

l'apel • 

2.íl00:000$000 

. " . 

.. 

· •. I 

r,.· 
I . 

. ,. 

/ .: ........ 

.. ' 

I 

'. . ! 
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.. AlfNAIB· .DO Bllf.ADO 

. . .. 
crimine-se essa · consignaçil.ó 
da: seguinte forma, com a 
reducÇil.o realmente de i'éis 
220:0005000 : ·, '· · ... 

r. Porto de Silo. · · · 
Luiz .. do Ma~ 
ranhil.o-PoS.: ... 
soai e~ mate-· · , · 
ria!.~ ...... ; •.. U0:000$000i 

Porto da Amar-... . .. · · · 
· raÇil.o :- Pes
soal o mate~ 

. ria! ..... ~;; .. : ... ao.: o, oosooo 
Pórto ,do · Cea!'á · · · · · 
,;-'Pe~ e 

· materiat;... · .60:'000$000 
Porto do.Natal 

' . . -- Pessoa~ e . · 
màterial;.;:. . . i30:000SOOO 

Porto . do Cabo" 
·, dello = Pes;. .. . 
· soai o mate- , 

ria! ••. :; •... 90:000$000 ··· 
· l~orto de Ai'aca~ · 

, jú "":"' .Pessoal · ' 
e material •. ' 30: ooosooo 

Porto de Para" . ' 
. nagul.- .Pes- • ..... 

·Ouro 

... ,. 
. ' . 

. 'I 

... . 

,'•,i '· 

. ·." 

". 

, ' ' 

. . ' 

'<·. 

I . 

........ '. 

•,'" 
; : 

.'··· ·, 
. ··.· 

,··· .. · 
··.,. , . 

.. ! '', ·.~.' . 
'' .". , .. ' ... ~. ' 

,. . . soai . e mate- · · · · .·· · ·· .. 
riai .......... : . 4ro :·ooosooo • _~- 1 r .. (~,· · 

• • ";~ : • • 'I • , ' .. ' • 

. Porto de Santa 
· Catharina ..:... : ! ! . ',·, " . .. . 

., 
r ~ ,. : i, ::, . , , • , f .• · , •. , ', ', 

•' ' ' .... _,',e ', . ' . .. 
, Pessoal e nia- 'I 
, terial ...... ·. • isO:ooosooo . ~ .... , ;:c. · 

..... _ .. :,· -· .. , 

·.·:-~ .. :-:·~~ .. -... ' • ' ' r • • • ' 

,. •' ' . . .''•t'• ,,, ., " ,.: ' 

.. 

680:000SÍlpD. i0.850:000SOOO · 3.91!2:1180SOQO 
•I•,'• _.,.,_,.•~~·, 

·s~m.ma1._. ç· •• ·•· •· ~- ·.:. 
.. 

' ' 

.. 2Ui2':1199Si62 i:19; 777:.743$331 · 
· • o•l I 

• :· ' I ':, r· ; ': .: : ',' ' , , ' " ' : ·. ' ' ' ,. , ',•' .. ,·, ~ •• ' 

·. · Al't, 62. O Presidente da Republié& é'autorlzado,: . . ,.. · , ... 
·\ I' . ' ' ' " .... -• .... :~·. ,·_- j p ' • '' '.:. ' ' • ' ' .; .I ... ·' . '.' .. ·.. ' -' •..• '-.... ,· •. 

· .. I. A ceder .ao .Estado do Pari, por empreatimo,. uma· das dragas 
.. · .. de sua propriedade e que:trabalharam na ba1xada JIUmlnense,. afim 

· de ser. utlhzada no ser.vlço de dragagem do rio Arar~, ilha de Marajó, · 
· ·correndo todas as despelú,"inclusive a do transporte,. · por conta: do ·. 
go~erno da.quelle Estado~ / . .· . · .·. :, '•'< · . · ·. ·. •· · . 
. , II. A despende~ pelosaaldos que·houyer.no. ~anco 1 do Brasil do· 

, e~preatimo leito pêla Viaç&o .Cearenso a qüailtla de 2 .. 000:000S (dous 
· mil'contos). nas conatrucçoes de seus prolongamentos em . t 9t~ ou· no 
,exerciclo vindouro~· · · · . · / · .. · . • · : . 

•· . : , . , I . . . . ' , , , .~ : . ' . . , ". 1 
I . 

. . 
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. III. A. deapender, ath quantia de 6o:oiios, · Pelos saldos que 
r orem verlllcados nas verbas Estrada de Ferro Central do BrasU, com 
a aequisiçlo da Estrada• de Ferro do B(Lnanal. . • 

IV, A organizar, com os addidàs teehnicos, commiss!ies para pr~ 
cederem a eatud01 que forem julgados uteis e necessari011, sem outras 
vantagens além .das que'tlverem-cómo. a.ddidos;l. · ; : . . · 

V. A construir/ pelas sobras da consignação " Renova~o e conso
lidaçio das, linhas 'i. verba· 3•- Tefegraphos .:.... as segumtes • linhas 
telegrapbicas: de A lem!Lo ao. Rio.Verde, no Estado .. de Goyaz; pro~ · 
longamente dá.llnha de Porto Franco, no Esta~o1 ,do· Maranh~o; a 
Palma, .no.Esta4o de .Goyaz, passando por Carolina a.Porto· Naetonal; 
o fechamento. d~ circuito' do centro· do Brazil entre .J.~orto Franco, no 
Estado do Ma.ranh!Lo e S. José do Tocantins, no Estado de · Goyaz ; .· e 
mand~r . fazer . a installaçilo ·de _elita~e~ · radto•telegraphicas, em 
Boa-VIIta.,âoHIO. Branco e e 11 Floraano PeiXoto,. no Estado do Ama
zonas, em· Fortaleza· nó Estado do Cairá, e em Carolina, Conceiçll.o 
do Araguáya e Porto 'Nacional. '. , · . · 

'· . VI. A fazer o ,trafego por administração da Estrada de Ferro de. . . 
Cruz Alta à. Santo \\ngeló, sob a direcção do commandante do Bata

. lbiLo de Engenharia encarregado da construcçiLo dessa. estrada, logo 
que ficar concluída essa linha até a villa. de Santo Angelo. Para 

· occorrer ás despezas de custeio :. desse : trafego serll.o · applicadas até 
cincoenta .por cento (liG :y.) da· t•enda."bruta desse trech.o de Cruz Alta 
e Sa.ntl! Angelo, dev~ndo ser ,~ppllcados os. saldos na , construcçllo de 
prolongamento -dessa mesma. bnha.. até o .. r1o ·Uruguay ..... , , . _ · · 

VII •. A.fazer, dentro da verba votada para. a Repartiçllo,deAguas 
. e Obras Publica.s; no 'exer!)icio. corrente, o. abastecimento de. agul!o 
'nos seguintes logares : .. Sepetiba; . .-Engepheiro. Trindade,. Santíssimo, 
Baugú;·D. Clara, Engenheiro ~elva, Rio. das Ped~as. c .estradas do 
l'ortella e.Sapé, da fõrma que' Julgar maas convemente. 1 

·• · ' ' 

. VIU~ A mudaroa. estação inicial da Estrada de.Ferro 'Rio d'Ouro, 
'da. Ponta do Cajú .para a· Praia Formosa, (Alfredo' Mai. a) tomando· as 
providencias, necessarias afim de tornar eft'ectlva essa mudança.. · . 

. IX. 'Amodlftcar a clausula contr~ctual pela .quaL a Companhia 
Docas. de Sant()a é, obrlgada.a. construir na.quella. · .. cadade · um .. edlficlo 
para Correios e Telegraphos. . ... · : · • · · . · · · · .· ... · · : .·· , . · · 

. A companhia. construirá n.os' terrenos ·em Paquetá um . edificio 
pará Altanaega~ levando o seu custo:á conta de .capltaL. O edlficlo. em 
que actualmente funcciona 'a ,~lfandega serádestinado ás repartiçOes 
de Co~os .. e Telegraphos. ,·. ...• . . . . .. . ; · · .... ·· 

X; A celebrar contracto; até tres annos, para aluguàl de · casas 
destinadas ao serviço da Repartiçao Ge. ra.l dos Tele. graphós e dos 
Correios, e bem assim para a. conducçllo de.malas dos Correios. , 

. XI. A fazer aos· Estados que lh'o requererem; . conoessll.or. para. 
co~str~cçiLo e m,alhoramento ·de portos situados nas respectivas costa~ 
e r1os nàvegave1s do.domlnio .da 1Jn1ilO,.com os .onus e favores ·da le1 

_u. i.6i6, de t3 ;de outubro de t~69; dec~etos ns~·· 3.3U.; d.e i6. de .· 
outubro do !886 ; n. 6. 368, · de U de feverearo de i 907, ·· e ma1s le1s e 
decretos'' em, vigor. , ' . · : · · · . . 

XII; A entrar em accOrdo, com os actuaes contractantes. das con
strLicções de estradas de ferro, portOs e obras publicas, com o intuito 

I' ' . . , . 

' 'I 

.. .-"· 

' ' 
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· ·,de reduzir os encargos do' Thesouro, podendo prorogar o .prazo. para 
· ,a. :conclus!l.o · das. ob'i•as ou. suspender. as que.•possam ser adiadas, 
· · rescindir os contractos que já. estejam · e.m·· execu~ão, ou. dqixa.r de 

celebrar aquelles que, devidamente· autorizado~, atnda.·se estejam 
.processando, harmonizar clausulas contractuaes, . sem· q~e . de nada 
Clisso advenha augmento de onus para o Thesouro, supprnmr. a con-

.. struççllo ·de .linhas ou tre!)ho de linhas ,e limitar,, da melhorfórma, 
·.a. responsabilidade do mesl!lo,.Theso~rq, no maX!mo de~onus ·até 
agora . decorrente dos. deposJtos autoriZados .e eft'ectuados~m .relação 
ás .obras sujeitas,,p. .esse regímen, indemnizil.r.os interessados dentro 
dos limites das leis em vigor e abrir os necessarios creditas. 
. ~oderá, igualmente, no accOrilo com: ·~s arrendatarios de estrada$ 
de ferro, e sempre sem augmeuto de onus actual.· para o :Thesouro, e 
conservadas as·. vantagens actuaes da~ emprezas .arrendatarias, auto
rizar, pela só:modiflcaçãodos. contractos, opspectivo ·prolongamento 

· e -alterações no traçado dasJmhas;. :. . .. ·· .· .·. • . ··. . " ' :. :·· · ·:. 
. Xlll. A .eneampar a Estrada de .Ferro Noroeste do Braztl; mcor

,·porand~a.á Itapura a Corumbá, e a:rrendal-a.·a quem mais vantagens 
· ·ollerecer; fazeni:lo ·.as necessarias ,operações de credito. . ' • 

'. XIV. 'A entrar em accôrdo com a Leopoldina Raiway, afim de 
·que seja construída, sem onus para a União e sem favores, a ligação 
das linhali de Ca.ntagallo; Grão Pará. .. e Norte,· passando por Magé ou 
suas immediações e a ligação _do ram·al:'de Leopoldida com_ a· linha 
de .Entre Rios á. Ligaçtto; no ponto que julgar mais conveniente, 
beni.como a de.Manoel deMoraes a Macuco;no Estado do· Rio de'Ja

. neiro, e o prolongamento. do ramal ,de .. Leopo1dina, ·até F.urtado de 
C , , . ' , I " ' ., ' / . a.mpos . · · . \ .. . .. · . :c · -.. •. . · . 

' • ' ... , •• "• , ., , I • 

·. xv. A entrar em accôrdo'com as companhias de navegaçil.ó :sub· 
·ven'cionadas pela União, para que o transporte do carvão nacional 
seja reduzido ao minimo .passivei. · . . . ·. ~, ·· ·. · · . • · .· . . · 
· . XVI ... A reduzir, nas estradas de ferro da U,nião e· navios do Llóyd, 
o frete para os productos d!!-.'layoura e 'das industrias ~onnexàs;·.par~ 
o gadb de qualque(.espec1e :e ·para os productos da mdustrla agro
pecuaria,·e a ·en,rar :em-~a~côrdo, para;'ldentica. reducç!l.od~om as 
~tradas de ferro e companhias de navegaçlioi que.gosarem ae gar.a.n-

. tias de ,iuros,.subvenção ou favores da União;; . . · . ·. , · , , : · 
··XVII. A conceder uma: estrada de ferro;· sem· onus para -a; Umito, 

. no trecho ·comprebendido ·entre Villa de , Alllxandria, no Rio Grande 
do Norte, e a cidade de Souza; na Parahyba, 'em ,prolongamento ·fL 
Estrada de Ferro Estadual de Mossoró á.Al6Xandria no • Pl'irn'eíro da-
quelles Estados, . · · , · · . · . ·. •:· ·.·· ·, . . 
, . . . . . :. . ., . . I , , . " , . ' ' , • . ' 

·• XVUI • .:.;,A conceder, nos termos. do decreto n. ·i\766; de .:13 de 
.. outuoro de 1:1869, e- ma.is leis em .vigor\ a construcçllo do porto de 

• Ilbéos, no :Estado da. Bahia, a quem .melhores~ .va.ntagens oft'erecer, 
sem subvenção, isençiio de direitos- aduaneiros nem garantias de :iu- · 
ros,porparte'do,governo.daUni1Lo' •.. ·-·,· .. ~· ... : .· ·,. 
, .·. · XIX;-A conceder ás companhia.s e omprezas de navegl\Qli.O exts-· 

· tente · no paiz os favores" concedidos os :.Llóyd Brazlleiro, excepto a 
subvenção, com a condição dé-quefaçam:•exclusivameríte·a I)avegaçtto 
de,.cabotagem, obriguem-se .a n'üo alienar navío.algum .sem•prévia 
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autorização<do .Governo e sujeitem-se ás 'demais obrigações om':con- ' 
tractos congeneres, inclusive. a fiscalização. . . . . ,., · - · .. 
. XX.:- A alienar 'ou !Lrren.dar, em concurrencia publica, a Estra· 

ela de Ferro qe~te de Minas, assim como a entrar cm accôrdo com · a 
Camara· Mummpal· de Lavras, sobre a. venda ou arrendamento dos . 
bonaes electricos d\1 mesma 'Cidade. r · .~ · . 

· XXI.- A :rever o contracto de que trata o decreto n. 7, 70~, de\. 
2 de dezembro. de 1009,.celebrado com a antiga Companhia Viação 
Fcrrea Sapucahy; pat'n. o fim de .separar os serviços· actualmen,tc' 
a cargo. da Companhia·Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação,· 
ficando esta como cessionaria e arrendataria dos :prolongamentos 
constantes do n. m,·lettras.a'e b da clausula I; qo precitado decreto 
n. 7; 704, pelos prazos de arrendamento ·e éonstrucção, e pela mudança 
de traçado que forem determinados . pelo Governo.. , . . · · . 

Paragrapho unico. A Companhia Mogyana, é, porém; 'obrigada a 
·completar. o. capital necessario á construcção dos ~lluqidos · prolonga
mentos, seja. qual fôr o preço d;~ ·unidade; sem garantia de jurosou 
subvenção kilometrica, sem augmento de'privilegio de zona Olt de .ou~ 
tra qualquervant~gem·peci:miaria, ainda que indirecta. .. · .. . 

Art; 63. ·serão preferidos para o serviço de fiscalização 'do Porto do 
Rio de Janeiro, entre os que ··tenham de ser conse1'vados, os jorna
leiros e operarias que nlli servem ha mai~ de dez annos e com os 
mesmns,.vantl\g'ens que gosam l);ctunlmente. · . . ;· , . 

Art; .ü4.." kS emprezas de.estrndas de .ferro;' navegação e portos, 
com . ou sem garantias de j nros, subvenção . ou fiança· e-bem assim 
_as arrendatarias de··estradâs o portos de propriedade da União, não 
poderão ·incorporar qualquer despeza · ao·. respectivo capital, .· sinl\o 
depois·de elrectivamente realizada e depois de verificada e-approvada 
pelo Governo; . ..c. . ·.. · • .· . : · · . . . . ·· 

, .. ,. 

§ 1.~ Para; a ·verificaÇão das rendas e ~espezas publicas; resul- · 
tantes 4os serviços da estradas e portos,·das despezas a;serem.levadas . 
i co~ta de capital,; bem. como· para a. -fiscl\lizaçllo do~ lançamentos 
relativos: á .. renda .. bruta ou 'á receita e despezas a:nnua,es, afim .de se· 
det~rminàr tanto· a". receita bruta,.como. a receita liquid~; para os 
efi'cit~s da rAducçlio de tal'ifas <?U apuraG:to do lucros, .as, ~mprezas r 
men~1onadas neste artigo continuam obrigadas a proporcionar ao · 
Governo'· da .União, .fuodiante ordem directa do Ministro, por inter~ 
medio das ·repa.rtiGOcs cam'peterites, o> esclarecimeritof do ,que escas 
possam· precisar,· fraliqueando-llles o exame dos seus _livros: e do-. 
cumentos;.sempre que.as mesmas repartiçOes o reclamarem. · . 

· § 2;~As emprezas quase recusarem ·ao' cumprlmen~ .. das obrl
ga~ões impostas no paragrapbo anterior, O· Governo Federal poderi 
impor multas de 2:0008 até :t.O:OOQ$, para cada recusa, sem prejuízo 
~o. direito dê promover• contra. e lias a .. ncçno ~o. exhiblçno in~egral dos 
hvros e documenj:os, ficando, n.este cnso, suje1tos ás commun~ca.çlles do 
art. ~23,-do· decreto, n. 8i81 de.:U de Q\)tUbl'O de 1890, os dtrectores, 
supermtendentes'ou gerentes, que recusarem a npresenta~ão •. · ·. 

Al't. 6S. O. Governo pcrmlttirá ,Jiga~õos telephonicas intex·-estai 
rluaes, mocjia.nte providencias que.· assegurem o regulai' o perfeito 
~unçcionamento da.s· communicaçOcs, fica.ndo os concessionatios · su· 
JOitos ao regim~n 'õa)ivre concurrencia.. · · .· .. 
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' · · ' Art; 66. Pica problbida a concessllq ·de palieS nas estradas de 
ferro custeadas pela União,. salvo ·aos fuiteeionarlos publieos em ser
JiÇo, caso em qu~ . o • pa.ue, alé~ · do. I}Ome. do · funceionarlo, deverá 
deClarar a ropartiçllo a cujo serv1ço VtaJa. . .·. · . · . . · · 

.. ·. § t.• Igual prohibic;!o se estenderá ! concessa:o de palses em 
· quacsquer outras estradas · ou' em companhias de · navega.Ç&o, por 
conta iJa Uni&o •. · · .··, .. : .. · .. •·. . · . · · :· '·. · · : .· · · ·., · .. 

. § 2. • Os violadores dessas disposições. responder&o pelas impor:.. 
tancfas das' passagens, correspoodentes aos paues que concederem 
abalivamente.-'- A impl'imir. ·. ·. '1 . . : · · . · . .: ·.·· · · • 

.~ ..... i··.:. ' . .'·~.·.··._·\ ' ··:.:~.,~-...; 
· . N~[t16- t9l6 . , 

A Commissão de Finanças, tendo examÍmado a emendà 
. apresentada ao ,art. u;· n; 21, do projecto, de orcamemto :do 
Ministerio da :Marinha pelos . Sra ... ·senadores Cunha Pedrosa, 
:Walfredo Leal· e· Ribeiro Gomçalves; ·a· qual emenda eleva,;de 
vi:ate · ·contos .. ·'destinados • á construcÇão do . edifício para a . 

. Escola de Aprendizes '>Marinheiros da :Parahyba, a, • verba 
· -'Obl:as .~ considera··-conveRiente â'·medidá. proposta;, ... · · .. · . 

Das inJlormações obtidas,·. verifica-'Se • gue aquelle edifício 
é realmente lilecessario e está· a ser terminada·. a · sua ·com-: 
struccão, em terreno.· cedido gratuitameRte: p~lo' ·Estado. ·sendo 
•'que as despezas feitas teem .. sido custeadas quasi' exclusiva
mente pelas sobras de creditos ·: distribuídos áquàlla Escola 

. para expediimte. e. asseio. • . ·: .· , · · ·. ·· ·.: .. , . . .. . . . . 
· Abandonar o serviço realizado. seria eafraque~r estímulos . 

: impulsionaveis . de funcciomarios laboriosos, economioos . e 
devotados aos. interesses· publicas, e .. :ao mesmo. tempo, de::-. 
terminar ao. patrimonio publico o p~ejuizo de algumas de-

. zenás. de contos; negandO um· awi:ilio .que não corresponde ao 
dispendio que é ·feito .presentemelilte em .cinco .. exerc1ciàs . com 

: .. ,o.· aluguel do predio em qU:e. funccioRa o 'estabelecimento~ a · 
· . que s~ .d~stina,, desp~a, que desappare·cer\á · cqm . à fco,nilll1são 

· . ' do ~[~~i~n~~ a~~;!~~~do · a que o(Governo j)ropoz a .. ciot~~ã~ 
· · de·· duze1!tos .. contos. para . o: , mencionada verba,. que ~a · Camara · 

reduziu de . cincoenta . por cento, e estando :iiilformada de. ser 
insuffioiente ·a citada: somma para a conservaoãó e reparos de· 
todos os· edificioá ·a cargo • do Mililisterio da Mariiiha existentes 
liia .Republicar a 'Commiss'ão de Firia~cas ..• o~rerece·. em 'substi~ 
tuu;ão · á emelilda de .que trata a segumte. '· .. · ·. 1 • , . ' ' ' ' ·~ ' ' ' ' .. ' . ' ' .. , ' 

. o" , , ''I ; '· ', ·I I ' 

, ': ·,··. ··i./,_):·::·:: · .. ·.:··~.UB-EM,ENDA ·· .... -;'·1• -:!,t·:" > ::~: 
._., 

Ao art: i(n; k.:.:.'Em 1 .vez de>~100:000$•" diga~se: 
, cd50:000$000». . :; · ··. · . · • O · . · ·. · ,:;., 

· Saio: das cilm~issõ~~. u· de no~emllfií de :19:1.6. -' Victo~ 
rino ~onteiro, Presidente.: ~ João. Lyra. Relatot;. •'- Bu~11o 

. de Pa1vp. - Alfredo.: Ellls; - Alcindo .··Guanabara, - Er1co. 
Coelho; .7 Framcisoo.Sã.;··- João Lufz :Alves.· · · · · · 
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EMENiJÁ Á PROPOSIÇÃO DA CAMAIIA' DOS DEPUTADOS :N, .85, DJ!: f916, 
• FIXAIN'IDO A DESPEZA GERAL DA REPUBLICA PARA f9f.7 

' . ' ' ' \ .. 
. (ORÇAMilN~O DA. MARINHA) .. 

. Ao art: f7,,.n. 21 ·-'-. A:ccrescente·se m.a tabella respectiva· 
depois das. palavras ctóbras novas•• : <<inclusive 20:000$ para ·· 
construcolio do · edii'icio .da Es.cola de Aprendizes -Marinheiros 

. da Paráhyha do Norte, fazeJado-se o augmeJato correspondente .· 
no totarda verba,. · · · · · 
• .Sala das sessões: 9 de. novembro de • 1916. '- Cunha Pe_; 
drosa. -: Wali'r~Jdo Leal_.:-. Ribeiro. Gonçalves.- Ai mprlmir. 

: .... 

. N. f95--19f6 

· · A .. derriônstraoão.:. abáixo · tra~scripta, submetÚda. ·ao . conhe- · · 
cimento .. da Commissão .de Policia ··pelo director da' Secretaria . 
do Senado, · faz. sentir a necessidade da abertura de um credito 
supplementar. de "29 :450$ para .os fins nella indicados.·, ... . . 

. tE tendo· esta Comriiissão .verificado a procedencia. 'do que · 
allega_ aquelle funccionario, é ·de parecer que o Senado · approve· 
o segui~te · · · · · . .. · · · 

PROJBC'ro ~ . \' 
' .. , .. · ... 
' ''.-:·· •. . · ,N. 24 -· i9f.6 \ 

'' 
o· congress-o Nacional il'esolve: · .. · · 
'Art. · f.• E' o' Poder Executivo autorizado a :abrir, pel~ · 

Miriisteri~ · ~a ·'J:ustioa e .. ~egocios ''Interiores, ' o. credito · de . 
29 :450$; supplementar · á. verba da: rubrica 6', .do art;. 2•,, da .· 
lei n. 3.089, de·8-:de janeiro de 1916, sendo: 4:250$' á coii7 
signação c Pessoal :., sub-consignacão < Dispensados do servi9o :., · 
para_pa~mento dosv.enoiinentos do chefe da redacção. dós 
debates:: dispensado do. serviço;. Sr .. · Julio Pimental, no periodo 
de ·19 de·-setembro a 3:l. de dezembro. ·de 1916; 25:200$ á con- · .. 
signaóão. 4: Ma.teriah,-·sub-consignaoão <Serviço toohygraphico.:.; ·. 

· Art. 2.• Revogam.;;se as ·disposições . em contrario;· · · . · 
·•' • , . ' . ' : ' .... ,-_, , I' ,_. . ,· . . ... ,_., , ·.· ' 

Sala dás Commissões, :lO de· novembro de 1916;-· . :Antonio · 
Az~n•edo, Presidente.-. Pedro Augusto Borges; 1~ Secretario.-· · 
Jo$é Mar'ia·Metello, 2• Secretàrio . .;.:_José Joaqui~ .Pereira Lobo, 
4• Secretario:·· '· · .. - .·. · .: · ·· · · 

··,. :: : ;· 
... .:(··-···;.,:, ' ',' ' '· ' ' ..... _ '.1 _ ... ' '' 

DEMONSTR.iOÃO.~ ,QUE SE REFEREM o PARECER E o .PROJEcTO SuPRA: ·. 
1 

~iniJ Sr. :Pres;dente e :ID~is me~bros da collUJli~~ode 
Policia,_;, Tendo sido dispensado do .serviço do Senado ·a 18 de. 
setembro do ocorrente .anno, .cóiii todos os :v.encimentos ·do .seu 

,' \ • . I ' . ' . , 
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'- IJargo, ·o chefe da -redaccã·o dós. debates. Sr .. Julio . Pini(mtel, 
faz-se mi:stér ·.a. abertura· de um. ·crediro supplementar .. de 

• 4:250$ á consignacão «Pessoal» da rubrica 6•,· do. art. 2°, >da 
lei· n. 3~089, do .8 de janeiro de 1916,, para que possam ser 
pagos aquelles vencimentos ·n.o poriodo de 19 de setembrr a . -!i de dezembro do corrente exercició;. visto. que. o restante da 

· . verba consignada no orçamento para .· .eisseJ · palgamento será. 
/applicado no dos vencimentos. do nomeado. para preencher 
a.quelle·cargo •... ·. . . . ·· . ·.. ·· . · ·· · · · '. · . · · 
. Por ·outro lado, ' tendo a lei ·orçamentaria vigerite con-. 
signado, para despezas com o serviç-o de stenograpl:~ia: a·. verba 
de .:1:24:800$ e .importando tal despeza, fte accôrdo com,o con- . 
tracto. em·.vig.or, em 150:000$ annuaes, ~é· necessaria·tambem 
a absrtura de· .um credi~o ,.suppleli!entar\ ,de. 2~ :200~ á, cpnsi
gnaçao «Material ) da mtada rubrica ·da lei· orçamentaria do . 
. actual. exer-ci'cio·. : . :. '·: . · , .. ·· :.· .. - :.·:~··.· ... 
· ... Assim que, é de .29:450$ 'o total do ·credito:.ouja .abertura . 

se faz precisa •.. • · .· ··. . · ... ·.· · · . · . ·. •: ... >. 
. . Secretaria do Semido Fedoi·al, '15: de otitub~o de .1916. ~ 
Guillon Ribeiro, director,, ·. .. •·• . ·· .· :·c · 

. . i ,. -~ '... ·' .- lJ. . . . -
~ .·-, /, 

• .. . DEMONSTRAÇÃO .• . •. 
. ' ',• '' ) ·. ' / ·.. . .. ·_ - '.· ........ ' ' :·· .:: . . :: .. 

· ·· · Do crei:iiLo supplemetita,.r · de. 29:450$ ás consignações 
« Pessoah e« l\fateriah da ruhrica G• do ·art. 2.• dá. lei n. 3,089, 

, · de 8 de Janeiro de ·191,d·. . · . ·• · 
. Supplémentar á conslgri.acíio ·«Pessoal,: : . . .. · · ' · 
Para pagamento' dos vencimentos do chefé da' rê- . 

'' . . · daccíio .de debates dispensado do . serviço, <se:- . .··. • · .. · ·· 
·.. nhor Julio Pimental,. no periodo de· 19 de llll'- .. · .· •. ·• ·. ·. 

~ : · tembro a 31. de dezembro .de 1916. ·:·.; ··S•" · · ·.4:2!50$000 
. '. ' - ' . ! ' . ' . ,'. ' . . . ' \ - ' ' ' . -.·." :.-. •. ', 

'. ( 

.. · Supplementàr .á oCOnsignàcíio ··«-Material:.: .·• · ·. · · 
Piira . :Supp:hnento · .. da ye~b~ • da . s1lb2con~isnaoão·, · · 
· « ServiCO tachygraphlCO;. · , ,<,.;,.,. ~. ·.·:• •. ú •• ~5,::200$000 

"':":"' . :. .... ' ' :, ' . '' ' : '::_ . . ...... 
. •· . . . - \ . .. . . . . . : . ~·450$000 

·SecretariO. do Senado Federai;. 15 dó' riutú1l~~ ,de. 1Íii6;_. · 
· Guillon/ Ribeiro, director;- f>.,'. Corin'nissão· de. Finanças·: · . 

, ,· ' : I .. ' ' .o'. ' .~ • ' • ,;·· .~ . . . ~ 

·.· ........••.. ·· ., O~J1M.DO~DIA;·. ~·;_ .. ·.'.\ . , ... · .. 
: O Sr, Presidente ;_: Não haven<lo numero . par .a as . vota.

cões constantés . da. órdem. do. din,/.passa:..se . iá ,,.mà~e):)i.a. eml 
·_debn;te.~. ·, ·'-· "._ ·. ·::-- ~ ... , -_., ~-·:··'··-, ... · .: .. ·~-· .. -',·::,·· -:_·:~~·:.:· .. ',.·í._;_ .. _-. ·. .. '' . \ . ' . ' ,, , .... , ,. ,. :·'· ' . ' 

l'ENS,\0 DE· MOl'lTEPIO PARA: D. ANNA ALVES .DA SILyA:· 

. . .. 2• ' .• discussão · pa·' ·proposi~ãc/':d~· 1 Gamar~; dôs · 'nep~tados 
• . 'Di,'66,' de ,1916, que abre. o credr~o .• necessarlo .. para. p~gar, a. 

• I ' ' , , ' . ' , '- • ', -- ' '~ ',, :' . ' ) 
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D. Anna Alves da . Silva· n importancia corx·espondente ás 
mensalidade& da Pertsão do montepio deixada á sua fallecida 
mãe, p!)lo ex-guarda da Alfandega do Rio de Janeiro Fran-
cisco do Fonseca Cunha. · ' : 

Adiada a votação .. 
. I 

CREDITO DE 4:666$666 AO MINISTEniO DA VIAÇÃO 

2' . discussão da proposição da·. Gamara dos Deputados 
n. 76, de' HH6, que abro, pelo Minister.io da Viricão e Obras 
Publicas_; o creditq de 4:666$666, para occorr.er ao pagamento 
de vencimentos ao . agente do Coi·reio do Rio Grande do Sul, 
.Antonio . Dias de Castro, aposentado, referentes. ao. período de 
26 de nove!nbro de 1913 rt · 15 de novembr·o de 1914. 

Adiada a votocão. · · 

· O . Sr. Presidente -· Nada f!lais havendO< a tratar, vou 
levantar a sessão. · 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votur,ão, em discussão, unica, do parecer da Commissão 

de Policia n .. 23, de 1916, propt:>ndo que sejam ·nomeados 
srupplcntes da redncção dos debutes os Srs. Ja.rbas dos .Aymo
rP.s Carvalho,· José. Sizenando Teixeira e Antonio Corrêa da 
Silva, que já os, exercem interinamente. (com. parecer con
trario das Commissues de Po/idn. de Justiça e Leaislação e 
de Finanças d' emenda apresentada pc/p Sr. João Luiz Alves 
e outros, propond1 a creação de m.a·ís. um lOgar) ; 

v'otacão,. cm 2' discus&ão, .da proposição da Camara dos 1 
Deputados n. 57, d& 1916, que .nhre, pelo Ministerio da Fa~ · 
zenda, o credito ·especini de 70:360$,. para pagamento de juros 
r! e apolices do em1Jr.t\Stimo de 1897 (com parece_r favoravcl· da 
oommissão de ·Fintmças); · : · · · , ·· , · ' , · · · . . · · 

' , I ~ 

'VotâÇiio, em 2' discussão, da proposição da Cnmara dos 
Deputados. n. 55, de 191 ll, ,que a hJ•.e; pelo 1\!inisterio da Fa
zenda, o credito especial de 8 :800$~77. para pagamento do 
que· é devidn no Dr. Jonnuim · Cnrdoso de Mello Reis, em · ·' 
virlude de · senlencn ,judiciaria . (com parecer (avor.avet da 
Commisscio de Finanças); . . · 

' . '. . ' .. 
· Yotnção, em 3' discussão, ·da· proposição da Camara .dos 

Deputados n .·. 67, de 1916, conccdendq um anno de licencn, 
com o ord.enndo e ·em prorogação; para tratamento de saude, 
a Paulo Levei.; praticante de p, clv.sso da Directoria Geral 
dos Correios. (com parecer (avoravel da Commissão de .Fi-, 
nanças) ; · · · · · 

.. ' . ' 

Votncão, em a•. discussão, da proposiciío da Gamara dos 
Deputados n. 69, de HH 6, qu~ abre,· pelo Mini&tc~io da Fa
zenda, o credito especial de 541$050, pa.ra pagnmento do que 

8,-Vol,VIl · · 'te 

' 
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·é devido a Joaquim Pereira Bernardos, em virtude de sen
tença judiciaria (com parer:er ,favoravel da Commtssão de Fi-
nanças); · , · · 

Votação, em 3• discussão, dà proposição da Camara dos· 
· Deputados n. 70, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fa- • 

zpnda, o credito especial de 5:061$818, . para pagamento !lo 
que· é devido a D. Maria Augusta Naylor, cm VIrtude de sen
tAnça judiciaria (com parecer {avoravel da Commtssão de Fi~ 
11anças) ; · · 

. Votação, · em 2~ ~lis~uss•ão, da proposição da CnÍnara do~ 
Deputados n . 64, de i 916, fixando as forças de ·· terra para 
o exercicio·.de 1917 (com parecer contrario da Commissa.o· de 
21fa1•inha e Guerra 'á emenda do Sr. Wal(redo Leal); . 

. · Votação, em discussão unica, do parecer. da "commissão 
da Policia n. 186, de' HH 6, opinando que seja' c.oncedida a 
licença de dous mezes, solicitada pelo Sr. Senador Ruy Bar
bosa, para tratamento de. saude; 

·votação, em s• discuseão, do projecto do· Senado n. 16, 
·d11 ·1916, que abre, pelo Ministl'rio da Justiça e Negocias In7 
teri1.1res, o ·credito de 357 :717$796, para pagamento de despe
zas feitas. pela administração da .!!'acuidade de Medicina da 
. Bahia, com acquisicão de material de ensino, installácão de 
apparelhos e: reparos no edifício. (com parecer da Commissão 
de Finanças o{ferecendo um substitu•tivo á :emenda do Sr. Iri-
neu .11/ach!ddo) ; · · 

. . . , . 
· Votação,.· em discussão unica, da resolução do Congresso 
Nacional, vetada pelo Sr~· Presidente da Republica, concedendo 

. um anno ·de licença, com o ordenado ·e em proroga.cão,. ·au· 
. bacharel Alfredo de Araujo Lopes da Costa,. 3• official. da Se

, cretaria de Estado do .Ministerio da. Justiça e Negocias 'In-
teriores (com .. parecer contrario da· commissão de Ftnanças 
e. voto em separado do Sr .. Erico Coelho, favoravel) ; · · · 

Votacão, em 2• discuss•ão, da proposição da Oamara dos 
Deputados. n. · ioi9,. de 1915, que abre, pelo 1\linisterio da 
Viação e Obras Publicas; o credito de 16 :5~0$, supplementar 
â verba t6• ·do art. 29, da lei .n. 2. 924, de 5 de janeiro de 
1915, para pagamento de .vencimentos ·ao engenheiro Ernesto 
otero, chefe de. secção addido á. Inspectoria Federal de Pol'tos, 
Rios e Cannes (com emenda da Commissão de Finanças); 

~· votação, em· 2• discuss-ão; dá proposioão da Camara dos 
De-putados n. 34, de 1916, que abre; pelo· Miiiisterio da Fazen
da, o c•.redito de 9h299$-í59;, 'Para restituicíj:o ·de . impostos 
aduaneiros 'Pagos inde:vidamente~por·Luiz Hermany & Comp., e 
outros (com parece1• da· Com'liiissão de Finanças o(ferecqndo 
um substitut'i110); . 

Votação, em 2• <lisoussüo, da proposic.ão cÍa Camara dos 
·.Deputados n. ·6a, de 1~16, que abre "o credito neceesario para 

I 
·'· 

.. 
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pagar a D. Anná Alves da Silva a importancia correspondente 
:Is' mensalidades da pensão do montepio dci:\:ada á sua falle
cida mãe, pelo ex-guarda da Alfandega do Rio de Janeiro, 
L?rancisco da Fon~eca Cunha (com parecer {avaravel da com-. 
missão de Finan9as) ; · · · 

Votacão, em 2• discuss•ão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 76, de 1016,· que abre, pelo Minis•tério ·da Viação 
e Obras llublicas, o credito de; 4 :666$666, para occorrer · ao 
pagamento de vencimentos- ao agente. do Correio do Rio Gran
de do $ui, Antonio Dias de Casl.ro, aposentado, referentes ao 
período de 26 de novembro de 1913.a 15 de novembro de 1914 
(com pw·ecer favoravel da •Oommissão de· Finanças); 

Contiimacão da 3• discussão dà propos•icão· da Gamara dos 
Doputadus· n. 46,. de · 1916, adiando as eleicóes para a reno
vação do Const'lho Municipal e ·dando outras providencias 
( corn parecer da Com missão de Oonstit'ltiçáo e Diplomacia so
br·c as emendas apersentarlas e o{{crecendo sub-emendas); 

Continuação da . 2• discussão da proposição · da · Camara 
dos Deputados .n. 30, de. 191•6, que concede a Antonio Pe- · 
rr.ira Teixeira, trabalhador da Est.rada de Ferro Central do 
.Brazil, seis mezes de licença com abono l;le dous tercos da 
diuria, para tratamento de saude (com parecer coritrar:io . da 
com missão de Finanças á emend4 'do Sr. Pires F{!rreira) '; 

·. 2• . discussão da proposição da Gamara dos ·Deputados 
n. 82, ·de 1916, que abre, peJo· Ministerio da· Fazenda, o cx·ll
dito especial de 5 :500$· para occorrer ao pagamento. do que 
é devido a A. C. Pereira & Comp., como premio pela constru
cção do rebocador nacional «Neptuno» (com parecer tav(Jra
vel da Oommissão · de Finanças). · · . · · · . . . . 

Levanta~se a sessãó ã·1 bOra e 45 ,minutos. 

. . ' 
145' SESSÃO, IEIM 13 :DE NOVIEMBRO DE, :1916 

' : : •• f ' ' • ' • ' • •'• • 

PRESIDENOIA . DO SR, URBANO SANTOS, PRESIDENTE 
• ' , • 'I ,. ' 

''\ A' 1 hora dn tarde abre-'se ·a sessão, a que concorrem os 
Srs. Pedro· :Borges, Metello, Pereira Lobo, Rego Monteiro, Costa 

·Rodrigues, Mendes de A:lmeida, José Euzebio, Pires Ferreira, 
Ribeiro Goncalves, Francisco Sá, João Lyra, Eley de .Sóuza, 
Cunha Pedrosa, Walfredo.· Leal, Dantas Barreto, Raymundo de 
Miranda, · Gomes Ribeiro, Siqueira de .Menezes, Guilherme 
Camp-os, Migu'el de Carvalho, Erico Coelho,· Alcindo Guanabara, 
Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, · Gonzaga 
Jayme,. José Murtinhei, Xavier da .Silva, Abdon ·Baptista. Rivn
davi(t Corrên, Soares dos Santos c Victor,ino Monteiro (3:1) . . · ~ ' . 
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Deixam do comparecer com causa Justificada os Srs. ·A. 
Azeredo, Hercili-o Luz, Lopes .Gonçalves, Silvcrio ·Ncry, Indio 

· do Brazil, Lauro Sodré, Arlhur Lemos, Abdias ·Neves, Thomaz 
Accioly, Antonio. de Souza, Epitacio Pessoa, Rosa e. Silva, Ribeiro . 
de Britto, Araujo Góes, Ruy Barbosa,· Luiz Viann!J., José Mar
cellino, ·João Luiz Alves, Lourenço Baptista, Irineu Machado, 
Francisco Salles, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Leopoldo 
de Bulhões, Alencar Guimarães, Genero'so Marques e Vida! 
Ramos (28). • 
• ~ E' lida, .posta em . discussão e, sem debate, àpprovada a 
acta da sessão anterior. · . · . .. ·· .. 

' , I ' 

O Sr. t• Secretario_ dá C(}nta do seguinte 
I ' 

EXPEDIENTE 
Offi~fds: 
lJu. Sr. Ministro da Viação e Obras Pú:blicns solicitando 

QUI! sejllm ·presentes á Commissão de AP."ricultura, Industria, 
Coomme:·ci'o' •O Artes· as : tabl!llas de fretes adoptadas desda 
t91'1 até a 'presente data. ·...., A', Commissã!o respectiv:t. 

· · Do Sr~ Ministro da .Justiça e. Negocies Int~riores trans_. 
mit.tmdc· a mensagem com Que 'cJ Sr. Presidente ·da Republica 
restitnr-• dous · dos · autographos da resolução do. Congress'6 
Ncciunal,. sanccionada, que abre 'o' credito ,de 2:400$- para pa
garr enf.o de alugu.el da sala das -audiencias das PI~eto·rias ·do 
Di~trictn Federal. ·.:.... Archive-se um dos autographos, remet. 
Leu rio-se 'o' outro á Camara dos Deputados . 

. Dtt Sr. ·Ministra da Justiça e NegÓcios Interiores.commu
n:c.ando que, terminando·. em dezembro· d'cJ corrente anno a 
delegar:fto que foi attrlbl,lida ao juiz f!•deral de Matto Grosso 
para proceder ã execuçii'o' da sentimca ·proferida p•e1o Su- , 

·premo Tribunal Federal nos ·autos da acção .civil origina
ria, de que sãopartes aquelle Estado e o do 1Amazonas, se'ja 
retiradCI do 'o'rçamento .para 19-17 o credito de 12:000$,: con
signado. na verba 12, para pagamento. ao referi.do ,juiz no 
de$empenho daque!la missão. - A' Commissãlo de Finanças. 
. ~ú'. Sr.•- .SalvadO!' Pinheiro 1\lachado.~Presidente em. exer
cício . do Estado do Rio Grande do Stil; enviando um exemplar 
. da ~eilgagam -que di!•igiu á Assembléa· <los Representantes ao 
inieiar. se a 4• ·sessão da. 7• legislatura.· -.Inteirado> · 
. · Do. Sr. G. Osorio. de AÚneidtÍ, presidente do Centr'o' ln-· 

. di' :<!.ria! do Brazil, •Jnvintldo a reoresentação da Anglo M!lxican · 
Petruilmm Produets Company,· Limit'ed; ··s'obre' o art.. 2•, ali
ner, II, da lei n. 2.719. de 31\de.·.dezembro de 1912, relativa· 
ao ct•tnbusti.vel importado para•:: o: servico das industrias na
cionaes • ...-.. A' C'o'mmiRsão de· •'Finanças. · : .. 

Telt!gramma d'cJ Sr. P•ereira. . da Oliveira, V ice-Governa.. 
t.kn: 'do E1ltado de Santa Catbarina, communicando ter passado . . 

' 

'! 
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'.t .. 
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o cX11rciciD dO cargo de Presidente do Estnd'o' no Sr. Fe!ippe 
Schmidt, que se nchij.va licenciado. -Inteirado. 

O Sr. 2o Secretario procede á leitura dos seguintes I . . 
PARECERES 

N. :1.96-1916 

Foi presente á Commissão de Constituição e Diplomacia 
a indicacão do Sr. Senador Erico Coelho referente ao facto 
da inconstitucionalidade da legislação vigente sobre o sorteio 
militar na parte em que se possa, pela latitude das expressões 
legaes, suppõr que os cidadãos no goso de seus direitos polí
ticos podem ser sorteados, para o serviço ·militar e incorporados 
ús forcas dê' terra e már em ef.fectividade do funccões. como 
praças de c preh. · · . · · . , 

A Commissão .bem ponderou a intenção da indicação e· a 
sua justificação, que ao deante vae publicada, de modo que 
suas considerações tenham base, não só nae disposi!jões consti
. tucionaes, como no natural corollario que e !las te em, quer 
para garantia da mesma lei vigente, quer para a revogação 
della, quer finalmente, para a verdadeira . c authenUca inter
pretação dos textos eonáemnados ou suspeitos .. 

A Constituição Federal, no seu art. 87, §§ 3° e 4°, estatue 
que o Exercito e b. Armada se comporão pelo voluntariado 
sem premio, -e; na falta. deste pelo sorteio, préviamente orga
nizado, e, na segunda parte do mesmo § 4°, · determina sobre 
quem .recahirá o mesmo sorteio, · · . ·· · 

Legislar sobre organização· dó Exercito e da Armada é 
attribuição privativa do Congresso NacionaL · · , · 

Mas, sobre Guarda Nacional, que já existia como insti
tuição nacional, havia a disposição positiva da lei n. 602, de · 
1850, que estabele-cia, & obrigatoriedade do serviço na· milícia· 
para. todo o cidadão maior do 21 annos. E como, no art. 3.\, 
n .. 20 . da Constituição Federal se dá ao , Congresso Nacional 
o direito de mobilizar e utilizar a. Guarda Nacional, segue-se 
que a Constituição acoeitou a instituição da Guarda ·Nacional, 
tal qual era ao tempo da promulgação da lei basica, instituição · 
a .que o Congresso deu, depois, em 1896, nova organização, 
em detalhes secunda rios, deixando em vigor a lei n. 602, de 
1850; em seus princípios organicos. 

Neste.s 'termos, a Commissão. de Constituição e Diplomacia: 
Considerando que () serviço · das a·rmn·s na Republica é 

pessoal e obri2atorio na Guarda Nacional (lei n. 602, de 1850; • 
Constituicão Federal, arts. 34,· n. 20 e 83); · 

Considerando que o servico das armas no Exercito e na 
Armada é constituído pelo voluntariado, sem prcmi.o; c, el!l 
falta deste, pelo sorteio, préviamente Ol'ganizad() 
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, ., I . 

· Considerando que assim se comprehende ·o nrt. 86 da 
Constituição Federal, precisamente determinando que o serviço 
militar, em defesa da Patria e da Constituição é obrigatorio 
aos brazileiros, na fórma das leis federaes; • · .. · 

Considerando tambem que toda a praça de « pret »· não 
póde ter direitos políticos (Constituição Federal, art. 70, n. 3); 

. ConsiderandO que os direitos de cidadão brazileiro só se 
suspendem ou se perdem nos casos precisos do art. 71 da 
Constituição; . . · . · \ . . 

\ Considerando que o .sorteio · militar não · póde attingir 
pessoas que estejam no goso dos .direitos politicas, .porque 
não. se comprehende que alguem os perca sinão nos . casos 
precisos do art. 71, supracitado, .nem a isso. póde o. cidadão. 
ser obrigado, porque o art. 87 § s• ab'oliu o recrutàmento 
forçado; . . . . . · . . .. · . . · 

. Considerando que, constitucionalmente,. o sorteio só poderá 
recahi-r uos. cidadãos· aJi.stados nas. I forcas estaduaes, porque 

. voluntariamente abandonaram os saus ilireitos politicas; 
• iE' de .parecer:· . . · · 

... f•, .em tempo ·de. paz, o sel'Vicci. obrigatorio só pó~e ser 
feito ,pelo Exercito nar.ional de 1' linha e suas reservas, consti
tuído pelo 'voluntariado sem premio; e os sorteados conforme 
a. lei .vigente; . . ' . · ·, · . . .. · · 

. . 2', este sorteio não· póde recahir . sinão nos brazileiros, 
.natos ou naturalizados; que estejam •:~listados nas forças mili
tarizadas dos Estados, do·Districlo F.ederal e do Territorio do 
Acre, que, .. assim, por propria. vontade; pe~deram seus direitos 
·politi.cos, bem .como nos qu~ a!nda, os não adquiriram e que 
!ncld1ram na perda desses dweltos, nos termos do art. 71 · da 
Constituição; · . · .. . · . . . . 

. 3?, .os guardas nacionaes, alistados e alistàndos, ·teein o deve L' 
de fazer o serviço militar, nos termos das leis vigentes, porque, 
só em tempo de .guerra, em virtúde de mobilização determinada 
pelo Congresso,-elles.serãoincorporados ao Exercitada i'linha . 

. . . · · E; para corpot•ifícar. suas conclusões; a Commissão 'offerecc 
o seguinte · • · · · • · 

. ' . PROJECTO .... ; 

N. 25-19i:6 

... · :Artigo ilnico. Para execuç~.o do sorteio inilitar. previsto 
: pela .COnstituição Federal, fica ·entendido que elle só se effe-

. ) ctuará dentre os brazileiros alistados nos quádros das forcas 
estaduaes, do Districto Féderal e do 'Territorio do Acre, que 
~e consideram mil.it!lorizadas, ei,.ainda sobre. os prazi.leir~s ~uo 

·· não tenham adqumcto e os ,.qu(l .. tenham. perd1do os· d1re1tos 
politicas, .nos termos .. dil mesma Constituição; ·revogadas as 
disposições em contrario. . · . : · ' . . . . . •c/ .. 
· s·ala das Commissões, 11 de riôvembro de 1916. -· F. Mendes 

· ité. Almeida, PràsidilliLe e Reliltor:- Lopes Gonçalves • .;_José· 
~uzebio, · , ... 

·( 

' I v 
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FUNDAMENTO DA INDICAÇÃO N,. 3, Dll 1916 
' 

. . . Qualificando .os brazileiros, a Co.nstituiçiÍo da Republica: 
a·rt: 70, declara. que, regra geral, as pracn's. de « pret,. não são 
cl~1.tores nem e~egiveis, exceptuados os alumnos das· escolas. 
m1htares do ·ensmo superior; e no art. 7f determina, que se 
susp~ndem os direitos politicas de cidadão· por incapacidade 
phys!Ca ou moral. · . 

A l~i. ~rgap.i~a da. Guarp~ Nacio!lal .exige dos alistandos 
nessa . m1hc~a 1 Clnca as cond1coes: pr1me1ra de ser· brazileiro, 
segunda de' ser maioi· de 21 annos, terceira de não ser anal- · 
phaheto, condições exigidas tambcm para o alistamento elei-
toral. . . · . . · . 
. ~or 'cónses\Jirite, os guardas da mjlicia. cívica, alistandos 
ou alistados eleitores, acham-se desobrigados de servir, quaes 
praças .de pret1• nas fileiras ~o ·Exercito aptestado em tempo 
de paz, .como· SI a guerra estivesse na con.jectura. 

. . Seria absurda· exegese da Constituição da Republica, ar.
tigos 70 .e 71, entender que as hypotheses de· incapacidade, 
physica ou moral, por .effeito das quaes os direitos p.oJiticos 
ficam suspensos,. comprehendem, uma ou outra hypothese, o 
guarda da milícia 9iv.ica, obrigado ao. serviço de p~acas de' pret, 
absurdo da exegese ·no suppOr, por analogia, aptos ao servico 
das praças de pret individuas s·em os requisitos de capacidade 
physica ou móral. · . · 

Releva notar que .. a .. lei,n .. 569;. de 7 de junho de 1899, 
define os casos de perda dos direitos politicos, e o modo de 
reacquisição .. ; mas sómente Por" decretos singulares do Governo 
Federal o brazijeiro perde ou readquire os mesmos direitos 
politicas. .. . . . -- . , 

Na evidencia a Constituição da~ Republica confere prero
gativas- e· attrihuicões .a cada urh dos poderes federaes; siío 
regras . intransponiveis. · . · · . . 

Certo ao Côngresso Nacional não é licito legislar,· no sentid.o 
de que brazileiros alistados ou alistandos na ·.milícia · civica, 
sejam obrigados· por sorteio a ·servir, quaes praças de. pret, 
nas fileir'as do Exercito da promptidão militar; porquanto,· 
os brazileiros · assim .recrutados,· por euphemismo sorteadcs, 
seriam coagidos a .perder, temporariamente, seus direitos po• 
líticos. . · ·. ' . , . · . · · . 

O actó do ·Poder Legislativo na intenção de sortear guardas 
da milicia· cívica; .para preencherem as fil~iras ··do :Exercito, . 
quaes ·praças de ,pret,. seria lei· annullavel ,por sentenca da. 
Justiça Federal·no concreto da· demanda: claro. que o braziloiro; 
ameaçado .da suspensão dos direitos politicas, óbteria mandado , 
de « habeas-oortms ,, escapandc ao sorteio- obrigatorio;. ·por 
outra .. o recrutamento' forcado. · · . 
· Intelligente, no ponto de vista cónstitucional, será que o 

Poder Legislativo ordeno. se alistem os cidadãos, afim' de 
perfazerem a Guarda Nacional; porém nunca, ·jamais fazer 
do alistamento, ·pertinente . á milicin civica, a conscripoão 

-, . I 
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militar, o qabl sacando por sorteio, o 1\Iinisterio ·da Guerra, 
.arrebanhe su·ns pracas de pret. · · · · · . . 

.o art. 87 . da Constituição da Republica, abolido o .recru,.. 
tamento militar f1Jrçado, § 3', preceitua que .o Exercito se 

··comporá de contingentes, como os .. Est.ados e o Districto .. Fedeçal, 
« são obrigados a fornecer~. e na falta ·do voluntariado sem 
premio, § 4',. o sorteio comporá o Exercito carecente das 
praoas de pret. ' . . · 

Ora, a voluntariedade, § 4',' com a abolicão do recruta':' 
monto, § 3", · exclue· no absoluto a obrigatoriedade. dos brazi
Ieiros· alistados na Guarda Nacional, pois só ,voluntariamente 
os cidadãos se despojariam dos sêus direitos politicos quaes 
pracas ·do pret; logo,. no· relativo ao ·sorteio obrigatorio, das 
praças do pret', se procederá éntre os indivíduos, por contin
gentes dos ·Estados c do Di~tricto .J!'ederal, «na . obrigaÇão 
commum de .fornecei-os,. para .semelhante fim. . 
· · Não podendo· os Estados .prestar· quantidádes de -guardas .. 
alistados na· milicia civica,. pois. seria removerem os Estados, 
dos seus limites· terri!.oriaes para f6ra, cidadãos . da· G'uarda 
Nacional; parece que os· contingentes devem vir pelas tropas 
de policia militarizada, dentre os quaes soldados, o Ministerio 
da Gnerl'a sorteará. suas· pracns de pret. · 
. iEm conclusão, só. em virtude da·· vontade o. brazileiró, 
alistado ou alistando na milícia· cívica, 6 enga,iavel por praça 
de pret no •E;xercito, .ou em tropade policia .estadual. 

27 de julho de 1916 • ....; Erico Coelho.· 

\ 

.. 

INDICAÇÃO 

N •• 'l-.:. 1916 

. Indico que as Commissões do Senado, chamadas d~ Consti
tuição e de Legislação, se dignem formular projecto de lei; 
esclare.cendo os seguintes pontos.: 

i,Jllr!meiro- o. servi c o ' das ' armas, . ao ' qual ó obrigado . 
todo. o brazileiro · em defesa da Patria e da: Constituição, 
comprehende tão s6mente n. milicia cívica, denominada éluarda 
Nacional, ou se refere . i!;ualmento ao se·rv:ico effectivo no 
Exercito, por desfalque· das praças dÓ pret, .· ·· · · 

· 'Segundo'- Si• dentr.e _ os cidadãos·· alistados na . Guarda 
Nacional, e bl'azileiros alistaveis na ·mesma inilicia cívica, 
o Governo da União 'em tempo do paz ou .. do guerra, póde 
sortear indivíduos à preencher, quaes pracas de pret, as 

· filrirns do Exercito; pelas ,unidades· (nilit~res · talvez desfal.;. 
c.adas. . . . . . .• ::. . . 

. · ''l'ercciro- Abolido o recrutarl1e,nto militó.r forcado, em 
virtude dn Constituicüo da Republica, e na falta e.nsunl. de 

· · voluntnrios quaes praça$ de pret, os. contingent~s de tvppa~, 
' ' . '' ' ' . '' . '. " . 

., 
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como os Estados, cada um de. per 'si, e assim o Districto Fe
deral, são obrigados a prestar ao Exercito desfalcado, seme
Jllantes .contingentes·, abrangem, acaso, guo.'rdas da milícia ci-
~~-- . 

Sala das sessões, 24 de julho . de 1916. -Erico Coelho., 
-A' Commissão ele Justiça e Legislação. · 

N. 197-1916 

A resolu~ão do Conselho Municipal que concede ao enge.:. 
·n'heiro. civil Amadeu Fajardo ou em preza que organizar o uso 
e goso de um tràm11:ay. electrico. com o tracado e·.condíções que 
estabelece !'o i submettida ó. Commissão de Constitu i.ção e Diplo
macia. para consultar com seu parecer sobre o veto opposto á 
mesma resolucii() pelo Prefeito do Districto Federal em 31 de 
dezembro de 1912.. . 

Ouviu a Commissão verbalmente interessados que com
pareceralll1 ex h ibiram .suas razões e discutiram ante elle as · 
suas pretencões, offerecendo as · ponderações que segue.m• an-
nexas ao Pllrecer. · 1 . . · 

· · Distribuid()S os papeis. ao •Sir. 'Senado; Lopes Gonçalves, . 
assim se manifestou S. Ex. : .. . · . · 

P.'ela resolução de 26 de dezembro .de 19f2' concedeu o Con
selho Municiral do :bistricto Federal ao 1 engenheiro Amadeu 
Fajardo, .·salvo o .direito de terceiros, o uso e ·goso,. durante 
70 annos, de um tramway electrico, bitola de i m ,45, i partindo 
do· morro. de Santa . Thereza, proximo ao aqueducto, em nivel 
elevado sobre a rua Joaquim Silva, e terminando em Senet.iba~ 
e .de estradas .lateraes der rodagem, ligando ó. linha principal 
os disf!rictos de iJacarépaS'lJiá, Guaratiba, Campo Grande ~e 
Santa Cruz.. . · · .· ' . 

Essa concessão fOra outorgada ,independentemente de con
curso, sem a formalidade prévia da .concurrencin ,publica,· que, 
em· Lodqs os paizes de organizacão J.iberal, é uma poderos.a 
conquista contra o arbítrio e o poder discricionario das admi-. 
nistrações: . . . · · 

Já no seculo XVII, Colbert, o ·grande ministro de Luiz XIV, 
encarecia as vanlaA"ens da adjudicação das obras do governo 
quAr em hasta· publica' (aux erwheres) quer por meio de con

. currencia, .pelo preço mais barato (au rabats). E accrescentava: 
« Eu estabelecia esta regra em todas as herdades· do rei, 

que são os. mais importantes negocias do reino. E1 ,é mistér 
estabelecei-a em ü!ldos · os .outros negocios de m.cnor conse- · 
quencla. M. Cotelle - Mémoire su.r les reyistres des dép~ches 
de Colbert pendant ll's·années 1679-1682-Dalloz-Repert de 
Leuiol- V. 4.2,. p. 877) . ':. ' ' . 

!Foi a lei frimcozti ·ou ordenanca de !t de deze~bro de 1836. 
que, corroborando o"prinêipio de sárcrn os serviços do Estado 
feitos com· publicidade ·e concury-encia, antes cte <iualquer outro · 

! . 

' . 
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producto legislativo, melhor definiu as formulas ou regras de 
. adjudicação, estabelecendo que ellas consistem: a) nos editaes 
··de concurrencia; b) deposito de ;fun·dos. do garantia e do
cumentos necessarios; c) sessões publicas de cortcurso; d) pro-
cesso verbal e deci-são; e) approvação, desta. · . · 
· Verifica-se, pois, que a _inexistencia de conctirrencia para 
qualquer serviço ·publico ·reveste-se', innegavelmente, das con
dições de um privileaio, de um favor pessoal, de um befielficio 
a determinado cidadão ou,.corpora·ção-ferindo de frente os mais 
elevados principias da moralidade administrativa o • o •• 

. Entre nós, forca 'll. convir, _abolidos como fora.m .os privi. 
legios a.ostabelecida, positivamente, a iS'ualdade perante a lei 
e o livre- exercício de qua~quer profissão .(Constitui~ão, art. 72 
§§ ·2· e 24) não ,se deve conf11ndir o privileaio; á preferencia 
ad libitum da autoridade, com o monopol-io ou exploração. ex
clusiva de um certo serviço, resultante do concurso das me-
1hores· condições o(fáecidas: ·_ . ' . . .... 

. .. São palavras e idéas. de sentido e conceito differentes; mas 
que, dé ordinarío,·procuram, tornar ecruivalentes e synonymas. 
. · No caso occurrente o engenheiro Fajardo· obteve•um privi-

'leaio e üm. monopol-io. . . . .,. ·· .. · .. · .· . . 
. . Privile{lio, ,porque, dispensando, a concurrencia publica, o 
·conselho Municipal, a respeito de um serviQo de. utilidade, 
objectivou_ a pessoa daquelle . cidadão; . monopolio, porque met
teti-lhe nas m·ãos à exploração exclusiva desse serviço por es-
paço. de 70 ann'os.-. ·. · · . · . . í . ._ 

Si tivesse havido concurso, chamada a interferencia de 
càndidatos para . o, .meFh-oramen.to visado pela Municlpalidaele 
e dei\tre os concurrentes, por ter offerecido vantagens.~ fosse 
escolhido o referido en:<enheiro. dar-se-hia .a mais completa 
justífic'ativà ão monopolio que lhe fosse outorgado, por 'éerto 
espaco de tempo, como compensacão do capital.enipregado na 
realização do · serviço de. ·tracção electrica · e estradas de . ·d. • . . ' • . . . I :ro agem.. . ·. · .. . . . . · . · · . . .. 
... E; tendo .em vistá esses principias,- estabeleceu. mui salu

tármente, o decreto. n. 5-:"160; de 8 dé mareei de 1904,· em seu 
ilrt. 15; o seguinte: · . · ·· · · · . 

«Os contractos· para tforneciméntos, execução de. sàrviç-os 
rimnicibâes . e obras, que níio forem Tealizados_ por .. àdmi
nistração, serão, sem-pre feitos por concurrencia publica, quando 
exced~m de 2: 000$01}0. , . . · . . ... . 
. Ora. ninguem ousará · co'ntestar. ciue o servi-c.o municipal 
concedido ao engenheiro Fajardo não exceda da quantia men-
cionada. . . . . · · · . · · · , · ./ . ·· 
· . Por estes motivos, tendo em coiúideração que ã resolução 
vetada fere preceitos da Constit.tiicão o. de. u.'lNl lei federal re
la>tiva á organizacão municipal do Districto ·Federal, e n~o pêlo 
que expoz o ~r. Prefeito, é a Commissão de parecer seja, appro-
vado o veto do ·31 dezembro.-de .1912: ·· · · . . . · · 

.'sala- das C()mmissões, 29 de ~~téinbro, ~Q ~91a,...:..A.uau.sto 
. Cesâr Lopes Gonçalves, IRelator, ' "·. . · . · · ·· · 
. ' ' 
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Discutindo este véto em Commissão; pediu vista dos papeis 
o Sr. ·senador Jos6 Euzebio; .qu·e assim se manifestou a respeito: 

« Diver.gimbs, com· bastante peza.r, da doutrina do erudito 
parecer do illustre....cSenador Lopes Goncalves, sobre o « véto, 
do prefeito do. Districto Federal á resolução do C'onselho Muni
cipal, que concede ao engenheiro Amadeu Fajardo, ou empreza 
que ,organizar, salvo. direito de terceiros, o uso e. goso _de um 
<dr~JJmway :. electr!co. :) 
·· D~pois de aprecia veiS considerações, escrêve o Sr. Lopes 
Gon~alves: · · . 

. . «Entre. riós, força é convir, aboÜdo;, como foram, os prl- .. 
vilegios e _estabelecida; positivamente, a igualdade perante .a 
lei, e o livre exercício de qualquer profissão (Constituição,·. 
art. '72, §§ 2• e 24) .não se deve confundir o «privilegio,, á 
preferenoia « ad.libitum,,. da autoridade, .com o « .monopolio_,, 
ou exploracão exclusiva de. um certo serviço) resultante ··do 
concurso,. das melhores «condições offerecidau .. No caso occor
rente; o engenheiro Fa.iardo obteve .um privilegio .e um mono
palio. « Privilegio ,, porque; dispensando a concurrencia pu
blica,• o· Conselho Municipal,· a respeito de um •. serviço, de . 
utilidade, objectivou a pe_ssoa daquelle !Jidadão; .« monopolio :., 
porque metteu-lhe nas maos a exploracao exclUSiva desse ser
vi~o por espaço _d_e 70 annos. Si tiyesse havido concurso, .cha
Jl1ada, -a interferencia de candidato para o melhoramento .v1sado 
pela Municipalidade e, dentre os concurrentes, por .ter offe
recidq vantagens, fosse escolhido o referido engenheiro, dar-: 
se-1hia. a mais completa justi<ficativa ao monopolio que lhe. fosse 
outorgado,. por um certo espaço de tempo_, como compensação 
do capital emf)regado na realiza~ão do serviço de tracção ele
ctrica e .estradas de rodagens. E, tendo em vista esses· prin- . 
cipios, estabeleceu, mui. sabiamente, o decreto n;' 5:1'60, de 1 

8-de marco' de 11904, em seu ·art. i5,. o seguinte: ·• · . · 

«Os contractos para ·fornecimentos, execução de serviços , 
municipàes e obras, que não forem realizados por adm.inistra
cão, ·serão .féitos· por- concurrencia publica, quando. excedam 
de 2:000$000., .·· .· · · . . · · ·· 

. i 

Antes "de . tudo, . convém. ratificar algUmas asse~Õos do 
trecho. do. parecer, que acabamos 'de transcrever.. . ..... · . 

. A-. « cxplàracãri exchisiva.»' do servico de « tramway ,, na 
zona. corriprehendida pela concessão, não é. garantida ao con~ 
oessionlirio 'por « espaço de. 70 annos»; mas. sim, por ·.« espaço 
de 20.annós ,, como se ·ver.ifica- do ·art. 19 da resolução; · . 

.. O, prazo de 70 annos é. o da duração da. utiliza-cão das 
linhas pelo concessionai'io, findo 'o 'qual reverterão para a 
Municipalidade todas as obras realizadas . (art. ·13, da reso
lucão). A ·~1unicipalidade, porém, póde fazer concessões, na 
mesma zona, em concurrencia com as. do concessionario, pas
sados os primeiros vinte annos. Isso. está Claro na resolucão. 

,. 
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.·Os melhoramentos que constituem· objecto da concessão 
não foram c visados pelo Municipalidade 1>· antes do pedido da· 
mesma concessão; a idéa da realiza:cão desses melhoram.entos, 

. ou melhor, a il'iiciativa dessE'.~ serviços partiu do concessionaria • 
. Isto .posto, entremos na aprecia-cão dos motivos que rios 

levam, máo ·grado nos~o. a divergir da respeitavel opinião do 
Sr. Lopes Goncalves. 

As vias de transporte 'e .communicação destinadas· a servir 
ao publico ·de um Estado ou de um município, influindo po
derosamente sobre .o· desenvolvimento das industrias e do eom
mercio, o augmento da .. fortuna publica ·e ;privada, a 'valori-

. zação e povoamento do solo,,etc·.; constituem .trabalhos publicas 
que o Estado ou município: constróe, por. intermedio de seus 
fu~ccionarios, ou. por meio de concessões, em que os con
cessionarias substituem o ERtado. ou município no direito de 
executa.r os ·mesmos trabalhos e de · receber, daoquelles. que 
delles se utilizam, vantagens compensadoras do seu capital e 
mão' de obra. . .. . · · ·. . · · 
' Evidentemente, não· se referem a. taes. con!lessões as dis
poõições legaes que exigem· a concurrencia publica para os 
contractos de fornecimentos, execução de serviços e obras 

, que não ~forem realizados por administração. Esses contra
ctod · nada teem de commum com ·as concessões de servicos 
de utilidade Publica, em que a iniciativa particular é IÍPl'O
veitada pelo· Estado ou município. com vantagens para. o · in
teresse geral e .sem a •responsabilidade dos cofres publicas. 
pelas despezas ·de construcção, nem pelos prA,iuizós ·de um · 
possível, fracasso. . , . 
·. As concessões do' sorvicos publicas a individuas ou em

prezas particulares constituem um dos meios, •9, quiçá, o: ma.is 
· efficaz, de· se conseguir a .separação, geralmen~e preconizada, 

. entre a politica pronriameut3 dita e a administração, cu, na 
· expr-9ssã0 de Saint-Simon, entre o governo dos homens ·e a 

administraçã·o 'das cousas. · · · . ·· . ' ., 
«Quando 'o Estado (ou m~nicipio, no caso presente), con

cAde, diz. R. Micho9let;. evit.a os riscos· inherentes a todo ne.: 
gocio industrinl e, ao mesmo t.rmpo, rnal ir. a a separação tão 
necessaria entre O domiriio politir.o e 'o rlhminio. fl(ltlnomiCO.» 

', ' . . ' ' . . ( 

· Quando se fazem· r.ontraetos para cnnstruccão de obras 
ou para fom~cimentos, desse~ . a que se refere a. disposição da 
lei ·citada pelo illnstre .. Senador Lope~ Gonçalves, ·não se faz 
essa separação, pt•aticnm-se, ao c·ontrario, actos de gestão 
que, nas concessões, são. da r.omp,.atencia· dos conc.essionarios. 

·«Mas, ilccrescentn · o· citado R. 1\fichelet., para que este 
- · · systemn. (de ·concessões), apresent9 todas .. as vantagens,. que 

delle se tem o· direito de esperar, é• preci~o que o int9resse 
publico seja muito cuidadosa c escrupulosamente salvaguar
dado e qu·~ se o .não· deixe snr.rificnr, ·em nada, aos .interesses 
finanr.ciros de uma companhia parlic,Jlar.» . · 

Estão assim ero ·jogo, nas concessões, de um lado, os .in· 
te):'~SSeS d•3 toda a ordem da collectividade, e, de O~tro, O in~ 
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' 
tercssc fi,n.an~e!t'~ do~ concessionarias. O pntrimonio do. Es
tndo ou. mumcJpJo nao corr<.'. ·O mcnot• risco, nem mesmo· no 
caso. de ft•acasso ou caducidade da. couccssü(), t:, ao .cóntrario; 
findo o prazo d·~sta, sr.rú augmen Lado com a adjudicação de, 
todas as obras realizadas e a pet•cepção de seus rendimentos. 

Para garantir os inlcre~Res da coH3ctividade·, o poder 
publico, que a representa, impõe aos concessionarias todas as, 
condicões que julgar necessarias e nã-o deixa jámais de 
exercer a fiscalizqcüo ind)spensav·~l ·ao exacto cumpri
mento dessas courltçõrJs. Isso póde ser· feito, perfeita:.. 
mente, aproveitando-se a iniciativa particular, conced~n
do-se ao autor .da idéa a elé3Cução do sérviço de uLilidade 
publica reconhecida, desde que elle se submetta ãs exigencias 
feitas para con!liliar osinteress·~s em jogo, e se lhe reconheça 
a necessaria idoneidade. · . . . 

Pôr em· concnrrencia publica a .execução e eiploracão de 
um serviço imaginaria por um particular, para as quaes elle 
pediu concessão, só teria o effeito de sujeitar a po'ssivel ore·-

. juizo o autor .da idéa sein o menor proveito· para os c(jfres 
publielos, nem para a. collectividade. Em vez de empecer, por 
~sta fórma, as iniciativas particulares, cumpre q'ue o poder 
pttblico 'lhes faca divisar. facilidade na obtenção de conces
sCes, de modo a estimular o estabelecimento de emprezas in
du,striaes que, sujeitando~se a tvdos os riscos e ás exigencias 
acauteladoras cfos int.eresses geraes. realizem os melhoramen-
tos publicas de' que ferem capazes. · · 

· C~mprehende-se q.ue, quando o Estad,o ou municipiu., .já 
proprietario d11 uma exoloração. pretenda confiar a sua ges
tão a empr.eza particular, recorra, para isso, au· expediente ·
rnoralizud,or da concurrencia ,publica que. 'mesmo nesse caso, 
llliio' tem . sido geralmente adoptado. E' natural tambem que 
.er ponha em cuncurrrmcia um serviço de utilidade publica jã 
pr"jectado pelo Estado ou município. · · ' 

A estas hypotheses pÓdé-se a'pplicnr a opinião de Colbert, · 
citada pelo. Sr. Lopes Gonçalves, 'preconizando a. hasta publica 
e a concurrenr.ia para a adjudicação das ubras do GovcFno, 
das ·herdades. do rei c os negocias de menor consequencia .. Mns 
crnvém não esqnecer'Qtte no tcm.po rle Cnlbert, ainda nrcdumi
nnva a ·pr~eoccupação do. interesse fiscnl: a hasta publica e a 
concurrencia eram recommendadas principalmente. cum o fim 
de vender • cu arrendar· pelo cmuinr preço·) e ndquh:ir pel~ 
«preço mais barnto:.. Embúra aqueiie grande ministro não SC! 
guia,sse sinão pelt.r qn(l considerava ser ·O IA!l'itimo interesse de 
sua pntria e. de seus compntricios, não podia deixar de partir
lhar d·OA pre,iuizos de seu ternno. cumn o· re!ll)nhece· Baudril
lart. · Entref.nnf.o, quer nt~· nonto' de vistn da dofmiR do erario . 
do reino. quf!r no .de fanilitnr n .todus. os sf\us concidadãOs o 
elevarem-se li fot•Lunn pela influoncia do trnbn.ll'>o .....:. úcque foi·. 
uma die suas. nobres prenccupncões, ~ não h a duvida que elle 
encontravá na «hasta .publica e na concurrencia~ optimos ex-

~ ' ' ' 
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pedientcs, POr meios du"l QUUCS •SCU espírito vigoroso, orlen~ 
tado pelo principio da au.toriduae. «O unico completum.enLe em 
vigor em sua época,» podia ubler magnificas resultu.d.os. 
· · Com o correr· dus tempos, poré,m, o domínio industrial do 
Esladó perdeu muito ·de· sua ·importunei a; quasi toda a sua 

· importuneia, «oomo fonte de rendas); e ganhou importancia e 
I augrnenta ·dia a • dia «para satisfazer us interesses s-eraes . da. 

nação»' (René Michelét. «De ExpldtaUo:U di.l Domuine Indus~ 
triel de l'Eüit» ~ Pàris, 1.906) ~··No ·intere·ss'é· da geração actual 
e 'ii:t,·s· das geraÇões futuras,' é cjue-'Ó Est:ldo modérno· funda~ 
meiJ.t'a p _d,esenvolvimento do seu domfrüo· indust,rial. E' pre~ 
'çi~o. portanto, tér muito em ·vista que.: pas ooncessi)es ou 
m,esmo·· arrimdaJii.entcs de serviços de «interesse geral,» Q pre~ 
orcup'acão 'desse interesse deve ser igual; sinão:r superior, á do 
ivte1·,esse fiscal; aqu.ella pre.occupação deve, por assim dizer, 
cu,lminar em .tedo's os. actos dos p~deres' puplicos relativo·s ao 
aEsumpto, ,fi nem sempre ·O expediente . d~ concurréncia é. o 
melhor ,Para assegurai-a. _ · · . · · · · · · · · ., · 

· ·como _qUer qué seja, nos duus casos que acima figuramos, 
nada soffré a iniciativa particular com . a c·oncurrencia pu-
blica. · · · · · · · · · ·· ·· '· · 

Ao terminar esta ordem. de considevâcões, seja-nos .p·er~ 
mltlido ·accentua:r· o's seguintes pontus':. . . . . . 
•''. - ,. \ 

rr) é. o interesse publico, e não o· interesse fiscal; ,que leva 
o Estado; ou município, a:· co'nsidera11.as vias de transplj·rte e 
commimicação c.oú:o incluídas no seu· domínio industr:ial; 

b) a exploração . desse .domínio .ou·. é· feita directamente 
pelo. Estado· ou município, ·ou por meio de .. concessões, .nas 
quaell us concessionarios ficam subrógados n,os direitos do 
Estado . ·ou . município â mesma explo•r.acão, mediante . condi
ções protet:toras do interesse· geral; · · . . . . · . . .. 
. 'c) a iniciativa príváda Pó de ~e .deve ser aproveitadta. sem 
. inconvenientes. e. com va.ntag~m. na expl-oração. du domínio in-

-d~tmalo~o'~~~u:~t~~!lP~r~riigb~~~;~~c~o d~ · ·~bta~ . ~u. ·:~e~~c2s 
pl)bhcus do dOmlmu. pr1vado do . E]staqo,. ou ·mumc~plo ·sao 
actos do s.estão que e~1 nada se .eq_uipara!ll ás c?nc~ssoe~. · 

Passemos a· exammar a questao da mconstitumona.lldade, , 
de ciué ·trata o pãrecer. Cô·nsidéramol::a de fac ii solução. 

·· ' Com 'a,. devida. vénia do illustre 'S•r: Lopes· Go~n~atves, a 
cujos c·onlieciirieritos: e· ésclareeida lntelligencià randemos· ho

. IXH;nug'em. pensamos qué às ~oooe.ssões .que se derem a indus
. ''tr1aes uu 'empl;ezas, que tiverem .n 'idéa:' de ·ctà·tar o Distri.c~o 

.~ederaJ C'?ID SCrV}yOS .e melhuramentOS de i~eoonhecida Ut!ll: 
dnd.e publica, não .mfrmgem, ,de modo algum. o art . 72,· §§ r?. 
e 211 da CónstJtuicü:o ditRepub!icn. . . , : · . . ' . 
' ·A igualdade de tddo·s perante . a lei e a garantia. dV llvre 
6·erciciO de quu.J.quer ·profissã~, J:nOl'àl, intel\ectual .. e. rndus
'ti'illl ·ni10 ])Ddem ·ser comprehend1das como Impeditivas mas . . 
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sim como asseguradoras da faculdade que teni' cada indivi
duo de pedir e obter concessões para pôr em execur;[u, suas 
icléas. invenções ou projectos de industria ou serviços novos 
di? utilidade- publica. Seria deturpar· aquelles salutares pre-- 1 

Cl~itos .es~ender a t9dos. u's in~ividuos •. sem distinccão, o~ mes
mos drrerLos e obrrgacoes. Nao -está ,rsso, nem podia estar, nu 
c~pirrto da Constituição FederaL Entre -uutra.so' as disposi
ções dos §§ i 7, 25, 26 e 27 do citado ârt. 72, es.tabelecem ga
rantias de 'QUe nem todos o-S individUO'S podem gosar, 
E· fóra de. duvida que cada individuo tem o direito' de' pôr em 
oxeoucão suas idéas, projectos e planus industriaes, desde que 
não u_ffenda a esphera do acção dos outros e obedeça aos pre7 

-ceitoR legaes relativos :h:f assumpto. Porque, no caso pr'esentc, 
se trate de um serviço p,ara cu,ia execução- se i'az necessarin 
a concessão do poder municipal,, não -se segue que a inicia
tiva do industrial, que o imaginou o projectuú, não deva ser, 
toma:da em -consideraç~o, . c_ollocando-se-o- em igualdade de 
condições com · outro·s md1vrduos que porventura :pretendam 
uu :venham a pretender executar a sua idéa. , · 

W bem de vGr que na hypothcse em questãu -não se trata 
de uma· inven_cão ipdustrial,. )!lesmo poJ.1que, si assim fosse, o. 
concessionariu · teria- privilegio assegurado pela Constituição'. 
O qué queremos, sal.ientar é q,ue :is disposições- que garantem 
a igualdade perante a rei e a liberdade de pro!l'issiiio nãío tor-' 
nam ,obrigatorio o e:~~:pediente da concurrencia publica para a 
realizaçã,l} de· idéns, projectos . e iniciativas particulares de. 
serviços de- utilidade. r;eral. E que. ao contrari·o, essas dispo-
sições,· interpretAdas de accôrdll com 'o 'espirita de outras da 

-' ,, nossa lei basica, só- podem · ser invocadas para favorecer os 
, autores de taes idéas, prl}jectos e iniciativas. · . 

A prevàlecer ·a 'doutrina do eminente Sr: Lopes Goncal
vcs, estariam nullas d~, pleno direito, por incunstituciooiaes, 
todas as concessões de estradas de ferro feitas pela Uniii.o 'ou· 
pelos Estados, _e ellas.siío muitas, sen1 prévia, ,concurrencia 
publica. Os ,ped'idos de cuncessões dle linhas fe,rreas, tão fre
qu~ntes 'felizmente no .nosso . paiz'' te em sid_o. muitAs vezes de
feridos, e. nunca foram recusados sob o fundamento de incom

. sfit)lcionalidáde~ A concurrenoia publica só. tem sido utili-. 
zada po caso de_ linhas já- estudadas. ou proJectadas pelo .Go
verno. ou cuja construcciío tenha .. sido decretada. E é-' natil-, 
ral ,que se ·empregue esse ·expediente,. quando. se. tratar de li
nhas incluídas no plano· geral de viação da Republica. J!"6ra 
desses casos, em que a col!lcurrencia se impõe, . a iniciativa 
pl'ivada. que, intel:Jigentemente animada. pelos podel'es publi
cas, constitue, como é sabido, um dos mais p,oderosus factores 
df! pro!!Tesso -moderno. tem sidc, por honra nossa, cou,siderada, 
apr!lciada !3• por vezes, aproveitada pelo Estado para a ,reali:.. 
2:ucao , de rmportantes melhoramentos. E oxalá essa orrenta
ção continue, cada vez mais, iJ.. accentuar-se no no,sso pai:z.- · 

· O que Oca., exposr.u, ;sem- éntrn.r em mais amplas . conside-
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.. racões, r]ue nlitt3 o :JSsu.m.pLo (lomporl.n, bast.a para demonstrar 
qut. a disposição do :1rL. '15 ao decreto n .. 5. HiO, de 8 de 
marco de 190ti, não se applica nem se póde applicar íts con
ces.~õcs dr: sm'?!iç.os de intaresse ae1·al, do Districto, as · quaes 
não podem ser confundidas com os aont1·actos pára forneci
mr:n,tos, c.1:ecução rl~ serviç"s rnitnicipaes e obms que não forem 
r<lallzadas por a dmm i s•t rar.ão. · 

]\Ião concordamos, portanto, cem o illustre Senador Lopes 
GoncalYes .n~ approvacão do véto opposto ú resnlucão .do Co~
selho !.\lmne1pal de 26 de dezembro de 1012 pelos mut1vos que 
apresent.a c se resumem na falta de concurrcncia publica. 
Temos o prazer, porém, de concordar com S. Ex. em que h a 
falta. de procedencia no& fundamentos do referido véto, com 
excepção dr. um, que é o seguinte: 

«Além ·.da concessão do tramwaJJ, a P.refellura assegura 
ao engenheiro Amadeu Fa,jardo o direito de estabelecimento de uma villa bnlnearia, assim como de estradas lateraos de 
rodagem e o direito de dr.sapropriacão dos te'rr'enos nece&
sarios {t r.xploracão da concessão e, como retribuição de todos 
esses favores e .do monopolio que lhe é dado, o concessionaria 
ohrig-a-so a cons•truir duzentas casas para operarias. sem de
claração al!l'uma da na tu reza de taes casas, prccos dos alu
gueis e ludo mais que pussa interessar o bem estar dos mes
mos operal'ios.~ . . 

A este respeito dispõe a resolução: 
«Art. 7.• E' ;i-gualmente concedido o direitu de estabeleci

mento Lle tuna si !la balnearia moderna, com organização com- < 
plcta do sr.rvieo. de nmhu lnncin e de prompto sor.cm·ro, do
tada de um hotel e caoino confoJ·taveis, nas proximidades ·cte 
Crumarim ou oul!'o ponto proximo. c mais conveniente .do 
littorat, cm local fixado de accut·do com o ccncess•ionario e a 
Prefeiturn. 

Art. s.• E', finalmiJntc, concedido direito de desapro
pt'iaç;io por utilidade public:a, pal'a sane-amento dos teJ·renos 
alagadiços ~ctualmcnle despovoados, compr.ehendidos entre a 
estrada em projecto e o o~eano, indicados pelo concessionaria 
c julgados pc;la Prefeitura neccssarios nos melhoramentos 
apontadcs nesta ici ou á salubL•idade .do lagar, respeitado o 
direito de tnrceiros. · 

Art. !),• O conccssionat·io S(J .obri!:~art\, dcnti•o dos seis 
primeiros :mnos, contado& da data da inauguração de todo o 
trafeg:o, n construir 200 casas par·a operarias nos te·rrenos 
atravessados pelas linhas desta concessão e em pontos csco~ 
lhidos, de accõrdo com n Prefeitlll'a, na conformidade das leis . 
municipocs que regulam a muleria,,: 

As disposiçúes tran&criptas, embora commcttam ao Pre- · 
feito a J'aruldade de inl.er\'Ir na construc~:iio c collocnção da 
villa b.!lnearia com hotel e casino e das casas para operarias, 
por tornar isso dependente de accõrdo com elle, Jlada escla-

' 



St::Ss,i.o EM '13 JJ~ NOVIlMDHO :PE. ÜHG 2~7 

l'Cccm corn effeüo com relaoãQ :i ·explornc;ão daquellu. vi·lla 
o aos' alugueis das' referidas casas, não se podendo saber si 
com essas eonstrucc:;ões se procura atLender no interesse geral 
ou somente ao financeiro ·cio concessiona rio. Não ha, na 
rcsolucão, disposição alguma que autorize o poder municipal · 
tt intervir, por. qualquer· fórma, na exploração commercial · 
desses . estabe·lecimentos para attender ws legitimas exigencias 
do publico e ao proprio interesso fiscal c;Io Districto. 

E como {) · interesse publico, que deve ser o movei das 
concessões, não póde ficar na dependencia do interesse mer- · 
canm· do concessionaria, nem deixar de ser cuidadosa . e es
cJ•upulosamente J•esguardado, claro é . que a cop.cessão ·nesse 
ponto póde · ser , considerada . offens1va dos. mteresses .do 
DisLricto. 
· · . Assim, por este :unico fundamento, somos de parecer que 
10 ·v é to deve ser· approvado. · · . · . 

Sal~ das 'commissões, 27 de outubro de 1916." - José 
Eu::ebio.» 1 · · · 

Ambos os membros da. Commissão, embora poi· motivos 
differentes, concluem pela approvacão do véto submettido á 
Commis&ão, que é, afinal, a resolução unanime da Commissão, 
que outra competencia não tem qua a de ponderar sobre a 
acceitac;ão. ou rejeição, limitando-se cada um dos membros 
ti justifjcacão do respectivo voto,· que é sobre o que .se tem 
de mamfestar o Senado. 

~estes termos, a Commissã,o de Constituição e Diplomacia, 
considerando que é voto un11n1me a approvacão do véto, não 
pelas razões dadas pelo Prefeito, mas· pelas dadas por cada um 
d~ seus. membros já, citados, é de parecer que o véto ·entre em 
discussão· e seja approvado. , · . . ' ··. 

Sala das· Commissões, i1 de novembrÓ de 19:16. - F. 
jiJcndes de Alníéida, Presidente. -Lopes Gonçalves, Relator. 
- José Ettzebio. . · 

' MoTIVOS IDO VÉTO ' . 

(Ao Senado Federal) 

Srs .. Senadores - Não_posso dar o meu assentimentó' á 
l'esolucão ·do Conselho Municipal, que concede. ao ·engenheiro 
Amadeu Fajardo, ou empreza que .organizar, salvo direito de· 
terceiros, , o uso e goso de um tramway electrico, com o tra..: 
çndo que menciona e metliante . as condições que :estabelece, 
pelos motivos que passo a expór. . · . 

Trata-se evidentemente de um monopolio, pois, si de um 
ludo, o art. 1• da. resolução declara que a. concessão refere
se apenas ao ·uso e goso . de . tramway electri!co- durante o 
prazo de 70 annos, por outro lado, o a.rt. 19 prohib'e á. Prefei-

. S.- Vol. ;III 17 
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. tura. durante os vinte primeiros annos da 'conóessão1 dár con
cessões na zona em:concurrcncia· com a do concess1onario . 
. A rest1lução viola o contracto da The Rio de Janeiro Tram. 

, way Light and Power, com a arrehdataria das. Companhias São 
. Christóvão, Carris Urbanos e Vil!a. IS'abel. Será evidente, 'por. 

tanto, a opposicilo dessa 'empreza, á vista do que determina a 
p'll!rte final da clausula :1.2• do contractt1 de unificação das li
nhas dessas companhias, de nccôrdo com a lei n. :1.. :1.42~ de. 9 
de outubro de :1.907, e assignadt1 a 6 d enovembro do mesmo 
anno. lltfr essa clausula a Municipalidade póde, em qualquer 
tempo, conceder a terceiros,-além de 1\.f'ijdureira, linhas de cnr. 
ris; tend~, poré!lJ• as companhias. mencionadas ou a emprezu. 
preferene1a em Igualdade de condições. · 

· 'Ora o tramway em questão atravessa uma grande zona. 
que pMerá prejudicar qualqt~er linlha que se . possa construir' 
além de M ooureira, pelo que a concessão não poderá ser dada 
sem audiencia prévia das refei'idas companhias-. . · . 

Além da concessão do· tramway, a· Prefeitura· assegu·ra. no 
engenheiro Amadeu -Fajardo o. dii'eitt1 de estabelecimento de 
uma Villa Balnearia. · ass1m como de estradas latera'es de ro. 
dagem e o direito de desapropdacãõ dos terrenos necessarios 

. á expl~aQão da concessão; e. como retribuioão de todos esses 
· fa'Vores e do. monopolio que lhe é dado, o concessionaria obri. 
ga..se a cünstruir duzentas casas para operai'ios, sem de.clara
l}ão alguma da-natureza de taes casas, precos dos alugueis e 
tudo o mais :que possa intei'essar· o bem estar dos mesmos opo-

. rarios. . · · . 
· l<'inalmente, pelos termos cja concessão, tanto os fretes de 

cargas, preços de passagens, como os honorarios, só poderão 
ser estabelecidos ·por accõrdo entre o concessionario e a Pre
feitui'a, que sómente poderá impor.lhe a obrigação de acceitar 
os preços de passag~s. até os limites, pelos cobrados pelas 
emprezas arrendadas á The Rio de Janeiro Tramway, Light 
and Power, no percurso.da zona .urbana, conforme o estabele. 
cido no art. a•. · . 

O Senado .Federal julgará do meu acto. 
Bento Rtbei1•o Carneiro .Vontei1•o. 

Districto Fedéral, 31 de dez~rO.· de. 1912: - General 

nESOLUÇÃci DO . CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM q 
<n'En'O• N •. i, DE :1.913, E O PARECEilJ SUPRA . .

1 

O ·conselho Municipal reso !v e: 
Art. :1.. • E' concedido no engenheiro civil Amadeu Fa.-

. Jardo ou .empresa qiÍe organizar, salvo direito de terceiros, 
o uso e'.goso, durante 70 annoS; de um .tramwau ~lectric01 ~o bitola de um .metro 'e quatrocentos .e trinta e cinco m!lh
metros (:l.m,,35), partindl) do mori'O' de Santa.; Thereza; pro
ximo ao áqueducto, .em niv~l ele:vadQ sobr,e a rua·'J.Oa9Uim 

........ ' 

I 
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Silva, e terminando em Sepetiba, e de estradas lateraes . do 
rõdagem ligando á Jin,ha .príncípwl os 'di·strictos de Jacaré-
par;uá, Guaratiba, Campo Grande ·e Santa Cruz. · 

§ :1. • O tramrway electrico o~edece~á ao· seguinte trac~do: · 
morro de Santa 'nlereza, proxuno ao aqu,educto; sesu1ndo 
]JCIOs moi·ros de Curvello, Cantagallo1 Jl,f,dreira da 'Gloria, 
C[l;ndelaria proxim:idades da rua •Marqueza de Santos, alto 
de Sá, abá do morro da Nova Cintra, em demanda do .Cosme 
Velho ou termo da rua das Laranjeiras, a'travessando o valle 
das Laranjeiras, sobre um viaducto, seguindo ~ela aba do 

. morro de D. Martha, contorJ:.l.ando a .Fabrica de Tecidos AI-
li anca, approx·imando~se da ., rua . Ma<rquez de Olinlda, pas
sando do vaiie das_ LaranjQiras para o de Botafogo, conti
nuando pela v,ertente' de S. • Clemente até ás proximidades da 
t[·twessa JOão Affonso, seguindo depois pela aba do Corco
vado, passando·· pela garganta do J:lumaytá, até as proximi-

. dades da Fabrica· de. Tecidos Corcovado, proseguindo pela 
J'ralda do morro até- o alto da Ga.vea. (termo da linha. dupla), 
clallí proseguindo, em linha simples ou dupla, e-m demanda 
de Jacarépaguá (6" paradah continuando em direcção .da 

· Vargerrr Pequena, approximando da lagõa ele Crumarim pam 
alcancar o povoado da matriz de Guaratíba. (7• parada), pró~ 
seguindo approximando~se da povoacão da Pedra,'·para final
mente, alcançar o seu termo final, em Sepetiba.. · 

§ 2. • O trecho comprebendido entre a estação inicial; no 
mtJrro ae Santa 'Dbereza, proxim.o .ao aqu.educto, ao alto da. 
Gavea, será em linha dupla elevada sobr·e os morros, e terá 
:as cinco seguintes paradas:. proximo á rua 11\Iarquezi!l de · 
Santos, Cosme YelbO, · (Fábrica "Allianca)7 rua· Marquez . de 
Olinda, travessa João .. Alfonso e Fabrica. .. de · Tecidos 
Corcovado; servidas todas essas· paradas).. bem ·assim. a cs- · 
tação inicial ,por linhas de accesso ou rpor ·elevadores meéa-
nícos, para commodidade do publico., · · . 
·, . § ..a: As 'estradas- lateraes de rodagem, s~rão as se-
gumtes: · ' · . · 

· · a) á dí~eita i:! o tram'Way electrico, de Jacaré.paguá ao. Rio . 
. . Grande,. passando pela fazeJ!da da Taquara, de . Guaratiba a 

Campo Gran4e, e de Sepehba a Santa Cruz; . · ·1 · . 
b) á esquerda do tramway electrico, das proximidades doa 

Vargem . Pequena ao Crumarim, para servir á villal balnear ia, 
c da barra de Guaratiba ao povoado de· Guaratiba; . 

c) o concessionaria fará trafegar essas estrâdas de ro
dagem por vehi Q.Ulos movidos a electricidade e destinados ao 
scrvico de cargas e passageiros. . . · · . 

'Art. 2. • As· condições technicas serão estabelecidas ~o 
~~l,ntracto que fõr. celebrado entre o roncessiorrari" e a Pre-
Imtura. , · _ . 

Art.. 3. • Os fretes das cargas e os preços das passagens 
cor4Starão de tabella · or;gan~da pelo coiJ~e!sionario, de ac• 

' . -~ 

• 
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. . . 
célrdo ,com a Prefeitura, a t1ual se.rá :trauscripta :no cuu· 
tracto. · 
. · § :1.. o No ·Lrecho urbano servido pela linha dupla (•ntre 
a estacão inicial e o Alto da Gawa; ats passagens de primeira 
e segunda classes não poderão ,ser superiores ás act-ualmente 

. em ·vigor para as linhas da Companhia Light' and Power, deste 
Districto. . · 

· · ·§ 2. o O horario do tra~ego, quer de ca1;gas, quer de pas~ 
sageíros, será organizado pelo conce"sionario, .de accôrdo com 
a Prefeitura. 

Art. 4. o No trecho elevado sobre Ds morros serão feitas 
obras ele arte como exige a esthet~éã da a idade: . -

tAxt. 5." E' concedido. o dil't?.iLo de , desap1·opriação por 
utilidade publica, dos terrenos necessarios á construeodo du 
traibway clectrico c das estradas laf.eraes ele l'Odagem e ás 
dema'is construccões adeante mencionadas. . 

Art. 6. o E' ·concedido o direito de estabelecimento de 11.1m 
parque ameri~cano nas proximidadetS da Gavêa, em locai .esco
lhido pelo concessionariú, de accôrdo com a Prefeitura. ' 

Art. 7 •. 0 E' igualmente concedido o direito de estabele
cimento ·de uma Villa Balnearia, moderna, com organização 
completa do servico de ambulancia e de. prompto soccorrol do
tada .de um hotel e .cassino confortaveis, . nas prox:iroiaades 
de Crumarim ou outro ponto proximo e. mais. !conveniente do 
littoral, em local fixado de accõrdo com· o concessionaria e a . 
Prefeitura. 

Art. 8. o E', finalmente, .concedido. direitD de desapropria
ção, por utqidaíie publica, para ·saneamento dos terrenos ala· 
gadiçus actualmente ·· despovoados, comprehendidos entre a · 
estrada em projecto e o oceflnO, indicados pelo concessionaria 
e julgados pela ~refeitura 0nece:s~arios. ,aos melhora.mentos 
npontados nesta le1 · ou á salubridade do lagar, respeitado o 
direito de terceiros. · . . . . · 

Art. 9. o O concessionaria se obrigará, dentro dos seis 
primeiros annos, contados da data da inaugliracão . de todo o 
trafego, a construir. 20'0 . ·casas, prira operarios, rios terrenos 
atravessados pelas linhas desta concessão e em pontos esco
lhidos, de .ac.côrdo com a Prefeitura, na cunformidoade das leis 
múnicipaes. que. regulam a materia. · 
. Art. 10. Será considerada caduca aconcessão .1si: 

a) dentro de doze · ( 12) mezes o concessionaria ·nãa tivel' 
apresentado ú PreXeitura as diversas' plantas, tracados e :rew 
spectivos orçamentos; . . . . 
. b) dentro de dezoito (18) mezes, devais de approvadas '<lS 

referidas plantas e traçados, não tiver. cdago inicio ás constru· 
ccões e. servidões. de que· tratam o1s· ·arts. · 1°, 8•, g• e. 1(} 
desta !e1; . . 

c) dentro de tres (3) annos, contados do inicio da~ obr:as, 
:não tiver inaugurado o trafeA"o da linha prtncipal .àfn toda a 
sua . ,erl~nsão;. · 
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ri;) dentro de seis (6.) annoR, ·coiltado~ do· iriicio rln~ 
ohras, não tivet• concluido as construcções, e dez (10) annos, 
r:ontados igualmente do inicio . das obras, o saneamentC'! dos 
terrenos alagadi(;Os de que trata a presente lei. ' 

§ L" O prazo acima indicado na lettra a será contado 
ilit rlata da assigna.tma do contracto da presente concessão . 

. § .2." Os prazos acima especificados só podem ser pro
rogados por motivo de foroa maior, o . .iuizo da Prefeitura. 

· Art. H. A. pres·ente concessão ficar:'t ·sem ·effeito si o 
concessionaria não assignar o contracto dentro de tres mezes, 
a contar db dia em que for para isso convidado pela Pre-
feitura, passando recibo do convite e datando-o. · · 

Art. :12. A presente concessão ficará sem efferto si dentro 
do prazo de tres (3) .me?.es. contados da data da promulgaÇão 
desta lei,. não :ror· assignado o respectivo contracto entre o 
concessâonai•ie~ e a Prefeitura, por motivo de demora por parte 
do eoncessionario. · 

Art. :l3. J?indo o prazo da concessão, reverterá para a 
municipalidade tudo quanto se .referir ads tramways electri
eos, estradas de rodagem, parque e villa balnearia de que 
trato. esta concessão. · 

Art.. 14. O ooncessionari" depositará nos cofres muni
cipaes a quantia de dez contos de réis (·lO ;000$), que po
der~í ser em titulas de empvestimos municipa·es ao par, para 
garantia do fiel cumprimentõ do seu contracto, quantia essa · 
rruo será integrada quando desfalcada por multas ·e indem
nizar,õ·es que lhe forem impostas. 
· ·Art. :f5. O concessionaria pagará annualmente. á Pre

feitura a quantia de seis contos de réis (6 :000$), destinada 
:í. fiscalizar;ão. do resp.ectivó contracto. . \ . . 

Art. 16 .. No contracto que o concessionaria firmar com 
a Prefeitura. 'Serão estabelecidas multas especiaes para os 
ensos ·de· infracção do· mesmo contracto, sem prejuízo das que 

· lho forem impostas em virtude de leis geraes ou muDlcipaes. 
Art. 17. A concessão, o bj c c to desta lei, fica sujeita :ás 

·ll'is ·es,peciaes dos Governos Federal e•municipal, que regulam 
ou vierem 'a ·regular as linhas de tramways e estrad,as de ro-
dngem perco.rridas por vehiculos electricos. . 

Art. 18. O concessionaria não poderá transferir a pre
Rento · conceSISfXo, sem licença. da .Prefeitura, vigorando para. os 
R nus. successores todas a.s pr.escripções desta lei. · · 

Art. 19. Durante os primeiros vinte (20) annos da pre
sente concessão· a municipalidade não d'arú concessões Dia 
%OU a, em concorrencia com as do :concessionaria: .. · 

Art. .• 20. Terão passagem livre o Prefeito, os intenden
tes•, o director ele obras municipacs, o engenheiro fiscal, o 
director de instruccão, o chefe de Policia e os delegados de 
1) I' . . . ·O !Cla. · . . .. .. , , 

. § 1.• T·el'ão pn:ssagem gratui-ta. na plataforma dos carros 
os guardas· municipaes un}formizados, as. pmcas de ·policia, 
quando armadas, os bombeiros, trazendo cinto gyrpna·stico; os 

., 

-. 
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· cuvteiro&, trazendo .sa:ccos ou malal!, os· estafetas; quando por~ 
tadores de telegrammas, as praças do Exercito .e da Armada, 
quando portadores de officios ou e&tiverem , armadas. 
. § 2.• Aos .. alumnos das escolas primarias municipaes, l(ls
tabelecidas na zona servida pelas li.nàas de .que trata ·e&ta lei, 
sevão concedidas passagens com reduccão de 50 %. 

Art. 21. Revogam..;se. a:s disposições em contrario. . . ' 
. Dlstricto Federal. 26 de dezembro de 1912. - G. Ozorio 

de Almeida, Pre·sidente. -A. T .• Malcher de Bacellar, t• Se
cretario.-.S'Ilvador F .. Fontes, 2• Secretario. -A .imprimir, 

1..._; . 
. ' 

ORDEM DO DIA . ·. :. · . . 
I , . 

O Sr. Presidente - Não havendo .numero para as vota
ç(íes constantes :da ordem do dia, passa:.ae á ma teria em de-
bate. · . . 

\ 

EIJEIÇÕES PARA RE~OVAQÃO DO CONSELHÓ MUNICIPAL 

Continuâcão da 3" discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 46; de 1916, adiando- as eleições para .a reno
vação do Conselho Municipal e dando outras providencias. 

. Adiada a· votaoli.o.: · · · 
. ' . . .. 

LICENÇA AO SR, ANTONIO PEREIRA: TEIXEIRA: 

Continuação ·da 2". discussão da proposição da Ca~ara 
dos Deputados. n. 32, de 1916, que concede a Antonio Pe~ 
.reira Teixeira, trabalhadõr da Estrada de ·Ferro· Central do 
Braz!l, seis mAzes de licenca eom abono de dous ter!)Os dn 
diaria. para tratamento de. saude. . . 

Adiada a votacAo;. , • . . 
. -. . \, 

CREDITO DE 5:500$, PARA O ·MINISTERIO DA FAZENDA . ' 

. 2• discuss~o da . p-roposição . da Camara · dOs . Deputados 
· n. 82, de 1916, que abre, pelo. Ministerio da Fazenda; o cre
dito especial de 5:500$ para occorrer ao pagamento do quo 
,; devido a A. C. Pereit,:a & Comp., ·como premio pela constru
cção do rebocador nac1onal , «Neptuno.:.. . 

Adiada a votaoã(),,_ . · . 

. O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão. · 

Designo prlra ordem do di~ da seguinte: . 
Votação, em discussão unica, do parecer da' .Commissfio 

rle Policia n. 23, de t916, propondo _que sejam norneado;; 
' ~ .: '' ' .· . ' 

- .. 

" I 

• 

' 

' 
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supplentes da redacoão dos debates os Srs. Jarbas dus Aymo
rés Carvalho, José Sizenando Teixeira e Antonio Corr~a da 
Silva, que já os exercem .interinamente (com parecer'·.con
trario das Commissões de Policia, de Justiça e Legislaçt!o e 
de Finanças d emenda apresentada P.elo Sr. Jollo Lui: Alves 
f! outros, propondo a creaÇllo de maii um logar) ; ·. . · 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara. dos 
:Deputados n. 57, de iil16, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de .70:360$, para pagamento de Juros 
d() aRollces do emprestimo de 11397 (com parecer (avoravel dai 
Commissão de Finanças); · · . . . 

Votação, em 2". discussão, d~ proposição dà Camara 'dos . 
Deputados n .. 55,;.de 1~16, que abre, pelo Ministerio. da Fa
zenda, o credito especial de 8:800$977, para pagamento do 
que é devido ao Dr .. Joaquim Cardoso de Mello Reis, em 
virtude de sentença judiciaria (com. parecer (avoravel da 
Commissão de. Finanças); · 

Votação, em a• discussãg, da proposição .da· Camara dos 
Deputados n. · 67, de 1916, concedendD um. anno de hcença, 
com o ordenado e· em prorogação, para tratamento de saude, 
a Paulo L~vel, praticante 'de 1• classe da Directoria Geral 
dos. Corr&ios (com parecer (avoravez da Commisslio de Fi-
nanças); . . 

' ' . 
Votação, em a• discuss<ão, da proposição da Camara dos 

Deputados n .. 69, de. ~916, que abre, pelo 1\finisterio da Fa
zenda, o credito espectai de 541$050, para pagamento do que 
é devido a' ,Joaquim Pereira. Bernardes, em virtude de . sen
tença judiciaria (com parecer (avoravel da: Commissão de Fi-
nancaa) · ' · .. ·· · , . ', \ . . . 

I . " , ,..... 

Votação, ein s• discussão,. da proposição da. Camara ·dos 
De-putados n. 70, de 1916, que abre, ·pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 5: OM$818, para pagamento do 
que é devido .a D. Maria Augtista Nay,lor, em virtude de sen
tença judiciaria (com parecer (avoravel da Commiut!o de Fi-
nanças); · . · · · . · 

· Votação, ·em 2• discussão
1 
·da proposição da ·camara dos · 

Deputa4o~, n ... 64,. de 1916, fiXando as forças de te.rra par11 
o exerclclo de 1917 (com parecer contrario ·da 'Commissilo de 
Marinha e GtÚ!I'ra á emenda do Sr. Wal(redo Leal) ; . 
. Vo~cão, .em diScussão unica, do ... parecer da · Commissão 
de PolJcia n. 186, de 19i6, opinando que seja concedida n 
licenea de dous me1.es, solicitada pelo Sr. Senador Ruy Bar-
bosa, para ·tratamentp· de saude;, . · 
· , Votação', em a• discussão, do projecto do Senado n. 16, 

de 1916, que abre, pelo Ministerio da Justiça e Negocios In
teriores, o credito de a57: 717$796;" para pagamento de despe
zas feitas pela administracão da Faculdade de :Medicina da < . . . '\ . ' . . 

"' 
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:Sahin, coni nc'quisição de rriatet•ial de cns•ino,. installacão i:Te 
apparelhos ·e reparos• no edifir.io (c(}m, pa1•ecer da Commissão 
de Finanças of{ereccndo um. snbstitntivo á emehda do Sr. Iri-
neu Jlfaclurclo) _: · 

Votação, em discussão unica, da I'esoluoão do Congresso 
Nacional, vetada pelo Sr. Presidente da Republica, concedendo 
um anno · de licença, com· o .-ordenado ·e em pro~o.gacão, ao 
bacharel Alfredo de Araujo Lopes da Costa, 3• offtctal da Sc
oretaria. de Estado do .Ministerio da Justicà e Negocias. In
teriore~ (com pareN'I'. contrario da Commissão de Finan.ças 
e .?>Oto em sepm•ado do $r. Erf.c() COelho, {avoravelJ.; · . ' ' ' . 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos· 
.Deputados n. 149, de 1915, que abre, pelo Ministerio da 
Viação e· Obras Publíeas, o credito de 16:540$, supplem{lntar . 
;í verba 16~ do art. 29. da lei n: 2. 924, de 5 de janeiro de 
1915, para pagamento .de ,;encimentos ao engenheiro Ernesto 

· Otero, chefe de secoão addido á ln&pectoria Federal de Portos, 
Rios e' Cannes (r.om emenda ela Commissão de Finanças) ; 

' ' .. ' ' 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n, 34, de :1.916, que abre, pelo Ministerio da Fazen
. da, o. credito de 97 :299$459, para restituição de impostos 
aduaneiros pagos indevidamente por Luiz Hermany & Comp., e 
.outros (C!Jm Jlal'ecm· da Comm.issão de Finanças o(ferecendo 
u.m. substitutiVO) ; . 

. Votação, em 2~ discussão, da proposicão da Camara dos · 
Deputados n. 66, de 1916, que abre, o credito necessario para. 
pagar a D. Anna Alves. da Silva a importancia correspondente 

·· ús mensalidades .í:!à pensão .do montepiv deixada á sua falle
cida mãe, pelo ex-guarda dn Alfandega do Rio ·de Janeiro, 
Francisco aa· Foriseca CU)iha (com parecer fa~JOr,t;wel da Com~ , 
missão rlc Finanças) ; . · 

. Votação, em 2;, discussão, da proposição' da Camara. dos 
Deputados n. 76, de 1916, que abre, pelo Ministerio da :Viação 
e Obras Publicas, o credito de 4 :666$666, para occorrer ao 
pagamento 'd~:~ vencimentos ao agente do Correio do Rio Gran
de do Sul, A11tonio Dias· de· Castro, aposentado, referentes ao 
período de 26 de novembro de 1913 a 15 de novembro .do 1914 
(com parcce1• favm•avel da Commissão de· Finanças); 

···votacüo, em 3": discus!1ão •.. da proposic.ão· da Camara dos " 
De (lutados n. 46, de 1!H 6, adtando as eletoões para a reno
vação do Conselho Municipal e dando outras. providencias 
•.r.om pw·ecar da Commissão de constituição e Diplomacia· so-
bre ·as emendas apresentadas e Offerecendo sub-~mendlls) :· . 

·.V o tacão,. em 2' discussão, da· proposição. da Camara dos 
Deput.ados n. 30, de 191•6, Q.ue ·concede a Antonio Pereira 
Te1xetra, l.!•nbalhador da EsLrada de Ferro ·Central do Braztl, 
seis mezes de licenca · com abono :Ode dous terços da diarl.~, · 

( 
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para tratamento de saude (com pm•ccer contra1-io í:ia Com.~ 
missão de Finanças d _emenda do 81•. Pires Ferreira) ; · 

· Votação, om 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n J 82, de 1 !J16, que abre, pelo 1\finisterio da Fa~ 
zonda, .o credito especial de 5:500$ para occorrer ao pag~~ 
mento do que é dev1do a A. C. Pereira & Comp., como premw . 
pela construcciío· do rebocador nadonal <~:Neptuno». (com. pa-
!'ecr:r favoravel da Commissão de Finanças); · 

Continuação · da 2" discussão · da proposição da Cam~ra 
do& Deputados n. 85, de 1916 - arts. '17 a 27 .,....- que fixa 
a despeza do Ministerio da Marinha _para o exercício de 191·7 
(com parece~• da Commissão de Ftn.anças of(erecendó uma 
.m.IJ-em.erula d ·emenda do S1·. Cunha Pedrosa) ; 

2' discussão dlli proposição. da Camara dos Deputados 
n. 85, de 19{6 - arts. 61 a 66 - fixando a despeza dO 
;\finisterio da Viaoão para o· exercício de 1917 (com parece1~ 
da Cornmissão de "Finan•:as apr.esentando emendas) • . 

Levanta-se· a sessão 'ás 2 horas. 

11~6' SESSliO, F.J\i 14 DE NOVEMBRO J)E :19:16 

PRESIDENCIA 00 SR. URBANO SANTOS, PRESIDENTE 

.Lo\:' 1 hora da tarde abre~se a sessão, a que concorrem os 
Srs. Pedro Bor.ges, Metello, Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, 
Re-go Monteiro, Indio do iBrazil, ArVllur Lemos, Costa Rodrigues, 
i\Iendes de Almeida, José Euzebio, Pires Ferreira, Ribeiro Gon
~al'l'es, Francisco Sá, .João Ly:ra, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, 
Walfredo Leal, Rosa e 'Silva, Dantas Barreto, Araujo'.G6es, Ray
mundo de.Miranda, Siqueira de tM·enezes, Guilherme Campos; 
.João: Luiz, Alves, l\Iiguel de Carvalho, Erico Coelho, Irineu Ma-

. chado, Alcindo . Guanabara, Franc.~sco Sulles, Bueno <I e Paiva,: 
Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, José Murtinho, Xavier da. 
Silva, Abdon Baptista,. Rivadavia CorriJa, Soares dos Santos e 
\rictorino 11\fonteiro ~38) • · , · · · · · 
· · Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. A:. 

Azcredo, Hercilio Luz, Silverio Nery, Laura Sodl'lé, .A:bdias Neves, , · 
Thoma:>: Aecioly, Antonio do ,Souza, Epitaoio ·Pessoa, Ribeiro 
de Dritt'o, Gomes Ribeiro, Ruy !Barbosa, Luiz Vianna; José 1\far~ 
collino, Lourenço Baptista, Adolpho Gordo, Eugenio Jl\lrdim, · 
Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões, Alencar Guimarães, Ge-
neroso Marques e V·idal Ramos (21). · · . 

E' lida, posta em discussíio e, sem debate, approvada a 
acta dn sessiío anterior. 
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o· Sr. i• Secretário dá contru· do seguint.é 
·, 

.EXPEDIENTE 
·Officios : ' 

Dous do Sr. Ministro da Fazenda transmittindo as men
,sagens com que o Sr. Presidente da Republica restitue dous 
dos autosraphos das resoluções do Congresso Nacional, sanc
cionadas, que ab~em os seguintes credites : · · 
· De 114 :206$605-; para pagamento do que é devk!O a 

D. Zulmira Frazão Varella Barradas e outros; correspondente 
a differ-ença de pensão de montepiO; ein virtude de senten(.la 
,judiciaria; 

'I 

De 30 :324$266; para pagamento· ào que é ., devido n. 
D. Amalia de Figueiredo Baena e· outros, herdeirOs. do 
Dt·. Oliveira Figueiredo; ex-ministro do Supremo Tribunal 
m'ederal, de differenca de !)énsão de montepio,· deixada pot· 
n.quelle ministro: - Arcbive-se um dos· autographos e re
metta.:se o outro á Camara dos Deputados; ·· • 

·Do mesmo senhol'; _prestando informaçÕes contrarias· a6 
requerimento em que o Sr. João Kahl, empregado da Alfan
deg-a do Rio· de Janeiro, .pede ser equiparado, para todos os · 
effeitos, aos primeiros escripturarios da mesma repartição. 
-A' COmmissão de Finanças. · · 

.Requeri·mento da Lig'a dos PToprietari'O's, re~esentaclla . 
.. - pelo seu presidente, pedindo a inclusão na lei da· Receita de 

um· dispositivo determinando que os titulos .de dividas pas
sados por particulares á. mesma liga,· gozem dos direitos c 
regalias a que se referem o art. 2• e se!l11 pàragrap'hOs, do 
decreto n. 169 A; de 19 de janeiro de 18oo. - A' Commis-
S'ã o de Finanças • · · · . , 

Telegrammas dos Srs. Aí'fonso · Camargo o Caetano 
Rocha, Presidente e Vice-Presidente -do ;Estado -dó· paraná-;: 
f;OmmunicandO; o primeiro ·ter assumido o exercício do cargo de que se achava afastado, e o segundo por ter deixado o 
mesmo exercício. -'Inteirado. · . . · 

. ' \ • " I ' .· '\, 

O Sr. 2• Secretario declara que não · ha pareceres: 
E' novámente lido e,. por ter preenchido o triduo regi

mental, vae a· imprimir o pro:ieicto ·do Senado .n. 23,. dfl 
1916, determinando que sejam incluídos no: quadro ·o F d~s 
almanacks do. Exercito e da Armada. creado 'pela lei n. 3. i 78, 
de 90 de outubro de 19i6, os officlaes que se demittiram. 

· durante o período.· de dous annos estabelecido como restri
cção.pelo § i• da,.lei n. 3t0, .de i895; e .dando outr.as '{)rovi-
dencins. · 

I 

• 

•• 
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O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, si eu, na tri
buna, .me demorar mais de dez minutos, o Senado em peso 
que ,p,rotedte, V. Ex. ICJUe me c6rte a .palavm... . . ' 

·O Sn. P~RES FERREIRA ...:. Mas V. Ex. quer nos violentar: 
n6s .queremos ouvil-o'. . 

O. SR. LOPEs· GoNçAr;vES - .... e eu, .patrioticamente, sem · 
n. mais ligeira contrariedade. acceitarei a ··sentença, ·a deci
são.· E' que temos importantes materias a votar,. accumula
dns, .muito atrazadas, desde longos dias, na ordem de nossos 

. trabalhos.· Alguns orçamentos,· com pareceres da Commissão 
die Firiancas, já estão aqui;. no .plenario, aguardando as luzes 
dos competentes. ' . . · - 1 

!Entretanto, o assumpto principal, de que me occuparei·; 
J10r esse· motivo, · na proxima sessão, exige, de min·ha parte, 
JIOü e mesmo, com toda urgcncia, uma explica1cão pessoaL· 

Algtins 'brilhantes orgãos · de imprensa nesta · cidade, á 
f.l'ente O Imparcial, cuja noticia ficará entre as .niinhas pa
.Jwv!I'as, occupando~se do honrado administrador dos •Correios 
do Amazonas c Acl!.e, asseveram que eu tenho· solicitado a 
exoneração do pro'curador. federal ou ·de secção daquelle Es
r.ndo, ~ sob · fundamento, talvez, de quíl a condemnaQ!lo .ou 
absolvição do dito administrador, em processo improcedente, 
nomo demonstrei, dependa desse membro do 1\finistcr.io 
Publico., · 

Não s·eria· -eu Sr. Presidente,. com mais. de 2o annos de 
advocacia; unica 'profissão q-qe tenho oexercido no paiz, quem. 
OJ'rocurando rílmover!'· obstal:ulo'S ou· ~n.iusti~as. difficwldades 
ou . perseguições ao administrador postal no Amazonas, teria 
a lembranca. de olhar para' a ,personalidade juridiêa e' mora! 
do procurador seccional. do' meu ·Estado; porque, por mais 
ignorante que, seja um hOm-em pub-lico, deve saber que se
melhante orgão do funcciOnalismo não ·pronuncia ou impro
nuncia ·os accusados não classifica crimes :ou deli c tos nos pro
·cessos ou summarios de culpa, não .iulga, afinal·,o denunciado. · 

.. 

E' simplesmente um ·promotor da justiça 'e nada \mais. - · 
lMas, · pará evitar que a -'perfídia· c ·a . malediÓ-encia dos · • · 

lmeu·s desaffílctos, a insolen'cia;. cynism'<S e impudencia de · 
nlsuns desclassificados continuem a abusar da ··boa. fé· da . 
imprensa ministrando-lhe-.falsas infOrmações a meu respei-
ta; faca 'désLa tribuna, em:· alto e bom som fallando. para 
fóra, como. costumO; um appello á honestidade civica .· dos · 
Srs. · Presidente da Republica o Ministro 'da Justica, afim de . 
q.u<l declarem si algp.m dia solicitei, insinuei mesmo a ex- · 
oneração do procurador seccional do Amazonas; trocando, 
si quer, palavras com SS. EEx. a respeito desse funcoidnario. 

E' o que tenho a dizer, por. em quantO; pedindo a V, Ex. 
J~~ra inserir no· pé do .meu, discurso a noticia a que nie rc~ 
:11ro. (-ilfttito bem; mu1to bem.) 

' . i' 

, 
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«O MOTIVO POR QUÍl PRETF.NDEM DFiM'ITI'Iri O PROCURADOR DA 
, REPUBLICA NO AMAZ01:1'AS , 

Man:ios, 11 ( «0 Imparcial:.-) - Incrivel a audacia dos 
nossos politicas~ A grey silverista: e!n peso se empilnha actual
mente para ,iügar í'óra de seu Jogar o procurador da Republica 
no Amazünas, Dr.' Caetano Estellita. · , . 

Mas a razão apresentada á guiza de jusl.il'icaLiva para essa 
pro tenção é .interessante: o procurador da Republica tem que 
ser demittido porque teve a ousadia 'de promover um' prdcesso, 
por crime de peculato,· contra um silve•rista, o Sr.· Raul de· 
Azevedo, mais conhecido pQr «Dr. Ternuras». que desempenhrt 
c• cargo ele administrador dos Correios- do Amazonas. · 

. A sua falta· é· minima: co-'-réo do crime r!(• peculato na 
importancia d'e mais de cem contos. · ·, · 

O fim do processo judicial aviz'inha.-se. · · · . ' · 
O Sr. Raur·está pn'rn. ser pTonunciado e consequentemente 

prest!, . 
Dahi o se\1 deses:PerQ. Assusta-o a previsão dos ;quatro a 

seis annos de prisão cellular. com que a lei pune o seu C'!'ime·. 
Isso, sem fallar na perda .do rendost5 Jogar, da inhabilita

~·ão para qualquer funcção publica por doze a Yinte annos, 
além, de multa de 15 ~!" sobr-o o total do d'amno. · 

Aterrdrizado com, isso, o Sr. Raul assentou que o unico 
meio de fugir á fatal prisão é abafar o prdcosso. · 

· E a sua p·rimeira providencia foi :wrran,iar a demissão· elo 
procurador da Republica. ' · 

Tem sido .incansavél nesse proposito, Leva Ru:a scmcerimo
nia a ossignar os telegrammns exigindo à demissão do Dr. Es-
tellita. , · . -

Como protector d'o., Sr. Raul Toago .'está l11hi no Rit5 ô 'Se-
nador Lopes Gonçalves. · · 

. São 'ovelhas do mesmo rebanho.. , . 
E o Sr. Presidente. da Republica .i :í terá sciencia do mo- · 

t.ivo por que lhe teem solicitado a demissão do Dr. Caet-anli 
Estellita ? •• : · • i(~·:~~: ''l!íl 

O Sr. Mendes de. Almeida -· Sr • P·residente, pouco tempo 
me demorarei na tribuna. · ' . · 

O trabalhô importante do Instituto dos Advogados ido Bra
. úl organizando a· OrQ{lm dos Advogados, merreceu da parte de 
importantes ;jut'isconsultos e pessoas. sabedoras do direito ap
provaçílli. Desej:and'o vêr quanto antes realizado. esse son!JO, 
Yenho :lJWesentar ao Senado um projecto baseado oxactamento 
nos tet•mos om que foi elaborado. Mia eminente .commissúo do 
Instituto dos Advogados; sendo relator o Dr. Aurelind LeaJ, 
chefe de Polici:a:. . , · 

Niío pretendo fazet' ho.i c a analysc do traballlo, porque o 
tempo urge e nós temos votacões importantes na ordem .do dia• 
Reservar-me.:.Jwi para disCJutir apportunnmente o ussumpto, se 
~·11sim o perrriittir • Senll!dl) •. · · . · . · 
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· Vem á mesa, 6 lido e fica preenchendo o 'triduu· r·:egimen-
Lid, o seguinte · . ' 

I 

PROJEC'l'O 

N. 26 - 19:1.6 

O Co1~gresso Nacional decreta: 
· Art, 1.• E' creada, com caracter official e personalidade 

jw.•iclica, a Ordem dos .;\vogados no Districto• Federal. 
§ L" A Ordem será constituída dos advogados inscriptos 

. nos r,espectivu's quadros. de accôrdo ·com as prescripções desta 
· lcj o do regulamento expedido para a sua fiel· execução. 

§ 2.• A Ordem terá o seu regimen;to. interno e será admi
nistrada :IJOI.' um conseU110 comp.usto •de um IP'l'•esidente e oito 

. membros eleitos bienn:almente p'or maioria de votos dà as
sebléa geral, composta da maiuria . relativa dos ; adV'Ogados 
inscriptos. . 

§ 3.• O presidente e os .m.embros do conselho nãJo podem 
ser reeleitos. · · . . . · 

§ 4:" A
1 
Ordem .dos Avugados será ·representada para todos 

o~ ei'feÜO!' jurídicos pelo resp~ctivo presidente. . · 
Art. 2.• São requislbos · essenciaes .Para inscripção no qua-

dro da Ordem dos Advogados : . 
1 •, ser Iirasileiro nato ou il.at~ralizado; · . 
2~, •ser graduado em sciencias jurídicas e so.ciaes por uma 

cus l'aculdades officiaes ou equiparadas da Republica; 
3", ter exer•cido effectivamente no Districto Federal a 

profissão .. de . &Olicitadur durante dous anno,s, . o:u por quatro 
em qualquer dos Estados da Republica, ou pertencer .á Ordem 
d08 Advogados que, em qualqruer dO•S Estados, tenha sido fun
dada de accôrdo coni as cp·rescripções desta lei; 

4•, esta.r.'livi·e de pena e cu~pa. ·· . 
Art 3. • A. profissão de .advogado é incumpativel: 
1•, com.: as funcoões de Presidente da Republica e de Mi-

nistros de Estado; · . · . 
2•, com os cargos ele magistratura local ··ou :federal; 
3•, com u:.S. cargos policiaes; · . · · 
/1", com as 'l'túJ.coões de escrivães,· t:ibellião, official de re.

gistro, escrevente, distribuidor, contador, depositaria publicv, 
[Jl'rteiro dOS auditorius e Officinl de justiça. · · 

Paragràpbo unico. Essas incompatibilidades ·hão. vedam . 
CitlC outras possam sei' estabelecidas ~m leis uu regulamentos 
espcciacs. · · 
· Art. li.• Sómcnte os. advogados ·os su:Jicitadcwes ins"criptus 
no crundro da Ordem poderão officiar perante tt justiça fe
~eraf .e a justica du Districto F.ederal., 
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:Art. 5. • Os advogados e solicitadores inscriptos ficam 
sujeitos ás seguin~es -penas disciplillares, n:o caso de. graves in
J'racoõcs de ethica profissional. 

. 1•, advertencia·; . 
2", suspensão do exercício da profissão por tempo .não. ex-

!Cedente a tres mezes.. : · . . 
§ 1." As penas serão impostas pelo ·conselho da Ordem, 

ouvido sempre o accusado dentro do prazo de 10 dias da noti-
. Jicacão. . , · 

§ 2.' Da pena prevista .no n. 2 caberá recurso, de ei'feilo 
suspensivo, para o Consel·ho Supremo da ·Côrte de Arppellacão, 

Art; 6.' 'Os advogados e solicitadores, pelas faltas disciw 
plinares commettidas no fDro · ou em audiencias, incorrerão 
nas penas disciplinares 'Pl'CVistas nas respectivas leis. / 

Paragrapho unico. 'O conselhO da Ordem tomará conhe
clrnentl). do .caso, mediante rc!Clamaoão do \advogado punido e 

. promovérá immediatamente a •SUa . defesa si no mesmo pa-
recer illegal ou injusta a pena imposta: . 

. · Art. 7: O exercjciu da profissão. de solicitador do Distri
cto Federal depende da inscripção .em quadro especial e esU;í 
subordinado ·ás mesmas. incompatibilidades e :penas previstas 

art 3• ~· ' . nos s. e <> • . •• 
. L.Ut. 8.' São ·condições para exercer a profissão de solici-
tador: . ' · · 

:1•, ser graduado em s.ciencias jurídicas e sociaes por uma 
das faculdades offioiaes ou equiparadas á da Republica; 

2·,· ter domicilio rio District0 Federal; · 
s•, estar livre de pena e culpa. . . . 
Paragrapho unicu. Com quanto distinctas, as .. profissões de 

advogado e solicitador·. podem ser cumulativamente· exercidas 
por advogado. · , . /' · · . · . , 

.Art. 11. • Os actuaes advogados graduados em sciencias .i u
... r.idicas e sociaes e o&. solicitadores provisionados pela Côrte de 
Appellac;ão serão mantidos no exercício .da profissão indepen
dentemente ,dus requisjtos' exigidos pelo art. 2_•, n. ·a e art. 8". 
n. 1, desde que sejam insoriptos no respectivo quadro da Or
dem. . : . . ·~. ~ I ;·{r ·114~i,:·1SI 

Art. 1 O. O Governo expedirá·. o necessario regulamento 
para ,a e)Cecucão destà lei;' definindo a competencia da assem: 
bléa e do conselho da Ordem .e os deveres e direiton~os advo
gaclos e solicitadúres,. creando o seu patriJnonio, remodelando 
a assistencia ·judiciária, !respeitados .us 'direitos e vantagens 
conferidos a. seus membros pela legislação aêtual, · e confe
rinâu ào Instituto da Ordem dos Advogados Brazileiros a at
tribuição privativa de !Órganizar ·o quadro dos actuaés advo
sados no , Districtu Federal e de· convocai-os etn assembléa 
g(;'ral para a fundacüo definitiva da instítuicão creada • 

' Art. H. Revogam-se as· disposições (lm contrario. 
~ala das sessões, 14 de nove;mbro de 1916.-F .. Mendes de · 

Almeida. · . · .. · . . · 

.•. 

' ' 
I, ; 

' 
' I 
•: 
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ORDEM DO DIA: 
I 

1~' unnunciada a votação, em discussão unica; do parecer 
ela Oommissão de Policia n. 23, de 1916, propondo que sejam 
n"rJlleados · supplentes da redacção dos debates os. Srs •. Jarbas 
dcs Aymorés. Carvalho, José Sizenando 'l'eixeira e Antonio· 
Corrêa. da Silva, que já os exercem interinª'mente. 

' 
. O Sr. Mendes de Almeida (pela m·dem) --..Sr. Presidente, 

portal fórma .se discutiu esse parecer e -surgiram opiniões tão 
divergentes a respeito dO modo de entender · esse · acto que . 

·me lembrei de requerer ao Senado se digne permittir que volte 
o mesmo parecer á illustrada c ... mmissão de' Policia afim de 
estuda l-o novamente. I ' · 

Vou lêr o parecer: (U)·: · 

• Deste modo creio que a Mesa· terá occasião de ·ouvir to- , ' 
das as opiniões a respeito c, de accôrdo com o que se discutir, 
d •zer de 'sua justica comu melhor entender. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado e_ posto em discussão; o se-
guinte ·· . 

REQUERIMENTo 

Requeiro fique adiada a votacio do parecer d& Commis- · 
são de ·Polícia n.' 23, de 1916, para que elle volte á mesma 
illustre Commissio, no intuito de ser remodelado o quadro 
da secretaria do Senado e sei:vicos annexos, de accOrdo com 
a indicação n. 3, de 1914,· da mesma Commissão, que reor
ganizOlr_ . essa secretaria _e · esses serviços,: tendo em. vista o 
«quantum• que foi v<•tado para a verba - Secretaria do Se
nado - '110 orçamento para o· exercício de 1917. 

Sala das sessões, 14 de novembro de 1916. - F. rMendes 
de Almeida. . · . . ' .. _ · 

' ' . ·' ' . . 
' ' I ' • , ' . '! Sr. Soares dos . SIUitos (pela q"dem)' - sr· .. Presidente, 

deseJo· que V. Ex. m~ informe 111 esse requer1manto . sus-
pende a. nomeação fe1ta pela . Mesa. . - /' · 

O SR. PRE.siDENTB ~ ~~o ba duvida, desde que o. parece~ 
volta li Comm1sslio de Poüc1a. . · · 

' . ' " . 

, O SR. SOAREs nos SANTOS - Então a situação . desses 
funcoionarios é a mesma. • • · . . ' 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA -E'·. 
O SR. SoARES oôs SÀNTOs -. • • isto é, elles continuam 

servindo intPfinamente .? 
o . SI( MENDEs DE ·,ALMEIDA - Sim, ·senhor. · 
" O .SR. SOAJ.\ES oos SANTOS - De sorte ~·considero esse 

peque~1mento mnocuo. · . · ,' . . ~ . 
/ 

' I 
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O Sn. l'.!ENDEs DE ALMEIDA - Não é.; . ' 
, ' ' I 

0 Sn. SOARES DOS S,,wros - Bem·. 

. o Sr. Presidente - Continua à ·discussão. Não haveud.o 
mais quem peca a palavra . está encerrada. a. discussão. os 
senhores que approvam o re.querimento apres~ntado pelo Sr. 
Mendes de AlmidB: quejram levant!ll'l-se. , 

~ . . 

Foz approvado. 
I 

Volta o parecer á Com.missão. / 
Votacão, cm 2• discussão, da proposição. dit C~mara · dos 

D~putados n; 57, de 19!.6, que abre, pelo M1mster1o da Fa
zenda, o credito especial de 70 :'360$, para pagamento de juros 
de apolices do emprestimo de 1897. · : · r 

Approyada.· 
Votação, om 2" discussão, da. proposiçãO. a!J- C~mm·n ~los 

Deputados n. 55, de '1916, que abre,· pelo MlnlStEirzo d;. Fa
ze:qdn, o credito especial de . 8 :800$977; para pagam'ef!.to do 
que. é devido ao Dr. Joaqu1m Cardoso de Mello Re1s, em 
virtude. de sentença judiciaria.. · 

Approvada •. · · . 
' ' 

·O Sr •. Pires Ferreira .(iÍela m•dém) requer e o Senado 
concede dispensa · do interstício . para a a• discussão. 
. Votaçãu, em a• discuss•ão,. da proposiÇão da Camara dos 
Deputados n .. · 67, de '1916, concedendo um anno de licença, 
com o <iraenado e . em prorogacão, para tratamento .do saude, 

· .a Paulo Levei, praticante do 1• classe. da ' Directoria Geral 
dos correios. . . . ' . . ' . . . . 
~ ~ Approvada; vae set•: submettida:. á sancção, : 

. Votação, em( s• discussão,. da ·proposição· da Camara . dos 
Deputados q .. 69, de · ~~H6, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda.,. o credito e~p~c1al. 4e 541$050, para pag!'mento do que 

·.é devido a Joaquim .·Pereira .. Bernardes, em· ''lrtude .de sen-
. tcnça judiciaria. · · 

Approvada; vae ser submettida li sa~Ulção. 
. · Vot,açãD, em a• discussão, da proposição dà uámara doS 

Deputados n: 70, de :1.916, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 5:06-1$818, para· _pagamento do 
que é devido a D. Maria Augusta Naylor, em v1rtude de sen-
tença judiciaria. . · · 

Approvada. , 
Votação, em 2" discussão. da pt•oposioão da Gamara dos 

Deputados n. 64, do :1.9:1.6, fixando. as forças de terra. para 
o exerci cio de :1.917. · 

· · Approvada,..' · 

.I 
i 



São approvadas as snguinles 

EMIJNDAS 

ArL. 4.• o tempo de serviço I activo. dos voluntarios ou 
sOt·teados será de um atJno na infaataria e de, dous annos 
11as domais armas. Findo este prazo elles se-rão considerados 
reservistas da respectiva arma. : 

Art.- 6. • As actuaes praças voluntarias que já contarem 
mais de quatro annos de serviço e concluirem o _tempo do 
reengajamento na vigencia da presente lei. poderão reenga
jar-se novamente si tiverem menos de 35 annos de idade e, 
além de boa condu c ta . militar, satisfizerem as segumtes con
dições: 

a) si possuirem serviços de guerra; 
b) si, não tendo os serviços da alinea anterior, possui

rem pelo menos a graduação de cabos e a approvação em 
concursos para o a c cesso ao posto de terceiros sargentos; 

c) si forem artifices. musicos, conductores ou corRetei
roa, ficando comprehendidos no numero dos· artifices os que 
adquirirem .conhecimentos especiaes de orde!ll militar. 

Paragrapho -. uni-co. Exceptuam-se das condições estabe
lecidas pelo art. 6• os inferiores que contarem mais de 10 
annos de serviço ·nas fileiras. os- quaes continuarão servindo 
e serão ·.preferidos para o preenchimento do quadro dos ama
nuenses de que trata o § 4• do art. i • da presento lei. 

E' annunoiada a votação da seguint!:l 

I 
.. 
EMENDA 

AccresceBLe-se onde convier: . . 
·Nos mezes de janeiro a 'marco cfe 1917 serão admittidos'na 

Escola Militar a novo~ exames das mate!'ias que lhes faltarem 
para cornpletarem o primeiro anno do curso fundamental . os 
ex-alumnos, desligados «ex-vin do § 2• do art. 12 do regula
mento respectivo, desde que se . tenham conservado ini11ter" 
ruptamente nas fileiras do Exercito, sendo-lhes reservado para. 
a matri·cüla ·um numero correspondente de vagas. · · 

'' ' ' . . ' 

O Sr .. Walfredo Leal (pela ordem) - Sr. Presidente, peço 
a V. Ex. que consulte o Senado sobre si comente na retirada ,da 
emenda ·que apreseatei a esta proposição. 

Consultado, o Senado· consente na retirada da emenda. 
• • 

O Sr. Soares dos Santos (pela. ordem) ...:.. Sr. Presidente, 
requeiro· a V .. Ex. que consulte o Sennclo ~obre si concede 
dispensa de intersticio pura que a proposicão que ILCttba de 

S,- Vol, VIl, !8 
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ser. npprovada possa ser dada para ordem do dia da sessão 
proxima. · · · · 

_Consultado, o Senado concede a dispensa referida. 
Votação, . em discussão unica, do. parecer da Commissão 

de Policia n. 186,. de 1916, opinando que seja concedida n 
licença de dous mezes, solicitada pelo Sr. Senador Ruy' Bar~ 
bosa, para tratamento de saude; · · · · · · · · 

ApprOVado. · 

Votação, em 3~. diacus~ão; d~ projecto. do Senado, .n. 16, 
·de 1916; que abre, pelo:·MJnlsterlo da Justiça. e .NegoclOs In
terior!),s, o credito d~ ~!>7 :717$796, para pagamento d!l.d~spe
zas fe1tas pela!' admm1stracão da Faculdade de Med1cma da 
Bahia; · com· acquisição · de material de :ensino,· installacão de 
appar.e1hós e reparos -no. ed·ificio. · 

E' approvado o seguinte 

,, 
. 8-qBSTlTUTIVO 

· · . Art. 1 . o' E1• o Governo autorizado a abrir pel~ Miilisterio 
qo Interior; o creditO especial de 357 :717$796.·-para o fim de 
ÇICCQt'fer 1 áo pag~merito de despezas. feitas pela administraçãO 
da Facúldade de Medicina da Bahia, nos exercícios dé 1913 e 
1914~ ·com reparos· do edifício, installações de apparelhos e 
acquisicão de material pãra ensino, caso Julgue ou verifique 
que as rendas provenientes (!e taxas e emolumentos da mesma 
'faculdade não bastam para prover, sem prejuízo para o. ser:
viço p1,1blico, ao mesmo pagamento; fazendo reverter para o 
'rhesouro Nacional as sobras provenientes das referidas taxas 
e emolumentos escalares até saldar o adeantamento realizado. 

. Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario;· 
. 

·o· Sr. Presidente - O substitutivo vae á Cómmissiio de 
I~.oedaccãó. Fica · preJúdic~~o · o project~. · 

' . I ' 

O Sr. Pires Ferr~iJ.'B (p~la ordem):~. Sr. Pre;:sic)lilnte, 
achando-se sobre a mesa a re~accãoo · f111al do prOJecto que 
acaba de ser votado peco a V. Ex. consultar .o Senado sobre 
si concede . urgl)ncia' para ser discutiqa ~ vqtada . a · redaçção ., 

. , .. '. . " 

• 
· O Sr. ·Presidente - Os senhor-es que ap_provam o reque

rimento do Sr. Pires Ferreira, queiram levantar-se .• (P!'usa.) 
. !I!\) i approvado. • . · · · 
· De accOr<lo com o requerinrento~que aéaba de ser appro

:\'tlqCl; v~tl subm-etter · t\ discussãq )i' redacção final. · · · . 

.. ·, 
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·O~ Sr. 2• Secre~ario lê e é approvado o seguinte 

.P~~R 
1 ' 
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llodacção . final da emenda do. Senado substitutiva da propo
sirJão da Camnra dos Deputados n 42, de' 1916, que'abre 
úm credito de 357:717$796, para occorret· 't.i> paiJamento 
ct\l· q~spez~s q;! F(l~Uida~e · d~ IVIed;cina d(l Bahia _ 

Q Ç(l~gresso Nacion.al resolv~ : 
Art, i. • E' o Governo .autorizado a abrir pelo !Vlinisterio 

dO Iritericir, o ·credito especial de· 357 :717$796; para o fini de 
occo'rrer 'ao p'agamehto 'de"deilpezas feitas pela ildmiriistracifo 
da '!!,acuidade de Medicina da Bahia, nos exercícios de 1913 e 
19111·, 'com reparos do edifício, installações de''àpparellíos e 
acquisição do materia:J P!l:l\1\ .ensino, caso· ~iuj.gue ou ·verifiqué 
que as rendas provementes· de taxas e emolumentos da mesura 
faculdade não bastam .para pr:over, sem :Prejuízo para o ser
viço publico~ ao mesmo pagamento; fazendo rev:erter para o · 
Thesouro N aclonal as 'obrás provenientes das referidas ·taxas · 
e ··emolumentos· escolares· até sa!ãar ó adeantamento ·realizado. 

· "Aft. ; 2. ~ ·Revogam-se as disposições em éontrario. · 
·, . . d-§~Liaald~~ PPe·~~h;s~9~s.drHad~ ~~?Y~m~ro ele ~~~6 . ..,.. Wa~-re o·· e •. ._ ·un a re os . · ··· · · · · · · . 
. , , I . . . .. 

Votação, em discussão· unica, da resolução do Congresso 
Nacional, vetad(l pelo Sr. ~~e~iqE!l!~~ qa Republica, conc~dendo 
um anno de llcenca, com . o oràenado e em . prorogaçao, ao 
bacharel Alfredo de Araujo Lopes,dá -costa; ·a~ officiaf' da Se
crétarin• de· Estado do Ministerio dà Just1oa e· Negoeios' In-
toriores. 1 • .. , • • • · • 

. o Sr.. 'Presidente ..,.. 'De accõ~do co~ a cOnstituiÇão,. a vo-
taÇ.ão· tfhominal. ·. · . . · · · .. · · · · . 

. • . I . . \ . 

Os senhores que approvam a· resolução, isto é, que dis
corda)'(!Jn. do «Véto», di rã() csim~ e os senhores que rejeitarem · 
a re~!>lú<ião, · isto ·é. que forem favo'raveis · ao cvéto, ;· dirã.b 
«não»·.·· · · · · · 

i Vae proceder-se ~ chamada .. 
. . Pr~r~~~pdo.:.se ~ chnmad!) re~pond~m _«sim:... isto . é, ~e
Jeltani:Jo o· «Vêto». os Srs. Mendes de Almeida, P1res Ferveira 
o· Erlco CoelhO (3) ·e· «não,, 'isto é. approvando o «V é to);· os 
Srs:· :Lop'éS Gb'ncalves, Rego Morit'eiro · Jndio do Brazil; Arthur 
Lonios. · ·costa·.· Rodrigues, José Eusetiio, · Ribeiro·· Gonçalves; 
·Pedro Borges, Francisco Sá. João ;Lyr~·; :plloy ii>~~ ~ou~a; ·Qu;t!}" 
Pc~rosn, .Walf~~o Leal, R:osa e S1lvn, Dantas Barret();:J\rnUJO. 
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Gócs, SiCJueira de Menezes, Pereira Lobo;· ·Guilherme CámpOI'li 
, João Luiz Alves; Miguel de Carvalho; Irineu Machado, Alcmdo 

Guanabara, Bueno de Paiva. Bernardo MDnteiro; Francisco 
Sallcs, AlJ'redo Ellis, Joeé Murtinho, l\1etello; Xavier da Silv:., 
Abdon Baptista, Rivadavia Correa. Soares dos .Santos e Victo
rino Jlonteiro (34) • 

O Er. Presidentil - A t·esolução foi rejeitada por 34 vo-
tos contra tres. . . 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
J)e.putados n. 149, de 1915, que abre;· pelo Ministerio da 
Viu!:ãO ,; Obras Publicas. o credito de .16:540$, supplementar 
á :verba 16' do art. 29, da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 
1915, para pagamento de vencimentos ao engenheiro Ernesto 
Otero, chefe de sect::ã:o addido á Inspectoria Federal de -Portos; 
Rios e Canaes. · 

Approvada. 
E: igualmente approvada a seguinte ' 

; lllMENDA 

Em vez de (supplementar:~~, diga-se: «especiab. 
. Votação; em 2• discussão, da proposicã<Y da Camara dos 

Deputados n. 34, de 1916, que • .abre, pelo Ministerio da Fazen
da, o credito de 97 :299$459. para restit.uicão rle imno~tns 
aduaneiros pagos indevidamente por Luiz ~ermannY. & Comp.1 
e outros. · . . · · 

iE' appro:vado o seguinte . 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: · · · · · "· '' 
· · Artigo unico. • O Poder . Executivo, no cumprimento das 

sentenca<• que o tenham condemnado á restituiçii:o de impos
tol!!, indevidamente cobrados, et'fectuará o pagamento das im
porLancias constantes-dos creditas votados em dinheiro ou na 
mesma cspocic em que tenham sido cobrados esses impostos; 
. revt;gtv;ns as disposições em cDntrario. · · 

O Sr. Presidente· -'- A proposição fica prejudica~a. 
I ·, ' • , 

O S;·. MeteU o (pela· ordem) requer e o Senado c!oncede 
'dispensa tio interstício para· que o substitutivo approyado 
pe<Esa figurar na ordem do dia da sessão seguinte. 

Votação, em' 2• discuseão, dà proposição da Càmara dos 
Deputados n. G6, de 191.6, que abre o credito necessario para 
pagar a D. Anna Alves da Silva a importancia· correspondent~ 
t\s mensalidades da pensão do montepio deixada á sua falle
eid'a mãe -pelo ex-guarda da Alfandega do Rio de Janeiro, 
Francisco da Fonseca Cunha. · 

~pprovada. · 

. ' 
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Votação, em 2• discuss•ão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 76, de 1916, que abre, pelo Mini&terio da Viação 
e Obras Publicas, o credito de /1:666$666, para occorrer ao 
pagamento de vencimentos ao agente do Correio do Rio Gran. 
de do Sul, Antonio Dias de Castro, aposentado, referentes ao 
período de 26 de novembro de 191a a 15 de novembro de 1914. 

Approvada. , 
Votação, em a• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados. n. 46, de 1916, :adiando as eleições para a reno
vação do Conselho 'Municipal e dando outras providencias. 

São approvadas as seguintes 
/I 

EMENDAS 
Ao.§ t• do art. 1•: 
Onde se diz «em oito nomes differentes», diga-se «em seis 

nomes differentes'>, ficando o mais como ·está na proposição. 

·-
Substituam-se o art. a• e seu paragrapho unico pela~ 

seguintes: ' ' 
' ' 

«Art. Cbmpor-se-ha o Conselho de 24 intendentes, sen-
do eleitos oito em cada um dos dous districtos e nomeados 
oito, livremente, pelo Presidente da Republica. · 

§ Os intendentes de nomeação do Presidente da Repu:-
blica não tomarão. parte na verificação de poderes dos eleitos. 

§ Os intendentes perceberão um vencimento fixo de 
1.8 :OOOIB annuaes, · que lhes serão pagos em quotas. mensaes, 
a. partir do dia em . que tomarem posse, não lhes cabendo 
outra remuneração sob qualquer titulo,, · · 

-
cAccrescante-se onde convier: 
Art. · Fica prorogado·até o·dia 31 de marco de 1917 o 

mandato do actual Conselho Municipab , . -Art. . · Fica o Presidente da Republica autorizado a dila• · 
tar o adiamento das eleições. para formação do: Conselho Mu· 
nicipal e preenchimento das vagas de um Senador e dous 
Deputados pelO' Districto Federal por mais 90 dias, no ma
ximo, caso verifique que, até a data marcada para as mes
mas eleições, não se possa qualificar avultado numero dos ci
dadãos que hajam requerido ·alistamento. 

' -
Art. Parn cumprimento da e:x:igencia constante do 

§ s•, do art. 5", da lei n. 3 .1a9, d& 2 de agos•to, e do § a•, do 
art. 5•, do regulamento annéxo, ao 'decreto n. 12.193, de 6 de 
setembro, ambos do corrente anno, fic:t o Presidente da Repq.., 

' . . ' . ' . 
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b!Íca ,nutcirizado à :liusmentar, ,pro:v:isoriame·rite; o material .e o 
pe&soatdo, Gabinete. de Identificação. da Policia: aproveitando 
par.a. issoJunccionarios addi,dos de qualquer repartição' ou .no
~eando.em cominissão; tudo de accôrdo com o regulamento é 
1nstru cções, que. baixar; - , , . . .' : · · . . , 

§ Para que se dê a identificação para fim- eleitoral 
bas~ará que o. aljstandc;l: apr~sente Q_ess~almente petio~ó, com 
a_flrma reconhecida, sohCitando-a ao director do Gabinete de. 
Identificação.. :, _ ,. -... , . , , .. ·,. . · : , .... 

§ As, identificações fei_ta~. aptes _do ,dept:eto ,n •. f2. f93, 
de 6 de setembro de&te armo, servem para o ahstamento, bas
tando para isso que o. alistando requeira segunda via do · 
documento de ident!ficacão jâ eiitr~gue. . . . , . , , , 

§ · Pelos serviços extraordinarios prestados fóra das ho-
ras regulámentáres e nos domingos e dias feriados o ·pessoal 
encarregado do serviço de .identificação perceberá â grátifi.,; 

• cacão que fôr arbitrada pelo Governo que, para isso e para 
quaesquer outras desp·ezas resültantes da· execução desta lei, 
abrirá os creditas nec·essarios. 

. • -. ••. . 1\ 

. ~· approvada a prof:J<>sicão, que vae á Commissãd tle Ré~ 
daccao. . . , · . 
. ' Ficiifu preJl.iâtcíidas ãà' emeridás do Sr. Íi'inilu Miichâdó; 

' .. • ' ' • • f ' .• 
I o ,. , ""•")o•- ,•· \ •. I , ,o , 1 , , 1,. ~~ :o I'>'•' · / .,, ' , • . 

. :.0 _Sr. S~a~e~.~o~ Sa~~~~ .. (P~.Za pr~m) . .:.:;:._,S:r .• )?resl-c\ei)te, 
, ei)Vl()_á 1\;~esa.a .. mmlia, declal;'açãc- de voto •. can~arm ás emen.:. 

das da Coihíiiissão de ConstituiÇão e Leglíilaóão; . 
···1:1,-..' :__.,1. • .:,1·' ,.1' -~· ... :. - ~ ........ ~ • ' 

Vem á mesâ e é lida a seguinte · ; 
\ ' ' . 

' ' 

' 

DECLARA CÃO 

' ' ' 
, D~cl!J,r_p t_er, ":utadq ,o~tr~ a .sub;::,emend~ qa,;Commjssão de. 

Cunst1tU1çao e D!plomac.ia ~ ,prqpos1c~o ,da Q\\roarp. dos ~P)l:: 
tados n. 46, deste anno, pelos seguintes motivos de ordem 
gerai: · , . ·, · 
., . .,i~ .. -.PP~q~~ prortig[Q ,ípari.datO,. ~~ .. âétoo\. C()nselbo,,Mimi;: . 

. ·.· cift~I. dR J;l~str.w~!l F~,dera_l ~~-é .~1 ~~- març~_,qe J~.1J, daniio, ~~
sim .a esses . intendentes umà autOridade que. e~ce"e a ,deleS'{!:: 
oªi>)Irie,lli~~ ,roi .~<l~f~~idâ eni .virtUde)íe · ~~~~o,ão,.dire.~t~ ii.ara 
S~fVl!'!lffi em. )Jffi periRdo __ d~. t~mpo. c~~tq,;, _!óra i:lo qual elles não . 
poderao legalmente exer!ier esse mandatu;. .:.. . , .... ,,.,. 

2• porque estabelece Ümii. ncivâ espécie de funcêionai%9, 
dependentes do Presidente da Republica, com attribuicões para 
crear. impostos arbitrando novas taxas na confecção do. orca~ 
meritó municipal. ·. . ' r ' . . 

. . A .oonfi1siio éle iguaidncÍe de .i>õcleres entre os intimderites 
que serão nomead-ns e os ,que forem investidos pelo processo 
da eleição, menos quanto á intervenção para o reconhecimonto 

' . 
• 
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d'estes,. não parece consentanea com o regímen cunstitucional 
ostabelecido peln Carta de 24. de fevereiro, que manteve. a au
tonomia municipal, como a cellula mater da urganizacão re-
publicana. .. . - .. · · , . 

Ainda que consideremos o. Diatricto Federai como uma or
ganização provisoria, por .não ser a séde ;definitiva da ·caf,)ital 
dú paiz •. a existencia do ConselhO, desta cidade, creadó pela Lei 
Organica Municipal, com . as funcções discriminadas de uma 
Assemblé'a Legislativa, tem o seu funccionamento .na capaci
dade electiva dos munícipes aos quaes não se póde negar o 
direito de escolher os seus representantes, sem ferir prúfun
damente o principio basico dâ aútonomia dos municípios, as
segur,ado pelo art .. 6~. da . .(lonstituicão Fed.eral. ,. :L . . 

A este r~spelto 'à emenda da CommiSSão do Se~do 1'o1 
mais !unge do que pretendia o p·r()jecto Mello Franco,. porqUe 
éste . creava medidas restrictivas pelo tempo limitado de um 
liii:mhiô e. ã 'eh!en<la do Seriado estabelece uma 'situai;ão de
finitiva durante 'um 'pêriodo que durará emquarito se pru,;. 
longar o regimeri da C.a,pitnl da Republica !!O Districto Fe
deral. - Soarés dll.~ Santos • 

. O ,Sr. Jose Eúzebio (pela ()rdem) _,.Sr; Pl'esidente, àchan-. 
do-se sobre a mesá a redacção final 'das emendas que acabam 
dP. ·ser. approvadas, requeiro a V. Ex. consulte 0 Senado si 
concede urgericia para que a mesma ·seja immediatamente 
discutida e votada. 

E' concedida a urgencia. · 
- ' ' O Sr. 2 . Secretario lê e é approvado o seguinte 

' ' ' 

N.199-f916 

Redacção final das emendas do Senado 'á propolição da Ga
mara dos Deputados n. 46, de 19/6., que iidia as eleições 
para a renovaçao dp Conselho Mil:nicipal; e dá outras pro
vUieincias : . ' · · · · . ! 

N. ti 
Aó art. t•:. · ' 'I 

Ond·e se diz: cp'at·a 11 de marco dê :1.!)17», diga.,se : «para 
o primeiro domingo de. abril de 1917,,. fica.ndo o mais como 
está. "'·' ., 

N. 2 
Ao§ t•,.do· art. :f.•: , 
Onde se diz: cem oi.to nomes differentes); diga-se: «em 

seis r10mes differentes,, ficando o .mais como está ·na pro-
posicão, , · 

~ ' ~ - .; ~ :i 

"' 
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N. ·3 

Substitua-se o art. 2• pelo .seguinte: 
O Conselho realizará nnnualmente uma sessão ordi-

. naria que se iniciará .. no dia 1 de. junho e ·que finalizará 
em ::11 ·de outubro, podendo ser prorogada., .dentro do anno, 
si assim determinar a sua" maioria. 
· .Paragrapho. unico. Não poderá o Conselho se reunir ex:
traordinnr'inmcnte, salvo convocac.ão motivada do Prefeito.: 

Substitua-se o art. a• e seu paragrapho unico, pelos se-
guintes :. . . • . · . · . 

· . Art. Compor-se-ha o Conselho de vmte e quatro ln-
tendentes, sendo eleitos oito em cada um dos dous Districtos 
e nomeados oito. livremente, .pelo Presidente iia Republica. 

§ Os intendentes de nomea~ão do Presidente da Repu
blica não tomarão parte na verificacão .dos poderes dos ele!-

. tos: · . 
§ Os intendentes . perceberão um vencimento fixo. de 

18:000$, annuaes, que .lhes serão pagos em quotas mensaes 
· a partir do dia. em que tomarem posse, não lhes cabendo ou
tra remuneração sob qunJquer titulo: 

.·· 

N. 5 

Accrescente-se onde convier : 
Art. ,Fica prorogado até o dia 31 de maroc de 1917 o 

mand&to do· actual Conselho Municipal. 

N. 6 

Art. Fica · 0 Presidente da Republica autorizado a di-. 
!atar o adiamento das eleições para. a formacão do Conselho 
Municipal e preenchimento das vagas de· um ·Senador e dous 
Deputados p·eJo District0 Federal por mais noventa· dias; no 
ma,dmo. caso verifique que; até a data marcada· para as mes
mas· eleicõcs, não se possa qualificar avultado numero dos 
ciclnuõ.os. que hnjnm roquorido alistamento . 

. N ~,. 
• , I , . 

· · Art. Para. cumprimento da exiA"encia constante do § .a•; 
do n~t. ti•, rln lei n. :usn,, ;'te 2. de ag-osto, c' do § a•. do 

·. m·t. f.í' do r!!A'ulnmentn unncxo. no decreto n. ·12.193, de O 
de setembro, ninbns dp correp~e anqo, fiC[l O . f~csjdente da 
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Republica ·autorizado a augmentar, provisorimente, o ma
terial e o pessoal do Gabinete de Identificção da Policia; 
aproveitando para isso os funccionarios addidos em qualquer 
repartição, ou nomeando em commissão, tudo de accôrdo com 
o regulamento e instrucções que baixar. . 

§ Para que se dê a idepticação para fim eleitoral bastarã 
que o alistando apresente pessoalmente petição, com a firma 
reconhecida, solicitando-a ao . director do Gabinete de Iden
ti!ica~;-ão. · 

§ As identificações feitas antes do decreto n; 12. 193; 
de G de setembro deste ·anno; servem para o alistamentO!, · 
bastando para isso ·que o alistando requeira segunda via do 
docmmmt0 de identificação já entregue. . · 

§ Pelos serviços extraordinarios prestados f6ra das ho
ras ref(ulamentares e' nos domingos· e. dias feriài:los o pessoal 
encar:•egado do serviço de identificação perceberá a gratifi
cação que fôr arbitrada pelo Governo que, para isso e para 
quaesquer outras despezas resultantes da execução desta lei; 
abrirá os credit.os .neécssarios. 

·~ais das Commissões, Ü de novembro de 1916. - Wal
fredo Leal. - Cunha Pedrosa .. 

Votação, .em 2' discussão, .da proposição da C!lmara dos 
Depu~ados n·, 32, de. 1916, que concede a Antomo Perel~a 
Teixeira, trabalhador da Estrada de Ferro Central do Braztl, 
seis mezes de licença com abono de dous terços da diaria, 
para tratamento de sande • 

. Approvada ,, 
. . 

E'. rejeitada· a So~guinte 
' 

I ' - . 

Ondf! se. diz: com dous tercos da di•&ria, diga-se: «com a 
diaria que actualmente percebe,, 

Votaoilo, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 82, de 1916, que abre, pelo Ministerio da .Fa
zenda, o credito especial de 6 :500$ para occorrer ao paga
mento do que é .devido a A. C. Pereira & Comp.; como premio 
pela oonstrucçlio dct rebocador nacional «Neptuno••. · . 
·, Approvada.. · 

ORÇAMENTO DA MARINHA 

i 
· Continuação ·da 2' di sou ssiio da proposição da Camara 

dos DeputadM n. 85, de 1 !lt 6 .- arts. 17 a 27 - que fixa 
a despezn do Minisf.erio dn Mnrinha para o e~ercicio de 1917, 
· 1<\pprovada.•: '· · · ' " · · · 
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São igüri.hnente approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N .• : i 

Ao arL 17, n. 21 - Em . vez de cciOO:OOO$•• Abra-se· 
rd50:000$000>i, 

· N_.: 2 

Aq art 20 - Substitua-se pelo seguinte: 
. ·• ·~;Bica s\.lpprimido, .lbS'ó que vagar,. o, :cargo. de cons1,1ltor 

jurltlmo do :Almirantado, e as funcções IIU•3 lhe Mmpetem 
passarão a 's·er ·exercidas pelo auditor ou auxiliar de auditor 
•que for ,para isso designado pelo ·Ministro.:. . . · · 

,. 

·Ao art. 21 - Substitua-se pelo ·seguinte·: 
·:0 .·,:, ,-,, • 1:· \ ·:•·. ; ;. . .. ·.·.': ' ,. ' ' . ·~ ', ', ~·· :t., 

.... cc~er,ão ~SJ.lRPJ:'lrnidos, á p~pporçãq . que ,}OI'3m: va'g~!ldo, . os 
cargCfl . de auxlllares de auditores, ,devendo os ,Juncç)onarws · 
que os exercem ser preferidos para o pre.3nchilr).'entQ .. de. qu·al
quer vaga de auditor, desde. que sejam classificád(js, ·em igual
dade d•9 condições, no concurso a qire ·se. •subméttel'ém'.••· 

... 
Ao art., 25 - Substitua-se pelo seguinte: 

• • l • 

· ccl!'ica revogado o art. 27 da lei n. 3. il89, 'de s 'de janeiro 
de 1916., ' 

Fica prcjudi'cada a ~m·énda ··do Sr. Cunhá Pedroéa. 
' .. . •. I .. 

. o Sr. João Lyra Cpela 'ordem> requo3r 'e 'obtem 'distrerrsa 
de int3rsticil:l. para que :a ~proposfçllio figure, em terceira 'dis• ·. 
cussiío, nn ordem do dia da sessão seguimte. • 

2• discussão da.,proposição, da Gamara ·.dos Deputados 
n. '85 .. de 1916 .- arts. 61 a· 66 - fixando . a de~;~Jile:Z:a 'do 
llfhiist.erio da Viação para o exercicia ·<I~ t917, 

São lidas e npoindas as seguinte ' 

' . 
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EMENDAS 

N. 11 

Ao § .12, do. a~t. .6,2 .. do prfl.i.ecto de. areamento .d:J. Despeza 
r:eJ•al da .. Republíca para .o. exercício, de 1917 accrescente-se. 
no fim do segUndo período:' «tratando-se, porém, 'de coiripa,.. 
nhias apenas arrendatarias, no accôrdo feito em tãés êóridi
çües, será; perniittidi:i alterar ás iibtuaes tiixás de árrénda
monto._ desde qu!J ,.~\! ,, ~ê~p.beleon a obrigatoriedade de con
sLL·ucçao dos prolongamentos». 

Salà dás sessÕes; 14 d~ riôverilli~~ de HH6; Dantas 
J3rirrctci. 

N; 2 
Onde convier: '-

iliigáJ0fuai~ ~ô0;~!2f~nt~tt~~~ia~tea~~il~~~e~:arTa~n~~~ant~~s~ · · 
aos proprietiirii:is e :ilmjireziis l:le riiinas dê· êarvãi:i uós Es~ 
tarJas do Brazil. para o fim de desenvolver a suà êxploraÇão 
industrial e de. facilitar os necessarios. meios .de. transportes 
classe minerio; .. dás .miuas aos portos de embarque e destes aos 
centros consumidores. · 

' . Sala das sessões, 14 de novembro de 1916. -"-- Sôares i:los ·. 
Santos. - Rivádavia Corrêa . 

. . .. ' 

Onde cbnvier: . 
Fica o õB%Hio aâ üiHãô ~litôrlzã~o à: 

.. à), entr~ em .accôrdp .. com a Co!l)paRhia do J?orto,do Rio 
Gr.~nde .. M. ,$~jJ:liir.~;.!lii.têcipâp ~.:; ê~4~Ü1P~c.ão ,de iodas ns 
obr~. d,o serx!co~,,~onstan~~~\:~Q.,,se.u,,~o~t~ao~o;,_, .:.~. ':,, .. ' . 

ib l.1.n J~ap~fe.r,lr, P,PJ' a~re;n,4aiJ?ent~~.e. pe!o, r~g1m~n ~-a )e! 
de t869. ao Goverao ao Est.aoo do RIO Grande (lo Sul a .ex
ploração do porto do Rio Grande e a conservação da Jiàrrá; 

c) a fazer as. operàcões :de. 'credito .. queAorem .riecessarias 
para esse fim, desde que o GovePno daquelle Estado assuma 
n responsabilidade da parte correspondente á encampncão do 
JJort.o; ·ficaado a a~tual tnxa de 2 •1•, ouro. sobre a impor
f.ncão reseryada. P.a:r;,a. oc,c9rr~r á~ desp~zíls do. cogstrucoão da 
barra e à 'ambrtizácllõ. das qunittià's milita :despen'didii's, . . 
, .Jl.aJ!\. d~,ts Co!J1.ro.ts!!i5~; ,:IA .de noveml;lrp c:!ll .. JQ4~,,"T-Yictorino 
.. ronte1ro. - R!Vadavia Corrêa . .....:. Soares dos Suntos. . . 

ori'cte ·convier: / 
N:J 

da lfo~pôhhf~c~ein~~\~~Kíi~u~~ti~~~cg ~to~~~;~ &u~~~~nJ!~ · 

I . 

. I 

. ' . 
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verá ser imicindo o serviço de navegação, mos termos do mes• 
mo contracto. 

Sala das sessões, 14 de novembro de 1916.-Araujo G6es. 

O Sr. Presidente - Em virtude das emendas apresenta
das. a discu&São fica suspensa afim de ser ouvida a Commiss~o 
de Finanças. . 

Nada mais havendo '1. tratar,· vou levantar a sessão. 
, I 

Designo para ordem do dia da seguinte: . . 
a• discussão da . proposição da . Camara , dos · Deputados 

n. 85, de :1.916 - arts. 17 a· 27 - que fixa a despeza do 
Ministerio da Marinha para o exercício de 1917 (com emen

. das .... da Commissão de Finan~'fls, já approvad& em .2• dis-
.cussão) ; . . 

a• ClPcussão da proposiÇão da Camara dos Deputado& 
n. 64, de 1916, fixando as forcas de terra para o exercício 
de 1917 (com emendas 'do. •Com missão ·de Marinha e Guerra 
já approvadas em 2' discussão); 

a• di~cussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 60, · de 1916, regulando o processo· eleitoral (com emendas 
da Commiúão Mixta de Reforma Eleitoral, já approvadas em 
.2• discussão) ; . . 

3" discussão da proposição da Camara- dos. Deput.ados 
n. 55, de· 1916, que· abre, pelo llfinisterio da Fazenda, o cre
dito especial de 8:800$977, para pagamento do que é devido 
ao Dr. Joaquim Cardoso de Mello Reis, em virtude de sen-

. teriça judiciaria (com parecer favoravel da Commissão de Fi--
nanças); · 

a• discussão do projecto do Senado n. 21, de 1916, que 
abre, pelo Minister'io . da Fazenda, o credito de 97 :299$459, 

. para restituição de impostos aduaneiros pagos indevidamente 
. a. Luiz Hermany & .Comp., e outros (Da Commissão de Fi--
nanças). . · 

Levanta~se a sessão ás 2 horas e ao minutos. 

147• SESSÃIQ, EM 16 .DE NOViEMIBIRO DE i916 

PRESIDENCIA .DOS BRS. URBANO SANTOS, PRESIDENTE; A. AZERil!lOO, 
VICE·PRESIDENTE, E PEDRO BORGES, i 0 SECRETARIO . ,,, ~ 

A' 1 hora da tarde abre-se a sessão, a que concorrem1 os 
· Srs. A. ~'\.zeredo. I Pedro Borges, Metello. Pereira Lobo, Lopes 

!Goncalves, ReS'O Monteilro, Indio do Brazil, Arthur Ll)lmos, Costa 
. Rod1•igues, José ;Euzebi~l, Pires . :F~rreira, Ribeiro Gonçalves, 

. ' 
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!Francisco Slá, João Lyra, Eloy de .Souza, Cunha Pedrosa, Wal
fredo Leal, Rosa e Silva, Danlas Barreto, Araujo Góes, Ray
mundo de •:\Branda, Biqueira de Menezes, Guilherme :Campos, 
João Luiz Alves, Miguel de Carvalho, Erico Coelho, •Allcindo 
Guanabara, Francisco Salles, Bueno de Paiva, Bernardo Mon
teiro, Alfredo Ellis, Gonzaga Jay!fle, Leopoldo de Bulhões, Jos~ 
Mut·tinho, Xavier da Silva, Abdon !B~ptista, Rivadavia Co·rrêa, 
Soares dos Santos e Vãctorino Monteiro· (3~) • . 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Her
cilio Luz, Silverio Nery, Lauro Sod~é, Mendes de Almeida, 
L-\Mias Neves, Thomaz Accioly, Antonio de Souza, Epitacio 
!Pessoa, Ribeiro de B~·itto, Gomes Ribeirg, Ruy •Barb;osa; Luiz 
Vianna, José Marcellmo, Lourenço Baptista, Irineu Machado, 
~dolpho Gordo, Eugenio JardLm1 •.o\!lencar Guimarães, Generoso 

·!\!arques e Vida! Ramos (20) • · 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a acta: 
da sessão anterior. . . · 

O· Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE· 

Officio do Sr. ·P·red'eito do Districto Federal, enviando a 
mensagem com que submette á apreciação do Senado as razões 
do veto que oppoz á· resolução do Conselho Municipal que per
mitte os guardas municipaes consi•gnarem um terco dos respe. 
ctivos ordenados á Caixa Beneficente dos Guardas Municipaes, 
mediante as condições_que estabelece. ___,LA..' Commissão de .Con
stitui~ão e Diplomacia. ·. I • 

Repoosentacão da Liga dos Proprietarios, representada pela 
sua directoria, pedindo a inclusão de uma emenda no orça
mento da receita; estabelecendo uma guia de mudança devida
mente sellada para os inquilinos do Districto F·ederal, ·emenda 
que tr·ará grande renda para a União. - A' Commissão de 
!Finanças. · · · · 

Requerimento do Club tM·ilitar, representado pelo .2• vice
presidente, em exercício. do cargo de presidente, solicitando 
que seja incluída no projecto de orçamento, em estudos no 
Senado, uma 1 disposição apparelhando o IG()veroo com os re
cursos necessarios . para a inst!}llaQão e custeio do Orphanato 
\Osorio. -:-A' :Commissão de Finanças. '; 

Telegramma.s : 
Do Sr, Jorge Tlbiriçlá, Pres~dente do •Senado de São Paulo, 

communicando ter sido approvada a seguinte moção: 
c Indico ,que Senado São Paulo, commemorando fervorosa

mente proclam~rc!io da Republica, leve Patria soberana indis
•oluvel, intermedio Senado Federai1·seus votos congratulatorios. 

J 
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sua inquebrantnvel confiança efficacia regímen para con
str~~cão da s'randeza brasileira. -Herculano de freitas.). -
Inteirado. ' · · .. · 

Po Sr. Affonso Camargo, Presidente do Estado do Paraná, 
çongratulandó:.,se· corri o Senado pela data 'de 15 de novembro, 
U.\!n1ivt!lt~~rd'!(f q~ P.l'9~l~W.!l'cãq ao re!)~m.· .. à~ rop. :~J:lj!ca~q no Brasi.l, 
..,..., .1\.~lr~ .o. . . · · ·. · · . · . · • 

.úir Srs. Presidentes dos Estados de Minas Geraes, de l\Iatto 
· Grosso, do Espírito Sanw c cja Gamara dos DeputaHos de São 
· ~~~]ijpt;. c'ódngrqP.Jl~!If!i1-'s~ ·~~mi q · fltm'~do "pejo: l!iêsiri~ · m.otivo .. 
-.. ~~ e1ra.o. · · · . . 

Q ~r· ~· ~e~r~~~~!~ q~cl~l'~ ~ue ~ã~ nª' pareceres •. 
O Sr. Lopes Gonçalves- Sr. Presidente, chega a ser 

curiosa, sinão revoltante, a campanha ·que os· inimigos do ·admi
.ni~trí!Jt.dlçg~ do~ ÇQl'f13Ü1S do. A.<m~ZC!!H\s e 41ltrde 1h~ ~~t~g modve!!ddo 
cm e egrammas de Mam.os, commen a os, sem a· ev1 a 
isencão de. animo, por alguns orgãos do jornálismo: rna um 
processo, ante a j!-lstiCa federal, contra esse lbpnrado funccio
:nai·io, baseado em· de'niml}iá 'dó' riiinistériõ' publico," à pretexto 
de crime de peculato. · · 
· Pois bem, ao envez qp~ q~!laffflP.tR~ do coronel Raul de Aze
vedo, que são tantos quantos pretendem o seu cargo ou sonham 
§Up~tit\lij,-p, l!g\l!Jirqaz:orrr p l'flSujta•qo .!je~s!l sqmm.ar!o ~e oulp~ 
m;mtenqp-~~ em .ppbrj:l !JQWP.C!Stura 4~!lnte do a~cus~d9, que. e 
uw 'hÇtJllem l'\P.'!lesto e ll\lll\Pricjor ~C!S ~!'l'!,S qeyer~s, at1r~m:..se, 
vq~ !'l!U gri~;), cpgtr!l ~ C!HRC~~r p ~~!3.P.l~t§C.!!!l !ll!p~a <cjo m~sgio. 
~qyolY.Il'!l~!> aM·o·nqm

1 
~ 4o~ts1et!~ !\q-ngps, C(l!Udo.stlt!·!l!JdeªEluM, haá {JJ~sá, 

CQffiJillSO, · pm ·um · ongo e egramma, el'pe 1. o. e. · an os, 
redação do :JmpárciriJ e a respeito' do qúaJ; parâ umiF .êxpli..: 
<lacão pessoal, me occupei na ultima sessão. ·· · · · · ·· · .. 
· ·· · pi~~a:::.sif n~~se Qqiiúi1jlil!Ça!~f que ··eu, 'ri.! e inter.essavf!. pela 
cxpneracão do procmrador · .sêoCJOiial do meu Estado; · !Pro-

. ciil'àvà:.se dÃs+e· nkodci; ·armar··· ao· 'effi:íito, • fazerido,;.sé passar 
e~sê" · f,qnQ~!9~~hp :Eómq Y!~Ji~a .. í:l~ ffi.irr1i~ . ~p: vbnt~tde·. · Era 
uma calumma.. que eu devm reba'ter energicamente, sem de
mora, porque nunca me' occupéi do procurador seccioriiU "do 
~\r~~~aatjJ:!ntC! !\pS ~r~~ PresrcJel!-tp C!~ ~ep:H~li~~ e. MiHistro 

· 'J!íurfca· ti:ve motivAs p~ra issp e muito menos para solicitar 
suq_e~on .. ·~~!\C~R·. ]l;· p. 'àtr~ ·tp,~tdeP.tllNa.'fgqe .. ~s· ig~.~·s,d' a.oH>~1 à md· ... i~na .. 
a.~c~q· ·cql!lo . ~ep~~s.~n. an ~ ·. . ~ .. ~c11o, . 1!-CI t-e~a . o, ~!lo .~v~!ll 
f16ar, Um mmuto SLqu.er, .effi ~JlVlªl\'. Íj~ Uffi llP,p~!lp qesta tr!
ibuna, •que, agora, reitero, mas em termos ma1s formaes o 
sempre respeitosos, aos Exmos. Srs. Drs. Wenceslau 'Braz e 

f~~~d· §~:WJr~~~n~ffi~n9Ji~i~~1r~i~i~i ~J!Ji"~~· 1~~: ff~·i ~~~: 
ert a exoneracao. · · · · · 

. :· · :Si ·os· .q~s~ffiio~p~ <qo coronel R.~\11 qe A,zeyedo se ~u!g~m no 
àtrmto de ·o calummar e a todos que pugnam pela JUStiça d~ 
,•'••·;,: ,,. •· "•! :.·~+~\"; : ',.,r•;, .~ •'f';··.~: .. :.O,í.! •·•;.",' f' ',o' 

I 
\ 
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I 
sua causa, não é demais que eu me insurja contra os que, 
pretendendo valer serviços, queiram, á custa de minha inte
gridade de· .. caracter, · satisfazer suas aspirações, empres:. 
tando-me intuito que nunca· tive, qual o de arredar do seu 
emprego o actual procurador· da Republica no Amazonas. 
(Jlluito bern, rnuito bern. ) · · . 

Os conceitos .que externei cm torno di} alludido tele
gramma, que, para me não demorar na hora do expediente, 
não li· ante-hontem, estão de 11é: eu fui victima de um ano
nymo desé1assifioado .q,ue de. ,1\Janlíos me aggrediu impruden
temente. Esse despacho :te!egra:P·hico mão tem assignaturia 
é sem"assignatura foi publicado. E' claro .que 'os informantes, 
a que' me referia, os ·desaffectos a :que alludia, são pessoas da
quella cidade, pi}I"Que ·de >lá veio, a meu ··respeito, a mentirosa 
noticia. · · 
' .. , p·~~~~ a ,ler o mf'ncionaqo t_~jegramina, . para. col'!lplet~ 
sci;e~Cl!l dO .Segaq• J~elpor apreCiação d!lS mmh!\S palavras e 
jus~~ssgna 1nd.r~~~uo: · ·. · · 

.. , « rM11náos, H (O Imparcial) - Incrível audacia 
...J 4~s n'osso~ i:ltJHticos. A 'grey s"ylyerista·,. ~» · · "· ·. ·. · 

O que, Sr. Presidente, no Amazonas, como aquj, se chama 
grey sylverista é o partido conservàdor do Amazonas, chefiádo 
pelo eininénte· Seriadór ·Sr. Sylverio 'Nery, 'h·omem de real pres
tigio no E:Stà'do e que t~dos os Srs .. Senadores' conhecem, 'cóií-

. si:dérairi e apreciam o I • . . . . . : . . . , 

· 'E,' ·como· hão tenho por hábito acceitar nomes de pessoas, 
term()s pósséssivos ·de' :qualquer· nome, vara' militar na politica, 
prote~to coptra esta· denomjnac;ão ,que não si) gmolda ~rr( a'b:.. 
solufiito ao llleub.1 ~~~:ractder eAa() ea:racter q11quelles ,que compõ~ffi o 
par do ·repu 10ano o mazonas; · · . ' . . : ' .. ; . . : . . ' ' '- . . ' ' 

« ••• a grey sylverista en1 peso se. empenttla actu-
. almente para jogar fóra do seu Iogav o procurador da .. 

Republica "no Amazonas I>r. Caetano Estellita. l'vfas 
a liazão apresentada á guiza de justificativa para esta 
pretencão' é intéressante: ·o procurador da Republica 
tem de· &er demittido, po11quc teve a ousadia de pr·o
inover . um processo por crime de peculato contra um 
s'ylverista, o Sr; Raul da !Azevedo, mais oonliecido por 
c Dr.' Ternuras ,, que desempenha o carga de admi
nist.rador dos Correi,os elo Amazonas. A sua falta ·~ . 

. miníma: co-réo do crime .de peculato na importa'ncia 
de mais de 1Jl0: 000$. o· fim do processo judicial avi
sinha"'Se. O Sr. Raul está para ser 1ironunciado e con,. 

· sequentemente preso, Da h i o ·seu cjesesperà. As
susta-o a previsão dos quatro a seis annos de prisão 
cellular 'com .que a lei pune o seu crime, jsso, · sem 
fallar .na perda do rendoso' Jogar, da inhabilitacão parà 
qualquer fupccão publica por 12 a 20 annos, além da 
multa de 15 o/'o sobre o total do damno. Aterrorizwdo 

' . I ' ' 
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com isso, o Sr. Raul assentou qúc o unico meio de 
fugir á fatal prisão é ·abafar o processo. .:\ sua pri
meira provi;dencia foi arranjar a demissão do pro
curador da Republica. rr.em sido lincanoavel nesse 
proposito. Leva sua sem-cerimonia a assignar ps 
telegrammas exigindo a. demissão do Dr. Estellita,) 

!Sr. rPrresidentc, o Sr. Raul de Azev.edo, é um cida.d·ão dis
tincto, superior a qualquer accusação dessa ordem. 

· « Como protectm· do Sr. Raul Laue está ahi· no 
.i o o Senador Lopes Gonçalves. São ovelhas do 

mesmo rebanho.» 

• Sr. Presidente, não sei si o articulista está no presupposto 
de ·considerar-me um connivente nesse crime, -que não teve, 
siquer, pronuncia, ou mesmo, si.me considera um peculatario. 
Si me considera um peculatario, sinto-me bem em semelhante 
companhia; si, ao contrario, o articulista acha que pe'cula
tarios são todos aquelles que pertencem ao partido republicano 
do Amazonas, chefiado pelo Sr. Sylverio Nery, sinto-me ainda 
bem, porque considero todos os · seus membros honrados o 
dignos. (Muito bem; apoiadss,) . . . 

E agora, Sr. Presidente, devo· dizer que o Sr. coronel 
Raul de. Azevedo não é um peculatario, é um ·cidadão digno 
e honesto, que tem prestado incontestaveis serviços ao paiz, 
tem grande valor intellectual, sendo um publicista .notavel. 

O Sn. AzEREDO-Apoiado; ó um cidadão de qualidades 
rnobres e apreciaveis. · · · 

,Ora, Sr. Presidente, que relação póde ihaver entre quem do 
:Amazonas informa falsamente· á imprensa, a meu respeitO, e 
entre .quem aqui se aclha, informando ou não, pessoa .a quem 
me não podia referir '? 

Portanto, antes de defender a administração dos Correios 
do •\mazonas das injustiças, de que está sendo alvo, per
mitta-me V. Ex. que, pro domo mea, me occupe ligeiramente 
de uma local, publicada pela A Rua de, bontem. 

. A bordo do vapor P.ará, quando me despedia,, h ontem, do 
Sr. Dr. Cunha Mello, juiz federal do Amazonas, approximou-se 
de mim e, ,cortezmentc, cumprimentando-me em linguagem 
que me pareceu amistosa, disse-me o Dr. Guilherme Stellita 
que ia dirigir-me uma carta, na qualidade de irmão do pro
curador seccional, em questão, e'lna qualidàde de,. um dos pro
prietarios ·do alludido vespertino, perguntando si as expressões 
inso!encia, cynismo .e impudencia de alguns desclassificados se 
referiam á sua pessoa. . · . 

'Declarei que, gostosamente, ·receberia a su~~; carta .e a res• 
ponderia, sem perda de tempo; nos termos que JUlgasse conve• 
nientes. E, aocrescentei, para; desde logo, . dissipar-lhe qual

.. quer duvida e pôr o nssumpto· em seu devido alcance, que as 
minhas referencias vizavam ,os anonymos, que, pela imprensa, 

· contrariamente á Constitui~ão e aos bons costumes, asgrediam 
' 

····": . 

-~ 



• ' 
SllSS,lO Il~I iG Dll NOVll:MDRO Dll i 910 280 

os seus desaffectos; que, no caso, o nome de S. S. não estava 
nos meus intuito~. porque o telegramma de Manáos· ou a no- · 
ticia do O lmparc'íal não traziam a sua assignatura e que toda 
a minha· revolta, em defesa do meu nome, ,justíssima e neces
saria, e não, nesse particular, respeitante ao ·coronel Raul de 
Azevedo, girava em .torno do mesmo telegramina; ,expedido de 
Manáos. Foi isto o .quase passou e não .o que, ·por 'mal infor
mada; noticiou A Rua, e foi transcripto pelo i Correio .da Manltã 
c Imparcial, e.m "suas edições de hoje. 1 · . " ,~ 

Isto posto, Sr. Presidente,· ,iá é 'tempo de ·enfrentar, com . 
firmeza, á custa, mesmo, do sacrifício da minha tran<iuillidadc; 

/ os perVersos inimigos do administrador ·,dos Correios do Ama
zonas e Acre. E' precízo que os pode.res publicas,· a· Nação, om 
geral, co!illei;am a 'Situação desse i.nteUigente, operoso, integr:o 

. e honrado funccionario, victima,. actualmente, das maiores in-
justiças, das mais violentas perseguições. . . 

A calumnia e· o aleive, ·a intriga e a falsidalde, · wpregoadas . 
por uma parte da imprensa,. devido· a inveridicas notiCJaa• procc~ . 
dentes de ·Maná os; não devem, .pot·· mais tempo, !Pl'oduzir. contra 
esse homem',publico uma atmosphera de duvidas-· o. prevencõos · 
ao seu caracter, contra a sua P.robidade t desempenho das · ' 
fuoccões. que; h a long.os · annos, lhe foram confiadas. · · ; 

De .que se accus[ o coronel Raul de Azevedo ? r>e haver 
com o saldo de. 60 :2.00$; da sub~consignacão, para f9.i5, Con
ducção de malas, .e niio.com quantia superior a 100:000$, aomo 
insinuam· seus. desa:f!1'eétos, adquirido moveis para .a · sua re- • 
particão, que não os· possuía em bom estado o sui'fiflientes; n<> 
valot· de 41 :370$; mandado' reparat· e fornecer: combustível I) 
utensilios para a lancha postal - Lyrio de S·iqueil•a - no :valor· 
de· 12 :014$600; de lhtaver, ainda, gratificado dous ;praticantes, 
que de·. jul·ho a dezembro desse anno, trabalhando .· fóra das 
horas do el[pediente, .e~ dias feriados, organizaram o a11chivo, 
levantaram·a'. escripta, balanços ·e blancetes da extinota ·admi- · 
nistracão· postal. do :Acre, ooni a .quantia de 7 :200$;. de haver, . · 
finalmente, despendido aom a conducção de malas para a po:.. 
voacão ·-· · J.an.aitacií, ·ClOnl'orme oontraato, serviço necessario, 
a som má de :l :000$000; , · · · · ) · 

Desde junh~ de Hi:l5 que as sub-consignacões·CAaq~isicão 
e oonsel'Vacão .. de moveis, e1 Gratificação aos empregados. am-
bulantes· estavám. esgotadas .• . . . · . · · ·. · · 

:ora, o administrador Raul de Azevedo, no desempenho dos 
~eus deveres; paro:" prover a sua ·repartição de moveis neaes-: · 
sarios, oulás. photographias estão na· Directoria Geral, no in- · 
tuito de não paralyzar a .fiscàlizaoão postal· com ó não runccio
namento da ·lancha, no .Iouvabilissimo empenho de "pôr · em 
ordem â escripturação. e arc'hivo dos Correios do Acre, cuja 
administração vinha de. ser supprimida e annexada ao ~o Ama
zonas, escripturaciio'e· arahivo que ·eram um verdadeiro aháos, 
no interesse· funccional de. 'bém servir, como de sua .missão,· as 
populações. de Janauacá com a .. entrega e reoebimento de cori•es
pondencias; despendeu· o alludido saldo, depois de satisfeitos · 

s,...;; VoJ, VIJ · · .. t9 , 

I' 
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. todos os comPromissos que corriam .pela verba « Conduccão de 
M!ilau,. corri esses· serv:iços de· grande utilidade, urgencia e re-
clamados por oxigenei as imperiosas. . . ·. ' . . 

. · Com . a acquisicão de · mq,veis necessarios; ú, burocracia 
· nos tal, .ao expediente e .melhoramentos technicos, muito lucrou 
,~ a 6ilusa . .PUblica; .A: repartição. dos .correios do. Amazonas é, 

. : talv~z, a•meUhor montada e appare1hada do Brasil, o que. se 
·deve a esse honrado funocionario, que, desde a· sua juventude, 
. se dediéa a .'·esse servi~ o •. com invejavel competenê~a, amor ao 
· trabalho, 'probidade. e circumspeccão. iOs moveiS e utensilios 

lá_ estão todos, confor,me ·•esta lista (mostrando) e' desafio a 
quem quer que seja .a prova da inexistenc1a de um só delles ou 

·· . Que; no Estado; ·pudesse cibtel-os por. preço inferior. · 
· · · à organização do.archivo do Acre e levántamento .da es'
cripta, balanço e .ba1ancetes postaes da .extincta administração 
deram. em resultado. ápurar.,-se para os.1cófres da União, quantia 

· superior;a·SO conteis, que·. estavam em· mãos de age!ltes acreanos" 
. nos .annos de 1913 e. :1.91-4. , . . . , ·· . 
: ' _, '\ ' -. ' .. . ... .·· ' . . , 

·.· ~6 esta· <iuaritia; Sr. Presid~nte, 'cobre com superavit o 
· saldo <la verba 60 :200$ da sub-consignaÇãó· Conducção 'de Malas 
· de. !Ql.le. o probó administrador lançou 'mllp para· os alludidos 
servicos. · · . ·. ,.. ·. . . .,· · · · . · .. ·. · · · · ·· 
· . . A lancha. :Ly7•ió de · Siqueira lá está ··em Manáôs, :devida

. mente. reparada, . prestando serviços · á administração dos 
. • Correios . ·· · ' · · · · :· . ' . . . . ' . . ' . ' ' ·. . 

. Pois então, a applicacão do saMo de inria verba, appli-
. cação ,que .não 1prejudipou. o serviço a. qúe ·era , destinada,· em 

. · mov,eis ·par~ .uma repartição, . erri concert!l~ ê. forneoi!llentos ·de 
· e: para· uma lancl;)a: do governo, em gratlf1cacao a 'empregados 

· ·C!U~, fóra d~ . hoi'iüi .. e · qos dias ordirijirios, trabalharam seis 
, · mezes · 'Çle organiz.aç_ão .. ~~ uma · escrl"pt~t:acão, . me~hodiza,cão 
· . de· arch~vo · e ·pape1s, ver1fwando, descobrmclo, me~ mo, a favor 

. da -Faz,..endà P."\lb!ic~. Üma receita ciu rend\,d!l. 8,9. tlóntcis,. na .in
. s~allacao de uma. htliha postal Pll:ra mpa .. pov~acao, ~.I9rescente e 

rwa.como a do·Janauacá, conce1tua, <letermma o cr1me:_9.6 pe-
culato ?· .·. . , .· . · . . · , . . . . · · . 
· Qiie noção terão os âccusadores ,do corori'el Raul de AZevedo 

do que seja peculato ? . .· · · • 
. .. . •' .... ' ••' ., ,. '' · .. ·i': ,. ' '·. 

· , :, 4:.JáCh~o. será ·.~a~s. essa figura .. cdmirial, .esse. plieiiômello 
. funcclona!, . dlsteleologlCo, esse eventu.m . scelens - ~. súbtracçao 

. · · cqnsumo oit ea:travio de dinheiro,- documentos; etfeit&s, ueneros 
·. ou bens pertencentes á Fazenda PU.blica;~iíoino define o ·art. 221 

do nosso Codigo Penal ? . . . . . . . 
. . · }1ntãci,, o f~nccÚinârio qu~: appl~ca .o di~heiro publico ou .da: 

Nacao ~m serv1co -da mesmao'< apP,hcacão .Provada, re.al· e exl~
. tente, Já passou a ser peculatat'lO. - . ·· ·· . . . ·. · · 

. .. . Onde a prova de quo o.\.eoronel Ra'ul de :Azevedo, ospirito 
"_. ... _culto, autor de diversas obt~as litterarias, applàudidas·. pela 

. imprensa do pai.z e P.ortugal, integro e probo; tenha.se;utilizado 
àe .·um ceitil, de um real ·da Fazenda Nacional' <lni. proveito . ~ 
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proprio,. desviado qualquer cousa de seu patrianonio em be-
neficio individual ? · .· · 

O . que os desaffectos do administrador dos Correios do 
Amazonas e do Acre náo querem oU n&o podem, por pàb::ão·ou 
myopia. intellectual, lobrigar, ·reconhecer o confessar. é que o 
llonz:ado funccionar.i,o nada mais fez do que .uma operação _ou 
movimento de fundos e que, em contabHidade, . se denomma 
estamo.~ ··. · · . . 

íAlpplicou o saldo de uma verba ou de um ~redito em ser-:
viços . diversos de sua repartição, differeiltes ··. da· rubricá do 

· mesmo credito, cm . vista da insufficiencia ou inexistencia de 
numerario ipara os rei' erMos serviços. iSuwonho, Sr. Presi
dente, que tudo isto é facil notar, quando se. tem intel!igencia , 
e boa fé.· · · 1 • • • • .. . • · • 

Vê; pois; o Senado •que não é diffioil a tárefa de defender 
o chefe da repartição 'postal do Amazonas. Basta emibir os do- . 
cunemtos, como,• ora, o faço e a:qui estão i(mostrândà) ·e que ... 
:Peço :façam parte integrante do· meu· disc~rso. Basta elj:hi~Ir 
esses documentos e pôr as cousas e os factos em sua verdade!r!L 
situação . . · ' . · · · 

Deve· estar na memoria de,,quem .fie' ouviu, em uma das 
sessões do· anno passado, a defes·a cabal e peremptoria . qtie.. 
desta tribuna fiz ,ao procurador fiscal· dó Amazonas, [)r. Santa 
Cruz do. Oliveira, accusado de chantagista, ·de prevaricai:lor por 
um ex-prefeito do rrerritorio do . A{lre. o. Dr. San-ta· Cruz era 
victima da maledicencia e da calumriia o ó' sim: accüsador já 
estava ~ntimado ·para entrar com dinheiros publicas que des•-
viou ·ou· consentiu .que desviassem. · · · .. · . · . . . 

Agol'á, Sr, Presidente,· se me offerece ensejo de ,defender 
-um outro fumxiionario federal, honrado, operoso, intelligente 
e integro, como o Dr; Santa Crull- o coronel Raut dé Aze-· 

:v:edoNão é sóriierit~ a amizade que me impelia ~o cuui~rimento' 
deste dever; mas, especialmente, a iriinha modesta. missão de 
representante da Nli.cão, de eterno revoltado .contra as irijus- · 
tiças, as perseguições teimosas e os fazedores. :de escandalos 
cpntrl! a reputaçã~ alheia. (Muito bem I Muito bem 1 (J orado'l'. 
c mu~to cumprtmentado\. · . · · , · ' · .· - · 

" , . ' .i' 

.- I 
" . '\ . . . '• .. 

DOCpMENTOS A QUE SE REFERIU O SR. J.JOPES GONÇALVES-NO SEU. 
DISCURSO - ' . ~ .. - . .. . .· ...... , -·. _.-:: .. ·r·· .. ··· .... · 

• · Armazem do 1Fel'ragens Nac10naes. e ·estrangenras. Tintas. 
oleos; vernizes e. alcatrão. Cabos de linho e de manilha: Cal 
e. cimento. Espingardas e rif·fles. Fogões. Macbinas: de ·cos-i. 
t.uras de diversos · fabriaantes, ·etc·. 'Rua Municipal canto -da 
Avenida Eduardo Ribeiro. Cab::a postal n. 13:L. End. teleg. 
Barroco·. Telephone iii-. 18. i\lnnáos, 30 de setembro de .1915. 
A admini straoão <los Coueios .do Amazonas. comprou -a Adrião, 
Barroco & Comp. 1·9•15. Para a lancha Lyrio de $iaueir_a, . . . ' . . . . ' ' '~ 

. . 
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Julho: 
1 bandeira brasileira ... ; ....... . 
2 latas de tinta Ripolin, branca, a 

50$000 I I I I I I, I t I I jt, I I t. O I o t I 

1 dita de' tinta verde em massa .. 
3 ditas de tin.ta de zinco, idem 

a 8$000 .•. · .••••.. -•..•..••. 
:l duzia de folhas de li);a de papel 
3 pinceis ~soi'tidos. . . • . . . • . . . . . . . . · 

. 2' puchadores •de Iiickel .....•.... 
1 ?h kilo de pós preto, a' 4$000 ... 
:l vidro · para candieh·o ...•...... 

:li' v,acotes . de seccante branco, a 
' 1$000 .. t .................... . 

1~ latas de tinta de aluminió :1 G, . · 
0.· 114•$000 I t I I 1,' I I 1 I 1 ~- I t t• 1 I 1 I, t I 

2 caixas .de dourado, grandes;, a 
. •' 3$000 '0 1 1 t 't ~ ', I 1 ~ ,• t I I I I I t I I I 

2 latas ·.de graxa de. patente, para 
. motor ............. · ~ ..•..... 
:l caixa de oleo·de. crane especial .. 

' :l ditá' de dito Ohampion de .:t • qua 
\ !idade ...... _ ... -..... -~ .. I • ~·: •• 

!1. c~pncho de f.e.rro de patente .. ; . · 
i d1to de côco . ........ . 1 • I • , ·, •••• 

f tallla ·de ·barro para agua ...... . 
1 porta copos de · nickel com seis 

copos •.. ' •. , ..•••....••.•.•••• 
1 lavato.t·io de faianca, com canto-

ncil'as .... · .. • ..... ·· .•..... · .... 
. Espelhamento de .um espelho .. : 
i carga do. carvão para filtro ...• 
1 pucaro . esmaltado. . .......... .. 
ti metros de tubo de bol'l'acha ace-
. .· tilene .. ·'· .... .-... · .. ~ ·~ ..... I •• 

\ · 2 cadeados de. p·atentc CO!ll molla 
.a 9$000 •. •. · •••.••.••••.. ~~.-.. . 

l:i contl'a .pinos· a· $300 •••••••••.••• · 
4 duzias do gaúchos de .latão a 2$00. 
1 groza Ido pat·a.fuso de latão, . 

. ~grandes ...•.. ~ ..•.. -. ·-· • ..••• 
3 ktlos de carboreLo a $800 •••••. · 

· 2' nbat.jour.s ...... ~ ~· ... P ~ ••• · ••• · •• 
L duzia de bicos acctiiénc sortidos 

. 25 caixas de gnzolina a: 20$000 •• :. • 
! . . . ' . . ~..· .~:·:· ··:.1 . 

'':Agosto: 
. 5 p)nceis sortidos ..• 1 .. :J ......... 

·· 25 lqlos de. pós pretos a ·~$000. ·'• •• 
1 m:trtel!o para.' serralheiro ...... 

·-' .. 

. , 
·' '· 

·40$00()1' 

i00$000. 
7$000 

24$000. 
1.$000 

:1.5$000 
6$000. 
6$000 
iljiSOil' .. . . -'1 
4$000 

fi6$000 .. 
I 

. 6$000. 

. 3(}$0001 
30$000 

21)$000 .. 
:1.5$0001 
:1.2$000 
15$000 

30$000' 

·,60$0!00 
25$000. 
:15$000 
2$000 

. -:I.S$000 

. 18$000 
:1.1$500. 
8$000 

8$000 
21$400 

10$001) ' 
10$000 

ti00$000> 

:lS$0001 
.10$000 

81,000 . 

,, 
\ 

> . 

i:iOi$400 

' •• 1 ' .. 

• 
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3 limas grandes com cabos, sor-' 
tidas .. ~- .................. . 

1 rnacarj.co• de tubo ............ . 
i torniquete de latão ........... ; 
4 latas de tinta, Ripolin, grandes 

n 50$000· •.••• ; .•• ~ .••.• ~. ~ ·. 
2. caixas de dourado grande a· 3$000 
2 ditas· de olco. de crane Especial 

a 30$'000 .••• ' •.•••...••..•.. 
f dita do oleo Charnpion, 1• quali-

. dado .. , ... · ........... · ...... . 
f lata do tinta verde, em ·massa .•. 
2 ditas idem azul, idem a 7$00()1 
1-i' ditas do dita • .de zinco, idell:l 

3 8$000 ti• t t t t t t I t I I t I t " f t t o 

4 .puchadores de nickel a 3$000' .• 
3 pacotes do seocante branco a f$. · 
3 tubos do cobre para acetilene 

• ~~ 6$00(),., t t t tI t t tI t .. t ·,foi I t 

!2 pares do s.erpentinas para accti-
·lene ..... ., ............... . 

20 caixas de gazolina a 20$000 ••••• ' 
6 chapas de. alumínio ,gravadas' a 

40$000 , t.t t ·, t,t t ·,~-tI t t 't t t tI t ' 

3 kilos de carbure to a 800 ré is ... ' 
2 duzia.S de ·lixa de. papel a f$000. , 
3 pacotes de seacante Le~o a .1$000 · 
4 latas de tinta de alurilinio I. G. 

a 1· 4$000 • ,_ ~ · •• · ••••••• · •••• ·:--
2 capachos do· i',erro do. patente a~ 

I 0 1·5$000 • 1 o o 1 o' 1 •:•. I I o t o 
1
1 o' o ~ ~ •• 

6 'duzias do ilhóes dê patente a 2$. 
2 torniquetes de latão a 6$000. • • • . · 
1 .. groso de pa-rafusos do latão .• ~ .. 

• 11: novello de fiO de asbesto, , ..• ; , 
5 contra· pinos sortidos .......... . 

I 

I 
. Setembro:· . ' 

3 latas 'de tinta de zinco· oin massa 
·: a 8$0oo· .; •••..•..•.•••.••.• 

4 ditas de tinta de. aluminio I. G, 
, a. 14$000,,1 

.• •• , ........... ,;.~ ••• 
2 latas do graxa de patente para 

.motor .. ~ .. •, ....... ,,, . ~· ... . 
1 caixa de oleo crano especial ...• 
2 ditas de dito Champion, 1• quali-

dade·· .•..•..•• ' •.. · •••••..•• 
2 caixas de tinta de dourar, gran-

. des,' a 3$00~ . ......... , ..... . 
1 capacho de coco, , , , , , . , , , , , , , 

' •. 
' 

f,B.~OOOI 
8$000 

. 6$000 

200$000 
IJI!lOOO . 

60$000. 

2~00~ 
. 7$000 
14$ÕOO 

32$000 
12$000 
3~0QO. 

18$00(} 

35$1Jj()o 
100$000 . 

2140$0'00 
2$'400' 
2$000'· 

. 3$000 

ãtreo-oo 
.30$000 I 
,f2$00Q 
12$000 
6$000 

10$000 ' 
f$500 

24$0.oo· 

56$000''' . . ' 

I 30$000 : 
. 30$000 

. 50$000 

6$000 . 
f~$000 

'· 

1:250$1i60· 
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8 arruelas grandes ·sortidas .....• · 
G duzias de gariCihos de latão .. '; .. 

. 3 tubos de· cobre; 12$000 •....... 
14 kilos de éarbtireto de calcio, .a 

800 ré is · .................. . 
· .2 abat-jours para acetileno ..... . 

:1.2 bicos idem. sor.t.idos .•.......... 
· :1.5 caixas de ·gazolina, · a 20$000 ... 

·· 2 latas de agua raz de 1", 26$000: . 
1 talha de barro para agua ...... . 
-1 funil grande com tela para gazo-

·lina ..... ·. -.··; ........ ·.: ......... ,., 
!Assentamento qe Uno! em inglez na 

. . camarinha · da lancha o em 
·,. · outras .. dependencias : . ..... . 

Envernizamento completo da cama
. · rinha· e· de dive:~~sos moveis .. 

' Encanamento do lavatorio e assen..: . · 
tamento do .mesmo; . . . . • . . . . 

· TubO de. descarga e assentamento d~ --
mesmo .. ·; ....... -~· · ......... . 

Sanefas completas e sua collocação. 
•· Assentos completos forrados e estu..: 

/ ,,, .. fados para os banco:!' dà carna-
: . -rinha da lancha ........... . 

• Capa de. linho para. os mesmos .... . 
Concerto dó moto:r .. .- •. ; . ; ..... 1. ; • 
Idem do convez de popa .......... ~ 

Para a séde. da administração :. · 
4 barricas de aimen.to inglez, a ·20$. 
3 carradas de areia, a :1.0$000 ..•.. 
2 ditas de terra iunarella, a :1.0$000 
11, 'latas···.de câl virgem em pedra; 

a· -6$000 .. ~ .. ;-•.... · ... ~:: ...... ~ ·; ~-. 
; 3 ditas -de alvaide. em massa a 7$. 

14 ldlos de. 'verde • inglez, em "Pó 
. a 4$000 •.... ;_ .. • ..... ." ..... . 

:1. lata de oleo de linhaça ......... . 
44 metros de · oleado para chão, 

' 12$00Q .. ,; .... o •••• o ; ••••• '. o 

45 metros. M dito idem~ f4.~000 ..... 
-46 metros de alc.atifa~passade~ra, 

!4•$000 • o ~ O o' O O I·.~. O ~ o o O o O o O ·O O • 

, 3 pinceis sorti.clos ... ; ............ ·; . 
.• !4 barrricas de· Cihlento Piramidl)•, .. · .. '· 

'2$000 .. ; : . ~'. · .. o •••• ; ••• ~ . .' ;::~·:; :: • 

'4 carradas de areia, 10$000 .•. ·: .: .. 
s kilos de àlvaiO:de· ern pó, :f.$500 . 

· lf.J lata de oleo de' !inhaca ...... ·. ; . ·, 
ll d't d . . . . ~7~ 1 a e· .agu~ ·raz, ........ , . , .. 

' ' 
•• . , 

' -• 

'4$000 
· 18$'0PO 
36$000 

3$200 
:f..'t$000 

.· 10$000 
. 300$000 

521$'000 
'1'5$000 

. 20$000 

275$000 

110$000. 

60$000 

. 40$000. 
_24.5$000 

' ·320$000 
. 90$000' 
.290$QOO 

.. 
'- .. 

. 31'~$000 . 2:425$000 

80$000 
30$000 
2U$'000 

' 

24$000 
21$0~0 

16$000 
30$000 ... . . ' 

52,8$000.' 
63$000 -. 

:1.84$000 . 
9~000 ' 

,80$,000 
40$000 

. . "7$500 
15$000 
P$000 

I 

:1 
., '. 

'i 
' . ' 

. ··.; 
I 
' 



I I 

emssXo EM 10 DE :mvr.Mnno Ín;; 1P1G 
• ,, \ 

Ci latas do tinta do zinco, 8$000 .. , 
4 latas de cal virgem ean pedras, · 

~$000 ... • .. o •••• o •.• o •• o ••• 

. 48$000 

24.$000. 

• 

295 

1,:232$5001 

6:009$500 
I , ,· 

Importa a presente conta em seis OQntos·nove mil e 'qui-
nhentos ·réis . • · . . ·· . ·. 

' ' -· Recebemos. Manáos, 2G · de outubro de 19,t~: -Adrião, 
Barro o o & Oomp. . . . · . · · · ·. · . . ' ' 

Reco·n·heco por identidade ·.graphica a firma retro; (Em 
testemunho da ve!ldade) ; · O tabellião intérino, Manoel Bernardo 
da Silva Dias. Mnruáos, 24 de· maio. de 1916. Iímtilizandd uma 
estampilha estadual de 500 réis, estava um car;imbo com· os se
guintes dizeres: Manoel Bernado da Silva· Dias, 1• tabel!iã:o 
interino. -Manáos-BrJlsil. Em tempo: Com a data é assi
gnatura do requerente·· estava inutilizada uina estampilha· fe·-
deral de.· 300 .réis ,' · · · • · · 

Confere com o original;.:.... o. Silva.- 'Visto. :-'G. Basto. 

. . 
Mmazem de ferragens, Nacionaes e extrangeiras. Tintas, 

oleos,· vernizes e alcatrão. Qabos de linho e de núinilba!. Cal e · 
cimento. Espiilgar'das e .Riffl.es. Fogões. Machinils de costura · 
de div!lrsos fabricantes. Teleproíre n. 18. Rua MuniCipal. 
Canto da Avenida Eduardo Ribeiro. Caixa postal Ii. 131. End. 
tele~:; :J3ahoco. M-anáos;' 3~ ·de dezembro de 1915.; -~ Ad~inis
tracao dos· Correios do Amazonas. Comprou. a Adr1ao, Barroco .. 

ICompanhfa. Para a lançha Lyrio de Biqueira: · . . · 
2 Ja.t~~ de sod~ caustica d~ 1 O k •. a 25$000. . . . • · ,: ; 50$0ÓO · 

10 k1los de estopa-branca lavada a 1$700 .... •.. ··!17$000 
2 caixas de. sabão J!AOARE' a 16$000.. .. .. .. .. ; 32$000 
1 pincel :. trincha ..... , . . 1 ... • •••• : · •. ~: ••••• ··~·. ••• • . 3$500. 
5 latas de tinta ·RIPOLIN peqjlenas a, 7$000.. . • • · 35$000·' : 
i duzia de' folhas de lixa para· ferro .... : • .. .. .. . 2$000 
i duzia de foDhas de lixa para madeira .. • . . . . . • • · :1.$000 
4 latas de tinta de alumínio 1 G. a. M$000.... . 56$000'. 
5. latas de oleo de crane ESPECIAL, ·a 15$000 · · 75$óOO 
4 latas 'de oleo CHAMPIDN; a 12$000 ..... :.. • 48$000 · 
1 lata de desinfectante « CN :..... • .. .. .. .. .. .. . . 6$000 
1 lcilo' de solda p. p .. ; . .. .. .. . ... .. . ... .. ... .. ·' 4$000'' 
1 .duzia.de copos de vidro ......... : .... : ... :.. :1.4$000 

20 .cai.xas . de gazolina, a 22$000 ..• , •••.• , • • • • • . 440$000 
1 noveno de fio de asbesto................... i0$000 · 

:1.2 parafuseis c[JílOrcas, sortidos. • ....... ~:..... . :1.5$000 
G latas de pom!lida para metaes a :1.$000. • • • • . • 6$000 . 

· T de ferro gàlvaliizado........ ... .. .. . .. 1$000. 
20 metros de tubo de borrwcha, a 3$000. . • • . • • • . 60$000 
l/.J peca de càbo ae manilha ...... ; ..... '...... S0$000 . 
. 3 pe\les do camurça, a. 6$000 ... ;, · ...... ,,..... 18$000 

' 
' 

i 

I . ' ' . 
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3 latas de graxa de patente, a 15$000 ••.••••••• 
3. ditas de tinta .anti-corrosiv;:l, a 80$: . ...... . 
1 tamlmr de car.bureto ..•.. ; .........•....... 
5 latas .de àlvaia'de, a 7$500 ................ .. 
4 kilos. de ocre~ a $500 ....... ; .............. . 

. 5 ditos . de roxo terra, a $500 .................. . 
6 pacotes de seccante c Leão», a 1$000 ••••.•• 

, 5 ldlos de verde inglez, a 4$000 •••••.•••• ; ••• 
· ·1 lata de oleo de linhaça ........................ . 

1 pucaro ·esmaltado .. ......... · ..... ,-, ...... : ' 
8 velas .. faiscadoras c Bosch »," a 8$000 .•• , •.•••. 

' 3 escov·as para tubos, 'a 5$000 •..•.••••••••• ; ••. 
. 6 pacotes de plombagina, a 3$000 ••••••••••.•• 

2 latas de cKaoh, I K. ·a 5$000 •••.••••••••.• 
2 cadealdos .••••.........• · .•.•.••....• '\' .1. '·. 
3 duzias de ílhó.es de patente, a 2$000 ••.•••• ; • 

. 2. latas de tinta c R.ipQlin », grandes, a 5Q$000 .• 
. 1 maoarico de boniba . . · .... , . ... ·.tio ........... . 

'.~ limas nom cabos, .sortidas ........ ,' ....... .. 
: · ·1_ ·tu.bo . de latão . .... ·o:·-: ... _ ... · ...... -· .......... . 

lt ldlos de borracna em lenool, a 10$ •••••. · •.•• · 
10 kilos de cabo a.mer~cano, a 4$5000~ ....... .. 
. 6 bro·cas sortidas .......... .............. , .... . 
-1 lata do soda caustica, 20 kilos .•...... ~ .•.• ; 

1. verga ·do . ferro . ............. ;· ...... ·,.,- .' .... , . , 
· 1 vidro de acido muriatico .•.•••. , ... -•.•...•. 

3 latas. de agua-·raz 1• •. a 28$000 .............. , 
~ 1 lata de verniz copa! 2 G ................ .. 

45$1100 
2·40$000 
30$000 
3711!!500 

2$000 
2$-300 
6$000 

20$000 
. 30$000 

2$000 
64$000 
15~000 
18$000 

. 10$000 
10$000 
. 6$000 

. i00$000 
30$000 
15$000 
8$000 

40$000 
. 45$000 
2.5$000 
/10$000 
8$000 
8$000 

84$000 
~0$000 

"• 

' ,), 

1:904$700 i 

Jllara a . séde 'da administração: 
3 barricas do , cimento, a 20$000. .. .. .. .. • .. • 60$000 
·i lata de nal vi-rgem.em pedl'as ........ , .. : ... ; 6$000 

·. ·~ ca;sa ~o carvão ~ilr~ filtros................. . . _ 1·1~J000o0o l VlaSSOU13S de palha,,,,,,'·',, .. ,,.,,,,.,,, ,....,p 

:1 tornei·ra para filtro; ......•.. ; . , , .•..•. ~ . • . ·5$000 
' ,• ' . •. 

. ' .. 
.. ' 

'98$000 
Somma ••. , .•... , , •: .· · 2:000$700 

' . Importa a' presente conta om dous1 contos dous mil o sete
. •Centos. Recebemos.· .l\lanúos, 8 ode fevereiro de 1916. - Adr-iáo, 
Ba1•1'oco . & Companhia. (Estava ,-uma· estampi!lha. · federal do 
300 réis devidamente inutilizada ·com a data e assignatura 
suprn. · ·.· ·\· 
. . Reconheço por identidade ·gr.a:pibÍca ~ · firll)a ·supra. Em 

. testemunho da verdade. O tabelliiio interino, Manoel Bcrnm•do 
·da Silva Dia$~ 1\ltináos, 24-5-1916. Estava sobro uma estam

. 
1 

· . pilha federal do 500 réis um carimbo com os seS').lintes dizeres : 
. .I , • L,. ' . 

• r 
!· . 

,. 

' . -~ 
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« Manoel Bernardo da Silva Dias, 1• tabelliiio inte;rino. Manáo!, 
Brasil,) . · · · 

Confere.co~ o originai..-:..o. Silva. Visto.-G. Basto.: . 

. · Anmazem · de Ferragens; · Nacionaes e estrangeiras: Tintas, 
oleos, vernizes .e alcatrão. ·Cabos de linho e de manilha. Cal e 
cimento. Espingardas e rimes. Fogões. MaCJMnas de costura 
de diversos fabrlmmLes. :Telep•hone n. f,B. Rua Municipal •. 
Canto da. Avenida Eduardo Ribeiro .. Caixa postal n., 131. End., 
Teleg, Barroco. Manáos, 30 de novembro de 1915. A Aldminis. 
tração do Correio do Amazonas. Comprou a ;Atdriã.o, Bar
roco &. Companhia. Para a lanc~a Lyrio de Siqueira. , 

ii4 pecas de Nastre ......... .. ; ......... -· ........ . 
2 kilos de estopa branca · Invada •...• , ........ .. 
i . cadeado pequeno . ......................... , . 
2 latas de oleo « Champion » de 2• ............ .. 

li:: grosn de parafusos de Jatão ............... .. 
1 <duzia de ton.Jhas para foguistas .•......••. , , 
6 latas de pomada 'Para metaes, a 11$000 .••••• 
.3 pinceis sortidos.t. ;. ~ ..... ,.· .. , ..•..........•... ,. 
1 lata de desinfectante G 'N .................. . 

10 kilos ~· .J?otassa.· ................. ..... · ..•....• 
1 :I'Iasspadelra ....•....•......•.•.•••..••••••.•• • ••. 
1 caixa, de· 'Sabão .. ,., ...................... ·· ... ~ 

. 1 rr . de. ferro eSitanllado. ·.· .....•.•. •.• .•..••• 
i kilol,de solda .preparada .... ;· ~ ......•....... , 
2 defensas ~ ... · .. · .. , ....... ,.· ... · ........... · .. , 

20 caixas de ,gazotmli, a 20$000 ............... . 
4 correntes estanhadas, a 6$0oo· •••••••••••••• 
2 caixas de oleo de crane especial, a 30$000 ••••. · 
2 caixas de oleo .. Champion, i•, a 25$000 ...... : · 

li:: peca de ca<bo de manilha .... ; .............. ,, 
2 croques com cabo, a 10$000 ......... ;....... · 
4 limas . com cabo, sortidas ... ; ....•.. -·· •.••••• 
1 tambor de carbure to de calo i o .••••.••.•.•••. , ' 
2 escovões de pi assava, com oa:bo ....• ~ • • . . • •. · 
2 latas do tinta anti~corrosiva .•.•....•.•••.•. 
6 peles de camurça, a 6$000 ................ .. 
2 tubos de latão, a i0$000 ....... · .......... .. 
G ·Pelles de camurça, a 6$000 .... : . .......... . 
2 latas de graxa do patente, a .15$000 •••••••••. 

· :1 bandeira nacional . ............... ~ .. · .. · ... , . · 
2 cal)achos de ferro de patente .............. ;. 
1 dito .de coco ...... · ......... · .... · ~ ... · · · · · · · · 
8 -a~ruelas sortidas .......................... . 
3 ,pinceis . SortidoS ·· ~ .. ·· ................. · ·· ~ ....• 
1 ·tnasSa.ri~c·o·· de ibomba~ ..... ··•· ...... , ........ ; .. · .• 
6 chapas de nluminio, lavradas ......... , .....• · 
n duzias d~·ilhóes· e 6 duzins de ganchos de ·latão .. 

I 

42$000 
3$800 
1$000 

18$000 
7$200 
6$000 
6$000 
8$000 

.16$000 
10$000 
3$000 

14$000 
:1.!$200 •. 
6$000 

40$000 
400$000 
24$000. 
60$000 
50$000 
301$000 
20$000 
20$000 
30$000 
f0$000 

160$000 
36$000 
20$000 
.36$000 ' 
:W$000 . 
40$000 
30$000 
.15$000 

4$000 
9$000 

28$000 
240$000 
30$000 
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' 

' 30$000 
i6$00ô 

- 25$000 

. i :623$200 

50$000 
. 224$000 

' g~;~~~ 
'38i$000 

!Réis •••• ·••.•• 2:004$200 

Importa a presente conta :em 2:004$200. 
' ' ' 1,•; 

Recebemo~ .. Mlmáos, 24 de dezembro· de i915. -Adrião, 
BarrocO & Cormp • • Estava uma estampilha federal de 300 réis 
deviçlàmente inutilizada com. a data· e assignatura supra. Ao 
lado do. recibo está escripto o seguinte: Recoll!heco por iden
tidade· graphica a firma' infra. ·Em .testemunho· da verdade. 
P tabellião interino, Manoel Bernardes da Silva Dias. Estavam 
dous carimbos, um inutilizando urria estampilha' estadoal de 
500 réis, com os seguintes. dizeres: Manoel Bernardes da Silva 
Dias,· Tabelião intei'ino. Manáos,_ B~asil, 24,-5..i9i6. 

, Confere COilll o original.- O. Silva. Visto • ...,. f. Brito. 
Armazem de · ferragens, nacionaes e estrangeiras, tintas, 

oleos ·vernizes e alca.trão. cabos de linho e .de manilha:, cal e ci-: 
m~nto, espingardas ·e :riffles, fogões, maahinas de costura de 

.. diversos fabricante~, etc. Rua Municipal, canto da Ayenida. 
Eduaydo Ribeiro, caixa:. postal n. 13i, endereoo. telegraphico 
Jlarroco, telepihone"·n; iS. Manáos, 31. de outubro de '1915. · 
4 · aqministracão ·dos Oorreios ·do. :Amazonas· comprou a· Adrião, 
Barz:oco &.Comp·. 1915. Para a lancha' Lyrio de ~iqueira:· · · 

1915.' ' ' . ' . ' 

fO metros de lóna para toldo; a f0$000 ..•••. ~.: :100$000 
'~ liitas de graxa patente, a 15$000: ·. .. . ... :. ~ · 30$000 
2 óaixas de 'oleo Ghampion 1', a 25$000. . • • . . • 5ll$000 

' 2 "ditas de dito .de cráné especial, à. 3,0$000. . • . ' 60$000 
~ !li,tas ;de tin~a Rip,olin, grandes, a 50$qoo. . ..• 1509$$00~~ ~ ptnseis sortidoS -. ·. -·: -~ ......... .". ~ ·: . ·. -. ." -... ~ .. . 
2 duzias de ilhóes de patente, a 2$000 ......... , · 4$000 

20 êa'ixflS de gazolina, a 20$000 ..... '. • .. . . . .. . . .. 400$000 
3 latas de alvaiade, a 7$500 ............. • .. :; . 22$5ú0 
3 !luzias de lixa de papel, a 1$000 •.•••.•••••• ' . 3$000 
2 ·~i tas de dita de panno, a 2$000 •. ,........... 4$000 

12 parfusos com porcas, sortidas .......... ; .. ; .. 1 • i5$000 
. i novello de fio de asb.esto; ..•• , • , •• , ; ; , .... ,, .· . . .. i2$000 

i 
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\ 
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i. duzia de copos de vidro .................. : ••• •' 
4 · kilos de vevde inglez a 1\$000 .. ........... ·• : 
:1 Ia: ta de <ileo · de linhacL' ..................... . 
:1 dita 'j!e. 'agila:..'raz f• ...................... . 

10 metros de· tubo. de borracha para acetilene .. · 
'4 kilos. de. verde inglez, 'à 4~000; :: .••.• ~ •• : . •• 
:1 dita de agüa.:.raz i n • .... ; ; :. : .. .......... ; • ·• 

10 velas 'para' motor Bosch, a 8~U(}O ••••••••••••• 
10 kpos de 'e'stopa;br~n~a; hi.yada; '~ 11$7(}(} .•• , ; : 
30 k1los de carbureto, a $800 .•.•••.•.......••.. 

' ' /.' 

' ' 

290 
' 

2 duzias de ''bioos acetili:me. duplos ...........•. 
4 globos para acetjlene a 6~000 .•...••.••••••. 
!i Jatas'de tinta"de''alu'miiJ,io'IIG; a 14$000 ...... ~ •. · · 
2 vasSoiir8·s .'.'çle ·palha ... ~ .. :.· .. '-. I •• ;·:.: .... / •••• ·~ •• -

'8$000 
16$000 
30$000' 
26$000 
30$000 
Hi$00.0 · 
26$000 
80$000 
17$000 
24$000 . 
36$000. 
24$000 
84·$000 
'6$00'0 

10$000-
10$000 
6$000 

30$000 

2 esoóvões de piassàva com cabo ....•...•.•. , • 
2 eilxügadores de' 'bovraclia com cabo ..•.•.•.•. 
2 caixas de' :unta parà dóúrar; .·a· 3$000 •.•••••. · 
3 latas de'so'dà caustica;· dir 5 kilos; a 10$000 ... 
2 latas' grandes dfi''tíilta 'anti-corrosiva; .•...•. 
5 t'ripões' de 'tapete; ''à 8$000 .'.': . · .. : •....•.... 

10 ·latas" de pomada pàra ·metâ'es, a 2$000 •••••• : 
3 ditas de Kaor, · :1 kiló, ii 5$'000 ••. o • : • •••••• t 
4 pelJeS de í:JainUrÇ!l, I Íl. 6$00Q, ; :. ,'., ., . ., ., ., • 
2 eséovas ·para·. limàs e iiíetlies; ; ............. . 
3 p~tcotes de 'esmeril; a 4$000· •...... '" ......• 
·4. pacotes de p1ombagina, . a 3$000 ... o •••••• o • 

.~ ~etros de gacheta'de patente, a q$000.; ..... 
· .. J,Jlos de solda forte, a 5$000 •.•.•...•....•.. 

/1 tubos de latiio, a 8$000. ; .................. . 
2 torne irás dé 'latão· de 'passagem, para gazolina. · 
2 ditas 'idem: descarga, jia:ra· .motor:~ :. ~ .... : . . · 
:1 copo lübrificador de latão. :;·;· ~ ....... ; ... ; • 

Concertó · na helice ,I ~·I • ~· ••••• I I • ~ • I ; I • I •••• I ~ I • 

Idem no convez de popa (raspagem etc) ·'· •.....• 
, ; 1 ,• , , : , . , 1,1 ·~·; . •.·• , , ,, ., ;1 \ • '• '; 1 1 i , ' .-

' ' .--.... 
\Somma . ·:I ~ 1 ~ .• •• ~ ~ •.•• · •••..••• >.:tt:.: .. ·. ·>"· 

. . ' . . . -

. i2g:ggg 
' ' 20$000 

·15·$000 
24$000 
~$000' 

12$000 
12$(}00 
fi5$000 
10$000. 
32$000 
tl4$000': 
H$00'0 · 
.15$000 
195$000 
90$000 
·'1. . 

1:998$500 

• ', ' o ' \ '·':- - ; A 

. lmporta a: presente conta· Qm um. conto novecentos e no
venta e oito. mil .e quinhentos· r'éis. Recebemos. Mllináos, 10 de 

· novembro de :HJI15. -· Adrião, Barroco & Comp. · Estava uma 
estainpilha'federill de 31!0 réis devidámerite inutilizada;,· Reco,. · 
nheço 'por· i<dentidade gráphica a firma i·n:frli.· Em testemúnho 
da verdade·, 6' · tabêlliãi> · ·intel'ino; · Marriiel' 'BerT!iJ1'1lo ··4â' ·Silva 
Dias: Estavam dous:carinibos, U:in inutilizand'o' um11"' estampilha 
c~tadoár l;le 500 !réis, 'ambos, com·' os' seguintes· d.jze'res: 'Manoel 
Dernavdo ·da 'Silva Dias; 'i~ tabellião interino, Manâ'os, Brasil. 
. Co~fe;é· éóiii o orlgina\ o: siiv~.- Visto, L. Bastos: , ' 

•· •• , •.' ,• ' · ·: • •! ', I •, • I ·: •\ '' . • ', · • 1 ',.' r 

Contadoria dos CorTeios do Amazon'lls, 21 de junho de 1916. · 
Sr. administrai:lor o Havendo necessidade do levantamento de 

\ contas ·correntes· dos agentes postaes que· estavam ·subordinados 
I' , - ~~ 0 

0 
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' 
á extincta .Aidminisliação dos Correios do Acre,· conforme do
tei1minou a Di:ectoria .·Geral e exige o ·serviço, ·e have)ld~ 
tambem necessidade na verificação dos balanços remett1dos 
pelos mesmos agentes á:quella repartição e a esta, para iss~ 

· que a comniissão, que,' quando em exercício do cargo de admi
nistrador, nomeei, na persuaassão de que com · ella evitaria 
a bal.burdia. do serviço, -limitou-se.· exclusivamente.· a · en.., 
sacar o archivo, misturando -documentos de. differentes exer
cícios, e. o descaso que o meu substituto -no cargo de contador 
teve para .com o serviço, não me , dando .em tempo sciencia 
para, que fossem· tomadas providencias, peço- a· V. S. que ao 
digne nomear · uma commissão, embora· de. empregados desta 

, Contadoria, para fóra das horas" do e:x;pedlente fa&erem ·o 
,levantamento das contas correntes dos _ agentes · postaes jlí 
referidos, verificação dos balanços das oper~~JCões realizadaS 
nas . suas. repartições .. e· verificação .. discriminada da renda 
de 1914, como confecção do· balanço definitivo 'do exercia!() 
de :1.914, visto 1 dentro das horas do expediente, com os em
pregados sobrecarr'egados como estão, não poder tratar de pôr 
em_ dia aquelles serviços. Sall!daoãies • .....; ·Antonio Krichanã da · 
Silva, contador. (Estava um carimbo com os. seguintes 
dizeres: «Administração dos Correios do Amazonas, :1.• ·secção, 
22 de junho.de 1915, «Estado do Amazonau e sobre o mesmo 

· o numero 368. . -, ·. . 1 • _ . · • 
•, 

· Desp~cllo do, administrador.· · 

· · Baixe-se portaria :designando ·os·- praticantes . Mo~teiro 
Lopes e Moura Pinto para, fóra das horas do expediente,_ o 
afim de que não prejudi'que o servico da . repartição, organi
zarem toda a escripta do Acre, levantaiiido os balanços e balan ... 
cates da extincta .• o\Jdniinistração~ . . . · 
·· . Em 23 de maio de. ~:915, -;-R. A:evedo, administr~doro~ . 
Conterei com o orig,i~al; S. Bastos. . , . , \ 

- . 
. i>ORTARIA 'DESIGNANDO A COMMII!\SÃ() · . 

. . - . • I , 

Cópia...::..:A.dmi~istraçiÍo dos Correios do IA~ázonas e ':Acre; 
Mallláos,. 25 de juiJiho de 1915 • ..,...,Porta!ria ,numero S50.
i• secção • ...:...Resolvo pela presente portaria. e em virtude da 
· exposiqã.o escripta feita pelo Sr. contador a essa administração. 
(Processo Contadoria:.....Diversos n. 368), designar, para;.~em 
prejuízo do exp!ldiente dinrio, reorganiza.rem todos· os serv1c;os 
de· escripta do Acre, especialmente: o levantamento de conta 
corrente das agencias .que pertenciam ú exti'neta administracão 
e demonstracüo descriminada das rendas.das.a,.genciasl em 11914 e 
o que inais se relacionar com a referida ox-administracão, ·.cs 
praticantes de 1• classe que servem na. Contadoria, Srs .. Ro-

.- beJ•to Monteiro Lopes Guimarães. e Antonio .. de MQura P1n~o, 
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SESS.\0 E:!>! 16 DE NOVJl~lBRO 'DE i 916 30t 

ficando a gratificação a que os mesmos te'em direito 'Pelo ser
viço, dependente de ·solução da Directoria Geral. !Cumpra-se, 
-Raul de Azevedo, administrador. -Confere com o original 
L •. Bastos.,- Visto~ IE_: Sisnande. 

E:cposiÇp.o ·da Comm.issão 

Cópia- Illmo. Exmo . .Sr., Coronel Raul de ~.uevedo, admi
nistrador dos Correios do Estado do Amazonas. A commissão 
abaixokassignada, designada pela porta-ria sob n. 350, de· 25 de 

· junho de 19Hí, ·para sem prejuízo do serviço, .reo.rganizar e 
rever· minuciosámente toda a escripta da 'êxtincta . Adminis
trac;i1o dos Cm;reios do Acre, ref~re~te aos exercícios de 191/i 
e 1915, tem a honra de corilmumcar a V:. Ex. que ·a despeito 
das grandes· difficuldades com que teve de lutar, conseguiu pôr 
em dia a referida escripturação depois de seis mezes de esta• . 

. · i'ante trabalho. Os liv·ros da .extincta administração são mal · 
começados e igualmente mal ooncluidos ou. ainda,:sem con
clusão. E .infelizmente são esses livros, que absolutamente não ' 
merecem fé, os principaes documentos. da ex-administração. 
Apezar de tooa essa. bâlburdia, co·nseguiu a commissão; revendo 
os documentos confeccionar o. balanço definitivo ·do anno de 
1914 e ei'{ectuar a escripturacão em atrazo de 1915. ~ balan
cetes das agencias teem exercícios englobados, o que ali'ás notou 

. a commissão em exerciciqs . anteriores, erros, devjdos não só 
a falhos conhecimentos de escripturação· official ·por parte do 
então contador iliterino, •Sr. ~o\.urelino da Silveira. Penosissimo 
se tornou •á commissão, por· tudo isso, inclusive ainda a exis· 
tencia de documentos de. outvos exercícios com os do exerci cio 
QUO verificavamOS e vice-versa. 0 balanço definitivo do anno 
âc 1913, apezar · dos pedidos reiterados· com1 urgencia da di· 
rectoria, ·não poude ser feitci pela commissão, em virtl.!de da. 
exiguidade do tempo e dil. falta de empregados que·assumissem 
os serviços da: Contadoviil, a cargo. dos funccionarios que para 

. clles não . tendo um prévio preparo, ficariam em· atrazo ou 
seriam grimdemente pvejudicados. EncO'ntra-se no archivo um 
apanhado para a orgariizRção do balanço definitivo de 1913, o 
qual nãt~ merece :lié, por ter.o amanuense Aurelino Silveira, que 
serviu como contador nos .iJltimos tempos da ex-administração 
declarado que as diversas sub-consignações constantes no men•. 
cionado apanhado· não conferiam com o n)lmerario para el•las 
distribuidoo'Dava-se'ainda o caso de falta"de equilibrjo exigido 
entre a receita e a despeza. ·Forcar a éonclusão de um balanc() 
nas condições apon:tadas seria impor. como verdadeiro um do. 
cumento. capcioso. Pelo exposto não poude a coliimissão or· 
· ganizar o balanço em •questão, pois, começando sempre ·os seqs . 
trabalhos ás ·dezeseis horas e o estado dos documentos, dad'a 
a veracidade da declarao!io do senhor Aurelino ou pelo .menos I. 
é de. suppor, pelo attestado offerecido nos .documentos dos 
ultimas annós, exigiria o pt•azo de -mais tre~ mezes a qt1airo 
mezes 'no estudo acurado dos papeis, do anno o no. cotejo da 
,' 
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receita e des,pez:i; o. qrie prejudicaria im'rilenso o 'firri.principal ' 
da COmn;JiSSãO. 001\Vém, entretanto, que .fique .declarado rião se 

ter a commissão occupado exclusivamente da r.evisão da escri-
pturacão dos ilxercicios de 19114 e 1915,.-donde derivaria a. , 
organização do ba.la.n<;o. definitiv:o. da.quelle anno, Pois . todo o 
expediente· reJaLivo ií extincta. · àdniiriistracão, como sejam in
formações, buscas, certidões, etc., mesmo. tratando-se de annos 
anteriores, era màndatlo á. commissão,. que delle. se. occilpàva. 
As comrn,issões nomeadàs. para imipeccionar a5 agencias do rio 
Juruá e proceder ao arrolamento do espolio da extincta Admi
nistração dos Coq~eios do Acre, nenhum proveito trouxeram. 
ao. serviço; pelo contrario, algum prejuizo, pois, .. como suc
ciúle, a do rio Juruá, que se limitou a abrir inqueritos 
ociosos, com . conclusões bombasticas de defesa e que de resto 
não podia rfazer, demittiv; suspender a. fUnccionârios; quantlo o. 
seu. papel era arrolar; an.gariar docl.lllleiltos e.informac'ões, or
ganizar um relâtorio. no . qllal servissem de instrucções e sub
mettel-o a mais abalizada solução .. Por isso nada está; ainda 

• c'oncluido; digo, por isso nao está ,aihâa ·eoncluido o processo 
sobre o desfalque havido. na agencia. de :Cruzeiro do Sul, tendo 
.a comlliissão commettido .a falta censurável de deixar em de
pósito na a.gencia úína. irhpôrtancia·. superior a, dez contos de 

. I'léis e. que, 'em( coriseqtieJ.1Cia da, anormalidade .,anterior, a .sus
pensão do sel,'ventuario responsavel e nomeação de um interino,. 
devia ser immediàtàmente · recolbiija; Dita importanoia foi 
recolhida á: Mesa dé Retidas pelo a.iudante. servindo de agente, 
senhor José L una. Os balaricós' feitos p'ela cómmissiio com o 
desdobramento ·das i·endas pertencentes ao exercicio de 1914, 
em balancetes. addiciohaes e os ·relativos ao exereicio·.de 1915 
ae àccOrdo com os .dados· ofl'erecidos pelos balanços remettidos, 
foram reputados ei.'I'ados pelo senhor José Luna, que 'não servia 
no tempo ein questão ,e. com elles se ficou, hão os devolvendo 
até a presente . data. Entanto concluida a parte prinpipal' dps 
servl~;os e não podendb.!l commissão)r. além de 30 d~ ~ezembro 
passàdo,,deu por e~~9t~t1o .o aBS)JrnPtO da.vossa pprtar1a n. ~50, 
pass~ntlo para:o. e;p~d1ente ordn).ario da seccãp alguns s~rv1ç-os 
a· concluir. · Desempenhando-se.· da. honrosa . mcumbencm que 
vos dignastes .confiar e apresentando;. vos agradecLm,entos pela 
alta prova de confianca; a commissão .passa lãs mãos a presenta 
demonstração, .aguardando moreca a· vossa: appr.ovaoiio . 
.. . , cdiitiidp1·ia. da.,.Á!dmii:iistracil.o dos CorreioS .. do . Áinazórias, 

.31 ~e jll_!leirô âe,.,119r11~. 7 .A Com!llis.são, Roberto Mónteiro Lopes 
Gmma1'ues; -.Anto~~o 'de Moura Pmt~. , ;_ 

-
._ .. .,,' .. ·• , 

EXPOSICAO ., 
I . . 

Ôópia _.. À.' cominrissão cio . ÀCÍre ~esignri.dà' pela . portaria 
.':.acima dou coirieco âos seus serviços na .mesma data, . tendo 
·effectiiado o .seguinte:. -· Revisão .. de todo o .árchivo da extincta 
.administração do IÁCre, repos1ção de muitíssimos i:locumentos - . . 
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que pertenciam a outros exercícios nos respectivos pacotes, 
revisão minuciosa do livro caixa de .1911>, organizando novos 
apanhados de accõrdo com os documentos de j:;meiro desse anno 
o fevereiro ad4icional,. que· estão ná. repartição,_ co~paral-os 
com os ·ba1anc.os cor.respondentes, corrigindo os ·equivocas en
contrados, revisão ~~ todas as O!!leracõcs eJl'ectuadas. nas :agen
cias pelos respect!vos .bala.tJocetes. Após todo esse trabalho 
extenuante cm que foram consumidos quatro· mezes, organizou 
a commissão o balanoo definitivo da extincta administração 
1•eferente .a.Q exerc!cio .d.e 191~, "já reclamado pela. Directo~ia 
Geral. Passqu entao a comm,1ssão a occupar-se: das agenmas 
cujos balancetes amontoavam em uma· pilha enorme, com o 
dístico a lapis vermelho 1'eito "pelo então contador interino 
-«Agencias e papeis do Acre:.. --,.Foi um trabalho desani
mador, confessa a cl:lmm,issão; os .balancetes foram na sua· 
maioria refor:mados ]por ·conterem englobacões dos· exercícios 
de 1·9·it4 e 1915,-facto que.aliás a extiricta administração prati
cara e deixara praticar em exercícios anteriores: Forám liqui
dadas .as seguintes agencias: Erilpreza, de· janeiro a agosto, na 
importancia de 65:941$670 réis, em 26 de outubro; ~apury, de 
fevereiro a. maio, na importancia de 33':348$100, em 28 .de 
outubro; .Bocca do Acre, de· janeiro. a márco, na import!Íiritcia. 
de 138$6f0, em 29 de .outubro e 'Villa Murtinho; de outubro 
a dezembro,_. do. exercício, de. 1914, na irilportancia de 1'4:1$200, ' 
em 30 de outubro; Villa Murtinho, exercício· de.1915, de janeiro 
a agosto; na. impo~tancia de 377$500; em 30 de outubl'll') Senna 
Magureira, de fevereiro. a asost.o, na.irpportanciá·d.e ~7 4 :9~7$599, 
em 4 de novembro; Or1ente, de jane1ro a fevere1ro; na lmpor
tancia de 51$600, em i 6 de novembro; Santa Cruz, de janeiro 
a agosto; na .importancia de 3i$300, em 22 de novembro; Vil! a. 
Seabra, de janeiro a marco, na impdrtancia de' 134:000$, em 
23 de novembro; .Villa F·eijó, de,.janeiro. a junho, na:,impor
tancia de 53$300•, em 7 .de dezembro; Iracema, de "janlliro a 
outubro, na .imp,ortancia,Çe 156$40q, ení W d,e gczembro; Porto 
Acre, de f.evere1ro. a set'embro na 1mportanc1a de 36i$860, em 
16 de dezembro; Vista Alegre, de fevereiro a junho, na .impor
ta.ncia de 64$800, em '18 de dezembro; Guanabara, de janeiro· 
a agosto, na importancia de 38$290, em 18 de· dezembro; .Bar
cellona, de janeiro a maio, na iinporta.ncia de 44$400, em 27 
de dezembro; e Guajará.Miririí; de janeiro a outubro, emiS 
de dezembro, .na importancía .de 2:005$500 .. Deixaram sómente· 
de ser liciuidados, pelâ commissão, os balaricetes de . Cruzeiro 

' do Sul; :Isuarapé da Bah,ia; Villa Thlmmaturgó; Santâ-Rosa, 
6 Granja Grande; reformados em todo. ·o· exercício e por falta 
de renda, o mesmo acontecendO' a varios bala.ncete5. de . algumas 
agenciatí'-Ctue tiverám simplesmente alguns mezes. · . _ · 

· (Trec.hos · extráhidos da. ~X\>)lSicão. apresentad!J.. pelo pr!iti:
cante de 1• classe Roberto 'Monte1ro .Lopes Guimaraes,. em i O de 
maio. de 1916.) :-:-:- Con~·ere, L.: Bàstos, praticp.nte de. i• chís$(), 
- V1sto, E. Sisnando, amanuense. 
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ANNAES tlO SENADO 

PORTARIA EXTINOUINOO A ,COMMISSÃO ,, 
. · ,Cópia- :Administrru;ão dos Correios do Amazonas e ~o\.cre. 
..;..Manáos, 21 de· Janeiro de·1916-1' secção. Portaria n. 33., 
Tendo o Sr. CO!ltador no seu .relatorio, apresentado a esta admi
nistração, declarado que a · comm~issão encarregada, . naquella 
Contadoria, de organizar os papeis da extincta ·Administração 
dos Correios do Ac1•e, composta dos praticantes de i • classe 
Roberto Monteiro Lopes Guimarães e Antonio de Moura Pinto, 
havia terminado os seus trabalhos em 31 de dezembro do anno 
:findo, . .resolvo, pela presente portal'ia; . considerar dispensada 
a mesma commissão desde aquella ,data. Cumpra-se.-Raut 

. de.A:evedo. Confere com o original.·- L. Bastos, praticante do 
:t• classe. Visto. -E. Sisn·ando, amanuense. · · 

. (. 
. , , ·. ' ' . , . I 

COMMUNICAÇÃO :-t DIRECTOI\IA. GEa·\I; DOS CORI\EIOS 

Cópia....:.Manáos, .7~ de feverliro dci i!H~: --11• !Secção. 
N. 80-Exmo. Sr. Dr. director geral dos Correios da Repu
blica.-Passo ás mãos de V. Ex., por cópia, a inciUiSa ex
posição apresentada pela commissão de verificação e. reor:ga
nizacão dos papeis da extincta Admhústracão dos Cox:reios do 
Ac11e, composta dos Srs. praticantes de i •. cla·sse desta admi
nistração RobertO Monteiro Lopes ·Guimarães e. Antonio de 

• Moura Pinto. Saude e fraternidade. - O administrador; Raul 
de Azevedo. Confere com o original. ..;.;,. L. Bastos, praticante ,de 
i''classe. Visto. -E. Sisnando, amanuense; · · .· . 

ÁDMINISTRAÇ!O rios OOOR:EOOS 00 À!MAZONAS · 

PROCESSO âEFERENTE ·AO. SEI\VIÇO. DE· CONDUCÇÃO DE MALAS ENTRE 
. . O PORTO DESTA CAPITA:L E O DE JANAUACÁ · . .. ' l. 

19116 

·Inicio \ . 

· Cópia - Sr. chefe da Quarta ,secciio: Sendo regular o 
pumero de· correspondencia existente nesta sub.:.divisão e desti
nada no Janàuacá; para . onde, segundo. me consta, não existo 
meios de· transporte, o que. traz· .grande transtorno\ para os 

.. moradores des~e Jogar, e pa~a o servlco, solicito as vossas pro
videncias no sentido de ser levado ao conhecimento do Sr. admi.
nistrador este facto,. afim: de , serem. tomadas ·as medidD:s que 
o caso requer. Saude e. fraternidade, iM•an'áos, 2 de dezembro . 
de 1915. :..... M •. Gesta, 3• official; encarregado da .turma «Expe-. 
diçiio do Malan. · ' · · · 
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« Seuhor admini~Lradot•:. Tra.nsmitLo a V. S., conl'ormu 
pede, a presente communicaçã.o do terceiro ol'ficiaJ ch·cfc da 
turma de, expedição de malas, solicitando providencias para a 
corrcspondencia do Janauacá. Quarta secção, :?/12/91ü. -0 
chefe, Joii.o Canuto elos Santos.~ · 

pcspaclw d,6 adm·i:n·istradfJr 

« InfoMlC .a. 2' SW)ãO si a verba )lCrmiLtc o cont,racLo de 
uma viagem, ou duas, até Janauacá, ida c volta, para entrega. 
de toda· a: corrcspondencia, desde que se trata de .serviço ur
gente, conformo diz a 4• seCQão, não podendo a despe~a ir além 
de um conto ctc'l1éis. Em 3-"'12/9115. - Ral!l de A:~vcda, ndmi~ 
nistrador .> · . 1 

Den;acha do-co~J.tadoi· 

·«Ao praLicuille · :'II. IPinto para informat·. •Contadoria, 
:J/12/19-Hi. ·- .ointonio Krichanll. » 

'"'' 

' ' fll.f 01'11,1Q.ÇÍÍ,Q 

« Scnhot· contador: Existe·· credito .na sub~có!lsisnação 1 "ConduCQiio de malas, etc. », para o contracto das v1agcns de 
que trata o ·presente, não excedendo do 1 :000$000. 2• socciio, . 
:J/12/1915. - .. A • .Uotira Pinto.1> «De accôrdo. ~.Contadoria,/. 
:J/12/t!lili;_,- .iptGnio Kricl!anã •. · . . · . ·. · · · .. , 

DuspacJto .do .administrador ·· 

sr: p'ortcir~'vcja mcn;o1'a1iduns para l> set·vic~ •. coni u1'~ 
:;encia, devido no . serviço não poder. demorar; Em1. 3 de . de~ 
zcmbro ue i915. '·-Raul de .4.:cvcdo, .. administradw. . · . 

' ' i _., .. 
llcmessa do .porteiru 

81·. · administ;·adot• : Passo ·a ·vossas' miios os mc!norauclui!S 
tlc que,trnta <>·vosso déspaehe acima. Em ~ ue uezembt'o do · 
ill I ii. _; Jo'ü.o. M. Cavalcanti.. . · · · · 

. . . Despacho do a(/im{ini.strador . 
"\.' · 2a seCQão para os devidos fins. Em 6 .de dcZt>mliro de 

':101ú,- Rattt de .-\:evado, administra,dor. . _. . 
. ' . 

. . · ·Despacho do coittaào1· 
' .. ' .· '• ' 

In!'ot·mo· o .81'.. praW;anle J\1oura. Pitito. 
dezembro do ii)iij .•. ~ .1!1.tP'J{iÇJ.lí,'!:!ç_hp71{1,1 

• 
eoutadot·.ia., .ü dp 
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lnformo.ção ; 
\ 

I , . . 

' Sr. contador: Tenho a informar <1ue das propostas presentes 
offerece mais vantagem a do Sr. C. Sampaio de Dri(to em 
v is ta de ser mais barata e .não exceder a autori~acão. 2' secção 
o de dezembro de 1915. -· .Motwa Pinto. De aocôrdo. ·-An~ 
tonio Krichanã. . _. · 

' ' ~ 

... . . Despacho do adutin·ist:rfldor . ·~ 

. ·. l"Ma-se o ser:vico. de accôrdo com· a informação ·da. Conl11-
d9r1a. Em O de deze~bro de 1915. -Ra~l de A::evedo~· admi-
mstra~or .. · · . . . · . · . . • . 

~, . ,•. 111 e~njOrandti 
, . I 

',_ . 

. •P.roposta : Para fazer o serviço de conducção de mal~s entro 
. esta. Capital e Janaua~. o, abaixo assi•snado propõe-se a fázcl-o 
pela importancia de um 1:000$, sendo· .uma ·viagem mensal. 
Mamíos, '' de' dezembro do 19115. - Ctce1•o Sampaio de Britto. 
Estava sobre· duas. estampilhas· .federaes no valor de 600 ré iS 
devidamente inutilizadas com a data e. assi.gnatura .. ·do pro-
ponente., ' · . ·· \ · ... 

• • 
, .. ··}reposta qué f~ Jaj'ltnoe.Placjd~·de Meiià:, para cond~ccão 
.~ , de n1alas dos Correi9s, desta cidade ao Janauaciã.. O proponente 
. " obriga:.se a:tazer uina viagem 01ensal pelá ·quantia de um conto 
1 e cem mil .. réis (1 :100$000): iManáos, 4 .de dezembro de i!l15. 
, -Jayme.Placido.de Mello. Estavam duas estampilhas federáes 
no· valor de seiscentos rléis, devid01mente Inutilizadas,. . . . . ' . . 

·, .. .. \ 
" ·:~ ' ' 

~· ·,· 
.: •• 1 .~.,. ....... -·;, 

I' , \ , , ' o ' o '; • O' 

. ·.IP1;opostiÍ- O'alÍâixo assi~ado, propõe:..se a rfaz~r: ·d ser
. vioo dé conduccílo de _mal~~:s, desta .capital ao Janauaíl~f u~a 
·viagem por m.ez pela quantm de um . conto e. ·duzentos mll ré1s 

• ·(1 :200$000). ;1\Janláos, ii de. dezembro de 1.915 .. -"-Ji'rancis'co Si-
mões I!ereira. · . • · · ·· . · • · · · .. .. · · ·. . 

. . -,-- . .- .: ·, -' . ,•' 
.. Autorização , · . 

.. ''" . . '~: .•. · . ' ' ' . :,_ . 
. Administração' dos Correios ·do. Amázonas -1\I!lnáos, 6 de 

·v dezembro ;cte.19:1G-·· Portaria n .. 795-1' scocão. :Resolvo,. de 
: nccórdo eom o parecer· da Contadoria, autõrizar o Sr. Cicero 

. · ·Sampaio de Britto. a i'~zer ·a seryico qe conducci'ío. de malas Pé~ra 
• Janauacá, uma v1agcm pela quantm ·de um conto de r 1s. 

·-Cumpra-se.- Raul· de Azevedo, ·"administrador.. Solente . 
·.· 6/.1'2/19.15. ~A.1ltonio K'!j~ha~. ·.. . , . · 

-~ ., •... 

.. I,: 
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' ) . 
· Entrega da conespOiuliincla · · · · 

Administração dos Correios do Amazonas - ·IHanáos, H de 
dezembro de '19l15- Portaria n. 798 - i • secção. R:ecornmendo 
ao Sr. chefe da 4~· secção que faca entrega ao estafeta Arthur . 
VHnl de Albuquerque de toda a correspondencia destinada a 
JanauaCJá, visto o referido,·estalfeta seguir para :aquella loca
lidade amanhã. Cumpra-se. -· Rau.l de Azevedo, administrador . 

• 
• • 

tA' expedição de malas. 4• seci.(;ão, em ii/'12/1~15. -Pelo. 
ulwfe, A. Carvalho. «Sei ente. -IA·crisio Costa,» « Sciente.- · 
Mthu1· 1V.. AllJUquc1'que.» Tómou-se ·nota no . .Jivro do P.onto. 
4' seccão, em 1:1/12/1915. -J. Coe~ho. · 

\ 
. . . . ., 

.. Déspacho- tio administrador , 
. / d ) . . . d.rch1ve-se. 24/1 19·16. -llattl de Azeve o, admmis

lrador. , 
-

Reque1:imuento 

« Ill!'no. Sr. Adriünístrador dos Correios do :Amazonas: · · \ 
Cicoro Sampaio de Britto, tendo · effectuado a conduccão de 

· malas, ·entro este porto. e o de Janauacá, pela importancia de · 
um ,.90nto de réis (1·:000$), vem respeitosamente requerer a 
v.·;::,. se.ia mandado effectua~ .o rerferido P!liS'amento. Nestes 
tcnmos. Pede defer.ímento. 1\Iantá.os, :13 de dezembro de :19:15: 
-·Ciccro Sampaio de Britto. Estava a data e assignatura inuti
lizando duas .estampilbas federaes no valor ·de seisc&ntos' réis.:. 

.~ . 

. Despacho· do administrador 

«A' 2• secção.-Em :13/12/915. ~Raul de Azevedo, admi-
. nisLrador. » . -' .· · · . . · · ' ·· · . ' . . . 

, . ·\Despacho do'contador 

· «Ao .. Sr. praticante M. ·Pinto. Em 13/12/Hl,iS. ,......An-
louio K1•icharzã. :. ·• · · ":"""o: · 

lnf o?'maçM . · 
Sr. Contador i NO: sub-eonsignação « Conducção de- ma

lu~ », etc., existe .credito para pagamento da presente conta, o . 
qual deve ser effectuado pela thesouraria desta administracão. 
2• secclio, 13/ 12/i 9·15. Moura :Pinto. ·· . , .. · . · ... · · 

' . 

rnro!1m~ção do contador . '. . . " . . ) •. ' 
· · Sr. Administrador: C~nforme intormou esta con.tadoria·· 

sob1·e o
1 
despac'll~ tqUe determinou dizer .sobre .sf havia credito 

/ 

• 
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. ' 
ua sub-·consignn~ão « Conducção do ·mulas) suffioicnte pnra 
occorror ao pagamento de uma viagem até tt importunei~. de 
um conto de r'éis para a conducção de malas para Janauae(t que 
na referida sub-consignação existia ·saldo su·t1ficiente, concor
dando assim esta contadoria com a 'informa'()ão supra do encm·
regado do livro de creditos dést.u sec·r.ão. Contadoria, J:J _ 
HH5;- 1hitonio Jü·ich~t-nú. · 7 

. 1 , ••. • 

Despacho. -·Pague-se 'em termos, u:drahini.lo-sc folhas, 
:13/ 12/f1·15. -Raul de .ttzcvcdo, administrador.. • · . . . . ' . 

. .«Extrahida i folha. J3/12/,!H5. -· C. B. Fillio.-,Vist.o, 
.4.ntonio Krichanã.» . . · 

· .·Modelo n. 85 (antigo 110. e U2). (E'stavam as armas da 
ncpublicu) Parte do Correios do l\Ianlá.os, ás 8 horas da ....... . 
o •estan'cta ·.o\:rthur Vida! de Albuquerque, conduzindo· qma Inala 
'J2;tl'a. .o ~i o Janauacá .(cpnten<lo correspondencia que deverá ser 
d1strlbU!da no .mesmo rw pelo mesmo estafeta) . Os Srs. a:gcntes 
devem• declarar. nesta· portaria, além: dG dia . e . <hora i:!m que 
chegar c· partir o ·mencionado conductor. (na ida e na. volta) as 
malas que receberem c os· correi()s <I c onde ellas vierem, assim 

· eomo o numero de malas que expedirem e os correios pura 
onde foram·· dirigidas. O conductor exigirá o ·cumprimento 
desta disposição; c, si commetter a ,grave !'alta' de não.apresentar 
a portaria, assignarlá uma ·declaracão dns,malas que entregar 
tJ das que receber. Quuutlo. as .. malas chegarem com ind;icio~ 
de terem sido. arrombadas ou abertas, proce<lcr-se-ha· na fot1ma 
das. instr,uc~ões de 12 de abril· de 1889; e,· si não puderem com
parecer as atitGridades,. cuja prcs,.enca ahi se exige, bastarú. .que · 
assignem o ·auto :.duas ou tres testemunhas insuspeitas. A:; 
autoridades, a ·quem esta fôr . apresentada, prestarão todo. o 
auxilio nccessario, f]c confDrmidade com as mesmas instrucoõe:; 
<J com o artiso ,179 do r~r;:1.1lamcnto. approv;tdo pelo c!ccret? 

.·n. 2.230, de 10 de fevereiro de 1891íi. Corrc1o do. Manraos, U · 
de de~einbt·o .de .19:15. -.10. enoarl'egado, ,1/, ~esta.·- Visto,\ 
A. Cal vaUw. • ,. '· · 1 

Recebi do ·estafeta doJilnauacií uma mala. pat·a esh 1'1!!131'
tição, a qual . foi ·recebida. hoje, .lls 10 )1oras. --!1" secuão; 

· 13/f2/!H5. -.r;· Cocllw.f-,..:.v!isto, ·pelo e!loo'c, A. Car•valho. 
CGnfere. com o ol'iginal. -· Luiz José tle Almeida, praticante 
tle ·lf'cl~sse.- Visto, Maranltão; praticante de I" classe. · 

··. ' 

I . ORDEM DO DIA'. 
OII(:A;!>l'ENTO .DA 'MARINU,\ 

. ··' •' '· ·, '· ·. .. . 
3" discussão ;(lu ·proposição da Calnara Jqs ' Dcputa'í19:i 

n. 85 de 1!H6- :arts; 17.a,27- quc·.fixa a·despeza do MI-
nisterio da Mnrinba parao ·exercicio·de 1917. · 
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Vr.m :í mesa, súo lidas, apoiadas c postas, conjuntamente 
eo1 tliscussão, com a' proposição as seguintes ' · 

EMENDAS' / 

· N. 1 
Ao:nrt .. 17,n.~i4:, . .· . 
«Bibliotheca. Museu;' Arcbivo c Imprensa Naval: nugm~:n

tc-sc: Subvenção á .Liga !\faritima Brnzileirn, 20:000$000. L 
l'croirn Lobo~"· · 

Onde convie!': 
N '> ·•.lwl, 

«Fica ü Poder Executivo nutorizo.do a contractat• com quem 
melhores condições offerecer, no paiz ou no :estrangeiro, a 
construcçM de uma barca pbaról para o canal de Brag:m(la, 
no. f.l'Ürlo. do Pará, empregando para esse effeito as prestações 

, ,i;'t adquiridas para tal fim·. - A .. Indio do Brazil. u · · 

N 3 .. '· .. 
Oude convier : . . 
«Fica o Governo autorizado a despender até a. quantia de 

. 15:000$. para enviar· á · Eu.ropa um ,·ou dous .officiaes da Ar:
mada, afim· de àcompanharein as evoluções das esqun'dras · be-
li~ct·antcs. - Pires Ferreira.,; · · · • ' . . ' . 

( . N,· ~ ... ~ . 
Onde convief: . .I 

«1~' ·autorizado o Governo a occupar na destruição de uma 
J)Ccim. que embaraç~ a nnvegnçãü da bana du; Laguna,, um re-. 
hoear\or c qualquer outro material dtY ;quo disponho: .. ..,.- A.bdon 
Bnptist.n ;,, · · - . . • • ' , · · · · 

" N. 5. 
Onde convier: 
«Fica· ostnhelccido o nrL. 25 do projecto da Camnra p;rn · 

o ,•;r~:nmento da :.Marinha de· 1917, na parte seguinte: «Na vi-' 
;:oncia ria .pt•esenle :lei não ·serão' chamo.dos• í1 serviços dos con
,;eJhos de" gnorr5, os ofl'iciaes rcformadõs. devendo tambem n~ 
vngns flUe ... estes ' deixarem nas ropart.iÇÕCS· •dO i\larinha, por 
morte ou demissão, ser preenchidas por officiaes effectivos da 
Armada. ·- A. Indiõ do ~rnzil. .- Ertco Coelho:,· 

E' r·ecnsndn. p~ln 1\fesQ, do accorcto . com o .Regimento, n .~ 
Srf!u intc · · · 

' ' ' . 
• .. '!' 

EMENDA' 
Ondo conviei': · . . ' 
«Ficam equiparados. pa~a !·odos Os 11ffeitos, aos destaca

mantos clv Exer.ciÇo dq Te).'~ltOriO do ACP.~, o pessoal·Aos. sub-

• 
' 
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mersiveis e de aviadores &a Marinha, bem assim, as praças da. 
Armada do Porto militar da ilha da Trindade. · · · ·· 

Sala das--sessões, 16 de novembro ·de 1016. -.A. Indio do 
Brn'!Tl. '' · i : . · • .. • · . • _ 

· O Sr. Presidente -.A discussão fica 'suspensa,· afim de ser 
ouvid.a a Commissão- de. Ffnancas·sobre as emepdas apresen-
tadas. · 

·FORÇAS DE''l'ER!IA PARA 1917 . 

a• discussão da .proposição da Camara. dos Deputados 
il. 64, de 1916, fixando as forças de terra, para o ·exercício 

. de :1.917 •. · · · ·• . . . , ;· : , : , " ,, J 
Veern á. mesaf são lidas e postas có'njuntamente em dis-

o·issão; com a pr9posiçãb, as seguintes · '·, 

EMENDAS. 

Onde convier: . ' .. 
iA:rt. Na :fórma do- art. iO § s•. do decreto n, . iiÍ.'oi97, 

de 21 de fevereiro de 1915, ·a Brigada Policial do D1stricto 
Federàl, o Corpo"de Bombeiros desta ·capital; as policias mi-

. Jitarizadas dos Estados; cujos governadores estivere.m de. a~
cõrdo, passarão a constituir a reserva do .Exercito Nacion-al, 
·ficando isentos os ·ilfficiaes e pracas das ilitas corporacões das 
exigenc:ias do sorteio militar. ·. · · · •. . 

· · ·· Art. · !Para os effeitos do artigo anteriór, a Brigada J?o
lioial e o Corpo. de Bombeiros do Dístricto. Federal, bem como 
as policias · estaduaes, ·. 1quil tive1•em O\'S'anizacãQ. ef!iciente, a 
juizo do Estado-Maior do Exercito, serão consideradas forças 
•Permanentemente · m:ganizada.s, podendo ser · incorporâdas ao 
Exercito nacional em caso de mobilizacão ldéste. e no r occasi1!o 
pas grandes manol)ras annuaes .. · _ . · · · í. ' . , · • 

. , § L• A. incorporaoão ao Exerci~o. nacjonàl das forcas de que 
trata este arU;o,' no caso de mob1hzaoao, terá. lagar por de.!. 
terminação do Governo ·Federal, de accOr,do com as instr~cções 
que tiverem sido decretadas. . · · · · • ,: · 

• . ! • • ' 

§ 2. • Por occásião das .grandes manob-ras annuaes as forcas • 
policiaes quo' forem incorporadas ao :Exercito nacional, pas
s~rüo 1í ~i<spo~iÇiío do .1\~·i-nisterio da Guerra~ medinnt(l. requi
Slçõos feitas aos r.espcctlvos. governadores,· nao podendo. o Go., 
vcrno !o'ederal altera'.' a orgaqização dos corpos requ_1sitados,,... 
nem influir na administração destes· sinão para os. ·effeltos 

.. de movimenta~:ão drus tropa.s, durante o pe11íodo em que perma
. necerem · ft12en.do e:cercicios, sob os superiores commandos dos 
inspector~ m_il~tar~Js... · • · · · 

' . 
• 
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·: •~rt Os· offléi~es e praças dai forcas q~e forem ~i~r
poradas ao Exercito nntrional. quando esta incorporac!io t1ver 
.sido· determinada. por motivo ·de guerra. externa, ficarlto -
parn. todos os .effeitos. -. na situação dos reservistas ·do mes-
mo posto ou B'raduacüo,.chamados ·ao serviço ·activo. • , 

· Art. A incorporadão da~ forcas militares dos Estados' e 
do Districto:oFederal sem faita ·mediante as seguintes · con• 
~icões preliminarmente estabelecidas: . · . · · · . . 

a) não· havern nas ditas forcas posto superior ao de te-• 
nente coronel, que é o mais .elevado em tempo de paz na · 
hierarchia dos officiaes -de segunda classe da reserva dã ].1ri- .. 
meira linha; · .. · . . . . 

b) os, postos e graduações existentes 'llessas forcas terão 
rus .mesmas· denomipacõe~ dos· pstos e gra.du!l{)ões correspon-
dentes np Exercito naeidnal; . · · 

·- a) o accesso nos. quadros de offic·iaes das policias milita'" 
rizadílS será gradual e su1cciessivo como no Exercito. _ .. · , 

· Art. ·Desde que o g-o'!leljilo de qualquer. Estado nao accelte 
ns contlicões estabelecida's- '!l:os . at•Li:g.os · nnt.eriores para que 
a sua p,olicia se,ia considerada· uma forca permanentemente 
organizada em i;'l'áo de effic•i'encia .que perrnHta a sua incor
noracã.o 'ao'.Exel1cito nacional; os. officiaes e • pracas dessas 
forcas _quando ohamadas, nos termos da Constituição Federal, 
no •serviço do Exercito. serão tratadas de .r..o·n,formidade com 
a lei ,geral· qüe no momento regular o. sorteio rniHtar obri-
gatorio;, · · · . . .· . 

Paragrapho unico. As pra c as de. >pol!cia ou Corpo ·de·· 
B(}mbeiros desta Capital, que gosarem das prerogativas _da· 
presente lei e tiverem ·obtido baixa . do servi c o ·militar· por 

· conclusão de· tempo. serão ·consideradas reservistas ·do Exer- · 
cito e· como tae~ terão direito ás respectivas cadernetas, -que 

· ' RÓrao. visadas pelos quarteis' •generaes das in'specçlles, milita-
res, onde 1tiverem servido. · · · · · , ' 

,.- . · Ar.t. .o Governo Federal, por intermedio do Ministro da· 
Guerra.- é· imtorizado a estabelecer com os governos dos· Estadog 
da União, o necessario accórdo para obter de cada um .de!les r 
n acceitaoão das condições e:x:igidàs na pl.'e•sente lei. · . ' . ·. 

, Sal~ .das sessões -113 .de. n.ovembro de 1916.-Pires Fei•'-' 
·l'cim ,_.Soare~~ dos· 'Santos. -José dri S·lqueira Menezes.-
lnd·io do; Bm.:il. · 

.: '. ' /. 

< Substitua.:se o art.' 2' pelo seguinte: 
' ' . . ·. . .. 

'• . · ·. Art .. 2.• Os claros. Idas differontes unidades do. Exeroit.o 
S(lrÍÍO preenchidos por voJuntarios OU· .na lfalta.. d~st.es por Oi:
dadi\OS sorteados• no$ iEistados onde o~ corp~ ele tropa tive-
rem a su!l séd~, · · 

..-.r~···. 

j 
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' · Paragrnpho unico. No .Districto Federal uma. (DAr!.€ do 
oontlhgente ser;\ fornedda por pessoal . trazido de todos os 
Estados que constituem as seis · primcirns. regiões militares., 

Sala das Commissões, 116 de novembro de 1916•.-Pircs 
Fe'l'rcira.-Soarcs' doi? Santos.-.T. S. Menezes .• -, ·intUo do 
Rra:ü. · · 

·E' recusada peln !\lesa,. de. nccôrdo com o Regimento; :i 
seguinte 

,O 

I . , . . 
,1 Acct•csc~J'Itc··se onda convier : , . 

•. 

Art. Aos cx-alurnnos do extincto regulamento de 1905; 
fJllC dependem de uma. ,unica cadeira.,· theorica, ó·. permittido 
concluir .o curso por · esse regulamento; . , •. · 

. Sair~ dns sessões. ·r.m ' de novemhro.de 1916. - Poreim 
Lobo. · . · : · , ·· 

Encerrada n discussão. 
' .·I 

. O Sr. Preslden'e - As emendns npresontadas não t8UI'I· 
pendem á discussão. por· serem .da maioria dn Commissão do· 
M~rinha c qucrrn. · •. ' · 

São approvadns ris emendo..;; ·c a· proposic.ão, qu(l vão c~ . 
.Commi~são de· Redacção... · 

. flEI'OI\MA :ELEITOMf, . ~ / 

·. 3• discussão da proposicão da Camara elos D~puf.'tdos n. ilO, 
c]~ HH·G, r,egulnndo o. proccss,o eleitoral,, . . . · ... ·. 

1
· Silo lidas, apoiadas ·c postn.s con.iunelnmcnte em. discussão 

com n proposição as soguint.r.s 
' ... . . 

N. i. 

. llli'!F.l'iPA RUDSTITUTIVA 

. Ao art. ri• c paragrapllos: .. 
Substitun'm-so' os disposiLivcs do projecto .peJo& seguinte.>: 

. Mt. ti.• Pnrn• a· cloicão do Dopuútdos os EstB<Íos o à:Dis-
1.ricto Feclc.ral constituirão, z·espectivnmcntc, um sp districto 

· nlcitoral. · ~ · · · \ · · 
. · .. 

. i 
I 
' 
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SEfiR:\0 E:"l! 16 ·DB NOVE~IDM DF. 1 ()ifl 3{3· 

· § t.• Cada eleitor votnr:í. cm ·um sú nome, sendo conside
J.'ados eleitos os ·c.nndidatos que obtiverem maioria relativa de 
votos.. · · 

N. 2 
' ,, 

· Supprimn-se o nrt. a• o o nrt. 117 e pnragraphos •. 
Snln da wssõcs. 116 de novrmhro do 1916.-Jotio .Lym.., .. 

N. 3 

. c\o nrt. 58 -Accrc!'lcentem-9e os seguintes parrigrnpllos.: 
. § i.• T.odos os. officios, livros, nianuscriptos, etc., refe

rentes ao sar.vico eleitoral serão entregues ás repartiçõ~ pos- · 
tncs <lm involucros perl'eitamcntc i'cchados, lacrados, sinctados 
o ·rubricadO:'i. e dewrün · conter rio endereço a declnrnçiio-
Serviço Ele1tornl. . · · · . · . . 

. ~§ 2.• Todos QR officiQs. livros, mnnuscriptos, etc., rel;l
f.ivos ao serviço eleitoral trnnsitnrão pela~ repnrticõcs pos
tat>s sempre sob registro. e os i'u•ncc.ionnrios dos Correios· são 

· obr1gados a rleclarar •nn certificado ,dü · reg-istro os nomes dns 
pessoas que lh~s entregarem os objecto;; para registrar. 

§ 3,• •roda'· a corrcsponden'cia relntivn ao sorvico eletoral 
está isenta. de pagamento .do .quaesquer taxas postaes, quer 
re.presentndas cm senas ordinn.riog, quer cm officiacs. 

·~ /o.O 0.;;· i'unccionarios postaes não poderão recusar ·o re
gis.tro de qualquer officio ou mn~.o, que traga no· endereço a . 
declarnciio ·- 1Sprviço Eleitoral :::,. salvo quando o officio, ou 
maço não es,tiver perfeitamente fechado ou apresentar indi
cies de vio!Mão; .· os ditos funccionnriol'· não podc.t•ão, por• . 
out.ro Indo,· fornecer nos remcttente~ o Incre o ·sinete ncces-
sarioR no 1'cchnmento dos involucros. · , 

, . I . . . 

§ ti.• As rcpartit.:õos po~taes fnr,ão. a cxpedicão cl a entrega 
·dá correspondencia eleitoral. no menor prazo passivo!; e 'nn 
ontroga cingir se-hão sem pro · :í . lettra dos endereces, qutJ 
devt>riio, ,ser tão cxplioítos:· quanto passiveis. · 

• ~ · 6." Os. ftmcciormrios. <i.I)S Correios que· ,por qua.lquer 
móio' croaJ•cm embaraços ao livre trnfego dos papeis elcito
rites; .o\l concorrerem directa. <m. i•ndirectamcnte pnra a sua 
viola~ão ou extravio, · in!lorrcr:ão, -além tlas penas·. <lstnbcle
eidas ·no Codigo lPennl, na suspensão dn~ rcspecti\'as funcções, 
JlOT' seis' mezes, com a perda total dos \'r.ncimontos. 

'· . 
Sala das sessões, f6 do novomht•o de Hl16'.- Pcl•Cil'fl 

Lobo.-. Wal(rcdo Lenl.-:... Cunha. Pcri1•osn. -d.lfrec/o EU is • 
....., A, Jndio ~o Bra;il, 

., 
,• 
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N. 4 

·Ao ''art. ·3 7, n. II, lettra a - Redija-se assim:· , 
«Os ·parentes consanguíneos nos primeiro e segundo gl'áÓs 

e afins no primeiro gráo dos Govern·adores ou Presidentes 
dos :Estados,. . . (o mais como ~stá) . 

Sala das sessões, 16 de novembro de 19l.6;:_,;.Pil•es F~rret1·a. 
-Raym!tndo de Jl/iranda. · 

N. 5 

'A'~ disposicõíÍs géraes -· Accrescente-sé: 
.:\rt. ~i Aos funccionarios de que . trata o art. 18 do de

creto n. 848, de 1:1 de outubro de 1890, ·são applicaveis as 
disposições do a.rt. 2• do mesmo decreto e' do. art. 27 da lei 
n. 221,·de 20 de novembro de 1.894. · · · , .. 

Sala das. sessões, .16 de nov~mbro de 1916.-'Pire$ Fer-
t•cim. · ' ·~ · ·. · , 

') . ~. 6 
· Ao art. s• :· 

.I • • . 

Além das mesas eleit'óraes de que trata este artigo, ha..; 
verá '110 Districto Federal tantas outras· mesas quantos ·forem 
os grupos de 300 e·Jeitores .- il.lcindo :.Guanabara·. ·. 

~~o art. 18- Suprima-se: · 
• Sala das sessões, :16 .de. novembro· do : i916;-.4lcindo 

Gua.nabara . . 

· ·. Onde · convier: 
N. '8 

' . ' .. : ,\ .• : 

J ' ' . '. . . ' '. ' ' .:, 

As mesas eleiloraes, · los·o depois . ao. t(lrmi.nada ·a oleicüo, 
darüo sou lres.ultado em boletim aos agentes d~ . Correio' e 
·aos telegraphiostas do · Telegrapho Nacionnl: e das estradas qo 
ferro, devendó os agentes de Correio remettel,.o em officio 
regi~trado ao Presidente do Estado. e aos. Presiden,tes da Cn-: ' 
mnra e do Senado Federal, e os tolegraplmtas em telegra~a 
t\s mosmns autoridades. . . . . , . 
. · Sala das· sessões, . 10 de .no:Vembro ·de' 1916.;..Ber,nardo 
tllonteiro.- Rayinundo · de Jllirdnda •:.:.:. A1·awjo G6es ,.:...., f.,o
pes Gonçalves.:....: João Lw{z Al'L·cs.· 

. I 

) ' . ' ,... . 
'Suppl'imn-sc a 

Alves. ·· 
emenda ri ·4.8 ·do Senado·, ,;..o ,Toão· L1ti.:; 

·.~ .. . •. '·: 'J, ... ,/•:' .., .. '. . 

; 
I 



I . 
. , 
; 

. 

:· ' 

....... 
SI~SS:Í.O .E:If 10 DE XOVll:l>ll3110 DE 1916 3!~ 

N. iO 

Sul)<stitua-se pelo seguinte o art. ~· do projecto: 
~ «Na )eiçãq geral di!- Camara e 'np preenchimento- de vagas, 
~ada eleitor votará em um .só -nome.» . . 

Sala das sessões,- 16 de novembro de 11916. -João Luiz 
Ahu. · , ' 

N. U 

Ao art. 39 do proje~to - Substitua-se pelo seguinte'·: 
«Salvo os ·casos já previstos nos artigos anteriores, as 

causas ·. de inelegibilidade permane-cem, quàndfJ' 'Q lexercicio 
do ·cargo: ou funcção publica preceder oá eleição, de seis mezes, 
na hypothesc da primeira parte da alinea a (P~e'sidente e 
Vice-Presiden,te da Republica), · e de tres mezes, nas hypo-

/ theses da segunda parte da alinea, a, e das alineas b, c, d, e, 
f e fJ do numero I, a, b, .c, d:, e f do .numero 'II e- nas dos 
numeros. III'e IV, do art. 37 • 

. ' I ' • ' \ .• 

Sala das sessões, 16 de novembro de/-1916 .-Abdon Ba-
ptista. ' 

N. 12 
Ao art. 1.7; § a• - '.A.ccrescente-se, depois das palavras 

«pelá Mesa»,. as segui-ntes: «e da .carteira de identifLcacllo, 
rubricada pélo juiz q.ue houver ordenado o alistamento, nos 
logares onde h'ouver esse senviço». . , ·. , ' 

Sala das· sessões, '16 de novembro de i!H6.--Abdon Ba-
1ltista. · , · ., . 

I , .. , I. 

O Sr, Gonzaga Jayme· .(*) - Sr·. Pr>3sidente, no· pro,iecto 
do reforma eleitoral, elaborado pela .honrada CommissliG . 
MixLn, nota~se a preoccupação primordial · dClS seus illustres 
autores, de ·garantir, sirimltanenmente, · a v.ardade do suffra
~io e a· representação das minorias. E eu difSO - minarias -
St•. Preside-nte, c não. minoria, oomo esUti cscripto ·no art, 28 
da Célnstituição 'da Républiéa, pprque é da essencia . do regl
men a ropresen~nciío do todas as opiniões, e não á represen-
tação deste ou dnquelle partido .. · · · 

Aocresce, Sr. Pl'i3Sidente, uma. circumstancia. para que eu 
11~0:sso do vocnbulo no . plural: é que a· emenda apresentada 
no Coní;resso Const.ituinte- e, approvada, como. recdrda o 110- · 
ta:vel commcntador da· Constituiciio, João .Barballio, dizia -

.minol.'ias ...:.. . e s6mente por equivoco Ma redaliolio é .. que a pa
ln,•ra consta dn Constituicli~, no singular. :r,lil).orias, dizi'l_ a . . ' . \ 

~ate discurso nãofoi- t•eyisto :e elo or~or ,. 

I .I 

• 
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omonda apresentada () approvada, porque, : naturalmente, n 
I'ept•esontncão nacional não é . d·3 partidos, é de opiniões, e as 
·opiniões podem ser. dez ou vinte, o todas ollas podem ter 
r opre&:ntaoão no Congresso Nacional. · ·. .· 

Para garantir. Sr. Presidente, a . verdad·e do suffrwgio, a -
illustrada Commissão l\Iixta\·appellCJll para o Poder Judiciaria; 
nos jui7,3S ella incumbiu a missão do_ organizar o alistamento 
•3 de presidir ás mesas eleitoraes, de m~neira qU:e o Poder· 
.Judiciaricní a figura m.aximn do todo o mecanismo.do pro
Jecto. 1Nesta parte, Sr. Presidente, eu estou de plenG accôrdo 
com a Commissão 1\fixta. Este appello á magistratura hra
zi'loJfra, cu acredito, ha de encontrar ncís · magistrados .·uma 
correspondcncia completa ás esperanças do Poder Legislativo, 
porque 1i uma verdade que ·em todos os tcmpoo, cm todos os 
Jogares, os juizes são precizamcnte O:l funccionarios que se 
t.l)em. mantido cm uma zona mais afastada das lutas partida-. 
rias, riüci só por sua cducacão ,iuridica; como pela· atmos- · 
r. hera serena .c calma· .sob que vivem.· . · · · · · 

Em relação, porém, (I garantia de repr.-!Sentação das mi
norias, a minha di\(ergenciu ó bem sensível com o engenho ou. 
r.Clm o m~cnnismo .adoptado ,pe;ia honrada Commissãq l\lixta.1 
· . O Senado sabe que a. Commissão aprovenou· o systoma da 
l·"i actual, denominada Rosa e Silva, isto é, a lista iricomplctn 
c I) voto cumulativo .. sr bem qnc . cm theorin este systema 
· pat·c~a s-arnntir n t•cprcsentncão da minoria - e não das mi~ 
norias - n verdnde é que, na pratica, eU~· iein falhado ení 
nhsoluto. Tanicl é assim. que nós vimos, na composição. da 
actual Camara dos Deputados, rC'presentações unnnimes para 

:diversos Estados. . · · . . · · · . · · 
' I_ '., •• " • ' ~· ' ' : • ,. . - : • - • . 
· Eu J.t dtsse, St·. Prc~tdentr., quo ó da essene~n · do regt~ 

men democralico a .!'·~presentação do todas ·as opiniões que 
tenham con'quistado um .relativo numero de adeptos. Pelo 

i engenho adoptado 'pelo pro,iecto actual ha apenas a· minoria, ou. 
J uma minoria que se pódcr:í repro3s(mtar, manejando ·simulta-. 

neamcnte a list.n incompleta o o yoto cumulativo. !\las, na 
segunda. discussão do .projecto, a ·honrada bancada. do Estrídcf. 

· do l\IarnnhiíO apresentou uma emenda pnra·quc a eleição fosso . 
fr!ifa por pequenos districtd; dr. um' representante, c com·.volo 
uninominal. .o Senado, ·que j:í havia approvado o nrt.' 5\ es- >' 

. tnbelecendol n. lista incompleta r o· voto. cumulativo, • talvez 
pot• uma inadvcrtcncrn, .. approvou tumbem · nssa emenda. 

Ora, Sr. Pr.:sidcnle, incontestavelmente· u: emenda da 
· ' honrada banc.ada rJI) .l\Iat•anhiio é inconstitucional, porque .o 

nrt.' 28 .da ConsLituiçilct garanto ureprosontação das: mirioriits, 
(• esse ·~monda vom feril-o do frente; p-or clla não havor'ií mais 
rr.pronsenLac;ttQ de minoriafs ·cm p_ar.·to · alguma; nenhuma m_i~ 
no rio. poderá eleger um ropresontánto: pot•quc - direi ou 

. -- si -r!m um desses distri'ctos a opposição se puder l'?presen- · 
tn:r., isso1 significar(i qúe clla não: 1é minoria··. o sim mai~ria. 

Pnrcr.C~-mc quo o pro,jccto· cogita de. governo c oppostcãO, · 
quando dev•?ria cogital' de maioria .e min<tin ., . • . ' . . 

' 

f 
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Porlat1t.o, ,1· que ~c 'me afigura~. que nem ·o, mecanismo 
esfahelt~cido pelo prb,íecto, nem essa. emenda da bancadtt. 

· martill,hcnse, podem .. ~atisfazer · n condfc~o eonsti~uci<!nal nD
cessarJn. 'PUL'H o rcgHnen da representaç;\0 da.s m1norras. 

,;fá ha. muitos annos·, Sr. Pl'esidente, li com attençãQ e ~o 
mesm<> tempo · com admira~o um notavel traball1o de ASSIS 
Bmsil, denominado ·- A democracia mod~rna .. Nesse tra
balho u cmerilo publicista cogita especialmente do assum
pt.o; passa.·uma revista sobre. todos os systema>S eleitor!le~; 
mostrando a necessidade de se ropresentat~em todas as Opi
niões em que 8e divide a Nação:. e, afinal·, estabelece uma 
IJOIDbina~ã? engenhosa, ·.habil .e d_os mais ad:mira~eis resul
tados, ·PratiCos, para que u8 mmorms possam tet•, sompre·, na 

. J•(l[Jresentação naeiçmal, stia. voz. 
Elle estudou ·o systemn. do quoéicnte, systema qu~ 'ú 

muito conhecido nesta Casa. • 
•.rodas as qpiniões .. crue puderem eó11quistar o ctuocientc, . 

terão ·o seu l'Cpt•csentante, sendo' esse quoc~ente tirado da 
totalidade dos eleitores qu0' votam, dividida pelo numero du 
Deputados a 'eleger. ·· ; · · . 

. Esse processo teria ·o grande inconveniente . apontado, na 
lei Saraiva, que·; adoptando o processo .da maioria absoluta, 
r.m, ,púde-se dizer - do quociente, dava em ·resul_tado i'azér- · 
sr. sempre duas vezes a eleiiJáo para completar o numero (jc 
DeP,utados' qne dcviUJtJ: ser eleitos - em primeiro .(l segundo· 
esâutinio. r · . · 
. Esse embaraço não escapou á persp.icacia de Assis 

Brasil, que própurou combinar o systema do · c}uociente com 
· o systema da plumlidaçle relativa de votos;de maneira rcrue em 

/
uma só elcii,;Jão, ·em uma só· cedula. em um só dia, fossem 

· eleitos. em 'Jlrimei:•o .e segundo turnos·: todos os representan
tes ·que coubessem ao Estado t)U ao · districto. · . 

Esse .systema, como ·disse, me despert,ou. a. utfencií.(J· 'rJ. 
procurei· fnz!!r differ:Cntes calculos pat·a verificar si ·e li e ·era -
mesrno tão mnthematico tão ~reciso . cm seus . resultados 
eomo ·O ai'firmava Assis ··Brasil.· . . , · 
' . nenlmento verifiquei, Sr. Prcsiclcnle que o pl'OCCSSú é 

· llr.· tá! úmneira engenhoso que -todas as 'opiniões; que por:
vonturU: tenham conquistâdo um. numero ·n~ais ou menos vo
lumoso de adeptos, forçosamente conquist~rão ·o quociente c 
so i'at•ão, representar no Con~:rresso Nacional. · · 
· . Ora;, Si·. Presidente, si me permittissem Jl. > comparaçü.o; 
eu diria que a. Camara dos Deput~dos devia ser •01 photo,gra-

. rphfo. de todas a8 opiniões politicas, de todas as 'idéas rcrue 
agitam 'tl'. Nação e cm que clla SI) divide; c, s'endo- assim, esse 
processo de Assis Brasil, que· adoptei e 'vou submctter tí. · 
considertl'cão do Senado,· em uma emenda, é o que satisfaz a 
t.odas as aspit•ações republicanas. . · 

Em . primeiro ·1ogàr7 Sr. Presidente o pt•ocesso é o mais 
simples :POSSÍVOI ~ a simplicida,de 6 um~; ·C.Ond,iciiO ~O !Pil'O"' 

I 
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cesso eleitoráJ,: p·orque o. organismo eleitoral é ae todos O$ · 
. organismos pl}liticos o' mais rudimentar•. . 

· Elle, incontestavelmente, garante a representaç,ãó de 
todas as· minorias que .. tenham um relativo. valor. · EsLú, 
portanto, d'C · accô11d0 C()m a exigencia COnstiLUCÍOIUII do 
art. 28. · . . --
. ·· ·· Elle, por seu turno, garante a estabilidade das minorias, 
porque •não ha possibilidade de que as minorias · conquistem 
metade e m,ais um dos •quocientes, uma vez que a operação é 
puramente mathematica e quem tiver maioria de eleitores, 

. terá f.orcosam.ente maioria de. Deputados. ~lém disso, tein 
cer.to gráo, o s'ystema exclue ta'llbem. essa facilidade com .que. 
as nossas leis eleitoraes são sempre fraudadas. . · 
' .Assim, por· exemplo;. eu trouxe, para melhor me fazer 
comprehender dos Deputados, um projecto nesse sentido, pro
jecto, ·'que, infelizmente, não teve a honra de·· .entrar em dis~ 

- I , . · cussao. . . . . · · . · · · 
· · Eu reproduzo esse· pro,iecto, mais ou menos; IJI.OS mesmos 

termos. !\las, fazendo ·meus •calculas, veri!Lquei o seguinte: 
que, tl'atando-se de Estados de pequenas· . representacl!es, 
como .os de Goyaz, Matto 1Gr01sso, Pauhy, Sergipe·, etc., <! 
mecam~:no ·da emenda opérá· do mesmo ·modo ·que o da le1 
RQsa e •Silva dá sempre· um Deputàdo; o quocienoo-· nunca 

. · ;perJl!itte a ,elevação de •um a. tres~ para a maioria, mas.á pro
porcao que .o numero de Deputados aug.menta, o meu systema 
ou, para bem dizer, o systema de Assis ·Brasi·l; que eu adopto, 
vae t!limbem acompa!llhando pari passu êsse · ~mgmenfo, (die 
maneira que póde·--eleger o terço, e mais do tei'ço, quer dizer, 
espelha perfeitamente a 'totalidade d01S eleitores, dividida 
em maioria· e minol;'ia. . . : · · · · · 

,.Assim, .por exemplo,- eu· trouxe;· para melhor me fazer 
comprehender, alguns. exemplos. O meu project1> considera· 
cada iEstado. ·um districto. · Mas, . pelo . projecto, o Estado de · 
Minas tem 37 Deputados e sete circulas. Ora, eu . estabeleci 
uma hypotb.ese: votando 1~0 · mil . eleitores ·. em Minas, . dos 
quaes · 90 mil. da maioria ·e 30 mil da minoria, que, neste 
caso tem menos do terce, a mi:Ill()ria, na · melhor . hypothese, 
·elegerá sete representantes, um para .. cada circulo. :A. .. expe
riencia . tem . dem!>J)Strádo .·· que Minas · nunca poude . eleger '·' 
nenhum em cada c1rculo ;1 por meu processo, ·vou provar que 
o que alli ó uma hypothese apenas possível,' aqqi é mathe- . 
matico. Dividindo 120 mil eleitores ppr 37, . .obtem-se o quo-. · · 
ciente de 3. 513. !Portanto~ todo o' candidato que tiver-' 3. 513 
votos está: eleito em prLmeiro turno. . . · , _. · - i • 

.. Ora, nós vimos .agora,· na ultima eleição federal, ca.ndi
dato.s· que tinha.m :15, 16 e 1~ mil votos e não puderam con- ; 
quistar · máioria por· esse . processo de lista . imoompleta ·de 
votos cuml.llativos. · · . . . . ·· . . : 

Figurei ainda outra bypo~hese: com o mesmo numero de 
eleitores - 120 mil'- sendo ao mil· dal'maioria e 40 mil da 

· minoria, precisamente o terço. Orl\, pelo projecto, si a op- :. 
posição tem! ?,Jre.ci$a.mente . oi tefeo, fará um Qeputado em 
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cada ;ci~culo, quer dizer sete Deputados. .Pois lleín, dividindo 
o.s 40 mil votas, -crua tem a opposicão, por 11 !Deputados, en- . 
contro o quociente 3. !i36. ·Ora, si o quociente necessario é 
3. 513, a opp.osicão, em vez de 7 . Deputados, elegeu 11, em 
primeiro tumo e ·a -maiória elegerá os demais 2il em .pri
meiro e segundo turno, que se verificam no mesmo momento. 
'rerceira hypothese, ainda com 120. 000 eleitores; 7.0. 000 da 
maiorta e· 50.1000 da minoHa; pelo IPrOiiilcto~ correndo a~ 
cousas coin as devidss normalidades, o Estado ·de Minas daria 
~ete representantes da maioria; :pela mjnha. emenda daria :1.2. 
Portànto, pela minlia ·emenda a repr~s·entação da.s minorias 
é mais perfeita. · , . . · 

Por ahi se vê a maneira de operar da ·minha emenda, 
CJl,le' vou ler. p,-a que melhor se comprehenda o seu ;meca-
msmo. · · ' •:-

A emenda é a seguinte (li!) :' 

Com essa leitura torna-se comple!.amente 'comprehensi- · ', 
vel qual foi o pensamento e o objectivo da minha emllllda:. 
attcndcr ao disp·ositivo coootitucional, que até agora ainda 
lllão foi cumprido, .. procurando, ·por todos os meios, tornar :a 
verdade eléitoral um~· realidade. E si, ~oTVentura, o Se
nado dispensar ó. ·emenda que vou .apresentar, a considera
ção ·que o assumpto .me parece merecer, eu acredito que o 
l>arlamento será ·a espelho ·vivo d3 vontade e-·da soberania do 
povo~- · • . .. - · · · • 

Vem á lllesa . -' com a proposu;ao 
são lidas, apoiada:.s e postas em discussão 
as .. seguintes 

• t ' ' . 

EMENDAS 

. ' . . N. 13 
'• 

. Emenda ~substitutiva u8 artigo e seus paraara~ltoa 
" ' .. . kt s·. o Os Estados da União, assim como o Districto. 

Federal . eonstituirão 21 districtos eleitoraes com o mesmo nu-
mero de Deputados.;.actualmente existente~: • . .' · -~ · 
. § -1.• Cad~ eleitor .p,oderll yotar em lista completa. . . 

· · .' §: 2 . ··:Os, nomes dos candidatos votadoa em .primeiro ·logar 
nas· oedulns consiâerar-'se-hão votados em primeiro turno e 
os que se lhes seguirem .em segundo turno. . · 

§ 3. o Estarão eleitçs em primeiro turno os candidatos· que 
alcançarem NOtnçãó igual aO quocien,te resultante . da divisll.o 
do numero de eleitores· que houverem votado pelo numero de 
DeJ?Utactos quo devam s.e·r e.leitosl de~pr~zadas as fracções. 
, . § 4. • Nüo conseguindo o pr1me1ro tu~no comple.tár o nu
mero .de Deputados, •con. siderar-:Be-'hão el.e1tos ·os ma1s votados 
do segundo .. turno até: o preenchimento desse numero,;. · . \ " . 

• 
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§ 5." .si o nome do (!)eputado . eleito em ·primeiro turno 
1'!)r repeLido uo segundo, não será contemplado ua apuração 
oeste uiLio1o. · . - , . 
. . § 6." Si se t;iver de eleger sómenteum:ou dous De'pulado~. 

cada eleitor votar:1. em um só nome, considerando-se· eleito o 
ll'!~is votado· ou mais votados, indcpendcntemc~tc. do quo
.cwntc. 

N. :14 
I ' 

E n't·e1u.la su]lp1·essi·vu ., 

Suppl'imam-se o art. ü• c seus ua~asraphos., 
•' . . ·· 

E'menda ao a1·t. :17, §' 9• 

... ' 
.. 

'ferminada csta·.verificação e distribuidÓ o. trabalho peiõs 
.mesarios, dar-se-ha começo á apuração das cedulas, lendo o 
.presidente' os nomes riellas incluidos, depois do que ·as sub
metterá ao exame· dos. outros mc'sarios e fiscaes. Os votos do 
primeiro turno Fcrão apurados. separadamente dos outros, 
do modo que terminada a apuração :so saiba· quantos candi'
datos foram votados cm primei:ro turno• e qual o numero. de 
Yotos do cada .um e quantos foram votados em s·egundo· turno, 
com a respectiva votacúo. . · . . , · · · · 

. \ ' 

' N. iG I Í 

Emenda ao art. 30 

. "\ccrcsccnte-se. ao ai-t. 30, depois'· das ·palavras «cada mesa 
elo 1Districto Federal», o scguintó: 

~~s mesas dos municipios .cu,ia. distancia da .sédc da jwtta 
apuradora não· pcrmittir que os livros remettidos pelo correio 
possam chegar no prazo fixado para o co~o. c f1m do.S tra
llalhos da junta pódem remetter ,pelo telegrapbo. boleti:ns ,com 
o resultado da clci~ão~ devondo ser elles assignados pelos me-. · 
.sarios ·O fiscae~ e ·as suas firmas· •réoonbecldas . pelos secre- · 
tarios ·dns mesás: Os telegrapbistas ·que exj>edircm os tclc
srammns .reconhecerão as firmas dos secretar.ioa .• , · 

- . 

. N', i7 .. · 

Emendo. ·ao art •. 32. 

·, ' . 

· . . Conclui da a àpuracão geral, na qual serão discrimin. ~dos 
og nomes dos candidaws votados ·em primeiro· turno, lavrar
sc..;ba ·a ilcta geral : .. da apuração, .co,ntendo. · .saP,arádamenw :a 

'· . ... " ~ ' . 
/ 
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votação total dos candidatos em primeiro turno· e em segundo, 
sendo mencionadas as eleições que foram apuradas, as que 
o não foram, assim como as reelamacões ou protestos que te-
nllam sido apresêntadoa. . · . · . · · 

Em seguida serão publicados por edital iis nomes dos 
e:andidatos votados em primeiro tumo e em segundo, na ordem 
nurnerica dos votos recebidos. . 

10 mais com~ está no projecto; 
Sala . das sessões, 16 de novembro de 1916.-. Gon.zaaa 

'Jayme. · 

O Sr, Rosa e Silva - Sr. Presidente, propositadamente, 
tenho me abstido de discutir a reforma em debate. 

1\Inis que' outra qualquer, uma lei eleitoral precisa ter· 
unidade c obedecei' um systema. · 

Discordando, porém, da reforma. corno vae sendo feita, 
queru deixa!' nos Anuacs consigrlnda a minha opinião e as 
mr.ões principaes da minha divurgencia. E' o que me traz 
á tribuna e o Hil'ei brevemente. 

A lei vigente teve sinceramente por objectivo melhOrar 
. o nosso·. defeituoso processo eleitoral e garantir a j(epresenta-

()ÜO :das minorias. · · 
• 'Na ·sua p_rimeira execll(.!-ií:O í p:óde~se di~el-a, · el!a cor
respondeu m:us ou menos ás esperancns que dlispei·tou. De
pois, a l'raude começou a detur.pal-a.. o' que aliâs é commum 
ás le·is eleitoraes e não é de ·éstranhar, sobretudo. <entre nós, 
onde sãQo, antigos e profundos os vícios em· materia. de elei-
ções. · 

Não <h a duvida, 'pOis, que já era preciso modificai-a ou 
substituil-a .. Mas. SL'. Presidente. a reforma deve ser feita 
para. melhorai-a. · i · 
. 'Fnço Justicu ás intenções da clig·nà Connnissão; receio, 
porém, que tal c.omo está elaborada .produza resultados con-
trarw~: . . . ·. 

· As duas ·Pfincipaes condições para· que uma lei eleitoral 
se,ia cJ'ficaz são: garantir quanto possível a seriedade do alis
tamento e organízar as mesas eleitora:es de modo que a fis
oalizao~o se possa fazer e as actas transcrevem fielmente o · 
J•esultado ·das eleições. . .· . · . . 

. Foi obed~cendo a esse ob,iectivo ·que a lei vigente. or- · 
ganiz9ti as commissões de alistamento e compoz as juntas or
ganizadora$ das mesas, dando representacão aos maiores con- · 
tribuintes. Bastava que a opposicão tivesse nas ,i untas or
ganizadoras das mesàs dous representantes dentre os 14 que 
a compõem, para eleger, com certeza, um mesario para cada 
mesa. Quebrada a unanimidade das mesas; comprehende-se a 
garantia que dahi resulta para a verdade do pr·ooess/0 elei
toral. Ao mesmo tempo a Joi permittiu a designação de me.: 
'sn!'ios por officios de eleitores; fixando em 20(1 o numero de 
cnda sccçiio; ó que' quer dizer que· um grupo de. ·pouco mais 

S,- Vol, VII I 
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de 30 e tantós ele-itores,· terá', com certeza, um mesario ém 
cada secção eleitoral. · . . 

Não obstante, alistamentos ha que te em sido fraudados 
e continuaram as duplicatas de eleicõ.es embora em -menor 
numero. 
' Qu~ · fazer ? Certamente, Sr. Presidente; proourar aug

menw.r as. garantias por medidas complementares ou' medJ
. nnLe um novo plano qúe melhor asseguve a seriedade do 

alis-tamento e a verdade do pleito. · . 
Será isto que faz a reforma? -Penso que não. 

· A ·refarma, Sr. Presidente, com~ça entregando- o_ alista
mento ao· escrivão; é elle quem recebe os requeri~entos e 
prepara os respectivos processos. . · . -. ' . . · 

_ Ora, o escrivão é, em. regra; um dependente dos gover
nos do~· Estados ·que podem supprimir e subdlv!dlr os offi
cioa. Logo. entregar o alistamento a taes funccionarios não 
é dé certo . garantir a sua seriedade. . - . 

Aind:J. mais, ·sr. Presidente, a reforma não cogita da i"is
cQ.lizacão: a p~ticã0 pó de ser entregue em qualquer- dia _ao 
oscriYão; depois de preparada é o· alistando mandado incluir 
'ou não pelo ju'lz _de direito, e do alistamento só ,se tem· co-

. nhelllmento pelo edital, que ·deve ser affixa.do pelo 1mesmo. 
escrivão. · · · -· 

Todos os que conhecem. o que seja ,Pro'ce.sso eleitoral, 
sabem co!llo são' a_ffixados esses editaes; ou ,não sãp affixados 
e o ·escrivão cert1.1lca que os amxou, ou são amxad~s. para 
dentro. em pouco ser completamente rasgados de manem!. que 
o alist~n1ento .. podt:rá ser· feito clandestinamente·. · 

. Ainrla quando assim não seja, é tão difticil a interpo- ~ 
sicão .de cada' recurso ·individual, que o alistamento feito pol' 
essa f(,rma, sem fiscalizacã.o, não impedirá a inclusão· em 
tpassa _«do phosphoros, como. eleitores. E si porventura es~a 
mclusao se fizer 31. ou 32 dias antes do fixado para· a.' elei
ção, nem ao menos . hav-erá tempo · para a. decisão dos re-
cursos. . · . . · 

Mas não é só. no alistamento que o escrivão é'· a f-igui:''l 
principal da reforma: até a divisão das secc!les depende de 
numero de. tabelliães, e de serventuarios de justiça. Jl o que 
é mais ·grave, Sr. Presidente; é :que a lei no art. U § i' 
deterniina: · , -· 

; «0 juiz de direito,)1ogo que re~eba os liVros 11ara eleiolo, 
. · dep?is de ?s. rubr~car, remetterá aos. tabellilloes e ottic.iaes do 

reg1str0 CIVIJ/'deslgnados para servirem .<lie secrelar1as d!\~ 
mesa~ eleitornes nos diverso5 municlpios da comarca.:.. · 

\ E no art. 30, accrescenta: 
«A apuração só ·poderá ser feita· pelos livros respectivo.~.

rernettidos pelas 1mesas eleitoraes de cada município do, Es-
tado ou por cnda mesa do Distrlct.o Federal.:. . · 

De maneirâ que, Sr.. Presidente, _não s~ ;o,o 11-listauiento; . ·- . . ' ' 
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mas nn nropJ•io pJ•ocesso ercitoral a principal figura c . o soc
Yentnnrio do Just.ioa, dependente dos governos dos EsLndo~. 

_ Em relação ainda ao processso eleitoral, não me pal'C•;u 
tambcm acertada a· intervenção do juiz drJ direito. · 

Rendo a devida justiça á nossa digna magistratura; mas 
por amor della mesma, desejaria não vel-a· envolvida no pro.: 
cessO eleitoral. São exactamente os mais dignos que hão de 
ser oa. prejudicados,· uma vez que as suas promot;ões depen· 
d em dll governo do Estado • · 

./o;; lei vigente d?,u-lhes a presidencia das commissões tie 
alistamento, u1ns ahi trata-se de declaracão de dlireito, e 
o penso.ment0 da lei. era a· unidlade de alistamento. A lei sa
raiva confiou~ lhes igualmente· o. alistamento; mas nessa oc
casião os juizes de direito eram de nomeação do governo geral. 

Não me parece regular tambem, Sr. Presdente, que a 
autoridade federal, o 1• supplente de juiz federal, seja nas 

- mesas eleitoraes preterida pela autoridade estadlual e até 
pelo juiz municipal. 
· Mas si a garantia da reforma é o juiz de direito, coino · e!Ia 
está, d,ste preside apenas uma mesa. As t)utras .são presididas 
pelos. juizes munimpaes, e outras constituídas por· tres elei
tores designados pot• off1cio: A designação de mesariCJS por· 
meio·de officio, já existe na lei vigente1 e de fórma inqUestio
nav.elmente mais garantidora, porque essa lei fixa o. numero 
de eleitores de cada secoão, constitue as mc.sns com cinco me· 
sarios, o que quer dizer que C> quinto d_os . eleito~es do cacta 
secção terá, por. este processo, um mesar1o garantido. · 

Pela reforma os .. meisarios serão apenas tres, ·designados 
' por officio, o que· incontestavelmente facilitará a tinaniíni

dàde das mesas eleitoraes. Como quer·' que seja, não ha, · 
neste ponto,. nenhuma melhoria.na reforma. . . 

. Não quero. Sr. Presidente, descer a detalhes, nem alou• 
gar o debate. Meu fim, vindo á tribuna.· foi, simplesmente, · 
como disse, deixar· n minha opinião e as r·azões prin~ipaes 
da minha divergencia consignada nos Amwes' do Senado. · 

. Antes, porém. de ·sentar-me, per·mittn·mc o. Senado qull · 
·eu manifeste a minha surpreza pela approvncão' da emenda 
que creou os districtos eleitoraes de um Deputado·. Isso pa~ 

· rece·me manifestamente inconstitucional_. A Constituição ela~ 
~'amante dispõe ql,\é .a' lei eleitoral deve ·assegur&r a represen-. 
tacão das minorias e . não ha minoria de um, a não ser· 
fracoão.- · 

Sr. Presidente, discutindo a lei vigente, L( v e · occri.sião de 
dizer, e está nos Annaes, que «o essencial ·desde que quere
mos uma reforma·. séria, é constitui!'mos ns commi.ssões de 
alistamento e .as meiS'lls .eleitoraes ·de fórmn que não sejltm 
unanimes para as situaoões dominantes no& Estados. 

E accresoentei: · a lei Saraiva deu resultado,. porque con· 
~Seguiu quebrar a unanimiàade'· das mesas. NaqUe!le tempo os 
supplent~ de juiz de paz pertenciam, em re.s:ra, ás opposi~ 

--
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. . 
ções; as minorias, por conseguin~e, tiveram, por essa fórma, • 
II'epresentantes na~· mesas~. . · . . 

Assim, Sr. Presidente, sustentl.) hoje o que pleiteava em 
199•L Agora, co~o então,. não tenho. outro objectivo sinão 
o mteresse ISuperlOr do reg1men e a elevação moral da minha 
P·atria. . . . . . : 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem: O ·ora-
dor fOi cumprimentadO. ) · 

O Sr. Cunha Pedrosa - Sr. Presidente, interessado como 
tenho sido. do que (I· testémunha o Se:nadb, para que a lei do 
prccesso eleitoral saia do CongressO o menos defeituosa pas
sivei, correspondendo aos p~trioticos intuitos dos reformado-, 
res, no sentido de reivili!dicar a 'verdade ·eleitoral, é que volto 
a esta tribuna afim de novamente justificar algumas emendas 
em terceira discussãlo. · . 

E' íncDntestavel, · Sr; Presidente, que o ·processo; com i a 
collaboracão . do Senado, por occasião da segunda discussão, · 
melhorou. extraordinariamente, resguardando-o das falhas .e 
dos descuidos que escaparam ao ·estudo da proposição na Ga-
mara dc:s Deputados. . · · . . 

.A:. não ser, effectivamente, a emenda da illustre bancada 
do Mar:mbã.'O, que inesperadamente te~e o assentimento, na 
occasião de ser votada, da . maioria dos . Senadores presentes, 
em€,nda que .· provocou vehementes protestos de alguns dos 
membros da· outra Casa do Congresso. a verdade é que a opi
nião publica recebeu bem a collaboração do Senado da. Repu-· 
blica. . · : .. , , ,,.~ 

Sr. Presidente, a: · proposito dessa emenda, começarei ·as 
minhas considerações na p)'esente discussão. 

O Senado ha de convir .que houve contradiccão palpavél, 
evidente. da parte . da maioria, que já tendo approvado o 
art; 5• da proposição que estabelecia o systema da eleição 
por escrutililiO de lista incompleta, posteriormente viu appro- , 
vada a omenda da bancada' maranhense, ·em sentido contrario· 
ao que já tinha sido ad'optado· sem a menor impugnação ou 
. Pl'Otesto. · · . . . . · · . · : EJ:.\~1 . · 

.Ao al't. · 5• é que cabia a emoeRda em questão, e, não, ao 
a!'t. n, cuja disposic;ãio era consequencia logica do que fôra 
acceito e estava' previsto no referido art; 5• •. . · 

Vejamos si não é esta a verdade? · . ' . . . 
Dispõe o art. 5" da pi·oposição: «Para a ·eleição de 

Deputados, os Estados da União e o ... Districto Federal serão 
divididOs em districtos ·eleit'oraes.· de :cinco Deputados. atten
dendo-se aa divisão, . quanto passivei, ás respectivas·· popula
oões; de modo que ::ada districto tenha populaoão equivale'nte. 
:respeitando-se igualmente .a contiguidade . do territorio e a 
integridade dos municipios. · 

§. J , • Os Estados que derem sete Deputados, ou menos, 
coustituiríilo um só districto eleitoral. ,· · 

§ 2. • Quando o numer~ de Deputados Jilão for di:Y:isivel 

' ' 
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por cincu, ;iuntnr-s•e.ha-n frac1;ã.o: quando de um·. ao dístrictOI 
·. da rapital do· Estado e, quando de i:lous, ao primeiro e se-
gundo districtos. . · .. 
•· § 3. • Cada eleitor votará em t.res nomes nos Estados 
cujo,' representação i!·onstar apenas de quatro Deputados, em 
quatro nos M cinco, em cinco nos. de seis, e em seis nos de 
sete.)) · · 

Ora, Sr. Presidente, 1í evidente que o Senado; approvando' 
como approvou· o· artigo eu,ios termos acabo de ler, não podia 
mr.i&, · sem· terminante c positiva eontradicção, acceitar a 
emenda dos representantes do Maranhão,· dispondo eln sentido' 
inverso e offel'ecida ao art. ~7. que nada mais nada menos 
era do que o complemeFJto á ·execução, p6de-s·e dizer. d(l 
·art. · 5•. 

· Com offeito,. de que trata esse art. 47? Que dispõe elle?, 
Dispõe sobre a maneira por que- o territorio da Republica: 

terr. de ficar dividido em districtos eteitoraes e· quaes os mu
nicípios com que. ficará constituído cada um dos mesmos dis· 
trictos. 

· . E', pois, no art. 47 ·que· se prwidenciava para a execuçilb 
d .) que .ficara estabelecido no art. s•. · , · 

· · Houve, conseguintemente, verdadeira · iRcohereneia na 
procedimento do Senado; pelo menos, a sua maioria não atten-: 
deu p:Ú'u essa circumstancia. e; descorisideradamente appro
vou e reJeitou, ao mesmo IJempo, o systema de elei~ão pO"r, 
escrutínio de lista. . · , . 

Mas. Sr .. Presidente, continúo a dar o meu voto contrariO: · 
. :i emenda a que estou me ·referindo. · · 

Acho. que e!la fere de fi'eRte o direito que a Constiúuicão: 
de 24 di:! fevereiro assegura ás minorias de se fazerem repre-

. sentar ud Congresso Nacional: . . 
:As el•eições por -pecruenas circumscripções só poderão apro. 

veitar ús situações politicas dominantes no Estado. 
E' ditficilimo,' é muito. raro elilcQntrar-se ·um districto, 

a•sim; de pequena ciircumscrilpcão, onde venha predominando' 
o· partido' opposicionista ao governo do. Estado; este terá sem
pre. ao sou· dispôr todos os íneios, as melhores condições d~ 
vencer om qualquer pleito eLeitoral. . · 

· E a conclusão será sempre, e nem tenhamos illusões aJ 
respeito; que os Estados fnrão unanimidade governamental· 
em oua ·representacão. . . 

N·enhum partido· de idéas contrarias aos governos regio-< 
nnes 'Se .. fará mais representar na Càmara dos Deputados. 

•:,·sr; ;:presidente, ·ao· tempo da lei Saraiva. o systema qu~ 
. se ·procü-ra::, fazer reviver com a emenda dos illustres Senado
. res \ mai·:n;rnensrjs', :. si, deu bom resultado nos seus primeiros 

annos o e execuçillo, · .ultimamemte era notaria a· sua repulsa,:· 
pelas escandalosas · eleioõés que iam apparecendo; · 

E llote-se que· üntã'o: •havia dous partidos muito bem ar
J1egimentàdos, com forcas· equilibradas, fazia gosto entrar-s~ 
na ·luta QUP. era acceit.a com o , maior ent.husiasmo pelos ele• · 
mantos aguerridos . de · .. uma e outra agremiações politioas.I 



• 
• 

/' 

- ANNAE!I DO Sl!NADO 

' . . 
, , I "' ' •I I 

·- ~ooresce que, naquelle systema, havia ainda a vantagem do 
segundo escru~imo; •que occorria imtre os· dous candidatos 
mais votados dentre os que disputavl)m a eleição no primeiro 
turno. . . , , . . ' · 

Não obstante essa vantngem da lei Saraiva sobre ·o sys
tema fidoptado na .emenda que combato, são conhecidos os 
abusos e os escandalos a que ella chegOu, a ponto de fazer o 
Partido Liberal uma Camara unanime, que foi a ultima da 
monarchía. . . · , . 

. As· provincias, ·pelo menos as que menos nos pesavam na 
balança das graças e das munificencias dos poderes centraes, 
se constituíram verdadeiros cburgos podr~s,. . 

'Na Parahyba, por exemplo (começo por casa), sob o go-
. ·verno Ouro Preto, vimos surgir das urnas, como por encan.tó, 
os nomes de .dous políticos estra.1hos á1Juella terra, que não 
haviam disputado as cadeiras de Deputados, que Já nM. foram. 
e que jámais' tiveram 'relação alguma. com aqu!)lle. povo. de · 
modo. a merecer 'delle essa prova de generosidade e confia!lca., 

!E' que os eleitores, presos aos chefes locaes, eram ven
didos vergonhosamente; e .no dia da eleição recebiam as "hapas 
e as introduziam nas urnas sem lhes · ser permittido abril-as 
paro·. préviamente conhecer. ao menos, os nomes ,dl5s candi.;. 
datos que iam suffragar I · . . 

Eis, Si!'. Presidente, o que é. uma eleição pelo systema que 
ncaba de ser triumphante nQ setó do Senado da IRej)ublica I 
. 1\lelhol' e mais garantidora l'epresentacão .da:s minorias , · 
é certamente o systema a9optado. pela proposiçãti, o qual é o 
mesmo da lei Rosa e. Silva; ·. · · 

Queiram os governos dos ·Estados õu os partidos que os 
apoiam, respeitar a 'lei, apresentando Clhapas incompletas, em 
obediencia tambem ao preceito' constituciüna!, e teremos ass~
gurados os direitos .·de -todos e proclam·ada a verd~do das 
urnns. , ·· . ~ · · 

E: ainda mesmo que não se disponham os Governadores 
c .presidentes estaduaes n só apresentar chapas ·incompletas, 
para qUe as· opposicões ~ossam . se fazer repre~entar; ~stoú i 
certo de que onde, a oppOsJçilo for uma forca eleitoral, garan
tida como é, com o voto cumulativo, triumphará sempre, 
desde· QUe la IJleicãú seja uma realidade é o seu 'prprosso não 
seja fraudado. . · . · · 

. A reforma que s·e discúte, tendo'. acabado com <!'! meios 
que facilitavam õu davam Jogar a duplicatas de eleir,iio e ue 
diplomas, cortüu, por· esse lado os abusos, que desacrudil.:nnm 
a lei anLerior. de modo a perdermos, desde Já. affirmar que não 
será tão i'acil aos governos mal ürientados contmu:arem com 
o systema indecente do «rodízio», afim de burlar o direito das 
opposicões. · . ·, · · · . · · · 

. Não, Sr. Presidente, o rodizio ·niío logrn.rá crear raizes no 
regímen da reforma que estamos elaborando. E para mostrar 

. á evidenciá quo ·o voto cumulativo é a maio1• e a mais signi
ficativa das seguranças do direito da opposioão ou Ãa& mill9.-

... 

·~· 
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rias: nlio preciso mais do que recordar aô Senãdo o facto 
politico de maior relevanci:a da historia partidaria contempo-

. rnnea do Maranhão. : 
· Ntí Estado ~e V. Ex., Sr. Presidente. durante 'quasi todo 

o dp~inio da lei Rosa e Silva, viveu em opposicão franca e 
deCidida ao governo o nobre Senador Sr. Costa Rodrigues . 

. Pois bem, apezar dos defeitos da lei, o nosso i Ilustre coi
lega que;· ·então, ,.ainda não nos honrava com a sua companhia 
nesta /Casa, entrou sempre em combate com os g·ovcrnos do seu 
Estado, e.· gracas · ao voto cumulativo e aõ prestigio· de que 
dispunha o seu partido, pôde ~empre eleger a si proprio e ao 
seU\ correligionario Dr. IAgriiPpino, de Azevedo, derrotandp, 
assim, um dos· cl)ndidatos da chapa governamental. . · 

Não ha exemplo mais frisante para demonstrar a superio-
. ridade e a vantagem do· voto cumulativo sobre o uninominal -

por pequena circumscripção. • . . . 
Ho,ie, si passar este· systema, o uobre. Senador. si voltar 

a combater o governo. do seu Estado, por maior que seja a sua 
forca eleitoral nos sete- 1districtos em que elle se divide. já
mais poderá vencer em cada qual desses districtos, não fa-
zendo nem um, quanto mais dous Deputadús. · · - . 

Além do· que já expuz, é innegavel que pelo voto unino
minal a minoria ,iámais poderá vencer em districLo algum. 
Ainda rríesino que, em certo districto, triumphe em ·eleição.' 
regulan o grupo upposicionista ao governo do Y.Jstado, é claro 
que ahi a minoria. embora governista, deixou tambem de ser 
r~presentada. · : . . 

Por conseguinte; de qualquer modo por que se encare o. • 
.. voto uninominal, ou favorecendo .o governo, ou favorecendo a 
opposiçãó, . desde 'que seja semp.re triumphante a maioria,. 
salta aos· olhos qüe é um. systema que vae ferir· de fr'ente o 

· .preceito ·co'nstitucional, · po,rque Cllm elle. as minorias 'serão 
· sempre esm·agadas. · . · · · 

. ·· Tenho, pois. SI< . ~r~side,ntê, dito o bastàn'tc para justi-
ficar o meu voto. contrariO .·a· esse systema. -" · 
· · , . Prefiro o da ·proposic_ão da Camara dos Deputà.dos, tanto . · 
mais quarit'i> a esta .é que mais interessa a questão. por se tra
tar do meio de compôr aquelle ramo d" Congresso Nacional e 
de lá .~â ter ~ndo apprõvado o. voto cumulativo. · ·. 

O .·Senado, parece_me, l'!iio deve. ne.sta parte, contrariar o 
votO da Camara em negocio que mais de perto diz a ella · 
respeito·. · " · , :· . ·. · , . 
. · A' vista do que; 'uffereco á deliberação do Senado uma. 

emenda mandando ·restabelecer. as disposições da proposição 
' da Camara.-que 'ficaram' ,;pre,iudicadas. com n approvação, em 
segunda discussão da emenda da bancada do Maranhlio. 

Passarei, agora. Sr, Presidente, a adduzir llUtras consi- · 
dcrações cm justificativa de algumas emendas mais que tive 
a honra .. de éonfeccionar e que me parecem dignas de. atten-
cão desta' Casa. .. .. I . 

.. 
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A primcit•n dcllns rMer.e-se ti hyp·nthesc do nãlo havor 
elaioão em qualquel' secolio .eleitoral. . . 

Como sabe o Senado, a P·ruvidencia primitivamente con-' 
stanl.e da proposioão era ·que, em tal emergencia. os eleitores, 
durante oit.o dias, se ·dirigissem ao juiz de direito e reque:res
sem para q.ue seus votos fossem. tomados cm cartorio pelo ta-
bcllião para isso designado. ·. 

Deve ainda reco·rdar-se o Senado de que osso. medida p·r.O-' 
vocou forte c energica impugnação da parte dós Senadores 
que fallaram subre o assumplo, e eu tive a hO•nra de apresen
tar uma emenda calenda nos rno•ldes de processo verificado n~t 
lei Rosa· e Silva, isto é. d'~erm-inand·o, que os eleitores p•re~ 
;judicadn~ reeorressr.m 1'1. sec(:ão, mais proxima. e nella vo-
tassem. · · 

Sr. ·Presidente, a nobre Com missão Mixl.a, reéonhecendo a 
proeedencia da nossa impug'llacã•o, dignou-se acceitar a mi
nha emendo.. mas co,m .um substitutivo, que füi approvado pelo 
Senado, como ,approvad:o foi· tudo quanto obteve o· assenti~ 
monto da honrada Commissão, menos a emenda da represen
taéão .do Maranhão, a qual.· todavia, recebeu ·o ~placet» .. do no
bre Senador · Sr. Bueno de Paiva, que. da tribuna, como Pre
sidente da mesma Cummissão, ap.prov·oru a .idéa nella contida. 
, . Mas. Sr. Presidente, o substitutivo não corrigiu inteira~ 
mente o defeito da proposi()ãu, nem dá remedia para debe<llar 
rlc vez o mal o qual é de facto deixar ainda uma abertura 
pnra a entrada da fraude. • · · . ' .. · 

A honrada Commissão deliberou ·,que,· nas sédes do muni
cípios. desde que em. qualquer seccã~· deixasse de haver e!éi
ção, pooeriam os eleitores vir votrur na mais proxima. Dest,e 
modo, combinou com o pensamento da minha emenda e aca
bou, nas sédes dos municípios. com a idéa extravagante de 
nutori?.ar. o. elei()ão em cartoriu, á escolha do juiz de direito e 
a mandado deste. · . · .. 
· ·. Muito bem. Entretànto achou. a mesma Commissão que, 
f6ra das sédes dos municípios.· os eleitOres deviam ter á. sua 
vontade (delles) dous alvitres a seguir: · ou irem· á· secção, 
mais proxima votar, ou, então, ·p11ocurarem o juiz de direito 
ou o juiz municipal e pedirem a ·qual(luer destas autoridades 
para mandar o tabellião. tomar us seus votos. · 1", · 
· . Não sei .pam que ficou ainda: esse resquicio da medida que 
tanto alarmou os escrupulos dos Senadores que a combateram, 
c<. mo pre,iudicinl.ú pure7Ja das eleições.·. . • · 

Além de não trazer vnnt.agem alguma á verdade eleitoral e, 
ao ountrario. ser ainda uma facilidade parn abusos .e fraude. · 

· vl'-se que a sub-emendn do. Oommissão, nesta . parte, foi ... 
peor do que .o soneto. c um o vulgarmente se diz. · · . . · · 

.. Primeiramente, era. só o ,iuiz' de direito a quem se i·n.- · . 
cumbia de tão melindrosa missão, e· dizia-se que. como ,juiz 
vit.alicio, pur isso mesmo que estava em condições do se so-

.. '' ~ 

i·,.~ . ., ... 

.. 
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brop.ór tis in.itincçõcs do governo, n sun autoridade inspirava 
C·Ollfia-nça a todos. · · 

Mas agora já não ó só o juiz de direito; ao juiz muni-· 
ci:pal, que não esl.:í. nas mesmas condicões de independeneia, 
por ser autoridade temporaria e estar dependente dos' gover
nos, peia sua rcconducoão, ao juiz municipal tambein se in
ve·ste da importantíssima attribuição de deferir o pedido de· 
eleitores que quizerem votar em . contrario I 

· Dir-se-ha que · elle, na séde do seu· termo, tambem pre
side :i . rriesa eleitoral. E' certo, mas ahi elle faz parte de 
uma commissão,. onde nem sempre imperará a· sua vontade,' 
tendo para se contl•apor a esta a maioria dos respectivos. me-. ' Sal'!OS. 

• Ademais, i'uncciona em rogar publico e perante o pu
blico, ·como é n me&a· eleitoral, cujos actos estão ~lli sendo 
fiscalizados. Ao passo que, na outra hypothese, elle só e o 
escrivão de sua escolha, sem mais intervenção, poderão, a seu 
bel praz.er, abusar com detrimento da verdade e dos direttos 
usurpados de candidatos que lhes sejam adversarios. 
. E esse perigo é tanto maior, Sr. Presidente, quanto é 

certo que a e.Jeioão tio cartorio poderá dar-se 48 horas .de-
pois de conhecido o resultado do pleito.· · · 

Foi por lobrigar esse grande inconveniente que o hon
rado Presidente da Commissão. · Mixta, ao discutir eu o caso 
no. segundo turno, hOnrou~me com· um aparte, · chrismando 
muito· acertadamente esse meio de fazer-s~:~ eleição - de 
esguicho. · · . · . 

. Tenhamos receio, Sre. Senadores, de eleições por es
guicho. . . O: nobre Senador por Mina.s Geraes, cuja respon
sabilidade . está e ficará 'presa a esta reforma, me auxilie, 
desde que ,g, . Ex. communga as .mesmas apprehensões que' 
eu tenho .·&obre tão interessante assumpto; venha ·ao· meu en- ' 
contra com a respeitabilidade de sua opinião e do seu voto, 
para que. seja comJ?leta a obra nesta parte, ·remando-se essa 
fenda que a C'ommissão ainda deixou aberta á corrupção e á · 
mentira eleitoraes. . · · . 

· <Sr. J?r'esidente, ·outras .razões ... aindà- e~istem com que :posso 
combater a. sub-emendà da., Commissão e para e lias, que pas
sar.ei a expor, invoco a attencão dos meus !lourados· collegas. 
· . Diz a Commissão que os eleitores poderão requerer ao juiz 
municipal, si a. secção pertencer a termos que tenham ,juiz 
·togado; mas. o q)le se fará ~i o termo a que pertença . a secção· 
ni;o for de juiz tó'gado. Deverão, nesse caso, requerer· ào juiz 
de direito· da. comarca, o.u recorrer lá seccão mais proxima. O 
substitutivo não o· diz;· e, assim, ficí\rão os eleitO<res na duvida, 
na incerteza sobre o destino que hão de tomar para o ex-ercicio 
do seu direito de voto. · · ·· . 

· Ve.ia o Senado quantas difficuldades decorrem da provi~ 
dencia adoptada pela Commissão; mas só anontece isto sim
plesmente· porque se insiste em manter-se a idéa, em tllo má 
hora suggerida, dessas eleições em cartorio. · 

• 

( 
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. · . Pois, si ·nas sédes dos mu~ieipios n!í.o ha 'eleic!o em oar-
. · torio, por que se ha de divergir dessa orieritaclio quando se 

trata das secções nas districtos âe paz? · 
. Por que motivo, referindo-se a estas secções, se ha de 

'dar liberdade ao eleitor· para ir á secção mais proxima,. ou 
pl'ocurar o ,iuiz togado para mandar tomar por ter.mo o seu 

" ,voto?. . . · . - . · . .. 
Não ppsso ·atinar. eom a razão da duplicidade do modo de 

.\ · agir que a lei concede ao eleitor Ms districtos de paz, quando 
prohibe a sua duplicidade nas sédes dos munlcipios. 
. Esta va~iedade de expediente para casos semelba~tes' nllo 
é natural ,em uma lei que deve ser clara para ser ma1s facU- . 
mente comprehendida, não é racional quando. se procura Jus• 
:tamente .·aplainar as difficuldades e evitar o ma1s . possivel. ~ . 

. possibilidade das duplicatas, ' . . . . . .· · . . ·· 
· Sr. Presidente, não podemos alcançar o nosso· titulo smllo 

nos apegando a . um ~6. systema, . a uma . só fórma para a colla
boração desse acto e1V1co que é o exerculiO do voto. · 
. Devemos agir com .igualdade de meios na formação do · 

/ mesmo acto eleitoral, deixemo-nos de. andar mudando de orl-
entacão, em casos analogos. · . . 

Si está reconhecido que é um mal deixar ·a eleiçl1o en"' 
trilgue ao arbítrio, póde-se dizer, do ~uiz e do seu escriv!o; . 
esse mal deve ser evitado em todas as bypotheses. e em todos 
os Jogares. Não é curial, pois,· que nas sédes dos munioipios 
a. eleição só possa effectuar-se perante as mesas legalmente 
constituídas,- e, f6ra das mesma's sédes, tenha o eleitor a· 11-· 
berdade· de votar .perante a mesa mais proxima ou de fazel;.o 
em contrario com permissão do ,iúiz togado á cu,ia jurisdicclío 
estiver subordinado. · · . ' ·.. . · ' 
· Aocresce, . Sr. Presidente, que esta providencia lembrada 

:peltt Comip:íssão _e approv~da na segunda d1seussão, p~ovi,dencla 
que estou combatendo, se ac·ha em· perfeita contrai1Jcçl1o com 
otltros dispositivos do inesmo projecto, tambem. approvados 
pela Camara e pelo Senado, dispositivos que n!Lo .soff'reram im~ 
pugnaoão. alguma. .. . · 

E será este o ultimo argumento que levantar~! contra o 
substitutivo da Commissão,. na parte contradlctada. . ·. :' 
· •Sr. Prcs·idente, a eleiQ!ío, diz o ârt. s• do pl;'oJecto,. se farli 
na séde dos municípios ·e dos districtos de paz perante as mesaa 
organizadas de acc6rdo com esta lei; diz ainda 'o art. oU do 
mesmo projecto que as eleições ser!io .11u1Jas quando organizadas 
perante mesas constitufdas por mo.do· diverso· do preacriptp .na 
lei. • · · · . ·. . . __ . , 

. ' ' 
Ora, si as eleições .só devem ser feitas perante mesas pré

viamente constittiidas; si ellas são nullas quando nllo forem 
realizadas perante · as ditas mesas; é fóra. de d!Jvida que só · 
perante· mesas é que se devem effectuar as ele1ções; as ·que 
se- realizarem do outra fórma; serão aonsideradas nullas. ·. 

· · Logo, o systema da r-eforma, nesta parte, é uniformizar. o 
meio de levar á effeito a eleição,. isto é, só admittir __ Cflle a ella 
e e procetla 'perante mesas previam~nte prganiza~~ •. . . . · 

·, 
\ 

' ' 
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~o\ssim pensimdo, me permitlo insistir pela approvacão da 
Il!ínha emenda, na sua integra, para que, dada a falta de elei
~~ao cm qualquer mesa, possam os eleitores v·otar na seccão 
mais proxima. A ·emenda que apresento em terceiro turno, 
addiciona 1i providencia suggerid'a. pelo substitutivo da Com· 
missão_.Mixta, de serem os votos desses eleitores recebidos e· 

· 'ápurados em separado. . 
E' de ulilidacle esta medida afim de que, havendo qual. 

quer motivo legal para a nullidadc. de taes votos, não s~a 
tamb-em preJudicado o resultado· da propria secção. 

Approvada definitivamente esta emenda que excluíra da 
lei a eleição ·cm cartorio, póde-se crer que não haverá meio· 
de dar-se duplicata .eleitoral; a lei feC11a completamente todas 
:t<1 po~tas que na proposição se viam abertas ás duplicatas ~ 
ás fraudes. · · · 1 •. · . • 

Vamos, Sr. Presidente, á justificii!Ção das o·utras emendas. 
Ao art. 27 offereço uma, .. determinando que, ·em vez de se 

fazer a apuração da eleição no ·dia 5 de' marco, á mesma ~ 
proceda 30 dias depois de ·effectuada a eleição. : / 

Tem ,Po•r fim equiparar o prazo da apuração, já tratando-
. se da eleição global, para a renovação da Oamara e do terço 
do Senado, ,j.á·tratando da pa11cial para preenchim,ento de qual-
quer vaga no Congr.esso Nacional. · ' . , 
' · · O .tS!IDado já approvou, em segunda diseusslto, ·a emenda l 
que apresentei ao art. 33, reduzindo de 40 para· 80 dias. o 
prazo da apuração em caso de preenchimento de vaga. . 

Ora, assim sendo, não ha razão para que seJa menor esse 
periodo, ·quando se verificar a eleição em globo, aliás, dandp

. se neste caso, muito maior trabalho e gasto de tempo com a 
remessa á! Commissão apurádora do enorme numero de livros 
eleitoraes. · · . 

Dada, portanto, a razão dest!l emenda, ,justificada está a 
procedencia da sua apresenta·cão. · r · 

· Aos arts ,_ 53 e 56 offereço tambem duas emendas. 
~<\; primeira. pede que ao primeiro daquelles artigos .se. 

substitua a palavra dabellilio:. por uecretario ~. 
·-· Trata-so de punir o secretário que não comparecer, sem 
causa· justificada; á eleição ou á apuração; entretanto, a pro
posição cogita do t.abelliüo, quando o certo é ,qu'e. a expres
sã.o propria··deveria ser, como na minha emenda, csecretarlo:.. . 
ab1·ansendo, deste modo, todos · os funccionarios que nattuelle 
caracter servirem perante as mesas e as juntas apuradoras.: . 

A segunda allude ao art. 56, § 2•, que trata da óompeten
. cia· das autoridades para o, procosso dos que incorrerem nas 

' 

.p_rescripçi)es desta lei. ·. · · 
Entre os cul.pados poderão vk a estar Lambem os juizes. 

seccionaes, mas estes, como é. sabido, teem fOro especial nos 
C!)imes . de resP,onsabilidade respondendo, nos termos da lei 
n. '221, 'de 20 de novembro de 1894, art; 22, perante.o Supremo 
T.ribunal Federai. 
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Mas os juizes substitutos e os respectivos supplentes fe
'd~~aes, da mesma .fórma, respondem, em crime de responsa
bJhdade, perante o Supremo.' 

Relativamente a estes,. porém, é · admissivel; tratando-se 
dos crimes definidos nesta lei, que sejam elles• p•!'ocessados 
pelo .iuiz federal, uma vez qU:e é autoridade de hierarchia su
perior, ficando nesta hypothese, como nos outros crimes elei
toraes, já definidos no Oodigo· Penal, revogada a lei citada, 
n. 221, de 1~94, · · . . · · 

Quanto; .porém, aos juízes federaes, parece-me que deve 
ficar r,~pr.essa, com relação a taes crimes, a competencia ·do 
Supremo Tribunal para processai-os e julgai-os. Do contrario. 
mais tar.de en<:ontrar-se-ha difficuldade na applicação da lei 
·aos 'l'e~eridos ,íuizes e, certamente, si não ficar expressa
mente definida a .iurisdiccão a respeito, elles escaparão ás 
malhas do processo ein que incorrerem, pelo principio· jurí
dico inconteste de que a competencia se não applica por ana
logia, sendo como é, materia stricti juris. 

'Exposta, assim, a minha duvida, .para ena invoco nos traga: 
a· attencã.o do Senado. · 

Talvez fosso. até mais racional dei:x:ar um só . dispositivo 
. considerando todos esses crimes politicos, devendo os seus 
autores ser punidos na fórma das leis em v.igor. .· · 
.. E, desta maneira, nenhuma duvida ficará. no espírito dos 
executores dã lei; e todas as infr~ccões della 'seriam' levadas 
á .iustica federal, a quem, pela lei de 1894, cabe processar e 
julgar os criminosos politicos. . . 

Em todo o aso, Sr. Presidente, deixo a minha emenda ao 
criterio dos competentes e á ileliberaoão ·da Oommissão IMixta: 
·e do Senado. . · . . . 

. Oabe~me agora-·.iustificar a ultima emenda que tenho a 
honra de sujeitar á r.onsideraçã.o dos meus honrados collegas., 

E' um artigo, a:dditivo ás disposições ueraes. 
· Dispõe assim : «Aos juizes federaes ou juizes de direito 

poderão os candidatos aos cargos eleitoraes requerer protesto 
01,1 fazer perante ·eJJes a prova dos seus direitos para funda
mentarem as despezas das suas eleições, perante o poder veri_, 
:ficador. · . · ·. 
·, :Aos escrivães .que ser.virem em taes processos· serão devi

'das custas~ pagas pelos requerentes, de accOrdo com os raspe .. 
ctivos :reg-imentos e contadas como si se tratasse de simples 
Justificações e protestos». . .· . ·· . · 
· .Parece-me de toda n. procedencia a inclusão desse dispo-

sitivo na lei em debate; .. · . . 
E' preciso que us part.es saibam perante que autoridades 

:deverão promover a defes·a das suas elei:cões. . · · 
. Esta attribuicão é de mais proveito que seja dada cumu-

' lativamente aos juizes seccionaes ·e aos juizes de direito, visto 
como ambas estas.autoridades teem pela lei funccões a cumprir,·. 
sobre materia eleitoral. · 

· Facilita-se tambem o trabalho, estando assim a com.pe
tencia distribuída entre os dous juizes. ,-\.nt!ga.mente, isto ~. 
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no regimem da lei anterior, todo mundo queria requerer, 3.9-
mesmo tempo, perante o juiz federal, e muitas vezes este ma.: 
gistrado via-se quasi impossibilitado de dar 'Vasão ao· trabalho. 

!Pela minha emenda, ficará ad libitum da parte a escolha 
do juiz; e tão competenLe para .esLe fim serão o federal como 
o juiz de direito estadual. 

A segunda parLe da emenda autoriza contar custas ao.s 
escil'ivães que servirem em taes processos. , 

Sr. 'Presidente, n~o 'será demais que. esses serventuari:os· re" 
·cebam emolumentos pelas justificações e protestos que os can-

. didatos entendam preparar em defesa das suas eleições. O 
trabalho dos esCil'ivães encarregados do serviço eleitoral, au:
gmentou extraordinal:'iamente; deve-se ter em attenção o tra
balho de ,qualificação que é diario e todo elle está a cargo dos · 
escrivães. e · · ' , 

Ora, s1 vamos assin. sobrecarregai-os de serviços extraor" 
dinarios gratuitamente; · pois, quer na qualificação, · ·quer no 
pro:cesso eleitoral, elles nada percebem .pelos serviços presta~ 
dos; é justo que, passada a eleição. todo aquelle .que 'quizer 
melhor se documentar e vá ·requerer perante a justiça justi
ficações e protestos, pague, pelo ·menos, emolumentos devidos 
aos escriviies. Não será isto que virá tirar o caracter de .. gra
.tuidade do serviço eleitoral; e acredito mesmo que não haverá. 
candidato que se :recuse a compensar por esse modo .tão insi-· 
gnificante o ·trabalho que elle proprio faz accrescer aos , es
crivães,, já de si tão atarefados, por serviços eleitoraes e ·pelos 
judiciaes, inherentes aos seus cartor.ios. 

Pela emenda, as custas são diminutas; mas, em todo caso, 
são remunerados de trabalhos e:x;cesaivos. 

E nem vão onerar ·os .cofres publicas, uma vez que ás 
partes interessadas é que cabe a ·obrigação de Indemnizai-os., 
· E' de esperar, portanto, .que tão ·justa idéa ·receba a san-
ccão do Congresso. · . · 
· •Sr. Presidente, como deve ter verificado o Senado, o meu 
empenho, tomando parte nos debates que esta lei provocou, 
lll.ão foi outro sinão estudal-a e discutil-a pelo seu lado pra-
tiCO.. . . · · . . · 

· · Não me emmaranhei na pesquiza dos melhores · systemas · 
eleitoraes, encarando-os pelo lado philosophico, não me dis
puz a discutir theses doutrinarias, sempre controvertidas mas 
sómente a examinar, á luz da experiencia dos factos .com que. 
tenho ine encontrado· na minha já não muito curta vida .J)oli
tica, ·OS vicias e os males que conspurcam a verdade das elei
oões, ·para applicar-lhes os remedias. Acceitando, assim, o plap.o 
da reforma que veiu da 'Camar,a, .. cuidei .simplesmente de ,do
·bal-a, na medida ,das minhas fracas energias mentaes, ·de .certas 
providencias .que me pareceram adequadas e capazes de levar-
lhe alguma melhoria. . · . 

Em parte, Sr. Presidente, este. meu anhelo já foi satis
. feito, pois muitas das minhas idéas ~oram bem recebidas e já 
~tão mcorporadas á reforma. · . . 
. Resta-me aguardar o :uereàitu~ do Senado .QUanto ás qu~ 

• 
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'offereci no' ,terceiro turno; e acredito' que, com· a boa vontade 
,que a •Commirssão 1!\l'i:xta tem mos!JradD emprestar oonsideraciio 
ás medidas ·suggeridas pelos Senadores que se teem preoc- · 
cupado com assumpto de. tamanha relevancia, a proposir;ão vol
t.ará. ú oütra Casa do Congresso em condições de merecer a 
soo . approvàcão, sendo, dentro .de breves dias . sanccionada e 
posta em exe·cuçã-o. · , · ' 

. Sr: Presidente, vou deixar a tribuna; onde já. tanto tenho 
abusado da benevolencia dos ·meus illustres col!egas. .. .... ,' 

VOZES - Não apoiado. , 
o SRJ .. CUNHA PEDMSA __..Antes de fazel'-o, porém, si eu 

_ tivesse autoridade, dirigiria aos poderes publicas do meu paiz 
um .appello para que todos se congregassem no proposito su
perior de fazerem fielmente cumprir esta •reforma,,de modo a 
'se poder attingiJ.' á bella e sã finalidade a ·que se destina. De 
nós, principalmente, os seus auto·res, dependerá a melhor pa;rte 
da· sua execucão que é curvarmo-nos todos ao seu impllrio, 
respeitando, religiosamente, no acto de reconhecimento. de po-

. ·deres, a vontade li'.'re e expressa das u~nas. · . · , 
· Scmlwres, o mais difi'icil certamente na direcção das cousas 

·publicas, como é sabido, não ~ votar leis sabias,· moralizadoras · 
e justas;· mas, sim, respeitar-lhes a sUbstancia e ·aAórma; 
cumprindo-as e fazendo:.as cumprir rigorosa e lealmente.· 

· 'l'enhamos bem. á memoria .que o remedio para os mal~. 
soéiaes esbú · prec1samente na justeza das leis e na sua ~strjcta;, 
obsez·vancia. Sem esta,. de certo, tudo será perdido; as leis 
•não cuinpridas convertem-se no peior exemplo· de corrupção, 
social, politica ou administrativa, produzindo verdadeiro es
tado de anarehia. · . · ·· · : 

Procuremos .evitar o fracasso de mais uma reforma elei-' 
torai na nossa patria e facamos v,otos para que esta não .venha 

· ter a mesma soll'te das anteriores e possa eternizar-se na nossa 
-codificação, sempre -de pé, sempre garantidora do direito do 
.voto, base primordial do regimen . demooratioo que promana 
das nossas instituições. ,. · · . . . 

Senhores, inspiremo;-ilos~ .s~bretudo. aessa nórma sublizi!e 
que está actma das leis esf!riptas, porque está na . propna 
oonsciencia 'do homem civilizado e 'invoquemos .a sua força 
para nos levar ao cumprimento . dos actos ·legi~lativos. 

Essa norma, na phrase capital de um phllosopho, «é a 
lei moral, a cuja influencia só escapam os povos que· ve
getam na barbaria e vivem· pelo. instmcto. As proprias leis . 
humanas teem de inspirnr.,se· nos .primores da sua 'sabedoria 
e. no poder mysterioso que ella reflecte. O selvagem des
conhece-a porgue só procede pelo instincto; o homem olvi-

. Jizado possue-a no seu .·intimo; hauriu-lhe. e assimil'hou-lhe a; 
subtil essencia ·no . primeiro beijo ·materno e no primeiro raiq 
de sol que germinou o effluvio imperceptível da ·sua intel
ligencla. E', portanto, a lei moral o 'evangelho .supremo da 
:vida c o ·sacrario da virtude. da ;justioa e do amor''-·· . 

:· 

I. 

' ' ';•' 

• 
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Em nome, pois, dessa lei que constitue o evangelho su
pr-emo ·da nossa vida, juremos. Srs. Senadores, que havemos 
de obedecer esta outra que vamos decretar para salvar o 

· voto e, com elle, o regímen poliLico, que nasceu. da revolução· 
de 15 de novembro, e:x:clusivamente para tornar maior e mais 
querida a. Patria de nossos filhos, o nosso caro Brazil. . 

Tenho concluído. (Muito bem; muito bem. O orador é 
cumprimentado.) . · · 

.. 

Veem á mesa, são lidas. apoiadas e postas conjmatamente · · 
em discussão. com a proposição as seguintes 

',; 

E'MENDAS 

N. 18 
'Onde convier : . • . 
-R~tabele'cam-se os dispositivos da proposicAo da Camara. 

relativos á divisão dos ·Estados da !União e do Districto Federal 
em .districtos eleitoraes de cinco Deputados e ao voto cumu-
lativ-o. . ' · . · · · 

. ' 

Sala das. sessões, 16 de novembro de 19i6 . ...:..Cu.nha Pedl'o1a. 
. r, . r . • . -. . 

. . 
· N. t9 

Emenda substituti'va ao art. 18 , 
' . . 

No caso de. não haver eleição em qualquer secolo eleitoral 
dos municip'ios que ·compõem a ·comarca, ou do Districto Fe
deral, por falta .de comparecimento de dons mesarios por não 
terem sido indicados, ou por outro qualquer motivo, poderão 
os elef,tores da referida secção votar perante a mesa da secção 
mais pt•oxima; pela maior facilidade de' transporte; dentro da 
mesma comarca ou do Districto Federal,. sendo, POI'ém, admit
tidos a votar· depois que o ultimo eleitor da secoão houver iVO-
tacto, ·fazendo-s-e de tudo menção n:a acta. · · 
·. ·os votos de taes eleitores serão recebidos· e apurados pela 
mesa, em ·separado. . . • . . ·. 

' . ' 
.. Sala·das sessões, i6 de novembro de 1916.--Cu.nha l'ed.ro•a; 

. \ . 

: N. 20 
Lo\.o art. 27 : 
Na terceira linha, em vez de - no dia 5 .de uflroo - di

ga-se: « 30 dias após a realização desta :r;; o mais como •está., 
, ' Sala das sessões, 16 de novembro de 1916~--Cunl&a Pedr()la.. 

" iN. 21 
.Ao art. 53: 
Em :vez de _, tabelliio ......, diga•lle uec~e~u., -

' \ ' 

/ 
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N. 22 
. Ao arL. 56, § 2": . . . 

. •~ccrescenLe-so ao· í'fnal: «Competindo origina.riamenLe ao. 
Supremo Tribunal, ·quando o culpado for o juiz federal. Neste 
caso. a denuncia caberá .ao 'proc.ur·ador ,geral da Republica~. · 

&!a das sessões, 16 de novembro de 1916 .-Cunha Pedrosa. 

N. 23 

~o\,ddiLivo ás disposicões · geraes: . · 
Art. Aos juizes federaes '-au .aos juizes de direito po-

der.ão os candidatos aos ca11gos ·eleitoraes requerer protestos ou 
faz€r perante elles a, pro·va dos seus direitos para fundamenta
rem a defesa das •suas eleições perante o poder verificador. 

Aos esorivães'que ser.virem em taes prooessos.serão devidas 
custas, pagas pelos requerentes;· de accõrdo com os· respectivos 
r'equerimentos e. contadas como si se tratasse de simples justi-
·ficacões e·.protestos :· ·. · • ·· . , ·· · ·· · 

" '-1' 

Sala das sessões, 16 de onvembro de 1916.-Cunha Pedro1a. 

, O Sr. Pres-idente .._ Em virtÚde das emendas apresenta
das, n. . discussão .. fica suspensa í]ara ser ouvida 1a Commis-
são Mixla de Refor·ma Eleitoral. · · 

·~- -

, CHElll'l;O DE 8 :800$977' Ao MINJSTERIO Dd FAZENDA 

/ 

I·, I 

. 3' . discussão •Ôa pro•pos.ição da •Crunar.a dos Dép,uta,dos ·. 
n. 55, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de .8:800$977, para· pagamento do que é devidp 

. ao Dr. ·.Joaquim· Cardoso de. Mello Reis, em vi'rtude â'e .. sen-
tença judiciaria. . · . · · 
· AICliada a votação. 

/ ,·· 

CREDI'I'O DE 97 :2gl9.$459 AO MlNÚ!TERIO DA FAZENDA. • 
. ~··:-. ,' .. 

3" 'd.iscussão do. projecto do Senado n. ú,· de i916, que 
abre; pelo .Mj'nisterio da Fazenda. Q credito d~ 97:299$459, 
.pnr~1 restituição de impostos aduine1ros pagos indlevidamente 
por Luiz Hermany & Comp., e outros.·. · 

AICliada~ votação. , · ·· ·· · · .. ' 
o Sr: Presidente - Nad~.:mlllis havendo a tratar, vóU Je-

vantàr a sessão.· · · . . 
. Designo para ordem do dia: da seguinte : 

I ·• \ , . • , ., 

Votação, ·em a• diácussão, , dà proposicão da Camara .dós 
~P.utados n •. 55, de f9f6, qu~.abre, pell) Ministerio da Fa-

·Í .. 
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zenda, o credito especial de 8 :800$977, parà pagamento do 
que é devido ao Dr. Joaquim CardostQ de Mello Reis, em vir
tude' de sentença judiciaria (com parecer (avoravel da Com
missão de Finanças); 

· Votação, em 3' discussão do projecto do Senàdo n. 21, 
de 1916, que abre, pelo Minis·terio da Fazenda, o credito de 
!J7 :299$459, para restituicão de impostos aduaneiros pagos . 
indevidamente por Luiz Hermanny & Comp., e outros (Da 
Comm,issão de F{nanças). · 

.Levanta-se a ses·são ás 3 horas e 30 minutos. · 

/ 
148' SESSÃO, EM 17 DE NOVEMBRO DE 1916 

PRESIDENOIA DO' SR. URBANO SANTOS, PRESIDENTE 

A' :1 hora da tarde abre-se a sessãb, a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, •P"edl'o Borges, .Metello, Pereira Lobo, .Rego 
Monteiro, Indio do Brazil, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, 
Mendes de Almeida, José Euzebío, Pires Ferreira, Ribeiro 
Gonçalves, Francisco Sá, João Lyra, Eloy de· Souza, · Cunha 
Pedrosa, Walfredo• Leal, Rosa e Silva, Dantas Barreto, Araujo 
Góes, Siquefra de Menezes, Gui]berme Campos, João !i..uíz Alves, 

. Miguel: de Carvalho, Erico Coelho, Francisco Salles, Bue:no de 
Paiva, Bernardo Monteiro; Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, Leo- • 
poldo de Bulhões, José Murtinho, Xavier· da Silva, AbdoD. 
Baptista, Rivadavia Corrêa, Soares dos Santos e . Viotorino 
· Montoiro (37) . 

' 
Deixam de comparecer com causà justificada os Srs. Her.:. 

cilio Luz, Lopes Gonçalvtes, Silverio Nery, Laltldro Sodil'é, 
A:bdius Neves, ThOmaz Accioly, Antonio de Souza1 Epitacio 
Pessoa, ·Ribeiro de Britto, Gomes Ribeiro, Raymunao de Mi
ral'lda, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José Marcellino, Iririeu 
Machado, Alcindo Guanabarq, Adolp,ho Gordot Eugenio Jardim, 
Alencar GuimarãEls, Generoso Marques e V1dal Ramos (22J:.i 
. E' lidá, posta ~m discussão e, sem. debate, approvada a 

. acta da ·sessão. anterior. 

O Sr. i • S.ecretario dá conta do seguinte 

. EXPEDIENTE 

· Officio do Sr. Ministro· da Agricultura, remettendo, por 
oópia, ó · paNcer emitt.ido pelo consultor jurídico sobre um 
requerimento do Dr. Manoel nodrigu.es Peixoto, chefe de se
cção, addido, da Directoria Geral de· Agricultura ·do mesmo 
ministerio. - A' Commisslio de Finanoas. · 

s.-vol. VII 
I 

• 
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Requ•arimonLo do Sr. Rodolpho CoutD e outros, encarre
gados e escrivães el'fociivos dos postos fiscaes do Territorio 
do Acre, ·pedindo que, em virtude do art. 136 da lei n. 3.089, 
de 8 de janeiro do3 1916, sejam oORsiderados l'unccionarios ad
didos, por ter sido supprimida a repartição fiscal em que tra
balhavam.·- A' Commissão eh Finanous. 

,.-~ 

L O Sr. 2• Secretario procede ú lei~ura dos seguintes 

l:JAUECER!l:S 

N. 200- 1916 

· A Commissão de Finanças, depois de ter detida e· de ta-
. lhadamcnte estudado a proposição da Camara na parte que . 
. se refere .á fixação ctas despezas do Ministerio da Agricultura, 

·· Industria c Commercio, é de parecer que seja ella approvada, 
bem como as emendas que offerece. · 

:A. dotação qrçame:ntaria desse .ministel'io no corren,:Le 
exercicio foi a seguinte: , 

Ouro, 101 :680$352; 
Papel, fr.í'.234:309$710. 
A proposição reduziu. a .dotação ouro a 51:680$352, e elo

vqu a dotação papel a 15.232:086$, com a differemca, pprtanto, 
de: .· .~ I\. ,\. ·)J,::.i 

Menos; 50 :000$, ouro, e mais '997 :776$290, papel. 
· Essa differença, porém, não é real, porque na proposição 

está consignada a verba de 1.200:000$ para pagamento do 
pessoal· addido, quo uão oonsLa da lei -vigente, na parte refe
rente .·ás despezas deste minisLerio. ~A1ssim, feita a r.leducoão 
dessa verba, a differenca será .de: · . · 

Menos, 50':000$, ouro; menos, 202 :223$7.'101 ..papel: . 
. As emendas que a Commissão offerece pouco alteram essa 

differenca, pois, .propondo um augmento. de 10:000$ na verba. 
10•, propõe tambem a diminuição de 7:200$ .na consignação 
«Pessoal , da verba iS.' •. 

O eminente Relator do o,rçamento da· Agricultura· na Ga
mara, em seu magistral relatorio, . muito opportunamento 
observou- que a esse ministerio, ·isto é· .ao departamento 
administrativo que superintende os servicos de estimulo. ás 
classes productoras, de a;nimacão ·ás industrias, de protecção ao· 

. commercio, de auxilio aos que cultivam, exploram e valorizam 
a terra, o orçamento da Republica apenãs dispensa 2,4 o/o do 
total das . rendas arrecadadas que sempre foram, são e serão 
semp~c tiradas, principalmeute, da lavoura, do commercio e 
da industria. · . < ~. · · 
· «E o mais crúel,sarcasmo está,,.·poudel'U o illustre·Relator 

da Cama r a, .em !]ue desses 2,4 lo/o. um teroo1 .P.elo .. menos,, ~ 
.·.: 
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d !'e nado pura uma burocracia carissima e inutil, ficando para 
o fomento da producção propriamc:nto dita menos de 2 o/o dos 
impostos que a Nação .paga ! » · 

E' assim, constralilgido pelas estreitezas de uma dotação 
.insufJ'iciente, e ,julgado ,por uma burocracia que, contra o es
pírito o a lettra da Constitu'ição, vô arvorada em certidão de 
vitaliciedade qualquer portaria de nomeação, que o :Ministet•io 
da Agricultura tem de enfrentar e resolver os grandes pro
hlemas de economia nacional que lhe estão a:ffectos, dentre. 
os quaes . se destacam os da pecuaria da hulha branca, . .da 
siderurgia, da· irriga cão systematizada, tão brilhantemente ex
planados pelo culto espírito .do Relator da Cómmisslío da 
Gamara·.~ . ;, .. :\ ,!,~~~ltl4:• 1 

Infelizmente, porém, taes problemas, e outros de -igual' 
sinão maior urgencia, ou terão de ser adiados pelas dif!icul
·dades do momento, .que não comporta iniC'iativas rnovas, nem 
novos omprehendimentos, ou terão de ir arrastando dentro 
das parcimoniosas verbas a elles destinadas. 

Si outras fossem as condioões financeiras da Republica, 
·outras seriam as medidas suggeridas pela Commissão de Fi
naNças, que por agora se limita a opinar pela approvacão· da 

· proposioão· da Cama"ra e das poucas emendas ·.que offerece •. 
' . . 

Sala das Commissões, 16 de novembro de :1916.- Victo
rino 1f<Ionteiro; Presidente.- Bueno de Pai·va, Relator.- João 
Lyra. -· Al(1•edo Ellis.- Franc·isco Sá.__, :Alcindo Guanaba:ra. 
- Joúo Lui;; Alves.- L. de Bulhões •. 

J.!M.IlNIDAS QUll ACOMPANHAM O PARECER PA COMMISSÃO 

Verba 3"- Titulo I -Directo!·ia- Material: 

,, ... 

Em vez . de « despezas postaes e telegraphicas » diga-se: 
« despezas postaes, tclegraphicas e telephonicas ». 

I :.· •.• ; • .. 
Titulo II -Hospedaria de Immigrantes- :Material: 
Aocrescente,.se depois das palavras «·material' marítimo "• 

o seguinte: «enterramento de immigraptes ,, . 

1'itulo IV.- SoL·vioo de Oolonizaoão - Material - fie;, 
tlija-se assim: · 

"o Necessario ao servioo das . inspectorias, comprehen
dendo aluguel de casas, diarias, ajudas de ousto, passagens e 
transportes, bem assim a conservação e o ·custeio dos nucleos 
coloniaes, inclusive ·as desP.ezas com os zeladores e traba
lhadores dos nucleos emancipados.-1 



· ANNAES DO SENADO 

-· 
:Verba fO• - Directoria Geral de/Estatistica: 
A sub-consignação 4: O necessario serviço da typographia, 

etc., re'dija-se: . . 
cc O neces·~ario ao serviço . da typographia e para as pu

blicaçõeR por ella editadas, inclusive brochuras, encadernações, 
.graphicos, estampas, gravuras; clichés, 2'0:000$000. · 

' 

· Na sub-consignação: « Para o c correr a quaesquer des-
" pezas, .etc.,. em vez de 5:000$ diga-se 10:000$000. 

Supprima-se: / 
Verba 15" - Serviço de Industria, Pastoril - Pessoal 

......., Directoria: , 
Um auxiliar technico _(vago), 4:800$000. 

. . 
VIII - Escola de Lacticínios de Barbacena. 
Um mestre para fabrico de queijo (vago), 2:400$000. 
Façam-se as seguintes correcçõ~s: 

.. Na ver:t:Ja 15" - Serviço de · I~dustria Pastoril - Onde 
se diz « supprimidas as quotas corresponden:tes ao Posto Zo
otechnico de Ribeirão Preto, 27 :000$ de pessoal e 69:000$ 
de material», diga-se: 29:400$ em vez de 27:000$, pois aquella 

· e não esta é a somma incluída na proposta para o pessoal do 
referido posto.. : ·· · . 

Consequentemente abata-se rio total da. verba a impor..o 
tancia de 2:400$, ficando ella assim. reduzida a 3:334:400$000.1 

. ' ' .. ~ 

• . .. . ' :_j • 
Na verba fG•, em vez de 5:1.5:000$, diga-se: 545 :000$; pOiS 

tal é a · somma aas diversas consignações da .mesma verba, 
. a ·saber: importancia da proposta, 450:000$; ... augmentos . vo ... 
ta dos pela Camara, 95 :000$000. · ... · ·· 

· .. \ 

. Em , oonsequencia dessas corr~ccões corrija-se tambem u; 
importancia ·total, papel, .,do art. 52, que é 15.232:086$ e não 
:1.5.204:486$, ·como publicou o .Diario do Congresso de 4 de. 
novembro corrente. · . 

\ 
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O art. 60 da .Jei do orçamento da Republica para 19i7, 
approvado pela ·camara dos Deputados e env.iado ao Senado, 
(liz: «Fica transferido á Mumcipalidade de Ribeirão Preto, 
Estado de S. Paulo, o Posto Zootechnico do mesmo nome, 
exonerada a União de quaesquer encargos decorrentes do 
custeio e administracão.) 

Accresoentar-se 
, c Ficando o . Governo tambem autorizado n. entrar em 

aocôl·do com o governo do Estado de S. Paulo para transferir 
ao mesmo a Escola de Aprendizes Artífices do Ministerio da 
Agricultura, e.m identicas condições ao estabelecido com o 
Instituto Technico e' Profissional de Pol'to Alegre.» . 

PROPOSH.)ÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. ,85 DE 1916, Flx,ANDO 
A DESPEZA GERAL DA REPUBLICA PARA 19:1.7 ' 

ORÇAMENTO DA AGRICULTURA. 

(!A.rts, 52 a 60) 

· ·Art. 52. O Presidente da ReJ)ublica é autorizado a despender, 
pelo Minlsterio da Agricultura, lndustria e Commercio, com os ser
viços designados nas seguintes verbas, a quantia de 51:7808352, ouro, 
e a de :!5.20~:t-86SOOO, papel : 

Ouro PApel 

:! • Secretaria de Estado .•••.....• 
2. Pessoal contractado.· ......... . 
3, Serviço de ·Povoamento. Re-
' duzida de 40: OOOS, sendo 
i 20: OOOSOOO na consignação 

uMa teria! para a Hospedaria . 
da Ilha das Flores » e 20:000$ 
na consignação u Material 
para o serviço de immigra-
ça.o. ~· ....•... , •........... 

4. Expansão economicn do Bmzil .. 
~. Jardim Botanico. Augmentada 

a 2• consignação do · cc~ate
rial» de 2: 000$1 ·a 3 de 
2:000$ e a 4• de 6:000$; e 
supprimida na :t• a: palavra 
-((editaos, ... ·· ........... . 

l>. Serviço de Agricultura Pra
tica. No « Material , : di
minuída de 12:400$ pela 

· suppressão da sub-con
signacão - « alugueis de 
casas para ins tallacão de 
depositas de machinas e 

\ 

•'. .. .. .. • .. • 6~3: 286800() 
• .. .. .. .. • .. :! 20: 000800() 

~~~· ....... . . i. 0~3: ooosooo 
ttll: ooo;;ooo 

:1:7788000 29~:0008000 
' 

\ 



Ourei .. '··· PSPe! 

instrumentos agrícolas; e 
na s• sub~oonsignação in
(ine ..:.:..onde ·se· diz-' « e 
construccão ou auxilias 
para construccão . de es
tradas de rodagem :. . -
diga-se - e conservação 
ou auxilio's ·para c·onser- . 
:vacão de estradas de· ro'-
dagem para o . serviço de 
estabelecimentos .f ederaes. • •.•••..•.•... 

7, Escola do· Aprendizes' Artífices. • ..••....•.••• 
8, Serviço Geologico. e Milieralogi-

co: augmentada d~J 225:000$, 
· accrescentando-se na verba 
..: ~<Ma teria!» - o seguinte: 
«Para sondagens de carvão 
de pedra e petroleo nos Es-

. tados do Paraná, Santa Ca
tharinà e Rio Grande do Sul, 

. inclusive pàra serviços· a 
contractarem-se · . com gêO· 
logos para estes · trabalhos 
22s:ooosooo.· ........... ~ .. I I I I I I I I I I I I 

9. Junta. Commercial ••. ~.......... · ......... , ... . 
!O. Directoria Geral de Estatística. • •••••• ~ •••••• 
H. Directoria de ·Meteorologia e 

2.894:800$000 
:1. OB2: 0005000 

37&:ooosooo 
77:0008000· 

5l8:800SOOO 

·. , Astroilomi:a. .. ~·····\··· •.•...... •.•.•.•..•.••.. ~:·· 
i2. Museti Nacional. No ccPessoal», 

onde se diz-:-«dous pratiean- · . 
tes-(salario _mensal 250$), 

547:9605000 

,. · 3:000$»-diga-se-6:00QS ; · e . 
diminuída de 6:000$ pela re-
dueçlio do numero .de jardi
neiros a 5. No ccMatel'ial»: · 

. ·diminuída de 6:000$ na ulti· 

. •'• 

.. 

· ma sub-consignação...!."PIIl'a 
o Horto Botanico, otc.»; e 
de 3:000$ na sub-consigna-· 
çllo-:-«objectos de expedicn~ . 

. · te,' enca.rdenaçlo~ etc,,, . . ·... . . . ,, .......... . 
iS. Escola . de Minas. No "Mate

, . ria!»: augmentada de 6:0008 
a S!Jb-consi~nação-«labora-. 
. torJos e gabinetes, etc.» •... '!"' •••••• ,·, •• ~. ·:· 

i& ,serviço de Informações ...... ;. . .... ;· ........ 
i5 • Serviço de Industria ·Pastoril. ·'" 

· No ccPessoal»: ' supprimida·. 'a. 
· sub-constguaçllo de . 3:000$ 

destinada a um profes-. 

. "~ :· 

.,. 

I 

.. 

. ', . 

S21Í:240SOOO 
' ', " ~I ' 

3S5.:ooosooo 
92:000$000 

i 
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Ouro 
sor primaria da Escola de 
Lacticínios de Barbacena. 
No «Material:.: (n. 1, Di
rectoria e suas dependen
cias)- diminuída de réis 
48 :000$ a sub-consigna
cão- « acquisicãa de vac- · 
c i n as, · medicamentos, -1 • 

. etc. :. ; no n. V, Escolas de 
Lacticínios de. Barbacena, 
augmentada de 3:0010$, · 

. modificada a . t a b e ll'a 
· como se segue: sub-con
. consignação i •, f2 :000$; 

2",• 4':000$; 3•, 2 :000$; 4", 
u :1500$: 5•, ,500$ . e. a•, 

. 5:000$000.. . : 
Redigida assim a consignação VI 

. do Material: «Auxilio para 
importa.çll.o e transporte .no 
paiz de animaes · reproducto· 
.res bovinos, ca.vallares. _e 
suinos e . para premies. aos 
agricultores e criadores que 

·-. tomarem parte -nas exposi- · · 
Ções agro-pecuarias,:l.liO:OOOS. · 
Auxilies pàra a construcçllo 

. de_ banheiros ca.rrapaticidas, 

. á razão de. liDOS · cada. um, 
· na t'órma. do decreto nume
ro U.460, do27. de .ianeiro 
de .:1. 9:1.5, nil.o : podendo este 
auxilio estender-se a mais 
de ·seis banheiros em cada 
município, :1.50:ooosooo; · ..• 

Redigida. ·a consignação·. VU,. 
ul\latterial>> assim : ccPara im- . 
portação de reproductores _ . • 

· de qualquer raça,encommen"· • 
dados pelos governos dos Es-

.. ta dos ou· dos municípios,. out 
pelas sociedades de agricul-
tura ·o criação.· reconhecida- · ' 
monto idoneas; recebendo a · i . . 
União apenàs . ·.metado do 
custo e frete dos · animaes · 
importados, e ficando a ou, 
tra metade dispensada. de pa.-

. gamento, como 'auxilio a 
essa importação do estran-
geiro, 600:000$000 ......... . 

.•. 

... 
;·~I 3U 
' ~·' 

Papel 

' -

·' 

' . 
I . i . 

~' . 

·, 
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ANNAJlS 'DO SllNADO 

, " Para· pagamento de passagem 
de i a clà.sse 'a . veterinarios 
estrangeiros diplomados o · 
contractadcis por dous annos 
no mini mo 1 • pelos governos · 
dos Estados e dos munici- · 
pios, ·pelas sociedades do 
criaçilo ou porJI!'parti~ulal'es . 
para serviços· da industria. 

·pastoril 50:000$000 ...... .. 
"Para o desenvolvimento da 

industria pastoril do. paiz, 
comprehendendo o estabe-

, lecimento de estações de 
monta . nas regiões que . nilo 
puderem ser attendidas pelos 
postos zootechnir.os e' fazen · · 
das modelo de criaçao; e pa
ra supprimento de consigna
li!!es desta verba, cuja de
ticiéncia ··haja sido ver1tlcada 

. pelo Governo, 850:000SOOO 
(inclusive:;s&:ooos para ma
terial. de custeio no~posto de 
observaçlio e enfermaria' ve
terinaria de Bailo Hori-
zonte) .. · .. · ......••. ~ •.•.•.. 

. ' Supprimidas as quotas corres
pondentes ao Posto Zootech
nlco de Ribeirlio Preto, de 
27:0003 deYpessoal e. 69:000S 
de ,material~~ ...• ~~.~ ...... · 

! 6. Serviço de Protàcçl.o aos Indios 
e Localizaçao de Trabalhado
res Nacionaes. No umatérlal: · 
augmentada de 40:000$ a 

1 
_sub-eonsign~ «Para oc- ·. 
· correr ás despezas com a · 
manutençlio das Inspecto
rias, etc»; e do 25:0008000 , 
na sub-eonsignaçao-uObras;. 
custeio, oonservaçao e desen~ 
volvlmento, ';'etc;,. · 

Redigida a ultima sub-consigna
. ~o da serplinte forma : 

U,Obras, cus.~mo, conserv~o . e desenvoiV11Dento dos Cen· . 
, tros Agrícolas, inclusive das- . 

pezas oom passagens e trans-

Ouro 

' ·. 

\ . 

' . ·, .......... . 

·, 

.. 

' '· 

' . 
Papel 

' 

I 

. ' 

'I 

. 3~ 336:800$000 

'• . 

. n 

.... 
;·: 
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_//' 

portes de trabalhadores na
cionaes para os mesmos ' 
Centros e i3:57i$420 ·como · 

· auxilio ás colonias .indignas 
.•• de Matto-Grosso,. mantidas 

• pelos missionarias sálesianos. 
Augmentada .. de 30:0,00$000 
para,despezas com as ··lan-

. chas e serraria das. fazendas 
do . Rio · Brãnco e com a 
guarda e. consarva~ilo dos 
bens alli existentes { pessoal 
e ma.teríal) . ............. . 

i 7. Ensino agronomico : 
No. «Pessoal», consignação..:. 
«aprendizados·. agrícolas»-: 

Angmentada de 4:8008; dizendo-se 
. - em vez de i<dous medicas 

parà os aprendizados de Sllo 
. . .Luiz · de Miss!les e Satuba, 

. 9:600$»-' o seguinte:7 Tres 
· modlcos para, os aprendiz&· 
"'- dos de S. Luiz de Mlssllos (Es • 

.tado ·do Rio Grande do, Sul) 
Satnba 'Estado de 1\,lagoas) e 
S. Bento das Lages (Estado· 
da .Babia), send,o 3:6oos· de 

. ordenado e1:200$ de gratifi-. 
caçll.o, -i4:400S. No uMate-
riill»: diminuída de HS:OOOS 

: pela suppressll.o da . ultima 
· ·conslgnaçll.o'"7:uPara ·supprir · 

a deftciencia · iias . di versas· 
· consignações desta ·verba.». · . · 
Diminuidà, ainda.,de i9:000S., · 
.sendo: 7:000$ na. consigria
çll.O-:-:-C!Movels; etc••, 3:000S 
na; consignação -· uDiarias, 

· · 'ajudas: de custo, .etc.»,,3:000S 
. . na eonslgnaç&o..:.. .. Salario !fe 

· apontadores•, etc.», . 2:000$ . 
na conslgnaçll.o-'-«Acquislção . · 
de plantas,. etc.».e 4:000S.na 
consignaçll.o '- uDespezas im· 

·previstas, ete.», tudo· nas 

) 

Ouro 

. . 

' • ' •.• f • • o I • ' 

I 

' : 

. . quotas d_llstinil.das á Escola 
SuJlOrlor de Agricultura e 
Medicina Veterinaria •• , ~ • . · 

iS. Estaçll.o sericicola de Barba-· 
· canâ •.• ~ •.•.• , .••••. u ••••. .••.....•. , .. ~ ·, 

\ , ..... 
.. ,• 

·. 

Nl • 

Papel 

!HS :OOOSOOO 

,· / 

3l.: ooosooo • 
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Hl. Evcntuaes: supprimidas as pa- · 
· lavras-« bem assim as dos- -
· pozas com as lanchas e ser~ 

rarias das fazendas do Riu 
Branco o com a guarda: o con-

Ouro 

servação dos bens alli exis-
. tentes (pessoal .e matel'ial),. • ••••••.•.••.• 

20. Pessoal addido : l'eduzida! do 
'7n7:87436:1.0. I I I 1° I I I I I I I.... I:.· I I I I I I I I I fI 

2i. Subvençllo c auxilias.-. Súbsti
tuida· a. redacção da primeira 
parte da _tabella pela se-
guinte: - Subvençl!.o ao Ins-
tituto Tcchnico Pl•ofissional 
de Porto Alegre. (Escola de 
Artífices), 50:000$ ([)ecreto · 
n •. 9.070,.de 25 .de. 'outubro . 
de i9H); idem á' Estação 
Experimental "de Viamã.o; 
76:800$ (Decreto il; _ B:BiO, 
de n do julho-do.f9i:l); idem 
ao Posto Zootecbenico déVia-

\mão, i08:200S · (Decreto nu
mero s.SiO, do 5:de junho 
de i 9f:l ; idem á Escola Me. 
d.o ou Theorico-Pratica · de 
Porto Alegro, :185:8005 (De
Cl'eto n. 8.516,.do :li de ja-
neiro de i9H); idem. ao Ser-

. viço Meteorologico do Estado 
de S. Paulo, 40:000$ (De-, 
creto n,' H.5os,· de. 4 de · 

~ março de :19i5); idem, idem 
do R1o GrandtJ do Sul, 40:000S 
(Decreto n. U • 508, de 4 de 
março de :19i5) ·; idem, ,idem 
de Minas Geraes 2ã: OOOS 

' ' ' ' (Decreto n. U. 508, de· 4 de 
mar.,o de i.9f 5) , idem . ao 
Instituto Electro-Tecbnico de 
Itajubá, 50:000$; idem, idem : 
ao de Porto Alegre, .50:000S, 
o ao Instituto Oswaldo ·Cruz, · 
madianto a obrigação ,de 
fornecimento gratuito ao Mi-
nisterio das vaccinas e sOros. .., ; · 

·de· quo este necessita!; para ,.,::_,,,·.; · 

\ 

i ' 

: '' 

I 

P~11el 

. ~00: o.oosooo ' 
' . 

1~200:000$000 

' . ' . 

' ' . 

{ 

... 

'I'' 

; .·· 
•' 

' '·' 
,• · .. ·, . ' . 

. '.' .. 
', '.," 

. .......... ··, distribuição ~ratuita aos liJ.~ · · . ' · . 
vradorose crmdores, 4S:ooos · 4:9028352 · 673:_aoosooo . . 

Si :6808352 :1.5. 20~:4868000• . 
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SESSÃO EM 1.7 DE NOVEMBRO: D!!l ':1.9:1.6 

Art. 53 . .E' o Presidente da Republica autorizado: · 

34.1. 

I. A entrar em accôrdo com o Governo do Estado ·do Maranhão , 
para os fins de entregar, som indemnização, ao mesmo Estado, o mn

. terinl pertencente á. União, actualmente àlli existente para as obras 
.do canal do Gerijó; e de serem ao mesmo Estado.restituidos pela. 

·· Uniã~ os tresentos contos de réis, que dos~o recebeu para .auxilio das 
menciOnadas obras. · .1 • 

, · .E~ta. restituição · será feita. com os recursos do credito aberto no 
corri)nte .anno pelo Poder Exequtivo para construcçllo de uma estrada 
de rodagem do Maranhão, como auxilio 'directo, aos flagellados pela 
secca. · · .' , · . · · · . 

· · II. A vender as lanchas e todo o material adquirido para o serviço 
de defesa da borracha e . ont1•a.s repartições ou serviços extinotos ou 
reduzidos, recolhendo ao·'fhesouro Nacional o producto das vendas,· 
quo serão feitas e.m leilão, guard(ldas as formalidades legaes ; · 
. III.· A promo.vot• à annullação do contracto celebrado com Carlos 

G . .Wigg ·o Trajano .S. Vi!'iato de Medeiros ou, para o fim de assegurar 
. a livre concurrencia na industria siderurgica, a estllnder· a todas as 
emprez~s:que se organizarem,. para· os fins da lei n; 2.406, de H 
1de Janel!'o de 19H, ,os prem1os, favores e vantagens constantes.do 
decreto n. 8.570, de 22 de fevereiro de 19:1.:1' e do art. 71 da lei 
n. 2.356, de ·a:~·aa dezembro de 1910 ; · · · : . 
. •· ·· IV ~-emancipá r os nucleos coloniaes que julgar conveniente, ven~ 

dando cm hasta publica os edificios e outros bens que a União possuit 
nos mesmos nuoleos,. podendo conservar como . I'eSel·vas florestaes 'as 
mattas disponiveis que para esse fim se prestarem, · . · . 
. · A' emancipação_ será. feita por decreto e será oxtincta a adminis-
tração do nucleo. ·. . . . · · · . · . , : · 
. ·. Os lotes desoccupados : li1 ·os que .. forem sendo abandonados pelos 

, colonos serão. vendidos sob pagamento !ntegral {L. vista, in~istincta~ 
mente a nacionaes e estrangeiros, med1ante preços ·e .cond1ções ·do 
vendá ostábelecidos nos regulamentos-vigentes, · os· títulos de . propri- . . 
edade ··sendo passados pelos.· funccionarios que pa1•a isso forem desi- .. · 
gnados pelo ministro. . ··. . .. . . ' ·. · . . · ·. · 
· Os: nucleos emancipados onde houver colonos com debito ·para. 

com a Fazenda Nacional, e aquelles onde forem conservadas .reservns 
florestaes, .ou quaesque1• bens da Uniilo,:ficarilo a cargo· de zeladores 

\ cobradores, que agenciarão· a cobrança' das dividas dos colOnos e serão · 
es~o~hid~s de pret'erencia r entre o pessoal addido deste·ou· dQ .outros 
mm1sterJos. · .. . · : .. · . . · · :. ·· · . · · · · · · . 
. . Aos C()]Onos dos nucleos a. emancipar,. de accôrdo com a~ dispo

su;ões precedentes, e que ostiveremcom _suas p1•estaçõos _em·dia·, será . · · 
co!laedida ·.uma .:redacÇão sob1·~ as~prestações restap.tes; desde que· 
sejam/pagas de·uma só voz, nas seguintes proporções e prazos, a 
contar da data do decreto de emancipação: · . ..· ·.. · 

· 30 %,'. siforein liqúidadas dentrô de tres mezes ; · 
20 %1 si forem liquidadas dentro de seis mezes i . 

. ·.15 •;.,· si -forem liquidadas dentrô de doze):mezes. . . 
· · .. Nos nÚcleo~ .ománcipados, as.··. torras requeridas que a.ihda est.i· 
verem .por med1r e demarcar,. sel-o-hiLo por conta dos novos adqu1· 

' I I ' ,' . 
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·, 'rentes, devendo' llSSe set•viço .ser fiscalizado pelo inspector 1 do Povo~- ·' 
mento. · ' , · 

V. A fazer á. Sociedade Nacional. do Agt•icultura cessão, a· titulo 
gratuito, dos tot'J'onos de q uo esta sociedade está. de posse desde 
20 de de~embJ'O do :1.890, por aviso n. :100 do Ministorio ·da Industria, 
Via9,ão e ObJ•as Publicas, ·situados no· 23° districto; . fJ•ognezia de 

. · It•aja, no Districto Federal ; sob· as clauSttlas de inalienabilidade, · 
, ' o de nlto · podet• a· mesma sociedade destinai-as· a outros fins quo 

nllo sejam ·os. da manutençllo alli do Hor•to-Fruticola da Penha, ' 
dos campos de. demonstração. do culturas e criaçll,o, o .do Apt•en- · 
dizado Agl'icola W enccsll!-u . Helio; revertendo . taes tor1·enos com ·as 

· bemt"eitorías que ahi se .. encontrarem . o independentemente de qual
que!~ indemnização ao Patrimonio Nacional, .desde. que. se vot•ifiquo o 
caso de• indevida applicação delles, ou o caso de dissolução ou' e·xtincçllo 
da dita sociedade. . · • · . . . , .· · .· ... , · . 

VI. A. transfet•it• ao E~tado ·. de Minas Geraes a Fa~onda .~lodolp 1 

de Criação, do .Ubet•aba, fundada em propriedade agrícola, 'doada pelo 
.. Estado do Minas para· esse destino, ficando 11. .União· exonerada de 
quaesquer encargss decorrentes do seu custeio :e administração, e . 
suppl'lmindo OS .cargoS do pessoal em Sel!fiÇO na mesma. fazenda .. 

. Art. · 5• .. O Governo. entrar(1 em accôrdo ·co'-!l··a Sociedade Brazi
leira'de AnimaçD.o á. Agricultura, com séde em Paris, para que esta· 
se Incumba âo Serviço de ExpansD.o Economica. na Europa, sem. 

1 augmento de ·despeza, , · · · . · 
· · · 4rt. 5!i. ·A r.enda arrecadada pelos postos zocite~bnicos, fazenda 8 

de crtação, aprendizados e escolas agricolas, laboratorJo de analyses da 
Directoria da Industl'ia. Pastoril, campos de demonstraçllo e de ·expe~ 
riencia, estações geraes de experimentação,· nucleos coloniaes; con-

• tros .agrícolas, postos e povoações indígenas, Jardim Botrmico e 
Horto Florestal será. . i'ccolhida· ao l'hesouro Nacional e poderá. .•set' 
applicada ao custeio dos proprios estabelecimentos, até a 'importancia · 
correspondente, a .80 % daS'i'espec.tiva.s dotações orçamentarias, me-

. ·diante prévi_a autot•izaçllO.:. do ·ministro e prestações de. contas, ·~,~a, 
tórma da lei. , ,. · .·. · . . . . . . · 1' ; . 

Pat•agrapbo · unico. O producto davenda dos · animaes reprodu
ctores dos postos zootecbnicos e fazendas ae· criação, bem assim a 
renda' dos estabelecimentos do sericioultura e· lacticínios poderão ser 
empregados iittegralnionte · na.. compra de animaes · reproductores e 
de casulos e mataria prima para os mesmos estabelecimentos, obser-

. vadas as disposições deste·· artigo. .. , . 
Art. 56. Sorá. conbedido tt•ansporte g~·atuito nas ésúadas do r~rro 

da União o no Lloyd · Brazileíro pat•a os animaes de raça destinados á 
reprodttC!(il,O e. par~ o l!'atet:ial. ~,tgricola,J?líin~as, adu.b~s e. se~~tes, 

·• ~~~t:~io:Jrtude ·de pedid~!dos.i~tet:.~~á~~~~?fôr. t•eqmsttado pot• .este 
. . ............. - . 

Art. 57. O Governo não restituirá.!·em dinheiro o preço da& passagens 
dos '·immigrantes · osponta.naos; ct•edital-os-ha., ·depois de .locali~a?os, 
pelo valor das mesmas, como adeautamento·dq preço da acqulSiçl!.o 

. ao lote de terras que· cada uni occupar. ·No caso ·do valor do lote, 
. casa c ballll"eitoi·ias nelle ' ,existentes ser· inferior' ·ao custo total das 

. I , 

.. · 

' . 

/ 
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. ~I . 
pa·ssagons pagas pelos immigrantos, ·o excedente sm·-Jhes-ha entregue 
em sementes, ferramentas ou macbinismos agricolas. . 

Art. ~8 .. F•ca elevada a 50 "/o a. IJOl'Centagem estabelecida no !L'I't, 8-1. 
do rognla.meil to approvado · pelo ~ecr~to n. 9:081, de 3 de novembro . 
de i9H, paL·a a concossão de lotes a.tt•abalhadores nacionacs. J 

· 'Ar.t. üO. As estações geJ•aos. de cxporimentaçno, os campos de àe
monstl'açã.o, .os aprendizadós agricolas, os postos . zootechnicos, as 

· fazendas Modelo de Griaçl'io e demais estabelecimentos que dispo- · 
nham de terras para culturas, a:lém das ín'disponsavois aos estudos, 
expel'iencias 'c demonstrações regulamentares,. poderão cultivar e 
explorar ·essas tm•ras ·por- meio de ajustes de parceria, cujas.con~ · 
díções ficarão, em cada c:tso, . dependendo de approvação do ministro·· 
para que se tornem efi'ectlvas.. . · . . 

. Esses ajustes, que serll:o feitos pot· prazos nunca maiores (ie ü·cs 
annos; llcàrã.o sem atreito sempre que o ajustante so tot•n;ü· inconve
niente á bôa ord.em do estabelecimento .ou abandonar suas culturas, 
por mais de tros mezes, sem causa 'justificada, a ,cl'iterio do Go-' 
verno. . ~ · . . . 

. ·A annullaçrto dos ajustes dependerá. de actos do ministro o não. · 
dará. djreito a, ind~mnizaçliO alguma a não ser a do valor dos fructos 
pendentes ou das plantações·· que .pelo sou estado. c desenvolvime!ltO 
possam, a juizo da admmistra.ção, otrerecot• vantagens ao. estabele-
cimento. . · · · 

O valot• da indemnizaçrto set·á. . árbitrado por. dous lan·adot•es da 
~ona. em que ·se achar o estabelecimento, sendo um .. escolhido. pelo ·:.... 
l'espoctivo.dil'ectot• e outro pela parte-interessada. Os dous, de'com
mum accôrdo, · escolhot•ão um _clesompatadot• c, si nllt) chegat•em a 
accôrdo missa escolha,, cada um indicará dous no:n.cs · e a· sorte de-
signará entre. os quatro·o .qu,e deva.prevalecot·. · . . . 

. ·O Governo; sempre que dispuzer de recursos ou de material . 
apropriado, auxiliará. ns construcç~es rvraos do que pi•ocisarem os 
aJustantes o fornocer-lhes-ha; gratuitamente, mudas, sementes, adu-. 
bos, correctivos;·· . insecticidas, e, por omprestimo, · machinas, instru
mcmtos · o ferramentas agrícolas c animaes M trabalho. · · , · 
. · Art .. fiO. Fica transferido á: ~iuniàipalidade do Ribeirão Pr.oto, 

Estado do S. Paulo, o Po>to Zootechnico do mesmo. norlle;· exonerada 
a União de quaesquer oncargosdecor•t•entes do custeio o administração. 
delle.-:- A imprimir. ·. · · · . · · · . · · · · . , 

I. N; ~Ot ....::L9:l6 

" 
' 

i./ . ·- . . ' ' . ~ .. , \ " . 

i . A Commissão de Justioa .e Legislação, . consültada pela .de 
Finanças sobre a pt'opo~'ioão da. /Camara . dos Deputados 
n. 37, de 1916 que autor1za o Poder Exec1,1tivo a :abril', paio 
Ministerio da Fazenda, o 1credito pspecial de 93:600$82:1.,. ou 
da importancia .que necessaria. for, para pagàmentb da .somma 
a. . •que-· tem direito o official da Armada, ·Frederico . Ferreira 
do Oliveira, ·em virtude de sentenca judiciaria' . exoluidos, 
porém, do. calculo os juros de móra, que foram indevidamente 
addicionados, e cobrados os im.P,ostos devidos, tendo·.em .vista a. 

' ' . ' . \ ' . 
r • ' • 

\ 
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~entença referida, a mensagem do Poder E:ll":ecútivo de 3 de no~ 
vembro de 1915, calcada ·sob. a ;exposioãô do. titular da'pasLa. 
da Fazenda da mesma data, e bem assim a carta~·precatoria' 
. de 11 de setembro de 1914, do juiz federal. da 1" Vara do 
l)istricto Federa:l, apresenta á consideração d~ Senado o se~ 
guinto · · . · · · 

• 

SUBSTl'l'lJTIVO •. 

N. 27 - ;t'916 .. 

O Congresso Nacional resolve: .. · 
' ( ' .. . . ' ' ' . 
. Arlifí& unico. Fica o Poder Executivo autorizado à 'abrir, 
. poJo MiDisterío da Fazenda, o credito especial dà.)mpurtap.cia 

· que neccssaria for para pagamento da 
1
• somma a que tem . di~ · 

rei to o of'ficial' da Armada Frederiço D:erreira de .. Oliveira, · 
correspondente ú differençu de soldo à--as vantaS'ens .inherentes 

.. · .no posto do capitão de· fragata, com os .iuros da lei e custas, 
nos termos da sentenoa do .· Poder Judi-ciario; revogadas as 
disposições -em. contrario. · · · · · . . . 

Sala das. Commissões;. 16 de no:vembro dé. 1916; ":.__, Gufi~ 
lh.c-rme Campos, Presidente. - Ribeiro Gonçalves, Relator. -
Raumundo de. M·ira:rlda • .,..,. Arthur Le'mos. ;_ Gon:aga 'Ja11rne • 

. . ~A' Do.mmissão de Finanças. . . · · 
'." .· 

',•f 

N; 202 - 1916 

· J?~i presenLe :Í. Cofumissão .de Justiça e Legislac'ão a; p~o~ 
posicão da Camara ·dos ·neputados n. 65 de Hl16, que ·« au.o 
toriza a .Escola de :E~ge~haria ·de Porto AÍegre a contrahir urr~ 
emprestJmo · em obr1gaçoes ao portad01~. (debentures), . obser~ 
vadas as· disposições· do ·decreto n •. · 177 !A., de ·15: de setembro 
de 1&93, dando em .garantia a :subvenção que lhe 'foi :concedida 
pela lei do .Estado .n. :1u7; de 9 de dezembro. de 191:h/ ··.· · 

A Escola de Engenharia de Porto· Alegre, como sé vê de 
seus estatutos, «tem por fim propagar no Rio Grande do Sul,. 

'por meio de seus institutos, · a mais completa educação pro-
. fissiona!, te9hnica, industrial, secun~aria e ,primaria,: .prep~'-

... rando c1dadaos capazes de serem ute·I& á sociedade e á.Patrlll. 
· pelo trabrulho e pela capacidade~ · (art. i•). E'· umâ. associação 
civil, de caia c ter scientifico, , gozando::. de personalidade . ju~ · 
'J•idica. ... -· · .. -.-.-:.' ··. : ·,, '.· ,'·r;.·:f~1 ~:;:o;::.:··-~~·,·., .' : __ · ,. ... -.. -.\1.\'i. : .· .· 
. Pela lei estadual n. :1.67, de· o ;a~~dêzêriiilro de ,1913; foi : 

o Governo do Estado· do Rio Grna'de';' d'o1' Sul .a:uto1•izado a. en
: tragar á Escola: de ;Eng.eriharia:,::;ànnu~lmente,·•. a qua~ti~ de 

273:246$920, prove?I~nte da arr~ºadacao da .taxa proflssaonllil 
· . de 4·•%. «Da qdanba arrecadada 'Sob a rubrica de taxa pro~ · 

· i'ís&ional ele 4 '%' ~ dispõe ·a citada lei, no ~seu art; :l~ __; será 
. ,entl,<egue, ann11al,rne,nte, · s~m,. d~sconto algum, .á di~~ccão' da 

. ·,l 

i', 

\ 
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Escola do EngenluÍria, . uma hnportanoia .'equiv~lente . ao 
tf'uantnrn da arreilaRação da dita •taxa. A entrega será feita . 
em prestações trimestraes vencidas». O art. 2" determina: 4.A 

· dotal;ilo ínstituida .no art . .:!" não poderá, em tempo algum, 
!ler in1'erior ou superior 'á importancia da arrecadação da. ta.\':a 
profissional durante o anuo .de 1914:~ Nesse anno a arrecada
ção da dita taxa: fohde 273 :248$920. No art. 3" dispõe a lei: 
«A dotacão durará pelo prazo necessario para o vesgate do 
·ompr•estimo que :a Escola de Engenharia pretende contrahir, 
sob a garantia dá presente Ieb. · 

· A di,ta. ass9ci.acão Civil, P2is, póde contrahir emprestimo, · 
·dando em garantia: a subvenoao íque recebe do .Estado, desde · 

· que •tem. capacidade jurídica e. ·está autorizada pela citada lei 
:estadual n. 167, de· 19:16. . . · · · · · 
· Mas, pará que o ,pretendido emprcstimo. seja contrahido 
mediante emissão de '.debentures, é imprescindível'' autorização 
do Poder Legislativo da .União,.pois o art .. 3' da lei n. 177 A, 

·do 15 de setembro de :1893, · dispõe: «Nenhuma. sociedado ou 
em preza. de qualquer· natureza, nenhum commerciante ou in
dividuo de 'qualquer condiçãO, poderá emittir, sem au,fOioiza-

. f)ão do Poder Leuislat·ivo,·.nota&, bi-lhetes, úchas, val!)S, papel, 
oU: título ·contendo promessa de pagamentó em dinheiro ao 

: portado1•, ou aom' o ·nome deste em branco, sob pena de multa 
d9 quadrup,lo de· seu .:valor· e. d~ prisão simples po;r quatro a 
Qlto annos. . .. · · . · · . . 

O emprestimo · se faz porque aquella .instituição precisa 
construir um, edificioc em· que se possa . installar definitiva-
lDente. '· · 

,· ., . '. ' • . • .. : '. : .. , I. , . , ' :. . ' -. • '. 

A'· Commissão. pensa que. sendo de se acreditar que a • 
~ubw;i~üo concedida pelo Estudo do Rio Grande do Sul:ga
ranta os· títulos· que . forem emittidos do ()m.prestitno, nen
hum prcjuizo. advirá" aos mutuantes .. 
·. E. assim,; é do pareéei.< que' seja apiYr·ovada a proposicão. ! 

.· ' '• ' 'I I I .. ' 

S~lll das c~~~is'sõ~s. ,1·6 c1c novembro' de .:191.6.· _; Gui-' . 
lllermr: Campos, .. Presidente .. e. ·Relator. - Iliibeiro Goil(.lalves,. , 
- Arthilr Lemos~ ·.,-oGonzaga .Jayme.' -· Raymundo de Mi~. 
r·~.nda ... · .. •·. .., ' 

' ' . '' .... 
.. .·:·"' ... ,· .. . " ,, . ~.' ' 

l'llOPbSt()ÃO DA CA:,V!AM DOS DEPUTADOS N. 65; DE 1?:16; A QUE 
' SE' REFE~E o PARECER. SUPIÜ 

. - (: .· · ... ·· ' '' . . • .· ! . 

u Congresso Nacional docreta: · · -

· • .. ·Ãr·L; · 1 ;", .l!'ica a~tOl:i~adu ~ ~s.cola de Engenhar·ia de Porto · 
Alogru ·a contrahir· um emprestímo · ern obrigações .ao portador 
(«debentures»), observadas as disposiÇões do dec:etcfn. :1.77 A, 
de '15 . .elo. setmbro de' 1893, dando em garantia :1 subv~;a.-

. - .i ' ' ' . 
'\ .. ' . 

; . ' 

i' I ' t 

. ' 
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. . \. 
ção que lhe foi concedida ·,pela lei do' Estado do Rio Grand~ 
do Sul n. 167, de 9 de dezembro de 1913. • 

Art: ;2. • Revogam-se as clisposições 4 em contrario. 
f.lama.ra dos Deputados, 30 de setembro de :1916. ·- Arthur 

Q. CollarEJs Morei1·a, .Presidente cm, exru•cicio·. - Antonio 
.Josú dn Costa Ribeiro, 1•· Secretario . ....;. João David Pernetta, · 
2• Seuretario interino;.- A: imprimir,~ ..-; .. · " _ · 

N •. 203 - i.9i6 
I . . 
· Esta Commissiío, tendo examinado a proposição da· Oa- . 
. mara dos Deputados n; ;48, deste anno, que· autoriza a aber:..· 
tur11 do credito especial de· 15:126$365 para pagamento a· · 
D. C•lnstanca -Alves· Branco de Mello Barreto,' ·verificou que 
o credito foi pedido iJOr mensagem; para cumprimento· de sen-

. tenca · judiciaria .:passada . definitivamente· em julgado . e. na · 
·qual •foram empr.egados todos os 'recursos legaes;. por isso é de. 
parecer ·que· ella seja approvada; · . .· · . . . ·. 

·.~ala das Commissõ.es, {6·de.novembro·Ae 1G~6. __; Vloto
riUO' Monteiro, Pr•esidente. - Alcindo Guanallara, Relator. 
- Buen0 de :E>aiva. - Alfredo Ellis·, ....:.. Francisco Sá. -
L. de Bulhões; -João Luiz Alves; .· ·· · 

I . . . 
PROPMIIÇÃO DA CA:M:ARA DOS -DEPUTADOS N. 48, DE j916, A QUE 

SE REFERE O PARECER SUPRA '· · . . ' . 

O Congresso Nacional resolve: . 
·· !Art. · i.• E' o· Poder. Executivo ··autorizado a· abrir; pelo 

• MiniRt~rio dn Fazénda, o .credito· especial de 15 :126$365; para 
· occor·rer. ao p3gamento ·devido n D. ·const:ança · Alves·~Brarioo 

de ME·llo Bal'reto, cm·virtude. de sentimca .judiciaria. ) · ... 
Art. :2.• .Uma. vez realizado o pa~mento de' que trata o 

artigo antecedente .. ' o · Ministerio da · Fazenda '!'emetterá ao 
Sr. mm)stro pror.Ílrad.or . gerar da Republica cópi·a authen
tica1 dos· documentos existfmtes no .TMsouro,. para o 'fim·.· de 
ser pl'oposta pelo. representante do Ministerio P,ublioo; · que 
fOr designado,· a • acollo ·resili~oria que no caso couber; .• . · . 

. Al't. . 3. • Revogam-se . as disposioões em contrario. :. . . 
Camnra dos Deputados; 3f de agosto de 1.916. ·.:...::.·_A8tol-

pho Dutra.. Nicacio, P,residen.te:-'Antonio José, da Costa Ribe!:. 
ro, 1• Sec~etnr~o.-:-João David Pernetta,, . 2• Secretario -~~1terl-no,, -.A 1mpnm1r,·, ., .· .. ~~~,,. · .. : .. , ·: ·li··' 

• ' .. ' '• ' Õ ' '. : ~' I . loit, 

'' .~, ; ,' ..... ·, ,, 

;.. . N. 204 _; ·i9i6 · . . 
. . . . ···j·n~ . . . "' 

. O credito de 79.i787$067:, de'qtie faz ·mençllo o projecto da'. 
Camara «Jps Deputados . n .. 75;' deste anno1• é para oocorrer ao 
pagamento que •é devido a :Antonio Maroeuino Regueira >Costa, 
em virtude de sentenoa judiciaria. · , 

• 1. • 

... 

• 

'i 

' ·: 

li 
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. Consta· 'do m·ccalot;io expedido pelo ,juiz i'edoral ôa PL'i
rneirn Vara, que tal importancia corresponde .ao principal e 
custas vencidos na acção P.3lo · mesmo Antonio Marcellino Re
gueira Costa proposta contra a Fazenda· Nacional, em1 virtude 
de ter sido exonerado. sem declaração de mot,ivos, 'do Jogar de 
collector fçdcrnJ·· cm Torre,· Pernambuco, . 

A ProcuradO!' ia· Geral da Fazenda· Publica, apreciando o 
dito precat?rio,. vez•ificou qu~_' qão .constava delle. o paga
mento do Imposto sobre vencul)entos, que o· e:.-extWtor de
veria cffectuar, si estive'ssc no exercício do cargo, durant.A Q 

espaço ·de tempo qu(l. nledcou ·a sua reintegração da sua ex-
oneração. . · · 

Foi, por ·js>o, ~ apl'esentadu uma , certidão comprobatoria · 
desse . pagame!lto, tornando-se,· assim, o . precatorio em termos 
.de ser cumprido. . · · · . , · 

"\ Ca~am (los Deputados, pol' ~·~ tr~ta1· ·de um credito .so
hcitado . pelo Poder· Executivo. . para cumprimento de uma 
sentcnt:a pnssada em .. iulgado, approvou o projecto · que nesse 
~entido elaborou tt Commissão compoten~a: · · 

. ' Esta 'commissãó, n~o t~ndo 111otivo para - discordar do 
voto da out1•a Casa do Congresso, aconselha· ao Senado ·que 
upprove a proposil.)ão. · · ' · 

'. 
Sala· das Commissões; · i6 de novembro de i9iô. - Victo

rino Monteiro; }lresid:3nte; ....: Alcindo GuaRabara, Relator. -
Dueno de Paivrto-- 'João Lyra. - Francisco Sá. - Erico 
Coelho... _;_ · Alfredp · E li is • ~ L. de Bulhõ.es ,. .:...:. ·João Luiz 
Alves~ · .. · 

. ' ·.· ~- ' . ' 
. ' . .~···. / · ... 
I'IIOPOSit:l~u -DA CA!IUIU DOS DllP,I)TADOS N; 75; Dll :l'Jii6, '.\ QUE 

• • < ' • 

SE 1\llFEI\Il .. O PAREOEI\ SUPI\A 
I 

'· 'o Elorigí;osso. Nacional resolve: 
-~ ·. ' .. ,' ·. . . _, '· . , . . ' . . . r .·, ; ' 

· :-\rt. !. • ·E' ó. Presidente da Republica autorizado a abrir, 
·pelo 1\linisterio da Fazenda, o credito especial de '19:787$067, 
para ocoorret• ao pagamento .devido. a Antonio Marcellino Re~ 
aueira Costa, em virtude de sentença judiciaria. · · 
· Art •· 2, • Revogam-se as disposições em contrario. '. . . 

~camax·a dos Deputados, 5 d·~ · outubro . do :l916. - João 
iV~sp)lcio de. Abr!3u c Silva, Pt•esidcntc;cmcxcrcicio. ::- An
tonio José da Costa Ribeuo, :t• Secretario. - João David Per
netta, 2• Set:retario interino . ..;;.., A imprimir. 

s.-vot. vrt ~-

\ 

' 
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· Redacção final dàs. emendas tiO· Senado á p·1~opo~ição . da Ctt-
. mara do,ç DC:putados n. 64, de f916, qtie ('i:z:a as (orças 

de tm"''a p<1ra o) e me rc icio de I 9-1 7 e dando outras lll:ovi-
dencias · . · . 

. : N>i 
' 

Substitua~s~ o arl;', 2'. pelo seb'llinte: . · · . . 
Ar L 2. • os claros das' differentes unidades do. Exercito 

serão preenchidos por voluntnrios ou na falta deste.s por. ci
dadãos sorteados nos Estados ()nde os cmyos de tropa . tiVe-
rem a sua. séde. · .· . .. . · · · · . . . . 

Paragrapho unico. ·No DisLl·icto Fedl!!1'al, uma parte do 
eOntingente será ·fornecida por pessoal trazido de . ~os . os 
!Ma dos que constítuem as seis primeiras . regiões militares. 

" . 

N. 2 

Ar L. 4." O tempo . de sci·viço activo dos volunturi'os ou 
. sorteados serà· de· um anuo na'linfuntaria e. de dous annos 

nas demai-s armas. :lt'indo· este prazo elles serão considerados 
reservistas da respectiva arma. · · . . . 

N. 3 . 
,, ' ., 

. "\rt. · 6.' As actuaes prat;a.s vo·luntarias que já contarem 
mais ·de quatro- annos. de serviço c concluírem 'o· tempo· do 

· J'eengajamento na· vigcncia da presente. lei . poderão re·enga
,iur-se Mvamente &i Liverem menos de 35 · .annos de idade e, 
além . de boa conducta mi li tal'; satisfizerem· as seguintes· con-
dições • · · .. · .,· · • ·. . · .. · ·. 

a)· si· possuií·em se1•viços ·de'Y guerra;. . ·. '· · • ·.· ' · 
ú) si, não· tendo os ser.vicos da alínea antet;ior, pussuirem 

pelo menoSJ a graduação de cabos 'e a approvaçãG. :em .con
cursos p,ara o accesso ao posto de terceiros. sargentbs; . · 

c): si for.em urtiffces, musicas, conductores ou curnetei
ros, ficando éomp'rehendido no numero. dos artífices· ·Os · que 
adquirirem conhecimentos cspeciaes de ordem militàr; ·.... · · 

· ·.Paragrapho · unico, Exceptuam~se ·das curidiçõlls .. cstabe
. 1ccidus pelo art .. fi• os irlíex:Iores. ~que cóntnrem. mais.' .de :1.0 
. , anMs de serviço' ~tas fi:! eiras,. os .quaes continuarão servindo 

e se.rão prei'eridos pa1'a o preenchimento do quadro: dus ama-
nucnses . de. que trata o § tl• do· ar.t. 1• da presente lei. - · . ;,; ' 

· N .. 4: · 
1 ·· Onde convier:. · ' ··;.: 1 

, , I~' ' • I ~ , ' 1 lo 

. ·. Art. Nà. fót'ma do art~',,<i_o §. s•, do. decreto n; H. 497, · 
· de 2:1 .de feve1•eiro de' .1915, a BI:lgada Poli.cial do· .. D~str!cto 

" 



• 
Federal, o Corpo1 de Bombeiros des~n, Capitn,!. as P.Olicius mi~ 
liLarizadas ·dOs Estados, cujos Governadores estwe.rem. de 
uccõrdo. ·passarão a constituir .a reserva. do Exercito Nacio~ 
ual, :ficando isentos os o!fiaiaes e praças das ·ditas .corpora-
1'açõcs das· exlge.ncfas dO Wrteio militar. , .·' ' 
· Art. Para os effeítos do

1 
artigo anterior, a Brigada Po

licial e o Co1•po ele BOmbeiros do Districto · Federal, bem 
como as· 'volicias estadunos. qu&. tiverem· organização etfici-:- · 
ente, a jun:o do Estado~ Maior ~o Exercito, serão .co~sjderadas 
forcas permanentemente orgamzadus, podendo sw;o mcorpora
das ao Exe~cito nacional em .caso de mobilização deste e· por 
oecasião das grandes '> manobras annuaes. . · · . * 1 ·.o A incOrJ?oracão ao ExeréitO nacional das forcas de 
que ·trata este. art1go, no caso de· mobilização. terá Iogar pOL' 
determinacão do Governo Federal, de accôrdo aom as in~ 
strucaões que tiverem sido' decretadas. 1 

§ 2 ,'o Por occasião das grandes · manobras annuaes as 
l'orcâs policines que forem incorporadas ao Exercito .nacional, 
passarão á disposição I do Mínisterio da Guerra, me,diante r e- · 
quisíoões feitas aos . respectivos .governadores, não podendo o 
Governo ).?edf.\l.'al· alterar. a organização dos corpos requisita~ 
dos,. nem influir na .administracão des~es sinão para os .effei
tos · de movimentação das tropas, durante .o· período em que 
permanecerem. fazendo exercicios, sob os· supe.riores com
mundos .. dos inspectores militares .. 

Al:'t. Os officiaes e. praças <las forças que forem incor..: 
poradas ó.o Exercito naeional, quando asta incorporação tiver 
sido determinada J)Or motivo )de ~erra extern!l, :ficarão ~ 
pura todos os .ef:fwtos - ma situaçao dos reservistas· do mes~ 
mo posto· ou graduação. chamados ao servjço activo.·· · 

Mt.' A incorporacão das .forcn11 mi!J.Lnres dos Estados · 
r. do .Districto Federal será feita mediante as seguintes con.:. 
ílic;ões preliminarmen:te e-stabelecidas : · 

a) nã'o ·haverá nas: ditas 'ràrcas posto superior ao' .de te
nente-coronel, que 4 o mais wevad() €m tempó de paz na..· 
liiernrchia. .dos officiaes de segunda classe da reservà de. pri-
mcírn l1'nha · I • · • . . . . • · · ' · 

r~. I ' , , , . . , ' 

b) os, postos e. gJ,'aduacões existentes nessas :r orcas • terão 
ns mesmas de.n.omin~cões d!JS postos ';e S'L'aduacões corres-
pondentes· no Exere~to nao10nal: . . · · . · ~ 

c) o acoesso. nos quadros de. offic'iaes das policias milita ... 
rizndns será· graduat e suooessivo como no Exercito.· · · ' 

Art. Desde· que O: governo de. qua~uer·. Estado não 
aeceite fiS condições estabelecidas nos nrti s anteriores .llara 
(JUe a ·sua P?licia seja ~onsiderad(l .um~ orca . pe~·manente~ 
nwnto orgamzada · em. ~ráo de ei'flclencla· @C permitta. a sua 
r.rworpol'DQiio ao Exercito ·nacional • .os officiaes e .\)ra.cas das~ 
~us :forcas quando chamadas,. nos termos. da Consbtu1çlio. ·Fe-
dornJ. ao s~rvico do Exerci to, serão tratadas de conformidadil 
coLII'! n ·lei · se.ral. qu·e ·no momento. I'CB'Ulnr o ·sorteio militar 
o r·Igatorio. 

• 

' I • 

. ' 

.. 

., 
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Pt\Ntgi•apho unico. As praças do .policias ou 'do. Corpo da 
Uombeiros desta Capital, que gosarem das ·P.reroS'!l~ivns 'da 
presente lei c tiverem obtido baixa do serv1co . m1lltnr por 
conclusão de tempo, serão consideradas . reservistas -do Exer
cito e c_omo. tae,s t_erão. direito ás respectiv~s cade~netas,_ gue 
l!!erão v1sadns pelos quarteis generaes das mspecooes milita-
res, ondo. tiverem servido. · : · · ' 

Art. . O.' Governo. Federal. por intermedio do Ministro 
da Guerra, é autorizado a eàtalbelecer com' os govC)rnOs dos 
Estados da União, o necessario accôrdo para obter de cada 
um delles a accai.tação das condições _exigidas na presente .lei, 

Sala dns Commissões, i6 de novembrO de 191.6. - Wàl-
frcdo Leal.,- Cunha Ped1•osa. - A1•aujo G6cs, - . ' · · 
- :Fica sobre· a mesa, pa1•a .ser discutida.IÜt scs•são -seguinte, 
. depois ()c' :püblicnda no D.iarici da. Conoresso. _ · 

__ ORDEM DO' DIA 

_ E' unnunciada. n votucão, em :>• discussão, da 1ll'Oposição 
da .Camara.do~ Deputados n .. 55. de 1!H.6, (Jue abre, pelo l\1i
nistcrio da Fuzenda, u credito especial · do 8 :800$977, para · 
pngamento do que; é c!L~ido. ao Dl'. Joaquim Cardoso de l\lcllo 
Ucis, -cm virLucle de ~cnlelH}a ;iud iciaria,' 

. \.' . .' . . ' . . ',~ . : . . " 

O Sr. Presidente ...,. Auham-se n~ Casa 37 Srs. Senudol'es; 
110. rceinto, porém,· não ha numero para a votai)ão .. -. · 

Vae sn procedei'. á chamada. . . :. · · 
. . . . . ·' ' ' , . . 

. · llrocede-sc · :1 chamada t't qual deixam de' responder os 
St•s. Francisco· Sá, João J_,yÍ•a. :João Lniz Alves, .Erico .Coelho, 
Gonzaga Jayme, Leopoldo .de Bnlhües .e Victot•ino Monteiro (7). . ' :· ' . ' ' 

. .., ' ' •. ' ' . ' ! . 

· O Sr. Presidente. - Rcspo1~deram li chamada apenas 30 
8rs .. ·Senadores. · · : · · .· . · · · · 

~ÚO·'hti numcn;o; fica ai:liada U votação_, 
· . ·Nada mais havendo· ~~ tratar, vou ·· levantar · n sessão, 

dqs1gnando.,l)llra ordem·do dia da_sessão seguinte: · . 
. ·~ ·votacftO, em s• discussüo,. da proposição da. -Gamara. .dos 
üpputados n .. 55~ de 1Y16, .qué abre, pelo Minisberio,,da Fa
ZfJLlda, _o ct•edlto espeCial de. 8:800$977, pat•a pagamento po 
que é devido ab Dr.. Joaquim Cardoso de !\folio Reis, ·em v1r- . 
tude do scnten~:a judiciaria (c011i llarccel' .favoravez da Com-
missão de F.inànças) ; · . · A · · . · ·. . 

' ' . '. :.---· . . '' . 

Votação, em 3" discussão do ,Ill'Ojocto do Senado n .. 21. 
dei 910, quo abro, pelo 1\linjs•terio da, Fazenda, o creditD dr) 
\l7 :299$459, -para resti.tuicüo de impostos aduaneit•us pagos 
lndevldamente . po1• LUlz Hcrmanny '& Comp~. o- outros (Da 
Commissão de Finc.mças); ·· .. · . 

. 
'' 

• 
r, 
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3" discussão da. proposição da Gamara dos Deputado.~ 
n. 140, do 1915, que abre, pelo Ministerio d·a Viação e Obras 
Publicas, o credito de 16 :5q0$, supplementar á verba 16• do 
nrt. 29, da lei n .. 2.924, de 5 de .janeiro do 1915, para paga
mento. de . vencimentos no engenheiro Ernesto ()tero, chefe 
do secção addido á Inspectoria Federal de Portos Rios e Canaes 
(co~ cme!}da da Oommi~são de· Finan~às; ;j(í approvada cm 
2'. r/l,vcussao) ; · . . • , . · . 

3" disoussão da proposição da' Cama r a <los Deputados·. 
n. 30,· de ·1916, quo concede a Antonio Pereira Teixeira, tra
balhador da· Estrada de F.orro Central do BrazH; sefs mezes 
do'Jicencn coin abono:' de dous terços da diaria, .Pil!a trat:l;
mento de' saude (com parecei' favoravcl da Comm.Msao de Ft-
'lranças); · .. · .. 

a•'-discussiio ela 'proposição da Gamara dos. Deputados 
n. 57, ·.de 1916, quo abr.c, pcló Miniswrio da Fazenda, o cre
r!Ho especial de 70:360$, para pagamento de·· .iur.os de apoli
ces ·do cmprostimo de 1897 (com;· pal'ecm• favor,avel da oom-
misst'io dq Financa~); · ·· · 
. 3' discussão .da proposicãc{ éi:1 Gamara (los Deputado11 
n, 66, de 19:16, que abro, ci credito necess•ario para pagar a 
D. Anna Alves da. Silva, .a importancia correspondente á:~ . 
mensalidades da ponsiío do montopio deixada á sua fal:lecida. 
mãe, pelo ·ex-guarda da Alfandega do .Rio do Janeiro, Fran
ci~co da Fonseca CUnh:t (com 1larccm• favorm,cl da Commi.v-
.wio ·do 1Pmanças)'; · · 

3" discussiío · da · proposica() · da · Camara dos · 'DC:pu.tado" 
n. 76, ·ele.· .1916, que abro, pelo i\linísterio da Viacão e Obras 

· l'uhlícas, ·o credito de 4 :666$666, para occorrer no pagamento 
ut} vencimentos ao ·ngenle do. Correio do .Rio Grande. do Sul, 
Antonio. Dias de .Ca.stro, aposentado,. referentes .ao pariodo de 

. 2fl'dc novembro de :1913 a iã de novembro clet 191.4 (ciJm p.'l-
reccl• [avrli'avel da Commissiio de Finanr.as); : 

3" . 
1disciúisãó. da proposiQão da Gamara dos Deputado!! . 

n: 82, ,de ,:1916, que ·nbr·e, pelo Minist~rio da Fazenda, o ore
dilo cspeolal do ã :500$ para occorre-r ao pagamento do que ,,, 
,; devido. ·a A. C. Pereira & Comp~. como premio pela:constru
ccuo. do. rellOQaclilt• nacional «Neptuno» (com parece~: j'avom-, 
1.•cl da Comm.issiio de Finanças);.. · · 

· 1.• discussão do. proj.oct.o do Sena'do n. ~3, de 1916, de
I orminnndo ,que. sejam incluídos no quadro Q F dos almanncks 
oio l~xercito .e' da Armada', crendo pclit lei n. 3 .178, de 30 do 
nüLubro dfl . ·19':16, . os of!'icin·es que se demiWram durante o 
phl'iodo de d!·,us nnnos c&t.nbcleeldcl como restricQíío pelo § 1• 
t:l:l , lei n. a:IQ, de 189!í; ··c. · dimdo .. outrns · providencias 
(JJo Sr. · Irineu. Machado), . · . • 

Levanta-se· n .. sesaüo ·ás 2 · horns .. . ..... ' 

• 

' 

• 
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. PfillS!DllNC!A DO SR •. URBANO SAN'l'OS, PllllSlDEN'l'E . ... 
A'' 1 hora da tarde abre-se a sessão, a que concorrem os 

Srs; A. Azoredo, Pedro Borges,· 1\Ietello,, Pereira Lobo, Lopes 
Gonçalves, Mendes de Almeida José Euzebio, Pires Ferreira, 
Hibeiro. Gonçalves, Francisco Stí, ,João Ly.Ijil, Eloy d~ Souza, 

. Cunha Pedrosa, Walfredo .Leal, Dan tas Barreto; · AraU,JO Góes, . 
Siqueira do Menezes, Guilherme Cninpos, João Luiz Alves, 
Miguel de Carvalho, Erico Coelho, Bueno de· Paiva, Alfredo 
Ellis, Gonzaga Jnyme, Jósé 1\furtinho, Xavier. da Silva, Abclon 
J3ap1.ista, Rivaclavia Cor1'&a e Soares dos Santos . (28) • . 

Deixam de compa~ecer com causa .iustificada os Srs. Her
cilio I,uz, .~ego MonteiL·o, Silver.io Ncr;v, .Indio do Brazil, 

. J,auro Sodré, Arthin' Lemos, Costa Rodr1gues, Abdias Neves, 

. 'l'homaz Accioly, Antonio de Souza,· Epitacio Pessoa, Rosa· o 
Silva, Ribei•r'o do. Bi'i'tto, ·Raymundo ·.de Mit·anda, Gomes Ri
beiro, Rny Barbosa, Lu.iz Vimma, José Marcellino,. Irineu 1\la-

. c.hado, Alcindo Guanabara, .I•'rançiscó' SuHes, Bernur.do Mon
i~iro, Adolpbo Gordo, Eugenio .Tà,rdím, Leopoldo do .BulbPcs, 
.Alencar Guimarães, ·Generoso. 1\fnvques, Viidal Ramos c Vi-
ctol'ino 1\J outeiro (31) • . · ' · · · 

E' 11ida, ~posta ~!)1 discussão e, sem debate, approvadn a 
aclu da scssao antertor. . · 

' o ' I 

O 'Sr. i• Secretario dú conta do seguinte 
'. . I 

. EXPEDIENTE 

Officio do Sr. · v·refeito dÓ Districtô Fedel"à! conv idnndo ü 
~ Senado para a festa com .(Juo a Jlrofeitura commomora: o anni

versnrio dli decreto que instituiü a Bandeira. Nacional, rio din 
· . t!l do corrente, 'np TJleio-din, no pnlacio l\iunicipaJ..- Intei-

·. rnclo. . · . .·· · · . · . . · · . .. 
o Sr. 2"· Secret~rio procede á leitura do se~uinte 

PARECER ,. ' 

N. 200- 19:LO . 

o . Sil'. .Presidente da .. .Republic\1 dirigiu. ilo Congt;esso Nn
ci,jrral, cm 26 ele ,iulho ultimo, uma .mensagem solicitando nu
tot•izrtcão tiura abrir, pelo Ministet•io. da Guenn,. uin credito 

· dpecial da qunntia ·do s :500$898,,para pagamento de .gratifi
. c;nr;ões que competem ao adjunto ·do Qol!egio Milita1• do RW de 
·Janeiro, mnJor do qqadro supD,l~inentai· dll .armll de infantaria -........ ,,.... ' ' 

i 

' . 
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SllSS};Q El\1: 18 DE :'IOVI>l'llB!~O UE 1916 

Apollinar•io Pereira Bust.aman~e, nu período dê 9 de maio . de 
1907 a 31 de d'ezembro de 1911. . 

· Acompanha a··mcnsagem uma minuciosa exposiciio de md
tivos do SI'. .MinisLro da Guerra fundamentando. o ·pedido do 
credito solicitado. · · · · . · . 

. . Esta Commissiio tendo cm vista os documenló's por ·e lia 
examinados, e de ailcõrdo cmo o voto da Cnmara dos Depuf;ados 

. é .de accôt•d(i que seja approvada a proposição, · . • 

EXPOSIQ.ii.O A QUE SE REFERE o, P.'I.RECER SUPRÀ: · 

.. «Exmo. Sí•; llrcsidente da Rcr:iublica.- O adjunto do Col~ 
,legio Militar do Rjo de Janeh:o, major do quadro. supplementar 
da. arma. de infantaria Apollinario Perei.ra Bustamante, requer 
o pagamento das graU1'icacões · relativas :ao seu cargo, ll'efe-

. rentes ao período de.corrido de 9 de maio de 1907 a 3i de de-
.zombro de 1911. · . . ·, · · · · 

· · '() dOcente de quem se trata, fOi exonerado por. decreto do 
O 'âe maio do 1007, do cargo de coadjuvante do ensinõ do mes- · 
mo estabelecimento, mas .esse. acto foi revogàdo .peW de /1 .de 
novembro de .1910, em que s·o declarava que · devm . elle ser 
co~idei·ado nomeado adjunto, a contar da data de sua exone
racao; sondo isso .l'actificado (leio .dcspachü de 3, de novembro 
do 1915, em que ainda se mencionava. que a sua -antiguidada 
de adjunto. se deve cont.ar de O de maio de 1907. · · 
· . E, como consequencia da revogaçãó' daquelle decreto c 

nomenoão simultane-a da mesma data, já se lhe contou, como 
· de effectivo set•viço ·prn: o offeltó' ··da concessão do· accrescimo 
nddicionnl-do vencimentos, o teinpo em que esteve ausente do 
magisterió. · . · . · · 
' .. De !li de maio do 1007 a 9 de novembro de. 1010, '!'ecebeu 
voncitnentos de se ti 1pó'sto em commissões militares; dahi a 3'1 
do dezembro desse anno lhe foi paga, consid:erando~se o mesmo. 
professm· Interino, a ·gratificação mensal de 200$~ além· do 
respectivó' soldo, etapa. e· gratificaoão de posto; e, no anno do 
1·91 L esteve na qualidade de professor da aula de· geogroaphia. 
cm suostituiciio ao respectivo · sérventuario,·. recebendo seu· 
soJ.do o grntific'acão mensal.da cadeira, A situação 'do· reque
l'onto n(í magisterio, de '9 de novembro _do 191·0 a: 31 de dc'-
7.Cmbro. de Hl11. .. foi'.a do professor add1do; c só a, contar de 
-J.. de j(lno'i!•o do 1912 foi· contemplada no areamento a dotacãlí 
necessaria para satisfazer o pagamento de seus vencimentos no 

.. 

m asisterio . . · · · . · · · · . · · · ·. 
. 'Assim .inyostido pelas indicadas 1·estilucões, da sittJnclio do . ' ·. 
nd,iunto'··offcotivo; pa1·ece que 1'11e compete. como um dos di-
reitos rcsuJt,nntos .e nindn niio nttendldo, o pagamento da dii'
i'ercPCa,. entre o quo r,ocebeu que .lhe cnberja nnq'uello cn-
rncter. ·. · · · • . . · 

· E!'t'ecl.uando o 'rospeclivo calculo, conformo a d;:lmonstra
ciío annexu aos inclusos papeis, vcl'ifica-se ·importar ··~m réls. 

. 8 :509$898; sujei ta ao resp,ectivo imJIOSI·o de· ven~Jimentos, no 
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toLnl de' 316$799. a difforencn reclamada, sendo que, ouvido o 
1\Linisterio da Fazenda, d·~claróu ellc n,ndn oppôr á abertura 
desse credito . · · · . ' . 
. Em. vista do oxpendido,· venho ·pedir a V. Ex. se. digne 

~olicitar do Congresso Nacional a necessaria. autorizaoão para. 
11 abertura, no i\Iinlsterio da Guerra, de um Cl'l3dito especial 
da alluàidn importancia de 8:509$898, destinado. . {I ·liquidacão 
da divida. de que se trata.; ' . \ 

Ri·o de Jnnéiro, 28 dr. ·Julho do 1916. - José Caetano de 
. Faria.» · . · .. 

Sala das· Commissões, :17 de novembro de 1916 •. _: iVIcto~ 
~i n-o i\!onteiro, Pr·Jsidente. - Francisco Sá, Relator. - Al~ 
fredo EJlis. - Alcindo Guanabara. - João J .. uiz Alves ......... 
r:~ico Coelho. .. 

?MPO~l(lÃO IH CA:.\I,\R.~ DOS DEPUTADOS, N. 88,: DE HH6, :'\QUE 'sÉ 
- REFERE O PARECER SUPa~ 

' .~· 

.o cons-r.esso Nncionl\1 decreta: . . , 
/\rt: · :1. • E' o Presidente, da Republica autorizado n. :tbrlr, 

pelo i\llnisterio dn Guerra, o cr.cdito especial de ·. 8:509$898, 
· para pagamento de gratificações ·que competem ao adjunto ~o. · 

Collegio Militar do Rio de Janeiro, major ,Apollinnrio Pereira 
Hust.amantc, do quadro supplementar dn arma de infantarin, · 
e reltivas no período de 9 de maio de 1 ~07. n. 31 de dezembro 
de :1911. · · · · · · . 

. . ArL 2. • Revogam-se :ts leis o disposicúes em cbr.tL•ri.rio,. 
· Camnra dos Deputados, 3:1 dr. outubro do· 1916.· :_. Astillpho 

Dutra Nicaclo, Presidcnf..3. - Antonio .Tosé da Costa Ribeiro, 
1•' Secretario. - .Tolío. David Pemettõ, 2• Sccr.etario interino;. 
- A Imprimir. · · . = · 

' I . , • 

E' lido, c fica preenchendo o t.riduo .reglrnentnl, o. se-. 
guintc .. 

PM.TECTO'. · 

· N. 28- 19Hl 
' 1 ~ ' 

O Congresso NaÓionnl t•esolve: · .. · 
' I ~ ' 

:Artigo unico. ·Aos :~x-ahimnos dn. Eséoln Militar.do.,Rea· 
·-· J.;ongo, desligados «ex-vin do § 2• do art. 12 do 'relt'ulameato, 

sot•á facultado préstnr:em exames dás materin:s que .llics ~altam 
para complet.ar o ·1• nnno do curso .. fundarnontal ou·mats wm 
d~ · ma~ricula, pam •co~clusão d~~.~:~s ost~dos; l'C\'ogndns ns. 
dtspostcões cm eontrar1o. . ·. ;.,, · 

Sala .das aess~e~, ~8. d·~ novembro de i9:16~.-Pereirn, ):.obo,.: .. 

\ 

• 

I 

I 
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·.E' novanicnte lido, apoiado o, por ter preenchido o triduo 
l'•;Jgimentn.l, o. projecto do Senado. n. 26,, de. 1916, que crêa, 
r·nm caracter official c . nersonalidndc ;jurídica, n.. Ordem cto-11 
Advl/gados no Districto Federal. r · · . 

1 
.. 

' 1~' novamente ·Jida, posta em discussão unica, que· se cn-. 
cerra, sem debate, ficando adiada a votação por falta de nu
mürn, a rodacciio final das emendas do Senado á proposiçã~ 
da Camarn dos Deputados n. Gr., ·de .Hl16, que fixa. as forcns 
do terra·parn. o· exercido de HH7, o dando outrns·providoncins.l· 

~-·- . 
O Sr. Presidenté - Peço a ntteução dos · Srs. Sonadoros 

pnra o ·r.onvitn do' ·SJ.'. pJ•.efeito do District.o ·Federal para· a 
Festa. ,·Jn Bandeira. que tet•á logar amanhã, 010 meio dil! cm 

. ponto, ·no edifício da Prefeitura M~micipal. O conv1lc é 
dirigido' a todns os ·srs. senadores. . . . 

·Enlre as CIMndas apresentadas ao orçam'ento do i\Iinis
terio d:; Agricult.ura pela commissão. cl1c · Financas. figurn. 
umcl nM. seguintes ter-mos: · · · . . 

~Na ,mesma· \'Crb:l, titulo _.:; l)ess'o'at' - cm logaJ· do H 
r.hci'es. c:e .cultura, 12 :000$; dign.sc: 2G chefes de cult.ur:l' ou 
administradores de campos do demonsLraçãG, 78 :000~000 .. » 
··. E;. la emenda incide no·nrt .' 112 r.In negimcnto, pr.to que 

nã'o' pôil-o ser acceita. pela l\!esn. · 
. ' 

O. Sr. Soares dos Santos - Sr. PresicltmLr., pedi ·n. pala
,.,.n p:ll'n. communicnr ·:t. Casa qn~ o n'o'sso :r:i'Jllega Sr'. Senador 
· Yicturino· i\fllntcii·o. deixa df\ comparecer á !lessão ·de bOje ·c 
provav(l!mei)le nãb' podl!rit comparecer _por algum teinpo em 

~ virfndc dr um desust.re que. acaba di! soPJ'rer. fracturando 
. "ffi !Jrnro ' · · H I ,, o , , 

r~rn o quô tinha a communicnr :\. Ca~a. 
O Sr. Presidente -· A :llc;;a fica. intciradn. 

, OllDE:II DO ·DIA · 

. :, O i Sr. Presidente - Não IHW~ndo numero Pnl'a as vo(n
OÕ\'JS :'constnnf rs· dr\· ordem do t.l in,- pnssn-"e 1i ma teria . llm 
d('bniP. . · . , .· ' ·, · 

. • I 
C:RilD11'0 I• ARA. p,\QA:IIIlNTO Ml SR. F.R~F.~TO OTF.RO 

3' · disc:'ussão. da. pvoposicão da. Canull'n. do~ DepUl.'ldO>~ 
n. 1~1!J, de Hllü .. que nbr•c, pelo lllinistürio dn. Vinoão o Obrns 
Publl~ns,· o err;chto dt! 16 :flltO$, supplr.mr.ntni' ;í verba Hl' elo 
ar.f .. 2!1 dn .. lei n. 2. 921t. do 5 de .janeiro de 1915, pm•n paga
mento de vencimentos, no engenheiro Ernesto · otero .. chef•' 
ele secciio addido ::1. Inspect.orin Feder:1l dó Portos Rios• é Cnnnes 

Adiada n yotncfi:O' .. · 

. '· 
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362' ANNAES DO. S~NADQ 

UCENÇA AO SR. ANTONIO PF.J\ll!M· '!'EIXlliRA 

3' discussão da pl'oposicão da Cama.ra dos D~putados. 
I n. 30, de HH6, que, concede .a Antonio Pet•eira Teixeira, tra

'balhitdor da· Estl'ada de F·eJ.'l'O CerrLral do Brazil, sois · mezes 
.do liccnca com abono de dous terces• da diarin; pnl'a tratn'
·n•ünto dr. saude. 

, , . I 

Adi nrla .a voLaçã:r,,·. 
. 

CRilDI'l'O PAnA·'PAOAl\!JlJI."'l'O Dll ,T!JHOS Dll APOJ,ICES 
' ' '. ' ' ' ' ' . ·, 

· 3' · discussão da pi•oposicão · da · Camara ·dos De·pútados 
· n. 57, de 1916; que abre,. pelo 1\linistcrio da Fazenda, o cre

dito especial d<l 70:360$, para pagamento dO. ,iuros de apoli-
.ces do emprestimo de 18\17. . • .. · ... · · . · ·. ' 

. Adiada n votação. . · . 

PENS,\0 Dll l\!ON'I'EJ>!O .A D; AN:SA .'iJ,VJ!S DA, SIT.VA 
' . 

3' discussão. da prortÓsição da Camara · dos ·Do-putndo!'l 
n. (i6, de HH6, quo ab~;r ·o credito. necessario pura··pngnr a 
D .. Anna Alves dà Silvo a importancia. .·.correspondente t\.s 
mensalidades d;t pensão do montepio deixada. á sua 1'aHecida 

.mão· peJo ex-guarda da Alfandega do Rio de .• Tnnei~o· ·Frnn.:. 

. ci'sco da Fonseca Cunhn .. · : 
Adinda n ·volncão. 

• / 
. ' ' .. , . !' •'' .. ' 

CnJlDI1'0 PML\ PMA::IT.EN'l'O A ANTONIO PIAS Pll CMITnO . \ ' . 
-'. 

· 3' discuss·üo da proposição da Camnrn dos Deputados· 
n. 76, de- 1016, 'que abre. pelo MinisLot'io da. Via cão e Obras 
Publicas. o credito· do 4.:666$666,. para occorror no pagamento 
rle vcncimmilos ao agente .do Correio do lHo. Grande do Sul · 
Anlonio Dias do .Castro, aposentado, l'flfl)rontcs,:ao periodo de 
21j do novP.mb!'o de :1913 n !5 ele novcmbrl~ ele 'HlH. . . 

,· ,. ' I ' • 

Adiada n '·olncüo., 

CllllPI'I'O PAliA PMA\\"mN'ro A• A, c; PERlllfl;\, & CO\\IP, 

1 · ~· · rJ iscussü~ da proposicüo ·. da Cumnra. dos' . Deputados 
n; 82, de 101ü, que· abre, poln Minisl.orio da Pnzonda, o cre
dito e-special de' ii :500$ pum occot•rc:!J· no pagnmeri.tl) do que 
1l devido nA. C. Pcroit'a & Comp., como premio pela cons•trq
~cilo elo l'ohocndot• nacional ~:'leptuno~, · 

' I ' , ' <I 

Adiada \l votação, 



• 

RllVERS.:i;o ~<~.o BEIWH;:o· AC1'IVo no EXERCI'ro E DA ARMADA 
/ 

. · 1'. diRcussão do projcctD do Senado n, 23, do 1916, de~ -
;fr.rminnn~o que se,ium incluídos no quadrÕ Q F dos almanacks 
.. do .E~cz•cJto .c da Armada, crendo pela iei n. 3.178, de 30 de 
ouf.ubt•o de J!l:l6, O>i officiaes cjue se domitLiram· durante o 
por iodo d'~:. dous anrtos• es·tabelecido como restricção pelo § 1" 
du !~i n. 31.0, de 1895, c dnndo outras providencias; 

Arliadn a votaciio. · . . . 

. . O Sr. ·Pr~sidenie - Nada mais llnvendo. ~.·tratar:, vou lc~ 
· }'nn Lar a sessão. 

• " · Do.,igno pm·n or•dcm do dia da 
1
seguin te: •' 

. Yot.acão; cm discussão unica, da redacoão :rinal das emen~ 
· dns do Senado á proposição da Cnmnra n. ü4, de. HlW, fixando · 
·us forcas de terra· para o exercício de 1917. l · · 
'· .·· :Vota·~ão, em 3" diseuss~o •. da proposicão da Cama r a dos 
Dopu tndos n: iíl'i,. de. J 9W, que abre, pelo 1\rinisterio da Fa
z•3nda, o credito especial ~de 8:800$977, para .pagamento do 
que é devido no, Dt• . .Toaqâini Cardoso de .1\Iello Reis, em vir- · 
tudo de sentcnca ,judiciaria (com. parecer {avoravel da com-
m:i.vstío de Finança.Y); . · · . . . . . · 

Votaoiío, •cm 3' di·$cus'süo, do projecto do Senado n. 21, 
.de 1916, .quo abre, pelo .Ministerio da Fazenàn, o credito de 
!l7 :299$459, para·. restituição de impostos . aduaneiros pagos 
indevidamente por Luiz Hermnnny & Comp., o outros (Da . 

. commissáo de 'J'inanoas); · · 

Votação,. cni .· 3' 'discussão; da próposioüo. da Cnmara dos. 
D~putados n. J.49, .'~c Hl15, q~o abre, pelo . Ministorío dn 

. V1aciio e Obras Pubhcas,. o cr~dtto de 1ü:54q$, supplert:~entnr 
·1\ \'Crba'•i6', do nrt: 29, da le1. n. 2.92.1, do 5 de jnnmro de· 
1!H5, para pngamonld .do yenc!mentos ·ao. engoonbe-ir~ Ernesto 

;.' Olóro chc-fo de. 8ecr.iio add1do a Inspectorta Federal de Portos 
Rios· 'c Cannes (coin tnn.emla dn. Corn.misstío de Fir/!J.'f/.l'!as, ;irí 

· "PP.I'O:oada em. 2• discus.YãO) ; · ·. · .. , • 
·Votação, em s• discussão, da . propos•ioão · da Camara' dos 

,Deputados il. 30, do HH6, . qua concede -a Antonio Pereira 
~r.ozxeira, t-rabnlhndor· da E&trada· de Ferro Central do Brnzil, 

· soiR mozos de licença com abono ·do dous· terços da diarin, 
]'lfil'a tra-tamento de SaUdO (coin 1lai"CCC1' fd'IJD!'OVCl da COm~.· 
miNstio do l•'l:lí.anças) ; . · . · · .. · · · 

'v o tacão, oní 3~' discussão;· dn propo&ioão· da Camara dos 
Di)putados 11. li'i, de i!lHi, CJUO. abre, pelo Ministorio da Fn
r.r•ndn, .o crodit.o, osriocinl. do 70:360$, ·pnt•a pagamento de ,iuros 

· do: npolicc-s do OffiJH'csLtmo do 189i (com parecei' favor•a·v~t 
' da Ct'mm·isslío de F-inanças),; · 

' 

' . ' 

\I 
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Votação, ém 3" uiS()USSãO, da propOS1ÍOÜO da Camarn. dos 
Do)mtadoil n. 66, de 1916, quo abl'e o credito neccssario 'para. 
pagar a D. Anua Alves dn Silva, a importancia correspondente 
tts mensalidade& da pensão do montepio deixada ú sua falle
cida mãe, pelo ex-guarda da Alfandega do· Rio' do Janeiro, 
J~rnncisco da Fonseca ·cunha (com parecc1• {m!ormwl da Com-
'!11isstio de Fhwn1as); - · ., 

· . Votacão, cm 3' discussão, ua pr~pos,ioão da Gamara. dos 
DeputadoS' n. 76, de 1916, que abt•e, pelo Ministerio .da Viação 
e· Obras Publi(las,. o credito do '' :666$666, para occorrer no 
pagamento de vencimentos no ·agente do Correio do Rio Gran
de do. Su'l, Antonio Dias 'de Castro, apos-entado, referentes ao 
periodo de 26 do novembro do 1!113 a 15 de do novembro do 
191'1 (c.om pm·ccm· {mJortl't!el da comnrissüo de Finanças); 

' . 
,. ' . \, \ 

· Votação, cm 3" discussão, da propos,içiío da Carriara dos 
- Deputados n. 82, de: 1916, que nbt•e; pelo !\linisterio da Fa •. 

zon(la, o ·credito especial de 5 :r:í'OO$ para occorrer no· paga
mento do que é· devido n A. C. Pereira & Comp., como premio 
·pela construcQiio do rebocador 'nacional «Neptuno» 1 (com pa· 
7•r.ccr {avorat•el da .Corn:m·is.~(ÍO da Firianças); ·, · · 

' . 

· ·Votacão, em 1" discuss'oia, do projecto do Senado n. 23, 
de 1916, dct.crminando quo se,iam incluídos .no quadro Q .F dos 
nlmnnaks do Exercito o dn Armadn."cl'Oádo pela lei n. 3.178, 
do ao de. ontubro dll Hl16,. os officines quri se domittiram ' 
durantc1 o póriodo de dous ·annos cstabel·ecido como restricçiio 
pelo § ·1· da lei n .. 3'10, de tSfHi, r. dnndo outras providencias . 
(elo S1•. [1•inau Machado); · ' ' · · 

2" discussão da twoposiçiio dn · Ca~1arn. dos Deputàd~s ·. 
11. 85, de 1916, - nrt,, 52 a 60 - :fixando a despezn do 1\II
ni~trJrio 'da Agriculttn•n,' Industria (; Commorcio para o uxer;; 
cir.io do Hl17 (com !."mandas da comm·isstí1J de Finanças); . 

2" · cÚscussãÕ ·da · Pl'CJposicão · da ' dnmara. dos DepuincÍos 
11., ''!t8," do 191fl, que autoriza, a abrir, pelo l\Iiniste'rio da. Fa-:
zendn, o c~ed1to ·espccirl'l do 15:1268365 para pagamento -do. 
rtuc 6 devido n D. Constança Al~'CS Brnncc.>· de l\Ieollo Barreto, . 

.. ~m vi~l.ude de sentencn jurlic i ar ia. (com.. Jl(li'IH.'I-'1~ {mJoravcl iltt 
Comn!'l.~,wo de F'inaneasl: · · ·, ·. . . ,, '. . . 

2" ·discussão ela proposição da. Gamara· dos Deputados 
n. 65, de· 19:16, que autor1za a. .Escoln de Engenharia de Porto:' 
Alcgt•e ·a contrahil•rum HmpresLimo ·em· obrigações ao ·porta

·:· dor, dando 'em garmüia a. S'ubvr.nçiío que lhe foi. c9nc.,edida 
pelo 'Estado do.Rio Grande do Sul (com Jla?'ecm• /'n'-l,oravel da 

· Comm.issão dr. .Tu..~tir.a n LeaislaçtiO): ·· 
. ... ,. 

2" discussito rllt Pl'Oposição da Gnimit•a uos Deputados 
n .. 75, de :1916, que abr·C,• pelo l\finisterio. 1da Fazenda, o cre
dito especial de .i9:787$067. pnm . .-occorrer no. pagamento do 
qu~ g dov,i!lo f\ Anto)l.ici Mnt·c~llino ;1\CS'J.\eir_ll Costa, .!3m :;yir:t~de 

., ' I> • 
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de :;~!Jleru.:n. .illl:lieiw·i;, (com ·JJarecr:t· /'acurotcd da Commlssüo 
do Pwou~,a.s). 

. J,u·YUJJ l.a-:;e u scs•sii•) ú;; ::J hora:; . 

·. li:íO" ::iESS:i.O, K\l :?0 DE XOVEMBRO DE J!llü 

A' 1 hora da tarde ,àbre-~u a sessão, · a que coneO!'rem o;; 
Sr,;. "\· Azeredo, Pedro Borges, :Metello, Pereira Lobo, Lopes 
Goncalves, !lego !\Jonteiro, Arthu1· Lemos, Costa: .Rodrigues, 
1.\Ieudos do Almeida, .José .. Euzebio, Pires l•'err~ira,. Ribeiro 
Goncalvcs, Francisco Sá, João Lyra, Eloy de S.ouza, Cqnha 
P'r.dro,;a, Walfredo Leal, . no~a e Silva, . Dantas :Barreto, 
Al'aujo Góes. ltnymundo ·de. Miranda, !Siqueira de 'Menezes, 
Guilherme Campos, .João Lu'iíi Alves,· Miguel de Carvalho, 
]~l·ico Coelho. Aleindo Guanabaru; Bueno 'de' Puiva. Bernardo 

. Monteiro, Alfredo Ellis, Gonzaga .. fuyme, Loopold() do Bulhões 
.r,os1l; Mm•ti,nho. · Xavir:r tia Silv~, AIJcfon Baptistu, fiivadaviâ 

· Lol'ren. e Sunr·e~ dos Santos (37; • · . 
. Deíxnr.rfdc compar·ccer com eatÍsa. justificada os Srs. Her

cilio Luz, Silverio Ncry, Judio do Brazil, Lauro .Sodré, Abdias 
·Ne;vc8, Thomaz A:ccioly, Antonio de .. Souza,· Epitacio Pessoa, 
llibiJiro de Br•Hto, Gome;; Ribeiro, Ruy Ba1•bósa;-Luiz Viauna, 
José llfárcelliRo, Lourcnoo Baptista, Jríneu Machado, Francisco 

· Salles, Adolpho· Gordo, Eugenio Jardim, Alencar Guimarães, 
Generoso 1\hirqucs,· Vida! Ramos o Victoríno Monteil·o (22). 

· . r~· )ida, posta em . discussão e, s•~rn debute, t approvada . u' 
ao la da sessão anterior. · . · · . . · 

.. 
O Sr. ·1" 'Secretario decl'ara que .não h a expediente·: 

O Sr. 2.• ·secreta~io proc(.'Cle {, leitura, dos seguintes 

PARilCERES 

, N. 207- i!HG . ' . ' 

. 'A .Cowmissã.o de Finanças do Senado, estudando ó Ocçawento elo 
1\linisterio das Rcla~ocs Exteriores, pam o atlllO do .. :19!7, modificaclo 
pela Camara dos Deputados, apresenta as seguintes. ponderações para · 
âowonst1•nr senão· a noccssidade, r.oio menos a convenioncia. de rosta
belccer·se, sah·o alterações insigmficantcs, no sentido de evitar doso!'· 
gani>.nÇl'io do so1•vi~os deixando o Governo desarmado, as verbas cons-
tantes da propQstn official. . . · 

. Qu:lCSCjUCl' .que sejam OS COI' tOS feitos Olll UW orçamento, já. do 
si tão cxiguo o escasso, riada ou pouco poderão elles inüuil• ·para ·~O 

' 

• 



' . debcllar a crise financeira que, neste momento, nos aseoberba consd-
rtuente it loucura.do prodigalidade . e esbanjamentos do quatriennio 
passado, aggmvada pohl brusca diminuição 'das rondas causada pela 
guerr:L actual. · . . , · · · . 

Não quer isso dizer, ~monos importa. nfllrmar, doanto do sobro-· 
salto que c:nisn n difllcillhn:L situn~ão financeira do paiz, não só aquel
los que toem a l'espous:Lbilidade da superior direcção dos negocias pu
blicas, como tambem' tL todos que amam esttL. Patriti, quo se consinta, 
sem incorrer em gra vissima c justa censura, cm dispcndio, por mini mo 
o insignificante que sejtL, maior do que o ustrictamcntc preciso !:l no- · 
cessaria. • · . 

' . · , Toda a eCOllomia deve Eer religiosamente observada por aquollils 
· a quem in.cumbo a geroncia c n administraç1lo dos recursos . do Thq-

souro Nactonal. . · . . · 
. Economí:tat' som desorganizar devt~ sot• o objectivo do Congresso 

Nacional: construir e nllo destt'tlir. ·· · · , . ·' · 
No ot-çamento do Extct•ior teem-so feito não pequenas reducçõos, 

convindo notar que só na verba-A,judas de custo-pOL'c exemplo, 
que ora de 300:000$ om 1():13 foi-feita. a. do :lOO:OOOSOOO •. 

· . . ., 'l'omando-,so cm consideração o augn::onto ·rorruidavol do CtJsto 
ela vida, por causa .da guot•ra:, q110 subiu não só na Inglaterra, como 
tai:nbcm cm França;, nu.Italia., e nos outt·os paizes bclligcrantcs ou 
neutros, de mais de 50' %, vol'iftca.r-so-hu que os vencimentos . dó. 
nosso corpo diplomatico o do consular,: sofft•cindo, <lomcHofl'rem, além 
disso, o desconto do· imposto da .:lU %, mal chagam piira a .acquisição 
do nocossario, obt•igando a. todos {L mais rigorosa. economia. o· estricta· 
parcimonia.. · ·· · . . 

A ~xiguida.de dos rócursos,. a.ggt•avada · pàla diminuiç1lo dÓ podet' 
acquisitivo da libra esterlina, que nos Estados Uriidos; po,• exemplo, 
do quatro dollars e .85 çontesimos vale bojo apenas quatl•o dollars o 
á.s vezes menos, excluo qualquer velloidado do fausto, salvo· cm . re-·· 
lução á.quolles q.~o, tendo fortuntL . particular, podem dar á. t'oprcsen-
tação 'luxo o b~t,ho. . . • · . . . . . · . 

. Estas eonS!dorações .. scrvorn pat•a demonstt•ar .que nenhuma alte
raÇfLO podem solfrot• os vonc~mcntos destinados quer aO corpo diplo
ma.tieo quer ao COUiUlllr. . · . · . . . •· . . · . · 

· ·ro~; outro lado, não podoruos nem devemos desarmar o Governo. 
dos recursos consignados uns vorbas 5• o 6• porque, em .r:ola.ção á. 
primeira, proferiv<il é votar-se a quota podidtL na ,proposta pelo Go- ·. 

. v orno, a autorizar-se ~~ abertura do croditos · que, :iliá.s, sorão .im- · 
. pmscindiveis doanto das .visitas officiaes que nos devem 'ser rotribui

das par ministros o ropt'Cflontt~ntos ·de· outros puizos. .. . · · · ·. . 
· Em relação ·á.s quota~, alias· insignilicantos; dostinadr~ no 'éustoio 
nos· congressos o confcrencins intomacioriaes quo ' se 'rclinirom no . 
Bt·uzll ·e para roprosontaçilo nossa nos congt•essos o conferen
cins internlleionaes que so• reunirem no exterior, :não sará.· de b011 . 
politica fazer t•educçilo, se attondormos á. cirpumstancitL . do .SOL' o · 
nosso Govorno fo1•çadq 11 oxtt·~ordinat·ius dospo'zas .por,. occasl1lo dtL · 

, )Jroxima paz,· devendo o Brazll figural', como os pa1zos neutraos não 
dolxarll.o de o fazer, nas eonvonc;Oes e . conl'et•cnoias; internncionues, 

.. 

.. I 
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prira os tratados· .. · do commcrcio que, irldubitavclmento, se fat~ão após 
esta guerra. · , · · 

A actividade diplomat~ca o consular ha do ser lnuíto intensa, de
yondo os nossos· rcpre~óntantes DO estrangeiro tomar pat•to, r1uiçá 
uupot'tante. nçsse IUOVlmonto de. defesa commercial.. . · 

. Não podemos perder de vista a circumstancia impot·tantissima d.o 
se dever tentar attonuar, tanto quanto possível, nos futuros tra-
tados, os prejuízos grandes e inuuonsos, decorrentes da guorm. : ' . ' ' ' 

· O bloqueio dos imperios ceniraes lcchou-nos o:! melhoL'cs meL;Cii-
. dos europeus para, a expoL·taçiio de certos productos nossos, como' b 
café, borracha, l'umó, cacá.o, assucar e algodão. Ninguem ignora que 
ossos prodnctos r·eprcsentam as priucipaes fontes chi nossa ri,
qucza. . , · . . . . 

Nest.o assumpto foi o Brazil da inaudit:1 ·, inleliciclade; Os Estados 
Unidos da Amarica enriqueceram-se vendendo aos bolligerantos .ai
lindos os valiosós productos de sua industria fabril c :1glicola . COI!l 
grande vantal?em e por .altos preços~ , · · . · . . 
· A Repul:?ltca Argentma,da. mesm:r sorte, cncoutl'Ou mOL'C<ldOS 
facois para os seus productos. ·. · · · 

Só ao Brazil.n1ío coube filete dessa caudal do ouro c'spulbad:L 
pelo mundo pelas nações alliadas. . . 

Só ultimamente tcm-so activido a procura de, cat•ncs congelada·s. 
' ' ' ' . ( . ,• -· 

.. Não podemos tão pouco perder de vista a necessidade imperiosa 
do se advogar o recebimento dos :1.20. milhões de marcas, producto.d:~ 

·. venda,· ao Governo da lmperial Allomanha, dos stock& de café arma
zenados em Hamburgo.!;! Antuerpia, servindo de ·garantiu 11 emprcs-
timos feitos ao Estado .de S; Paulo c ainda nilo resgatados. · · 
· . E' evidente quo, si fot•mn votadas as despezas do Ministerio do Ex

. tot•iot•, com as l'oducções feitas pela· Camara dos Deputados, ·muitos 
dos se'rviços não podarão ser executados· por deficiencia,'de l'ecnrsos, 
O Brazil, em suas relações exteriores,. precisa honrar as . suas tradi
ções. Nao podemos reduzir nossa Patt·ia ao mesmo ~;~apcl do Para~ 
guay do }francia, nilo podamos fechar nossa sala do visttas:o noin sup,· 
primir o'llfinistcrio das. Relações Exteriot•os. . · ·· , 
. . Passemos agora a analysar os .cortes feitos :í proposta oficial o a 

j listificar o I'ostabelecimonto das respectivas consignações o; verbas . 
. O projecto,de.Orçamento das Relações Exteriores. approvado pola 

Camara dos Deputados, consigna para as i dcspczas do mesmo minis
tcl'io as dotações do 2;30!1: 730$, ouro, e do 988:6008, ·papel, contra 
2.544:736$, m:ú'o;·o 1. i 74:600$, papel, da proposta .do. Govct•no, tendo 

. sido·eonse!Jnentemoiltc feitas as r~ducções do .23U:OOOS, ouro,· c de 
':l8G:OOOS,,papel,. . , · . · · · .·. . · 1.. . .· , , · 
· , ~ Os cot'te~ leitos. pela Camara dos Deputados representam uma 

ft•ticÇâo mln~ma no orça:mc~to geral ~a Republica e veem desorgani
zar serviços do um· mlmstorto que; ahás, vem· reduzindo consldoravol 
e graduàlmente suas dospeza.s ú. ,proporçiio que sa oll'erocc pat\n isso ·a 
ilecessaria. opportunidado. . · · · · · . · · . . • 

· Para corroborar essa affiruiaçao cabe ·aqui transcl'over a cartiL 
quo, ein 22 de setembro do anno pt•oximo· passado, dirigiu ·o tltula'r 
dêssa_pasta.ao Dr~ Bnlthazar Pereira, anUlo Relator do qrçamentu 

.•.. ! 
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ilo mestno ministet•io, p01; occasião da. discussão na Ca.Iuara do,; Depu-·, 
tados do.orçamcnto pam o cot'l'Emtc, :mno. . · . 

Rio do .Janeiro, :!2 de setembro de 19i5.- Exmo. Sr. D!·. Bal
thazar Pereira. Com esta submetto á. apreciação de V. -Ex. c dos 
seus dignos collcgas as emendas que parecem convenientes ao. orça-
mento do 1\linistct•io das flelaç1íes Extet•iores. · · 

Por cllas sé ftu•á mais uma. reducção de 233:0005, ode :li2:ü00S, 
papel, qnc, com as alterações da. proposta. c as votadas · cm segunda 
discussão, diminuem,o orçamento para. 19:16 c 8/t % ouro o :18,3 % 
papel sobre o ot•çamcnto vigente. , 1 · · · 

Para fazol-o não se parou no limito do dispensavel, ·foi-se até cor
tat· no nocessario para sõ se conservar o impt•escíndivcl, cm obodicn-
cia- ás criticas circumstancias do momento. . · · ' 
. · A ..;ontado .do Sr. Presidente da. Republica, . o empenho vivaz do· 
Congt•csso Nacional,'de ·que V, Ex. foi o ot•gam junto a.o Ministro, c, 
a conscicncili que este tem das suas responsa.bilida.dtis doterminat·am 
a adopção de providencias em alguns casos penosos, como , são as 
restricções.de vantagens. a. fni)CC!onarios residentes em paizes onda a 
vida .está. tambcm encarecida neste momento. . 

' Como V. Ex. sabe, IL dotação do vigente orçamento do · Exterior 
é de M69:i88~9ôi, ont•o, c de :l.~~2.:200S,Jpapel. · .·. . ... 

Taes algansmos, salvo melhor JUlZO,cxcluem qualquer 1déa de. 
· sumptuosidade· e deixam evidente que deste- ministet•io · não se pode

x·iam espc1•;u• economias que attingissem a milhm•es do contos, nem 
mesmo as muitas centenas. · • . . 
· Esta advertancia não é desca.!lida, nem ociosa, á. yista de criti

cas que englobam no mesmo reparo este orçamento com ontt•os cujas 
aespezns, . aliás jüstificadas, são bastante' vezes multiplns das 
deste; · · · · . · 

"' Demais, CUIDJll'Oo Ob8Cl'Vétl' que as reduccõas actuacs são addici:io- . 
naos ás que já se fizeram cm annos ailtct·iol:es. · . · · 
. Vac nisso a mclbot• garantia não só dos. propositos. do Governo, 

· 1oas da ·cfijciencia da: sua acção; porque; para x·edozir sem dcsorj;ani
za.r, pa.t•ece mais' recommendavel a pcrsistcncia. do. que a. . prectpitii
ção; actos successivos para alcanç~r no menor .. · tempo o .. mínimo de 
despezas do que t•csoluçõcs, rad1caes, que nem sempre são ci rem a-
dio que se procura: o JlOr vezes cream males que nlici existiam; · 

Crea.r broscamcnte serviços, que só pQr evolução o com o teiÍIJlO 
so pilderiam organizar ou bruscamente suppril-os sem attenc;ão ás 
pessoas, nem ás c.ousa.s pat•eceJn doas expressões eq11ivalentes do uma 
mcsiua acção desordenada. · · . · . · 

Por isso,. as redacções no l\linistol'io do Exteriot• se fizeram em 
annos succcssivos adaJltando·sc gradualmente,. o sem perturbação scn-1 

sivel, cada serviço ás condiçucs de difficuldade do.erario. 
, Assim, .a . red~c~ão !Jrça.mcntaria . se t'az . .sem. tumulto, como. uma 

consoquencta da dJmlllUIÇão gradual de SQr,ytços c compromissos ante- · 
ri oras. • ·.,-,.. 

• E'·bom do ver que ha um limite mínimo pat•a as despozas, quo 
se não ·podet•ia transJlOI' som attingir ;interesses , scmp1·e mcompat·s.

, "eis c por v.ozes inlinitamonte. S\1PCijOrCS ás vantagens das redu· 
·C,.11CS;., :·. . .._'oJ /. 
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Ninguem, do certo, pet•derá. de vista a. gt•avidada ·do actual mo
mento politico na vida internacional e nll.o acredito que pessoas de 
respon~abjlidade pensam ·em dirninuil• nesta hora a autoridade e a 
efflciencia .da nossa representaçll.o · politica no exterior. · 

• Como. v~· Ex. bem sabe, actualmente com 2.4:69::!88699!.. ouro. 
e :!.4:62. 200S, papo!, ·mantemos aqui no Brazil a Sec!·otaria de Estado, 
e no Exterior servi9o . diplomatico . e consular no Japa.o e extraordi
nariamente na·· Chma ; nos z·epresentamos diplomatica e consular~ 
mente em todos os paizes dª/ Ame rica e da Europa e fazemos · nma 
arrecadaçllo que foi no'anno de . :l9:l3 de :1. 923:0U8686, ouro, ·e que· 
no anno ultimo, apezar das condições quo atravessa o mundo foi de 
:1 • U9: 987564:0, ouro. . · . . · . · . 

Para· que se passa apreciar com ma.iores dotalhes e precisio as 
. ooonomias obtidas dut•ante os ultimes nonos, addicionadas as que 
ora se · propõam, adianto oft'eroço um ligeiro estudo comparativo, 
como commtlntario. a cada uma· das verbas orcamental'ias, · excluída 
a vel•ba se.tima <cRepa!'tic;õos Internacionaes», ·aliás · de 58:736.;002, 
ouro, c que é inalteravelporser· resultante do convenções attinen-
te> a s.e<'viços da . varias ministarios. · · · , . 

. Desses commentarios se verifica que as verbas ora propostas, em · 
comp·arnr;llo em· uns· casos.cóm ·as quantias votadas uniformemente 
durante exercícios consecutivos e em outros com o· maximo a quo · , 
attingiram certas verbas, sem mesmo computar creditas supplenien• 
tares abel'tos em alguns exercícios, apresentam respectivamente re
ducc;ões: na verba t• de 2i %; na .2•·de 60 %; na a• de 64:, 8 % ; 
na 4• de. 87 .. %'; na 5" 30 !I~; na 6~ de 87, 5 na pt•imeira consigna
çllo e .de 80 % na segunda i na 8• de U r. i na 9• de 2:1 %i na. :10" 
de 33, 3 %'e na H• de 4:2 y.·. ,. · 

A somma .destas· redncções corresponderia, se fossem simulta
neas, a uma. economia ·de 58, 4 x, papel, e 38, 2 r., OUI'O, ou seja 
em média. mais de 48 % • · 

. Si. por serem sioiultaneas as dilliinuic;õcs, si quizer coll!pa~ar as 
dcspezas propostas para :l9:l6 com os annos em Q,UO respectmmetJte 
toram maiores as .dotações papel (:1912). a· ouro (:10!3)1· teremos que 
a red~cç.\o seria de 54; 9. ~, papel, e 24, 4 %, ouro. · · .· · · 

. A compllraçilo . directa entt•e os dous Ol'Çamentos, o . votado o~ 
i.9i2 ~om.oque o~a se. ·propõe .. ao voto. do Congresso .Nac~onal,.maJs. 
Slmpltftca o. contraste, evidenciando tuna reducçllo do 54, 2 %, papel, 
e 24:, 4:%, oú.ro •. · · · · .. · ' · · · · ·. · 
· E: de notar que até a p1•esente data, nono· mez do exercício, ne
nhum credito supplemcntar ou especial foi .·solicitado pelo Alinistel'iO 
das Rela~es Ex.tel'iores. . . .. · · · . · · . · . · . 

'Aproveito-me de.r,ta ópportunidade para ter a honra de rcteirar 
a V. Ex •. os pt•otestos da minha alta estima o m,ais distincta · consi-
dorar;llo. -'Laura -Maller. · ·· · ·· · · 

· Pela leitura dessa carta se evidencia os esforços. feitos pelo Go-
vez•no para o objectivo' de reduzir as despezas sem pt·ejuizo do. serviço. · 

· Os. algal'ismos · quà neUa tlgut•am .·demonstrando as t•educc;õos 
feitas sao bastante eloquentes o podem ser racilmonto verificados. · 

Reduzir agora a Gamara dos peputados essa despezn. àinda, seJll 
consultar nenhum fim em mira, equivale a pet•turbar a acção da 
' · · s;·~vol, VIl 24 
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.. nossa politica Iio oxtq[•iqr, justamente ·no iu~m~i}to 6ni quo inais nacos-
' saria se toma dotai-a .do amplos meios do acção/, . · . . ... , 

Ninguom. igl,liit:á.. a situação espc(lial,~#i ,qti~. s,o;.oijpon,Úa o,,Brazil., 
~o~ .como.;. t!-1qas,, l\S H~!Dai~ .. }li!ÇÕ.Q.S .,noutt·a~~ •. i!t~nt~ . da pavorosa . 
guerr~. Que.,assola,p,;mul)~p,; pa~a ~a,ran~!r:_,a sua ~ou,traltd~!d~. . ,, 
·.!'!:..Am~a ha ,,,p,q~cq,. te1Ilp~,.,_o C,ongre~~ .. ;;.Na~~çmal :,conccd~u,.a!> 
.Mtm~te,rw .. da. Afarlnha,.o ,cr,o(:iito, cxtt•aoré:biJario Ao . i ,,Q~O: Q09S pa,rtL 
'Q!lSpeza~: r~la,ttyas 4:, g11rantia .da, . ,rioutralida,H_o. , !;!~. )3,r~ztl ,po:a11to ,a . 
gl,IO~ra ,O.:.O!ItX~t!J.n~;;(:l91't~·~O l\linisl~rio ,d,[tS,,Ji\ol~çõ_~S ·EXtOl'IOOOS OS 
poucos,~l!lm~nto~. ii.e.,que.dt~p~o,a!L.flD:V~Z ,,a~. a!llpl~al-«~.s.:, 1, .·, •. , .;,1 

· · Matar do que nunca deveria ser hoJe a Clospeza, . desse ,mmtstorto, 
!J!lanc;J,o,,a: l;llaior, sqlllma qe esforços ~ do .tra.bal~tôs .é .. í.;~iju~l-ida. , Para 
as~everar essa.atnrmaçiLobasta compararmos a verba,M• ccExtraor
diriafias po Ext~.riór». PC!f J~nde côt~rein ,todàs, a~. ,dô_sjl,ií.~ajl. ~é~ac.s ,iio 
estranget~o, com,,.excepção d().S ven,cimentos ,ÜX()~ ·dos f.uncçu~nariÇ>S,.o 

· çlas .aju~a~ de .custo; ,para .que so .prov,e a. v~r.~ade~ .E~sa · .. v.erba,.,quc, 
· em .pertopos ele plt!Da; paz, de i 907 a, :1912, te~e a .. dot~ç~o. Cle ,400:00Q~, 
ouro,. e .. que se elevou. em i9i3 a. 475 :ogos;,ta,mbem. , ~~rq,,, ,est~ boJe 
roduZJda .a 250.:000S;;tsto é, a cerca de 50 "/o"determmando amda o 
,p~oj~cto da Ca,mal'a dos Dep~tá'dós qjíó, nô ~x.erêi.~i.<tvindoq\~p; .c<n:~~m 
·por .ella. as d~spezas.c~m~~ongre~sos .e ... Conrer~uptas,. no ,,est~!l:ng~\r!l 
. pal!a,, ~s ,,quaes. , o ; Gol'e~qg,, .ped~u .. ~~9:,QOO$, .• ou~o, ,.q •.. q)le,. equl\:p.l~. a 
x:eduz!l~a~a,210:000$,, o.u~o1 ,,ou . .SflJa.m..:44;21 .o/'01 sobre sua maior 
.dotacaÇt,, Isto.,~, ~5,79 .. ~1 a~ r;e~uccl1o •. ,. ••h ~. , . .~ ,,, :.· •..• '·'• 

.,. •·lll~~reta!lto, .essa. y~~l;la ;não é,. de,splj~di,da,. sõ ,.em. pro:v,eit!> 
·do . Muusterto; do~ Extertor,. o.omo ilde suppor .. "Por . ella corre 
todo serviÇo telegráphico e .postal das. Lesacões. e. Ciirisulados, 
augmentado" hoje . enormemente o. primeiro. delle8,11~ela , dert
oien!lià e,.qlia:~.i ,i#ípóssibilid!i~e ~o ;seg~ndo,,,,~êj:vícq.;,essê. q~e 
é fetto em proye~to ~e:outros mmistert~s, ge ;.gpyer~~s;,est\\~ ( 
du!l.~S, .. de:,.mu~tCip,ahdad~s, , ,'Ciq c,omm.llr!li!?,, .9 · í}e.,,P,ar,~,I.~t;~lares 
pa.~AkdE;ICes.a., .do!' .Jios.so.s~. ~nte~~:Jsse,s, · dll ·.nosso" co~me;rcio; . dos 
nosso~ •. c'!DIP!ltr;IQtas,.,t;~,O. estrangeir~ .,,·, ·"' . ,, :. ,, .. , , ... · ,;,,,.,,. " ·'<• 

.· Todas as ... él~~p~zas tl:lhlgrap,lüças ..• e1, urg~nt.l:ls ,.J,IO)j,J;I3 ·,.a,:, de.~ 
tesa~ do nqsso ;:qaf~1 ; e:Ae o,u~ros, p:r~q)lo~o~;,, âe; ~!'l~ll"â9ri11:~ re
tJ<ias,, ,de .naVIOS, a.e. tiÔOS: .e, 1de. ,mformacões,•pessoa~s; e ,.de.· l,',ll-. 
· ãtria' õêií oorrêm: . .' or. êoriL ao· M'íiisterlo .do Extêrhir' ;qu ~enàs 0u11o é · irideiii~izallo; r~U'r~hd~ ãsslm ·. em seu acervo ~ 

.responsabilidade,,. dessas despezas.;,." ... ·· . , ,, ::,.: ,,',,~ . 
... . , E' ópp' ortunô :pülilicar: . em àilgiiidâ. ii~· qiiad,.n. com'pro
J:iâtôrio .· dos . atigméntos e . réíiuiioões . dê deàp~zàs i:i'o~ diversos. 
ministerios entre os orcamentos .de 1915 , e .i9i6. · , , · . ' 

I •. , """(~'', . ' ..,,.,_..,- ,, ·,,, , 

r , • , .. • .: · .. : :. • . : .••. : ·/#;;~(i) · ·'·" ; .. : Ouro 
Orcamento geral para 1915, . irictuindo a ap- .. ;. -.· ,,,.: .. ,.. .,, 
· ; 'plicaoã~·da. renda especiaL~.............. 70.999:236$886 
Orçamento para· 1916 ...... ~· .... ,,, . ; , :. . ... . 84 .• 365:086$786 

·. . . ' ' ' ._ '~.- . ' ' ' ' .. ' ,., . 

· · · · .. · , . A~~niento ein f9ÚI ..... ~:. . · f3.365:S49$900 
. ou sejam 18;64 %:; •. . : ' . ·.'. ,· .. ~· ....... '. .,,,, ....... . 

· ,, · J · · • · Papel1 · , ... ·'· '-~ ' ....... · ;"''I .:. . ....... '' ' ~''~--l·.i • . I!.~·Í' .. 

Idem em papel P.ara 1915 .. , ........ :,:. • .. • .. • 378.87~:4i~ii 
'' 

' f 
. v 

. 
' 

-1 • 

' ... . 
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Papel 

Idem par!l. 1916" incluindo a applicacão da 
· renda espeeial .: •. · .. , ... , ... , ............. · 409.850:762$:188 

• t_ ., ,: ••. , .• ••. :· • ---..c-.,_..;...;.:.. 

· , · ·· : ., ·: . · Augritento em 19:16 .. ·... •.. • 30. 979:349$97·7> 
ou seJàm s;o9 % .• · . . · .· 

·Hôüvê portanto jiãrã o· Corrente exercício um augmento 
de. 13.365:849$900, ouro, e de 30.979:349$977, papel, assim des~ 
crimina~os pelos seguintes . riiinisterios e compensados pelas 
reduccões em seguida declaradas: · · · 
,,;. ,., ... ;., · ·· . . Ouro 
l!~az'enda .. ; ..... , ....... · ....... : .. ·.. .. + · :13. 484 :6417$333 
Exterior . ~ ... ; ... . : . ... . . ... . .. . . . . . . . . . . + ·53 :547$009 
1Guerra ......... ~ ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . + 50:000$000 
Justica ................ , ............ 1.. + 6.:~47$200 
·Viaoilo ...... ~ .' ... -............. ... . . . . :+ · $070 

:_. . . .· '· 
Marinha; .•.••.. ~ •.•.•. ~ ..... ,~._.: ...•..... , •.. 

A8'licUltu_ra.' ••. : .•.• • ~. ~ ~ ~. ~ ....... ~- .••. ~ . .: . . .'. 

' . ' . . 

.Féi.zeridà •• • _.~-~I I t ~I I f ~I I I~~-~.·~ I I I I I I I I I I li I I fI I 

' ' I' ' . ' ·• V. .. . . ' 
la~o .. I• I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I .. 

J~,S,t!ç.~····:~.···~'l·r 11 ~ 11 ~·.I~ I~~ •-.~ ~;I 11 I I~ I I 11 I I 1 I I. 
Agricultura~ I. I I ••• , I •• I~.~ I I~~-··. I •••••• I.- ••••• 

Guerra.~ I I I. I I.·.· ••••• , • ~ ••••• ~ •• · .•••• I.· ••••• I •• . . . 
·-·. 

~farinha. I I~ I I I 't ... I f I I I I I I I I 

0

1 I I I I I I 0
0 

I I I I 0 I I I I I 

·, ' I 

.. ~ • :' * • I . ' ' 

Exterior.~. •'•. ~ ....... ~.I ••••• I.~· I ... I •••••. -•• I •• 

:13.594 :M':I$6:12 
40:QOOSOOO 

----~~ 
:13.554:64iS6i2 

:188:79:1$7:1.2 

:!3.365:849$900 

Papel 
-bc i.234:999S392 
+24;430:067$235 
i- 2.383:065S:I3i 
i- 3.858:887$092 
i- '332:788$f9f ·-----

32.239:807S04i 
94:1:857$06~ 

' . -· .. ----
. 31.297:9~9$977 

3:18:600$000 .. ----·--
30. 979 :'3~98977 

o'soguinte quadl·o· mostt:a os· áúgmentos e reducçiies havidos: 
• 'O<' • ' • 

'' ; . ~I • Ea:terzor · 
·.: -~~ . . . · . ·-...• Ou:o 

:19:1.01 1,; I 1,1.~ 1 I tt 11 I fI I I I ... I 11 2.469.:~88$99:1. 
i9!6. ~ •.•••.• , .. ··~·.: .. ~.... , 2.522:-·736$QOO ~ -----

. Papel .. · · 
~;462:200$000 
:1.:143:600$000 ------

i- 53:5~7$009 - . 3i8:600SOOO 
. ------ ------

.... 
r 

,. 

' . 
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Justiça· 

· Ouro,. 
i9i511tllllll~lllllllltllllt 

.. :1.9:1.61 .·.I •• I •• I I. I. I I ••••• I I. 

:15:U8SOOO 
. 2:1":565$000 

··Papel 
42.42:1:65!$246 
44.804:7:16$377 --- ___ ..;,;· ·----

+ 6:U'Í$200 +'2.383:065$:13:1 ----- -----
.· . .' 

Papel 
!9!51 ••• I. I I I. I I I I. I I •• 1,1 I •• 

i9:l61 I I. I I ••••• I ••• • ••.•• I I ... •• 

tttllttttlltll 

50:ooosooo 
. 64.48:1:243$2:19 

.· .64.8U.:03iSUO 
·-

+ . 50: ooosooo + . 332:788$:1 9t' 
. ~-

. ''·. . .. ·i·· . 
Jlai•inha · . • 

Ont·o . • Papel . 
t9:l!i.', •••.•••...•• · ..... · .•••.. 
.·t9:l&.·. I •••••••••••••••••••••• . . 

220: ooosooo . . 36.008:806$882 
i80:000SOoO . · 35.065:949$8:18 

--
40:000$000. + .94:1:857$064 

. . Ouro 
290:472SOM. 
i0i:680S352 

· · Papel . · 
:1.0.375:422$6:18 
14.234:309$7-10 

:19!5 I 1 t f tI I t t I t t t ; t I I I.~ t t t ~ • 

f.9:l6. I I tI I I I I I I I I I I I I I I tI I I I 

I ·, 

.. :· . - . :18&:79:1$7:12 + 3.858:887$092 . 
- -Viação 

. . · . . Ouro · · ' · Papel 
i9ili.,...................... ·. ii.066:045$066 · :loo;:76:1:204Si96 
i9f.6... .... • .. • • .. .. • • .. .. . .. · u:oss:045Si36 (l)'i25.!9f.:27iS43i 

. . ' ' ~-__;,........;...._ ·. - _....;..._ 

1 .+ . . é .3070 + ~U30:0678_235 --- --. ·:. 
Fa:e1ida .. . . 

:191S (!) ...... ~ ........ , •• 
{9:1.6. li t'l I I I I I I I I li I~ I I 

. Ouro .~·; .. 
5~.938:4:12$765 . 
70.4t3:060$098 . 

. ·,Papei. 1 

. :1.23 ~ 360: 88t.S050 I 

. i 24. 59!1: 883$4411 

. . ' 

------- ~ ---------
+ :13.484:647$3:13. + :1.23~:999$392 -------- __ _:.._....;.,_ ___ _ 

1 
\ ,• ~ 

(i) lncluid~ a renda com. a.pplicaÇão ospeciu.l; · . . ..... 

• 

.. 
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· ··E' preciso notar-se, como fica dito na exposiçllo junta a este' 
mappn, que, ás despezas out•o do Exterior cm i9:l5 devem ser in~ 
cluidos 285:000S pngos pela r·enda consular. e que no corrente anno . 
figuram no ot•çamento, sendo, pm·taúto, a dcspeza total . de 
2. 7~!-:i88S99i, desapparecendo assim um augmento de 53:5~7$009 · 
para dar Jogar a uma reducçilo de 23i:4,52S99i, ouro. 

Temos.assim sobre o orçamento de i9i5 os seguintes augmentos e 
reducções calculados o mais approximadamente passivei : ... • 

Ouro Papel 
Ext~rior.:~·:·············:· .... · .. ~ .. + 2,i6 °/0 - 2i,7 °/0 

Justu;a .. •• I I I 11 ~ 11 1 t't 1 1 1 1f 11 1 11 + 42,64 °/o + 5,6i 0/e 
Marinha •.• -~ •. -.. -~.~~ .••. · •..••...• - 18:,!8 °/o - 2,6i •fo 
Gue~ra. •··· •. •.•: ;,.', ·, •.• -.• ~.,,. ~. +:_ iOO 0

/ 0 + 0,5iS 0/o 
. A~r1cultura.................. ... - 6~,9, 0

/ 0 + 37,i9 °/o, 
Vlnçao ........... ; ••.•.. _ •..•.•.. · + 0,0000007 1

/ 0 · + 24t,2 °/0 

Fazenda •.. ~.·~····,·,·,,,,,,,;,,, +-· 23,6 _0/ 0 . + ·t,OOi 0
/ 0 

. •' . ' . 
. . As cifras acima slio evidentes e dispensam quaesquer outras ex-••: ·.. · .... 
. Essa. é a. reducçlo feita pelo Ministerio das .Relações Exteriores 

entre. iious exercicJos, .podendo-se, entretanto, verificar pelo quad1'0 
abaixo as osciliaÇiles dos ,respectivos orçamentos no decennio de i907 
a i9i6 : . : . ·. · · · -. ' . . 

,i907: 
Ouro •••••••• .' •••• ~.~.: ... ;, •..•.••.•.•••• ~ •...... 
Pape~ ••••. ·,; ..••••.• -................... · •••••.. ; .•.. 

,:1.908: 
O ' 'i • ,. -~- ' '. . : . ~ uro •• •.. _, •.•••••...••••.•..•.••••• -. .••.•....••... 

.. Papel .•... ~.~.,.,.,.,. • .• ·., ~, .\.,, ~ .••... , •..... , .'. ' . ' 
' ' ; . ' ':1.909: . ' . . . . . 

' • ·: ,·. ' ' ' ' ," I 

Ouro~ ••••• ,:" .... ,,:, ••• , •.••••.•••••••••• ~ •••••.••• 
Pa~"'Ol• _ •• ,····. ~ • ·, • :~ ••• , , , • ·• -~- •• ~ , ·, , , • , , ......... , ..••• 

i9i0~ . -
' . . ' . ' ' . 

Ouro.·.'.,,, ..... ... '• ~-. ,-.,.,,., ....• · .-.... " ..... -.... . 
Pap· el · · · · · · · ' ··' · ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . . ". 

mt: . , . . .. .. , , 
Ouro ............. ~-••••••••••••.•• ~ ••••••••• · ••••••• 
Papel .•. ·.·.·~.,,,.~ ••..• , •• ,, •.• ,, ••.. ,, .• , ••.• ;,, 

. ' 

1'912: .. 
• . 11' "' ' . . ' • 

Ouro .. _.·~ .. ·~· •••..•.••...••• , 1···,, .· .. · •.... · ...... ·., .. 
Papel, ma.xamo •. ,, ••••••••.•••..••.•••.•••••••••.• 
' i9i3,: 
Ouro, maXitDO .. ~ , , . .". , · .•... ; , ..•. , ...• , • i • , •••• ~ 
Papel . ... , · ..• , • , . , ~ •. , , , , , , , . • , •. , ~., ••• ~ . ·, ••. ~ . 

"I 
:L. 95i : 66i$39.6 
1. -1,!15: 800$000 

2.070:999$436 
2•059:800SOOO 

2.iii8:592S769 
2.062:8008000 .. 

. 2.320:26:1.S5i7 ·. 
2.583:000$000 

' 
·2~i5i:526S769 
U29: OOOSOOJI 

2.885:026Si69 
2.653:2008000 

. ' . 

3.0i5:488S90i 
2.609:600SOOQ 

•' ' ' 
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i9i4: ... . . 

O.uro ••....•..•...••. , ... , ~, •.• , •.. , , ,·,, ~ •• ,.,, ~. 
~apel ......... ~., .. ;,,.,,. ,·, ·, ~, ·,,,, ; . ~ .. ,,.,,,,, . . . ,, ' ' 
. . i9.i5: 
' ,. _·,, •• J : 

Ouro ........ ~ ...•......... ·.~.,.- .. , .......•... ,.;,~-· 
Pap~l ... ~ ............ ~.,. ~ .... ! , • ~,,.; ~ ~ ~ •• ~- ·,. ~ ~ ~ •. 

i9i6: 

2.Q~6:9aBS~Qi . 
2;3~9:~R~~Q~O 

'V' -··: • • 

. • • ' I 

Oaro.;; ...........•... ~.-~; ..•.••.•.... -........ ~ .•. - 2.522:736$000 
P~pel .. ..... • ,', ... , .. · ..... -............... -. . . . . . . . i. ~·3: ~QP.SOQP 

IÍ.• ''•·' . . - •. _._,.)'_t•·r"~ 

{>elo exame qesae quádr.o: se conclue q~e, en~re a j~a~iin,~ 4P~ 
t~çll~ ouro em :19p e . a .dotaçlo pa.r,a .Q c~rf(lllt~ ox!lrll!Cip.de·.~9,$&. 
houve. uma: redncçao de 20;. ·n~;. sem cpntiloi', e1*eta,qtp; Ql!IP ~!T! 
iQ:13 as·despezatcom as.•chancellarias corisul11re~ er~m PU~~ pjíli\ 
rendas respectivas, n~o· ftgqrando no orçaménto · ~QIJIP .. h() l!.npo cpr-7 
rente. \ . · , " ' . . 

''· -~ccrescendo-se, pois(essa ·despeza ás do orçamentO de :l~i3, !?
JIIando-se por base a dotaçilô actual de 285: OOOS, teremos que·:·~ '''des
pe'za· ouro·em i9i3 foFelréetivàilíentel··de :s·;330':4.88S99:1,.sendo-, por
tanto;" a redum· O'enf oõiõ âctüalmentefeitá'~de •807:75ll899i';"equiva-
le .. n.te .. aa"·o·:~··o.:·_ ..... ··\··-~., ····~ ... ··~· ··"·· ... ,.····~j,, .. •~" ····· '~''~~'~'J.""···· ······r~~."'' . o• , .....• _,,. ·., .. ~ .,~,_,. -: .. -~ .. ·. ··:_• ... : ... ···. , .• ' .. , 

· . Em papel veriftca~se que; entre . a maxima dota.ç!Lo em !9:12 e .a 
do ~orrente orçamento, hon,ve uma. reducçilo de :L509:600~,q~ seJa 
~c:l·li6,~~-~/o sobre aqnella dota9il0. . ' . . . . : ... 
· ' · ~~~~ s~ · !lOncl~e · que· é· ·lrnpossJVel cortar-se . ma1s em .. um ~~ç~~· 
JI!entO J~·tilo reduZJdo·e que n.ilo dispõe ~e verbas· sumptu?sas;: como 

· disse o t1tular da pasta., na carta.'que a.c1ma ftco11 · transcr1pta· •.•. ·. · .. · 
- A.~er~~~e ago1•a a ch·cn)II9Lancia. de que o Ministerio das" fl:elaç~~~ 

~~te,rl~1:~~ prodnz renda· propria ·e qne 1~ria·talvez·hoje ·para· :Cf!Prll' 
toda .a· Sll!fo 'despoza· onro · si· nilo fôra ·a.· qua.si paralys,açllo do• nosso 
coll!rnerc1o em virtude da gnerra. · .. · , . · .. · . ·. · : .·· 

• Essa. renda •no ~tim() quinqu~nnip fqi. ~ llt)gf!iqte !3!11 Ql!l'Q: 
Em -~9:{{.·:.· •• ~,., .-.· ••••.• ~·~-~. ~-:: •. ·:.,; ~ .-.· .. ~ ~ ·, · • .-~·~·: .. ·. i ~822:780$764: 
Em :i-9i2~ ... , ~ ... I •• , ••• ._ •••• ·, •• .".;., •••••••••• ,. · ~. 98t~·:68i/S400 
Em i9t3.~ •. ~···~··~·····'··~········· .. ;·.~·~··-··~···· · ·i.923'!04-•$~!6 
EID, i9i ... ,.: .... ~ .. ::.:~ .. · ... ~·.· ..... ·.·-~-~ ..... -.. ~~.; · i-;:t"~9-:98~S· .o 
Em i9i5~ I I I •• •'1 •• I~.~ ••••• ~:~:. ••• :~~:.·~·~·~~-~~.... • ~ · 8~l_:~i2S~~6 

•. , I ~ . · . · . · -·· r-~;-n! 
~ssa !'~n~a hoje, que toram augmen.tadas do 30 °(o as taxas • c~g7 

sul~~\ls; · !llll V!rtllda 'da: ·autorizaçi!.o · do· C(!ngresso · NaCional; e;ceife.!-'!1!- . 
em m111to da 2.000:000$ · out'O si ;não fc)rá·a causa· "&pontada ;.·-•· ·' · 

, Basta ver que em i!Í:l4, qn~ ropresflnta"apiinas· quasi UIÍl' •semes- · 
tre em vi~tude da,guarra· que na.qnella~ occasiAo· tudo.· paralyson, i': 
~an~â''cx~~de·~ nes~~e·espaço de ·tempo·dfi;·too:ooos·;·e ~~!'i~ ~El' l!!~!tq 
ultrapassado de .L600:000S que·· ora a.·· calcnlad&' ·no·· oi'çamentq da 
receita para a.qne\là anno. · , \ · · · :c. · . ,., ' \' · 
. . ~!jf!lm, não póde o Sanado acceitar in-totum as redtl~çOO~ ref~a~ peJ~ 
Ç~mara dos Depntadg~,·~ev~~do 'proéura:r cingir-~'á pr~p~~~ ~q" qq~ 

' ,, . 

' I 
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' 
verno e com pequenas modificações. Passaremos, em seguida, ao es
tudo das diversas alt,OL'al;ões ·feitas· pehrGamara dos Deputados, pro~ 
popgo-se as seguintes 

·,:·Emendas: · ":.. · 
. ,., '. ·' ' 

ij. :1. 

.Mantenha-se na verba :1.• Secretaria de Estado ~ quantia proposta 
pclo'Goverrio ...... · ·. · .... ,. -· ·c·:::-,, ·~ ··. · · .. ··:.r •• · ,'··::.. , 

Justificação . 
A reducçilo de 6:000$, feita na 2• éonsignaçil.o do ina'terial desti • 

~a,dll ~ .as~eio,d~ ca~a;,!)o,nê~~vaç~o go.jard\!111 ~.te., ~~g -4~r~ s~r ac
Celt~, mantend~:$6 _a J?rbpost~ do ,Gove~11o, quE) visa. Cf?f!~erra.F·C~~ q, 
P?SS!Vel decenc!a o e~tfic1o. da S~cretar1a ,de E~tadq, fr~:q~~vta~Q dt_f!.~ 
rtamente por diplomatas, JOrnalistas .estrangeiros, t•epi'esentantes de 
Governes estrangeiros etc,, e q~e noces~ita apresentar .o possível con- · ~ 
fo1•to e decencia, não sendo exagerà'dii;'para todos os, serviços .. a quàn- · 
tia. pedida, hoje qne o edificio está consideravelmente augmentado, 
~~~~~~~~~g:~ít: ·ll~t~~-~fn~·,r~9rcçã~-~~:·~·:'9o~r·~m·,~~il,a, ·~uâsi_ ~e-
... , •. ,., ....... o····· .• P. ......... I.· ... , , . 

N •. 2 · 
Couserva-se·a quantia votada no total•'pa.ra a verba a• Extram·.

dinarios no interior, dividindo-se, porém; pelãs tres•·consigna~es de . 
iicêOrdó éoin à j:irópóirtá e 'sup·prima.:.Sé tóilà · a. ·parto' •final desde as 
jiàláyrãs'· ~Aécrescimtarido:se ao :n:retc. : . ·· ·· · • ~ . '.' .. ·' · \ 
• •:·••:•',·· ··.; '",' ·-•·••··:·:-~ .. - ... ··~~-: ... ;·-~ :···:-\··· ,, .. ,_· ... - . \ 

· . . · Justificação · -· 
• ' ·'.'".( 1·~ • .':l'f,., . ' • . ' '. ' ' 

. . .A di vis~ ~()~~!~ •. de accor~(cinri.)i propo~~!l oon~·~~~~a, m~lhor ps 
mte_ress~~ ~~ -~~~,ço; ·-ffipt~ JI11l1S '9uan~ !l.a #IY!Slio ftl'f~: pej~ Ç&ll)ll~-~
!3ra. preJu_dlcad!fo, ·~111 p~ove1.~ 4e .ou~ra ,con~'gn~çilo, ·a -~~~t)n~~-~ ~o 
serviÇO telegraphiC,O q~e hoJe ma1~ q~e -~U!)CII. é ne~~ssariQ ~e~ ~pn~t~r
vada,~ad~ :~ 4~~C!t~nCJ~ dli) ~()Jll~Ulll~&Ções ~~~a~s. · · . ::. ' . · 

··· · ·· ., ··· · .. · ... · :· · ·N.·a 
. ,.,,. -, .. '"· r,,. . . ·- , .. '· !' 

. :Eleve-se a 50:0~~Sa'co~lgna~9 pJ!.rl! 11- ,verbJ!. ~~.ocC()!Jlmjss!!Bs d13 
Lun1tes,; . suppri~ind()-se a par~ ilnal "pu!>lica~o de .a~tas, etc~, 

/'I' ' I ,•' ·• ' 

' 
' I ..•. 'I .· 

· Justificaç{lo 
. , ·' , I 

O Governo p' adiu na proposta 80:000$ para. · essa varha, tendo a 
Camà'r&'dos· Depiitados redúzido'a··ao:ooosm1o,· Pódlf~sa·• ãe• fàóto re
duzir alguma coúsa nessa verba, deixando-se apenas com 50:000$, por 
estar em ,ultimaçllo:da trabalhos a-- unica ·commiss~o de . limites em 
func~ionamento, a c~m Uruguay, que está terminando os trabalhos de . 
e_scr1ptorlo. · : · · · : · · · :. · · 

". . ~~~ . . 
r ·. 

'. 
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Justificação . . 
' , ,I • . ' , ' 

Esta verba, que a principio era concedida ao Ministerio do Extc· 
riot•, por meio de credites extraordinarios, foi incluída. no orc;amento . 
. respectivo, pela necessidade que della havia e assim .tem nelle figu· 
rado em annos successivos c· nllo poderia. ser. supprimida agora para 
o exercicio de :1.9:1. 7,, quando justamen'te se espera nesse anno a visita 
de maior numero do hospedes illustres. 

. ' . 
N. 5 

· l\Jantenha;.ge. a. verba fi& ~<CongressOs e Conferencias•, roduzlndcHe 
de :I.O:OOoS, respectivamente, sobre a proposta do Governo; cada uma 
das suas consignaçlies. : . , • · · 1 • • · 

\ 
·· · Justificaç4c• ' ' 

. ·· E~ um ~ng~no'suppor-Se que esta verba é destinada .sómenta. ao 
1\llnisterio das Relaçl!es Exteriores. Pesa sobre,· seu ·orçamento, mas 
no exercício de :1.9:1.5 foi despendida :com o Congresso Financista do 
Nova York e no corrente exercicio com à Confel'Oncia . Fmancoira .. de 
Buenos · Ayres. e com .. o. Congresso .do Pathplogia, Medica que se reuniu 

.tambem,na·mesma c1dade. . . . . . '.··· · .. , . . · 
... Foram todas-ellas, como decorre de' sua: ·natureza; • attinentes a 
. serviços dos.Ministerios da Fazenda e da Justiça, .que·· nomearam•' os 

respectivos delegados, . co1'1'endo, no em tanto, as· despezas pelo Minis-
terJo' das Relac;oes Exteriores t .· . . · · ·. · . 
. Supprimir esta verba especial.· para fazer correr as dospezas das 
duas ~onsignac;l!es. · re~pect.ivamente pelas ·verba~ •Extraordjnarias no 
Inter1or» e. uExtraordmar1as · no' Exterior- sena ·onerar .as verbas 

. communs a serviços· privátivos do'Miilistcrio das Relaçlles. Exteriores 
com despezas de outros Miriisterios. .. · .· . · , · : · .. · ··· · . . ' 

· . Demais a sua suppressllo importaria 'no descaso completo do Go-
verno pelos diversos congressos,.mnitos delles .. para a solução de caSos 

. importantes, qu~ .se .reune~ constantemente e em. que · nos'.fazemos 
.representar; s,empre· qu~ a ISSO,' somos fói'Çado~ ·peJo· nosso .• Interesse, 

, com a maior economu.:. postnvel; mesmo porque> fi.S dotaçi!es desta 
•· verba nAo pormittem tárgueza, · , · · · · · ·· · . . . . · 

N. 6 
. . . 

Mantenha-se para à v~rba 8• as ·q~antias propostas pelo GovernO. · .. . ' ' ' . ,· . ' : 

. - '''• ·:; . 
• Tustificação · . . .- ' ·. 

'" '· ;. ' '' I o ' ' • •I:'' 

' . · A reducção de vencimentos dos 1\linistros ·no Chile . e Paraguay, 
dEI cxpediontedas em.~aixndas CID Washington o Lisboa c :da .. consi: 
gnação de'aluguel.de ·casa' em Roma e Bnenos Aires em .nada qnas1 
ade~~ta aos~ cofres publ:cos e VCJI! torrial' por outro lado .om~arac;osa 
e CritiCa Jl SltU&ÇilO dos fSOntes d!plomatillOS nOSSOS nesses pa1zes, que 

· já solli'em dimculdad()S com a çarestia da vida, com a imposição do 
,.· ' . ' . ' '· ' ·. :. ' . .\. 

.. 

' " ' 
fl: 

' ' 
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impostos e com as difrerenças de ~ambio, accr~scendo-So . que os· alu· 
gueis de ·Casa no estrangeiro são geralmente feitos por contJ•actos a 
prazo longo e quálquer reducção recahiria directamente. nos minis
tros, que teriam de custear de seu. bolso essas dift'erenças para. menos. . ' ' . ' 

. ,, 
.N. 7 

'1. 1 . · .· 

Ao n. 9 do art. 6• accrescente-se : 
·, 9- Corpo ·c~nsular-:- Augmentada ·de i3:000S para os Vice· 

.C!)nsulados .em Manchester, NorJolk e Gothemburg, sendo ,!i:OOOS para 

• 

o segundo e.·4:000S para o primeiro e· o terceiro; : · · · · 
· ·. · No material: como na p~oposta~ .· · . . ... · ·. .· 

. Supprima:-Se tambam o art. :l6 do projecto da Camara dos Depu-
tados.· ...... >• ' . ' 

·. ·· . .· . ... Justificação · . · · 

· :A ilónservacão de ia :·OOO$ p~râ. os vice-consulados citados, 
em· nada onera os cofres publicas; porque .os funccionarios res
pectivos já existem e recebem pela renda coq.sular, que lhes · 
permitte~ retirar o maximo correspondente ás dotações agora 
concedidas. · . · · · · · · . ; · ' 
· ··Assim; a ·renda será· remettida integralmente· á. Delegacia 

M Thesouro em Londres e, ·desde que· os vencimentos sejam 
fixados em lei, o Governo .nomeará para estes postos funcclo
narios, brazil!liros já do quadro, que poderão mélrhor deser,n-· . · 
penhal-os, promovendo assim o augmento da rel!da respectiva •. 
· · . ·Quanto. á ·fixação nas tabellas ··explicativas da quantia des-· 

tinada ao pagamento de auxiliares, alugueis de casa e ,expe
diente de cada consulado, como quer a Camara dos Deputados, 
daria·. isso .Jogar á creação 'éle um. quadro especial,• com direitos 
o rega!ias_,:q':le hoje não ,teem. esse~ .auxiliares; ,:·' ... · . 
; . . , .ID!scrlmmando-se-lhes. as grat1f!caoões, podtmam elles fi
car no direito de .reclamar · montepio, ·aposentadoria ·e licenoas 
com· vencimentos, como já o fazem os operarias da União, pois 
que a ;elles se poderiam pretender equiparar. para· esse fim. 
Demais, as .condições de sérvico, de vida e. a importancia relativa 
de' cada consulado: não permittem •a fixação de um quadro com 

· determinações de categorias e gratificações especiaes para cada 
um delles. Não se poderia pagar a. um auxiliar em Iquitos ou 
cm. Nova. York:'.o. mesmo que. se pagará a .outros de igual ca· 
tegoria, em quaesquer· postos de mais salubridade ou de vida 
mais bara.ta.. ·.·.·. · · • · · . . · · · . ·· . · · I . 

· . Dema1s, ha consulados, como por exemplo Hambur.go, que 
pelo seu ··trabalho exigia maior numero de auxiliares e que 
agora, com a paralysaçiio do commercio com a Alleinanha, tem 
um movimento insignificante, •em contraste com, o· em Nova 
York, que· augmenta consideravelmente o serviço. : · . · 
. · · J.i'ixaT, portnnt.o um numero. de· auxiliares para cada con
sulado· seria. prejudicial, quando só o serviço e a occa,si~o po .. 
dem determm-al-o. 

' . . 

( 

., ' 



/ 

' . 

r 

'· 
' . I ANNAES DO SENADO · 

' ' ' 

O mesmo se ·dá· com os ~lugueis de casa e e~ediente que 
''ariàin''iionstailteiiiente; se.,.üiido' as i5oti'diêões de "·éarestrO:·~'de 
'vjdil~ de 'êa'da :·postôl e os cbtlfriilitos ''dé 'âlug)iel', ... •,· ""' ;·: 11

' ·~~ 
·• 111 !' Fixàn'dõ-o' ·1terià o · Góvêi'iio' •'de 'fazepo>rêm quantias ma. 
ioresJ dó'· qüe.' as' ii:üe ·~e~lnient'13 p·a·gaüi 'âf~ínu'de 'poder· pr~vêr 
qualquer. augmento ex1g1do e isso importaria em accresoimo. da 
!Verba, o que se não dá no .r~gi!Jlen ac~ual. - · ·· · 

' .. Na verba c.Ajudas•de custo, manteJlb~·~e a· q\Jan~ia oon~ 
' . signad~ na p'ropostà dÓ Gcivernp; cóntin\lan4o .. ,a. cpnol)~sl1o das 

:rp~~l!l~ a, r,!l.S.U!.ar.:-se :Pce.lo ./)rt:•: 19 .oa 'leLn;,i:3. 0,89, .'de p::4.e ja- . 
ne1ro, de 1916, · suppr1mmdo-ise tambem o art. :1.3 e se.u :P!lra· . 
grapho do ·projecto da Caniara dos Deputados: · 

\ . ' .-;_~:~;·:·"'~-~ ~::~,.·~-·-

· · .Tustificação 
:·· • '' ',i-'·.!' ·. 

'(.> . 

• 

' ' 

. ' . 
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.Tustifl ~qçiío 

Tcn!l~ sido aP,resentada a emenda I'Ostabolecendo a v(lrba uCon~ 
gra~ps ·.e. ~ó~fiiro~pi~~~·~i~!'~S:.·r~zõlis ·ji!.' ·e,.-postas, ·fi~ll: d~ n~nbu,m 
elfmto a parte final que a prosonte o monda manda' suppr1m1r.; · · ·· · · 

' "' . ··:''i''.'.~·::' ..... ~-r-~:.·. 

N .•. :LO .. 
,. I 

' ' ' ) 

Súpprima-so o art. 8' do projoctp ·da Camai•a dos Deputados. 
• . ' ' ' •-,, ,. ~r; '. J • • 

lustiflcação •. 
, . . . . :-,,.-·.r .... :·,, . · .. 

A suppressilo . do ·· u~ .dos cargos do ~iro~to~ ger~l ~~ §e~rp,t~r/!l 
cj,as Rr~!~1(1!et.~ ~~~~~!Ot!~s ~!na lJ.lt_~fd~r ~ ~:li~~~·!~u~ç~!> ·~e' ~~0rv~çc:>s e1oe 
reg!! ameo o raspe~ 1~0, 1mpo~tan o om uma re,!H'!Ila oqu~•. p~en 
prOJ~Cto nilo ·autoriZa. · · . · · . . . ·· · · : .· · .• ·: · 

.. · P.~ !!lais, peffi. PfOjectp, de QfÇft~PP,W 4P ~lil!is~~r!~ !i~ f~~~nda o 
Gov. erno po~era .reformar todas r~partições fedorae~i i!.C.~'fW':-R9rF~~~R· 
dosnecessar1a. a mclusilo do rofer1do.art. 8'. .. .. ,., .. · 1~ . : · · .... • 

. ·:';.<. ~t; ... ': /ú ·' ;·~:.·:~ : .1/,: •• •; , •• ·:-: #f ' • : . ,, 

N. :li 
/ 

.. Suppr)~a-se o ~rt. :12 ;do p~~jec~~ da C amara· dos Deputados. . . . . ~~- ';'~ . ' ·. . . 

Justificação 
/" 

· ...• Os a?didos sem v~ncimenfus' fo~~~. t~jiÍJ~ pO~!Jll~lJ~ ~~ -:yh·.~\11}~ .4~ 
101 ~spec1al, sondo ma1s tarde supprimida os~~ ~~~~gor.1~ .d~ !~. r,.cc10 .. 
nar10s pelo decreto n. 64:4:, de i!l de novembro de 'i889~, ~~.. ..... · · 
· \• 1:~st~ri()rmen~ 1'11'oi;·!~~la'··~~stab,elecid& ·P.~l'? <dpc~eÇq:n. J ·ª~i, de 
3i de·:âe~e~~ro det~90~ !lue, ·~ndo•ta.m~~m·uma ··le1 ·· ~S.PilPt~l,~q;~~-

. verá. ser'revoga.da·pot~·outra· Je1 espeCiak~· .. ;":·· · .. : ., ~:·' ,, ·· ., · 

! ' 

. . ~ ' 

· . Sala das dommissões, ,:1.8 de. novembro de i9i6;:::._ Buerio âil ·~ 
Paiva; Vice"Presidénto • ....; Alri'~o· Ellis.- Erico Coelho.- Francisco 
~~·., L,~:~~. ~!MH0~f~:::" ~,o~HRi~·M~~~: ~: ~~cj!!~r~u~~~~~f~ · · .. 

~ . ' ' . 

--
' ... . , . 

. < . EMENDAS APRESENTADAS A' ·coM!assio ll POR ELLA APPRbVADAS 
.·· ~~::i ··~·)!-. ..~!··•: ;""(;":<:-~.-:~r:·.~ .. :v···~~,·~::?· i' ~: ~ :;~ • ···i··:~:·· .1 ,~ :· ... ~s·'-~i· ... , 

r . 
o ••• N. '1 

~·I . ' 
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N. 2 . 
Onde convier : 
· Art. Os actuaes addidos coinmcrêines podernô ser Úansferi.,; 

.d'os, n juizo do Governo, par~ o corpo consular,·em cathegorià nuilcà 
inferior a consul simples, · . . · 
· S~la das Commissllés, i 11 de novemb~o de !9i6,_. .Tosé Martinho. 
Alclndo Guanabara. 1 · • • ' • · . 

.. 
. . · ·N. ·3·. 

Verba-:~egaç!les e consulados.:. . . · •· ·. 
. . · Restabeleça"se a, gratiflcaçiLo de residenoia dos segundos fieoreta-· · 

rios de leg~çiLo. . . · .. · ·. · · . · .. · • , .. · · . , · · . : · · · 
·Sala. das sesslles1 iOde novembro de i9~6.~Gonzaga Ja~e. · :-. 
A' verba. 9, . . .. . . · , . · . . · · . ·. . ·.. · · ,·.··. • · .. · · · 

' . ·· Mantenha-se ~proposta do Governo em 'rélaçii.Õ' iw Consulado· 
Gl!ral em Bremen. , · .. · · . . · . ·· . · .. · · . · 

···~ala" das Sessões, i6 de novembro de i9i6:.-.roao 'L~i~ Alv~,;-
. _' ' ,., ' ' ,' '' ,, ' · ... 

' ' ' 

.. EMENDAS APRESDTADAS Ai coiiDilssxo E POR ELLA REmTADAS 
' . ' 

N. i ·, ' .. 

Onde' conv.ier : · · . . 
' . ' • ' . . ,- • . l ' . : ' 

· · 'Art. · Fie!\ exten~1va ao:oorpil consular :a dlsposiçlo do art. &O 
da nova consolld:u~lo. diplomat1ca. · . . . : . · 

. E!Denda sub~titutiva : ' ... · .. · · , . . . .. o ... 
Art. ,Ficam equiparados para todos os ell'eltos, :·os , funoolona-

rlos da carreira consular nos da carrei~n.· diplomatioa nils vantagens 
e favores em cujo goso se acham ·os empregados da ultima das . mon· 

• clonadas .carreu·o~;. · ·. · · '' . · · . · 
. .r , : ·> Juatificação • : ·: .. . . 

. . SiLo sempre odiosns as 'éxcepÇ!Ios deritrÔ de uma me~ma:<ciâsse de ~ 
empregados; Os funooionarios.diplomaticos quando vecm ao Brazil de· 
quatro em 'quatro· annos (nrt. 40 da noya conliolidàçlo'diplomatica) 

. ficam addidos·A secretaria e·nll.o perdem o tempo' para ·as· áposenta-
. ~es n~m a gratiflcnçll.~ pro labore,<. Os.· empregados· consulares 

·- · art •. HO da !"ova . consobdaçlo. consular). perdem .·ambas essas:.van
. agens. A. licença ·dos. quatro nnnos, 1sto. é,·.de quatro em quatro 
·annos para virem ao.Brazil, é· de'indiscutivel necessidade e alcance e 
della. nocessitn'm mais os corisulos .~o :. que os diplomatas. pois que as 

'infot'm!:c;õos que cumpre aos.primeiros dar no. est1•angoiro silo mais 
· · ' .do pratica do quo do th~ot•ia';".: · .1:;:;:r:, . ·. . .' • ·, . . · · 

. Os·ftw~re!;-que a 101 9~nce~e:·:sobre ·rérms,,.bconçns,. ajudas d~ 
custo, gratlficaç!les de resid~p.c1a e . out:ros, s~o de graQc!e U~erab· 

. . ' 

• i· 

, 



, ' .. . , 

)' 
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. . '\ . . . . ' . . . . .. 

dado para os funccionarios diplomaticos o, om comparação ·a estes, 
muito rcist1•ictos pa1•a os da carroit•a consular. . . . . . 

:12 de novembro de :19:1.6.- F. Mendes de Almeida • .. 
N. 3 

·. Art. . .·o~ funccionarios COIJSU)ares que estiverem servindo em 
postos inferiores aos de suas categoriaS' por motivo·de reducções feitas 
pelo Congresso Nacional, devel•ll.o ser immediata.mente p1•ovidos nas 
Ptime!ras ·v~~:gas que· se. abrirem ~m co~sulados correspondentes ás 
suas categonas. . . . . , . . 

. ' 
. Justificação 

EsSa enienda tem· por ftm evitar· nomea~;ões de pêssôas estranhas · 
á carreira consular, como succedeu, entro ·Outras, com .as vagas nos 
consulados .em. Cadix e .em Genova, quando estilo seriamente lesados 
os . funccionarios cuj:>S postos foram· rebaixados, por ;medida de eco-
nomia (?) . :. . .. · .. ··· .. ·. · . .· · · ... · > · · .. 

·· · · No.acttial exercício foram, rebaixadas as categorias do~ consula
dos em Trieste; Cadix,' Iquitos, . Geprgetown, Cayenna, Vàlparaiso, 
AsstincioneYolcohama c, para o dc:l9:!7, já a. Camara rebaixou a· do 
consulado em Bremen, sem que·se tratasse de garantir os direitos 

· adquiridos ~os respectivos ~ervcntuarios. . .. 
. • · Ora, ... sendcr.o .vencimentl) o .qu.e faz, ou dá, a. categoria, esses · 
fuliceionados 'foram, de facto,· rebaixados porque 'pa,ssaram, respecti
vamente. a consoles geraes de 2•. clà3se, a consoles e a·vice-consules; · 
quando.alguiJs delles haviam chegado ao ultimo. p:~sto da carreira. 

. :12 de novembro de :!9i6•- F. Mendes.dc Almeida. .. . · ' . . . 

. '. .. :N. 4 

: '.\ccreseente-se cinde convier:· · , . 
. . ". - . . . ' . , . . . .I . ' . 
· Mt • .. Ficam extensivos aos.consules ge~aas em Buenos Aires, 

' Montevideo e Valparaiso os tavore~ co~stantes do art. ·a do decreto 
n. 2.364r'de 3f. de dezemb1•o de :!9l.O. , . 

· Sala das·sesiiões, .f.6 de novembro do. :!9i6. :-,Ribeiro Gonçalves. 
. . '! ' .. , . .. . .· . 

( ··~ . . . ·r ••.. < N. 1i . 
' .· . . 

Ao n• 2 do art. 7•, accroscente-ss in fine: .. ; e a substittlir os 
encarregados de negocias ac1•editado; fóra· de sédes de legações por . 
minlstros.!'Csidontes que o G:~verno•no11ear(1 ftxando•a.'representaça.o. 
·em 'S:OOOS .e supprimir!do em consequ~ncia o numero .correspondente 
de primeiros secretar1os. . _ . ' · · · 

.· ..... . N. 6 
. · ··.. Consid~rand~ quo . u de~envolviioento sobremodo animado!' das 
nossas relaçõos.comma.~·ciaes com o. porto da Livot•no, attesta.do · pelos 

· balancetes Jio vico-oonsulado .. ·honorario, ,cuja rcnd~' c.obre · inteira- , 

....... 



. " 

I 

. •· -1 

· .• i•-' ;,.,,,. •. ',•. ,' ·' •I ,, .. ,;,,, ': •• ;_:" •:i.', •. :<·,:, ~~-~ •.,.·, .. ,.';, ~- :-;: 
mente todas as despezas, .. apresontando so.mpl'O .salgo, cgescen~e.ç0mo 
se poderá verificar ,.da .seguinte dômbnstraçll.o , 1;\o,, ~<t.orcicio,: P~J!.S.1.do: 
i • trimestre, i: 3flB$flBOi 2• trimest!'O, i:478$0SOi 3• trimestre, ·. 
i iSOS$800, etc. i · .. · . : • · . . · .· . 

. Considerando quo a situaçilo de Livorno constitue um po1•to obri
ga_t~~io ;.da: IJbssa ,Jl!a c_in h a: ~e guer;\'a;., por ,E;xistil:!lJ!l, ;a IIi ~m portartes os~ 
tab~leciJ1l~IJtos na VIJ.es;, VIS I tado.s;pelo,s n0ssos .offic1acs de ·.!llll.I~~WlJ., ;' ,q11e 
lllu't!ls. vozes, soliçitam.;,oaJ>ons. oficias. do._consnl ,pal~!i. conhQ<lll'!~!l to, .d~ 
cortós,dotali}es pro~ss!Onaes;quo;s.ómento um.consul do· carroL;•a.po
dorá tom~or na•deV!da consideração; · .. · · .;;:,r.,,;,<;;;. ;-.;,;;; 

Consider·ándo quó 'as nossaSl'o!açõos .com o llloditerranoo' cspo-
. cialmonte com a Italia: crescemiarinualmento, e·· cjite;. assim, é 'uma · .. 
medida de grande alcance -ccotiomico e patriotico a ele l'nção do vico-
consulado.hono'rario de Livorno a vico-consulado de carreira. · 
· · Bikâ':s~; ~Ha~ .cõiívi~r: . .· . . . ·. . ·· . . : i .. · . . • ·· 

- .;;,_ -~ :-.. ~;.i:. .... ~ ... ~ r .. -·:·~··_: .. : -~:·.~-~.d:l i- -"; -::· .• , ~ .. :~-:-_ ,·. _,.,, _ •• \-~~:;-~.~~~~-. .!,~ 1:1·i· 
.) ·'· Ffca;êlevado a vice~cànsulado ... do ... ca:rreira:;,o:. vice·.consulado ho-. 

porario de Livé:irno, com os vencimentos de 4iOOó$, oure?,. . . . .... 
. Sâiil. iiãi ~ãSWEls d.Uériaáo, is âe ririv~iflbro ao isi6; .;_Ârthur · 

tãõios~ .· · . .. · . : , . · 
. •·· .... ; ........... N. ·7 , 
Considerando: . . .. . .. . . 

• • ;., •• lP. S'···~·:. ;·. •ti,., .··.·, •.•. "' .. ~~.;...... • e: ... ri't .. .... d .. : íti.l~~.. ·.t··-a·· . 
ca'·clf_a~ft~e; _fE~z.111_õt~~~~ .P_r.~~~}~.;_.·~or. ~n. -m h~r~sc~iá' ~~~Kt~d~t~~~ 
r·a~~~; aos i~ssoYva.sos a~iuer~á; cõ~o ,o a aas aailiâis na~;oes aõ 
Glollo· . , · · ·. , · . . ... · . ·. . : . . . . .· . · .. , 

~i que os est~~Hi~ tlôiisê' p~i(to ·tileiír tÍdÔ ii!timam'àiitó à PL'Ofe- .. 
rencLa nas.nossas constJ•ucC<Oes n11vaes,· devendo ,Já, dentro de poucos 
dia~, de lá partir para o Rio o tender Ceará, q~e apenas agmu•da a 
gtiaL'niç!l.o brazileira i .. · . · . . · . . . . . ·. · · .· · '. 

· c) que constantemente ah! so aéil~ll:l êoH~~.~siió; êiíl éStua&s ou . 
fiscalizan!lo.construcções; officmes.de-nossa.,.maclilha; de. guetr,~, qual 
necessitam ciôm ffequencia~o. apoio,;do Consula.dó .para,iiiforiílli;ções.,·de 
or•dem technica, .telegrarilmas, dádos .officiaéSl,dO:nosso. Go.verho;. étc•.; 
que; .como. assúniptos da:.delesa . riàêioiial;•só:devom ,,serc ... convaniorit&o 
mente tratados por um coilsul de riaciorialidáde bi·azileh·ai •· · .· ·· " 

· Cimsiçlerando ainda : · • · . · . . . ·' 

•. d),ttliG com:a actu!i-J,.cloniJagl'll.!i!I.OjlUrop~a.os.!JOSSOS .qonsu!Ôs hà
noral'IOS -s!l.o. fL:eq uentementl.hcba~ados,pela . mobihzaçllo de. SQ!lSI paizes 

· d~.,oL:igoin ,,,o que. os ro~ça a deix~r,dc modo_ inesncrado; J'Ópeiltino; ós 
nossos consulados acephalos; . . ·. , · . . · . . . .r . . ' . 

~ . ' • , . I 

Considerand·à, mais: . . ·. : ·;· . 1 
' 'I, , ·, ".'' ... ' , ' " 

· · e) quo sendo Spezzia port.à coniiíl&Cial, devemos alii ri:cautolar ·os 
· . nQ~~~J~~(l~~ssos C(lO!JOJ;l~i~o~·, j>o!s ~s npssas.L·elaç~os COp!IIl~!~ciae~ ·no 

~~~qltO.~!-'liiiO~ .•. ,~sp~!)lalJ,l!ente .. coin,,a J ta)!q. , tep,dop:J1 !1~ .. ailgm~n.tar. ,~"!-~ 
pL4a.!Mn~Q.í1 .como;s~ .. ~erllica dos relator1os apresent~dos ao MinlstoriO · 

· das Relações ExtorlOI'os; , . . 
; 

, 

.. 

' .. 
·)· 
.:· 
·:· 
:!\ 
·' . ·~ 
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f) que, do acc6J•do co;n a critol'iósa e pt·ntica oriontai;llÓClo nosso 
Ministerio do Exteriot•, aos consnlos compete· o ·descmvolviíillmto do 
nossas ralações comrnorc'iaes, desenvolvimento. que ó nosso palz muito 
necessita para dcbol!ar acriso quo o assoberbai.:::;, ..... : ,::, .· -

g) que está sobejamente provado que a nomcaçl!.o :do, , um consul 
de nacionalidade brazileit•a em um porto; mesmo:. de· relati,va. impor
talicia commercial, não nos acarreta despezas porque ci augmento im- , 
mediato da ronda nos olfereco.,llm rantajoso saldo; - '·. ·· . . 

. • I \. ·, 

Mas attendendo: . ''·, ..... , ... " ..... ilJ~.·;tH • 
· . • A que o nosso actual orçamento niio compH~tait;a,llg~el}~() ~mpre-
·vtsto de dospeza, me~mq de despez~ I!lOmentaY,Çâ,;;q'!e,_1çp,pl!y1.a pl'O
. sente, olfereça perspectiva de brove ·reembolso 'pela: nova .Ionte de 

/ 

renda que vae crear: · · · · . , ci.l : . :·., 11 .• ·, 

. , .... ~!lja ,~çsta.cada. d.a. yeroa n ~ •• ,. :. (pu.·o )'""7ExT!'A9~?~t.-~i~. ,~o Ex- .. 
TElliOR a quan'tta de o~~o contos parl)i a,,\',et:)la,,n .... ,~ (q,u,rp};P.9,J1Pp_.;C9)Y
~~Hl\-;;;,~~ssokL-destma.ndo-se á. manut~n.<;iio ~o ~!l.s!lla~o.~q,S.pezzm., . 
cujo oonsul passará a ganhar annualtnante o ordenado de 5: 3~3 .:333 e 
a gratificaçào de 2:666$667. . .. , "' 1 • il .. ,. 1 '·'· ..• .. · 

Senado Federal, 8 de novembt•o do i9i6;-Arthur Léiitôs;-Lopes 
Gonçalves.-Rego Monteiro. · . · · . .. . ' · 

; 
· N; 8 · . . 

, . . f''H' ••Ji ,;\1.~Í'N'~•·•'' •• .., 0 ·,~ · .. qJl·:; 
. Supprima-se o a:J;t. I5 do projécto da Carriâra tlo~ Deputil.tlbs. . ' '. . 

. i . ~-~X·;;·.~ .,. I 

· ' Justitwaç6.o ., 
, ... •.',· .,.:t,.~(.: · , ... · .. ,' .•.. :. ·'• ·, :,,, •• " ........... _, .•.•. ·JJ.~tA.L~-::~~- • • 
.. A .e;.ngencia .dé concur~o Pa~a .as;1~.gmea.c§e's.l!lli~ft. .Qfl :P};J~ 

metros·· c!'r. gos da Secretarta d~s. ~_m!\99.l!S .. ·.J.ll~t~r!qP .• ~.~lá estli . 
es~abelecida ~)OS arts. 44. e. 45 ,dº,.fP~lllll.~P..tQ,.r.e~.MQXO, que 
exige até -maior numero de mat~1as ,.dOdlJl,e;.~aªl CRtmalltes do, 
•project~ e ai.nda l)ãO foi re~liz~CJ9 Jto~11ier.~m .~}.~O,,iJ~:Ultimas 
nomeaçoes fettas amda em vir.tude .da re'forma por.,q:ue ,passou 
a: .referi~a secretaria. . .. · ·. . · . · . . , .·· , . . 

~ROPoSiçÃb Íl.{ Cl\MAR.~ oos DEl>'"~:.~n~"j~:,:.,il~~.~-l~t~l.~~NiiQ 
.. ·A· DESPEZA GERAL DA REPUBª~ ~~\: Ql~X~9.1.!lf0 DE 19:1.7 .~ 

QUE SE REFERE O PARECER E i\:S. EMEI';DAS atiPRl ~ . . 
... ·-" ·····•· ··, ····~\.,:·,~·'."·' •,·· · .. '. 

· · . · .. oacmNTo ~(j . lixt1fatna 
> • . ~ .... -: ·~·· ' !!; • 

. (Arts. 6• a 16) . 

·Art. 6. • O P~~i~~~'n~~ àa Repti)iijÇi .~.h. ~~t~~~~,~~. ~:;~~hd~, 
pelo Ministerlo das Relações ExteriQfCII,i.I.RQIII ·.oi,;.s!ir.v~çtis .. ifeslgnadós 
nas seguintes .verbas, a quantiá de , 2 309 :,7868; ouro e a· quantia de 
988:600$, po.pel : . · .,-

i . Secretaria de Esta
do -Reduzida de • 
(I : OOOS a 2• consi-

. · Ouro· Papo! 



,. 

' 'I 

gnaçllo do .mate
rial - " Conser
vaçló · do jardim 
e assei9 da casa, 
etc. "• discrimi
nada a 4• consi.;. 
'gn açlo da se-
guinte· rórma: 20 
serventes ·.a · l. 60S 
mensaes......... 38:400$ 

1 Diaria: o/ dous cor-
. rei()sa i h dla.ria · 720S 

Gratiftcaçl!es a or-

, 

Ouro 

.. '· 

denanças que fo-" 
rem necessari8.s... . · 8808 •. , •••• ,., ••• ·,. 

· 2,. Empregados em disponibili· · 
· · · . . dade ••.•.••••••.••••• ·~ ••• ~. • ••••••••••••• 
3; ,Eittrallrdinarias nll interlJr -

Accreroantan 10-se ao n. i 
o seguinte : ~- cc inclusive re
cepçlles officiaes e congressos , ' 
e conferencias iutarnac1o- · 
naes · rtpe se ·reunirem llo 
Brazil·~;- distribuindo se o 
total da. verba · do segumte 
modo: ao n. i, UO.:OOOS; 
ao n. 2, :100:000•; ·eao n;' 3, · 
ao:ooosooo .... .... · .•.... ~.. . ..... , , ••..•. 

•· Commisslles de •. limites_; Re
duzida da 50 :.ooos, destina~ 

• · do-se os 30:000• restantes ã. 
. publicaçlo de actà.s;compras 
de marcos, .ete;, unlc118 des·· 
· pezas a serem feita~ ntlSte , , . . 

~. exercicio .• e.·, •. : ••• • •• •· ,., • • • • •••• , •..••. 
IS. Recepçl!es omciaes: sup!lrimida. 

· · a dotaçlo, devendo a i:le3peza . , . 
· · ,cor~er p~la .. ':erbei31 (extra.;. ·. . . 

o~dmarlos no interior) .. ~ • • • ........... .. 
6. C!>ngr essas e conferencias: su p~ . . ... · · · . .. · . 
· prlmlda a dotaçao; .correndo . 

a despeza pelave1 ba' a• e H • S, · 
7, Repartiçlles lntern.,cionaos... 118:736SOOO · · 
s. Corro dlplomatic\1 : .. reduzida 

. . ·do 6:00jS,•sendo 2:00JS na· 
representaçlo de cada um.· 
dos ministros no ·Chile e no 
Paraguay, 5001 no expedi

. diante d~ cada· uma das em· 
baixadas em Washington e 

',•. 

, .. , ,, . 

' 

,t>• • ,,., 

Papel 

,, 

. 678:600SOOO 

40: ooosooo . 

240:0008000 

·. 30:0001000 

' ' 
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/'.,, .. :J_:·' ' ; •( .' 

' . -Pnpcl ·.Ouro 
' ' . . - :. ' ,. ' ' . .'' 

. Lisboa o na consignação do · '. 
aluguel de casa, em ·Roma e·. • 

.· .. · ·Buenos Aires.. : .. · . , ... 
· ' · Classlficadós assim· os. v e n·é i• 
· · · ·'mantos· do enviado ·extraor- · 
. ·'. :,diilarl() ·da•. Noruega e Diria~,· 

' .miJ.rca:•:ordenado;6:666S666; .· ,. . , , 

'· . 
•', . . ' 

' '. '• " . ·.:i'' .. 
• ·· 1., ; gratificaçilo; 3:333S33t: e re• · .. · " 

. ' . 'presentaçllo, 8 :ooosooo •. !: ... · · . .i-.!4-l::ooosooo . : · 
9 •. Córp'ci consular : no :" Pessoal '' . , · 
, · '·-rol:luzida .de ·.i:OOOS pela ' • 
. :. ·.tralisforniaÇao do· Consolada ·, · 

:; Geral :de Bremen em Consu- ' · 
:. : ,.:'ladlfsim{lles~ .No ci Mater.ial:» ., . 

, .. .-.•relluzJd&•de.85:000S!:.não' ~ ... "- · 
',, :.'sendo concedldlls,:durante'o.' ,-'' . 

<:exerclcio,.a&"gratificaçõesde- 1 . · ·. 
·· -:residência,. que •ficam · sus., · . · · 
'··pensas·,,, o dos· 2fli:OOOS ~ ros- · .: . 

.. : :-:' '· ' 

... , 
'··' 

':' ~ ' ' ' ·.tantas destaque-se a quantia,' ' '.-! ' 
·. ·. -de !3:0008 para os vice-eon- - · · · . . . 
· · ": ·suJados do Manchéster,.-Nor--- · · · ·· · , · '. , 

:':.tolk_e.Gothemburg;.• ••• ;; ••. ·, ,711'i:'ooosooo 
fO. 'Ajudas de custo:: Reduzida de .. . , 

.:'.,.iOO::OOOÍ000;./;;,,,;_;,•,1; ... ·• iOO:OOOSoOO' 
H/EXtra.ordimirias·::no-Exteriot~:'•'.' ~,·. '··. ,, 

, . :i :AceresceritandG;.se...;. «inclll~ . · · ·~···· , 
··, ·,s!ve•arepresentação do ~ra~ .. , ··· ·· , . . .. : / , . q-~ · 

··•:z•J·:nos•·Congressos·e::Confe-, . . ·. ::: · 

" ... ' ; ., 
' '' 

' 
i I 

'•.' 
h ,'' 

•·. 

," ,• .-, :;: :,;re.ncias'Jnter.na.cioti'aes:,·<iue ... : .. · .. : . ..· _. ·,.:_.· :!· ' . .· .. i' .. · . . . . t . . . . ·.'-: 25o::ofJ!)SOOO · 
. · •. -,~r~j~~:n rem 

0~. ~.x e~~r. n·~;. ·'s.·~09:736Soo~ ··. 0:9~:etosooo· ... . ! 
• , • '-'" .: •• ·.·,;~ .... /·· / · • • ,··, '- ·,' --· . ,. r 1 · ·,, • ; ::,· 

: ,-,;•;. -., .. ~ .- ···----~~;.,.,.-_:· ·,. .. ·-.......;.-~--:· ·,.'.:•' 

' >:.·.::;;:::::'. ,., • \, ;, \:',_, ;:·,: .. I ." (' ;· •· . 1 .:.. ' ; 

Ai;t;J0; E~ o.·~t·~sid~nte da fiepublicaautol'izado : ... :: , , . . , · . , 
· .·.-r·.,·'· r··! ... _._,,, .. , ... ,;..· ... ·1·~··~-~, ., ...... , ...... ···· ···.·,·, .·.:.··· :" 
· ,r;,;:·:\,.' sempr~. que, ,antena~~ :ne~essarJP, destacar .um :do~ trcs > : · 

.ad~1do~ · .comme~aes, para, ~~v·~.Jtmto .á embalxad~ nos Estados. : . ·:, · 
Umdos.d~ ·Amerlc,~; do,Norte~ : ... · , ,·. :, ·: .·: · . , . , , · .!,.., . . · · .. :-.·:. • :.' .··.- .. :· 
. . .1! •. • . A.' oécorr~~;' ·sení. :augmento: das. verbas Ol'ÇIÍmeritaria~(ao . 

sot•v•ço:consulal' e:dtpl()m&tiCO do'Bra~d::;ho Egypto. ,::': ·· .. ~-: '·:-·,. ': · ,: . 
· • '· , •. · · '"· 1 " '• '.•'·. 1 . ,. ' ,r I • ' ; ' ''• "I ,, " I· ' ·' ' ' • ' I ' · " - · ~ ) 

·, A~t>&-;'·Lo~o' qÜir. yagar,:·será ~uppriiJ1i~Ô !111! dos'cllrgos dê cli~: 
, roctor-geratda socreta~ta das Relações. Exteri9res •.. · ·.,c;: . i .. >.. · · 

· ·Art/'9~:·()•:cargoAa s~!~secretarlode Est!l~o .s~ra. exercido,: em:• 
~omm~~o,_ por,- funco•on~l'l~ · do .. q~adt•o ~o MmL~terJo. Qu_a~do.oste ·. 
tot•. · Mmtstro ·· plenlpotencu~rto, contmuru•á.. a . percebei': os vencimentos : 
quo· ~~ssc 'c!lr.acter .lbe·cabem; deduzida.· ·a gratificaçllo.paga ,a sOu 
subshtuto'·.·'":.'. ··.:·· .. ··. '- ·.·-·· .:•., .· : : ·. 1: · 

.s,.:.:. 'Vol. ~n • a.· 
. .; .. , .., <·. . I' 

': ,, · .. ·, ,, ' 
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• . 
Art: 10. As despezas consulares serão ordenadas pelo Ministerio 

das Relações Exteriores á ·Delegacia do Thesouro em ·Londres, doutro 
· das consignações votadas. · . . 

. A Delegacia transmittirá as determinações recebidas do minis
terio aos consules, para que ostés possam receber da Delegacia, nas 
condições do estylo, as quantias cu,ios pagamentos tiverem sido auto-

. ri~aâos, observando-se, se~ excepç1Lo alguma, todas as prescripções 
logaos. . · · ·· . 

O recolhimento da. renda bruta dos consulados, deduzida a parte 
dos emolumentos consul~t·es quo por lei .cabe aos consules e vico-con
sules nào remunerados, será feito. mooiante guia em qne se.dcclare a 
som ma arrecadada com os pormenores de todas. as pa.rcellas, afim de 
set• examinada e escriptl)racta na Delegacia em Londres. -

Art. H.. Aos funccionarios ~os corpos diplomatico e consular é 
absolutamente prohibida, sob pena do perda de se)ls vcncimeri tos, a · 
·ausencia do seUSc respectivos postos, pa.ra virem scrv'ir como extra-
numera.l'ios na Secretaria do 1\!inisterio. .. 

Art. 12. ···E' vedada a 'nomeação de addidos gratuitos ou sem 
vonciinentos, réstablllecida., nesta parte, a respectiva disposição elo 
decroto n. 644:. dé 18 de novem'lll;o de 189!!, . . ' 

Art. 13. Ficain reduzidas á metade .as impprtancias das a.judas .. 
de custo para os fuilcC.ionarios dos corJlos diplolnatico e consular, 
abatendo-se 50 % em todas as· rubricas 'das lettras a, b,· c, â e e dos 
arts. 83 do decretll n. 10.383 e iSB,do decreto n. 10.384, de 6 de 
agosto de i0t3, salvo· na rnbrica da lettra f dos ditos artigôs dos 
mesmos decretos, caso em que o abono será' sempre de"dous-quarteis. 

Paragrapho unico. As ajudas de. custo serão c~ncedipas, .. d.ehtro 
da v.erba fixada, em casos de nomeações, exonerações,'- .retiradas, . 
servu;os expressos e remoções. · ·:·· ( 
. . A. .remoção, tio prazo de um' anuo, dará. apenas mreito a uma 

ajuda de custo, correndo às despezas de qualquer· outra por:' conta do 
removido. · · .' . · · · ',: 

: · Na concess1Lo de ajuda de custo, attender-se-ha ao numera das 
pessoas de t'amilia, á distancia e as condiç!!es de .vida· no •local, da 
nova residencia • . . ' · · · · 

. Art .• ~ :1.4. As despezas com .o expediente, aluguel de casa,. facfu
. 1·as e o pessoal'de auxiliares dos consulados; pagas em todos os exor· 

• • cicios sem consignação orçamentaria, correrão de ora em deanto pala 
verba incluída no orçamento actual. · · · · · · 
. Art.' i5. Para as pr{moiras nomeac;!!os na Secretaria das Relações· 
Exteriores requer-se' a llabilitação .em concurso, no qual o candidato 
provará : · · . · · · · 1 · 

' I,· ter cumprido as exigencias da legislação militar ; 
· II, ser bom daçtylographo ; .. ·. . · . 

, III, ter, conhecimento· perfeito da língua portuguoza f . · 
IV, fallaL··. correctamente o li•ancez . e ·traduzir . pelo monos as 

linguas ingleza; allemã,.hesP.anhola e italiana ; . . · .· . 
· V, conhecer. hist~ia e geographia geral, e especialmento· do 
Bra3il, saber al'ithn;tetliica e suas applicaç!!es ; . . . 
· , · VI, ter noções de' . diroito ·'internacional, administl-ativo,. civi!, 
::omme.rciiil o industx•ial brazileiro, de· economia politica com· apph-

. . I ' , ' ' 

• 
' ' ' 

( 

•' . 

,, 

' ' 

' ' 
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caçlío especial aos problemas economiccs, industdaes e commerciao~ 
do Brazil, de estatística o demog1·aphia. 

Art. :16. O governo especificará nas tnbcllas uxplicativas desta 
lei, bem com~ . nas quo servirem do base a. proposta de orçamento 
para Q oxerC!C!O de i 0:!8, ·as verbas de aluguel· de casa o o quantum 
de cadíi aluguel, o numet·o elo auxiliares, continuo e porteiro, o re
spectivos vencimentos, no Corpo Consular. O mesmo se dará em rela
ção ao numero de addidos existentes, seus respectivos vencimentos e 

' lei em. virtude ela qual JorAm nomeados, no cot•po diplomatico . ..:..A im-
primir., ', 1 

1N, 208- :!9:!6 

· O orçamento do Miliistorio da Guerra ionge está de exprimir' 
4 ~!::~~~ devera, as soluções qu~ o problema de del'esa riacio~al r~-

0 effectivo de forças cujo custeio olle autoriza não corresppnde 
riem áquelle que a noces~idade immodiata do protecção do tOl'fitorio 
exigil·ia., nem ao que a lei de ·reorganização do Exercito dctct·inina;~ . 
Ainda mais: subsiste a. cantradicção, que vem dos annos anteriores,. · 
entre o etrectivo orçamentaria e o da lei de .fixação de Jorças. · 

Esta, segu11do a. proposta do Governo e o projecto já approvado 
poJa . Cama~:a dos Deputados, decretará, para. .f0:1.7, o .numero de 
3l,,008 praças. de pret: A proposta de orçamento para o mos~~ anno 
reduz. o ell'ectlvo total (comprehendendo alumnos das escolas militares, 
asp~rantos, amanue1_1ses, etc.) a :1.8.890, ainda diminuído pelo 
pl'OJ e c to.. . · · . . · . · 

Logicamente, ou,.sc deveriam dat· os recursgs orçamentarias para 
a !'orça fixada na lei, ou esta fixação deveria Iimita.l'-se a somma da~ 
quelle recurso. Da incongruencia' resulta um eJl'ectivo. ~ffectivo contra . 

• 

um effectivo theorico. · .. .. · : · 
A necessidade, porém, não se· preocupa. de ser logica; o é ella que . _ 

. · dote:minf aquella. situaÇão contra.dictoria., que não se póde ainda re-
. mcdtar. . . .. . ·: . . 

. _A fixação feita na: lei respectiva obedece em minímas .proporções .. 
ao plano·de organizaçãóao Exercito, de modo que' as unidades, em
bora não completadas, mantenhain o .lastro sobre o qual assentem, 
opportunamente; os quadros definitivos.· · . . . 

A autorização da despeza, porem, tem de subordinar-se, primor
dialmente, aos .tecursos financeiros de que o paiz possa dispo1· em 
cada exorcicio. · · . . · . ·, · 

Si om relação ao pessoal da tropa a situação orçamental'ill. 'do Exer
cito ·está. assim em triste contraste com as· condições do .uma organi
zação militar officaz, . 'nilo 6 olla. menos deploravel pelo que .toca ao 
material. Nem as fabricas nem os arsena.es estão: dotados dos recut•sos 
necessarios para ti~appat•elhamento completo o pará. uma producçilo 

. regular. Constatam osso facto os mais autoriz11dos testemunhos. O Sr. 
Ministro da Guér.ra, . em·' seu t•elatorio do anno pa·ssado, oxpoe .o se-
guinte: · ·. · · · · · 

' • -.......... , ' I • 

«A •actual guerra eUl'Opéa accentuou a necessidade que 
· tomos de no~.· libe~tar do. estrangeiro quanto .á. producç!to de 

, 
o ' 

' . 
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'munições de ,g'uerra; com ·osso it;tuito construímos a fabrica. de 
cartuchos do Roalongo e a do polvot•a do Piqqeto: esta já satisfaz 

· ao sou fim, mas agot•a1 nlio· o satisfaz completamente. 
o _A pr~ducçiio de ·munição de infantaria é insu_fficiegte e a 

. fabriCa, amda não está apparelhada para produzu· completa
mente o cartucho; ha falta de certas machinas e insufficiencia 
de outms. · o • • • 

· Seria do toda conveniencia que piidcssemos~ produzit\ com
pletamente, tqda a munição 'de infantaria; . il só depois de con
seguirmos isso dcveriámós tratai· de munições de artilharia. 
Para essa temos, é verdade,· grande nuinoro de machinas na 
fabrica de cartuchos o no Arsenal do. Guerra, as quaes não estão . 

. funccionando, por falta de mataria prima o de operarias. Pa
rece, porém, que essa prodncção só sel,'á oconomica depois que u 
se desenvolvot•; orltr·c nós, a industria sidet•ilrgica. . · 

" O Arsenal Cio Guort·n. desta Capital, bom installado cm 
cdificio pt•oprio, precisa set·romodelado, para o que se procede 

, a9s neccssarlos estudos: actualmente elle tem uma foição acccu
tuadall)ente but•oct•atica que prejudica a ··foição J'abt•il que e1le 
.do v e ter. O sou trabalho é mot•oso o caro. » ' 

. . ; \ ' . '. ' 

' Em notavel discurso ,pt•ofet·ido na Camara dosSt•s. · nl.· utados, a :lO 
do mez findo, pelo St·. Souza e Silvá, este brilhante p· rlamentar"o 
distincto ameia! de Marinha, depois de refet•it· a. visita .p r elle feita a 
diversos corpos da. guat•nlção do Hio de Janeiro, a signala, ·. cm· 
traços verdadeiramente suggestivos a delicienci'a que acabamos do 

' notar. · 
" O facto é', diz eÚc, quo teubo a convicção com quo mo 

retirei dos ·quartois, do que ao n_osso Exercito, como :l nossa 
Marinha, não faltam nnm chofés, mim officiaes, ·uom homens, 
nem patriotismo, nem com potencia, nom 'dedicação,· noni disci
plina ; só lhes falta uma.cousa : material. Material para tudo. 
'No 55° regimento de infantat•ia não ha sobrosalentcs ; na ca-
. v aliaria não ha um só .Jóro de estribo para-substituição. · · 
" Tudo tem do SOl' feito e custeiado pelo proprio batalhão ou 
l'egimento, oi1de se impro1•isam officinas de fert•eiro, fo1•jas, sor
ralhe~ia, carpintaria, até apparelhos do gymnatisca, cm quo so 
adextram. as praças.; il devo dizer que ha uma. excbllente escola 
do gymnastica no 1m•; · · ·. . · . . ·.-· . . · · 

" No g1•upo do obuzciros,-o sabemós que· a artilharia exige 
uru 'trabalho rude, polo quo o material é muito estragado, mór
mente so tratando do peças de. calibro · illa,....,.não havia siqum· 
urna arruela de sobrosulonto, ou mesmo .uma simples, correia. 
Tudo tom do ser impt•ovisado pelos o!Iiciaes' do regimento, som 
verba para css~ custeiq. · · ; · 

"Até m~ vor.lm pat•a !bl'L'ngern, para sustento elos caval!os, 
· clá-so o seguinte:: o grupO tom -18!~ cn.vallos ; ·pois só so d{~ for

. .ragem pat•a. 120 ,;, o assa forragem ú calculada em uma medida 
muito inferior ao necessario •. » • 

Algúns algarismos colhidos no,oi·çàmonto mostram a inimfficienciiL 
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dps l'ocurs:>s destinados aos instrumentos do trabalho inclispensaveis á 
elflcioncin do serviço militar. . 

A verôa ccMate1·ialu, na qual se comprehcudom, entL'O outras das
pC'las, ns q110 so destinam ao provimento dos arseuaes o da's fabl'icas, 
ao l'ardamcnLo, ao equipamento e arl'Oios, ao transpo1•te do tropas, a. 
forragens o_ J'ql'l'llgens, ó hoje fixada em menos de metade do em que 
o cm hn quntro annos atraz. Foi a soguinto a importa.ncia para 
aquclle fim consignada., no ultimo quinquonnio : 
10:12. o •••••• · •• o·, o.~ ••••• o ••••••••.•••• o. o.', • ••• o 

10:13. ;, O O o,/; o' O f O O O O fI o O O f; f O O f O O o O f O o O O o f o ... o o 

i o 14 O o o o ~ f o ~ O .. O O O ~ O O o f • o t f O O o ;, O o O I t O t o o o o o o o o o 

:1.9{5~ •••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••.•• 
1916 ..•..• · .•.••.• ~ ••.•••••••.••••••••.•.•.•.•• 
P rop~sta para. ~ 0.:1.7 •••• ~ ••••••.•••••••••••• ~ •••• 

12.iiSii:BOOSOOO 
13.567:800$000 
:l0.22'l:OOOSOOO 
5.740:000$000 
5.6iO:OOOSOOO 
U.660:000$000 

· Pa1·a â' pl'Oduc ~ilo do mà.terÚtl do .guerra no paiz, existem tres fa. 
'bricas : a de· polvora, da Estrclla ; a de ca~•tuchos o artefactos, do . 
Realengo;ta de polvwa SAm fumaça, doPlqueto. Para ellas, a despoza 
pessoal é fixada em . U75:3!16Si00 e a do matot·ial sámente em 
264:000$000. . . . . 

.. Si ainda fosse necessario ~omonstra.r a imporLancia fundamental 
ela pr~ducçiio do armas e•mumções para a defesa de um paiz, a prova 
completa, p~t· vezes dolorosa, é .a que resulta da grande guert·a que 
cst:í devastando o velho mundo. Já. nilo é mais ela bravm•a e . do nu~ 
mero qno os grandes resultados dependem. A victoria t'ttbl'ica-se tanto 
nas usinas o labo,ratoJ•jos como nos quarteis o noscampos. E o esforço 
elos povos nllo é menos beiJo, nem monos efficnz, mobilizando opera
rios, montando'o desenvolvendo as indusil'ias da guet•ra, intensificando~ 
lhes a ·prodncçãodo que pondo em contrilmiçilo o espírito elo sàcrificio. 
o valor e o heroismo. 

O eminente parlamentaL' e jornalista J'tanccz, Sr. Charles Hum· 
bert, que to v e a coragom do mostt•at• aos seus compatriotas, .. antes da 
guert•a, as lillhas da organização militar de seu paiz o tom sido o mais 
pct·sovuran te o o mais util oxcitadot• da creaçilo do material quo a . , 
guort•a exige, cscL'evia recentemente, a. proposito da . adhesiio da Ru· 
mania: · · · · 

«No p~rlons pas das J!OO.OOO h01nmcs elo l'armée roumaine. 
Pal'ions do ses 2.000 can:>ns. Parlons clu nombt•o do boucbes 
à. !'ou .pu1ssantes, de gJ'os calibi·e, qu'ella pau mettL·o on lignc. 
. icEt pOL'Suadons-nons bUm que si l'ontrée cn se/mo dlun 
noltvcaLl belligórmJt est un événoment houreux, l'ouverture 
duna nouvello usina de guerre, l'augmentation du rondomont do 
nos l'ltllriques d'artilorie peuvent avoir tout autant d'importance 
-sinan même plus-pouL' hàter Ia 11n victoriouso do la 

. ~· gne~re.l). . , 
Nós ulio poderíamos, sem duvida, pensar na imposição do in· 

dustrias que it1taressam á guerra. Nilo deveríamos, OLltrotanto, eles· 
Jli'OzaL' os rudimentos que ahi est1t0, nas intallações existentes, dei
xanc!o-as desappá.rolhadas dos meios do ·capacidade que requerem. 

, I, .o i .. 

. • . . . 
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. · Emquanto. serviços essencialmente militares silo collocados em 
condições de nlLo satisfazerem aos fins a que se destinam,outros om que é 
mesmo accentuado aquelle caracter, adherem ao orçamento da ·guerra, 
a.hi so expandem, proliferam, implantam-se de fórma irremediavel, 
l;acs as garantias de que precavidamente se.rodeiaril. · . 

A .Tustiça Militar custava, em 1914·, 214: 560$; doÜs .annos·ctepois,' 
sogundo o orçamento do ··exerci cio corrente, custa. 394:750$000; 

E o projecto -para 19f7 ainda a alova a 405:550$000; .. _, · . 
. · O pessoal inactivo representa, e.m um orçamento do M mil',contos, 

uma despeza de :1.0 mil contos. · . . - · · · 
A instrucçlLo militar. dispendo 1.854 contos de'réis,· afora solpos, 

. gratificações o etapas, pagas por outras verbas; e daquella somma 
destinam-se não -menos _de 819:926S a tres collegios militares, estabe
lecimentos de instrucçlLo secundaria, nos quaos so propat·am, princi· 
palmente, alumnos para as carreiras _civis. _ _ · ,. _ _ 

' ' ' ' •·. 
,\ 

\ 

Essa situaçlto orçamentaria nlLo poderia, entretanto, set• modifi • 
cada, sem uma reorganizaçlLo administrativa que as condições finan-
ceiras do paiz nlLo permittiriam. · . ' · · . . ·. . . · .. 

· No sentido de realizai-o, iniciativas. pati•ioticas toem surgido do 
seio do pt•oprio Exet•cito e da Camara dos Deputados. NlLO tom pa
recido opportuÍlo tornai-as oU'cctiv'as, om um momento em que n 
preoccupação do dar aos serviqo;- publicos a orgauizaç!ío definitiva -do 
que precisam, tom de subordinar-se á necessidade pcemente e· indo

, clinavel de restringil-os á escassez dos recursos de que o paiz dispõe. 
Eis porque, reconhecendo e accentuando as . .falhas do orçamento 

.· do Ministerio da Guerra, affirmando que olle.nllo corresponde ás ne
cessidades de pessoal e de material que a·dofesa do paiz ·reclama, 
resalvando, com esse testemunho, a nossa responsabilidade, cumpri

. mos, todavia r o dever, que a todos agot•a sobt•oleva, do_ rqantol-o _nos 
limites. impostos pelá. situação do The~ouro. . 

Aliás, nenhum serviço puJiico tem feito maiot• sact•ificio do quo 
osso.ás oxigennias da crise que atravessamos. · _ ' ·. 
. . A respectiva dospllza, no ultimo quinquonnio, 1'oi orçada. nas se· 
gumtes sommas : · · . · - · 

\ .-.... 

. ' 
~912. I I 1,1 I li li I I I 1'1 I I li I I I I I O I III 

1913.~ ........................... . 
• :1.'9:1.4. I I 1 1 I I 1 1 1 1 :. I I I I I I I I I' I I I I I I I 

:19:15., I I o t li 11 1~1 ~li I I I I I'"' I I I I lO 

:19:1.6 I I O I O .... 1 1 I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I 

Projocto·da Camai·a para :1.917 .... , ., 

Oqro .. 
-300:000$0"00 
. 300:000$000 
250:000~000 

50:000SOÓO 
50:000SOOO 

Papel 

79.249:308$50:1. 
84 • .0:1 7:223$640· 
7i. 978:542$43:1. 
64.48:f.:243S2i0 
64.8:!.4:03:!S4:f.O 
. 64. 252:25&1770' 

• • ) ·' . . 

Cumpro, 'ainda ·mais~>· l\S~ign~r que 11: despeza nos exercícios 
citados, anteriores-ao actual fO! mu1io superwr ás mesmas consigna7 
das nas leis orçamento. · 

. . ' 
• 

' 

I . 

/ 



' 

-: . 

'' 

. 
'· 

' '· 

l 
,. ' 

• 

SESSÃO EM 20 DE NOVEMBRO DE 1916 3!1{ 
' 

Elevou-se ella em 
.. :1.9!2 a ........ · .........•..•... ·................. ·88 .. 933:347$9:12 

1.9:1.3 a· ........... ·................•......•..... i20.508:0!9S795 
:1:91.4 a .. · ........................ -........... ·... 8:1..453:3:1.7.ti676 
!9:1.0 a ... · .. ; .. ." ............ ; .... ~ ........ ; .... ·.. 84-.653:754Stl65 
. 'f?.', e!ltretan.to, jus lo o' consol~dor .reconhocer. que ~pezar das 
mevttavms est~mtezas orçamentarms, o zolo •o a competcnma da admi
nistração militar, a abnegação patriotica das forças armadas, o renas-' 

. cimento physico da Nação vão t•ealizando o mais intenso e otncaz 
esforço no sentido de robustecer o apparclhamcnto de defesa da 
Patria.. . · , · 
: Em fevet;eiro de B:!1i foram expedidos os decretos que estabelece

ram a re!Dodelação do Exercito, dando-lhe a . organizaçi!.o que possa 
ser mantida, em tempo de · guerra, pela mcorporaçi!.o de rcse1·- , 

• vistas;· · · · · · · 
Não' se tem despreoccupado tambeni o ~Iinisterio ·da Guerra · de 

. · augmentar a caP.acidade de producção dos elem·entos industri.aes ne. 
cessarias aos serviços militares. Isso, porém, não se conseguirá suffi. 
cientemente, do modo a satisfazer ás urgen.cias que sempre se devem 
ter eui vista, sem que se incite a iniciativa particular ao completo 
aproveitamento de nossas jazidas dq ferro e de carvão. · 

~ • I ' -
, . ·.Para o futuro exe'rcicio de 1917, a proposta do governo fixa a 
despeza em . 50:000$,, ·ouro, e 65.405: 907S280, papel. O projecto 
app1·ovado ·pela Camara dos Srs. Deputados consigna om 50:000$, 
ouro, e 64.252:2585779, papel. Ha, portanto, daquella para este, 

· uma diminuição de 1.153:73855:!0, papel, o que basta para mostrar, 
cm um orçamento já mutilado, por tantas reducçiles, o patriotico es- . 
forç~ d~quella Casa do Congresso para realizar as mais largas eco-
·nomias. · . · . . 

· As 'principaes mo~ificações feit'as pelo projecto na. proposta são 
as segumtes : . , . . ·- . ' 

. Verba :1• (Administração C~ntral): 
. Atigmenton· :1:2005 para aluguel de casa do porteiro da Directoria 

do-Expediente. .' · · . 
Verba 3• (Suprelllo TribunallVIilitar e Auditores): 

· Angmentou :!O:SOOS, por fixar em 71iOS mcnsaes os_ vencimentos 
dos auxiliares de auditor, .em numero de nove: · · · 

Verba 4° (Instrucçilo militar): · ' 
, Dimin~iu ·ao:600S, correspondentes ás vantagens do 1~ professo

res apl'OVeLtados eru outras commissilos, fó1·a· dos estabelecimentos de 
ensino. , 

. Verba a• (Arsenaos) : 
O projecto englobon nessa vet•ba as consignações de ,,jfaterial 

dos Arsennesn, tl·ant'ot'idas da verba 14•, na somma de 140:000$ ; re
duziu :109:818$, no Arsenal do 1\!atto G1•osso, extincto • 

.. 

., 

' 
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· Verba 6• (Fabricas) : 
. Tam bem se tt•ansforiram par~ esta as consignações de «i\Iatet·ialn, 

relativas áquelles ostabelocimento3, na importancia ·de· 26.4::000$ ; e 
fez-se, na dospeza englobada uma diminuiçilo de 84:326$600. ,. 

Verba B• (Soldos e gt;atificações,do officiacs): 
· Ha uma diminuição do i!l :200$," pala suppressi'io das diárias de 

20 aspirantes, cujonumei'D, que é no orçamento vigente :1.50, foi re: 
duzido na pt•opostà a :1.20 o no projecto a. iOO. , ·· 

· Verba !J•.(Soldos, gratificações o etapas de praças do pret): · 
O projecto redu~ 7Si:OB:I.S na verba da proposl.a. Result\1- isso de 

se blliXat• a 10.000 ó numero de soldo.dos, lixado na proposta em 
:1.0.635, do se ,sup"primir em 20 aspirantes, a gratificaçilo de i.OOO sol
tlados que so alistaram durante o anno, 54: 2" sargentos (da · consi- · 
gnaçil.o <~inferiores e. aggregadosn) c do diminuirem :I.OO:OOOS no • 
addidional pago ás pt•aça~ com mais de i O o :1.5 annosde serviço. 

·' Verb~t :1.0• (Classes inactivas): 
Esta verbo. é,' no orçamedto vigente, do' !!.4:72:630$964. A pro

posta para HH7 eleva-a ·a· i0.200:3!l9S533. O projecto fixa-a em 
:10.095:577Si23. A differcinça entro estas dua3 ultimas importancias 
resulta doso rcduzit·om :I.OO:OOOS na consignação do soldo vitalicio dos 
officiaos e praças compt•chendidos na lei n. i. 687', de :1.3 de agosto . de 

. 1907 o. mais 4::82~$4:1.0, de oporal'ios dispensad03 do At•senal do Guerra 
do ~latto Grosso. · · · - . 

. Tal é, cm seus traços goracs, o orçanicnto'Cio !\Iinist.erio da Guerra 
approvado pel~ Cíl.rnara dos Sr. Deputado~. Ello obodecon mertos:.ág 
oxigcncias do nosso apparolhamonto rni!itat•, do que às exigoncias. da 
situação financeira. · , . . ' . 
· E é attendendo a essa consideração que o projecto é sub-

mettido á approvação do Senado; com as modificações que lhe 
não affectam ao systema e constam· das emendas que a Com- • 
missão de Finanças propõe' ·ao .Senado. 

.. 

,sala das sessões, :Í.S dé ·novembro de 19f6 ,..:... Bueno ·.de 
Pa·iva, "VIice-presidente·~-Francisco Sá, Relator.-Jo.ão. Luiz 
Alvcs.-João Lyra . ..-~Eurico Coel/to.-L. ele Bulltões.,.....,Al- / 
c·indo Guanq.bara . . . 

•ENIENDAS DA CÓMMISSÃO QUE ACOMPANHAM: O PAl\ECER 

N. 1 

Verba 3•..:... Diminuam-se 9 :000'$,. vencimeritos de um au
xilliar de auditor, que foi .nomeado auditor e cujo Jogar ficou 
c:xtincto. ' · 

" Justificação- Está nos nroprios termos da ·emenda •. 
\ . 
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Verba i4.' ..._Rubrica 26- Depois das palavras « Trans
porte de tropas, cargas e bagagens, accrescente-se': c inclu
sive 21 :600$ para a conduccão dos chefes do .Estado-maior, do 
Departamento da Guerra e com mandantes de região, n 2: !tOO'$, 
para !)ada um. :t> · · · 

' 
J:ustificacãó ,_;Sendo pensamento do Congresso Nacional 

manifestado, mai.s uma vez, na elaboraéão da lei de despeza do 
futuro oxercicio. re~t.ringir os gastos de conduccão. qne se fa
z,Jnl, em muitas rcpa!'ticões publicas, para pOr tern10 aos abusos 
verificados, é, entretanto, nocessario que .essa restriccão não 
''á até prejudicar a ·evidentes necessidades de serviço, qual seja 
a frequente deslocação dos generaes a ·que a emenda se refere. 

A despeza é miníma e nã~ augmenta a verba. 
\ 

N. 3 

V\~rba 15' - Redija-se assim : « .nespezas no exterior, dif
fercnca de vencimentos, pessoal contractado, .commissões e 
outras :t>, 

Justificacão- Esta emenda esclarece o texto da proposi
ção •. de modo a permittir que as despozas alli enunciadas 
possam ser. satisfeitas pela verba, sem necessidade de outra 
consignacilo. · · 

N. 4 
Art. 29, n. U-:Accrescentc-sc: «som augmento de.dos

peza~. 

, . Justificação -A restriccão · constante daquellas palavras, 
para ·'a faculdade do contractar operários no estrangeiro, está 
incuida na lei eni vigor. A sua eliminação agora poderia pa
recer que se ·pretende subsista a-autorizaci'í'o, sem aquella limi
t.ação. Este não é o pen·samento que ins;pirou á Camara dos , 
Srs. Deputados. A \laut~la declarada não é uma demasia, dc
anto do proposto do circumscrever ao quadro orçamentaria 
todas as despezas, embaraçando ·as possibilidades de creditas 
nddicionabs. . : • 

. . . N. 5 . ' 

Art. 30, Jettra b. - Accrescente-se: « ou· quando marchar 
com o seu conpo »: • 

.. Justificação:_ :A disposição do projecto obedece no pen
samento do cercear o abuso da multiplicação de ajudas de 
r:usto, nem sempre determinadas por exigencia·s do servico. 
O caso definido pela ·emenda não poderia caber na classe dos 
abusos; é, positivamente, daquelles em• que a deslocação do 
officinl só póde ser motivada pelo interesse publico • 

• 

•· 
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:Art. 30, .lettJra e.- <8upprima-se . 
. Justificação-O pagamento do debito de-~offieiaes',do 

Exercito aos eollegios militares pelo desconto da decima parte 
do respectivo soldo, levaria a retardar-se por ~res annos ou 
mais, em relação a -muitos, essa indemnização, que agora se 
faz no exerci cio. · . · , · · 

Tendo os. collegios ·de satisfazer, de prompto, o pàgamento 
~e suas despezas, aquella medida lhes . creada sérias difficul
dades, fazendo pesar sobre elles dividas resultantes de ser-
viços que prestam. · · 

· Eis porque a administração publica julga· inconveniente 
a medida que a commissão propõe se supprima. 

•Ni. :r 
:Art. 37, paragrapho unico-· Supprima.,.se. l 

. ' . 
íJÚstificacão- O artigo já limita, ·e muito, ·o numero de 

alumnos gratuitos dos collegios militares .. E' claro que fóra 
daquelle limite nenhuma admissão \mais é permittida. Exa
ggerar ainda, e de modo indeterminado, dàquella restriccão . é 
renunciar· a um dos -fins, ,e dos mais justificados, daquelles 
-institutos, que é facilitar, sem preocupação mercantil, a edu-

/ caçã:o dos :filhos d~ militares. . . 
,. 

N. 8 

Art.. 47 . ...;_, Substitua-se . pelo . s!Jguinte :I. '· 
« S~rão supprimidós, á :pN>porcão .que. forem vagando, os 

cargos de auxiliares de auditor; devendo os funccionarios que 
os exercem ser preferidos· para o ·preenchimento . de qualquer 
vaga de auditor, desde que sejam classificados, em iguldade de 

,condições, no concur-so .a que se submetterem.,. 
Justificação- A disposicão -proposta é a ri}.esma que a 

Commissão de ili'inancas ·aconselhou no areamento ·ao Ministerio 
da •Marii~ha, Impede ·a inutilizaciio .do concurso para os .cargos de 
auditor e que se deixe de tornar sempre· effectiva .a prohibicão 
de_ preencher os Jogares de. auxiliar,. á medida que yagarem. 

Ao ~rt. 48 - :Accrescente-se, · depois da . palavra « h~ili-
tados ,, a seguinte:. « e ···approyado plenamente,. 1 

. ·. Justificação(- AI emend8/ evita que fique· inteiramente 
inutilizada a classificação do concurso e permitte que a pre
ferencia estabelecida sõ aproveite .. aos que tenham provado ha
bilitação completa, definida pela'nota que houverem alcançado. 

' I 

' I 

.. 

., 
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Art. 49 - Supprima-se. · 
' Justificação- Inclue a proposição da Camara, no orca-

manto do ,Ministerio da Fazenda; disposição geral sobre as 
economias· a realizrur nos ,quadros do funccionalismo publico. 
As modificações ·a fazer, sejam ou não taes quaes alli estão 

. redigidàs, terão de ser ·estipuladas de accôrdo com o a pro-
· .. veitamento dos addidos, afim :de ·que se obtenha uma effectiva 
, reduccão da despeza. 1 • · · 

· ., . Tendo em vista o proposto de se restabelecer uma/medida 
geral, nella deverá ser incluído o que possa alcançar os ser-
viços administrativos do Ministerio da Guerra. , • 

\ ' . 

N •. 10 '. 

. · :Art,. 5i ..:.. Substitua-se pelo seguinte, mantido o paragra-
pho UOICO: . . . ' · . 
. . ~ Os professores, ajudante\ e coadjuvantes do. ensino. theo

rico, nos collegios militares, terão serviço obrigatorio, nas 
aulas, seis ,horas de trabalho, por semana , no maximo.~ 

Justificáção- O. pequeno accrescimo de trabalho do pes- .; 
·soa! docente dos coHegios militares lhes permittirá reger duas 
turmas de alumnos, em vez de elevar o numero desses e meada 
uma, de 30 50, o que pertúrb.aria o ensino. 

N. fil 
• Verba 7• (ServiçÓ de Sande)~ 'consignação ~Pessoal, Hos-

pital Central~ ll'Ccrescente-se in fine: . 
, ' I 

c Gratificações addiéionaes de que trata o· art. :1.65 do res-
pectivo regulamento, 3:432$000,, . 1 

•• • • 

Justiffcacão -iA omissão dessa rebrica nos orçamentos de:. 
:1.9:1.5 e :1.9:1.6 já determinou a decretação de um credito especial 

. de 11 :·560$, para pagamento da gratificação devida a dous func-· 
cionaziios. · E á Camara dos Srs. Dêputados dirigiu o Sr. Pre
sidente da Republica uma mensagem, pedindo o credito para 
serem pagos-outros funccionarios. . · · . 

··. A isenção da. verba evitará nova ·necessidade desses credi-
tas , extra-orcamentariàs. · .. 

" N. :12 . 
• 

iAo art. 35, in (t'ne, a:ccrescente-.Se: 
~ . ' 

c Salvo o abono de :l :0001$ aos officiaes· que terminaram 
o curso de engenheiro em :1.016, ou na vigencia desta lei, ou 
que for dado para a collacão de gráo de engenheiro militar, ou 

' ' 

~4 
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bnc~arel pela Escola Militar, o qual poderá ser descontado P.ela 
dec1ma ·parte do soldo mensaL~ , ; 

N. 13 
I 

Verfa 14', rubrica 13, sub-consiS'nacão « Intendencia e 
Fortalezas~ accrescente-se: «inclusive o servico de transporto 
entre ·O forte Marechal Luz e a cidade de S. Franciséo.~ 

Justi.ficacão...:..Substituitiva · de ouÚa, a!Presentada · pelo· 
Sr. Senador Abdon Baptista, esta emenda ó determinada pela • 
necessidade de assegurar a communicação entre o forte e. a 
cidade, de onde elle dista 12 kilometros por mar, ou 18 ki'lo
metres por terra, por caminho impraticavel. . , 

,·, ·· . 
. EMENDAS ~UlRESENTADAS Á COMMISSÃO E POR ELLÀ 'At>PROVA!)AS 

' . . .. ·~t ' . ' 
. N:. 1 ' . ' 

Onde convier: ? i' · 
Fica o Governo autorizado a ceder,· mediante indemniza

. cão ao Estado de Pernambuco o edifício destinado a quartel 
na cidade do Recife, o no qual .iá se acha installado um dos 
corpos de policia do ··mesmo Estado, na Soledade. : · . 

Sala das sesssões, 17 de novembro de 1910.-Dantas Bm·-
1'cto. · 

I , N. ~ 
' Onde .conv·ier: '• . , I • 

Fica o Go'lerno autorizado a despenderpor conta da verba 
-.Material- até à'quantia 'de 2:500$, destinada ao apparp- · 
lhamento dos teams de {ootball da Liga 'Militar pertencentes 
;\ guarnição desta Capital e organizados de accôrdo com o res
pectivo r.egulamento approvado pelo Ministerio da Guerra .. . ' . . 

Sala das sessões, 117 de nov'embro .. de 191•6-$oares dos. 
Santos. · . 

N. 3 
Onde convier : .. 
Ficà o Governo autorizado à aproveitar na .vaga do pri- · 

me iro posto .de officiaes dentistas do Corpo de Saude,do Exer-
. cito. que se der na vigencia desta lei o unico ·inferior que actual:
mente existe nas fileira~ do mesmo Exercito e que já se achava 
diplomado por. uma das faculdades de medicina da Republica, 
preenchendo as condições de boa conducta civil e militar, tempo 
de serviço no Exercito e ·profissional n()s estabelecimentos 
militares exigidos pelo decreto 1egislativo n. 2. 9:19 A, de 30 
de dezembro de 1914, ao tempo em que foi publicada a remo-

, delação dó Exercito nacional. · 
·Sala das sessões, :19 de novembro de :191'7 -Soarés dos 

Santos. 

·.I ,, 



., 
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.. N.4.~ ... -
Onde conv1er : . · 
E' o Governo autorizado a preencher as vagas ·existentes 

de 2" tenentes · veterinarios pelos dous sargentos do Exercito 
que foram classificados no ultimo concurso, 'e ainda os civis 
que tenham o curso de 'Veterinario 'e classificados naquelle con-
cut·so, . - . ' · 

Sala das sessões, 18 de novembro de ~OHL.:...F • . Mendes-
de AlrneMa ,,..... Pereit•a Lobo. · 

/ 

·Onde convier.: 
N. li 

I 

Fica o ·Governo autorizado, na vigencia desta lei, a. pre
encher na 'primeira vaga qúe ·se der, no respectivo corpo, o 

.. sargento pharmaceutico diplomado pela Faculdade de 1\fel'li
cina da Republicá que ainda existe no Ex~r.cito, de accllrdD 
com o que dispqe· o art. 61!. da lei do orçamento vigente.-
Soares dos Santos. · 

I 

' ' PROPOSIÇÃO DA CAMAnL4.. DOS DEPUTADOS N. 85, DE i!HG, FIXANDO 
A DESPEZ:\ GEUAL DA REPUBLICA PARA 1917, A QUE SE REFERlll\! 
O p,\RECER. E. EMENDAS SUPRA . 

... 
ORCAM~NTO DA GUE{tRA 

(ilrts. 28 a 5·1) 

· Art. 28.· O Presidenta da Republica é autorizado a despender, 
pelo Mimstol'io 9a Guerra, com os sot•viços designados nas seguintes 
ve~·bas, a. qua.ntuldo 50:000S out•o o a~dc ü-1.,2M:üOOS779 papo!: 

' '- · Ouro 

{. Administ1·ac;ão · Ccntt•al.' Au
. . gmentada do i:200S ,para alu- · 

· guel de casa do pô'l'toiro da 
Directoria do Expediente, á 
r asilo de i OOS . mons'aes .••.• I • I I I I I I I I I• I I • 

2. Estado-Maior do· ExoJ•oito.... • • ••••••••.•.• , 
· 3. Supremo. Tribunal 1\Iilitar O/ 

: · · A uditorcs: Augincntada. do 

) . 

:J.:SOOS. destinados.á ultim'a 
cortsignaçlio,quo llcat'ÍL assim 
redigida: «Para pagamento . 
dos actuaes auxiliar·cs de 
auditor da guerra, cujos car-
gos nlio scrllo preenchidas á · 

/ 

I 

• 
, ' 

l'apcl 

," ' 

. :!. 220; 8605000 
U0:709$000 
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' Ouro .Papel 
medida. que' foróm vagá'ndo,á 
razão de 7BOS monsacs a ca-

. 'da um, S:I.:OOOSOOO ......... I I I O I I I I I I I I I I 405: 5iiOSOOO 
4. Instrucção militar·: Reduzida -· · de 89: 600S na consignação 

« Diversas vantagens » cor-
respondentes a sete profe;,-
sores vitalicios em disponibi-
!idade e que se acham ser-
vindo em commissão milita1· 
· fóra dos estabelecimentos do 
ensino do Exercito e a mais 'I 

sete professores não a~rovei .. 
tados e que servem· 11 ra dos • 
estabelecimentos de ensino 
do Exercito, • em commissões 
militares,por estar a despeza 
prevista em ~tras consigpa-
ções orçamentarias .. ;-; • ; .•. I • I I o I I I O I I I I O ',8:it:.030SOOII 

5. Arsenaes - Augmentadii de 
90: 869$500 (do, facto rcd:i-
zida·de 40::130S500 pela trans-
ferencia que se faz das con-
signações do mat~rial paz:a 

1 ' ' 

esta verba), · modificada a. '· 

propost~L pela t'ót•ma se- .. 
guinte : ' 

· · A:rsenal do Rio ·-· - de Janeiro:. 
Admh1istra -. ' çã.o .......... 269: 5308000 

Officinas : Pes- ·' 
so~l, ma teria. 
pruna, ma- , .,. 
chinas, com · 
bustivel, ox- i 
pediente, fer-
ramentas, i!l- . ' . 

strumentos . e 
\ .· 

• outras despe- .. · . • 
zas . ......... 930:4705000 

Arsenal de Por- : 
to · Alegre: \ 
Administra - ' ça.o· ••••••••• . i23: 927S500 

Officinas, pes- ,. 

· soai, mataria ' ' 

prima, ma-
chio as, com-

/ . :; . __ ; . ,. . 
\ ,, 

\ 
I 
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bustivel, ex
pediente, fer
ramentas, 'in
strumentos e 
outras despe-
zas... ...... .. 256:0725500 

Diminuida de 109:8:1.85 na. con
signaç_!!.o , destinada- ao Ar
senal de Guerra. de i\latto 
Grosso, reducçã.o esta mo ti- . 
vada pela extincçil.Q desse 
Arsenal, de accOrdo 'com .. .~~ 
Jei • ..••..••••••••••.•••••• 

6. Fabricas -:- Auginentada de 
'179:673S_h,OO (de facto redu
zida de 84.: 326S600 pela · 
transferencia que ·se faz das 
consignações do , ·material 
para esta verba), substituida 
a tabella pela seguinte : · . ' 

Fabrica da Es
. tt·ella: Admi~ 

nism·çao.. .. 20:84.5$000 
• OJ!icinas: Pes

soal, mataria 
primJI, meca-
nismo; com
bustiver e ou-

.•' . 
tras despezas. 55: OOOSOOO 

Uuro 

··········••••" 

- Fabrica. de car
tuchos e ar- . 
tefactos · de · 
guerra. : Ad-
ministração.. 81: :1.20SOOO '... ·' 

. OJ!icinas, • pos-
- soai, provi-

mentoe mais 
despezas .. .. 600: ooosaoo 

Um engenheiro 
oontractado. • . 24: OOOSOOO 

Fabrica do Pi
quete: Admi~ 
nistraçi!.o e 
laboratorio. • . "50: 7208000 · 

OJ!icina, . mate-

~· ... 

ria prima, 
.. combustivel, 

conservaç!!.o 
.e boncertodos 

_.... / 

J 

l'a~>t~l 

i.08!1:370S76io 

I 

.. ·.' 
I 

I 

'-
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oxpodionto... · 453:38 tSaOO 
Serviço, cxtl'a- · 

oruin:u·los, · 
· comprehcn -
dando as dcs- 1 

JIOzas com o 
pcssoalneces
siit•io ao ra- · 
mn I forrco uo 
Lorena a Bem· 

Papel 

/ 

fica........... . 60.:000500:! • .. ... .. .. ..... i.353:069SSOO 
· 7. Sal·viçodoSn.Lirla ..... .'' •.•.•.. ~ .-..· .•....... ~ ... ~·· \ 77~:378S500.· ... 

8. Soldos o gr<Ltilicaçõos do olll· 
ciacs: diminuída dG 2!1:2003 
- diarias do .20 aspirante.> . , 
q::\l O:am suppt•imiJas...... ..; ... ; ........ 21.573:620$000 

!1. SJillol, ot:111:n . o gt•atilic:L1;{13;; · · . . 
· do praças do prct : diminnlda 
do aG:OOOS pela supprcssilo de 
20 o.sph•antcs o· do·:13i:iGOS 
pela reducção do nnmoro do 
soldados a iO.OOO. . 

l'ia consignaçilo ·- uEta.pas» ..:... 
. onda se diz - i6.366 praças 

- dlga-so - ia.·731 pt'll· · 
ças, sendo dilninuida· do 
:>24i:485SOOO. 1 '· 

Diminuída .mais ·do 7.2:0005 
COl'rOSJlOOdogtOS á gr::tifi· 
caçao ao :1.000 soldados. que 
se alistarem no· correr> do 

.. mu1o; o de :100:000S na con
s:gnaç:to ccaddlcional de :10 l'o 
o 15% sobro o soldo o gt•ati· 
ticaç:to ás praças que tivo
rem, rospeotivamonto, mais 
do 10 o ·iS annos do ser- ·. 
"Viço, etc.» . . . '' 

\ 1 Diminuída do . iO:l:S"$, sondo 
4G:656S do soldos o gL'atili· 
car,õos o 55: t88S do o ta·.' 
11as, pala · sup'prilss&o. do 
1ii. ~.. sargentos, na consi-. 
gunÇilo-inreriores ó aggro
gatlos. Diminulda de U::S92S 

' 

.• 

,· . 

· na consiguaç:to-otapas a do- . 
SGl'LOt'CS, etc ......... ·,. I.... ., ... r ... "'·''. 18.677:093$&9'( 
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iO, Classes inactivas: diminuída. de 
100:ooos na consignação -
soldo vitalício do 4:822$410 
no Arsenal do Guerra. de 
!\latto-Grosso ....•...... ,.. . ... , ........ . 

iJ. Ajuda. do custo ............. , .............. . 
i 2. Entpt•egados addidos : diminui· . 

da. de 8:400& correspondeu tos 
aos vencimentos de um 2• e 
um a• omeiaes da. · Dit'OCtol'ia 
de. Saudo, que toram inclui
dos no respectivo quadro e 
de maiS 9:3605 · om virtude 
de torem sido apl'ovcitados 
alguns a.ddidos ............ ; .... ' ........ . 

i0.095:a77Si23 · 
:l.li0:000$000 

i a. Obrns m~!itarcs . ... , .... ~ . . : ••• 
H. llfaterial: augmenta.da.' de 

iO:OOOS na consignação uEs-
··············~. 

9i:070$000 
600: ooosooo 

tado Maior" do Exercito e de 
100:000$ na consignação,-

. ctDespezas Espeeiaes .. ..;.., des
tinados á. « acquisição de 
aeroplanos, sua con;er.va
ç!o e Escola de A viação». 

Em consequencla das modifica
c;õeS feitas nas verbas 5• e s• 
ficam supprlmidas as consi
gnações de tOO:OOOS e 
MI:OOOS, constantes do n. 13, 
bem como as de u.:ooos, 
50:000S c 200:000$ dos os. f4, 
t5 e !6. · 

As consign~ções · dos ns. :l7 e 
' 19 )lassam a constituir uma 
só, diminuldas no · seu ·total 
de :10:000$000., .-.......... • •••...•. , .... 

15. Com~issões em, paiz extran-
getro ............•.. , .•... 50:000$000 

J 

5.356:000$000 
l ' 

ap:ooosooo 6~.252:258$779 

Art .. 29. E' o Presidente da. Republica autorizado: 
. I. A mandr~1· distribui!• pela. Direcção' de Conta.bilidade c pelas' 
delegacias fiscaes nos Estados as quantias necassarias âs · unidades c 
estabeleclmento> militares para que fac;am directamente o supprimento. 
dos artigos <i. conta. dos creditos votados para a verba :1." numero• 9, 
!71 18, 20, 2!, 22, 23, 24, 25, 26 e 27, consignação- Forragens e fer-
ragens. , 

s .... Ylll, \'H 



. Para estas despa~as o Ministario da Guerra lixará, dentl'O d(!S Jio· 
ta.çlles das verbas para cada estabelecimento ou tini!Jado mili~ar um~ 
determinada quantia, que set•á. a.deantada pela repartição pagadora 

, . das alludidas unidades ou estabelecimentos, conforme o Minísterío d~L 
Guerra o determinar, e bem assim as quantlas determinadas para o 
expediente de regiões, armas e serviços; brigadas. e circumacripçao 
constante do n. 31., da verba t3•. . · . 

A despeza que exceder da quantia distribuída ser:l. atteudida pela 
mesma unidade ou estabelecimento com recursos de que dispuzerem 
os cofres dos seus conselhos economicos. . . · 

n. A contractar no estrangeiro operarias especialistas para as 
fabricas de material do Estado. · • . · 

UI. A vender as publicaçfies do Estado Maior do Exercito, que uao 
constituam segredo e applicar o producto a melhorar os recursos da 
Imprensa Militar. · · · .. 

IV •. A manter dos addidos militares actualmentEr na Europa acom
panhando as operações militares, um officíal na Dinamarca, a cargo 
de quem se acha a guarda de importante material bellico e um 
addido militar na Republica Argentina. - . 

V. A l'eformar os arsenaes dando-lhes c1U'actér.techníco, reduzindo 
os quadro, podendó supprimir os arsenaes que julgar inutois aos ser
viços do Exercito, respeitando os direitos •1os funccionarios e operarias, 
conforme dispõe.o n. IX art. 43 da lei·n. 2.92.1:, de S de janeiro de 
1915. ' ' 

VI. A permittir que a lntendencià. da Guerra forneça aos offi
cíaesotrectivosdo Exercito e asph'antes a matéria prlma. para· a confe
cça.o de seus fardamentos ou estes já confeccionados, o arma.mento e 
demais artigos confeccionados, necessarios áo ~erviço propriamente mi
litar mediante pagamento por descontos ou á. vista appliea.ndo-se o pro
dueto dessas vendas a acquisições Sll()Cessivas para o fornecimento de 
accôrdo com as instrucções que .o Ministerio expedir, · · 

VIl. A vender os proauctos das fabricas.do Pi9.uete.e da Serra da 
Estrella, dando preferencia, em igualdade de cond1ç0es, às {lropostas 
feitas em concurrencia pelas fabricas nacionaes dos arttgos sunilares, 
sendo l'ecolhido .o ~!tido, deduzidas as desp~ ao Thesou~ Naeio.,nal. 

VIU. A aprovmtar, nas vagas que se veritlcareru na. Dtrectona. do· 
Expediente da. Guert•a,- respeitado~ os direitos dá promoçl.o no quadro, 
os actuaes officiaes civis da lnfêndeocia. d;L Guet•ra. e do Arsenal de 
.Guérra desta Capital, addidos á mesma diloectorill, que tenham mais 
de to a.nnos de set•viço publico. · 

Art. ao. Na vigeucia desta lei : . . . · · 
a) Sõmente serao permittidas consignaçoes atê, dous terços. de .. 

sóldo ou ordenado, q.ue Cot•em estabelecidas por officiaos e funccio
uarios civis· á.s suas t&milias e a instituiçGes ~ue pot• disposições espe
ciaes já. gosem desae direito e casas commerciaes de uniforme3 mili-
tares nesta Capittle nos Esta®s. . . · 

li) Nenhum olllcial p6derii receber mais de uma ajua& de >Custo de 
um EStado para ·outro ou para a Capi~ Federal, salvo JlGl' motivo da 
jlt'omoçto e consequente tra.nsle!:eneia. ·. . · . 

c) NIO serllo ebamades a 11er~ dos eonselhos militares ·w Offi• 
claes reformadoe. · . · 



' 
d) Nao se preencberão as vagas de 2• tenentes-pbarmaceuticos o 

veterinaríos. ' 
c) A éarga sobre os vencimentos dos oftlciaes do Exercito até o ·1 

posto de tenente-coronel inclusive, proveniente de debitas que, 
por ventura. os metmos • .tenham para com os oollegios militares 
p~la educ' çiio de filhos nesses ín~titutos, será indemnizada pela de· 
czma parte do respectivo soldo. · . 

Art. 3!. Continúa á disposição do Ministerio da Víação e Obras 
Publicas o a• batltlhãO de ODJteuharia, afim de ultimat• OS trabalhos 
'da commissão do linhas wlegraphica.s e estrategicas de Matto Grosso ao 
Amazonas, com a organização orçamentaria igual á. dos demais ba· 
talh!les de ensenharia do EXercito. · · 

i\rt. S2. O Governo venderá. todó o material bellico inservivel exis
tente nos arsenaes, fortalezas e quarteis, recolhendo· o producto ao . 
Tbesouro Nacional, accmpanhado de. factura respectiya e pOdendo pos
teriormente abrir credites limitados pelas quantias recolhidas, para 
acquislçtto successiva e reparos de material bellico e desenvolvimento 
das fabricas enca1•regadas do preparo desse ·material. . 

• Art. 33, A etapa em qualquer guarnição nunca poderá excedei' 
ao duplo de etapa média, que serviu de ba~e ac computo orçaaientario 
salvo a etapa abonada ás praças do 1)• batalhao de engenharia em oodJ
Juisslto nas linhas telegraphicas de Matto Groaso que póde ser elevada 
até 31300. · 

Art. a.. Coniinúa em vigor adlsposiçlodo art. a• da lein. :1.687, 
de ~3 de agosto de i9t7, para pagamento dos soldos devidos aos volun
tarios e relativos aos exercícios arater10res ás datas dos reconhecimentos 
dQ.s direitos dos alludldos voluntarios aos soldos vitalícios em questii.O, 
ficando p~rogado o prazo para a habüitaçlo de que cogita o ar't. 2° da 
mesma let, . , · · . · · . 

Art. 35. Aos officiaes promovidos ou gradua,dos serllo abonadas, 
mediante requerimento, as seguintes importancias, para serem descon
tadas pela docima patota .do soldo men~al: de segundos tenentes a ca
pitlies - 600S ; de majores a coroneis 800$ ; 11: ~eneraes- i :20011~. 
Desses adeantamentos serão descontadas as dlVldas, que tenham s1do 

. contrahidas pelos referidos oftlciaes. · · 
Nerihum outro abono previsto em lei se fará. sinão sob condiçlode 

pagamento integJ'ILl dentro do corante anno. 
Art. 36. Ficam supprimldas, por conti•avil·em a lei de venci

mentos militares o salvo tllo sómento os direitos adquiridos l'econbe- · 
cido pelo poder Judiciario, tcda.s as gratificaçOes especiaos que a ti
tulo ai verso ainda, percebem oftlciaes do Exercito no desempenho de 
· funcçOes de caracter militar ou que se prendam a estas, sendo que os 
omciaes, no desempenho de funcçõas tecbnicas poderão perceber du
rante o tempo em que estiverem de serviço·, afastados das sédes de . 
suas commissões, uma diaria, que ll!es será arbitrada pelo Minlsterio 
da Guerra. · · · 

Art, 37. E' fixada em 600 o numero de alumnos do Colle~io Mi
litar do Rio de Janeiro e em 200 o de cada nm dos colleglcis mtlitat•es 
de PorCo Alegre o Barbacena. O numero de alumnos gratuitos nó 
~o Militar do Rio de Janeiro n11u poderá. e.xced&r de too e o dos 
collegios militares de Porto Alegre e Barbacena de 40 cada um~ , 
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. Paras;rapho unico. Fioa. prohibida. a admissão de novos alumnos 
gratuitos. · . . · . ~ 

· Art. 38. Os alumnos dos collegios militares poderão s~r tra.nsfe
feridos de um para outro das es estabelecimentos no fim dos annos 

·lectivos e sómente nesta época, a. pedido .dos respectivo paes ou tu
tores, cori•endo por conta destes todas ·as despezas decorrentes e 
desde que haja vaga 11 t respectiva classe do grauiito ou contribuinte 
a que pertencer o alumno. · · · . 

Art. 39. Correrão por conta dos cofres do conselho administratiVQ 
dos col!egios militaras as despezas com as gratificações cJe regencia 
de turmas, quiiudo se tornar necessaria a divi ·ão de turmas nos ter
mo;; do Re.:ulamento a.pprovados pelos decretos ns. :10.:198, de 30 de 
abril de :1913 o to.832, de' 28 de'março de :1914. · ·. · · · ..;_, 

Art. -1:0. Os vencimentos dos alumn0s da ~;scola 1\lilitar, salvo os 
actualrnente já matriculados, serão os seguintes : no curso fundamen
ta:I-soldo de praça. simples ; no ·:to a.nno dos cursos especia.es - soldo 
do 2° sargento; no segundo anuo dos mesmos cursos e escolas prati
cas -sul do de to sargento. 

Art,·.J:t. O Governo não preencherá. as vagas que occorrerem no 
pessoal administrativo do Arsenal de Guerra do Rio de Janeit•o até 
que o lCspectivo quadro fique Nduzido as seguintes proporções : um 
secretario, um ch~fe d~ secção, dous primeiro~ officiàe~, dous segundos 
officiaes, quatro terceiros ol!icia.es, U quartos officiaes,.dous guardas, 
um apontador geral, um ajudante de apontador; um fiel de atmo~ 
xarife. tres porteiros, quatro contínuos, um feitor de serviço geral, 
um auxiliar technico, quatro mestres, 1-l: contra mestres e um aju-
dante de ele~tricista. . · . 

Art. 1:2. Ftcam supprimidos no Arsenal de Porto Alegre, a pro~ 
porção que se derem vagas os logares de dous chefes de secção,' dous 
qnartos ol!icia.es e um a!lente de compras. · . · 

Art. 43. Os medtcàmentos for11CC1dos a officia:es e funccionarios 
civis do niinistet•io da Guerra ser ;lo pagos em folha, sendo expressa
mente prohibido o Jornecimento gt•atuito. As impot•ta.ncias provenien
tes de taes fornecimentos .serão recolhida.• ú. Directoria. de Contabili- · 

· dadc, onde serão escripturadas sob o titulo- Despeza. a. annullar, 
pam que tenhá: applicaçi'iQ na acquisiçií.o de medicamentos e drogas 
ptu•a o Laboratorio Chi mico Pharmaceutico. . .r 

· Art. 44. Os exame~ e analyses feitos no Laboratorio de Ba.cte
reologia serão pagos adeantadamente, se~undo a. tabella.de preços 
organizada. pelo Ministerio . da Guerra., sendo recolhido o producto ú. 
Directoria. de Contabilidade e ahi cscripturado sob o titulo- Oespez:~. 
a a.nnullar, para c:jue tenha applica.ção na acquisição de a.ppa.relhos 
e reacrivos para o Laboratorio. · · . '"' 
. . Art. 45. Continuam em vigor os at•ts. 4ã, 46, 48, li1 o 52, da. lei 

11. 2,924, de 5 de janeiro de 1915. 
Art. 4G. Fica vigorando como cr.:ldito especial, para os mesmos 

fins pat•a que foi votado, o sddo do .CL·edito eoncodido pelo decreto 
legislativo n, 2.930, de G da,ianciro de':l915, • .. ,.,,., · · 

Art. 47. As vagas quase darem no quadro dos auditores davet·i'io 
· ser preenchid<LS pelos auxiliares do auditor, cujas· vagas, entretanto, 

não serão pt•peochidlls, ficilndo de então supp!'imidos ·os respectivos 

<i 
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cargos ; antes, porém, os auditores poderão ser removidos a seu pA· 
dido e a juizo do Governo dentro do prazo de 30 ,dias. 

Art. 48. Os pharmaceuticos militares, que tam.bem 1'ol'am d'plo
mados em medicina, . quo · tenham prestado serviQOS medicas 'no Exer- · 
cito, terão preferencia para. o preenchimento das vagas que se derem 
no corpo medico, quando habilitados em concurso. · 

Art. 49. A' proporção que vagarem serito supprimidos os seguin-
.tos Jogares : . · . · · 

Administração geral- Directoria do Expediente: Um 1° official, 
um 2• ollicial e dous 3"' officiaes. 

Directoria de Contabilidade :· Um i • olficial, um 2• otTicial e um 
3• official. . · · · · · 

· lntendencia da Guerra : Dois i" officiaes, dous 2"' officiaes e seis· 
3°' olliciaes. · 
· Directoria de Saudc : Um 1 • ollicial, um 2• otlicial e um 3• otli· 

cia.l. · · 
· Escola do Estado-Maior : Um 2• ollicial c dous inspectores de 

alumnos • 
. . Escola Militar : Dous 3" officiaes. · 

Escola Pratica : Um 2• official, um 3• otncial e dolÍS inspectores 
de alumnos. · ' · 

Collegio Militar do Rio : ·nous amanuenses e quatro auxiliares de 
cscripta •. 

Collegio de Porto Alegre : Um escripturario, dous . auxiliares do 
escripta e dous inspectores de alumnos. 

· Coll~gio de Barbacena : Um escripturario, dons. auxiliares de os
cripta e dous inspectores de alumnos. 

Fabrica de Cartuchos : Dous 2" officiaes o dous a•• otllciaes. 
. Hospital Central: Um 2• official, dous 301 officiaes e tres 4-"' oltl-

Ciaes. · 
Art. ·so. Aos officiaes do Exercito ,ou da Armada, que devida-· 

mente o t•equererem, e em numero que, a seu juizo, fór considera ·lo 
razoa vel, .poderá. o Governo perrni ttir que, com os respectivos venci
mentos, pagos em papel, na capital da Republica, se auSI!ntem do 
paiz, urna vez que se destinem a acompanhar, na Europ11, as ope!'a
çuas militares, sob as condições que o Governo reputar convenientes, 
entre as quaes deverá. figurar a de lhe remctter, opportunamente, 
um relatorio das observações que hajam. feito. . 
. Art. 5:1. E' elevado a 50 o numero de alumnos, que podem dar 

motivos á organização de turmas supplementares dos colleglos mili
tares, salvo pa1•a o caso de adaptação, ficando nesta parte alterado 
o art. H7 do decreto n. :10.:198, de 30 de abril de :1913 •. 

Paragrapho unico. O Governo apresentará, nos primeiros dias da 
PI'Oxima ~essão do Congresso Nacional, demonstração detalhada da 
~·~ceita e despeza dos cofres dos conselhos ·administra ti • os dos colle

. g1os militares, bem como informará. qual a. importancia devida aos 
docentes dos mesmos collcgios, poJa· regencla da turmas supplemen
tares .• - A impl'lmir. 
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/ 
N. 209-1916 . . . 

A Commissilo de Finanças, fundamentando o seu parecer 
sobre o orcamento da •Marinha, dec!M~ou que teria de. propõr 
algumas providencias; então ainda dependentes de estudos e 
de informações, quando houvesse de .. manifestar-.se sobre as 
emendas que naturalmente seriam apresentadas no plenario á . 
proposicão da Camara. . 

Cumpre-lhe, portanto, suggerir agora, quando vae dizer 
sobre as emendas offerecidas •na a• dis~ussã·o do projecto, as 
medidas que ll~e parecem imprescindiyeis. Si não correspondem, 
como •se observará, ás exigonoias do serviço naval, traduzem 
o mais que é possível fazer-se neste instante de oxcepoionaes 
embaraços parti. o Thesouro, instante· em que o equilíbrio 
o1•çamentario se impõe á custa de qualquer sacrifício. · 

São ·consignadas nas emendas que se seguem as provi-
dencias que a Commissíio tem ·ã propôr, . J 

EMENDAS 

Substitua-se a emenda n. 3, já approvada. pelo Senado, 
pela seguinte: 

· Ao art. 21 do projecto_:,; Redija-se assim: Serão suppri:. 
midos, á proporoão que forem vagando, os cargos de auxiliares 
de auditores, . cabendo aos funccionarios que os exercem pre
encher qualquer vaga ·do auditor, si ±'orem a}lprovados cm 
concurso, sendo preferido o mais antigo em igualdade de con
dições. O concurso enl/t'e, candidatos eglranhos só terá Jogar 
quando não houver sido .classificado nenhum auxilia~; . 

N. 5 
• 

Ao. art. 17, n. 3, diga-se: 
( Oit() primeiros officines ~ e reduza-se de 9 :600$ a do-

taQÚ() <la verba., , . 
Existe actualmente uma vasa de primeil'o .official na Di

rectoria Geral da Contahilidnde da 1\Iarinha'; A Commissão 
opina pela supprossão desse Jogar, passando a ser o quadro 
de oito em vez de .nove vriíneiros officiaes e sendo limitado 
o total da verba cm 31.0;800$ om vez elo 350:.i00$000. + 

N. 6 
Ao mesmo arl. 17, n. 23 - Despezns Extraordinarias

rubr.ica <~ Eventuaes »: 
Em vez de differenca de soldo diga-se: « Para tomada 

· de oontas dos responsaveis da Marinha>, o depois da palavra-
. officiaes - accresconte-se - e pracas - augmcmtando-se 'de '~ 
50·:000.t a c.onslgnaolio, quf) vnssará u ser de :150:000$, ou 
282 :ooo~ o totp,l. ~~ x~~;ba ~ · .· 
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O Governo Pl'Opoz a dotação de 150:000$ para a verba 
« Eventuaes ~ que a C amara dos Srs. Deputados resolveu supw 
primir, incluindo-a oomo rubrica da ·nova vorba « Despezas 
extraordinarias ~. . · · , 
· :A proposta attribuia :i verba « Eventuaes » a despeza com 

o tratamento de oí'ficiaes. e praÇas fóra das enfermarias. .4! 
· Camara reauzi u de 50 : 000$ a do tacão e, naturalmente por. 

omissão involuntaria,. foi elimin~da do projecto a palavra
·praças- ficando assim o Governo autorizado apenas para. o 
tratamento dos of!iciaes, onde nlio houver enfermaria. 

· · A Commissão julga conveniente restabelecer a dotação da 
proposta, além. das razões expostas, porque attribue á rubrioo. 
e111 questão um novo encargo constante da emenda que se vae 
segm~. 

N. 7 1 

.Àrtígo additiyo, onde convier: 
A percentagem addicional dos funooionarios que servi-rem 

na.. aviação. nos submersíveis e. nas. ilhas da Trindade e Ferw 
nando .de Noronha, não poderá eJo:cflder da. que compete aos 
officiaes qun servem em Matto Grosso; Pará e Amazonas, de 
accôrdo com o art. 4• c § 2• do a.rt. 28 da. lei n. 2.290, de 
13 de dezembro de 1910, e será custe~da pela rubrica- Evenw 
tuaes ....,.. da verba « Despezas ~:~xtraofihnar1as ». · 

E' razoavel quo os funccionarios i.nrmmbidos de serviços 
anormaes ·ou que sejam_ obrigados a residir em togares onde 
a subsistencia. é difficil percebam auxilio especial. mail nlio 
é justo que esse au:dlio seja arbitrariamente concedido. Dabi · 
a conveniencia de ficar· estnl!elecido que sejam reguladas por. 
dispositivos Iegaes vigentes ,c;obre concessões analo&'as .' 

N. 8 

. Artigo additivo, ~nde convier: , . 
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o credit.o necesw 

aario para pagamento dos officiaes promovidos em virtude dO: 
lei n. 3.ii8; dé 30 de outubro deste a.nno, dando conheqimento 
ao Congresso, na sua proxima reunião, da importan~ia . desse 

. credito com a relação nominal e vantagens que respectivamente 
l)ercebiam, e passaram a perceber, dos officiaes beneficiados. 

Ainda não· foi possível ao' Governo verificar exactamente 
a. importancia necessaria á despeza. em questão e.por isto fez-se 
precisa· a nutorí~acão constante da emenda aCJma. 

' / 
. . ' N. t. 

I 
~<\rtigo additivo, ond,o convier: 

. . Fica o Governo· autorizado !I onlrar em accOrdo oom o 
;Estado do Rio Grande d9 Sul para que P.Qii!Se ao r.~rerldo E't'adlll 

' 

\ 
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o serviço do balizamento e illumiúacão dos c:anaes inte1•iores 
a.lli existentes, comp·ctindo ao Ministerio da Marinha o policia-
mento da navegação. . 

E patente a conveniencia da 'medida que a emenda pormitte. 
porquanto não trará desvantagem ú administração e poderá 
produzir diminu iQão. de encargo ao Thesouro. 

N. 10 . 

Artigo additivo, onde ·convier: 
«Fica o Governo autorizado a fornecer por CmJll'CSLimÓ o 

· fardamento nccessario aos reservist.as que se incorporarem ás 
manobras navaes ) . 

O dispositivo proposto pretende conceder <i Marinha auto
rização identica {~do Ministerio da G'uerra. 

Além dessas emendas, dependem do voto do Senado as 
· seguintes, que foram offerecidas por varias. Srs. Senadore~. 

N. 11 I ' 

Do Sr. Senador Pereira Lobo: . 
"o\o art. 17, n. 14....., « Bibliotheca, ·Museu, ·Archivo e Im-

prensa Naval»- accrescente-se: 
«Subvenção á Liga Maritima Brazileira 20:000$000. » · 

· 'A' Liga Maritima Brazileil':l.. era cónÚdida. a subvencão 
Pl'Oposta, mas. foi posteriormente reduzida a 1 O :000$, 11ão 
sendo justo 'que seja augmentada na presente quadra. 

A Commissão offerece em .substituicão a seguinte sub
, emenda: «Subvenção á Li.ga i\Iaritima 10:000$000 ». 

iN\ 12 .: ., 
Do Sr. Senador Indio do Brazil : 

· !Artigo additivo, onde convier: « IFica o Poder Executivo 
autorizado a contractar com quem melhores condicões offerecer, 
no paiz ou no estrangeiro, a oonstruccão de uma barca pharol 
para o canal de Bragança, empregando para esse effeito ' as 

· prestações já adquiridas para tal fim.» 
Trata-se de uma· autorização . ao Governo ·pa1•a tol1llar 

· offectiva uma providencia já deliberada, cuja execução foi 
suspensa por haver sido resolvida a nullificacão de outras 
encommendas entre ns quaes estava comprehendida a baroa 

, pharol ·a que Ré refere a emenda. A Commissão opina pela 
approvnção. 

N. 13 

Do Sr, Senador Pires Ferreira : , . . . ' 
!Artigo additivo, onde convier: «Fica o Governo autorizado 

. a despender até á quantia de. quinze contós para enviar á 

,, 
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Europa nm ou dous officiaes da Armada, afim dr ar,.ompa-
nharem as evoluções das esquadras belligerantes.:> . 

;Tá o illustrc Deputado Sr. Souza e Silva. noLara, saliell-
tando cm desenvolvido e brilhante rliscmso que p1·ofel'iu na 

. Gamara sobre as condições de nossas forcas militares, que "nãD 
· se encontra no . .o1•çamento da Marinha verba para addidos 
· navaes, não podendo comprehender como isso ·se dá, pOrque 
· temos mantido at.ó nove addidos navaes em tempo de paz nos 
:Estados Unidos, na Argentina, na Austria, na Italia, na Alie-· 
. manha, no Chile, no Japão, na Fr·anoa c na Inglaterra; e agora, 
',que se nos ofl'ereco opportunidade unica no mundo para co-
11hermos lições valiosissimas dessa guerra. lições cujos fructos 
\.·edundariam·em grande economia porque indicaPiam o caminho 
a seguir parn,o preparo da nossa defesa naval, é justamente 
iruando no areamento são .supprimidos os addidos .navaes ~. · 
'\ Limitada i!omo está a despeza e tratando-sn de uma au
orizacão que será ou não utilizada conforme a conveniencia 

v,erificada pelo Governo,· a Commissão aconselha a appl'ovaç1ín · 1 omondo. · N. 
14 

I Dos Srs. SenadDres Inclio dó Br.azi 1 e Ericb Coelho : 
1 Artigo additivo, ·onde convier: «Fica restabelecido o 

:ut; 27 da lei n. 3.089, de 8 de ,ianeil·o de 1!Hu, na' parte 
sO?uinte: :X a vigencia da presente lei não serã·o chamados a 
sCJ.'ViOo dos Conselhos de Guerra o!'ficiaos reformados, devendo 
trunbem as vagas que estes· deixarem nas repartições de l\Ia-· 
ri~ha, .POl' morte ou cl~missão, ser preenchidas por offi~iaes 

. cfi'ectivos da ,<\.rmacJa. » · · 

\ 

A Commissão, opinando pela approvação da emenda, mas 
at. endendo a que, conforme está redigida, annullaria resolução 
,iá votadtLpelo Senado segundo a jurisprudencia do .Supremo 
Trjbunal Fe'deral, propõe a s~guinte sub-e1:nenda; « Suppri
mam-so as palavras desde- fiCa restabelecido atw posto se
g-uinte- ficando o mais como est.:í na emendn . . I 

' ' N. J5 

Do Sr. Senador Abdon Baptista: 
.\ 
• 

. 1 Artigo adclitivo, onde convier: «E' o Gov'erno autorizado 
n. pccupar na de.struição .do uma pedra QUr1 embaraça a nave- .. 
gro)ão. da barra de Laguna um rr.bocaclor r qualquer outro 
material de quo disponha». · , · · . 

i A Commissão ó de parece!' que seja app·rovada r.ssn. emenda. 
I 
I ' 

i Sala das Commissões, 18 de novembro de 1916. -Bueno 
rld Paiva, Vice-Prosidente. ·- João L111'a, ·Relator. ·- E1'ico 
Coelho.- F1•ancisco Sá.- João Ltti: Alves.- Al(rerlo Ell·is.
'Leopp,ldo. diJ. Bulhões, ()om restricções.-Alci:nÇo Guanabara.: 

·. 
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· EMENDAS • .\ PROPOSIÇÃO DA C:AMAM DOS DllPU'l'ADOS N. 85, DE · 
1916, FIXANDO A DESPEZA GERAL DA REPUBLICA PAliA 19:17, 
AR'l'S. :17 -~ 27 - « OIIÇAMEN'l'O PA MARINHA » -A QtrE SE 
REPERE O PAnl<:CER SUPRI\ 

N. :1. 
) 

Ao art. i 7, n. 14: ' ' i 
« Bibliotheca, l\Iuse~, 
Augmente-se: 

Arehivo e Imprensa Naval». 1 

i 
, ~ I 

Subvenção ú. Liga ~Iaritin:ia Brazileira, 20.:000$000. / 
Sala das sessões, fô de novembro de :I.!H6 •.... Pereil·a Loba .• ; 

N. .2 ' ·' I 
Qnde convier:. . , . · · / 
Fica o Poder Executivo autorizado a contractar com quem 

melhores condições offerecer, no paiz · ou no estrangeiro,/ a 
eohstrueção de uma «barca pharol » .. para o canal de Brag~a. 
nó porto do Pará empregando para .esse ·effeito as prestaçyes 
.iá adquifidas ·para tal fim. · . · 1 

· ~ala das sessões, 16 de novembro de 19J ~ 7 A. huUo /do 
Bl'tlZil. , 

Onde convier : 
N. 3 1· 

. Fica ·O . Governo autorizado a despender até a quanti~ de 
·15.:000$ para enviará Europa um O!;l dons o:l'fíeiaes da Arm~da, 
af1m de acompanharem a.s evoluçues <las esf!uadraF bcl!Jge-
rn~tes. ·· / 

·sala das sessões, '16 de novembro de 19Hi. ·-Pires P.el'-
1'cira. • \ 

. N. 4 I 
Onde convier: 

1 

' E' autorizado o G'ovcrno a occupar na ·deslruicão de, ~ma.-
pedra que embaraoa a navegacão da barra da Laguna rum 
rebocador o qualquer outro materml do f!llfl disponha. I 

. S~la das ·sessões, :16 de novembro. de i 916. ,.... Abri on 
~pfufu. ' . . . . 

I. ' 

N. 5 . · 
> Onde convier : i 

Fica restabelecido o ar·t. ·27, da lei n. 3 .080, de si do· 
janeiro de i9:16, nn. parte ·seguinte: · i 

Na vigencia da presente lei não serão chamados a ser
yicos .dOi couselhos de guerra os ·ofi'jciaes r~fo.rma.dos, dev.e~c!o 

', 

/ 

' ' I 
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tambem. as vagas que estes deix~rem na!! ~eparLÚ;ões de ma~ 
rinba, 'por morte ou demissão, ser preenahidas por officiaes 
e:L'fectívos da Mmada. . _, · 

Sala das sessões, W' de novembro de 1916. -=-A .. Irulil) 
do Bra::il.-Erico Coelho, -A imprimir. 

N. 210-1\HG 

Si bem que a ouLrâ Commissão, que não .esta, incumba 
especialmente o exame da constitucionalidade dos projectos de 
lei, comprehende-se bem que a· de Legislacão e Justiça não 
seja indifferente a esse primeiro as].)eoto dê ju~ica e legali
dade das medidas que estuda, que é o de ·sua .conformiâaae 
nom a suprema lei, quando esta questão foi suscitada e póde 
ainda vir a dominar o debate: ' . 
/ Eis porque esta Commissão, chamada a opinar sobre o 
projecto do. Senado que dá. nova organização ao Acre,. pede 
venia para, :preliminarmente, verificar si procede a. increpação 
de inéonstitucional que lbe atira· o illustre, Sr. Senador Lopes 

. Gonçalves, .no-longo voto em separado, do quei'ez acompanhar 
o parecer da b:ol).rada Commissão de Constituição e. Diplomacia • 

• Repousa, ·ém · primeiro logat•, tal argumento na cir
rlUmstanoin, por S. IE:X:. allegada, ·de se achar sub judice a 
reivindicacão, por ",parte do Estado do Amazonas, de largo 
trecbc do alludido'territorio. Entende o preclaro Senador.ama
zonense que, litigioso O§Se trecho,- e .iá o 6 ha muitos annos, 
pela .-prot,ellação, que censut•a,. ·da ·decisão da. 'causa pelo .Su
premo Tr1bunai'Federal, a; União,- sob cujo domínio de facto 
elle se encontra, .....,. não póde mais legislar .sobre a dita extensão 
territorial.. Fazei-o seria at•vorar-se ella em juiz em causa 
proprià; ·seria arrogar'-'se o ·.Congresso Nacional .competencia. 
que lhe não assiste, mas ao Poder ~udiciario; seria att.ribuir-se 
uma jurj.sdiocão·já preventa em favor deste. . · 

Pudesse prevalecer tal t•aciocinio, inconstitu'oional ,iã seria 
· toda a legislação sobre o Acre; desde a pend'encia' da lide in
YOcada; 0, devesse retardar-.sc indefinidamente a solução final 

· do liLig·io, tolhida estaria a União de innovar sobre a organi
.zacão do ·Terl,'itorio por t.o~o · esse longuíssimo período, con-

. · sisti-sso, ou- não, tal invocaciío na ,creaçiío ou umpliacão do· 

. selt:.uovli1~1ment ,Acreano. IEffectivamente. niío ba como equi~. 
parar a. alienaciío, ou' bypotheca de bens litigiosos, pt•ohibidos 
pela lei, sempre ann,ullaveis comi) feitas em fraude de ter
ceiros,-· (t ·simples organizaeiío politica ou adminisLrativa de · 
um terrilorio em litigio, ainda que o sej (!. la~gamente auto~ 
no mica. :Aqui não h a t.ransferenoia de domíni-o, e sim méra 
descentralizacão de governo, por cu,io effei~o. quando viesse 
a tot•nar-se exigível pot• po,t•te do Amazonas a entrega do Acre, 
cm oonsequencia de decisão judicial, nenhum obstaculo se 
lhe poderia· oppôr. Até .lá, se ri(!. jt•risorio pretender-se pNtr a 

· natu).'al _eyo!ução polit.)ca ·.d.~ um P:Qvo.. · 
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:: · 'Admitta-se, porém, .L e só ·.para discutir,- que t.ni' •reor-
. ganízação do _4c~e equíJ?are-se a uma alienação, por exemplo, 

de um bem htifl'!Oso ... Amda nessa hypothese, por que levantar. 
a infracção da· lei até a altura de uma inconstitucional.idade?. 
· · Então, usli.I'Pn 'funcções do ,íuiz o part.icular que. vendo 
coúsa sua em litígio? Arroga-se elle,. assim, funccão de julgar? . 
Semelhantemente, poder-se-'ha ·dizer qure o Lcgisla:tiyo Fe- . , 
dera!, quando legisla sobre o . Acre, obJecto . de .uma . acção · 

. · reivindicatoria ~o Amazonas pend~n~e !J-ind~ ele -sàntel)ca, entra.~. 
pela. competenem ·do Poder .Tuàwmrw; :Julga, decide, sen-

. · t.encia? . · · . · · . · · . . · 
Não ! . Cada um dos poderes age .dmüro ·na sua. esphera, · 

sem possibilidade de confHcto. ·necide. irrevogavelmente :o 
·supremo Tribunal.Federal em favor do Amazonas, logo ces
'sal"J. a accão da União Federal sobre 9 trecl'•o qo. tevrjtorio 
que reivindica, annullando-se ípso (acto quanto possa dimi-nuir·_ 
:1 amplitude dos effeitos.de uma tal decisão.' .Emquanto, porém, 
isso não se verifica, é .ínquestionàvel o direito do Congresso 
Nacional, não ~6 de dar . ao tAere uma organi~acúo ·relativa
mente .autonomica, como até . de o -e.rigir em Estado. ·Ta I não 
p6de evidentemente contravir á · competencia constitulcional 
do Poder Judiciaria; · · · . · · · · :. ·· · · . · 

O provecto. Senador amazonense. !ls'itada· essa pt•elimimir . 
de inconstitucionalidade, .suscita .a questão'· de .não. pertencer, 
á Bolivia; mas ao .Brazil, ao tempo rln ·Tratado· de Petropolis;' 
grande parte das terras que ho,ie constituem o-_Acre, - para . 

. concluir. quo decl\).radas. deveriam. tei· sido .e lias como da ,iu
rísdicção do Amazonas, como. succedeu com as· das-Missões e 
as do Amapá, relativamente ao' Paraná e ao Pará, por,~haverem 
ficado distribuídas pelos Estados', -segundo a Constituição; as 
terras brazileiras; ~alvo as ·uni c as restriccões' ·a IIi expressas. 
Mas essa materia .ti que ·constitue exactamente· o ·ob,jecto· da 

· demanda Judicial entre .. a União e o Am'az.onns', · ·· · · · .. 
. DiscutiJ.:.a o J,egislativo seria ocioso.. Pretender; firmar 

' · idéas nesse ponto é que ·seria' usm1>ar a· l:lompetenc.iü: do .. iú:. 
rlicütrio em assumpto que lho est:l stl,ieit.o; · 
. Passemos, pois, adr.ante·; ' ·, · 

' . '· : ·I, :' 

·' 

. E' do abalis~do. 110to Ún sepm•ado,'qu~!o.p.roj~tó o~n 
·em exame não se · n,iusta á orientação do regimen .nqrte~a!l1e-

. · ricàno em mate1•ia · de· orgimizncão de· territorios, : orientação . 
. que,· no .seu entender. -deveríamos·· obs~rvnr. ·(dada a • falta·. de 

, antecedente-s entre nós, ·nesse parti cu la~:), por .ser o <Direito 
· Publico da Norte-Ameri'ca o paracligmri':do nosso. ·. · . · 

· · Dous sfió os' typos· (sem falia r no\Districto dn. Columbia) 
· .de organização t.erriLo"rial alli, :se.gundi(S~ Ex. ; o do territorids 
organizados e o do .não organir.aqos. ·~Desto u !timo, confessa, · 
.-!) nosso projecto não podia se approximar.: ·Do primeiro po~ 
deria ·e deveria; mas não o fez .. deixando ·de contemplar .. e.nbre 
-outras providencias, a da collaboracão ·do :·Senado na nomeacão · 
. do Goyernador do Territoriq. · · · · 
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. Não' nos ,parece razoava! a critica do ·honrado Senador, 
porque. ella esquece a ·Substancia.! dif1'erença dos dous Senados, 
o nosso e . .o norte-americano,. no que tocn ao .e;~:ercicio das 

.l'uncções executivas. · · · · : . •· . · · · 
. .Este ultimo· é· um· verdadeü·o· collaboradol', . oom o Chefe 

de. Estado, nesta espbera de abtribuições, já relativamente á 
elaboração úo.~ ·'.rratados, já no que diz J.·e,;peito á nomeação 
de · funccionar·ios publicas. 1Dosse papel l:Oi lJl'OpositadamentLl 
arrastado o nosso pelo Legislador ·Constituinte que lhe não 
deu mais que a 'lnteri'crencíil na nomeação ·dos' ministros· di
Pl~maticos e dos .membros· do Supremo 'l'·ribunal Federal e do 
'.J.1r1bunal de Contas. . " · 

. ,, 

• .. Confr.oritemos . os dois dispositivo~ coristitucioru:i.es •. O da 
Xorte-America é concebido nestes . tormll'S (art. 2•, Secc. 2", . 
n'. •2): .«He (the Pre~ident) shall have power, bY; and wíLh. 
the adVI1Cle. Q.nd consent (li' thll. &mate, to make 'treaties, ·.pro.:. 
vided two.:.thirds 91'. the :Senators present concur; .and ·he .sball 
n.ominate and,· by' and witll lhe 'advice · and consent of the 
Senate, shall appoint umbassadors, other public · ministers, · and · 
eon~uJ.s, judges of the Suprem'e Court, and aJl. ~thaJ•. o(' t!w · 
· Umted. State.s . wlwse appointments. a1'e not ·hm·em ·. ·other>w'ISc 
· p1•ovided {or,' and which .:shall be established by Iaw ;~ ·o do 
nõsso paiz é assim redigido: (Art .. 48, ns .. 5, '12 e 89) : .. 
«Compete privativamente ao Presidente da Republiça: prover 
·os ears:os clvi<s e militares dé car·acLer federal, salvas · (J.S 

r.estricçües expJ'essa.s .. na Con11titttição; nomear os· memJJ.ros 
do ·Supremo . 'l'.ribunal . Federal e os mini~tros · diplomaticos, 
sujeitando a nomeacão á appro'vação do Senado. «Os -mem- · 
bros deste Tribunal' (de Contas) serão nomeados pelo Presi-
dente da Republicai com approvacão do Senado.' •. » · .. ·.· · 

Pela Constituição Brazileira; a rnomeaoão dos . demais ma
,gistrados federaes já não depende do· Senado, e siin de proPQst.a. 

· do oSupremo~Tribunal, a dos .consules é expressamente. con
ferida. a() .'Presidente da .Hepublioa, .Lão sómente. (a~t; 4!! n. i3) •1 
Em uma ' pala:v'l'a, ~ fóra daquellas tr~s 1'~~tryc~ões .. expressas r 

em favor·do' Senado, este nãotem·que ~n~ter!er1r em··nomeacões .. 
de. fimccionariQS publicas. . . . . . . · 

•. Pela . C~J.nstituição norte-amer~ca,na, IL'nil'etanto,: ,a. J•eg1'a · 
. é que o Senado intervem nessas nomeacões ·o que ·lhe tem dado· 

alli;. segUindo Bruce, um papel. politic() de nowria impO!r- · 
· --tancia.·São suas· palavras .The American Qommonwelth, vol. f•, 

· pags> 61) : «A:s the. President is cbarged · with. the · whole Fe
. .deral adminístration, and responsible i'() r· its due · conduot, he 
must of' course ·.h e allowed. to choose h is executiva subordf-
tDates.. . .. ··' · . , . .···' ., . 

·. Btit. as h e' maY .ahuse this tremàndous po\ver• Lhe Consti
Lution. assoiJiates ·til e Sena te\ with him, ·r.equiring the « adwic,e 
and .. consenb-"of. t.hat· body to til e apomtments: he. • m~es,.: 

. S-endo .O.SSÜll Lão .radicalmente divergt1n.tes, nesse . pontO .. 
.·as duas .Cónstituiçües, que. o que em uma é regra na ·outra s6 
póde se.r .excepção, Qbvio é 'que na materia :versada, o ra~ 

\ . 
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zoavél, o logl{)o, ~·natural.ser;í 'não nos .·adaptarmos ao direito 
· publico ·norte-americano, mas antes deli e nos afastarmos, por 
obediencia á l~ttr·n. e ao espírito do mosso -instituto fuiuta-
mental. . . . · .·. . .. . 

E' o que faz o projccLo;. · _ · . · . • · ' · 
Exerceu-se tambem a critica do voto em ·separàdo contl·a 

a nomeação, pelo 1governador do territorio.: ~os •intendentes 
ou chefes dos executivos J.ocaes, em contraposição á eleição 
do legislativo. dos municípios .e do territorto-•: Segundo · ella, 
tal attribUÍCOO é ·incompatível ·COm a esilencia do regitiloo., 

•· que· no. art. 68 da Constittiiçãf) preestabelece, na· organizacão 
dos Es·tados, ·.a· autonomia dos ·municípios em tudo quanto · 
z·espeite ao .seu peculiar interesse. : .. · · · . · . . . 
· Ora, !Precedentes .numerosos nos Estados vão firmwndo. a 

pratica de se: tornar dependentes de •nomeação e demissão 
a4 nutum da>! governadores ·.os chefes .do .. executivo .. muni.;:_,. 
crpal das caprtaes, pelo menos, tá semelhança .do que ·se __ ·passa 
com ·o do Districto · Federal, para' cujà integral autonomia · 
não influiu o ·invocado art GB na lcgislacão o~dinaria pela 
qual o Congress.o Nacional o tem organizado. · · . .. . 

E' que se tem: ent'endidf) que nas· capitaes · 'mélhor . será 
que \Se faça sentir, em realidade;· üma só autoridade admi-, · 
nistrativa, ·. com o· que se. evitarilo conflictoà· ou .. constrangi

. · .mantos entre administradores cuja acciió se.·exel.'c'e em uma 
. mesma .região. . . . · . , · . 

. : Dado que :um desses administradores dependa . substan
cialmente do outrob· o . .inconveniente está :.ipso· tacto removido; 
E' por isso que o.. istricto da Cotumbia, em· que 'se. encontra 
a capital da Republica norte;.americanai ntio tem m~smo· o 
legislativo local que . as nossas leis. attribuiram · ao Districtó 

. Federal, á semelhanca do que já ·fazia o Im'perio com o · seq . 
. município neutro. . . · · . . . · : : . · · • . 
. . . Ora; si na ·CapitaL da Republica e na de . àlguns Estados 
tem-se admittido essa restrrcciio á ampla ·autonomia mu
nicipal. gar811ltida ·constitucionalmente partt ·os Estados, menos 
impressionante se nos deve . afigurar ·a censura de iilcom
patibilidade com a essericia do regímen; applicada a legislação 
para um simplés · territorio, unidade politica: a respeito da 
qúal se affirma .nos Estados Unidos a mais completa. liberdade 
do legisládor federalr liberdade que vae até'ao. ponto dEi negar· 

· . aos· ·seus habitantes; ainda mesmo no .districto da Columbia; .. 
o exezo.cicio do~ dÍ'l'eitos politicos. de vota·rem. e. de. serem.· vo.-

. :tados. · · . . . . · . :. . · . . . · . ·. 
· .. . !Demais, pelo·. projecto (ai.{: 4~) os .· intendéntes alliarão · 

.. á sua· qualidade· de chef§s do. Pode~;.. ,Executivo M·unicipal o. 
·caracter· de 'delegados administrativ.os ,do ,governador, sálvo · 
·o da. Capital do territorío, onde~:.<loíno é' natural, o governador 
·não precisa de exercer funccões por delegação. Essa. dupla 

. investidura de poderes justificai! bem a depoo.dencia .. em que 
. do go~rno do tert;itorío vão fie~; pelo projecto, os intendentes 

'munio1paes. · · · 

..... 
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:Mais procedente será a observação .. do Ü1ustre senador 
pelo· L>\mazonas, relativamente ao silencio do projecto sobre -
a faculdade do-Congresso Nacional de anuular as leis votadas 
pela ·legislatura do territorio, . · . · 

. Tal faculdade assiste quasi sempre ao Legislativa Federal 
nas Estadas Unidos :e não vemos• incOnveniente em· 11'800-

. nhecel-a ··no nossa, · não simplesmente llloa Senado como quer . 
o substitutivo do Sr. Senador Lopes Gonçalves, e ·pelas razões 
acima expostas sobre a indole dessa Gamara Legislativa entre 

·-nós; . · ·· · · · . . , e ··~,•:a: 
-' · . Admitti,ndo-a; todavia, ·, não· concordamos ·com a prpvi-

. deneia . da. subjeicão prévia. de taeil leis, para que possam 
valer, ao exame· do Congresso, isto é, · á . aua . approvacão se- . 
gu!}do a referido -substitutivo, .porque, dada a "difficuldade de 
communicacões entre a Acre e· a Capital da República, assim 

· como a no-taria -lentidão .das nossas deliberações, poderia tal · 
dependencia crea'!' obstaéulos á boa marcha dos. negocias locaes. 

· Basta; para a· salvaguari:la dos interesses geraes, que se 
não tolha tal fâeulodaóe ao Congresso,. á semelhança do que 
.r.elativamente a varias territorios se tem observado nos Esta-. 

·.dos Unidos, conforme. o testemunha de Bcyoe, ob. cit. pag. 688 
do i• .vol.: <ln some .Territories every act was directed, to 

· ~ submitted to Congress for ist approvat, anó · if. desapproved 
' to be of no-effect;. in otlurrs .submission was n8t -requereds .. 

. .. 'But in ali Congress could exercise wilho'ut stint its power 
to overribethe -statutes .passed hy a Territoriallegislature ... » 
· · .. Insurge-J3e, . por ultimo, o voto em separado ·o(lQlltra a 
repre~entacão do.· Te'rritorio .por Deputados, 'que o projecto 

· or8a no art, 20; · de aooôrdo, segunda diz, · com o · prilllcipio 
do ait. 28 § 1• da Constituicão, pelo qual não póde ser inferior 
o numero de Deputados a quatro·por Estado. ·· · . · .· .· 
· • A .referencia, expressa do .projecto ao. dispositivo citado 

nio significa evidentemente que ~: Territorio já seja. um 
Estado para o effeito .de <&ua representacão. junto á União; 
mas que. :esboco de um Estado pela su~ relativa autonomia . e pela -sua -coparticipaçiio na Gamara mais directamente po
pular, o natural: será. que se ,lhe dê Jogo ·nesta o mínimo de . 
representa,ntes que a Constituicão assegu.ra a()S Estados. · . 
·. ·. · •Mas o principio mesmo (la representacão por Deputados, 

· com. direito de. voto,· é ·impUS\111\ào ao Territorio pelo provecto 
!Senador IJopes:Gonoalves, com :fundamento na ininterorupta pra- · 
·tica obServada na: Republica norte-americana/ por amor da . 
clausula constituçional que declara;· alli como aqui, composta 
a Camara de·. ele1tos pelo ,_povo dos Estados, com a yar1ante, 
para .:nós. dós eleitos· pelo povo do Disllricto FederaL · · 

.· [)aTá illustrar seu ponto de vista, cita o illust.re Senado1· 
1J·ruce e parlier, o. primeiro que ensina não serem àli admit-

. tidos ·Deputados dos Estados co'm direito de voto porque . o: 
direito de votar rio Congres~o repousá na Constituiolio Federal, · . 

·. e o ·segundo que justifica a nomeação· de um Delegado · ao 
l))n!l'flS'SO I(!Ór -cada: Territorio, pela nooessidade ·QUe este tem· 
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de defender n·a Cruuara seus interesses, inclusive •o da propria 
existencia. · ' · , · · . 

. Não ha negar que o facto é ess·e. Nos tEstados .Unidos; 
os Territorios não enviam. !Deputados, inás .. Delegados, á Ca~ 
mara dos representantes· onde· sentam~se ·e discutem e .per~ 
cebem subsidio, inas não votam. · . · , . · 

· Resta, porem, demonstrar que só. o dil•eito de votar .na 
C amara dependa da Con~tituir;ão Federar; ·não succedendo o . 
mesmo com o direito de ahi tomar assento, ·com o de discuti~ 
nellq., eom o de receber· subsidio de Deputado. · · . , · 

O assento da questão e a secção 2•. do art. i • ti essa 
·Constituição, cujos termos são os que se seguem: The House 
of , Represen~atives shall be composed oí' members . chosen 

. every. second · year by the people of the. severa! · states; and 
the electores · .in each state shall h ave the . qualification re~ 

· quesito for electors · o!' the most, numerous branch of the 
· state Jegislature. ~ ·. . . · · · . . . . •. 

Não se lê ahi .uma referencia exclusiva ao voto' .do· De~ 
putado, .. mas allusão implicita a todas as faculdades inherentes 

. ao seu mandato, que são, além da do voto, a do tomar assento 
em sua •Camara, discutir e receber remuneraçiio por seus· ser

. , viços, remuneração que o n. · i . da seccão 6" attribue .expressa
. mente aos ·Senadores. e . Deputados : · d'he. Senators • a1ld Repre
sentativas :ahlftl receive a compensation for .. their.services, .etc.». 

, Entretanto, nós sabrunos que os delegados· dos . Territorios 
. na !Norte-Amarica, não só. . tomam assento na·. Carilam. ld~s 
Representrun.tes . e parte nas suas discussões, sinão · tambem 
que :percebem . o subsidio ·.destes. · ·. · . . ·. ·· ·. . -.. · .. 

Onde, ,pois;· a .razão constitucional de distinguir sómente · 
no tocante ao v~ to ? . · · . , · . ..- · . . · , · ... · 

f) que se conclue •. pois, t:í. que neste parti~iilar,' como 
· em muitos outros, o Jegislador·.norte~americano. miio obedece 
á Jogka, que é uma .necessidade imperiosa ent~e ·os latinos., 
Aliás, nes&a mesma materia · de organizacão.c de Territorios 
já o reconheceu o proprio- Bryce, quando. enaltecendo ·embora . 

· os resultados. praticos da deriegacão de Deputados a elles.'.e do. 
voto . aos · seus habitáln.tes nas eleições presidenciaes; oppõe

. 'lhes o principio democl'atico . de. que ... os cidadãos,., devem. ser. 
governados com .o· .seu consentimento · e taxados com .. o seu 
votf?. . · · ·· · · · 

«Ú may seem (esc~eve elle, a. pags .. '589 da oh: cit;): 
inconsistent witl~ principie thitt citez~ns sheuJd .. be. ta."l:ed by; 
a .governement. m ,whose :legislature. they were not repre
sented; but. the praticai objecti.oris to giviug. the. full, rigts 

. of states to thes'e éómparatively rude. communities óutweighed any such theoritical difficulties.:.) ' . ' ' . . ' .. . . 
: ~ Pou·o~ adiaúte .o .,grande consUtucionalista explica.:' que essas· 

jovens· communidades 111ão sentem, :muito. as .. alludidas · :res~ 
triccões, . em :parte porque ellas são ·muito pequenas e absor~ 
vidas DO trabalho de desenvolver ;i)S'·seus rOOU'l'SOS oaturaes.l 

~· ' ·'I·' ' I 

\ >>·:. 
'"·\ ,. 

i . 
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· .Não ·succcde o, mesmo eom o nosso AcL·e, cu,ios habitantes 
ainda são os filhos . do muitos Estados da nossa. Republica; 
onde elles já · exercjam os seus direitos politicas,-.., o .Acre 
.que vem tão largamente concorreo.do para as despezas geraes. 
da União, não· só pelos impostos de importac.ão, · como todos 
os·· brazileiros, · como pelos de cxpor·tacão, o que · só · a elles 
.succeàe no nosso paiz, sem que até agora, pela palavra e pelo 
~oto, hajam podido tomar parte cm tão gravosa taxação. · 
. · Ficarão para à plenario os demais· desenvolvimentos de 
materia tão ampla:· . · i · 

. ; A Commissão, por~m, entende que o projecto merece a 
approvação do Senado. não só pelos fu,o.damentos · expostos, 

· ·como pOl' outros do. ordem mais ,particular, que ·bem justi-
ficam· os seus .dispositivos mais substanciaes. · · . 
. · Assim, a .unidade do projec~ado governo se· recommenda. 
pela considet•ação de que, constituindo o Territorio do Acre 
o. esboço de um Estado, com ·a. sua dupla. rept•es·entacão local 
c federal, melhor ser(! que se lhe não dividao Governo. 

• i Fazei-o .seria· lanca·r no seio daquella · communidade o 
germen de perigosas .. rivalidades, com que se. fomentaria ·a 

· ·aspiraoão, em futuro proximo, da constituição de dois Estados 
distincto, o ·que os. cnlculos mais · optimistas · não . pódem · 
admittir ·para os nossos dias. . . . \ · 

: Na hypóthese da dualidade de governos,. ter-se-hia na- · 
turalmente .um delles formado pelo departamento do· Acre 
,e do Alto Purús, e o outro pelos do Juruá e do Tarauacá; 
'mas ao· opasso. que .o primeiro seria forte pela renda e pela 
população, ó segundo seria fraco sob ambos estes aspectos: 

· Effectivamente, .na conformidade dos ultimas dados esta- . 
tisticos; ao .primeiro grupo· de departamentos cabem os se- ' 
guint.es · algarismos : · · - . ' . . . · 

~Alto · Acre - Pcipulacão · ............. . 
:A.l~o . Purús -· Populacão .........•.... 

' , , I 

' ' . ,· . 
Total·· ..... ·- ............ ~ .. , .... . 

Alto Juruú -. iPopulaGão , , ..... :- . .... . 
&Alto . Tarauacá - PopUiacão ........ , .. 

' ' • > • 

Total ..... ~ • ..... _. ; ...... , ....... . 

· Differenca ,;_ 24. ooo. , 

1,0. 000 habitantes; 
· 17 .ooo. habitantes·. ---·/ 
57.000; . ' 
18.000 habitantes. 
~5.000· habitll!ntes. 

33•.000. 

· Quanto 1í' renda, o rpimeiro grupo representa uma per- J 
oentagem do 70 o/o· na· mini"llo,. pois no ultimo anno (1915) ' 

. só o departamento do Alto Acre contribuiu para a U1nião com 
· S3 % da renda arrecadada em todo o Territorio acreano. 

· iEssa superiol'idad~ tila!l!.festa de um sobre ó outro .dos 
dous. imaginados governos ll'la .entretanto entre elles aquella 
azeda competencia, por forca da ciual,. ou seria indefinidamente 
rpr;oorastinada a constituiciio de um só Estado autonomo na-
quella Tegião; ou quando se viesse a formar nellas dois Estados \ 
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separados, dois Estados inimigos e -visinhos é o que se ter•ia 
logrado •crear; na realidade: · · · · . 
· · · Níi:o podená prévalecer QO:ntra es.te juizo a consideracão 
dos inc(\nvenientes resultantes para a· propria União, como 
,para a projectada ·administração ·unica do Territorio, do des
gosto que a ·um, dos departamentos do segundo grup.o ·poderá 
levar semelhante providenc-ia, desgosto susceptível de despertai· 
velleidades: de revolução. O Acre todo aspira ·a autonomia 
geral, e o. i:nteresse da população inteira. aconselha 'a cada. · 
uma· de suas partes· essa medidà provisoria, como ensaio para 
a. unidade definitiva, quando as ci•rcumstancias· permittirem 
que. essa uberrima regijio pos'Sa · ~onstituir um:Estadci.'.. . 
, .· Cedo, a facilidade r de com~unwacões terrestres entre (}sses·. 

departamentos, que j1í lhes vae proporéionaz: a · attdbuiê,ãó' 
de: 5'0 % da ··sua renda total, conforme q PfOJecto emendado 
por esta Commissão, ·lal~m tio natural mtere.sse qui:) t!Olrá a: 
União, por todos os motivos, de auxiliar o governo local nessà · 
obra: de manifesta vantagem para · ella) . cond~zirá' os e~pirHos: 
á neeessaria. pacificàção e harmonia. · . · · .\, . r 
· . Para, que não às~ possa impedir ·o ·estabelecimento cl8' .um 

só . Tribunal de Appellal()iiO emqu;wnto · aque)'las mais !!'acejs .. · 
communicacões 'não ·se ·obteem;' o ·proJecto prpvidencia sobre · 
a: creação•. de juizos singulare~ de appellaç;io em .cada· .uma 
das comarcas actuaes, apezar do intuitivo· inconveniente de 
confiar..:se a uin só juiz ·a· de!initivà· decisão das mais. altas · 
demandas, com ·a· rara.· excepÇão· dos· recursos. extrabrdiinarios 
e ,revisões. crimi:naes a que estão tambe~ suje!tós OS deJÜ!l)S: 
trzbunaes. oollectivos .. ., . · · . · · ·· · · • · • ' : ·. · 

. Para obviar a perpetuidade de .semelhante :Illàl, a Com- · 
missão offerece uma emenda''ao projectO; por forca da . qual . 
apenas .se communiq.uem' facilmente os aotuaes departamentos; 
:aquelle§ juizes constituam um triburual de segtindit''êntrància, . 
que funccionará na séde do governo unico. . · 
· . .Outras :emimdas· offercce · a ·Commissão; ·'de caracter·. se;,; · 
oundario.::mas uteis;· c que se .iustificam pór si niesma.s':· · 

Aliás, no plenario; 'si nccessario i'Or, ellas serão devida-
mente explicadas· .. :: . · · · 

' : ' . : ' ' 
·'' 

. iEil-as: 
. EMENDAS 

. , :N_ I 

· Ao art. s•, z· parte: Nas suas faltas 'ou ímpediment.Ó's o 
, vice-govemador será substituído pelo presidente da assembléa 

·legislativà territorial. e pelo intendente do município da ·s'éde • 
do _gqverno, . n·a ordem em que se acham oollocados. · . : . . . 

\ ·.·. 
N. II •. 

' ' ' i . .~ .. .: ' . . . . , 

. Art. O.• O· :governador prestarU:''campromisso perante: :a 
· assembléa. legislati;va,' e, -r:ão estândo.,·:esta ·reunida;· perante :o 

.:•.'•,.:1:~.· -~ •,'. " .. ·.::.·. ' .. :.:·~:.:-.-~,;,:<'· . '• . 
',\; '. • ' •• : • (!/. 

. ' 

J 

/ 
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ministro da Justiça, aqui, ou perante a .autoridade judj.ciaria 
mais graduada do logar que fôr. a séde do .governo. 

N. III 

Ao art .. 12, § 5', ·addite-se: nos quatro departamentos · 
actuaes, de modo a estabelecer communkaoãQ entre. elles, .fa~ 
cilitando. assim as providencias que haJam de s.er tomadas 
para garanti.r a ordem publica em -todo o territorio e tornar . 
effectiva c prompta a sua acção.·. 

. ' 

~Vi ·T 
• 'I / ' ' 

:Ao a.rt. i 6, paragrapho nmico : Onde rse diz : 60 , %, diga-se 50'% . . ·., ,·,;. . ' ' ... ' 
. AÓ art. · 25, que será redigido assim : O governaqor pro-

.· viçlenoif!irá para que ·a eleição dos· deputoclps f~derá~s· assim 
com'? a dos' deputados locaes, seja feita o ma1s ]Jrevemt;,nte 
poss1vel; . . · . · · · · 

§ 1.' Os deputados fedeTaes tomarão assento na Gamara 
Jogo que sejam reconbecidps, ainda que.· já. estejà iniciada 
a }egis,Jat,J.Ira: t!)rmina!lc!o, porém,,· o seu manc!~tto ·oorii a respe-' 
ct1va legislatura. . . ' . . . . . 

· § 2.' 10s deputados locaes serão eleitos em dia differente 
e Jl respectiva legislatura. começará do dia em que se 'flistallar a assembléà: . ' . . . . ' ' . ' . . 

: f" '. ....: .. 

· . N. 6 . 

. Ao. !l.rt. 26, ·piga-s~ assim·:' 
. :JJ:icam s,'Llprjmidos os dois. iri.b~naes ~e· appeilaoão que 

funcc10nam em Senna · M~~odure~ra · e • Cruze1ro do ·· Sul; sendo 
. oiiiiados' '<iinco•juizê's' dê appellaçãl} nas Sédes ·das Cit.CO comarcas 
e~j~tel!t~s, !)s des@mpâ_t~gadores .. !IICtuaes serão ~lapróveitados 
como Jmzes de appellacao, com a mesma denomlillaQão ·e com 
os. ven<limentos actuaes. :" · ',..-, · · · · · " · ' .· ; · · . 

·· . ;rar~~âpqq ·úílió9: o. ~e~embar~dor que não fôr aprp-. 
ve1tado ·:floara em dlSPOP.l:tilhdadé com. dois teroos .. dos seus. • 

. veniíiineliws; ·que s'erão :c,olílsi'dell'ardos, · como · olrdenado paia 
todos ós ef'feitos, até .que seja aproveitado' ou aposentado. 

' • r, ' ' ' ' • , ' ',,· ''' , • 

' ' 
N; 7 .· 

4o art~ 27, sub~titua-se PI310 seguint~: 1 

· · Log.o que se· estabeleça a communicacão de ~ue ·trata o 
§ 5•· do a:rt. 12, o. Gove:t~ni'o óreará um Tribunal de A-ppellaciío 
composto dos cinco juizes de se~nda instancia. instituídos 
pelo artigo precedente; di)S quaes ·um serú o Ptes1dente e um . 
o Procurador Geral da Republica no. Territorio. · · 
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. Paragrapho unico. Esse TribÚnai i'unccionarú na s6de d() 
Governro . . · . · 

Sala dws Commissões d'o Senado, 18 de novembro.de 1916. 
-Guilherme Campos, Presidente. - Arthur Lemos, Relator. 
--.Ribeiro Gonçalves.- Gon:aoa Jaymc. ~Raymundo de Mi-
'l'anda, com o segliinte 

VOTO EM SEPAR.\DO 
' • I . . 

O pro,jecto do Senado n: 8 deste anno; que regula a àdm~
nistracão do Territorio Federal do Acre, qã.o satiJSfaz as aspl

.·racões da população a~reana no momento de attendermos as 
condições actuaes sob os pontos de vista politico; commercial, 

. chorographico e topog.raphico. . ' . . 
· A Commissão' de Constituição e Diplomacia· já se mani-

festou sobre a constitucionalidade do. projecto e. um voto em 
separado do Senador Lopes Gonçalves que termina qom um 
substitutivo, visa. Il['inc~palmente defender ·o direito que o. 
Estado do Amazonas · pleitea perante o Poder Judiciaria para 
reivindicar sua jurisdicção no .Acre septentrional. · · 

· . O projecto reune os dous gra·ndes departamentos em que 
. naturalmente está dividido· o· chamado Territorio do Acre. sob 
um governo,· cujo estabelecimento ·evidentemente só benefi
ciará o departamento em que ·ror .a séde, o que,·.sem duvida, 
. provocar · . ainda mais. vezes as .perturbações que 'tanto fla
gellam ·aquella importante e rica circumseripção do territorio . 
nacional, e ó o que os Poderes Pu,blicos . devem evitar atten-. 
dendo as aspirações ·de todos os· municípios. · ·· . · · . · 

O schema do Território do ·Acre que faz·. parte integrante 
deste voto deixa bem demonstrada. a .. necessidade de dois go
vernos até . que as communicações .e . rivalidades . desapparecam . e .tenham como resultado a fundação .de ... um dos mais ricos 
siilão o mais rico e futuroso Estado do Brasil. ·. · : ·. . . . 

iDivergindo do projecto em outros pontos, terminamos com 
.·. . um substitutivo que considera. melhor: . . .· .. · ..... . 

. ·. . a) que os Governadores, respectivamente, . tenham · tres · ·. 
'substitutos, isto é, tres V ice-Governadores, eliminando da sub-

. ljtituição governamental o intem:lente da séde para evitar .. assim 
uma selecção odiosa ·entre os municípios (projecto art. s•; sub~ 
stitutivo,. arts. 4" e 5•).; :- · . . · · . 

· b) no cap. mi o substitutivo ·aeorescenta ás. attribuicões 
das Assembléas Legislativas a do fi;xa·r no ultimo. anno das· 
legislaturas a ajuda de custo e 'subsidio dos deputados, conce
den!:lo·tambem ao.s Governado,res .a collaboração l~gislativa nos 
termos da orgamzacilo constltuCJonal da Republica· (projecto 

. art, 14-subst. arts. ,16 e 17); _ . ·: . · . · 
· c) no cap. IV cons,idel(,a~os indispensavel a audiencia dos 
Governa~ores . nas provu:I_encms que o'. Governo Federal ~ulgar 
necessar1as na arreca~açao. da$ rendas· que com!Petem á União . 
. (subst. art,. i9-proJecto art. 17) ;:'e no :Paragrapho unico do 

I 
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nosso art. 19 cit. reduzimos de 60 para 50 % a quota de expor
tacão da boi·racJm .e outros JJI'Otlnc.tos em favor. dos depar"7 
tamentos; · 

d) o substitutivo que o!'ferecemo$ não recusa· aos departa
mentos do Acre o direito de •Pe.presentação federal, mas não 
precipita acontecimentos de ordem poliLico-partidaria; deixa 
que os depm'tamentos se preparem em ·suas legislattiras. para 
depois se operar a representação federal sem perturbação com 
a escolha dos poli ti c os departamentacs que s'e tenham prepa-

, rado na conquista da confiança do eleitorado nas respectivas 
.Iegislaturas; . · · , : . · . 

,:.e) nas disposições transitarias-. é preferível acautelar. 
com efficacia· os direitos das partes; quanto â organização judi
ciaria, prevenindo ainda o intel'essc economico, conforme de- ' 
monstraremos adeante. 

A iJivisão proposta no substitutivo é a que se impõe, deante 
das ·condições actuaes dá Acre, não só pelo regímen natural 
das communi•cações, que se tornarão mais faceis, como igual
mente por satisfazer a· communllião dos interesse.s regionaes em 

. relação ás duas zonas. · L . · , · · · · 
· Os telegrammas publicados na imprensa desta Capital e· 

. vindos do Juruá e do Tarauacá, em opposicão ao projecto· do 
illustre Senador pelo Ceará; são. a prova do que affirmamos. 
iAllega-se nos mesmos telegrammas . que sendo. approvado o · 
projecto Sá, sómen-te será •beneficiada a -região em que ficar 
a séde do governo. Deante das ·difficuldades de communicacão, · 
teem alguma razão ,de ser os temores dos jurudenses. · 

Ajustiça séria difficultàda pela morosidade e. pela carestia 
si, supprimindo um dos tribunaes de appellação, fosse o outro 

' transferido para Manáos, como se tem fallado, ou sificasse em 
qualquer parte do territorio. ·. . · . · 

A' transferencia para Manáos é um absurdo que não se· e:x:
pliea. Chegar-se-hia a essa conclusão: a ju.stiça local do Terri
torio do· Acre funccionando fóra do mesmo territorio .. Um dos 
problemas a resolver· no. Acre é attrwbir para . o territorio o 
maior numero de· pessoas que pela sua moralidade, pela sua 
cultu~a possam ·á;quellas papulações inspirar o maximo respeito 
á lei e .ao direito. Não deve pois o Governo Federal ser o- pri
meiro a trabal'har em sentido contrario, retirando. dalli orgão 
superior da sua justiça. . ' · · · 

Os 'juizados .de appellacão resolvem o probleina tornando a 
justiÇa mais celere e mais prompta, além de uma boa economia 
para os cofres. da Nação. · ) · · . · 

' . - . ' . 

TRIBUNAL OE SENNA MADUREIRA: 

DesPàza actual ................. · ............... . 
·. ldem do Cruzeiro do Sul. ...•...... : .:,_. ..... , 

. . 

. :t 7 4 : 1·50$000 . 
i 714:: 150$000 . . 
:Hs: 300$000 
.•• '1 
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Pela reforma proposta fazem-se as SBS'Uintes ec.Dnomias: 
113 dos vencimentos do desembargador ICJUO ficar 

em disponibilidade ..... ; ............. · 
2_. procilradóres geraes ·., ....... ; ...•... , ..... ·: 

10:000$000 
48;000$000 
4:800$000 Gratificação aos presidentes dos tribunaes ..... : 

2 Secre~B.:riOS ,. .......... , .. ,. .. .-. , ... ·. ·. : .; ... . 
~ Officiaes ...... ~ ............. ~ ......... ·'· .. . 
~. amanuen·SêS ................. . : . .. -~: .... • ..... . 

. 36 :000$000 
i 41:400$000 

2 escrivães O 1 O e '• e O O O O O O e o•o-e,'eoO • o o •• ~.o 1,0 O O. O• O 

4 offieiaes de justica .......•. 1 ••••• , ••••••••.• 
H d .. d . t ,. 
~:1\JU_ as e. CUS· O •• ·.····' .••• , ••• • • •• • • ~ •.•.• • • •. •• 
;,.\!~Su~l' de cnsa, expediente e publicações ..•... 

.. 9: 6Cí<i$'000 .. 
{2:0ô0$00(f 
:12:000$000 
7:500$000 

24:000$000 

. f 78 :300$000 . 
- I' ' 

. H a,· pois, uma ec001omi~ weai de . f 78: 300$; ficanido a 
justiça mais. celere e mais e:qledita e de acéórdo com a dP 
visão·admirtiStTativa do territorio, •CJUB Ob~dece por SUa vez ás 
condicõ,es geographica.s da região, ao seu regimen de agtiàs 
e. á maior f-acilidade de · commuriicacõ.e.s.. · 

. . . ' 
· TERRITORIO FEDERAL 00 ACRE 

. •Sup~ieie de áccórdo com o tràtado .. de. Petropolis e 
modificações posteriores ao mesmo tratado, UO. 800 Jí:il. 
quad. · · . . . . · 

tSuperfidie diviciid!i. pelos .. Departamentos : · ... 
' ' ' I 

· '~I to .. -\ore . ·. : ~ ...... · ..... , .............. r •••••• · •••• -. · •.• 
Al~·o_ .. ~u~tlá .• ..... ~ .,. •: ................ . , .......... ~ 
Tar·auacá ..•• -.... ~ .•...... · ....... ~ .......... • ..... . 

· "!A.lto. PUrús. , .• -....• , ~ •... ,. ........ i •••••••••.•••.. . ' . I • 

40,400 
3.ti. soo 
33.800 
30.800 .' 

[' · ' · Hô. soô 
. ' População . . . .. 

. . . . ·· · ·· Habitantf'R 
!Alt .A.. . .. , . ·o .. ~cre .... : ..•.. · ..... .- ... .-.~.•-•·•·····~-~.~ . .- .... · · 40.:000 
AltQ· Purús ......... : . . ~ .......... L •••••••••• -••• •. 1.8o 000 
AltO Juruá. ..... • .. . · .. .- ..... .:o.· • ."o-• ,,, •.•• · •••.• • ~ ••. i 17 .. o·oo· 

' Tara:uacú. .. _ ........... .'.i .... ............ o.......... 15. ooo 
'-· .. -· I ' , , ,. . 
· LJ c} ~\ .: .... ~ -.~i • • • ' . : _.. . - · • 

· · Total . ..... o . o o .. ~ .. :. . . . . . . .. . 90 o 000 · 
· Rendas arrecadadas pela União no triennio de 1913 a 1915 · 

e provenientes dd imposto de expor.tacão dá borracha: . '. . . ~ . ' . 

':19~3. O o,o O O O I o o 0 o o O O o o O 010 0°tlo O O I O O,-, O O O 0,0'

0

0 O 8,,:1.{4:754$897_ 
.i(g.f4, . ............... · .•. .- .... ·~· ~-· ......... ~-. · 5,S:'9~5:7293'7S7 · 
'•915 . ' . . ~ 52'". '98$669 ~~ ····················••o••······-······ ü, l.~' o.J 

Primeiro semestre de 19·W .... , .. ,.; ... ; . . 3.061:294$971 
. Aétualmente o imposto de e:..:portaõü'o' é de f2 o/o. 

. . . 

J 

-. 
•, 
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SÉSSÃO EM, 20 DE NOVEMBRO DE 1916 4:23 

· Exercicio de -1913 
. . . Iiecéitâ. ··································· 

Despezii: 
Ministerio da Justica. .... . 
Niriisterio da Guerrà .... . 
.Niriisterio dà Agricúlttira.. 

3.774:800$000 
;317:029$600 

481:000$000 

· Balanço 

8 ,14>H :754$897 

4.139:B29$aoo 

... 

.Rooeit~~ ~ :, ............... , : ............ ·I· • • 8 .4U:rt54$8n 
Despeza .............. · .. , ....... , ... ·. ,, . . .... 4 ~ 'i39 ::~9$600 

.. Saitlo ... p·ara a. Ô Ouib. ~ ............ .-.... :· .. ·. : . 

. . 
• 

TERRITOR!O DO ACRE ' 

E:reréicio · de 19: 

• 

(Receita.· ... : ......... ~ .. · .... ,-. ~ .. t... .. . . . ........ .5 .. 395:729$(737 

Despeza: 
Ministerio da Justiça •... ~ · ... ,:; : ............ . 
'MüiiStério da \ Guerm. . ..... ·· .... · .. , ....... . 

· ·Ministerio da Agricultura (fa1tam dados) .. 

' ' l . . ,. : Baiànço 
-- ........ . 

3.074:8oo$ooo 
317:0219$60'0 

.3. 391 :829$600 

,Receita •. ; ................................. ,, )5, 395 :729$7'37 
. Dêspeza. cõriheciáa.:...................... ..3.39·1 :829$6oo . ' . ' . ' ' ~ . 
Saldo para a ·União ...................... ,'. 2, 003 :{)00$·137 

. . . . ' 

· übeservacão: A União gastou mais de 50 ,o/o. 
. - Produccão : . . . . . · · . · 

. a territirio produziü 10. 978 •. 490. kilos de :bo~z:acba, sendo 
4. 893. 207 ldlos do Alto Acfe e 6. 085. 490 dos depaJ.'tameiitos 
'J>.urús, Juruá e Tarauacá. . . . · e • . 

· o Estado do Amazonas prodüziu 8. 9·49. 791. kilos · e o Par~ 
B. 475:57>S. · ·. 

> • • • • / 

... O Acre P!'Oduziu .8:028.699 kilos mais que o Amazonas c 
2.502.917 mais que o Pará. · · · · 
I , , t. . , • ' •• 

·Receit~: ....... ~ ·, •.. · •. ~ .. ,i •·•··. •.•;• .. ~ ~ .... ·... ... .. . 5:.·524:\198$662. . . 
• 
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· · Despeza : : · 
Minislcrio da Justica ..................... :. · 
·1\Unisterio da ·Guerr.a ........ , .•....... : . .... . 

2.374:800$000 
' 3-17:029$600 

2.691:829$600 
· . · · Balanço · · 
Rocei ta. I ..... I • ' ••• ~ o' • • I •• I •• I • '·' I ••• I •• I • :i}. ~2-F :.1198$662 
Despeza ~· ....... ; ....... · ....... ·· .· ...... · . · .. ·. . . .. ·2 ~ 69i :829,600 
( . ' -

' . 
Saldo para a UniãO . .. , ..... · ..... , ......... • 

' ' ' ' 
. 2. 832: 36'9$062 

·Produccão : · · . · · · . . · 
O territorio produziu •10. 917 ,1i.í0 kilos de borracha; sendo 

4.137.056 do Alto. Acre· e: 6.780.084 tdos departame-ntos do 
Purús, Juruá e Tarauacá. , . . . 1 

O Estado do Pará p·roduii,u. 8. 847:017 e o ill!nazonas 
8.768.034 kilos. · . · 

o Acre produziu 2. 070.123 kjlos mais IC!UO o Pará o 
2.149.106 mai.s ;qtre o Amazonas .• 

Pri~eíro ~emestre : 1 
· ' 

no-ceita o o o o o o O o o o •,o o~ ~o ,L, o o o o t to t 1 o o o,·, 3,001:294$9171 ( 
I ~ - ' . 

Dospeza: 
. 3Iinisterio d_a .Tustica -· Administ.ra(lão,. e~c . . 1.187 :~í00$000 

. •F'orça pubhca, para o .que é neoessario ·a 
· abertura do credito extraordinario, cm ·· 

virtude da organização constante do de-
lcreto n. 12. ú77 le 25 de maio .de .1916... 200.:000$000 

Balanço 
Receita ..... · .............................. , .. 
U)espeza. I I.,', I •. ·• I, I I I I I f 0 I 0 I I 0 O I 0 I 0 t

0

0 ~ 0
0

0 •I O,.' 

. • 1: 387 :400$000 

:a,, 061 :2914$91'7 
. 1.387:400$000 

1, 6.73 :894$917; 
• 

SaldO ipara a. União . ....... ; ....... ~ .. , , ~ .. . 
I . ' ' I . , .· ' 

(Se/tema a que 8 e re{e1•e este voto) : 
• ,J . . -

Nestas condJOÕ~s propomos ao Senado o segui111to 
. . . . ' -

SUBSTITUTIVO 

N. 29- 19.16 
O CongrcsRo Nacional decreta: ... 

. CAPitTULO I .. . .. ' 

DJE!POSICoES POELIMINAOES · . 

. ~\rt. 1." O Territorio Podornl do Acre; para os effeitos do 
~ua: administraolío, é dividido em dois depaz•tamentos. O pri
m·eiro comprehenderá as actuaos Prefeituras do .alto Acre e do 
Alto 1PUí'ÚS, e o segundo as dO Alto Juruá. ·o·<io·Tarouaeá. . 

' ' . . ' ' ... " ' ' ·. 

I 

• 

., 
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SESS,\.0 · EM 20 DE NOVEMBHO DE 19113 i25 
I 

:Arl: 2.• O Govcrdo :Federal escolherá para sédo de cada 
um dos departamentos o Jogar que julgar mais conveniente para 
esse fim, devendo levar em. conta a densidade de população e 
as condições de salubridade e facilidade de communicacões. · 

· .Art. 3.•. üs departamentos serão administrados .. por dous 
Governadores, nomeados pelo Presidente da RepubUca .e de
missiveis od nutum, ficando dispensados os actuaes prefeitos.! 
' "\Jrt. 4.• Cada '!Governador terá tres stlbstitutos, ou• Více-· 
Governadores, ,que o substi,tuirão nas suas faltas e impedi-
mentos, guardada a ordem da respectiva .nomeação. · 

· . , Art. 5. • Os Vice-iGovernadoi'es, que deverão residir nos 
nespectivos departamentos, serão nomeados ode accOrdo com o 
art. 3•. · 

Art. 6. • São mantidos os actuaes municipios em que ~ 
Territorio ~e 'divide. . . · 

Art. 7~ • Os municii;líos serão administrados por um con-
selho municipal e por um intendente: , .. · · 

· · § 1. • Os conselhos· municiPaE~s (compor-se-hão ·de sete 
:vagaes eleitos de tres em tres annos pela fórma que for deter
minada em lei ou regulamento. 

§ 2. • Os intendentes . serão 111omendos pelos respectivos 
Governadores e demissiv,eis ad nutum. · · 

r Art. 8 .. • Os intendentes, além de chefes do Poder Exe-
cutivo Municipal, serão, os delegados administrat~vos do Gover
nador nos mt~nicipios em ,que e:x;el'Cerem as. suas funcções, com 
excepção do da·séde de cada departamenta. , 

tArt. 9 .. • l(}s intendentes. prestarão compromisso perante. o 
Governodor do respectivo departamento .ou perante o juiz de 

· direito·· da. comarca ·nos municípios que não forem séde da 
. administração. · · · · 

OAPITUiLO II . 
' 

· DA ADMINISTRACÇÃO DÓS DEPARTAMENTOS 
. . . 

. "~rt •. 10. Os Governadores exercerão por si e pelos dele~ 
gados administrativos todas as attribuições que pelas ~leis vi

. gentes são 1lonferiidas aos actuaes prefeitos o as que são de-
correntes da presente lei. · · 

§ 1." O ·Poder. Executivo, no regulamento que· expedir, 
determimirá quaes as attribuicões dos Governadores e quaes 
as·.quo poderão ser exercidas pelos seus delega.dos oos munl
ci'pios, assim como os deveres e ·responsabilidades de cada um •I 
, · Art. 11. Os GovernaJdor.es prestarão compromisso per
. antó a As·scmbléa Legislativa de cada departamento ou per-
unto a. autoridade judiciaria de maior categoria .. · . 

. Art. 12; 11)s Governaclores perceberão o subsidio mensal 
de 4 :000$; os Vice-Gover•nador<ls só pei'Oeberão subsidio 

· quando estiverem em exercício. , ·· · . ~ 
· Art. 1'3, Os 1Governadores, como primeira autoridade de 

cada depl)rtamento, exei'cerão a suprema inspecção sobre todo~ ' . ~ ' ' ' 
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· .os~ servicos, terão ás suas ordens. a forca policial, cxpe.clírüo os 
actos o instruccõês necessarias á fiel execução das leis federaes 
e dàs . •que· forem •decretadas · pela ~\ssembléa Legislativa de 
.cada departamento. . 

· · · • Art. 14. Compete aos Governadores : / . ·. · · -
· § 1 •.. Promover; e defender os ~iltéresses do seu depart~r
mento, -dé :acéiõMo com o Go:verÍlo Federàl, P!'Overido á todos 
'ds nssumpts ije administràcão, deiltrô dos limites da sua com':' 

t . \ ' . ' . pe e!IJC!a. · . . · . · · · . · . . . · · 
· · § 2. o Nôirieàr, liêériciar, rérriover, á!ispender e deiilittir os · 
'funccioriarios ou .a1ltdridii:des, cjúaildo ·os respectivos cargos ou 
·empregos não forem. d.e nomeação do Governo Federar ou· da· 
:Assemhléa Legislativa. . · '· . . , 
. . . § 3·. • •. ;J'rover interinamente. os cargos dé. nomeaÇão do 
13:overnti Federá!, com excepção dos de inàgistràtura e dos que 
. a esta compete' prover'. . ' . ' . . . . ' ,I 

. : ·. § 4 .• Orgánizar a forca publica local, dis·tribuil'-a e mol:!i,
liziiJ.:a conforme as exigencias da inâriütericão da ordem, segu
ranc~;~ e integridade do •departamento. . , · · . . · 
. § 5; o Providericiàr sobre obras publicas, estradas . dé .ro
dagem, vnradouros, desobstruaoão deis ·rios, navegàcão interior 
e redes de ccitimiunicilção telegrnphica ou tele.phonica ~· 
. .. ' . . . ' . . ·-"i '. . . 

CAPITULO Ilii 

DAS ASSÚ!BT.ÉAS LEGISLATIVAS . I -

' . 

' \ 
\ 

\ 
\ 

!Art .. 15. Haverá· em cada departamento, uma. Ássi:iriibléa 
Legislativa, de Deputados eleitos l(]e tres em tres· annos, sendo \ 
cinco para cada um dos tritinicilíios em •true se divide o Terri-
torio. , · . · 

l<\rt,16. i:J()íiipeÜrití ii càdn Assemb!éS:: . 
. . . . "" . - . 

.. . ·§ 1.~. Legi:star· sobre. os .interesse.s geraes do departamento 

.:i. determinar as despezas .dentro. da: quota que .fôr destinada 
:Pelo :Congresso Nacional· ao. Territorio do ,o\crfi,. .... · · . · 

§ 2. • Crear, mediante proposta tdo Góver.nador,. os. Jogares 
, necessarios no .bom funccionamento .. dos . serviços publicas. 

: , § 3. '. Organj~ai! o seu regirrie~to interno, ' . \ 1 • 
.. , .. ~· §. 1 . ~: •Orgamzar. a sua secretaria e· nomear· os empregados 
respGctlvos. . · . · "'' . . . . . ·.. . . : . · . . 
:. , . § .9. ··'Fixar rio ultimo anho .Jegisl~tivo o subsidio e' ajuda 

· de custo dos Deputados. da· futur-a :legislatura. · · 
·' . Art. 17. Os Governadores terão o direito de véto, se1bre 

as .. resolur;.ões da . Asseombléa respectiva ·1qll.e, entretanto, . aiS 
poderá manter por .dois terços dos votos; da totalidade de seus 
membros: · - · ., · · · .. . . • . ·. . 

· Art. 18. As Lo\ssembMas não autorizarão, nem os Gover
ii~diif.es ~ efféci):uir~o; nenhum .emprest.imo ·externo, salvo pre:. . 
cedendo automaçuo çl{) Congreso Nae10nal.. · 
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... 
I DA ÜECEÓ'A PUBf,!CA ll DOTAÇÕES 

Art. 10, A receita .P~blica do Terrúorio do Aúre, ex
. cepção feita das rendàs municipaes, ,será arrecadaJda directa-
mente pelas repartições fiscaes .existentes, de caracter. .federal, 

· f?ll .chit~as. que forem creadas pelo Govc~no Federal, ouvidos os 
respectivos Governadores dos :departamentos. . . ". 
· Paragrapho .. unico. Os -direitos de exportação da borracha·· 
e outros productos do 'I'e~ritorio serão 'determinados :pelo Con
gresso Nacional. A <quota de .50% da receita proveniente da bor-. 
I'aiJhà e oütros productos exportados, ser-á destinada ao Terri.o 
to rio .. e applicada aos .depàrtamentos ·em que o mesmo ora se 
diVide, proporoionalnierite. ús rendas .de .cada ui:n;, . . • 

· ~<\rt. 20. Põr essa. receita ou dotação correrão todas 1 as 
despézas com OS· serviÇOS OU melhoramentos que forem da al
çada dos Governadores, bem assim o pa,gamento de -todo func- . 
Qiona1tsmo· local; incluskre os proprios Governadoves. . · 
. . Ai't. 21. íO's .Governadores organizarão annualmente o ba.:. 
làncete i:la. receita e· despeza do anno ànterior ·e o areamento de 
toda.s as despezas publicas dó anno seguinte·, os quaes. deverão 
ser. !llpresentados ás. Assembléas .do .'I'erritorio logo rio inicio 
das sessões ovdinarias. · : · · 

OMli'DUIJO V . 
DA REPRESENTAÇÃO ild TE.RRiTciRIO 

. Ar L 22; ~·, reqdnJ!ileçidri ao Te~rri~qrio do. Acre .0. d.~~eitci 
de represantacuo na Oa;jntal Federal, onde -df)verá ter quatro 
Deputados de aéilcôMo com· o priricii;iio contido .nd. § 1• í:lri L 
art !38 da Jegislâçãp federal.. . . . • · . . · .. · , . 

. Art. 23. Esses Deputados serão eleitos j:iara a legislatura 1 9e. 19~1 a,1923;. -observados os princípios .da legislação f.ederal 
. eiri vigor ao tempo dà respectivà elei(jãó. . . '. . 

• :DIS'POSICÕÊs. GEMES I 
. \' . ' . . . . . . . 

'. Art. 24.' Os fu~n-ccionarios do Terrltorio; iiwlilsivé os .Go- · 
vernadores, os intendentes e os membros dos conselhos muni-· ' 
cipaes, serãol responsaveis civil e criminalmente po'r. previ:lri
oncões, a·buso ou omissão no desempenho dos seus· deveres 
:runcéionails; . . . . . . . · · .. . . . 

. Art. 25. A derirtncin oü cjtiei:ta poderá ser driaà pelo re-. · 
presentante do. 1\Iinisterio Publico, peJ.o prejudicado · óu. por 
qualquer· pessoa habil. . . . . ·. . .. · ·. · . . · 

A:r.t .. 20. Independentemento de peiia. crimiiial,, fi~nin esses 
funccionarios sujeitos· á inderri-iiii!íção pecunia'riii rià. fóoi'rriii 
do direito commum; · · · · 
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Art, 27, Os intendentes percebe~ií.o o vencimento inensal 
de :1 :000$, , além de uma verba de rep.r•escnt,ação que deverá 
ser votada e paga pelos conselhos municipa_es. Essa verba lllãci 
poderá ser superior ':Í. metade dos vencimentos determinados 
neste artigo.. • · · . ·· ·· · · · . . . . ' 

DISPOSIÇÕES TRAi>(SITORIAS 
r ' • . , 

·:Art. 28. Os Governadores providenciarão para que ·as 
eleições de Deputados. ás Assembléas Legislativas do Terri
torio s~jam feitas de modo a que as mesmas Assembléas possam 
funccionar em 1918. . · . . . · ~ · . · . ~ 

. · · Art. 29. · O ·subsidio e ajuda de custo· dos Deputados ·a 

. cada umá das Assembléas do Territorio· serão, para ·a primeira 
legislatura, fixados pelos Governadores. · . · 

:Art. 30. ·o Governador Federal daorá nova organização .ál 
.iustica local do Territorio, supprimindo ·os tribunaes ora exis
tentes e creando .em cada comarca um juiz de appe!lacão, que. 
se~á tirado dentre os actuaes desembargadores, com os mesmos 
vencimentos. . · . . . · · 

. Art.- 31. Os embargos,· suspeicõ'es, responsabilidades .e 
equivalentes, conhecidos em .. direito, quando apresentados ás 
sentenças · dos juizes· de appellacão creados na -presente ,,.lei, 
serão decididos pelo igual juizo· da comarca mais proxima,- o 
que tambem se observará em relação aos respectivos impe-
dimentos. . .· · • · · . . · · · · · · 

Art. 32. O desembargador que em virtude desta lei não 
for aproveitado para .o juizado de appellação fioa.rá em dis-
ponibilidade com . dous terços dos . vencimentos. · · 

· Art. · 33. · No regulamento que expedir para a execução 
· da presente lei o Governo consolidará todas as disposioões em 

vigor, relativas á organização administrativa e judiciaria do 
Territorio do Acre, • inclusive · as que constam do titulo III do 

• decreto n. 9.831, 'de 23 de outubro de f912, não revogadas -
por legislação· posterior. . . · · . 1 

.· . . 

• .Art. 34. Revogam-se as disposições em· oon!Jrario. 
. ' ' "' ' 

Sala,das Oommissões, ·em 19 de novembro de f916,'- Rav-
mundo de. Miranda. · . · . ·.. · . · ' · 

-· . . I . 

p,\RECER DA COMMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E DIPLOMACIA N, U2, DE 
1916, A QUE SE REFEREM O PARECER, EMENDAS E SUBSTITUTIVO 
SUPRA 

; I' ', 

· · · . Foi presente ú Oommissão de . COnstituição e Diplomacia • 
·o projecto do Senado n. 8, de 1916, regulando a administração 
· do Territorio Federal do Acre. ' ·:· · . '' 

/Como sabe o Senado, esse te·r,ritorio foi adquirido para· a , 
União. em virtude de nccOrdos internacionaes, de modo que se 
dá o facto anti-democratico do existir :uma grande porcão de 
territorio brazileiro, habitado por, brazileiros ~ S.~lbme~tido á. 

' 
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. 
administração sui uene1•is ,que não pertencem a nenhuma das 
:fórmas adoptadas pela Constituição Federal. , · 

Só agçra appareceu , um projecto abrangendo 'todas as 
foQ•mulas nccessa·rias á regularização da situação desse ter
ritorio, igualando de necessarías á ·regularizaçãO da situação 
desse territorio; igualando de · alguma sorte esses brazileiros 
alli e:11;istentes aos que habitam as demais regiões da União, 
o que não teem em seus Estados uma coparUcipação tão 
gra<nde, quanto aos impostos que se ar.recadam, quanto á do 
Aore. · ' , , . ,, . ' . 

. De ha ·muito que, em um paiz melhor organizado, ou melhor 
dirigido .que o Brazil, se teria firmado, por actos administra
'tivos e , politicas, o direito, que assiste aos acreanos ou i>ra
zíleí•ros de quaesquer Estados, alli residentes. O inunicipio, 
pelo , menos, com o. sua autonomia constitucional, o Estado 
mesmo com os deveres e direitos que de tal situação lhe de.;, 
veria ter advindo, ~á deveriam .estar installados. Fora mais 
uma estrella na constcllacão ,brazileira; e postas as· cousas no 
devido , pé, renda,, população,,, elementos de progresso e de 
desenvolvimento ha, tem havido e, ninguem contesta; haverá 
para justificação dessa attitude. . . . 

, · Parece, porém, que, a· contrario ·senso, a renda do· 'ter
l!'itoi'io offerece a principal difficuldade á sua emancipação. 
O r~eio de voltar essa renda ao serviço do novo Estado ·enche 
de indignação todos 1quan.tos cC>m elle se locupletem : a União 
e os Estados que aspiram· a annexação delles aos . respectivos 
territorios~ .. ·E, si não, qual· o . motivo, quaes as razões, para ' 
que eJie. ilste~a em inexplicavel segregação da metropole e . 
impedido de figurar. como um navo Estado? . . · 

A Constituição da Republica não veda a acceitacão do pro
ject<f,. artigo àlgum. falia em temtorio e o que a .Constituição 
não prohibe. expressamente póde ser discutido e adoptado, 
desde que !Dão fira princípios constitucion-aes. Tal é a lícão 
corrente; que só .tem. achado OPJ?Osicão n~s intere~s~dos em 
anniquilar ·a autonomia a que asp1ra essa ClrcumscrlPCilo ... 

Assim a .Commissão de Constituição e Diplomacia, con-
siderando que: ' . · · . . . · · · . . · 

.. I.....;.. Nenhuma disposição. constitucional é violada pelo · pre-
sente projecto de lei; · . · · 
· II-Só. cabe a' esta Commissã'o pronunciar-se sobre a .. 

eonstitucionalidadé do pl!'ojecto é' de 
· . ' · Parec~. · 

· Que o'; projecto entre em discussão para ser tomado pelo 
Senado na devida consideracão. ·.· . . · 

Ri~r de Janeiro, 5 de agosto de 119'16.- ·F. Mendes_ de AZ-· 
meüia, Presidente e Relator.·-.José Eu:~cbio.-· Lopes Gon-
çalves, com o seguin~e · · · 

' . . 
1 :VOTO EM SEPARADO . 

Sentimos, fundamente, a divergeneia em que . nos achamos 
a 'respeito da a<lopgão do projeotó n. 8, de 12 de Julho do 

,. 
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corrente anno, elaborado pelos eminentes Senadores Francisco 
Sú, llires Fe!'reira, Lauro Sodré ,e . outros, que, além de nos 
divorciar da competcn:Ci'a doutrinaristá de dous eminentes col
leg~s .. da Coznmissão; vem ainda· produzir, fatalmente, em nosso 
espmt~ ~uma grande corl,"ente de timidez, precur~ora "a,rfó)s- , 
ponsabl)ldi140 f!Jle .. o dever n~s leva a defr9nta,r em (lsswnpto 
4~ tam~n!m l,llàS'lll ~1.)<!13, ventilado, pela Pflmelrfl vez, na I e" 
g1slatura . nacwnal. · · · ' 

'~ Q-qizeraip· ~~ qpstinps ou os deus13s, que, mysteriosam.ente, 
f!S- occultas, gmam os passos da humana fragilidade, . pahisse o 
peso· dessa attitude ·sobre os hombros ·e a consciencia do mais. 
obs~ui·o membro desta Ca,sa, despretencioso representante da 
spffr~dora, mas sempre generosa população do ~mazonas, que 
aprendeu nas .auras ·da . .grandeza reP'resentatlva· de outros 
Estados, consagriipps' pela !3YUIPathia e benemilrencia da Uniã9, 
à !ilmentar, co~fumte em !lie/!lores' dias, o. desprezo, a pro.., 
~unc1apa .I!l~ yont;uie,. a ex~o~são, o /absolu~ismo, a t:yrannia, ·. 
m~smo, de.:que·J,em s1do vwtlma pelos poderes pubhcos fe- , 
dera13s. · · .. · . · · • .. , · : .. · ·. : · ~ . · 
. · · Mas,· os impulsos 'do patriotismo, ·.os principias. de di

reito; ·li intangibilidade dos textos' constitucionaes,. ràctores' 
·moraes que .sobrelevam consideraÇões de ordem· pessoal, do
minam,·. com nobreza; a deficiencia . do.'; nosso patrimoniq in,..' 
tellectual, · tornando:.;'se· a luz I benefica 'd&. .. resistencia· ao ·erro 
e conduz'indo'-nos ao caminho da verdade e da justil)a.' . ·j; · · 
. ·' Deixando _de, parte innumems factos ·anter:ióre~ !J..O tra.
tado de Petropohs de 17 · de ·novembro de 1903 entre o Brazil' 

. e a Bolivia e ··que, ·melhórmente, poderão ser apreciadós da 
· tribuna do·Congresso;•.não ha quem iguore,.neste·paiz, pe~der . 

de decisão uma acção pi:!uliana, proposta; perànte. o Supl!'emo 
Tribunal Federal, pelo governo. amazonenae no intuito 'de Tjli
vindicar a região ·septentrional do ·Território do Acre;·· cõm;.;/ 
préàendida entre. a· linha Cunha. ~ornes, o pa.rallelo de :1:0' o · 

· 20' ·Sul, e; a linha' quê, ·pelo occident~; :for.~ e o tt·i~7!S'Úlo~ de-
marcando a uossafrontetra. ·. . .. · · · · . 

• 1 ~em, pois, ·o·. cara c te):' de li~i!riosa. toda essa exten.~ão ·ter-· . 
rito r mi,. que,· ~mbora sob o ~ommw de facto; ou a~tortdade da: 
U:nião, necess!Ja; prura J~g~lida4~ de l.lm e . ou~rar9~ p_ro~un:
e~am('lnto,. da· mtervencao· 'funcc10nal do Poder Judlclarw. 

• (;>. • ljl, porqu~, se11do patrono ~o ~azonas' o' :IP,estr~ dos . 
. ·,,• · · . mestres, o emmente· S~. ço~~e\h.etr~? Ruy Bª.rl:iosq., ·. sep.qp qever. 

da magistratura distrtbUtll' JUStlça, estando essá causa appa-. 
ralhada para julgamento, ainda não· foi decidida pela• Suprema . 
COrte, Federal ? · , · · · . . . · .. . · · · . " 

· · ~ Sim:· porque razão dorme essa· processo nos armarias · do 
CI!Jftorio ou da .s~cretaria do mai~ !!;l_to tribU:naJ. da Republica? 
· ::J?orquE) 'I!JOtlvt:J ··tanto d~s.~aso~.1np cumplltll)~!lto· .de ~m. 

dever, que' representa· o ma1s :,au'gu~to · S!lcerdocw · 11as socw~ 
dades modernas ? . . ·•·· '.:': 

·. . Porque não resolver o litigi'o;c'réconhecendo ou não o di-
. roi to do Aniazo~tas ? . . :"<·<' . . . · .. 

' ' . . . .' ' ' ' . ' 

,' •' ' 
... _, 

f· . 
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Chega ·a tocar às raias do invcwosimil que, entre nós, 
se verifique semelhante alnomalia I . 

Bem nos quer ·parecer que .rs venerandos minis!Jros do. 
Supremo Tribunal, adoptando· a singularidade desse criterío, 
desejam votar o Amazonas ú. situação de ·um condemnado sem 
sentença, ás' co)ndições de um pl!'ecito, de um -miseravel quo' 
não deve ter abrigo em parte alguma. ' ' ' . ' 
· · Mas, si é isto o que se póde"'presumir, porque razão •o 

parecer,· que advoga e pede a organização autonoma de ,todo 
territorio acreano, não defendeu, tambem ·synergicamente, os 
direitos irrefragnveis do .Amazonas, membro, Estado: da Fe
der!lção, que, • durante ó Imperio, como pr·ovincia,. e trlos pri-

.1 me1ros annos da· Repub)icil', · levava,· sem contestação, .suas 
. lirides até o Acre meridiO>nal. com a execução das suas leis e .o 

exercício das suas autoridades; ou, ao menos; não .sublinhou 
a maioria da Commissão que havia uma demandai um pleito, . 
relativo ·a uma certa porção ou faixa desse territorio, como 
brilhantemente .allegou. e provou, pedilndo a respectiva l!'ei
vindica(lãó, o eminente advogado do autor ? l · · · . · . 

Levantada· está questão preliminar {)omo não podia deixar, · 
· de ser, a resaltar, virtUalmente, dàs·l condições .iuridicas ·dó · 
Acre; é logico é indubitavel que o Congrésso Nacional não 
póde legislar, conceder unia' quasi' autonomia a todo territor~o; 
é· inferente, portanto, que. ·não devendo. toda essa· região es~ar, 
de direito;. sob· à jilrisdicção. e autoridade da União, pàriticipa'rá 
da'! tara inconstitucional :toda· e qualquer resolução.' d13. !e:. 
gislatura que'tenhà em vista. habilitar os 152.000: liilometros 
quadrados i:la oircumscripção acreana ao goso e vantagens do 
.sel-uo.vernme'lit, · enc·aminbahdo-a á mais · ;COil1Pleta: · ·eman·ci
paoão da tutela centralizadora, para definil-a entre as 'vinte 
unidades da Federação e ·outorgar-lhe a categoria M Estàdo' 
brazileiro. · · · · , · 

· ·' :Si litigiosa é úma grande parte do territorio,. como não, 
podem ignorar os poderes publicas, si o interessadq ·.na rei- . 
vindicaoão tem sustentado' e .defendido seus direitos,· sendo até 
presuipJvel que a ~emora do julgamento resulte da infllienc.ia . 
da· Umao, na ·.qualidade de demandada~ como pretender a !c- . 
gislàtura. sobrepôr-se ao Poder Judiciaria, . dirimiildo; . erc
p'ropl'io. Marte, em causa propr.ia, uma controversia ex.,.jure 
dicisorio aut judicandi, para a qual . não tem, pelo nosso· rc- · 
gtmen, conipetencia funccional, ou jur.isdicolio de ordem con~ :. 
stitucional·? ·.' · · . 1 1 · · ,'" · ·· . · . · 

. · :.JJ!I.' se vê que o projecto,. pela fórma de' sua ,re~apç~a •. li. 
um attentado á Comtituicão da Republica, porque· desrespe1ta · 
as Prerogativas ·e attribuições, · j~í · provncadas, preyimtas, • 
mesmo, do Poder Judiciaria.· . . · · . · · '· . : . 

' Foi, por isso, que na sessão do anno passado, ·prestando. ~ · 
nossa obscura homenagem ao saber· e .intuitos do· illu~tre nopre · 
co!lega, Sr. Senador Francisco Sú; eminente embab:p.dor qo · .. 
C~ará, declaramos ·da tribuna do !Senado. que nos n.ão. 9ppo,; 
riamos. á autonomia do ·Acre, mas ·respe·1tados os. ·d~re~tos. ~lo . 
>Amazonas. Isto quer dizer que o Congresso, a todo o qunlquin:· · . ' ' ' . ' ' ' ' ' ' 

. ' 

,, • . • 

I ' 
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tempo, pó'de converter •a região acreima, que .o Amazonas não 
pleiteia nem reivindica, o .4cre meridional, o territorio, que 
demorar ao sul da latitude de 10• e 20', em uma: luminosa 
estrella da Fcderacão, libertando sua população da penoS!l si- · 
tuacão inconstitucional e · ante-social de brazileiros sein di
reitos politicas, eliminando ao mesmo tempo, essa figura im
prevista de administração .. centralizadora em um pedaço 'do 

. Brazil republicano, creada, pravisoriamente, pelo . tratado ·do . 
!Petropolis. . . . . . . .... . . . . . . . . 
· E, affirmando esse nosso proposito, com a. mais integra 

das convicções. e lealdade, accrescentamos que essa ·autonomia 
devia ser concedida em lei especiãl e não em cauda orçamen
târia, precedente cond~mnavel e irregular, illegal e arbitraria. 

* •.• 
j 

Entretanto, ·dado que o projecto fosse restricto; ao: Acre 
meridional,. não·podemos, como se acha, convir com 'os seus · 
dispositivos,·. como passaremos a accentuar .. · . 

' Entre . nÓIS, quand,o se proclamou a •Repübliéa · e con-
vertidas foram as vinte· províncias do Imperio em vinte Es-, · 
tados nutonomos,' federados á ·personalidade · j_uridica nação 

· . brazileira, não existiam · territorios estranhos ou fóra · dos , li-.. 
mites das diversas unidades provinciaes. · . · . · . 

·• E exactamente, por isso, aó s·er elaborado o nosso pacto 
fundamental, firmou o legislador, no seu art; :t•, que · 

· a Republica Federativa seria constituída por uniã~ per• 
petua e indissoluvel . das alntigas províncias; 

no art. 2• que · · ·I · 
' . ' 

cada uma das antigas províncias formaria . um Estado; 
e no art. 4• que . . . . . · . · . , . , · 

os Estados pode~iam .incorporar-se entrê si, subdividh'-so 
ou desmembrar-se, para se annexar a outros, ou formar 
novos Estados, precedendo annue1ncia das respectivas as
sembléas legisfativas e approvação do Congresso .lljacional. 

· O B~azil, quando :adoptoU: o :actuá! regÍmen, ora . unui 
nacionalidade de 67 .annos, jlí tinha sabido. do periodo·:cololllial 
:desde :1.822, · suas. 1ci11cumse<ripcões, provincíaes .. estavam ~c
marcadas, suas fronteiras internacionaes quasi todas definidas, 
traçadas e ·balisadas em execução a divCJ!'sos tratados .. Si 
surgiram, ma-is tarde, duvidas ou controversias · territoriaes 
com a Franca, Argentina, Ingl11terra. e Boliv:ia, essas questões, 
já dirimidas, · não · podiam, de fórma ·.algum:t, prejudicar a 
extensão ou área dos Estados, já . organizados na Federação: ' 

· ao contrario,. a soluoão favoravel .das ,mesmas. só podia con-
. correr. para o augmento e consolidação ·da superfície de cada 
um . delles, isto é, das unidades da .Republico., cuja região · 
tivesse dado causa ao .conflicto diplomatico . ou .collidisse com· 
as aspiracões dos nossos visínhos. : · 

' ' . . -- ... 
\ '' ... 

. ! 
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.. · .. E, assim, aconteceu· com o ·reconbecimenío .dos nossos di
reitos . .ao territm·i~ _das Missões, ·_que ficou incorporado ao 
Parana, com a. dec1sao sobre o Amupú, que conLinuou sob a . 
,i urisdicção, paracnse: Não se dou, porém, o' mesmo a, respeiLo 

. do Acre; que sempre foi adminis~rado pelo Amazonas desde 
1850, quando n- antiga comnrca do ano Amazonns foi elevada. 
a ,província. · 

Embora o arl.. 3" do tr·atado de PeLropolis haja firmado, 
cm favor da Bo!ivia, o pagamento de .c 2. 000.000. como in
demnizac~o._pcla não eqUivalencia de. terrenos permutados na 
·região acreana;. dando a entender que compramos ou. adqui
rimos -terras bolivianas, outra, a nosso vêr, fôra a ilausa desstt 

. indemnização. como teremos occasião de demonstrar; porquanto 
nenhuma póllegada de tenitorio ·estrangeiro veio para a nossa· 
.superí'icie, para o patrim'ónio nacional que não estivesse dentro 
na lettra e pensamento do art. 2" do Convenio de-27' de inarco 
de f867. Se O: direito do Bràzil se tornou duvidoso, participou, . 
durant~~ algum. 'tempo de. incertezas e; vascillações,. deve-se-o 

. aos ministros Carlos de, Carvalho e Dionísio Cerqueira, aquelle . 
assignado o . protocollo -de :l!l de .Fev·ereiro ·de ·1895 e este . 
permittindo a; installacão de autoridades bolivianas em ler- · 
l'itorio, incontestavelmente, 'brazileiro. · 

Esta .é que é a· verdade. · . . 
.. · Desconhecida da maioria dos nossos .hornens publicos, es- · 

pecialmente dos immediatos auxiliares do cbefe da naoão, era 
.. a região acreana, descurados sempre foram, nos· primeiros 

arinos da Republica, os interesses lindeiros da. nossa fjronteira 
septentrional, mal interpretado. no Ministerio do Exterior; 
sempre foi o tratado brazileo-:boliviano de 1867, especialmente. 
nas administracões Prudente ;de -~roraes: e Campos .sanes, ab:.. 
sorvido :aquelle com a pacificacíio · interna e o prestigio da. 
autoridade; preoccupado ~stc com .a reorganização do regimem · 
:financeiro. · . . · . . . . .. · . 

. Erros palmares, condecendencias crimi-nosas, desorientação 
rions~anto das. al-tas espheras- governrunentaos conduziram o. 
AC<re ·ao . fastígio <lu. ·aRare h ia, da. .desoL'dem e das . violencias .• 1 
E, no período de.i899 a 1903, .durante (fUaLro. mmos,. os teve essa. 
região assolada. peH1 revolução, dominada pelo terror,· ora iD:
vadidà· pela Bolivia, que punha em bancarrota as nossas lets 
o os .riossos credítos, ora defendida, heroicamente; ,pelas po-
pulaQões hrilzílei1ras, aux!Iiadas; patriotic.amente, pelo ~overno 
do :Amazo·nàs, até. que,· Já ~a pl.'(lS!d~ncta. o. Conselhetr~ Ro-

. drigue·s ·Alves c .como .seu chanceller o tmmortal Barao ·do· 
· Rio Branco, áos protestos goraes ·da. nacão,' subiu. ás attencões 
administrativas· o .. do Congresso a questão acreana. . 

·Que fez o.·saudoso e sempre pranteado minisb1•o do. Ex~ · 
tel'ior em meio de .tamanhas difficuldades, . elle que -estava 

·aureolado. e era· o vencedor. nas Missões e no Amapá.? .. · · -
. ·. Procurou, primei!'O, desembaraçar-se de um problema ad

jecto ou · que .so pre·ndia aos erros anteriores· da nossa chan
cellaria -~o arrendamento pela Bolívia. de uma grande parte 
do .. Acre a um syndioato americano, -conforme o contracto ... 

. s.- :rol, VII . . . •is . 

" . 
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. A~aiP..aYo-Withrê'ge, cele~rad_o; exactamenie, ·por ·ter o tJosso 
mm1s~ro Olyntho de Magalhaes, em 1900, declarado· em repe-

. tidas notas, que ·· · · i . - · · 

. . •. nãÕhavia litígio· sobre o Ác~e:. o A'cre era boliviano ... , 
E, resolvida essa enorme dirficuld~de, resultanté das con

fissões publicas que fizera a presidencia do 1 inolvidavel Campos. 
Salles, era premente a nossa situação ·em face da Bol·ivia, 
cujas asr.irações a nossa c·hancellaria daquella data convertia· 
em diretto- Ora, firmada nas declarações do nosso Governo, 
a Bolívia, cançada de luctar ·contra os nossos pàfricios. ama

.zonenses, não só. arrendou o territorio, ·como despendeu bas
tante n.a mobilização de for.ça regular. pàra pacificação da re-
gião e effectividade de. soberania. . · · . : .. . · · · 

Nestàs condições, ·querendo l!'eintegrar no Bràzil . as. terras 
do.Acre, arguto, como era, o Barão do Rio-Branco, éonhecedor, 
como poucoª'-. das. riquezas. dessa região e, .ao· mesmo tempo· 
incapaz de golpes de audacia .e violencia, tão .formoso·e apri'
morado era o seu espírito de culto e fino diplomata, a elle, 
o inconfundível~ chanceller, não seria estranha a justiça de in
demnizar a .nação amiga e cordata .dos prejuízos a que lhe 
deram causa os homens da nossa adjllinistraçlto. ~.ahi, o pa-\ 
game.nto de .fs. 2.000.000.. . . . , .. . . . , . . . . 

· Não foi, repetimos, a ·acquisicão de .. terrenos bolivianos. 
mas a eliminação· de erros da nossa chaneellaria; sacrificantes 
dos nossos direitos, reclamados, ·no turbilhão de dispauterios 
e notas governativas, . pelos brios do ' po:vo brazileiro, que 
serviu·' dé. fundamento á compensação pecuniaria que o Brazil 
o!ferec'eu e 'pagou á. Bolivia. · · . ·. · · 

· Não houve; portanto,. àcquisicãó de territorio .estrangei:rõ; 
e, quando se tivesse realizado, n·ão: podia· ultrapassar o norte 
do.· parallelo de· 10 e 20, comprehender ·a região ·que demorr1 
entre· esta latitude e a· 'linha do engenheiro Cunha Goines, 
commissar'io, demarcádor . ou investigador brazileiro, ·ao. qual 

· ·a· União não· póde recusar autoridaM,·.por ter. sido delegado 
·. de sua nomeação e· confiança. ·· ·.· · · ·· . . · . · . , ·. ' 

. . . . . . . . . . . . . . .. . \ 

. Isto posto,. admittindo para· argumentar,, como .ponto. de 
pa.rtida, · obe_diente ao debate, a . creacão imprevista( extra- · 

-... :Jortstitucjonal, de uma adminfstracão centralizadora em· região 
... que a. ccresceu ap ,Brazi!_,p~r. cedencia ,pe. ·um pa.iz · visinh?, 

. dando · como raciOnal · e' JUr!dJCa essa figura, que ,JJ consti
tuinte. não . vislumbrou, .. pois logico e justo seria a.nn'!lxar .. se
melhante territorio ao Estado . brazileiro; que .,lhe ,servisse 'de 
fronteirà, · examinemos :o ,systema de · habilitacão autonomit, 
traçado pelo projecto. e defendido . pela Commissão. . ·. · · 
· ··. Entre nós, sabem-n'o todos, não existem anteceden·tes sobre 

o nssumpLo. . · .· . · . .... · · ··· · . . · · ·· · · 
. · · . Nu.nca. se projectou. no· Brazilr .. c·onhecer um territorio' .em 
Estado; nunca se votou umn lei colliinando. a transformação, 

. na . Republica, de uma região . admin•istrada pela União em 
unidade fede~ativa; nunca se prescrexeram regras libertando 

.. . ··.··.. ):~~~r:.·. . . . 

.. 

• 

\ 
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uma. circumscripcão 11aci.onal d~s malhaa da cenLl'Ulizacão rmra· 
toooal-a autonoma, concedew-lhf\ Hel{:-(l·o·uernernent:. . 

O enabZino act, instituto do direito publ•ico americano, 
oonca penetrou a nossa organização politica, ,iámais passou 
pelas cogit!loões da nOssa legislatura. No. em tanto, quem fala 

· em . territorio, no circulo de uma Republica federativa, não 
póde deixai• de reconhecer· a'· cfficicncia desse p1roducto le- · 
gislativo, que, cm·· dado momento, surge, uiscre.tam'ente, ·na 
vida do povo centralizfldo pelo Governo da Nação .. Assemelha-se 
esse primeiro passo da, emancipação Lerritmial ás liberdades 
que um pae. de .família vae :concedendo, como tl>n:tecipação, · 
á maioridade, ao filho que se mostra ponderacto e criterioso. 
· . A nossa fórma de ·Governo tem o se1,1 typo predecessor, 

como todos .reconhecem, nos Estados · Unidps da Amarica do 
Norte. A nossa Constituição, como se apregôa. é modelada, 
incontestavelmente, pela magna lei do povo ame~:icano o o 
nosso .direito publico é; hoje, em suas paginas, uma .cópia 
dos institutos e instituições fundamenta.es da grande Republica,· 
a democracia i:>rga,nizada pela competencia e pelo ·trabalho. 

. -A' vista disto, nada mais natural, .em falta de p~ecedentes " 
nossos·, .que ir busctr, mais úma vez,. nos princípios le'gaes dos 
nossos pradecessores, ·as bases necessarias ao estudo da ro:.. 
levante materiu, ·esquadrinhada no projecto e acceita ·pela' 
maioria da Conímissão. · · · 

E é o que vamos fazer. 
Nos Estadós Unidos: da Americu do Norte tem havido 

dous typ'Os de. organizaoão territorial: um que •não existe mais, 
tendo desapparecido ·com .a admissão . ou elevacão, em 19H, 
dos tet\ritorios dà A'rizona e New-Mexico ti. categoria de. Es;.. 
t.ados; outro, que permanece, representado nas·actministracõ.es 
do Alaska, do territorio Indiano, ilb,as Hawaii, PortQ Rico e 

· PhiliJ?pinas, sem fallar no typo especial ·do Districto de co.:.. 
Jumb1a. . ·. · . · • · · · · · · ' · · ·· ·· ·· 

· Os da primeira especie tinhlllll à de~J,ominaoão de ter-• · 
rito.rios oruani:ados, recebendo da legislatura nacional a lei 
de ltabilitação:para o gremió da Federação; ao passo que ·os· 
da· segunda,· exceptuado ol alludido districto,. onde se acha ·a 
cidade de Washington;· séde do Governo Federal,· conservam o. 
'aspecto de verdãdeir'as oolonãas dentro ou fóra do paiz, ad- · 
ministradas,.· discrecionariamente~ pelo· exec.ut.ivo. da RepubliCll>,. 
que n'omeia,•todos os funccionarioà civis e judiciarias, medi:- . 
a111te approvaoão do Senado. " · · · . · · . •· · 

O ty'po que ·nos interessa, em torno do qulll parece moyer-': . 
.;;e l}:lettra e ·espírito do projecto, é o de.·terrUorio oroanizado, •· · 
com orgão executivo, legislâtivo e ju4iciario e com u investi-• 
dura de' Governo loc~l. . · · _ 

Vejamos, agora; si o dito p.rojecto -seguiu a orienfilcão do• 
rogimen americano, em relação a êspecie. · · · ·· ' 

· Não hositamos ·em affirmar que esse trabalho, procedente · 
de · exímios e co'nsagrados parlame.nt;nres, não obeqecle ~o 
criterio e.'. subsidio· historioo de secular naoão, que :nos serv1u 
de !llOdelo .• : · · 

I 
·' 

I 
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. . Depois de reduzir os quatro departamentos ou preréiiuras 
do Acre em uma só ndministraoão. territorial, nomeado o res
pectivo governador pelo· PJ•esidente da Republica, silenciou . o 
projecto a respeito dn interferenciu, que. deve ter o Senado; 
segundo as normas· do regiinen, sobre· a acceitucão ou não 
dessa n01neacão.: · , · · · ':. 

'· Eis/oq~e rios diz Bryce: · 
. ln, Úte)ate~ ro,;rn, thei~.'ÚJcuti-ve .'cons'istea ot a ()0-. 

·vei'II01' appoirited for {ou r uears. by t:he President o( the. 
United States, 1vitli the consent o{ tltc Sanatc and 1'C
movable · bY. the President, ·together wWt a secrctary, 
.trea.~Ú1'cr, audito1~ and usually .also a .sttperintendent oj' 

. public instruction and a librariam ( The Mncrican Com.· 
mowealth, volo t•, pa:g .. · 587, '19f2).. . . . · · .. 

· · Poderã~; . porétn, objecLar que. a .nossa CoNstituição, exi
~indo . o voto ·do Senado· para as . nomeacões de membros do 
.Supremo 'l'·t•ibunal Federal é ministros· diplomaticOs · (art, 48, 
n. 12) . nã~ o prescreveu pari1 as,. nomeações de governadores 
de terrttorws;. · . . . ·. · • · · · · · ·. · · · 

Mas a isso é J'acil responder em pouc'as. palavras.- Em 
primeiro Jogar, a nossa ConsLiLuição .não podia Plt'ovídenciar 
sobre o assumpto, uma ·vez que não _cogita, nem podia cogitar 
da EixisLencia de . .terrilorios. ·. . '·· . . · ~. · 

Em· segundo logar, a propria GonsLiLuicão americana não 
·. · 'estabeleceu, tamhem,: ~emelhante exigencia., · · .. ,, .·. . . 

Dest'arte, 'sómente por ililllalogia com os casos do judiciario 
. federal c representação internacional, .tendo em vista prevenir 
o arbítri-o d() ·Executivo ·da União.· foi adoptado o. principio 
da sanccilo: ou pr•onunciamento do Senado, ... · .. · · · · · · · 

Não ·consideramos compatível com a· essén:cia do regímen 
a nomeação pelo·. governador. do territorio dos orgãos exe
cutivos municipaes .·Não. h a,. mesmo, cohcren:cia nesse :criterio,' 

. p~rque o projecto-·.âdmitto n illeicão 'da legislatura municipal 
· e do legislativo tcr.rito,rial, isto ti,· d9s ·O•l'gãos dcliberatiyo~ dn ' 

ieommuna o do tcrrttono. ..• . · .· '. · .. ·. · ·· . ·: .·. : ·. :: .··· • 
•Si invocou, erri:meamente', a nosso • vêr, .o.§. ·:t• do a·rt. 28 

da Constituição, .que .se refere, exclusivamente, á Tepresentacão · 
. dos Estados ,na Gamara dos. Deputados; norquc razão não. so 
inspirou o projecto no seu art. 68 ? · · , · 

·., Creando uma Asscmbléa -. Legislativa, composta de 20 
·. membros, quatrl). por. mu'lbicipio, em que se 1 converterão·' os 
· quatro actuács. departamentos, com mandato triennal, omittiu 
o projecto ·a alta prerogativa, que .. sempre· teve . o. Congresso 
:Americano, de ·rejeitar ou·annullar as leis territoriaes, prin
cipio que dominou. cm todos os territ01rios, -com excepção dos 

· de Wyoming o Idaho,. como so podorá ver ·om Carlier ..;...;La 
· 'Republique .4mericaine. vol. · 2•, ,pag.: 385 o .em Bryce, obra e 

:volume citados, ·pags. ,589 c .590. >t" • • . . · ·. 1 . . . · 
; Deixar á ·legislatura ·do territorio. o podei.: de votar -leis, 

ll'CStrictas IÍ. sua administracüo e GÔO'li!OmiO:. internas, ·S~lll ·fis-. 
" ··:'1. ::,: ·;~1'',., 

·(·~·.~·-~··-, 
... , 



. caliza.cão ·e exame' rias mesmas pe'lo Congresso Naci~Jnal, será: 
permittir a essa. entidade politica liberdade compatível só-
mente com os membros .ou Estados da Federação.. · ·· 

.• · O art. 20 do projecM ·reconhece ao territorio .o direito 
de. ter na Cani!lll'a dos Deputados quatro . represen1,runt,es, do 
accôrdo com o § 1" do art. 28 da Constituição . 
. ... Entretanto, além. de 'não ser appltcavel o ·citado dispo- . 

sltivo, qu.e se refere sdmente .a· Estado, accresce· que nos Es
tados . Umdos, onde a .. cultura e o progresso nos deixam dis
f,~nc!ados, null'ca se. pensou em outorgar aos territorrios o 
d1re1to de rer.resentacão :na Camarn dos Representantes, . com 
funccões deMerativas ·e na proporção dos Estados 'que en
viassem· o ·menor numero possível de ·Deputados. 

O que alli sempre se. fez 6 muito differente. 
Eis o que ·nos diz' Bryce: . 

Tho Territories sent mit!Ú3r senators nor represen.: 
tatives .to. Congress, nor did take part. in presidential • 
elec~ions. The House of ReprescntatiVes, under a statue, 
adm1tted a . delegatc from .cach · of them to sit . aud 
speak, but of c ou[' se .not t() vote, · beeause tho right of 
voting in Congress ·depends on the Federal· Constitution 
(obra o vot; citados, .pag. 588) .: . ·. . · 

· Acorescc.n•ta .· Carlier: · 
, , ' , , I . ~ . 

· J , O territ.ori'o organizado tom interesses a defender, 
·· irrclusivo a sua prepria oxistcncia. A lei· dos .Estados 

Unidos concede, pois; a cada um. de!les o direito· de en
vi&r á · Camara dos Représentantes do. Congresso u.m 
delegado, escolhido pelos mesmos. eleitores qu,o elegem 
os . membros de sua legislatura (o'bra o v o!. citados, 
pag. 387). , · · · 

· • Niio lia, pois, Deputados ou representantes fcderaes, como 
pretende o projecto, . , · .. · .·· · · . · . . · . . ,: 

. · Nestas condições consideramos; ainda, inconstitucional o · 
projecto; . mesrpo restricto ao Acre meridional, .região que póde 
continuar, . sOO! ·contestação, · sob · a autoridade adniil!bistrativa · 

-da ··união, com todos· os · predi·eamentos. d3 J:l.Jteln · federal . ou . 
fórma centralizadora.. .· . · · · · : . · .: . , 

.. Jsto, poróm, não ·quot' dizer que,. cm suas linhas s·oraes; 
deixemos·· f1 ·revelia ou em ,contrasto com as nossas idéas. de
mocraticas,.e do ma."timo respeito aos diroitos<o.prerogativas do 
cidadão ou do. contribuinte a situação· anormal e. condemnavol 
cm que so· mantem. todo o . territarin rwrilneaM: a· part'p 
septontrional, superior tt· lat.itudo c)e .. 10• ·C 20', sul, perteneentc, 

· indubitavelmente," ao· Amazonas e que lho não fo'i rostituidn, 
conservada, até ngora, em tJOdoi· da União pelo direito da 
forca; n parto meridional, csc.ravizadn Jt mais l'croz das. cen-
tralizncões. · . . · .. 

Com· effeito, . quem teve ti audacia de, em 1899, em umn 
das. P.raças publicas de Manáos, protestar contra o. oecupaQão. 

\..,...· 
, I 
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do Acre por nutoridndes r! l.t•op'as . bolivi::mas, · encnminlladn~ 
pelo Gover!lQ Federa.! do Brazil, o que lhe vnle.~r' dos pode

.rosos· do dta .a nota ele e:vcom1nunJu1o maior; qtwm se. nbn
la_nçou. em v1s.ta desses factos, a cmprehendet•, ú sua cusl:l, 
uma viagem á Europa para estudar. em face de documentos. 
tratados coloniaes de 11750 e 1777. i.nslruéções o :rot.ci~;os do;; 
demarcadores, o problema . act•eano, que a vergonhosa igno
rancia de ministros· da Itepublicn havia · compromettido, fe
.Tindo os nossos irrecusaveis direitos ·e n publicar, em· 1901. 
:1 monographiá A Fronteira Brasileo~Boliviana, consultada c 

; citada, em seus;-trabalhos, pelo insigne ·conselheiro Ruy Bar-
. bosa;_ quem, com a maxima atterição, tem acompanhado o 
desdobramento dos. acontecimentos do 'Mre, n sna, balança 
cconomica, o honi!'ado trabalho de ·seus habitantes, o· seu 

·· lento, ·mas seguro progresso, cu.i·as raizes cstiío ria mais rc'- . 
. mota organização politica do. Amazonas; não póde deixar; de 

oondemn·ar a extorsão de · que ·foi vicL·ima este Est.ado, · o a 
vida anormal,. ·contraria tá Constituicão·, em que. se deliat.~m 
as populações· que demoram ao sul do- alludido pnrnllelo .· . 

'E é por :·isso·que, procurnmdo evitar os perigos do pa
recer e. do pro,iecto. e estabelecer,. corn .firmeza, a verdadeira 
solução jurídica no. TerritOTio do .Act•r., pcr~mittf.mo-nos apre-
sentar o seguinte · ·· · · 

SUBSTITUTIVO 

- . N .. 13. _: 1916 ... .. 
~ ' ~ . ' . " 

· ·· Art.. U A ndminisf,racão do Terrít.orio .,.do Acre 'meri-
. dional, que demora na parte inferior ou sri1 ·da lal.itudo de 
·1 o• e 20', ·será confiada a. um. governador. 'ele livr·e. nomeacão 
do Presidente --da Republma e .;approvnção do Senado,' de
missiva! a.d nutwnt; ficando supprimidns ·as actuails: prefei
turas. . . . ' . . . r·;. . .. · ... ' .. :·._ 

: Art. 2.0. O Executivo · F1ederal esc'olherú ·para séde da 
administrri;cão a .povoação. villa- OJI. cidade:·que ,iul~ar · mnis 

., . conveniente ti esse fim, levando .em conta a -'densidade da 
. população .e as condicQes de salubridade e facilidade· de com-
. munioações, ·· · · · · ·. .-.. _ · . · 

Art .. 3.0 Em-•suas faltas ou· impedimentos, o govern•ador 
será. substituido 1)or. 'Qrrr vice-gbvernador. ·nomeado f)elo. Pre
Aidente da Republcia, com · approvacão . do Senado e 'demis
_sivel 'ad nu.tum. Si' occorrer vaga de um outro cargo, durante 

.'· 

,';, 

' 

. ' . '•, 

as férias do Congresso, não deixal'á o Executivo -de provel-n · .. -
·. immedintamente, suJeitando . o seu ·acto, na primeira reunião; . · t' 
-ordinaria ou extraordinnrla da legislnt.ura, 1\ do liberação· do 
Sen·ado. . . · · · . 

tArti. 4• O Terr,itJorio será ·dividido el)Í municipios co.m. po-
'PUlaQão equivalente, nunca inferior a de cada um a :fi. 000 h a-· 
bitantes, tendo-se .em· vistà, na· discriminaoão ·das respectivas 
áreas, a continutdad~ g~O~a.P.hioa/:,da regilt~_;·~ . · · · . ' ,i 

I 
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· · · §·i•. Os municipios serão administrados por um conselho 
.e um prefeito, aque!le orgão legislativo e este orgão executivo. 

· . § .2•. Os membros do Conselho, que terão a denominação 
. de intend.entes municipaes, e o prefeito serão eleitos. de tres 
em~ tres annos pelos eleitores qualificados no . município, nos· 
termos ·das leis da Republica; effectuando-se. a ap'uracão da 
eleição pela f6rma preacripta no § .2• de! art. 6• de'sta lei. 
·: · . § a•·.'·'O 'Conselho 'Municipal reunir-se-ha, ordinariamente, 
uma vez por anno na séde do· Município, para deliberar sobre 
todos os assumptos pertinentes ·á sua economia, ouvir, na sua 
primeira sessão, a leitura da mensagem do prefeito. e· provi-· 
·âenciar sobre as medidas que O· mesmo suggerir. . . · 

· §. 4•. Constituir~o .renda municipal os .impostos de · in
. dustrla e profissão, de transmissão·. de propriedade e sobre o 
·Valor. locativo dos. immovejs, os rendimentos dos oemiterios e 
das licenças· para construccão de. predios e divertimentos pu
blicas, das multas· por- infracções de leis. e regulamentos e dos 
alvarás para· aferição de pesos e medidas. · . · · .' 

_ § 5•. O. Conselho Municipal em sessão ordinarla ·funcclo
nará durante 115 dias e em sessão extraordinaria, não havendo· 
mais· que uma .~pnualmente e convocada· pelo prefeito, por es
·paço de :1.5 . dias" improrogav:eis. . . . . . · : · 
· · · § ti•: O prefeito · nomeará, coin approvação' do Conselho 
todos os fuilccionarios municipaes que serão.: um secretJ~.rio 
·do Município ,ou. chefe de secretaria, . urri thesoureiro,. um fiel. 
·ouJajudantê .deste pelo mesmo thesoureiro indicado, um cobra.: 

· dor, administradores de cemiterios, si os houver, .. dous !anca
,· dores de impostl:l'S, tr~s fiscaes, um ófficial, dous amanueóses 

e dous cóntinuos '-ou. serventes;_:_O secretario ,accumulará as 
funccões ·de .. bibliothecario e o official da secretaria· a de ar
chivista. O secrêtario funccionará, egualmente, nesse caracter 
junto ·aoc Conselho Municipal. · · . . .. · 
• • Todas· as nomeações,. leis e resoluções municipaes, actos 

do prefeito e tabellas de impostos e vencimentos dos funccio- · 
narlos dependem,. para sua vigencia, de approvacão do· Senado · 
competindo 'ás autoridades do município enviar, após sua pro
mulgação;' cópia dos mesmos para esse fim. O Senado, quando 
Julgar·conveniente, dará:cOJ:!hecimento; por telegramma, :de suas 
deliberações neste sentido,· approvando ou: annullande as de
cisões do município.· · · . . : · · · · 
. '::- § s•. .As êleicões municípaes, que serão marcadas pelo 
governador do. Territorio para um dos primeiros dias do .mez · 
.do Fevereiro, estão sujeitas á approvaçiio ou rejeição do Se-

~ .i•nado, deve-ndo as .mesmas chegar á seu .conhecimen•to,. pelo 
menos, 40. dias. ·antes da posse do conselho ·e do' prefeito, cujos 
mandatos terão inicio em .i de agosto de .cada triennio. 

§ .. 9.• · O prefeito e intendentes serão cidadãos residentes 
continuamente no município, .pelo menos, doz.e rriezes antes · ' 
de suas eleições e 'J)erceberiio, · aqueHe. o subsidio . annual de .. 
12 :ü'OO$· emquanto .estiver' em exercício, e cada um destes. a 
diaria de 60$, .. durante as sessões .do'conselho, sem direito um e 
outros ~ ajuda de custo. · .. · 

. ' 

,,..· 
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· § 10. Si .fõr. annullada 1qualquer eleição municipal, do pr~ ... 
feito ou de intendentes, contiunará a exercer o mandato cm 
. prorogação a autoridade ou .corporacão que. tiver. attingido seu 
termo, providenciando-se com a: maxima urgeniia· sobre a rea- · 
Iização do novo escrutínio' -ou comício eleitoral. Neste·· caso, o . 
eleito ou eleitos completarão triennio, ·que findará ·sempre ·em 

. 1 de agosto ao meio dia. , · ·· · · 
Art, 5.• O governador do Territorio exercerá todas ·as attri

buioões que eram conferidas aos' prefeitos e bem assim as que 
lhe são outorgadas pela presente lei e foram· determinadas 

. pelos regulamentos e instrucções do Executivo Federal. 
·• § 1.• O governador, chefe da administração territori~l, di-

. rigirá todos ·os departamentos do·· serviço. publico federal, in
stallados e que forem creados no· Territorio, expedirá regula
mentos é -instrucções relativos ás leis da as1embléa legislativa, 
prestará compromisso perante esta ou no Ministerio do Inte
rior, . ou perante o presidente da Côrte de Justiça· do' Acre. 
perceberá o subsidio deA :000$ mensaes e uma ajuda de custo 
por kilometro · de viagem á séde do Governo, pelo .caminho 
mais · curto e conforme tabella oPgariizada pelo· Executivo da 
Republica, enviará. annualmente, ao ser · installada · a sessão 
ordinaria, .á ,<\sseinbléa Legislativa · uma ·exposição ··dos .. ne

, gocios admini-strativos .. e das providencias. que devem· .ser to-
madas · · • .. · · :. · / ' 

. § 2.• o governador nomeará, removerá, suspenderCt c dc
·mittirá os funccionarios do Territorio, que não forem. de no-" 
mencão dó Executivo Federal o da J\ssemblén 'Legislativa 
Territorial. . . . . . .· • . . . . .. . . .. 1 

· . Concederá. aos mesmos licenças até. ·quatro mezes, . sendo da colllpetcncia da ·Legislatura. do Tcrritorio às prorogaoões 
ou todo c qualquer pedido que exceda aquelle espaço de ,tempo. 
Proverá interinamente .. os cargos de nomeação do Executivo 
Federal, com excepÇão dos relativos ao :poder judiciaria o .que 
por este devem ser pro:vidos. ., · ·. . . · · · · • 
· J 3. • O governador organizará a: forca publiéa tcrriLórial, 

. mobilisando~l!l. ··.confor-me as exigencia.s .da. ·.ordem, segurança 
•C integridade do . territorío, · !Fomentará . todas as obras de 
utilidade, desenvolvendo -as riquezas. ·e •as .. -'fo~as . economioa~ 
da· região, providenciando sobre· a dif.fusão do ensino pl'i-
mario. e secundorio. · : . . . 

·. Art. 6. • Haverá :no territorio uma ~ssémbléà Legislativa. 
que será composta. de 12 membros;,,com a .denominação de de,;, 
puta.dos, eleitos· de' tres annos -e qu'e;sccreunirá ordinariamente, 
uma vez por anno na .sé de do 'Terl'itorio, funccionando durante 
liO dias. Não· poderú ser membrô'::•dá. Assembléa cidadão que 

.. não tenha dous annos de residenêia constante no Territorio ., 
-§. 1. •· Independentemente dã:~éonvocacão, .a. Asse·mbléa. ini

',ciará su_ns ·sessões ordinarias em :14 ·de ,julho .de' cada anno, en
. cerrando-as cm 1 de setembro, isto é, funccion~á durante cin.:. 

coe~ta. dias, improrogav~is, percebendo ~.cada um·'dos deputados 
a.d1ar1a de 70$ e· uma. aJuda. de custo annual'·de 500$000 .•. , . . ' . . . I 

.. , . 

·r I· 
'• 

I , 



•' ·SESSÃO EM 20 o e· NOVE!IfBRO DE :1.016 

.· §. 2. n A Legislatura, que Se!'ÍI triennal, como já ficou l:lilo, 
comeoará em 1 do janeiro e findará· em 31 de dezembro do ul
timo anuo do triennio, ei'fectuando-se a .sua eleição em 30 da

.quelle mez pela fórma pl1escripta para organização do ·eon~ 
gresso Nacionál e reanzando-se, 40 dia-s depois, a apuração' dos 
votos nos. seus candidatos, na séde 'dO Governo ter.ritorial, por 
uma junta c(,lmposta pelo procurador geral .i unto á Côrte,, de · 

· Justiça, .como l}l'esidente, pelos prefeitos ·municipaes. e chefe · 
de Policia do Territorio,. camo membros, ,servil;ldO de secreta

·J•io o secretario do governo .do municipio, em que estiver a 
séde da -ndministrarjão·.do Territorio, tudo do accõrdo com a lei 
eleitoral. da União o .seus regulamentos. 

§ 3. " :A esta Assembléa competirá: , .· 
·· a) tomar. donhecimento da mensagem do Governo do Torri• . 
to rio e das resoluções do Senado a respeito de ~uas. decisões (i 
netos do Governo . local; . . · , 

b). legislar. sobre os· nego cios ·publícos c· assumptos. gera os 
do Territqrio e· bem assim discriminar as despezas dentro. da 
quota J:eservada pelo Congresso Nacional no Gaverno t~Jrrito. 
ria)· · · · ·. · · · ' ( ' ' ' . ' 

· c) . creàr os empregos .necessnrios ao func'cionamento do 
serviço publico; . · · . · ' · · · . 

· d) organizar a· S\la secretaria, nomeando os respect,ivo~ 
funccionnrios e •elaborar seu 1Regimonta ·Interno. . . . 

~o\il't.. 7.• O governa.dor .quando o intercss.o .publico o r·c .. 
clamar, em mensagem motivada, poderá, uma vez por anuo, ~ 
convocar extraci'rdinai·iamente a Assembléa, que· para esse fim 
funocionnrá por espaço de 20 dias, impro.rogaveis, peJ•cebendo, 
c~da. Deputado,· apenas; o .~ubsidio ,iá estipulado, :de 70'$000 
d1ar10S. · · . · ·· ' . . . 
· . Art. s. "~0 governador terá o direito de ~úto sobre as reso.. .. 

· luções legislativas da Assembléa, que, entretanto, ·as . poder~ . 
manter por. oito (~> dos. seus .membros,, · J · ~ 

.·.. !Art. 9. •. Todas .as leis. e resoluções votadas ·pela !Assem;.· 
bléa dependem, .para sua execução, de approvacão do Senado, 
.quer tenham quer não tenham sido vetadas. · 
· 1:Art: 10. A receita publica do territorio do Acre, excepção 

' feita das rendas municipaes; será .arrecadada directamente pela~ 
... repartições f.iscaes j(l' existentes, de caracter federal, ou outras 

· · que forem ct•eadas pelo Governo Federá!. · · 
· .. 'Paragrapho unico. ·os direitos de exportação do Territorio 
serão determinados pelo Congresso Nacional. A quota de 60% 
da receit.a proveu iento da exportacão será: dest.inada nG Tor-
ritorio. · " . . . · .. · . .· . · 

· Art. J 1 . Por ossa receita ou dotação correrão' todas as dcs
pezas (JOin os· servicos ou melhoramentos que forem da. alçada 

. do governai:lor bom assim , pagam!)nto de todo o funccionalismo 
local, inclusive o governador . e A:ssembléa Legislativa. · . · 
·. ~rt. :12. O governador orgauiznz•t\ annualmente. o balancete 

· da receita e despeza do anno anterior .e o·. orçamento de· todas · 
· . ~s desp~zas P.Ublicas .do anno seguinte, ps. quaes ,.délYe.rã() ser: 

r , 



ANNAES DO SENADO .. 
·apresentados á :Assembléa do Territorio, -:logo no inicio das · 
sessões ordinarias. · · · ; i 

Art. 13 ... Todas as despezas com. a magistratura do ·Ter
rito.rio, inclusive ministerio publico, e com os funcoionarios de 
nomeação do Executjvo F~deral,' correrão por conta ,da .União. 

Art. 14. O Territorio terá· um delegado na Camara dos 
Deputados eleito ao _mesmo tempo que os membros do Con-

1 gresso Nacional, em cada. legislatura, por suffragio directo dos · 
eleitores do Tcrritorio. na conformidade das prescripções da· 
lei e regulamentos · eleitoraes da Republica. . · · "· · 

•Não . poderá ser suffragado para esse cargo cidadão que 
· não tenha pelo menos, dous annos de ininterrupta residencia 

no Territorio. · · · · .' · 
Paragrapho unico. · Esse delegado, que perceberá o inesmo 

subsidio . e ajuda de custo que um deputado federal, poderá 
.'discutir todos os assumptos, apresentar. projectos ·de ·lei, pro,.. 
posições oü indicações, sustental.;ás ou. defendei-as, mas não 

· 'terá d~reito. de voto, nein poderá ser eleit.o ,membro de qualquer 

• • 
comm1ssão. . . . . . . ·. . . , . 

Art .. 15. Os funccio'narios do Territorio, inclusive. o. Go- / ' 
vernado·r, prefeito e o.s membros do conselho, são responsaveis 
civil e criminalmente por prcvaricacões, abuso ou omissão no 

·~· 

desempenho dos seus dever és. . · · · . : · · ·. · 
·· · Art. 16. 'A denuncia ou queixa poderâ ser· dada. pelo re
present~nte do Ministerio Publico, pelo ·prejudicado. ou qual-
quer· pessoa habil. . · . · · . · . 

. Art. :17. Independentemente da .pena criminal, ficam . 
aquelles funccionarios sujeitos :\ 1 indemnização pecuniaria, na · 
fórma do direito commum. ' . • - · . · . 

, · · · Art. 18 Não poderá.ser votado pará--o cargo de represen- \ 
. tação do Territorio o parente consanguíneo e affim,_nos pri:.. . 
meiros ·e segundo-s. grãos, do Governador e Prefeito que estejflm 

' em e:l'!crcicio ao tempo da ole,ição ou .tenham estado até .seis 
. mezes' ántes, prevalece'ndo a mes'ma. prohibicão a respeito dos 

mandatos á Assembléa L!igislativa, ás prefeituras e conselhos 
,- municipaes. · · · . 

· .,, · Art. :19. O Governo Fe.deral dará nova orgimizacão á .jus
. tiça do Territorio, podendo supprimir .. os tribunaes de appella.:. 
cão e.crear em cada comarca, em que dividirâ o territorio, um 

·. ,juizo de primeira. instancia, composto de um juiz de direito, 
.. um ,iuiz prepadador e um· promotor P,qblico e bem assim esta
belecer uma cOrte de segunda instancia, composta de ... cinco .. 
membros, eom os vencimentos, .. resp:ectivamente. dos actuaes 
;iuizes e .desembargadores, devendo ser· aproveitados para essas 
funcções os magistrados que occupam os referidos .cargos. 
· Art. ·zo .. Nb regulamento que' expedir para··a.e:xecucão da· 
presente lei, o Executivo federal consolidará no que for app!i
cnvel todas as disposições em vigor: ·relativas á .administração 
civil. e judicjaria ~o. Territorio do. AQre, inclusive .as que . \ 
con~tam do titulo 3ó do decre.to n. 9, 831, de .23 'd.e outubr~ 
de f·9i2, nãq ;r_e:vogadas •. , . · . • . · .' , · . 

·~~~:"'.L:>\ ·., 
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SESSÃO. EM 20. 'D!c NOVI!MBRO DE 1916 44.3 

. Art. 2i. ~\. I;egíão do Acre septentrional, comprehendida 
entre a linha Cunha Gomes, o parallelo de 10• 20' sul o a linhu 
que, ela parte. occidental, fechar o tri~ngulo, demal'Cando, u ex
t:rem·a,. brazileira, será, sanccionacla a· presente lei, entr~>guo 
dentro de 24 horas· ao Estado ,do Amazonas. . .' . · · 
\ Art. 22.. Revogam-se as disposições em contrario. · 

\ ' . / . . . . 
Sala das Com missões, 28 de agost.o ·de i9i6- Lopes 

G~çalves. · · · 
•'. ' 

pao.ntc•ro oo sEN,\oo N. s, o·E 1 !l'i6, A QUE sE riEFEREM os ::10as•rJ- .... 
· · 'l'UTÍVOS .NS. 13 Jl' 29 DO CORRENTE ANNO, .~S EMENDAS 1l OS 

· i PARilCllRES fJUPR.A : . . . . . ' . . . 
' I , . . , , . , 

.O Congresso Nacional decreta: 

' CA!BrDUlLO I · 
- .. 

·· .... . DISPOSIÇÕES PRELIMINARES' .• 

· Art. :1..• ·~-\. administraêão do Territorio · FederaJ.'do ·Acre . 
. é confiada. a um ·governador de .livre .nomeação do Presidente · 
, da Republica por tempo indeterminado e demissível ad nutum, 

, .. · ficando supprimidas as actuaes prefeituras. ··· · . · · 
· · Art. 2.• O ·Governo Federal escolherá. pa·ra séde da admi-

.. nistracão o ·Jogar que ·julgar mais conveniente para esse fim, 
devendo levar em conta ·a densidade da populac;lio e· as con
dições de salubridade e .facilidade de communlcacões. 
. . ·Art ... 3. • O' governador nas ·suas faltas e impedimentos, 
scr;í substituído por um vice.:.governador de )ivre •nomeac;ão 

·· e âe!nissüo·. do Jlresidente da República. Nas· faltas ou impedi
mentos . do 'vicie~~óvernador,. a sua substit'Uic;ão ·se . fará' pelo · 
intendente. do. município onde se adhar a sé de da administração. 

· · . Ar·t.: 4~· ·Qs intenaentes serão, além de chefes. do Poder 
Executivo Ml.micipal, os delegados administrativos do .gover
nador nos. municípios em que 'exercerem as suas :;funccões, 
'com excepção ~penas -d9 da capital dq 'l'errit?~i~ •.. ·· · . . . 

. , · Ar.t. 5.• Sao mantldos os uctuaes mumc1p1os ··em .que o 
'l'erritorio se divide. . . · · · . ..~ . · · : ·; ; · 
. · Art .. 6.• Os muriicipios. serão administrados ·por um con
selho municipal' e um intendente. · . . · . ·· . . · 

/ . § ;:!.", Os conselhos municipaes compor-se-hão de .IS e te vo
gaes eleitos de tres em· tr'es annos · pela· fórma · determinada 
r.m lei. ·· . . · · · . · · · 

.. "§ 2.• Os intendentes serão nomeados pelo governador, e 
demissível ad ntttum. - . - . . 
· . Mt. 7.•. O intendente· do município onde: estiver· a séde 
--clacadministrncão, prestará: co.mpromisso perante o. governador, 
·.e o,S.., p~mais garante o juiz ·de dlreit.p ~a r~spe~t.i.:vo. c~marc&., . 

. I , . 

-' 
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ANNAES DO llENABO 

·. OkPITULO II · . ' . ' t<· >< • 1 1 . 

DA ADMINISTRAÇÃO DO TlliRRITORIO 

' , ' ' .' . . ·. ~ . . . I - ' . . . . '.I' 

fArt. 8. •. O governador exerce rã por si e pelos deleradoa · 
administrativos todas aS, attribuiolles ®e . pel~ leia vigentes .· . 
são conferidas aos' prefeitos e as que lhe silo dadas pela pre- · 
!lente lei. · · · · 
... § 1' O Poder'Executivo, no regulamento .que ~xpedir, de:. 
·terminará quaes as attribuicões do 1governador . e quaes as 
que poderão ser exercidas pelos . seu,s · deltlgados -nos• inunici-

. pios, as$im como os . deveres. e ·responsabilidade de cada um, . · 
· k\rL 9." 10 governador prestará· co.ffiP,romisso .perante a 

~\.ssembléa I;egislativa e, não ·podendo · esta reunjr-se; peralllte 
o presidente do Tribunal de Appellacãó, · . · . · . · · : . , 

!Art. l.O; O. governador perceberá: o. subsidio' mensal' de . 
'4 :000$; o .vice-governador só.· perceberá..· subsidio .quando .. es~ . 

· tiver substituindo o ,governador. ·· .. . . . ·. • . · ~ . · · ' 
Art. H, 0• governador, como primeira autoridade do Ter-· 

· r~torio, exercerá suprema inspecc~o sobre todos. os servioos; 
.terá ás· suas . ordens a · fo·rca policllal, e;tPedirã os actos. e ln-. · 
strucoões necessarios á ·fiel. execuc~o das leis. federaea e das 

. que forem decretadas pela Assembléa Legislativa do. Territorlo. 
' ,' ' ' f ' I • . ' ' 

AI't'. i2. Cómpéte M governado~: . · · . 
· · § 1.• :Promover e defender os interess~ do TerritOrio· de ·· 

accOrdo com o GoYerno Federal, provendo á,todos·os assum- · 
ptos de administraçlí'o, .déntro. dos I~m~tes da sua .competeJ1Cia,1 · • 

§ 2.• Nomear;. licenciar. remover, suspender .e demittir 'os 
funcoionarios ou:' autoridades, quando os ' respectivos cargos' . 
ou empregos' não for.em. de .. nomeacllo do Governo .. ~ederal ou· 
da Assembléa'Legislativa. · ~ ·. · ·. · ·. · ··. · · . ··. •· ·.· ... · . 

. '·' , . .. ,_ , ., ._, , , ' , ' I , ' ' : ., • I •. '. ' ,.· .• " • i 

§ 3." Provêrintorinameill.e os car,gos do nomeacãódO' Gó~ · . 
Yerno Federal ·com'.excepciio dos targos do magistratul'1l. e. dos 
,que a ostla. cqmpeto .provê r •. , . · • . · . . · :· ·.· · · · 

·. '§ 4: ·OJJganizar a :i' orca publica local; destiiibuil-a tê mo
bilizai-a, .. conforme as · exj.gencias. -da· manutenciio da :ordem,, 
·segurança e integridade .. do Territorio, . · · .·. . · · . · ·· · 

· · § 5.' P;ovidenciar •sobro .obras publicas, ·~~tràd~ de ro~ 
dagem, varadouros, deBobstrucções de ·rios e navegação interior; 

' . ' . ,.. . 
' . . .. , 

... 'f;j 

. CAPIT'f!LO;ifi:l ·-
' I ' ' • -~ • • ', 

DA 1\SS~MBLl~A J,JlQISLA'l'TVA TFlRRITORIAT,'. ' " 
, ... 

. Art. 13 •. Huvorá .·no TerriLori~ ·uma Assembléa Legislativo~.' 
que será composta do 20 Deputados,· eleitos de ires em tres 

· annos, sendo quatro Deputados por cada municifio .• , 
. . '•' ' 

' . 

.. . ' 
,•,' ·i . 

.I ' " 

• 
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sE:;sÃo mii ,.20 DE Z\'O\'l~Mano. DE iD!G H·5 

.-\rt. i4. a~mpetirá a' esta assembléa: ' 
§ i." Legislar 'sobro os interesses geraes do Terrilorio e 

determinar as despezas dentro da quota que fôt' desUnada 
pulo Congresso Nacional ao 'ferritorio do Acre. · 

§ 2. • . Ore ar, ·mediante proposta do governador, os hJgari!3 
ncocssaríos ·ao bom .funccionarnento dos serviços· publicos. · · 

§ 3 ;• Organizar o seu regimento interno. · . . 
§ 4. • Organizar a sua secretaria e nomear os empregados 

rospectivo!l,. . · .. . . , · · 
: · · Art. 15. · O governador terá o direito do ·véto sobre. as re
. soluções da assembléa que, entretanto, as poderá manter por 

paus terços dos votos da totalidade dos seus memb~os •. · 
. A:rt. :16. A assembiéa .não autorizará, nem o Governo et'í'e

' · i:tu~r;l nenhum empresti.mo externo; salvo prece~endo autori-
zacao dq Pongressq :r!.~monal.. . ... · 1 • 

. 
CAPITULO IV. 

. I 1\ECEITA PUB~ICA E DOl'ACÕES 
~;·;Y 

~rt. 17. ;o\; receita publica do 'ferritorio 'do Acre, ex
cepção feita das rendas municipaes, será arrecadada directa- r 
:mente pelas repartiÇões 1'iscaes já existentes, ·de caracter· fe
.deral, ·OU outras que forem. creadas pelo Governo FederaL. 

· . Paragrapho unicó. Os direitos dé exportação da· borracha 
do. Territorio serão determinados pelo CongressD Nacional • .N.. 

·. quota de 60! o/o da. receita proveniente da borracha .exportada, 
: será destinada ao Territol'Ío e a:pplicada ás . circumscripções · 

em que · o mesmo ora. se di v ido propo1·cionalmente ·as rendas 
de cada uma. · ·· - · . 
· . · Art. iS.: !Joi' essa i·eceita ou· dotação correrão . todas as 

despezas com . os ··serviços ou melhoramentos· que forem· ·da 
alçada do Governador, bem a,ssim pagamento de todo o func-
'Cionalismo local, -inclusiv:e o Governador.. .. . · · 
· · Art. 1!l •. O Governador organiztwá annualmente ·o ba

.lancete' da receita o desp~za "do. anuo. anter~or. e o . orçamento 
.de todas· as· despezas pubhcas do .. anno segu1nte, os quaes de
yer~o ser apz:_esonta~os · .á .assembléa do Territorjo togo nq . 
~n1c1o d,as sessoes O).'dmarlas •1 . ··. • . 

.. 
~ cAPITULO V 

. ' ' . \ '!-
DA 1\BPI\BSBN'l'A(IÃO DO. 'l'~liiTORJO. 

' ' 
:A.rt. 2o. IE' reconhecido ao 'l'erritorüi Federal do :Acre' 

" direito de representaoão nà: <:amara doe Deputados, onde 
ueverá ter .quatro· Deputados, de accôrdo oeom o .principio 
pon tido nq §-1.• dq art ... 28 da, Con;~.ituic~~ ;F..e~~ral. .. 1 · 

• 
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:ANNAÉS .DO SENADO 1· 

" DISP'?SIÇÕES GERAES 

Art. Zi. Os funccionarios do Territorio, inclusive o go .. ;
vet·nador, os intendentes e os· membros do conselho são reapon .. 
saveis civil e criminalmente 'por prevaricações, abuso ou omis-
s!io no desempenho dos seus:. deveres. · . · . . 

:- ·. .Art. 22. A den~ncia ou queixa poderá ser .dada pelo re
presentante do Ministerio. Publico, pelo . prejudicado ou por 
qualquer p_essoa .habil. · · · · · , · 

' .. 
... Art. 23. Independentemente da pena criminal, ficam 
a~Juelles funccionarios sujeitos a indemnização pecumaria, na 

· '1'órma do di!•eito commum. 
· • .Art. 24. NãO poderão ser votados pará os. cargos de· r~
P resen tacão do Territorlo os parentes cohsaguineos e a!tins, 
no3. primeiros e segundos gráos, do governador e intendentes · 
c.~ue esteja~ em exercício ao tCI:npo da eleicão ou tenham eS-::\ 
ta do até· se1s mezes antes. - ' · · · . . ... · ~. 

l .... 
. ~ ' . D_ISI'OSIÇÕES TRANSITORIAS 

' . ,, ,• ·:\·. 
I I ' . , • ' ' 

Art. 25. O governador providenciará p·ara ·que a eleição . ·. / 
dos Deputados Federaes do Acre, seJa feita conjunctamente com 
a eleição dos Deputados Federaes dos Estados para o triennio 
de,. i9.i8 a '1920. · · · . ··. ·. ' . · . · · .. . ·. . . 

• . Ar L. . 2ü .. O. GtJ\éCI'I.Ío Federal diu;á· no~a or·ganizacão ~ ú. . 
j"uclLic;a. do-'.l'crritorio,· ·.podendo SUPill'imir os tribunaos da 

. ~ppella9ão o 'cri;tr. em cada· co~ar~11, um juiz- ~c primeira• · 
mstunam c um ... JUIZ cte· uppe!Jaquo, com os ve~cunentos dos 

. •actuae~ rlesembar,e;adorcs, ··'Caso, porém, . sejam~ :mantidos os 
.tcLuaes tribunaes, ou. qualquer delles, a séde nao poderá ser 

· transl'er•ida do· Torritorio. ' · · . · ·.·. · . · · 
( ' . * ' .. ' ' ' . .. . • • '. . • '• . 

Art. ·27 .. .Os ,juizes que tlln virtude da .nova: Ol'gauizacão· 
ficar(3m em disponibilidade l)Ol'il~berão. dous · torcos dos ·ven~ 
dmc'!ltos até serem aproveitados. : . · : . · ·- . .. 
· ·. Art; :?8.~ No regúlamento que expedir para 'a eXetlu'eão da 

.. , P.;'esente I e!, o Go,verno. cogsoli.dar~ .todas .. as di~po~içõe.s em 
. vrgor relativas á orgamzacao admrntstrattva e JUdlciJll'la ·do . 

· Terrilorio do Acre, inclusive as que .constam do tituto .UI do, 
decreto n. 9:·831, de -23 de:outubro•.de .. i912,·não revogadas por 
l{)gisiaciio po~Lerior> ·. · ~ • · . '. . · )' · 

Ar:t. 2D. ·. Rcvor;ari~-se· as disposições em contra1•io . .. ' . . . ~ .:.. ' .,. -. ' : . . .. ' . 
Sala dás sessõ'es,· '12 elo .iullio de 19Ú:i. _:_pi·anC'is~o · Sií.., . 

-J~i1•es ft'crriJ'il'a. -.Lattl'o. Sodré;- Gon:aiJa Jaymc .. -'- Pe~ . · 
J'eirà .Loúv. __,. J oüo Lttiz Alves. -Pedro · iiJoroes. j.-,.;J;sé 
Mtwtinlto. -Elo v dtJ Sou:a. ~A. lndio do :B!•a;;it. -Lo\f im-' 
prmW,,! 

1\ 

·' -
.. 
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SESSÃO EM 20 DE NOVE!\IBRÓ DE ':1916 . t4.'1 
,. . 

O Sr. Bueno de Paiva diz 1que por d1slraccão involunl:ll'la. 
não. ouviu . a recusa feita na sessão anterio·r, pela mesa, do 
uma das emendas. da Commissão de Finanças ·á proposição da 
Camara, que fixa a .despeza do Ministerio da Agricultura, po~ 
,iulgla-a infringente ao art. . 142 do regimento. · . 

. Si ti v esse auvido, na occasião tomaria liberdade de pon
derar que a emenda não modificava serviço algum do referido 
Ministerio, mas,· tinha, erri vista corrigir um engano das ta
beiJas· do Governa .e revigorar. uma disposição do orçamento 
vigente. ·.::- · · · 
' · :A emenda dizia : . 

\ 

«Na verba 6', tit)llo 'Pessoal"- Em Jogar de H chefes 
de cultura; etc., 42:000$, diga-se 26 chefes de cultura ou 
administradores de campos de demonstração, '78: 000$000. :. 
. A emenda anterior, na mesma verba «Material!!>, .propunha, 
na g•· e ultima sub-consignacão á supressão das palavras c de 

'instructores agrícolas» ,e, em Jogar de 750:000$, 714:0,00$000 .. ....__,, 
· A importancia diminuída nesta emenda é que a recusada 

. pela mesa pretende ' restabelecer. · . · . . . 
· · Ha nas tabellas um equivoeo: o eonstar da. vérba. c Mate• 
ria:. a verba especial dP.stinada ·ao pagamento desses funcoiO- . 
narios na rubrica « Pessoal». iFoi para corrigir. esse engano· 
que apresentou· iil Commissiio· de Financas a emenda, em 
questão.· . ' '·.. _ · · · 

·A• vista da explicação, espera ,que a mesa reconsidere. o· 
seu acto. . · . . · . · · · · ' · · · .· · 

.. O Sr, Presidente- Sendo a eli!enda apresentada pela com
missão de Fiooncas . unicamente para ·desfazer· um equivoco 
nas tabellas .do orcamepto do Ministerio da Agricultura e não 
para reformar a repa.rtioüo respectiva, a mesa não tem o menor 
constrangimento em. reconsiderar o seu acto, em razão da. pro- · 
cadencia das considerações que o . Senado acaba de ouvir. , . ' . -

Continúa a horli do. expediente; . I 
. . ' . . . . .., 

Tem á palavra o Sr •. , Senador Lopes Gonoalv~s. 

. O Sr; Lopes Gonçalv~s ·c •) ..:... Sr. Presidente, estou oon~ 
vencido que foi bem e devidamente comprehen(iido por uma 

. parte da imprensa desta· cidade e até por ·alguns dos meus coi
legas quando apresentei á Commissãf? de Finl).nc_as·uma emenda 
que, aliás por acruelle e outros .motivos, retirei, estabelecendo 
a cobrancá de iD'% sobre a ronda bruta dos .bilhetes de en':' 
trada' pa~a os· espeotaculos das sociedades sportivas. · . · · ·. · · 
· . Não propuz, e nunéa . ·disso cogitei, uma taxacão directa· 
sobre taes associações,. em cujo numero, estão as de. toot~ball, 

·taxa que não. poderia deixar 'de. ser. sinão a de industria e pro.:. 
fissão. · · 

. ,'. ( *) Este discurso . não. :foi revisto pelo oràdor. 

. I 

• 
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Ora, o 'imposto do industria e ·profissão, (jUO se divide 'em 
classe, é um imposto fixo; incidente sobre o trabalho,' a acti-
vidade physica ou mor·al. . · . . · · . , 

E a taxação ou tributo, qtw lembt·oi, Ol'lt cul-oalo·,•utn, cÚ·.~. 
,~cum:lcr.ipLu á renda dlls bilhetes de entr·ada para as socieda
des spor·tivas, quando i'únccionam ··em espectaculos publicas, 
pagando o espectador a sua admissão ou· assistencia. · . · · · · 

·Seria realmente extranhavcl· que 'eu, sempre dedicado.ao 
"i:it•ogresso e desenvolvimento do. paiz, dei:ensbrrdris idéas mais 
nobres e. liberaes, como ninguem ousará contesta-r com prp-
:vns ... , . 

I' •. 
o sa. PJRilS l?ERltEII~~ -· Apoiado. 

' ,· o Sll. ]~OPEI:l GoNÇAJ.VES- '.' COllh·CCüdor llo veiho ~pho
l'isnio mens sana ·in. corpo1·a. sano, admirador da ·cultura piiy
sica dos saxões, angloLsaxões. o ueo-saxões, ou americanos dos 
:Estados Unidos e do Canadá, tivesse a lembrança do imposto 
ou tributação directa sobre as . sociedades spqrtivas. ; ... · ! 

. O que pretendia, ad ·instm· do que se pratica . em ·muitos 
paizes, ·que • cobram uma percentagem aos .bilhetes .do especta.: r 

. culos, como não ignora o Senado, m·a; na situação premente, 
· de .p·enuria ;financeira, cm que nos .achamos,. suggcrir uma 

. ~Jequena taxa ad-valorcnt,' sobre .semelhantes ing.ressos ás Junc-
. ções ou divertimentos publicas. · .. . . . . . . .. . . . 

. Esse. imposto; assim ·Classificado,. jnseril·ia, ~1ão sobre as 
sociedades '$porti'vas, corno entidades moraes, •cxsercerudo • .uma 
i'unccão nobre e salutar;, mas. sobre o espectador,· que prestaria, 
f.:Otn uma insignificancia, . ém :favor da nacão, um auxilio po~ .. 

'1mniario indirccto, rindo-se, divertindo-se, na:convenienciU: dos· . 
onais agradaveis elementos do feio edobello sexo.. . . .·. . 
· O imposto. ad-valorem, como toâos ·sabem,·. é iQscillante e 
varia· c,ônformc o preco ou a ren~a do objecto ~bre que r~cac,: 

·Se os espcctaculos das socredadcs sporttvas déssem boa 
renda, excellente seria · a · ar•rccadacão desse ·· imposto. para os 

· cofres ti:~ União; se, .poróm, produzissem pequena .ou. exigua .. 
IWrecadácão os seus 'bilhetes drJ ·ingresso, moderada ou insi
gnifif.:antu seda a cobrancu de'sse.tributo. · .· .. ··. . · ' ... 

·,. ·.E' que· o lmpos'tb 1arl-valo1'eÍI~ acompanha' indubitavelmente 
. o preco da alienaoão, cu a· custo. da co)lsa alienada. e ádquirida 
· · como igual!llente, estabeleçido sob~e a 1'enda, depende ou re:,. 
sul ta do montante do rendimento. · · · ·. · · · · · . · ·· ·. · · 

. ijl.· lei · d!l r.cc.c~ta.~ que é lei de impostos, :enviada .p~lâ. ca:. .·· 
mara, a cuJa JUlCl:~ tiVa pertence; ..•. segundo o art.: 29 da Con-

. • . . atituição, .creou o seu tributo ·sobve•~a renda; especificando·,. nesse· 
. particular, diversas. fontes' de contribuição,. deixando outras de ' 

. ·:Parte, sem motivo ~lausivel. · · ·. . . . . . ·. , . . . . . . 
lo\ meu .ver, o !Senado,' no exerc1cro da ·faculdade ampla, o 

não Hmitada, que .lho' confere o art. 30. da Constituição, poderá 
supprir. essas omissões· ou ·lacunas, .de modo a estabelecer .a 

·mais .absoluta egualdade entre todos os cidadãos que .aufiram 
· ren'dB:.. dQ ~~u ~rabalh~, da~ sua~ funpeõ~~ .~ ·~~à· .se:us. oaP.ita~ •1 ... .. 

' : 

.. , 
' 
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Dizer-se, pois qu.e propor no Senado,. uma taxação .sobre 
esta ou aquella fonte de rendimento que a Camara não. incluiu 
ou ·não contemplou no dispositivo ou ca-pitulo geral «Imposto 
sobre a ·Rendu, estabelecendo deste modo, a '.desigualdade; é 
cr·ear um novo· tributo, significa affirmar que o genero se con 
funde com !!- especie, a generalidade com a especializacão . da 
idéa. . . 

A renda; seja qual fór. ·a sua procedencia, constitue hoje 
objecto de imposto ou tributação. ' ' ' .. ' ' 

. · !Não é justo que o funccionario p'ublico, apertado pela ca

. restia. da vida, .. quasi sempre chefe de família, pai;ue !8$· e 3()1.$ 
· mensaes · dos seus vencimentos de 100$ a 300$, como iníquo 

tributo sobre .imagínaria r:enda, e. as :sociedades quê .effectuam 
espectaculos publioos, auferindo :J•endimento, nãd concorram 
com ·um ceitil para os cofres publicas, contribuição ~que, incon
testavelmente; poderá cahir .sobre o espectador, se ficar con
signada no bilhete o ingresso .para essas funcções. · 
. ~·o· momento, Sr. Presidente, em·que se augmentam os ím 
postos de consumo -e se autoriza o Executivo a elevar a taxa . 
ouro sobre a importação, não é demais 9.ue se faca iun appello, 
nwo'ao,.patrímonio .das sociedades· sportlvas, como mal ·ezrten- · · 
de·ram alguns, mas ao. espectador, ao assistente desses espec- ' 
taculos, p_qdindo,' com a sacola dá. Nação, definhada e vasia, por 
entre as toilettes riquíssimas :e sedu'ctoras, os perfumes ine
briantes e as ·pedrarias e joias, que· faiscam nos theatros e .nas· 
pracas ou campos sportivos, contrast!lndo com a· penuria .. em . -
geral, e com a miseTia do paiz, não é demais· que se peça á ne
vrose do riso e .á. ostentação do luxo uma pequena 'contribuição 
para ;pagamento dos nossos credor.es e satisfação das mais ina-
diaveis .n~cessidades. · , 

Não podia eu, Sr, . Presidente, confundir a animação e fo
mentO e auxilio do particular. ou dOS poderes publicas, na maior 
escala possível, aos sports, · -gymnasti'ca, e'quita;ç-ão, nat~ção, 
foot-ball; lewti-tennis-, cricket, regatas; corridas a pé e a ca:
vallo; em bicyclette ou em carros, com o rendimento que as 
diversas sociedades sportivas. possam auferir da· venda. de bi
lhetes de entrada para os_ seus . espectaculos ou para os. jogos 
de. aposta, que· exploram •. desasscimbradam·ente, por meio das 
reclames· ·e· dos annuncios P"9blioos. · · · .. · · · 

.. Ce_rto, .por ou~ro ladp .. que não posso, por esse motivo .·e de 
accôrdo com as mmhas 1déas; deixar ·de· exultar com· .a, emenda 
que a nossa· Commissão ·de finanças acaba de adoptar na .labo
riosa· confecção· de oroamento- consignando a quantia da 
2.:·500$ para auxilio do team .de foot-ball da :gual'Ilição desta. 
c1dade. · · · · · · · · · · · 1 

· - · 

Pena ó,''Sr. -Presidente, ·que as nossas condições finan
ceiras não permittam estende.r esse .favor ·a todas; as demais 
guarnições i'ederaies . da ·Republica,: desde . as campinas do. Rio 
Grande· do Sul-até P8 sertões do Amazonas, do norte ao meio-
dia, de leste a oeste do paiz. _ · · 
. . E não ás guaTnioões .do nosso-~eroito como .ás cte marinha •.. 

s.-vol. 'VIl · llll 
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E não só ás nossas forças armadas, como á mocidade das 
nossas corporacões· civis e ás nossas escolas primarias, secun-
dadrias c superiores. · , . . .·· . . .. 
. A cultura physi·ca não rep•resenta sómente uma necessidade. 

para o desenvolvim~nto do indivHluo,· mas ·Significa, tambel!J, 
uma .grande vantagem pará o progresso de . defesa das naci-
onalidades. · , . . 

· Auxiliai-a,. pois, organizai-a mesmo, em moldes. legaes, é 
um dever do legislador; é uma das mais rudimenta'l'es obrigac()es 
do Governo. · · . . . · .. · · . · 1 

· · Mas, quando a inicitiva pal,'ticular, como já. está nos costu
mes,· faz da cultura physica uma fonte de renda; promovendo 
espectaculos . entre os' luctadores, mantidos pela ccmcurrencia 
publica, não é injusto; é mesmo .liêito toleravel que se pro

. mova ,e estabeleça uma· taxa sobre semelhante renda ou uma 
percentagem, em favor da Nação, sobre os bilhetes de ·entrada 
para . os ·referidos cspectaculos, garantidos pela policia, • pro-
tegidos pelas leis. . .. . . . . · · · .. · . · · · . · 
.. . Foi este o mel1 intuito. E' e continuará a ser esta minha : 
idóa, não de ulll retrogado, de ·um.,audacioso condemnador ~o 
sport, mas de hm. espirita, que ·sempre se bateu e. quer o im- · 
perio da justiça, é igualdade intransigente ante o principio. do . i 
imposto o as exigencias .equitativas da tributação, appellando ·· 
sempre para o concurso firme e patriotico de todas as classes 
e de todos os. individuas .. (Muito, bem; muito bem. l 

• • ·', : p '. ' ' ' • ' • 

. , ORDEM DO mA 
• •• •, •, .: •· '• I ' • ·, ' , • '•, ' ' ·1. 

. Votacüo, ·em· diseussão unica, da redacção. final das:.emen-
das do Senado á proposicão;da Camara.dos Deputados n •. 04, 
de 1916, que fixa as:forcas de .terra pa·ra 1917. · •· . . · 

Approvada; vae ser devolvida á. Gamara ,dos Deputados.· · 
V'otacão, ··em a• . disc~ssão, da · proposicão d~ Gamara·· dos 

Deputado~ n. 55, de 1916, ·que abre , p~lo MiJ;Iisterio da Fa
zend~, o ~redito especiaLÇe .. 8:800$997,1 p~ra pag_amentO' .do 
que e· dev1do ao Dr. : J oaqmm GardoSj)' de Mello Reis, ·em. :vn·-
tude de 'sentenca· judiciaria. · . .. ' · 
· Appro~ada; .. vae: ser submetÜda ú · sariccão, . 

' ' ,. ,. ··'i .. ' . . ·, • 
Votacão, em· a• discussão, do iprojeeto do Senado n. 21, 

de. 1910, que ·abre, pelo ·Ministerio da Faz·enda, o credito de 
97 :299$459, para rostituicão de impostos aduaneiros. pagos in
devidamente por Luiz Hermunny &. Gomp., e outros .. · 

.~ppra.vado; vae ser· enviado à· Gommissiio de · REidaccão. 
V'otacão, om a• 'ctíscussiio,. da. proposicii.'o da Camara dos 

Deputados n. 149, do 19i5,..qu'c: abl'e, pelo· Ministerio .da Vi
ação o Obras Publicas;· o :c11edito de 10::540$,, •supplementar á 
verba Hi', do art. 219, ·da lei'n. 2. 924, de .5 de janôiro de i9Hi, 
para pagamento de vencimentos ao: engenheiro Ernesto Qtero, 

. ·. 
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chefe de secção addido ú Inspectoria Federal de .Portos e 
Cannes. 

:Approvada; vac ser .enviada ii ·Commissão de Redacção. 
· V'otacão, em 3" discussão, da proposição da Camara do,s 
Deputados n. 30, do 1916;' que concedo a Antonio Pereira TP.i
xeira, trabalhador da Estrada de Ferro Central do 'Brazil, seis 
mezes· de licenca com abono de dous terços da diaria, para tra-
tamento. de saude.. . . . 

Approvada; vae ser submettida á sancção. 
. . Votação, em 3' discussão, da proposição da Cainara ·dos 
Deputados n. ·57, 'de -1916; que abre, pelo Ministerio da Fa

·zenda, o credito especial· do :70 :360$, para pagamento de juros 
de ·apolices. do cmprestimo de 1897. • '· · · 

Approvada; vac ser . submettida á sanccão. · · 
. V'otnção, em 3' discussão, da .proposição d~t Camara dos 

Deputados n. 66, de 1916, que abre o credito neoessario para 
pagar a' D. hnna Alves da Silva a importancia correspondente 
ás mensalidades da pensão do montepio deixado 'á sua falle-
cida mãe,· pelo . ex-gual'da .da Alfandega do Rio ·de Jan<liro, 
Francisco. da Fonseca Cunha. .· · . · · 

App~ovada; vae ser submettida · á sanccão. 
· .. Votação, em ·3~. discussão, da proposição da Camara' dos 
Deputados n. 76, de 1916, que abre, pelo Ministerio'da Viação 
o Obras Publicas, o, credito de 4 :666$6-66, para occorre!' ao pa
gamento ·de' vencimentos ao I agent·e .. do Cor.reio do Rio Grande . 

· do Sul, Antonio Dias de .. castro, aposentado, referentes ao po
ll'iodo.<le 26 de n:avêinbro.de 1913 a ·15 de novembro de 1914. · 

kpprovàda; vae ser submettida Iii sanccão. 
···• 'votação, '.em 3" discussão, da proposir,no da Cama1·a dos 

Deputados; n .. 82, 'do 1916, ·,que abre, pelo Ministeri<>. da .Fa• 
zenda, o credito es{)ecial de 5 :500$ para occorrer. ao pagamento 
do .que .é devido a.A . .C. Per~ira.&'Q()mp., como premio pela 
construcciío do rebocador nac~on~l ·Neptuno. . : . · · 

· Appyovada; vae ser submett1da á.sancoão. · 
• Votação; em 1." discussão, do projecto do Senado n. 23, do 

:l!H6, determinando .que sejam incluídos· •no quadro. Q 1!' dos 
. almll!nacks do Excreito o da :A·rmada, :creado pela lo i. ri. 3. I-iS, 
. ' de 30 de .outubro de 1'916,. os. oJ'l'iciaes ~1uo se domittiram .du

l'anto ,o pcriodo de, dous annos · estabelecido como restricção 
pelo .§ i• .da .lei n. · 310; do 1895, e dando outras providencias .. 
· :, Approvado; vae á-s Commissões· .de •M·arinha e 9uerra e de 
Fman.cas. · · 

ORÇA!MEN'IIO !DIA AGIUOULTUI\A. \ . · r 
- . ' ' . 

. 2" discussão,,. da proposição · da :C amara dos . Depu tadçs 
.n. 85, de 1916,- arts. 52 a O~-.. f1xando a. despeza dp Ml
•nis~erio :da. Agricultura,, Industrm e tCommel'CIO para o exer
ciclo de 19:17. 

Enccrra~a. 
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São approvadas as ,seguintes . ~-·~. 

EME~DAS 
. . ' 

. Verba a• ..:_Titulo r-Directoria- Material: .. · ·· · ·· . · 
Em· vez de « despezas 'POstaes e telegra%Jhicas, diga-se: 

« despezas postaes, telegraphicas e teleplhomcas,. · .. · . . 

Titulo II~ Hospedaria· de !~migrantes.:._ Material: ...-
. A'c.crescente-se. depois das ·palavras «material .marítimo», 

o seguinte: « enterr31Dlento de immigrantes,. - ' .. ' . ' 
Titulo LV' - Servico de Co!o.nizacão ..:... Material ...:.. Re,.. 

dija-se assim:' · 
1 

: « O · ne~essário ao serviço das i.nspeéto.rias, coniprehen
dendo aluguel de· casas, .diarias, ajudas de custo,. passagens e 
transportes, bem assim a, c(}nserv'acão e o ·custeio dos nucleos 
coloniaes, inelus•ive as despezas ,com os zeladores. fl· trabalha'
do~os dos. nueleos emancipados. » · . · 

-. ' ' ,. 
Na ·verba 6" -"-: Material ....: na g• e ultima sub-eonsigna

. cão, ·supprimam-se as palavras cde instrúctores agricolau 
e em lOg!'-r de 750:000$, diga-se 714:'000$000. · · . . ·. •· 

' ~ ..... ' . "~ . ' .. · --
. Na ··mesma verba,· titulo «.Pessoal»· ~ Em ·Jogar. de' 14 

dhefe·s de cultura, etc., :42 :000$, digase 26 chefes de culturas. 
ou administradores de,campos de demonstlracão, 78:000$000· .. 

.,..- .. ... ..... . .-
Verba 10' :..:.... Directoria Geral de .Estatisti~a: ' · · 

' A sub~consignacão. « 10 :neeessario :Se>rviço da. ty;po~wphia, 
etc., redija-se assim: · ·. . . · · ... · .. · · 

1 «o necessario ao serviço da typographia ·e para· a.S ~:Íublí
cacões por ellà editadas, inclusive brochuras, encadernações, 
graphicos, ·estam.pas; .gravuras; clichés, 20 :ô00$000. · ..... · · . .·•· 

Na sub-con&ignacão: «Para oocorrer a QÜ.aesquer . des.:. 
• pezas, e te., ell!- vez de 5 :000$, _diga-se 1.0 :000$000. · · · 

-· ·Supprima-se : c 

. . Vlerba i·5• ---i Serviço .de Indus.tria PastoirH -·1Pesso!l!1 I 
Directoria: · · · · · ·. · · 

.' 

Um auxHiar tecbn~co (vago), 4:800$000. 
r , : 

·,!I 
' . 

( . 
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VIII-/Escola de Lacticínios de Barbacena·: . . 
I . ~ ' 

Um mestre para fabrico de queijo (vago), 2:400$900 •. 
I . . 

Façam-se· as seguintes correcções: 
, Na verba 1'5• -Servico de Industria Pastoril-:- Onde' se 
· diz (supprimidas as quotas correspondentes ao Posto Zoote
chinco de Riberão Preto, 127 :000$ de pessoal e 6.9 :000$ de ma
terial~ •. diga-se 29 : 400$ em vez de 27 :000$, pois aquella e .não 
esta é a somn)a incluída na proposta pa;ra· o pessoal do re1erido 

1 
posto. , . • ·· · . · 
, · Consequentemente abate-se no. total da verba a impor
tancia de 2 :400$, ficando· ella as&im reduzida a 3 ~ 334 :400$000. 

Na verba 1:1.6•,. em vez de. 5:1.5:000$, diga-se: 545:000$;. 
pois tal· é. a somma das di~ersas consignações da mesma 
ver !:ia, a :saber: imp_ortancia. da proposta, 450:000$; · auS!Jlentps 
votados pela Gamara, 95:000$000. · · 

-
' . " ' Em oonsequencia· dessas correcções oorrjja.:se tambem. a . 

importancia total, papel, . do art'. 52, que é :1.5. 232 :,086$ e não 
:1.'5 .·204 :.486$, como· publicou o illiario do Congresso; de ,4 de 

novembro, co_r.rente. , · ·· . . . 
O art .. 60 da lei do orçamento da lR:epublica pa!!a :1.9:1.7, · 

aPI:irovado rpela Gamara 'dos .Deputados e enviado ·ao Senado, 
diz: (!Fica : trwnsferido 1á Municipalida'de de . Ribeirão Preto; \ 
Es·tado- de. S. Paulo,· o rPosto Zootecbni-co do mesmo nome, 
.exonerada· a. União de ,quaeS>quer -encargos deco11rentes do 
custeio .. e administração~>. · · · - · 

• ' . ' I . ' 

Acorescentar-se : · 

,.-

clli'icando ·o -.Governo tambem .autorizado a· entrar em 
accôrdo com o Governo do. Estado de S. Paulo IJara transfe- · 

· rir ao mesmo a Escola de· Aprendizes Artifices .do -Ministerjo 
da· Agricultura, em identicas .cOOdicões ao estabelecido com · · 
o Instituto -Teohnico e IP'l'õfissiorial , de Porto Alegre. > . · 

' . . ' . . . ' 

OREDI'ro DE :1.8::1.26$365 A~. MJNIS'l'ERIO DA ,FAZENDA . ' 

· 2• di8cussãó· ·da.· proposição· da Camara dos ,Deputados 
n. 48, de i 9:1.•6, ,que autoriza. a .ah1.1ir; pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 15::1.26$365 -para pa&"amento do 
que- é . devido a D. 1Constança Alves Branco de Mello Barreto, 
em virtud.e de sentença judiciaria; · . · . . · · · 

ApPI;ovada. · -· · ' 

· ·: · O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) - Peço ·a. V. E~~ : 
Sr. ·Presidente, consulte o Senàdo si col!lSente na dispensa 
do intez:sticio regí•!llental para que a proposicão que acaba de 
ser approvada seJa· dada para ordem. do dia· da ses·são · de 
amanhã. ·. · · · . . 

· ·Consultado~ •O Senado concede a dispensa reqÚe~ida; 
I, I • . ' ' 

•' ' ' ;/ ... . 
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ESCOLA DE ENGENHARIA DE PORTO ALEGRE 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n ~ 65, de ·1916, que autoriza a Escola de Engenha.ria de IPorto 
Alegre a· contrahir um enipre~timo em ·obrigações ao por.:. 
tador, dando em gararn.tia a suóvencão •CJ.ue 'lhe foi concedida 
poJo Estado do Rio Grande do Sul. . . 

t\Jpprovada. . . . . 

·cnEDÍTo IYEl 70:787$067 AO MINISTEiliO DA FAZENDA . . . . 
2' discussão·. da proposição da Cainara dos' Deputados 

n. 75, de 1916, que ábre, •pelo IM'inis·te.rio da Fazenda, o cre
dito espec-ial de 79 :787$067 para occorrer ao., pagamento do 
que é devido. a. Antonio Marc.ellino Regueira Costa, em· vir-
tude de sente no~ judici~ria. . . · 

. .Approvada. · ,. · · 

o. Sr. PresidÍmte ·- Nada ma1s havendo a tratar, vou le- .. 
· vantar a sessão. ·. 

Desrigno para ordem· do dia dà seguinte.: ,. 
1' di·scussão ·do projecto do Senado n. 26, 'de. 1916, que 

cr1a, coin caracter ófficinl e personalidade jurídica, a: Ordem 
dos Advogados no Distr·icto Federal (do Sr. Mendes de. Al.; · 

A 'd ) • . . ·• • m . ..1 a,; ..... · . . . . . . . ... , 
2' di~cussão da propo.sicão da Gamara dos Depuúidos 

·. n. 88, de 1916, que abre, píllo :Miriisoterio da Guerra, o credito . 
especial' de 8:509$898, para pagamento' de gratifica'cões que .. 
eompctem no mnjor Apollinario. Pereira11 Bustamante, · adjunto I 
do Collegio Militar do· Rió de Jane-iro (com parecer (avoravel . 

· da Com.:m·issão de Finanças) ; . · ) 
.. 3·~· 'diSCUSISÜO. d!Í r jll~Op_osição · d!!- .C~iriar~ JdO·S· J?eputados 

n. 48, de. 1916,' que .autoriza a abr1r, pelo MIDisterJO da. Fa
xendn, o credito· especial de 15·:126$365 para pagamento· do 
que 6 devido a. D. Constança Alves Bran'co de Mello Barreto, 
em v irtudé de sentença judiciaria (com parecer· (avorr.wcl. da , 
Com missão de Finanf!as), · · · · · · · ·' 

Levnntn-se· n ses~ão ús 2 .horas e ·2o minuto&., ' . · ... 
. ' ' 

I ' ' ., ' 

! -~·· . '' .. ·~. ..• 

151• SESSÃO, EM 21 DE NÓVE.MBOO DE '191a 

PI\ESIDENCIA . DOS SI\S, ·. URBANO . S.1NTOS:! 'PI\ESIDEINTE E PEDRO 
' . · BORGES, 1• SECRETARIO . 

· A' 1 hora da tardo abre-se a sessão; à. que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Pedro. Borges, Metello1 :Pereira Lobo, !Lopes . 
Goncn·lvos, Rego Monteiro, r Costa .Ro~r1gues, 1\lendos. de. ~1:. · 

,,, . 

\ 
\ 
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meidn, José Euzebio, .. Pires IFe•rreira, João Lyra, Eloy de 
Souza, .cunha ·Pedrosa, IDwn!Las Barreto, Araujo Góes, Ray
mundo de M·iranda,. Sir.~ueira· de Menezes, Guilherme Campos, 
João Luiz Alves, Miguel de Carvalho, Erico Coelho, Alcindo 
Guanabara, Bueno· de. ,Paiva, iBe·r!Jardo M'Dl!teiro, Al.fr~do Ellis, 
Leopoldo de· Bulhões. José Murtmho, Xavier da Silva,· -~bdon 

. Bap~i&ta, Rivadavia Corr.êa e Soares ~os Santos (31 l... · · , 
, 'DeixaJi1 de comparecer com causa .iustifiMda os Srs. Her

. cílio Luz, Silverio Necy, Indio do 1 Brazil, Lauro. Sodré, Arthur 
Lemos, Abdias Neves, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá, Tho
maz Accioly,. Anto•ndo de Souza, Epitacio Pessoa, Walfredo 
Leal, Rosa ·.o Silva; · Ribeiro de Brito, Gomes Ribeiro,· Ruy 
'Barbosa, Luiz Vianna, · José. Marc·elltino, Loure:ncoi. Bajptista, 
Jrineu· Machado, F·rancisco SaUes, ·'Adolpho .Gordo, Eug~io 
Jardim, Gonzaga Jay:me, Alericar Guimarães, Generoso Mar
ques,· Vipal Ramos e Vict.orino Monteiro . (~8) • 
.. ·. E' lida, posta em discussão. e, sem · debate, 
acta da· sessão anterior. .· . . · 

approvada: a 

O Sr. ;to. Secretario dá conta· do seguinte 
' . . . 

\ 
' 

,I ., ... ., .. · 
. . EXPEDIENTE 

Offic·ios : · 
Do S.r. 1 • Secrelal'.Ío dá. Carriará .dos Deputados, re

mettendo · as. seguintes . . ' 

r>nOPOSII':ÕES . ' ' 

' ' N. 97 ~'19116 · 
' ' 

·o ·Congresso NaciOnal ~esolve: · · . . . , 
• Al'tigo: unico·. E' ol iP.residente ela Reputilicá autorizado a . 

C?nqeder ·.ao ~· escripturario ·da Dil'ectoria Geral pe 1Estatis
twa CommerCJal, Jnyroe Rosemburg, um. anno de hcenca,. com 
ordenado, para tratamento· .4e saude,· e· cm prorogacão; revo- . 
. gadas as. dispos.icões em. contrario. : . · .. · . · . · · . 

. . énmarà dos Députados, 29 de. ~ovembro de 1916.- João 
Vcspucio •dà· Abreu .e Silva, Presidente em cxerc·íció.- An-. 
tomo José da Costa Ribciro!-1"· Sec.retario.- Alfredo .Octavió 

. lllav·ionie~·. 2" Secretario interino.-.A'· •Commissão de Fi-
nanças. r, i '• · · 

·.' ' 
· N. 98-1916 

·. o .congresso Nacional resolve: · 
' ' 

' . . . .. ' ,, 

·l\, .. Art.. 1.• E' o Poder Executivo autol'izado a · nlll'ir, pelo · 
11mstcrw da l~azenda, o c.redito especial do ~3: U6$H2, pam 
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occorrer ao pagamento devido a Carlos de Souza Dantas, em 
virtude de sentença judiciaria.. · 

M-t. Z.• Revogam-se as: disposições' em contrario., 
..... . -,, ' .. . ' 

Cámara ·dos Deputados, 20 de novembro de -191•6.- João 
Vespucio de Abreu· e Silva, Presidente. em exercicio.-An
tonio José da Costa Ribeiro, .d• Secretario~-· Alfredo Octavio. 
:Maviunier, · 2• ISecretari,o interino .. r- :A' Coirumssi!.o de Fi-

. nanças. · ' · 

I :N. · 99-· · 1916 

'· O Co~resso Naciional ~resolve: 
Ar.i' .. i." E' o. Poder Executivo autorizado a' abrir, pelo. 

Ministerio da IMuin!ha; o credito especial de 1614;:610$,'-:desti- · 
· ;nado ás despezas de custeio ·e de pagMnento do pessoal da 
· Imi)Irensa Naval, durante o exercic:io de 1916. · · · 

Art. 2,' Revogam-se as disposições. ei:n contrario. 

Gamara dos Deputadosi.I20. de. novembro de 11916 .. --- João 
Vespucio de Abreu· e Silva, Presidente em exerc~cio·.- 'An
tonid José da Costp,. Ribeiro, i • se·cretario.- Al(red,o Octavio. 

· Maviilier, 2~ Secretario . ...:... A:· Commissão de ··Finanças. 
,· 

. ~Do Sr. prefeito :do Districto Federal, ·enviando a.a men-. 
sagens com·que submette a. cmisideração do Senado as razões 
-~~t~:f~~u::oppoz •:!4 re!lo,lucões ~o. C~nselho Muni~i~al que/ 

•• p ~ • ' • • 

Reintegra-r no .. cargo de guarda municipal Pedro Corino 
de ·.· Arau,io Pereira, que fOra exonerado sem preenchimento 
dasi'ormalidades·.determinadas nos arts. 12 e.·23 do decreto 

. lesis•lativo n; 7~6; de. 4 d,e setembro de 1900; e . ·- . . 
Permittir ·que os funccionarios mu<nicipaes conSisnem' ~ á 

Sociedade Beneficente dos Empregados Municipaes . até'.: um .· 
.. terco. dos seus vencimentos, mediante as condições que· esta-
. belece. -. 'A' Commissão de Constituição e Diplomacia.· .. 

Do .mesmo senhor, :env.íando, po'r cópia, as. i•nd'ormacões 
· prestadas pel'n · Directoria Geral de Obras e !Viação,. da Pre.,. 
·.feitura, \acerca do ,requerimento em que J. H. Lowndes e 
outros proprietndos de terrenos.· situados á rua da Alegria, 
nesta Capital, pedem 1crue a ~"União. seja autorizada a ceder á 
.. Prefeitura uma faixa de -.terreno de. 13 metros, pa.ra servidão · 
publica.-· A' Commissão de Justiça e Legis,lação. . . · . : 

' ' 

,. 
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. ' SESSÃO EM 21 DE, NOVEMBRO DE .f9f6 41117 

O SR. 2• SECRETARIO 'procede .á leitura dos seguintes 

PARECERES 
. N·. 2ii - i!HI:i 

Redacção ·final da emenda· do Senado á proposiçÍio . da Gamara 
. {los 'rJJ'eputOiiJos tn. 149, de J 915, que· a'bre o crediJto de· 

''16:540$ para· pagamento de .vencimentos a Ernesto· Ot11ro, 
funccionario addido. do Ministerio .da Viação · 

:Ao ar~igo. unico : ,... ' , . ' 
Em vez de : supplernen'tar diga-se: especial. 

· .'Sal~ ·d~s Commissões, 21 de novembro de 1916.- Cunha 
Pedrqsa.~fl:r~uio· Góes .•. •· . · ' · · · ., ·. 

, , Fica sobre a Mesa, Jlara ·.ser 'd~cutida na sessão seguinte, 
depois de .. publicada no Diario do Congresso.. ·· · 

' ·, ~ ' . ' ' 

·.,' N. 212- 19i6 

' ' 

Redacçã_~ final da einetnda io Seruido, ·· substitutiva 'da propo., c 

· SIÇao da Gamara dos De11utados n. 84, de 1916,. que abre' 
· . um· credito de 97 :299$459, para execução da sentença que 

. concOemnou a Fazenda N aci011al a restituir impostos adua
neiros cobrtidos a L,uiz Hermanny & ·Comp •. e outros ... . 

·~ . . . • .. - . . . . 

O ·Congresso Nacional decreta: . 
Artigo unic~. O Poder Executivo, . no cumprimento das. 

sentenças que o· tenham condemnado .á restituiÇão. de im
postos' indevidamente ·cobrados, · effectuará ·.o pagamento·. das 

· impo•rtancias .constantes. dos creditas votados em d-inheiro ou 
na. mesma. especie .em que tenham. sido· cobrados ~ses: im:-
postos i revogadas as disposições .. em ·contrario. \ . . 

.· · · Sala .. das (lommissões, Ú\ de novembro de Ji9f6,.::.... Arauio 
· Góes.~ Cunha· Pedrosa. . . ....._ 

·• 
1
. · Ficà sobre a Mesa, pára,' ser discutida.na se~são seguinte,· 

depois . de publicada no Didrio do Cpngresso. ·. ',. . · · . . · 
' ' I ' ' I! ' ·. ' • ' : .... '.' ' ' ·. • •. . •. ~ • . ·'\ 

· . O, Sr. Miguel. de Carvalho (•f - .. Sr, 'Presidente, passando 
, a. vista pela 'ordem do dia de hoje e vendo. a ausencia de 
, votações, .sinto-me . animado a fazer algumas oons·ideracões, 
sem o . receio de prejudicar a marcha proveitosa · do . serviço · 
do Senado: · .. . · · · . - · ·. · · .. . · 

· · · · Ha: .de recordBtr.:se.JVI: Ex. de. q.ue, ha mais de úm mez, 
movido , pela Pi.edade, interessei:..me na sor.te ·de • duas . creancas 

: . ( •) . Este .discurso nlo foi revisto P.elo. orador. . -
.. . . .. 
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que, apprchendidas cm . uinà das ruas· desta Capilal, haviam 
· .sido remettidas para a ·Oolonia Correccional. . · 

Nos termos em que apresentei o m·eu requerimento, quo 
teve . a. honr.a de ser approvado pelo Senado, via-se bem que 

. sentimentos de ordem elevada me moviam .. Foram-se pas
. sa•ndo os. dias e, como era natural, tratando-se de materia quo 
. me parecia :facil de ser informàda, comecei a cogitar dos mo
.tivos da .deuiora na ·resposta dos quesitos então formulados. 

Vou dizer a V.. Ex.,· Sr. Presidente, .mui S·inceramente 
quanto se passou em meu espírito á medida que· os dias. e. as 
·semanas corriam. , . . 1 · · · 

Certo··de que os .membros do Gov,erno são homens polidos, 
·educados de modo a, ·sem deslustre para os .altos ~argos que 
oocupam, poder desempenhai-os, mantendo as regra& da mais 
comesinha civilidade, acreditei· que em absoluto não. se dava: 
a hypothese de um· acto· de. descaso. para<com o Senado, uma 
vez lctue o meu. requerimeDJto fôra approvado por ~sta, çor
poracão, no silencio I que se mantinlha o 1Poder Executivo. , 
Cheguei mesmo· a pensa!' na ·possibilidade de uma .manifes- . · 
tacão de desagrado do. Executivo para com as duas'. casas ·do 
Legislativo; . isso, porém, se me ai'igurou uma hypoth'ese 
absurda,· visto como". quer em uma,' quer em ou'tra, ·outra ' 
coisa não se ~ez sinão procurar, por todos os meios, il.dvinhar . 
o .que póde ser agradavel ao seu companheiro constitucional. ... 
Não haNia,- pois, ensancha para se ·recorrer ao Judiciaria,. con- . 
siderado hoje .como a cháve da aboba'Cia do· edi:Cicio . onde 

··existe a: arca· •que se .conserva· fechaqa, _ .. c.ncerrando. o :pacto 
fundamental de. 24 ·de fevcr.eiro. . ... · . . · 

Ora; Sr. Presidente, na harmonia perenne ~;~:m que vi- .. 
vemos .não tinha cabimento a manifestação de desagrado do 
Executivo •. CollQquei, portanto, de. lado. esta bypotbese .. · · 

. 'l'ambem ·pensei,. em· que, nesta época do a mio, multi pU.:· 
ca•ndo-se os pedidos de . informacõlls, 1qucr nesta quer na putr·a 
Casa do Congresso, lo . .pessoal.· administi;_atiyo, 'já, .tiio . sobre-. 
carr.egado. de trabalho, .a:pezar tdo auxilio que lhe pre.s.ta 11 
num·erosa classe dos add1dos, que nos custam cerca de .seis mrl 
contos.'l)ot•.anno, não_ tivesse tempo para 'cuidar·de assum:Ptos· 
dê somenos. importancia. · Esta é a duvida, pois, que .. continúa ·. 
a pairar. em meu. espírito. · · · ·· . . · .. · . •. · : 
· Outro pensamento que · me occorreu :foi que nas .infor.:. 
macões ·solicitadas pudessem vir a. lume factos que nos não 
collocassem em boa situaqiio perante o 'publico. Que se. tra- · 
tas se de occultar ·alguma ulcera administrativa. · ·. . . . · · · · · 

... Mas, sr·. Presidente, de qualquer maneira; .seJa qual .fôr · 
·o .motivo ,que esteja retardando as informacões· solicitadas, o 
oe~to é que · jlá nos a~hamos em . f~m de .. anno. e, por conse
gumte, sómente no vmdouro é que aqm·' as teremos. ·.· ' . · 

. Nestas condições, diante da situação· embaraçosa em que 
se enqon.tram o •Executivo c .-o Legislativo, neese caso, .. pro
cur.ei encontrar uma soluÇão que .aAodcis fosse satisfactoria . 

. Encontrei-a e .venh~ 't.razçl-a a:Yl,:::Ex.; certo que, u~ma _vez 
· ·posta em pratica, nuo mais se· moommodarrí o Ex•ecutivo .c .o 

' ' . ' . ' 

,..-···. 
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Sorlado .ficará livre' dÓ ,~exame de ver· tão · es'Q.uecida uma 
solicitação sua. Nesta· !!On.l'ormidade, Sr. Presidente, ~venlho, 
por intermedio de V. Ex., pedir venia ao. Senado para desistir 
do. pedido de ·informações, a ,q,ue tão .gcnerosamenté deu o 
seu voto. Abro mão do que pedi mesmo que me não seja pos
sível deixar.· de querer' que taes ·informações cheé!Uem a. esta 
l.lasa· .. E assim .. espero. que V. Ex. tomará o meu pedido de 

· desistencia. na devida. consideração. ·· : . . . 
Todavia, como, sinceramente, apreciando. o facto a que 

alludi .em comlll)o,· estou .no · proposito de chamar .a atteru;ão 
do Governo :para uma situacão quê precisa ser modificada,, ·. 
como ·tambem me ·manifestei com a mesma boa vontade, dis
·posto a· concorrer com o meu fraco csforco no sentido de se 
attenuar o mal ·existente, ··pt'ocurei colher alliunde informes, 
dados e esclarecimentos •que ·me auxiliem nesta :campanha, 
os quaes trago· ao conhecimento· de V. Ex. ·· • · '' . · 
· · A· •nossa organizacão. de assistencia aos menores se com

·p.unha da Colpnia Correccional, ·. Jogar. onde expiam · pena: os 
delinque•n,tes .condemnados,. a Escola .P•remuniti;lria para onde 
siío remettidos os::quc estão na immiriencia de se tornarem 
. delinquentes . c a Escola de' .:Menores Abandonados. · . · · 
. · · ·Era ·esta.: a engrénasem de accã.ó official em prol' dos 
mcriores.·que. necessitavam. de amparo e correcção. · 

·:Em sua .sabedoria h·ouve. pat•a bem o Congl'esso, sei:n an;, 
nuencía, aliás, .. fio Senado; entregar a Escola dos, Desampa
rados• a uma .. associação particular. · .. . . . . . .. 
· · . Nós· temos este. ·veso, · esM .na massa do nosso. sangue, . 

somos como o . fidalgo hespa'nhol, .pobre, mas cheio (de sangue . 
azul; Não tem ··si•não uma "moeda no bolso, .mas se deante do ·• 

. illustre .. eóljega 'pàssar. um pobre e lhe pedir uma .esmola, elle · 
dar.;Jhe-ha sem saber com o que .irá ·jantar. . . . . 

. . · NQs, ·que 'tão pobrw somos. de estabelecimentos officiaes 
para dar. assistencia,. entregamos em· fins. do anno passado n · 

··uma 'associação particular a Escola· de •M·enores Abandonados; . 
'um amplo edifício,· e mais o' auxilio de 200 :000,~ annuaes. . 
. ' . Quebrou.;,se . assim. um yaliG5o elemento que acudia ás . 
necessidades diarias da PoHcia IY .dos Juizes. de Orpbãos. . . 
.. · Em :fevereiro; Jsto ,ó; pouco mais. de um. mez anó8' a ,. · 
transferencia, dessa:. Escola. a uma associação .. particular, .o . 
Sr~· .Dr. Chefe de Policia recebia o seguinte officio: · . . . · 
;·•«iPatronat~ dé "Menores. Em 14de f'evereiro de 1916.-· 

· Sr. Dr.·· Chefe de PoJi.cia.-·. :Para ·os' convenientes fins; tenho 
a honrá de ·communicar . .a V; · Ex:,. que, devido . a aCJhar-so . 
po'r demais ·~levado o .numero de menores ·recolhidos nas duas· · 
seccõe~:.,deste· es.lia~elecime~nto e ,super-excedida,a lotação, não · 
ó poss1vel .haver· mternacao de ·Mnhum. outro meno1•. · Apt•o
veito a· OP,portunidade, · etc.- O director, Padre José Seve-
·~·ino da Sdveira. ~ · .. · . . · . ·. · . .. · · , · 
· · Dous dias. depois, o Sr. Dr.: 'Chefe li e PoÜcía' dirigiu 

ao· digno Sr. Ministro .do Interiot•. o seguinte· officio: · 
. ··.«!Levo ·ao conhec.imento do .V. _Ex. •que o Sr. Presidente 

. ' \ '• . . . . ')' 

' '.: ' ... 
. •, 

-· 
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do· !Patronato de Menores Aba~onados, .em. officio de ü' do · · 
corrente mez, ·sob o numero 26, communicou achar-se por 

' demais .elevado o numero de menores recolhidos nas duas 
· secções daquelle es·tabelecimento e não poder acceitar outros 1. 

menores .. ~e um e outro ·sexo, pelo tCJ:Ue rogo_· a ·v. Ex. se 
digne informar que. destino· deve ser dado ·ás menores que, 
deflora:das; · tenh81m de aguardar o resultado .do inquerito a 
que r·esponderem seus· offensores. - Assignado, AureZino 
Leal~ )· · · · · . . · ·· , , . · .·: . · 

, . Não se-i, Sr. Presidente,· qúaes ·as 'providencias tomadas; . 
mas, quando a Escola de Menores Abandonàdos foi transferida · 
a essa associação tinha em· seu seio 269 menores do sexo· 
masculino, 5~f. dei soxo· • .femininei' e' 63 meni,nos de menos de 
.iO annos, 'annexos a essa segundá secção, :que, ao .todo re,:. 
presenta U6 .menores. . , :· ·. · . .. - .·· ··· ·. · ·:.· 

Assim; ·a Cà.sa .. official.· transmittiu á: nova: organizaoão 
. particular 385 menores .. Em 21· de setembro, p·or. conseguinte, 
ainda não ha dous -mezes, ao Sr. Dr, Chefe de· Policia· dizia 
o Sr .. Juiz, Antonio• Angra à e Oliveira: · ,\ · · .· :· 

··«Devolvo a v.· Ex. os meilores·José. Jl'rancisco' !Pereira 
e Luiz de Sant'Anna, visto já se achar super~excedida .a··lo
taoão da Escola. de Menores Abandonados e não dispOr este . 

· Ju·izo .de outro estabelecimen,to onde· recolheL-os , .. :P : ..... • • 

· · · / · -Mai~ tard~; li no. Jor.ftal do Commercio .de '29 de outubro 
um relatorio .ou ·officio' assisnado .pelei · digno director do Pa

. . tronato ,de Menores, no. qual. se dizia qúe a lotação o:tncial era 
· de 240 menores do sexo .mascuHno e 120 do. sexo feminino, · . 

sendo pois de 360 · o numero official que' actualmente tem 
esse estabelecimento. :. · . · . · . . . · . · ' · . , · 
. Vê V. Ex., Sr .. ;Pr~sidente, ·que,· entre .este númer~. offi- · .. 

c1aLe aquelle que .ex1st1a ·ao tempo em. que· o estabelectmento . 
· . ·estava em .inãos dó-Governo,· a ·differenca é.lllpenas de' ·25 cre- 1 ·ancas..-. · .. · · . · ... ·· .... · , ... ' 

· ·. Não_·.é ·um .excesso que ,Possa.· â~trahir, a ~ensurá.: · .. · ,· 
: . Sem .querer en:u~erar; ·quantos· exc.essos nós temos neste 

:paiz? · . '. .. . · . ' ··.:· r •• . . · .· · . J. ... , . •· ) • 

!Prendendo'-nos, simplesmente, a . assumpto a· este .·seme- . 
lhante, direi a V. Ex. que o Hospício Nacional de Alienados · 
tem uma lotação. para· SOO infélizes enfermos; e, entretanto, 
ainda não conseguiu ter internados menos. de 1.11001 · · " 

0 SR. PIRES !F'En~EIIIA-1.400? : . ·, . ·, 
" . i 

· Ó .SR. 1\l:toUEL DE· C."lWALH0-1.'4:00, sim; .senhor ... 
O SIÍ.. ·PIRES FERREIR.-: - E cen~u~âràm o. Sr. Sacra-. 

mento Pereira. . .. . , . . . · · · 
. 'O Sn. •MIGUEL .DE CARVALHO·-' Si. ·V., .Ex., Sr. Pre..;~ 
· sidente, quizer obter, .sem ·a formula· offic1al aqui ·usada, in
formes sobre a Casa . de iDetencão, vae encontrar a mesma 
consti; uma lo-tacão que já- se acha em'dobro~ 

I 

. \ 

. . .,., 
;•;•.. ',... 

' ' . .i .. 
... \ 

. · ... ' 

. ' 

I· . ' 

'. 

• I 
" 

\, 

i 



' 

. I ' 

. ' , -. 
', .. 

. _SESSÃO EM 2i DE NOVEMBRO DE .19i6 . 
I ' , ' 

10. SR; iMENDEs' ·· nv .ALMEIDA_:.; Promiscuidade horrivel I 
o SR. MIGUEL DE ;CARVALH~·- Não era demais,· Sr. Pre-' 

sidente,.[q'Ue a nova ad:tpini~tração, que- apenas Jeyou '!llll e_x:
cesso· de. 25 menores,. contmuasse a manter · essa s1tuacao, 
desafogando a Policia e os Juizes de I011phãos. · . . . 
· . Bem ai> . contrario do cjue talvez . suppuzessem, Sr. · J?re.
sidente/venlio declarar que as autoridades polilliaes, :que· as 
autoridades judiciarias, f-echado o unico estabelecimento of
ficial ,que existi!). :.para· acolher · menores- em taes . condiÇões, 
não tinham .. para onde manda-l;,os, não S!libiam . o que fazer · 
'delles. Dahi, o .. serem elles encaminhados· para a Colonia Cor;, 
reccional e para a Casa de. Detenção. · · · . .- . .. . · 

-Bem longe . .de pretender · faz·er uma objurgafuria, bem_ < · 
longe· ·de · dirigir . i•ncrepações; · limito-me, Sr'. Presidente, a · 

·lastimar ';que chegassemos, na Capital_..da Republica, a. uma· · 
situação desta ordem; · · ., . · · · ~ . ·' · · 

o·. SR. MENDES DE ALMEIDA'...!...._ E'· rea1mente para lasti.:.. 
mar.'· · _ · 

., 

\ . 

-~- 10 SR.~ Mía~h nÊ CARVALHo - Já que.- imitainos o fi~ 
,dalgo héspànhol, · dando o unico estabelecimento • no. · genero 
que tínhamos, a>uma ·associação .particular :que, ao menos no · 

. meio .da -nossa_ requintada pobreza, nos .lembremos de- auto- · · " 
'rizar o Governo, da. fórma ·que' meUbor 'entender, a tomar as · 
~~~)i~encias necesà~ias ao· soccorro desses i~feli;zes. _· (Muito . · _ . _ 

_ / . 'N<ão .. é possivel continuar. o estado .. de .cousas ,que venho .. 
_ · assignalando .. 'Não· procuro· ver responsaveis,; porque .. se· res-:

ponsavel ha .. no· ICEUe venho de · ass~gnalar. é _ o -propr10 :Con-
"'gresso, que desarvorou .o Governo·.e o collocoó •oo situaçã.o 
:de, por favor especial, por graça particular da associação be
. neficiada; receber esta os- .mimores que caiam nas· mãos -da 
Policia· e ,'que Juizes de- ·orphãos .. não ·tenham destino ·a 
d lh " - . . ., ._ .· ., 
ar:- _ es.. · .. ,. . _ - _ _.. : · . , ·. . . . . . . -/ . 

() ·SR. .IPIREÍ3' FERREIRA .,...;. Mas ·recebem 200 contos ; · · · . · 
, . I . . " . ' ' ·, .. ' • • . . . . ·-.. • . . ' , ·' , J ' , 

O SR, MIGUÉL DE_ CARVALHO.--' Esses. infelizes;.· Sr. :Pre-- · 
Sidente, ~ siio OS· salvados do grande' naufragio, por que passa .. 
annualmente a · infancia nesta Capital. · . . · ·· · · .. · . · · 
· : E' .desolâ:dor o que eu· acabo de dizer c.om <referencia aos 

menores de '6. a 21. annos de edade; mais .triste. é o ·que vou 
referir a · Y, Ex; com relação á sorte daquelles- até · aos cinco 
annos: ·.· ·. · -- -- · '- · ·.. · . 

I Passando ·a vista em um bello trabalho, cuja Íeitura me . 
confortou por v.er que nas nossas reparticões ainda ha {Iuem· · 
se ·.ilsforce ém ·corresponder -á confiança. e remuneração sabi
das ·dós, -cofres" pu_blicos para ,tar. fim, encontrei elsclareci-

• mantos de summa importancia. .Refiro-me ao Annuario Es
'-tatistico do Brasil,. que é impresso. cuidadosamente e be!Ussi
inamente organizado' ·pela re&pectiva repartioão, e tão satis
feito '!fiquei que obtive do honrado relator, . Sr. ;!3ueno de . . . \, . . . .. . 

' ' ', "· 
' ; \,.. 

I, 
. -



. ' 
I 

. . 
462 ANNAES DO SENADO .. · 

I 

• I 

. I 

, '. , I : . . / '. ~ . . : • ' 

. Paiva que se consignasse no orçamento, não os 20 can,tos pe
didos por essa· rcparticão, mas a motaéle, para que não arre-
feça o es'timulo 'ex:istente em seus funccionarios. . . 
, Nesse trabalho, que vae até HH2, ·en·contrei qs segi.!intes 

C'lementos, -que se merecerem a .attencüo· de . .v. Ex. c do Se
nado, nos concitarão .a obter dos poderes competentes o ·r·emedio _ . 

. necessario a .debellar-se o· mal palpitante ·que 'Venh_o de enu-
merar. . . · . . . . · . . · . 
· · No· quadro ila natalidade, a média de .'1900 a 1910, na;; 
cnpitaes dos Estados . e. no Districto 'Federal este figura :em . 

· 16" Jogar; apenas lhe estão inferiores The·rezina; Goyaz, Fio
. · rinnopolis o Curityba .· Cuyabá 'está em•.branco, mas, no período 

anterior; a média da :sua natalidade foi superior á: do Districto 
l?ederal · · · • · .· . . 1 ; . • ·. · · · · . 

•>! • ' ' '.' . ' ' . .t ' 

Em outro trabalho, .encontrei c que. em ·35 .paizes ·do Uni-' 
verso, as respectivas· ca!litaes só estão em peiores·· condições 
que as demais cidades .em H delles ... - _ . · · · . 

.. ·. · Qual .o causa ;,dessa má' collocacão · quimto á . média de 
n·ascimento e' quanto á mortalidade infantil a que.- se· refere o 
segundo quadro. de que tratei? · · · 

V .. Ex.; ... Sr .. ·PreSidente,. yne .Vêr. ··' 
'segundo . o' mesmo ·. annuario d~ 1~12;. ·nós tivemos lno 

• ·.· , .Districto Federal· 28.87G nascimtntos e 20 .. i17 ·obitos, em
quanto que S. Paulo, com uma· população 'de 400,000 almas,· 
comparativamente oít nossa. população que é de 1.000.000; .teve 
no mesmo periodo 15.752 nws·cimentos e 8. 700'obitos. . . , · 

·. Fazendo-se a 'Pl'oporcão ··entre 1.000.000 de almas. e 
· 400. ooo. que é a pop-ulação de S .. Paulo, V. Ex.. e o Senado · 
vêem que a natalidade no Estado de S .. Paulo foi'considerada 
superior á do' Districto Federal., . . . • . :, ·' 
. . Com relação ao ·numero de obitos; · cujo .algarismo acabei 
de· declinar,. essa propórcão;. é .menos favoravel. comparativa-
mente á ·do Districto Federal. , . · . · · . . : · .· · : . · . · 

As\ condições cli:matoricas de S. Paulo são . muito 'supe'
riores .. ás.• desta. CapitaL Sua população repreSenta· 2/5 , da 
nossa população e, cpm os. appilrelhos perfeitos, com. os seus 
serviços magnificaniímte, organizados; o . resulta dó da.· morta_.:. · 
lidado deveria. ser muitíssimo inferi'or ao',que aqui ·se: verifica. 
Digo isto em abono da ·nossa -Capital e dn.quelles .. que têem .a 

. . · · incumbencia'' de ~e lar :pela' sua -sauôe. · ·. · ·. . ' · · . · 
' · Quaes·.as causas, porém,. desse resultado aterrador?•'. 

. . Dous .grandes. factores e~i~tem nêsta. Capital :para a mo r-' 
talidado: As affeccões 'do apparelho~digestivo. e a tuberculose. 
Em· S. Paulo só um· ·desses fa-ctores existe:·. as ·affeccões dó 
apparelho digestivo, QJOrque a -tubercu~oso :não :11igura · aHi 
com alga~ismo do importancia,. · .:. · · ·· · · '· · . . . ' 

.:Consultando os boletins que· são.· distril)uidos senianal-
·mente pela Reparticão de Estistica ' Demographo-Sanitaria 
desta Capital, 'nas duas ultimas semanas, · do 29· de outubro . 
a 11 de· novcmbr.o, verifica-se que essas duas· sãó as causas 
da mortalidade êxt.raórdinaria, . quC: acab.a de 'assignn.Jar; ·.· 

., ' 
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' 
·.No boletim de- 29 de .outubro a 4 de novembro de i91G, 

encontra-se, desde o principio do ann(), a mortalidade de 2. 070 
pessoas, victimas de affeccões do apparelho digestivo, e 3, 45u 
de tuberculose. r . · , , ·· · • 

Nesta_ mesma semana,. tivemos 67 obitos por.· affecções do 
apparclho digestivo. Nesses 67 figuram crianças de O· a -5 
annos em um total de 56. Vê V. iE.'l:. que a di!ferenca de 56 
para 67, isto é, de H, vae por conta de todas as outras idades .. 

Esse 'boletim· ainda nos dá uma· lição. Trat1,1ndo ·da tu- ' 
. berculose que, nesse período, fez 78 victímas, eonstáta-se que.· 

45 dentre esses· éram de. 20 a. 40 imnos, ídade, . aliás em que a 
acc.ão dessa entidade morbida é· mais. devastadora.-• · . • · . 

Em S. :Paulo nós encontramos 76 . obitos, quando aqui . 
tivemos , 370. _E' uma mortalidade elevada. Proporcionalmente 
deveria ser . de i48. Pela tuberculose, .observam que 'lá suc
cumbiram i•O! .pessoas;. ao passo que tivemos 78; pelas affecções 

_ do apparelho' digestivo. •succumbiram 62, · quasi tanto.· como · 
.. aqui; quando a· sua p.opula'éão, -r.epito, é de 400 mil alrnas. 

e a nossa é de um,milhão · · · • _ · . 
No boletim da. semana de 5 a· H de novcm:bro, o ultimo, 

encontramos .79 obitos por affeccões do apparelho di.gestivo, 
sendo de 60 o numero. de crianças até G an'nos. Na tuber-

.. culose, 8'8, . tendo. contribuído, de 20 a· 40 annos. · os' adultos, 
com 54. obitos. Mais de 50 o/o da -mortalidade .I · · · 
. Em S. Paulo, no mesmo 'periodo; -fallé~eram 188 pessoas. 
Na' 'mesma pr'oporcão, ·a mortalidade devia ser· de ·:134. Pela 
.tub.erculose succumbiram ·sete,, quando os obitos nesta capital 
dessa affeccão foram de 88. . . · . . . 

· · •As affecções do. apparelho digestivo·:victimaràm naquelle 
Estado . 67. pessoas, em quanto que·. aqui .elles foram de · 79. 

· . Desses algarismos resulta, como ha pouco _disse. que essas 
crianças que por ahi andam desamparadas, sem que a policia 

; . nem· ·a. justiça possain ctellas se 'encarregar,. são verdadeiros 
salvados do naufragio de zero a ·cinco -annos,· como· acabei de· 
de!lWnstrar pel(Ieitura. de dados estatísticos irrecusaveis. 
, . Para. o .Presidente, para. o economista, 'para o patriota; .. 

. ó esta uma situação de gravidade; .. as. camadas.•sociaes ·,w 
.vão refazendo ·-·lentamente, porque, .embora ·a~:· natividndc àu- · 

· torize' esperar~se· numero maior· do. viventes,._estc·a.· vão sendo 
olimi~ados por uma dessas du&s' affecções, do nascimento até 
os cinco annos; o, quando escapam a este pr.imeiro vaU.o aberto 

. pela 'morte c encarreiram-se na vida, enóon kam o ·. se;gundo, 
onde cahem, na épo'cado · plimo vigor, .dos 20 aos ,40 annos, 
quando' deviam sex: consideradas como elemento de 'força. e · 
de produccão; quer_ ria industria,. quer ·-na lavoura·. E' a .posto 
branca que ·devasta. . · · , . . · 

, Não sei ·a que · nttribuir, nem a mim cabe averigua!',. u. 
razão contristadora pbr que, ao. desabrochar da ·vida, ·são cei~ · 
fadas tantas existencias, mas dizem os ~tu e escrevem :. a este .· 

· respeito que isto resulta, ou do ·ol'ganismo da míie que ama~ 
. mimtou. o filho, ou do múo ·uso .da ·alimentuoão artificial, .ou ., 

' ' ' . 
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ainda, pela má qualidade do . leite e outros alimentos dados 
. impropriamente como nutritivos a seres tão frageis. 
· · Ligando a sorte destes desamparados á de .outros. não 
menos cuidados, como V. Ex~ pó de apreciar pelo modo calmo 
p.or que me estou exprimindo, não tenho outro: intuito ·sinão . 
. o de .chamar a attençã9 daquelles· a quein isso incumbe para 
que se a'ttenue. semelhante estado· de cousas. · ·-

Não podemos,"si •queremos ter o nome de Nação, viver em 
uma capital onde não .ha elementos para· .amparar os seres 
fr!liS'eis, . ·,qué não têm !amilia e que são encarreirados para 

.~os vicias e para os crimes:· ·Si queremos ·viver em uma cidade 
que merecidamente se chama civilisada, devemos,. pelos meios, 
habilitar .o Governo, de medidas que possam attenuar esta· 
situação, quer quanto aos malefícios causados á infancia pelas 
affecções do apparelho digestivo,· quer ainda quanto á tuber'-" · 
culose, que ceifa os nossos patrícios na idade mais ·proveitosa. · 
para. a Nação, quando 'ella mais tem que esperar da energia· 
e da intelligencia da nossa mocidade. 1 · . • ·. · . , • • 

Quem se occupar em ler a nossa historia patria deve ter 
verificado que em ·todos. os tempos; desde· os vice-reis, têm 

· sido apontadas as faltas de certos predicados .por. parte dos 
que governám. no combate e na defesa do que diz' .respeito( á 
saude. publica. Isso' se viu no Imperio ·e isso se ·observa no ... 
actual regímen. Desde então até hoje, e acredito· que· assim • 
·será sempre, nunca . foi imputada a alguem que tenha respon-
sabilidad.e das cousas publ~cp.s nesta terra a falta de cora.cão. 

O SR; · PRESIDENTE·-· Previno V. Ex; .de . 'que a ·hora do 
exgediente está terminada. · ·' · ' · . . . ·· . · J 
. 0 SR. MIGUEL DE CARVALHO-E', po'is, pàra O coração do · 
Sr. Presidente da Republica :que eu . appello neste momento;· 
E' pará o seu- sentimento de chefe de familia, .contrista:do;' 
pela .sorte desses· infelizes• .que recorro, certo de que,. em urna , 
época tão propi~il!- -~omo é, esta: da elabóracã~>. dos orcamentos, . 
mesmo com-sa-crifimos, devem ser dados os me10s para attenuar. ·· 
a ·s~tuaóão .. d~lorav·el ·em que. se . encon~ram . menores desta . 
capital que. nao têem quem por elles· se mteresse, bem r,omo . 
se facilitem· os. meios .. indi~p~nsaveis' .ao .combate da peste- . 
·branca. . . · · · . . · . . .. , .. : · ·. .r · 
: · Por ul~imo, ~r.,· Presidente, recordarei a ·v; Ex; gue I é 
desta geraçao, ceifada em grande numero ao nascer, ceifada 
9uando em pl·eno vig~r, (que h.ão. de sahir os .;patriotas que . 
1rão· defender o Brasll .umdD. ·e forte. · · · · · · ·· ; 
· . !(Muito bem; muito bem.) 
. r • . . .. .. . . . . ~· •... ·: ·. •. ·• . . . 

O Sr. João Lyra -· Sr, ·Presidente; fazenao parte da ordem 
do dia de amanhã-os orçamentos···ao Exterior e da Marinha e 
já tendo sido publicado no. Diario do Conoresso .o parecrer da 
Commissão de Finauoas sobre o da .. Guerra, peco a v .. Ex. 
consulte o Senado sõbre si consente que .este ·orcafuento seja 
tambem incluído na ordem do dia dá sessão de amanhã. · 

.. . 

- ' ' ' ' 

·' . 

./. 

•• 

·" 

~\~·:-;~I 
·~·i'" .,. 

\ 
'·: t 

-

. 'Í 

/ 

\ 



( 

:, 
'• 

't 
'· 

SESS,i.O EM' 2( DE' NOVE"li3UO DE j!Ji(j 465 

O Sr.· Presilente- Os senhores .que upprovam o reque
rimento do Sr. João Lyra queiram levantar-se. (Pansa. )· 

Foi upprovudo. 

O~nEM. IDO DLI\. 

.. ORDEM . DOS· ADVOGADOS 
i ',· 

i• discussão. do projeéto do Senado n. 26, de ·1916, que. 
cria, com ·caracter oJ'fieial··e ricrsonalidade jurídica;· a Ordem 
dos Advogados no .Districto .Federal.· . 

. O Sr. Mendes de. Almeida- Sr. Pr.ésidenté; pedi a ipa-
layra apenas para declarat· que, não tendo havido nenhum 
orador· que c.ombatesse, ein i • dii!CU&são, o :projecto, reseryo
me, caso :seja elle approvado, pura ·esclarecer qualquer .duv1da 
que· possa ·haver po.r parte' da illustre .commissão de Legis
lação e Justiça, á .qual deve ser submettido. .· . 

~ão ha necess1dade de ·di3cutil-o agora, visto como .não· 
foram post,as em duvida· a· sua utilidade o a sua constitu-
cionalidade. • . · · · · · 
· .. •Adiada a '\•o tacão.·: · · 1 

' . ' 
CREDITo. DE 8:509$898 AO MINIS1'ERIO D,\· GUERRA 

..... 2' ·discus~ão .da propo~icíio da Ca~ara dos D~pi.lta,dos n. 88, 
de 1916, que abre, pelo ~linistet·io da; Guerra, o credito especial · 
de 8:509$898, ·para pagamento de gratificações que eompetem 
ao major ~\pollinario tPercira Bustamantc, adjunto do Collegio 
Militar do Rio de J aueii•ó. · ·· · 

Adiada · a :votac;ão. 

CnEDITO . DE 'lã :120$3Gã ,\0 l\'IINISTERIO DA F.\ZilNo.\ . 

S• discussão da pr•.oposicão da Cumat·~ dos Deputados n. 48, 
de 1916, .,que autorüm. a abrit•, JlClo' Miuistcrio. da. :E'azenda, · 
o ct•edito especilal de 1'5 :·126$3,35 pal'a pagamento. do que é 

. devido a D: Corist~no~ .A1yes Branco de Mello Barreto, em vir-
tude de sentenQa JUdictar.Ia. . · . , · :· · o · ' , . 

· ·Adiada ·ll ·votação. · '· 

· O SI". Presid~nte- O Diario do Conui•esÚ; ·de hGjc pu
blica. os pareceres .da Commissão de"-Financas sobre ·os ·orça
mentos da. ·Marinha, . das,:Relal)ões Exteriores e. d11:. Guerra. 

· Das emendas ao, orçamento .da l\lar.inha .a .·~lesa. não póde 
acceitar n de n. 7, porque infringe o .art. i42 do Regimento. 

· Do orç!lmento ·das Relacões Exteriores, não póde acceitar• · 
a· emenda. n. 7, . apresentada pela Commissilo c as dos · Srs. 

. Senadores Josú, lllm·tinhp,,t-\lcindo Guanabara e GonzaS'il Jayme, 
S,- Vol, ·VII .. , ' ' · \ 30 . 
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referentes. a transferencias .de addidos commercíaes e ia. gra
tif.iCIIICÕes 1de residencia · l:l:Os i2'' · secretario!S' 'de .1egacãio 
Todas estas emendas importam em t'eformâ de repartição e 
não podem constar no orçamento, em virtude do citado art.: 
142 do Regimento. , . .· · · · ·- · . _ . · 

. Quanto ás emendas não acceitas pela· Comml•SSao e que 
foram transmittidas ao .Senado, só póde ser acceita a pri
meil'a. tornando -extensivo. ao Corpo Consular ·a di-sposição do 
art. 40 da nova consolidação diplomatica. A segunda emenda, 

. que. consta do . n. 1 e que· determina que fiquem equipárado·s 
· os funccionrios da carreira consular aos da. ·carreira diplo
matíc~, assim Mmo as de ns. 4, 5, . 6 e· ·7, todas .. i~fringem 
o. Reg1mento. . . / .. . 

Quanto /ao orçamento do Ministerio da Guerra, das emen
das apresentadas á Commissão por · diveNos Srs, Senadores, 
as de ns. 3, 4 e 5 tambem não podem ser acceitas pela Mesa 
pelo· mesmo motivo.. · 

··. Emendas recusadas pela Mesa, em virtude do _dispositivo 
. regimental 

I (ORÇ.o\<MENTO tDO EXTER'IOR) ' 

Ao n. 9 do art. 6' accrescente-se : . . . 
9-Corpo Consular-Augmentada .de 13:000$ :para os. 

Vice..,Qonsulados em ,'M-anchester, N'orfolk e Gotbembur-g, sendo 
5:000$ para o segundo e_ 4:000$ nara o primeiro e o terceiro. 

No materiál como· na proposta . 
. · Supprima-se tambem o art. 

1
16 

dos 'Deputados. · · . · . 
do projec'to da Gamara 

' ' 
. ' . 

Onde convi·et': 
. . 

Art. Os actuaes a:ddidos commerciaes póderito ser trans
feridos, a j_uizo do Governo, ·para o corpo cónsular, :em cate
goria nunca inferior a consul simples. · . 1 

·Sala· das Commissões, 17 ·de novembr() de .1916. ,.;:..José 
Murtinho • ...... A.lcindo Guanabara. ·. · 

Verba.,..- Legaoões e consulados: 
Restabeleça-se a gratifiriaeão de residenoia dos 2" se-

cretarias de .legação. · · · · · · 
· Sala- das sessões, 10 de novembro ;de :19:16. ,-Gon:aga 
Javme_. .. 

i'• : 
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. Onde convier : . 
. Art. . .Fica exte11siva ao corpo consulax: a disposição do 

art; 40 da nova co!lJsolidacão diplomatica. 

·. iEmenda substibutiva: . , 
Art. .Ficam equiparados para todos os ·effeitos, os :func. 

cionarios de · carreira consular aos da carreira diplomatica., 
nas vant:igens e favores em cujo gozo se acham os empregados .. 
da ultima das mencionadas ··carreiras. ·.. · · 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Ficam exte:nsiv.os aos consules geraes em íBIUenos 

•<\dres, Montevidéo e Valparaiso os favores constantes do art. 8 
do decreto n. 2.364, de 31 de dez9mbr~ de :1.910. • 

:. Sala .das sessões, :1.6 . de nove~ro .de 1916. "-<Ribeiro 
Gonçalves . 

.Ao n. 2 do· art. ·1·, accrescente:..se .in tine: . . é a ~ubstitúir 
os encarregados de. negocios acreditàdos fora de sédes de lega
ções por ministros residentes, que o Governo .nomeará, fixando 
a · representação em, S !000·$: e supprimindo em consequencia 
o numero correspondente de primeiros secretarias. . · 

~Diga.:se, onde convier: 
f . • •' ,. 

Fica elevado a viée..,consulado ,de carreira o vice-consu- · 
lado honorario de ·Livorno, .com- os vencimentos de 4:000$, 
ouro. · · 
. . 'Sala 'das sessões do Senado, :1.8 de novembro de ~916 . ..,....: 
'A:rthur Lemos. · · . · . . ·· 

-· 
1Sllja destacada da verba n .. H •. 1(ouro) -EXTRAOI\!)I

NAmA No EXTERIOR .a q•uantia de oito contos para a verba 
n .. ,.. (-ouro)·· CORPO CONSULAR-·.PESSOAL-· . destinando-se á 
manutencüo, do' Consulado de Spezzia, cujo· eonsul passará· a ganhar annualmente o ordenado de 5 :3313$·3·33 e a gratifi-

. caoão.de 2:666$667. . . . ~ 
. ~· .. 

· ISemido Federal, 8 de noveml>:ro de •1916. -)Arthur 
Lemos. -Lopes Gonça!v'es .-Reuo Monteiro. . · 

1 •• 

. . 
I ORÇAMENTO DA GUERRA . . ) 

; ·· N. 3 · 
" Verba 15"-.RedijaJse assim': 

·· ferenca de vencimentos, ·pessoal 
outras.»' 

illesp.ezas .. no exterior, .dif
contractado, commi.ssões e. 

' 



I, 
• 

oi.-GS ANI<AES DO SENADO 

' N. 4 

Art. 20, n. II- ~<\,ccrescenle-sc: «sem augmenlo · de des
peza.» 

. . N. 5 
I 

1Art. 30, lilttra b-Accresclllnte-se: «ou quando marchar 
com o seu corpo.» 

QIRÇAi\IENTO DA . MARINHA 
'. 

Artigo additivo, qnde "Convier: 
.. A porcentagem addicional dos funccionarios que · servi-· 

I'cm na· .aviacão, nos. submersi·vei.s: e nas ilhas . da ·l't.indade 
o l!'ernando dà Noronlla, não 'POderá exceder dà que compete 
aos officiaes .. que .serv{)m em Matto Grosso, Pill'á e Amazonas, 
de accõrdo com o art. ft"' e. § 2• do art,. 28 da lei n. ,2.290, 
de 13 de dezembro de 1910, c ·será custeada pela rubrica~ 

· F.ventuaes- da verba «,Despezas extr:aordinarias. » · 
' l ' ' . . ' ' 

O Sr. Presidente ··-;- Nada mais· havendo a tratar,. YOU le-
vantar a sessão. ' · 

,• ' . I ,t 

Designo· para .ordem do dia da seguinte: ' 
Votação, em 1" discussão, do projecto do Senado n; 26, 

de 1916, que cria, com caracter officiaL e· personalidade .. iu
. ' ridica, a Ordem dos Advogados no Districto l!'ederal (do Sr. 

1tfendes de Almeida); ·• .· 1 
. . . 

Votação, em. 2" discussão, da prop.osição· da.· àamara dos 
Deputados .n. 88, de .1916, que abre, pelo:Minist'erio. da Guerrà, 
<l credito especial' de 8:509$898, para pagamento. de gratifi
cac'ões que competem ao. major' Apollmario Per.eira Busta7 
mante, adjunto do. Collegio Militar 'do Rio de. Janeiro. 
(r.om parecer {avo'ravel da Com-missão de Jt1inanças); 

· · Volacilo, em 3" discussão, da proposiçÕ.o da..,Ó,\mnra dos 
·. Deputados n. /18, do .19.16, que autoriza n abrir, pelo-Minis

tcrio dn Fazenda, o Cf.•edilo ·especial de 15:120$365, para · 
pugnmenlo do que é devido a D. ConsLnnca .Alvéls Branco 

~ do Mello: 'Barreto, em · virtude.· de sentenca judiciaria 
· .(com parecer {rworavel da Com-missão. de ·Finanças); . . · ·. 

. Contlnuar;ão dn 3" discussão da· propos•i1;ão da Camara dos 
Deputados n. Bti; do 1916 -.ar·ts.,~:;17'.a.27- que .fixa a 

· despczn do Ministcrio .da Marinnà.'j:iàra. o oxm·cicio· do -19'17 
· (com par•ecer· da Com.m:io~sao:>.(,k Finanças O((ercccnclo .mh-

cmcndas ás emendas apr•cse1itadas) ; '· . · , . 
. 2"· .discussão da proposÍcão''' da. Cainnra. dos Deputados ·' 

u. 85, de 1010 - nrts. ·o u 16 -·.fixando u dcspcza do Mi-

' .. 
···, 

.' 
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nisLcrio das Relações Exloriores paril 1917 (com emendasaa 
.cornrnissa,o de F:inanças) ; 
. 2' disc;ussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 85, 'do 1916 - arts. 28 a 51 ....,.. fixando a dospeza do 
Mini&lerio ·da ·.Guerra para o exercício de 1917 (com parecer 

da Com missão de F-inanças apresentando emendas). 

· Levantn-so a sessão t\s 2 horas e 40 minutos. 
' .. 

. . 
. 'lf12• SSESS.1.0, EIM 22 DE NOVEMRO. DE 1916 

. PRESI~ENCIA ., DO SR, URBANO SAN1'0S, 1~RJlSIDENTll 

A' 1 hora da tarde abre-se a sessão, . a que concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Pedro Borges, Metello, Pereira Lobo, Lopes 
· Gonoalves, Rego Monteiro, •I.ndio do · Brazil, Costa Hodrigues, 
Mendes de Almeida, José Euzebio; .Pires F<erreira, Ribeiro Gon
çalves, Francisco Sá, João Lyra, Eloy de· Souza, Cunha Pedrosa, 
Walfredo Leal, Rosa e Silva, Dantas Barreto, Raymundo de Mi-·. 
randa, · Siqueira de. 1\Iemezes, Guilherme .campos, João Lujz 
it\.lves, · Miguel :de Carvallto, E rico Coelho, Alcindo Guanabara, 

.Bueno de Pah:a, Bernardo Monteiro, Alfredo IE:Jlis, José Mar
tinho, Xavier da Silva, Abdori Baptista c Soares dos Sàntos (33). · 

· Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. Her- ' ! 
· cilio Luz, 'Silverio N cry, Laura. Sodré,, Arthur Lemos, Abdias 

Neves, '.Dhomaz Accioly, Antonio de Souza, Epitacio :P.t1ssoa, Ri
beiro de .Brito, ATaujo Góe3,· Gomes <Ribeiro, \Ruy Barbosa, 
Luiz Vianna; José Marcellino, Lourenço Baptista,. Irineu · Ma
chado,. 'Francis·co Sa:lles1 Adolpho Gordo~ Eugenio Jardim, Gon
zaga Jayme, Leopoldo de Bulhões; Alencar 1Guimarães, Gene'
roso Marques, Vida I na:mos, Rivadayia Corrê a· e Victorino Mon-
teiro (26). · · · · 

E' lida e posta em discussão a· acta da .sessão anterior. 
' , ' ,< •• o I ' ', ~ ' • \ ' ' I " 

. :0 O ·Sr. ·.Francisco Sá (sollrc a acta) - Sr. Presidente, da 
·acta oonsta':a:deliberacüo tomada hontem por V. Ex;, recusando 
algunias"':'eniendas; apresentadas ao projecto de areamento do 
iVIinisterio~·~;~a:;Gü'erra:;: 'i'l"a.public"acão, .porém, h a e:vidente equi
voco.· V.:' ·'Ex .:.':declâro'uirecusar as emendas 3, 4 o 5, das ~l/pre
sentadas p.or· diversos:senaôores. e adoptadas pela Commissüo; 
entretanto emendas ··que:·.süo 'publicadas como tendo ·sido re
cusadas são de série daquellaá·p~oposbis:ipor iniciativa da Com-
ml·ss~o · ·· .··-·\·~-~'., ... :·I,.: 1-1 1 

'-" • I _J.,,,;l•r'i·ot\• ·~ l••1, 

. .Basta lei-as para .verificar que ilão\é:ià-.cssas que se refere 
a deJi.beracão de V. Ex.·, porcruanto uma, dellns não faz mais 
do que modificar a t·edaccão de uma disposição do· orçamento, 
declarando: .,..- « ó J'eita sern augment·o de despeza a autorização . ' l . . . 

\ 
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dada para: contractar no ext~rior operarios para a fabrica . de 
. materialbellico· ».A outra emenda substitue, na redacção, as pa-. 

lavras -· « commissão no exterior» pelas palavras-« odespezas 
no . ex~erjor,. differenca de vencimentos, pessoal. contrac.tado, 
oomm1ssao ». A terceira manda que se. accrescentem á dispo
sição da Gamara sómente essas palavras : ~ « refere-se aos 
officiaes que. forem transferidos de um .para outro Estado, QU 
quando marcharem em seus corpos ».. . · 

·' :A publicação, portanto, não traduz o pensamento- de V. Ex. 
Torna-'se · necessaria uma rectificação. P.eco a V. IE:x. que dê 
ordens para que elia-Seja feita. Devo tambem, Sr. Presidente, 
por lealdade, fazer uma outra rectificação. A emenda do Sr. Se
nador Dantas Barreto, mandando· ceder ao Estado de Pernam-:
bUCO'· um proprio nacional, tem a declaração: .«mediante .in
demnização »:. Cumpre-me dizer que essa declaração foi feita 
pela ICo.mmissão; -entretanto'· está incorporada no. texto . da 
emenda sob a· assignatura do sr·. Senador· !Dantas Barreto. 
A emenda de S. Ex. manda ceder sem essa ·declaração, que é 
da exclusiva responsabilidade da Commissão. 

. O Sr. Presidente - v. Ex. tem toda razão na rectificação 
. que faz sobre as emendas apresentadas ao orçamento da Guerra 

· e não .acceitas pela Mesa. Notei também esse equivoco na pu
iblicacão feita e tencionava . fazer a rectificação. Além· desta 
rectificação ha ainda ·a fazer as seguintes, relativas ao orça-
mento do Ministerio das .Relações Exteriores: ' ' 

, · Na de n. 7 não compre!h~ende a recusa da Mesa· á segunda . 
parte: · .. · .· · 

. «No material .como na proposta. · -· .· .. 
· .· Supprima-se tàmbem o art. 16 do projecto da Camara dos 

D.eputados.» ' ' ' 
· · . Esta pa·rte da emenda foi acceita pela. Mesa e não ha dis-
_posicão regime,ntal que ,a ella se opponha. · . · 

A Mesa admittiu as emendas ns. 3 e 8, rejeitadas pela. 
1 Comniissão. As demais foram recusadas, isto é, as de ns. 2, 4; 

5 e 6. As de ns. 3 e 8, com parecer contrario da Commissão, ' 
foram as unicas acceitas pela. Mesâ:~ ·. · , · · . 

H a portanto ainda esta rectifipacão a fazer. 
E' approvada a ecta. 

O Sr. -i • Secretario dá, conta do segui~!Je 
. o' 

. ' 
. ·' 

EXPED'IElNTE 

._ Offioio do Sr. Ministro da Fazendâ transmittincici á men-
sagem com que. o ·sr. Presidente da Republica restitue dous 1 

dos. autograJ)hos da resolução do 1Congresso Nacional, sane-· 
oionndn, ·que' abre, .pelo mesmo · ministerio, o credito de 
20::567$150 para pagamento. do q\le é devido a D; Cecilia 
Toledo de Oliv•eira Lisboa, em virtude de sentença· judiciaria. 

' 
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-iA!rohive~se um dos autographos e remetta-se o outro á 
Gamara dos Dàputados. . 

Requerimento dos Si·s. A. M. Fontes Junior e outros, di
rectores do Banco 'Çooperativo Commercial de S·. Paulo, pro
pondo-se a organizar o credito . agrícola 'do paiz, p·or meio de · 
cooperativas, bancos cooperativos e bancos centraes Ílas · capi
taes dos Estados, e pedindo os favores consignados na legislação 
vigente. -A's Commissões de Justiça e Legislação à de Fi-' 
nanças. · · 

O Sr .. 2• Secretario. procede á leitura do seguinte 
' .. . ' 

PARECER 

I N. 213 '- 11916 ... 

·· :A: Commissão de IÍ!'inanças, tenC!o · examinadp ás :emendas 
offerecidas em 2• discussão ao projecto de Orçamento da Des
peza. do Ministerio da Viação e .Obras Publicas, para 1917., vem 
·emittir sobre .e lias o sim parecer· que é o seguinte: .. • · 

•' . ~ ' 

' 

. . I - . I 
. Emenda n. I, assignado pelo Sr. SenadorDantas .Barreto.> 

. · lP31I'ece :li · Commissão que deve ser ~provada, ·porque 
attende a legitimas necessidades da viação no norte da Repu-: 
blica; maxime· sendo uma áutorização, de cujas :vantagens o 
Governo ajuizará, si della usar~. · · · 

. ,· rj~~~;.)iij;;,, I n • • • • . 
Emenda,n•.'ê2~-subsoripta pé los· Srs. Senadores. Soares dos 

Santos e· Rivadavia'tCi:itrêa.-~, , .. :·.. . · · ' . 
. A ·emenda· tem ·~po'r ·;flm~<.ácudir. á. solução da momentosa 

questão.· do :apróveitamentii.' do.~·carvãó;;:nacional. ·. · . , . . /· · 
:Pensa a Commissão'·qUildeve.ser·app~ovada, com a· seguinte· 

redacção, como ;: · .·· · · · .íd'. 
' '·-' - ' 

,. ,\ '• >' ..... ' ' , ' I •'i,, ' 

·"o~ · • Substitutivo,. .. . /-.;. . .. 
· :AiSilriescente-se : · ·. : . 

........ • w . • . ~ .L" · 

. ·L-\rt~';c;::_.,~~Jntuito .de facilitar o· transporte das minas aos. 
portos de· embarque e destes aos centros consumi:dores do. 
carvão nacional'e de impulsionar a exploração industrial desse 
minerio, ficà o Governo autorizado a entrar em accOrdo com as 
companhias Auxiliaire de · Chemins de Fer au Brésil e· ·S .. 

. Pàulo 'Rio Grande ou com as emprezas . e .proprietarios . das 
' mesmas minas, para· o . fim de construir desde Já os ràmaes 

ferro.:'Viarios pelos meios que julgar mais convenientes. 
\ I . . 

. I 

1. 
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III 
• ' I; 

E·IYlendn n. 3,. dos Srs. Senadores Victorino ·l\fonteiró, :Ri
\•adnvia Corrêa e Soares .dos .santos·: 

O contexto da emenda, de autorização ao Governo dispensa 
qualquer ,justificação de suas vantagens. para o 'llhesouro Na- · 
cional, pelo que a Com missão é de par-ecer que seja approvada • 

. IV. 
' Emenda n. ~l, subscripta pelo Sr. Araujo G6es:: 

. ~ Commissão é· de pare'cer que se,ia approvado o . se-
guinte i. 

' ' .. · · SubstUutivo 
! 

• i ' 

:Art. Fica o Governo..1mtorizado a. prorogar por quatr.o 
mezes, o prazo para. inicio do serviço. de navegação· a .que .se 
obrigou a Companhia Pernambucana de· Navegação a .va.por, 
nos termos. do contracto celebrado: de ncc011do. com o decreto 
n. 11.620, de 30 de junho de 1915; . · 

:Sala das sessões, 21· de novembro. de 1916. -Bueno de 
Pai.va, V.ice-Pr~side'nte • .-,.JI:I,ão Lttiz A:lv~Jo,Y, it~lntor .-João 
Lyra. -Alcindo ·Guanabara,.,..- Erico Coelho. · . . . ·. . 

EMENID.\S Á PROPOSIÇÃO DA C.~MARA DOS D!>PUTADOS I\. 85, DE HH 6 ., 
. A QUE SE REFERE O PARECER. SUll'Ril. ' · . 

N.t .. 
. . . . . . . .:. . I . . . . . 

. Ao § Xlol do art. 62. do .proJecto de Orçamento da Despeza 
Geral daRepublica para o exercício de 1917, accrescente-se, no 
1'im do segundo período: .... · . . · ·. · . · -, 
·• « Tratando,.se, porém, do companhias. ápenas arrendatarias" 
no accõrdo feito em taes condic·ões, sená permittido alterar as . 

: actuaes 'taxas de at•rendamento, desde .que se estabeleça a obri
gatoriedade de oonstruccão dos prolongementos.) ·· .·· · · 

' 

, .. ' ' ' ' ' ' ' 

Sala .das sessões, f.l de novembro ·de 1916.- ilantas Bar-· 
1•eto. · · · r:· 

. , . N. 2 ' . 
' · Onde convi6? : · 

' ' . . ·.,•,·, ; 

. ·Fica o Governo autorizado. a' auxiliar da maneira,': que . 
julgar mais conv>eniente e mediante as necessarias garantias 
aos proprietarios ou emprezas de minas de ·carvão nos Estados 
do Brasil para o "fim de desenvolver a sua exploracão. indus
t.rial e de facilitar os necessarios meios do trnnsop,orte dAsse· mi~ 

,· '. ' . 
. . . ~:·'·, :::· . 

. --·' ...... ,. ,, 
·' '' ' ( 

~ 
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ncrio; das minas .aos portos de embarque c destes as centros 
consumidores. · 

Sala das sessões, 14 de novembro de 1!l1!i. -Soa1•es dos 
Santos. - Rivadavia Corraa. · • 

·' N. 3' 
Onde convi'er : 

· · :Fica o Govérno da União autorizado: 
a) a entrar ·cm accôrdo com a Companhia do Porto do ·Rio · 

Grande do Sul para antecipar a imcampnção de todas·.as obras 
· c serviços constantes do seu contracto; · . . 
· b) ··a transferir por arrendamento· óu pelo regimen da lei 
de 1869 ao Governo do Estado do Rió Grande do Sul a. explo
ração dô porto do tRio Grande e a conserVação da barra·; · 

· · c) . a fazer as operações de credito que forem necessarias 
. para esse fim; ·desde. que o ·governo daJquelle Estado assuma a 

·· responsabilidade da parte. correspondente á encámpação , do 
porto; ficando a .actual taxa de 2 %,. ouro, sobre ·a im~orta,ção 
reservada para oceorer ás despezas. da construcção da barra e a 
amortização das quantias nesta despendidas. . . . .. 

·.:Sala das sessões, 14 de· novembro de i!l16.- Victorino 
i!lonteii'O. -Rivadavia Cor~·êa. -Soares dos Santos. 

·, N • .i· 
Onctci' convier: · • 

.. ' ~\rt. . .Fi•c'a o Góverno autorizad~-a prorogar o contracto 
da CompanhiaPemambucana até marco .de i!H'i, quando de
verá .ser iniciádó'}o .;serviço de navegação, 'nos termos do 
mQsmo contracto.··'::·;,;),-,. . . · · 

,· • • ' ' . -. . ~ ~ . ,li" ' ~ ' ' ' ' . ' 

·. . Sal~ d!ls sessõés;'.Hdc'noyembro do 191!i. -:Araujo Góes,, 
• 1mpr!m1r · ' " · ., · ·· .'1. • ·' ' :··'·, ·•·. ,.1 • :. ·.. . 

· , E'· igualmente lida ~ .rcméttida á Commissão do Policia. a 
seguinte · ··· . , ~ · - · ' '1: · 

'' ' 
··.,. 

' ' 
.JNDICAÇÃO- . .,. · . 

' . N. 6- 1916 , . 
' ,:,;; • ·' ' ' '• ,' '_· ' • , • ', ' ' I ' 

F:ica suhstituidn a nlincn ultima do nrL '142 do 'Regimento 
interno. pelo seguinte: 
. · 'c IExceptunm-se, porém, as que. forem propostas ou enca
minhadas ,.pelas Com missões que estudarem os respectivos pro-· 
.i e c tos., · · ·· · · · · 

·Sala das sessões, 21 de novembro de 1916. -Bueno de 
Paiva. -João Luiz Alves; -João. Lura. -"L. de Billhües.
Erico Coe.lho. - Alcindo · Guanabara. - Alfl~edo Ellis. · .· 

' ' ' . . ' 

I. 

' ; 

,_r I ' ' 

' ' 

.. 
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E' novamente lido, apoiado· e, por ter preenchido o triduo 
regimental. vae a imprimir, proJecto .do s~nado n. 28, de 1916, 
que faculta aos ex-alumnos da Escola Militar do :Realengo, des

.• ligados e:JJ-vi do § 2• do art. 12 'do regulamento, prestarem 
· exames das .materias 1que lhes faltam para completar o 1• anno 

·do curso fundamental ou mais um de matricula, para. conclusão 
desses estudos. · · · · ·· . . · · · · . 

· ·· São lidas, postas em discussão e appro:vadas as seguintes 
redacçoos finaes das emendas do Senado : á pr<Jposiçiio da Ca
mara. dos Deputados n. 145, de 1915, 1que abre o. credito. de 

.f6:540$ para pagamento de vencimentos a Ernesto otero, func-
cionario addido do Ministerio da Viaçiio; e . . . . 

· substitiltiva da proposição da Camara dos Deputados que 
abre um credito de 97:299$1459, para execução da·sentenca que 
oondemnou a Fazendá Nacional a restituir impostos aduaneiros 
cobrados a Luiz Hermanny e outros. · . · · 

ORDEM DODI~ 
' . ,. 

.. . 
• I 

Votação, em 1" discussão, do projecto do Senaido n .. 26, de 
1916, que crêa, com cáracter offioial e personal~dade jurídica, 
a Ordem dos Advogados no Districto Federal. . 

·. l<\pprovado; vae a Commissiio de Justiça e Legislacllo •. · 
- .· . .i . . . . . . 

O Sr. Soares dos Santos (pela ordem)-· ISr. ·Presidente, 
declaro ter votado contra o projecto 'n, 26, · em primeira dis- .. 

• cussiio, por julgai-o· contrario á ordem ,constitucional:. · 

· O Sr. Presidente--. V. Ex. tenha ·à .bondade de. mandar a 
sua declaracão por escripto; " . 

:Vem á mesa e é lida a seguinte • 
', -· ' . '' 

DECLAJÍAQ!O_ DE VOO'() 
• . I . : 

. ·, i \ . 

· .. Declaro ter votado contra o · proj écto n.. 26; . por julgar 
que o mesmo institue· .um ·privilegio para .. a:. Ovdem dos Aldvo-. 
gados ·no . Districto Federal, contrario ao regímen ·republi-
cano vigente. . ' . ' . . . . . . .. . •. 

' . ' J ·: • . • ' 

Rio, 22 de ndvembro de 1916.-Soares' dos.Santos. 
' . 

. . Votação,· em 2~ disc~ssão da proposicãci. da Cainara 'dos 
Deputados n. 88, de 1916, que abre, pelo Ministerio· da Guerra, 
o credito especial 'de 8:509$898, para pagamento de 1gratifi-. 

. cacões que competem ao major.:Apollinario Pereira Bustamrmte, . 
adjunto do Colegio Militar do Rio ·~e Janeiro. 

. ' 1 Approvada. ' . · · · · . 
,. • •• •• 1' ·;..-- / 

O Sr . Pereira Lobo (pela ordem) ·requer, e o ·senado con
cede, dispens~ de interstício pára crue a proposição figure na 
ordem do dia da. prif!1eira sessão. -, ' ... f 

·•'·', 
· .•.. '·1 ·"' 

. ... ·, ... :, ~· 
' .. 

1..",.. 

' '· 

•.: 
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Votação, em 3' discussão, da proposição da Carnara dos 
Deputados n. 48; de·1916, oque .autoriza a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, 9 credito especial cte 15:126$365, para p.agaménto 
do que. é devido a D. ·Constança Alves Branco de Mello Barreto, 
em virtude de sentença judiciaria. . · 1 

Approvooa; vae. ser, submettida á sanccão. 

ORCA:MEN110 IJ)A MMUNH<A 

. · Continuação da 3' discussão da proposição da. Camara dos 
Deputllldos n. 85, de 1916, arts. i7' a 2.7, que fixa. a despeza do ' 
Ministerio da · Marinha para o exercício de .i 9i 7. 

Enoerradl!o. · 

O Sr. João Lyrá (pela o)'derri) ·-Sr. P.residente, aehando-se 
encerrada a discussão do areamento da·IMarinha, peco a V. Ex. 
consultar o Seriado sobre si consente que elle volte. á Com
missão afim de serem corrigidas as emendas aprésentadas, que. 

· foram publicadas algumas com omissão. · 
E' approvado o requerimento" 

O Sr. Presidente- Em virtude do voto do Senooo·o orca-
menta volta: á Commissão de Finanças.. · ·. .. · 

' . 
' OR()AJMENTO DO EXTERIOR 

' . · 2' discussão .da proposi.cão da Camara dos Deputados n)l- · 
mero S5, de i 9i 6, ar.ts. 6 a i 6, fixando a despeza do· :Ministerio 
das Relações Exte·riores· para i917 . 
. ·. Encerrad~'· ·.c. '<' · ·. ·' · 

........ ' . / ' ' . . ' 

O Sr. Mendes· de' Almeida ·~pela ordem)......., Sr. Presidente, 
pergunto si as declarações horitem feitas por V. Ex. referEm
tes a este ministerio, ·vão ·ser tl)mad~ em cons·ideraoão. 

. o Sr. Presidente _;;,_ Éstão toda.~ sendl) tomadas em consi-
deração. · ·. .. 

São approvadas as seguintes 
-· . . ( 

~·. 
! , . EMENDAS 

. ' I 
' . I N. i . ,, 
' { ' . . ' ' " . 

Mantenha-se na vez·ba 1 • Secretaria de EstadG a quantia 
proposta pelo Governo. 

N. :2 

·Conserve-se a ·quantia /votada n!>, total para a verba .3• 
Extraordinarii)S nG . Interior, dividindo-se, porém, p'elas tres 
consignações de acoOrdo com a proposta e supprima-se toda 
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a parte final deste as palavras - "\ccrescentando~se. ao nu
me~·o ·1, etc. · 

, N. 3 

Elevc-:se a 50:000$ a ·consignação p~ra a verba ·i' «'Co~
missõcs 'de Limites :t, supprimindo-se a pa·rte final « publi
cação de actas, etc. :t 

N. 4 . 

Mantenha-s·e a verba 5' «Recepções officiaes », de acciõrdo 
com a proposta .do Governo. · , . : · 

N. 5 . 
' ' . 

· Mantenha-se a verba 6' « Con~ssos e Conferencias», re- · 
duzindo-se de 10:000$, respectivamente, sobre a proposta do · 
Governo, cada .. uma das .suas consigna.cões. · 

N. 6 . 

Mantenha-se 'para ll verba s• as quantias propostas pelo 
Governo. . .. 

lN. 7 

Nó. material como ria proposta. .. 

N. s~ 

· · .Supprima-se iambem o aJ:t, 16 do: pro:jecto. da. Ca~ara 
· d~s l)eputados. .. · ' 

N. 9. 
IA' verba -9~: í 

Mantenba.,.se a proposta do· Governo em • relação ao Çon"::. 
·suJado. de Bremen. . ·. · \ '. ii 1 

.· • N. 10 

· : Na verba «'Ajudas de. custo» mantenha-se a 'quantia con
signada na proposta do Governo, continuando: a concessão das 
mesmas a regular-se pelo art. 1·9 da .lei .n ~· 3, 089, de G 'do · 

.·,janeiro de 1916, supprimindo-se tombem o art. 13 e seu. pà-
.ragrapho ·.cto pro:iecto da ·Gamara dos Deputados. · · · 

N. 11 
. • , I . , r . . ., ,. , , , 

· · · Na. verba « IE!Xtrordinarias do'··Extcrion supJ.)l'ima-se a 
part:e final desde a palavra « nccrescente-se,' ctc.l> • ·., 

' ' ,r, , 1· 

. 
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1'i. 12 

Supprima~se o art. 8• do proj·e.cto da éamara dOS· Depu
tados. 

. N. 13 ,, 
· . , ,Suppfima~se o árt. 12 do projecto da Camara dos Depu-

tados., · · · · '· 
N.14 

· Supprima-.se art. 1,5· ,(lo projecto da Camara dos· Depu-
tados. · · .· ·. · · · · · 

N. 15 · 

Onde t!Yer· cabimento: 
. ·. Os funccionarios <lonsulares, que estiverem servindo com 
remunerações inferiores ás .de .seus postos, serão aproveitados 
'nas primeiras vagas na ordeín de suas categorias. · 

' i 

Ai·t. Os fu~lCuionarios consulares que estiverem stJr-
vi,ndo em pos•tos inl'eriore.s aos de suas categorias por motivo · 
de reduccões feitas pelo ·Congresso Nacional, 'deverão S€r iro
mediatamente 'providos nas primeiras vagas que se abrirem 
em. éonsulados correspondentes ·ás ,suas categorias~ · 

O Sr. Pires Ferreira (pela .ordem)_;., Sr •. Presidente, pedi ' 
. a,palavra, simpJ.esmente para dizer a ·v. Ex. que Irie reservo 
para, de, accõz-do com o modo de' pensa.r ri agir. do Governo, 
apresentar emendas em 3' discussão. que reduzam a despeza· 
deste •ministerio. · · '. ' · 
' ' . 

\ ',. 

· ORÇAMiEiNTO 'DA GUERR,A . . , 
, 2' ·discussão da proposicüo: da Camara dos IDepritados nu.; 

niero 8·5; de 19Hl -- arts ~ 38. a. 51 ....... fixando a despeza do 
~Iini.~terio ,da: Guerra para o exercício de 1917.· 

·'Sü'o lidas as s·eguintes, 

EMENDAS 

N. 1 
Onde. convier: 

.. Fica equiparado em ·vencimento.s o porteiro da Directoriil. 
do Engenhat'ia nos demais porteiros da Directoria do Expe..:. 
dicnto c Contabilidade ctn Guerra~ · 
· Sala das sessões, 2•2. de novcmbro.de l9iü.-Raymundo dr: 
llfoil~anda: · : 
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' .O Sr~ ·Pr.esidente - Essa. emenda não póde .ser acceita· 
pela Mesa pol'Qu.e infringe o art. · 142 do Regimento. 

N. 2 
· :Onde convier: 

. - São dispensadas a·s aividas dos orphãos de militares, con- . 

. trahidas até 31 de dezembro de 1916, para com os eollegios· 
" militares.-· Pires Ferreira: · . - ,. . . 

O Sr. Pre·sidente - ,<\. Mesa não pó de acceitar esta emenda 
do Sr. Pires Ferreira. . . · · · 

·O art. i46 do Regimento dispõe •que não são admissíveis 
' em qualquer. discussão emendas ou additivos ·que não tenham 

immediata relação com o assumpto da proposição. .·· . 
. ,A !~i' do orçamento da Guerra ~ :para fjxar)1. desp~za do 

m1mster10 e a -emenda refere-se a d1v1das com .o Colleg1o Mi- . 
: litar. Portanto,. não póde ter relação com o mesmo. 

'.,' N. S I 

-rOnde ·convier.: ' 
· Para o preenchiménto das vagas de ministro do Supremo 

Tribunal il\lilitar, poderão ser nomeados indistinctamente,· offi-· 
ciaes generaes effectivos ou reformados.~iJ•es Ferreira. 

N. l • I 
· c Considerando que o árt. 46 da lei.n, 3.089, .de. 8 de ja

neiro do corrente á.nno, manda ~que • J vagas que o ocorrerem na · 
l<\.'dministraoão do Arsenal' de Guerra do Rio de Janeiro não 
sejam· preenchidas até . que o respectiyo qUadro fique redu
zido a . um' secretario, um chefe de secção,, do.us 1"' officiaes, 
dous 2••, quatro 3"' ·e ·u 4"', etc.; . _ · · . . · 

· Considerando ··que pelo decreto ·n. 11.853 A, de 3f · de 
dezembro do annd proximo passado, o quadro . dos officiaes 
civis. da Intendencia da Guerra foi reduzido ficando aiddidos: · 
um . 2• official e quatro 3~; · . . · , · 

,. · ·Considerando que alguns ·destes . officiaes civis,· quer . da 
· Intendencia quer. do Arse~al referido, acham-se actualmente 
servindo addidos na Directoria 'do. Expediente da I Guerra; · 

·Considerando ainda que o · Governo ·procurou o mais pos- · 
sivel reduzir despeza attendendo á situação financeira do paiz 
'e ao aproveitamento dos empregados ·excedentes .:dais respe-
. etivas repartições nas vagàs •CI'lie se derem na. Directoria de · 
Expediente, trará·economia para a ·Nação evitando que o Go
overno seja foroado a nomear para as vagas pessoas estranhas. 

·. ao fui.J.cciDn alismo publico e o que viria trazer maiores des-
pezas ao Thesou:ro Nacional, e não havendo disposição 'de leí 
que autorize o Governo,;_aproveitar ·os que já alli servem com 
a pratica e· aptidões sufíjcientes para o desempenho das tunc
.ções que 'lhes estão affectas e. attendendo ainda aos ser:vioos .. ,. ' 

( 

-. 
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que os mesmos vêem prestando á . citada. repartioão, apre
sento a seguinte emenda, não só como medida economica. 
como tambem de justiça: 

) . \ - Emenda·. 

. <.:Art. Fica o Governo autorizado a· aproveitar nas 
vagas · que se verificarem na. . Directoria · do Expediente da 

. Gue1•ra, respeitados os direitos de P.romoQão, no .: quadro os 
actuaes .officiaes civis da •Intendencia da Guerra e do Arsenal 
de Guerra. desta: ·capital, addidos á mesma Directoria, que 
tenham, mais de dez annos de serviço DUblico. · 

Sala. das sessÕes, 2 de setezÍlbro de i916._J Alberto de 
Abreu,, 

.,.. 
Ora; 

· ·. · Considerando que as vantagens 'reaes que apre~entam os . · 
fun JC,íonarios addidos â Directoria de· Expediente· são perfei
tamente iguaes ás· dos funccionados excedentes do .Arsenal de 
Guerra desta Capital ·.e de outras repartições, presentemente 

· addidos á Directo!lia de· Contabilidade da Guerra e sendo de 
jU!Stiça que essa emenda a elles se 'torne extensiva, tanto 
mais quanto as nomeações· destes :funccionarios o:fferecem 
tambem immediata e · incontestavel · economia para o Estado1 · 
visto não serem. as suas vagas preenchidas, de accô-rdo com 
a lei orçamentaria· e com o pensamento do .Governo, ·substi-
tua-se ·a emenda· n; 6, · supra transcriptal ·pelo ·seguinte: · 

· Art .. O Governo preencherá :as vagas. que actualmente; 
existem e .as que se derem na . vi gene ia .desta lei, nas Dire- . 
ctorias de Expediente e de .Contabilidaàe ao M·inisterio da . 
Guerra, respeitado o direito de promoÇão .do pessoal nos refe
ridos quadros, ·com os actuaes funccionarios ·do Arsenal de . 
Guerra desta· Capital e das diversas repartioões do mesmo Mi
nieterio, aetualmente addidos as citadaS~ Directoria.s, 'observado 
o direito de antiguidade .de exercício· nas mesmas para e!feito 
das inomeacões, sem· prejuízo· das ·. ·suas · categorias . ou·· equi-
.valenciàs . .....:.Pi~es Ferreira. , . · . ·.. · . · 

. • ' J 
' . 

''• ',. N •. 5 · 
Onde convier : '' 

. · O 1• sargÉmto .amanuense, que exerce ·o .cargo de escrivão-
· da ,o\uditoria do Departamento da Guerra, fica equiparado para 

todos os · effeitos de rega!.ia.s e vantagens ao escrivão civil da. 
Auditoria Geral de Marinha, attendendo-se ter p mesmo vinte 

. e dous .. annos de ~ons .serviÇos mi. li tares. ·. . . 
. ·sala das ,sessões, em :14'de·novembro·de 1916.-Marechal 

Pires Fertf1:lra. . · 

\ 

J ' 
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O Sr. Presidente-,'rambem nãl) podem ser acceitas estas 
emendas. . 

Evidentemente, e lias infringem o art. 142 do Regimento, 
que prohibc reformas de serviços em leis annuas. · . 

' , .• , . ·N •. 6 . . , .. :. . . 
. Subst,itua-.se o art. 41 do projecto do op;amento da despeza 

pel(}, segumte :· . · , . · _ . . · . . . , . . . . 
· . 'Art. .. O Governo nao preencher·á as va!fas que occor-
rerem. no ,.quadro· do .pessoal 'administrativo do Arsenal de 
Guerra do Rio de Janeiro até que sejam· eliminados os toga-
res .de 

1 
.. . . • · ·· • 

3 ·chefes de: seccão. ' · 
20 ·11•• officiaes. 
2 apontadores. 
5 mestres. · . ~

. · 5 contra-mestres. 
:1 agente de éompras. 

· 1. electricista.. · · 

:·· ' 

. . § . 1. • Fica \entretantl) o Governei, autorizado a. crear os 
. logar~s de um chimico, um ajudante•de chimico, um'.f:lilsen~is

ta de ·p classe e dous de 2• 'classe, para. attender .aos serv1ços. 
. technicos que forem creados ·em :virtude· dll reorganização·, au:. 
· torizada pelo art. ·.7:1: da .lei· orçamentaria vigente. . . 

Sala das sess'ões, 17. de novembro de 1916 • .2:Pil'es Fe1'1'e_ira. 
, , , , : . ~- • . - ' r . , .. . ,• , , .. ,- . 

O Sr. Presidente-· A· emenda do Sr.· Pires Ferreira quo 
diz: «O Governo. não preencherá as •vagas que occorrerem .no 
quadro do pessoal• administrativo do,. Arsenal do· Guerra do 

· Rio de Jáneiro, até:qu'e sejam eliminados os Jogares de, 'etc;:~>; 
não póde· se1• ac!leità porque incide:no art. :14·2 do Regimento. 

Embora·· diminua ·a despeza; . tambem não. pó de .. ser acceita 
pela ·~lesa. conforme;a 2• parto do art. 1.42,-que·lissim deter
mina: « Exceptlia,m;..se, porém, · as que. tiverem por . fim re-'
duzir ·ou supprimir · -despezas public\).s, ·quando· PI'OPostas ·ou 
açceitas pelas commissões . que estudat:em os. respectivos pr·o-
j e:ctos . > . . · . •. . ·., . , · . . · . . . . · . . 

.. ·. . ..v'. Ex .. terá que ~presentar cssa .. sua emenda á Com-missão 
· · ·.:,'- .de Finanças,: para. qua; a Mesa possa acceital-'a .. Dircctam~nte, 

· · · · a Mesa não a acceitará,:e:r.-vi da 2•. pàrte do art.· 142 do.Re-
. gimento. · · ·. · ·· . · · · . ·. ' · ··· · .'· i · · · · 

' •·• ' a. • ' ' ' ' ' ' ' 

. E' lida, apoiada· e posta conjunctamente· em discussão com 
a· prqposicão a ··seguinte .' . . ' 

. ,,. 

«C 

EMENDA. 

Ao ar.t.. 29, n. I, 2• periodoJ in-fin·e: 
' ' • ' ' ·t ,• . 

Substitua-se a ·palnvra d3"»··:por ~14·:~> o acoresconte-sc: 
para as Directorias do, Engeriharia, Material· Bcllico, ·,<\d-.. 

., 

-
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ministra~;ão' c Saude, ~on6tantes do' n, 1, ·c; d, e,. f, da mesma 
verba .. ~ 

Sala das s·essõe..;, 22 de novembro ele 1916.-Prancisco ~d. · 

O Sr. Pires Ferreira'- Sr. Pre;;idenle, acabo de ver que 
foram 1:eeusadas pela mesa todas a.s emendas que apresentei . 
ao orçamento .da ·Guerra, .o j.sto porque - V. !EIX. o disse ......, 
ellas incidiam· no art. H•2 do !Jl.egim·ento. 

O Sn. 1PnESlDENTE -· Nos arts. 1!12 c HG, 
.. o :'3n. PIRES E'~RREIRA:- Dous, ·quatro ou seis é indiíc~ 

I!ente. · · 
· 1\Ias, pergunto aY. Ex.: As emendas que forem apresen- · 

~~~~~a9i~~ Gommissão,neste ~esmo se~tido, serão tambem . 

· O· Sn. PRESIDENTE-· ,\i l\fesa tem recusado dive~sas. 
, ~ . ' . ' . I, ·: ' ' ' I 

·' 0 Sn: llAY::r>lllNDO DE MIRANDA- N!)m póde ~deixar de re~ 
cusar f • ;....' · I • • , , . 

1
,, 

' · O isn.' PIRES FERI\EIRA...,.. Perdoe-me v. Ex.; a minha per- ·.· 
gunta foi dirigida á Mesa. Sou :velho.. . · ·. · . 

VozEs...., Não apoiado .. 
.. . . ' ' /' . ' .· 

O SR. PIREs· FERREIRA •.. e preciso ouvi~ com calma ·e 
attenoão a resposta do Sr. Presidente. ' 

· O Sa. PRESIDENTE.:__ V.' Ex., si tivesse ~restado attencão 
ás, resoluções hont~m tomadas pela ~esa, teria verificado que 
foram ·recusadas· diversas emendas f1rmadas por .membros da 

1 Cominissão .. de F'iilan~;a's; · ·· · 
.o Sn. ·PIRES FERREIRA·-ll!uito bem. !Neste caso; compro-

meLto,-mcí 'Sr.. ··PTesidentc; ·a, .. compat·an.do o areamento Ida ._ 
Guerra .com o·das Relacões Exteriores, votado em 2• discussão,· · · 
provar que neste orçamento .foram acceit~s pela 1\l.esa. emendas 
encerrando assumpto .de caracter. permanente, que devem .na-. 

· turalm.ente incid,ir no art .. H2 .do .Regimento. · ... · .·· . . . .. 
. O· Sn. PRÉstÓENTE-V. Ex. 'fará. a bondade de indicai-às 

. &.Mesa; E' ,.possível· que· algumas, . neste caso, tenham passado 
despercebidas á 1\Iesa: .. . · · . .. • · ·· .·. . · · .··. 

,: ·', I ' , . . - , . ' " . , ' . 

. o SR •. ;PIRES FERREIILo\ -'-·Na sessão de amanhã indicarei 
quaes silo ellas ti. V. Ex., para. poder discutir o· areamento 

·da Guerra,' · · : .· , · . · .· · · 
.. ' ' 

. o Sr. Presidente - Nadà mais havendo a tratar, vou le-
vantar ·a SICSsiio. · · · · . ' ' ' ', ' . . ' . 

Desigl).O para. ordem do. dia· da 'seguinte: 
. a·· dise~ssão ' da: proposição . da Camàra do;;:. Depiltà~Oii 

u. 85, de 191.6,.,-, arts. 52. a 60,...:; .fixando a deapeza·do llli· 
: \ I ' , · s,- Vel. vu 3t .. 

. ' 
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. niswl'io da· Ac;r·i~ulLtü·a, Industria e ·oommercio .~ara o. eicer
cicio de 1917- (com emendas da Commf.ssão de Finaw;as, já 
approvadas em 2• discussão); · : · 
· . · 3' discussão da ~ropQsioão da, Gamara dos. Deputados 

.n •. 65, de 1916, que permitte á Escola de ljlngenharia de Porto 
.Alegre ·contrahir .um emprestimo em obrJgaolles ao portador 
.(debentures), com a garantia da ·subvenoio qu~ recebe do 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul (com. parecer ifavo-

. 1•nvel da. Co,mmissão-de Justiça e Legislaç{ío); . · . · • ~,. 

3'. discussão da prQposicão .df!-. Gamara. dos. Deputados 
. n •. 75, ·de 1916, que ·abre, pelo ~l!msterlo da Fazenda, o cr.e- . 
·dito de 7Q :787$067 pava,pagamento do que é devido a Antonió 
Marcellino Regueira ·da Costa; em virtude de sentença judi
.ciaria., (com .parecer-.favoravel da Con~missão de ·Finanças) ; 
·· 3~ discussão da • proposição da Gam~a dos · Deputados · 
n. sa; de 19f6, q~. abre, pelo ~inistãrio d.a ... Guerra, o credito · 

· espectal.de .8.:509$898, llara pagamento de. gratificações que 
, . compete~ ao .~ajor Ailqllinario P~reira· Bustamante, .adJunto .. 

~o GollegJ_o MI]Jtar do R1o de Janetro ·(com parecer tavoravel 
da Commtssáo de Finançtu) ;. · -" · . · · · ·. · 

Levanta-se a S'éssão ás 2 horas e 22 minutos. · . . 
... ;· -' 

153~ SESSÃO, E.M 23 DE NÓVEMBRÓ DE i9i6 
,-, ~ 

··. PllF.iliDENCIA DO~ SR. UIÍDA~O SANTOS, PRESiilE~TE . • .· 

A' . i hora da l.ai~de abre-se a sessão, a que concorrem os 
!Srs. A. iAzeredo, IPed~o Bo1•g_es, Metellgi· ·Pereira Lobo, Lopes 
Gcm~alves, Rego Monte1ro, Ind1o do 'B'raz1 , Arthur Lemos, .Costa 
Rodrfgués, . Mendes de ·Almeida, Josá Euzebio, Pires. Ferreira, 
Ribeiro Ooncalves, E'raneisco. ~ . .João 'Lyra, Ouriha Pedrosa,· 
Walfredo Leal, Rosa: e Silva, :Dantas·. Barreto, Raymundo .de· 
Miranda, S~gueira. de Menezes, Guilherme Campos, ·.Tolio Lulz 

. 1Mves, !\liguei de GazyaH1o; E rico. ·Coelho, Alcindo .IGuanabwra, 
Francisco. ,Sillles, Bueno de. Paiva, Bernardo Monteiro, IA.!

. 1redo Ellis; ·Leopoldo de Bulhões,: Jos~ 'MUrtinho, Al>don'IBa- · 
• _.., ptista, Rivadavia Col'!rêa e Soares dos Santos (35) • · · 

. ··,,·.Deixam de comparecer com càusa justifie~a oà'srs. Her
cilio Luz, .. Sil'verio Nery, Laura :Sodré; ·Abdias Neves; l'homaz. 
Accioly, Antonio de Souza, Eloy de Souza, .Epitacio. Pessoa, 
Ribeiro do Brito, Araujo · Góes, · Gomes Ribeiro,· Ruy Barbosa,. . 

.:Luiz Vianna, José ·Marcellino, Lourenoo Baptista, Irlneu Ma-· · 
chado, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Gorizaga .Jayme .Xa
vier. da Silva, Alencar Guimarães, .. Generoso Marques, . Vhlul 

I 

lla.q1os. e Vi,etorino Monteiro (24) • . . . , , · · 
.. ..J!l',;.ljda .e pqétà em c;liscuásão: a .acta da· seslli~ BJ)terior .. , 

'~.I " 

,_.:~ .... ~~ 
<·; 

,. ,•: ... ' 

. . 

.. 
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. . 

O Sr. :t• Secretario declara que niio ha exp_ediente. 
' -

o Sr. 2• Secretario procedo ;i leitu1'a dos seg.uintes . . . ' ' ' 

. \ ' 

N. 2i4 - :l916 . 
,I i . 

Estudando a proposta da ri-xacito da Forca Naval. para o . · 
·exercício de 191.7, constante da mensagem do Executivo,. sa
lienta a Cnmara dos .Depu~ados a anomalia d!l' discordancia 
entre ·a. «lei. de fqrçasn: e a do roSJ?CCtivo o.rcamento. ·· isso 
reparo· Lem toda· a razão do ser,· po1s, na. pratica, a segu~a 
dessas leis, ·ua paz·te relativa aos effec.tivos necessarios para 
os serrvicos indispensaveis· á Marinha; deveria;. natuz•almente. 

"ser uma z·epotição da primeira. · De facto, á ultillla ·hora a 
lei de forças é sempre ·emendada, .no· sentido. -de:·sua .adapta
cão ás. v:el'bas oz•çamentarias. · M!ls · como sempre é ·possível . 
consegui!· esse· objectivo, resultam dll'!li · ns .di~Plli'iiiades que 
são por . vezes notadas entre. aqueUas duas .teta. .... · . -

· ,~ol'a mesmo, os dous projectos-o do orcamentCI ria Marfnllla 
e o da flxacão {la ForQa Navát - que vieram da Camara 

· deixam vil r· a fB,lta de · harmonia no que concerne. · precisa
mente á sua parte essencial - o pessoal. Ao pas$0 .que. no 
§ 4• do art. f• do projecto 'que fiià.a Forca Naval se coJil- , 
signa o . total de 4. 695 praÇas · para o Corpo de Marinheiros 
Nacioaes, ·incluídos. os· musicas. sargentos, especialistns • ou 
nno,. e foguistas; além de mais 200 foguistns contr•actados; no 
projecto de areamento está cr•eada a verba para 4~ 695. praoas 
.e 600 ·. foguistas · coatractados ~ •Miais . 400 foguistas, . portanto·: 

Na duvida sobre qual das dúns consignações .melhor cor
'1\espondia · ús. necessidades do servico naval. procurámos ouvir· 
o . titular da. pasta da. Mat•inha, solicitando-lhe, a .t•espeito;. : · 
.esclarecimentos;. Declarou-nos S. Ex. carecer. dó efi'ectivo · 
. adoptado no Oli(.iamento, devendo •. assim, ser · emendado, no · 
sentido dessa convenieneia, o citado § 4" do art .. i". do pro-
jecto de fixncõ.o · da forca. · . · · · .. · .. ' · . . . . ·· . 
. · Os outros. paragt•aphos, do_)nesmo o.r·bgo foram alterados 

. Ilfllo outro ,ramo do Poder I,egislativo. que reduziu .de 250 o 
numero·. d~i apt•.endizes marinlheiroa e óe 30 o . de grume~s 
da respect1va e~cola, Com easas redueoões coiWordou o . Ml

.. nistro .e já con~tarp .. do oroament~? em 'elaboracl1o .Ro Se~do. 
. I,amentnmos smceramente· que os poderes publlcos, le-

. vados · pela premente · situaÇão · financeira, ~cnham. .como ' 
estão vin.do, de anuo· para. anilo, em progressão cada ::vez 
rmils sensivel, ~reduzindo os · effectivos das companbíl,ls · de 

, aprendír.es marinheiros, rnos. diversos Estados· dD. 'Federação. 
So!'ltimol-o ·tanto mais qil.~nto, ·a. nosso· ver, coJ~soante, aliás. 
re1terndll8 vezes temos d1to, é JU&tamento.. q essas escolas 
que, com maior segurança, devemos .sempre ·recorrer para o · 
reju:Vcneoime:nto. da. nessa maruja.·' de fl'Uerra. Nellas é qutl 

'• ' ,.. ' 

I 

! 

• 



•I 
' ' 

·se :opera mais racional e efficientemente ·a. formação dos 
jovens marinheiros, daquelles a quem cabe contribuir sem 
esmorecimentos para o crescente renome da Marinha na
cional. Como ·profissional; não nos podemos··coriformar· com 
.essa situação, muito embora reconhecamos que o momento 
·impõe. de. modo inilludivel, sacrifícios de toda a sorte. 

· · · Não ignoramos qne a prot1aganda patriotica; ora desen
.volvida .com intuito .tão. nobre e imthusiasmo tão vivo, vae. 
como era de esperar, infiltrando .na alma ·brazileira a nítida 
comprehensão do' dever, que u todos obriga, de . deferidér a 
Patria. · Sabemos .bem, .por outro lado •. que p brilho ciyico 

· dessa Jouvavel cruzada .póde convencer aos .:menos prat1cos 
que o . marinheiro ·preparado nas companhias de . aprendizes 
s~rá nerfeit~mentc substituível, já agora.• pelo voluntario ,.q~e 
Clrcumstanc•as do. momento collocar~in abordo de um:nav10 
de guerra. Mas a reflexão, temperada ·pelo · conhemmento. 
dos grandes e modernos inventos bellicos,. incessantemente 
aperfeiçoados. · e pelas. innumeras applicações . çlesses mesmos 

· inventos na marinha. militar ahi' ·nos . está ·mostrando.. im7 
periosamente 3. inadiavel. necessidade da'· permanencia a bor,do 
do .pessoal. que ·tiver a:. missão de .aproveitar, com o .. maximO 
de efficiencia; em··fiem da nossa defesa naval, .. todo o· poder 
destruidor das modernas machinas. de ,guerra. Não. nos. !li~-· 
damos,. portanto, exaggerando. a 'impressão ,de conforto Cl
vico deixada .em nosso espirita. pelo salutar e bemfaze.io mo~ 
vimento patriotico a .que' estamos ·assistindo.· Esse movi
vimento é, sei!\ duvida, 'dos mais bellos, ·dos .mais fecundos e·· 
dignos de .animação. ·Mas nem por isso deve 'fazer que nos 
deslembremos de. que ·o marinheiro d'e combate. hoje' mais dO 

· que nunca, precisa formar-se em uma escola bem .. mais· des-. 
envolvida;' quanto , aos conheeimentos technicos e profissio

.. naes ministrados; . do qúe a baseada ·Ujlenas. na1 instrucção. dO 
· ·voluntario naval em: manobras periOdicas,, Aquella escolâ 6 

a· do· aprendiz miU'inheiro,. tal· quat. .se acha instituída. entre 
nós. · · · . . .. '.: : · . .· ·.. . . . . . . : . , . 

. Já no anno passado, quando surgiu 'a.· extravagll.nt'il idéa 
do fechamento ·desses· uti.llssimos , e .· verdadeiramente . .indis

,pensaveis nucleos . de instrucção marítima:. tiv.emos ensejo 
d~ manifestar. o no11so :temor-,· deante. de. tiio desastrada me
·dlda, que.. feh'zmente, .. niio lo~trou vingar •. Como· um slncero . 
p1ot.esto de quem tem o· indeclinaver:dever. de zelar com ca· 
rinho pela· .:continuação da instit.uic;ão 'a que coni 'tanta:.pro- · 

· prieda~e .. chamara. o viveiro·. da marinha; . escrovemos, entAO; 
o segu1nte: . · · .·' . ·. · · · · 

cSeria . 'Para . lamentar. que •. os . poderes . publicu;;. 
esquecendo-se · da .relevante miilsãi> confiada â Escola 
d<l AJirendizes Marinheiros,' .verdadeira cet!'lila-mat>er 
d!' nossa . orga~ização naval•;;.na. composioão das guar
mçõeR das .umdades· de gue!'l'a; decretassem o fecha· 
mento desses · •nucleos .de oosino profissional; EUes . ' . 
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• 
são, ·de facto. n gnrnnlía da .formncão dessas guarni
ções com elementos de puro nacionalism·o, ' saneadoo 

·.por uma educação adequada que desde os ·primeiros 
an~os, lhes leva, de par com o . amor peta . profissão a 

. consciencia 'dOs . devere8 cívico.'! do·· devotamento • · á · 
Patria e , á defesa das instituições. Claro que nunca 
pOderemos exigir a · nítida . comprehensão · deslies de-. , 
veres. · nein ·esperar • a .firmeza .desse devotamento da 
parte . dos elementos contraotadoa mercenarioa· natu
ralmente . alheiados. Ms nos.sos destinól'J. ' Só aquella 
escola nos póde, repetimos, assegurar o fornecimento 
de uma 'sadia . e adestrada 'maruja . com um unico 
ideal crystalizaélo no bem e 'na honra do. Brazil .· e ·Ii
.berto das. vacill~U;ões muitas vezes trazida8 , peia na
tureza · levada a effeito em · obediencia ao move! de 

· . momento. Seu fechamento representa·. ·consegumte
mente uma medida . que não· d1lVe ser . tomada sinão 
em·· circ.umstancial! extremas. excepciona'es, irremovi
veis-, pois importaria na destruição doR: mais promis
sores· viVteiros da marinha!l'em nacion'aJ.; Felizmente 

. ·· ene.ontramos uma formuln que, satisfazendo as exigen

. elas do . angustioso . momento ná dhninuiÇilo do effe
ctivo. dessas escolas .. conserva. as .. 15 que. funccionam 
actualment'e e· devem ser lotadas conforme· o ·total vo

. tado e proporcionalment~ á média· dos seuR. effectivos 
nos ultimos tres annos. . . · . . · , . . 
· · . Com f'SSiÍ· · medida • âleatoria não ·destruiremos uma 
instituil}ão :que fomos dos primeiros .à crea'r, · do que 
nos· devemos no8 'orgulhar e possibilitaremos o seu 
desenvolvimento ulterior dEl3de que melhore a aguda . 

' crise que· .nos. tem affligido.:. · ... 
. . I , . ' . , . 1 . ·• 

,Parallelarri'énte á'·instrucção .do pessoal, . para· guarnecer .. 
ns nos!! as· unidades· de guerra devemos·, com . igual .. afan, 
·cuidar seriamente, :e quanto àntes, .de dar· solueão a outros 
grandes ,probl~mas qlle não P,odem' deixar de.· .ser integrados 
n? progral!Jmn·dn defesa nac1.onal. Do quenos·po(jerá ser
VIr a.C(ln\;Jct;lio ·d-esse .idear. ,manifestado pela coragem pessoal. 

· si não pudermos árrrial-a dos instrumentos . de · · combate ? 
O .Patriotismo désarmado gera saorificio11 taritó . mais· dolo

. rosos qúanto.inuteis; a despeito de .toda a sua· belleza épica. 
, Precisamos. dar, incremento ás 1\Tandes industrias, asse-

. gurar a estas n. ex-ploração racional ·dos nossog·. proprios re
cursos· nafuraes .. crear, . para esses 'ramos de ·actividade, .. todas 
as .faciliddes possjveill. Preparemos o no!!SO comoustivel e o 
nosso ferro para desenvolver ci. industria ~ayal, já ein ·em
bryão . entre nós. Installemos. com ·os machm1smos modernos, 

·as·. nossas f~bricas df mul'}icõr.s. Apparelhenio".nc:e.· erilfim, 
com, os ·nossos · prl?pr1os .. rec)lrsos para poder .- aff1rmar, em 
911alquer · emergenc1a; a Vltalldade ela ·nossa raça, a •COnsci011-

• • ' • > 
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cia da ·nossa nacionalidad&; a confiança ení nossos. destinos· 
na politica continental e entre os demai11 povos. 
• · Durante a horrível conflagraf,)ão . do Velho . Mundo ·e,. 

dépois de finda a luta,.· ainda por · largo, dilatado espaço de 
tem;po a economia universal se .resentirá 'do formidavel des

. falqu8 da tonelagem·disponivel para o commerclo mari-
. timo. Perdurarão caríssimas os preços dos · materiaes · ·de 
construcção e do carvão. : Uns e . outros, temol-os · aqui 
mesmo. Por que motivo · até por essa razão .de ordem eco
nomica, d~:Xa~emoR /de âpressar o. que. Já é reclamado com 
redobrada ms1stencia pelos superiOres mteresses da defesa 
nacional ? . A efficienBia· dh umn. esquadr~ não· resi(}e apenas/ 
no numero e qualidade dil suas unidade.s ·o no .das. bO'cas de 

.. canhão de ·que estas .disponham: é preciso que essa esqua
dra· possua a maxima mobilidade ·- o que' lhe é .. imp·ossivel 

·sem um grande e permanente stoc11 de· combustível· e .que · 
c~sas bocas de>canhllo· não ·cmmudecam pOr falta de pol
vora .e de projectis. Sem .carvão, sem. estaleiros, ·seJ:p' in..- . 
dustria do ferro; sem· fabrica11 de···mumções e, . sobretudo, 
·sem recursos. financeiros .. que po!iSam B\lllprir, ·até ' certo 
ponta; essas deficienéian··industriaes,·· a. que. ficarão! reduzidos,.; 

. o poder offensivo, a ut1 idade dos nossos . cdreadnoughls), das 

. nossa~ · tort.alez~s, d~s nossos submarin~s: uma vez disparado 
o ult1mo tiro,. ·o ultimo torpedo, e. ver1f1cada · a· hrpotbese, 
actualmente verdadeira·,· da . Impossibilidade de, aqu1 mesmo, 
reencher as carvoeiras, 'refazer as· munições? ~rojectando 
esquadras e el«!rcitos para a eventualidade de uma guerrá e 
niío par~ · espectaculo das paradas.:t .. A solução d!'- questão do 

... combustJVel, como a da· cons~ruccão naval e fabrico de arma- . 
mentos; impõe-:-se, irremovivelmente1. na execuf,)llo de todo . e· 

· . ·~~~t~~e~0P~~fz~mma . sincero,. prev1dente , .. ~ sério . ~e. d~f~,sa. 
· · ... · Sóri!en:te .· assim . 'pó<Je se;i:• co-nsiderado . efficjente . para a . 

noss~ defesa, ~s.se. ~Uo movlmento Jl que .assiStimos· em que o 
«Clarim da VIgiJanclb toca. a reunJr, para salvaguardar cinte-

' g1•al, harmonico,.. altivo,. coheso e digno .o Brazil. · . · . . 
. . Os arts. 6• e 9• do, projecto, .tratam de. :um favor a~s 

. · , alumnos da Escola Nayal reprovados. em. uma ou mais .discl
·- ·pUnas nos differentes cursos e que, submettidos novamente a 
. exames c apprôvados, .Poderão _continut~r seus. estudos,, de 

· · · • · · accOrdo. com ·o respectiVO regulamento. .. • . · · · , . . 
. ··Em fórma de autorização ao Governo,_para o fim dé aJ!ro

·. . · · vcitá1• as despezas já feitàs com eesses ex-aspirantes e, qtiloá, 
·' mesmo a· vocacão ad~lrida por elles nos exercícios ·da profis-. 

silo, e trntando;.se, ahás •. de um pequeno numero, a Commis
'são dei~a ao Senado deliberar como melhor julgar. N~te caso, 
prefere fundir. os Mus ·citados artigos no seguinte: · 
' . '"' ' ' ' . ' .. . ' ~ . . . " .' 

, «Fica o POder Executivo·autorizad<i'.a conceder' exlli
mes aos ex;.alumnos dos differentes cursos da Esoóla 
Naval que repro~a<tos !)m 19.15 ~m J,\mlr ?~ .mais ~~~ 
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· plinas dei 1• e 3' annos, não puderam continuar o curso. 
E uma vez approvados nas materias· em que ·foram in ... 
hàbilitados e Iia!}. do· anno seguinte, poderão· ser· matri

. culados como aspirantes. no anno . que lhes permittirem 
ns disposições regulamentares.:.. · · 

:O art. 7• e ó seu §· f• .já fazem parte da lei vige~te. A 
.Gamara, porém, accrescentou os §§ 2' ao· s•, em que 1'1ca. de
finida a sif.uncão dos reservistas navaes, de accOrdo , com as · 
suas habilitacões adquiridas na . marinha mercante . ou pro
fissões mat•itimas, concedendo-lhes graduacões pelo_ Eritãdo
i\faioJ•. da· Armada e . isentandO· os do serviço naval. ou. militar 
no tempo . de paz. . · · . · . . . . . 

. Apezar da falta de maiores e necessal'ios detalhes· sobre. o 
assumpto de que trata o referidO·artigo, pensamos de utilidade· 
essa i disposição que poderá ser desenvolvida níais. tarde. . 

J • Depois destas consideracões que ·julgamos de Opportuni
dade expOr ao Senado, o pr~jecto que. veiu da Camara1 poderá. 
ser approvndo com as segumt.es emendas: · · 

' 
EMENDAS 

' 
Ao art. fó f ~·. diga-se: 

_, .. ' 

. · De 4;695 pracas do Corpó de. Marinheiros Nacionaes, in
oluidas as .companhias de musicos, sargentos, especialistas ou 

, não. e 'toguistas e mais 600 foguistas contractados. 
1 

· 

· Substit.ua'-se os arts. 6' ll 9" pelo seguinte: · 
. Art. 6'.' · Fica .·o POder :Execut!vo · autorizadó a conceder 

exames aos ex-alurimos dos differentes: cursos da Escola Na
val que, reprovados em 19.15 em.uma ou. mais. disciplinas, do 
1• e a• annos, foram delles excluldos. E uma vez approvndos · 
nas matarias em que foram inhabilitados e nas do anno se
guinte, ·poderão· 'ser. ma.triculados como nsp,irantes. de· aecõrdo 
com as disposicões regulamentares: . ·· '. · . · •. · ·.. · ,. 
: ·Sala das Commissões. 22 ·de. no~embro de. 1916. ·.,..- Pires· 
Ferreira, Presidente. ·-José de Siqueira .Menezes. -A. In
dio d9 :araiil. Relqtor . .,... Soares 'dos Santos. - F. Mendes de. 
AlmeuJa. · ,. · ·· 

·'' ~· . . . 
PROPOSIÇÃo n.A r"~~~.ARA 'oos DEPUTADos ·N; 98, DE .1916, A ôuE:: sE 

. · ·· .. REF'ERE O PARECIU\ .SUPI\A ' ". · · . . . ' 

' . 
O Consre.s~o Nacional resolve: 
A:rt. L· A'rorca naval pn.l•n o exer~icio'de 19!7 constará:' 

. § 1.• Dos officiaes ·do Curp<l da Armada e classes annexll$ 
constantes dos re&t>ectivl>9 · quadros·. - : · : ·· · 

·§ 2.• Dos sub-officiaes .. ll assemelhadi)S · constantes. ··dos 
respeot!vos Quadros. ' . . '' 

-. 
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· · § 3l• De 30 · nlurnnlls. da Esr..ola Nnvn.l, aspirantes· é guar. 
àas-marJiiba; · · · 
· · § 4.• De 4:695 praças do Corpo· de, M!l!l'inbei·ros Naciunaes, 
· 1ncluidas as companhias de. musicos, sargentos· especialistas 
ou não, .e fugulstas e· mais 200 foguistns cuntractados. 

§ 5. • De 500 aprendizes marinhei rue. . · · 
§ .6.• Do '600 praças do Batalhão Naval. · · 
. § 7. • De 120 . grumetes da respectiva escola. · · . : 
Al't .. · 2;• Em tempo de guerra a. força' na.vnl ,compor.so-hà 

elo pessoal que fõr •nccessario. . . . . . 
. Art. 3.• ·a toinpO de serviço dos marinheiros. prueedentes 

das e~colns de· aprendizes marinheiros será de . i5 · · annos,. a 
· ront.ar àa data da indlusão na respectiva escola, e o .. dos vo. 

luntarios .será de tres .1annus. .· · . ·" · 
Art. 4.• .. Os. claros que se abrirem no pessoal da .Airmada 

strãJO preenchidos pelá .Es~la Na:val, pelas escolas de apren- . 
di1es. pelo voluntariado Bllm premio e pelo sorteio legalmente 
regulamentado, .nôs. termos. da Constituição; • · .... · .. 

. Paragraphu unicõ;· Na insufficiencia dos meios declara-· 
dos neste artigo .fica Q:· Poder. Executivo autorizado a recrutar 
-pe;:sual por meio~ de coiltractll. / ·. . ·· · . · .. . 

Art; 5/ As p'raoas ·do· Corpo de MarinM~ros. Naclonaes e 
d() Batalhão Naval que ·completarem .. tres annos · de · servico 
com . exemplar comportamento· ·terão uma STatificaoão·· igual 
à metade do· soldo simples da classe em ·.que;·estiverem, sem 
pr.ejuizo das clamais gratificações a que tiverem direito. .. · 
· Paragrapho .unico. 'As praças do .corpo do· Marinheiros 

.Nar.ionaes e Batalhão Navllil approvadas. ri1i .. curso ,de especia
lidades e ·as que· exercerem ·os cargue. definidos no decreto 

. · n. 7 .399, de U .de 'máio de. i909, terão direito .ás gx'atifiila-
' ~~ões especiaeá estahelecidns :na tabella· .annexa ao mencionado. 
decreto. ' além dos demais vencimentos .:que lhes competirem, 
· Art~ :·6.• Os alumnos dos, cursos de' marinha mercante, que· 
em HH6' nãol.: obtiveram· pra~a de. aspil'antes. .no 2• anno, de-. 

; vid'll á reprováção . cm . lima cadeira, e que não . puderam repe:. 
·.ti:- o primeiro· amio.por ni'io. ter havido .matriculas. terão prli •. 

· ça no terceiro anno da Escula, lima vez approvados · na dita 
cadeira e .emtodas·:as ·disciplinas cto .. segundo· anno; satisfeitas 

.nA ex1gencias regulamentares. . · . . · ... . . . ·. , . · . , · 

. Ar~. 7.• .o Governo, dentro das vtJrbas que forem votadas, 
poderá adinittir a tómarem-.parte · nU6 exerclcios, ou • ma~ 

. nobras annuaes da 'esquadra até .2 .. 000 socilcs .da· Federação 
I National do· Remo, dos clubs e associncões nautlcas que · o 
·solicitarem•. . . . . · ... ·,· . ~· · 

~· t.• Tacs ,~oluntarios. serão· considerados r~servistas 
· navaes o gozariio das vantaS'ens das ~voluntarios para mano
bt'tlB»· a quo .. se refere o § 2•,:nrk:61', Cl\pitulo'l, titulo 3•, do 
rcgulamento·ipa.ra alistamento e.sorteio. militar. . .· .. 

· · § 2.• Ser!o. cvnsiderados reiiln'vistas navaes os indivíduos 
pertencentes. á marinha p~ercante'ou a p~fissões . maritimns 

• I 
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qur. upros;entarcm eertii'icado dé habilitação para o scrvi~:.o 
'da Armada, expedido pelo Estado Maior da Armada. . 

· § 3.?. A g'l'aduação dos reservi.stas serã indicada "pelo Es- · 
1 tado l\laior da Armada. de .accOrdo' com as respectivas· habi. 
l •t ~ ' 1 açoe~. . · . . . .. . 

§ 4.• O Governo propvrcionarã a instrucção technica .á· 
pratica adequada ít obtencão dos certificados ·e das nomeações 
dt• reservistas navnes, ·sob a fórma proposta pelo Estado 
l\faior da Armada. · . · · · 
· § 5.• Os reservistas navaes ficam isontus do serviço naval 
ou militar em temp11 d'C paz. . · . · 

· Art. · s:• Continuarão suspensas ás. matriculas ·. na Escola 
.Nova!. . · · . . , . 

· · Art. 9.• Fica o .Governo autorizado a conceder exames, no · 
. fim do corrente annll, aos ox.a~umnos do pr:imeiro ·. anno da 
E3cOia Naval reprova~os em. uma cadeira ·o em .uma aula, nos 
exames do anno de .1915. Si obtiverem nppro~açlio em ambOs 
oo. exames. deverã6 prestar, em marc" de. 1917, todos 'os c.-,:a. 
me~. das ·mat.erias (:onstant.es· do segundO . anno. só· lhes poden~ · 
do ser concedida prnca ·de aspirantes no caso de a.pprovação 

. err. ·tOdu. ll segundo anno. · . ~ . · . 
, Art •. 10. ·-Revogam.se n.s ~ dis.pQSições em oontro.rio: . 

' ... ' . . ' ~ 

. Camara dos Deputados. 30 de setembro de 1916. -.As- · 
toJpbo Duti'a Nicaoio, Presidente. - Antonio José da Cost.'l 
Ribeiro, 1• Secretario. ...;. · Jolía David Pernetta, 2• Secretario . 
interino . ....:,~ imprimir. · I • , , 

.N. 211')- 1916 

. · .A propo9ioão da Camara, de 7 de novembro deste '.anno, 
autoriza o Presidente da' Republic-a a conceder ·ao a• ôfficial da 
Dtrectoria Geral' de Estatística, Sebastião Martins da Cun-ha, 
seis mezes dê' Jicença, sem vencimentos; em prorogaçlio·da que 
lhe. foi concedida· pelo' Ministeri.o da Agricultura. Industria r. · 
Commercio .. '·. · · · · · · . .· . ·· . ·· . · ·· · 

A Commissão de Fi panças, verificando que . o·· pedido de 
licença feito ao. Congressô por .Sebastião . Martins :da Cunho . 
i'oi e~caminhado ,pelo Ministro da Agricultura; nos termos áo 
:wt. q0 dO: lei n .. 2. 756, ·de 10 de janeiro de .1913; e que. se 
trata de conces~iWde .licença, sem vencimentos,· nenlluma lm
:Pugriacão ·tem a . fnzer· c é· de· parecer que seja appro,•ada a 

· proposição .da Camara. · 
saia das Commissõos, 22 de· no:vembro de.1916 . .:... Bueno~ · 

de Paiva·P!'esidente e Relator . ..:..João Lyrn,...;...AJfredo E.Jlis . .,
-'Alcindo Guanabara.~Jolío Luiz Alve$.-1 .. de Bulhões:-

. Erioo iCoelho. . · . ·· · . ·. · · 

•• 
' . 

I ' 

' . 



1\,NN,\l::S .00 SENADO 

. l>JiOPOIÚ().\0 DA C.~MARA DOS. DEPUTADOS N, 92, .DE 1916, A QtJJl Sl!l 
REFERE o'PAREC~ SUPRA ' 

·:·.1 
O Côngresso Nacional resolve: • . 
Art. 1.• Fica· o Presidente da Republica autorizado n. con

·ceder· ao S~ ·official da Directoria Gerai de Estatistlca. Sebas
tião M~~<rtins da .Cunha, seis· mezes de licença, sem veneimimtos, 
em prorogação. da que lhe foi ooncedida pelo Ministerio da 
Agricultura• Industria. e Commercio. · · . . 

Art .. ·2.• Revogam-se as disposições· em contrario .. ·. 
Camara deis' Deputados, 7 de .novembró de 1916 .. - ·Joãu · 

Vespucio de Abreu e 'Silva, Presidente em exereicio.-..An
to.mo José da Costa Ribeiro, i • S~retaTio. - Alfredo Octn 1iio. 
?ltnvignier, B• ,secretario interino.-L~ imprimir. ., 

' ' . . ' 

. ·O. Sr. IJendes de AÍmeida -'Sr. Presidente, o Governo 
do Bt•azil foi informado hontem, por telegramma, da veraci
dade dà •no tida . .iá·-mfte..:hontem conhecida e divulgada pela 

· imprensa, do fallecimento de . S .. Ma,iestade Imperial .e Rear 
Apostolica. Francisco Joslé I, Imperador· da. Austria e Rei da 
Hungria, da :Mor:avia e .da Bohemiá. · · . . ·. . .· .. ·. 

Conforme os estylos da Casa, venM'. ·em ·nome da Com-
., missão de Constituição e ·Diplomacia,' requerer que se.ia inserto 

na acta dos nossos trabalhos. de hoje um voto de pezat• pelo 
fallecimento do monarcba referido e que se communique.á .Ie

. · gaclio da Austria-Hungria no Brazil .essa .resoluc!io do Senado 
Brazileiro. · · ,. , · . . . . . 

E' cedo ainda· para fazer-se qualquer· critica· ou observa
cão a- respeito da-· vii:la. do Soberano que acaba de desapparecer . 
dentre os vivos .. Quando mais tarde os espíritos, já calmos . 

. puderem investigar a· acção des~e finado monarcha, então se 
poderá apreciar a efficiencia dessa accão no seu longo reinado.

1 : ·não só qanto. ao$· ·paizcs ein .·que ccinava, como. sobre a 'Eu-
I'OI)a inteira; · . ·. , . . .. · . · · .. i.,· · . · , _ · . · ·· , .. · .. 

/ ·Assim, .requeiro a Y. Ex ... que .consulte a. Oasn .. sobre »e 
conse~te que . na acta de nossos. trabalhos. de hoje · sej ri· inserido 
um· voto de pezar pelo passamento ·do Imperador .Francisco 

. José I da Atistria, e que se communique á legaclio de S. 1\fa.- . · 
jestade, no .. :SraziJ, .. essa . resolucão: do Senado .. Federal·: 
·(.llttito bcmj muito bem,) · .·. · · · . ·. ·· .· · 

. " . . I . . .. , 

o Sr. President-e ::._ O Sr.· Senado; Mendes de Aimeida, · 
comp :o Senado acaba de ouvir; req11.ar.eu/ que ·seja . inserto 

. •na acta de bo.ie um·voto ·de pezar pelo:,passamento .. de S. Ma
jestade Francisco Jo(!é I, Imperador .da:'Austria-Hungria e que 
a Me·sa do Senado communique á .. :IegaÇão da Austrin-Hungria 
nesta Capital essa resoluollo. , ';•:t:;;'i · • · . · 

.. Os .. senhores que.· npprovnm o .\~equer~mento de S, · Ex. 
queiram •.levantar-se, (Pl.msa,) · · · \Ji:.O: · ·. · 

· · ·:Foi. aP,prova~o, 
( ,.. 

• 
I ' 

.. 
• 

\ . 

I 

" 

. ., 
. ' . l 
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/ 
SESSilO gM 23 DE NOVEMBRO DE 1916 i9f 

ORDEM DO DiA 

OIIOAMElNTO DA AGRICULTURA 

a• discussão da . proposio!lo da Camara .'dos . Deputados 
n. 85, de.1916,-- arts. 5~ a 60- fixando a despeza do Mi

. nisterio da Agricultura, II!dustria e Commercio para o· exer-
ci cio de 1917. · . · ,. . · 

i 

São lidas e apoiadas as seguintes . ' . ' . 

' 

Onde . convier :' 

EMBSDAS 

N. -1 .. 
. «Fica o Gov~rno autorizado a auxiliar a propaganda . do 

matte ·do Paraná, pagando o frete que fôr, devido pelo brans
-porte.do mesmo nos portos da Euru.pa e abrindo para esse fim 
credito. até: a imp()rtancia de ·45 :000$000. . · · · 

. Jlio. 23. de novembro de 1916. - Bernardo Murnteiro. 
' . 

4:0s aprendizadOs agricola;S. denflro da verba oroamenta
ria' c .. a juizo do Governo, poderão funccivnar sob o regimen . •· r . . tle mtez•.nato). . , . . . · · 

Sala. das sessões, ·23 de novembro de 1016 . ....., Francisco 
Salles. · : · · . -

_ N. 3 

Para· melhor distribuição. da verba. modifique.:.Se a tabeHa 
d09· aprendizados ngrioolas. na pari'te «materinb, . do modo se-
guinte _. · . · . · . . . 
r ·, · · · · · · · · : · 6 ooo• oo 
Ir

,O I I·, ··~~II,IO,OIO'ot•toi.IOOIII'totot~·fiOOIOtottoot~ , 8:.'0oo=o0oo 
'··························.·············-········ lP .II(.·,· ........... · ... -........ ·: ...• · ...... ~~.·., ........ ;·. ·S:OOOSOOO-

I'·' ... ·: .· .~·: ...... ~, ,: . ... ~ .......... •··· .•. · .. r ••••••• ·, 14· :000$000: · · ~-
'' ,· ..... ·.· ........ ~ ................... :.; ...... · ..... "'6:0001000 
·'")'.· ... · .......... ~ ............... :~ .... · .......... -.. 12:000$000 
'iJJ . .......... · .... · ....... ~ ....... ~ .. ~~ .......•... . ··5:000$000 
'1"JTJ, 't o I 1 ·,· o o o'l 1 .. t: o t 1 ,.,·,o lo o'o to tO O t to o .-~~t O't ,I tI I O , '75 :00080.00 
rx. · .. -.. ~ ........... · ......... · ...... :: ... ; ~........ 1 t·a :o·oO$oon 
X . .. · .. · ....... ~ ' ................. •.• .... •.• ......... I 6:000$000 
X' - ' . . . . . .. . 6 • 001111'000 
·····~·:•·-····································.1· . U'CJI. ' . \. . ' ' \, 

· Sala das sessões, 23 de novembro do i 916. - francisllo 
Salles, . , · · 

.. 



'· : 

.. 
. ' 

. I 

ÀNNAES DO SENADO 

N. 4 

· Para melhor~ distribuição da verba n .. 18 - Esl.acão Se~· 
riciculn de Bai:bnccna - modifique-se a .tabclla do seguint<:! 
m~: . . . 

. .. . . l . J 

11 
.... ";'"'"'.''"'":""""'"."""~"'"" 

O O O O O O O O,o ••t O O O-, o't f too O O l•t o O O O O O O I o O O tOO O O O O O O O .. o 

Ir• . . . . 
. 500$001) . 

.· i :000$00il 
l. o •••••.•••• · ........................ • ••••••• · •••••.• 

nr · · . · · . · ... , .. , .................... ~· ........................ . v . . . \ 
f •O O f o' 0 O O O 0"0 O f 0 O 0 O' O O O O O O o o I O o 0 0 0 O O,· o o O I 0 0 O O 0 O 0 ; ' . . 

. õ00$000 
500$000 

1:300$000 
Sala das sessões, 23 de novembi'O de HHG. 

S:illes. · . · 
Francisco 

·' 
, N. 5 

Onde convier: 
. . I ·.. . , . , , . . .' , 

· · Arl. · . Fica adiada para um o:r.m.o a cxccuçãJo do artigo 
G• dú regulamento quo baixou com o decrctu n. 12;025. do i9 
cl., abril ,de .1016, na parte referente ao gráo de q.cidez da man-' 
telsa». . . .· . · · · · · 

. ' ' ' ' . •., . 

· Sala dos sessões, '23 do novembro de 1916, ...:,; Abd~n Ba-
J)tista. · . . · . · . · .: · , · · 

, I . . 

. N. 6 

Fica o G;vct'DO à~torizadu, a ex~mpJo do que praticou no. 
excrcicio passado, a destacar da verba n. 21 do orl}amentu 
da Agricultura 40:000$. para .. do accôrdo .. coin D. Paladina 
~'Invassos~ filha do. Dr. Joaquim Cárlos Travasses imprimir 
n· obra do mesmo sobre os peixes. da costa du · Brazil. · .. 

Sala das sessões. 23 dc:nuvcmbro de 1916. - Pires Fer-' 
reirn. . . ' . . • . . 

I •' ' 

', ' ' • • .. ' I o :• • • •' ' ! ' .' '' 

O Sr. Mendes de Almeida (pela .ordem) - Sr. Presidente. 
peço a V. Ex. que me· informe si eu devo apresentar neste 
momen~o unia ·representação da· Associação · Commercial so

. brc nssilmpto 'pendente de decisão da' Commiss1ío. ou si devo 
:rprescntnJ:..a ·. (t pru.prin · Commissílu. 
. O'SR .. PRESIDE~TJl;~ Como v. Ex .. iu·Igar conveniente .. 

, , ·' . ' .·- I . ..· . ' ' ' 

. O Sn.·MEiiDits DP. ALMP.IOA ~·Não soffre por i3so· u:'di-
.· . roilo que. tenho .ôc ap,roscntar emendn~~a Commissiío. . · 

. O SR .. PRP.SIDE:STE .-· V. Ex. pódo apresentai-as na Com
missão ou aqui. Seria mnis-:;_(lon_yenient.e que a. apresentação 
a_ qui, fusse feita nn bura do :"expediente. . l 

· . o SR. r,(ENDEs DE ALMEIDA . ;,.;. Nesse caao, apresento-as na .. 
Commissão •. 

' ,: 
I •' .,:(:, '. 

'· 

. I 
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SESSÃO EM: 23 DE ,OVE::;rano DE 19161 

São recusadas pela Mesa, por 'infrinj;irem o Regimento. 
as, seguintes · 

EMENDAS 

Fica o Poder Executivo auLorizado •'n: Pl'Over, effectiva- · 
mente. os Jogares de lentes cathedraticos ·das escola;s subor
dinadas ao 1\linisterJO da Agricultura, oactuálmente vagos desde 
que, os concursâs para o provimento effectivo dos mesmos. 
tenham sido abertos e encerrodos mais do cinco .vezes sem 
inscripcão de candidatos. · · ' 

Sala das ,sessões, .23 de novembro do 1916. - Francisco 
>:ull!)S ~ . · · · 
~ . . ' 

. ;. 
. .-

Accrcscente·se, onde convier: · "· 
Ar~. _ Durante c!nco/annos fica CO!lcedida .á Empreza 

de Navegaoao e Pescaria, ·com. séde na cidade de .Fortaleza, . 
·capital du Ceará; a isenoão dos direitos de impl)rtaoão para 
o • ma teria I fluctuante,. motores e· .sobresalentes neeessarios i · 
sua il)stallação. sendo-lhe· restituídos os . direitos· pagos. pelo 
material que importou durante o 1• semestre do corrente anno. 

Sala.diÍs sessões, 23 de novembro de 1916. -. Walfredo 
T..eal., · · ' . . . . , · · 

. ·. O Sr. Presidente ~· Em virtude das emendas ·apJ•csenta · 
dos, a propo•~ição volta. á Commissão de Finanons, para dizer 
sobre ·OIIas. · ,. 

.. I!SC:OL!, PE ENGENHARIA DE ·ponTo ALEGRE 
,. ·. . . 

3~ · discussão · da pr~pósiçãci '·da' Camara .. dos : Deputados 
n. 65, de 1916,:que permltto ~Escola de Jj:nge,!lharJa de Porto 
Alegre contrahu· um emprcs~.1mo. em .obrigaooes ·ao· portador . 
(de~entu_res), com .a g11:~ant1a da. subvenção . que· recebe do 
Governo. do Estado do. Rio Grande ·do Sulo · .· : 

Encerx:ada; · · ·' . . 

' e/sr.· ~r~sid~nte- c~mparooeran~ ã sessão ~4 Srs. Sena-
dore's; · mas no recinto rião ha numero.. _ · · · · · . 

Vae-se proceder a chamada·. .·· · . .. . • · 
· (Procedid~ d chan;ada,.'veN.(ica-se a ausencia dos S1•s, Gtii

lherine Campos, João .Lui;; Alves, Erico· Coelho, Alcindo Guana
bara, Bu.eno · tle Paiva e Leopoldo de Bulltües ( ) ·' · • . · 

O Sr. P~eside~te - Sós~ acham present~ 29 Sl's. Se~a-:
do~es. Njio ha .m1mero .·para· proceder-se á .votação, quo i'tca 
adiada. · .. . · · ' 

~·· ·, 

. '" 



' 

•' ' 

. 
CllllDlTO. DE ·79.:787$067, AO M!NIS'l'ERIO DA FAZENDA 

3' disc:ussão da proposição da· Camara d~s · Deputados 
·. n. 75, de 1916, qu~ abre, ilelo Ministerio da .Fazenda, o cre~ 

.dito de 79:787$067 para pagamento do que é devido a Antonio 
~ar~ellino Regueira da Costa, em virtu~e de senrepca judi- .. 
CIBr!O.. . . 

Adiada a votaç'!io : / 

CREDITO D.E 8:509$898 AO M!N!STER!u DA GUERRA . . . ' ' . ' 

. a•' discussão . da. 'proposil)fiO da . C amara' dos DeputadOS 
n. 881 de 1916, quo abre, pelo Ministerio da Guerra, o credito 
ospec1al . de 8 :509$898, para .pagamento de b'Tatificacões que 

· competem ·ao major Apollinarlo Pereira Bustamante, adjunto 
do Collegio ·Militar do Rio de Janeiro. 
· Adiada a votncão .. , 

• . . 
i · · O Sr. Presidente •..,.. Nada mais havendo a tratar, ·vou le- . 

· vantar a sessão. . . . .. 
· .Designo pará: ordem do dia da segudnte: 

· . .Votação; · em. a•. di~cuss~o, da prOJ!OSição da: Camara dos 
Deputados n. 65, de f916, que perm1tte · á Escola. de Enge- . 
nharia de Porto Alegre contrahir um empreàtimo em obri~ ' 
sacões ao portador (debentttres), com a garantia da subven
ção que recebe do Governo do Estado do .Rio Grande do Sul 
·(com parecer (auorflvel,. da Commis.slio de Jultiça e Legis-
laçlio) ; . · . . . · . · ·· ··· 

· Votação, . em ·'3' discussão, da próposição. da Camara dos 
Deputados n. 75, de 1916, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o. credito de 79 :787$067 para. pagamento do que. é de
,vido' a-Antonio /Marcellino Re'guelra da Costa, em virtude de 
se.ntença ·judiciaria . (com parecer ftzvoravel da Cammi11l2o de 
'F'manças) ; · · · · · - . 

· . Votao~o. em .. 3• discussão, da proposicão · da Camara ·doa 
Deputados n. 88, de.UU.6, que·abre, peJo.·Ministerlo da Guerra, 
o credito especial de-8 :509$898; para pagamento de ·gratftica~ 
cões' que competem ao major Apollinario Pereira Bustamante, 

· . adjunto do Collegio Militar do Rio .·~e Janeiro (com f)arecer 
(av.oravel da commissá~. de Finanças) f' . . · . . 

Continuação da 2• discussão da propósioão da Camara dos 
Deputados·~·s6, de 1916- arts. 61 a 66- fixando a de~eza 
do Minister1o da ViaçAo e Obras Publicas para o exerclcio de · 
1917 · ( c{))n . parecer da . CommúS!o de Finanças Of(e1'eceflllo 
emendas e .sobre as emendas apresentadas); . 

, 1• dioouss~o do pro,iecto do· Beriado·n; 28, de :1.916, !acul~ 
tando aos ex-alumnoà da Esoola, MUftar. do Realengo; ~desliga
dos e:c-vi do ·§ 2• do art. 12 do· regu,lamento; prestarem e:rames 

' .. ' ' . ' "'' ' ' . ,/ 
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Sl•:ss:\o EM· fd DE N(JVg~\fllRO DE t!H ~ 40~ 

das matarias que lhes faltam J?ara completar o primeiro &ni:lo. 
do curso ·fundamental ou .ma1s um anno de ·matricula para 
conclusão dessies estudos (do S1·. Pereira Lobo). 

l~evanta-se a sessão ás 2 horas. 
' ' 

,•.• 

_154' ~Ei5SÃIO, E~l 24 DE NOVEMBRO DE .f!iflll 
_ . . PRES!DENCIA DO SR, URBA~O S.~~TOS, 1>RES

1
1DENTB 

· A' ! hora da :i31tde abre-se. a sessão,. a que conoorrem. os 
.Srs . A. 'Azeredo, ·Pedro Borges, Metello, Pereira Lobo, Lopes 
Gonçalve:l Rego 1\'Ionteiro. Iildio do Bra1.il, Arthur Lemos, Costa 
Rodrigues, Mendes de Almeida, José Euzebio, Pires Ferreira, 
Ribeiro· (3oncalves, FranoiiSco Sá, .João Lyra, Eloy de. Souza, 
Cunha ::Pedrosa, Wal:VL·edo Leal, Dantas Barreto, "Araujo Góes, 
· Raymundo de ·Miranda; Siqueira de Menezes, · Guilherme 
Campos,· Miguel de Carvalho, Erieo Coelho, ·Alcindo IGuana- · 
bara, 'Fl•a.nilisco Salles, :Bueno ' de Paiva, !Bernardo Montei:ro, · 
Alfredo Ellis,. Leopoldo · de Bulhões, José :Murtinho, . Xavier 
d!i Silva; Abdon · Baptista, Rivadavia Corr(,a e Soares dos 
Santos (36) •. · . · · . 

. ·Deixam de comparecer com oausa justificá/da os Srs. Her~ 
cílio Luz, Sii'Verio Nery, Lauro Sodré, Abdias Neves, Thomaz 
k\'cc.ioly, !Antonio· de Sowa, Epitacio · Pessoa, Rosa e Silva, 
Ribei·ro de ,Brito, Gomes Ribeiro, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, 
José Marcellino,. João Luiz. Alves, Lourenço Baptista, Irineu · 
Machado, Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Gonzaga Jayme, 
Alencar ·Guimarães .. Generoso :M8l'qlles, Vida! Rlliinos e Vi
ctl)rino !Monteiro (28) .• · . . . ' . . .• : 

E' lida e posta em disclissão a. acta da sessão anterior: 
~' I . , . ·. , ' . . , ' 

O Sr; i • ·secretario dá conta do áeguinte ·. 
. ·I . 

EXPEDIENTE· 

•Of<fieio · do Sr. i • , Secretario .da Camal'a ·dos Deputados 
remettendo ·a seguinté . , : 
'• .PROPOSIQÃO 
".1, i' 

. . , N. iOO ,:__ 1916 . , . . I . . , . . , , 
O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico .. Ficá. elevada a tres mil exempla:i·es a edição 

autorizada pela .lei n. 3;0Q5, de 12 de janeiro de'19t6; re~' 
vogadas as disposições e~ contrm•io. . . · 
· Camara dos Deputados, 23 de novembro de i9i6 . ....:: João 
Vespucio· de A~reu. e Silva, .. •Presidentc ·em cxcrcioio.'7' A.· 1. 
da Coita llibefl'o, 1• · Seorewio ,.,...; João David Perneta, 2• Se~ 
orctario~·- A' CommissAo de. Finanoali. , · 

•' 
. . . ,• . 

•' 

' . 

• 



Do S•r. ,Prefeito do Districlo Federal, enviando· ao Senado 
a m-ensagem com que submette á sua apreciaç~o. as ra~ões do 
?Jéto que oppoz 1tí rcsolu~ão do Conselho Munullpal drspondo 
sóbre a I'eversão das pensões do Montepio dos Em·pregados 
Municipaes nos casos que menciona; c dá outras providencias. 

-A' Commissão de Constituicão e .Diplomacia. . . . 
Requerimento do ~·r. Justiniano Faus~ de A~aujo, ma~or 

r~formado do Exercito, pedindo que lhe seJa appheada a dis
posição do art. 1.6 da lei u. 2.!290, de i3. de dezembro de. 
:1910, visto ter prestado serviços militares na campanha contra. 
o Paraguay.- A's rcomom·issões de Marinha e Guerra e de 
Finanças. . 

· Requerimeúlo do Sr. •.-\mbrosio Lameira,· r~p~osentante de 
BarclaY & Comp., fabricante de drogas o espec1a.hdades pha.r-· 
maccuticas, pedindô a deeretlu;ão de uma Jei creando um sello 
de consumo destinado exclusivamente aos seus producws .
A' Oommissão de Finanças. 

O Sr. 2~ Sec.retario procede á · leitura dos seguintes 

PARECERES .. 

N .. 216-1916 

Foi sujeita ao estudo. da Com missão de ·Justiça· e Le-
. gislação a proposição da 'Camara dos Deputados mandando 
que sejam oonsiderad()s de utilidade publica a !Associ~ão 
Commercial de Pernaml.Juco, o Instituto Commercíal da Capital 
Federal e as ·Academias de Com me reio de Pernambuco e de · 
Alagoas, i·nstituições todas de . reconhecida idoneidade moral, 
que fu~cionam ha mais de dous annos c cumprem com os· · 
deveres que ~hes são impostos pelas disposições constantes 
dos seus .estatutos. 

Parece, porem,· á Commissão que está · deslocada neste 
projecto a Associação iCommercial de Pernambuoo, porquanto 
a lei que serve de padrão á concessão que tem em vista o 
projecto ·refere-se exclusivamente à instituições que man~ 
tenham cursos de ensilno, destinados a opreparar rapazes que 
se di!stinam_,-a carreira commerciaL · · . " 
· •Opina, pO·rtanto, que da proJ)Osição seja excluída a ·As~ 

:>Ociaçiio Commercial de Pernambuco, ·embora. reconbeça que 
ella está. nos :casos de merecer favor identico, mas em outro· 
projecto <que não este. 

As demais instituições a que ·se refere o projecto me-· 
recem o apoio da Commissão, desde que se lhes estendan1 
as rest~iccõcs da lei n. 3. 169, de· ·4 de. outubro de 1916, as · 
qu_aes tJveram• sua genese em uma resolução da mesma Com- . 

, mta~.~ão que,· reputando-as imprescindiveie, .estabeleceu !llão 

• 

• 
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concordar mais com quâesquer providencias legislativas deste 
genero; si não ficasse devidamente provada. a idoneidad~ ?a 
Instituic'ão favorecida . e estalíe'lecida .a· fiscalização off!mal 
para as que se propuzessem a expedir diplomas destinados a 
provar a habilitação dos candidatos ·que, passassem. pelos seus. 
cursos~. . , .. J . 

~-\Jssim a Commissão. de Justiça e Legislação áp,rosenta o 
seguinte substitutivo. á proposição da Cwm•ara dos Deputados 
n. 79,.de f.9116: 

N. 30 
\ . ' 

O Congresso NMional. deéreta: 
Artigo unico. São considerados como de utilidade pu

blica o· Instituto Commercial da Capital Federal e as :Aca
demias de Commercio de Pernambuco e de Alagoas1 emquanto 
mantiverem e executarem o program.ma de ensino nos moldes 
estabelecidos no decreto n. L 339, de 9 de janeiro .de . t 905, 
e adoptarem as providencias constantes da lei ·n. 3. 169, de 4 

'de outubro de 1916; revogadas .as .fiisposições em contrario. 
Sala das· Commissões, 22 de novembro de 1916 . ...:. Gu'i

lherme Campos, P. r. esidente, J co~restricções.-Ribeiro. Gonçal. -
ves, relator.-. Raumundo de /Mi':cfnda, vencido, quanto ás res-. 
triccões da lei n~· 3.169, de 4 de •Outuhro de 1916.-· 'Arthur 
Lemos; com .restricção, por entender preferível a proposicãó 
da C amara dps D'ep-qt!Wos; ···· ; · ·. , • . · 

·.:: '' 

'PROPOSIÇÃO DA C.U;rARA DOS DEPUTADOS N. 79, DE 1916, .A QUE SE 
REFEREM O PARECER E O SUBSTITUTIVO SUPRA. . ' 

' ' • I ' • -• ' '' • ' 

o iCOii•gresso Nacionaldeereta.: . · 
· .. IArt.t.• São considerados de utilidade publica, para todos · 

os effeitosJegaes: · · . ··· . · · . ·.. ··• · ·, . 
a) ·~ Associação Commercial de Pernambuco; · . . 

. b). o I11stituto Commercial da Capital Federal, ... 
. úU. 2. •. São tam~em consideradàs instituições de uti

lidade publicai as Lo\eademias de . Commercio de .\Pernambuco e 
de Alagoas, emquanto mantiverem e executarem o programma 
de :en~ino.:nos moldes estabelecidos no decreto n .. 1.3~9, de· 
9 de .Janeiro de :1.9i5. .· · · . . · :. .· • · · 

~rt. 3.• Revogam..:se as disposições em contrario; ,. · 
' '' ' ' ' ., 

ICamara.' dos Deputados, 30 de outubro de 1916. - .llli
tolpho Dü.tra. Nicacio, presidente,'-:. Antonio losé da: Costa 
~ibeiro,·.1• secretar~o.'- João. Da'V'id .ll'el'fletta, 2• secretario 
mtermo.- A: impr1mir~ · · · 

S.'- Vol, Yn . . . ' 12 

I . 
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N .. 217 -· Úl16 

Pa1•ecc1' da ;Comniüsão Mixta da Reforma Eleitoral sobra· as 
emendas apresentadas em .1• discussão d proposição da 
Gamara dos Deputados n. 60, de 1916~ que reaula o pro-
cesso. eleitoral · · 

EMENDAS 

N. 1 
. . 

Ao. art. 5• c ·par~graphos : , . .1 
Substituam-se (os dispositivos do, projecto pelos ae-

guintes: · · 
Art.. 5.• Para a eleição de . Deputados. os Estados· e -o 

Districto !Federal· constituirão, respectivamente, · um só dis-
tricto eleitoraL · . · · · , . · . 

' § 1." Cada eleitor votará em um só nome, sendo consi·
derados eleitos os candidatos que obtiverem maioria relativa 
de votos. . , · . ·. · · . · . · 

A Comm•issão não l.uiceita a emenda. l<\:. eleicão ·por dis
trictos foi idéa acceita pela Commissão desde a· elaboracã'o do 
projecto. ·· · 

... · 
N. ·2 

'Supprimam-se o art. 6• e o art. ·<Í! e paragraphos . 
. 3ala das sessões,· 1ô de' novembro de 19•16.__: João.Lv~a • 

. \. Commissão uão acceita a emend!l . ' 
parecer anterior. • ·- 'N. 3 

...... 

· ~-\,o ar L 58 - Acàcscente-sc os segü'intes· paragrâpbos : 
§ 1." Todos os officios, livros, manuS!lriptos, .r,..etc., rere:.. 

J•entes lXO. SCI'VÍ!)I). eleito.ral ISCl'àO entregues as ~l!partiçõel;i . 
postaes em involucros · perfeitamente fechados, .Jacrado$,· si· 
netados e · rubr•icados e deverão conter . no endereço a decla- . 
racão- Servico Eleitoral; . . ' ·· · ,. 

. § 2 .. ~ Todos os· oí'ficios, li'V•ros, manusoriptos, etc., rela
tivos ao servi c o, eleitoral transitarão .pelas repartições post.a:es · 
sempre sob registro e os. funccionarios dos Correios são abri~ 
gados a declarar no -certificado de registro os nomes das pessoas 
que lhes entregarem os objectos para registrar. . · 

. § 3. • Toda a ilorrespondoncia relativa· ao SN'Yico eleitoral 
está isenta de .pagamento de. quaesquer ta.~as nostaes, quer 
representadas em .sellos ordinarios, quer erii o'flrfciaes' . . ' 

§ 1." Os i'unc·cionat·ios postaes não poderão recusar o r.e- . 
gistro ·de qua~qucr. officio ou maço, que traga no -endere~;o a 
declaoracíio - Serviço Eleitoral- salvo quando o O'!ficio ou . ..,_ . . . . 

\ 
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maca não estivér perfeitame'nte fechado ou' apresentar in
dicias de violação; os ditos funccionarios não poderão, por 
outro lado, fornecer aos •romettentes o lacre e. sinete neces
sarios ao fechamento dos. involucros •.. 

§ 5.• As repartições póstaes farão a expedição e a entrega · 
da col'respondencia eleitoral no menor prazo possível; e nlj. 
entrega· cingir-se-hão sempre á lettra dos endereços, rrue 
deverão ser tão explicitas quanto passivei. 
• §. o.· Os funccioRarios dos. :COI'reios ·que. por qualquer 
meio crenrem .embaraços. ao livre trafego dos papeis ereito
raes, ou concorrerem ·directa .ou indirectamente para: a sua . 
-.:iolacão ou· extravio; 'incorrerão, além das penas estabele
cidas .no Codigo ·Penal, na suspensão das respectivas i'unccões, 
por seis mezes, com a pei·da \(!tal 'dos vencimentos. · ; .. . 

, -· _-·_···-. I . • .· , 

Sala. das ses'sõe·s, 1 a de · nove'mbro de f0:16.- Pereb•a 
Lobo.- Walfredo Leal.-· Cunha oPédrosa.- Alfredo Ellis. 
·- A;. Inçjio do Brazil. ·' . 

· Pensa a Commissão que pó de ser acceita a emenda. \' - . . . . . . . . . . . . . 
' . ' . 

N. 4 · 

Aq. art. 37, n > II, 'íettra a- \Redija-se assim: 

. ' 

I · «Os parentes consanguíneos nos primeiro ·e segundo !N'Iáos 
e affins no 'nrimeiro gráo dos Governadores ou /Presidentes 
dos Estados,": ... (o mais como .está) • ·l-

.. Silla das sessões, 16 de n(!vembro de 191.6 .• - P·ires.'Fer-
reira;,_ Raymundo de Mil•andà. ·. • . · · . 

L • , •• \ I , 
0 

• 

Lo\ Commissão não vê ·motivos que aconselhem a âcceita~ão 
desta emenda; . . . . . 

. N. 5 
.. 

A's disposições. gernes- Accrescente-se: 
· Art. · ·:Aos funccicinnrios de que trata Ó ar L is do 

decr'eto n. 848, de Hf de outubro .de: -1890, ·são applicaveis as 
disposições do. iirt;· 2• do mesmo decreto e do .art. 27 da ler 
n. 221,: de.i20 ·de novembro de 1894. · ·, 

'.' .• 
1
1 , , , • \ I • •. ' , 

Sala das· sessões, iii do novembro de 191G.-· Pires Fà-
N~. ·. . . I . . . ·. 

~ Commissão sem entràr na aprecia~ão da materià da 
emenda, nãot·póCie ·ncceitav a mesma por ser o assumpto in
teiramente exirnnho no processo elei.torul, que o projecto visa· 
reg':llnr. · 1. ' · 

'A emenda .pretende· conceder' a vitaliciedade .aos juizes 
subslitutos fcderaes, · . 

.. .. 
•, 

( 

., ( 
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N. 6 
. . Ao aft. so: . 

Ll\llém das ·mesas eleitoraes de que trata ·este 'arU.goJ fil·a
verá no Districto Federal tantas outras mesas quantos 1o~em, 
os grupos de 300 eleitores; , . . . 

· A Commissão apresenta a seguinte emenda substitutiva: 
. Haverá além da:s mes3Js eleitoraes de que tr'ata este. artigo . 

tantas outras. mesas quantos forem os grupos de 300 eleirores, 
devendo 1!; das novi\s mesas ser presididas pelo juiz dos Feitos 
da <Fazenda U\Iunicipal, pelos seus promotores publicas e pelos 
sete adjjlntos de promotor e .as demais constituídas por tres 

·eleitores eleitos. pelo eleitorado.. · ' . . 

.. N. 7 

Ao 11rt .. 18 -1Supprima-se. 
. ' . 

IS'ala das sessões, 16 de novembro de 1916.-
Guanabm·a. · · · · .. · . . · . 

Alcindo 
. 

l.o\1 emenda não pó de ser ariceita pela Commissão ,, O dis
positivo do projecto ,ilá foi modifiçado por uma. emenda acceita 
na 2• discussão do projecto com sub-emenda da Commissão •. 

: ' ......... 

N. 8 

bnde convier: 
, . I , ,' 

. As mesas eleitoraes, 'Jogo depois · de terminada a eleição, 
darão seu resultado em boletim aos agentes do Correio e -
aos telegrâphistas do Telegrapho Nacional e das estradas de 
fevra, de~endo os agentes do iCor.reio. remettel-o em ,officio 
registrado ao Presidente do Estado e aos. Presidentes da .Ca-

. mar a e do Senado. :E1ederal, e os telegraphistas em telegramma 
:ís ,m'esmas autoridades. . · · .. · · · •:: · .. · 11'··1 

· Sala das sessões, 1'6· de· novembro de 1916.-. Beriia,rdo 
lllonteiro.- 'Raymundo de Miranda.- A.raujo G6es.- Lopes. 

• O ·Gonçalves . .,.... João Lu i: Alves. ·· · ·. · . . . · . 
A Commissão · não vê · inconveniente na acceitacão da. 

emenda, a. qual de ·alguma sorte embaraça a fraude eleitoraL, 
.. · ',• 

N .•. 9 I 

Supprima-se a emenda n. 48 ''do ··senado •. - J,Oão Luiz 
Alves. . •·. · ., : ;-: . . . . . . .. . 

A Commissão allceita a emenda; a. qual restabelece . o dis-
. positivo do projecto. · ' ·-::,>··.· · · · · 1. 

, ' ' '" '. I 

,. 
I 
' ' 

. ' 
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N. Ui 
I 

. .Substitua-se pelo seguinte o art ... 6• do projecto: 
«Na. eleição. geral da Gamara e no preenchimento de 

,vagllJs., ·cada eleitor votará eni um só nome .. :I' · • 

. Sala das· sessões, •. 1.6 de novembro. de 1916.-· João Lui: . 
:tl.lves. .. . r · · . · 

IA Commissão não· .acceita a· emenda, !)referindo o ilys-
tema do voto .cumulativo. . · · · ,\ 

N. U' 
' A~ art. 39 do projecto -:-:-Substitua-se pelo seguinte'· 

« Salvo os · casos já previstos nos artigos ant~riores, .as 
causas. de inelegibilida;de permanecem ,quando o exercício do · 
cargo ou . :funccão publica preceder á eleição, de seis meze.s, 
na hypothese da ·primeira parte da · alinea a. (!Presidente e 
Vice.;.Presidente da Republica), e de tres mezes, nas hypo
theses da segunda parte :da. alinea a; e das. alin'eas b, c, d, ,e, . ' 
f e (J do. numero .I.' a, b,·c, d, .e ·e f do numero II e nas dos 
numeras. III e rv ·do art. 37. , · · · .. 

• .·•Sala das sessões, 1.6 .de novembro de 1.916 • .:....Abdon Ba:.. 
· ptista. · . . .. . . . 

:A Comm.is~P:o não acc~ita a emenda 

·· N .• 1.2 

'Ao art. i 7', § 3•- :À.ccrescentem-se, depois dás palavras 
«pela Mesa~. :as seguintes: « e da carteira de ídentifi.cacão,. 
rubricada pelo juiz que houver. ordenado o alistamento, nos· 
Jogare~· .onde houver·. este .. serviço,. ·. ' · 

,. ' ' . · .. · . . . \, ' ' "', . 
. Sala .. das sessões,. 1.6 de novembro. de '1.91.6.--:"'A~don Ba'-

mtista · · . · . ' · . : · 'J'. ' · · · ~ •· . , •. I - , 

A Commissão acceita. a emenda . ' ' 
. ' 

'i r 'N. ia 
· .E~~ · substitutiva ao ' arti(Jo e seus paragrâ'pho": 

' . 
. :Art. 5.• lOs Estados .da União, assim como o Districto 

Federal, constituirã'o .. 21. districtos eleito•raes. com o.· mesmo 
numero de Deputados actualmente existentes. · · 

§ 1." Cada eleitor poderá V"otar em lista completa. 
§ 2:• Os nomes dos candidatos .votados em prilpeiro Jogar 

nas cedulas considerar-se-hão votados em primeiro turno e. 
os . que se lhe seguirem em segundo turno. . . · 

· ·· § .3.' Estarão' eleitos em primeiro turno os- candidatos que 
alcancarem votação igual ao quociente. resultante da dl.visão 

. . 

'. 
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do numero de tlleito·res que houverem yotado pelo numero de· 
·Deputados que devem: ser eleitos, desprezadas as fracções. 

§ 11.• Não conseguindo o primeiro turno comp·letar o nu-· 
mero de Depqtados, .considerar-se~hão eleitos os mais votados 
do: segundo turno até o preenchimento desse :numero. · 

§ 5.• Si o nome ·do Deputado eleito em primeiro turno 
for repetido no segundo, não será-contemplado na apuração 
deste ultimo. . .· . . . . . 

.§ ü.• Si se tiver de eleger somente umou dous Deputados, 
cada eleitor·. votará. em ·um só nome, considerando.-se eleito o 

· mais votado ou mais votados, · independentemente do quo-
ciente.· . . · · · . · · , . · 

A Commissão não· acceita á emenda por estar 'convencida 
de Q\lC o syste'iva do voto cumulativo· em lista incompleta 
·garante plenamente a. representação da minoria.' ·.... . 

·. Si o contrario tem succedido e em alguns ·Estados tem . 
sido unantme a representa~üo ·com sacrifício da minoria, á . 
conta da farta de ele.iéões e da fraude que a substituiu prepa
rando-se actas á feição dos interesses do partido ·dominante nos 
Estados, deve ser levado este resultado, I'JUe o projecto visa 

: impedir, e não ao systema adoptado.. ' , ' · . · · · . 
fi ... ~ ·.\. ' • 

N. H· , 

. Supprimam-se · o· arí.l ü• e seus paragraplhos. 
~\ Com missão. não. acceita a emenda. . ' 

· N. 15 
Emenda ao art. 17, § o• 

• I . • 

' I 

· · · A·rt. .· ·· i Tcr.ininada esta verificação e dlstribuido o tra"' 
balho pelos mesarios, dar-se-ha comeco á apuração das cedu
las,· l~ndo o .presidente os .nome.s nellas incluídos, depois do que. 
as submetter.á. ao .. exame dos outros mesarios e fiscae's, ·. Os 
v. o tos do . primeiro · turno serão apurados ·separadamente '.dos 
outros, de. modo que terminada a apuração· se saiba' quantos 
candidatos foram· votados em primeiro turno e qual o' numero 
de ·votos de cada um. e quantos ·foram :votados ·em ·segundo · 
turno, ·com \t respectiva v o tacão. · · . · · .. . ·. 

A1 Commissão não acceita a emenda, reportnrido•se· nos · 
pn·receres anteriores. ·-' ·. · . · · · · ... · . ·· 

N. i <I. 
'-. 

'.jl •• 

Emenda ao: art. 30 
, .' .·r~ 

fi:ccr.oscente-·sc aó art. so,.?ctêpÓls das .pnlávres ~cada mesa 
· · ' do DisLrJCto Fedet•al ~. o, seguinte.: . · · . · 

As me~as deis muni.cipios ·~:~ja distancia .da séde da junta 
apuradora não permittíl.' 1quo os livros remett.idos pelo correio

• , · possam chegar no prazo f\xnclo 'para o começo c 'fim dos ·tra-

\. 
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balhos da ,junta pódem remdtter pelo· telegrapho boletins com 
o resultado da eleição, dtwendo ser elles a~signados •pelos me-

. sarios e ffiscaes e a:s suas firmas reconhecidas . pelos secre
tarias das mesa:s. !Os telegraphistas' 1que 'e~pedirem os tele
·gramm~s. •reconhecerão as firmas· dos secretarias. - Gonzaaa · 
Jaym·e. · ', · 

· A' Commissão não' póde acceitar.1 esta emenda. · · , 
• • ' \' '· • • I , • • • • 

. A funccão da jun,ta ~apuradora não se reduz ·a:· !Sommar 
os votos obtidos pelos candidatos, cumprindo-lhe antes de 
tudo verificar a authenticida:de ·dos !tivros a regularidade· do 
processo eleitoral pela existencia da as•signatura dos. 'mesarios 
e dos ·eleitores nas respectivas actas, o. que será impossível 

· -· " observar, si for permittida a contagem de votos constantes de 
boletins transmittidos pelo telegrapho. . ( 

N. ;117 

Emenda ao art. '32 

· Concluída a apuração .gerai, na. ·qual serão, discriminados · 
os nomes dos candidatos votados em primeiro turno, lavrar-· 

. se-ha a acta geral· da .apu'racão, contendo separadamente a 
votacão total. dos cand'idatos em .primeiro •turno. ·e em segundo, 

• sendo .•mencionadas as eleições 1que f'o·ram apuradas, as que 
_o não foram, assim. como .as reclamações ou •protestos que. · 
. teon.ham sido apresentados. · · · ., · . · 
· • Em seguida serão publicados 'J)or ·.·eljital ós. riomes ·dos. 
candidatos votados em primeiro turno ·e· em segundo, ·na o r~ 
dem numerica dos .. jVOtos -rooebHlos. . · 
.· .lP' ma:i~. · como ·está ilq projecto. ,, 

·: Sala· das sessões, 16 .. de novembro de 1916. - Gonzaua 
<'Jaume. , . · . . , -, 

. • "<\. Commissão: não aÍJceita ·a ·emenda, reportando~se aos 
pareceres anteriores. . .> . I . ,. ' . .', . 

. . tR:estabelecam-se o;s dispositivo~ da. proposicã.o da Cãinara,· 
relativas á diV-isão·, dos Estados da União e. do Distr'icto Fe

.-:. deT!aJ,.~~ .districtos eleHm'aes. de, ci;nco Deputados·· e ao .voto 

.. cumulatl~o. . . , ~ ; . ·.·· · 
. . ·~sãia{:ciks !Sessões, 16 de no.vembro de 1916, :.._ Cunha Pé~ 
drosa':" · · · · . , . · · . ' . 

'( ·A Commissão· acceita a emenda. , ',' ., ' ' 

'· .N;19 

' 
.. 

Emenda slibstittttiva ao m·t. 18 

·N.o· caso <!e. ~ão have~ elejcão_..em •qualquer se~cão: elei
~oral dos mun1C1p10s· que compoem a comarca, ou do Districto 

' ' 
I, 

i 

' I' I . 
' ' 
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Federal, por falta de cornpareCJimento de dous mesarios· por 
'lião terem sido indicados, ou por outro !qUalquer motivo, po
derã.o os eleitores da referida secçã:O votar ·perante a mesa 
da secção mais proxima, pela maior ·r~ci!Jdade de tranij:porte, . 
dentro da mesma comarca ou do D1str~eto [Federal, 'sendo, · 
porém, adrnittidos a votar depois que o ultimo eleitor da secção 
houver votado, fazendo-se de tudo menção na .acta. · ·. .. 
. Osivotos de taes eleitores serão ·recebidos e apurados pela 
mesa, em separado. · · · 
. . Sala das sessões, 16 de novembro de 1916·.-· Cu:nhti Pe
dro~a. · · . ' . · · '· · 

A: ICommissão não acceita a emenda, tendo jlá' sido modi
ficado o dispositivo. do pro,i•ecto por. uma emenda da C~
missão approvada em (2• d.i·rouss•ãO. 

!NI •. 20 

/Ao ·art. 27: 
' Na terceira linha, em vez de·- no dia 5 de marco .:...., 
diga-se: « 30 dias após a realiza(}ão desta,;o mais corno está. 

·Sala das sessões, f6 de 'noV'embro de 1916. ·-· · .Ci.tnha.Pe- . 
'drosa. · , · · · · · · · ·. 

· · . . · :A: Comrnissão acceUa a .. emenda a . qual nenhum incouve- ,.. 
lllienté traz. · · ·· · · · · · · · 

'' ' 
N. 2:1. 

> • ' .. 'i I ,_/ I ' 

:Ao art. 42 -· Accrescente-se. « in-fine,·: ·«Em .todo caso 
·não se fará nova eleição, si o candidato diplomado ficar com 
maioria de votos sobre os· demais candidatos,. -· João Luiz 
'Alve~. · · 

A Cornriüssãô acceita. 'a sub-e~enda. 

N. 22 
· IAo art. 53: 
Em vez· de -. tabellião - diga~ se « sec~et!ll'io.,. · .. . 
A •Commiss•ã;o acceita. a emenda, cuja matellia, aliás, seria 

. attendida ~!!: redacção final do projecto. · · · .· · :. . . 

. I .. ·. 
' ' ' 

: N. 23 

Ao art. 156, § 2•:. •,., 
. · L-\:ccrescente-se ao lfinal: «Comp·etindo of.iginariamente ao 
Supremo Tribul,lal, quando o culpado for.o juiz federal. Neste 
·caso, a denuncia caberá ao procu~ador geral da· Republica,. . 

I • • I ' ,I 

. · .Sala das sessões, :[(i de novembro de 19HÍ. - Cunha l'l'e-
.drosa. . . ,: . 

A •Cornmissão acceita a emenda 

: 

I 
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SESSÃO EM 24 DI~ ·NOVEMBRO DE 1916 ~O li 

/ 

Additivo ás dispos•icões geraes: 
Art. · Aos juizes federaes ou aos juizes de direito pode.: 

rã o os candidatos ·aos . cargos el•eitoraes requerer protestos 
ou fazer perante elles a· prova dos seus direitos rpara funda
mentarem a defesa das suas eléiêões peranté o poder veri-
ficador. · · · · ·.. . · · · ·· ' 

· Aos escrivães que servirem em taes processos serão 'de
vidas rcustas,, pagl!Js rpelos. requerentes, de accõrdp com os 
respectivos requerimentos e contadas como si se ·tratasse de 
simples· justificações e protestos. . · . . .. . . . . . . ~· . 
· · .rSala das sessões, 16. de novembro dé .1916 .. - Cunha Pe- · 
drosa. . . ·· · •· · . · . '; · : 
· . A ·commissão acceita a emenda com a seguinte alteração: 

. . «!A' justiça federa'I' ou .estadual poderão os: canditátos aos . . 
cargos eleitoraes relquerer ·pro'testos, etc. ~. o mais como está. ' · 

', , ,' . , ' ' . .. ' , . . . . . I 

.Sala das Commissões, 23 de novembro de. :1.9:1.6. -· Bueno · 
' ·de Paiva, !Presidente, com restr~ccões. -· · ' Augusto de. Freitas, · 

.Relator. - Alcindo Guanabara, com restriccões. -·Guilherme· 
Campos,," com. restricções. -· .r Albert.o' .Sarmento. - Celso 
Bayma; com .restriccões.•·- Raul Fernllndes, com .réstriccões. 
- JoOo !l,uiz Alves, com restrioções. -:- A' ·imprimir .. 

'•.• 

N. 218'-:- :l!H6 

· ·· Foi 'presente ·á 'comm•issão de IP'olioia á. indicacão .formu
lada pelá :Commissão de· F.inancas, propondo a modificacão da 
ultima alinea do art. 142 do -Regimento ·dO Senado •. · ·, ·· 
· ·· A mencionada indi'cacão, .como se. ·vê dos seus. termos, visa 
só .e unicamente· .eliminar .do citado dispositivo regimental as·· 
palavras -· . que. tiverem por fim reduzir ou supprimir des- · 
pezas: publicas -'-', de .modo .que .. com a. sua. approvaçãO serão 
admittidas ·na discussão das ;leis annuaes emendas .de qual(quer 
natureza, ainda mesmo as que .tenham oaraoter cre proposições 
.principae·s. e augmentem as •despezas publicas .• A .umca res- · . 
tri~ção, que · fica11á. mantida, .. ao. que pa:rec.e, consistirá ·em se- . 
rem taes ,emendas" !propostas ou encammhadas pelas com-, . 
missões •Ciiiie ·.estudarem os. respeotivos ·projectos.. ' 

. · A disposiÇão. que se trata de modificar figura' no· .Regi
mento .desde· o primeiro. dia: em . .que. !funcciO!!-OU o Senado, 
como ramo·do Poder Leg1slatlvo, .atravessando ·mcolume todas 
a:s reformas a que fiem • arido :s,ubmettida a de interna. desta 
corporacão, e:f.igura .tambem. no Regimento da Camara dos. 
Deputádos. no a:rt; 190, § 1~ que. estabelece como regra abso
luta, sem· excepção\ •algumai a ·.prohibicão de apresentar aos 
proJectos 'de leis · annuas · emendas com oaractel' ··de propo
sições .principaes • 

·' . . . 

..... .._ 



~06 .. AN~AES DO SENADO 
. •' 

•O 'Sr. Presidente do Senado, no relatorlo dos trabalhos. 
do anno .passado, lido; na sessão de /1 de maio deste anno, 
tratou deste assumpto nos seguintes termos:.· : . . . 

~E' opportuno lembrar ao· .Senado a convemenc1a de urna 
· interpretação authentica . do Regimento JC):I.lando este trata da 
'ini-ciativa dos · Srs: .Senadores e da , Com missão de Finanças, . 
na confecção da lei orçamentaria l Tem surgido duvidas a 

· . respeito. ·e ainda na >Jessão do anrio passado mais de uma 
reclamação foi di11igida .á Mesa nesse sentido. · . Pelo dispo- . 
si.tivo. regimental, a iniciativa dos ISrs. Senadores está clara
mente ·!imitada na elaboração da's leis armua;s.. Tem-se to
davia entendido, por interpretações eventuaes e nem sempre 
untiforrnes, que, em f'ace da ultima parte do art. 142, 1'ica 
sa:lvo ao Senado o recurso de ir perante a .Commissão · de 
Finanças advogar a adopção por parte desta de emendas, em
bora in:tringentes da. primeira parte do artigo, . cas(} .. em que ! 
as mesmas 'emendas serão Mce,ltas· pela M1lsa. ' ' · 

!Julga aeusivos os preCledentes invocados neste ·sentido. 
Urge, portanto, ·da parte.· do Senado, si não •quer manter as 
reg.ras estabelecidas, aliás . na . mate11ia as que ' inelho·r con
sultam os · interesses· pub11cos. no parecer dos tratadistas, · 
adoptar o •q;ue julgar mais acertado, tend(} ·em attencão as • 
reclamações di·~igidas . á 1M•esa:.. · · . · · · . 

:A 1Commissão de PoliCia, estudand(} a ma teria com a· de-
vida ·ponderação, vem emitbir seu •parecer. . . . . . o • 

'E' claro que (} art. 1112 do Regimento, ·prohibindo a aceei
tacão de emendas com caracter de proposições principaes, na 

• discussão das· leis an.nuas,· abre na ·sua ultima · alinea ,uma 
excepção· a esta regra,· admittindo taes emendas mediante ·duas 
condicões : · 1•, 'que tenham .por í'im ; redu~ ir e supprimir des_,. · 
pezas publicas; 2•, que sejam propostas ou acceitas pela C(}niM 
missão incumbida ·ele consultar sobre o respectivô p,rojecto. 
E', portanto, fóra de duvida que o Regimento na .citada .dispo-

. ~icã(} consagra, embora como· excepção, o principio. de serem 
. adrnittidas emendas com caracter de proposições principaes. 

A! limitação da · i~iciati:va dos Srs. · Senadores na 'elabo-, 
racão das lei·s annuas .nã(} desapparecerá inteiramente, cabendo 
ás Commissões competeDites o exame das emendas •q:ue 'lhes 
forem apresãntadiiJS; e ao Senado a 'deliberacão ã respeito de 
cada uma deli as. ' • . · ·. 

O .que faz. a indicacão, em ultimá ana(v~se, 1 
é estabeleéoer 

corno reg.ra o que, á sombra do • actual dispositiv~ •. se -tem 
feito por interpretações eventuaes e nem sempre uniformes, 

. na phrase dó ·Sr. Presidente do Senado. ... . .' · · 
·Nestes ·termos~ é a Commi:ssilo de parecer .que seja llJPpro

. vada a indicação, desapp'arecendo · de . vez as ddvidas e re-
clamações que teem sido dirigidas á -..Mesa. ) . . . 

'' ' . i ' . ' ' ·. 

Sala das Commissões, 24 de novembrl) de '1916. _;A. li.:e
redo, pre.sidente. - Pedro. Augusto Borges, 1 • secretario. 
- José· Maria Metello, 12• secretario; - José Joaquim Pereira 
Ldbo, •4·• secretario. ·.- · · 

.• 
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ORÇAMENTO DA VIAÇÃ- • . . . ' '-.. . ' . 

Continuac~o. da · 2' · dis(}ussão . dã propósicão da (.lamara 
·dos Deputados, n·; ;_85, de 1916 - arts .. 61. a· 66 - fixando 
(a despeza do Ministerio da· IVliaéão e. Obras !P-ublioa:s·. para o. 
exercieio. de 1917. . . .. · · : . · . · · ·· 

•• •• - i i . -' . _,·. '. .., ·' . . \ 
' . o ·sr.' Pi~_es. Fer!'eira -. Sr. ~residente, era desejo meu. 

enviar uma ·emenda :a esta propos1cão. • . · ·· · . I . . . . . . . 
·. O Sn. IPRESWENTE- Neste turno, V,. Ex .. não póde apre-

sentar emenda. ·· -c · · · . · . . 

101 Sa. PIRES IFERiuún.i. -I Aguardar-me-héi, então, para 
a 3" discussão. · · . . . 
· Aproveito, entretanto, · a . discu:ssiio do orçamento da 

'·Viação, para dizer ao Senado que, depois .de •q,uasi 30 annos 
do um labutar. incessante\ por parte. da representação p.inu-

' . 

\ 

I 
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. ' 
hyense, se conseguiu, :18 kilometros de estrad~s de !erro, tra
:fegados por uma unica Iocomotivà. O trabalho foi'arduo. mas 
es~á encetado, pelo que, desta tribuna, dou pai'abens ao 

· Sr: !Presidente da Republica e ao Sr. IM'inistro da ;v'iacão. > 
. E porque esse serviço foi . iniciado no Governo Rodrigues 
Alves e continuado· nos GovernoS Nilo Pecanoha e Hermes da 
l?onseila, torno extensivo esses meus parabens hos Srs. Laura 
:Muller, Seabra e Francisco Sá, e ·o faço justamente, Sr. Pre
sidente, em nome dos pobres do !Piauhy: · . · 

, .'. Já que,. eil:-vi ·do 1que · dispõe O Regimento, não posso ·apre-
1 sentar emendas,. ao· orçamento em debate aguardarei a 3" dis- . 

cussão, quando, 'por uma emenda, pretendo· dwr. ve·rbw a:o 
Governo para que continue esse serviço, ou·'para ·que· a linha 
l:lxistente seja prolongada um pouco mais, afim de que o 
Piauhy venhá a gozar das mesmas vantagens de' que gozam 
, outros Estados, que possuem centenlliS· e centenas. de .kiJo
metros de estradas de ferro em trafego. · 
· ' Era o. que tinha a dizer. (Muito .bem; muito bem). 

Encerrada a discuss·ã!o. 
São aprovadas as seguintes 

- ' 
( ' 

EMENDAS 

N. 1 
' .., ' 

Ao art. 61' n. 4 - :A:ccrescente-se :. , ' '• ' ' ·.· 

· · "· .. augmentada de 270:000$ para a subvimcão ànnual á 
Compamhia de Navegação Bahiama, nos termos do contracto. 
autorizado ·pelo: decreto n. :12.088, •de 31 de maio . de 1916• 
expedido de accôrdo com o n .. IX do art. 88 da lei n. 3.089· • 
.de 8 de·. jaaeiro de 1916,, corrigindo-se . a verba· pata. 
3.227:000$000. ' ',· ' ' ' 

N. 2 
·. ,Ao art 61 •. n. 6~: . · . ,. ·· · ' . J, . 

. . . '' ' ' \ ) 

' ' . Supprimam-Be as palavras - ccaccrescentamdci-se em se
gUida, etc ... "·. até ás palavras cede. accOrdo .com as leis em .. .:, --. ' VIgor,. ·· . : · · ·· · · . 

N. 3, 
: 

' ' Ao art. 61, m. 8: , 
. ' ' ~·I • •:! ' 

· Substitua-se pelo seguinte : · , ., • ··,: :: · . . 
· ccRepartição de :A:s')ln~ e Obras'. 'Publicas, c.orho na pro

posta. reduzida, na consigaação .•.·,ccPessoal,, de 25':200$, · .. pela 
· suppressão de tres leigares de: amanuel!lses e dous de ·condu
ctor~s. techmicos ~a 'Administração~ 'Central. e de 80 :000$, na 
consignação ccRevisão de 'Rêdes•!, ·,, 4. 026:400$000. ". · 

' ' 
\ 
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SESSÃO EM 2~. DE NOVEMBRO DE :1.9:1.6 . ~. ,,. ' . soe 

N. 4 
·' Ao ar~. 6:1.. n. 10: 

· «Res~abeleca-se a proposta: do. Governo,, isto é. ouro, 
2.:104:395$. e papel, 2.308:195$000., . 

N. 5 
Ao. art. 62: . 
Pepois de Marajó, diga-se: .«e l!ma no Estado de Sa~ta 

CaVharina. para ser utilizada no serviÇO, de dragagem dos rws 
Cachoeira e Baixo Itapocú, etc.». ·-· .Abdolil Baptista. · 

N. 6 

· .· .Ao·§ XII do art. 62 do projecto de Orçamento da :Desp~za 
Geral' da Republica ·para . o . exercício de 19:17, accrescente-s·e. 
no fim do . seguBdo. período : . . · ·. , · .. 

«Trátando-se, porém. de :companhias apenas · arrendata
rias. no ,accôrdo feito em taes condições, será permittido al
terar as actuaes · taxas de arrendameato, desde que se esta

.beleca a obrigatoriedade de· construccão ·dos proloUS"amentos.» 

N. 7 
'·. 

. -
Ao crescente-se ao art. 62 : 
«XXII. A:' adq~Írir até o maximo de 250.000 toneladas de · 

cilrvão pára· a · Estrada .de Ferró Central do Bràzil ou o.· 
equivalente . em· · outros . combustíveis, levando :em . con~a 

' daquelle maximo .o que fôr adquirido ·pela verba consignada, 
de 8.000:00()$, de accôrdo cb'm a proposta,) 

' . N. 8 . ·' 

. }f.t crescente~se : . . 
«~t. 1 

Os empregados . titulados ou lílãO. que \vierem a 
ser .. admi~tidos no · servi~o da Estrada de Ferro .. Central do 
Brazil serão demissiveis «ad. nutum:r>, assim· como o sãb os das 
e!'iradas dle,fe!'ro Oeste de Milila e Itapura a Corumbá, e da 
Rêde de V1açao Ferrea Ceavense.:r> · . · . ~ . . 

.. N. 9. I' o, • 

' · · . Acf)rescénte-:se: 
. ccArt. Fica o Governo autori~ado a abrir o credito, 

'necessnrio .Para dar cump,imento ao c'o'ntracto das obras da 
barra do rw· Grande do Sul.» · . · . · ·' · ·' . . 

r 
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N. i O 

Ac('rescente-se onde convier: 
uArt. Fica o Govêrno Federal autorizado a ceder ao 

Governo do Estado do .Rió .Grande do Sul ou ás associações . 
pastoris desse Esta:do os terrends necessarios e de quu~ possa/ 
ctispôr,. junto ao porto da cidade do Rio Grande, para 'o' esta,. 
bclec'im<>nt0 de matadouros frig'o'ril'icos mediante as condi-
ções. que lhe- parooerem mais convenientes. » · · · · · 

.Parecer favoravel; · 
' ' ' 

N. H 

Accrescente-se ripde convier: 

J \ 

eArt igo. Fica o· Governo autorizad'o· a entràr em accõrdo 
·com 0 Govel'110 do' Estado.de· S. Paulo. e a Companhia Pau
lista de Etradas de Ferro para transf!erir áqu~lle ·Estado os , 
direitos .e obrigações. que co'mfletem á União em virtude dos· 
contratJ!os que tem com aque ln companhia, relat'-ivos ás. li
nhas i'erreas· do Rio Clar'd a Araraquara c ramnes para Jahú 
e Bnurú.».· · " · · 

Parecer favoravel. ·, · · 
' 

N:. 12 

Aci·resce,nte~se : . , . . . , _ .. 
uArt. . Para o fim de completar a ligação, entre si das 

!inbns ferroas do norte do pai~ e. as destas com as~·db' sul, 
l'iên o Governo autoni~ndo a c'o'nceder · á ·Companhia de Es

. tradae de Feno do N orLe dO . Brilzll, «Sem o'nus para o The-
·sr.u.ro ~acional», os prol'o'ngamentos de ·suas linhas desde Boa 

· Vista,. á margem esquerda do rio Tocant~ns, á C.or'o'atá;· no , 
Estado do .Mtiranhão,. conformo o traçado já estudado, ou ou
tros mais eonveni·entes, e de . S'a:nta 1\laria do Araguaya á:. ca. · 
p,!tal. elo Estad'o' d~· G~1yaz, ou ·ao, ponto que. for. mais conve-. 
mer.to pura sua hgacao com a Estrada de Ferro .. de Goyaz;:. 

.. N .. f3 . . . ~ . 

. ..ccrcsccnLe-se: . . .. ... .,;; . . . , . , 
.'-\rt. No intuito de fo.ci~tar· o transp()rte das minas·ai.is 1 

pol'l.!ls ele embarque o destes aos·,~entros consumid'o'res do car • 
·· vão nacional e de 'impulsionar a éxplo:racão' industrial' desse 
m~ilerio, fica o Governo aut.oriz'nd'o' a entrar em. a·ccõrdo coi,Tl ·· 
as companhias Auxiliaire do · Chemins de· Fer nu Brésil ·e 
S .. Paulo-Rio Grande ou . c'o'm. as empve.zas. e. proprietarios 'das. 
JT\f•smns minas; pnrn o. fim de construÍ!.• ·desde já os ·ramak!s / 
fer.·r.·o.viorios necessar~os pcl'o's meios .que. julg·ar mais con-
,·enie.nt€s, · ;- · · · · 

!li 
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SESS,\0 EM 24 DE NOVEMBfiO DE 1916 · 5!·1. 

N. H 

.1 Art. Fica o Governo autorizado a proró'gar PIJI' quatro 
n e1es o prazo para inicio d'o' servJço de navegação a que se 
obrigOL1 a Companhia Pernambucana de ·Navegação a Vapor. 
no~· ir.l'm'o's do cont.raêto ·celebrado de accôrdo com ·O· dec'l·eto 
n. H.f20, de ao de junho de 1915,/ . • . . ' ' . . . . 

N. 15 
/' 

Onde convier : · I' 
.-Fica o Governo da· União autorizado: . 

. . ',·• ' ' . - ' . 
a)· a entrar em accOrdo cpm a COmpanhiru do . Porto ·do 

Rio Grande do Sul para antec1pa:r . a:-encampal)ão de . todas as 
· Obras e ~ervi~;.os . constantes do seu. contracto;. · · , 

b l a trànsferi't-..p'Or arrendamento ou pelo res'imen :lia lei. 
de 1869 ao Governo· do Estado do Rio Grande· do Su.!. a· ex
ploração dci ·:po;to do Rio Grande e a. coniS'e.rva.ção :da :b,rurrà; 

·· c) a fazer as oprações de credito 'que 'forem. Iiecessaria~ 
para esse:fim, desde que.o· governo daquelle .Estado ,aasuma 
a responsabilidade da. parte ·correspondente á . encampacão do 
p·orto; ficando··a actual taxa de 2 · •jo, ouro, sobre a:.importa
cão resérvada para occorrer ás despezas da coristrucção, rta 
'barra e a amortização das quantias nesta ... despendidas, 

E' ·rejeitada a seguinte · . . · . . ' . 

··EMENDA: 
l . • 

_, 
· l!,iscafiz~cão do Porto do Rio . de Janeiro ...;;.,' En'i.endà: 

Em vez de:. «pessoal de( quadro, 159:050$. e eXJpediente,. 
·10 :000$; material e pessoal· operaria e jornaleiro; 500 :000»; 

. diga~.se: cpessoal do quadro, 1.59:050$;. exp'ediente,. 10.:000$; · 
material e. pessoal ·operaria e jornaleiroS, 650' :·oo0$000). ' 

·. Sal~ <Ía~· sessões, ··7 de novembro de 19116. - J,osé ~fur-
t . h . " . . .- ' . . m o.:. · .· . . .· · . . . 

I ~ 

I ' \ 

FAvq~·Es AOs ~tt-AWlli~os íl,\·. EscoL'A :MJ'LITAn_. 
. ' . , , r ' .. . . , 

· : i" discussão do projecto do .senado· n. 28, de. ·1'9·1'6, i'acUII~ . 
. tando aos ex-alurr.'rios di. .. Escola Militar . do· Rea,Iengo, desti~ 
gados ex:t'i do § 2• dO do art. 12 do. regulamento; prestarem. 
exoa,mes das ína~eria~ que lhes •faltam .para c<llnpletar o ·pri~ 
rr;e1ro anno do curso fundamenta.! ·ou mais uni anno de ma-· 
tricula para.: conclusão desses estudos. · · , . · · · . · · 
' Appi'Ovado; vac ú Commissão. de· Marinho. e .. Gtte•l'I'a· .. 

. ' 
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. O Sr .. Presidente - Nada mais havendo ·a tratar, vou le- · 
vantar a sessão. 

Designo para ordem .do dia da seguinte:· 
·2• ·discussão . da . proposição da C amara dos · Deputados 

n. 63; de 1916, fixando. as forcas navaes para o exercício de 
:1.917 (com parecer da Commissão de Marinha e. Guerra; offe.,. 
recendo emendas) ; ·· · . 

· 2• discussão da. proposição da Camara dos :Deputados· 
n. 92, de 1916, autorizando a concessão de seis mezes. de 
Jicenca, sem venci~l)~tos e em prorog!lcão, a Sebastião M~~ns ,' 

,! da Cu.nha, 2• . official . da . Directoria Geral· de EstatistiCa 
· 1(c.Om parecer tavoravel. da 'Commissão de Finanças). 

Levanta-se à ~ess.ão ás 2 horas e 10 minutos, . 

'• . 
' ' ' 1 

155" SESSÃO, El\1 . .25 DE NOVEMBR/0 DE 1916 
PREStoENCIA' no .sa.. URBANo .sANTOs, PRESIDENTE · 

A' 1 hora da 'tarde ·abre~se a s~ssão; a que concorrem os ·. 
Srs .. A. Azeredo, P.edro !Borges, Metello,. Pereira Lobo, Lopes · 
Gonçalves,. Rego Monteiro, Indio do Brazil, Costa ·Rodrigues; 
Mendes.· de Almeida, ,.TOsé Euzebjo, Pires Ferreira, Ribeiro 
Gonçalves, Frapcisco . Sá, · João Lyra, Eloy de •Souza, Cunha · 
Pedrosa, · Walfredo. \Leal, Dantas Barreto, Raymundo de ·'Mi
randa, Si]quêiJ>a de Menezes, .Guilherme Campos, João Luiz 
Alves, \M'iguel de Carvalho, Erieo Coelho, .Héindo · Guanabara, ' 
Francis•co -1Salles,. · Bueno de !Paiva,· Bernardo 11\I.onteiro, :.\1-
fredo Ellis, iLeopoJ.do: de Bulhões, JOtJé Murtinho, Xavier da 

·: Silva, A!bdon , Baptista, Rivadavia. 1Corrêa e Soares dos. Santos 
(34). . . .. 

, ·. Dei~ani de comparecer com causa justificada .os Srs. iHer
cilio. Luz, Silverio··Nery, Lauro Sodré, Arthur Lemos, Ahdias · 
Neves, '11homar.' · Accioly, Antonio de , Souza, Ei:litacio iPessoa, 
Rosa e Silva, Ribeiro de BJ!ito,' Araujo Góes, Gomes .. Ribeiro, . · 

.. Ruy Barbosa, Luiz Vianna, (JlÓsé MarceJlino; ··Lourenco !Ba-: 

. pLista, Irineu Machado, , Adolpho Gor·do; EUS'enio lfardi'm, 
Gonzaga Jayme, Alencar Guimarães, •Generoso Marques,. Vida! 
Ramos ·e· .VJ·ctorino ·Monteiro (25) • · · · •,• . . · · i · 

· E' lida. e 'Posta em discussão' e' sem debate, ~pprovada a 
. acta da sessão anterior. . · .· · . . . · . , 

O Sr. t• Secretario dá conta do· seguinte · .. · 
'' ' . "" ' ' ',.- ' '' . 

' . ' ' . ' . . ' 
EXP!ED:rENTE 

Officios:· 
Sete do Sr. :1.• Secretario da 

mettendq ns .seguintes 
Ô!imara dOs Deputados re-

! ) 

'' 

'· ' 

I 
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SESSÃO EM, 25 !Dll 'NOVEMBnO DE 1916 5i3 

PROPOSIÇ~E!I 
• 

N ., 10f - i9i6 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. · L' Fie~· o .·Presidente dá Republica. autorizado a 

conceder. a Julio. Bressane !Lopes, . es·cripturario idO ; Lazaretô 
da Dha Grande, um' anno de hcença, c.om o respectivo or.de~ . 
. nado, ·para tratamento de saude. - . . -_ .. · , 
· Art. 2. • · ReviJgam-se as disposições em contra.rio. 
· · ' - Ca'nrarà. dos Deplutados, Ú de novembro de :1.916. . i-. 
João Vespucio de Abreu e Silva, Presidente em ex.ercicio •. -· 
:A,ntonio José da Costa Ribeiro, i" Secr<Jtario.-· Alfredo O. 
·Mavignier, .2~ Secretario interhio. - A'· Comm!i,ssão de Fi-

. nancas. ·· · · -
" 

l)l. 102 .,.... . i9i6 -, : I ' . ., 

O Congr.êsso Nacional resolve: _ 
-. Artigo ~nico': Fica o Presidente da Rep'ublica autori-

. :r.ado a conceder um anno de lidenca com o ordenado 111 Can-
-dido da Cunhá . V~llela,. . .inspector de 3' cl.asjl!e da RepartiçãO 
Geral dos , Telegrap'hOs, para tratamento oo sande; revogadas · 
a·s disposicões em contrarie·: · _ , · . 
_-· . · Caniwra dos :Deputados, 24 de novembro . de _ :1.916; _ .,.:..; · 

-João Vespucio'de Abreu e Silva, Pi'oesid1ente_em exercício. -
,Antonio, José. da COsta Ribe1'ro, 1:' Secretario. - Alfredo O. 

1 Jlfavignier, 2". · ~ecretario interino.. - A' Commissão ·de Fi-
n(llloas . ·. -' -

,' .. 
·'· I, , , 

N. 103 . ..:.. 1916 \:. 
' . ' ' . 

',,I 

o COnsWeaso ·Nacional resolve! ·' · - 1 •• -' 
' . '" .. ,. . ,. ·. ' . ' . 

'' 

; 'Art. 't; o' E' ' o Poder Executivo autorizadô a abrir, pelo 
. Ministerio da GU:erra; o 'credito especial de 900$, para occor-
. rer- ao :pagamento _da·, gratificação-- devida .. ~o· .. mestre- de. · 

gymn,11s_tica, :e~ . dis\ionibillidade,~ da extincta ComP!\mhil3. de . i • 
:Aprendizes Art1f1ces do Arsenal .de Guerra desta:· Cap1t&l, 
~aulino Francisco. Pae8 Barreto, e relativa oo· período. de i' 
d\l janeiro a 31 de dezembro de .1915. .. .·, . .· 

Art. ·2; o 'Rtevogam~se ·as disposiç~es em contrario. 
· Gamara dos . Deputados, 24' de novembro de 1916. 

João .VêS:J}UC:ÍO de. AlJreu e S.ilv:a,· Presidente eJil .. exercicio, -
Antonio· José da .Costa Ribe1ro1 1° Secretario. -'-'L\lfredo O. 
!l\favignier·, . 2• ~eQJ'~~~io int~rmo.. - A' ·Co~Sião de Fi-
iii~~· . ,· , . . 

a.- Tel, 'VIt . 88 
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ANNAES DO SENADO 

. --
, O COngresso N.aciorial resolve: ' . 

Art. L" ·E' o P.residente d11 Republica autorizado a abrir•, 
pelo 1\finisterio da Fazenda,,.o credito especial de-·10:!120$100, 
:para pàgament0 a The Oúro Pr-eto.Gold Mines of· Brazil, Li~ 
mited, cm virtude de sentença judiciaria. · . c · 

· Art. 2"':6 · 'R'evogam-se as disposioiles. 'em contrario.-.. 
' Camm•a dos Deputados, 24 de novembro de '1916. 

João Vespucio de Abr('Ju .·o Silva, Presidente em. exercício. _, 
Antonio J o só da Costa Ribeiro,1 f• Secretario.-. Alfredo' O.; ·. 
1\favignier, 2• Secretario interino. -: A' Commissão de . Fi~ · 
nancas. 

N. 1.05 - H11.6 · . 
. r . 

O <Congresso Naci.onal resolve: 
Art .. L". E' o Presidente da Republicá. autorizado a abrir, 

}leio M·iniswrio da Marinha, .. ·O credito especial de 36.:000$< 
para occorrer ao pagamento, em 1916·, dO aluguel do casco 
do vaPOl' «!Lucania», que !Serve pr,ovisoriamilnto de ijal'Ca;, 
·pba~·ol no· canal de Braganca, ·Estado do Pará. . · · 

. Art., 2. • \Revogam-se ·as disposiçõ:es em cont11ario ;, 
.. Gamara ...dos\ !Deputados, · 24 de no:vemb~o de~ 19il6 .. 

João Ves.pucio ·do Abreu e Silva, :P't'CSidente. el'n .exei:•cicio, 
Antonio Josó da Costa Ribeiro, 1 • Secretario.- Alfredo O •. 
Mavignier, 2• \Secretario interino. - ·. A'ICom{lliss~ de.· Fi.; 

· nanças. · · I · '- ' ' 

. ' 
N. i'06-:- :1916 

. O .Congres~O' N ac-i,onal res'o1vo: .· . r 
·,Al't. ·i. • E' o Poder Execuü~o· .auto1•izado â abrir, ·peloJ 

Min:lsLeri'ó' da FazeRda, o credito .especial do 57 :635$330,. para 
occorre1 ao pagamento · devido u'CI 1··. tenente dti Exercito . J' o. 
viniano Roland Seraine, em: virtude de : S'Onte'ncà. jild~lciaiua •. 
· Art.. 2. • Revogam-se as disnosicões em .. c'ó'ntrario.. - · .• ' 

' '' . ' . '· ' J., ' ' ' • 

Camara-' dos .Detmtados, • 24. de novembro de 1916. ...... 
JOiib · V_esP.UC1io o·e . Abr~u(.ProsidentJe. -:- :Ant'p'nio JQsé da 
Costa _lllRéll'O, 1• Secretnr1p. """7 ~lfredo Q. 'Miavlgnier,· 2• Se- .. 
crctur10 mtot1no. - A' Cô'mm1ssuo dó Fmancas;· 

··,. . 

·O Congresso Nacional resolvo: · 
.. · . ,)Ar L;_ ~1,. •. E' l~ P,oder Exe!Jutivo aú:t'ó'rizad<l a àb~ir. pe-lo· 
Mn~1:st:er10 da Fazenda, os cr~d1tos .espec1aes de i. 0'47' :84.6$7711 

,. ..., ' ' , 
III\ . 1 

'"' 

i ' ' 



/ 

J • 
c 

/• 

,'•. "• , .~ ,. I., 

. . 
• 

SES~i.O\ EM 25 •OE NOVEMS~O _DE 191G . Stõ 

' .p~pel1 e 53,2.~989, ouro,· para ·O fim de ~i~correr ao pagamento 
de ·ci:Ivida.s . de exercícios' :Vindos. sendo : ·, . ' . . . 

- . a)· pelo Minlst.erio da Justica e Negoci'ó's rn. . · 
· , ter1ores. · ..... · ..... ~ .-; .-....... ·. ~ .. :': .. ........ · · :98:07 4$91:18 

20':l : 196$098 
MY'I : 1:.214$058 
. 4•:495$760 

b) 'pelo Ministerí(;' da Marinha ....•.•• · ......•. 
· d) pelo Ministerio da Güerra ........ : ..... ; .. . 
d)' pelo Min,ist•erio· da Viação e Obras Publicas 
a) pel,o 'Mifnls~erlo da Agr1cultura, Industria e 

Comm·erClO .. · · ..... · , . , ....• , .. ,., , . ~ ·., •..... · •. 
fl peJo Ministeri~' da· Fazenda .....•........ 
!E o nredito em ouro de .. ·.·~ , ............ ,; ~ ... . 

. 63:44:1.$936 .. 
183:514$20~ 

. 53!2\,989 

. · ArL .. 2. • Revogam~se as disposições em contrario. . 
· Camarà ,d'ds ·Deputados, .. 2ti de· novembro de 1916. _; 
João Vespucio de Abreu, <Presidenté .. - Antonio .José da·Cpsta 
iRf,~)eiro, f• Secl'etario. - Alfred'o' O. 1\favignier, 2• Sec.retariP 

·. ·interino. -· :A' Comm1ssão ·de Finàncas. · . : · · . · 
.Qffioios do.· Sr. Ministro. da Viacão e Obras P.ublioas · 

transmit.tind'ô as mensagens. com que o Sr. PresideRte d!a · 
Republica resti'tue dous dos autograph~, .das seguintes re-

. solucões do · Congressq ·Nacional, sancoib'nadas, que o auto. 
· rizam a: · · .I • ·. · · · ·· 

· .. ···. Abj'ir o cvedito· de 4.:666$600; para ocoorrer 'âó1 paga
' ment9 de • ven~ime~tos. ·ao· agente dos Corrãfds' d.o Ri~. Grande 

do· Sill, Antomo Dias de Castro; · .· · . .· · . 
. _;,Cp'nce.der a Paulo Levei, praticante. da :Directària· Geral 

· · do:; Gllrreios, um 1.mqo ·de licença;\ com o ordenado. e em • pro- . 
r'ô'gac1ão, para ... tratamento· de saude;·..., :Archive.se um dos·· au- · 
tographos e remetta.se. Ó' outro á Camara deis ·Deputados. · 

. . ·• ' .. ' - • . ' . l . . -

· d . Sr. 2~. SeoreCari~ . prooede .. á leit1,1ra do segui~te -
'-·. - .. \ ·. . . 

... ,.. ; PARECER 
·.,, 

L.· N~ 219 ~ .1916 
. f . . . ' ·'. ' 

. · .. A Commissão .do Finanças examinou a. proposição n, 84; deste · 
· aõno, 1 que:- orça ·a· Receita Geral para . o exercicio do . :l!H 7. ·em 
':128.335:204~44-f,.,ouro, o 33L805:000$; papel, a sabor: 

·• • /' :' · . . · · / · ' · Óu~o .. 

· Ül•dinariit.·. >. :,: ·, • : ·. ·• ·• ... •1·: • •• ~ • ~- ... : • ~ •• : ........ -~. , .. • • • • • • :Ü.6. 3!0 :·204$~4:4r. 
Espocia.l.~ ..... , .• ... ; • , • ! • ; •••••••••••••• , ••• , • • . :12.025:000$000 .__:. ____ _,;,.,_ 

. , .. · ~28.335:204$U4 
Pàpel · 

·I OriHr~ãrih:.:~ .... · .... · ............ ~;.··.·~ .. ~· .. ~ .. ~ .. · .. .. ·. 3:1.8~067:bo0SOOO 
Especial ..... ,· ..........• I .... I .. I.~·, .. 11 .• ~, .~. ··. i2.838:000SOOO 

. -.., . ' -~--::------ ' 
' ,. 33f..SOS:OOOSOOO 
~ .. 

. ' 

•• 

"-· 

. ,/ 
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llf6 · .. ~NAES DO ·sENADO 

' A Pl'Oposta do Podor E~ocutivo ·estimou a. Receita. em · 

Od
.. ' . ' ,, 

~ r 1na.rta ........ ......... • .. · ..................... . 
.Especial~ ........ , .. · .......... ·~ ... · ................. . 

;I , ' ' ' , ' 

''' 

Ot•dinaria.·.-. ·,. ~ ....... · ............. ~.: .' .. · .. ~ ...• 
Es~cial. ~ .-_ ... ~, .. , .......... ~ .............. , . · ... ;, .. 

Our~.; . 
'105.960:204$4:44 

12. 4:05 :000$000 ' 

.i iS. 365 :204:$4:4:4 

.. Papcil ·· . 
3i6:44:2:000$000 

' 12.438:000$000 

328.880:000$000 

·. '' Confro~tando-so os totaes da Proposta e da Pr&posiçl!.O veri~ ·'' 
"fica-se que nesta ha um·augmonto de !l·.970:000S, ouro, e 2.925:000$, 
papel. . · ·.. · · . ·. 1 

, ·· 

· · À Despeza. Gerar é, fixãa·a pela Proposição oi:n · 
O. · · · · · · : · · · · · · · !IS .'o7o: 359~9!1.3 . uro ..... -... -....................... !''''············· íJ 
Papel. ....•.. ,,_,, ... , ..... ~ ..................... ·•... · 306._1.93:2788500 

. A Propo_sta fixou· a Despeza om · . . · 
·p0uro1~. t ~ o o o·, o • o o o o~·, ; o o, o o o, o o o o '·o· o .. t ~ o o:, o~ o t'f t e , . . t .

0
9
6
7

0

,

3
7
8
5
8
0 

00

: a~7a88!695~83 • ape./ ....... ~.~· .................. · .......... _. 'I íl 
' ',,· \ 1' 

. A proposiçiO áugmonto11a dcspo~a...:..ouro-do s'2il::L9:1.S c. redllZiu 
a dos_peza.~papol de i0.:1.95:300Si58. ' · I'. . ' . . · . , · 

· . Eis afinal qsro~ultados a que,choga.ram ó, Poder Executivo e a 
Camara dos Deputados : · . . · · · · · . . · · · · ·. · · · 

" . , . , •, . ~ .. · ~ . I . 

PROPOSTA. ' ··' .. ' ··'. 

Recoità~ouro .. .. , .. · ... ~ ..... ·. ~ . ~·: ... ·; , . , ... \~ .. ~ . · '·1. 1.8'~ 36.5:.204:$4:4:4 
Dospoza.-ourO. ~ •·· .. ~. ~·~ .•.... ,·, .. ·., .... ·. ·:··· ...... · ~7.·."750:1.685~93. 

. ' .,.. '· " ' . 

· saldo .......... ·.~ .. ~ ... ·~~ ... · ... -~ .. ~~is·:· .. oaas4si 
Receita-papel~ .... > ... · ......... ~ ... :. . . . .. .. . . 328~ aso; ooosooo · 
Dospoza.-papol . ..... ~ ...... · ..... ·,., .. · ..... · .. ,·, .. ·• ~ -lk06·~ 388: 5788658 · · 

'. ' . . ' .·. . : ' ·--.l...---~ 

· : ·Deficit',~~.,·, .... ·.~ .. ·.~·.· ... , ..... ~ .···77.508':578$858~•. 
Convertido o saldo a. i2 pence ........ ;.·-~ ..... ,. . ·46~ 383:829$764 . 

' ' ' ' . ' . 

.o deficit' papo! ficará reduzido' a •.• ••••••••• ~.;. · •. 
' ti . ' . ' 

. , . l'ROPOSIÇÃO DA CAliiÂRA . . . . ', . ' : . . ' .· ' .. ' ,•,, . 

: Recolta-ouro.~ .......... ~ ..... · .•......• ·.·~.-.~.-... . 
· Dospeza-ouro ..... : . ...... ~ .· .... -~ ....... ·.·. ·\··· 

' ~ . 

r. '• ' I • • ' 

Saldo., .. ~ •..•.•• ,,,, ••• ~, .•.•..• 
,.,, . 

-=---~ .,-
3i<i24:74SS894 

:1.2S;335:204SUi 
98.070:359$993 ---
30.264:844$4:5i 

• 

., 
I 

I) 
'i .. 
' 

,. 
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. BEBBÃO EM 25 DE NOVEMBRO DE 

r 
- . '· ., Recoita ...... papel .. ............ · .. , ... ·. ~ ... ~.~ ... •'• .. . 
Despeza~papcl ...... ~ .... ,·i ••••••• ~· •••• ~ •• ~ •••• 

. . . . . 
· · Dilficit; .•............... • ........ · 

Convertido o saldo. á taxa ,de 12 ••• ~ •• · ••• ,. · •••••• 

',· ,, 

1916 llt7 

33L 805:0008000 
396 .,:193: 278$500' ------
64.388;2788500 
68,095: 900SOi~ .· 

• --------

"''' 

Verificar~se·ha um saldo final; em papel, de •• :.. , 3. 707.:62:lS5U 
:· (' ' '' ' ' ' ' ';' ' : ' : ' ' / '' ' 

. , Na proposta oGoveruo · verificou um deficit do 77.508:5788658 e:\· 
para eliminai-o suggeriu ec.onomias na. importancia do S.OOO:OOOS; 
u.,revis!lo 'de tarifas'detransporte, o augmento das tax~s sobre fumo 
(}perfumarias, que devorito produzir mais 1~.ooo:ooos; e a creaçào'. 
de taxas 'sobre.o cons,umo ~oxarquo, do assucar, do kerozene; da 
gazolina, do café torrádo, da manteiga·, do matto e .o imposto sobre · 
a renda, avaliando·. o 'rondiD!ento,. destas novas· imposições em . 
24;800:0008000. ' ' ' ' ' ' ' '''' ' . '' ' ' ' 

· .· O·deficit ficaria assim reduzidó i a 32. 700:000S .c poderia des-
apparecer, transferindo-se para ·a receita do'futuro . exercício .o. de~ 
posito deJ:. 2.000·.000, existente cm Londres... · .. · .·.···. . ... ·· 

• ACommisslio do Orçamento .da'. Camara dos Deputados comoço'u 
o seu'.trabalho rectificando as estimativas da proposta com relação.ás 
rendas aduaneiras; q·ue: !oram reduzidas do. 2.450:000$.; ouro, , e· 
2•500:0908, papel; as t•endas·dos Correias. c Telogra~hos,, ·que toram 
diminuídas dç'2.000:000S, e a da Estrada. do FerroGoniral do:Brazil, 
que.passoudo50.000:000S·alt7.000:000S. Foram, porém,.elevadas .. 

· ·.as:rendas do consumo do phosphoros. do 9.l;OO:OOOS. a H.l.iOG:.ooos:e · 
. a·da Imprensa Nacional do•300:000S':aJ,oBOO:OOOS000. : · :· · · · 

. A Commissão. portllhoil· o plano da proposta na parte relativa á." 
.transferencia do deposito de f.2.000.000 para a r.eceita .do. exercício . 
de :l9:l7 e aci augmento das taxas -·sobro. o fumo o as· pe1•fumarias, 
confessando om seu parocor . o. deficit do aO. 000: ooos. · Para deliel-. 
lal-o propoz a elevação . da quota 'ouro do 40 a 1)5 % o o imposto de. 
transporto .. , · . . ' . ' " · .. · 1 

. • • • • · • ' • • · • · 

· ;Afinal concordop CQrn a1o!evaçiío da quota ouro, não· a 65 ··%, 
mas a•55: r.· ·e substituiu o imposto .de ·transporte. por. novas.taxas de 
0!3nsumo sobro o alcool, o.café, a mànteiga;-pola supertributaçlLo do · · 

· fumo; das .bqbidas, ·.das consot•vas .. o, .finalmente, . pelo augmerito de.: 
5Q ''Yo ;nas·táxaS'Sobrci o calçado o.ós chapéos. ·. · . ·.·· .. : ·· ·. · ... --, .. ' . . -.' ,' .. •' . . ' 

I . 

... 
', •·. ' ,, ' 

~ ' ,' ' 
.'i' 

: • 1- . ' •• ' -. ' 

· RENDA. DE rRIBUTOS •'- ' 

, ' , ·' , , , .. ': . ~ ' I' . , ' ' 

• As aggravaçoes das taxas determinaram as seguintes diO'oronças 
GnLre ~~'~stima~ivasdaproposta e_ da proposição: · . · . _ · · · 

.. ' /. ·, 

' . I., 

, . I . . . . . , . . ... 

Titulo 'l-Impostos de importaçuo · · · 
.. •,. . '' ,... ' 

. .' . . . ~ . ' 

Proposta-Ouro;. !12.BOO:ooos; papa1
1
· 7~.6oo:ooosoooo.; \ 

Proposiçll.o-,-Out·o, 69.:1.20:000$; pape ;di o •. 470:ooosoooo. . 
' ' ' . " ., '-. •,, 

' / ' 

·' ' 

I 

• 
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' : 
. • • I • 

. Titulo II-Impostos de consumo 
'. 1 • ·-.....: • • • Proposta . .Propqsiçilo 
Sobre l'umo ••..•••••••.••..• : •••• ·:12.S00:0008000 22.000:00080.00 

. SobrQ bebidl)s ....... ! ......... ;1,' .. : . :15.1i30:000SOOO 20.?30:000$000 
· Sobro conservas ............... ; .. ; · 2.200:000$000 3.;::00:000$000 

Sobre perl'um'át•ias ... ; .... ~.; ,;, .. . ' 930:0008000 ·' :t-:430 :0008000 
·Sobra calçado ............... ~~.,_' · 2.250:0008000 3.000:0008000 
Sobre cbapéos •• ; ••••••••• ; .• ;... 2.:14!0:000SOOO 2.890:000S000 
Sobr.e tecidos ••••••••••••• ; ••.•••. :14. ooo:OOOSOOO :15.000:000SOOO 

• ' , I --- ------
. -. 49.ê5o:ooosooo 6s.oso:ooosooli · 

~- . 
· Foram estabelecida~ du~s novasiaxas-a de 60 t;éis sobre· o kilo 

do café toz·rado e a de :150 réis sobre o ·kilo de manteiga, . devendo 
produzir a primeira :l.SOO:OOOS e negunda 1.000:000$000. . I· . , 

· Forain igualmente. creadas novás taxas . de :lO a 250 réis sobre· 
lenços de algodll.o, linho e seda\ de 30 a 500 réi.S sobro .punhos de ai-: 
goda.o, linho a·seda; .do':IOO.a soo réís'sobra camisas e .de':lOO a 800' 
t•éis sobre ceroulas •.. · ' i · . . . · . · · . . . · 
. ' A proposição attcndeu aos reclamos. da . industria nacionál, man- · .. 

dando ·cobrar as taxas. de consumo sobro li tas, rendas, entremeias, o~ 
tiras ·bordadas pelo :mesmo. processo a que . osta.o . submettidos esses · 
ar1tigos quando importados, isto é, a peso, e nll.o pot•' unidade ... · · . ·. • 

. ·· .. · 'fitulo IV--: Impostos sobrc-·a renda--: A proposta , avaliou a t•enda · 
do n; · 37-premios de companhias do seguros-em ·20: OOOS o a. propo~ 
sição·om'400:000S, espocilicando-2 %'sobro premias do seguros ma-. 
'r~timos e terrestres e·.cinco· por :mil sobro os premias de seguros do 
vtda,.JpenSÕe~, pecullos, etc. · · · . , .· . .•. .' · ·, . ·· ·, 
· .· lireoú:uma ·nova<.cedula sob o n •. 36-5.% sobro. os Juros dos, 

· cro,ditos ou omprestimos garantidos por hypothecas éonvencionaes. ou. 
antichreso, excepto as que .. recahem ·sobre . creditas :agrícolas.....: esti- . 
·mando o seu producto eni 400:000$000 .• . . ·· · · · ·.· .. -: 

. ·. Substituiu odmpostb•· ae :10 % ··sobre-o· capital,· dos . planos. de 
peculios pelo.de :lO %. sobre as,importalicias em dinheiro, em bàns 
moveis ou immoveis .ou· em outros valores. sorteados pelas companhias 
ou eni~rezas do seguros·do vidà., pensões, peculios,· rond~s,· · dotes;--:-

. ~ecreattvas ou quaesquer outras. : . · . • '.· . · ·.: . ' ·· · 
· · Estabeleceu uma 6• cedula, sob.o n. 39,. de 5 % sobre· os .valores 

' · olfectivamonto distribuídos de clubsl de mercadol'ias. .: : .. . · . . ·, 
· . Titulo VI- A proposiçll.o elevou ·a estimativa da renda da táxa ,.,... . 

· aferição de hydl'ometros, de 5 a 30:000$000. · · : . : · ..... • · . 
. . . •.. 'i 

.. . . . RENDAS· INDySrRIAES • . . 1 ' · 

. . . . A. proposiça.~ reduziu a . retida· do -c~rreio rioral do tó -~ 9.ooo 
contos; a dos Telegraphós de i O a· 9.000 contos ; . a da Estrada do: 

. F~i'ro Central do. 50 a 47.000 contos"i a da Estrada de Fer1:o .. Oésto de . : 
; Mmas de .5.500:000$ a /i.ooo.:ooos ; u; da Estrada de Ferro do Rio do 

·Ouro de 200 a :160':000S, elevando a J,renda da Estrada do. Ferrado · 
Piquete do 30 para 40:000S e dalmprénsa Nacional e Diario Official · 

. do 300 para :1.500: ooosooo: · • · · · · 
., l ' ' 

'· 

r: 
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RENDA EXTRAORDINAR!ll 

' · . ·Sob o n. 79 ·crcou a. proposição a. taxa do saneamento na Capital 
da Republica, estimando o seu l'cndimento ·onH:.OOO:OOOSOOO~· · · 
, Consigna, finalmente, a titulo do- Recursos -::-~os titules do 

funding, · que deverão ser cmittidos em i9:l7, · na impm·t:mcia de 
29.970: :l06~ó66, c os fundos depositados em Londres, que attingem a 
:17.777:777$778, e manda applicar a.renda especial, destinada aos 
fundos de resgate e· de garantia, ao serviço do juros e amortização da 
divida interna e externa. , · .. · · 

Em coriCIÚsão, ·a receita para :l9:l7, orçada pela Camara.·, é a 
~~~= ' . . ~. 

Producto de .impostos ...... : •• 
Titules do funding. , ••••••••• ~ 
Deposito em .Londres ••• : ••••• 

Ouro 
80.387:320$000 
29.970:!.06$666 

· :1:7.777: 777S778 

:rotai. • • • • • • ...... • • • • · · :128.335: 204$44:4' . 
. kdcsposa fixadà é .......... ,· 98.070:3595993 
. Saldo .............. ·· .. .":~ .•.... · 30.264-:844S451.. 
DCflcit~papoi.~· .. .;.,,.., ~. ~ .-.... ~ .... . : . .... ~ .. ~ ..... 
Convertido o. saldo ouro cm papel á x·azão de•.221i 

(c •. :L2)··a ••• ·•· ..... ,,., ~ •.••••• , •.• •··., ••••••••• · ,.._.,. . 

Toremos o saldo em papel do ••• ; .............. . 
. -

Papel· 
33:l. 803: ooosooo 

396.:193:278$300 

M.388:278$500 

68.095: 900$(Hi ______ ...;._. 

'3. 707:il'2:l$5Hr 

· Iniciado o , astucio' dos o~çamcritos no Senado, verificou a Com· 
missl!.o de Finanças a insuffi.cioncia. da dotação de cortas verbas dos · 
seguintes. Ministorios: : · , 1 . . · . · · 
· ' . Pap?i 

Viação - verba. o• ;.;.. Estt•ada do Ferro Contrai . 
· · do,Brazil, que ··reclama um. reforço · do réis 

· :to.ooo:ooos para coiilbustivcl: .............. · :to:ooo:oóosooo 
·Verba 4•-,SubvenÇão.á Navegação Bahiana.~... ·. 270:000SOOO 
Verba 9•-·Sorviço do. esgotos, ouro, 889:000$000. 
Verba :to• ...:...serviço .do illuminação\ 3i2:809S/ 

· .1 ·ourO." o~ ·; • · •• .-· ••••••• • • .••••••• · •••. -.· .- • ~ • -~ •• , ••. 
! Fazenda -Yoi•ba 5"- Inactivos ••••• , •• ; •••• ,',.,:; 
1 Marinha. •.•. ·,.,·':'!, ...... · •••••••• ,· •• \ ••••••••• f •.••• · 

' . . "'.. ' . ·. ., 

. 3:l2: 809$000 . 
. . 8. 970: ooosooo . 
' . . 90: 000$00~ ------

cuja somma' se 'eleva a 'àuro i .20f :809$000, 
· .· ·o._pap~l. ~-··· .. ~-·-· ~ ~:~ ...... ,:--....... ,·, ........ ,. _· ....... ~5.64:2:809SOOO 

: ·-Não· scndopossivel o appollo á·politica das economias, o Rol~tor · 
da 'Receita, para obter-se o cquJlibl•io orçamentaria, propoz a aggra
vação da taxa sobro os phosphoros, a. inclusito n.o orçamento do im
posto ?o transmissão de apolicos o ombarcaçõcs,.croado cm :l867 o 

· percebidO· até :l900; a croac;ão · do. novas taxas de· consumo sobro o 
assucar c a. · gazolina; o do duas codulas .no titulo IV -a sabtit•: 5 o/o 

· .sobro deposites bancarias o 5 o/o sobro os jm•os das apolico~. 
' ' 

'. "' 

.... ' 
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' . ,. ' •, . '. 
· · A Commissão oscrupulizou crcar.novas taxas, embora Sl!bot•dina
das aos titulas do receita votados pelo outro ramo do Congresso, que, 
pelo art. 29 . da Constituição, tom. a iniciativa das lois do impostos, 

· · vendo-se na con~ingencia do aconsollutr 110 Senado quo voto o orça-
monto com um deficit de coroa de 30.000:000SOOO. · .. ·. · 

Trat~n~o-Ro do assumpt~ . dq tllo al~:1 import.ancia, ,do in~iacuti- · 
· vol graVIdado, como ·o de tirrn:l~· dout.t•um sobre as pro1·~gatlvas do 

Senado, . o Relator,, vo~cido, poli o licença para resumi!' ·as· pon- · 
deraçoes que foz a rospe1to; no debato quo,so travou no· ~010 da Com·· 
missão.. · · . i . . . 

· Ha duns correntes do opir1iilo sobro a. questão que so agita: :t · · c 
primeira néga cm absoluto a competencia. do Senado para.iniciar. · 
·quàlquer medida com relação :í. loi ele meios; a· segunda entendo que,. · 
compótindo ao Congresso Nacional (at•t. 3~ da Corrstituição)ot•çar a • 
receita e fixar a desper.a, pódo o.Senado, sem ferir/o dispositivo do 
:u·t. 29, desenvolver os ·impostos Ci'cados pela Camara, :!mpliat• os 
titulas.· do receita po1• clla estabelecidos, emendar a proposição orça
mentaria no sentido de· augmelttar · ou diminuit• as rendas•jlor ellit. 
consignadas, · . . ·. . · , . . . . . , . : · • · · 

·· . Filia-se á w·imoira cot•rento' o Sr. ·Viveiros de Castt•o; que, no · 
Congresso Jurídico. e em sua obra Tratado do.dmpostos, á png. 22,· 

. firma e bt•ilhantemente sustenta. as seguintea thcses: · . . . · .. 
. "i•;. O. direito do· iiJ,iciativa da Camnra· dos Deputad~s é,: entra' 
nós, umU: . imtigualha, sem base racional, e conservada npenas pela 
força da tradiçlio. · · · · . · .· . · . .. · . . · : 
. ·. Nlio devo'·scr: mantida.· a disposição constitucional que o consagra. 

2•. A expressão 7'"" leiR de impostos_; comprehendc .toda a lei do· 
orc;a!UEinto;, a qua! constitue um todo homogeneo; sendo a fixação da 
recetta. um corollarJo do da despeza. . · · · . . . ·. . ·. . . . · . 

Conseguintemente, ·o art. 29 da ConstituiçiloFe~eralvéda qual~ · 
quer i~iciativa do Senado em materia orçamontat~ia,»l '· · . 
: Do mesmo parecer é Barbalho. ·. ·. . .·' . · .. ·.·, . ·· · , ; .. · · · . 

· Barbalbo comeÇa · roconhecondo a. com~etencia dO Sonndo para 
· oniondar a. lei da'!·eceita, mas conclue restringindo; scnllo ail11ul· · 

lando, essa competoncia,·negando aos embaixadores dos Estados "o di· 
reito de aggravat• as imposições prcipostns p:elll. Camat•a oú..addiclonar~· 

1
) 

lhos mais impostos». Ouçamol-o: · · . · ·_., ·: .: . . . . ·· · ·· · .. · . 
. _ . · ,érem o Senado o direito de emendar as leis> de hnpóstos e outras 

do iniciativa> da Camiira dos ,Deputados ?.A-Constituição 'nortà-ame• . 
ricana expressamente o permitteno art; :l~,-secçl1o:7~,· § :l'. ·. ·,.·. ' 

Entre nós .no regimon ilnpot•ial. assim se pl'aticava·e a.Constituiçilo · 
vigente o, n:to véda, arites· implicitam\lnto-o autoriza,' enumerando nó 
at•t. 58 essas leis como objecto de ·com potencia .de ambas as camaras 
sem restricçãtr alguma a osso respeito e nll.o exceptuando no art; 39·, . 
dos pr~jectos susceptíveis do emendas :(as quaes com.' clles de~om sor • 
remottldas por .uma . Camara á outra) ·os projectos de quo se trata. · 
. i Mas é bom do v~r que as emenda~ do Senado om taos casos não · · 

deverllo ser no sonttdo:de augmentat'!:ou .tl'n?.or novos gravamos aoY 
cidadãos, nem do corcear-llles direitos dó quo já . estejam de posse, 
com relação ao objecto legislado. .. · . · · . · · , . 

. ' ..... ,, !'.' ·.. ,, . ' '. 

' . 

• I 

. . 
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' . Obstam a isso. os motivos o intuitos fundamentaos da iniéiativa 
~rivada'da Camara.dos Deputados.· Seria· realmente irrisor•io que o 
::lcnado,· não podendo iniciar·as leis de impostos, tivesse entretanto o 
direito de aggravar·as imposições propostas pela. C11maJ'a ou addicio-
nar-lhcs mais'impostos,, .·· . . · - ··· "·. · · · 

Nestas condições, á que,ficaria reduzid;l a collabora~ão do Senado 
nas leis .annu!IS? A diminuir :ou supprimir impostos?. Isto mesmo lhe 

·poderia .ser contestado,· porque importaria ·om alteração · dct;plano 
orçamentaria d11 Joi .do receita. . .. . · . . .· . · , . 

Não se pódo evidentemente dar tão ampla interpretação ao di~ 
pósitivo. do art; 29, da Constituição }?edera.l,.quo só so rol'cre· a· leig · 
de impostos •. Lcis·.de impostos são lois ospeciacs, matcriaes, perma
nentes, e a lei orçamentaria· é .Joi:t'OI;mal, ·quo o Congresso é obrigado 
:a yotar annualmontc, orç'ando a receita o fixando .a ... dospeia d:l 
Nação,· .. · : · . · , . , . ·. · ·, :·· · ·: 

· , · , Abalizados financistas.· consideram.· o orçamento - um· -acto dó 
· administraçAo gorai poJo q'ual· são· -resolvidas ·c autorizadas· prévia

. mente, e para um período determinado, as dospozas e as receitas 
annuaes,do Esta'do . .' . . . · . · · . : ·... · . 

· · · '«Realmente, accrescenta um illustrç publicista bmzilei.ro; o orça-
. manto nlo é uina lei, é. um acto do , administração, porquanto não · 
.ostab'elece :nenhuma. regra· geral o permanente o sim assegura · 
simplesmente a execução ·do leis preeXistentes». · . ··. · · · 

OSenado não poderá ter a iniciativa de uma lei, croando o im
pósto sobre ·q.capital, sobro a ·r,onda, .sobro o 'consumo;·. mas, .cstabc~ 
locidos estes impostos em lois espéciaos, iíliciadas . 'ria Camara, fixado . 
oquan tum. destes titules de receita .no orçamento, ot•ganizado . ot•igi

. naria'mente pela : Camara, tem o direito: . do ampliai-os· on do ro
stringil-os ·por .meio do emendas e additivos; . tendo,' em vi;ta o 
equilíbrio da receita com . a. despeza .. do exercício ctue. se' tr11tn 
de regular., .·· · . · · · . , ·. '.. · · . .: . · ' 
· · · ,. Outr11 intelligencia dada ·ao . dispqsitivó constituciona.J·crcará, 

como está· creimdo. uma situação desvantàjosa, sob todos ' os pontos 
· · d~ vista, ao, credito do :pair., . no momento angustioso qno atra-

. vessamos:.· o . Senado ' restabelece .. despezas cortadas pela Camat•a, . · 

. vota·.novos gastos, ,reforça as dotações 'dO .algumas 'verbas dosequi~ 
. librando ó orçamento, avolumando o deficit e, nestas .condições, · de-

volve·a proposição·á·Camara, que já. não póde tomar: providencia,. 
alguma para. clevar ... a receita. Assim torna,r-se-hilo·inevitaveis os · 

.. · ; · ,malsinados orçamentos parallelos.dos credites addicionaes. · ·. ' 
o"·'~~ . Tendo ·a· Camara a inicia ti v a da lei orçamentaria, poderá, 

na !órma do art. 37,. § a•, rejeitat• as emendas do Senado .e enviar 
como lef a pt•oposiçiio ao Poder Executivo, para. a formalidade 
da pr~mulgaçllo, fica~do . _assim a .su~ prerogativa · J!Orleitamento 
garantida. . . " ·. . . . · . ·· · · , , .. , . .·. · ·. · · 

· · ;Os precedente. s amrm.·~anos'vee·m .. · em auxil.io _des. ta.doútrina .• 
·Ensma Von Holst: . . · . , • . r • . · .. • . . ·. : • · 

' · · icTliê liouse. of representatives . . /ia~- always asserted tliat . its 
(unctions cmb1•aced the · (raming · of .· thé. apropria!ion bills and tlie 
Senate lias·· riever succeeded . in. its · ocoasional .otforts to maintain · 
tlie · con.,trai'Y: · A litti:ral interpretation of the constitucional pro-
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visio·ns mu.çt evidently ·decide tlte mãtte!' against . tlte ·. claims of the· 
liouse o( !'eprcsentatives, ·anel, too. tlw discus,çion,ç · of the Phila-. 
delphia convention tell mo1•e · against · t!tan in favO!' of' t!tose: claims . .•• 
7'/!e Sanatc may p1•opose àr concur wit!t, amendmcnts, as anothe!' 
bills. ln ]Jractisà, howcvc!', thc privilcgc .o( thc housc o( . repre
sentativas !tas becomc a public .w?·ong of' no slight conscqucncc .• 
Thc · Senate',ç . amendmcnts m·e · · · not discttsscd in tlw lúmse. bitt 

· simply, rcjccted. The Scnatc · pcrsists,· and thc bill is rcfcrrcd . to. a 
confcrencc committce ·in wic?t bot!t houscs ar~ · cquall11 · ~·eprescntcd. 
Thc proposals of his committee cannot bc amendcd>> · 

Observa Bryce. ( «The Am~>rican Cemmenwealth,, pags. : :L03 o 
:LO~, ed .. do 1903): · . 

uT/te legislativo powers of the Senate 'being,' e:ccept in onc point, 
' the .1amc as thosc of thc H ou ~ o( llcpresentatives, wil.l bc dcscribcd 
later. . Tliat .o~c point is a rcstTiction1ms regar~s money bills. · On tlw: 
ground that 1t ts onlu by the dt.rect representattves of the pcoplc tltat 
ta:ces ouglit to be levicd; .and in obvious insitati01\ of the · vcttct•ablc' 
English · doctrinc, which . had , already (ound a· placc in seveml 
Státc 'êonstitutions, t!te Con.1titietion (art. 1', ~ 7) providas · thdt 
«Alls bills for !•aising·1'cvcnuc'shall. originatc in thc Ifousc iJf'- llcprc
,çentativcs, but the Setlate may p!•op'osiJ or concur,.with amcndment.ç, ·a.ç 
on. otlwr bills." · . · ' · · · · · 

I , , , 

. lN PRAéTISE, WHILE THE H OUSE STRICTL Y GUARDS ITS. RIGHT 
OF ORIGINA'l'ION,.·THE SENATE LARGELY. EXERTS .ITS POWI):R 01<' · 
AMENDMENT AND WRANGLES . WITH [rHE HOUSE OVER TAXES, 

. ANO STILL MORE KEENLY• OV.ER. APROPRIATIONS. ALMOS'l' 
EVERY SESSION ENDS WlTH A DISPUTE, A CONFERENCE, A .CO~k 
PROMISE.. . . • . · · · · ·. .. . .· · 

O no~o.S~rian~ de
1

So~;.a:, ~os se.us «Princípios. Gct•acs do Ói~eitÓ 
Publico o Constitucional», pag. :l64., tambem se irisurgo contra a ini" 

.. ·ciativa da Camara o cita em seu .abono: Ponieroy-Censtitutidnal Jaw, 
§ 222, pa9 •. 144 ; Ster_y: · e Cemmentaries, v o!. I, pag. · 620, §. 876.; o ·• · 
)loutmy, Etudes de Drmt const., pag. '142. , . . ·· · · · ;: ' 

Sariano assim conclue: «Nessa Constituição( dando oxprossamento . 
á Camara dos Deputados o direito do iniciativa de todas as )eis do; ín1-
postos, nlle.diz, cemo,foz. a Cons!ituiçll.e 'Americana, que ·eSonade 
possa emendai-as ; de medo que se o Sanado não se conformar, nosso 
ponte, c.om .o projecte' da·ca.mat•a. só tem direito de. rejeitai-o, o, si r.: 
so propuzer a ·emendai-o, correrá rtsco de -abrir luota com· a eutt•a Ca
mara. E' verdade que a Cõnst •. (art. 34j, dando ao Con(Jresso:Na
cional a cempetencia do uOrçar a t•ecoHa; lixar a despeza., tomar con-
tas da receita. e· despeza:,· de·Jogislar sobre a divida publica e,ostabo-.. 
Jecer os meios para seu pagamento», implicitamente dou ao Senade.e 

' direito do emendar o ·projecto do orçamente para mais ou para mo
ues·, isto é, do augmontar ou diminuir impostos. Mas teria sido me
lhor que actuelle direito lhe tivesse sido explicitamente, elitfiot•gâdo.í> · 
Esmoin (Droit Copstitutionoi; od. 1.909, pag. 908) cita uma pratica 
~em interessante. usada na Inglaterra o lnoncioriachL pot• 1\lay no sem 

· hvt·e-J>m·Uamcntary praticc, 8" ecl. pag. 597., 

· .. 
~. . .. 

·' 

I. 
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Na Inglaterra, onde teve origem · o dit•eito do prioridade, é por
mittido á. Camíu•a.dos Lor·ds·votat• inicialmonto'projectos contendo 
disposições acccssorias l'Ofórontos á fortuna publica., E' tomada,. 
porém, para isso ·uma prooccupação qtiasi pueril. A Camara. dos 
Lords discute o vota o projecto integralmente., Na terceira discussão, , 

. ·'Porém, 'é retirada do pro,jecto.à·materia que seria da competencia · .. 
, da iniciativa da Camar1t dos Communs. Essa ma teria é retirada e o -
projecto é votado e enviado á Camar:a dos Communs. Esta Camara. 
i:los Communs ordena que · s.eiam impressas em, tinta vermelha as dis-

. posições que a Camara dos Lo.rds mandou destacar e quasi sel!lpre 
· vota todo o projecto. Salvem~se os princípios, é. o caso,de .se com-
mentar'! • ' · ' ' ·· · ·, 

.~ ·.' 
' \ . r . 

A iniciativa está · condommada . pela· doutrina univorsãl o é só . , 
mantida pela tradição. Na ·.pratica de todos os parlamentos cultos-.é . 
!3Xorcidata.if!Jl.ue!lcia da Camara Alta, a• ~zar dos dispositivos l~g<~Ss> 
que dão .a rmcratlva á Camara popular, o por estes ou !lquelles ·.truc! 
~OU passes se estabo)eCO DÊ FACTO a·vordadeira doutrina."· · . · r. 

A situação reclama, hoje mais do que nunca, os maiores cui.da" ... ·• 
dos dos- poderes publicas o impõe os mllis pesados sacrificios á ge-. . . 
ração actual. Nunca a Náção se viu rodeada de tão g!'1).ves· perigos, 
que conspiram contr·a-os·nossos elementos de rosistencia. , . : : 
· , Já se tom feito ·alguma . cousa. no sentido éle• evitai-os, mas. do~· 

. via-se o·dev~-,so empregar Ósforços ainda maiores para comprimir' a. · 
, dospoza e· augmentar a receita; - . · · \... · · 
" · Não nos illudamos; a eriso prolongar,.so-ha, o 'é, do ·provor-so·a 
·sua aggravação. . -· . .· · · · · 

. Que tomos feito para onfr•ental~a ?. . . . 
·· No'trienni9 de Hll!i-:1.9:1.7 os orÇamentos votados consignam as se

guintes receitas e .dospozas:. . . · . · .. . .· . · • · < _; 
.. . ., ·.· /l.cccita . ., . 

'f9i5·,. conv01•t!do ~ ·~uró' em, papel ;a f2; ~ .' ... ·~ . 
:1.9:1.6, convor~do o ouro em papel a :1.2. • ...... , 
:l9t 7, convertido o ouro cm papo! a 12 ...... .. 

. 570·.ss8:7sosooo· 
"598. 03.4::500$000 
. 620.558:750$000' 

. . ' , ' ·, ' '· .. 
I -------- .· 
'. . . 1.78~. 4:82: ooosooo 

-Angmento do receita 50.00Ó:OÓO$OÓO. 
' . . ' 

. ' 

. . . . . . ,., . . .... 
:1.9:1.5,'~ I ti 1,1 I li I I tI;, I III I I t tI t ti ot• ... t t·tt tl·t'tt. 

:1.9:1.6. I; tI I.· •• I I I I I#~ I I I I; I:.·. I tI fI I O I: I I li fi:, ' 
:1.9:1.7~ •••••• .- •••• ~ ••• · ••. "''''~ •.•• · ............ ,. 

I 

• 
539. 682: 750$000 .. 
599.821:256$000 
6:1.6. ~50: 5008000 

, I ' ' --~------. 

1. 756:354:s:oosooo . · 
Augmento do dospoza 77.ooo:OOO$OOO. 

·' 
) : ( 
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. Paroco i p.rimeira vista que é muito pouco, mas, attendondo-se a 
que no trionmo ultimo (:19:12-i9i4). as despozas attingiram a . . 

. - ' r r . . .r 
:1912, convertido o out•o a .f6................. .. 794~5U:000$000 
19:1.3, 'convet•tido o·iiut•o a 16... ... ... .. .. . .. • 783.604:0008000 
i914, convertido o·out·o a i6 .. ; ... ; .... • .. .. .. · 636.781:000$000 

----· 
2.2i4.929:000SOOO 

. . 

vê"S!l que . a despe?.a tem sido . roc.lnzida om . mais de .. 
·· 4nO.OOO:OOOS, ficando a. de i9i7 inferior á. do ·:l9H em .cerca do 

I 

20.000:000$000.. . . . ' · ... ,'. . .. ' .. 
E' do notar-se, porém; que a despeza do' :l91G apresenta urna dif

fm•o9ça. dll 60.000:000$, ·comparada com a rle 19:!5, c: a de :19:! 7 um· 
augmonto do 17.000:000$, cm confronto com a ,de 1916, ao passo que· 
a receita- do :!91 6 se elevou apenas a roais de 27; OOO:OOOS com re}aça.o 
i de :19:!5 e sô a de :1.9:17, accroscida .f7 ,000:000$, excedQra em 
3.ooo:ooos ao augmento dos gastos do Juturo ~xercicio (i4;ooo:ooos) 

·nos tet•mos da .proposição. . . , · . · . . ·, · .· · ... ; 
A Comrnissll.o do Senado, porém, já teve occasiito do · apurnr. e!lse 

saldo, reconhecendo que 'olle. será corivet;tido cin um defic·it'' de 
' - .. 30.000:000$000. . ... ·. . . ·. . . . . . .. · 

. • Si addicionarinós· esta pa'i-cella á. daspeza. geral do :1.9:1.7,. esta 
a,ttingirá a 6~6.000:000$ e, com os,infalliveis creditas· s~pplcmcntar.es . 

. pará as verbas varia veis, muito excederá. da .. despeza do 19:1.4; ultimo · 
· pxercicioda derrocada financeira por q1le' passnroos. · · 

· 1 · A Hepublica.A~gentiria, que não se encontra nas: ·apertut·as em·. 
que nos .. achamos, que àinda poude recorrer· a omprestimos. externos 
e tem depositas de ouro super10res a 300 milhões do pezos; enveredou 
com 8asso fit•me· pelo caminho das economias. · · ' . ' . , . · ..... 
·. . P.Oder Executivo. em .sua mensagem dirigida ao Congresso Ar.- . 
geatioo, na sessão deste. a uno, diz: c<Ea conjuucto tonemos guo as. eco· 
nomia!Í realiza'das en los presupuestos por actos. del Poder E,iccutivo. 
ascien~en a 5Hi7.629.~0~,i4., distribuidos conio sigil.e: . · ·.·. ·· 

· . · . · · · ' ... ,, . · · <~65·993 1 9.''n4s···· ·:f.9i4 •• , .• •• , .• , .•. ~ ,·,·,., • ~,,. ,.,: . 1 ,·, ,_,··,,, ,·, ••.•, ,.. , ..... au, · 
i9:ta ..•..•. : ..• ~.~~ ......... -... ~ •. -..... ~ ........ · ..... :·s~t.541_2.tst,26' 
1. ~i~ . .. _.-. I. ,-. ·• ; ••••• ~- ~ .. ·~· ........... -~ •• · , ..... -•• ;' •• •, . . S5~ ~ 1_63'~- 726 __ ~-7~ . 

'. 
' .. -·-----Si57 .629.804,44 .. 

! • •• ' '' 

· Estas cifr•as son. de suyo elocuentes en demasia para aboti~r la , · 
accion firme y resuluta que se viene 'desàrrollando desde :!914., poro · 

· · para apreciarias en todo su valor; no dobe olvidares ·que. asas econo-: 
roias so hicieron sobre. presupuestos dfsminuidos. en los anos citados de 
S449.64L619;42 a $392.870.744,99 o sea: en $56.770;874.43, .canti-

. dad esta ultima que. debe·agregarso a la de Si 57 .629.804,44. como 
suppresión da gastos realizada por IIL.•accion conjuncta. do' los poderes· 

· Legislativos e .. Ejecutivos; ., -: . :.· · : · · · . · ·• · 
· · . No se satisfez o Governo. Argentino .com a economia de.2f4 mi-, 

· IMos de pesos acima referida; propoz noVIis para o oxercicio do :10:17, 
. na importancia de 44! milhões de pesos, .· :x:eduzindo a ~ospoza geral .a 

. I . ' 

., 
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'$353.528.:!3:! ,30, e para supprir a deficiencia da renda de . importa
ção, lançou impostos sobre o petroleo, a cerv~ja, o alcool, as heranças,· 
e o assucar refinado·, nll.o appellando para os Impostos de exportaçi1o; 
abolidosdesdo~882.· · · · .'" . 

O Sr. Euclydes Moura, na. sua conterencia.- algebra da nossa. 
riqueza - tornou patente que na At·gentina as despezas publicas S!J
biram de :!00 om :!890, a~o;; em 10:!~, .e no Brasil a !Jrogrjlssi1o foi: de 
':!00 a 268, isto é, na A1;gentina ·os gastos cresceram de.· 405 o;. e no 
Brazil :!68 •;,, verificando que as quotas per c apita. da. despeza pu

. blica. foram- na Argentina f:! .152, e' no Brazil222 pence,' · . ' 
. A observação mostra quo a allcgada exaggeraç1ío dos tributos no 

Bra:Zil provém de sua má distribuição, do nossa pessimo systema· tri
. butario, da. partilha dàs rendas operada pela. Constituiç1ío· da Repu
blica .que cil•cumscroveu a acção fiscal da União, forçando-a a super-. 
tributar .a importação o o consumo·. . ·. · . 

Urge a relorma do pacto federa.\, que está creando obstacúlos 
irisuporavcis á soluçllo 'do problemas financeirps, politicas e militares • 

. • O paiz anceia pelo restabelecimedto do seu credito,. peltt ·orgaili
' zação de sua defesa, pela administração ·da justiça, pela.· responsa.bi-

. !idade de seu·s·funccionarioil. Sem. a. revisão constitucional toda. e 
qualquer reforma.será manca e sem resultados, como a . que estamos 
votando sobre o regímen eleiioral. Juizos sem independoncia não po-
dem fazer alistamentos. nem .organizar mesas oleitoraes.. -
.. · A Iei·do sorteio militar não pOde ser executada. na Marinha· e an~ 
contrat•á difficuldades no Exercito •. A· rel'orma tributaria será impos
.sivel.sem a, modific.ação dos dispositivos. dos arts .. 7°, 9' e i2· do pacto 
federal; . . ·.· . . · · · . : 
. ·' A 'responsabilidade dos Governadores estaduaes será . uma chi~· 
.méra, emquanto perdurar ·à·. doutrina da.· nllo ·. intervenç1ío politica, 
firmada 9rroneamente, que nos leva a clamar pela· revis1ío immediata 
do art. 6~. .' . ·. ·: . '.. . . . . . . • ' 

· · . : Em bem dos d~e~tos .mais sag:rados dos cid~dãos' é nf!Cessario quo 
·se fixem na. ConstitUiçli.O as condiÇOes ·e os ·elfeitos do .estado de sitio. 
· · O zelo excessivo pela autonomm dos .Estados tom annullado na . . 

pratica. o·instituto da intervençiLo sem impedir a tolorancia, •. sinio a 
sancção,·dàsintorvenÇões incónstitucionaes, violentas e·.:criininosas,·· 

: que.semeiam ri. desunião e oodio entro:os.brazlleiros•e pode.ni. ·com- .· 
prometter.a: Republica e apropria integridada'da · Patria .. O· Brazil 
nlo ê ·uma t'cderaçito, não é tll.o pouco . uma confederaç1ío;. mas ore
gi111en ·Btli.generis que adoptou está produzindo rosuladoS.amargos: 
a bancarrota na· União,· a. desordem . nos Estados.. · ·. .. · . . 

... Todas ostas : medidas silo ·urgentes, como . as 'que · entenderem 
· com . o ,equilíbrio·· orçamentaria; mas . é :deste ·que devemo~ tratar 
· agora; . . , . · . · . , . · 

•.· . A. .crise. aft'ectou principalmente . o .. Thesouro, · exhaurindo-lhe os 
recursos moneta.rios c do· credito externo. , · ·· . . · . ·• . 

. Para1iquidar os comprQIIlissos ·vultuosos que a situaçiló pas
. sada lhe legara, o ·Governo actual emittiu. letras ouro o papo!, omit-
tiupapol moeda;· ·. . · · · , . . · 
· ... Fez poli~c.a financeira e ospaçou.pagamentos; distribuindo-o• por 
var1os oxeroiClOS. ' . . ·· . . . . . . . 

. 
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E' chegado, porém, o momento do l'esgatat' ossos ti tu los ou ·do 
. cousolidar a divida lluctuanto, quando está prestes a findar o prazo 
da moratoria q úc nos foi concedida pelos credores oxtm·nos. 
, ·A polilica a scguh· nestas conjunc.turas é . forçosamente· n: .fiscal, 

isto é, a. do a!1gmento das rendas por tpcio de impostos. ·' 
· Quando um problema só tom· uma solução·csta é excollonto, en-
sinava o cardeal do Rotz. . , _... . 
. . So o Sanado l'esolver a eliminação elo cl~fi.cit poJo desenvolvimento , 
da. receita; propo1~emos algumas taxas sobro n consumo c sobre a 
renda, a aggravação da taxa sobro os . phosphoros, o imposto sobro 
tránsmissão de apolices e .embarcações. · · · · · • , 

• Esta imposição foi croadá.'om 1867 o tom, c1eselo então até 1000, 
. figurado nos orçamentos. ·. . ·. · . .· · . 

1 •. Foi rejeitada pcilo Senado om 1900, ·porque· «O imposto. do tL·ans-
' ·missão de 'pL'opriedade, seja_·csta. q._ual fôr, foi dado pcl11 Constituição , 

oxclusivamonto aos Estados; cllo nilo cabo á Uniilo e está ox.cluido do 
· nu moro dos cúmulativos por esta o os Estados». · · · · · 
. · O ministro da Fazenda, diveL•gindo da Commissão de Finanças,· 
cscL·âveu no rclatorio do 1004:»~0s Estados não podem tributar as 
apolices,• quo'sãotitulos emittidos pela União o cànstitúom serviço·· fo~ · 
cloral, o tambem embarcações que, 'por sua natureza e · fins, . esc.apam 
à j urisdiccão local>> • . . · · · · · · · - ' . . . ·. · . ·_. 

. K racnldade exclusiva dos Estados de tributaram a transmissão. do · 
propriedade só so ont,imele quanto,aos moveis o· immovois . existentes 
no tcrrit:orio sujeito á. sua ,autoridade •.. ~ .. ··· · , . · . ·· 

· Fóra dahi não pode ser contcstadll a soberania da Unia.o, que al
can!ia pontos,docterritorio nacional a que não chegam às :Iimi_tos dos 
Estados •. / · . . 

" llcfit'ó~mc aos torre nos do marinha, ás r.onas de fróntoil!as,< terrF 
tot'ies adqtiiJ,'id9s, .rios .navega vois o. aguas torL•(toriaes. n Esse imposto 
pó de prOduzir 2. 000: 000$000. . . · . · · · . . .· · 

· O. imposto sobro os jupos dos·depositos bancarias é 'umll modali~ , 

... 
.. dado do imposto sobre, a t•onda· do capital, •O scil producto poderá as~ 

condoi' a 3.000:000$000, . . · ·. ·· , . ·• ·. · . · · · .. 
. . A tributação da renda dos. titúlos publicas é uma quostlLo vencida/: 

é um'. ponto pacifico l,nll doutrina. financeira, o na Iogislação dos 

\ . 

povos.cu'Jtos. · • . · ·' , ·: · ··· '· . · · . · · · 
-Na propria J)'rança oude. so tom impugnado 'aquelle principio com 

éalór.c tenacid~de, o ·emprestimo. do: guorra·cJe3 i/.2 •;.·já'foi·émit- · 
tido com a seguinte declaração "toutli .fois leurs arré1·aaes sont sdumis · 
á,l'im]l6t sur le 1•evenu des valeu1•s mobilit!res.» Et. il n'cst. pas tériit!
raii'C de, dire», ·accroscenta Gaston Jose, <.equc pour toute. la rente déjá 
émisc,.ltis jow·s de l'inimunité ~scale sont comp~és». · · , : . 

· Invocam os· consot•vadores o argumento •. do. que a. ·Joi pro-. 
motteu. aos portadores dos ti tu los O privilegiO ela. isenÇão ; l'OS~ · 

· · pondom .os radicaes que oss11 promessa juridicamente nilo podo 
· torpor objecto · uma 'immunidado • perpetua, indefinida porque 
uma geraÇão não tem o dii•oito do encadear para sempre as go

. rações futuras <i um systema fiscaf. determinado, · assim como· a 
.uma organização politica, administrativa, , religiosa .ou militar. As 
éonstituiçõos do 1.791 . o 1703 ostatuiÍ'am·: «uma go!'.ação. não pód.o 

,.· 

• 

\.· I 
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s~jeitat• ás suas lois as gerações futuras.» .Entro uós,'a. questão sob o 
ponto de vista lega.! nem póde set··lovaf!tada, pot•que, si ~ loi de :1.5 
do novembro do :1827, ;trt .. 67,. isentou as •apolices do Imposto de 
heranças e legados, <t loi n. :1..507', do 26 de setembro de :1.867, 
ar! .. 20, revogou expressamente aqucllo dispositivo, com. appla!ISOs do 
lta])orahy, Souza l~riinco, S.· Vicente, Visconde do Hio Branco c 
ul&i,mamento de Ruy Barbosa. -1. · 
... , 'O St· •. Ministro da Fazenda é de parecer que as apolicos. não 

"" gosam elo privilegio d<hiscmção, mas acha innopdrtuna a· tributáção 
do.sua ronda. · · . ·: • · · · . . i 

.O orçamento para :19:17 · aprescntr~ uma physionomia especial, 
porque encerra a ;solução de tres ingentes problemas financeiros. . 

· Referimo-nos: a) ao reatamento do serviço do juros . da divida 
· externa; b)'á. consolidação da divida lluctuanto; c) á. creação de novos 

impostos para de bailar o dcpcit existente. entro . a Receita c a. 
despeza ordlnnria' deficit que a. emissão dos titulas do fundina·-loan 

. mascar;on durante tres exerci cios. · . . . . "·-.. . · 
· · Será, pois, de liquidação de crise, 'corno o foi do . :1898, o ox01'• 
cicio de i917, Mas em :1898 o mundo· desJ'ructava. os boncficios ·cta 
paz, o commorcio internacional não ti!l'ba. entraves c o. nosso paiz 
pôde. iiormaliznr 11, sua _vida. financeirll c rccupcrat• as .·J?rças .cco
nomwas sem grandes dttHculdad()s; ao passo que, ho,ie, .. te1·a. de ro~ol• 
yor .. aquelles graves· P!'Oblemas ·no meio -.los maiores embaraços, 

/m·oados pela guerra européa, que .lhe fecha a.s portas' dos .mer
cados . financeiros, restringe a. exportação· dos ·sons preductos, per
f.urba. as suas fontes de producção o reduz a ·:1.70.000:000$. as rendas 

· aduaneiras. . . . · . . · . . • 
. o povo brazilcit•o. bem comprebendou a gmviclado da situação 

quo atra'vessamos o pelos .seus orgãos· mais .autorizados tem pro" 
curado · contribuir para . a elucidação· da.s questões oi•çamenta.ria.s! 
;t imprensa,: as assóciaçõos commerciaes, os contl·os dahidustl'ia o 
elo commercio, a Liga doGommol'cio do· Rio de-Janeiro estudam pt•ci
jectos; suggerem àlvitres, rounom informações, fornecem-elementos ao 
'Governo c ao' Congresso para o desenvolvimento âos 'recursos 1do The
soui•o; . as .classes pt·oductoras. submottem-se resignadamente 'aOS 
novos encargos, quo se.tornam necessados para o ·desempenho dos 
oomJlrómissos da Nação. . · · ·. . · . . · 

• 

O Brazil. ainda uma vez prova a sua rosistoncia, affronta ·a · crise · 
e della sahirá' mais forte, mais apparolhado par;a nov:as . lntas, mais .. ~· 
confiante no sou .futuro. · ,r · · ·· · 

I 

'i 'I .. . , <., 

.. '·· 
' CONCLUSÕES 

'·' 
· A ~o~ missão do Filianças ú. do parocot; que soja. ~pprovada a. 

proposição ·n. 84, dos to ano o, com as emendas quo <I segUir omuucra.. 
, · ·A ·rola ti v a· a cerveja' do. a.lttt J'ormontaÇã.o se justifica, porque· a. taxa 
. que:rocaho sobt•c o productç. do, baixa. l'orm'ontaçào foi duplicada.1 passa.nclo do·6o réis por gnrraftt a :120 réis· on :180 réis oUtro.· Es-i 

tando a; cocvoja .do alta Jbrmontação taxticl:l om aO réis p or gar1•afá 
~u 711 'réis o litro, passarà .11 pagar 100 i•óis po1• garr&f& ou :1.50 réi~ por 
litro, solfrondo o augmonto proporcional. · 

. I . 
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O imposto sobro. coinmot•ciantes ambulantes é de ha muito ro-· ·· 
clamado polo com.mercio desta praça e não ha. razao porquo conti-
nuem a goza!' ·do tsonçã~. . . . . . . . 

A emenda n. estendo o imposto sobro hypothocas ou ponho-: 
ros e cauções, completando a figura .fiscal croada pela proposição da · 

· Camara, · augmcntando a .. ·ronda ordinaria em . cerca de 
soo:ooosooo. . . . . . ' . 

, · A isenção pitl'a o salitre br,uto, dcstin'ado a 'adubo, é a reprodu
'cção do dispositivo do art. 2?, § 2•, n. IX, lettra d .da lei orçamon- ·. 

• montaria 'vigente; a roducção dos dirqitos do impoMação sobro o. 
linho ou linhaça visa fúndamentat• a industria da fabricação do. oleo 
do linhaça no pai~. · . · · . • · i · · · . · . ·. . · 

A em onda sob n. . concede isenção para· as fructas . do ·mesa 
importadas da Republica Argentina. Obedece a politica da recipro
cidade, pois de igual favor gozam na Argéntina as f.ructas braziloiras. 
. ·.A- nossa exportãção do . .J:ructas para a referida Hopublica foi: .· · .·.·· · 

i9i3 .•. · .... o ••....•. ·-···~,._.· ..... ~·-~ .... · ... o.···-·· .• .• o~-·. '' 2.279:499$000 
.~9:14. ~-;.O O I O O O O: o o'o O o O O o' o, O O~··. I o O O o .;~_'o_ O I; O O O I o~~ I' 2.609'::1.48$000 

~ :1.9:1.5 ~ O O I,.·~ I I O I .. I~ ~ I I O ,';O ... f'l.: O O o O O I ~~~~-~·I_ o'~ 0: O I O 1 o O O 2 O 3!0: {0{$000.· ', 
Nos oito primeiros ·J;nezes da. i 916 •• ~· •••••• ; • • • • . • 1. 69,7. 305$000 . 

, . . . ~ Ímp01•tação dó'f.ru~tas .de. mesa da . Republica Argentina J>ara o : .. 
Braztl naquolles annos fm: · . . . . . . . . .. · . · · · 
:19!3 .• .'.,. •· •. : ~ •• -••••• ·~ · •.•.• •·.• •• ". •.• ~ ;~.~·.·· .... .<:~·..... . 44:9~074$00(1" 

' 'i9!4 •••• ·· ••.••••••••.•• : •• ·." •••• •···• _:;.~~ •• · ........ ~ ••• ·... ..577:792$000,' 
:1.9:15 •••• ·~ .; •.• ••••••.••••.••••.••• "'·" •· ••••. • •.• ••• .-·~ •.••. .: 396:64:5$000. 
Nos oito prímeit·os mezes. do 19:16 • .' •• ; •••• ;.; • . • . . • ··· 247:7;65000 · 

. ··· .. , . ·. . . 
• Já exportámos para os mercr.dos ·argeptinos em · oito mezes 

:1..686.027 cachos de bananas na inipôrtáncia de. L6:!5:080S; laran
jas, eento~ 3:742, no .valor de 29i043S. Em :1.9:1.3; :tangorinao;, kilo, ~ 
62.650, no valor. total de 29:0t3SSOOO. . · . · ·· · •. · · ·· : · . 
· ~'~Em :1.9:1.3 a porcentagem sobro o· .valor total da· oxportaçiló d'3 
fructas foi 45. %, . em ~9:14, 24%, em :19:15,· ·3i%, em :19:16 Já•.é de. 
:18 o/o; ao passo que a percentagem sobre ·a importação .de fructas. foi. 
nos mesmos anno5 de 5%; :lO%, 5o/o e :14.% •.. · ·· .' ·. · .... : •.. 

. .· · !-, ;\rgentiuà o'!! breve sei·á. .. o .principal . mercado par.a as f.ructas · · 
braZilO!ras. e a.:med1da proposta na ·emenda concorrerá •para ·asso "e-:· . 
sultado... • · · .' ·. . , , : ·. . · ... •. : ·,:. .. · . . . ·. · · · O. · · .. ···: · ·. 

Hio de Janeiro, 24 de novembr·o de :1. 9:!.6.-Bueno de Paiva, \Vice
Pr·esidente.-:Leopoldo de Bullujes> Rola'toi'; -"' João Lyra • . ~ Alfredo .. 
Ellis. -· EricirCoe!hó. -'- Fr.ancjsco Sá. - Alcindo Guanabara • .. 

' ... ',' ' .. 
ElllENn!~. DA COM~USSXO l>E FINANÇAS QUEAC~MP~NBAIII 6 P.UÍECER • 

' . ' ' ... , .. .. 
'•.: 

. . N. i ·' 
Alo art. .i •, n. i: · . · · ... 
Aoorescente..:se onde 1' ,cÓnviell :.F:1 . , " · . 
. ' ' . ··. ' ' . . ..... ,.~: ... ·~'. :, '' .. ' •' . . . . .. ' ' . 
Artigo i05; Sementes de linho'ou Unhaoa, .onde a. tarifa 

diz:. direitos. 100 réis, razio 25 .. ~J~· dila-s~_:: ~r;eitos 20' réte, 
raz~o 10 •t• ' 1 ' · · ···' • · · · · · · · · "" ·' .•1 ~ J'' . . ':., .:,'.- ' . , ' .. 
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.Ao art . 1 •• n. 1 !· • 
. Accrescep.te~se . onde convier: -· 
Art. 160. Oleos fixos, etc.·, do Jinhàea: Onde a tàrifa diz 

impuro ou co•rado, direitos $200 - fervido, $300; d'iga~se: 
impuro ou corado direitos $300; fervido. $350. . , 

r;.; 3 
• 

• <\coar~. :t.•,o. 1:' 
Accreecente~se onde convier: 

. Artigo. 677. Cadeados .de ~obre. e suas ligás: simples ou 
communs, com mola ou bomba. abrtndo-.se pOl' meio de cha~ 
ves dando volta completa ou não. 2$400. · 1 

De segredo, JetLras, mola ou bomba, abrindo~se por meio \ 
du. chaves de simp.!cs pressão,, 6$000. - . · · · ' 

... 
•:' . N., 4 

Ao n:iesm~ artigo, n ~ :l : 
Accresci:mte-sc( onde convier: 
Art.' 725. 'Cadeados do 'ferro: simpies ou commum, 'com 

mo Já. OU bomba; abrindo~SÍl por., meio. de CJ!aVes. dando volta 
completa ou não, $800. · ... 

De ·segredo, lettras •. mola ou bomba, abrindo por meio de 
c 11 ave . do simples pressão, 3$000. · · 

· · Ao art •. 1•, n. :11: 

! • \ ·, . 
N •. 5 

' ' ' ' . . 
· Onde se diz: cerveJa de alta. fermentacão. - por . .litro·":'"' 

$0~1l. diga-se: .Cel'Veja de a'ita fermentaçãO - . POl' mro 
..:.. $150. . . . ·. \ ' ' . . 

N. 6 
"A,o arL. 1", n. 55': . . 
Substitua-se 0 tot~l de L5ÓO :OüO$, por· 300:000$000 · . ,. ' 

' 
'N, 7 

Ao art. i•.n. i: 
Accrcscentc-se: .--
.As ·chapas do ferr~ Armco do . «Amc'rican Ingoi. Iron) des

tinadas u rahricução de boeiros, ·caibas e depositas, e .bem as
sim os ·rebites. parafusos e arus importados para esse fim pa
garão 20 r'éis po·r Jdlogramma, na razão de 20 •j•, elasse 25 ·e 
art. 704 da tarifa vigente. . . 

S,- Vol, ·VU 
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N. a· • 
Ao all't. i•, n. 13: . ' -

. Acérescente-s~ onde convier: 
O sal nacional, , gro.SSo, mo-ido. refinado ou ·de qualquer · 

mOdó beneficiado pagará a taxa de $020 por .kilogramma salvo . 
(!lUanda- purificado uu refinado, em frascos de vidro ,ou lo.uça, 
que.,continuará a pagar ·.a· taxa· de $025 p.or 2-50 grammas ou. 
fraécãio. · · :: · · · · · · . 

. . · . · · .· " ·N. 9 • 
· Ao art. {c:, n. 3i: 

_ Em vez de $Hí0 :._ i.OOO :000$, diga-se $050
1 

S33 :333$MÓ . 
. , 

N. fO · 
Ao art. t•, n: 36 :' · 
Accrescente-se depois das palavras (por hypotilecap. · as. 

seguintes <te penhores ou cauções, exceptuooas as aperacões 
. agrícolas,. 

N. H :~. ' .. 
AccrescenLe-se · onde convier: " 

-· Mt . . · ·As ise~cões de direitos aduaneiros de ·que trata o 
regulamento que baixou com o decreto . n. 8. 592, ·de 8 de · 
marco de 19H. ficam extensivas ás fructas frescas de prrice
dencia.. argentina. cuja entrada o Governo. permittirá indepen-
denteniente de quaesq11er outras taxas. · ~- -

- . ' , I 

N. 12 
Accrescente~se onde ·convi'er: 
ArL: T-od'o aquel1le que exercer o commerci0 de -fa--

zendas, ·modas e c.onfeccões nu DistricLo Federal, em . installi:L
_. .cões · transitarias,: seja em hospedarias .. hoteis ou residencias 

particulares,· exp·ondo ou offerecendo a venda mercadorias· de 
;•8ElU · commerció. em malas .. arl!_larios, caixa,s, __ pacotes . ~u envõ
Iucrus semelhantes ou por qualquer outro modo - f1cará su
jeibo aó imposto a que se refere o art. i• do-regulamento·an- · · 
nexo ao decreto n. 5.142, de feverei•ro de 1904 (industrias e 
profissões) pagando exclusivamente ú taxá fixa :annual de 
i :3001$, sendo para esse fim ipscripto no resp'ectivo ' !anca- • 
menta. . · . . · · · · · · • · •· .. 

. § O , imposto . será .. pago de · uma só vez, integrar e an'-
. tecipadamente, por exercício,. qualquer que . seja a época do 
· inicio du llegocio. · . • · · ·•· . · · 

. § · A. alfandega nwo permittirá o· descn:ibruraco. e sabida ·_ 
'dn!. mercadorias que para esse _commercio forem import.adas 
ditectumeilte do estrangeiro· sem-- que. seja cxbibida prévia-

. mente pelo interessado, a exemplo do·. que já se. estatuiu' para 
o oommercj.o . estabelecido; a· certidão de qui tacão ao imposto 

. · pngo n1,1 Hecebetioria do Distric~ Federal. 

. ' 

• 

. I . 
. . 

• 

I , 
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N. :18 
Ao. mesmo art. 1•: 
«Arame farpado· ou liso para farpar, e o ovalado de iS. X 16 . 

e 19 X 17. simples ou galvanizado, inclusive grampos ou pre
gadores. moirões 'de ferro QU· de aço IJaL'a 1:er·cas, ·assim como 
os· respectivos esticadores, ·taxa 40 ré is o kilo, r·azão 20 •j•. 

AL'ame de·<qualquer outra qualidfide e gJ•ossura, simples ou 
galvanizado, inclusive o destinado á fabricaoiio de pontas de 
Paris, kilo '100 réis. razão 50 •J• .» ' · 

! 

N. 14 

Onde convier, accrescente-se: . 
. E' consideràda ~fficial a coN·espondencia posíal· cxP'edida 
pela Liga da Defesa Nacióna! -e l:lociedade Nacional de. Agrl-
cultura., .. · · · · · ' . · 

N. i5 
' . . . 
Aoart .. f•, n. 54, accrescente-se: ·nos telegranimas para 

S. Gonoalo no Estado do Rio de Janeiro, a taxa será urbana 
e não estadual. · · ·· 

.1. 

N,. :16 
Fica o Governo autorizado a transferir ao Banco do. Bro.- • 

zil a ci'obrança das dividas prõvenientes dos emprestimos rea- · . 
lizados, na conformidade da lei .n .' 2. 683. de 24 de agosto de 
1914, concedendO: lhe. a raculdadu de fazer acóõrdo com os, 
bancos devedores para liquidação de seus respectivos debitas, 
serri diminuição do canital e dos· juros díyidos.' · 

• 

N. 17 . 
Liquioodas nté 31. de dezembr·o··de 1916, as dividas dos 

Estados para com a União, fica o qoverno autorizado a inno
') yar os· contractos -exi'stentes, sem reduccão das dividas, po

dendo modificar as éondições de pa~mento de juros e prazo. 
·, .\ ' 
· · N: 18 

Os pliosphoros pagarão 30 réis p.or caixinha ou cartei'J•a. · J 

N. 19 
Continúa em vigor o art. '72, n. 

de jooeiro de 1915 ~ · . 
,-. . N.20 

15,,_da loi n. ·~.924, de 5 . . 
. •. 

.Ficam isentas do iu1posto do sello as operações que os · 
bancos populares e caixas ruraes

1 
organizados sob fórma coo

perativa, realizarem com agricuhores e criadores; 

I 

'I 
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N. 21 
Onde conviel' : 
Art. Fica isento de direitos de importação o salitre do 

Chile destinado a adubp. · · 
.N <>•> 

I ;..,,w ' 

··· Onde . convier, accrescente-se: . . 
O carvão de pedra e o olco de petrolco. quando importa

. dos ·para servir. de combustivel, pagarão a taxa de· 2 •j•, de 
conformidade. com a· circular do Sr. Ministro d~ Fazenda .nu-
73, de 11 de outubro do corrente anno. · . ~, 

N. 23 .. 
:' 

Art. Ji'.jca o Governo autorizado a conceder assigna-
Luras mcnsaes do passagens nos trens de suburbios, aos pro
fessores. c alumnos das escolas publicas municipaes, com o 
nbatimenlo de ·Cincoenta por cento c cte accQ.rdo ·COm as in-. 
strucçõcs que a directoria da Central expedir. · . 

· Emendas que foram rejeitadas pela CommissãO: 
. , , • I .-

'Em ségui(la a esse paragrapho ·C ao numero 39, ad· 
dite·se: 

• i • . • . ' . 

-:to - D1ito de i5 'i• so~re a. ·lota~ão ou calculo :a!lnual da 
·x·cnda bruta das casas .de JOgo, tolerada~ pela. pohcra; qual· . 
quer-que seja. a·. denominação das mesmas, cl!!bs familiar~s, 
ou nao. - . 

N. 2: ' . 

. -
·. 43 - Dito· de 1.0 •1•. sobre a percentagem. que a·s associa-

l)Ões do corridas de cavallo ou de outro· qualquer genero, re- . 
tirarem da venda de "poules ou bilhetes de aposta. · . 

Sal:! das Commissõ.es. -·Lopes Gon~.alvcs.. · 

N.,l· , ' 

Supprima.se ·. a taxação ·sobre · appa~·elhos . domesticas de 
esgoto das ·matcrias fccacs., - Erico Coelho.. · 

"'I 

' ' 
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Art •. 1." n. V 
Emenda additiva: 

N. rí 

Imposto sobi•o loteria:;, n. 38. 

Apostas · .soblre · a;lgarism·os finaesi 'do tJilheteos por ,ex
traccões das mesmas Jote1:ias, 5 •j•, 105. OQ!O: 000$000. 

. R~gistrG de casas das referidas apostnspor taxas varia-. 
~·eis, O>.OOO :Q00$000. 

N.: 6 
';.o.' 

-
:Ao art. 2•, e ·Om seguida ao i1. XIII. accrescente-se:· 

. XIV -.A 'arrendar, mediante cGncurrencia ·e condições · 
que forem estabelecidas por .lei, as l!SÜ'adas de ferro Central 
do Brazil, Oeste de Minas c Itapura 'a. Corumbá. 

· •Sala das .commissões, 8 de novembro de 1916. - LOpes 
Gonçalves.. • 

I! 

N. 7 

'':Ao§ VI.do art. 1•, e em seguida ao n. 15, acerescente-se: 
46 - Transferenciâ do imposto de 6;6 •j• sobre traiismill- · 

são de prop·riedades no. Districto ·Federal, 4.'00(}.:000$000. 
. Sala das commissões, 8 de novembro de 1916. ·~ L~pes 
Gonçalves, . ' · · · . 

. N· 8 ··· •. 

:Ao art; · 1• n. ·11 ·.;;.;.. Supprimam:..se as palavras «revo
gada a isenc§o para o alcool que exceder· de 30 grãos Cartior. 

Sala da5 sessões, 3 de outubro de 1916, - Dantas Bar- , · 
reto. · · · . · · 

PnoPOSJÇÁO DA,CAMARA'DOS DEPUTADOS 'N, 84, DE :1.9:16, A IQÜE 
'" SE REFEREM AS EMENDAS E O PARECER SUPRA . ' . . \ ' . 

' . ' ... 1' 

O Congrcm N aclonal decretai · · . . 
Art. !'.• 'A Receita Geral da. Republica dos Estados Unidos do 

Brazil é orçada cm :116.3:10:204-S-1-44-, ouro, o 318.!l67:000S, papel,' o 
a destinada á applicacão espec~al cm i2.025:ooos, ouro, ·e i2.838:000S, . 

. papel, provenientes do que for arrecadado no exex·cicio de i9:l7 pelos 
seguintes títulos: . . . . . • · · . 



'•• 

!134 ,\NNAllA DO SENADO 
' ' 

ORDINARIA / 

I 

Rendas de tributos 
' 

I 

IAIPOS1'0S DE .JftlPOR1'AÇÃO, EN1'RADA, · 
SADIDA E ESTADIA DE NAVIOS 

E ADDICIONAES 

(' 

:!. Direitos de importação para 
consumo, .do acoordo com 
a tarifa do decreto nume- · 

· ro 3.6i7, de i9. de março 
·'de 1900, com . as modifi

cações feitas pelas leis nu- . 
. \ meros :1.:144, do 30 de dezem

bro do :1903; 1.:3:13, de 30 
'de dezembro de :1904; 1.452, 
de SO do dezembro de :1905; 
:1. 6:! 6, de 30 de dezembro · 

·cte :1906; 1.837, de.S:I. do de
_zembro de :1907; 2;32!, de 
30 de dezembro de i9i0; 
2. 524, de ai\' de dezembro 
de :19H; 2.7i9,·de Si de de
zembro .de .:19:1.2; 2.8H, de 
3i de dezembro de :19i3 ; 
2.9:19,de Si de dezembrode 

. i9H-, (continuando revoga
da nesta ultima a modmca-
çilo a.hi feita da tarifa rela- . 
tiva á. taxa de impot·taçilo 
das pillulas "de . Reuter o 
assim .. restabelecida .a taxa 
aduaneira anteriormente co
brada}; o S.070 A, doS:! do 
dezembro de :19:15, e mais 'ás 
seguintes alterações: 

Art. :120. Tolhas de qlialquor feitio 
· de barro vidrado ..:. onde se . 

· lê 76S500-diga-sc-30SOOO. ' 
Os silos motallicos pagar ao 20 réis 

por kilo. · · · 
. As m'ercadorins contidas 'no artigo 

:1,,0091 na: parte que .dill -:-

-' 

.·-

• 

Ouro · . Pnpel 

\ 
• 

\ 

.. I 

• 
I 

,, 
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cmacbinas1Ie cost~ra., com-
. muns, proprias para familias 
e officinas de alfaia te ou sel
leii'o» ~ pagarll.o a taxa de . 

- ·:1.50 réis, peso bruto, em.cai
xas, engradados. ou. quaes
quer outr•os envoltorios ••• · .• 

2. 2 Yo oÚró, sobre os ns.~ 93 e 95, 
. (cevada emgrã.o),-96, 97, 98, 

:1.00 e :101/ da. classe 7• ·da 
tadfa ( cereaes); nos termos 
do art. :l • da lei n. :1..452, de 
30 do c!ezembro do :1.905 ••• '; 

· · 3. Expediente de goneros livres 
' . do direito de consumo ...... 

4. Dito de capatazias, nos termos 
do art. :t•, n .. 4, da Joi 
n. -3,070 A, de 31 de dezem
bro d0 :1.0.15 ••••••••••••••• 

6. Arma~en~gein .". ~ .. ·: ........... • 
6. Taxa de estatística ........... .. 

.7. Imposto de pbaróes ......... · .. . 
' ' ' 

8. Dito do dócas . ... ' :: ......... . 
9. :1.0% ,sobre o expedienté do 

geueros li vrcs d~ ·direitos, •• 

Ouro Papel 

'• 

(l(). -120: ooosooo ' 55.4 70 _:0005000 
' ' 

' ' 800: ooosooo ' 

,200:000$000· 
' ! 

. ............ . 
............. 
f I O O O t f O o t O f o , 

250:000$000 ' .• 
30:000$000 

..... 

o o f t I t f o t t o•o t t 

400:000$000 

400:000$00Q 
900:000SOOO 
350:000SoOO 

80:0008000 

\ 

' .-
Ili!POSTO, DE COliSUMO . (REÍHSTRO E . -~

TAXA) 1 DE ACCÔRDO 'éOM A LEI J, 

• N • 164:1., DE :14' DE VOVEMRRO 
DE i889,, COI!'-AS !IIODIFICAÇOES 

·DO DECRETO N. i:l..95:!, DE i6 
·DE FEVEREIRO DE {9:1.6 1 E !IAIS 

,- _ A~ SEG,UINTES ALTERAÇ0ES: 

io: SÓbrci c( fnmo:--
Charutos: 

a) os de -preÇo. por centena niio 
· exc_ederll.o de 5$-cada cha-
1 ruto, W_réis ; · 

b )"-idem, idem, de mais de !iS até 
. ,. :!O$:...:.cada charuto, :1.5 réis; 
~i rdem: ido'm, de mais de ws. até 
_ 20~-::-~ad~ ~~~~~utol 30 réis ; . 

' ' 

• 

, ... , 

.. 
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d) idem, idem, de mais do 2os atá 
305-cada charuto, 4-5 . rêis ; 

e) idem, idem1de ·mais da 30Saté 
60$-caaa charuto, :l50 réis: 

f) idem, idem, de mai~ . ao 605-
. cada charuto, 200 réis. . 

. Cigarros o cigarrllhas de pro~ 
du~ção nacional: . . · 

-. 

a) os. de preço pol' maço, carteira, . 
caixa ou outro. envo\torio de 
20 ou tracçlto-nlo exceden
te do 320 réls.:..Cada maço, 
carteira, caixa ou outro cn

voltorio, 70 réls ; . . 
b )idem, idem, cie mais d!l 320 a · 

á 480 réis-cada maço, car
teira, caixa ou outro onvol- ' 

· torio, :LOO rêis; 
c) idem, idem, de mais· de 480 a 

700 rois-eada maço, cartel
, ra, caixa ·ou outro envoltorio, 

:150 réis ; 
aj idem;' idam, de' mais de 700 

réis ....; cada maço, carteira, . 
· · caixa ou outro · envoltor1o, 

· 200réis: ,· · 
' ' 

I 

Papel · 

Fumo desfiado, picado on miga· 
do, de procodencla · nacion~l 
ou estrangeira-por 25 gram- ~.2, ooo:ooo~ooo ·. 
mas ou fracçlio, 80 réis... . . . .......... , • .. . -- t:1 

H. Dito sobro' bábid~s: 
Revogada a isençllo para·o aloool 

que excoder àe 30 grãos Car
tier e cobra.ndo,se •as seguin
tos taxas:àguasdenoininadas 
sypblo oti soda; hydromel,ci-
dra, gingar-ale, refrescos ga· . , 
.zosos; suecos de fructns ou 
plantas nio fermontados . o 

· · outras · bobid11s semolbautes 
-por litro 90 réis ; · cerveja. 
·de baixa fermentaçlio - por 
litro iSO réis ; cerveja. do 
11lta Cormontação- por litro , 
90 réis.; a.mer-picon, blttor, 
fernat 1 VOrmoU'tb 1 ' fOrl'O.• . 

,. ' 

I 

• 

i 
' ·' 
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quina Bisleri, vinhos quina
dos, amaro relsina e outras 
bebidas semelhantes-por li
tro 360 réis; bebidas constan
tes dos .. ns. :130 e· :13:1. da 
actual Tarifa das Alfandegas 
-por litro 360 ré is; bebidas 
denominadas vinho do canoa, 
de fructas e semelhantos, 
quándo não preparados ex
clusivamente pela .fermenta
ção do sueco de frnctas ou 

Ouro 

; 

Papel ., 

plantas do paiz-por litro 
120réis ........... : ...... , ... · 

i2. Dito Sóbre phospboros; ...... .' 
f t I t t t I t t t I o I I 20.S30:000SOOO 
.............. • H..500:000SOOO 

:1.3. Dito sobre sal .•. , .......... .. t I O O O o t o o t t o o I 

:l'k. Dito sabre calcado: elevadas 
· as taxas do 5Õ % ~ •••• · •••• ~ ~ •• , •.•••••••••• 

i !i; Dito sobro perfumaria ele-
. · vadas as taxas de SO •; ........ · ............ .. 

. :16. Dito sobre especialidades pbar
màceuticas ... , . ~ ..... -~ .... ; .. 

i7. Dito sobro conservas: -elévada 
a taxa por 250 gra.tninas ou 

· • c. •· d 2" •·o •é' . . racçao--: e a ,a a I IS ...... 

18. Dito sobre vi~agre.' ........•.. 
:19.. Dito sobr~ yclas .......... ; . : . . 

I t I o I t o t o o t .t o t 

. ............ . 
.o O I I O ,I I t o I t o O I ' 

I I O t t o t O t I t I I O 

20; Dito sobre bengal~ •. : • . . . • . . . .••••....•• , •. 
2:!, Dito sobre tecidos: · · 

· .. As rendas, fitás, . entremeios c 
· ~tiras bordadas, sejam de pro

dut:ç~o nacional óu estran
geira, pàgarão as taxas de . 

· · consumo actualmente cobra.-· 
das sobro rendas, fitas, en
tremeias o tiras bordadas, · 
importados. do estt•angeiro. 

No decreto .n. ':1.:1,95:1, de :16 do 
fovereiro àe :19i6: · 

I 

· i) :10 art. 4•, § :12, n. lT, su)!pri
mam-se as pala v r as ceou · tin- . 
tos~ e á palavl·a ccbrnncosn 
augn~ente-se ccexc~ptandos os , 
bordados" ; · 

• 

. 5. 500: ooosooo 

3.000:000$000 
/ . 

·1 J<30: ooosooo 

Ó50 :000$000 

. 3.200:000SOOO 
s5o:ooosooo 
uoo:ooosooo 

I 20:000$000 

. ' . 

I 
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2) ao n. III .do mesmo artigo e pà
.. · ragrapho- depois das pala-

vras aidem, idem» accrescen-
' , te-se abordados,. tintos OU» i 

.. 3) ao n. XXIII do mesmo artigo e 
· .· , paragJ:'apho -depois das pa-

lavras "e semelhantes•• ac- · 
crescente-se «Simples, mixtos 
ou com qualquer outra ma-. 
teria, para qualquer fim, 
exceptuados o linho e a seda»; 

~) 'N~~ letra~ .Te L do mesm9 artigo 
. e paragra pho-accrescen te-, 

· se atoalhas para qualquer · 
fim».,.pagaiido as de mão ou 
rosto· metade da taxa dos 

. outros artefactos ahi inclui-
. dos, e, depois 'da palavra 
· achales», a c c 1' esc o nte-se 

écharpes, . fich'ús, cachenez o 
semelbantas». Accrescente-se 
·.ainda: aXLVI.-·Qs tecidos 
compostos com mataria não 
especificada neste regula- · 
menta . pagarão a taxa cor
respondente á mataria tribu
tada»;. ·' · _ · 

1i) onde convier:' 
. · . PD; íiald&de 

Lenços d~cido. de algodão 
· puro ..... ~ .. ~ •..... ~· ..•.• · $010 
Idem de algodão e linho. .. • $025 
Idem de linhO puro •.• · .•.. :. · 8050 
Idem idem, guarnecidos 'com 

rendas e bordados. ; ..... · $200 
· Idem de bort•a de · seda, ou 

Idem soda com outra ma teria 8100 
Idem de 'seda pura .•.•••... · 8200 ·. · 
Collarinhqs de tecido de algo-

dão.puro .•..... ~ ... ·.:·.: .. ~ SO:t5 
Idem de algodão e linho ou 

de lã pura ou com outra 
.. mataria. ...•.. ~ . . ,r~ ... , 1~. soa·o 

Idem do linho' puro ... ; . . . . S060 
Idem de bOrra de seda ou de. 

seda com. outt•a mataria Sf20 · · 
Idem de seda pura ......•. ; 8250 

-·. 

• 

Ouro 

. ( 

;:· 

·' 

.-

/ 

Papel. 

r 

·, 

. 

\ 

I 

.I . \' 
. I . . 

' . 

. ' . . ,• 

' 
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· Por pat 
P,.!nhos da tecido de' algodD.o · 

puro ........... ·... . . . . .. . 8030 
. Idem de algodD.o ou linho ou 

· de;lil. pura ou com outra · 
. mataria ..... ~ ........ ~., SOôO 

Idem de linho puro .....•... · Si20 
Idem de bOrL'a de seda, ou 

de seda com outra mataria $2!i0 
Idem de seda pura. , ... , . . . $500 

, . Por .unidade 
Camisas de dia ou da dormir 

· de tecido de algodilo' puro S:I.OO 
Idem idem, guarnecidils com . 

rendas bordadas · ou 'fitas · Si20 
· Idem de linho e algodão ou · 

de ·li!. pura ou com .outra 
mater1a .... · . .".,.,....... $i 50 

· : Idem idem, guarnecidas com 
rendas, bordados ou fitas SiSO 

Idem de .linho puro.. .. .. .. 8200 
Jdem idem, guarnecidas com 
. rendas, bordados ou fitas . $250 
Idem de bOrra de seda, ou 
. de s~da com outra mataria, 

enfartadas ou nil.o,,;,.,. $400 · · 
Idem de· seda pura, enfeita-. . . 

das ou nD.o. ~· ,, ......... ~ . $800 
Ceroulas de tecido de algo-

dD.o puro.. .. .. .. .. .. • .. . $100 
. Idem de algodD.o e linho ou •. \ · · 
· . · de lã, pura ou com outra · 

· .. . .. materta .. . , .•. ·; ... : .·. ·, . . $t50 
· Idem de linho puro .. :..... 5200 

Idem de bOrra de sêda ou de 
sêda com outra·. ma teria. S400 

Ouro 

' . 

I 
,I 

Idem~e ~êda pura ........ ,. $800 ...... , ...... .. 
22~· DitO .sobre _espartilbos ... ~ ..... ·~ ..• · ........... . 
23. oito sob~o o vinho ostL'angeil·o .............. . 
24. Dito sob1·e o papel pat•a ·forrar 

· casa: · 
Aéórescentando-se ·ao ai•t, 4•, 

-· § !5, n. · I, áo . decreto 
n. H.05i de i6 de feve- .. 
reiro de i 9!6;•. o. ·seguinte : 

· cc de cOr natural, tinto,· im-. 
prensado (gauffrd) e seme-

. lQantes~·~··········· .. , .... ! ·•••t••······~· 

. . 

Papel _.. .. 

/ 

Hi.000:000$000 r . 

50:000$000 
3. 800:000,$000 . 

i.00:000$000 .. ' 

' . 
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2S. Dito sobro cartas d~ jogar; ..• 
26Dit. , o sobro chapéos i elevadas 

as t,axas de no o/o " .. " " " 

27. Di to sobro discos para gramo-
phoncs . ••.••..•.•.. ~ •.•... 

· 2S. Dito sobro louças o vidros ... :. 
29', Dito sobre ferragens ••......... 
30. Dito sobre café . torrado ou 

moido, em tablettes, saccos, 
caixas ou outros envoltorios, · 

,. kilo, $06~.· ... •.• r •••• ,. •••• 

~ai. Dito sobre manteiga, em latas, 
I , f1•ascos ou outros envoltorios, 

kilo, SiSO .•...... ·• •.. ·:, ... ,' 
, . I , ' 

' • 1'1 m· 
IKPosro SOBliE cmcuLAçXo, DE ·AC· , 

. CÔRDO COM A LEI !1. 2.9:1.9, Dll 
Si DE DEZEMBRO DE { 9U, E . 
liESPECTIV A liEG11LAMl!lll'AÇÃO. 

• I 

' , 

Ouro 

.............. 
I O O O O O O I 0 o ,o o O O 

0 f 0 0 0 I I 0 0 0 O O O 0 

··········~···· .......... "' . . . . 

. . ' .......... . 

······-········ 

P~pel · 

. 200:000$000 

2;8!lO:OOOSOOO . 

. 25:000$000 

400:900$000 
500: ooosooo 

t • 80,0:000$000 

i .000:000$000' 

..... 

32. Imposto do sollo.: ... : .. .... .. 
, 33. Dito de tr~~:nsporte ......... .. 

25:p00$000 28.000:000$000 
• "" " .... ". 7.000:000$000 . ' . 

IV 
I 

IMPOSrO SOBRE A. REliDA, DE, ACCÔRDO .' 
COM. A Lili N, 2.9191 DE 3{ DE . 

· DEmmRO DE f.9ii, COH AS HG-. , . 
. i Dil"'CAÇÕES .. FEITAS ·PELA LEI . 
· N. 3.070 A, DE 3{ DE DEZEM• 
llRO 'DE i9:US. · , · 

I 

3t. Impristo .sobre subsídios e vau-
cimentos~··.' . ...... · ........ · 

' ' ! • ,. ' : 

35. Dito. de 'J·"/o sobre .dividendos 
c outros productos de acções 
e 5obro juros das obrigaçõas 
c debentures das companhias, 

. . 
. . 

270:000$000 1 üoo :000$000 

I · sociedades anonymas e com-
manditas ... .-..... ~ ... , ..•• ...... ; .. .. .. . ·4.000:000SOOO 

' . 
3ll, Dito de !i % sobro osjoros dos 

credites oú euiprestimos ga
rantidos por hypotbecas con• . 
vencionacs ou antlcb~C), . · 

. ',, ' 

'. 
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excepto as •que roca.hem so-
• bre predios agrícolas .•••••. 

37. Dito do 2 "lo sobro os prpmios . 
do seguros marítimos ·e ter
restres· o de cinco .por mil 
sobre os premies do segu
ros ~e vida, pensões, 
pecn!Jos, etc .. .......... ( .. 

,38, Dito de ~O "lo sobro as importan
. · cias em dinheiro, em bens mo

veis ou 'immoveis ou em 
outros valor_es sorteados pelas 

. companhias ou emprezas de 
· seguros do vida, pensões, 
. poculios, rendas, dotes, re- ' 

crcativas e .quacsquer outras 
a9. Dito do .. 5 o;. sobra os . valores 

clfcctivamontc . distribuitlos 
de clubs de. mercadorias •.... 

v 
I 

l!ll'OSTO SOBRE LCITEIIIAS ,. 
·40. Imposto o de 3 i/2 "lo sobro ·o, 

.. capitàl das loterias federaes 
e de 5 o;. sobre o · das. esta-
duacs .... r·····~- ...... , .. ,·,,, 

·--VI 

Our~ 

•••••••••••••• 

.• 

o 

IOII(Itltll''' 

t I t 'I t I t I t t t I t t 

t t I t I I t I I t t t t I I . . 

t t t t I I t I t t I t O t 

. I . ' 

OCTUS.liENDAS 

4:1. P1•omios de depositas publicos ............ .. 
.fr2 •. TaX~ ju(lic~3.~ia. ~ ... ~ ....... ~ .............. . 
43 •. Taxa.de aferição do hydromo~ 

. tros e .concerto dos mesmos. .. ...... , ..... 
u .. Rendas. fedoraes no TerritOrio 
· . do Acre (não t:omprchendido 

o imposto de .industrias c · 
profissões, o qual será art•o-
cadado pelas Municipalidades . 

· do mesmo Tcrritorio) ......... · ..........•. · •. 
i5 •. :12 o;. sobre a. . expor.taÇf!o . de 
, . borracha do Terl'ltorJO do 

'Acre ••.••.. · •••.•.•••••.••••. I I. t I I t,l t t. •. •.•. I 

\ 

• 
I''" J ilh , . 

.Papel . 

400: ooosooo 

4.00:000SOOO 

50:0008000 

20:000SOOO 

:l.iOO:OOOSOOO 

. 50:000$000 
' 

:1'50:000$000 

30:000$000 

. 30:000$000 

s. 000: ooosooo 
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. 
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ANNA1l9 DO SENADO 

' li ' 

. Rendas P~t1'1moll1all 
I 1. , . 

DOS PROPRIOS NACIONAES 
•· Ouro ' ' 

i6. Renda da Villa Militar Deo-

' . ' I 

, doro .... ..................... . . ..... · ........ . 
r..7. Dita.de proprios naciimaes .................. . 
4:8. ·Dita das villas proletarias..... . ••••••••••••• , . .' 

n 
. 

1 
. DAS l'~ENDAS DA UNIÃO 

i9. Renda · da Fazenda de Santa 
· Cruz e outras~............. . ........... · ... . 

. lll ' 
· !>AS :niQUEZAS NATURAES E FÓROS . , 

50. ~roducto do arL·ondamento das 
at·eias mo11asitioas, ••• · •• ~ .••• t t I t I t t t t I I I t I ' 

' . . 
5:1'; Fóros · de. terrenos · de ma~ 

rinha. ..... ~ ...... ,·, ..•...... t t t t t I t t t t I O t t I 

·. IV. 
• 1 DOS -LAUDEI\IIOS . . 

·52~ Laudamio.s •.....•.....•..... · . .'. ,·, ~ .·., .~., ~ •• ~ 

-m. 
Rendai . Iiidunr1aet . . 

DG ACCÔRDO COJI( AS LEIS NS. 2.9:19, DE ·. 
· 3:1 DE DEZGIIIBRO DE :! 9:1.4: E 

3, 070 A, DE Si DE DEZEMBRO 
DE :l9:l5. . 

/ 

53. Renda.do Correio <ieral.·; •• ,. • , , • , , , , , • ; ••• 
5~. Dita dos Teiegraphos: 

Restabelecida a taxa do 50· réis 
por palavra,, qualquer . q·ue 
seja o percurso, para os tele-. 
grammas. do imprensa, e re
vogada a disposição que equi- . . 
parou aos otDciaes . os· tele- . . 
grammas dos membros do ~ .. ' . 
Congro~~. 'sobre · assui!IJ.:M~:iU 
de· admm1straç:1o e politica · · . 600:0008000 

~·. 

• 

Papel 

40:000$000 
300:0005000 
:140:000$000 

30:0000SOO 

25: ooosooo· ·· 

r.o:ooosooo 

\). ooo,: 000$000. 

. . 

0.000:000$00() 

. . ' 
.. 
' 

. '" 
·- .• 
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Ouro· Papel 
55. Dita da .Imprensa .. Nacional e 

· Diario Ofllcial •.••••• ......... -........... ,. .. i.50o:ooosooo 
' . 

56. Dita da Estrada de Ferro Can-
--·· . . trai do Brazil (mediante re

visllo' da-respectiva tarifa) •• • .. • .. .. • .. .. • . 4 7. 000: ooosooo 
57: Dita da Estrada de Ferro- Oeste 

~e Minas .. _ ..... . f •• •.• ;, •••• I I I I I O·o l.o·I'I'O'I I 

líB •. Dita da Estrada de' Ferro !ta-
pura a_Corumbá.._. ~ .•.• ~.,. . •.•.......... 

' • f 

. , 59. Dita da Estrada de Ferro do · · 
· Rio do Ouro·...... . . . . .. . . . . .. ~·, ... , .... , 

: · GÍ}. Dita do ramal . ferreo de . Lo-
# 

5.000:0008000 
•( 

uoo i,ooosooo 

i6o:ooósooo 

ren~ a Piquete .. _~.~" . .... I I I I I I I I o. o I I I I 40 :OOQSOOO • 
' 

6i • Dita da Rode de Viaçllo' Cea~ 
rense •............. ....... . . • . . . . . . . . . . . . · · 2. ãoo: oo·oso·oo 

' ' ' 

.62. : Dlta da Ca:sa · da Moeda ••••.. I I I I I I I f I I I I I I ' 

63. Dita. dos a.rs8na.es ..... : ..... : ...•... , ..... . 
M. Dita do Instituto dos Sul'dos-

Mudos e dos Meninos Cégos .............. .. 
65. Ditá. dos Colleglos Militares ... I I I I I I I I I I~· I lo I 

66. Dita·da Casa_dâ CorrecÇ!Io... .. .......... .. 
67. Dita arrecadada nos Consula-

. dos: . . 
Sendo prohibido incluir cm · · 
... uma siHactura consular, sob .. 

pena~ de 2008 ·do multa ao 
· respectivo·· consul, · volumes· 
· ou . mercador i às a ' granel 
de di versas marcas ou com· 

. pondo di versas partidas, só 
· ·se pqdendo. considerar uma 

· e a mesma · partida quando 
todos· os · volumes ou mer· · 
cadorias '·tenham a mesma 

1 - marea o o mesmo destina-
. tario; 9s volumes compondo 
uma P.artida serl!.o nume
rados em· uma numeração 
sempre seguida e ficam· . ele-

. vados a 4S, ouro, ao cambio 
de 27, os, .emolumentos co~ 
bmdos·de cada factura con-
sular emittida nos. termos ' · 
acima ditos. Os consuléis r e-

. ' :1.5: ooosooo 
'. :12 :000~00-

5:000SOOO 
' ' 

50:000SOOo 
5:0.005000 

. '· 

. ' 
. ' 

' . 

u ' 

( 

\ 
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metterão directamente ·· ás 
alfandegas uma quarta. via 

· das facturas consulares •...• 

Ouro 

i.000:000$000 

Pàp&l 

· 68 •. Dita da Assistencia a .Alie~ 
·. nados •.......•...... ,.~ ..... .................. 

· 69. Dita· do Laboratorio Nacional 
. . de Ana.Iyses.·~ .· ~ .... ~· .. ~,. . . · .. /, .. , .... , ;, , • 1 

.· :lOO:OOOSOOO . 

:l50:000S00D 
. }O, Contt•lbuição das.companhias ou 

empresas de estradas de ferro ' 
e outras; .... ... , ~ ..... ~ ~ .. t f I I I I 4. ' I f f I I f . :l ; 500:0008000 

. ' 
Renda extraórà1Darla. 

• 7i. Montepio da.' Marinha .. ; ...... 
. ,., D'to 'J't .. 1:... 1 WJtar .... ~ .............. . 

73, Dito dos ampregados publico.S, · 
· . incluído o fundo . dos novos 

contribuintes (:1.0:0008 ouro 
o :l.OOO:OOOS papel) .. : ..... 

74. Indemnizações ••••• ~ ....•.... 
·. 75. Juros de capitaes ~~cionaos ..•. 

76. Remanescentes dos premios de 
· ·· bilhetClJ de loteria .. ~ ....... 

. \ ' 

5:000$000. 
2:000$000 

' ' 30:000$000 . ' 

20:000$000 
' 50: ooosooo 

' ' 
, I I I t f I t f f e I t f f 

77. Imposto de 'indllstt-ill · e pro~ 
. fissõos no Districto Federal. .. .......... .. 

' ' ' ' ' '• . 
78. Taxa. sobre o consumo de agua ... ; .... ; ...... 

•, 

'19. Dita de saneament~ na Capital . . 
, · Federal: · · ·. • 

" . .. Cobrada· pela Recebedoria· do 
. . Districtomedia.ntelança.mento 

feito no Ministerio da Viação · 
pela repartição competente 
no começo de cada semestre: 

~· ' ' . ' 

. -em cada · predio esgotado 
tendo um só apparelho,- 35 
por mez,. dons appo.relbos 

. -ISS por mez e. mais iS . por 
mez. e·por apparelho que ex
ceder (dcvenc~o a taxa de 
3S reduzir.:se a 2S desde que 
o. cambio ·· ~e mantenha a 
14,5 d., por :IS ou acima. :; ' 
dessa taxa .durante.i'tres me-. · •. 

. 4COS pelo menos)~.~~.~ .. ~,.. •·· ........... , .. .... ~ ~·--~· 

... 
'•' 

·. 4oo: ooosoo~ 
. 700:000$000 

. . :l .• 200: ooosooo 
uoo:ooósooo 

.s5o!ooosooo 

SO:OODSOOO 

4.&oo:ooosooo · 
' , ' ' '· I 

. 3, 700; OODSOOO · 

i 

' ·· .. 

, .. 

' . 

\Í-, ooo:ooosooo . 
' ' . 

'I \ 
'; . 

! 
\ 

.. 
' ' 

i 
•, ' 

·" . 
' '.1 
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80. ConLI'ibnição do ·Estado do 
S. · Paulo pat·n pagauiCnLo 
rios Juros, amortização, o 
cornruissllcs do cmprcstimo 
de .C 3.000.000 ..•......• ,. 

8:1. Hcceita. proveniente da venda. 
· de gQncros c de propt•los nri.

cionaes durante o cxot·-. . . 
ClCJO. o ••••••••••••••• o I I ••• 

82. I mporta.ncia ;L L'ecebet· do bau-

Ouro 

·> ,. 60 · '.• ''0°tltll! · -.1 I o) o t).,. " 

I I I I O I I I I I I I I I 

I'apel 

.. 

l•) " t)"J•íJ 

5,000:0005000 

Cos.,·...................... S ------.-------. 74.'J6~:320SOOO 318.'J67:000SOOO 

Recursos 

83, Emiss:to de titu!Ós da divida 
externa, de : accôrdo com o 
contracto de i9 de outubro 
da 1.9{4-,o I I I'"""" I 1,0 O O I. O I I 

Ú·OO: 000$000 

68.562:320$000 

.29: 970:f06S666· 
Si·. Dita de . títulos da divida in~ ' 

tot·ria . .' .•.••••. · ••• ~ •..•.•• 
85. Dita de títulos· da divida. in.:. 

tema para estradas. de .forro 
Idem, idem pat•a a Baixada. 

· Fluminense ............ ~ ..... . 

\ . 

Fundos depositados. em Londres . i 7. 777:777$778 · 

s 
s 

_ ... ___ ... --·---
' H6.3i0:20i-$4!J:~/3i8.967:000$000 

' • A -------
I Renü com a.pplicav!o eapeci&l 

i. Fundo de resgato do papel~ 
moeda. (cujo p1•oducto po~ , 

· · dorá. ser .de pl'OI'crencia appli: 
ca.do ao set•viço. de. juros .o· \ 

· amoJ•tizaç11o de tttulos da. di· 
vida. interna papal): ' 

:1. • Renda em papel proveniente , . 
do u.rL"endamanto das estL·a~ 
das de ferro da Unia.o ..... ·• .. •• ... .. .... .. . .700:000SOOO 

s.- Vol, VII I 
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' 
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Ouro 
1 

' Papo! 
2.~ Producto da cobrancà da dí

vida. activiL da Uuião' em 
papel .... ....... · ........... . 

3, o Todas o quaesquer rendas even- · 
tuaes percebidas cm papel .. 

•• o ,Dividendo das acções ao Banco . 
do Br·azil pertencentes ao 
Tbasouro ................. . 

s. o Os saldos que' forem apurados 
.no orçamento ... ........... . 

... •.············· 
·············· 

o O o I O Ô O I O o O O O O 

. ' .... '· ...... . 
2. Fundo de garantia do papel-

. moeda (cujo producto po- ) 
dorá sor, ae proferencia, ap
plicado ao serviço de juros e 
amortizaçito do títulos do di-
vida, ouro): ' 

. L o Quota do 5°/o, ouro, sobro to
dos os direitos de importa-

i.OOO:OOOSOOO 
I 

2.000:0008000 

2 • oõo: ooosooo 

ção para consumo ......... , . . 6 . ·~00 : ooosooo • 
2.o·cobrança da.divida activa em. 

·ouro ....................... · 
3. o· Todas e quaesquer rendas evon

tuaes em ouro •. , .........•. ·. · 
· t.. o Quaesquer sa,ldos, quando fo

rem convertidos em ouro 1 

e.-da emissll.o autorizada pela 
lei n. 2. 986, de 28 de agosto 
de :1.9!5 ....... ............ . 

50:0008000 

SO:OOOSÓOO, 

3. Fundo para a .caixa· de rosga te 
das apolices das esl.radas do 
forro encampadas: · 

Arr•endamento ;das· mesmas es-
. tradas de terra. . . . . . . . . . . . · ... , ........ ,'. 

· '-. ~undo do amortizaÇão dos em
prestimos internos: 

Deposites : saldo ou excesso en· 
tre o rcicebimonto o as resti-
tuiÇOes •........... · ..... , . • . ..•...•. ~- ~ , ·, . 

. " 
5. Fundo destinado ás obras de· 

melhoramentos dos · pol'tos 
executados á custa da União: 

Rio de Janeiro : · cobrando-se:.: 
pelo inanganez,: a titulo do 
carga o do capàtazias, a ta
xa. unii:a de i~ sempre que 

.. 

. 3.500:000$000 

'•·· 

' . 
' . 
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·\ ' ' I' 

a tonelada dessa morcadori<L 
valer 30$ ou mais e cobran
do-se 2S sempre que esse va-

/ lo!' for do 50S ou mais, .... . 
Bah1a .................. , ..... . 
Recife . ....... ~ .............. . 

. ·Rio Gra.ndo do Sul .......... . 
Parahyba ... .....•.....• -'· .. . 
Ceará . ........ , .......•..... 
Paraná •. .................... 
Rio G1•ande do .Norto ........ . 
Maranblo ............ ~ ... • .. 
Santa Catbariua ............ : 

\ Espirito Santo ......•...•.... 
Matto Grosso ............... . 

·A lagoas.·: . .. · .............. o\ •. 

. Parnabyba ..... •'• ............ . 
. Aracajú . ................ ; .. . 
Pará .... _ ........ , .......... , 

' . 

Ouro 

' -
3.ooo:ooosooo 

400:000$000 . 
1i00: ooosooo 
700:000SOOO 

30:000SOOO 
. 80 :.0005000 

. 80:000$000 
20:0008000 

. 60:000$000. 
60:0005000 
20:000$000 
50.: ooosooo 
90:000$000 
15:000$000 
20:0008000 

400:000$000 
' ------· 

Papel 

3.400:000$000 
60:000$000 

:100:000$000 

:I.S:OOOSOOO 

60:0005000 

. :!2 .. 025:000$000 :12.8~8:000$000 
-·------

Art. 2.• E' o Presidente da Republica autorizado: 

1. A .omittir. como a!ltecipação de re'ceita. no exercício de 
1917, bilhetes do Thesouro até á somma de 30.000:000$, que 
~orão resgatados até o .fim do exeroicio ·financeiro. · · 

'II. A receber e restituir, de conformidade com o disposto 
no art .. u dã-Jei n. · 628, de 17 de setembro de 1851, os di
nheiros provenientes dos cofres de orphãos, de bens de de
funtos e . ausentes e do evento, dos premios de loterias, dos 
depositas élas Caixas. 'Economicas e· Mootes. de Soccorro e de 
deposites de· outras origens; os saldos resultantes do. encontro 
das entradas com as sabidas pOderão ser· applicados ã amor. 

· tizacão dos emprestimos. imternos, s_emdo os excessos' das re
stituições levados ao balanço· do exercício;·· 
'· ' ( ' 

.III. A cobrar do imposto de impo1~tacão para consumo 
55 % em ouro e 45 o/o em papel, sobre quacsquer mercadorias.·. 
,n.bo·lidas ·as distincoões do art. 2• •. H. 3. lettras a e b da lei 
n. 1. 452, de 30 de dezembro de f905. · . ' . 

TV. A quota de .5 o/o ouro da totalidade dos direitos de im
l1ort.acão para c'o'n~uma ser:!. deduzida da receita geral o 
destinada ao fundo de garantia;· o imposto .pago em ouro é 
destinado ús despezas da mesma natureza, convePtendo-se. em 
papel o excedente para attender ás despczas nesta especie. · 

' 
-' V. , A cobrar, de aocôrdo com ·a legislaoão vigente e com 

o disposto 110s respectivos comtractos, para o · fundo destinado, 

. ' 
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ás obras de melhoramentos de portos (executadas á custa dá 
União ou pelo ·regímen de cunceSiliO) :. . 

-1. A Laxa aLú 2 o/o, ouro, sobre o valot· ol'Jicial da impor
taçãJo do porto do llio do Janeiro e das Alfandegas do Recife, 
l3ahin, .Rio Grande elo Sul. l\faranhão, Ceará, Rio Grande do, 
Norte, Parahyba, Espírito SalilLO, Paraná, Santa · Cath·arina, · 

· :1\IaLLo Grosso, Alagôas, Paranahyba, Araca.i ú e ,Pará, exceptua
. das as merondorias de que trata o m:. 2 do ar.L t• · desta 

lei c devendo a importancia arrecadada mos · portos. cujas 
/obras não tiverem sido iniciadas, .ser escripturada no The-
. :souro sepat•adamente; . · 

2. A taxa de i a 5 réis por kilogr·amma de mercadorias 
c]uc forem carregadas ou descarregadas, segundo o seu va:.. 
lo r. destilo o. ou procedencia dós outros portos. · . 

Para accelerar a eil[ecução · daquellas obras, poderá o 
Governo acceitar donativos ou ainda auxilios a titulo oneroso 
offerecidos pelos Estados, munillipios ou· associações inter
essadas no melhoramento, com tanto que· os encargos, por
veJiltura. resultant.es de taes auxílios, não excedam o producto 
da taxa indicada. 

VI. A. d-ecretar, eiUquantu durar a actual crise fi~anceira; 
·o impo.sto ide 5 % sobre os . .salarios, jorna:es, diarias, venci,. 
men.tos . ou quaesquer vantagens· pecuniarias 'percebidas pelos 
operarias. jornaleiros, diaristas e trabalhadores da· · U11ião, 
continuando em vigor o art. 91 da lei n. 2;8'42, de 3 de ja
neiro de ·1914, ficando, desde já, autorizado a abrir os neces~ , 
sarios creditas. · ' 
· VII. A modificar a taxa dos impostos de importação, indo 

. mesmo ate permittil·1 a entrada livre de direitos duram te certo 
prazo para os artigos de procedencia: estramgeira que possam 
competir com os similares nacionaes, desde que estes sejam 
produzidos ou· neS'ociados por ~<trusts". · 

,. J ' '- ' - ' ' ' . ' 

§ f.• Continüa· em vigor a autorização concedida 1ao Go
verno para adoptar uma tarifa differencial para um ou mais 
generos de produccão estraageira. podendo a reduocão ir até 
o limite de 20 ro, limite que para a ·farinha de trigo poderá 
ir até ao %, desde que taes reduccões se,iam compensadoras 
de concessões feitas a generos de produccão brazileira, , espe. · 
cialmente a 'borracha e o fumo. 

§ 2.• Continúa revogado o art. 19 da lei n. :1.3:1.3, de 30 
de dezembro do atmo de 1904. ;, todos os Jilavios que, entrarem 
pela barra do porto do Rio de Jameiro pagarão, a titulo de. 
conservar-ão do mesmo porto, a taxa de um real por kilo-. 
gramma,. de mer·cadoria embarcada, ou desembareada, exce
ptuadas as de producc~o nacional, . o carvão de pedra e o 
oleo de,petroleo, que fi·cam isentos, dessa taxa. 

· § ·a.• O imposto de .pharol; bein como o de dóoa, será 
cobrado em ouro ao cambio de 27' d., P,Or mil r~is ·: 
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vm. A adoptar o papel· sei! ado na arrecadacão do respe-
ctivo imposto de sello. . 

IX. A arrecadar, emquanto não fOr deliberado o destino 
do antigo Lloyd · Brazileiro, as rendas provenientes dos ser

. viços executados por essa · empreza de navegação. 
X. A regulamentar, si o ,julgar necessarfó',· a cobrança 

dos uovos impostos e taxas creados nesta lei; quanto á co
branoa do imposto s'o'bre juros de emprestimos garantidos por 
hypothecas · cunvencionaes t.>U antichrese, dev:e·rá adQptar 
todas as providencias necessarias a uma boa fiscalizacão. 
p'ddendo impor sancção penal, obrigar os escrivães·; tabel- · 
liães e ofi<iciaes do registro a communicar ás respectivas 
repartições f.iscaes uma nota das . escripturas. da inscripção 
e do car:cellamento de taes hypothecas e· antichreses; c!Jm es
pe,cifitJacã'ú' . do nome e' residencia do credor e . do devedor. 
situ·acão. do immovel, importancia do ·emprestimo •. · taxa dps 
jLros •. · ~:Ntzo e fórma · do pagamento de capital e juros e 
quaesquer 'o'utras · condioões que interessem á cobrança do 
imposto; : deverá, em todo · o caso, ser sempre exhibida no · 
acto do cancellamento a prova· da quitação d'ú' imposto. ex
pedindo para esse fim a. repartição fiscal arrecadadora uma 
guia de quitaçã!O, mediante o pagamento de 1$ em estampi-
lha~ de sello adhesivcL · · 

XI. A regularizar. mediante contractos, as dividas dos 
.E·stndos .e . da Associa!)ão Commeroial do Rio de Janeiro á 
UniãC. determinandO'; para cada. divida, os juros e amorti-

. zacão mmuaes . . . · 
XII. A entender-se com o governo· do Estado do' Rio de 

Jalleiro • afim de conseguir que se,in pó'r elle indemnizada a 
UniãO' das .despezas feitas em melhoramentos das .terras da 
Baixada Fluminense, ·podendo acceitar para base de. contra
cto a taxa de 2 % sobre OíJ valores accresciàos dos· 'terrenos 
referidos· ou outl"ni que mais conveniente seja aos interesses 
:t:edernes. ' . •· ' · . · 

' •·. • . _, .. l_ ' • • •' • • • ' 

XIII.· A arrendar. mediante çoncurrenc1a publica, o'% 
te~·rcmos de areias monaziticas; cabendo ao arrendafJario & 
onu's .da medioão · 0 demaroaciío ·da área arrendada,· :1 qual se 1. 
realir.ar(t antes do inicio da expfo'raciío. · 

. Art; a.• ComtbiUarn ·em vigor a~ disposições do art. s•, do 
art.. -1-1 •. do· art. 15 e dos arts. 28, 29, '30 e 60 da: lei 
n. 2.841, de 31 de dezeJl1bro de 1918, corrigida pelo decreto 
FI. 2.845! de 7 de janeiro de 1914. · 

· § 1." ·Fica' isento dos direitos de consumo e de expediente o 
papel destinapo á .impre&São dos diarios officiaes dos Estados, 
dos jornaes. periodioos e das ·revistas scientificas, littera
l'ins. politicas e artisUcas; este favor só será concedido desde 
que. se pro've que o ·papel effectivamente se ·emprega sómente 
na impl'essli.'o dos ditos diarios. periodicos e · revistas. · ' 

.. 
·.' 
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' § 2. • Pagarão 5 % ad valo rem (que será .o da factura)' 
o material escoiar para escolas publicas primarias e. gratuitas 
importado pelos governos dos Estados. do Distric.to Federal e 
dos municípios, o material destinado á eonstruccão da Facul. 
dade de Medicina do Rio de Janeiro e finalmente os. artigos 
directamente importados pela Associação .Brazileira dos Es. 

~ coteiro.~ de S. Paulo e outras congeaeres, uma vez que estes 
artigos tenham marcas indestructiveis que. os tornem absolu. 
tamente inadequados a qualquer outro emprego. . . 

§ 3.• Pagarão S% ad.va.lorem os seguintes artigos: .. 
· I. Apparelhos destinados ao fabrico de lacticínios e vasi. · 

lhame de vidro e de barro, . bem como os itwolucros e reei. · 
pientes de alumiaio, destinadcs aos mesmos lacticínios de 

. produccão nacional, ·as folhas estampadas e accessorios P.ara 
os .mesmos e para a. fabricação 1 de 1atas para manteiga, ba. 
nha, touchtho, doces e conservas, sempre quE.> taes artigos 
feirem importados para si'pelos fabricantes destes productos; 
finalmente as · propria.s folhas· simples quando importadas 
pelas lyt•hographias nacionaes e destinadas a supprir .as fa. 
bricas de banha, manteiga, etc., mas· sómente na medida do 
effectivo supprimento \\s mesmas fabricas. •. . ' 

' JI. 0 material imporlado para as obras de .COESLI'UC(lãO de 
qualquer templo, seja qual fôr o culto a que este se destine 
e exceptuado apenas o material que fôr considerado obra 
de arte, o qual será despachado lhire de qúaesquer ·. direitos. 

III'. Os · apparelhos e . accessorios dest,inados exclusiva. 
mente. ás applicaoões imdustriaes do ai'Cool como foroa, luz e 
nqueCJme~t~. . . 

IV. O materia:t ·destinado á primeira installacão publica 
de luz, força (excluído o destinado ás installações particula
res), viação urbana,· abastecimento de agua e rêde de esgotos, 
c bem assim o destinado a calcamentos, incluídos os britado
res, rolos e compressores para · mac14damízacão e · motores 
respectivos, á · incineracãv de lixo, ao melhoramento e conser. 
vacão ·de barras de portos, á pratiêagem de portos, á des. 
obstruc~ão de bax:ios .e canaes. ao destinado ás estr·adas de ferro 
e pontr.s .. aos tubos de ferro galvriiDizado e curt•ugado para bo
eims de estradas de· rodagem, aos laboratorios de analyses. ás· 
colonias correccionaes · e ás prisões com trabalho .. assim como · 
o destinado ao saneamento e embellezamento das cidades. · 

' Esses materiaes "só ficarão suJeitos á taxa de 8 % ac:úi es,. 
tabelecida, quando importados para serem applicados pelo 
Governo dos Estados .. dos. rríunicipios. ou do Districto Federal \ 
em obras suas, feitas por administração directa ou por con • 
.tracto; á concessão do favor aduaneiro preceder;\ requisição 
desses governos. · · J · · 

Para o material de saneamenLo. sell'á o cummercia! ou de 
factura, o· :valor sob o qu:al incide a ta:xa. . . 

,, '. : 

., . 
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. V. O materyii fluctu~~:nte para o serviço de navegaçãó dos 
r10s e lagoas da Republica 'e as peças metallica~ importadas 
P!lra a construcção de. navios e vapores em. estaleiros na. 
c1onaes. . . . 
. VI. O material. importado pela A9sociação .Co~mercial de 
Pet'!lambuco para construcção do' seu no:vo predio á Avenida 
. Central na cidade do Recife. . , 
: ·VII. Os mac~ini_s~os e pertences de primeira installação 
Importados . por mdivJduos ou emprezas qu11 se- proponltam · 
desenvolver as applicações do algodão e de fibras· animaes · e 
vegetaes no fabrico de lin:ha de carretel e retrozes ·ou a uti. 
lizar os mesmos prúductos e os do côco babassú em indus-· 
trias. aind~ não expJa.radas ou s~m congenere no paiz. 

VIU. Todas· as machinas e accessorios indispensaveis á 
'inst.allação de estabelecimentos frigoríficos de qualquer na. 
tureza para fins industrjaes, sendo pré.viamente submettidos 
ao exame do M:nistro da Fazenda os projectos de taes instai. 
1ações, afim de evitar a importação de taes materiaes des. 
tinados a outros fins. . 

'• 

IX. O salitre do Chile destinado a adubo . 
. · § 4.• Continúa o Governo autorizado a tratar com os Es-

. · tados interessados no sentido de acudir á crise da borracha 
brazileira, podendo, entre . outras medidas. modificar a taxa 
de exportação cobrada pela União. · . · . 

. . § 5.~ Continuam · em vigor as disposições do § · 8' do~ 
art. 3' da lei n. 3.070 A, de Si 'de dezembro de 1915, modi-' · 
fi,c:ados, porém; os limites fixados na . hypothese segunda do 
mesmo § 8•, os quaes passarão a ser de 10 o/Ó no minimo •1 
15 o/á no maximo dos. vencimentos totaes mensaes. 

Quando se 'tratar de proprios edificados no recinto de 
fortalez:v · 'o'u de arsenaes. nenhum aluguei\ será cobrado. . · 

· ~· ô. • Os documentos. passados no estrangeiro. que .dei
xarem por motivo de forca maior de ser legalizados nos con- . 
suJados brazileiros, não poderão produzir effeito no Brazil. 
sem .o pa'gamento na F!Jecebedoria do Thesouro Naci'o'nal dos 
err.olumentos que deveriam pagar nos consulados. fazendo-se · 
a eobr:~.nca por sello de verba, convertida a taxa ouro em 
papel au cambio. do dia. . · 

§ i.~ Fica abolida a exigencia do art. 7'1, § 4•, do de-
oretli,n. 11.951, de ;16 de fevereiro de 1916. · . 

' § 8,• No art. 178, lettra 111 do decreto n. 1:1.951. d'e 16 dfJ 
fevereiro de t910. acarescente-se· <IX. Os que fabricarem, ex~ 
puzerem á venda ou venderem productô nac'ional inculcando-o 
como .eBtrangeiro~ e ~x. Os que expuzerem á venda ou vendE!
. rem product.o estrangeiro· inculcando-o como nacional~. 

'§ 9.". A's. Suciedades · Anonymas de Segur-os sobre VIda c 
por mutualidade que tenham. nt.é 31 de de?.embro do 1916; 

'. 
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rea1i'zado, no Thesouro Nacional,· o deposito' de 50:000.$,; ~m 
dinheiro ou em apolices da divida publica. como primeira. 
prestaoã•.> da caucão 'de 200:000$ ·a 'que são obrigadas. fica 

· :permitt!do realizar as restantes prestações de igual quantia. 
respectiVamente; a 31 de dezembro de :1.9:1.7. :1.9:1.8 e :1.9:1.9; 

§ 1'0. Continúa em vigor o art. :120 da lei n. 2.924, de 
5 de janei:r:o de 1915, accrescentando-se in-(ine: 4:0 resultado . 
de analy'se só será entregue ao interessa4o á vista: de d'o-

. ·cumento que pro've ter sido paga a respectiva taxa de ana. 
Jyse.» · ; · 

\ 
'J 

§ H.' O Poder Executivô fará · organizar a~ oonso!idaciLo 
de todas . as· disposições de caracter permanente · insertas em 
leis annuas de ·(}l'Qamento, que;· nãl:l' tendo sido revogaldias; di. 
gam respeito ao interesse publico da União Federal; serão 
t>xcluidas todas as que contenham aut·orização', não realizada 
'Op.p'o'rt;unamente, para a reforma da legislação fisoa1 ou de 
repartições e serviços·, ·assim como para augmento de ·venci- · 
mentos ou outras remuneracões, igualmente excluídas as. que 
tenham caracter· individual e as que, directa ou indirecta
mente c c'o'rn ou sem condições, autorizem n: concessão. de 
quaésquer privilegi()s, favores ou vantagens. 

1 
· 

. . Art. 4. • As t.ax,as aduaneiras (na Tarifa «Direitos))', 
actualmente caMadas sdbre arroz. bacalháo, banha·, kerozene 
e xarque, ficam reduzidas de 15 o/o • . · · · 

Art. 5. • Emquanto não for mal:tdada executar pelo cón. 
gresso a: «Consolida~ão de todas as ·disposições permanentes 
esparsas nas leis annuas de orçamento~ continuam determina-

. damf.'nte em\ vigor ns disposições do art. 2•...:....:vr. VIII e XJ~ 
do art. 3• - ~§ 3~. let,tra d; 5•; 6•, 7•, g•, :lO. ê :l:l, dos 
'arts. s• •. 12, :l'3i, 14, 15; 16; M, 22 e .25, todOS dá lei numero· 

. 3. 070 A.. de 31 de dezembro de :1.9:1.5, substituídas· nestê 
ultimo as palavras «Para· liquidar o deficit do exeroici'o' de 
1914 e rnteriores;· continúa o Governo) - pelas seguintes.
«Fica q Governo», o em geral todas as disp'Cisições de leis 
annuas/ do oroamento que, não tendo sido revogadas, digam 
respeito ao interesso publico' da União; não se comprehen
dem cnlre estas ultimas as ·que versarem especialmente sobre 

. · , ' . a fixo~ão das verbas de Receita: e das dotações de . Despezn 
e as que cohtenh:am nut.orizaçüo para a reforma da legislação 
fiscal ou do repart.i~ões e servicos, assim c'ó'mo·tpara. augmeFI-

. to . de vencimcnt.os o quaesquer remunerações. nem ·as dispo. 
sições dr, caracter individual ou que, directa . ou· indirect'll· 
monte o com ou sem condi~Jões, autoriz·em a conoesslik/ de 
qunesquar. pt•ivilogios. ·favores ou vantagens e de que o Exe
out.ivo nfi:o tenha usado em temp'ó' opportuno. · · . 

Art. G. • Revogam-se as disposioões em contrario. 
Cumara ·dos Deputados, 30 de Ôutubru de :1.916. - As-< 

tolplw Dntra Nicacio, Presidente. ..:.. ,~ntonio José da Costa 
Ribeiro, 1" Secre·tario. - João David Pernetta, 2• SecretariQ 
interino .......... A ~mP.rjmir,o~ · · · · 
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O Sr. A. Azeredo (movimento. de attenção.) - Sr. PNJSi~ 
dente, o Senado, como a Na cão inteira, ,hí teve notima é e deõ
apprut·eciinenl;o de um illustre brn.zileh•o, de um magistradO' 
notavel, pelo seu saber, e pela sua i·ntegridad·e· pessoal (muito 
bem; apoiados), mas· que aper.ar disso, na sua vida publica não 
i'oi poupado, como não é 'poupado nesta ten·a nenhum hOm'em 
~b~, ,' · I . . . . 
. · O SR. LoPES GO'N'ç.n.vEs - Em quasi todos os paizes as~1m 
acontece. . · . · : . 

O Sn. A. AzEREDo - Mas, Sr. Presidente, o illustre mort..>' 
· teve sempre. contra tacs ataques a armadura invulneravel ó~ 
uma inteireza mueissa e, com certeza, ho,ie os orgãQs mais vio
lentos hão de :fazer' Justiça aci homem que deixou · assignalnda: 
a sua passngem pela vida por muitos serviços prestados ;ao 
pniz. · . . · · i 
· O ministro do . Supremo Tribunal Federal, o Sr. Euó:r.s 
Gaivão, deixa um vacuo immenso naquella: Casa. ond'e, p11l11.', 
sua ca•pacidade jurídica e pela 8Ua linha de conducta. cor! ec.ta 
e justa, conseguiu notabi.liza·l'-'se' o .fazer .iús às nossas home~ 
nngens. (ApQiados.) · · 

O Sr; ministro Enéas Gaivão entrou para o Supremo 'l.IJ'i"' 
buna'l nos justos termos da Constitu'icão Federal, porque para' 

· alli só devem te.r entrada os homens de notn:vel e notorio saber. 
Jurídico., como elle ·o era. (Mu.ito bem; aP:o~ados.) 

· Assim sendo •. Sr. Presidente, penso interpretar o 8e.nt~
mento unanime do s:enudo, pedindo ·:<:~ue se:ia lançado na acta 
dos· nossos traballws -de hO,ie um voto de profundíssima pe~a·r. 
pelo , infausto desapparecimento do magistrado illustre. bra
zileiro notave! il do republicano que prestou .relevantes s·,;r.:. 
víc'os :ao. paiz na administração publica. enriqueceu os archi- · 
vos· da nossa .iurisp~udencia com luminosas sentenças l! as 
1 ettras patrias com uma selc•ta bagagem Jitteraria·. · 

·Peco a V. Ex:., Sr. Presidente, consulte o Senado sobre 
o meu requerimento e uma vez este approvado se communique 
a deliberação da Cnsa ao Sr. presidente do Supremo Tribunal 
Federal. (llf11ito bem; muito bem.) · 

Approvado unanimemente. . ' · ' '·' . 

O Sr. Francisco Sá ( •J - Sr.. Pr•ésidente. ·nãoi ·me afasto · 
das l"ogt•as · .~ precedentes desta Casa. pit'Opondo. a<>· •Senado· n. 
iJ,serção de. tim ·voto de ,pezar pelo fallec.jmento' de um nnt..igo 
p0litico do CMI':i que re[presentun aque'lle Est.udü com gr•andiJ 
dist.incção, ·niío sómenle na Assemllléa. Legislativa do Estado 
qm' 'represenl.o, como nn. Cnmnra dos Deputados Federaes. . 

·· O cot•onnl A.gaJ)iL,~ •d'os Santos. ·que· morreu' hontt)m mn 
Fortulezn• ern um dos raros' oxAmplnres de virtude cívica. que 
so C!\lfaet.erizom pelo espiJ•ito de siiCrificlo, pela. abn.egacã•a, 
!Pela.. fidelidade aos seu"S· princípios· o nos seus affectos. 

( ·) Este discureo não foi revisto pelo orador. 
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Conheci-u quando nos batiamos em. campo adverso. em 
um meio llm que raramente, difficilmente o antagonismo po
aítico se dissocia da incompatibilidade pessoal. Entretanto, 
tive occasião de tributar com a minha estima a dignidade com · 
quG é!le sabia· cÕnduzir-·so no$ c·ombates politicas. . 

. Sondo um espirita org:mizadvr, sendo um ·arregimentàtlo'l• 
de·. humens, sempre se comprazeu, entretanto. na vida de Os
tracismo, mostrando · r>airo desinter:_esse. soffrendio· go'lpes de 
'injustiça, que, digo ·nesta hora repetindo cumo• um echo de· 
minha consciencia, partiram muitas vezes do seio dos· meus 
[!Opl'ios amigos. '- · · · · _ ·. 

Sr, llresidenLe, cl'eio que ti um acto de justica a indir.a-·. · 
ção deste exemplo, digno de ser· imitado, . que o Senado· deve 
rl·b';sunr- na acta dos seus trabalhos de hoje. razão :'or I"Jl'•) 
requr!!ro a V. 

1
Ex. ;iue consulte a. Casa sobre· se consenta na 

inserçiio ·.;, urn >dO de profundo pezar pelo desappat'o11li
.lJJt:nlo desse Nlustt•e p·O!itieo eea.ren,se. '(Muito· bem: mu.ito 

,b1111-.) 

O Sr. Presidente -·O S:r .. SenadOr ·F'ranciscu Sá acaba de 
requerer que na neta da sessão de ho,ie se insira um vüto de 
IP!'Ofundo peza:t: pelo _ passamento do. coronel Aga.pito ct-o·s 
:'"'! '1 . . 
~a.ntos., · · . 

. ·Os senhores que a.pprovam o requerimento. de S .. Ex. 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi app.rovado . · 
. 

., ORDEM DO DIA 

FIXAÇ.~O DAS FORÇAS NAVAEEI 

2" discussão da proposição da Camara dos· Deputádos 
n, 63, de 1916, fixando as forças navaes para o &xercicio de 
19t7. 

Approvnda. . .. · . . · . 
São igualmente npJH'Ovadas ~s segumtes · 

EMENDAS 

· Ao .'trL 1•,. § 4•, diga~re :_ 
· Deo ~-. 695 prnoas do Corpo de Marinheiros Naoiónaes, in

cluida$ as companhias de musicos, ·sargentos, especialistas ou 
não, e foguistns o mais 000 foguistas ·contractados. 

' ' . . -
Substituam-se os a•rLs. 6' e 9•, pelo. seguinte: 

1 
. 

. ArL. 6.0 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
. exames aos ex-aluninos dos. differehtes cursos da Escola Na
val que, reprova·do& em 1915 em uma ou mais disqiplinas do 
1• e 3" annos, foram. dolles excluídos. :EJ )lma v e~ ·approyados 

" \ . . 

. .... : 

.. 
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.nas mater·ias. em que foram inhabilitados e nas do anno se
guinte, poderão ser ma.triculados como aspirantes, de accôrdo 
com ns disposições !'egulamentares. 

r,TCENÇA i\0 SR. SEBi\STii\0 CUNH.\ 

2" disctissão da proposição da· Gamara dos. Deputados 
n. ~)2, de :!9i.fi, autorizimdo a concessão de seis mezes de 
licença, sem vencimentos e em prorogação, a Sebastião Martins 
dn Cu-nha, 2• official da Directoria Geral de Estatística. . 

Approvada ;· 

. . O Sr. Presidente ·- Nada mais havendo a tratar, vou le-
v::mtm· a sessão. 

De,signo pai·a ordem dÓ dia da seguinte: 
Discussão unica da indicação n. 6( de 1916, proponao 

modiJ'icação nn ultima /alinea do art, 1-12 do. Regimento , 
.(da Oomm.i.Mrío rle Finanças c com. parecer fávoravel da de 
P,"licia); 

2" discussão do t)rojecto do Senado n. 8, de 1916, ·reor
ganizando a administração do Territorio do Acre (com pa7•c
ee1' (avo1'avcl da Gom.rnissrro de Constituição e . DiplOmJacia.: 
·emendas da de .Tustil}a e Leoislaçtío r: substitutiuru dos Srs. 
L·opes Gonçalves e Raymunào 'de· :M~rrnda). ·· -

.Levanta-se w sessão ás 2 horas.· 

. ' 
·. LGô" SESS;\J), EM 27 DE NOVEMBRO DE HH6 
·, . •, 

Pn!lSIDllNGl.\ ,nOR RnS· •. URnANO SAN1'0S, PR.r.iUnllN'l'll ll A,' AZERilOO, 
. VlC!l-PH!lSinBN'l'E 

A• l hor·a· da tarde abre-se :i sessão, :i que concorrem os 
Srs; .A. /Ar.óredo, .P.edro ·Borges, Metel·lo, Pereira Lobo, !Lopes 
Gonçalves, Rego Monteiro, Arthur Lemos, Costa Rodri.gues, 

' Mendes d~ .Aimeiela. José Euzebio, I=!ires Fe·rreira, Ribeiro Gon
(~alvrs, Fl'anci~co. Stí, .Toüo .Lyra, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, 
Wnlfredo Leal., Rosa c . Silva, .Dan tas Barreto, Araujo Góes, 

· Raymundo elo •Mil'anela, Siqneira de Menezes, Guilherme •Cam
. pos, . .Toüo Lu ir. Al'l'r.R, .i\li:;uel de. Ca:rvalho, Erico .coelho, Alcindo 
·Guonaham, Ff'ancisen SaJins, Bueno de rPaiva, Bernardo Mon
teiro; Alfr•edo \E II iR, Leopoldo .elo Bulhões, Josó Murtinho, Xa
viúl' da Silva; Abclon·:j3apti·slu. Rivndavia Corrê a. o Soares elo~ 
Santos (37) . · . · . 

t ' • . 

· Deixani ele comparecer com .causa .iusLificnda os ISt•s. H'er
cili(( Luz, Silyet;io l')ecy, In.dio d(( Brazil, Laur~ Sodré, IAbdias 

. . 

• 
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Neves, .~rhoznaz ;:\.ccloly, Antonio de Souza, Epitacio Pessoa, Ri
J~iro de Brito, Gomes Ribeiro, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José 
!.\faz·coJJino, !Lourenoo Baptista, Irineu il\fachado, ~~dolpho Gor,dl) 
!Eugenio .Tardim, Gonzaga ·.Tayme, Alencar Guimarães, •Generos~> 
·Manque~, Vida.l Ramos o Victorino 1\lónteiro (212) · 

E' '!ida e po.sta em discussão e sem debate approvada a act~ 
!]a sessuo. anter.zor. . . . . · 

O Sr. 1• Secretario dá conta do seguiNte 

· · EXPEDIENTE 

Officios do Sr. 1" Secrel.nrio da Camarn dos Deputados 
remet.telildO as seguintes ' 

I'ROPOSI()ÕES 

N. i07 !A--HH 6 

O Congresso Nacional resolve: 

.. ·, 

. 
Art. . L• Fica o Poder Execut.ivo autorizado a coFtceder 

um anno ·de licenea. para tratamento de saude, ao Sr. Ta»
eredo Gonçalves Fer.reil'a cóllectot• federal da Varzea, na ca"' 
pi tal de PeJ;"nambuco. • · . . · . 

Art 2." Revogam-se ás disposioões em coNtrario; · · . . . . ' ' 

Camara dos· Deputados, 25 de novembro de 1916. - JoiW, 
Vespucio de Abreu e Silva, Presidente· em exercício. - An
l.oaio José ela Costa Ribeiro, 1• Secretario. - Alfredoi·Octavio, 
1\lavignier. 2" Secretario int13rililo. · · 

· N. 108- 191.6 

O CongJ•csso Naciona I · resolve: . . ( . . 

Ar L- 1 . • Fica o ·Poder E~ecutivo autorizado n ílliltrnr · em \ 
nccllrdo .. desde .iú. com um. ou mais proprietarios de ,jazidas 
cnrbOnil'm•as, com o fim· de serem estabelecidas usina~ de la-
vagam e briguotagom do carvii.o, podendo o GovernÇI: · 

a) Jt!OnLat• o usina por• Slla conta: e nrl'endal-a ao cÔrüra· 
ctnnl.e pura .explorabn; . ·. · . 

b) auxiliar· pecuniar·inmelilte a ·mont.agem das referidas 
usinas, tendo como compensação uma boni'Ncacão no preco do. 
cnrvilo que consumir; . . · · · . ' , 
. · c) oiJriiJ;"ar-se com o nontrnct.ante · n. ·cons'.lmir uma parte 

- ·do carviío briquetado pelo · preco · c·orrente no mercado pàra 
carvão de igunl ·poder calorifico, no caso da Iettrn á ·e como 
bonifica~iio no. P.reoo :ao caso· da j~ttra b •11 • · 
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ArL 2.• Revogam-se as disposir;õ~s cm co~1Lrario. 

Gamara dos Deputados, 2:5 du nov.:!mbro de l!Jlü. - .Toão 
Vespucio de Ab:rcu 1.! Silva, Presidente em exercício. - An
tonio Jo~ú da Cosla ltiiJeil·o, l." Sect·eLul'io. - Alfredo OcLuviu ' . 
i\lavignier, 2" Secretario inlcriuo. - A'ti Commissõcs de 
0.1Jrn8 Publicas c do Finu)tcus. 

'· 
N .. 109·- HHG 

O Congl'esso ·Nacional t•esolvc: 
Art. 1." Fica o GoveJ·no autorizado a fazer as dest)ezas 

nocessarias com as adaptações pura e~1saios de S'L'elhas es
peciaes Q!.l de carvão necossario ao consumo, neste estado. por 
preços proporciobtaes aos do carvão Cardifl', em caso de ·re
sultados saLisfactorios. 

Art. 2." Ri.lvogam~so as. disrwsioõe:> 1.nn cmlltrario. 
Camara dos Deputados, 2·1i dc.,novembr•o de 1916. - João. 

iVespucio d\\ 'Abt·eu c Silva, Presidente em -exercício .. - An
i.OFtio José da Costa Ribeiro, 1" Secretario. - Alfredo! Octav·io 
:Mavir;nicr·, 2" SecreLa!'io. intei•imo. - A' Commissão ·de Fi,; 
nanr;as. · · 

N. HO - 1916 

O Con,s:resso Nacional resolve: . 
. I 

Art. L" Fica autorizado ·o· Govemo a abt•iri o' credito ue
cessaria para· pagar ú. Brasílianisch Elektricitiits-Gesellschaff;. 
a importancia de 10:5118$530, de despezas feitas. conforme 
contas visadas pelo· Sr .. présideate do tribmdal, com instal
lacões de apparelhos tefephonicos e seu regular funcciolila
mento, om 1914.. 1015 e .1916, no edificio do Supremo Trib'.l!ílal 
Federal o· Has 'residencias dos Srs. miHistros ·do mesmo tri
bunal. . e. nas ·ctos Srs. secretario e sub-secretario. 

Art. 2." R1lvogam-:-se as. disposicões em co11trario. 
Camàra dos Deputados, 25 do novembro dê 1916 . ._ João 

iV espucio do Abreu c Silva, Presidente em exerci cio. - .ÂIJ.
!.oFJ.io. José da Costa. Ribeiro, 1• Seoretario. -Alfredo: Octavio 
Mavígnier, 2" Secretario intcrillO; - A' Commissão de Fi
nanças. 

. N. Hi - 1916 
O Congresso Nacional ·resolve:. 
Artigo uFJ.ico. E' o Poder· Executivo aut.orizalo a abrir, 

pelo ' Ministorio ·da Guerra• o · credito extraordinario de 
3:7 44$; par3: pagamento !las gratific!lções • addici,ona€s 11a 
~:órma · da let ao enfermetro-mór J·'.lllO Jos~ da Stlva e aos 
enfermeiros João Gomes de Lima e Albertino de Campos 

. !Altamiro, todos· do Hospital Central do E~er~ito. a contar de 

\ 
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' J de jaNeiro de :lfl:l5 até 31 do dilzembro de 1916; revogadas 
as d isposicões cm contrario: 

Gamara dos Deputados, 25 de novembro de :!9:16. -João 
Vespucio do Ahreu e Silva, llresidenLo em -exercício. :..... An-. 
tonio José da Costa Ribeiro," 1 • Secretario. - Alfredo Octavio 
Mavignier, 2" Secretario interino. - A' Commissiío .de Fí
mmcus, 

N. U2 ,:.._ :1916. 

O Congresso Nacional 1'€solve: · _ , 
Art. 1." E' .c) Poder Executivo autorizádo a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o crGdito especial de 10:714$968,. para 
occorrer ao pagamento devido a D. Amazilde de'Liína Ramos, 
por si e como tutora· de seu filho menor Cyro, successores do 
fallecido 2' tenente do Exercito João Bemvindo Ramos, em . 
virtude de sentença judiciaria. . · · ·· . . 

Art. 2.'. Fica relevada a. prescripção ein que incorreu José . 
· Arthur Bev1laqua, professor àa cade1ra de desenho do Lyceu · 
· Affonso Penna, da-cidade do Cruzeiro do Sul, departamento do 

Alto Juruá, para o fim de poder a sua viuva; D. Julieta For
tuna Bevilaqua, receber do Thesouro· Federal a quantia de 
8:724$110, proveniente dos vencimentos que o. mesmo profes
sor deixou de receber, de junho de :1910 a junho de. 1911, de
duzidos o sello e o imposto sobre vencimentos, que ainda de~ 
via, tudo de accõrdo com o que certificou a P.refeitura do Alto " , 
Juruá, ·em data de 14 de maio deste anno. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. · 
Camara dos DepUtados, 25 de novembro de 1.916 .. -. 

' João Vespucio de Abre11. e Silva. Presidente em .exercício. -
Antonió José 'da Costa R·ibm'7•o, 1' Secretario. - Alfredo Octa~ ~ 
·vM ltavi(Jnier, 2• Sccr·etario interino. "7"· A' Commissão de Fi-

. I 

( 

nancas. 

N. 113 - 1916 
.. . .. 

O ·Congresso Nacional resolve: ' ~ 

. Art. :!." E' Q Poder Executivo.' autorizado a· abrir, pelo 
Minlsterio da Justica e Negocios ·Interiores, o ·credito. especial 
de 207 : '779$640, para auxilio <Í. Santa Casa de Misericordia do 
Rio de Janeiro, correspondente á metade das despezas com o 
custeio do Hospital' de Nossa .Senhora das 'Dõres, em Cas~ 
cadum, .no período de Julho de 1914 a dezembro de 1915. · -
· Art. 2 •. • Re'vogum-se as disposicões em contrario. · 

Gamara dos Deputados, 25 d1e novembro de .,1916. _.. 
João Vespttc~o de Abreu. e.'Sil·va. Presidente em exercício. -
Antonio José. da' Costa Ribe'i7'0, 1•. Secretario. - Alfredo Octa~ 
vio ·Mav·ignicr, 2" Secretnrit~ interino.·- A' Commissão de Fi~ 
nanoas. · · . .-· · •) .. ,,,, 

·' 

" 
'I I 

. i 
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Telegrarnmas : 
po Sr. ministr(l da Austria, agradecendo ao Senado as 

rnamfestações de pesar prestadas á memoria de 'S. 1\L o im
perador Francisco José . ...,... Inteirado. . . 

Do Sr. Affonso C amargo, Presidente do Estado do Paraná, 
communicando a installacão dos trabalhos da Assembléa do 
Estado para tratar do accôrdo sobre o Gontestàdo. - Intei
rado. 

Do Sr. :Felippe Schmidt, Governador do Estado de Santa 
Catbarina, communicando a installacão da Assembléa Legis
lativa do Estado, em sessão extraordinaria, para tratar . o 
accOrdo celebrado sobre a questão do Contestado. - In-
teirado. · ~ · · · 

' ' ' I ~ 

Requerimento do 1 Sr. Diogenes José de Almeida Pernam
buco, pedindo reintegracão no quadro · doSJ funcciunarios dos 
Correios, na qualidade de ·1" official para que 'fOra nomead~ 
por decreto de maio de 1894, do qual fOra dispensado arbi
trariamente em abril de 1895. - A's Ccimmissões de Justioa e 
Legislacãu ·e de Finanças; .. 

O Sr. 2• Secretario procede ã leitura do seguinte 

' ' I>ARECBR 

N. 220- 1916 

.... 
A re/.lllerimento:de ·seu presidente ·e P·lira mais detidÕ 

exame voltou á Commissão de Marinha -e Guerra o projecto 
por ella formulado. n.· 5, de 1919, autorizando o Presidente da 
.Republica a mandar .contar ao 1" tenente Octaviano Cavalcanti 

· a ·antiguidade do seu posto, por actos de. bravura. de 15 de no~ 
vembro· de 1897. · , · · . · 

O assumpto. é delicado e· importante por ser attJ.nente à 
coiíàtituição, desenvolvimento ·e conservacãto dos quada•os de 
officiaes do Exercito. e da Armada. . . 

A Commissão verificou que nas promocões effectuadas a .. • 
15 de novembro de :1897 não se observou o verdadeiro esp·i·rito 
de justiça. · . . · . . . . · . . , · 

·, Assim é que ·deixaram . de . ser nella contemplados, par 
·actos de. bravura. officiaes que se tovnaram pela sua abnegada 
~ valorosa eonc!ucta merecedores da mesma distincc;ão conte~ · · 
rida a outros· mais felh-;es ou melhor amparados. · · 

E' notorio. que de ordinario a justica não se exerce com 
a elevaç!ío e criterio que seriam para desejar, isto é,· sem a. 
interfereneia de elementos amistosos que pertubam ou ofus
cam O animo dos julgadores,. conduzindO-OS a premiarem de 
preferencia .os seus aff~i.coados •. · ~ . . · 

·' I I 
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E ahi se observa n razão p01•que foram esqueci dós· e pre
judicados oul;ros of!'iciaos distinctos, não. obstante figurarem 
ma'is de uma vez t:itados nominalmente com francos. c positi
vos elogios cm ordem do dia, ot·a dos commandos cm: clteJ'e, ora . 
dias eommaU:dantes de suas unidades, este~ melhores conhecc-
.dorcs dos seus subordinados. . · 

Esses fac~os te cm dado ensejo a.· por varias vezes,· o Con-
gresso Nacioml'l· mandar vt·omovcr oJficiaes que em ordem do 

.. <lia dos commandos foram nominalmente.elogiados por actos de 
. bl'aVUI'U. . · · . 
· Em· ·l'lwc ·di.J exposto, ainda 1<;Jue cm Lraoos · 1·apidos, entende · 
a Commissão que. ·embora· hardiamenLe, é todavia tempo de re
parar· os pe1•niciosos et'feitos causados pelas inj-ustas. omissões 
tJUc se notam . nas promoções effectuadas naquella época, pelo 

. 9ue ot'ferece ú ·tlonsideracã.O do Senado. o seguinte · 
:Projec~o substitutivo: 

• 
N. 31- :1916 

O Cngresso Nàcional resolye : . 
Art: 1." Fica o Presidenteda Republica autorizado a man

dar conta~· a antiguidade de 15 .de novembro .de :1897, a todos . 
os officiaes que; tendo sido nominalmente elogiados por actos . 
de bravura em ordem do dia do cnmmandante em chefe das 
forças que· operaram em Canudos ou dos conimandantes das 
n.midades a que pertenceram o'-u serviram, não foram ·promo-
:Vidos naquella época. . . · · . 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario,, . · 
Sala dás Comm'iseões, 27 de novembro de 1916; ·- Pir'es 

·Ferreira, Presidente. •- ;rosé i:le Siquera 'Menezes. Relator. -
Soa•res dos Santos, pelas conclusões, .PO!' se tratar d:e simples 
autorização dada ao Gover.no.. . • · 

ORDEM1 DO DilA 

\ . :MODU'IC,-i.Ç~O DO REGIMEN~'O 

. Discussão unica da indi{laoão n. 6, de. :19:16, propondo mo-
dii'ic.mcão na ultima alinea do art .. :142 do Regimento. . · . 

O Sr. Mendes de Almeida . ( •) .:_Sr. ··Presidente, peco des- · 
.cu! pa ·ás dignas Cornmi·ssões de Policia e de Finanças por :votar 
contra esta indicação. · · · · · . · 
. L<\i disposição do artJ. :11112. do Hegimento é salutar, po11quanto 
impede que nas discussões do orçamento se inclu;l mataria 

•• 1estranha, se reí'orm~m comple.tame.n.t.e servicos de répartjções) 
•. I ~ • .--··,'" •' !I I! 

.(•) Não foi revisto 'pelo orador. 

,, 

., . 

' 
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' 
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creem-se cargos, pratique-se· em summa todos o actoa expres
samente pl•ohibidos pela noção .commum da legislação orça-
mentaria. · 

Agora mesmo estamos vendo que se quer refoÍJmar. o 'Co
digo ·do Processo Civil; que se quer reformar as repartições 
fiscaes no modo de arrecadar as r.andas publicas; que se quer 
·impedir os diffcrentes recursos de que podem usar' os ·cida
dãos vexados por qualquer 'irregularidade de cseripturação das 
reparticões arrecadadoras; que se quer crear cargos novos em 
diffcrentes miuistcrios; com augmento de despeza -ém lodos 
esses casos: . 

Ora, pelo ar.L. :142 do Regimente,, estava o Senado livre de 
discutir estes assumptos dentro do orçamento, obrigando-se ao 
plenario, sem o perigo de interceptarem a. marcha regular do 
trabalho orcamentario. · ' · . 

O Sr. l)residento ·da Casa verifica desde logo o (caso· de
lictuoso :~-, o· «plano sinistro :to contra os cofres publicas, as dif-' 
i'erentes e irregularissimas disposições encaixadas na cauda 
do orçamento e tem o poder de os impedir. 
. Foi com vcr.dadeiro. pasmo que vi a -Gommissão, tão rcs

peitavelconio é a Commissão de Finanças, pretender se insurgir 
contra este r.egimen tão vantajoso para todos aquelles que de
fendem o crario publico e são ~ pró testantes» intransigentes. 
· .O SR .. Jo.~o.Lmz ALV<ES-·Parece a V: Ex .. que são pro-

testantes, mas não são. . . · 
. 0 SR. !'IIENDES DÉ ALMEID.<i.- .t\:h! Não são protestantes? 

Então são catholicos. . . . · . 
, · · Em todo caso, como esta barreira só i'oi violada, natural~ 
mente por falta: de attoncão ... · · 
·" .UM·ISn. fSEN,\Don..:...v. Ex. deve estar.lembrailo de que o· 

·art. 1·42 do Regimento não tevo influencia alguma nos. orça-
mentos dos annos anteriores. · · . . . , . 

. ' . 
0 .SR. MENDEs· DE·.ALME!D,\.....,.Pratico aparte de V, Ex. 

Então, na opinião de V, Ex. não devemos .melhorar nunca:; ' 
devemos incidir constantemente nos erros passados, · 

VV. EEx; entendem que ninguem se pódo corrigir quanto 
á i'órma de fazer or.çamen tos, - · ' . · · 

' ' 
·UM Sn. S.ENAoon- Regu!arisamos aquello que se tem feito. 
'0 .Sn. Jolo LUÍZ ALVES -!Mas POI1qUe não protesfou v:· 

Ex .• ó anno passado? · '· 
.. 0 SR, • MENDES DE AI.MEillA- Como podia protestar, si eu, 

quando dízia· alguma· ·cousa, quando indicava alguma· medida 
era sempre vencido? · . · 

10 Sn. JoÃo LYM....-.Permitla o nobre collega; lembre que, 
S. Ex. apr·esenlou, agora mesmo, emendas que. infringem o · 
disposto no art. 142; concedendo até favores pessoaes. . 

O Sn. MENDES DE ALMEI•oA->Aprcsentei, nüo (ha duvida,· 
apresentei.' emendas salutares, salutarissimas. . . . 

· s.-Vol. vu 

' . 
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O ·StL Jo.~o Luxz L<\LvEs- Que V. ·Ex. acredita saluCares. 
• ·k •• r • • 

· ' . 0 ISR. MENDES DE l<\r.ME!OA -1As, emendas que apresentel 
são todas muito convenientes, muito regulares. Jl!t_as, desde o 
momento em que a !Mesa as -recusou por infracções ao Regi-
mento, disisti desse. proposito. . . · . 

- Já veem os Srs. Senadores que 1sto é saber corresponder 
ao plano geral, que nós tinhamos, de evitar as caudas dos or
çamentos com autorizações indebitas. Vejo, po·rém, que não 
é este o· bom caminho; tanto; que a Commissão de Finanças 
acceitou a idéa ou melhor teve a iniciativa' de .se reformar 
neste ponto o Regimento, no que está tambem de accôrdo · a 
Commissão de Policia., ·· 

Está tudo muito bem; apenas, quero salientar que a ap
provaoão desta restriccão da reforma do art. 142 é muito pre-
judicial á marcha dos nossos trabalhos. • 

Si, porém, for adoptada, não tenho, mais que curvar-me 
à decisão do Senado. . ' · . 

Em todo caso, senhores, o que ine adp1ira sobremaneira é 
que, quando alguma pessoa faz, por um 1mputso natural, um 
gesto no sentido de evitar o erro e corrigi!~ o com a verd~d~ •. · 
immediatamente. se levanta um «tolle) fbrmidavel accusando o .. 
pobre Semidor pelo Estado _do Maranhão, de querer fazer o 
contrario do que tem feito. · .. ' 

O ],)residente dó Senado não ndmittiu as .. emendas por 
mim apresentadas porqüe infringiam· o. art. 142 do . Regi
mento.· · .. , . 

O SR.· JoÃo Lmz ALVES.- O Pr.esidente do Senado inter- .. 
pretou o Regimento.· .. 

o SR. MÉNDES DE ALMEIDA - E eu Obedeci a 'todas as in-: 
junccões do Regimento. ' · 

O SR. Ar,FREDo ELLIS - Porque não -tinha outro .remedio. 
O Sn. MENDES DE ALMEIDA -.Tinha. Como V. Ex;-._ verâ, 

irei agora perante a. respeitiwel Commissão pedir a -inclusão 
de algumas das emendas. · . · _ : ' · 

O Sn. JOÃO Lmz ALws ..;... Este será o reme'dio .futull'o. 
Quando V. · E."l:. as subm'etteu .ainda não havia. · · 

O Sn. MENDES.. Ílil .ALMEIDA. ~ Estou fallando perfeita~ 
mente clar_o. Penso que até agora não me afastei nem 
do vernaculo, nem da clareza. · . · 

. O que me traz á tribuna, Sr. Presidente, . é aP·enas de
clarar a V; Ex. e ao Senado que vow contra esta .. indicac.ão, 
!P~rque entendo que é muito yantaJosa a intervenÇão, do Pre
Sidente, no sentido · d(l evitar, embora ·o grande cuidado o o · · 
·escr~pulo desenvolvidos :r>Cln. Comnüssão do Financns,· a . 
:acce1tacão do lilmendas •qu\l possam alterar, poornndo · os 
orcamentos. . · · . ' . ·~ . 

. O Sn. M'ETEr.r;o -... ~Ias a ·iiÚervenclio do Prcsii:lent0 con
tmúa a ter Ios·ar ·em v1rtude do mesmo .at·t. H2 .• , 

. ~ ' 

' ' . '~· 

... 
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0 Sn. MENDES DE ALMEIDA - 0 art, 1.42 tinha pOr fim . 
imp·edir que fos&em creado8 •servicos novos nos orçamentos. 

O SR. MIETJiiLLO _...., Salvo quandei diminuissem despeza. 
O Sn. ·1\>h:NoEs DE A.L..\iEIDA - Mas não é issó' que se quer. 

O ·que .paira no ar é um: desejo muito diverso; qual ·o de 
crear novos servi ()'Os, reformar instituil}ões completas, como, 
por éxemplÕ, o Codigo do· Processo e as Repartições fiscaliza~ 
doras. . 

E. é por tudo isso, . Sr, Presidente, que· eu·, · que só de- . 
fendo os interesses· dos fracos; votarei contra· essa emenda e 
fal-o-hei, porque, re:tnrmado este · ar~igo; innum:eras emendas 
serão aPresentada.s tendentes; a augmenta.T; tal!VeZ, ·a des-
IJeza publlica. (Muito bem; muito bem.) . 

O Sr. João Luiz Alves (*) - Sr. Presidente, membro da 
Commissão ·de · Financas, que assignou; a· indicação, pet>..,o 
licença. para, em noine della ·e no meu · individualmente, 
pon<lerar · ao Senado a sem razão da im];jugnaaão nos termos 
.em que foi formulada pelo honrado Senador do !Ml:lranhão. 

Que tem em vista a indicação ? · 
Sanccionar uma pratica de interpretação do Regimento, 

posta em execução durante longuissimo8. annos de nossa vida 
parlamentar, -e sanccionar ·para que o honrado Presidente· 

· cQnstitucional de!Sta Ca:Sa ~ossa, embora Interpretando ju., 
ridicamente o Regimento como .faz, d'Ora em deante attender 
daquella cadeira, que com tanto brilho e prove~to para o 
.paiz occupa. . • · · · 

· O SR. A. AzEREDo ~ Muito. be~. 
. o Sn.,Bui!!No DE P!AIVA - Apoiado. 
··O Sn .. joÃo LUJz ALVES.;,....; ••• ás n;;cessidades do sel!ViçO 

;publico •que, em. regra, · por essa. mesma inter-,pretaóão, de . 
.. quasi cinco_tustros do B,.egimento~ •. · . · · · . 

· ' O SR. ·LEoPoLDo DE BULHÕES - . ApOiado, . 
. O· Sa. JO!o Lum Ar.VEs - ... só era attendida. nos orca

~entos pela ~utra Ca.sa do congresso, cujo Regim·ento, . mais 
ngoroso, dO que o nosso. , • . . · . · 

O Sn: AI.FREDO Er,LJs - Apoiado. . , 
O SR. JO.:\o Lmz ALvEs - ... não impedia que ·nos orca

mantos fossem.· approvadas .. medidas mais amplas, ficando o 
Senado sem· o direito de as evitar. · 

: b SR. Jo.:\o L"YRA - Até ·a reforma gerai da àdministraóãO 
do Acre. , · · 

. o· SR. JoÃo Lmz ALvEs - Inclusive a autorizacão am:p·la · 
pal'a n re~orma d~ todo o funccionalismo publico do paiz •. 

. - ( •) Não 1'oi I!'Cvisto pelo orador, 
. .. 

I 
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Sr. Presidente, serifl. evidentemente cercear tôda a fa
culdade legislativa do Senado. -nos · orr.amentos obrigai-o a 
acccitar as autorizacões, as medidas votadas· pela outra Casa 
e imp-edil-o de propor novas medidas de interesse publico. 
(Apoiados.) Seria tolher a collabOração do, Senadtl, já cer
ceada ;pela Constituir..ão na elaboraoão do oroamento da R~
ccita, sem iniciativa na crcacão de impostos; seria reduz1r 
a posír;ão do· Senado ,a simples. approvador ou r-eprovador .... : 

· O Sn. Ai..FnEoo EL.~Js -.Apoiado. · . 
' O Sn. JoÃo Lulz Ar.vEs - ... de medidas ·que vcerrr nas 

caudas dos orr;améntos. O que fez a indicação '? Permittiu 
que as m-edidas necessarias aos interesses publicos, que con- . 
dizem com· a orgánizacão administrativa e financeir~ do paiz 
possam ser votadas no orl~<~mento, uma vez que seJam pro
postas pela Commíssão, ·sejam· offerecidas pelos Senadere..;; e 
por .ella acceitas, -e propõe mai:, aando assim ma-ior am:pli
tudco ú liberdade de accão a cada um dos S~s. Senadores; ,Qu~ 
as emendas que· perante ella forem offereCJdas possam v1r a 

. MQ~a c ser discutidas e consideradas ~pelo Senado., (Apoiados; 
· muito bem.) · · . . . . 

A reforma, portanto, é liberal. · / 
I ·, . . ' 

O Sn. P1RES FERREI!IA - E' mais, liberal,, 
) .. . ,, ' 

O Sn. JoÃo LUiz ALvEs - Justificada, assim:, St•. Presi
d·ente, a intenção da Commissão· de-'Financas, quo teve o 
prazer de ver que · á honrada "Mesa .desta ·Casa concordou com 
o seu pensamento, seja-me licito chamar a attcncão . do hOn

. mdo Senador pelo l\[aranhão para as culpàs em q.ue S, Ex. 
tem incidido. tambem ntJsta. questão de' cauda orçamentaria, 
.e Para Iil?str?r a S. l!ix. que si n interpretação do Regi~ento 
fosse .mms l'Igorosa amda do que. a que o honrado Presidente 
desta Casa .. tem dado, a -emenda de· S. E:x:. não podia, neni· ao 

· m-enos; ter sido .acceita pela Commíssão de Financas ·do Se-
.· nado. . . . · · . .· 

o Sn. liiiENDES DE ALMEIDA - Justo castigo seri~ dos meus 
('!'!'OS, . · ·. . . . 

O Sa. A. MEREDO - S. Ex. quÓ atire a prim:eil:a. pedra .. 
o Sn. JOÃo LUiz. ALVF.S ~ A il:lterpretaJ! o ·Regimento no 

seu rigor, a construcção de u'ma cstroda de fel'I'cr, a. innovacão 
tlc um eun~racto ·qualquer, a autorização paru um servico pu-· 
blico ó uma pl'opusicão de carocter permanente, que deve pas
sar pelos tur·nos regimentaes e não na cauda do orçamento. 

O Sn. Au•aEoo ELr.rs - Ai)oiado. 
. o Sn. JoÃo LTJI:.: ALvEs ...;. Entretantcr, o honrado Senador 
. tom sido o autor ele emendas· autori:.:':lndo ~ons~ruccões ... 

. 0 Sn. ME:s'Dl::S DE ALMEIDA - Sem despcza para o Estado, 
· n[lluralmente w · · • • · · . · · 

I 

' f 
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' 
I'~ 



BESSÃO EM 27 DE NOVEMDDO DE i!J1ô 56ü 
' 

O Sn .• ToÃo Lmz ALvEs - Não se trata de despoza. Não 
llC ·póde deslocar a questão. . 

'l'rntu-so do sabe!' si no orçamento· pódo se1• tocada uma 
proposição que· não se,ia estrictamente orQamentaria. Foi isso 
que V. 'Ex. sustentou1 

O Sn; :MENDES DE ALMEIDA -.Sim, senhor; mos não ha · · 
emenda minha augmentando despcza • 

. o ,Sn. Jo.~o LUiz_ ALv&_s - Si ~·. E~. i'osse interpretar _o 
Rogunento com ostr1cto r1gor, verifiCaria quo não se podm 
apresentar uma Arrienda dessa n·atureza. . 

o Sn. J"EOPOLDO DE BULIIÜES - Quasi todas são dessn . ( 
na tu reza . , . . 

O Sn. JoÃo Lurz ALVES - Quasi todas;' não, direi ~o no
bre Senador, respondendo ao apnrto com que me auxilia, mn•s 
todas. . .· . 

O Sn. AJ,FJlEDO 'EtLIS - Inclusive: a da reversão do um 
funccionari o. · 

U:r.r Sn. Sr.N.mon - E' praxe antiga, 
O Sn. A. AzEnEDil - O nobr~ Senador .. pC!Io Estado de 

Goyaz· não est(t.> excluído· desse ·numero. · · 
. 0 Sn. ,TOÃO f,l1Jz ALVES - 0 nobre .Senndor por Goyaz 

deu um aparte, secundando a minha argumentação. . ·'. 
o SR. :MENDES DE Ar,MEIDA- Esl:á a,iudnndo a missa. · 

• I ' • . . , 

O Sn. ALFREDo Er,us - S. Ex .• o nobre Senador pelo 
Maranhão . protesta, · por que . ó um eterno · protestante. 
· (Ri~os.) . 

. .O Sn. ·JoÃo I,UJ?. ALVES - Eu disse que as emendas du 
nobre Senador :pelo Maranhão eram nesse sentido. e respondi 
, ~o· n·obrA Senador por Goyaz que a nm ioria, não, mas todas, 
todas, todas e todas I . · . 
. 0 SR. :MENDES ,DE ALMEIDA ,..:_ Não, senhor; ha algum&S 

que são para cortar despezas e essas . não passarão. · 
O · Sn. Ar.FREDo . Eú,rs - Em pureza orçamentaria. co-

nheoo ·s. Ex.· c().mo u'ma Lucrecia urcamentaria. · , 
. O. SR .. ToÃo ,Ltrrz ALVES- Todos os financistas de assum
. ptos . orçament'llrjos entendem que não devo · ser votada 
·em uma lei tlro,nmentnria ,. qualquer disposição creando üu 
I'eorganizando s~rviços, quer ba.in reduccão, ou ia.ugmonto, 
por que o orcnm~ntll s~ limita a· verificar a ·lei ordinaria, quo 
creou os servi~•Js/e. a orca r a ·rendn dó· imposto votada .em lei 
ordinnrin ,_ Entretanto. o honrado Senador, este anno; advogou 
c conseguiu da Commi~RãlY a passogPm ·eh reduocão de impos
tos soorr · iliversos · nrtiaos . de imoortnoiio,' quando. intO!'J)rc~ 
tando a lcttrn do Regimento. S. Ex., fiscal do Regimento,. , , r , . 

, ... 
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0 SR; MENDES DE ALMEIDA - Não senhor. 
' ' 

' 'o SR. JoÃo LUiz ALVES - •.• fiscal da pureza da nossa 
· funcção orçamentaria. . . · · . · 

-·· 
, • I -

O SR.' AL~'REDO ELLIS - Lucrecia orçamentaria. 
.. o SR. Ja.~o :j:.ui~-~~vEs_- ... deyia· ser o primeiro a im~ 

pugnar qualquer mód1f1cacao do Regimento; em relação á: lei 
du orçamento. · · · · ,. . ' . . 

o SR. l){ENllES DE ALMEIDA - Si não houvesse a praxe a 
que se refere V~ Ex. , . . · · : ·. . 

· . 0 . SR. JOÃO LU:IZ ALVES ~ Pois é .êsta praxe de que 
V. Ex. se aproveitou abusivamente; é esta praxe que 

' V.· Ex. acaba de condemnar e que nós outros por en:teJider'
mol-a necessaria ao servi!lO'"'·do Paiz, prdcurarrios legálizaka, 
e por isso offereaemos ·a indicação; · 

·Era o que tinha a dizer. (M'I?ito bem; muito bem.). 
<' ' • ' • } • 

o Sr: Presidente ...:.... .A Mesa ·deve faze~ sentir ao 'Senado, . 
em virtude. de um argtimento empregado pelo honrado Se~ 
nador pelo Espirito .. ·Santo, ·que ·na ínterpretaoãá do .art. 142 , 
do Regimento tem permHtido· ·emendas que se referem a obras 
publicas, como a c.onstrucção de estradas de, ferro; etc.,· ·en
tendenda que não se referem a taes obrt,t.e as expressões . «ser~ 
vióoR e reparti~ões publicas, de que o artigo usa.. . . , 

.- . Foi· po·r esse· 'motivo que •a Mesa aoceitou ·a emenda do 
·sr. Senador Mendes de Almeida; Ella refere-se a uma obrn 
publica, a construir; ci que. não se póde comprehender na prohL 
bição do. Regimento, quando. véda emendas que cream, refor.
mam ori ·extinguem serviços e repartições publicas.. . 

. A Mesa entendeu dar esta explicação .... 
/ 0 SR .. Jo.~o .LUiz ALVES - V: Ex. têm prciliedidú .. muito 

bem. . . . . . , . . .. · . · . 
O Sli. PREfliÍll!NTE- ... por que, na -appliéacão do.•Regi'" 

mento; tem procedido com o rigor. com· que .. S. Ex.: de., 
clarou; . . · · · 

O Sr. A. Azeredo -.Sr. Presidente, tendia aeceitado como 
l-residente da :Commissão de Policia desta Casa,,. dle accôlrdo 

.. como rpensarnento.dle todos os meus collegas; .a 'Índicação apire'" 
sóilttida pela Ccimriiissãil.·de Finanças, devo dizer <l/Uas palàvras. 

O art. 142; que exiSite. desde o primeiro diia em que se 
fei 0 R:e;giniento .ct.esta Cosa e que está em vigor,. não tem .im· 
ped~d·'l o Senado; de discutir e vota11, nas. leis a.nnuas. assumpto · 
,e materia iriéompativeis com · a legislacão orçamentaria,, se~
gundo a interprQtação dlos especialistas mafs radicaes. Eviden-
. temente esta situação precisa .ser legalizàda e dahi a. ·Commis~ 
~~o di' Po!kiu ·.entendeu. ncce•itar essa ·judiciosa indicitcão da 
Ccmmissão elo FinnÚi;!lS. . · , ~ .. ,, · .• 1 .... _1_, d . 
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• 
Eu mesmo', Sr. Prrsiclcnto, tenho uçlmitticl_o, não por m

termcclio da Commissão de Finanças, mas d'Jrcctnmente de 
ca·dl:t- um dos Sr~· .. niembros desta Cn.sn., emendins da flntureza 
das hoje 'recusadas pelo eminente Presidente. 

Com0 .eu, os meus antecessores, Vice-Presidentes do se·
nado, acceitaram igualmente e!Illelndas que ail!ectavam irt-

. coute5t:welmente o árt. 142 do nosso Regimento. 1 

O SR .. Josb1 ·MunTÍNHo - Apoiado .. 
O S11. A. AzEREoo - Não foi, portanto; sómente o actual 

Vice-Pre'sirlente do Senado que nccoitou; na. presid'encia dos 
trabalhos, as emendas que o anno passado foram apres•enta-
das ao orçamento.. · · · 
· ' Nestas condicões, parece-me razoavel que se dê ás Com
m~ssücg ·do· Senado; o direi to · de · acce'itar n.s . emendas · apl'e~ 
Mntadas aos orçamentos, ou encaminhai-as ao .p!enario,, C::tSO. 
as ·recusem. · , 

Assim., todos os Srs. Senadores pode'rã0 discutir; pOde'- · 
rão jt;stificar e p'9derão · conseguir; desta Casa a approvacão 
de cJOendas, mesmo no caso de infringirem o art. 142. 
· Foi por. esta razão; Sr. Pres•idente,, que eu e os meus 

illusLr·es companheiros. da Commissão de Policia entende..; 
mos dever dar o nosso parecer fàvoravel 'á judiciosa indicação . 
da Comissão de Finanons. (~ruito bem; muito bem.) · 

Approvada. 
' / 

OJ!GANJZÀÇÃO DO ACRE 

· 2" <l'iscussiío do projecto do Senado, n. 8; de 1910, 
· gnnizando a administl'll{;ão do Territorio do Acre. · 

O .sr. Francisco Sá ....:. Sr. Presidente, ha ·quatro mezes .iá 
que fo1 apresentado ao Senado, e por elle approyado, cm pri
meira. discussão, o proJecto cru e estabelece 'a reorganização ad-
minist.rativa e judiciaria do Térritorio do Acre. , 
· P(lder.á esse ·longo retardamento impacientar a anciedade 
daqueJl.es que, como eu, reconhecendo e proclamando desde 
muito tempo quanto é innocua, inconstitucional, intoleravel a 
situacão politica cm ·que vivem os brasileiros que habitam 

. wquella região, toem considerado ur.gente· dotai-o com regímen 
. menos incompatível no nosso systema institucionaL · . 
. ·Dessa demora, todavia; 'resultou não pequena vantagem: 
· O pro,iooto soffrcu detido exame. Nas commissões.compó-
tentes. desta Casa ana!ysaram-n'o e ~ulgaram-n'o mestres da 
sciencia politica. Sobre elle a opiniãQ...Qstabeleceu larga critica. 
~\quelles a· cuja sorte mais dire.ctamente interessa, 'puderam 
manifestar seu reconhecimento e fazer ouvir suas .reclamações, 
e, atravéz de todas as differençrus de juizo o de todos os dissen
timentos, sobre !lm ponto so estabeleceu b' nccõrdo geral:- a 
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affirmncão' da necessidade Índeelinavel de alargar a autonomia 1 

do Acre.. . · · · 
O S'tt. A .. AzEnEoo -:Aparado. 

' 
I() Sn .. FRANCisco SÁ...:.... ••• dar-lhe orgãos de, Poder Exe

cutivo, Legislativo e Judiciaria· e de preparar a· evolução· para 
a solução constitucional, definitiva é indeclinavel, e· outra não 
póde ser sinão a· transfo-rmação de territorio em Estado.: 
(~poiadoS'; ) · . 

Q.uQinto a mim, Sr. •Presidente, não póde causar estranheza 
a iniciativa que, com eminentes membr-os desta Casa, tomei 
apresentando esse projecto. Eu sou .uiD velho amigo do Acre; 
desde longo tempo, acompanho. com viva sympathia; o· esforço 
daque!le.s trabalhadores mtrepidos que affrontaram as insidias 
da natureza bravia que abriram e lavraram . a floresta, dando 
a'o mundo os thesouros que ella continha e finalmente, com seu 
labor, com sua.bravura, com seu sarigile, .expulsaram .o cstrim· 
geiro invasm• e asseguraram a sobe.rania nacional sobre aquella 

·região. IEllltretanto, em paga de todos esses laboriosos e san.:. 
guinolentos sel'viços, elles nenhuma compensação tiveram ainda 

·senão a ·de serem expatriados dentro da '(lropria patria (apoia... 
dos). a de verem cel'Oeados os 1direitos polif.i.cos de quil gosavam 
os Estados de onde procederam; si não o do estarem com a sua 

· Roherania .mutilada; serem homens fóra da· lei, dentro do pair. 
em que habitam. · · 

' O Sn. ~LO~ DE SouzA-O Acre ·eslá 13m situação pe!or do 
que a Polomn. . ·· · 

O Sa. Ji'RANmsco SÁ-Desde 1905, pouco depois do tr~~:tndo 
de Petropo!Js, ,apresentei á ·camara dos Deputados .um proJecto 
de lei estabelec-endo as bases para a organização do· Territorio 

·. do Acre em Estádo ,porque considerava e affirniava inconsti-
. tucional n figura. politica do .territorio ~ · 

0 'SR. LEOPOLDO .Í>E BULHÕES -Não apoiado, ' 
o sa. RAYMUNDo DE MIRANDA-Apoiado. Ê' inconstitu· . 

cional. · . , · · · ' ·. · ·. · ·· · · · · 
• · . 'o Sn: •. · FMNCisc~ SAJcoÚaborand~ agora na organização 
da administração .do territorio; eu renuncio;· apezar da alta au
toridade com ·que sóu contestado, .as convj.ccões com que sempre 
affirmci c pensei ser extra-constitucional a figura do terri-
torio; · · . . . · · · · · . . · . 

· O SI!'. ARTHUR LEMOs...:.... iExtra-inconstitu'Clonal, sim; in-
·constitucional, não.. : . . . . . { . 
.. 0 •Sn. :REGO MONTEIRO.-.~-\:distinccão é milito sub.til Ó in-

comprehensivcl. · · 
. o .Sn. AnTllUR LEMOS- E' preciso distinguir. entre in

constitucional. · extra-<ión~titueional ' e nnti-:constituc.ional\· 
Sr. Prcsident~,, . , · · 

' 
' 
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0' 'SR. RAYMUNDO DE MIRANDA- 0 que é extra--constitu
cional não é constitueional, (Troaam.,.se apartes; soam ps 
tympanos.) · 

0 SR. FRANCISCO SÁ -- Sr. Presidente, permitta-me V. Ex. 
proseguir, sem ter em vista esta distincoão tão metapolitica ....... 
me. par eco ~ entre· extra-constitucional e inconstitucional 

o SR· AllTHUR LEMOS- A distinccão é necessaria. 
' o SR. RAYMUNDO ~E MIRANDà..:... Não ,apoiado; ainda não 

temos acto addicional. · . · · 
O Sn. FRANCISCO Sk-;-Si está f6ra .da Constituicão, contra 

a Constituição é~ · · 
' ' 

O SR. An-rrn;n .LEMos-Eu o demonstrarei na. tribuna. 
O Sn. REGO MoNTEIRO- Tambem eu. 

I ' ' 

o Sn.' FRANCISCO sk....:. Sr. Presidente, permitta-me dizer 
que não renunciei ás minhas convicções antigas;. apenas ·tran- . 
sigi, .collaborando na organização. do Territorio, cuja figura· 
política condemnei hn muitos annos, e, ainda ago-ra condemno. 

Outros· mais capazes do •que eu de versar estes -assumptos 
· affirmaram, como eu - rião direi antes de mim - a- inconsti

tucionalidade dessa instituicão.e transigiram com .a organização 
do terr·itorio,. para que do facto resultasse. chegar-se á solução 
constitucional affirmaila pelo principio que todos nós temos 

· . defendido. . · · . · ·, 
O Sn. ARTHUR LEMÓs- Não se transige em ma teria. de in- < 

constitucionalidade. · . · · , · · . -· -. 
: 0 SR. llAYMUNDO DE MIRANDA dá um aparte. _ 
' o SR. FRÀNCISCO SÁ -Senhores, quaesquer que .sejam as 

nossas doutrinas e as nossas convic~;ões, nós temos que nos su• 
bordinar aos acontecimentos, que são mais fortes do que alias·, 

. O quo nos cabe é aeceHar o facto como elle se apresenta, regu
lai-o, oriental-o, de modo ·que .Por meio delle possamos chegar 
ito mesmo resultado final a que os ·princípios nos haviam eon-
duzido. · . · . ·. . . 

Mas, antes de ser inter'romtJido eu ia me amparar na au
toridade de um dos ·nossos ma1s notaveis Jurisconsultos, que, 
como eu, affirmou a inconstitucionalidade dessa instituição de 
territorio, e, como eu, entendeu que se devia transigir com ella 
para regular a organização do territorio, de modo. a. assegurar
lhe a autonomia. Refiro-me ao Si'. ·Clovis BéVihl'QUa,--cujas 

. pahivras vou. citar, extrahidas 'de um varecer formulado em 
i909, a .proposito do plano que então se discutia sobre a orga-
nização administrativa do Acre. · 

Dizia clle : · . •' ' ,_ ' . ,· 

c Effecitvamente, senhores, si a solução radical . imposta · 
pc10s -princípios c·onstitucionaes não teve ·desde logo a adhesão 
dos poderes politi{)os; forcoso. é tgdavia t·econhecex: qu·e. as 

i 
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a·col'ganiza~ucs uc.hpinisü-uLiv~s c{Q lor;rilorio, que ·~é lcm rcali
zad() successivamen.te, cm todos os períodos da. -Republica, 
depois do 'l'ratado. de Petropoiis, tcem evoluído ·no sentido de 
chegarmos a uma solução constitucional. · 

. Todas ellas teem marcado um progresso na civilização 
-acroahn. Cada. uma medida que tem •sid() posta em execução 
tem reclamado outras mais adeàntadàs e ·mais liberaes .:. · 

. . :Q .. territOJ,'iO contém actualmente laqunas e defeitos, e as 
suas necessidades teem sido proclamadas pelas maiores auto- l 

·ridades. Desta nenhuma ·maior que a do Sr. Presidente da 
Republica, o qual, na mensagem que dirigiu ao Congresso Na
cinal; ao abrir a actual sessão. legislativa, disse o seguinte: 

·4: iConÚnú~J. a merecer a attencfio do Governo o Territorio 
. do. Acre, onde foram feitas alguma's substituições nos· cargos 
de .. ,) · . · 

Penso, Sr. Presidente, te; correspõndido ii. esse- appello,' · 
apresentando o projecto ora submettido · á consideração do Se
nado. Este mantem sobre o terrHorio a ·suprema administra
liãO federal ; .substitue, • porém, a unidade · de governo nas 
actuaes prefeituras que dividem toda região em fragmentos . 
espa!1Sos sem . cohesão que é imposta, necessaria,mente, pela 
configuração geographica, pela identidade dos elementos ,de · 
informaÇões e pelos· antecedentes historicos ~ ·. 

··. O projecto torna mais· accessivel a Justiça; o projecto per
. · mitte que os acreanos collaborem ·com o representante do Go

verno Federal e que participem do Governo Nacionàl, mandando 
representantes s.eus. ã Camara dos Deputados. ·, 

E'-me grato ter verificado que estas idéas encontraram ·o 
mais prestigioso apoio das Commissões que sobre ellas tiveram · · 
que se pronmJCiàr. . · · · . . . · · · · 

A Commissl1.o qe Constituição e Diplomacia, com a ·auto:. 
· r idade do seu Relator, o preclaro mestre Sr. Mondes de Almei!da, 
referiu-se nos seguúites termos: · . · · .. j . . 

« Só agora appareceu um projecto · abrangendo todas as 
.fórmulas nériessarias á regulament!lcãó da' situação desse 'ter~. 
'ritorio, 'igualando. :de alguma sarJe 'est'es brasileiros alli ·exis
tentes aos quo habitam 11s demais regiões da União, e' que 
não teem' em seus Estados uma coparUeipaciio tão · gró.nde; · 
quanto aos impostos que. se arrecadam, quanto â do Ailre. De 
ha muito que, em um paiz melhor organizado, oti melhor diri
gido que o Brasil, se teria firmado, por actos administrativos 

1 e politicos, o· direito que assiste aos acreanos ou brasileiros 
· de quaesquer Estados al!L ·residentes.> ·· · · · · ·· 

' ·A: 'cô~missã:o de Legislação e . .tustiça, e~ brilhant~: pa
recer de ,que foi Relator o nobre Senaidor pelo Pará Sr·. Ar
thur Lemos, não, .. sómente a pojou o projecto, mas respondeu 

·. victoriosamente a todas as olijeccões que sobre elle tinham 
siçlo formuladas. · · ,.. ' ·· · · · · , 

. ·. . · E~ poderia, .Sr. · ·l'residente, :depo·is' destes pareceres, do 
.oo~hemmcnto que delles. deve ter o Senado, me contentar com 

. I,. 
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· os rapidos argumentos óoncltidentissimos que nelles sãci ox
posto.s. Rou, entretanbo, obrigado a intervir aipda no debate, 
,iá por ter ti•do a iniciativa de apresentar o projecto, .iá pelD 
muito apreço em que tenho ôs autores dos votos divergentes 
e as opiniões , neU•es defendidas, · 

Dous foram esses votos: o do honradD Senador pelo Es
tado do ·.<\m~;tzonas o Sr, Lopes Gonçalves e o do honrado Se

. nadar por A lagoas D Sr. Raymundo de Miranda. 
A:quelle impugnou 'o projecto por tres motivos princi

paos. Primeiro, porque este nãD excluiu de suas dispo,sições 
o Acro Septentrional, sobre o qual se ,iulga com direito o 
Estado do Amazonas ; segundo, -porque não subordinou a ap-

• provaçãD do Senado Federal a nomeaciio do governador do 
territorio; terceiro, povque faculto.u ao povo .do Acre mandar 
!í(Sama·ra dos Deputados quatro · representantes seus. 
, Nada mai•s .iusto,. nem mai.s natural, nem mais digno do 
que a altitude do nobre Senaàor, aproveitando esta oppo·rtu
nidade e quantas 80 lhe deparem para defender os direitos 
pleiteados pelo Estado. que ,S. Ex. representa com ta,nto lustro 
nesta Casa. · 

O SR. LOPES GoNÇALVES - .Obr{gado a V. ·Ex. 
O SR. FRANCISCO SÁ-Ao 'demais, é o nobre Senador, 

entre nós, um dos que mais conhecem as questões referentes 
áquella região septentriõnat do Brasil. , . · . 

Sobre 'elia escreveu .mesmo em 1901 um· livro muito inte
ressante;' r.cvelador de pesauizas laboriosas e intelligentes, sob 
ó titulo «A: frõnteira brasíleo~boliviana pelo Amazonas ~ . 

. Todos n6s sabemos, ainda. neste caso, que· s: Ex. é um 
espirita· estudioso do direito constitucioUOJI· e não podia deixar 
de explicar longamente um assumpto. que pudesse ser enca-
rado por es:se aspecto. ' . · . - · 

A nós, porém, legLsladores. •que temos .cJe .iulgar este 
assumpto com àbsoluta · imparcialidade; a nós, não·:seria li
cito interferir "em uma 'questão que está 'affecta ao Poder Ju
diciaria; que pelo J.udiciario tem de. ser resol'V.ida, ·e. a quem 
o próprio nobre Senador, em eloquente npp.ello; do seu parecer 
se submetteu. ·E' 'S. Ex. quem diz,. em contradicoão com as 
censuras que ·faz no projecto. (LB. ) · · · . 

A- questão é, pois, Judiciaria e não legislativa. Não, se · 
comprehende, portari·to, ·que o nobr·e Senador que condemna a · 
nossa ihl.ervencão regu•l•ando um facto que sempre encontra
mos; a Jurisdicção •crue a União exerce, desde muito tempo, 
sobre o territorio acreano, queira promover uma inaríifestação 
nossii para que a . União renuncj.e -essas rendas, .prcten-

. dendo tambem ·a nossa invasão das attribuições do Poder ,Tu
dioiario, para as quaes o. proprio Estado que S. Eoc. repre-
senta appellou em boa hora. · · . 

E' verdade .que a· nós ou.tr.os os autores do projecto é •que 
S. Ex. attribue o intuitD de prejulgar a .questão. ('Lê trechos 
de ttma ob'l'a .da atttoria do Sr. Sena,dor Lopes Gonl}alves,) · 

I 
• 

. I 
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O SR. LOPES GONÇALVES. (após a leitura) ....,. V. Ex. deva 
attender a que· me r.efiro ao ·Acre Septentrional. O. A1lre 1\fe
ridional é que deve ser um Estado, e não um territor'io, um 
burgo. podre, tal como é con.siderado pela União, que aufere · 

. sómente as suas rendas ·e não beneficia em absoluto o povo 
' acreano. 'r · . · · · 

· O Sn. FRANCisco S..\ -Eis a razão por que nos abstere
remos de legislar a tal respeito, para. não invadirmos a com
petencia .indiciaria como o nobre 'Senador reconhece em seu 
parecer e acaba de confirmar em seu aparte. AlM.s, o proprio . 
:Amazonas esco·l·heu para patrono no pleito ,judiciaria por este· 
intentado contra a. União o grande mestre de direito, Sr. Ruy 
Barbosa,· •que d·eclarou em termos muito .precisos nas razões 
finaes constantes da sua obra: · · · .. 

\tO assumpto não é de ordem legislativa. Si o assumpto 
fosse ,de ·ordem administrativa, . si de . ordem · legisl)ltiva · fosse, 
não seríamos nós·.. . (Continua a li!r .. ) ' . ·. .. 

illl', ·pois, um dever do Poder Legislativo ficar no terreno 
da neutralidade. Tudo que não for isso, tudo que for mbdi
ficar a si'tuação .em que agora .se encontra o Territorio do lAcre, 
tudo que for declaração de renuncia a direitos que a Uniilo 

· esttí sustentando. seria uma invasão de attribuições de nossà . 
parte, quando é 0erto que nós reconhecemos para o ·caso a com-
petencia exclusiva do Poder Judiciaria·. . ' . . . 
. ·o projecto de modo algum . 'Vem . perturbar o curso da 

•questão, menos ainda .. crear embaraços á acção judiciaria; .os 
poderes·,não esbarrarãG, deante da 'lei, porque pára isso dispõe 

·o Presi.dente da. Republica da. faculdade de ·vetar a. lei, por 
inconstitucional. .. :. · . . · · • · .. · · 

I ' ' ' 

· O SR. ·LoPES· GONÇALVES- O illustre advogado do .Ama
zonas dizendo que a. questão deve.• continuar debaixo da acção 
do _Pgder Judiciaria da União,, im_p.Jicitamente entende que 
nós nao devemos mudar. a orgart1zacao que tem. o Acre desde o . 

. tratado de Petropolis. · • · · 
. . . ' ' 

. O SR.' FIÍANCisco SÁ- Tanto póde S. Ex: contestar o 
direito que tem ·a União .parn ·reorganizar o Acre como o 
direito que teve para organizal7 o; · . · • . . . 

Si S. Ex. entende- que não cabe lá União esta tarefa, a 
de reo·rganizal' o Terr1torio do Acre, S. iEx. deve ter a mesma 
opinião quanto á .. sua. organização por parte da União. · · · 
· . E, si a .. União. teve competencia pa.ra organizar. esse terri-

. torio, ninguem . de boa fé lhe negará igual competencia. para 
reorganizai-o. , · · . . · · 
· · Não •é logica, por!Janto, a' objecoão formulada' pelo nobre 
Senador. . · . . · :. ·. · · 

O que affirma.· iS; · Ex. ·é·. que_ o silencio sobve o pleito 
,judiciaria .de nossa parte1 silencio que foi incriminado no 
parectJr ·do nob1~e1Senador. ó'> o· ·nosso respeito ao Poder. Judi
ciaria, deante do qual o 'direito do Estado do Amazonas ou o 
da Uniüo terá ·de ser Júlgado. opportunamente com a sabedoria 
e' a autoridade daquoHe Poder. · . . ' ' 

' ·' 'I 

i 
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Nós o que estamos fazendo agora ó regular um facto e 
não prej ulgar um direi to, . . . 

o rSn. LoPES GÇ>NÇALVES -A questão fica integra. 
O .SR. FRANCisco SA-.A questão fica no pé em que está. 
O Poder Legislativo, exercendo as suas funccões, as attri-

buições 'tí sombra das cruaes tem p1•ovidenciado até ho.ie sobre 
o Territodo do Acre, si. a lei decretada .pelo Congresso.Nacional 

. for ineonstitucional, ella não impedirá de modo algum a acção 
""'do Judiciaria:. a lei não seguir(~ .o seu curso, ' · 

O Sllr. LorEs GoN:OALVES -Si a lei for inconstitucio~al, 
naturalmente não seguirá o seu curso porque o Poder Judi
ciorio ó competente para !J.nnullal-a em tal caso. 

1 · • O SR. FRA~crsco SÁ - F_olgo , em ver o nobre Sena~or 
abandonando ass1m, de modo tao leal e tão eloquente, os prm

. cípios ou preconceitos que sustentou em seu brilhante ·~arecer .: 
. O Sn. LoPES GONQALVES- O meu avarte não implica .a re- · 

negacão do que: escrevi nesse parecer. · . · 
. Def.endo· os direitos do·.,Amazonas, mas não posso deixar de 

reconh·ecer .que essa parte do paiz- o Acre- tambem tem di- 1 reitos. · · · · · · 
rO Sn. FRJANmsco SÃ -A segunda obJecção ofi'erecida no · 

. voto em separado de} honrado Senador é a que se ·refere ,ao 
. facto A:le não ser, pelo projecto, subordinada á approvacão do 

Senado Federal a nomeação de gnvernador de territorio: Pensa 
S. Ex. que, sendo essa 'uma pratica observada nos Estados 
Unidos, outra: não deveria ser a pratica do Senado entre nós. 
Permitta-me dizer-lhe ·que é levar muito longe esse argumento 
·nnalogico. · . . ·· · . . · · 

, .Nos E~stados Unidos h'a razões diff'erentes. para· .o voto do 
Senado ser exigido em relação á nomeação de um funccinario 
publico, . · · · · 

.· . .O Sli .. Lo~Es GoNOALVES- O I!egimen é o mesmo; n6s não . 
o pr,aticamos ·como d·everiamos .praticar. . . · · .. · · 

O SR. FIMN.crsco SA-Nos Estados Unidos o Senado é um 
conseihl) executivo. Não é sómente .pela .importancia dos cargos, 
como ·si se tratasse do cargo de Governador· de territorio,. que 
a intervenoão do Senado americano é exigida. A interpretação 
do Senado· americano, como o exercício de uma funccão exe
cutivll,l é {):dgida para: noméacã(} de todos os ftinccionarios 
JlUbJ.i•cos, segunrào· :r 'l'egra constitucional, salvo para aquellas 
selbro as ·quaes a lei !lO tiver tomado providencias differentes. 

. ·Co·n·frontando sobre o texto da Constituição ·americana e o 
· texto da .nossa Constituição mostra 'QUe (} regímen não é o 

mesmo,·que o regímen é completamente diverso. · 
!Na Q(}nstituição americana não é sómante para a nomeação 

do iMini.stro plenipotenciário, do Ministro do .Supremo Tribunal, 
de membros do Tribunal de Contas que se exige a approvacão 

. do Senado. O que a Gonstituicão americana dispõe no· art. 2• 
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da secção segunda· é que o Presidente acsignar:í; e depois do 
aviso e consentimento do Senado, nomea!".i embaixadores o 
outros ministros publicas, os consules, os juizes . da suprema 
côrte e todos os .outros oi'!'iciaes, quer .dizer,. funccionarios dos 

· Estados Unidos. p:.ua a nomeação dos quaes não se houver pro
vido'de outro modo, desde que fenham sido creados por lei. Mas .. 
o Congresso póde, por uma le1, attribuil' a nomeacão. dos offi
ciaes inferiores, quando essa lhe pareca util, quel' ao Presidente, 
·exclusivamente, quel' aos tl'ibunaes de justiça, quer aos chefes 
dos depa·rtamentos ministeriaes. . . · ' · 

Entre nós, o que é I'egra nos Estados Unidos é apenas 
uma excep,ção. l'ela Constituição brasileir·a, ao Presidente d.a. 
Republica compete nomear os membros do Supremo Tl'ibunar 

·I<edcral e os ministros ·diplomaticos-, suj citando a nomeacão á 
a].}provação do Senado. · · · · · . · · 

· No art. '89; 2" parte, se diz que os ·membros do Tribunal• de 
Contas serão nomeados pelo •l'residente . da Rep!W~ica com 

· approvação do Senado. Como so vê, Sr .. Presidente, entl'e nós, 
a razão dessa intervencão .do Senado é a importancia dos cargos; 
nos Estados Unidos, fo·i· a necessidade que se reconheceu de 
dar ao Senado uma gl'ande sommá de áttribuições executivas; 
Tanto era essa. necessidade reconhecida que, segundo di.~ um 
dos mais nota veis commentadcires da Constituição. americana 
originariamente o Senado era considerado, principalmente como 
um covpo executivo. Hamilton, fallando da autoridade exe.,. 
cutiva: como sendo dividida em doús ramos- Pl'esidente e o 
Senado~ as funccões ·legislativas deste· nã() eram, relativ·a
mente, de tanta importancia •que as fuccões executi'Vas. . . 

Essa idéa, quanto á funccão principal do. Senado, vem das 
iradicpes colo!J.iaes. · As .:amaras altas das· legislatur:as colo

. nfaes eram conselhos dos governadores, intervinham )argamente 
. no,s negocias administrativos. P,ortanto, nein pelos., antecedentes -

da instituição, nem· pelos fundamentos em. -qúe a disposição 
constitucional se baseaJJa, nem pelas razões· .. moraes. qúe 

, principalmente as determinaram, a .semelh!lnca entre os 
doris reginierus constitucionaes, o regiinen •brltzileiro e o ve
·ilimen constitucion:ãl . ·americano, era de tal ordem que. : . · si 
mesmo nos ·EstadoS Unidos a 'interf-erencia da Gamara Alta tem 

.!demonstrado inconveniente iq,uo se'. tem procurado remediar, 
~uanto maiores i·n.c()ln'Vei·entes' não. serão entre- nós,. quwndo 
essas relações entre o ·Senado. e o. •Presidente .da Republica de
··terminàrem q passivei :confli-clo ·ou onde. estas ·relações entre o 
Senado e o PresidC'llte da Republic.a determjnaram ou passiveis 
·conflictos; ou invasões do favoritismo, uns· e· outros· i•ncon
venientissiinos · tís boa:; relações entre os podere~ po!i1;icos. 
, . E ·é exatamente o receio do favoritismo desenvolvido pelo 

· Presidente de Republica, ·armado,· na Constituição dos Estados 
Unidos, de amplissimos . poderes,· c.l exatamerite . isto que alli 
determinou dividirem-se estas funccões executivas entre o Pre::.. 
si dente e o Senado; sem antever ,as consequerici·as muito con
tl•lirias a(} pensamento que tem em vista e que· se .verificaram 
4Cl)Ois, de u)n lado o.,S~nado querendo P,atrocinar e .impor (l 

•' -· I 
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nomeação do fu"nccionarios ao Presidente da Republica; de 
outro lado, o ·Presidente da R~::publica fazendo, por vezes, con
cessões criminosas para obter as nomeações .que ·a elle submettia, 

· Parece-me, portanto, Sr. Presidente, que, por mais qúà' 
se.ia o nosso respeito· á ·Coru;tituioão americana, não· poderemos , 
!oval-a ao ponto de entender que uma disposição da nossa 
legislação seja inconstituci-onal porque viola a Constituição 
americana. . · , 

ü SR. LOPES 'GoNÇALVES--'- Não é o caso de violar .. a Con
stituição americana. A questão é que lá .existe precedentes que 
servem de. elemento histo·rico. , . J . 

Nós não temos territorios constituídos o nos Estados Unidos 
·h a territorios organizados.. · . 

. • . ! . ' ' • 

· O SR. FRANCisco-sÁ- A terceira \impugnação feita no 
voto em separado ao· proJecto, de modo a ·arguil-o de inbon-. 
stitucional, é a provideneia que nel!e· se consigna, permittindo 
ao povo do T.erritorio do Acre mandar Deputadps á Gamara 
Federal. · · . · · 

. O 1Sn. LOPES GONflAJ,VEs- E por que não manda Sena
dores ? A. razão deve ·ser a mesma, o Poder Legislativo · tem 
duas Oamaras. . . O nosso regimen é bi- camaral. .l?orque não 
haver no Senado representantes desse Territo.rio.? · 

O ~R. FMNCrsco .SA- Só poderei responder ao honrado 
Senador com uma palavra: os Senado.ces ,representam os. Es
tados ·e o Acre' não é Estado; os Deputados representam o povo 

·e o Acre é povo. (Apoiados.) 
' . I 

O SR. LOPES GONÇALVEs- V. Ex. se basea no àrt. 28 dá 
Constitui<)ão que se refere- a Estados' e não a Territorios, ·para . 
dar quatro Deputados. . . . 

· :0 SR. FRANCISCO SA- Esta· objeccãó tem sido formulada 
muitas vezes, todas a's vezes que se tem feito a tentativa de 
permitti.r ao· povo do. Acre collaboracíio na obra legí'slativa da 
Na()ão. !E !la, porém, não procede, por mais respeitaveis que 

. sejam os argumentos em que .ella se tem baseadn. E' certo que 
a Constituição determina ein .seu art. 28 que ·a Camara se 
compõe de representantes do povo· eleitos pelos Estados o 
Districto Federal. Não falia ahi de Territorio. 

'0 SR. LOPES GoNÇALVES"-- iN'em podia i' aliar; 
.·O SR: FRANCisco SA- « Pcir. esta simples razão. a .Consti.,. 

tliicão ·não cogita d~ssli figm·a politica. · Como. não previu o 
Tal'I'itorio não presuppoz <i povo fóra dos Estados e Districto 

· FederaL Mas· assim· como não tendo el!a previsto a existencia 
do 'l'erritorio; nós sobre ella legislam.os a respeito de sua 
Justiça, suas. rendas, suas repartições ..•.... :e a do Districto 
Federal. . · · . . · · · ~ ... · 

Portanto, Sr; Presidente, não é inconciliavel. com .o texto .. 
constituoional o direito reconhecido ao povo do . Acre ·de se 

· 1'azer .J::epresentar na Camara dos DeputadQS ••.•. 

/ 
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O Sn. LOPES GoNÇALVES-E po.r que não·no Senado? 
1 O Sn. 'FRANCisco SA_:_Lastimo que o honrado Senador não 

mo tenha ouvido ... - . · · . . 
O Sn. Lor>Es GoNÇALVES___, Ouvi V. Ex. com toda· a at-

tenc.ão que me merece.. · . · . .· · -, . 
O Sa. FJlANCisco SA-·· ... nílo 'tenha ouvido as palav.ras. 

que, exactamente por consideraÇão para· com .S. Ex;·, tive o 
trabalho de escrever e de let•. Distingue-"se perfeitamente re- . 

. presentação dos Estados o representação do povo; são princípios 
eleJ?entares, C!Uf:l S. Ex~. versado como é em estudos .consti
tuc!Ona~s, conhe.ce· pe~feitamente. O Acre não é um Estado~ por
tanto n!lo póde ter rilp~esentação de Estado; mas, o povo do 
Acre ex1ste. e tem o d1r01,Lo de ser representado. · . · 

. O SR.: PmEs l~ERREIRA--: Si existe' para pagar impostos, 
porque nao ha de "Oxistir para votar· e ser· votado? Homem. 
&ssa é boa. , · · · ·· 

~ Sn. ~RANmsoo 'SÃ~ Como' se vê, Sr. Presidente, p~la 
proprta mamfestacão do honrado Senador por Amazonas,· os 
fundamentos, em que s; Ex. baseou. o seu parecer ·apenas· 
attestam uma divergencia parcial com esses princípios dire-
ctores do projecto. · · · · · · · -

. Acredito me~mo que· o honrado Senador ·.renunciará ás 
'suas pretencões no terreno jurídico e nos acompanhará a. todos. 
nós ·em alargar a,s liberdades de que deve gosar· ·O povo do 

_Territorio .do Acre que tanta sympathia tem merecido .do povo. 
do Amazonas. · · · 

• ' •· ' I 

o Sn. LOPES GONÇALVES -E' !Ol 'o Amazonas quem creou 
o Acre, fique V. Ex. sabençlo; foi a sua policia disfarçada em 
povo. · · -

· O Sn. FRANCISCO SÃ..;.;; O out,ro voto divergente foi ·O assi
gnado na Commissão. de Justiça pelo .illustre representante· de 
Alagôas, Sr. Raymundo de Miranda~ .·. . • · . - . · . · 

. · S.· Ex'. propoz• inodificacões .de detalhe, qué Justificou com 
grande proficiencia, tendi> re.velado um . sério estudo das ,·con-
dições do Acre: . .. . '· · . · · · . . . . . · · . 

Mas o ponto fundamental de dissentimento com· o projecto 
é -O estabelecimento da unidade de governo. · . · . · .· · 

Eu devo .. confessar que (reconheço o valor dessas objeccõe's, 
por.ém, não, pela rivalidade• que, . entre as differentes ·zonas di> 
territorio, possa trazer a nova organizaciió, como a VV. · EEx:. 
se afigurou. ··si essa rivalidade: é. resultante do .receio de ser 
uma zona mais b~neficiada do q'ue as outras. a zona mais bene-

. ficiadn deveria' ser• aquella 'q.ue fosse. 'sé de do Governo,. e nesse 
·caso nós deveríamos ter mais de um governo ·para; cada. Estado 
porque essa queixa . é geral. · . . . . ' . . 

' · . Demais, -não se deixariam abandonadas as outras partes 
.. do ."11erritorio: primeiro, porque no lias .o Governo tem repre
sentante seu; segundo, porque a ellas se distribue uma parte 

,: . 
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' das rendas ·correspondentes áquellas que nellas foi aiTecadada 
\O que se destinaria ás suas despezas. Não havia .portanto o 
perigo de rivalidade que SS ... EE:x:. receiam. ' ·' 

.. outro fundamento mais sério tem as suas objecções: é o 
da difficuldade das commuJJicacões. . · 

O Sn. RAYMVNDO DE_ MIRANDA-· E' questão essencial. 
O Sn .. FRANcrsco.S..í.-E' evidente ciue.o Territorio dQiAcre 

6' dividido ~m dous. grupos ll}ue .são separados por tal forma, 
q!l~ em uma longa .. estação do anno não .se podem comm,~,mi-car . 
smao C01ll grande mtervallQ_ de .tempo e 'atravez da: capital do . 
Amazonas. -.Mas· é exactamente para corrigir esse mal da diffi
culdade de communicações que é necessa.rio estabeler.ier a ' 
unidade de governQ é a necessidade que tem a administraeão 
de determinar, de •adoptar · as providencias que até agorri o 
Governo Federal não pOde ainda .tomar.· · . · 

E' certo que. o governo do Sr. conselheiro AffQnso Penna, 
governo que decretou muita:s: e ,muitas inedidas beneficas paTa 
o Acre; é c.erto que .s,ob esse .governo se iniciou a communicação 
entre as zonas do TerbtoriO' êlo ·Acre por meio de uma estrada 
cuja construcção esteve :confiada. á· proficienoia e ao patrio- · 
tismo do illl.istre Sr. Bueno de· .Andrada, que hoje representa . 
·rhuito brilhantemente o ;m,stado. de <S. Paulo na. Camara dos 
Deputados. . ; .. · · . . . 

Mas, si· a adminístJ:ação ·federal não tein podido estabelecer· 
essas communicaçqes devido ao systema de prefeituras esparsas, 
cada uma tendo seu interesse isolado, nenhuma tendo . .neces
sidade de' se communicar. com as .diversas zonas e, si nenhuma 
dessas zonas tinha. ·necessidade de estabelecer administração ,. 
que julgasse necessario facilitar os meios de communicacão, 
ficaríamos gyr.àndo em. um 'circulo vi·cioso: não se. faz um .:go
verno só· povque não se· tem. communicação; não se fazem com-· 
municacões .porque não· se tem um .. governo só. , " 

A unidade do governo .é que .vem. trazer ess.a difficuldadc. 
Além disso ena vem estabelecer sua solidariedade de intçresses, 
de tal .sorte que. todas as differentes zonas do Territorio sub
mettidas a· um só goyerno participem dos sacrifícios e dos o nus 
que a· oonstruccão dessas vias .de communioacão possa deter-
minar. , · · . · · . 
· · Por oütro lado, Sr. Presidente, é preciso ver qual é o 
pensamento dos autores do projecto, pensa.J.IIentq que elles não 
procuraram dissimular. O pensamento do proJecto é. propor 
o· ,que nós poderíamos fazei-o, si . crearmos logo qo~s grupos 
de regiões, pequenos, sem re~ursps;e'lutando com d1ff1culdades, 
quebrando os laços de: cohesao que entre elles todos . os anto~ · 
cedentes deter~inariam.. . 1, . · · • 

O SR. RÀYMVNOO ÓE MIRANDA-Vivendocomo pobres, para 
depois se juntarem como. ricos. · · . . : 

·o. Sn. FRANCISCO S..í.- Depois de separados mais dil'fioil~ 
mente elles 'se juntà.rão. Lenlbre-se o· ]lobre Senador da diffi-

s.- V~l. VII : rt ' 
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Vê-se que estas tres eir.cumscripções territoriaes têm as 
':iUUS raizes, por !lSSim dizer, embebidas no seio da Constituição, 
que lhes deu amplas e francas .garantias. · ' 

Em relação ao Territorio, porém, a nossa Constituição 
guardou completo silencio, o que quer dize.r que elle não póde 
ser organizado constitucionalmente, pois não ha um só J}odcr 
da nossa soberania que tenha o direito de regulai-o. , . 

O SR. AR~'HUR LEMOs- E' isto que peco permissão para· 
negar. 

O SR. LoPEs GoNCAI.VIls-Mas V. Ex. não provartí. 
' ' 

O Sn., Awmun LE1110s- !:fei de p.r-ovar á saciedade. 
O SR. LoPES GONÇALVES- Veremos. 
O SR. REGO MoNTEIRo-O Territorio do Acre não póde ser· 

adu1iilistrado pelo Poder Executivo, sem uma lei que lhe d() a 
competente autorização. Essa lei, porém, não pó de ser doere-· 
tada pelo,Lr,sts1ativo, p-orque a elle só cabem aquelles podr.rrs • 

. que estão· traçados rigorosamente nos arts. 3-1 e 35 r!a Consti-' 
tuJção. · 

. O SR. All'rHUR LEMOS- E a thcoria constitu:~ional? 
0 SR. REào MON~'EIRO-Eu chegarei lá. 
Entre· esses· poderes que se. acham·· estrict:amente enume

rados, não ha um só' que dê ao Poder Legislativo o direito de 
legislar sobre territorios. • 

Debalde. se procura nessa· C-onstituição um dispositivo que 
· regule o assumpto, pois olle se não encontrará; a Constituição 
não permitte ao Cons:resso legislar sobre esse assumpto, desde 
que os seus poderes são enumerados e restrictos aos seus fi.ns. 
Esta ó a Jicção de todos os eonstiLucionalistas que estudaram 
a nossa. Constituiqão e à americana. 

O SR. ,<\nTHUR LEMOS dá um aparte. 
O SR. ·R·Eoo MONTEIRO- O Congresso não pó de ultnpassar 

os limites oppostos pela Constituição. · · · 
. ' . 

O SR. ARTHUR LEMOS- V. Ex. se afasta completamente. 
do J•egimen constitucional americano. · · 

O Sn. Rllao · MoNTEIRO- O· Te.rritorio não encontra na 
nossa Constituição um só, dispositivo que -o submetta ao -Podel'1 

Legislativo. (Estab'elece-sc ·um dialogo entre os Srs ., Lopes 
Gonçalves e A1•thur _Lemos.: o S1•. Presidente. p_~de attenção .) 

0' SR. RllGO MONTEIRO- Por isso o Territorio do Alcre não 
pódo ser objecto de cog)taoões do Pocter Legislativo,· porque 
este não encontra, dentro 'da Constituição, uma 'unioa attribuioão 
que o autorize' a' considel'al-o um .T.erritorio ou um !Estado 
independente. O Poder Le'gislativo ·não póde .ser,· por assim· 
dizer, o osculptor dessa figul'a que. se insinua sorrateiramente 
na nossa vida constitucional, porque não tem na Constituição . 

I' fi' 

-
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' \ 
um unico elemento com que possa desempenhar a soo tarefa. 
nesse senLido. 

O nobre Relator do parecer da Commissão de Justica. de
clarou tratar-se de figura, não inconstitucional, mas '>extra- . 
constitucional. · · ' 

Sendo extra-·constitucional não comprehendo absolutamente 
a distinocão que S. Ex. faz; esta distinccão não póde ser uma 
especie de oleo que tem a propriedade de aplacar as ondas do · 
mar revolto. · 

·Por mais engenhosas que sejam as theorias espendidas; 
·por mai& subtis .que ·sejam os argumentos, não podem calar 
no animo daquelles que sabem que a característica prinllipal 
do nosso regímen. politico é a limitação das funccões dos seus 
poderes. · · 

.. Desde que sae da esphera de suas attribuicões, pratica 
um acto nullo. . . . , . · 

O Sn. Aiwz.run LEMOS-E como explica V. Ex. a acqui., 
Bição ·Constituci-onal, por parte dos Estados Unidos, de territorio, 
o de Luiziania, por exemplo, quando a Constituição americana 
não cogitava de novos territorios ~ , 
· . O SR: LoPES GoNçAI.VllS- Isto é cousa differente. 

,. O Si\. !lEGO !IION1'ETRO- Já disse, Sr. Presidente, e parece 
que demonstrei cabalmente que, desde que essas attribuições 
não estão enumeradas, nem mesmo implicitamente, ua nossa 
ConstiLuição, o Poder Legislativo, cogitando desse caso; usurpa, 
sae da sua esphera de attribuições, para legislar sobre assumpto 
que lhe foi vedado. · . . 

!A competencia da materia que é stricta juris não póde 
ser ampliada por mera interferencia do interprete. Tudo quanto
se fizer fóra dessa . competencia será considerado ~J.Ullo, em 
virtude do ·princii)iO nulla ·major nullitas invenire potest· quam 
illa quoe resultat e!IJ-de(ectu potestatis. . 

Pois. bem, Sr. Presidente, para demoustrar a minha these 
vou me soccor.rer da opinião de escriptor.es americanos, .. da 
de Bryce, por exemplo, que passa na mater1a j)Omo oceupando 
primeiro log!llr. Elle me servirá de guia na discussão desse 
assumpto, razão por que procederei á leitura de alguns trechos 
da obra por elle escripta a· proposito da differenoa entre o 
parlamento inglez e o congresso americano. \' 

• Emquanto, Sr, Presidente. o parlamento inglez é sobe-
rano e constituinte sempre, porque os seus -poderes não teem 
limites. o Cvngresso Amcrica·rio não tem sinão os poderes que 
lhe concedeu a Constituição, ·enumerando-os para que não lhe 
coubesse o arbitrio em materia legislativa. 

. Depois de ter demunstrado a soberania do parlamento in
glez a que compete ampla e completa liberdade de acção. o 
comrnen1ador da Constituição· Americana. escreveu ·os seguin
tes topicus que eu peco licença para traduzir: 

«No systema americano não se encontra corpo ana
logo. Não sómente o CtJugresso, -mas tambem o Con-

-· 
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· s·rosso e o Presidente reunidos estão submettidos' ·{L 
' / Con~tituicão e nãu podem dar um passo fóra do circulo 

qpe ella tracou. Si elles o faz.em ultrapassam a lei· e 
o;x:cederri seus· poderes. Os actos que porventura. pra- . 
ti quem fóra das suas attribuições são nullos, ·podem e 
devem mesmo ser tratados como nullos peJos mais 
simples cidadãos. A subordinação de ·todas as autori- . 
dades ordinurias e de todo!! us orgãvs de goveTno a um · 

· instrumentu supremo, como e::;;pressão da vontade d•~ 
povo soberano e susceptível de ser modificada por elle 
só, é geralmente olhada como ·a inversãcr mais notavel . 
. do systema americano.» (Bryt<e ....,.. The communw<!alth 
American, J. v., pag. 43; 2• edição.) .. 

Discutindo a mesma these, em outro capitulo ·de sua obra 
monumental. 0 citado autor escreveu . estes trechu·s de uma 
clareza cristalina: . 

«Os poderes attribuidos ao guverrío nacional são 
puderAs delegados, enumerados e definidos no instru
mento que. creou a União. De onde a regra de que, 
quando a questão de se saber si o governó naêional · 
possue um puder determinad~.;, é necessario provar-se 

· que esse poder lhe foi effectivamente conferido .. Se 
não lh'o .foi conferido, elle não 1.1 possue. porque a 
União é uma producção .artificial. cujo Governu não 
póde deter sinão o qu'e o povo lhe deu pela Constitui
ção. A presumpção é., neste casq. contra o Go~ern0 Na
cional, exactamente cumo ella o. é a favor dos Estados. 
em caoo semelhante». (Op. cit., pag. au;). 

. . 
u nosso magno pontífice em direito constitucional. o 

egregio Senadu·r pela Bahia, co'!lsellieiro Ruy Barbosa. com a 
sua habitual competencia, desenvolveu a mesma these. ensi-. 
nandu, com Laboulaye, que todo o· systema '(}olitico dus ame
riCanos assenta no principio de que ha uma lei a que u. Je.; 
gislador eslt\ snbmettido. Essa lei.· dirigida cor.trâ a omnipo
tencia das assembléas, é a Constituição. E o citado mestre 
conclue com as seguintes palavras la.pidares: 

~o merito capital da Cc:nstituição brazileÍra é. ter 
aproveitado esta lição, buscando 'precaver-nos pela • 
transplantação d~ idéa americana, contra ·a· tyrannia 
parlamentar que os mais ·convencidos · prvpugnadores 
do parlamentari~mo. constituin~c confessam mais fatal 
aos direitos dos. cidadãos do que qualquer. outra ty
J•annia. No art. 34 fixou a nossa ao~nstituicãu a- com
petencia legislativa. Tirante as ma terias abi:llngidus 
nr.•sse artigo. toda a aecão das camarns que niio disser 
J•cspoito no seu regimen. inferior (art. 18), á licença 
para prucessar Deputados e Sena dures (art. 20), ou 
para os nutoriznr a ncceitnrcm certos· nomen·çõcs do .. . . . 

-: ' . 
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Govorno (arL 23). e aa funcoões judiciarias ou admi~ 
Ílistratiyas do S'enado (arLs. 33, '48 n. 12. ·56, .57, § 2"), 
cstà fóra da CunstituicãO. E a rcfvrma désta só se 
p6de effectuar pelos meios constituintes que ·ella pre
screve no art. 90. J_,ogo, toda a Jei adoptada fóra do 
'circulo do art. 34 contravem. a Consti,tuicão~. (Ru:y 

1 Barbosa - Actos inconstitucionaes, pag. 37.) · 
I ' 

Fôra para .desejar, Sr. Presidente, que essa sentenca 
!)rofericta pelo oraculo do nosso constitucionalismo fosse · 
gravada no portico do Congresso Nacional e que toaos os le
gísladore~, por sua vez, a gravassem em seus corações para 
que se molinassem perante ella como um dogma do nosso 
systema politico. . · . . . · · 
. Do Ql;le. acabo de dizer, aPOiado em indi~cutivt:is. au~o

rJdades, IJcJto me é conclmr que o nosso direito constituciO
nal; vasando-se neste. particular; nos moldt~s do americano, 
fez da Constituição a lei suprema a que' _estão subordinados 

· todos os poderes politicas. E' a Constitui~ão instrumento 
pelo qual o ·POVO conferiu a esses poderes o mandato que por . 
elles não pó de ser ultrapassado. · · . · ·. 

A' Constituicão, pois; tem <i ConSTesso NacionaLtle cir- · 
cumscrever-se, abstendo-se' de• praticar um ·acto que !)lia não 
comprehendeu na <>rbita da sua competencia, sob pena de 
n~llidade,~ pois 'llá() podem ser validos actos :que I} mandante 
nao autor1zou. · ' 

Tendo a sua fonte na Constituição, o Congresso Legislativo 
não tem o direito de estender para fóra della a sua esphera 
de· ácc~o, pois que sómente dentro della é que. elle exercita 
legitimamente todo o seu poder.. . . 

João Barbalho, que logrou indiscutível autoridade· com() 
commentador do nosso pacto. fundamental, ensina· que - «o 

. regímen federativo é ci de um governo•com poderes enumerados 
e restrictos a seus fins·,. . .. 

· «Não podem, consequentemente,, diz elle, .« as autoridades · 
' · federaes, Presidente, Congresso, juizes pretender ·attribuiQões 

· :.Que não se filiem directa ou indirectamente a algumas das 
disposições da Const'itui()ão Federal. Elles não . teem. poderes 
fóra dos que .lhes são traçados nessa ConstitJ,!iQão. Outros não 
lhes são; conferidos; a Nacão s6mente .. esse 'lhes outorga. O 

. contrario dá.:se com os Estados; nessa partilha .foram elles 
'atruinhondos coin todo o remanescente do acervo de poderes 
do Gover.no. · · · 

Em summa: a União nada· póde (ól'a da Constitttição; os 
Estados só não pódem o cjue fôr contra a Constituioão:. (João 
Jlarbalho, Comm~ntarios d Constituição pag. 27 4). . 

J)iscutindo sobre a ~omma de poderes reservados á União 
e aos <Estados, segundo o Direito AmeJ•icano, Clark Hare. esta
beleceu ·O verdadei·ro c.riterio nas seguintes palavras: 

· · «.Os Estados Unidos .não teom poderes. que não es
te.inm enumerados na outorga., Para sa!Jet·mos si um 

.. 
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poder·, particular pertence ao Governo . dos Estados, 
devemos ·atten'der 'para as excepções; pa;ra sabermos si 
pertence á. União, devemos examinar a enumeração da 
w~~. . . . 

Si não está enumerado, não pertence á União; si não 
está• exceptuado, pertence aos Est~dos. Os governos dos 
(E'stados teem tudo o que não está conferido á. União ou 
que não lhes foi expressamente recusado; a -união não 
tem si não o que lhe foi expressa~1ente conferido~. . . . 

(:Lei Const. Amer. -tra;d; por ' Felisbello !Freire, 
.pag. 1i8.) . 1 .. 

· Esses !conceitos, d,erhnaJÍi~l da .Cons~itui.tãD> !Americana,. · 
podem ser.· applicados á nossa que, neste particular, não é mais 
do que a transplantação daquella. 
. 0 SR. LOPES GoNÇALVES-Dizem alguns que não. 

.. . ' . . . 
O ~R. REGO MoNTEIRO- Isto foi dito .pelo proP,rio Senador 

Ruy Barbosa. · · . 
·. Logo, si nossa Constituição não deu ao· Congresso Nacional 

·poder para legislar sobre organização territorial, o que dahi 
se deve logicamente ·concluir é que ella não permitte a e:dstencia 
de territorios, segundo a technica americana. · . 

Além disto .• esta .conclusão conforma-se com os dispositivos 
dos arts. 1• e 2• que encerram,a União no ter.ritorio das antigas 
Províncias ·que passruram para o systema federativo. com a 
denominação e attr.ibutps de Estados. 

Na clara disposição do citado artigo primeiro resulta que 
a nossa Constituição assentou, de modo firme e inilludivel, 
que' a Nação brazileira não occupará maior tenritorio do que 
aquelle que occupavam ·as antigàs Províncias. 

. E' que a Republica brazileira, ir.rompendo em um. meio 
saturado: de idéas de fraternidade humana propagadas pela 

·.doutrina comtista: então triumphante, procurou cristalizar em 
seu codigo politico essas idéas generosas e altruisticas. 
· . Inspirada pela escola positivista, a nossa Constituição 
primou pela liberdade das suas gara;ntias, querendo dar a todos, 
os povos um penhor· seguro de concordia ·que· a animava pará. 
com elles. · . . . . , . . . · . 

. Foi assim que elle deu um .golpe• de morte no impe:rialismo, 
proh<ibindo no art. 88 as guerras de' conquista. · · · 
, Condemnando as expansões territOriaes, por isso que para · 

. oom os outros povos só os animavam sentimentos de paz e 
fraternidade; os. ·nossvs legisladores constituintes nã-o podiam 
admitthi a hypothese da exisLencia .de territo.rios, tanto mais 
quando o que o Brazil possuía lhe bastava. · . 

O nosso acatado .iurisconsul~- Clovis Bevilaqua, estudando 
o nssumpto que lhe foi confiado pelos interessados,.: emittiu a 

\ seguinte opinião: 
<~:Si a ConstituiOãó Republicana •reconhecesse, · 

·no Brazil a entidade p-olitico-administrativa dos. terri-, 

\ 
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to rios, como a consas:ra e regulaJ?enta o di~e!to con. 
etiLucional norte_amcrwanú, poderiam ser errgrdos em 
territorio directamente administrado pela União esses 
feracissimos si tios que nos ced'eu a Bolivia, 

Mas á Constituicãq Federal· 'é de toó'o estranha e~sa 
figura repres·entàtiva de uma parcella da base physrca 
do Estado. . . . 

'l'odo. o territorio do Brazil está dividido pelos ·m~· . 
. tados.As terras que a União possue; ou como .propriu· 
taria; ou para os fins determinados na Constituição, 
o.cham-se circumscriptas aos .limites do§ Estados, que; 
pela existencia dellas, não se desintegram. Considle
rando na sua totalidade e na sua unidade, o territorio 
nacional é do Brazil; mas todo esse tracto da superri·
cic terrestre está dividiá'o em crcumscripcões de certa 
extensão no sei0 das 'qua.es existem outras · circum~ 
scripi;õe.S menores. Aquellas são os. Estados; esets os 
municípios, entidades politico-~JJclro.inist.I1afJi:Vas reco. 
l!hoc.iá'as exprassamente pela Constituição. Nem os Es
tados poâem possuir terras que se achem f6l'a dos seus 
municípios nem a União as podjerá possuir fóra das 
fronteiras o()s Estados. O ag1g'I'egado dos municípios de 
uma certa região constitue um Estado e 0 aggregado dos 
Estados fórma ·a .Nação. Este entrosamento é rigorosa
mente constitúcional, e fóra· dlelle não ha outras rodas 
ó'o mecanismo · politieo · dentro .. do qual vive actualmen-
te o povo brazilêirô. ·: : . : ' . 

·. Quem tiver. estuélâdo ,detidamente· a lettra da Con
stituicão .Feder~al e· se. ti·ver possuido do espírito que a 
domina, afastn.rá logo como incompatlvel com o nosso 
direito; es$a·. Cl'!eação d!{.Herritorio&, que não foi pr~ 

· 'vista pelo l~gisl~dor ;.QoriS,ti.tllinte e .~uja existencia não 
~e conforma b~m·;;çom,ps:;fms .es.pecraes da Unrão. . 

. Passemos · poJs,.-,á•··:·hyp,(lthe~e ·de se transformarem 
em territor,lo' dti · U~iãó~>os~terrenos adquiridos por· com~ 
venio com a Boliyia, ·. W: Constituição não lhe ·daria 

. ~poio ~ fóra dit ponstitü}cãb não ·h~ poderes no regimen 
tederatrvo ,( «~lov.1s Bevrl!)qua apui:l. Ruy Barbosa». o 
.Acre Septcntrronal; p. 154) . · . . 

Eis. ahi ··a o~inião abalizada do notav~l jurisconsult(), · 
cujas Hcões são sempre· ou:vidas com o maximo acatamento· 
pori:(UO) todos conhecem a competencia com que elle sabe nos 
to~~os mais· obscuros descobrir o verdadeiro pensamento · do' 
legislador. . . 

Contra. essa ó'outriria não se póde arSJ,JmJentár com os 
· preaedentes:. da' União Norte Americana., poi-s l!i segundo o 
~est~m unh? , 'de Bryce : . · . · . ' / . · 
· «Des.de que se estabeleceu., o governo naaionàl sem-

pre ocaupou uma vasta· superfiaie de territorio f6ra dos 
I ' 

'· 
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' . 
li mil-es dos differentes EsLndos». (Bryce op. ciL.' 'trad. 
fr. 2" 'vol. p. 240) . 

. Na União Norte Americana a Constitui~ão não declarou, 
como fa~ a· nossa no art. i •, que a · nação s.e comprehenne 
sómente dos Estados que se uniram para ·formar o sysLema · 
federntivO. Ao contrario; nó art. 4"; secção 3•, o Congresso 
Nacional é expressamente auLorizado n admittir .. novos,-Es
tados · sem o menor obstaculo, 'desde que esses novos não 
saiam da .iurisdicçã0 ae outro EsLad0 .hí existente. 
· . Si ·o Congr:esso Norte Americano tem legislado . sobre a 
organização dos seus territorios·; não .o faz· por simples inl'e
reucia; mas por autorização contida em clausula expressa. da 
Constituição. . . 

O Congresso norLe americano não · exorbitou das suas 
funcções constitucioriaes·; quana'o deu organização aos seus 
territorios; como o unico meio conveniente para preparal~os 
para se constituírem cm Estado. . · 

Entre nós é justamente o contrario que se dâ;· pois, par·a 
organizar a · adminis.tracão territorial·; . o Congresso ·tem de 
accrescàntar ás suas attribuições .enu)Ueradas uma q w '!il!ltl 
indirectamente lhe foi. conferida, · · · . , · 

Cc•ma jtí demonstrei, Sr. President~, . tal .. não póde ser 
perm!ltido entre nós; porque o Congresso•não tem poder para 
c'mendar a Constituição; augmentanó'q-lh~ clausula que. nella 
não .está escripta. ··, . ·. . ,. . 

A nossa Constitui cão ;·~.:como a~ nor.te· americana:, r.m•actc
l'iza-sf.: pela rigidez, na· phrase de :-Dicey, porque as suas dis. · 
posições só podem ser .reformadas -por. mria Constituinte; de 
accclrdo com formalidades que· difficunam, essa reforma.. 

. A intromissão de territori~~, ·como .. enLida(l'e~ politico-ad. 
ministrativas, deu Jogar. a. UniU. outra CXOTbitancia.- a. de-
cretação de impostos do exportação .'pela União.· · 

Pt>rtP.ncendo cxclusivariüinte, aos Estados·· (art. · 9") •. o im-' 
poste! de exportação riiio pódê;Ic,o.llsiituir ~enda da União _que; 
por Isso, não o· ptlde, co,brar::•:\ .:~:~· ·:, ·, · . ) . . ·. 

A cobrança de~se imposto::só .póá'e ser feita em. virtude 
. de lejquo a autorize e; neste J)!ii'ticular; a lei que presente'
mento vigora é como se não existissii;_ p!)r ser ÍllQOnsl,it.ur:io·-
naJ. , · . · ·. . . ·· . 

. Nem mesmo efu nome do· Aci•e póde ~ser feita essa. co• 
bra~ça por não ser. elle Estado, .a uniea entidade. que tem ·· 

·' d1re1to de decret'Ur Impostos· de exportação. · .. '·. .· · 
. A União, pois, . exorbita das , suas attribuições quando : 

·,' 

t~~~~~a ·os generos. de producçiío do Acre,. destinados-~ expor- . 

. Eu ~eviu me limitar a este ponto do projecto· porque· 
basta . elle para fulminai-o de nu! !idade ·perànte itquelles que 
cstre.mecem pelo nosso system'U constitucional; inas preciso 
contmuar • na annlyse . do projecto; . para. .apprehendel-o em 

'.' 



IJESSÃO EM 27 DE NOVEMBRO DE .I9H\ 587 

todas a~ s~as f!!cos1 para demonstrar a suâ' incon:stitucionalí-
dadc, ainda em ma1s de. um ponto. · . · 

., .. · . O projecto· -em discussão viola· tambem o art. 15, que 

. -estabeleceu que ·os tres orgãos da soberania nacional funcciu-
• . .-Ílai·ão . harmoni.ca e independentemente entre si. · 

· •· .: · De facto_, por meio deste pro,iecto o Congresso Nacional 
prGtende nvocar. um caso judiciaria, um feito que· está ~ub 
judice», tendo sido afJ'ecto ao Supremo_ Tribunal Federal. · 

Niío ó preciso fazer a defesa dtl principio consagrado· pelo 
citado at·t. 1 S, porque ninguem ignora que sua funcção te
leologica é estabelecer ·o neccssario equilibrio entre os pude
res políticos afim de que um não invada a esphera de accãu 
aos outros. Sem essa providencia que se acha crystaliiada 
nos codigos políticos dus· povos que .teem governo constitucio-. 
na!, os puderes po!iticos viveriam em acttrictos quotidianos 
que dariam em resultado o predomínio do mais forte que aca- _ 
baria·por se transformar na mola real do nosso apparelho con.:. 
stituciona!. · . , 

E: cm vir,tude dessa harmonia e dessa. independencia que. 
nenhum desses. poderes tein o .direito de embaraçar os outros 
no exercício das funccões, cabendo, ao contrario, a 'to(:!os o· de

. ver de se prestigiarem mutuamente, para que essas funcções 
· se possam realizar sem difficuldade, . . · 

. E' em·vit•tude ainda desse principio que o·congresso Na
cional niio· póde chamar a si um caso que· já foi confiadó ao 

· Puder .Judiciaria p~r· meio de uma demanda regularmente 
· ·proposta, . - · . . · ·. · 

.. . Si· ao Poder Legislativo fosse licito ·sobrepOr-se ao Ju- · 
diciario para:lbe arrebatar os casos jurídicos, entã6 a inde
pendencia ·deste seria uma perfeita. burla, devendo elle. rés i-

. gnar:.se a· um· papel secundario e deixar-se arrastar na cauda 
dnquelle, com ·cujo appetite teria 'de rithmar o seu movimento · 

· funccionaL · . , . ' -. 
, > .·. O Judf~iario teria de contentar-se com as' migalhas com 

que ao Legislativo approuvesse dotar a area da· sua compe-
·:tencia. . 

Ninguem póde negar que essa supremacia seria um pe
. rigo para o principio da divisão dos poderes, porque, atl passo 
.. que· um. delles ·tenderia a. hypertrophiar-se · á forca de dilatar 

n- orbita ·de .. suns aUribl,licões,' nos <lutros seria ,justamente o. 
phenomeno contrario · qpe . se observaria ú. medida que lhes 

, fosse escasseando a mnteria riecessaria para os 1_11anter em 
• nct.ivid'llde. : · ·. · . · · 

. O absurdo de tal doutrina resalta Jogo á primeira vista, 
porquA seria a· destruição du mecanismo politico que a nossa 

. Constituicfio __ ildoptou. . . . 
Si n alguJt! t:lcs~eR poderes cnbe do aiA'Uma sorte papel · 

proemine-nte. no jogo constitucional é ao Jtidiciario que. como 
· 'interprete da nossa lei St\11'ema; vae formando-lhe o sentido 

e. estnbelecendo-lh~ textos que parecem . contrndictorios' á 
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harmonia que de~e haver entre as partes que formam um 
todo homogeneo. . . , .. 

.I 

Essa preponderancia que faz do Supremo Tribunal Fe-t;• 
dera), ·como a Cilrte Americana, o creàdur do nosso direito . • 
const.itucional, provém de ser elle o oraculo supremo, em tal 
materia, desde que é a elle que cabe proferir a ultima1 pa" 
l::tVl'a quando, pelus meios regulares, tiver de se pronunciar a 
respeito de um acto de qualquer dos outros poderes, lesivo 
de direitos indivíduaes e arguido de inconstitucional. 

Dlcey, declarando que os ,íuizes são os interpretes da Con
stiLuicão, conclue pur esta fórma: 

. ' 
·<ÍO Porler Judiciaria, pllr conseguinte, p6de e deve 

determinar os limites da· uutoridade do Governo e da 
legislatura: da sua decisão não ha appe!lacão, de onde 
resulta que os juizes são não sómente os guardas, mas, 
em um dado ·momentó; os mestl'es da Constituição.:. 
(Introduction à l'étude du Drot1f: Const., pag~ f55.) 

Em face des'se ensinamentó do nosso dire~to constitu
cional_ não se póde .iustif1car a intervenção do Congresso Na~ 
cional em uma questão que se está ventilando perante o Su
pr.emo Tribunal Fooeral, O· orgão mais ~levado do Poder Ju-
diciaria. ' . · . . · · · 

Tal intervenção só póde complicar a situação inconstitu
cional em que se· acha o Acre, subtráhldo •. por· um glllpe de · 
força, á jurisdiccão do Amazonas. . . . . 

Tal intervenção, sem conseguir resolver a qúestão. tem o 
i!Jconvenie~t~ de .implanta~. a anarchia. n~ ~eio ·do nosso r.e- · 
g1men po!ItJM, · mvertendo-Jhe os · prmc1p10s fundamentaes, 
desde que, antecipandO-'se a uma decisão· do Poder Judiciariu. 
vem determinar um conflicto, entre os dous P.Oderes, em. de·· 
trimento de um canon constitucional. . · . .: · 

Em hypOthese alguma póde prevalecer um . neto Jeglisla- · 
tivo c'o'ntra o do judiciaria, porque ninguem se. póde insurgi(,;. 
CC·ntrn uma sentença que passou em ,julgado, sendo até ·o po.:. 

· ·d9r publico. obrigado ·a prestigiai-a . c'(lm todas as forcas. dO;,· 
seu opparelbo coactor. Si,· pois, uma sentenon judiciaria cDn·"· · 
sr.grar ·o direito d'd Amazonas sobre o :Acre;-'irriW e nullo será·· . 
qualquer acto legislativo em sentidó contrario~ · .. , · · ·' 

Sei, Sr. Preslid'ente,, que os defensores do 'pr'(i,jecto veem · . 
neste nrgumento uma arma contra mim, ailegniido que, si a 
sentenca deve prevalecer, nã0' 'ha inconveniente em se. dar 

. a'l ·Acre uma organizaçã'ó' administrativa provisoria que não • 
impede de fazei-o reverter mais tarde á ,iurisdicoão do Ama-
zonas. · 

T8t.o foi dijto no parecer . elab'o'rado pelo nobre Senador 
pe:o Pará, . · · · 

· Eu responderei, Sr .. presidente, que em •Primeiro logar 
hão é de caracter provis'o'rio a orgntliizaçã!o que actualmente 
Stl,pi·oJectn, pois os magistrados que são vitalicios não podem 
perder 'ó's dH·reitos que adquiriram com a. sua inv:est1dura. 

' 
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· Depois, o aato do COngresso, embora nullo, diffi•cultará 
inevilavelmente a execução da sentença, podendo' até ser causa 
lle uma. revolu(;ão, por · isso que o povo da região acreana, 
quc> já .e.stá de p'o'sse de uma autonomia quasi estadual, não 
ha de QUI~rer resig~ar-se a uma reintegracãlo .de seu territorío 
no a rnazonense. . 

E' até natural que esse pov0 sej~ tentado ao ·"emprego 
crimir.oso das armas para se oppor a uma sentença·· que lhe 
contrm·ia a esperança de se constituir em Estado. . 

A l endencia ·dos povos, ·por mais atrasados que sejam, é 
· para ulargar, até á iicenoa, s'inã:o á anarchia, o circulo da sua 
liberdade. (Apoiados e não apoiad/Js. ) · 

A liberdade . prema~ura age nos espíritOs que para: ella 
não estão preparados, como um licor que ·embriaga aquelles 
que dPJle fazem máO'· uso, perturbando-lhes a inteJiigencia e 
l'xaU.arHlD-lhes a· . imaginação. 

Umn vez dado o p1:1ímeir0 passo no caminho qué conduz 
ã ·ampla auton'ú'mia po'litica de que gosarri os Estados, o Acre·. 
nã•J. se sujeitará facilmente a perder tudo quanto al·eançou á 
sombra do 'Congresso Federal. · . · . · · 

A luta é,..inevitavel, porque só batido pelas armas ,é que 
0 povo c·onsente" em se despojar de regalias de que se achava 
de JYÚtf>il. · ' . . . 

· Otwrer reduzir um Estado á posição de município é uma 
, empr~r.a quasi tão louca como pretender fazer uma corrent~ 
· refluir para as suas nascentes; . , 

· Si para cumprir uma sentença o sólO da patria.se tingir.
de. sailgue brazileird, a culpa deve recahir sobre o Congresso 
que deu aos revoltosos uma noçãlo errada de direito consti.-
tt•.cional. · · · . . , 

E' preciso, p'ortanto, que o Senado reflicta sobre as con
sequencias provaveis do projecto em discussão, .que ·paMce 
trazer ·em seu bojo o germen de uma revolução'. 

·O HR. FRANCiscoSÁ -.Como? Um projecto que contenta 
as aspirações de. um p'o'vo,. deve revoltar esse povo? . 

O Sn. REGo .. MoN'rEJRO - Revoltará, quando quizerem àr
. rebaLar-lhe ... · a, liberdade outorgada, para. fazei-a parte inte-

S'!'antc d•e .. uol':Estàdo; ' . · · · . . 
· O Acre não quererá voltar a· ser reintegrad'd no ter!litorio 

ãi:r·azonense. ·. . ::i: . · · 
Delilais;· Sr·,. flresídente, desde que o Ac1.1e é' objecto -de 

· uma. dr!mandá promovida pelo ·Amazonas para reivindicai-o' 
da. União, t.ornou:se· ipso (acto um tertitorio litigips'o·, pelo 
que; emquanto nã'o;, ror proferida a senbença final, não póde 
passar por·· modifica~ões que lhe ·alterem . a substancia, isto 
é, o stat,~ quo administrativo~ . · · 

Urri dos effeitos da litigiosidade é impedir que se pra
tiquo l!a · c'o'usa em litígio qualquer acto que, transformando-a, 
venha l.lurlnr a n·ccão posta· em juizo. 
' Ora, em virtude desse preceito legal, um territori0 que 
está em IitigiOI :por allegar uma das partes o seu domínio' 
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sobrl~ ·c·llc, pedindo a sua incorporncã:er ao .seu palrimonio 
territot•tal, não póde ser objecto de um projecto, cuj 0 prân- · · 
cipal ~!'feito é difí'icultar, sinão :impossibilitar ·essa incorpo-: 
ração. 

o· SR. FllANGISCu S..\ - ImpOSbibiHtar.? ·Por 'que? 
O Sn.~ REGO MoNTEIRO - Porque o Acre não quer"erú vol

tar á situação antiga, si não forçado pelas armas. 
Nfto se diga, como opina o parecer da Comm~.~sã0 de' Jus

tiça e Legislaçã'o, que não se póde equiparar a · alienação de 
uma c·uusa litigiosa a uma «organização politica' ou adminis.:. 
truliva de um territorio· em litígio,, A alienação não, é o 
unico acto prohibido sobre a cousa t:itigiosa, pois que não é . 
ella a unica manobra: fraudulenta a0 alcaMe do réo para. 
mystificar a justiça. ProMbido tambem é tudo quanto pra
tica .. o. réo para subtrahir a cousa aos e!feitos de uma sen-· 
to.nca. Prohibido é tambem qualquer acto· no intuito de des
valorizar a cousa. ou de difficultar a execução (!e uma sen
ioncn que importe na transferencia do domínio·. · 

Ora, .quem. dirá que não está nesse caso .uma· lei ·que, 
reorganizando 0 Acre no sentido de lhe dar regalias de Es
tado, tome quasi impossAvel a sua incorpt.raçiMo ao Amazonas· 
como simples. município? · , 

Ninguem acreditará que um territorio, que já tem as~ 
· sernbh!a legislath•a. com caracter estadual, Deputados Fe-. 

deraes e tribunaes judiciariüs, resigne.se a despojar-se des- ' 
sa~ instituicões para, eomo simples municipi'ci, incorporar-se 
ao patrimonio territorial de um Estado. 

O Sn. , FRANCISco SA' -:- Sobretudo contra. uma ·sentença. 
' · O SR. REGO MoNTEIRo-Ré em uma demanda, a União não · 

póde eximir-se ás contingencias da sua posicão nessa· de
manda, e, portanto, não lhe cabe mais direito do · que ci que 
a lei confere a qualqúer particular. Outros são os seus privi
legias forenses que não teem forca .para prejudicar os direi-
tos. d'o seu contendor. . . · . . ·· · · 

Si assim não fosse, ninguem se- aventuraria :a 'chamar a 
.iuizo adversaria tão poderoso e inattingivet;· .. ,. . • .· 

. Este pro,jecto, pois. Sr. Presidrmte,::• deve·,;: ·ser tomado 
como um ·acto de violencia do mais for~.·· contra· o mais . 
J'raco, uma ,tentativa de esbulho ·que o. dirtJ'ito. niio póde Je-gi-
f.Jmar. . . · ·' · · · · • · · 

1 
• 

O Sn. FMNcisco SA' - O mais fraco ahi' é o Territorio do 
Acre. . ... • ·. 
· o Sn. r.oPms GoNçÀLvms -- O mais fraco é o Estado do 

Amazonas. . · • .. · . · · 
O sn. REGo MONTEmo. •• Quando esses actos de v io!encia 

~e ~O!JS~mmam no domínio do dir~ito privado a therapeutica 
:1 udiCWria offerece prompto remedto para combatel-ds e· de
be.llal-os radicalmente. Quando, porém, esse.s 1 casos paLllolo- . 

. , 
• 
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gicos irrompem. no terreno' do direito publico e si contra elles 
1'alham os conselhos. da razão, então os opprimidos, desespe
r·ando dos recursos normaes, costumam . appellar para a <su
prema ratio~.- a revolu.oão. 

Longe de mim a idéa de aconselhar o empre~o de. arma 
tão perigosa e de ·effeítos · tão deploraveís. A mmha · unica 
int.encão é removm• as causas que possam directa ou indire-

, ctamente perturbar a paz interna de um paiz que precisa de 
esforco synergíco dos seus filhos para dissipar as· nuvens que 
lhe turvam os hOrizonte-s. As massas populares consideram 
os laços da vida civilizada como cadeias que ellas procuram 
quebrar sempre que as circunistancias a restitue ao imperío 

· ' dos seus instínctos atavicos. . 
Em cada povo, por· mais culto que seja, ha: sempre · um 

resíduo da alma de selvagem de que. por uma lenta evolução 
elle se distanciou, E' perigoso despertar essa alma que ape:
nas se acha acorréntada ao peso 'de uma Ionga série de con.:. 
quistàs. moraes que a civilização acoumulou para desbastai-a 
das imperfeições que caracterizavam os seus remotos avitos. . 

· Libertile esse povo dos freios que lhe. foram impostos 
pela sua condição de civilizado e · vós o vereis praticar netos 
que .fariam le-mbrar a vida de troglodyta. · , · 

Ahi estão as revoluções para attestar a procedencia des
. sas considerações, porque nessas occasiõe.s a furia. popular 
passa pela superfíCie social como um cyclone que devasta 
e destroe tudo o que resiste á sua passagem, reduzindo a es
combros o que ain.da h a pouco eram bellas construcções. 

Neste. momento acode-me á memoria um conceito .em 
que Le Bom mais uma vez revelou a sua sagacidade sobre. a · 
psychologia dos povos: «Só por meio de freios sociaes é que 
os p~os sahem da barbaria, a que elles tendem à voltar logo 
que esses· freios se, enfraquecem,, - . 
. o projecto, Sr. ·Presidente., viola mais um artigo. da con
stituicão. O art. 28 tambem teve o· seu quinhão de dor, por
que o projecto rompeu-lhe a trama' e contrariou-lhe o dis· 
positivo, _ · . . 

Quem lê, mesmo superficialmente. este artigo, tirará. 
desdo Jogo a conclusão de que só' os Estados e. o Districto ·Fe
dm·aJ. podem ter _rept·es(mtantes na Camara dos Deputados. 

·com e'ffeito o citado artigo diz textualmente o . sei..o: 
g,uinte: · · · 

«A Cama1•a dos Deputados compõe-se de. represen
to.ntes do povo. e-leitos pelos Estados ~ pala' Districto 
Federal mediante. suffrngio directo o garantida a rcpre-
scnU;lCão da mino~ ia. · 

Ahi se determina peromptorio.monte que os · Deputados 
~o.jnm clnitos npc.rius pelos. Estados ,e pelo Districto Federal, 
s~m que. siquer se previsse a hypothcse de que. uma terceira · 
cntidadr: territorial pudesse tambem contribuir com o seu 
co.ntingentr.· paz•a n l'éprosC>ntacüo' federal, · • · 

/ 
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O SR. ARnmR LEM{)S. - E' exactamente, por isto que o 
projecto não é inconstituc_Lonal,. por não ter· a gonstituicão 
prt>visto a hypothese. Não prev1u, mas tambem nao trancou. 

O SR. REGO-MoNTEIRO - A disposição constitucional, fa~ 
zeudo expressa menção .dos Estados e do Districto Federal 
como os unicos centros eleitoraes, onde se pudesse formar--a 

· representação da Gamara dos Deputados, ,excluiu {)S territo
rios em v1rturlo do principio - ~inclusio unius, exclusio al-

' terius.:.. . . · , , . 
O SR. ARTHUR LEMOs - Para que v'; Ex. tivesse razão 

e cabimenLo o s1m argument{), pre.ciso seria que V. Ex .. pro
. vasse que a ·constituição prohibe que a Nação possa ter ter
ritorios. Si p6de, o mais é uma decorrencia logica desse po-
de. . . . 

O S&· I,OPES GoNÇALVEs - Não p6ide adquirir territorio. 
0 SR. ARTHUR LEMOS ..:_ Póde OU não pOde ? Si póde re

pito o meu argumento -- o mais ó uma decorrencia desse 
poder. ·· · · 

0 SR. REGO MONTEIRO - Este. principio Significa · que, 
como diz Bacon:; «assim como a excepção ausmenta. a: força 
de uma lei para os casos •que não foram: exceptuados, assim· 
tambem a:. enume·ra(lão a· enfraquece nos caso8 •que nã:o forem 
nom:eados,. 1 

Tr~ta-se da outorga doe um p{)der. e esta não ;póde ser 
feita sinão de um modo expresso; 'pois. que, por ·méra /infe-. 
['enoia, a ninguem é licito ausnrentar a somma de seus po
deres. . . · · . 

Assim, pois~ ·Si o Acre não é um E~tadQ e nem o Districto · 
Federal, não póde ter representantes na Gamara dos DiPu
tados, desde que a Constitui(lão foi cathegorica e precisa 
quando mencionou o~ membros da Fede'raçiio a que deveria 
se·r concedid? o dire1to .de eleger Deputados. Esta: regra é 
cla:ra e prec1sa, a · que nem mesmo uma hermeneutica espe
ciosa póde em'Pregar no sentido ambiguo. · . · 

Si a Gamara só se "Póde compor de Deputados -elei:tos 
peleis Estados e pelo ·Districto Federal, segu€-se, a ccmtrariõ 
sensu, que nessa Camara não podem be·r assento os repre
sentantes de um territorio que ainda se acha sob a tutella da 
União. • . 

LOgO; o Acre, que não é Estado, mas méro territorio, não 
p'óde eleger Deputados, como qu'er o projecto em discussão. 

Nos Estados Unidos do Norte, em cujo direito. constitu
cional a nossa Constituição foi ·haurir as regras mais •impor
tantes que form:am n . estructura do· no~so orgáriismo politico·;, 
semiJre se entendeu que o· territorio não tem o. direito a 

. uma represent~ão ·no seio do Congresso Federal. 
. Naquella grande democracia domina, con:.'O canon indis
·cutivel, a doutrina que recusa ao territorio o direito de 
maru:lar representantes ao Congresso FeduaJ.. · 

• 
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I~' o que ensina Brrcc ua~ seguinte.;; palavras: 
«Perguntar..:se-lHl; talvez, na Europ;( ~Jor ciue n 

•.lemocracia mnericana não conc·edia aos habitantes dOs 
territórios .o {)irei to de su'fl'ragi0 nas eleições congres
sionaes e presidenciaes, pOis que €lia adm'itte em 
t.lleoria que todos o.~ cidadãos t·eem o direito de parti
~ipar do governo nacional. Isto é muito verdadeiro. 
Si fosse possível, sob a Consliuição Federal; conceder 
aos habitantes dos terrítorios as vantn:gcns do . cidadão 

· federal, isto é, o sufi'ragio federal, -estas llles seriam 
concedidas. Ma·s a União é uma união de Estados. 
Ella não reconhece com:o r~mresentante5 nO· Congresso,· . 
como .eleitores, pa:ra a presidencia .sinao aquellt~s que 
são escolhidos nos Estados p,elos ·eleitores dos Estados. 
O ·unico meiD de conceder o suffragiD federal aos ci-

, dadãos, de um territorio seria kt,nsformar. esse terri
. torio .em Estado)). (Bryce - La Re>pu.bl'iquc · Ame,•i

caine, z· v., p. 262) .:1> 

. Como se' vê, St•. Presidente; na America dD Norte em 
· nenhum dOS ramos do Congresso Legislativo 8erio: possível 

a apresentação de um projecto como o. que ora se disculie:, 
admittida comD é a doutrina d€ que só os Estados podem ter
Deputados federa os. 

Proceder. de modo contraz:io seria contravir a um: prc-. 
ceito constitucional·; ou . antes, seria desconhecer a natureza . 
do systemn federativo, ond·e .a União é uma união de Estados 
e não de, territorios. . · · ' . . 

. Em identicas condições· se acha" a· nação bra:dle-ira. Não 
só e lia é uma união de Estados, como consagra em ~SUO: Con
stituição (art.. 28) o principio de que os representantes da 
Camara dos Deputados devem ser eleitlos pelos Estados o 
pelo Districto Federal. · 

Onde ha a mesma· razão deve .haver a m:esma disposição. 
E' forçoso convir-; portanto,. que ·O Congresso •Nacional 

não tem competencia para investir o territorio do Acre no 
direito de elegel' representantes que tomem assento na· Ca
mara dos Deputados. 

E' de e'spernr, pois, que o Senaao 1•ejeite o projecto prin
cipalmente na pa~·te refe~ente :i .esse assumpto·, dando assim 
um:a prova de acatnmento ;í )1DSsa l·ei suprema que deve 

', pairar acima d<e todos os interesses· individuneâi, por· mais 
respeitaveis que sejam. . . . · · 

Não é só. isto,· Sr. Presidente; esto projecto 1:ep1·osenla 
um acto de iniquidad•C, porque prete1.1de . tratar desigual
mente seres que pela nossa Constituição devem: ser igua~. 
Ao Pará e ao Paranu a União. restituiu .os territorios. con-
testados e que sentenças arbitraes i11corporaram ao Brnzil. 
O Ama·pá e as !vfjssões tnmbem forant . objecto d·e pendencin 
internacional, pois a Franca e a ArgeRtina respectivamente 

S.- VoJ, VII 38 
I 
\ 



.. 

' ' 

tambem' lhes reclamaram o dominio. Entretanto, mal as . 
senterioas de pronunciaram em favor do Brnzil; fot'am esses 
territorio,s entr·egues aos EstadOs limitrophes. . 

·O, .Amazonas, porém, .foi. nra.is !nfeliz, porque debalde 
tem lutadQ pela posse de um temtorw que elle s·empre .co,!l-
siderou. seu. . . . · 

Ántiganreilte era da Bolívia que elle · o reclamava:; mas . 
hoje .o ad·versario é mais terrível, ~ois que é a propria: União 
que lhe sacrifica o direito. De nada lhe ;serviu a. submissão 
do estrangeiro, ·pois que a União se apraz em pro!ongar a sua 
ag~mia muWa!ndo-lbe o territorio. 

· E' l'ara impressionar a pouca .:>nrte que ello teiri: tido em 
relação ao .. seu patrimonio .territorial. . . . . , 

. ,Os outros Estados brazileiros que tiveram 'que,stões de 
limites com as nações estrangeiras e qúe foram favo'l·ecido,.;; 
:pela decisão· arbitral, vi'rain os terreno~ ci:Ji:ttestãdos . re·inte
grados no ·st~u patriin:onio territorial se'm a merior difficul
dade. , . . : · . : '' "I 

l!:oi o que aconte1Jeu com as Missões e o Amapá que não 
.enuontra1•am um estadista qu~. os tjuizesse transfot·mar . em 
territorios indepe~dentes dos Estàd,os com que. se _limitavam . 
. · ·~.o Amazonas. porém, não logrou ·a me.sma "fortuna em. re
lacão ás contendas em que se empenhOu para· impedir as mu'-
tilações territoriaes que. lhe estavam imininentes. . 

Na sua ·questão com a poperosa Inglaterr.a à designação 
do arbitro foi sufficiente para se lhe predizer .o resultado. 

/ Com a· Bolivi!}, porém, a sua victorià. não· era. duvidosa 
(I elle a sustentou com as armas na mão, certo de qtie não é 
digno .de consideração dos outros. o ·povo que não tem a vi-
rilidade necessaria para .defender o seu direito. . · 

Perdendo , com a Inglaterra, o meu infeliz Estadu sup
pm•tou resig;nado o seu prejuízo, por isso que s& lhe cumpria 
acatar um laudo regularmente. proferido, embora evidente se 
lhe affigurass.e a parcialidade do. juiz.· : · •. · . 
. · Em relação, pOrém. ao prejuízo que 11i.e · adveiu do seu li
tígio com a Bolivia, elle não póde guar,dar .a mesma attitude 
de resignaÇão, ~porque se trata .de uma violencia com que a 
União o fulminou. · . · · · ·. . .. 

Vendo minguado o seu territorio do lado. da GuyaniL In
gleza, elle ·esperava consolar-se com à victoria alcàncada do 
lado da .. Bolivi!i. Nesse sentido. porém, a ·Sorte lhe foi in
grata, dilacerando-lhe O· coração com a .mão impiedosa de 'um 
estadista que Ui e iinpoz o sucri1'icio . de .recorrer .. aos tribUJ
uaes para obter ,justiça. qu() o. Governo. Federal .lhe riegil.ra. 

Neste IHigio em torno,do Acre, .a União tem manifestado 
toda :i sun .mú vontade. contra o Amazonas, esquecendo-se . de 
que. e lia .niio podó .existir siniio coin a condição· de. reinarem 
a_ harmo11ia o a concot·din outro os mciubro;; que a com- . • 
puem. . . 1 . . 

Para demonstrar o 't]ue. affirmo. não. 'pré.ciso ·mais do que 
.Jct· cstns ~,ri L('.riosas ria lavras de Clovis B~vilnqun: 

'. 
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· «0 Amazonas, que, cm COJÍSC(Juencb. do h'aLado · do 
17 de. novembro de 1903, perdeu uma tírea de 2.296 
kilometros quadrados entre os. cursos do A!bunã e do 
Madeira, em terrenos incontestavelmente seus, pOderia· 
levantar justas queixas, ponderando 11 União: Sim, o 
Governo Federal, pela compett:ncia que. lhe dá a Consti
tuição (art. 34, ~~ 1·0 a '12), de resolver .sobre os limites 
do territorio nac10nal coli1 as uacões visinhas e de· cele
brar tratados e convencões com os Estados estrangei
ros, póde. .fazer a linha da fronteint recuar em meu · 
prejuízo, desde que conveniencias da politica interna
cional'. exijam que assim se faça. 

Deante .·destas r,gzões . que .,traduzem o interesse da 
cominunhão brazile.ira·, cw·vam~se bs individuas e os 
Estados particul;1res. Mas, ·qesdi) que .a linha de limite . 
. avança, ensanchando o territor10 nacional, parecet taro
bem justo que o faca em meu proveito, sempre que o 

. desenvolvimento da curvà se imcie e· .termine em ter-
renos sobre os quaes exerço jurisdicção. Que razão de 
direito, de moral ou politica existe para que, na mesma 
conjuntura, .a .avulsão me leve ás terras e que a .. acces
são não me possa trazer ? Do que perco não .tenho que 
pedir indemnização, nem a reclamo; pOrém, sobre o 
que poderia .lucrar é,. neste caso, desarrozoacto qu~:~ me 

. não transmittam o «jus capíendb. ImagJne-se que 
era maior a perda, que . em ·vez do tracto de terra· en'
ti·e p · Abunã e o Madeira, eram mais vastos campos 
que se tinham entregue á Bolivia. Ainda assim cor
riam sempre contra mim os prejuízos, sem poder con
fessal-'o, · ao menos. em parte, com as terras bOlivianas 
que. em contiguidade com o territorío amazonense . · o 
tratado .nos trouxesse ? · 

. · Pare.ce · iníquo, mas a iniquidade. nãP deve depen
de.r das quantidades consideradas e sim dos princ1pios 
invocados. . 

A relaÇão de díreitô seria a mesma, a situação 
moral identica; a imagem é que, approximando-se da 
objectiva, tomaria maior vulto. · Essas consi-derações 

· · deveriam calar no animo dos estadistas a quem está 
~onfiada ,a suprema direcção do paiz, por.que. seriam a 

. ~inguagem magoaqa de quem soffre um tratamento 
m,tusto,,, (Op. c1t.) 

• Eis a· linguagem serena do . jurisconsulto que, sem . in.: 
terésse subalterno na: cjuestão, se serviu da sua autoridade · 
de oraculo do dil'eito para orientar os nossos estadistas, . para 
dar-lhes à verdadeira próporcão da . injustica que elles te,em 
commettido para com .um dos membros <ela Fede-ração. · · 

A União tJai'a ser forte e prospera deve saber inspirar 
confiança aos Estados, pelos seus :ultos de justica ~ concordia 
pura com alies, .om vez de viver com ·elles em luta constante, 
dundo-lhe.s l\ impressão de que olla ~ a ~orça qu~ esmaga., 

' • 
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Qualquer fermento do desgosto que contra ella ·poss'a. 1~
vr:w nos Eslados opéra como um agente ·de dissolucao a ml
n::tl'-IlJc as forcas e a ai'.l'OI.rxar os laco:s; il'ederativos. 

SI·. Presidente., vou concluir; já fatiguei a attencão dos 
Srs. Sena.dol'Cs que .tiveram a eoragom do me ouvir (não 
apoiados). Antes, porém, de terminar, vou ainda faze1• um 
appello a SS. EEx. · . 

E' i.neg:.wel que a União não tem sido justa com o Ama~ 
zona.;;. Elia o tem tratado r!omo. madrasta; recusa~~;do-lhe Ull') 
territorio que sempre foi considerado seu e ,para 'conserva· 
ç.ão cio qual clle não poupou sacrifícios de sangue c de vidas. 

· Ainda estão bem vivas na memoria de toâos aquellas ho
mericus lutas que se travaram '!lOS seios das florestas virgens 
cm que os nossos patriciQs derramaram seu sangue .para. re·-
l)Cilir r< invasão do estrangeiro.· · _ . 

J~ssus lutas repercutiram· em todos os corações brazilei-
ros que velavam,pela integridade da Patria. . .. 

' A opinião publica abria todas as suas bOCC3JS para recla'" 
mur a invasão do estrangei.ro que .pretendia a mutilação do 
nosso terriLorio; toüos os orgãos competentes: & autorizados · 
reclamavam esse teáitorio. como· do Amazonas; todas as so·
ciedade.s que se interessavam :pela .vida nacional tambem se 
batiam pelo direito üo Amazonas; no Club :de Engenharia; no 
IC!ub !\Iilitar, na imprensa, ná.s duas Casas do Parlamento, 
11as pracas publicas, emfim, em quaLquer parte, onde pulsasse 
a alma nacional; .se reclamava esse territorio como pérten· 
conte uo Estado do Amazonas. O proprio ühaucelle;r; que ne" 
gociou o· Trataá'o de Petropolis, não fez maiS/ do que reivii1-
dical-u em nomo do Amazonas·; porque· outra cousa não po. 
dia fazer, desde que os nossos poderes publicas não· podiam 
reclamar do estrangeiro um territorio que não pertencesse 
ao Bruzil. · . ; 

Nestas c·ondiçües, EsperCl ·qui! o' Senado, fazendo justtca 
ao meu EsLado; recue deante á'o attentado que se quer com:
metter contra eU e; nfim de que se não di.ga que nós estamos 
em um periodo em que o mais fraco tem: de se render deante 
da f?l'C.a. do mais 1'or_te., ,que não poupa as suas armas para 
oppr.unir;· pa,ra que nao tenhamos o exemplo que estamos pre
sencwncto na Europa toda ensanguentada .. 

Si r.;~so. projecto rpnssar, porque eu creio que. a. .sua mar
cha sera v Jctoriosa; visto como elle é a.Ssignao'o .pelos luzei'-: 
l'os dc.sta Casa., .. ,com pareceres luminosos de . t.tlel!ltosos e il'
lustrnc:os. membros das duas Commissües · que sobre elle · fal'
l.aran~; si clle passar·, 1.orei 0 direito de dizer que esse. acto 
o ma1~ Utl}_ rL•1'lexo dnquellas .lu~as que se travam nD. Europa, 
em quo .nao se respeita o direito ,do ma1s fraco. . · 

Era. o que tinha a dizot'. (Mnilo bem · muito baut. O ora- • 
do1• c cwnpri.mcntarlo.) ··· · ' 

J 
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O Si'. Arthur. Lemos- Sr. Presidente, csttí quasi finda a 
lwl'a regimental; restam poucos minutos para que ella termine. 

Eu pediria, neste ·caso; a :V. Ex. mandasse considerar-mo 
inscripto para fallar sob.rc o projecto Jogo na primeira parte · 
da ordem dó dia d.a sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente-Attendencio a solicitação de V •. Ex., 
a discussão fica adiada pela hora. · 

' Nada niais havendo. a tratar, vou levantar a sessão. 
Designo para ordem do dia da scsuintc: 

2" discussão do projecto do Senado n. 8, de 1916, reor. 
sanizando a administração· do Territorio do Acre (com pare· 
cer (avorm!cl da Commissíio de Constituição e Diplomacia; 
emendas da de .Tustiça c Leoúlação e substltu.tivos dos Sr.v. 
Lopes. Gonçalves c Raymundo de Miranda) ; . 

2• discussão · da proposíQão da Camara dos Deputados 
n. 84, de 1916, orçando a Receita Geral da Republica .Para: o 
exercício de 1917. (com emendas· ela commissíio de F·i'fl)llnças); 

Continuação da a• discussão da proposição da Camara 
dos Deputados n. 60, de 1916, regulando o processo oleitoral 
'fcon~ parecer ela Comm.issão de Reforma Eleitoral, sobre as 
emendas ap1•esentadas); · · . \ . 

· 2• discussão da pl'oposicãd da Camara dos Deputados 
n. 79, de :19:16, que manda considerar de .utilidade publica a 
Associação · Commercial de Pernambuco, o Instituto Commer
oial ·da Capital Federal o as Academias de Commercio de Per
nambuco· e de Alagoas (com parecer da. commissii.o ·de Justi{:a 
e Legislação, .óf(erece;tdo · u.m substitutivo). 

Levnnta.se a sessão ás 4 horas e ao· minutos. 

157" SESSÃO, EM 28 DE· NOVEMBRO DE 1916 
.· 

l>RESIDENCIA DOS SRS. URBANO SANTOS, PRESIDENTE, E PEDRO BOR
OES, i• SECRETAIÚO 

~· f hora da tarde abre-se a sessão, a que concorrem . oS 
Sr.s. A. Azeredo, Pedro Borges, Mete!lo. Pereira Lobo, Lopes 

· Gonçalves, Rego Monteiro, Iooio do Brazil, Arthur Lemos, 
Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, Pires Ferreira, Ribeiro 
Gonçalves, Francisco Sú, João Lyra, Eloy de Souza, Cu'Q.ha Pe· 
drosa, Walfredo Leal, Rosa e Silva, Dantas Barreto, Raymundo 
de Miranda,' Siqu'eira ·de Menezes, Guilhel'me Campos, João 
J"uii Alves. Mi.quel elo Carvalho. Erico Coelho, Bueno do Paiva. 
~~rnardo Monteiro, J\.1fr~do Ellis, Leopoldo de' Bulhões, José. 

' ' 
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ll!urtinho, Abdon Baptista, Rivndavia Corrêa ,c Soares dos San-
tos (33). . . · . 
. . . 
. Deixam do comparecer com causa Justificada os Srs. Her-
cilio Luz, Silverio Nery, Lauro Sodré, José 'Euzebio, Abdias 

· · Neves, 'l'homax Accioly, Antonio rlc Soma, Epitucio Pessoa, Ri
beiro do l3ritto, Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Ruy Barbosa, 

· Luiz Vianrin• José Marcellino, Lourenço Baptista,· Irilieli ·~a
chado, Aloindo Gunnabara, Francisco Salles, Adolpho · Gordo, 
Eugenio Jnrdim, Gonzaga Jayme, Xavier da Silva, Alencar 
Guimarães, Generoso Marques, Vida! Ramos e Victorino Mon-
teiro (26). ·· · · · ·· · ' · · ' 

., 

· .. ·E• lida, posta em discussão e, sem deoate, approvada a acta 
âa sessão ·~nterior. ' . · . · · 

O Sr. i• Secretario dá emita do ·seguinte 

EXPEDIEN,TE 
Ofíicios: 
DÓ Sr. 1• Secretario da Camara dos Deputados commu

·nicando · ter- sido adoptada a ·emenda do Senado á propi)sicão 
·. que ·manda ilonsiderar instituições de utilidade publica as Es

colas de Cbmmérêio, «José Bonifacio) e «Bento Que~ido ),! rió 
Estado de S. Paulo, que foi remettida á sa,nccão .-[nté!~aqo. 

Do Sr. Ministro da Justica e Nego cios Interiores pres
tando informações sobre -o movime~to mensal' do: cartorio do 
Registro de Títulos e Documentos e db TaJ5ellionato do· Pró testas· 
de Letras.-A' :Commissão de Justiça e LegislaÇão. · · · ... , 

Do Sr. Ministro da Fazenda transmittindo a mensagem 
com que o Sr. ·Presidente da Republica restitue dois 'dos' auto:. 
graphos da resolução. do· Congresso Nacional, sanccionada, que 
abre o credito especial de 5':500$, para· pagamento do ·premio 
a que tem direito pela .construcr;ão do rebocador nacional 

. Neptuno.~ Archivo-se um dos aut.ographos . e remetta-sc o 
o outro á •Gamara dos Deputados.. . 

O Sr. 2• Secretario procede ·á leitura dos seguintes 

PARECERES 
' ... ' ~ 

N. 221-·1916 

!A Commissão de Financas, corrigindo a redacção da•emenda 
SJlb,spi!utivn ·· i't de ri. 3 'vóJ:npú e.i:ii• 2" ·'discussão, · pupliêaçla coin 
om1ssao de palavras que ·melhor esclarecem o seu :pensamento, 
ré]iró'duz ·rectificádâ aquellá 'éinenda: - · · · · · · · · · · 

' " ,' . ' , ' . . ' I ' . , ' , , ' ~ 

Ao· art. 21 do pro,iecto .__ redi,ia~se assim: «Serão suP-: 
primidos, t\ proporção que· forem vagando, os cargos 'de audi

' .tores de Marinha, ca}Jenqo aos . ÍUI!CCionarios que o ~X~~~~~ 

/ 
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preecher qualquer vaga ele auditor elo mesmo ministerio, se 
forem npprvados eni eoncuJ•sn, sendo Jil'C1'crido o mais antigo 
em igualdade elo condições., O concurso entre candidatos es:.. 
u·anhos s6 terú lagar quando não houver sido classificacló 
nenhum auxiliar. · · . 

Tendo a Mesa .recusado a emenda n. 7 por considerai-a 
infringente das prescripções regimentaes c succedendo que, 
em vi~tuq(l de moqificaçãÇJ deliberada pelo S~n;tdo na ~edacoii.o 
do art1go cm quo se fuildamenCou n:recusa, nao ha motivo para 
que esta subsista, li Cdmmis!Jão solicita que seja a emendu 
n~ 7· submettida á approvaçfío do Senado conjuntamente com 
o pro:iecto a que se l'efere. · ' · . · 

Sala das Commissúes, 28 de novembro,.de 1916.-Bueno 
de, Paiva,· V ice-Presidente.- João Lyra, Relator.- Alcindo 
G,uanabara.-. Alfredo Ellis.-João Luiz · Alves.-L. de 
Bulhões ~-A imprimir. · · 

·~ . ,. . ' .. ; ' 

·~ \ N. 222-1916 

'A Commissão de Finanças' opina que sejam restabelecidas . 
as emendas por 1ella offerecidas ao Orçamento do IMinisterio 
das Relações, Exteriores, de accOrdo, assim com o voto do Se
nàdq approvando a indicação n. 6 do. corrente anno que modi
:t:ica à> ultima alínea do art. 142 do Regimento. 
· · 'Pensa .tamb.em·. a ·Commissão que devem ser acc.eitas por 
esta Camara ·as se_guintes· emendas: · . . .· 

N'. i ' 

'Accrescente-se onde convier.: I • -· 

fica elevado a consulado simples o consulado honorario 
do Argel'.·., ·· · · · · · 

.. · N·. 2 

Onde convier: 
eomo reciprocidade a actos de governos estrangeiros é o .. 

Governo autorizado a, sem augmento de verbas orçamentarias, 
elevar, em commissão, .a categori~:t da nossa representação nos 
paizes· que aqui''elevarem a sua. · · · · · · : ' · · 

. . . ., N. 3 , 
l 

· ' :A'verba «consulados~: 
~~· . ' ' . ' . 

Elevada de. i :200$ no «Material ~ 
aluguel de casa do consulado no ·Porto • 

. ' N·. 4 · 

.vara pagamento do 

iAo n.' 2 do art.' 7, accrescente-se in-fine: 
· « e a substituir ~s encarregados d~ negocias. acreditados 
f6ra de sédes de legações por ministros residentes que ó 'Go-' 

r 
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I • • ' 

verno nomeará ·e cujos vencimentos totaes não excederão aos 
que aquelles percebem, fic~ndÇJ supprimidÇl o numero corres· 
pondente aos Jogares de primeiros secretarJOs. 

N. 5 
Onde convier: 
Art. · Fica e;xten'siva ao CO!"PO consular a disposicão do • 

art. 40 da Nova consolidação Diplomatica. . · · , . 
' ' l 

' ' . ' 
Emenda subst.üu\iva: 

N. 6 , 

ML. Ficam ·equiparados para todos os effeitos, os func· 
cionarios da carreira •consular aos da carreira diplomatica nas 
vantagens e favores em cuJo goso se acham os empregados da 
uni ma das mencionadas carreiras. 

i 

N. 7 
Ao n. 9 do art. 6• accrescente-se: 1 

,. · 9-Corpo ,consular-Augriientada de 13:000$ para os vice· 
consulado~ em Manchester, N orfolk e Gothcmburg, sendo 5 :000$ 
para o .segundo e ·i :00'0.$ par!l o primeiro e o terceiro • . 

. :' 
N. 8 

Onde conviei': 
. Art. Os aotunes addidos commerciaes poderão 'ser 

transferidos, a ,juizo do Governo, para o corpo consular, em 
categoria nunca. inferior a consul simples. 

N. ~ 

·Verbas - Legacões c consulados : 
Restabeleca-sé a gratificação do residoncia elos segundos 

secrotarios .do legação: . · . · · . 
· Sala das Commissões, 211 dA novembro do 19Hi. -.Bueno 
de Paiva, Vi·~o-Prcsidento.-.4.lfredo !Zllis.-João Lura.~ 
Jlrrmcisco Sá. ,_ Erico (Joelho- ,Toão Lu. i: Alves. -L, de Ba~ 
lhõcs. -A i mprimit'. i 

N. 223-'1916 

· A' Commissllo do Legislaçllo e JustíÇ1L .foi pr~sonte para estiÍdo a 
proposlçllo da Carnat·a dos Deputados n. :!.13, de :1015,. que. approva o 
clecreto n, 9.263, do ~8 de qo~ef!Ibro do ~~~~ 1 ~ue r~orga11jzo!l.~ 



SESS,\0 EM :tS DE NOVEMBRO DE , i9iG 601. 
, ' I . , , 

.lustiça do Distrlcto Federal, com as emendas propostas e constantes 
, do autographo enviado pela' !\lesa da referida Camara. . 

·O trabalho da Com missão no Senado 'foi longo, no patriotico e~
penho de, consultando o intet•osso publico, a oxperioncia· dos· magis

trados e funccionarios do foro, modificat·, ampliar e restringir o de
creto citado n. 9.263, de HH:!., e a alludida proposição da Camara dos 

· Depntados, para o elfei to do melhor aca utolat· os dü·oitos das partes, 
sem prejuízo do interesse da justiça., simplificar o pt•ocesso e corrigir 
os defeitos veri~ca.dos 1ia pratica da lei judiciaria vigente. · 
· O debate foi aberto na Commissilo sem l'ostl'ioçõcs e informaç!íes 

/ foram solicitadas das pessoas idonoas na vida forense, destacando-se. 
ns audiencias cscl'iptas dri P1·esidcnto da Cot·te de Appelln.ção, do pro
curador gorai do Districto, dos jui?.es do direito, preteres e out1•os, .. 
alem de cart,as o representações que foram examinadas, apreciadas e 
tomadas. na consideração devida. 

São i29 M emendas olfet·eeidas ao julgamento do Senn.do sobre o 
. decreto n. 9.263 c proposi~;ão da Gamara dos Deputados referidos •. 

No intuito de evitar confusii.o na discussão tias emenda,; o do íae1~ 
litar a votaçào das mosmas, a· Commisslto as oll'eJ•ece ao Senado elassi
tlcadas nas quatro séries seguintes de emendas: 

1.a Emc1Í!las da Gamara dos Deputados acccitas pela Commissão. 
fJ,a Emendas da Camara dos Doputados recusadas pela Commissão, 
8,• Emendas da Camara dos Deputados modíflcadas pela Commissão, 
4.a Emendas da Commissão de Lel}islação c Justiça do Senado. 

ta SÉRIE 
E~!ENDAS DA c.urARA DOS DEPUTADOS ACCEITAS PELA COMMISS!O 

N. 2 
' Ao § .2• do art. 9•-Supprimam·se as palavras: ccque estiverem cm . 

cxercicio~>; · , . . 
N. 3 

Ao·art. g•- Aecl;escente-se: 
, § JJ,,• Em caso de vaga, poi· morto ou renuncia, far-se-ha noTa· 

eleiçlto, salvo si aquel111 occot•rar nos quatt•o mezos ·ultimas do poriodo 
presidencial fixado no pa.ragrapho antol'ior, 

N. 5 
, . I . 
. Ao art. :1.0, § ,3• .,... Substituam-se as palavras ccNove avaliadores 

, privativos, sondo um em cada vara de orpblios o ausentes>~, pelas se~ 
guintes: ••Nove avaliadol'es pt·ivati,vos, se!JdO dous nas varas de orphaos 
e ausentes» ·conseJ•vaudo-sc o mats qlle está. • · 

·' . 
N, :!0 . 

.. ' Ao'art. :1.0, § a•-Snpprirnam~se na "aliena I)• DS palnvt·as ecO au
~ntes», o as,~im se rodi,ia a alinoa 6•; ccTros de cada uma dM vara~ 

) 
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do orpbnos o ausontrs e dons do cada uma· das vat•as da p~ovcdoria c 
. resíduos e dos feitos la Fazenda i\Iunicipah•. · · · • ' · · 

N. H 

Ao § 2• do art. i3-Em vez de «dentre as pessoas versadas em 
c!\r~ito», d!s:~-~~·: <Wri~r~ ~s doutoro.s e'ba.c11~fei~ erjl uireito,; · · . ; 
· · Far-se~tia o mesmo com relaçlío ao 'tcr1no «ltlrtsta», q up se en~ 
cg~\r!l: no § 6~ dq4·4r~~· 4~. liefrl 'com~ d(tl to~ os ~~ '• ~ii!~ ·!~g~r~s onde 
fi9.~Y~f. ~~Brego , -~ p .. ra~~s oq tet·~~~ 1gq~~~~ ·· . 

N. i2 

.Ao § s• do a.rt: 13-Accrescente-se in fine: «preferindo-se, om 
igualdade de condições, os supplentes que tiverem 'de e~er~iqio' ~~e-_ 

· ctivo doús:annos, pelo. mennsn'; · · · · 
' ' • -I • • • ' o • ~ • : ; '.. ' ' 

N. :!3 

· ~Çll\rt. ~4. § 4~, in fine, depois da. p~]a.vra «dcpbera.ç~o», intcr
~~~!l~se: ~<~o~~~~ 11: yotÇl a deSCÇlberto••, e o resto cql!lo est;L, 

. . . . . ' ' 

N. i7 

Ao parag1'apho unico do art. 4~: 
O p~r~g!'IJ.P~~ H~ic~ p~~s11r~ IJ..ser, o§ :!•. . . . .. 
§ i :• Os esct•eventesjuramentados daGõt•te de Appella~i!o serii.o 

nomeados pelo Ministi'O da. Justiça, me:liante pt•oposta do presidente' 
da Côrte de Appollação, e tet•ii.o absôluta prefet•cncía. nas nomear,.03s 

' do e$crivll,o, nas vaga~ que occqri~orclll· 

N• 2i 
' 

.. . ' ' 

Ao art. 39, § 2•, accrescente-se: «P o dc.P.eo~o~to 
permanecerá das i O ás iS .horas». '· · ··· · ~ · · · 

• • • • ,./'i ,. ' • • ' • 

--, 
' . 

N. 22 · 
' '~· ' 

Substituam-se os arts. 41 a. 48, inclusivo, pelo seguintn : · 
. «As licenças aos magistrados; mombt•os . do ministerio public:o, 

,Rl'Otoros o serventuarios da. Jristiça.sat~ll.o conce:lidas tl . reguladas de 
a:~~or~o com a Jq\'em'vigi)~· so~'re,a 'iii~teri~.)) ~ ' ' . : '" . 

N. 26 

Ao§ 10 do art. 1i6-Depois das palavras «oscreveiitos juramen- · 
tadosn, accresccnte-se: «guardada a. ordem de antiguidade nos impç- . 
dimentos até 13 di~~··oq faltas occasionaes,, conscr1·nndo-so o mats 
como está. · · · · 



• 

I 

N "~ . ~· 
Ao art. SS-Accrcsccntc-sc : 
"§ 1.·· O,s cscrivilo~ ~~ Çôt•te~p_AP.peli~~<~P. c IH~~f~fnrio qevorão 

~presentar, S<lm~Jonalmeq~~. !l:\l pres!d(lntc ela q~r~~~l Ufn ITI~P.P,~- de; 
monstrati_vo dos autos preparados cm seus respoctty~s c~npqq~~:~Pfl! 
a da la da conclusão c cntt•cga nos descmbargadot•es pat•n a· t•avts1to, 
ou a de ter sido recusado o rccobimó'nto pot•_ pa1·te destes;» 

" §_2." 9_' presi~en~e Íf'!P,()f~ ~0, r~~~~t\~te t~~ p'l~a~ . dp r~,'rt.:. 8~ () 
seus .paragrapbos; » · · · · ·. · · · · · · · · · · ...._ 

Supprima-se o art. 78. 

N. 35 

Ao art. i30, § :1.": 
:. '• '·~·' •• : . ·I --: ' • 

Roqija::$1! : 
ccDeclarar emancipados os quo provarem tet• &ttingido a ítl<L'ie do 

2:1 annos e conceder supplemento' dé idade de accOt·do com a legis
lação em vigor, fazendo expedir a comP,ctento carta.>> 

•.• , ,,, ... ,.,.. • '•'•' :' ·• •~ t .oo!• 11,, <J't' 1 •'•' 
), ' ' 

N. 36 

Ao art. :130, § :t•, ns. I e II: 
'Dig~:sq wr~c.~s~~~ .e j~lg:t~l~ e~ yez qp: ccco~h~cer. e Jlllga~>l. 

N. 38 
··'' 

. N. 49 

Ao art. Ü4: . ,. ,, . . ~ . 

a s~~~~;~i~.a~~é p~~~~~~~w~~~~~~~~i~-~~wa~~~~~~~; ~~f~!~~~~~ 
Y:tffionté_ln~trqt!a.~qs qe ~!r~c~vp; q!l-!~ !P.tqrP,qstç~o, ~p . ~oglli!l!OP.tO. 

· ~g~:J;ci"!~ ~&pg~~dt q'd~~~r~~~~fgssft~~J~~.~w.~mbiW1tt-Eg~:~c~g~ 
dJ.respegtivó'perNdo; q~e·o escriv~ô'-1'é~bêi"'~do ·à 'ilái·,' 'immo'diiAa~ 
manto, sob pana. de rcsjlo~sa.bilídài:le. ·· · '· 'q ·' •· ... · ' · ... · 

N. 4i 

·Do art.' :144, §'7•, in-fínc, olimine-sl:' a. oxprossli.o eco membros do 
minl$tot•io ptrblico», : · · · ' . ' · · · · · · · .·. ·, . · . 

• 

\ 
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N. 47 
Ao art. :1.57: 
Redija-sa: ' 
Art. Nas cnsos cm' que pelas I'espastas do jury o crime fordes

ci assificado, o presidente do tribunal imporá a pena que coubar, de 
acc6rdo com ellas. -

N. 48 

Ao § :l4 do art. i6i, supprimam-se in fine as·pa.lavras: «e _nos 
embargos de nullidade. . · 

N. 49 

Ao § :l4 do art. :1.5:1., redija-se assim: 
u§ :1.4. Officiar nas appollaçõos cíveis e ambargos de nullidade, e 

infringontes do julg11do em que forem interessados o Districto, a 
saude. publi<Ja, menores, orphllos ou intcrdictos c ausentes, 0!1 ver
saram sobt·c o estado da' pessoa, tutela, curadoria, casamento, soa 
nullidade o impedimentos, divorcias, testamentaria e resíduos. · 

, J ' I ' , 

N.)H 

isobstitua-;so o n~ I do§ 2,'do art. 18:1. pelo .seguinte: 
:~0 da provedoria com· um dos avaliadores da Fazenda. Pu.blica.,. 

. N. 52 

Substitua-se o n. II do mesmo § 2•, art. :1.8:1., pelo sogúinte : . 
. «Os dous àvaliadores, conjuntamente, nas varas dos feitos da 

Fazenda Municipal, nas de direito civeis, nas de orpbl!.os e ausentes 
e nas preterias, si não intervier o avaliador de Fazenda», continuan
do o mais como está. no dito paragrapho (art. 5• da lei n. 2.84-2, de 
a de janlliro de :19i4). . . . · .. 

Onde convier: 
~-56 

· O serventuario ou empregado de justica (art. iO, §§ 2• o 3•) que 
solicitar, aconselhar as ·partos ou exercer perante a justiça qualquer · 
acto de advocacia ou procuradoria, no cartol'io em que SO!'Vir ou em .,_ 
qualquer outro será suspenso até tt•cs mezos pelo' prosídento da Côrte 
de Appellac;!lo mediante r•eclamaç1ío provada pela interessado, ou pelo 

. Ministerio Publico; o, na reincidonc1a, perderá a serventia ou officio; 
observado o processo estabelecido no art. 79, § :1.•. . 

. !. 
N. 58 

Onde convier: : 
· Art. As primoi.t•as nomoa~õ~s para os novos officios c~eados ~or 
~sta lei serão do livro escolha do Pro&ident~ cl.a. f\.c~ublica., ·· · · · .. 
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SEGUNDA SERIE 

EJIENDAS DA CMIAR,\ DOS DEPUTADOS. RECUS,IDAS PELA CO~I.IIISSÃO 

N. 6 

Ao art. ~O, § i•, in fine. diga-se assim : 
Para o serviço de seu expediente terá. um omcial e um continuo, 

sob a direcção do procurado!' geral. . 

N. 7 

Ao § 2•. do art. 10: 
Diga-se assim : 

. § 2.0 O per,soal da Cô1•te de AppcllaÇli.o composto de : 
Um· secretario.; 
Um sub-secretario; 
Tres official's ; · 
Dous contínuos ; 
Um correio. 

Art~ 16 :...... Redija-se assim: 

N. :!6 

. . ' . 

ccArt. 16. Os supplentes .de pretor, os adjuntos de promotor, o 
sub-secretario o officiaes da Côrte do Appellaçil.o e da ProcuL·adoda 
Geral sllo, nomeados pelo ministro da Justiça : . , 

§ i.• Os supplontes e os adjuntos dentro os bacharois ou .doutores 
em direito, com tt~cs annos, poJo menos, de pratica forense •. 

§ 2.• O. sub-secretario dentre os officiaes, preferindo o que ror 
graduado em dil•eito; , . , 

. , § 3. • Os otnciaes dentre os cidadãos brazíleiros da reconhecida 
idoneidade para o. cargo. " ·· · . . . · · . · · 

N. 18 

, Ao 'paragrapho unico do art. :1.8 : 
Diga-s~ assim : 
§ 2.0 ·Os escreventes juramentados serli.o nomeados pelo ministro 

da! Justiça, mediante proposta. do sorven'tual'io, informada pelo raspo· 
ctivo juiz, ~ sli.o demissiveis ad nutum.» · ' 

N. i9 

Art. 21. : 
·.Supprima-se o pariodo linal: uEm igualdade, etc.». 
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N. 20 

Ao art. 2:! - Accrescontc-se : 

. . 

/ 

Paragrapho unico. Terilo pt·ofe!'cncia sobre quacsquor out.t•os 
.candidatos os esct·c.ventcs das divot·sas vams ou pratarias, com mais 

' d<l 10 annos de serviço nesses cargos. Os escriviles interinos ou sue
cessares terllO preferencia om igualdade de condições com os outros 
concurrontes. 

N. 25 

Ao § s• do art. 56 :- Diga-se assim : 
. "§ s.• O secrotario da Côrte do·Appellação .pelo ~ub~secrota!'io,.e 

osio pO!' um dos otHciaos destinado pelo presidente dà Córto, e os de
mais funccionarios por pessoa nomàada polo mesmo presidente do .tri
bunal.» 

. N. :h 
Ao art. :1.26 : 
' 

Accrcsccnte-se: 
. § 6. • Processar o julgar as justificações, vistot•ias o outl'os bxa.

.. tne.s, para servirem do documentos ém mataria criminal. 

N. 34 ·,' 

Ao art. :!26 : . . . . . . . . . . . . 
.. &tipprim!J::sc ó § 3• do art. :!26, !lnppl;!iíiin'd'o:áo ''tnmb3m; in-fll~e; , 

no·§ .4• do mesmo art. :!26 as palavrasnilo especificadas no.§ a•. "" . . 
N. 37 

Ao art. :!34 : . · .. '•' 

Àccrosconte-se : 
. § 6;• P~esidir ri. Jónta orga'nizado"a das mesàs de eleiÇão, municii- . 
pai, ot•ganização cujo pt•ocesso deverá sct• o da llii h; .L2G!l, de :f.!JO~; 
e bem asssim a junta apuradora, das mesmas eleições;· 

N 42 
Art •. :144, accrescente-se : 
§ :!4. Provisionar, com cat•actor de provisão dàrinitiva, os sb!ici

tadores .. de mais de W annos ,de actividade. t'orense;nosse cat·acter, 
desde que satisfaçam as eidgencias dos regulamentos fisraos. · ·-- . 

N. 43 

Ao art. :1.44, accrcsceu to-so : 
· § 22. Dos:gnar quul dos juizos de dit•oito deva ser o pt'csii.loutc da 
Commissfio do Rcvisilq do A~istamonto; : . 

1 
. • .. ·• . . 

. . 

• ' 
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Art. :l4o : 
Em vez de "ao omcial»-diga-sc : ~ao sub-secretario,,• ; 

. N ~ .. , • ~a 

Ao art. ·:J.BO - Em vez de ccuos amanuenscs» diga-se: ••aos f;ffi· 
cíaosu. 

N. 46 
Art~ 133 ~. Diga-se assim: 

. Art. :153. O sub-secretario e os officiaes terilô repat•tidamente 
dous terços das custas cobradas pelo secretario nos recúí·sos .. críini
naes c cíveis vindos das pretoi'ias., 

N. s3 
Art. Só os editaes de,citação e ôútros de interesse dás partes 

seJ'ão imprciisos•conió inittcria paga rio Diarío Of(tcial ; as demais no~ 
ticins dos julgamentos, passagens cjo u.iltos c publicaçõos·do accórdãos 
sot•ão inseridas iudepende~temcnte do qualquer remuneração. . ' . 

N. s4· 
Onde cón vier : 
O .preencbimeuto das vagas. que se deram na pi•imeira categoria 

süâ fe1to de modo. que rio quadro dos juizes. do direito soja sem pro 
mantida .. a proporção estabelecida para cada uma das classes con-
currentes. . . . 

N. 55 

9Jlde convier: . ·~ . 
São competentes os pretoros criminaes' para o. processo!Cjulga

meuto das contravenções e dolictos de pena até um ariiio do prisão 
com trabalho, conforme o Codigo Penal vigente~ · \ · 

N. S9 

Revogam-se os arts. _:13 ·e para.grapho u.nico,, :14 :C :1.5 da lei nu· 
mero 2.924, de 5 de jane1ro de :I.Q:l5, e ma1s àtsposiçõos em con· 

• traria. 

EmENDAS DA CA~!ÂÍIÁ DOS DEPurADos MODIFICADAS PELÁ comussxo 
~ 

N. ·1 
Ao art. 3' : 

. A ccroscenté-st\ : · . . 
. «Pnrn"'L'npho unico~ 0 I.ÍtiVÚno oxpcdit•á OS netos. noccssÜ.r!Qs \lâi;n. 
que fi'111om precisos os limites das zonas dà j nrisdic~M do 'cà'dá pretor 

.. 
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'bem como das cil•cumscl'ipçõas de SOl' Von tia dos rospocti ~o.> · osc1'i vãos 
(§ 3• do art. :1.0). · . . . · · · 
, Substitua-se poJa seguinte , · . · . · 

· Eme~cia:. · · 
' .. · .• '. A-o art: a• substitua-se pelo seguinte:' . ' 
~ , .. •, ' ' nos' pretores doch·oúeem jurisdi~Ção n~s i•()~peétivas' circum-

' · s<iripções; qUe' compl'chendcm.: .· · · · · .. · . . .. .. . ' . · · 
.. ·. .. A :!.•,._os ·~listricto.si:;Hirilcipaes de C~ndclal'ia; S~ jo~é· c pa~to . de,. 

·.. . ilhas (ant:ga·.,fl'e.;uer.Ja de J>aquctá).: . : . :.. •; ... •, .• .. ·· · · 

, . 

• 

. . . · A 2•;.os districtos de Santa Rita;· Sacramento ·c·parte do de ilhas , 
.. · .(antiga freguezia do Gove~na.dol');. . · '.\ .• :. , ... '· .· · : : .' .. : .. i 

, . .· · .. ··A ao, os .de.San~o,Ani;ODII); Santa 'fb.oreza,.Sant'Anna e Gainboa; · 
, . . . . A~·. os de Gloria; Lagoa, Copacabana e:Gavea ;. / . · · .. . · .• ,.:· 
\ .. · · 'A 5", os de Espiritó Santo; Engonbo. V olho, Anda:r11hy .'e . Tijuca ; . • · 

•• 1 A 6•, os;de. S. Christcvllo, •Engoriho Novo o ~Ioyer; · · · · •·~ :, · · 
' . . :A: .. •, os· de Inlíaumal ,fràjá. o Jacarepàguá f r ; \ . ' . 

A s•; os de Campo G'randei •Gua1·atiba .. oSunta Cruz;» ···.··i.··:,, 

• ~ · ·. · .. · tcA di~is1lo. ju~i~i~ria ·~c~~panh~ará ·. s~~~e ~~ ~lt~raÇõos:: qÍIEI .·· .. 
. . . occorrerom· .•na d!l' 1sllo: • admlnJstratJVa.. mumc1pal :.,do. dlStrJcto, ... ex~ 

' .·.pedindo o;GoyJrno, neste ~àso;psàctosneces~a~io~~·~l· ' 1. ' q I • :. 
. ,.· ' . •t.' ' .•·," • 

'·: .. · ·~·' ,, . . ... ::··· ·. ···N' '·4 · . · ·· ... · 
• • ('• • •• '., ' ' ~ I l ' 1 '' 

:I ' I T '~ ' I ,• ' ' I ,, ' ' ,' ' ' , ' • ,., ' ' : 

.· . .Ao§ a• do art. 9',.- Em vez de ujaneit'O», diga-se' <edei:embrO>>, 
em vez de,<~fevor~irO»/ diga tcj:tneil·~»". :' .. I' •.• .· ' • . ; '::>: . ' :. ' • ' . 

. ... ·.·. ·. ln·fine, .depOIS da j)l/.la.vra::antl(lU!dade, :acCl'escente-se :. cc'entre 
·os mais.vota.i:losn~ ;. :.:. :J ·, > · .... ·.· · · .. : •. · 1

: ·, • "
1

, • ,' 

~avoravel com.a. segu1.nte · :• . . . , 
····:, ·:\ .. ~ ·Emend~~:· · ... · -.~. ... · ·. · · ·.~:· ........ ~~:r·,·· .... · .. : .... -·· .. · · .. -.: 

' 1,', '· ·, 

.' . ·.Supjl~imam-~ as:pal~v"·~s .: :in-flne ãté vo.tados; ·< i~· .. :~. · · .. 
,,, ', '''<, '1 . o. ·'. ,·' ::: ", .,.. ,. ·,, ·'' • I -.. ,, 0 ·., .. •,;:•:"' ,1' ''" 1 '• ',·,:::·,'' 

·:; .. : , , . .· .· ..•.. ',> ·, .. ·: , · .. '·': ·'< ~·:N.;,~ : , . , ''/ :,:: ·:.· , . , .. 1·~- · ... 
,' .. , Ao § 3• do nrt.; 10 :-: Em ye~ d~ q~te está,'diga;;g~ ;::, ; . . 

· '' ·"Dezoitotabullillos.de notas:; ~.::.·.·.: ·' <,·.:'.' •:·. ·. . : 
' . . .. · ·' ' .Quatl'O offlciaos do registro· ge~nl e dous d~ .. espec1al ; .•, I , . 

: .. . , :. , '· ·. Tl'CS distribuidores,; conservan•.lo-se o ma1s como esta. ' · · 
: • :: • '·I Favoravelcàin.a seguirito.süb~ainérida· :. 1 

·. :: • .:···;-· •• I ... ~· 
· · · ' ·. · Em voz de tros, diga~sa: quatro distribuido1~es; : ) .. '. .: :.. . .. · 

' ,'.o· '.o • ' I ' '' ' • • .,·•;•, ' • :_:;:...·.•,'' t :,_.;~ , •. ', ,' ,~',' '• I \, ·-', ., • : -,-'. ' "•)·' ' •: •• 

. '1 ·~·-· :.· j·_. ·. _;; .:. ··:.·,,·, · • .. ·:'" 'i • ... , .. • , ·. · ,. ' . · ·;,' · 

, ·~··· .. · ... : , : ·• .,. N::w ... X.·~··:~ ..... . 
· ' ,·.·

1
• :·.Ao .art. :1.0, § a•-:-Em vez do utres po!•tairôs»,diga-se: ccsote por· 

tàiros~,·.que funccioná.riLo. do,segninte modo :idous na~ vilr11s civois;.· a . 
· saber:'um.nas varas impnres (:!.•, a• o a•):.o 1outro nas '.pal'os.(2•, &• o · 

'-&"); dous na~ varas ~~~~pb!los e a~lsont.~s.a.sabel': .11m\na primeira. de 
:' ·•, ' I -';"\1 '• · ,I, • ( 

•· • 1; , • ,::,;~:~;lE·:: .• · . . . . ' , . 
'· "! ••. 1'.-'1•'. ~ 

' .. ~ ... 
I •·,_ '. , 

·:.,,I 

.. . 
•, 

. · .. ' 

.. 
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'. orpbii.os: e ·ausentes; i e outro para a segunda de orphiios e ausentes;. e 
tt•es; .sendo. um pararo primeiro ofHcio -d,os Feitos ·da Fazenda·, um para 

.. o segundo e o ultimo pat•a o Juizo d11 Firov.edoria e Resíduos •. ·. ,, · 
·. ·· · § L• Os no:vos officios'serão .liunbem .pi'O'IIidos vitaliciamente •.. , 

, . · § 2;. • as· porteiros ·perceberã.o uma percentagem de a% até o ma· 
· ximo de. 50:000$000. · .. ·.. · · ' . · · : · . . · · ... · "'' . 1: : · 

'·.. > 1• l"â:vot;avei, 'coln::a: sêgulnte oinellda•substitniiva do ·.§ 2": '' : . 
.. · ·. § 2.• o~ pot•teirÔs pet;ceberl!.o uma.' porcerit~genÍ de a•t. · ~té O mà-

. d ·ao ·ooofooo · · ' · · · · ... ·. · · .. xtmo o.. : ... ~ . ;._ .. · ·:_ ... ,<: ._ . __ :, ·•. ·. · .. _· , · .· • . -.·.- ::· · 
1 · ' , ,.. ·~r": , .- ···· .. ! ' · , ,, ";. . 

' ' • ,' ' ••' ' '• ;: !,', '', < ·.·:, ' '. ' ;; -- '·._;~', .·:, I' :,.. .. :·.-J: . :· ., .. N; 14 :,,. · .. 
··_., .. '; .:: .. :·. . ·.:·. _-:. '_ ·<.:..- --. ..:·.< ._._·,_;·:. -·~ . · .. : ,·:_··'' ~- ,.. " . ·' '.•'' ,"- _·. --~--·~·: ·.: ' 

. , .. Manti~o ,o 1u·'t.: i4> seus:pa:ragrap~<is sejam assim redigidos: ·, . · 
' ·.·····. ·":·.·,. ........ · .. ,-•.,·; .. ·•:;· ·' ........ ; .. · ... ~ ',' '.': .. "' .,.' .· .. :_· •,'• ' 

· .' , : :,, .§, :1 .• •. os· juizes· de direito serão·.nomea.dos at~ •nove .dentrl'l C!S p~a~ 
'tores;.'até•quatro dentre. os'membros doM1lllster1o Pubhco da ·Justu;a 
· JoéaJ;:àtétresdentre.ó~'advogadas;·,,: .,·· ·. ·· : ··· '·· ·· ' 

.;.:§,2;~·Nas n~meações dentre os,pt:e~t'eê,.observar-se,ha,.que seis. 
serí!.o.·P.or Jl!erec~ento e tt·es por antigmdadel e dentt:e · ~s, J;~~Cmbr~ .. 

. do.Mtmstet'IO .):)ubliC?·. (~urapores) e :pr.om!ltores); :dons . por. merom- ·· 
. monto o .um :por.antl!JUldade> que será. rigorosamente; ·apurada· de 

. ácc6rdo.com:o.al't!'36o', ::-;'·· 
1

'· :. /•.•· •·'.: , • ••• '·: •• :' , • •·• 

'I 

. . 

. · ><, § a.•- Nas nomeações ,dentre•.os;:a~vogados, terão prerorenCia pu!'U. , 
·a cl&_ssificaçí!.o .osjúiz(ls de' dir!'lito em dispojiibilidad~ que per(leberem 
venmmentos dos coli'es. da Umão. . __ , .. · . · .... ' . , . : . 
. · .· ·· · 4; •. Para .preenchimento .. 'c vagas por :antiguidade,. a . Côrte de . Ap~ 
pellac;!o fa.ró. ·a: classific&çí!.o a;;s candidatos, enviando ao. POdêrf. Exe-

·:cutivo o .. nonu!•dó que. deva sor.•pt'o,movido: · : · ~." . ' . ' ~ ' ·• , 
· ,:§ 5;?_,0·§ 2•,~o art. ·:1.4 do' decr.eto u. 9;263. • : . · . 

.~. ' 

· . · § 6.•·0 §·.3• do. art'; U: do decreto ·n .• :9.263. ·, . 
· . :: '. §,'7.~0 § •• do.art.';U•do.'decreto n~ 9~263.·, . · .. ·.. . ·'· . . · .. ·:·· · ' .. 

:, §.S.•Apdinllir~'nomeàçll.o,.sàtá. semprepara:··:•a J>rcsídcJ:!liiil. âo. · 
! . Jnry{e. h!l.Vell~o:ma.ss ·d~)UJ!I.&·.Vaga. ;tal!l~J!l :. par~ . ~s·. ou~ra.s ·, 'lat.:as 

, Cl'immaes;: de modo 'que :~O· qu~dro;dPS JlllZOS de : dJl'OitO', .SOJU: sem1)1'0 , 
· . · ll)IU_tida a' prppot~çll.o.estabelemtll\, par~ • .cada , uma' .das .. : cla~os ·con-

·Cl)ri'entes .. :··'l/:/,· -·:·.~·: / ... ·.·.· .. ~ ·- ·:·:.:1·:_:: -.~ :-:::· .-·-,·-~.·::··. ·--~:._;;:_;·.;.:: :_·._··.\.- ·:.,., , , . ..·· .. , .:(.'~ :.:(· . . ~--- , 
·.·•• ·.·§ 19 ····o. ·.§·1i"'.d·o· ·a.t;t':l4. ,... · ...... ·····.·.''·.· · ·.· •,·: .·' .·~ .. ;· :j ; .. · ·• · • ··.\···:··· ·· .. •:-' ... ,: -·~ .. :·.~:; ... · .. ·-'·,, .. ~--:_.:.·-.·~·i:~ . .::-···.' ·· ... ·:, : .. : .,. :.\~:·.- ''A:·"·,~;• .. ;' 
; J : .. :F~v.Ól'avàl;.•\tiôrri'.~as•·sesuiiites:·:emenda~. subsLitúüvas· :·a:osl . 
§i i"' e 8°'1dO h:.esmo ·artigo·-', ' " :i: .·• ·.·.' ' ,,,.. ' : ; : .. I' ' 

· · ··.::§::t}jo's)ii'iie~: a~ .·dlrbilcl~-~~·r~~.~(;,:,tciaclos;' cidi,'.ct~rit~e 'ot .· · · ·. • ·· 
· · preto·res, ·~fes, deritre ... os, m~mbro:;kdo. 1\fiaist.erio• Jlubliéo . da' · • · 

: .... · , · ,iustiçu:. 1Iocal;':~'~ .Ll•es,· dentro :os' advogados·: os. juizes::seécio· .. ·· 
'naes:1.e•·.substitutos ·:e .,os··loeaês:;~o 'Territorio .. do··'Aol:':e•.poderão 
couco~~~r O!lmulatryam:ente COJtr;· os;·pr,etore~; 10 . os· me.mbl,'OS 
·do : .M1mster10 >.Publlc(l ]l'ederal,: com os .advo~ados; , i , · .· . 
. · .•· · . § -s,• · .. A,; primeirn')1omcuçüo •será· soinpre para'. us ·viu·us . 
criminaes,. o' do modo que,ldescte: já; no quadro. dos. juizes,:cte 

. ' 

direito, S8 ma:ittenb'a: a'. proporÇão estabelecidE\' para .. ,cada·. úma · · 
das chisses , concorrentes;' · )·. ;: .·.. · · · · · 

·· . s.-.· · .vo1. VJí''. . < ... ····. .• . ' . • : ., • . · ~o .. . ' . . . ,, 
' .. · . 

. . ' 

I ' 

., 

' .. 

'· . 

. 
' 
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SESS:\0 EM ·28 DE NOVEMBRO .DE ·HHG 
/ 
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N. ·29 

·--. ·' . ' . 

' 
&H ·-

._ .. 
~. -~ 

. · ·. . :Ao. 'art. 73 diga..:se assim : . . . · ., . 
-, . . «Art.' 73 • .: Os p~etoresqu~ não-~stiverem ·rias' .' condiçõeé, '· 

. . 'do artigQ anterior. são inamoviveis ·durante o, quat~iennio do: · 
.·. nomeação. .. . . ·: · . ' ; · ... · _ • _ ·.. . . . . ·. :· · · · / 
· ·. ·. · .. l. i.~· •Os que tiverem servido durante mais de ·.urir. · qua~ . -

· . Ll•ieiÍtÍio slo- vitaliciçs. '..(l]'_.ej n. 2~ 54;4,. de 4 de janeiro·, de · 
._ 1912, n. 10.)' ., ... -- "-.·/ ' <.: ·_ · .. ··- _ .. _. -- ::-. _.· · 
· :· · : § . 2;•·,_0s .sup·plentes · s1lrão ·nomeados., p'or quatro .·annos, : .. , 

. . podendo, ser renomeados, m~ sem; garall-tias de :vitaJicfed_ade: ._-, .. 
·(Lei ~· -i. 388, de 9 de Jape~ro. de :1905, ~rt. s•, n: :VI.), _ .. 

-:··Fa'\-'ilravel ll emendaj-l):la Camara ao artigo com 'a -se-' ... 
·· , , gu'inte sub.;emenda:: -· · . ·-- - · ' - · - -· · · . 
· · ' . :· Depois'. ~i(' p·alavra: nomeaÇá~, ,'ac~;escente-~-:,. Óti; ~e- ·- -·c , ) o d ã0 ' ' ,. . . . " .... ,, . . ' , _ cn ucç . :-.c '· ··. > .. . .. , 
: - \ Contz.ario ao '§ 1• da .emenda:; · ' . .' ,. · · · . 

· Favo~av~-~ ao L2•, q~e .Passãrá. a .serJpar·ti!rraphÔ unico.~ . ·· -· · 
· .. ··· ', , ': '; ··: .·.· .· ;'" . . . .. I "),, ) . . ; ', ' : ... , :. , 'I ~: 

, ',)··., <, r ·;·.···~ ;>-. :N,' 30: . ,. . ·, .·,, :::. 1 "1'' . ,• '. . ' ' ' .. . . . ,;, ' " . . . .. '•. \~ 

... · ';)ubsti~l1a-~e·, o·. a?:'t.· · _7~ .'p~J;. s~gtJ.ín,te: · · · < ; . .' _ . . : : .. , 
. '·.::<E' assegurada :aos .;1U1zes :e- membros 'do Mimsteno Pu-. · · 

, ·· blio~ da ·.Justiça:.Looal. do.,Districtci.Federal:a ·a:posentadoria;·· ' 
· .. ·'· ~no.s .• termos da .!;eir'em' vigor para. a, magistratura . federal,;· . : ·: 

1 
. · · .•. · •·· 

· ':. :Fávoràvêl'.cozn. a,-'si.ib~emén<ia:: · . · ·~ '. .. · ·'' · • > :: 
•,"' '.'".'.'_.~-,,·.·,:·.;;.·o::"':·'· ·l,~·'."•"j:~. ~ ,";,_>_.',.,,,,,',':•r ... :,' ". :.'_' ,·, '. ·'- ','-' ,. I 

· .· · .. ~ubsti~am.:.Se: as pal~vras: para .a~"lU.atiist'l'iltura l~d~ral • . :. 
.pelas·.segu:mtes :~ cnos:termos .. da ,Jefque vtgorar. partr os JUizes··'· ... · ···• ... · 

• s-eccionaes::e proc~radores ·da :Rep'ublicn. :- ';\.:.• .· · "';. 1. 

' '-~/'~i·~;·· y' •<~:,: ' .::: :~<:s,~~i:.:_··".:, :;~·, :, ; v'' : <' • .~ .•, , _·'• 

· ~ubstitu'àm~sé· tis arts> '79·: e '80 :pelos seguintes (, : .. ·.' . . . . 
~. Art.: : .. os<'sérventuârii:)s: vitaüciós dos .offioios de .Jtis- · -:--

. tiQa d0, Distz.icto: Federal, se,ia qual for a natureza e· df!l\o:.. · 
muí'acao· .dos mésmos. 'offioios,,. servirão .'pessoalmente,,.'-salvo. 

\ ·n.'restz.ioÇito•:dó ·a~; _12~da Jei Il.;,3:029;·_de .9 ·de-janeiro, de· · ... • :. , '. · 
· 1881; ·.e .'o. oaso .de mvahQez ·provada:; med1ante exame;.,mooicO; · .. ;: · ~ 

na fórm'à•. do art. · .. s•··do .decreto ·n; ::11.447; de 20 dlfjaneiro: ·· 
· de· 'i9i5 · ·., · · · --··. · ·· · · · · · · • ' '·· ' ' · .. :········ .:• · '· ·· 

· .· :Art:[ Veri~iiÍadà, a invalidei'ti~ 'sé~ventuario,iàer~lhe;Jla .. ·· 
dado .lUm ' .. sucpessor;, ~nomeado . p;ela',fól'm!t estabe<leeida , nor · · · · , · ... , 

J>aragrapho.-unico: do 1 a~t .. -18, :e ·cor~ 'a: • obr1gaeão . de:,-pagar ao 
.. jlleSI!J~;- 1lmquanto d!lrar . o ·1mped1mento,. · a. terça . parte . da 
quantt~' em·· que estiverem lotados, os rendimentos· annuaas" 

· do officio ; . . · ·· · · · · · · 
. ' . " . ··• 

~-~ j. 

·' 

'', 

. ' .. 
''' 

. . . . 

.. ' 
' . 

I 

I 

I 

I 



. .. ,• 

.,.: . ,, 

1, 

. '' 
I , 

) ... 
., ' 

..•. 
' ' 

'6t2. Al'INAES .DO SE!"ÚDO . 
: .:·:' . . _ --~ ,' . ' - ·' ' . . '' •:, . 

. . •· . Art. ·Fica r-evogado·· o parâgrapho. uni cio.' do art. 6•. do· . 

. · .decreto n. 2;389, 'de' 4 de ,í~neiro _de 1911, garantidos, porém, 
.·os. direitos· dos nctuaes ·silccessores, que tenham. pelo menos 
. tres annos de exercicio., os: quaes ·serão :providos nós respc-. 

· . ctivos officios;'dada a-vagá por fallflciimento ou renuncia dos 
· s.erveritunrios: ·.. . . . , . :. . ·" . : . , , : .· · · . . · .· ·· _· · , · 
. Art. · ·. Occcirrendo vaga em qualquer.' .officio de justioa: 
· por . :raHecim·ento·: ou trenunêin do : r~specjtivo .• serventuarip, , . 
' será' ,instliurâdo .• o necessário' concu~so,, 'exceptuados· os -casos, 
previstos nos arts; .20 :e ~4, e 1 terão preferencia: .para ·:a sei·-: . 
ventia ·vitalicia: · .l · :: . "' · ·,.: . · : • · · . ··· 

•: ·, . ·. ·,': · :·· ;, '· ·· · ' ··r . ,' .' i' . . · · .·. •.:- , : ·, •-. '· .' . '·' ·. · ' 
· · 1~,'' os serventuarios 'successores ou interinos; .. que tive~em · 

pelo. menos< um' à~o; de -effecti'I'O:, exercício no ... officio em 
. que se dér.:avaga; ..... ··_ .. ····. (,;'._·:.· .>. . ~o:. .. ····· · 
' .•. ' 2~. ! _os, escreventes ;Jriraroent~qos :que ,tíver.erii rio; miriimo 
, d<ms, ···annos :ide_·.: effe~tiVo .. · exerc1c1o: no ·ca~tor1o •,em:,que. oe~ . 
. correr a ·vaga e·· exh1bam ·as provas· Jegaes de · competenc1a :e · 

haibiliita.ção .. -.. ,1 . ·, , • ·• .. , : •:< '( ., ·,. ':'-' • .. •· ·.·:: · 
' •• '· . ' ·• • ' ' ' "- . ;', ':·: • ' ·., . ' ' ' . ' '·.' • ' ' ' -: '• -~ ' . " ',,, ' ·'· ·~ ,' :. :;. ':, ,'· ., • ' ', ;. ' '-1'' • '' 

· · · .. · : Art. . ,A preferencia estabelecida :no . n .. 2 :.do ,artigo an- . . 
' terior terli .Jogar tambem.para as nomeações· a -~ue"se referem .· 

os artigos· .. : . . .. . . , : · · 1 : • • • • ' ~~ 
·' Favorav-el aos dous priràeiros perioodos. · .. 

. :, ' ' i·" . " J. ' • ' , .. ' • ,· , •.• : • ' i:· ' ·.. : .. ' . I : . ,I' 

Favoravel ao férc~iro,. ·corri a: S!l,gúinte: · , '' . ' ~ " . ' 
'.-"· ' , . • ·:· . : ~·j_'·, '·· .'., ::~~ .. , ·:• 'I·('! 

· : : ' · ,-, • . · ., SítlB EMENDA ' ·: · \' ,.; , ·,., ·\; .. I, 
•. • • • ''"'· ·•· ••• ••• :•'-·,. :' ::· 

1
• .,·. ·., •. cc· ./·,~,, ,: "· . . ·,- .-:-''•···.:, 

··· . ·. ·Onde so .diz.: ,'que ,tenham :peJo:, menos<tres .aímos ;dê ·. 
i)xer·oicio, · djsQ-:-se. «que .n•á datá· de atá' 'lei, teriham. pelo ··menos·· 
quatl'o annos ·de · e:JJercwio,, · · .·· · . . ' . · ', ... >. . :I · . • · .·. , ... , . : . · . 

· ·. ·Fnv'orav-eJ'aÓ. quarto periodo .,com 1 a ~~Srlin~ · ·.: · · 
·,·" : . .'. :.: :_, .· .· ~ ·: " '/: 1.' :.'·:'·.-~:-< ::·.>\-:.\:;: .. _: :.· .·;-: . .-1·-::'i: \: :·~~' :'::. 1.: .:::·. '• '.i.·;<.-:.:1::/·l;.·t··::_: .. ~._::~::~.>· ::. 

. , ,-' ' . -' ;, E!;I.E!IiiDA: SUBSTITUT!YA' .. Jio·:· '§ '2• ','. I.>' , , .. 
:_.:: ' ·< ·, :• .'' ;: .:· '~I·'· ,',::.•, •,-,:,_ .. >:,:·: .... : :'-'::·.:~.' :,_-~: '.:-''_, ...... ::-:.:,.·I··:', ... : •;._::,. :• , l .': '/. < •I, 1 ',:'' 1> 

:: .·': ', . ·,. · .... •· .. ,' § ·. 2.~ . Sobre:' i q~aeS(jUer,; outt~o.s ,•condidatoit qqe > contelu 
menor,· numero ... de , annos .de serv1ço,. os., escreventes· das 'di~ 

. . . :versas varas :ou' pretorias, ·com. ~nrais· de: ':to annós ~nesses éar-
. S'O.S,' · l'Csalvndo ·.,o :disposto,: no., artigo·:,:anterior .• , :. : .,., ... ':,, .. ,·::.. . 

' ' o ' , , , ,' ;' ; ., '·' ·," ' : 1,,' •,:' ';; O,.' I ',' ' :~.' .' O ',•' ',I ',; \ .'.,· •:. ,',';',', 1• .. •(:,:".:• ·, '•t .' ''·•, •' i• I·, o, • 

· - · ·· Contrario ' ao . qu1nto. ·Jler10do, , em, \(i~ tu de. do /deliberado 
· .. ;• ;" na. emenda 11; :~2: :: . · <·:: ... : .;-< :':'.;·.,,·V·' •: ... ;: · , < •· 

· · · · · · ·' .N·.. 39 ·. · · :., . ,,:..- ,,, .:· · ' . 
;,,·:· .:· ".· : .. ·::,' ·>: :·:.'··: ::. ' '; ·.' .· .. · ,, ':': .,_ :;·.:: ' .. ;:1:_. ...... _:,. :· ::· ~.< .. _;' :'';/' :!.:::_\ .' ·. •.' '"< :.: ... ,i:'·l" . ' .1 

... · Ao art .. 14.3 do/decretoln, 9.:263.;:.Em .:véz :de «deus: annos~ 
,:drga-so ·'"de tres· .. em tres· .ànnos:l>/' · • .. ,. . ;' . : . · ·: _,., . ·· 

•... j •. :. Ao··.§ ~··.:âc~re~cen.te-se' .• ~~;_~ui:ddct~·.·a :;sràd~a~ão~;hterar- .. 
· •· .•. ch1ca das··JUrlsdrccoes,, .-,-:.·', ,,.•·:'' . .'. :''· · .•. , ·· · .. ·:.,.···:· 

.· •... ' < ,: . Contrario.· .á; primeira IJarte '<Ik 'eme~dã . e' fa~cir~~~l·· á 
. segunda. · .··. ·.·• ' :. · .. ·· ' · · ' · · · · ·· · :· .~· · · · · · 

f, , ... ' ·:· '\ .· I,"" 

: ... ·.,·' .. 
'I " 

, I, 
\ . ' 

, I 

( . 

I 

. I ~ 

I 

I .\ 

i 

·'·' 
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M. 50 

Substituam-se o · arL16s·· e seus paragrapÍ1os i pelos .. se-
B'.uintes·: ... ·. · · · · · ·· 
· · Art. 168. AOs. distrtbilidores · incumbe :. / 

· .Ao tt•,. a distribuioã.o das .escriptul1as pelos ta)lelliãe~, 
alternadamente, segundo , 0 numero de • ordem· dos • seus, .offl-

·. cios,·. sf pelosj_nt.ere~adOS· não, }or,if!.di.cado· ·o'tabellião;: . · 
... :·Ao .2•; a·dlstrJbUJQão,. aos escrJVaes de todos os fe1tos; · · 
<de petiQÕes' e p'recatoria..~ cíveis . e '; cioiminaes dirigidas • aos 

juizes · !Je . direito, .. ainda 'que a.· vara tenha um ·só··. escrivão, 
devendo fazei-o ·.alternadamente, segundo a ordem numerica 
e .com inteira. igualdade. si hou~elr mais ur escrivão ·na 'vara • 

'·· 

. desde.· que ·o apresentante. níio .indique o serventuario· ··comr-
·'petente,'que preferir ... • · .. · · · . .· ... · . ., • .. · . · 

':Ao ~;''a distribuiÇão .aós ·esâivães·. das pretorias .M: todos • .. , 
' ,os feitos· ·civeis/ em <que devam .func.cionar esses . serventua-. 
. rios .. segundo a divisãl{ das, circumscripções. ' . . 

· .· .:Favoravel. :com a seguinte ... ·-·.·:· . ·• ·< .·, 
·.·: :· ·· •• s~il~emenda. á· eiri~iiC!a n ... '5o: ' 

·.· .. · ;.Accr.escente-se ao• § '3",.)n: fine: 
' . :": , ·. !: . ' , .. ·,·, , ' , ' .' .. ' ' ' . ._ ,'• ,'.',' ·,,, ' ' : I', • . ' ' ·' . " .·' 

<inC:lusi:Ve · as . habilitações e j ustificaoõcs para' .. casament~ e 
vistorias em inimoveis; as .iustificaoões, protestos, exame e 
.vistorias. para •aeryirem 'de (locumeato: c(lm inteira ·igualdade .. 
,desde que o .. apresentante não indique o. serve:ntuario comrp,e.- · - ... 
tente .. que. preferir,,,.: :··,, ,. · ' " · ... 
. ' ' . ·::' ', .. '. ' . '· .. ,:N.· Si ..... ' : :,' 

':'-"' '.: , .... " ',, ·' ·. '"' ' ·. ·.' . ' .. . ' ' ' ' 

Art; , Com a promulgaoão .. d<>s Codigos de Processo·.Ci~ 
. vik ,Commcrcial :6· Or:ilniiial do'; Districto· Federal• déi.'tará de. : .· · 

· . ter vigor a •parte .'da.\presente .lei. referente á mataria nelles: · · ·. 
/ reguladw• (ârts.• 8•;",.91J',a:'i23;:.184.a·'196',<197.à 335).: ; .. :····· 
• < ,, l$übstitua:;;se·n emenda .da. Cnmrura·. dos 1Deputados;'n ... 57; ··· ·· 
P<~]n ··s·e""'l'"'te··•· ·. · · ' ···· .. '·· · · .. ·· .. ···, ···' ·: ·, • ·' ·.. 1 

· "', .. ·· · , : -~---""' e~ ... ,. ___ ••. · ... _ ... ·· ·;' .: -1 .·.· •. •· -·:.-·· 1.,,, •• · .. · .• , .. : .. ,·.,·". :-- . : •· . 

· .. · .... ' :Art .. , .. ';!<'JCam · destacados . desta ··lei, .• para'. ser.em • pubh~ 
: cados ··ein' .. appWl,!Jice: :êonservando, a· mesma numeraÇão;,. to"· .. . 

.. .. dos, os ,m:~tigos 'relativos a. rdisposicõês: processuaes·:· '(arts:. ~09 ...... · .... ···· .. 
a :123,'.184' a .335)', :que.'continuàrão: em vigor emquanto não,.. : ' . 

· forem •rproniulgados .. 'as ·,Codigos ·:cte. Processo :CiyiJ· e _Commer.;. 
cial:·:e· Criminal;. '. : · .... ', · . : '.,,., .. ,. · · .. :>· ... ··.'· .... ·: ... ·, .r:.·, •. ,. ... .., 

.. ;.::·. ·. -~. . . , . '· -: . • , . : . ·: '· . , : ·. '·-· . -~ I ··.: .. , ' 1 ,·.:: :: • •• ·- . • , ·•.: • . :, . ;. , ' 

· •· '•• .,, ·.•.•.•a·'SEn,T1:l. · 
. ! ,. ·,. ;., ,' -~-. ,., ..•• __ ,, : I1'.LI!J ··' . ' 

'E~EN~~s' J>A' COMM!SBÃO A~ n!e:ct\m.o' PO PODE:n lÍXECTJTIVO . 
I ' • , , ' , . . , . . , ' ' . ' . i '· ' . ' . ' .. '· ': .;i ... ' ',. '' .:. '·,' . · \·:··.: ·· .. ·- · ·_ :.N--.-::·r.: __ .__ ·:-. 

· .. ·•·Art.''g,•'~ubstltua.:se ~or ·es~: ·. · ·,· ·; ~:··. ··~ · , · ... ·· 
. \ ' ' ·'. • ' . ' '-' ''' ' ' • j c - ':, ' ._.::, •. .' ' ,\ • • ~ • 

· A ·corte de AJ)pelhicão compõe.:.se. de 15 desembargado- . , 
:res• ·dos qua'es·• um .será o' presidente por eleicão ·;de seus pa-' ·, 
' '• I : , o , • ', " ' ' •· • ' • • , ' ' 

,•'. ·; : 

'··- . \ 

-
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res ·e poderá ser rooleito. Dos· ·outt'los, ·o mais antigo será o 
vice-presidente.,. _ · 

· · : § f.• .A Côrte de: AJliPellaoã'o· t.em jurisdicção em todo o 
Districto e divide-so em'. um. Consellhú Sup·remo , o tres' Ca
murus. com a designaoão de 1', 2" o 3" ;"''()·· CcmselhO Supremo 
é cornstituido pelo presidelllte; 'IPOlo vice-presidente e pelo 
desembargador mais antigo depois ideste; e funccionará sob 

· a prei!idencia do. primerro. . \ . 1 · . · · 
A t• e a 2• Gamaras serão. presididas p'elo vice-pl'Osidente 

e a 3'1 pelo lJresidente .da Côrte de Appellaoão. · AqueJ.Ias com- _· 
põeni-se ·de· cinco · desembaTgadorés cada uma, . pertencendo á. ·. · 

. :!' os '\desembargadores· que se seguirem-.- em· antiguidade aa 
· vi ce-presidente, e . á 2" . os immediatos'; A 3• Camara com
põe-se dos tres .. desembargadores ·mais modernos. Na 1" Ca;;. 
m:,~•rn os _processos 'serão revistos .por tres 3~izes. · . ' 

',' 

:. ... 
N:. n 

' ~. 

I , . . • 

Art. 9/ A Côrte de Ap.pellação compõe-se de 16 desem
bargadores, dOs quaes um exerce as . funcoões de presidente, 

. por ·eleição de· .seus· ,pares. podendo ·ser ll'eeleito. e outro as· 
de procurador geral, por· nomeação do .Pesidente da- R.epu-
nlica. ' ' . 

1 •• • ' 

N; III \ ,, ' 

:Ao art. : 9•, · §' a• Substitua-se o segundo periodo do 
decretó' pelo , seguint.e: 

«Si meahum reunir · maior.ia absoluta. , ;prooeder-se-ha · a 
um segundo· esC'l'utinio, no·.' (]!Ual ·só poderão entrar os .que 

. bccJ\parem os dous . primeiros. . logáres. N,o· caso de . empate 
.. neste segundo . escrutínio será considerado ereito o mais an-

tigo.~ · , . · -; 
·1 ' '\ 

... I 

·. N. IV: .. 
· Ap .art. 10. §. 3•: . . .. , 

1 . • '• . ' ' •' '· • ' ," 

'· .Onde se diz·:· -,«Um tabellião ;p.rivàtivo do protesto de 
. letras». dign-se «doiis tabel,lliiies !Privativos. do ,protesto ·de 

•Jetl•as:P. · · .- · · · ' 

'.,. 

Ar I.. .13, accrescep.t~-!e :·· / .. 
. - ,§. 'O.• Os promotores publicas e. curadores serão nomeados 
dentre os adjuntos 1 de promotor com quatro nonos ,pelo me-

, nos dQ, ;pratica forense,,:sêndo uma· vaga por ant}G'uidadé e 
out'rn, por merecimento'. ·.. . .· • · . . 

· A primeh:~a riomeacão sel',li~ feita' por mntiguidade. 

~ .. . : 
' : " ' ., 

' ..... . 
' 1 • ::' .' i • -'• .. ' ' 

.. t~·::::.. , .. '•:· 
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\ N. ,VI ·~ I 

' I - . ' 

6ili 

Ao art. 13• .. § :1• - :p'epois. de 4julzes de direi~, diga~.._ 
se: sendo um por merec&mento e .dou, por antiguidade. em .- · 
vez , de .....: "n.a ordem de antiguidade absolutll),; 

, N. VII 
. ' ' ' . -·~ 

Ao art; 13, § i•-:... Acoreacente-se depois do· JUiz de di- · 
l'eito: csendo as duas primeiras por antiguidade .e a. terceira 

· por mereciln$lt&... r · 

!N.- VIII 

· !Art. 13, § 4•,....., o P.roourador geral dentre os. ~Üembar-
.. gaifores_,. · ; . 

' . :N .•. JX 
•'' 

. !Ao art. :14- Em vez "de quatro categorias diga-se, 'l(el, 
I>a:ssando a oonstituir a i• as tres varas eriminaes.. ., -

..... ·. 
/ :N_~x . , 

· 'Ao art. 15, § 2• .• --Diga~se: cinco .em logat' .de nove ~ 
sete. (!m :vez de 12... . · . . 

!Art •. 16, § i" .• 
>Oride ·se ·diz ,·juristas» diga ..;se: c baebar.eis. em direito».; 

' O mais, como como está •. · · 
'·,, 

r. ., ' 

'. N XII . . ·. ,• 

. ' .. ·. '.. ' .. ' ... ;._·. ,,· ' ' ·' '· ,, '. ·. 
"-:Art. :19, § 6• .-.Diga-se: bacllm'ei8 ou ttoutOf'el em dif'fttQ, 

.·· em vez de c juristas, •. ,, · · . .' ( .. · · . · · - · 
. ' .. ·· ~· 

' ' . . • . •..• _111". xm .. ; . 
' •\ 'I .·· ./ .. 

!Ao art. 55_:: . . . , :: . . . 
. f No n. IIIraupprimam-se as palavras-,p' eüradore1 .• pro.; 
motores. pubhoos. · · ···. · .. · . ·.. . . . . 

·. Supprima-se. o n.; IV .. · , · · ' I 

'. ' •' . 
. '' 

. " .. N.m ., 
• !Ao art. ·57, §. s•: . . 

I 

~ Supprimam-se as palavras fwaes na ordem de antiguidade 
e diga-se: c designado livremente ,P.elo presidente da :Côrte de .. 
IApp_ellaçllQ :._,; · 

.'. · . 

. . ,· 
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·N., XV. \ 

... 'Ao nrt: 156, § 6' ...:..Depois de «promotores:.. accrescente. 
se: reciprocamente, supprimindo-sc pelos 1 ad,iuntos. . . até nu- · 
merica :P, · · 

· Depois de « occasionaes )), accrescente-se: e. nos demais 
casos pelos adjttnto~ na ordem · numerica, surpprimindo-se o 
que está. 

·N. xw· 
!Ao art. 56, § 7.' Em vez dé «jurista», diga-se: bacharel 

ou doutor. e.m direito. · · 
~. XVII 

' :Ao art •. so·: · , . . · · · · 
:Manlenham-se os § § 1" '<e 2~ do art: 80, sendo que IIO f•, 

onde .se diz.« durante a vida. do se.l'Ventuario :P,. diga-se durante 
o. impedimento. do serven.tuario etJectivo. . 

·N; xvm 
' ' • ,' ·, c ' ' • 

. ' ' \ ' -~ " 

. . !Ao art. 124, § L • ~ Diga-se, •em 'vez do que ;est.á: -;- Etiler
cer as {uncções eleitoraes que)hes (orem dadas, por let e bem 
assim~ as r~la~ivas ao aU.~tainrmto dos g~ardas nadonaes ((e·i 
n; 60..,, ·de .~ 8lJO) • 

~.. N .. XIX . 

!Ao arf.. 1·26·, § 4', n, 4-Depois de Cod·igo Penal accres-.. 
cente-se : Ameaças (IArt. 184). 

N,. XX 

iAo art. · l27, . § · l. • ,;,_ Substitun-.se : · « Etilercer ... as (ttncções . 
'eleitoraes qu.e lhes forem, dadas ~or lei». · · · -· 

.. . 
., .N. XXI 

. . . . 
Ao ar!.. l28 acereseen;te-se : . :. : : . . 

((Adiar por 'prazo razoavel. a assembléa de credores,· si . no· dia 
d!Jsignado nll.o es~iver ainda ~ecididó o aggravo .interposto da sen
tença declaratorm da. fa11enma. •• 

I , 

.. 
I / N~ XXII 

' 

Art. f28, § i O-Em segunda instancia: 
· : · ~) ,julgar os recursi)s e ~ppellaçoês d~s despachos' a sontonc)as rios 
pretoros no civcl o commercial, tendo pnL'a osso. fim. cada ,iuiz lllll:t 

.. circumscripçllo especial; · · • · 
\ . 

, r. , 

' ' 

i ··, 
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·· b) julgai' constituídos em junta, em unica instancia, os embargos 
· de nullidade da sentença o inl'!'ingentes do julgado com estes cumu· 
dados, oppostos ás sentenças proferidas por elles om segunda instancià 
·e as acções rescisorias propostas nas mesmas condições. . · 

Haverá duas juntas, uma constituída pelos tres primeiros juizos 
e a outra pelos demais, teudo a seu cargo cada ·uma os· feitos de 
uma circumscripçáo especial. 

N. XXIU 

Art. 134, § ü•-Supprima·se. · 
I . , ' 

:- N •. XXIV· . ' 

. Ao art. i35 -Incluam-se os §§.i' e 3' do art. 137, dizendo-se 
. neste ultimo:. relativos aos . crimes que, sob a sua presidencia. ou 
dos seus · antecessores na vara, houverem sido julgados por esse 
tt•ibunal; · · 

N. XXV 
Ao art. 13~, § 2': 

.Depois do n .. s insira:so este paragrapho:. 
§ ••• ~'Violação do s~grcd~ profissional. 
. ' 

' 

' 
N, XXVI 

Ao art. :l3ã accrescente-se: 

· N~ · XXVIIl 

.. ,Art. 137, § 2°""':'Substitua-se pelo seguinte: . . 
· «Os Juizes de direito do crime presidirão cada anho, succes1i~a~ · · 
~ante e por ordem de·antiguidade,·as sessões do Tl'ibunat do .Jury,,. . 

. N. XXIX 

Ao art. iss; § 1'- Suppl'ima~so: -e elos p·retore.~ elo civel. 
' ' ' . ' 

N. XXX· 

Ao .nrt~ 139; § i•-Sup]lrima-sc: e elos p1•cto1;es· do civel. 
' ' ' ' . 
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N •. XXXI 
\ 

· Ao nr·t. 1.40, § :t.•-.Supprima·se: dos pretorr~ criminaes. 
' I.,, . ' , -

' ' 

1 _N.: XXXII ~· 
' \. 

\ ..... ~' . 
. -\o art. :140-.Depois delle, aécrescente-se: 
A!·t. . As camaras poderão t'uiiccionar desde que estejam pre

sentes quatro de' seus membros, inclusive o presidente. Nas qoesti!e;; 
civeis; .e&te terá voto de qualidade em caso de empáte,: 

N. XXXIII 

Ao art. :1.4:!.-A.ccrescente·se: ... 

-\' 

'·' . • 
. § 9, • Os. feitos sujeitos . ao julgamento das Ca.maras Reunidà-. 
serão alternadamente distribuídos por , tres desembargadores, lóolus 
silve o vico-presidente, sendo um- o relator o revisores os d~us outros •. 

_, .. ' ' ' . .· .' .. ' ' .. . ' . 

'~- · N: XXXIV 
.. / . . ' ' . 

Aoart. :l4i, § 8?, I, infine, aécre5éeilte-se::: · . · 1 
.• • • 

· "N~o se ~comp~e~enden1o' ~ntre' cst.as senteriças as de ag~avo11, 
salvo sr forem . de !Jqmdaçlio lie sentença., · . ,· · - . . 

' . . . ' . ' ' . ' 

N. XXXV: 
l 

·. N:o'§ s• accrescente-sc .depois Aa. palavra.-. .. sopreino,....:as · ~. 
guintes: e da S• Camàra., . . . . . . 
. . No§ -:lO, depois de-"crhnes julgados»....;o .seguinte: em .,!• in-
$lancia, ·. · · . ·. · ·. · · · · .. . . . . 

· E mais ·estes para.grâpbos: . .. • • · · - ·. ; . 
•;' 

. §-Design~r. os pretores nos ~pediment~ dos jllizes.· ' · . 
· §-Distribuir ·os feitos. criminacs e os embargos de'nullida.de e . 
infringentes do .. julgado ·e: acçOes roscisorias pelos juizes e esorivles •. · · 

. · §-Co:Ul~cer das suspeiçlles postas aos eserivaes e oOlciaes da' · . a• Camar~. · . · · · · · · . · . · · , ·· · · · 
' ' ' ' - t ' . 

. N.' XXXVI . · . 

. . . Art. i4S-Snpprlma·se. 
' 

~ · · : N, XXXVII . ,', : I 

Ao art. i47. Sn~stitn~-se pelo,/leg~inte ·: 
Ao vice-p~esldente, compete h . . , , · · ' ,, · · '. .· · 
§ i. • Sub'stituir o presidente da Corte nos seus :impedimentOs ou 

· ... faltas. . ·' · '" ,, . . .. '!· · · '. 
.. ,.,1 " 

. ;; <.~:.:., 

~·· .. ... 
' • •J \.. 

/ 

I 

' 

' ' 

'• 

' ' ' 
' 
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§ 2. o Fazer parte ão'· Conselho Supremo.. .. · . · 
§ 3.° Funccionar como 1·evisor nos embargos de nnllidnde e in· 

f1•ingentes do julgado nas acç!les rescisorias. · · 
4. o 'Presidir as sessões das :L• e .2" camaras, ·dirigindo o mantendo 

a regularidade dos trabalhos nos tcí·mos e pela fórma do art. H4, 
§§ 3• e 4°, . · · . · 

§ 5. o Assignar os'accordãos com os juizos dDs feitos. · 
~ 6.• Rubricar os livros dos cartorios das ditas camaras. . . 
§ 7. o Organizanmnuahnente os mappas Ç!tntisticos das mesmas 

cmnaras. . . . · . . 
§ 8. • Conhecel' das ~uspoições ·postas aos · oscrivlles e otncíne-;;:ju• · 

diciaes das t•el'eridas camaras, . . · . . 
n. o Distribuir os processos pelos'juizos e escrivl!.cs. 

' ' N. XXXVIll· 

Ao art. :1.4 7. Depois dello 'accJ;e9cente-so : ' 
. \ ·o vice"Ín·osidente • será substituído pelos desembargadores na 
brdem da antiguidade, o, na 'Presidencia das :t• c 2" camaras, pelo 
juiz mais antigo. · · · 

N. XXXIX 

Substitmi-so p art. :1.64 pelo· art. :L• e sous paragraphoslcío decreto 
n. :H. 9i-1i, de 9 de fevereiro de :l9f6. 

... 

Art. :1.69. Supprima-se. ' ' ., 

N. XL 

N.XLI ,., 
.\ 

Art. 2lii. Substitua-se ô n. II, pelo seguinte ·: .. 

. .-

. ' Os desembargadores, juizes de· direito, .. pretOl'OS e membros do.· \ 
1\Iinisterio Publico pod~rão todos os a.nMs gosar de 60 dias de férias 
absolutas; onde lhes convier. . ·· 

\UI.' A substitui~o. pormotivo'de férias,· sotn nenbum.onus para 
o Estado,. far-se-ba reciprocamente entre os funccionarios .da mesm:1 

· categoria, por accórdo entre estes ou por ta bella organizada pelo 
presiéiente da COrte de Appellaça0;quanto aos juizos, o pelo procura· 
. aor geral.quanto aos .membros do 1\tiriisterio'Publico. · 

l 

N. XLII·· , 

. Sripprima-se a i• parte do art. 324. 

N. 43 
·Onde coo vie1• : · , . 

. "Em tOdos os casos em quo o provimento dos ·cárgos tenluÍ de sat; 
· feito por· merecimento ou por antiguidade, a primeira' nomeaçllo, de· 
.. Pflis. desta lei, obedécerá a oste ultimo crlterio. .. . 

\... 
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Onde eonviet• : 
· Art. As justifica~es, vistÓrias e outt•os exames serllo procesm~ 
dos e julgados no juizo em que tiverem de fazer pt•ova. 

' . 

N. 45 
Onde convior : 

i 
. . Art. Para um .dos quatro Jogares de pot•tàit•o dos auditorias será 
aproveitado o porteiro dos audUorios do extincto Tribunal.Civil. e Cri· 
minai, cuja. serventia perdeu por: extincça.o ... do mesmo tribunal em 
virtude do decreto n. :1..338, de janeiro de :1904. . · .· · · 

. ' ' . " 
N. 46 .\ 

· Onde 1convier: 
Art.. As varas dé dil•eito e pretorias cíveis tet•ão, cada. uma,. 

éinco olliciaes de justiça ' os quaes ser lo nomeados ou exonerados pelo 
. presidente da Corte de Appellaçlio, por pt•oposta do respectivo juiz, 
sendo que os de mais de :lO annos·de serviço só poderio ser demitti· 

· dos por pt•ocesso ad!'Jinistrativo. · . . . ..: · 
· Para.grapho umco. Para as nomoa<;.õos ·decorrentes desta lei, 

sérlio ap,roveitados os actuaes officiaes do justiça, tendo prererencia 
' para as varas de direito os mais antigos. ' .· . · · -

.N. 47 
( 

Onde convier : 
«Art: . Os promotores· publicas set•vh:ão n~ .Jm·v, cada u'n poJo 

tempo de· uma sessão, começando pelo mats antlgo,até que chegue 110 
mais moderno; observando-se sempre a c~rdem 'do antiguidade .. » · 

. , • . ·. r, . . . .. ·. ' . . ··,.. . . . 

\ 
N •. 48 

Onde conviet•.: , ·· · 
' ' ,. I. •' '' •' , ' ' ' 

Art ... Para o novo cargo de desembargador podet~á sot• aprovei-
tado o actual ·procurador gernl, . sendo cobradas mn scllos 1as custas 
que lho competem. · · · · 

' N. 49 ' . 

Onde convier : 
Út. Fica o Poder ·Exoctitivo ~~utorizadci. a ràver os fot•fuulàrios 

dos tabollillcs de notas o cscrivãos do· justiça local, com o intuito do 
. simplificat• a· redacç1io do registro dos actos da vida civil· e autuação 
do actos judiciarias, em ·termos e expx·essões precisas {L authenci
dade dos actos 0 1 á clareza c simplicidade dà rodacçao officiul; a bo~.' 
lindo o uso do archaismos redundantes e inutois. .. ·. , . · · , . · 

" . . . 

.,. 
I 
). 

, .. 
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N. L 
Onde convier: 

. Al't. O registl·o de que tra.l.a o :ll·t. B,' ;1s. :!, 3 c 1: d(),Codigo 
Civil, será. feito, mediante distl'ibuiçrLO, pelos escrivil.cs de ot•phrios. 

Paragrapho unico. P:Lra este rogistt·o terilo os escriviles os liV!'Os 
respectivos, que serão o3cl'iptumdos na l'Ól'ma que fot• estabelecida 
no I'egulamonto que o Poder Executivo baixat• pat·a boa execução 

· dessa lei , · 

· N. LI 
Ondo convier : 

· Art. · Ao 4• distribuidot• compete a Llistdbttição dos títulos c dG, 
cumeritos a registro aos respectivos ollicíos, a' qual será. feita alterna
damente, si pelos interessados não for indicado o pt•eferido. 

N. LII 
Onde col1vjer:. 

·Art. Ao primeirÓ dist!'ibuídor, além das attl'ibuiçõos actuaos, 
incutnbe a do letras a pt·otesto, que sct•á. feita altet•nadumento 

· entro os. I'especti vos tabelliãos, si, pelo intet·essado nifo · for indicado· o 
· se~ventuario, e mais o que pot• esta ·lei não estivm· commettido 'aos 

outros distribuidor~s. .. . . . . . ' . 
Sala das Commissões, 28. de novembt•o de HHG.-Guilherme Cam· 

pos, Presidont9,-Itaymundo cldliranda, rolator.-Ribeiro Gonçalves. 
'7'Arthur Lemos; · · 

l'arcccr da Commissão de Constituição c Diplom«c'in n. 304; de ;1915, 
. . . .a que se refere o parecer supra · . 

· · Foi ptiesónt(l á Commiisão d~ Constituição e Diplom~cia a pt·o- .. · I 
posição da·Camara dos Deputados qu(l approva, com vat•ias modifica
ções,· o decreto n. 0.263, do ':lS do dezembro de iOH 1 roliLtivo á; . 
Reforma: Judiciaria; · · . · 

:''A CoinmisSão cstndóu · preliuünai.'monto sua · competoncia · para 
dizer sobrá esta· proposiçllo e foi l'csolvido . q uo cogitasse olla · a panas; 

· .da. constitucionalidade . das suas dispo~içõos o das emendas. approvadas 
· pela Camara dos Deputados,· visto que· ÍLS Commissõos. do Justiça o do 

Finan~.as caberá apreciar as vantagens da mesma reforma. o raspe- · 
· ctivas emendas, bom como dos o nus financeiros; si os. houver, desses 

. ·actos decorrentes. · · · . · · · · · · 
· Ora, sendo uma Reforma da .Justiça.. do Distt•icto Federal,· cuja 

administração compota, nos .termos: do art. 'G7 dá· Constituição Fc· 
dera!, combinad~ com o ;u·t. 3~ n. 30, <ÍS autot•id<~dcs municipacs.o ao 
Governo Federal, é.claro que o Presidente da Republica tom a aHa 
administração, do accôt•do .com os dispositivos que l'Ogulam a sua 
autoridade~ .um dellos é o de p!·ovet•, uos tot·mos do art. 48 n. ~. 
os cargos publicos. Não pódo essa l'uncção ser delegada ou attribuidlt 
aos Ministros de Estado que, é bom clara .a Constituição, . silo ·os rele-. 
' . ' . 

•· 
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rendarias dos actos do Presidenta da Republica.; pelo quo · inconsti
tuciona.es são todas as disposições ela. proposição" o das/ ~mendas quo · 
retiram do Presidente, passando-o ao Ministt•o ela ,Justiça o direito do 

. . . ·fazer n~m~ac;oes de _f~nccionarios ou serventuarios da Justiça e às quo: 
!'orem direitos adqull'ldos. · . · · . 

. I 

· . · Essa inconstitucionalidade é. flagrante; e assun a Commissllo do 
Constituição o Diploiilacia é de parecer que soja posta om discussn:o a 

. 'proposiç!Lo n. :1.:13, do 1 OiB, com as seguintes · 

· E!IElVDAS . 

Substituídas as expressões, no ar•t. iô, no -paragraph~·unico elo . 
·art.J.S-, agora considerado § 1', e.no .§ 2' do mesmo artigo: ul\linistro 
da Justiçan por. ccPresidonto da·. Republican; o accrescentadas as so
g.uintes palavras ás' omen~as ao § a• do art. 10 ·.~<salvo direitos adqui-
ridOs».. . . . . '- , . · 

Rio, 22 de dezembro de·:l9i~.-F. Mendes de 'Almeida, Presidente. 
-José .Eu::ebio.-Alencar Guimarães -~<Vencido quanto á. creação de 

· . um segundo Officio do Registro de Titulas o Documentos; por me pa
recér quo a disposiç1l0 do ·pl'OjilCto d.ll . Camara que isso prescrevo fero 
incontesta veis direitos do ·actual servàntuario vita!icio .o incorre na 
formal censura do .art. II, n. s; da Constitoiçilo da Repoblicá;Nilo vejo . 
aliás como illudir os te1•mos. claros, insopbismaveis do art. :1.~ da .lei 
.n; 973, de 2 de janeh·o de :1:903, que croou esse ofticio com o caracter · 
de privativo e v!talicio,para ser ~xei•cido por um serventuavio .do no
meaç!Lodo Pres1dente"da Republica,. c do art. 3' do decreto n• 4.775, 

(. de 16 de fevereiro do mesmo anno, que com Vel'dadeira inteJJigencia 
daquelle dispositivo o declarou-unico e indivisivel. ·. · . · · . . · 

•.Sem maior exame sobre o assumpto considero de superior impor~- · 
. ., , . . tancia, além disso, por atrectar grandes iqtoresses ·publicos ligados á . 

instituição do registro das obrigações 'pessoaes, contrahidas nas rela-. 
1 

• ções da vida commercial e civil · pelos· habitantes deste Districto, ·.e ) 
cuja commodidade na respectiva indagação parece .ter sido a pr_ incF 
pai preoccupaçao do legislador ao tempo de sua· creaç:to, quando con- · 
centrou o serviço respectivo om um só. e pr~vativo ofllcio, por .. me. fal> 
tar materialmente. tempo para o estudo que o . assumpto rJlolama ·e 
indicaçllo precisa das perturbações que -a innovaçilo da Camara C'om o · 
dispositivo, que impugno, vae trazer ao mecanismo des~e i!lrviço, 
até agora feito' com perfeita.regularidade o facilid!(de para as.partes, 

. penso que a simples 1'eterencia aos artigos citados· dev_e. acons_ olhar o_ 
Senado-~ n!Lo dar o seu' assentiment~ a uma ·ta~ ·disposiçã~ que iii!· 
po~a eVIdentem~nto em lla.granto VIolaç!Lo do citrdo pre~e1to .consti-

. tUCIOnaJ, , · .. . · .. . 
Vencido tâmbam quanto a out1•as disposiÇões \lo· projecto ·da Ca·.. · 

. .:..·mal'a por sua inopportunidade a'inconvaniencia, mas ·que deixo do' 
·· indica: porque cumprindo ~~ esta Commissllo apenas considerar o pro. 

· jecto do ponto de _vista constituciona!, a nll.o se veritica!JdO asta bypo-
.· those om t•olaçilo a ellas, desnecassar10 é fazei-o desde Já, mórmento 
. considerando-se que o assumpto tem ainda de ser · submettido .ao .os- · 

tudo o. paracer da illustrada Commissll.o•; da Justiça a· ·Legislação, ~ · 
qual incumba dizor de mcritis sobra a míiterla·do projecto~. . . ' 

.. : ; . .. 
.. · .. ' 

I' 
i 
I 

"· 

I 
·\ 
I 
~) 
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PROPOSIÇÃO DA CA.liWIA DOS DEPUrADOS N; :l.i3 DE :l9i3, 

. REFEREM OS PARECERES E El\IENDAS SUPRA 
A QUE SE 

O. :Congresso .Nacional dlecreta: . 
Art.; 1. • E' appll'ovado 0 a:ecr-e,t0 · n. 9. 263,, de /28 de de

zembro de :l9H, que·, em virtude de autorizaçãO' do art, s•,.' 
n. lU, da·lei n. 2.356,. de 31 .de dezembro de :l910~ reorga:
nizou' a,, justiÇa do Districto Federal; . com as seguin~es mod'i-
f_ icacões: - · · · 

I' 
' ' 

N. :1. I 
Ao art: a··: 
Accrescente-,se :' ·. 

' :· J • - ' 

· cParagrii/PhO unioo. O Governo expedirá os . actos neces'" 
.. sarios para que tiq11em precisos .os limites ó'as zonas de ju" 

;risdiccão' de', cooa 'p~ ;.~tor' 'bem como das circumscripções de 
serven_t.ia ~os respectivos esorivães (§ 3' do art. ;i O) .•. • 

' / . 
' ' 

N. ! 

< >. ·· .. ·Ao § .· 2', do · art. 9". - SuiJ)primalil-se as aplavras: cque 
.. :E!SUvol'em ·em- exercício». · ' · · · 

'·~, 
: ~ N.3 .. 

-. ~o art. 9" do .decreto ri. 9 ·-~63 i aecrescente:se :, \ ' ' 
·. · .c§ 4 : • · Em 'caào .. ·de vaga1 por morte ou renuno1a; fàr-se

·. ha 110\'a elei'Qão;, salvo si aquella ·oceorrer nos quatro mezes 
.. · , - ultimos ··do periodo presidencial i'ixaà'o no paragrapho -ante-

. . rior.:P ~ · ·. . · . . · . 
. ' 

N ' L . ':,-
' ' ' : -~, .. -' ' ~ 

•' .. . ' . ~: ' ' . . . ' .. ' '\ . - ' ·. . ·.. '~ . . ' . 

. : . ;An ·§ s• do art. 9" -.. ;Em vez .de «Janeiro,; diligaj-se cde
zembro:.. ·e em 'vez de «fevereirO,'/ diga-se. cjaneiro,, · 

. . · . ln fine, depois da palavra cantiguidàde•; acoreacente;;.se: 
. centre os mais . votados;., '. .. . · · · · . . .: ;' 

·~. I, .• 

' . ' 
' . . N. 5 

(' , I .' ' . :' , ' , : . . ' . , 

··,Ao art'. 10, §. a•, ão decreto' n. · 9.263·,, substitua.m:·se as 
palavras:. cNq_ve ayaliadores .privativos, sendo um· em cada . 

. ·_vara de ~rp~aos e ausentes:.; pelas seguintes: cNove avalia-
. dores Pl'lvatJvas, .sendo do.us nas ·varaS de orpbãos e_ausen~ 
. tes,·, conservando-se· o ·m111s que .está. · · . .. . . ' . 

•. 

' 
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N •. 6 
' 

i 
J 

'•, 

Ao ar~. 10, § .1•, 1n fine', dig~se assim; .r , ; 

Para o s.ervico de seu expedlent~ terá um · official p um 
conLinuo, sob a.· direcciio do pr:ocuraaor geral. . . ·. · · · 

N. 7 · 
, 

Ao § 2" M art. iO: 
Diga-se assim: · .. · . .. . . . 
1 2. o O, pessoal. da Côrte .ae Appellação·, composto de:. 
Um secretari~; 
Um sub-secretario; 
'l'res· officiaes · ' ' Dous ccmtinuos; 
Um porLeiro; 
Uli'1 corre·io. 

,.. N' •. O o '\ .... 

' ,, ' 

• ' I ; • • : ' .,, .. I 

. Ao f :3° do árt . .10 - Em vez' do que está, diga:-se:' ' :. 
. ' . ' 

<tDezoito tabelliães de notas; . , .· .. · .. 
Quatro officiaes .do registro geral •O dous do especial; 
Tres. distribuiéiores), . conservando-~e · o mais como es~á ·: · 

'. 

Ao art. 10, § s• - Em 'vez de «tres porteil:OS)', diga-s~:· , 
cseto •!lorteíros) que. funccicmarão:: do; seguinte . modo : dous ~. 
nas varas .cíveis·, a saber·: um nas,ya.ras. ímpares (1", 3• e. 5•)1 
e ontro nas yaras pares (2", 4" ,e 6') ; dous nas varas ele órphãos · 
o ausentes·, â saber: , um na primeii:•a: .de or.phãos e primeira 

' · :de ausentes e outro .para a segunda do orphãos e ausentes·; 
c Lres, sendo um pa1.•a o. primi<'iro offició dos Foi tas ó'a .. Fa.
zenda1 um pa:a o segundo o o ultimo· purt\ o: Juiz'o da Pro-

. vodorJa o Ros1duos. .. · · · · ·. . · . • ··: · . · · ·. 
. · § L o Os nôvos .ofl'icios ·serão tainbem providos .vilulicia-
mente.. . . . · · . · . . · . .· . . 
• ·. § · 2. • Os po~teiros P.ercoberã0 uma· porcentagem do 5 "1° 
até o maximo de 50.:000$000. . · ' · . · .. ·· · 

' 
N.. iO .. 

A!!...art;, i(}, § 3• - SUPi'Jriina~se,,· ~,a a:Jinea 6•, as pa.'-, 
, lavras «O ausentes), e assim se redija a alinea 6'. :. :«Tres ·da. 

' ' 
·-l< 

\ , .. , .... 

. ' 

· . . , 
! ,. ,, 

·-~ 
o 

'I, ., 
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' . 'i, 
: ·~ ' . . 

cada uma'. das varas· ó'e orphãos _.t;J ausentes e .dous de cada 
uma, das varas da provedor ia e resíduos e da& feitos da· Fa-
zenda Municipab. . . . . . 

· Ao mesm0 art. 1•, in tine, accrescente-se este parasra
pho: «Os. tres esFivã~ d-e. cada uma das varas de orphãos 
e· ausentes~ funccronarao · cumulatvamente em ambas as Ju
~isdicções ,. por Ci'isLríbuição do ,iuiz.~ .. 

N. 11 

· -Aol ~ ·2; dÓ 'árt. iS - Em vez de «dentre as. pessoas ver:- 1 
• 

I ,;adas'-i_m _direito~, diga.-se: «dentre os doutores e bachareís 
'.em direito,,·. . · · ·. ;~ .. · . · r . · . 
. ·. Far-se~ha. o mesmo com relaçao ao termo «juristas,, que 
se eocCiritra no § 6? do art. 19, bem como em 'todos os. mais 
logare.s •on(''P. houver·· ~mp,reg0 . de : phrases óu termos iguaes, . ., ' . ' ' . ' 

N. :12 .·, I. 

'-AO § 3o do ,art.:"13. accrescente-se, in' (111e: tprererindo-Sei 
em igualdade 'de condições,· os supplentes que· tiverem' de 
exercicio' effectivo dous annoo, pelo menos. · 

' ,·•.'. 
, . . .. N. 13. \ 

' - '' . ..• .. ' . ~ ' ' ' ' ' ' .' . \ '.· : . 

. ·· No itrt: .. H, f 4~, in fine; depois da palavra cdeliberaç!io:.. 
;ntercahJ-s.;·«tomada a voto. a descoberto~, .e o resto como ~stá. . . .. . . . - ' 

. ' ' ~ . ,_. 
.. ·:· · .. 

{· . 
' Ma~Úâd o art.' Ú ào decreto n. 9.263,. seds p~a~aphos 
sejam' assim .. re;digidos: .. · . . .. . :·. · . 
, ; (r:" 'ós Juizes de direito serão nomeados .até nove dent~e 
oi! pretores.; até quatro ·dentre os· membros do Ministerio ·Pu-
blico .. da justiça local; até tres dentre ·as advogados. ·, · . 

• · § 2.• ·Nas. nomeações dentre ·os pretores\ opserv8l"-se,-hn 
que sois;scríio. por -merecimento· A tres por antill'Uia'ade, e den'" 
tre .os -membros· do· Ministerio Publir.o (curadores e .. promo-

. tores)·, dous' por'merecimento e um p_or antiguidade,, que• será 
rigoro~ilménte' à]'iura1:1a de accõrdo com o art. 36. ._. . 
· .. § . s.• Nas·. nomeações entr_e os advogados,.· terão prefe

rericia para a classiifcnclio os jui?.es de <Jireito em .di~ponib1-
lidade que perceberem vencimentos dos cofres da União .. ~• 

··. §· 4.o· Pnra' pN•enchiniento.de -YBA"DS ·Por antiauidaó'e_ a 
Ci\rte de -A-ppellacão fará a classiricaoiío dos candidatos. en". 
viando ao Poder Executivo o nome do.· qúe. deva· ser promo-
vido. · · · . · . · ' 

s.-·val. vw 40 . 

• 
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. a 5. o _:.... o § ~ do nrt.- ,f-l do decreto ã; 9.203.· , . 
f c.~~- o § s• do· nrt •. 14 do decreto n. 9.263; ' . . ., 
§ j. o- O § 4o do art. H do decreto. n. 9;263. . ... 

.• I 

1 '·, I· 1:1. •. A primeira nomeac_ão será· sempre. p~a a preataenela I 
·do .Tury, e havendo mn_i:! de uma vaga tambem par·a aR outt:u 
varas crim!nnes, .de modo que· no _quadro dos. Juizes de~ dire1to 
seJa õL·mpre ·mantida a. proporção . ~tabelecida. para cada. UID' 

. . ' das classes. concurrentcs. ".' ·.. . ·· . · ·· ·. . · 

•.' I • 

. . 

\ 

. 1 9, • - o § 5" do art. 1•~ . . . . ·. · · 
.,. . . ' . ' ·.~· '•. ·. . . . .. _. ' ' 

. . -
. 

. N. , • 
-· 

;... . . .· \ ··· . 
~-. 

., 
Ao art .. !15: .·i"· ·.. . i· • . , 

. i 

. 'l\edija-aB· àsaim: . · · · · . . . . · -~ · '/ 
' Ari. i5 .. Os pr~tóres, s'al~o os nomeâ6Ôa cfl'ntre ÓS·•ai!V&o 

gados que .forem juizPs ·de· direito em· disponibilidade,. em· vi~· 
tude do. art.., 6• das diRposiclles transitorias ,,da ·.,Constituição, "'~ .. 
servem· pelo. tempo de. quatro anno.~ •. podendo ser· reconauzldos. 

O mnls;. :como"no decyeto. . · · · :\ · .- · · . . .-. 
v• I! ~: 

' ~ .. 
' ,. : .. . ·. ., . 

. N. 'ii! ' . . ,"., .. ·· 
; . ~ ' ( ' '· , t I . 

Aô art;: i6 :.... Redija-se assim: . , • .. · . . . 
. . . ' .· ·. ,.._.' . . . ,:: .. :' •.·.. . 

· · «Art •. ·.io; Os supplentes de . pretor •. os <·adJúntOs~ 11& pro· 
,_, motor; o· sub..:~ecretarto· e. officines. da CGirte de. Appellacllo. e 

' ''da Pmcuradorià Geral são nom~ados· :Pelo Ministrói da Jús· 
fA.:a · .. · .·. · · .· . . · . . · .··. . •. ' 

· "t t ~··Os ·auppl~~tC8 e os· adj~ntos denire .os boebarels 'ou 
' · doutores Nn·dit•eito, com tres annos, pelo m~nos, ·de pratica 

!oren~e · ·. · · ,. ., · · · ' ·' · · · ·,,,_ · · · · · ~ · · 

y 

. .~·i ... o <iub.;jleere~ro. ,t~ntril os corriciae8,:. preferindo. o . 
· QUe fôr l!'l'nduado em d1re1to. · .· .. ~ · .. · ·.··.·... . · . ' 

· · · ~ s. • Os M'(lciaes dentre ·O! eidadAos brazllelro• de reco:.: 
· nh~illdQ idona_ICiade, para o cargo.». · . ":. . .. i ' ·, •• I' . 

• ... 
. ' 
' 
'.•. 

' ' I I ,; . ' ••· ''./ .' • .• : ~· 

'!-., '· ' 

•' ·,.· .'I <. ·~, ,' . 
·. ·-· " . ~. 

·.·> Ao T>ll'i'agrnpbo un.!co do art; i8: • .. ' .. 
· · O nnrn~rrapho tinir.o pnRr.arl\·a'!u!r ·o 1 ·t·; . . . ~-

, · I f ;.• 0!'1 P~creventPR ,,h_Jrnmentnifos ~a C~rte dê At>pellaçlio; 
. : ~erão nomPndo!'l. pPlo Mmtst~o da .Tnstu;a, _mediante proposta 

un n~qdt'nte da -C"!'~,e de Appellacfto, e·· tPrllo absoluta pré
. rerencJa nas nomeações de escrvão·, nas vagas que· occorrertm 

• ; ' ' . 1, • • ' • " ' . • 

• 
. ' 

.... o'. · .. ' .. 
~ . ' . 

... ... :·· 
.;~ ':~ \~~. 

,. ~· ..... -' - .< ·:.\\' 

:• 

" . 
~·. ~ 
. ' 

.-

' I 

,. 

ii 
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. ' ~ 

Ao paragrapho uiúco do art. iS: 
Di•se'ulfm:~ , - ·· ·· ' . . ( 

\ . . . I ; .2.• . Os escreventes juramentados serlo nomeadOS· pele 
'' Mhtistro da Justiça, mediante' proposta do serventuario; lllfor-. 

. mada P.elo re;spectl~o~~juiz, e silo · demlasiveis . ad ""'""" . · 
. , .. • . ' ' ' ' . . ! ,. 

N •. 20 
Ao art. 2f.:; ' 

1 Aoorescente-se: 
' ' ) Paragrapho, unico. Terio preferencia sobre · quàesquer 
outros .candidatos os escreventes das· diversas varas ou pre
torias~ com: mais· de lO annos .. de servioo 1 nesses cargos~ Os 

, escrivies interinos· ou succeasores terlio preterencla em irual-
dade de condlol!ea com os outros concurrentes. · .. . :-~:., 

.. ~.. ' • ·. . ' ' ~.· 2/ ' 
_I • , , •. > '. ' ,·." -F ,i·-">. '. '.. , ., •• '. . . , 

-. · _: Ad art. 39; § 2•. accrescente-se: ce o de protestos de Je
. tras, que permanecerá das 10 ás t8 llorast.' · · 

/'. ~ . . -;. :. . 
' 

,N:-22 · · 1 

Subsfituam-.Re os' arts. 41 lL48, inclusive, pelo' ·s~gu'lnte: 
. . / .·. «As.fioencas. aos . mngistràdos; m~mbros do ministerio· pn
/b!ico. pretores'- e serventuarios da justiça. sérão concedidas e · 
·. · regula(la~ de. accOr•!lo ·com a lei ein vigor sobre -a··materia.,. 
. . . . ' · .. · . ·.. . . . . .·. . : . ·, ' - . . -· \ ·.·. ~- . 

, N. 23 - ' . . 
' / 

' ' ' •, . ' . ' \ ... ' ' . ~ . 
· ~ A., J(rt,. 56, la•: do decreto· n. 9.263, accresoente-:_se, de

flOIS dP.. cantíguida~~: ce ,peJo .tempo que durar .o IDI~~~-
. mentn dn substituidO., . · · ~ . ' ' . . 

·.·. 
' ' • j 

. >.\: . N. 24 
~. ., . 

_>, 'Ao § 2• do .art·. 56, deppls das pallivras: cilos impedi
tnantos cu. faltas occaslonaes•, accresoente.se: ce· noa oasoa 
de !Qspeiclo•~ conaervando-1e o mais. como estA .. 

,, 
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. ' . ·N. ~5 · · 
. ' . ( 

; . 
AO * 8' do art. 56 - Diga-sc assim: 

• . • ' . ·', I ' ' 

• · «~ 8. • O secreta1:io da, Côrte de\ Appell~ão pelo sub-. 
,secrotario, eLeste por um dos ·of!iciaes destinado ,pelo--prBSi
rlente da C.ôrte, .e os demais ... funccionarios. por ·pessoa···no-

. meada pelo mesmo presidente do tribunal.» . . ·' 

N. 26 
, . . , I . , , . . ' . 

Ao § 10 ·do a1•t.. 56 - Depois das palavras·: cescreventes 
juramrntados», accrescente-se :· cguardada a ordem. de. anti..; 
guidade nos impedimentos até quinze dias· ou faltas·. occafiiO-/ 
na~. conservando-se o mais como está; 

· · · N. 27 , ·. 
' . 

Ao art. 88 ....., Accrescente-se .: 
: . c§ 1. o Os escr,ivlies . da, Côrte de Appellaç~o e o secretario 

deve!·ã•l· apresentar;· semanalmente, ao ·presidente da COrte, · 
um iuitppa demonstrativo dos .. autos .preparados em seus re~ 
spectivos cartorios, . com a data da c.onclusão à entrega aoll ' 

. desembargadores para 0: revisão, OU a de ter Sido ·recusado·· O. 
recebimento por parte destes.» · · · 
, · "~ 2. o · O · presid~nte. imporá ao : . r~cusa~te- as·. penas .do 
art. 82. e .seus ,·paragraphos .. » .. 

•l, '' . 

•' 

N. 28 : 

· A,l art. '72 ....,.'•supprim~m-se ·as pala•vras: couo-reconi1u•. 
zidos c·om vitaliciedade.· .(art ... t5),, .: .... · .· .. · , 

' •" . 

/ . 
N. 29 ··. 

.-. ·. 

. 
:A~ art; '73. 'diga~se assim : 

' . I , ·• •,/ ' , 

«Ari. 73. Os preteres que não 'estiverem nas ·:condições 
do artigo anterior são inamoviveis durante o quatriennio da 
nomeação. .: . . : . ... · ... · · 

s t .• os· quo tiverem servido dut•ante mais tk ··· ·
trie.1n1u são· vitalicios. (Lei n. 2.544, ·{!e. 4 de janeiro 'üc 
1!:112, .n> tO.) ... ·,· .. 

. § 2. • Os supplentcs seriío no'rnead,os por. quatro· anrios, 
·podendo ser renomeados,. mas· sem.'garailtia.: de vitaliciedade.,.' 

(Lei n. ~ .388, de g. de ~aneiro de 1905/ art,.'. 8•,, n~ VI)> ... 

. • ! 

' . 

·.1 
I 

' i 
' l 
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N. 3o 
Substitua-sé o art. 76 pelo seguinte: 
~F. .assegrirada ·aos juizes e membro,s. do ministerio pu

blico da .iustiça •local do Districto Federal a aposentadoria, 
'nos termos ·da lP.,i em vigor para a magist.ratu~a federa!.:t 

N. 31 

· Sltp;prima-se o art. 78 . 

. N. 32 

Substituam-se os ~rts. 79 e· 80 pelos seguintes : 
·· Ar:t. o~ serventuarios vítalicíos dos offícios de 'justloa 

do Drstricto Feder:1l, seja qual for u natureza e denomínaçã6 
dos nwsmo.s of ficíos, servirão pessoalmente; salvo a restricção 
douL 12 da lei n. 3.029, de 9 de janeiro de 1881, e o caso 
de invalidez provada, mediante ·exame medico, ·na fórma: do · 
ârt·. s· do decreto n. 11.417, de 20 de janeiro de 1915 .. 

· At·r. · · Verificada a invalidez do scrventuario, ser-lhe-ha 
dado um successor,. nomendõ pela. fórma estabelecida no 'pa
r!lgrapho. ·!.!nico; do. art. 18 e·. com -~ obrigação de pagar ao 
mesmr•, emqunnto durar _o_ 1mped1mento, ·a ·terça parte da 
.quantia em que. estiverem lotados os rendimentos annuaes do 
officio •.. ·. · · · · · · . . . _ · . 

. . - iAt·L.. . Fir.a ·revogado o paragr,apho unico do art. 6" do 
· decreto n. 2. 389, <!e 4 de janetro de 1911, garantidos; porém, · 
os direitos dos· actuaes successores, que tenham, pelo menos .. 

'i t.res imno~ de·. edxercicio, os quaes !serão. providos nos. respe
.cf.ivos offlcios, ada a vaga por fa lec.imeiíto ou. renuncia dos· 
serventuarios. . · · . _ , . . . _ _ . · . 
· · · · Ai•t. · Decorrendo': vaga' em qualquer officio de · justioa 
po,r t'nllecimento ou renún~ia .· .do respectivo· serventuar!o. . 

r· ·será instaurado o necessar10 conc.urso, exceptuados .os casos. 
previstos nos arts. 20 e 24, e terão: praferencia .. para a ser-

. ventia vilnlicia: ,. . · . · · i 
· : · 1o, os serventual'ios •successores ou interinos, . que tiverem 
pelo m"lnos um· annó de effectivo e'xercicio no officio em que 
.se· délr. a· vaga; . . • . · · · ._ · · · · · · , . 

2•. os escreventes juramentados . que tiverem no mlnlmo 
dou~· annos de effectivo exercício no cartorio em que ocçor
rer. n. vaga e exhibam as .provas legaes de competencia e ha· 
biliti\ÇÚO. · .· . · . .. · . , . ' . . .. :. . :· · . 

·· · Ar L . A preferencia· estabelecida no n. :2 do artigo an. 
terim· terá Jogar tombem para as nomeações a 'que· se re!erem 
os artigos •.• :•: · · 
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"· N. 33 
:Art •. ,126: 
AC'cresoente-se , 

' ' ' 

•• • •I ., • ' ' ·· * 6. • Processar e julgar .. as 'JusttrfcaeGes, viatorlu e ou• 
tros e:~.ames; para servirem de documento. . em mataria crie · 
minai. .. · · 

,. i 

Ao art. 126 do oecreto n. 9.263: . 
~ , "' . ' •· . • • • . . • ,,. ' 1 ' 

Supprxma-se .o·§ a• do art. 126, eupprimindo-se" tambem, 
cin-finen, no § 4• do mesmo art~ t.26, as paravras enio espe. 
oificadas no § ;3'" • · . ·. · · · -.. 

. • . . < 

N. sr; ., 

Ao art. 1.30, §_t•, do decreto n. 9.-263;.de iDU~ ' · · 
· RediJa-se: ·Declarar· em11~eipadoa os que. proVarem: ter 
atf.lngido 11 idade de 21 annos e conceder súpplemento.de idade 
de accOrdo com a legfslaçlo· em vigor, fueudo expedir a com .. 
petente ei:lrta. ·· · ·. . · .. . ·· : . > '. . 

.. , • 'i' "· 
N. 30 ' 

• Ao ax:t. t30, § t~. na. t e 2, dó ifecreto n/9.263, de IIU~ : 
Diga-se . cprocessar e . Julgah, ··em ver · · ·de,. ceofthtretr . ti 

Jutgan~ t , "' . .. . 

•'• . 

Ao àrt. t3t:. 
' . 

Accreseente :· · . . . , . 
. · ··· §, 6.• Presidir li Junta orlãnlndora -~s melâs ae eiPfoiÓ · 
municipal, organiznelo cujo .processo deverá _sei" o da lei nu
ml!ro t .269 •. de· !904, e 1lem aaim · '· Junta· apuradora ~dai 
lllei!JlUIS eleioels. : . > , ' , · ·. ·· · · · · ., . •.. 

\· . ' . N., 38 · ' 
. ' .... . '. . " ' '-' . ' ~' ' '' . . .' ' 

· .'\ .. Ao n. 7 do art. ·ts5. 1 2" -:-.IIII ver 4e arit/'t7t a t83- .. 
\ diga-se : carts . t79 a t 84" . · · · . . .. · · / · · . . . \ . . 

' . ' 

' •, . . ·\ 

'li.o art. 143 do de.creto n~ .9.263'·~ Em ·vez de cdous em 
dlltl~ annosn, dJga-se: . cde tres em tres annos.. . . . 

· . Ao 5 2;". aeerescente-se qU&l'dada • a rraCtuaolo 'bierarcbiea . 
das JurjsdlcgD~».. · . · · . • . · 

.-' '•· 

· .. •. 
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, ' 

·' N. iO · 
Ao art •. fU: 

' -
. .. t' «Prover, até que se prnnunr.ie n Cnmnrn eompetenr~; por 

f~1·mn a .BAr. deferida a , cxccucilo do .dcspncho ou ·scmtença, 
no,. .casos l,llxnlivamente itidlvldundos de aggr.avo, · t'UJ:\ inter
po~l!lltn. ou~egulmenf.o hou,·cr .sido denegado; qu.nndo o in\el'-. 
essndo roclamnr e provar ter r.cquerldo o lnRI rumento ri1t c11rta · 
testemunt)avel, .exhibinlio ·o recibo do respe(lllvo pedido. que 
o escrlvllo ~ .obr.igado ·a· dar, imme4intamentc, sob .. pena de . 
responaabilid11de. . · · . · · r • 

. '. 
.• 

cllmi~e-se ·a· expresslló ce . Do · art. tu; · § .. ·7•, . cfn-fine»; 
\ . IIW!mbros do min1sterio publico•. 

. ' I 
' .\t .. 

,f(. u 
~eel'f!~eent e~ · · · 

"'\.Ao art. UÚ ·, ·' .. ·. . . . . . . 
. I H. ProvfsfcmnY', enm t'!llt'IIMPI' de. prt~vl•llri dP.rfrifffvà• 
. os sollcltnrlnres de. mais -de d·•z'. annns. de n(olividade .fnrente, 

· · nesse rnrncter, desde. qJle ·satisfaçam as exigencias dos regu-
larnentos tlscaea., • : · " · , · 

. I N. ~ 
~o art.· t.U: -' : 

. Aeerêáeente:' 
.. :: . . 

. r • H. Jlesf,m~r IJU81 dM ,,lf!l'lll di' :dt.,..ttn. den teP ti P'rf· 
·t1dente da f.ommfW!o de Revido de .AUIItU~et~to. •· · ·.·· . 

·'· ' ....... I • ! • 

' ·"' !, 

. . . . ·; : . . ' ' . · .. ' . . . . . . . . \. . . . 

. I ' .•. '"~ Ut. ·tU. - ... wz • 410 ,of,..,.,; ap.te ''~"· ... 
.. &ldcllt. __. , .... , . : . . . . . . . . . . . • .... , :r 

• • 

.w .• 115, . ' 

' ' . ' ' . . ' ;.-. 

· :Art. f53 ~Diga-se asamú . 
til. :«Art. 'úss. O.sub-src11etnri~· e n~ of'fl.cinns .tnrfto ;rennrf.i • 

.tri!Mi'le ofln~. 41~ .fla!l <eu!ll.M 'llffurll'd~ .~fl 'liCOllet!Mll.o ;nos · 
recursos crimlDnes e cíveis vindos das preterias,,," 

\ 
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·, 
~. 47 

~ ·, ,.1.• 

Ao art. 157: 
RedÜa-se: . . 1 . • 

. . . 'I ! . . . . . 

Art. ··Nos· casos em que pelas ·respostas do· jury o crime 
fôr desclassificado, o presidente do tribunal. imporá a pena· 
qu1~ couber, de ·accOrdo .com.ellas. ·, ' 

., '· 
N. 48 : 

. 'Ao § 14 do art. 161.: sup~rimiunt-se cin-fine~ as palavras: 
.«e nos .embargos de nullidades)).: .. · . . . . . . . , ... 

N. 49. · 
' ' : 

•I· 

": '· ·' .N.50 
.· Substituam:se. o art. 168. e seus paragraphos. pelos. se,. 

gumtes: . . 
«Art. 168. Aos distribuidores incumbe: '·•' 

., .. ' ' ' ' I ' . .· . . ' " I ' \ 

'Ao 1•, a distribuição das. eséripturas pelos tabeiliã'i:'S, al
ternadamente, segundo o numero· de. ordem dos· seus oilicios, 
si pelos .interessados· não ,for.indicado o tabellião; - · •. · · 
' Ao 2•, a. distribliicão, aos escrivães, de todos os feitos, de 

petições ·e precatorilis civeis e criminaes dirigidas aos JUizes, 
de. direito,· ainda. que a vara. tenha. um só· escrivão, ·devendo 
fazei-o alternadamente,· ses'undo · a ordem nilmerica e com . 
inteira igualdade,. si .houver maís .um. escr,ivão *a vara,· des.de 
que· o apresentante não indique o. serventuar1o .compP.t~nte 
que preferir; · ·., . . . · • .: .··~ . . ·. · · : ·. . · .. • · · ·· . · 

. Ao a•, a .distr.ibuição aos escrivães das pretorias .de todos 
os feitos civ6is,. •,em que devam fúnccionar esses ·servelltua
rios, segundo .a• divisão das circumscr'ipções.,. • ... · · .· • · · ·: • · · 

• Substitua-s~ o n. Ido § 2~ do art., 181 pelo seguínte: 

N/51. ·.·_, 

. .. • cO da provedoria com um d~~: avali~dóres da Fazenda · 
PubliCa;!' 

'• 

'· ' . ., 
'I 

.~. 

·, 
1 
'I 
I 

' ~ ., 
j 

) 
' I 

. 'i 
.;.,! 

: ; 
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., 

N. 52 

Substitua-se o n. II do mesmo . § 2•, art. 181, pelo ae
. guinte: 

«Os. dous · avaliadores, conjunctamente, nas varas dos fel
. tos da Fazenda Municipal, nas de direito cíveis; nas :de or
. phãos e . .ausentes ·e nas pretorias,. si não intervier o avaliador 
dà Fazenda»; \continuando o mais como está no dito' para
grapho (art. s· da lei n. 2.842, de 3, de janeiro de i9i4) •. 

' . . I 

N. 53 

.Art. Só os editaes de citacão e outros de interessfJ das 
partes serão impressos como tnateria paga no Dial'io Off!
cial; as. demais. noticias dos julgamentos, passagens .'de. autos 
'ihpublica()ões de accórdãos, serão . · inseridas independen t,e:... 
mente de qualquer remuneração. · 

N .. 5 .. 
·. Onde convier: 

O pree~chimento• das vagas que se derem n~ primeira . 
categoria será feito de modo que no quadro· dos juizes de di
reito seja 'sempr.e mantida a proporção estabelecida para cada 
uma das classes concurrentes. 

, ... 

N. 55 

São. competentes· os preteres !)riminaes para o processo 
e julgamento das contravenções e .delictos de pena até um 
anno de prisão . com trabalho, conforme o CodigG Penal vi-
gente; : · . · ·. ' · · · · · · · · 

·N, 56 
Onde éonvier :·· 

·' . ' 
, ,I . .I ... . 

·o &erventuario ou empregado de justica '(art. lO, .§§ 2" 
e, a•J que solicitar, aconselhar as partes ou exerce·r perante a 
justiÇa qualquer acto de 'ildvocacla• ou procuratoria, no car
tor'io em que servir ou em qualquer, outro, se rã suspensn até 
tres · mezes· pelo presidente .da Côrte de Appel!ação, .mediante , 
reclamação . provada pelo · interessado, oti pelo · Mim~tcrio 
Publico; e, na . reincid~nr.ia, perderá" a serventia ou o1'flclo, 
observado o. processo estabelecido no art. 79, · § 1•,, 

.. ,I 

,. 
. < .N. 57 

. ., 

. . •v ' , ' . 

·Art. . · Com a promulgação dos Codigos de Processo Oi
. vil, Commercial ~ Criminal do Districto Feder~l deixo.rã de 

I 
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ter .vigor· a parte da presente .Jel. referente á materfa. nelléw 
regulada (arts. s·~ 90 a 123, 184 a· ~G, t97 a 335.) . ' · · 

• ' ., r ' " ' 

\,. . N~. 58 . ,. " 

As primeiras nomeacGes. para ·os novos ottfclol crtado• 
por elta lei. atrlio de _liVl'C escolha do Presidente da Republica. 

I . 

...... N.l59 •· ,. -~ 

·• . -~ ' . . ' ' . ' . . ... ' ., .. ~ . 

crtevogam-se:os arts; f3 e AOrllgrapho unlco, u·.e 't5 da 
lei n. ?·.924, de-.'>-de janeiro de 1915; e mais :disposioi5es em 

. ·contrariO~~ , ' · · ' 
Cilmara, dos Deputado!, H de dezembro de f9US.· - ..-, .... 

t~lpho Dutra Nlcacio, Presidente. - Antonio Joat!·-d!J .COita · 
Ribeiro,· i o Secretario. ;....:. Juvonal. L·amart&ilo de Faria, SO ·~ae-
cretl1rio, · . · .. . .. . . · ···-. ·.. \. 

I. '. 

• . . . . . ·. . . J 
DEC.lR'I'O N. 9.203, DE:28 DE DEZI!M'BRO DE UlH, OUE.REOROANIZA 

' A Jl181'1Ç'A Do DJS1'RJ(.T0 •'EDEI\AL. A' QUE SE REFER&M AS• 
Jll.\I.ENp.\8 E OS p,\J\ECERES SUPRA •... . . . 

j ·>- . • .• . •• 

o Presidente da Jtepublfca dns Estados Unldds do Brazil 
usandC. ' da . ant.orizaCíio constante. dn art, 3°,. n. m da lei 
11. 2::iG6, de 3f de dezembro de i910, A da 1ntf.rlbulciio que 
lhe confere o art •. 48, n. i da ConsUtuieão Fede~al, decreta: · . . . . \ . . . . .. . . . . .. : .. · .. . : 

;..· 
,,.I,.VLO··~ 

... . .. --.: .. ~ .· ·:-~:.··r ·._ .· .,r' .. _-._· :· 
Da· admlnletraolo dá. luatloa do . Dlstrlcto Fe4ertl . .- ' ' ' .; . 

' 
'CAPITULO . . . . 

.. ,.; .. "\, 
ni.s AVTIJnroADRB'B nos'FUNccroNAruos.AtOOLIAREs. · 

L ' ' , • • ' 

. :Ãrt.. i. o .A .T;1s~loa civil' ~-criminal. do ·Dletrfcto· Federal 
45 ex~rc1da pelas sei\linias autoridades: . · .. 

OulnzA pretores,.' sendo 'oito do civel e sete crlmlnttes; 
De:.msei.s jul1.cs. de dlr&lto,. sendo um da 'pr'o'vcdDI'Ia ·a de 

rA~iduns, dous de orphilos e ·de ausnntcs, . um dos te! tos da 
FazC'nd!l'- Mu.ni~ipnl,'1 seis do clvel e seis crlmlnlies; 

. Um 'fribnnnl' dO Jtiry;'' · .. . . ·.- -~·· . · ... 
Uma Cflrtc .. de Appe'lnçfó'. · • : ... · · " ·•. · : 

' :>nr;w~apho unioo. ·Cada prator tem tres supplentes. 
Art/.2;• nentro do territorio do ni~lrieto, nin~uemtp!lde. 

IIUbtruhir-so á Jurisdiccilo dai . s'Cillredltaa liuLor.idade1; 1endo, 
~ • ' -~ .• ' ' c ,,, • '·. • ' 

i .-
.. 

. . 

i\ 

.... 

\ 
\. 
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' por,(·m; respeitadas as immunidades das Legações, conforme 
iJ Diloeilo das Gentes~. e as isenções concedidas aos conaules 
pelos traladlis. ; · 

AJ·t. 3. • Os pretores do cível teem jurisdicçiiG nas Tespe.. 
ctin11 rircumscrlpções, que comprebendem: · 

A 1•, as treguezias de Paquetá Candelaria e S. José; 
· A 2•, as da ilha do Governador, Santa Rita e Sacramento; 

:A s• as de Sant'd Antonio e Sa'nt'Anna · · · . • ' J . 
A 4•, as da Gloria, Lagõa e Gavea; · · 
A 5•, as do Espírito Santo e Engenho Velho; 

.. :A R•, as de S. CbrJstovllq e Engenho Nov'o; 
A 7•, as de Inbaúma, IraJá e Jacarópagud; . 

·· . A 8•, as de Campo Grande,· Guaratiba e. Santa Cruz . 
... · . · Art. .Í. • Os pretores éri~in~s te em jurisdicção,. respe
oth·amente, · nas . circúmscrtipções designadas no · arLigo i :ante
cedente; o 7• preto'r, porém, exercerá suas funccões na 7• .e s• 
circnm~cripcões. . .. · . · . . . · ·. · 1 

·Art. 5. • Os juizes de direito do cível, o da provedoria: 
·e de l'esiduos e o dos feitos da Fazenda .Municipal teem ju
ritdie~;!io em todo . o Districto,. furiccionnndo .os do cível por · 
distl·ibuioão peló 'respectivo serventuario, na fórma do. dis-
posto no art •. tl18, § 1•. , ·. - · · 
· . Art. 6, • Os :iwfzes do direito de orphilos e ausentes ·oxer •. 

cem sua~: funcclies: .. • . . . 
' . . () c:a i~ vara; . nas eircumsc!l~polies da i·. s•, 51 e 7• pre.:. 
lorias; · · ·· · . ··. . · · . · ., . • · 

. O da 2• vara, ·nas circumscripções da ·2•, 4', 6•. e s• :pre-
. t(lrias. · · \ ·. · · .· . · . · . 
· . A1•t. 7i, • Os juizres de direito das varas criminaes ezer. 
ceni :~uus tuncoões: . · , · 

, •'' • , I 

O i •, na ci.rcumsortrcão da i • pret.orin; 
O 2•, . na CJrcumscrlpção da 2• pretoria; . . 

. o. ~·. na oircumscripção da 3' pret'o'rin; . · · 
· O 4", nas circumsr.ripcões da· 4•, 5' e s• preto rias; 
o o•, nas circumscripções dn . 6' e 7•· ·preterias; 

. O r.•, 'Como pre~idente do Tribunal. do . Jury. · · 
.. 1 Art: s. • o Tri!iunal'(fo Jury c'clmpõe-se de 22 jurados,. 
s'o'rtMdos dentre os alistados para esse fim, e de um Juiz de 

· d·ifeitn criminal como. seu presidente. Dentre aqueJ1es ju •. 
· rados,• roete formarão o· conselho de. sentenoa •. \para cada ses. · 
.·elo de Julgamento.r · • .. . · ·· · .. · · . · .· · ·. •. . ·· 
. . -\rt. 9.• A Cõrt11· de .Appellaoão compõe-se de ,t5 desem
bargadores, dos quaes um exeroe as funcoões de presidente~ 

· pdr eleiello ·de seus pares, podendo ser reeleito. .. · .. · · 
§. t. • Tem jurisdicção em f.odo o Districto e divide.ee cm 

um ConFe!ho tlupreino e tres camaras com a. designacão· de 
1•, 2•· e a•. O Co'nsel h o Supremo é constit.uido pelo presidente 
da Cõrt.e . e pelos' dous deseml:largndores .mais • antigos,· que 
s~rã,o J. • !3. 2' yice-P.r.esidenL~a 'do tribunal, e fl,lncclonará 'SQ~ 

. . / ' ' 

• . .. 
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a · pi•esidencia daquelle. ~ ·. · camaras são . presididas pelos 
deseml.largad'o'res ~mmediatos em antiguidade aos VliCie•pre
sidentes. Compõe-se cada uma de tres desembargadores, além 
. do pre.·.idente, pE)rtançe~do: á 1' çam,ara

1 
os tres qesembar- · · 

gadoii~s que se seguirem em antiguidaae. a0 presidente da , 
.3• .camara; á 2•, os immediatos aos desembargad'o'res da 1'; 
e a 3', os· mais moderno.s. . · · · · ' .. 
· § 2. • O presidente da Côrte é eleito dentre os desem
<bargarlores que · estiverem em exercício, em escrut~ni'd se-
creto e por um anno·. . · · · · 

§ ·s. o A eleição se· realizará na ultima semana do mez de . 
jane~ro, começando' o período presidencial em l de fevereiro 
segumf·e. :. 
. Não se considerará eleito o· que não obtiver ·metade .e 

mais. um dos votos dds presentes e, si nenhum reunir maio
ria, ou na caso de empate;·. resoiver-se.ha pela lmtiguidade'~ 

Art; Hl. São funccionari'o's auxiliares da administração 
da Justiça·· do -Districto Federal: . . ' " 

§. L ó. O !\finisterjo Publico~ compost'o' de: · 
. Um procurador S'Cral com exercício em t'ôdo o DiÚ•icto; 
· Seis prol\lotores. pubhicos, um para cada vara cr~mina} ;· . 
Sete adjunto's de ,promotor, um para. cada pretoria cri-

minal; · · · . . · · · ' . · 
Quatro éuradores, sendo um de orphãos, ·um de ausen- · 

tes e· do. evento,. um .de residu'ú's e um de massas fallidas. 
· Para o serviço de seu expediente teín um' ainanuense e 

um eont.iJ;~uo·,- sob a· dire~ã(} .do procurador geral. .. 
· § 2. o O pessoal da secretania da .· Côr.te de · Appellacão, 
Mm.posl.o de : · · 

Um sec~e~ario; -. . ·, 
Um o'tfiCJal· · . . ' · Tres amanuenses; 
Dous conf.inuos; 
.l'm porteiro; 
Uin correio~ 

·' 

. ( §.S. o· Os seguintes serventua11lo~. e ·empregados da .jwi~ · 
t1ca: . . · · ·. · · : · · . . '· · · . · · · . 

, Der. tabelliãles de neitas; . . . . . . 
Um taheilião privativo do protesto de . letras; ... · 

· '1'!'1!5 · offic iaes do registro geral ·e um do '6S'{lecial; · 
Um escrivã'ú' privativo de cada uma das pretorias crimi-

naes e da s• c:ivel; .. . · .. · · . . · ' . 
· J)Ou9 de cada uma das outras . pretorms civeis, funccio

nvndo coda escrivão nos feitos e act'o's de sua · antiga cir-
'curus~ripçã'o'; . . . · . . . ·-- . . . 

· • · Um de cada uma das· varas de dire'ito, . civeiis, criminaes 
e : ausenf es; · . · .··. ·· . - .. · · · · . · 

· · ,Dous de cada uma das varas de orph!ios, da provedOria 
e de resíduos e dos i'e.itos da Fazenda Municipal; . . 

.J 
'·' ·,.· 

,•, 
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.J)'ou~ do Tribunal dO Jury, funccionando por distribuii~-o 
ção ·. ;,l!.ernada feita pelo distribuJidor geral; 

Dons da Côrte de Appe!laçwo, funccionandc por distri-
hui(:ão C:ôs preslidentes da 11" e a• camaras;~ 

.D(•Us ·distribuidores; . 
Tres contado'res; · 
Dou~ partidores; · . 
~~-.;,e avaliadores privat;ivos1 sendo um em cada vara de 

Qrphãoo e ausentes\ um · n0 jU:Izo da proved'ória e de resí
duos •. aotis nas .varas cíveis, dous na vara dos •fei.to's .da Fa-
zenda ~Junicipal, dous nas pretor ias; · · . 

. 1're~ 'I!Orteiros dos audit'o~iQs, sendo 0 pri,!YJeiro .·para as 
varas c. veis, o segundo para as varas de ·orpaos e ausentes 
.e .!o terreiro' para as· da pro'vedoria e dos feitos da Fazenda 
· ;\lunicipal; 

Um depositaria publico; 
Os escr·eventes juramentados ·e officiaes de justiça ne--

cessario:S ao serv,!cd. · 1 
. . • • 

. Art. H .. No juizo dos feitos da Fazenda Municipal o Mi
n)Sl~li!O Pubhco . é represenlad'o' . por tres procuradora~ · espe-
claes. • . · . · . . . ··.· . . . ·. , 
· · Art. 12. E' mantidO o juizo arbitral constituído por 
ccmpr(IJnisso das. partes, ·nos termo's do decreto n ;~ 3. 900, de 
26 de ;unbo de :1.867.. · · · · ' 

CAPITULO n 
.. 

· DA . NOMEAÇÃO DOS JUIZES, MEMBROS DO MIJS'ISTERIO PUBLICO li: 
' · . ~&\IS • FUNCCitlNARIOB 

. · . Art. d3. os désembargadores,' Juizes de direito, pretores, 
pro~urarlor. geral, ·promotores· public'os, curadores. o . secreta
rio.da Côrte de Appellacüo e 'o's procuradores cta· Fazenda Mu
nici!)al EãQ nomeados pelo Presidente da Republica. ~ . . . 

. § .1.·' Os .desembargadores, .dentre os juizes de dlreito na , 
ordem de ·antiguidade · absoluta, para· terem exercici'O' na 

. s• Caimira, e successi-vamente, os mais antigos, na., 2• .e i •; a · 
medida que se .dérem vagas nestas. · · · - ·' . · . 
. . § 2.'. ·os juizes de direito, .. dentre as pessoas ·versadas em '. 
direito com seis annos, .pelo menos, de exercício. em cargo de 
judicat~1ra. · ministerio' publico,· ou 11a advocacia, e hab'ilitadas 
de conformidade c.om o disposto ·no· art. 14, §§ .2'; 3• e 4•. 

§ ·a.• Os pretores. dentre os juribtas éom quatro annos 
pelos menos de Urocini() no ministerio publico ou advocacia, 
e habilitados de accôrdo com o dispostono art. i5, § 2•. · . 

'. §. 4.• O procurador geral,. dentre os juristas com oito 
annos, pelo menos; de ·tirocínio na -judicatura,. ministerio pu-

. blico ou arlvooacia. · · . · . · . ·. 
. §. 5.• Os promotores· publicas, curadores,· o seoretario da 

Côrte de Appellação . e os procuradores da Fazenda Municipa_l, 

,_ 
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dentre os,juristas com JJUatro 'annos pelo nienos de pratfeà to'-
rense. · '· , . . 
· Art. U. As. varas de direito, para o effelto da nomeaçlio 
dos juizes, são classificadas em ·quatro. categorias ou entran
.cins: a 1•, a presidencia do Tribunal do Jury; a 2•, as outras 

. varas criminaes; a s•·, as contenciosos - civefs, e dos Feitos 
. da Fazenda. Municipal;. a 4', as' administrativas - orphlios e 

· · ausentes, provedoria e resíduos. : · · . · · · · · . 
. § t.• A primeira nomeação será. sempre para: a presidencla 

do Tribunal do Jury, e havendo mais de uma vaga; tambem 
para as outras . varas · criminaes, observada a seguinte· p:gor~ 
çlio: .a~é !O, denfr!l· os pretores, l1té seis1 dentre os . me . ro. a· 

· do ·rnmJsterio. publico e .os advogados (art, i3, · § 2"1·. . . 
· · § 2.• J,ogo que o presidente da COrte de Appel aeio tiver · 

conhecimento da' vaga do. Jogar de. juiz de dil'eito. mandará 
publicar por edital, no Diaria Otflcial, que fica marcado-o prazo · 
de 20 dias para lhe serem apresentl1dos· os requerimentos dos 
candidatos •. - pretores ou memb.ros :do ministerio, publico. e 
advogados, conforme o caso, - devendo ·taes requerimentos ser 
instruidos com documentos que provem-. o preenchimento· das
condições de tempo exigido pelo § . 2•. do art. iS, a idoneidade 
moral e a capacidade .judiciaria para o careo. . •. . . .. . . 

· .. § 3." A' proporção que forem· sendo' recebidos os requeri-
. mentos,: o, presidente os irá distribuindo . .aos dous 'vice-presf~ 

dentes. que farão publicar, no Diario Otflcial,. cinco dias, após 
a terminação do prazo marcado no paragJ•&pho antecedente, um. 
relatorio circumstanciado · sobre cada. úma das petiçiSes. e dos 
respectivos documentos, e os apresentarão na primeira sessão 
do tribunal ·pleno,· convocado pelo: presidente.· para· tres dias 
depóis dessa publica cão; . · , .· , · . . · ·· · . · : ·· · .· .. 
/ § 4.• Nesta sessão, o tribunal apreciando o merecimento 

éloR candidatos. organizará. uma lista de trés nomes,· sem ordem 
.numerica, :e--a remetterá no mesmo dia ao Governo. Si as·.va:.. 
,gas Corem 'duas,. a· proposta comprehenderá clnco·liomes,, e a 
mesm·ã'proporçi'io se guardara havendo mais de duas;.Nessa'de
liberaclio, o presidente terá voto, sem preJuízo do de qualidade. 

§ 5.• ·A vaga que .se dér. ná 3• e 4• entrancias será preen~ 
chida pelo juiz mais. antigo da categoria inferior, e 'a vara. de' 
2'.entrancin,_pelo juiz da 1•., .. '• ·' . ·· .. .''· . ·. · .. · . 

·Art. 15; •Os pretores, salvo os nomeados dentre os advo
SQdO!i que forem ,Juizes de· direito em disponibilidade, servem 
llelo . tempo de quab•o annos, ·podendo ·ser: reconduzidos ~ 
1gunl tempo. ,A segunda reconducçlio será ·com o titulo.· de Vlt&-
liciednde. . . ·. . · . . . . ·. · . .. . . . · 

§ -~ .•· Slió pretores do clver os. oito pretores . mala ·antigoa. 
e cr1mmnes - os' sete mais modernos. A vaga· de· pretor do . 

· civel é preimchida ,pelo mais ànllgo pretor criminaJ. · ' 
· § 2.• Para o preenchimento da vaga de pretor crlmfual 
. observar-se-ha .o disposto· nos ~§ 2•,. s• e 4•. do .artigo antecB
·:dente, sendo, porém; de 30. dias o. prazo do ed1ta1 e de nove· 

. Jlomea a ·proposta. SI as vagas forem duas, a propoa~· eom-
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prehanderA !2 . nomes, e a mesma proplirclio se guardará' ha-
:velldo DJals de duas. · . ··. · ·· · · . 
. · § 3.• ~ reconducçlio ·se' dará...mediante rlli.JUerimento devi-

. damente Instruido com um mappa da estatistica judfciaria dos 
feitos em. que o requerente houver funccionado, e ·informado 
pelo .presidente: da COrte 'de Appellação, sobt·e a idoneidade.· 
·zelo e inlelligencia no desempenho· do cargo .. O requet·imellLO. 
documontos _e inrormaeões set·ão mandados publicar no Diario 
.Q/}Icial pelo Mlnl~tro da Justlca. ·. · . · · · . 

. . Ar·t. 16. ·Os supplentes de.pretor, os adjuntos de-promotor, 
. o•otriclal ~ amtlnuenaes da secret.arjá da COI'le de Appellagão 
· e o da Procuradot•ia Geral,• sno nomeados pelo· .l\Unistro da. 

·1uaU a• · . ' . . · . · . : .. · • . ,. e • . ·.· . . ··., .., . 
· . § t.• Os eupplcntes e~~ a~unto_s, dent.re os:jurist.aa .com 

. tres ·annoe. pe!~:meaos, de· pratrca forense. ... . .. ··.' · · · 
· 1 2.0 · O offtciul' e: os. amanuenses. . dentre os c1dadãos bra

zilelroa de·rcconheclda.ldoneldade para o cargo, ... ·· · .. · · ' 
' Al·t. · i 7. · O porteiro .correio, .-conlinuus . e . serventes · da 

COrte· de Appellaeão são ~livremente · nomeados, denl.re :os' ci
. dadAos brnzilcil'lls, pelo presidente do .'tt•ibunal, e o conUnuo do 
1\Unistet•io ·1lúbJico;.pelo procurador geral. · . . .. 

. . · . · ArL. fS. Os eficrivllcs .da .C01•te de Appellàeão, do jur;y. 
· .. 'du varas de direito e: pretor ias civeis e ct•iminaes, os distrt- · · · 
. buidot·es, c!)nladores; parlidores, avaliadores e porteiros dos 

aur.tilorios sAo nomeados pelo 'Ministro da Justrca. mediante 
~oncurso,' nos termos do decreto n •. 9.420, de 28 de abril de 
!885;-' ' . .. . . . .. ' . . ' ' . . . ' ·: . . 
. . Paràgrapbo unlco •. Os escreventes. Jurtmentados slio ilD- ' 
bteados pelo :Ministro. da .Justiça, mediante proposta do ser
·Ventuat•io,. informada pelo respectivo· Juiz, ou pelo' presidente'· 
da COrte si o servenluax·io ahi funccionar. e' são deinissíveis 

·lldnutu~ .. : . .. · . · .·•·. · · .· .. · · · 
i ·· · • . Art. 19. Os pretendentes aos· ofticios·~ae · ju~ca devem · 

habililar~se' perante o juiz da t• vara c·ivel, e; si; a vaga fOr 
. de escrivão· da Côrte de Appellacão, perante o respectivo pre-

sidente. . - .. · . . · · . . · · .\ · . .. . 
: § t.• Para o' 'respectivo· provimento, o juiz ou presidente 

do tribunal fará affixar. editaes convidando .os. pret'endentes a 
·apresentarem· StiUB ·requerimentos dentro do prazo de 30. dias. 
', § 2.• Em acto ·continuo á affixacno, será rcmcttida uma 
cópia do edital ao Ministro da Jusllca, com a declarncllo do. · 
dfa· .em que foi· atrlxado e publicado,· segundo a cortidilo ·do· · 
porteiro do audltorio. . , . . . , ~ · · · . · 
. · 1 a;• NOt editaos .se dever!\ consignar a disposfcllo legal . 
que creou. o· omcio, o. motivo da vaga e o nome da pessoa que. 

· servia o mesmo otticló. . ·: , . . · ·. .. · ... 
~- ·· § :4.• Findo o·prazo de 30 dfaa do § t•, serlio. remettldos ao 
·Ministro da Jttstica todos oa requerimentos doa chie Re. houve.: 

. rem apresentado durlinte o dito prazo, ·acompanhados 110: in~ 
formaçllo do jUi7. que tiver annunciodo o concurso sobre o me-
J"Gaimlllto JDtoUaotual e moral dé cad• l'CIIU~ente.. . · · · · 

' ... •' . . . " 
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§ 5.0 Serão admittidos \a concurso Os cid'adãos maiores de 
21 anhos, no go'So. de seus direitos 'civis e pollticos · que tiverem 
moralidade e aptidão pbysica para o desempenho do cargo, 
apresentarem folha corrida -e forem habilitados ·em exames 
de sufficiencia. · · · .. . 

§ 6. o São dispensados do exame de ·sufficiencia os ju
ristas ;coni ·dons annos de pratica forense) salvo· para o Jogar 
de.-·avaliador, e os. serventuarios de offieios· de igual natureza; 

· e, da folha corrida, os que exercerem funccões publicas por 
nomeação effectiva.. · . . . ·· · · · 

Art. 20. O provimento, do Jogar de escrivão das var&s da ' 
provedoria, de orphãos, de ausentes, dOs· feitos da · Fazenda . 

· Municipal e' do éi:vel .será feito 'clentre os·· escrivães do jury, . · 
das varas criminaes ei das· preterias cíveis e criminaes. ·Para.,, 

· e~te fim a Côrte de Appellação. organizará uma lista de tres 
nomes. sem orderri numerica, o.bservando-.se . o disp·osto no · · 
art. 14, §~ 2° a . 4.", e tendo muito· em. attenção · os bons ser-
viços e a probidade dos candidatos. .· · ' · · ' . . 

Art. 21. A vaga: resultante dessa promocão ·será preen
chida na fórma. do disposto nos arts: iS e. 19; o ·que tambem 
se observará quando nenhum- dos escrivães do jury, das ·varas 
criminaes e das pretorjas cíveis é criminaes ,concorrer· áquelle 
provimento. Em igualdade de· condições terão preferencia os 
escrivãcs · succcssorés, os interinos e os· escreventes juramen
tados com mais de um az;mo de exercicio, uns ·e outros. · 

Art. 22~ .Os officiaes de. justiça :São nomeados. pelos jui
zes perante quem. servem, dentro os cidadãos brazileiros 
maiores de 21 an:nos, que souberem lêr ·e escrever córrecta~ 
menfe e. tiverem a .moralidade necessarin, sendo os ... da COrte . 

.. dé Appellncii.o pelo reRpcclivo presidente. . . · · · · . . . 
. Art. 23. O porteiro· e. os servente.s .do JUry são· nomeados 

pelo presidente deste tribunal. . ' ' · · · 
Az·t.. 2~. O. depositaria publico é de livre nomeàcão do 

Presidente da Republica. ; , . 

CAPri'ULo·m 

· Do co:MPno:r.~zsso, possil: E EltERCICio 
' . \ . . ~~ . ' ' 

Art. · 25. Os juízes e funccionarios do Mlnisterío ·:Publico, 
os serventilarios e empreS'IIê:IOS de justiças não· podem entror 
em exercício dfl. seus cargos sem .apresen.tar ã ·autoridade com• 
petente, para lhes dar posse; o ,titulo de sua nom~ação; o qual 
deverão solicitar .dentro do prazo de um :mez da-publicação 
no Diario Of{icial, ou da prorogação que. fôr concedida. . 
. Art. · 26. Provando a !)arte impedimento legitimo, anteo 

~de expirar oll'prazo, ser-lhe-ha' concedida uma pr·orogacão por · 
rnetade do tempo. · . . · · . · ~ · · . · · . 

. · Art •. 27. O funccionnrío que,· nos prazos' dos· artigos an"' 
teriores, não tirar o titulo ·e ·entrar em exercício, 'P!lrderã o . 
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· direiló ií _JDmeat;.-ão, e verificado o lapso de· tempo, será julgada 
. , sem effeJtu e declarada a vacancia do Jogar. 

Art. 28 .. São competentes. para dar posse : · 
. * 1. o O Ministro da JustiQa ao presidente da Côrte de 

Appellnção e ao procurador geral: · , . * 2. • O presidente da 'Côrte, ,aos vice-presidentes. presi .. 
dentes das camaras, · des'embargadores, escrivães do •tribunal,· 
seus escreventes juramentados. pessoal da secretaria, juizes 
de direito, pretores e seus supplentes e mais funccionarios em 
geral. :'. .. · 

~ 3. o. Os juizes de direito e preteres, aos escrivães, seus 
escreventes .iuramentados e officiaes de justiça de suas respe .. 
ctivas ,iurisdicções. . · l 

§ 4. o O juiz de direito da 1• varn cível, aos serventuarios 
dl)s officios de ,justiça. sob a sua immediata inspecção. 

§ 5. o O ,iuiz de direito presidente 'do Tr'ibunal d() Jury 
Ms respectivos escrivães, seus escreventes juramentados, por-
teiro e officiaes de.,justica. · · 

§ 6~ o O juiz•de direito da provedoria, ao 2° contador.\ 
1 

§ 7 .• o Os respectivos juizes, aos quo.es se refere a primeira 
parte dlls §~ H e 12 do. art. 56, aos partidores, avaliadores . e 
porteiros dos auditores. . · . 

~ 8. o O juiz da 1" pretoria civ.el, ao· 2" distribuidor e ao 
, a• contador. . 

· ~· 9. • O procurador. geral, aos funccionarios do Ministerio 
·Publlco. , , . . .. · .. 

· Art. 29. A posse deve. áer·precedida do compromisso, que 
poderá. ser. prestàdo: por procurador, de bem servir o cargo, · 
mas o., acto só se considera completo, para os effeitos legaes, 

1 · depois do exercício. '\ 
Art. 30. Dentra de oito dias da data· da sua entrada em 

exercicio,· deverá o funccionario remetter a respectiva certi
.dão á Secre,t,aria. da .• Tustica e á ?a Côrte de Appellação .. 

. . 
CAPITULO IV 

DA MATRICULA E\ AN'l'IGUIDADE DOS .lUIZEB E FUNCOJONMIOS • 
. , · DO: MlNIS'l'ERlO' PUBLICo . ' ' . . ' . 

. Art. 31. Todos os ,iuizes de direito,· pretores e ftl.ncciona .. 
rios. do Ministerio Publico devem matricular~se na secretaria 
da Côrte de Appellação. . . , · 

Art. 32. A matricula :se fará em 'vista âe requerimento 
.. do ·intere~sado, instruido com a certidão da posse e do exer
, cicio do cargo,· e d~verá conter o nome e idade do · ,juiz ou 
· funccionario, data dá primeira nomeação, posse e exercic1o, (IS 

int-errupções o seus motivos e as reconduccões. 
Art. 33. A 'lista serti organizada e revista annualmente 

pelas c amaras reunidas da COrte de APP!lllacão. 
S,,;_ ,,nl. VII . 4i 
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· . Art. 34. A revisão tein por fim incluir os nóvos juizes 
e funccionarios dó · Miiiisterio Publico, .e exclüir os aposenta~ 
dos, dispensadus,dàllecii:Ios .iPos cjúe. Iiuuvereni perdido o 
cargo, ... ou acceitado,,ell)pvl)gO ,'.qu, conunissiio, est.~anba ,á magis~ 
t!.!ltur~; ~· outrosim, ii deduccão do tempo que se não ;conta 
no. antigUI(iade\··r 1.,·,· .. ·.,. _,.;,,,,::,: •. ::i •·:• ,.;·, ·· <' 1,i :... 

· 1•1, A~; 3,5;,,,A )l~.ta será ,pub!Icado.:,~o ~iâr~:Pff!!-l.~(!l, at~,,o 
~1'!1: ,15 ,,de,.Jn~el~o~ ~e, ~ada, ,anrio,1 ,e ,_M!l~f,o 1 (!e 1 1~a,t, praz9, .\l9!,lõ" 

·. tado. ,da , 1p,ubl.l.c~cao, ,: 1!-)s,,qJ,J,e ,.,seq.J,ulgarllm ·preJUdiCados· poderao 
· reclamar dec1dmdo-se pela fórmà do art· . .328.. · . .: , ,. ,. 

_,; , .. :\J:I.t, ... a.~.,. P~~ anti,guidade ,,en~nde;-;$e.,,o:,t~~po .4:e.,e~fe~ , 
ct1vo ex~rc!çio.t).l01 . cargo;" de~J,l,zidas, q:ull~SqJler, ,,1~tp,rr~pc~~. 
S(llyo por !Icenca. não exced~mte a seis me~~B,· â~f}t~q 1d.Q~P~.~ , 
r.Jqdq ,~e. t~E!s ,ann~s •. , ~~·;susPen.são,.,em ·Yi~tud~: 1âe, J?:ron~ncla · 
por cr1me c de .~eap.o!ls.~J:!ll.~dad~ •. ;de ,qu,e .fo~!Il', â;bsqlyi!:Io.s. ·" ,, . 
, ; : ,;,Art. ,3,7t .. ,A ant1gu1daâe, ,conta-serda data da posse" e :,effe
ctivo,. exerll!~~~ •.. p!:'eyaljlc.endq .. eln ,íg~~~~~de .. ,d.e, , cp~?i~:~~s,: 

f•, a antigmdade ,no extincto TribunaJ:"'ClVil e Crunmal; 
· 2•, il. data,:aa nom'Baoão; . · - .. · · ' · 
· a•, a idade. . ' · · 

• '', ~. ~ .. : .. f•t ~ . ' \ ' 
', .. , . . . CAPITULO y. :· ~/, . ·.. ·. . r 

• •·' .;.l-<-'•1{1·,,1, ., .. , i.. ,·t '· l~'~L;,_;,., r II;_..Ji- •.•. , ." .. '.\- '• ' 

. DA RESIDI!'.NCIA, ·LICENÇAS E· INTERRUPCOES DE ,EXERCI CIO 
' ·" ~- ' J ' ' ' ' ' • . I 1 '• •' , • ., I 

· &t .. ~8. . os. jUizes; fúnccio~àri~R · iiô. ·Mi!lister.ii:i~ :PüblJco, 
serventuar1os e empregados de .JUStiça devem.res1d1r -.den~o 
dos limites do Districto/Federal,· nãô · podeni:lo · âusentar-se 
sem ,Ji(lença:; . ·,' : ' . .' : ,., ·- .... ,, .: ~ . . . . . . .. . ... 

.Art; -39; São também obrigai:Ios:· . . . . . . 
. • .• . , • .. . . , :_. ,·.:;: ,-;.~t.~-·.jh•'qr,,~ ''·'· 

.. · §,}.,• Os .. J\Jl~~S .. d~. dlrei.to a cQ~p,ar~c.~r 1,d1ar1!\.m~pte ao 
Forum. e .,~pr .Pe~p1anec~t'.. da~,., 1 b Iig~~s d11·~a~h11 : ~~; ~ ,,t;lo. 
tta~e, e:·,b

1 
~m.,f!..~s.1md.t os,,P.f:~~~res· .~a 0s~1q~.,d~~~r~S.tld~.c.~Jv1 as pre

. or1as, sa vo . quan o occupooos ém 1 1genc1a JU 1c1a . . .. 
. . . ~ . 2. • Os serv:entuarios e empregados de justiça, a as-. 

s1stlr .diariamente, das 1,0, ,d3 ,. I!la.~.~li, ál!.-4i da tarde, em seus 
cartor1os e empregos; af1m ae attenderem. ás partes; salvo os 
do registro: ~~ral, que. perma,ne~erão . df!.À '6 'da manhã ás 6. da 
tarde (qec._n. 370,.de i8901.art, .oi_O). i' - -

Art .. 40. São ~mi)etêntes i;íarii. iióíiiíeil.àr· licenca:: 
i. • O Ministro· da Justiça atê seis. mezàs, _aos juizes; 

funcciona~ios : dQ'-.Ministerio Publico, . serventuarios . e empre
gados·de.Justlca;:::., .: .. ··r:,-, , ·,;,.'-.,. ,,: .. :· ... :. ·:,. ,. ·,tr•, ,,-:;- ,·:. 

2. • O presidentll .da COrte de App'eUiioão, ,.até um. mez11aos 
referidos . juizes, fuilccionarios, ,secyen_tü~ios . à .· empregados; 

· , , .v. os juizes., qe,.direito, ·ate oito diaS; aos .escrivães ~ 
empregados .do,;seu. JUizo; .· r.,-. , w .... . '· ,, ,. '•· ,, . :<:,;. 
. . . 4. ~ . O , procurador . geral; :até . um mez, aos membros e em
. pregados do Ministério, PUblico;.· '· '· , . . , ·. ,. ,;,· ... , , ,, '"' 
. ' ' 5' •• 9s, pretores, até oito di~s •. aos escrivã~s e. empregados 
. dO seu JUIZO_,, . -r, ' ... 

\ 
~: 
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Art. 41. As .Iicencas. concedidas· pelo presidente da Côrte 
de Appellação; ~,juizes de direito, procurador geral e\ pretor-es, 
ser~o Jogo participadas ao Ministro .d.a Justiça. . -- . . 

Art. 42 ... As licencas serão dádas; ou por molestia pro
vada, ·q·u1l · iilhiba o exercício da ftinccão, ori por qualquer 
oútro rii'otivo justo e atteildivel. . . · . . . .. •. . · 

§. 1. • .A licenc!r aos . serventuàrios de justica só poderá 
ser coricédida ·mediante inspecção de saooe, ·salvo nos ·casos 
dOS nS. go e 5° do. àrt. 40. . .. · · 'I . . 
. . . ~ . 2. o A, li~enc!l por iribl~stia. dá direito . á. percepÇãO. do 
ordenado por mteiro até seis mezes; por metade, pelo ex-

,·. cesso, até outro tanto tempo, dentro do mesmo anno; . . 
. ' § 3 .• o A Jicenca por outro motivo, que· não o de moles

tias, importa aesconto da quinta parte do ordenado; àté tres 
.rilezes; da terça parte, até mais tres nieze8 'no mesinci aniío, e 
da ·metade; p.ejos restantes seis mezés· ... · · · · : 

Art. 43. A Jicenoa, ·em. hypotbese ali;í:iíria, dará .direito á 
percepção das·. gratificações do exercício .• 
· • Art. ~4 ~ O tempo das. licenÇas r·eforriradas ori de novo 
concedidas, deotro de tim anno, será addicionadb ao dasr·an
tecederites, para o fim de faze~-se o •desconto de que tratà o 

: § s· ido art.42. · ·. . . . . 
· • 

1 Ark 45.;•Para fôrmar o màximo de seis inezes do, àrt. 42, 
!Serão computados os. prazos das licericai\ concedidas pelos pra
tores, juizes· de direito .e _presidente· da Côrte de Appelláçã.O, 

· · Art. · 46. · Esgotado o prazo de um anno,_ a licençá. será . 
gosada sem vencimentos; e só s.e concederá nova lice:nca com 
·ordenado, ou uarte delle, çlej:Joi~ <iue tivér decorrido um anno, 
contado do termo da! ultim·a; ainda cjue acabasse sem .venci-. 
mentos; qúálquer que seja a autoridade que a concedeu .. · 

Esta disposicão .. compreqende ·o funccionario. exonerado 
de .um .cargo e nomeàdo. depois .pára outro dâ mesma natu-
reza .. . ., . 
. . . Árt .... 47., Ficará. sem effeito a. Jicenca, si .. O funcci6riado' 
q\ie a' tiver~ obtido iiãQ entrar\ no goso della dentro' dei pr;azo 
de um mez. . . · . -- · · · . , 
· Art. 48. Não se cO\).éedez:á,).~cenca ao funocionario no
meado que não 'houver entrado em effectiv.o exercício de s·eu 
cargo ....... : ......... :. · .·. 

· Art. ·.49. Al'l interrupéões de. exeréicio, sem licença. regu-
larmente conceaida, não .serão computadas na- contagem do .; 
tempo rpara. à aritisúidade. 

· CAPl'l'ULO VI 
' ' ' I ... ' 

DOS VENCIMENTOS ___...." 
:\ 

. · Art. .50. Os· juizes; funccionariOs do Ministerio J?uhlico ·e 
en)pregridos de justica. do districto perceberão os venciinen-
.tos dá tabella arine.'tll. · · · · -

-· 
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Paragrapho unico. As . custas e · qi.laesquer porcentagens 
devidas aos juizes serão cobradas em estampilhas federàes, 
incumbindo aos juizes, , escl'ivães e membros" do Ministerio 
Publico a resp-ectiva fiscalizàcão. · · 

Art. ·. 51. ··Os vencimentos, conforme a tabella, dividem
se em ordenado -e gratificação, e serão abonados a contar da 
:posoo e effectivo exercício. 
. A gratificação em caso ·algum· será abonada ao' juiz ou 
furiccionario fóra do· ·exerciéio; percebendo, no c.aso de súb-
stituicão, · o substituto .a ·do substi~uido. . · .. · 

Art. 52. Os venCimentos serao .pagos mensalmente no 
Thesouro Federal.. _ · . . · · . . · 

§' 1'. • Os · do;s· desembargadores, juizes de direito e pt·e
tores, .e demais funccionarios de justica contemplados na 
tabella annexa ,em vista: da respectiva folha remettida pelo 

. presidente da Côrte. de Appel!ação. . . . · . 
-§ 2. • Os .'dos funccionarios do Ministerio Publico, em· vista 

da folha remettid~ pelo procurador geral. . . 
· Art. 53. o· juiz ou funccionario que deixar. o exercíciO 

do :cargo sem licença, ou . excedei-a por maiSJ de oito dias, 
salvo ,forca ·maior'; per,derá todos os vencimentos. · , 

Art. 54. Os ,funccionarios não incluídos na. tabella an
nexa só percebem custas, taxadas no· .. respectivo regimento, 
pelos actos que praticarem;· e, no caso de . substituição, dos 
incluídos neiia·; a' gratificação .do substituído. · 

Art. 55. Os juizes ·e. funcciónarius 'do 1\Hnisterio Publico, 
alem elos vencimentos <C1o a-rt. 510, perceberão. quando :nomea-
aus, a titulo de p-rimeir.o eiltab~leciment;o.: . · 

.. I. os desembargadores e o pruc\1-rador geral, um conto de 
l'CJS; 

II, :Os ,juizes. de ·dir(lito, oito·cenbos mil réis; . 
III· os pretores, os curadores e p:vomoWres publicos, 

quinhentos mil -ré is; . · · . · -. 1 • ' 

IV, os, nd,iuntos eLos· promobo·r:es publicas, duzentos mil 
ré is. · · · · · · " · 

' . i I 
CAPITULO :vn 

' 

DAS SUBSTITUIÇÕEI!I 

Art. 56 .. Os juizes e funccionari.os' do Ministeriu' Publi-
co são substituídos: · · · 

\ 

~ 1. • -o presidente da Côrte de. Appe!lncão pelos vice
\ presidentes; us vice-presidentes · pelós presidentes das ca

maras. e estes pelo respectiv-os juizes, na 'Ordem da· antigui-
dade. · · · · · ' · 

§ 2.• Os desembargadores! da 1' camâra pelos· da 2•, os da 
2" ·pelos da s•, e os desta 'pelos da 1'•, · nús imped.imentos o.u 
faltas <Jocasionaes. ,e, nos •outr.os casos, {!elos jutzes d~ dt-

•, 
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reilo, uns· c outros na ordem da antiguidade. Si, no caso de 
impedimento esgotadas as substituições reciprocas, não houver 

. numero sufficiente de desembargadores para julgamento da 

.. eausa ·quer em camara, quer em tribunal pleno·, funccionarão 
t~ntos juizes de· direitos quantos forem necessnrios para aquelle 
~m. . . 

§ 3. o Os juizes de direito reciprocamente entre si nas res
pectivas jurisdicções ·nos impedimentos ou faltas occasionaes ; 
'e nos outros casos pelos pretores na ordem da antiguidade., 

§ 4. • O procurador gerá!, nos impedimentos ou faltas .. oc
casionaes, pelos promotores publicas na ordem mimerica e 
nos outros casos pelo promotor ou curador designado peJo· 
Ministro da Justiça.. · . · 

§ 5. o Os pretores pelos supplentes na ordem numerica •. 
· § 6. o Os curadores e promotores pelos adjuntos, na or

dem numerica, rios impedimentos ou faltas occasionaes, e ·pelo 
adjunto que f~r designado pelo procurador geral, nos demais 
casos. . . . 
'. .§ 7. o Os adjuntos reciprocamente, nos impedimentos, ou 

faltas occasionaes, e. nos outros casos, por jurista nas condições 
do art. 16, § 1°, nomeado interinamente pelo procu~ador: geral. 

'" ._ §. 8. • O secretario da Côrte de Appellação, pelo official, 
este por um dos . amanuenses designado pelo presidente da 
Côrte, o os demais funccionarios por pessoa idonea nomeada 
pelo mesmo presidente do tribunal. . · .·. 

§ 9. o. Os escrivães âa COrte de Appellacão e os distribui
dores pelos escreventes juramentados; na falta destes, substi-

" · tuem-se reci•procamente, nos impedimentos ou faltas occasio
naes, sendo nos dem.ais casos, por pessoa idonea nomeada ·in
terinamente pelo presidente· da COrte de Appellação, quanto 
aos escrivães, e pelo Ministro· da Justiça, quanto aos distri-
buidores. . · _ . · .• 

. § 101. Os escrivães dos juizes de direito e das pretorias 
pelos esCreventes juramentados nos impedimentos ou faltas 
occasionaes, e, nos ·demais casos, por pessoa idonea nomeada 
interinamente pelo Ministro da Justiça. . . · . 

;. •§ 11. Os contadores reciprocamente; os partidores, e os 
avaliadores das varas civeís, por pessoa idonea designada pelo 
juiz de direito dn 1" vara cível; os outros avaliadores privàtivos, 
por pessoa idonea designada pelos .respectivos juizes, sendo os 
das pretorias pelo juiz da 1• pretoria· cível: nos impedimentos 
ou· faltas. occas-ionaes. Nos ou.tros casos, por pessoa idonea ill.O-
meada pelo 'Mii:listro ·da Justiça;·. ' · 

· '§ 12. Os porteiros dos. auditorios, pelo official .de jus-
tica que fôr designado:. nas varas cíveis, pelo juiz da .1• vara; \ 
nas de orphãos e ausentes pelo da 1• vara, nas da provedoFia 
e dos Jeitos da !Fazenda Municipal, pelo .iuiz da provedoria. 
:Si se tratar de impedimento, . ou .falta pccasional servirá o 
offioial que o respectivo ,iuiz designar. · . 

r· ia. o porteiro do jury, por pessoa idonea nomeada inte
rinamente pelo respeottvo presidellt~ 1; . 

' 
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\ 
_ § 14. Os prqcuradores da Fazenda Municipal, reciproca
mente nos impedimentos, ou faltas occnsionaes e por nomeaoão 
interina do Ministro da Justiça nos outros casos. · .. · · ·· · · · 
· ·· . .Art,'57. ~ómente nos· casos d~ substituição reciproca o juiz . 
ou.funccionario substituto accuml.Il!ira b exercício' das funcções · do substituto,, . I ', , . . . . . • • •. . ' . . ·. 

c.úiTur .. o .vm 
'~ : I , I '' :-1 

DAS INCOMPATIBILIDADES, ·. SUSPEIÇÕS E n:ECpS&ÇÕES 
r•,, · ... ·'\•'-.1·· ~. •· • ·.• \~-: . -• "~ - ~ _ , 

Art. 58. Os cargosjudiciarios e os do IMiriisterio Publico ' 
são incompatíveis entre si e com quaesquer 'outras fun·ccões 
·'p'l:r.-bliC'as~:". !>I:.--~~-' ·-.,\:.:...:.c: ,,,:_: -"~.:... · · -~--- r·,, .'~ ::.. · 

·. · ''' Art. 59. iA acceitacão de cargoipcompativel importa are.;. . 
nunliía •do cargo judiciaria ou do Ministerid·Publióo. ''' · ·. · · 
' '· Art:·6o:' Os ·officios 'e• 1empregos'de' jurisdiccão são._in- · 
compatíveis com .quaesquer cargos de .funccões publicas. · 1

: • 

• · I ·Art; '61 .''Não• p'oderri'ter' asseilto1'simultaneameifte na COrte 
de Ap'Pellitcão;· 'cleseinbargadores' que forem entre-isi: descen
dentes e· asc~ndeiltes' ·em •qualqúer• 'gráo, ou' coflaferaes .·dentro • 
doJ~segundo·; · ,l)·•.:':;·..! I' ·I . -..... -· ... ·,!. · .•. ·r;·: .; · 1· .. 

.. .;., . A: ·inlióinpátibilidade se resolve: .. 
1 .\ 1:; ,",\)~,,t:l., ;1!;~:~~:1 ,,·~: .·, ; .... ,, , , . . · 

1", antes .da posse,· contra o ultimo nom(lado, ou o menos 
icjoso, -'Sendo a nomeação da>mesma data; . · · · . · • .. 

.2", cjepois da 'posse; co'nt~a o que. deu iJausa á incompa
tibilidade, •e 'si fô:i> imputavel a ambos' contra o rriais moderno. 

. -· . Mt. · 62. No mesmo juizo não podem servir, conjunta
mente, como. juiz, substituto ou simples, os ·ascendentes, ou 
de~cendentes; ; iri:ri~óê, ~u·nhacjQ~ durante o cunhadio, tios ·e so
brmhos,, sogro· e. genro, padrasto e· enteado. · · · _ 
· · '· · Si. à incompatibilidade occorrer entre juiz · vitalício, o 

pretor '"oú suppplente, ·estes perderãó o 'lagar; - : · · · · 
·' · .. ~rt.: ·.-~~:;'r Nã~' p~O:deroo . requer:~!'. ciu'. f!-mcci~n!!'T· cyrr_no 

advogados. ou. representantes da . Umao, nem exercer O!fflClOS 
ou empreg()s ·qe ·ju'stiça: qÜe lhes sejam sujeitos, ·n:a Côrte de 
Appellacão; nas· vàras 'de''.'direito ou:- naf,pretol!ias, · os'· que. 
forlini'·paréntes• cto··juiz, :nos: terinós acima declarados. ·. · · • 
· · :A.rL 64,· 'Não será perinittidó aos que se' acharem entre si 
lig~qos• pe!o.si .ilTáos ·dei paren~esco ~s~pra-men!)ionaqós éxercer; 
no :·mesmo. JUIZO; ou ~a· -GOrte, offiClo' ou emprego da mesm~ 

~.atui~r,:. 61!. 4~ incqmp~~illiÍ!~~4~ ;,e~oi~~~~~~ ~~ .P~~i./izo, d~ · 
que exercer·cargo'que ·nao ·fOr vltalicio; e entre•vitall~&; -~m 
prejuízo ·qo ultim~~no.meadq, ou 'daqtie!!e ,ciue- lhe ·der -Ça1,1sa. 

· '· 4rt·. · ~6; • Serao nu.llos os netos. prat!cado~·- pelos JUizes, 
servent1;1ar10s .01~· :f).!nccr~arios pubilcos, depOis que . se -tor-
narem mcompat1ve1S. · . · · . . · · . · . . ·, · 

·. · · Art. 67. ,q juiz de'l'e dar-se de suspeito, é-e si ó nãb fizer 
poderá . coma: tal ser recusado por quálque·r das partes; . · · . 
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· 1•, si fôr ascen'cfchte, de·scenâonte, irmão,· tio, ou1 sobrinho, 
primo 1rm1ió de alsuma .dn.s' partes,· ou affhn nos 'ditos· grãos, 

' como si fôr srosro, padrasto ou cunhado;· · · · · 
.... 2", si . o juiz, '!ua mulher, ascendentes ou. descendentes 
de UllJ 9u de oüt~o ·tiverem pene!_ ente· qe. decis.ão, ep:t juizo, 
causa' em· que se controverta questão identu:a de d1re1to; . 

3";' 'si : ó' '·juiz,; •'sua: mulher,·' 'parentes· 'ou·, affins; nós : ~áos 
m-encionados, ·sustentarem'· demanda 'q'ue tenha · dé ··ser julgada 
por.''àlgunía• da's'·pai•tes;"' :c·.··:'' ·. · ., .. · '"' · •.· .. ·· :. · :: 

· ' · .:·:! ~·( si'''fôr~. credor· ·ou Çlevedor; tutor, curador, donatario, 
ou patrão dii''algum''dos•:litigan:tes;·'' ., · · .· . ·•. , .. "·,., ·.· 

. f.i•, si fôJ:" administràdor, · geréilte ou membro d~ sociedade, 
P!!~te ~!J·.~)~it!l: · .~ · · • ·. · · · . · . . · . ·• . · 
· · · · ·6~, 'si por qualqu-er modo fôr d1rectamente mteressatlo na 
causa:· ou tiver aconselhado alguma das partes· sobr'e o seu 
objecto· · : · · ·'· .: ·. · · ,· · · ·' · 

r.' ~ifôr ~llJjgo il\tim~ 0\l ini!nigo capital de alguma das 
partes.;~.· l;, •.. -·~~f· '.~1), ' ·. ···. ,\,. r/ll·t: . ' ...... ,t 

s•, &i tivel intervindo na causa como representante do 
Ministerió Public'o; 'advogado; 'arbitro .·OÍl 'perito: .. ' .· . 
n.r;'l'.1:1r'. 1,.; ·.'.:Hdl• ; ... ':1,·:··. ';t'c:',,;.,,. . 

· Art: 68. A suspeição por affinidade cessa pela dissolução 
do· casamento · que .lhe deu causa, salvo sobrevindo · desoon

. dentes':' Más;'' ainda 'dissolvido,'o' casamento sem 'descendentes 
'o4vos, o sogro, o padrasto ou o cunhádo·não poderãlóíser juizes 
nl:l·oa~·~ail:s~~·e6)nr. s·a~~n~r ')n~~f~ssa~~· ·o pe~Q,· e~~e!l:<lô ou.~~~~-

e VlOO-V ,· . . · . ·~ . . 
·. 

1 Art. 69.. Aos funccionarios . do Ministe.rio Publico, ser
ventuãrios''e ·empregados 'de justiça· sãó' 'eXtensivas ·as''pi'escri-
cões do art. 67, no quê lhes fôr applicavel. . '•· ' ''" ·: ·· · 

.. :''"'·,.A:rt:'•70.'~A •suspeição;- sob' p:enà .. 'de 'ilullidade do procesoo, 
. será:m'otivada''e~restrict'à aos casos ·enumerados no a:rr:··67. 

:•d•'rl Art·.'·~ 17f;" A stispeicão I não•l.tem ';logarj''~rie'm: poderá aer 
acóeitâ;· quando: 'a parte· injuria·'·o jüiz ou·iprocür'á' de' proposito 
motivo: para 1&Uiipeicllo: ,,,,: "" "'·_r:·' ,,... , ... , .. :.,., .,., , ,. · ... ·.· 
:)JI..n.:.,·t·) p!lt \dl~·~·f/1~· t 1 

... ,, ,.,.. ~·-·, ··" 

: · :''" ::· · i·· .. CAPrrULO IX 
•. ,. . 1 ". !·' f.J 1_ • -1:.r , • 

\ • • w • I 

DO!J·DIREITOS E GARANT!AS:DOS JUIZES E 1\!AIS. FUNCCIONAI\IOS, DÀ 
•'··: '""'·''il:• •··stiSPÉNSÃÓ E!PERDA;-.DAS'FUNCtlÕES · :·· ::,: 

•· ~. t '··-~-·~~--·-H-'1,, '':·,;·:!~·\ '· ··.: ,•-.·.:-.;:,!*r~- 1 

, . , , . . I . • . . , ' . " .' \ ' 

. . Art. 72 .. · Os desembargadores,· jui:z.es de . direito . e pre-
teres~: 1nome'ados"deritre: · •os''niâgistrados I 'em tlispônibilidade' do 
â'ritigo, 'I'egimen, ou" recon~~zido~ · cofn vitaliclediidf ;( ~~t; 15), 
~abeiJ!ães :qe no. ta. s, t~belllao p~1v.a~IVÇ qo· '~ro~esW de I. ~tr. a~.'/. 
o'f!'icin'es'' do registro s·era1 ·e' do ·esp.ecial, os escrlvães~. d1str1";' 

'bU:itlorés, •'cbrltadore's. partidor'es;"'porteiros. do&'. audiwribs· e 
avaliadores são vitalicios. · ' · · .. ''. ·' " · .. · · · ' ' · . · . 
·~ '"lí\r~.'·7,~.:·: qs··~~e~~r.es, q-q~ n_ão es~jvere~ nas ~onqições 
do. artigo anter10r; ·•são ·1namov1veis durante o · quatr1enmo d\1. 

' • i ' ·,.-;•.,· ••. ··:·••.! ...... ''·, ... '·' t '"' ·' ' 
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nomeacão ou recouducoão .. 0& supplimtes são conservados em-
((uanto bem servirem. · · , . · 
. Art. 7 4. Os mais funcciouarios e empregados d~~~~~1fij~:~: 
são temporarios ·e serão conservados emquauto bem 1 

Art. 75,. Os juizes vitalicio& só perdem os seus· 
§ :1.. o A pedido seu ou por sent~nca . cOJldemnato,ri 
§ 2.0 Em virtude de aposentadoria a seu pe!IIO!~!! 

cretada pelo Presidente da ~publica, no. caso. 
verificada por meio de. exame medico legal, a 
mento ou do representante do :MinisLerio. Publico . 

. AI't. \6 .. A aptJsentadoria será concedida: • 
§ 1.• Áos juizes, nas mesma's condições estàh~~ecidas ·para 

os juizes. federa·es no ·art .. 39 do decreto n. 848, de H de ou-
tubro de 1890. . . 

§ 2. o Aos J!!embros ,. do Ministerio Publico.: 
I. Com todo& os vencimentos, si tiverein ·ao annos de 

oxcrciclo: · . . . · . . · . . ·· · · 
· . II. Cotn ordenado por inteiro.,,si contarem 25 annos; ... 

III. Com o ordena~q ·propo~Clonal ao. tempo de &ervico, 
após 1 O annos, de ex.errn01o. , · .· . . . 

.Art. 77. Os preteres, durante o quatriennio, só,. perderão 
os seus cargos nos casos ·do · art. 75. . . · · . . 

Art, · 7,8. O juiz .de direito que não acceitar a· nomeação 
·que lhe c1..mpetir; por accesso S1erá declarado ·avulso e não 
perceberá . vencimentos. ·· . . · '. .·•· · · · ' 

Art. 79 .. Os serventuaríos de officios de .justiça perderão 
os seus cargos : ' . · 
. § i." Nos casos do § 1• do art. 75 ou si ·~~~-.P~:.2.c,~l~~2 adlllll• 

nistrativo, :feito por uma commissão • de 
.l\Hnisterio Publico, em virtude de ordem · 

. . ou do procurador geral, forem apuradas · 
ves, no desemp·enho das. funcQões dos · 

· § 2.~ No de .impóssi~ilidade para . o. 
· do idade avançada, cegueira ou ineur~tvâ 
por meio de exame ·medico . 
reto da 1• vara .civel, ou pelo 
Qão, si. o serventuario. funccionar' ueJrtu.tLe 

. Art. 80. Verificada a c. im]pOSSibilidlade 

. officio, nomeará successor, com a exercício, o Ministro da ~J~~~~r~:~J~i~:~rf. 
. ventuario impossibilitado a terca parte . 

· , provnr a falta de óutro meio ele. subsistencia, ·e ser.vicos 
. no exercício do cargo. · · . . .. ·· · · -'-·< . 
· ; . § 1.• ·o . suécessor nomeado servirá durante. a··· vida do ser- . 

ventuario impossil)ilitádó, salvo si commetter crime ou .erro . 
'que o inhnbilite para b cargo. . ' ' '' 

· § 2.0 .O successor, obrigado ao pagnmento da terQa parte 
do rcntimento elo officio, ficará ínhabilitado ele continuar na 
aerventià, si· não s-atisfizer esse onus, . • . · '".'. :·· 

' ' 
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Art. 8:1. Os juizes· e mais funccionarios ficarão suspe~sos 
do. exercício de suas funccões : · · 

' -
. § 1." Quando pronunciados, ou condemnados em crime 

9ommum . ou de responsabilidade, salvo si a . condemnáçio 
Importar a perda do cargo ou f::mccão. 
. · § 2.• Quando deixarem o exercício sem licença, salvo 
molestia comprovada, ou não o reassumirem ao fjni:Jar o 
tempo da que houver sido concedida. 

·· · Art. 82. ,Os juizes q'Je excederem os prazos legaes,, para 
os despachos e sentenças, soffrerão ·a pena de desconto em 
seus vencimentos. ·correspondente a tantos dias quantos 
forem os excedidos. 

·§ V Os que deixarem de suspenaer os escrivães, 11011 
caso~ do art. 88, incorrerão na . pena de desconto ·em seus 
V~J:!.Cimento~ •. correspondente a um mez, além _da responsa-
bilidade cr1mma1 q'Je lhes couber. · · 

§ 2.• Os que incorrerem em omissões crixr.inaes, de que 
se não seguir pre,iuizo publico ou particular, ficam sujei~os 

· â pena de· advertencia e censura dos superiores hierarchicos, 
· Art. 83. As penas. nos casos do art. 82, serão impostas 
pelo presidente da ·Côrte de Appellação, mediante represen;.. 

· tac~o motivada do · ,prej'Jdicado ou representante do •Minis
terJo Puhlico, com. prévia· audíencia do juiz arguido· ou em 

.. :, . virtude·•.'déqaJta apurada em correição. 
· · Art:: .'84. As omissões de deveres dos f:mccionarios do 

. Mínisterio PubHco · serão passíveis, das seguintes penas dis-: 
ciplinares impostas pelo procurador geral: · · 

.,I, advertencia em particular; 
· II, censura public·a; ' · . . 

, III, .. suspensão do .exercício: com perda dos vencixr,entos 
até i'Jm·mez. · 

., Art. 85 .. No: caso do n. III ão art. 84 cabe recurso para 
ó. Ministro da Justiça; · · ·· . 

, ,;.: "':A.rt. 86 .. O presidente da Côrte de Appellacão, por si· ou 
· á .requisição de qualquer desembargador,· bem /como ·os juizes 

· de direito e prPt.ores. poderão representar ao Ministro da 
Justiça sobre faltas e irregularidades dos membros do Minis-
terió pubUco, · .. , . · · . . · · · 

Art. 87. As omissões dos serventuaríos e empregados de 
, Justiça serão· · passiveis das penas . disciplinares segUin
tes, ·impostas pelos respectivos juizes perante quen:. servirem• 
ou por ,aquelle que .funccionar no feito em que se deu a 
omissão : . . · · · . · · 

r; ad:vertencia em particular ou- !los autos; 
II, suspensão até tres mezes. · 
:Art. 88~ o escrivão ·que. conservar autos em cartorio por 

mais d·e 48 horas depois( de preparados, não ·cobrai-os depois 
do vencimento do termo ou dilação. concedida, recusar cer
t~l;lão ~ dia em que foram ~om vi~t~ ou conchsos, ou cobrar 

' ' -
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í>ustas indevidas, incorrer;i em pena de suspensão. de um a 
. tres n:.ezes, imposta pelo juiz ou pelo :presidente 'da: Côrte de 
1P.B~11~9~0' ffi~~i~Hf~ fT0l~~~R~~ · q~. R~~~~· . 

PAI!ITULO -~ 

!)O VES'rUARIO DOS JtÍIZES. E MAIS FUlNCCION:AI\108 ' . ;• ',., ······•·!·· \1 .•• · ~.·1 ' •. :·.·:.. .... ·\·•".:,';í··:_··· ~-~.; 

· Art. 89. Os j:J.izes e funcoionarios do' 1\finisterio Publíco1 .· 
usarão' nas' audienciã:s e' sessões 'dâs 'camara;· é''õ.o 'júry'":' ' ' " 
lj.!' 1•'•, 1' 0 '!•·'. , •/•1 •{1!':'·1, I, ~.l••,o:t,jl,, '' ,o •<'/llt ,{ •' , (•'' •' ' : 

I, OS desembargadores e juizes 'de dit:eitO, dO vestUBl'ÍO 
marcado no decreto n. 1.326, de 10 de. revereiro•·de 1·854;•'' '' 
..... II:-''os··pretores, do vestuario marcado:rio .'decreto ·numero 
1.431';-de f·~··de•'j'Jnho d~":l893; _,,,,,, .. ,,:· " :·' ........ . 
' •·1U,"·o. procurador· geral;· do vestuarw marcado para os 
deselllbargadores no decreto· dé• •:!854,"iiom · grava:ta: 1'iguaf á. dos 
promotoreS'''P.Ublicos ··~···cura,çlor:e~; .. · . •·.·•·. ' · ,,. · '· ··< . '· 
'· .··· ·IV~ os• promotores· publlcos· ' curadores . · ·e procuradores 
dos Fei~os da '"Fazenda ·Múnicípal; do vestuario m~tcado•·· rio 
de&eto n: ':1':326" de··t854· .. · · . • · · •" ·.. '':' ,. ' . , 
.. 'y. os adjuntos de' pro'n:.atq~es ,usarão dos . yes~uarios dos 

promotores;·'quando ·os ·suhstitmrem; e•·n:as ·curadores;· · · ,, 
' · 'YI. os' supplentes ·de ri retores; do ·-vest'.lario marcado. para . 
OS ... pretores,- quando OS'' SUbStituírem• • , ... : ·'.' " ;•;"•! I·.,,;. ~··•·' <~ · 
···- · •.VII; ·a' secrétario da Côrt~ ·de Appellacão ·'lsará de capa• )-:: · 
dos secretarios·:ctar antiga~· Rêlacões:'í'''·· ... ,. "''' · .,,. "'·''· '.· 

. '4•"·' ~"·' ~- lf\~.J·, .. 
.( 

CAPITULO. XI 

DOS JURADO~ E DO MODO DA SUA QUALIFicAQAO , •''' '''i' .1 , 1 ~. ''"' , ·!,o,.', '• \'r .·, ,>; ;L<d'.J'"I ·., 

Art. 90 .. São aptos. para jur~dos os cidadãos maiores de 2':! 
annos 'de : idt1de 'até' 60, .I que retinirem .. os: ·~~guiht~a·: requisitOS : 

• . . ., . . ! •. ,,~. • ! f 1 •. •. ' ... ft ', 1 ' (I • 

t•. ~abe,r ~e ,r ~· es·creve,r; . . . . . . ·. . .· · z·, os,tar .na posse' 'dos d!l'eltos pol!tlcos; . . 
3~. ter .. de· rendimento' minua:~~,2':4'00$' rio;minimo, por·. bens, 

de raiz, 3:600$ quando 'o:'rendiment'ó provier'·de éommerilio, . 
industria ou ·emnregô ''publicó,"e'.'às' que· éxercerenf 'profissõe's · 
liheraes. ( I( ..• , · • "'

1
' ·"· • •h!. 

~ ' t \L';~ ' : ,. ( 

· Art. 9:!. A funccão de jurado é honorifica e· obrigatoria ... 
· Art·. 92; ·Para· efrectuar~se'·o· alista:n:.ento ·dos ··jurados,· os 

. ChefeS daS', repitrtiÇÕCS I federaeS '6 ffiUnÍCipaeS São• ObrigadOS' 'a 
remetter,,.no mez de outubro, de cada. anilO; ao juiz de~ direito 
da ·6• Vara Ç~imj!Jaf. ;ul!lá relacã~ ç.os f:J.:nccJonl/-~ips publioos 

·.com a especlflo!lcao de''s;:ms ven'c1mentos1'annuaes,le· outra dos 
bra·zileiros con,tribuintes de ímpó'stos''predínl''à'''de 'industria e 
_px;ofissão, com a indicacão da 'impo~Ctancía· a qué' estã:o ·su.-
. Jeltos. ·· ' ·· ·· · ' . .. . · ·· · • · · ·· .. · · · · · · · ' · · · 
· .. '· § 1.• Na mesma época acima declarada, o presidente da 
Jun..ta .Comm~rcip) qe:verá: remetter ·ao 'íneD.cionaâo' 'juíll; · um.a, ·· 

. .. . . . 
I 

,, 

:' 

., 
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r~lno~.9 dos ·n·eg:ocinntps brozilciros matric_ulados, ou com as 
suas ürmas registradas. · · · · · · ' · 
., .. § '2.""A impont'.l'alidade na remessa das sobreditas rela
ções sujeiea os respoiisaveis á multa: de 200$, 'que será 'im-

. posta pelo .iuiz, além das penas em que .ÍJicorrerem,· e logo 
côn'tmuuic·ada ao 'competente 1 l'epresentante'da Fazimda, para 
o''f.ii:ii"da ·;suit copran'ça· ·executiva ..... "1

'" ·' ': • '·· '~'• 1 
' · · "· 

' "ArL' 93'." ]'lecêbidas' as 'liStas, 0 juiz de direitos as fará 
·publicar no «Diari'o Official>>:· 'notificando p·or''editill' aos pr~:: 
jú'dfcildos 'Ü reclari:.arerir yohtra .: :i indevida ihscripção' ou 
oin'i'ssãe;:dentro 'de fO"dias ·da 'publica'cão; : I ,,., . ' ' • 

Art. 94. Findos os 10 dias, o· juiz de direito convocará o 
~.· · pfóh~otor jm)Jiico · pa1:0: proceder~se 'á revisão d~s · m~s~a~ 
hstas·'e•<t formao'ã'o' dn' gerai; · · • ' 1 ' '" · · •··I 
·•-"·Mt. 95~ Ajunta·'funccionàrá na sala das sessões do jury, 
em dias successivos e reülliqés 'publicas, providênciàndo o·'juiz' 
lle direito 'de inodo a ficàr •c'onchiida'·a revisão ate' sr de de-zenibro:•:l ... ,., •11. ! :·.'!" :··, p;: .. ·l , ·: !;j,t'l ::;,_;.J :.H• ·.~·:· .. 

. '·'·'':t\rt. !16. No alistamento. gerai serão incluídos os cid\J.:.o 
dãas indevidnmente omittidos; embora não tenh'am reclamado, 
of~~exclUidOS::~~~-: .. : ... , :.-~-.,.,·.~- :· '-'~- I~\, ~~ .-~~ ." • ~ .,1 
,, .1 s·ll -•t•·. ' • . 

.. 1', todos -aquelles q)le no:toriamente forem. co)lceitu~dos 
·de falta•.·.de i:lomo senso, ·mtegr1da(]e· e' bOns costumes; · · 

·1• 2•; os· que'· estiverem· pronunciados por despacho irrevo-
gavel; · . · . · . · ·. ·. · , . i · · · 

,,. · · 3', os que ·tiverem soffrido alguma condemnaoão, pas
S!Iida ·em ,julgado,· ·por crime 'de homicídio, furto; ·roubo, 'JlP
culato, faJJçncia ·fraudulenta,· est9Tionnto; falsidade'- ou" moeda 

,falsa. ainda. que. já'"tenl).am cumprido· ·a. pena'''· ou . obtido 
i)erdã0f 1 ' ' 1 ' ' :•' '·_' :,_ '· ,. 1 '·. ','' •• _', '- ••.• ,: •• ,.,. ·- , •. _., 

. ·•· '' ·~·; os que tiverem assignado o term& de bem viver ou de 
seguran·ça, .einguanto subsi'stirem ·os seus •effeit.os; • · '· ''' 

5•, •'os juQicialmente' ·interdictos ·da· 'administração de seus 
b·ens· i ... ·1 1

- ":·_-1 1
'•. ,,'•-·~~~ • .' ',,:, !•~-·-. ,. •1.~ •:11]] J!' ;'t __ ··• r•:. 

~· '··6•, os 'incapazes por enfermidade méntal, ou physicament.e 
in'!po'ssibilitados;-·1 · , ... , '" 1 ~ .:,•· . .,... -'· , •.• , ., ,. ' • ·: ·'':' ·••·• · 

:;•;' 1ns p'racàs de. pret; . · 
. s•, 'os 'ériados' 'de servir; . 

l'·l r : fI ) t' I }I ~ I~ ." - :• I] ": l ' 

.Art. ·o1.: Niio serão . alistados, durante a·s -' respectivas·, 
funccõês : • · . · ·· · · · · · · · · . · ' ·: . 

i •·, o Presidente ,da .Republica e os Ministros de .Estado; 
2", os membros do .Poder· Legislntivo;· · . 
s·. os juizes, serventüar'fds e' êmpregados; 
4.', os rep,resentailtes qo ~j:inis~~rio Publico; . 
5•, os cmpregndos da. pohcln: o'.seguranca pubhca; · 
6•, os militares 'de 'terva''é' lllai! cm· 'liffectivo exercício. 
Avt .. OS •. Da indev'idÚ iiÍscripção ou omissão, na lista ge-

rni dOs juru:dos; dar.:.scrh'a ·recurso· narn ·o conselho suriremo . 
da Cõrto de Appellação. · · '·" " " · .. · · · " · · 

) 
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' Art. 99. Concluída a apuração d~ lista geral, será lan
çada pelo escrivão em um livro para esse fim destinado, nu
merado e· rubricado pelo juiz de direito, com termo de' aber-
tura e encerramento. · · . 

Art, 100. Orga'nizada a lista geral, a junta fará transcre-
ver os nomes dos alistados em pequenas cedulas de igual ta-

. manho e no· dia seguinte mandará Ier pelo escrivão. a lista 

. dos cidadãos apurados, e á :proporção que forem proferidos 
·os nomes, o promotor os verificará com as cedulas, e as irá 
lançando em uma urna, que será fechada apenas terminada · 
esta operação, · · · · · · 

Art. 101. A junta revisora, ao apurar a, lista geral, re- · 
. petirá Jogo em outrà especial, para supplentes, os nomes dos 
jurados .que re'sidirem dentro de seis ldJometros de- distancia, 
contados da séde do. Tribunal do Jury. • '. . • . . 

Art. 102 .. A lista especial será lançada no ·livro em. se
guimento ·dn gerare os nomes dos jurados nella contemplados· 
.serão tambein escriptos ·em cedulas para serem. recolhidas. 4. 
uma urna especial dos supplen tes. · . . · · · • . 

Art. 103. A lista gerai e a/especial serão assignadas pelos. 
membros da Junta e publicadas por editaes affixados na casa 

· do jury e peta imprensa; . . . . . 
· ·Art. 104. A urna geral e a especial serão fechadas com 

duas chaves diversas, ficando uma em poder de cada um dos 
membros. da junta·, . ~ . . · . · · · · 

· . Art. 105. As urnas. livros e mais papeis relativos . aos 
trabalhos da junta revisora ficarão a cargo e sob a guarda 
em cartorio .do 1• escrivão· do jury. , .. 

Art; :1.06 .. A revisão será feita annualmente, tendo ·por 
fim inscreverem--se na lista geral os cidadãos que . de,ntro do 
anno tiverem adquirido as qualidades precisas para . ser ju
rado, e excluírem-se os que as houverem perdido, e bem as
sim os que tiverem fallecido .ou mudado do Districto. 

4rt. 107. Os membros das juntas .que deixarem de com-
, panecer á reunião, . sem causa. justificada, ficarão suejitos á · 

multa de '100$ 'a 200$, imposta pelo. presidente da .. corte ,de 
. Appellacão mediante represcntacão do procurador·' gerak ·· · 

. Art. tos, Quando acónteca não se fazer. em tempo a re
visão; continuará.'em ·vigor a do anno antecedente, fazt>ndo
lle leffectiva à responsabilidade . dos que hOuverem concorrido 
par~t a omissão. · . · · . , , · . · 

. - , . TITULO II . . . . 
! ' 

Da comp.etencia 

CAPI~ULO ,I . 
--.,.. · D!SPOS,l(JÕES PRELIMJ~ARES . 

· · Art. :109. A conipetencia do juizo•'nas oails'as cíveis é ge-
ral ou especial, e determinada: . · , · · · . . 
, ·. i :t. •• • Pelo dOmicilio do réo;: · 
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§ 2. o Pelo contracto, nos casos em que a· parte se obrigar 
a responder ou pagar em Jogar certo, salvo si o autor prefe-
rir o foro do domicilio. · .. * 3. o. Pela si~uação da cousa demandada: 

I, nas acções\ reaes contra o possuidor do objecto liti-
gioso, podendo o autor optar pelo fOro do domicilio. 

II, nas acções possessorias; 
III, nas· acções de despejo; 
IV, nas · accões de demarcação; 
V, nas acções de. divisão. 
§ 4. o Pela connexão ou continencià a a causa: 

j- ~ 

I, nas causas mixtas, cornmuns e entre si conncxas; 
II. naqucllas i em que concorrerem muitos réos simulta

neamente obrigados e diversos os ,seus respectivos domicílios; 
prevalecendo, em tal caso, aquelle que o autor ·escolher. 

' . . 
~ 5. o 'Pela prorogação da jurisdiccão: voluntaria nos ca

sos. ae incompetencia «ratione, persone,; ou necessaria, ,nos 
· casos de reconvenção, ou intervenção de terceiros assistentes, 
·· oppoentes e chamados á autoria. · · . , 

· .~ 6:o Pela prevenção, nos casos de citação ,para. a causa 
principal, legalmente feita e accusada em audiencia, não an-
tecipada, nem fraudulenta. 1 . . 

:Art ,, 11 O. O domicilio das associações, companhias, 'ban
cos, etc. , é o da sé de da sua administração ·e principal esta
belecimento; salvo para os contractos celebrados ou obriga
ções contrahida~ pelas succursaes ou filiaes, em· que s-erá 
competente o juizo dq domicilio destas. · 

Art. :1.11. O domicilio no Districto Federal se presum-e, · 
para os . effeitos da cornpetencia e da jurisdicçãD, pela resi
dencia continuada pelo menos durante um anno e, -em qual
quer tempo,. pela propriedade · de estabelecimento industrial 
ou commercial ou poll' outro qualquer facto indicando a · in-
tenção de residir. . . . · 

·. Art. :112. A obrigação do fôro do contracto passa para os 
herdeiros, successores e cessionarios. · . 

Art. :113. Os herdeiros succ:essores, cessi.onarios, os as
sistentes, oppoentes . e 'os chamados . á autoria respondem no 
fôro· em que corre. a causa. ~ .. 
. . Art. :1:14. A competencia sobre a causa. p-I~incipaJ es-. 
tend-e-se a todas· as questõe~ incidentes della: dependentes. 

· Art. :l:l5. Nas causas contcnciosa:s, quando não excepcjo. 
nada a incompetencia do juizo no primeiro t-ermo assignado 
á parte par~ fali ar no feito, a jurisdiccão considera-·se proro-
.gada para· todo~ os effeitos. . · · · . 

Art. :116. No crime, a competencia é determinada: 
\ ' . •' 

§ 1: o Pelo Jogar do delicto ou contravenção. . 
· § 2. o . Não sendo este conhecido, pelo dOmicilio ou rc·
Sideneia do réo. · 
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§ 3. o Pela natureza . do _delicto. 
·', Q :. • o p -I . - - - -x L -e a· connexao. . . ·, .. , , .. ,. . :; . _ 

Art. 1:17.- Nos casos de concurso entre a JUrJsdJcçao. or
dinaria e jurisdiccões, especiaes,. prevàlecerá ',a. jur,isdiccão' 
es,P,ecia.l,,, perante a1,,qttal ,responder.ão tâmbem, os autores e 

' cu~·piices,; ';pr:~~az!.do,~-e, ;,de' ;i,pfi;riccões 'corinexils, preva!ecerá ' 
o dOro da 1nfracça9 mms grave_,. ''"'''' ': .';, _ :,,._; 1• , 1 - _ .• , 

• Paragrapho umco .. A <Jonnexao importa a umdade_ do pro-

'cessA~t d~ 1~~~~!~e~~~sas ' cfiirliria~~ .â I Úcofup~t~rici~l' tév:~á 
·_-ser a1legada verbalmente ou. por· eS<Jripto ântes da. iilquirioão 

• ctas. testemunhas; ou logo ctüe o rétr comRarecer · em juizo, 
, observando~s!'l._o pr,qce,s~o ,do,.art.~:.265 .,§ ~~--' i , , 11 ,,,/ - • 

. . _;, ;._t\r,t, :li,~ .. ;;Exc~p.tu.açloa, os ,çns~s e_m,,qu~: a ,IeJ, ,mlj.l).pa .pro7 _ 
cedet~:-·;ex-offWIO.,_o~· JJ.Uzefi e .tr1bunae~ .só pqderao. exercer, ,as· 
suas àttr.ibuições ,,a., rei:nierhnimt'O,.da, :iiarter iilteressadá ·e rios 

~ limit~~ da r~spec,tiy~ .• cir~uin_s!iripi,liiq, t~z::itóz:~àl. · .; ·. ·-, ·. · . 
.. 1,. Art ;_.Jtz•P, : qs ,,J)ll~~~- .~. ,tJ::l)>);Ji_laes;, ~o~ __ f~Jtos ::§1.1bçnetttdOs 
ng, seu,_ c_op,heclln:ento Jtlr!sdJCcJonal,. d~1xarao de , apphcar aos 
casos. dccOrN!ntes as leis mâiiifestarriehte. iconstitucioriaes e 
os regUlamentos incompatíveis riom as leis ·ati a Coristitiiióãb 
Federai: . · . , · · • . · - · · . · . · . - • -. · <· . . .· . . 
·, -Art: 121. (Hioriflictéi .Positivo ou .riesâtivo )las aritoriaa:. . · 
des judiciarias entre, si ou com. as, :adririnistriitivás riãô ,fe
dedies;, será ju@idô pelô conselhCl supreriiô d:l. Côrte i:le Ap-. · 

. pellii{iãó. ' · · · . . · . . . 
· .. Art. · .122. , são ~xcluiàâs da jt)i:-isdiccão das. áutciridaús 
~-~· ... 'j I Jocaes:. . . ·, . . · . · . · -~-- . : . - . . :. ·-

o'',! e I,. as C~US11S,;pz;ivati~d~:.Cia Jtiúic~ .. !edef~i.;. ', . •. 

- I 
. u;, às pri~ati;v.as :;das, .aüt9rl~iiq~~. à:ilmi~is~ra,tivas; , . . I ••• 

. '":W·~·~s,tva!lspr,e~s?es. de ,dJ~CJP1,ma; ~· p~. cr1mes d!ll comp.e- · 
tencm da JushcR: m1lttar é Br1gada PohcJal. - ·. · · 

_:_···" , , '. _·• .',\'!·'I,··.· .-~; .. ,.,.,.,·.\oi•.i': ~· 1·•· '•J ·::• .,,.. .;;,., , 

-'· Art .. 123; ·A éomtie'tericiá'.dos agenteatdiplorriâticds.e, coh~ ·. 
suJares para receber . ou legalizar acto9 Civis),,: arrecil.duii; ... e 
liquidar h~rancas .dos ,s~ua· riacionaes,.,é reapejtada nos limi-. 
·tes . determinado~. em le~ f-ederal ou nos tra~ados. ·. _ , 

• •• f ;.•;-,\·, t -

. • · Seriçãó I. 
r, 1 • • , , .• , , , • • • , , , . 

Dos .pràtóres· e silpplentes 

,' ....... 
""' 

Árt. 124: Àos p~eto~es e~. geral co~pete: . 
. . * L· :Exe~~er as J:linccõeii ·"rfil~tivas ás eleicõ~s -.ae i~l-
tenctentes municJpaeii·'-(dec .. n . .-5. 160;, -de 1904),., á npunacao 
de eleicões fed.eraes ,.(lei n. :1..262,, d·e '_1904, art.. !H; n. III) o' 
a·o alistamento .dos guardas nacionaes ·(lei n .. 602,. de· 1850). 

' ," ... . ' -
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' ' ' 

' '§ 2.• Imp'or'correccionalmento nos escrivães e maisfunc-
( . cionarios. do s!JU juizo,, por. faltas no. desempenho das .fu:ncções' 
· do cargo ou Irregularidade de cOnducta,, as .penaR · disciplma

res dos arts.. 87. e 88, e conhecer das suspeições que lhes 

' 

forem postas. · . . .. · . , · .. 
'I § 3 .~ Rubricar os livros dos resp·ectivos elliirivães. 
· ~ 4.• Aos supplentes de pret.Qr, 1 cÇ!mpet~:.auxil~ar. os pre
tor~s. coo~erando .. nl) .. :preparo e ,mstrucção dos feitos de sua 
âlcada e na celebracão dos casamentos. 

•• c • 

Secção 11 
1,·, 

Dos pretores do cível 
' ' 

' , ' , l' 1 , , \ I . ~ l ' , . ', c • ' ! Art. :125. Aos preteres do civel compete: 
§ ).• Proc~s.sar e Ju!gar .as càti~as co!lténció~iis, .ardi-

. narias; summlmas, executiva~ -e espec1aes de valor não ex-· 
cedente de cinco contos' de réül, ·salvo as que forem commet
tidàs a jurisaicção especiâl e privativa. Naciüil!làs causá~ ,se 

. comprehendem. as que compe,tiam ao extincto juizo dos 'fei-· 
· tos de · Sáudil PtibliciL. . · . , . · . . : . 

§1 2•; Processar. & jÜlgar os. inventarieis. e piirtillias eiitre · 
maiores, não havendo .testamento, ctijo' monte não exceder 
de ·cinco contos. · . · · . .. . . , . 

§ 3·. •.,Príiiíessar e julgar íis justificações, vistorias ê outros · 
ciXain'eS; Jlaf8 i Sei:y;i~em ~e<, 90C1;JJ!.Íent9 • , . I 1 , , , , .. ·, 
: . . § .~·. Homologar as compos1coe11• entre partes capazes de 

· transigir.; e .as .. sentenças dos juizes ·arbitras, nos limites da 
süa ·alcâda jtirisdicCional. .· ' ... ,.,.1!, •. ,:;·, '' ,:,.,,.;' 

. ~ 5. •. Propessar . e julgar; com aJi!lellacão. e:c-of(icto, as 
causas de divorcio, por mutuo consentimento· (dec. n. ,f81, 
de iS!lO, ~rts. 85 11. 87) •·. ;· ••.•.. , . 

· § 6.• Exercer as· attr!bUições não contenc1osas relativas 
ao aasamento ·e sua. celebração. (dec. n ... 181, de 18~0, arts. s• 

• a 10, :12, :13; :19, 22· à· 35)j.· e a:g.,réferentes a.o registro civil · 
(dec. n. 9.986, qe 1888, arts .. 2• e 25) •· . . . 

· § '7,. •. PJ!,O,C~ása,r. e ju,l~ar.,o ... casamento 'in•extremt.Y: ... 
; .. ~ ~L· ·.l;'oll!pe~e J:ISPÇC!alm.ent~ ao :1•. preto~ rubr1cat• ~s 

·llvr<>s . do .distribUidor ·das pretor1as, e. conhecer das susJ:)el
cõés qüe MeDi i:iQiitàs ~ este e ào,s• óoritiidíir. 

' ' 

. I: • '' , , i , 

Secçlio III . .• 
. \d' .. '; .',·:'; .. ': ' ,-•'!' ' ...... -. 

. , Dos preteres criminaes, . . 
; ' , ' I ' . ' 

·.•• ' '\ _' .• : .,.j '.[ ··;·~·:·d ~.' . /, .\ 
Art. 126, Aos.-pretores 6rimJnaes compete: 

. ~· L~ Faze~ corpo d,e delictÇl, ))brigar a .a~sigh~r )~~!_h o d~ 
bem viver e de seguranca. mandarJavrar auto. dfil pr1sao em 
:flagrante e conceder mandado d,e ·busca e apprehensãó. 
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§ 2. • Conceder fi anca nos p~ocessos qu·e formarem. 
~ 3. • Julgar aa CtlnLravencões processadas pelas autori• 

dados policiaes (Codigo Penal, arLs. ::167 a 371, 374, 375 a 378, 
382, 3!H ·a 3!19, 402 e 403; teis n .. 628, de 1899, '8.rt. 6•, o 
n, 94?, de 1902, art. 1,0). . · 

§ 4;• Processar e JUlgar: 
i •, as .infraccões sailitarias; . 
2•, ·as i11fraccões dos termo,s de bem-viver e de segu.., 

. ranÇ'8.; . . . 
a•, as· contravenções do livro III. do Codigo Penal, não · 

especificadas .no § a•; . . · · .· . . · · : . . . . ~ 
4•, os crimes previstos. nos. segUintes ·.artigos do CodigO. 

Penal: 
, Injurias verbaes. (art, 317);. 

· Ullr;aje '!10 pudor (art .. 282); . 
Damno (art. 1329, §§ 1~ e 2"); • • 

. Conll·a· a segurança do trabalho (ar.ts: 204, 205 e 206); 
Contra a inviolabilidade dos. segredos · (arts. 189, 190 e 

191) ,. com, exct>pção dos · de. responsabilidade dos funccio-
narios · . . ·• \ . · · .· .. 
. cóntra 'a. inviolabilidade do domicilio .(arts. 196, excluído ' 

o paragrapho unico, 197,..198, 199 e 200); 
. Furto (art. 330, §§ 1•, 2• e. 3"); . 

Offensa physica · (art. 303): , . . . 
Celébracão do casamento .contra .a lei (art. 284); ·. 

· Os commettidos por imprudencia, negligencia .ou impe
rícia (az·t.s. ~48,·1• parte, 151, i•part~, 153, § 1', 293'e 306).·. 

. ·§ 5.• Formar a culpa nos crimes de competencia do jury 
até pronuncia exclusiy_!!, · 

. . ' . 
Secçao IV · 

: . 

Dos juizes de direito · · .·· 
• ·'' \, '·. ' • • ' ' ' ' ' ' : ' .. " p 

Art. :1.27. Aos juizes de direito êm geral, compete:· . 
. § :l. • Fazér parte da commis~ão especial 'do alist'8.mento 

· · · '· · d~ eleitora~. ineuml!in,do a convocac~d .1~ . presidencia. da refe- · 
· rida. comm1ssão . ao. ,JUIZ que fõr aes1gnado pelo· !Presidente da 
Côrte de Appellação (lei n, 1.269, .de :l5.de novembro de 
:1.904, art .. 8•, § 4•.; decreto n. 5.459, de 1905; artigo unico). 

, · § 2, • Tmpõr ccirrecciorialmente .(!l'os escrivães e · mais 
. funcclonarios .do seu juizo, por faltas do officio ou irregulari
dade de conducta. n~ penas disciplinares dos arts .. 87 e 88, o 
conhecer das suspeições ·que Jhes forem postas. ·. . ·. 

§ 3. • Impõr as ditas. penas . aos funccionarios dos juizoe 
· de direito em geral por omissões constantes dos autos. . · 

~ · 4. • Rubricar cs livros dos,. respectivos escrlvii~s, 

I 
i 
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.Dos juizes de direito do civcl 

\ :Ar L. 128: Os· juizes de direito das varus civei~ exercem 
a jurisdicoão civil e a <:ommercial,. c lhes compete: 
· § i. • Homologar as sentenças dos juizes arbitros exce~ 

., (,lentes de cinco contos. · . ' 
. § 2. o l)rocessar e. ,julgar as causas de nullidade ou. nnnul. 
~ncão ~e casamento, as de, <)ivorcio litigioso c, as questões de 
1mped1ment.os. . . . · 

§ 3. • Processar e julgar'as causas .contenciosas, não com~ 
mettidas á jut•isdicção · especial e privativa, de valor exce-· 
dente a 5:000$, nas quacs se comprehendem as que.compotiam 
ao. extinc.to juizo dos feitos· da Saude Publica .. 
· ~ · 4 .~·Proce~sar e ,julgar. as causas contenciosas, de valo1.• 
ineshmavel ou de 11ualquer valor, referentes ao estado ou á 
capacidade civil das ·pessoas. . . · . · 

· . ~ 5, o .Processar e. julgar as causas administrativas, que 
não 'forem privativas das varas ·especiaes de orphãos e au~ 
senles, e da provedoria e r!)Siduos, OU não pertencerem aos 
pre(ores., · ' · . · . . _ · 

~ 6'ío ·Processar e julgar as llqmdaçoes !orçadas das so-
ciedades de credito real. · 
· .. § 7; o As fallencias, todas as acções que dellas derivarem, 

· e .as caueas de.· eeguro de ·vida. . · · 
·, · § 8: • As causas de dissolução e liquidação, de s.ociedades 
mercantis,. nos casos dos arts. · 335 e 336 do CodigO Com~ 
merc.ial. . · · · · 

· .. . · § . 9. o Processar os crimes de fallenciu até a pronuncia 
'Inclusive. · · · · . · · 

Art. 129. Ao J'uiz da 1" vara civel compete privativa
/' mente: · . · • · . 

, : ~ i )o ,Julgar ás suspeições postas aos serventuarios da 
·'justiÇ-a, ·sob sua immediata inspecção, pela fórma do art. 63, 

§ •:1'(), Ido lregul'llmento annexo ao decre1o n. 4.824, de 1871; .. 
· .· ·.~ 2. • Habilitar os pretendentes aos officios de justiça. 

· § 3; o. Cumprir as precatarias das justiças do .paiz, di ri~ 
gida.s á justiça local. do Districto Federal, salvo as que forem 
concernentes a ma teria crime. ··· · · · . 

· ~· 4. o. Rubricar os liy~os de tabe!Jiães de. notas e d~ pro
testos de letras, dos offioiaea do registro geral e .especial de 
tltulo.B e do distribuidor ,dos· juizos 'de direitO'. . · 
. . § ~.o :Decidir as duv.idas oppos!-ns pel~s . ~fficiaes do re· 
gistro ·geral sobre a legalidade dOs titulos. · 

. s 6, o· Àutorlzar os sub-officiaes dos regi·stros geral e es
peciál•a pasRarem as certidões, independentemente da subscrl~ 
pQão dOll Dltlsmo offioiaes. 

§ 7. o ImpOr aos tabelliães e officia~s dos registres geral 
e especial ·as .penas disciplinares do art. 87. 

. $;. ""'· "n : · · · \ . . 42 ,. . 
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' ' 
· ~ '8. o Impôr aos· escrivães dos protestos a multa de 

1:000$. a que são sujeitos quando 'não teem os seus, livros 
escripturados em dia. 

SECÇÃQ VI 

Dos ~uizes de Orphãos e Ausentes 

ArL. 130. .l).os Juizes de ·direita. das varas de orphãos, e 
m.~scnt,es cwmpete privativamente: · . 
. · · § 1.0 No tocante á Jiifisdiccão propriamente orplia'llolo-
gica: · · · 

I, conhecer. e. julgar ad~lnistrativamente, ,os:, ~recessos 
dn inventario e partilhas, eín que forem . herdeiros rríenures. 
orphãos. óu interdictos,··salvo quando Iegátaioios de bens. cer.-

' tos e e~pecificados; e bem assim os d~ iriterdiccão, tutei!ts• 
ouradurlas:·e contas: de .tutores ·e curadores. · .,. . . 

. li, ~onhe,cer ~ j1,1Ig~r oonteíuijosamente, as .causas prove~ 
n1entes . dos menclonados .. process~s. ou del\es depedentes·;·,, .. 

III. dar tutores e curadores, em todos os casos determi
nados. nas. leis, e tomar-Uíes clJI!ltas ·rios prazos lega(lls, e: sem..,, 
pr·e que convenha. a bem dos pupilos, .e I cura te lados, remo,;; 
vendo os que ·írial ilesempériharem ' as suas ol:lrigàéões; ' ' ' . 

fV, supprir O• consentimento dOS ;pa,es úÚ tutores para o· 
casamento; . .. . · : · , . . · . . · . . . · , . . . · .. 
. : v, deélara:r emaiicii;mdos os que pro<Várem ter . att~ngiílo 

a idade de 21 an!llos, e 'fazer e±pedi:r carta aos. que' coíiced'Eir 
suppi'irriento de idade, .· mediante' prová da capacidade. para 
bem ·se reger .. e .. swer:nar; ' ,, : ' . ' ',' . ~ ' : . . 

YL conceder licenca ás· mulheres menores para vende-
rem bens de raiz, consentindo: os maridos; . · · ' . . · 
. , · VII, . inandar entregar os bens dos. l!I'phãos .. cjue se casa-, 

r.em · s(lm .licença, a, seus maridos, .. justificando , elleil . capaci;:: 
dade para regerem taes ·bens. e merecendo' por isua IPrObldade . 

. e boa: conducta .e~â. c~ncessão;, · . . · ·· , I .• • .,, : • . 

, , VIII, promover a mscripoão :da Irw~theca legal . dos me
nores e interdictôs· na fórrria .das leis; .... i . · . .. ·:· . · : . · 

. L'{, 'dar á soldada com ,as J;lre.c~&as silgur~nca,s ~8 orphãos: . 
-· pobres. sem .prejuizo de aprenderem a te•r· e escrever e algum 
. officio, preferindo, ein igualdade ,de éircumstanê1a ós ;paren-

tes ao·s estranhos · ·· · ·· . . · . · · . . . . · .. · 
x. praticar tÓdos, os,dem~is acto'S qe jiiri&diccã.o vcilun

taria nci intuito da protêccãí.r á pessOa dos >cirphãos ·e' admi-. ' 
IIliSLrnç~o proveitosa de seus bens.,.,, . . ... . . . , , .· ..... 

XI, .conceder mandado de busca e rupprehensão· de me.:. 
nores, salvo. sendo. incidente de acção de nuUidade ou annril-· 
lt ~iill· do casamento e a e diV'Oil'CiO, . , 

. .. - ~--~·- ·- • • : ,J 

, ... 
\J 
/ 

. . 



i 

I 

SESS.~O EM 28 UE NOVllMbllO DE ;1.91~ 659 
.. 

. § 2.• No que especalmente diz respeito á jursdiccão de 
ausentes: · · · · . · ' 

··. · r. a:rrecadar, inventaria~ e acimi.nistràr, na:~ó;rma cias leis 
(-doer. n. 2.433; de 1859 o dec. n .. ,3.271; de .. 1899), •Dsbens 
de pl)ssoas ausentes. que niíu•: se saiba· si sãP niol.'tas, si vi v às, 
Oll •dós. falleciido~. qu~. deixarem bens e·· não.. esti:verein,:pre
spntcs; os .. herdeirus,· descendentes ,•DU· . .ascendentes, .. e . oDIJa.terl\es dehtrD ·dó .segundo· .gráu, qu quem legitimarilen~::os, .. r.e-

- pr:esente e seja auto•rizado a receber o queo;Jhes· p_erten~r; 
, ·OU não existindO C•Oilj_uge ·,sobrevivente; ;herdeiro institui dO• 

ou testameq.teivD q;ue .. a.cceite a testamentaria; ' .. :; , ·''' 
. ·.H, conhecer e julgar às habilitacões de herdeiros dos 
àÜseht~; ·· . , · · . ' , .·. ... . · .. , : 
... m. pro.cessar.e julgar as .causas que se moverem. contra 

os bens de .ausentes e heranças jacentes; . . . . . ·. . .. 
rv, maildar fazer à entrega dos bens de .ausentes a seus 

· legítimos !lerdeiros, uo a ·quem de direito pertencer. .. . . 
·. ·I .. irt. 113L:N.~~ .~~~~~~·jcõ~s d~1 :t,~ra8rái>lio âní~ce~~nte ln:-
: oluem-:se ,os ,espoho.s .:~e , .. !!strangeJros, observadas,. Iio · •caso de 

reciprocidade.· as .. disposições. do decreto n. · 855, de 1851,. salvo 
havendo convenção ou tratado. . . . . ,· ...... ,. 
. . Art. 132. A arreC'lldação não tem Jogar quando é negociante 
.o fallecido, sem de~xar herdeir;:os,·RJ'esentes, ou, ainda que não 
sendo commerciante, tiver credores commerciantes; · proceden
do-se· eni taeR casos como se determina nos ·arts·. 309 e 310 do 
Codigo do Comm'ercio. · . . · 

/. . 

. - , .. I ·. , 

Secçáil .VII 

.Do juiz de iUrêlto da provei:IÔ~ia e d~ ràsiduos .. 
· , ·" A:rt. 133 .• ; Ao juiz :ile.:direiio da vara da prowdoria e de. 
residuos compete privaijvâméilté: . . . . . 

' ·. •.. .,, ' .. ' -~ ,:· -~: ·,,' :., ~~- ,_. ·:·1, •' ;. -·~,·' . _,. ,' .. l·' 
· ·. § ·t• Abrir, logo que.se.~am.apr,esentados, e'fazer. cumprir, 

os testamentos e. codicillos, ordenando o seu imm!ldiato regis-
tro e a inscrlpcAo.:. • :/.. ' ·, . ·.: . . .. .. . , , , · .. 

· § 2.• Reduzir ã }lublica-fórma ó testa111ent0 nunoupativo ou 
part.icular. in t artículo mwrt1~,,;com:·assistencia jlo:.ourador. de 
resíduos e representante da Fazenda, e citação prévia dos in• 
teressados · .......... · · · ·, · :. · .,:,•. .... ...,: ' .. -· ,. 

. I § 3. o Processàr e julga~·· às. càíisas de nu!Íidade. de'testâ- . 
mento, proposta .. P~los herdeiros. ab intestato por ·eu.e desher
dados ou 'preteridos na successão.• . · · · 1 · . .. . 
.. : § 4.• Conhecer :e,,deci.dir. contenciosa: ou.administrativa
mente de todas as questões pertinli_ntes á · execuoão' dos ·testa
mentos e delles dependentes. : , . · , : .' . · · . · · 
.. § 5.• Tomar' contas. aos testainenteiros •. dentro do· prazo 

. marcado pelo testador no testamento, ou dentro de um anno 

• 
I 
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' 
e ·mez contados da morte do testr..dor, .quando houver omissão 
sobre o tCJmpo paL·a o ·seu cumprimento. · 

. § 6, • '!'o mar contas aos thesoureiros e quaesquer respon
saveis por hospítaes, · asylos e. fundações publicas que recebam 
auxiliO a do Thesouro, ou legados. . · · 

§ 7.• Remover os administradores das .referidas fundações, 
nos casos de negligencia ou prevaricação, nomeando quem os ~~ 

· ' substitua, si. de outro .. modo não estiver previsto coa estatutos 
· ou regulamentos. . · . · · · · , · • . .. 

· . § 8." Ordenar o sequesro dos bens dessas fundacoes, ahe-. 
, nados sem as cautelas e. formalidades legaes. · .. . 

§ •!:~.' Prover sobre .a :en!l'rega dos legados·.piosl'iilo cumpl'ido 
decreto n. 834, oo 1851, art; 36) aos hospitaes ou casas de ex-
:poiitos. . · · . · . · · · . . , . · ·· . . · . · 

· § .iO. ·Fazer effectiva a arrecadação do resíduo. (decreto · 
.:n. 834. de lf.85i, art. 35 J e a·. sua remessa ao Thesouro Fe-
deral. · . , . · · · 
· .· §. i.i. . Processar e julgar os inventarias e . partilhas dos 
bens deixados em· testamento,' nlio bllvend" orpblios, menores · 
oil int~rdictos. interessados' na universalidade, ou quota ·.parte · 
da herança ou não· sendo caso de ,arrecadação pelo juizo de 
ausentes. 

Secção\ .Vlll 

· Do Juiz Ã'e Direito dos Feitos da Fa:.:endla MilnieipaJ ,, ... 
' I ,. '• " " 

· At't :1.34; Ao juiz de direoito da vara dos' feitos da Fa.:.. · 
·. zendn Municipal compete prn:ativilmente: · . · , . · 

. § i.~ Processar e julgar as causas em que ·a Fazenda Mu
niéipal fôr interessada' como autora ou ··ré, _e as que dellas . 
forem. dependentes,·· .pre:ventivas e a~securator1as dos direitos · · · 
da m11sma Fazenda. . . .,. . . · . · . . · .. : 
. . § 2, 0 Proce~sar e julgar o executivo fiscal.para a cobran

Qa da divida activa de imposto!!l, contrtbuições, fóros, laudemios · 
e multas, ou proveniente de contractos com a nctmiriistração. 
municipal· e alcance • dos reosponsaveis ·á. Fazenda.. .· · . . ·.' · 

· ~ 3. • Pr~c~s~ar e julgar ns desapropriações por utilidade 
p_ubhca mume1pal. , ' . ·· .· · .·· . • . · . . · 

~ 4', • Proce'ssar e julgar as infraccões municipaes. · . 
· . § .5 .. 0 ·Exercer. as funccões ~retativas .ás' eleições munici· 

pncs·(!eJ n. 939., do f!ll02; lei n.·. :1.,619 A; de :1.906). . · . . . 

Secção· IX · . I ' '. 

Dos j uizca do Direito odi> Ci>ime . 
,. ' . , ,.':J\ . , .• : .. , I . . . 

. Art. 135. Aos juizes de direito das varas Cl'ilninaes,·uen~ : ·· 
tro dos limites éie suas rflsporitivas circumscripeões. compete: 

§ i. • Conceder Ttaboas-có'l'ptt~, ·sem· perju!zo ·do procedi-.. ' . . ,, . . .. 

• 
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meiito judicial em juizo competente (lei n. 2.033~ de. :1.871',. 
· 'art. 18, § 7•), aos q~e sof~l'erem ou se_·acharem. em n~mmente . 
perigo de . soffrer v1olenCJa ou coaccao, por lllegahdade ou 

. ab\1$0 ·de poder das autoridades policiaes, exileptuand'o o chefe 
de poli c ia, e dos pretores. · · · . 

§ 2. • Processar ·e ,julgar os crimes previstos·rnos seguintes 
a~tigo.5 1 do C~digo Penal: . ( · . . . . · 

· 1~, tirada de presos do poder da justiça e arrombamento 
. das cadeias (arts. ·. 127 a 133) ; · . . . 

2•, desacato·· e desobediencia ás autoridades e resistencia 
1(arts. 134., 135 e :1.24.); · 
· 3•, incendio' e outros crimes de perigo commum (artigos 
:1.36 a 148) ; · · · • . · . . . . · .. 

4.0 , contra' a' segilraru;a dos meios de ·transporte e com
municacão · (arts .. i4!lt e § 1•, 151. paragrapho unico, :1.52, :1.53 
e .. §§ .2•. e. 3•, :1.54); · . · . , . . . 
.. . 5•, contra a saude publica (arts. 156 a :1.64); · 

6•, coritra o livre exercício. dos direitos politicos (artigos 
:1.65 .a 178); . . . · .~ :· 
· 7•, contra a liberdade pessoal (arts. :1.79 a :1.83),; . 
. s•, contra 0 livre exercício aos cultos (arts •. :1.85 a. :1.88) ; 

· . 9•, cont.ra I a ínviolabilidad9 do domic.ilio (arts·, 196., 'pa:-
. ugrapho unico); • · · 
.. · :l~, falsidade de actos publicas e particulares :(arts. 251 
... "60. . . . ' . IUooiW ,, ' ' • • 

· ti, teSttemunho falso (arts. 26:1. a 264.)·; . · · · · 
.12, polygalllia (arts .· 283) ; . 

' 13, adulterio, violencia carnal, .rapto e lenocínio (arti· 
Ll'lS 266 a 28:1.) ; . · ·· · . r · . · · · · · 

14, parto suP.posto e outros fingimentos ( arts. 285 a 288) ; 
15, subtracção e occultaoão de menores (arts. 289 a 292); 
16, homicídio involuntario (art. 297); . · · · · · 
:1.7, concurso . para 0 · suicídio (art, 299); . 
'18, provocação de aborto (arts. 300 a 302), não resul

tando· á morte da' mulher; , 
1 • 19, contra a honr!(e boa. fama (arts. 315, 316, 319 e 320 
e paragraphos) • · . ; . . . · · . . . , . .· 

· 20, d'amno 
1
(arts. 326 a, 328, ·e 329 § 3•); · · 

21, furto (arts. 330, § 4.•, e 33:1. a 333); ... 
22·, fallenc1a .(arts. 336 e ~37; lei n. 2.024, de :1.7 de de

.zembro de :1908) , da pronuncta, exclusiVJe~, em deoot-e· 
1 . ~3, .estellionato (art~. 3.38 a 340); . ··. .·. . ' · · . 

. ·· . .4,, col!tra a prppmdade. litteraria., artisticaJ industrial 
e ~o1~mermal (arts. 3.12 a 355); ' 

2u, rouhos o extorsões (arts .' 356 a. 363) • 
26, lesojes corpornes (art. 304. prnc e: pa~agrapho unlco 

e 149 .§ 3•); · , · · • ' 
· J .. 5. • ·Propessar e Julf!'llr 9s f~n(leiopar~os publicoa; que 

! 
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.. -' . 
não tiverem fGiro privat\vo, nos crimes de responsabilidade . 
e connexos córií o's de r~~ppn~ápili~ade. ', ' 
· . fi. G. q "Conceder fi anca·. nos processos .qut; lhes forem af

fectó.s 'c !llaridado ae busca: e .apprehensão; mandar' .lavra.r 
au~o· de prfsão' em ·flagrant_e, proceder 'a ~orpo de ~clicto e ' 
julgar os ve•cursos das decisões das'· au~or1dades pohci!J-~· 

. Art. 136. Ao juiz de direito da pr1me1ra · vara criminal, 
compete privativamente: 

. § i . o · Fa~er pil.rte aa ·junta revisará do alist'amentQ' de 
suarii:las nacionaàs> ·:. ·' ·. ,,1, ·' ·. • '· · ' .· .' · . • · .· : 

., .. ~ ,2. • Cumprir 1119 precato ri às e os pedidos de te:xtradiccão 
das j usticàs 'do· paíz; · dirigidos á ju~isdiccão ·'.criminal do 
Distrieto Federal. . . . . . ·, · · · . .. 

'·'Art. 137:'Aó juiz de direito aa·a• vara' criminal, compete: 
.;.· _!: . .·,:;: '',····1•, i' :/.' ····iJ· .··. ' -·· ' 

§. 1; o . PrO:ferir a seritenca de pronuncia nos crimes da 
competencia· do jury, e processal~os dahi ·em' dean~~; · . 

' I 2. o Presidir· ás sessões· dd Tribunal.' do 'Jury ~ · · 
§ :J.• Informar os pedidos de.;S"riica' e'dii·revfs~o relativo~ 

a crimes j ulgaó'os por esse .tri•bunal. , .· •· · · · ' :>. '· ' 
· § ~.o :Presidir ao serviçó' 'de 'qualificação de jurados. 

·•. · -,_.,, . , ,,. ... t:- ; :.!~:::; ~r·,.·.: . ... ·'~,...:: · 

secção X ; . ' 
' ' I '' .- ' • ., ' .,, 

i Dns Oamaras da Côrte de AQpellação 
' 

'Art. 138. A' f• cam~a .ela Côrte de APIP~llaçã(). compete:: 
§ 1. o. Julgar as. appe!lacões1 :elas ·sànténcíu:i1'<d!)S Juizes" de 

. direito das varas cíveis, de órphãos e: ausentes; 'o•a!iprovedoria 
e de resíduos, dos feitps• da ·Fazenda Municipal e•'dos' prétores . -.do:civel··,. \_ ····· ,.,; . .~· .... ,~-,I,.,':· :,,.,.,.t·., ~-:.o.:' .. :,.-: 
~ ' •' ' ' I '' ' ' '' ' ' ' .·' , ·- ' ,' ·• • ' '"" •. '•' r •• ' 

. · ~ .2. • Julgar a$ .. appell~cões 4as s~~~~ncas' ho.~olog(ldas 
dos JUizes arbitres.• • ··:·· .·'··" ·. ·1

:··: ... ·····L,·.,, .. '. '·: 
• § 3.~ Advertir ou .censurar., nos· oocordão's; ops 'juizes in
i'.eriores e ~ttaiS' ·ruocci'iínarios, por· ommis'àão' · oü ·ftiltas no 
CJ.ID,JPrim~nt(). dos· seu.s · qevere~,. ~e.!JletterrM ''!fi)' prq~Hrllidor .g~ 
ral 'do Distri.cfo• c6p1a :dos precisos· docu~en~ps;: '!1!llf1ld0,; en:~ 

. , auto~ e P)lPei~ ~qpmett1dos . ~o seu exame JUrisdlCç~qn,ai; c}es'-' 
cobr1r cr1me de responsabilidade· o'l ·•commum: para: que· o 
Pr()curador geral pj:ooóeda : íionio no caso 'coiiliàr. / '' ' :, " . 
·:·.l.·•ATt. · f39~ :A':.2•: càinara:·c·ômpete': · .. ,~ .,,, . · · · 

., f•l'"·· ... · .: .. ,~ 1 ·i•1·• •·\• • ., ... ' • • 

§ 1.• Julgar os aggra:vos ·e· illirtas testemunha veis in- · 

dterpo~~q~ dn~ qecisges. <lP~ ·juizes d~: direito ·~as varas cíveis, 
· e' orphaos ·e ·ausentes; 'da provedoria ·e res1duos,: dos feitos 
· da Fazenda Mu1liRjpal ~ qos pr~tores. di:!• cjve!. · ·· ' · ' ·. .~ 

.' § :2.o Jul~ar ps··aa,-g~~vos qns·d~~Isõe~ 'dfl {unta Commer
Oial\' negando ou ndmlthndo o · depositóVou rllg1stro .de marcas 
de ~ndustrin· O'l commerciot ou cassando a matricpln de ·ne-
goc~antes ···· '·· · ··.· ...... , .. · · ·· ,.,~···· •·· ·· ···' ... , ... · ·-

' 1 • , • , ,• '' , • . , , '• .,, :·~',. , '•,' I \ ' ' • ' '
1
.' 
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§ a.• Advertir ou censurar, nos aocórdãos, os Juizes in
feriores e mais funccionurios. por omissão ou faltas no C'.lm
primento dos seus deveres, remettendo ao ·procurador geral . 
dó Districto cópia dos precisos· documentos, quando,· em autos 
e papeis s•Jbmettidos ao seu exame jurisdiccional, descobrir 
crime de responsabilidade commum .. para- que :o' procurador 
geral proceda con:.o no caso· couber. 

Art. i40. À' a•C'ama~a compete: 
J :t;• 'Julgar .os recur~o( e 'appellações dos ~e~pa!!~hç;s e 

· sent~ncas dos· JUizes .de d1re1tos ·das··- varas · Cr1mmaes, ·dos 
prétores criminaes .. 'doiqiroferidos rios processos de infrf!cóão 
m'Jni~ipnl, .e das decisões do 'chefe de Policia. · .' ' · 
:: · ~ ~.· •Julgár. as appeliqções' das sentenças proferidas em 

VIrtude ·das decisões· 'do· :Jury. . · · . '· · -- ·_ . . · 
§ a.• Conceder originariamente cchabeas-corpus» em :Cavar 

Ao~ que espyerem me~almentê tires~s· ·ou am.eaca49s tlin' sua 
hber4af!~, · p~r 'q~term1~acão do~ j•~1zes de âtreito; lia ,c~efe 
de Pohc1a ou· do· Prefeito ·do D1strtcto Federal. ' · 
'-'· · § ,4:• Co!l•cei:ier cchabeas.:.corpusn', em. recurso· voluntariO• 
quando: t.enliá' 'sido de'riegado 'pelos juizes de direito·. · · :/ : ·. · 

· § 5.• Julgar -o recurso necessario interposto· pelo juiz de 
direito no caso. de concessão de' cchabeas-corpus>~ .. ·- · . 

§ 6.• Processar os crimes communs e de responsabilidade 
dos desembargadores,. dos .juizes ·.de 'direito, procurador geral, 
chefe- de Policia e Prefeito municipal. .-. - . ·- ~ .· _ 
. · -. § 7.• Adver.tir ou censurar,. -nos accórdãos. os JUtzes 
inferiores e mais funccionarios, por omissão ou :Cal tas' no 

- C'lmprimelito dos' seus 'deveres. remettendo ao procurador ge-
.. raV do:; Districto · cópia· dO~( precisos ·documentos, 'quando, err• 

autos e ; papeis · subm~ttidos ao ~eu exame júrisdiccional, des
cobrir _crime :de ,responsabilidade' 0u commum ·para que·· ·o 
propurador geral proceda• como'no•caso couber,,·-·· '''· 
. : .};ftt; -~~~· :~;~~camara~ ~.éun~4~~-- ~a c~rte ·~~ ~ppell~câo 

· compe e:;.;, · ·- . ·· ," ._._. ..• ,, · · · · .. . · .... · ·. . · . · 
: >''. · ,•:·· ~I ' • . ' '- . ' • ' ·; ' " . I ., . · .· . · · 

.· · § h" Organizar o seu RegimeBto Iritern() e . ref.ormal-o• 
sendo, porém: 'vedado crear"disP.osi~âo 'dê car,~~t~r .. J?rop~ssual. 

· ,, u·.§ 2.•.,nehberar' 1sobre'·materta·;ae::ordem e· :serviço -mterno 
que int~r~sw ao trib-qnal, qu~ndo. ~.ara'' esse f!~·' ~.OB:V:,oc~das 
pelo ;presidente/' por ~·sv ou. á requtstçâo de· um ·ou · ma1s des
embargadores·;: "'d •· ., ' : - _.., _. . : · · ·; ·- · ·_., . ··:: • : ... - . 

, _, § -· a.• Organizar annualment:e a · lista . ·de antigoJidade dos 
juizes 'de· ·direito .. preteres e';tnembros do >Min:isterio ''Public~, · 
a qual deverá acompanhar' O'' relato rio 'dos :trabalhos do trt
bunal,. e1apre'sentar ao Ministro da Justioa. ó Dome 'ou 'nomes 
dos fjuizeer; de ·direito a quem competir a ·promooão. . . · 
· ., § .4.~· .Organizar as• .listas· dos candidatos a:-juiz de direito, 
pretor e .escrjvão. de conformidade oom o disposto· nos ar-
tigos i4, § 4•,.:f5, §' 2•, e 20;~: · ··· -
. · § 5.• ·Julgar .. a suspeioão posta aos juizes · do conselhO 
9U'premo. · · · · · · 

\ 
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.. §' a.• Julgar as habilitações em autos' pendentes perante 
ellas. ·. · , . . 

· 1 7.• Advertir ou censurar, nos accórdãos. . os ,JUizes 
o'J func'Cionarios de justica. · o proceder na fórma da' . parte 
final do art. 138. ·. ··· · .· . · . .. · ' 

§ 8.'. Julgar em. primeira ·e. segunda instancia:. ·· · . 
. , I, os embargos de nullidade ·(dec. 737 ,de 1850, art. 680) · 
e os infringentes do julgado (dec .. cit., art .. 663), cumula- · 
tivamente oppostos, ou não; na acção O'J na execução (dec. · 
cit.; arts~· 577, paragraphos 1• e 8•,ns. 1, 2 e 3; 579,.14";' 
580 e. 581, § 1•) ; as sentenças. definitivas . proferidas em . se
gunda instancia pela 1·~ ou 2• camara; · . ·. . · . . .. · , . 

II, ·as acções rescisorias para arinullação 'das ·sentenças· 
definitivas das mesmas. camaras, ou dellas :reunidas, em juizo 
ordinario contencioso; . · · 

III, os crimes comm'Jns · e os de responsabilidade· de seus 
n:.embros .. dos ju'izes• de· direito,. do chefe de Policia, do pro
curador geral e do· prefeito municipal, proferindo tambem a· 
sentença de pronuncia e conhecendo do recurso , da não 
aoceitacão,. ou dn reJeição da queixa .ou denuncia. . · 

. . 
• 

(' 

· . · Secção XI · 

Do· .conselho Supremo 
I . . . . . 

Art. 142. Ao Conselho Suprenio ·cta Côrte de .Áppellaoão 
compete: · · ' 

', ' J ' ' . ·' ' ' ·.~ 

§ 1.• :Processar e julgar em primeira e uni-c a . instancia: 
r: as · suspeicÕes postas aos . desembargadores•. j'Jizes · . ·de . 

direito, pretores, membros do Ministerio Publico e secretario .. 
da Côrte, sêndo observadas. no que .torem applioaveis; as dis- . . 
po_sicões dos arts. 141 n 144 do decret~ n .. 5.618, 'de 1874;. .. . 

II. os conflictos de 'jurisdicção é os· de ·uttribuiçllo das· . · 
·:autoridades j'Jdiciarias do· Districto, entre si, ou ··com· as · 

administrativas que·. não. forem federaes: . . . · .. · · · · · ·. · .... 
I, , ' , . ,:1 , :'·. •-. .·· ,., ' .. •.,, , , 'I ',·, 

, . § a• Conceder .. pro rogação . de. prazoo' até • seis .n:.ezes, para 
se proceder a inventario; . . . · ·. . , · , · . .. . " 

. I 3.' Processar a. habilitação. dos candidatos ao Jogar de • 
juiz de direito (art; 14,. A 4"); ao de pretor (art '161. § 2") .e. 

· ao de o&crivilo (art. 20) ; . . . ·, : · ·. • · · • . . · . . . 
. · ~ ~ .• Julgár os rec.ursos de ' indevida , inscripção ou 
omissiio na listn geral dos jurados... . , . ·· ... : ... · . . . . ·· 

. . § !i.' Mandar pJ•oceder, a req'Jerimento' do' Ministerio Pti:' 
blico. a r.xamc .. dt) Ranidade dos · .iuizes que; 'por inoipacidade 

· pbysicn ou moral, . par.ecerom inhnbilitados para o exeroicio 
da ,iudicaLurn. . . ·, . .. .. • . . • · · .. · · . 

··. · § 11." Prnccdel\ nn fórmn cló nrt..· .138. ;§· ·3?,: quando em • 
nuto,q. r. pnpr.is. clü · q'Jc. tiver do conhacer. r!escobrit• c1•ime de 
resrnnsnhilidndll,. ou c~mmum, ._. ':. · J · · .. • · • ·· 

' ,. :' ~~··; ,_:;/;;~·:·_-:. 

' . I 
'. 
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, :A.rt. 143. Compete-lhe tambem proceder dÍI dous em dous 
annos á correição no fôro, corr. assisteneia do . procurador 
'geral do Districto. . . . 

· § 1.• Ficam s'Jjeitos á correição os 'desembargadores, 
. ,juizes de direito, pretores e .seus supplentes, membros do Mi
. nisterio Publico, secretario da Côrte de Appellação, escrivães, 
' tabelliães de notas e dé 'protestos, officiaes do registro geral' ' 

d& hypothecas e de especial de tltulos, depositarias publicas, 
offimae& do , registr.o civil distribuidores, contadores, parti
dores,. porteiros do& auditorias, avaliadores privativos e bem . 
'assim . todos . os · que . nesta Capital exercerem ofticio . de 
·justiça. , . . . . · . · · 
. · § 2.•. O conselho supremo póde ser aux1hado. por um· ·ou 
mais· juizes dé. direito ou pretóres, por elle designados, nas 
corl'eicões que . não disserem respeito á COrte de Appellação. 
Nesses casos funccionarãú como auxiliares do procurador.: geral 
os promotores ·publicas, ··os curadores ou adjÍ.mtos; que e.Jle 
designar. · · · · : . ·· · · · · . 

. · · · § a.• Junto ao conselho supremo . funccionará o secretario 
·· da COrte de Appellação, servindo com os juizes de direito e 
pretores. os respectivos escrivães. . . . . . · · 

· · § 4.• A curreicão comecará no .dia ide fevereiro e· durará 
· .. quatro:' mezes, podendo · ser· prorogado o prazo, si assim o · · 

:exigir a .affluencia do serviço. O procurador geral· reclamará 
do presidente· da Côrte de Appehaoão, quando não fOr iniciada · 
a corraição. 10 dias depois do prazo determinado.· · . · · . 

.. .·· § 5.• .Enc~rr.ada a correi.cão o. p~sidente da G~rte apt:e
. sentará· ao Mimstro da. Justiça um relatorio especial· e cir
cumstanciado ·das faltí!S e irregularidades encontradas, das. 

• penas disiciplinares impostas e . dos casos de responsabilidade 
affectos . ao Ministerio Publico para promover o · respectivo . · 

. processo. ' . . · · · · . · · ,. · . · · . . .. 
§ 6.• Sempr·e que chegar ao conhecimento do· conselho 

supremo· o.~ do procurado~ ~era! f'ac~o. ~rave 9ue. exija cor
reJção~ .. parcJal. em algum J91ZO ou. oifJCio. ·de. JUStiça; .deverá 
aquelle · effectual-a immedJatamente,: qualquer ·que .seja a · 
época dô anno. . · .· · · · :- · .. . 

. ' ~~ ' ' . . . 
.· 

I ' . Secç4o II~ 
, I . , , ' ', 

. Dos presidentes 
. ' I ' ' ' 

. . , ',.. '' ' \ • ' '' I • 

, . ; Art. i~4. ·Ao pre!Mente da' COrte 
1

• · peta: · · .. 
1 

· · · 

.:• ~ . 
' i 

de . Appel!aÓilo com~ 

· ·r § 1.• Dar r posse aos deseinbar~nidores, juizes 'de direito, . 
· preteres, ·seus supplentes e furiccionarios do tribunal.,· · 

' § 2.0 Nomear e demittir. os· empregado& a que se refere o 
art. '1'7, ·os. encarregados do Forum, e· designar quem os substi~· , 
.tua em seus· impédiemntos. · . ' I • . · • . 

. ', § a:• Dirigir, os trabalhos do .tribunal, presidir áSI sessões 
das camaras ·reunidas ·e d~ con&elho supremo, · propor · afinal . ' 

•,. ) .. 
• 

\ 
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. ' ~ . . 
ns questões e apurar c vencido; não consentindo que os·desem.., 
hargadores íallem sem qeu lhes seja concedida a palavra, que 
se. interrompam uns aos outros, ou que fallem por mais ·de 
d)las 'vezes, <excepto sj .fôr para J?edir ou, di.r al~.l!l esclare~ 
Pimento, OJl para- m9çllfJCar ou re-~ormar a sua. opm1a.o. · .. 
· • § 4. o Manter a: regularidade dos trabalhOs, usando de todos 
Ps meios áuàsorios ·e dos càeréitivos,' si . forem nem=iàsários, 
mandando ·retirar do tribunal os assistentes que perturbarem . 
a· cirqem, oü :pnender os' d~sobed!entes; lav~ailqo o· respectivo . 
auto· para serem: processados. · , .. . 

§ 5. o. Distribuir. os feitos pelas · respectivas camaras; e 
pelos revisores nos casos de embargos de nullidade 'e :infrin:. 
s~ntes. e ·de· &ccões-rescisorias. ,. · · · · · · · 
· :'- §' 6/ :Conceder 'até 30 dias de licença, com· ou sem orde.,. -

nado, não fazendo falta ·ao ~~ervico, aos desembargadores .. juizes · 
de·,direito, pretdres.•e·mois 'empr.egados'de justiça. · . . . · 

§ 7. • Determinar ~ desconto nos vencimentos· dos juizes 
e membros do"Ministerlo Publico. '· . · · · . ·· · · • . 

· ' t;/'§•:'8;0 cJustificár 'OU não· a falta. de. C~lnparecimento dos ' 
desembargadores e empregados, da secretaria da Côrte. . 
:,. !:• •§"9.o:Rúbricar os •livi•os necessarios para. a secretarja da 
Côrte. · · ' · ' · :- , : , .. 
':' ! · §' 1 o. Informar os p~didos ' de revisão e os recursos de 
sraca nos crifueg· julgados· pelas camaras reunidas dá Côrte. 
. § 1L Asáii;narroi iicc6rdãos com ·os 'juizes do's ,feitos.·· . . 

· ~ -~~ ~ lj]xpedii" ~!li'· seu · noine' .e _!JOm ' ÍÍU~!, assign'atura ~s 
ordens ÇJUe. não dependerem de a:cc6rdao,'ou·nao forem da pr~.;. 

. vâtjya! il'õmpetên"ciá' dô'scjtiizés' relatores·; ' .,,, ': ' .,. :-·: ·. 
: !ff I•§ Ül')::rmp'ôr 'corre'ccioníilmente··aos: empJ;Iegados da secre~ 
taria:;· éscriVães:·e I mais íúnêcionarios da''Côrte as: pima's' ãe~ 

'ntes: . . · .. ,,. · 
g}t\:<íl":" .. · ' • · I 

· 1?; r.eprehenSiílOi . 
2°, süspensãó1 até 15 dias; 
~!• :i)njsãci :·até' c!i!co _dias, 
§ d 4. Conh·ecer tla exigericia ·ou percepção de salarios in• · 

devidos na f6rma declarada no. regimento· de· custas, e ·impOr · 
as respectivas penas. disciplinàrés:'·: ·. . . · . · • 
. § 15 .. Su$pender os IIHV:OS!lcjOs !l solicitadores do exercício' 
de suas funcç·es · · · • .. " '· · · ... · ·· · · " o ' 

' · § 1&. · élommunicar. ao Ministro da Justiça, nos mezee de 
j~ne.iro; abril;· N1;1hó e outuor~. ,a somma: tota~ da .taxa· judi~ 
Clarla paga no tr1mestre anterwr. · . · . ' . . 
'1 '''§ 17(Réfuet'ter irierisnhrierite ao Thesouro Federal a fullia 
~a~~ P,!lg~~àii'W ·~q~'. j'íii~~k·' ~ ··m,~i~ · fut~ccici_il!\r!os ·. • de . jJlsl.ióa ;: 

· . .' ' 1§:.1ª: I. ft~j~V~f, em ~ÚO de reCU!~O,; m(l,4la~~e JVOVB de 
.: 1mpeillmento; as multas 1mpostas aOS'J)lrados. .. ' · ·· 

. § 19. Apresentar nnnualinente· até 15 de janeiro,. ao Mi
ntstrq <~ii Jü~~ica ·um relatorio ':dirculnstancfado dos tr•balhos 
da''Cõrth:'do'estítdo da 'admhiisfracã~ M'.iusfi(ía, merici1íiiimcJ"o' 

• 

• 

. ' 
' 
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. ns ' duvidas . e. difficuldndes na execução das leis, decretos o 
regulamentos.' .. · · ·:· ... ·· · ... · : ' ·· ·.:. ' . 
·. · .. § 20. ~.mpo~ aos jJlizes· de d!r~j~o. preteres, ~scrivães e 
.~~~~· Jf~c~JGf~:.!O.~ q~ · {1lsFc~ as .,~·e?~íl · ql~~lplm~feW ~o7, . 

Art. 145. Aos presidentes das camaras compete: · 
. . . ' •• I • , I f. . J ' • 

. . . § i." l),~e~idir as ses~í)~s das 'respectiya~"Jcamara~; diri
··. smqo e m~!JfeJ1dQ a ·r~s-ujarrdade"don~us' ~rl!-b4mqç~p~ ·~~~:

'· ~os e pe)a fó,rllja f!Ps §§ 3~ a".~~· do··artrgo .axit~c~q~nt~:'.·.· " '~ 
• · § 2.• A')lsrs:nar ·os' a~córdãos com·o~ ·jmz~s qo~·'f:~!~·. 

O!IJ!l;rl$~ ~up~.~c~~ ~S. }lY:f.~S. ~o.~ ~~ft~no~ ~n~~s, r.~~~e~t~v~s 
. sti~~ ~catti~ar~~fa?!~~:. ~~~?,~jpe~* ps l.n~~~as ?.~f:,.H~~~~~~ 9~ 

' ," §)5.~. Cg?h~per das .~~spejc~es pp~tas 11os ~~Q~ivã~s e offi-
~WP.~ ~u~!Cill~~·.qa~ respe·ctrvas ~amar.a~~ 1 1 

. ,Jh ·'. • 
1 

• 
' ·· ··. · § ~:~ lfunp.cror;~'r eom'à ·rev,sqr~rno~ emP.!Irgo~ 4~. nulh
di!d·e:~ nrfrmgentes de .julgaqg~ !i'Jl~ ji:CCIJ,fl~ rescrsor,as; i· . 
· '>~--~·· 7~ J. 'Süqstituif· qs: vii\P.:..iJrêsr:ctent. é!i''·rios"·'seú's~·.r·i.xpo€di-
menf'bR' e· f8.1taS~~-··. '· ;~;-~' r;;'(n: · · :-. .. :i;l·._. , ... -;: . :~~:, ·-.. ~0 ·:lí'f-::;•1~ .. 

. . . ·. Art:·:I.46.'Ào presidente da 3~· camar!l compéte informar 
. os pedidos de· graça e' dé revisão ·nos' crimes julgàdos: eni' se~ 
gun:da' 'instaricia, e ·distribuir· os·. processos e appepacões ·cri~ 

.. ·· :minaes entre os douii 1escrivães. i·AO ·da i"', camara,· :fazer 'a 

." . mesmá. i:listribuicão"das) respectivas appiellacões.•. · 
! .. ::. I. . , ,. •. , ·~·:• •:; ·,, ·;•' ;·;·~:>· ~-~-- ,,.,. ' 

. I 
Dos vice-presidentes 

.. GAIPITULO · llU · 
'-:; ·','l· ~~ .· -~<1 ~ ':":-: 

,-. · · DO SECREn'ARIO DA CÔRTE E ~IS EMPREGADOS 
. ··· .!~~·:·· ~:r:_~··~~:.·_,'.l· ~ :~.t :~:;:~·-r: ~:. ·_·:· .. , .. .., .. -···~ ..... ;"..~.~~ ... -· 

Art. f48; 'Ao s~oretario da Côrte de Appellacão incumbe: 
. . ~ L~. :Pir~gir :-~~ 'tr~)lalM~ l 4~ I 'secretaria': e' ''qistripi.iir ;,0 . 

s~rvlcf! entre' • os arr:nnuense~· e· contínuos, cte· accOrdcr com as 
instrucoões· do 'preSidente.··-'· :: ·: ·..,' " · ·: ... ·· ·, ; .. h · ·, .. ,., ... • 

· § 2. ~ qrsanj~~r e .lir.!lsma! '!la m~!)lor or~em o ~rphivo 
6 · CartOrlQ' .da ''S€Cretarra ·e· a 'bibl!Otheca 'do tribUna}, .· I·' 

I 



. ' ,. 

•. 

668 r . 
:ANNAES DO SENADO 

' .. 

§ 3. o Assistir· á11 sessões das camaras e do conselho su- · 
·premo para lavrar às actas . e assignal-as · com .Qs presidentes, 
depois de lidas e · 8pprovadas. · . · · · 

§ 4. 0
. Lavrar aR J?Ortarias; provisões e or.dens, e escrever .' 

.. toda a correspondenc1a ,que tenha de ser· ass1gnada pelo pre-
sidente. . · , . · , . .. . 
. § · 5. o Receber e· ter sob ·sua guarda· e responsabilidade o.s 
autos ·que. forení ·11 presentados no t~ibunat . · · .. · . · 

~. 6. ~ .F~zer duplo regi~tro dos au.to8 recebidos .• sendo o . 
· pl'im'elro reg1s!ro. por ordem chronologica do dia, me~ e anno .. 

da a~tresentacao; e o segundo por ordem alphabetJca · dos '· 
nomes· das partes; · . ' , . . . . · · . . · .·. . \ . 
• .!1 7. o Apresentar os autos. á· dJstribUICiio na vespera·. da.· 

· sessão que se seguir: ao recebimento delles, ·sendo criminaes, 
ou ao preparo, · 'sendo 'civeis, examinando-os .Pl'éviamentet; 
para ver si estão na · d{)vida fórma. · ·. · ' .. · · 

· : § 8. o Lançar em livros .proprios, e notar no: rosto 'dos 
autoR a. distribú'ícão • feita ás, camaras ~ aos· desembagadox:es ... 
· .. §o. o ·Exercer as funccões de,.escrivão. nos .Processos ·da · · · 
competencia do, conselho supremo, e ·nos recurs.os .criminaes 
propriamente ditos, habqas-corpus, · aggravos e cartas teste-
munhaes . . . ' . ,. . . . . . . . ' '· . . . ' . . . . . . ~ . ' 

§' 1.0 .. P~ssar ~8 certidões que· forem requeridas dos·'livros I' 
e documentos ex1stentes no tribunal; . · · ·· • .· . · : · 

§ 11. Fazer sellar com o seu o do tribunal· os instrumen- . 
tos·e papeis que ·dependam dessa formalidade. · .. 1 • • 

. § ·12. Abonar ou não as faltas. dos empregados da secre:. ·. 
taria cop1 recursos par? o president(da COrte~ . · <: .. r . · .. : . I · 

. . Art. · 149 .. Ao officinl incumbe ·substituir o ·secretario nas 
suas faltas ou .impedimentos, e coadjuvai-o :em tod!)s i>s auto~,· 

. termos. e pape1s, como os. escr,eventes juramentados dos escr1o., . 
vães • · · · · · · · · · ' 

. ' ÁrtJ150. Aos amanuenses incÓmbe auxiliar o se~retar.io · . 
no serviço da' secretaria;• archivo e bibliotheca do tribunal,· con- · .: 
forme as ordens· e instrucções que delle reeeberem. · , . ', 

. ·. , . 'Ar,t. 151. Ao porteiro incumbe: . . . . . . . . , . 
· · § · :1.• A guarda, Óonservacão e asseio do edificio. e' dos 'mo-
veis' e utensilios n~lle existentes •. · ·· . · . · ·, ·.: · . , .. · . 
· § 2.o· Receber os moveis por inventario escripturado em 

, livro proprio, com as rubricaR· de entrados e sabidas. ' · · · · 
§ 3. o Comprar' todos. os objectos pecesoarioá: {>Bra o expe- . 

. diante, conforme as ordens quê receber ··do presidente· ·ou do · 
.secretario. prestando mensalmente· contas· o este, que. as · sub..; ·. · 
metterá, com seu pa~ecer, á' approv:~cão do presidente ... · · . 

§ 4.0 Exel'cer, no· que lhe fOr applicnveJ, as obrigações .im-· 
postas ao.s porteiros dos nuditorios db i'.instancia .. ·. · . 

· Ar:t. 152 .. Aos continuas, cumpre fazer o serviço interno 
da secreatr·ia na fórma determ inadn pelo respectivo reS'imento 
e segundo ns ilistruccões do secretario. · .

1
• -:. , , ·: • .. , • • .'· 

Art. 153. O official e os.amunuenses tcirão, repartidamen:-
' . . . - ' ' . 

' .. ' ' 
I• 
' 

r•. ,. 
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te, dous terços· das custas cobradas pelo· secretario nos recur
sos criminae~ .e cíveis vindos das prctol'ins. 

' 

CAPITULO rv 
. I 

. DO JURY , 
.. _ , : .. ' . 

· Art. '154. Ao. tribunal do jqry compete: 
· . § i~• Julgar Os cri~es COmmuus não expressame:ite attri-

buidos a outra jurisdiccão. . . · . · · . ' 
· .. § 2.• Julgar· os crimes submcttidos á sua decisão não ob

stante a: desc:Jassificncão pelo conselho de scntenca. '· . · . 
· ·. Art. 155. Ao presidente do tribunal do jury compete: 

. · .. § 1.:~ Deter!'lina'r a ordem em,.que os accusados:devem ser 
·submettidos a JUignmcnt~ .. · · .. , .· . . . . . 

· · ·.~ ·2.• Proceder. ã vertfJcacão e contagem· dl)s cedulas con
tendo os nomôs dos· jurados. sn!'l c:ulosyn rn a scs~nn. · .· · . . . 

· § a.• Conhecer ~as escusas dos JUrados e testemunhas· que 
não. comparecerem,· Impondo-lhes a multa. ou pena em que in-
correrem . . · · · · · . : . . · . 

.. § 4.• Proceder ao sorteio ·dos jurados supplentes e mandat' 
notifical~os. · . ·. · · ·. · 

. ' . § 5.• Manter a ordem e policia das sessões, fazendo sahir 
, .os 'êspectadores que nã~ ~e ~ccommod'l!rem, prend.endo os des
·obedientes, ou os. que lDJUrJarem os Jurados e os que forem 
encontrados com ·armas defesas. · · 

· .: · .·:§ 6·.· Dar curador .aos .. réos menores. e nomear 1defensor aos 
· .· t:Jue não o tiverem. . · . . . . .. . . 

· .. ·.. § i. • Interrogar o ré,o, regular os debates é a inquiriçãO 
-· das testemunhas. ·. . . · .· .. · .. 

, . § ~. • Dec,idir as ques~ões tncidentes ~e ~.irei to que fo:.. 
· .· rem apresentada8f · •1s pertmentes á orgamzacao' do processo 
.·· pu r<?lativ~s· a. di igencia de que dependerem as deliberações 

finaes 'do JUfY de sentenc~. . . . . . . . . ·' _. 
·. § · 9. • Submetter · aos Jurados· todas. as questões occorren.: 

, . · tes ·que forem' da sua competencia. · . · . . 
' .. · .- § · 1.0. Ordenar «ex-Offieio:. as necessarias · d'iligencias 
· para E·nnar qualqúél' nulJidade, à as que forem sO!icitadaa 

para mais . ampl'o' est~larecimeJ;Jto da verdade por algum ju'-
rado. on requeridas ~pelas·, .P.artes~ . · ·. . : ·· , \ . 

. § H.,. Formular ·os quesitos sobre as .questões de facto 
·a que· devam responder .'o's juradQB, para app!icacão da lei. · 

· ,§ '12 .•. Prof~rir a sentenc~ .de. abso)vicão o\! condemna-
. i eiio, de conformidade com a le1 ;e as dec1sões do JUI'Y de sen- . 

Íença, e dar~lhe ... execu()ão. na fórma de direito·. · 
· ,. . Art. 156 .. As dacisí'ies do jury de sentencà sobre· o facto 
ct·imin• EO e suas· circumstanciàs serãra tomadas por maioria 
. de vc,l,oil; ·. . · · . · . · 
· · ·Art:. ~157. N'o's ·Casos em, que pelas respostas .do jury o 

. cr'ime ]l)r desclassificado, o presidente. do· tribunal imp'o'rá a 
P,ena .,.ará ~ interoO ~stab~leeJda. ·' 

• .l . . ', . 



I : 

i 

. . 

670 _,\NNAES DO SENADO 

CAPITULO V .. 
, , , , r 

D.o IMINISTERIO PUBLICO . 

Mt. 158. O lVIinisteriq .Publico perante: as autoridades 
cc.ns!Atuidas é o advogado ·da, J.ei .e fiscal da sua. execução, 

. o procurador dOs interesses do 'District(l. e o PIIOinoter da 
ac~ão pública contra todas as violações do• dirooto. , 

· Art. 159. Nú exercício das .funcções, ha reciproca inde-
pendencia entre .. os ,funccionavlos do Ministerio. Publico e ps · 
da ordem judiciária. ... .. ·.. , , .. . , I 

, Art. ,160. N.os faitos em que intervier, e funccionâr 'o' M;i-· 
nisteroj,o Pu~HcO: é d•ispensada a; curado~i.~,«4 }idE!:., ~bservado 'cJ 
diJspost.o· no art. 353 do Codigo Co~mercial.. · 

Secção I . 
I, . ' • . ~ ' , . '' • 

Do procurador gieral '. · 
I ' ' '• •J , I'' • , :.:;~·,, ·,-;, j'~, ~!.;,,·._, ,, ' .. , 

. Art .. 16L :Ao :procurador geral .do_.Districtot-comouihe{e 
d'o'. 1\fíni~terio PubllcO e o seu orgão· perante a· LiOrte de Ap'"' 
pellacão, incumbe: · · . · · "'· 1- • 

i :1 .§ ,h~ !)ef~~Jt o .. ~orrJprom~ss,o ~ ciar, Posse ao~ Jlr.~m,of9'í'~s •. · 
Ci'liadqrel\·:e;:mals funcc10'nar~os. de que·-se comp~e: o __ M~IS,-
terJO .1 ubhco, ........ " .. · . .. ... _ .. , . .. _ . . .·: _ . 

§ · !'! , o Supél,'lniender os respectivos. ftincciióííarips;;. e:irpê
dir ins1,ruccões : s·qbra ma teria. :c.onc~~ente a'o'. _exerci cio dê suas 
i:ittribuii;ões, promover o. sua responsabiolidade e impor-lhes 
as PBllUS:. di~ciplinares do .. a~t. < 84 •. . ; , · ·. • · . . . . · 

. · § i!. • · Velar pela :execuçã'o e fiel observ~mCla das le1s . e 
re~,.-ulam~ntos .. < ~· , .. .:.- ... -. .·. .. .. . .· . .... ;: : _ _-, ·_ : . , .·. * -~· 0 ; Recjl.Íisità.r. das autoridades, .compete,Iites as diligen-
1'.\l~s,,.cerbdõe~. e. _quaesquer,:. e~clarecimentõs para o regular.. 
desempen)lo ·de suas .funccoes. . · :. J. -. . ·. · . . · . 

. • § , 5. ~ R~c.l!!mar per11nte o. P!'!l~Idente. !ia JlOrte .contra.. a 
· falta de aud1encfa e. sessão nos dias. e horas marcados; • demora 
· nos. qe~pachOs e, se,ntenc~s, e.: o.utras faltas dos ,desembargado
res, JU}Zes de .. d!reito .. e pre.tores; .• :-., · · .. ·. ·' ; . . . . ·· ·· . 
... , § .. ti.~-~ .P.rpmo'y~r<:~9.;-andamé.nto.d_os protestos criminaes · e 
a execu:oão das respectivas :s!lntencas;. .. . : ·'· :.- · · · ... : .. 
"· .·~ 7. 0 Denunciar· e accusar.os desémbargador.l)s, ~tiizes de 
dí~,eito; .p],'_ew.r.~~; chéfi(Ae,.!Po.li~~a: .. e j>reféito municipal;· nos 
ci'Imeslcommuns,;e..;.d~ r.esponsa~Ibdade. - '- ·~ ... _ ;. •;;. . · 

. . § 8. o InsP,I)cQlJ>n_ar, o~, ~arto_r10s ·dos offlolos :~e. J~Stioa; . * 9 .. o DeslSQBf: o âdJUn,to .. qu~ · d~:ye ·. subst!t~Ir o. promotor . 
ou curador. e fazer. à nomeação mterina de-adjunto. . . .·· .. 

. ,., .. ~.§.J.O. Regú~r~r,,exâ~t~e de_ saiiidaqe,jiara verificacão · da 
mcapacidade physiCa ,ou moral dOs JUizes. . . · , .. . 
·. .. ~ H. Remetter mensalmen~e ao Thesouro Feqernl .as fo
lhl\s_ para pago.mento. dos vencimentos dos funooionariOà do · · 
Ministerio P.ublic~> .• , •·· · · · · · 

-. 
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· · · ~ 12. Apresentar ao Minis.tro da Justiça,, até o. dia 31 de 
janeiro. de. cada .anno, relatorio. minucioso dos trabalhOs do 
Ministerici Publico ·.no anno anterior, ao qual annexará: 
. r. o guadro dos respectivos funccionarios, d~ta :'. da ; . ~~
meacão, licença ,e . antiguidade, desiS!Ilac.ão · dos que se dlsUn
guiram por seu zelo e intel)igencia; . . . · .. . . .. ;.: -~ , 

. , II, as duvidas e difficuldades .occurren'tes, na exec;u.cao. .. dl!~ 
le1s e r~gulamentos e as .. providencias adequadas a Il)elhorar 

. a administração da ,justiça. . . . . . · · . . .. 
:~. i~, . Officiar n.ás á'ppellacões e recursos crimi?l!_es, : · e 

seus mc1dentes, processos de «habeas-corpus,, suspe1cao dos 
desembargadores, juizes de direito e pretores, · e conflictos. de 
jurísdíccão ou de· attribuicão. . . · ·• · · 
. § .1-4. Officiar nas appellações civeis em quê forem· in
~eress~dos o Districto, a saude publica,. menores, orphãos ou 
mterdwtos; ·e. ausentes, ou versarem sobre o.estado .• da• pes
soa, tutela,· curadoria, casaménto, sua nullidade e impedimen.:. 
tos, . divorcio; testamentaria ~· reàiduos e no,s . embargas de 
nullldade. ·· . - . . .... 

.. § iii; ASsistir ás sessões das. eániaras e do coriselbo su
premo, com ,direita. a tomar parte na discussão de .todos oa · 
a~sumptos ·que forem . objecto de julgamento· e decisão. judi.:. 
CJal, antes de submettidos á votação dos respectivos juizes. 

· . § i 6. Funccíonar junto ao col}llelho suprem C. nas correi
ções de ~e trata o art. i43. 

Secção·II 
; : , . .; ·-.- · .. I' , ·.' . .'i.(· ' . , , ; ' ;. ' , · .. 

Dos promotores publicas e. adjuntoã 

· .. · · kt: 162 ... Aos profuoto~é~ ·iluÍ>ÚC<iir incurill:le: 
• f '- ' . • . ' • -. ' • • . . ' . . .'. 

~ L • Denunciar os crimes. de acção. publica .da· compe
tencla dos juizes de, direito .das. varas. criminaes, assistindo :!. 
formação da culpa_ e. promóvendo , os termos da accusacão. . 
' § 2.• Dar. queixa, ··mediant!')1 requerimento do · olfendido ou, pessoa 

que legalmente o represente; provada a::in'digencia'. de _meios para o 
exercício· da acç!Lo penal, que lhe for privativa, o promover os termos 

. ulteriores do processo. . · . · , ,·, .-. · .. :1 

. ' § 3.• Additar a queixa da -·parte ·nos ·crimes de acção publica e 
dar parecer nos do 'IICÇão privada; · c . .. - ., . . 

· § &. • Oalciar nas fianças e.outr:os in.cidentes dos sobroditos pl'O
cessos, e interpor as appellaçllês e · recursos legaes . das ·sentenças e 
decisões nelles proferidas. · . . : , ..• ,; .. , · . · 
: : · § 5. • Cumprir as ordens e instrucçl:ies do procu1-ador geral ·rela
tivas ao exercício das funcções e solicitar as necessa1•ias ~nstrucçõe~ e · 
conselhos .nos clisos duvidosos~ · -' . 

§ 6.• Prômover o andamento dos processos crimihaes e ii execuçlto 
das sentenças, requisitando das autorid:tdes competentes .·à .ex_t!•acçlto 
s!e documentos e .ns.riocossarins diligencias para a ropressnr>-jlrompt'a 
dos crimos, pesq uiza e ~aptura dos criminosos. . .·· · 

' 
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. § 7. o Oll'at•ecer o. libello, ou addital·o no' caso do § 3° e accusur 
os réos no julgamento plenario, em tódos os.crimes do acção publica'. 

· § 8·. o Visitar monsahnonte as casas do DetençãO e de Correcção, 
rP.quoro.ndó quanto. convier ao livramento _dos presos, sou tratamento 
e á hygtano das prtsõos. . ' r . . ' . . 

§ 9. o Representar ao procurador geral sobre as duvidas o lacunas 
.na. execução .das lois, e bom assim das irregularidades, abusos e erros 
que observarem na praxe dos auditodos. . · ,. -

§ 10. Dar conhecimento ás autoridades competentes das omissõos,. 
negligencias e PI'Cvaricações dos fnnccionarios na administração da 
ju~tiça, olfcrecendo denuncia, quando for da sua _competencia. · · 

§ 11. Requisitar dos autot•idadcs competentes as diligencias, cer
tidões o esclarecimentos, a bom dos interesses d~ justiça e. I'Cgular 
desempenho do suas funcções. · . · . . 

§ 12. Apt•escntar annualmento ao procurador geral o t•elatorio 
dos serviços a sou cargo,' · · .. . · . · · · . 

§ i3. Compete- privativamente. ao 6° promotor, funccionar nos 
crimes de competcncia dojury da pronuncia cm diante. . . 

· § 14:. Compete especialmente-ao 5° promoLor. pt·omovcr, rios.juiios 
do direito da jurisdicçà.o civil, o andamonto dos .feitos em qne for 
interessada a Saude Publica (decreto n. i-15:1, do 1i de janeiro de 
1904 e regulamento·: annexo ao, decL'eLo n. 5. 224:, de 30 de maio do 
mesmo anno) e. ·officiar nas causas cíveis sobre o estado da pessoa:, 
~u.ll!dade ou . annullação,_·de casamento, impedimentos e divorcio 
htiglOSO, · . · .· . ·. Í' ·.·. · .. -' . . · 

Art. :163. Aos adjuntos dos promotores incumbe:_·- · 
I .· , " 

§ :f..O Exercer nas pt·etorins .em quefunccionam . as a.ttribuir,õos • 
commettidas aos prQmotores pu blicos · no~ puragraphos do artigo_ an • . 
.tecedenté. . · · ', . • · . . . . ·. 

§ 2. o Denunciar e intentar a accusaçilo, .até final, uos crimes da 
alçada 'jurisdicciona.l dos, preteres, nas contravenções 'e infracções · 
municipatlS e s.anitarias, interpondo· os recut'Sos 'Jegaes o promovendo 
a execução das t•espoctivas sentenças. · .. · · · · . · · " · 

. . § 3 • o Ir spccciona!' os cartorios do t;egistro' civil e fiscalizá.r ... a es· 
cripturaçlq dos livros ~ospectivos (decreto n. 9.;886 de 1888). · 
· . §. 4. o Funccional' nos pt•occssos de rootiticaçiio-: do·rogistro civll, 

e nas justificações e- exames feitos para servit•em- de documento etn 
jui~o ci'iminah . , . .. . · , · · . · · · ·. · 
. . § 5. 0 Officiat'. nos divorcias amiga veis. · \. , · 

.; 

secção III. 
•• Dos curador~~ 

'/ ., . . . 

Art. ~64:. Ao curador do orpbãos ·incumbo : · 
· ... · §. :1.. o Func~ion~r em, todos os feitos eni 'que .toro~ interessados · 

menores, ot•phi!.os e intordictos. . .. • . . . . . . 
. § 2.0 Officiar nos processos de- inventàrios e ,par.tilhas, tutelas, 
curadorías o demais ·actos ele jul'isçliêçl!.i:> administrativa dos juizes 
de orJ?b~os. . < · 

,. '. 
·;• . 

. , 

\ 

. ' 
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§ a.•. Velar pela. obsol·irancia das fó1•mns do.jni?.Q, om ordem .a 
que se cv1tom o crescimento de custas em actos S!tPCl'lluos· ao conheci
monto da verdade e a omissão de solcmnidadcs legaos, ou est:lbeleci
das pelo, uso, pat•a garantia e sognrança dos direitos dos Ol'pbãos. . 

· § 4. •. Interpor os recursos logaes das sentenças proferidas· . nas . 
causas em que l'unccionarem · on omciarem e promove!' a sua 
execução. . · . · 

§ 5.•, Visitai~ os asylos de o:•pbão, alieniulos c menu.tos· e ro· 
qüerer o que fót• a bem da Ju,;tíç;l c dós devc1'es do humanidade. 

§ 6.• Ropresenlal' ao procut·ado1• geral sobra as duvidas c lacunas 
occorridas na oxecuc;!Lo ~as. lois, solicitando· instrucções para. o bom 
dosompenho do suas attr1bUições. . . . · . 

A1•t. i65. Ao cu.rador de resíduos incumbe: · · 
. § L • Omcíar nos inventarias o dnmais feitos da. jurisdicçito con· 

. tenciosa e administl'ativa do juiz do dil~oito da provedoria e residuos, 
· devendo: 

· i 0 , 'promover a exhibição dos testamentos cm poder dos· testa
monteiros e a intimação dos nomeados pára prestarem o compromisso 
legal; · · · · . . . · · 
. 2•, rcqueret• a. prestaç!Lo da contas dos tostaménteiros negligentes 

· é prevaricadores, sob as. penas com minadas. na lei ; · · 
3"; diligenciar a eO'octivn arJ•ecadação do resíduo, qner quando 

tenha de s:~r applícado .e •entt•eguc á Fazenda Nacional, quer a bem do 
cumprimento dos testamentos ; · · . _ · 

4", promover tudo que fôL' a bem da execução dos testamentos, 
administraç!Lo e conservação dos bens do tes.t~dor ; · . 

·-' . · · s•; interpõr.os recursos legaes nas causas .em que officiar e pro~ 
· mover a execuÇão das l'espectivas sentenças. . · · . . 
'. ,§ 2.~ Requere~ a notlficac;ito dos tbesonr~iros. e quaesquer rés
ponsaveis_por. hosp1taes, asylos e fundações .pubhcas, que recebam 

· · auxilias do Tbesçuro ou leg;Mios, para prosta~•om contas, sob pena 
de revelia e costas. . . . . · 

§ .3."- -Reque1•ex· a.remOi;liO ,das mesas administrativas ou dos 
- administràdores das fundações publicas, ou do utilidade publica, 
. nos casos de. negligencia ou p1•evarícaç!Lo, o a nomeaÇão de. quem 

os substitua, si de outro mpdo não estiver previsto, nos . estatutos ou 
regulamentos. .. , . . . · . . . . · . . 

._ §'4,•.Requeror,o sequestL·o.dos bens dos~as funqações albeados 
sem as solemnidades logaes, e os adquiridos directa ou indil'e.cta-· 

. mente pelos .administradores e mais omciacs das ditas ,l'imdac;ões, 
ainda que os haja comprado .por interposta, pessoa o etn ha~ta publica. 
. § 5,0 Requerei' que os legados pios não cumpridos sejàm entro-

. gues aos hospltae~ ou. casas de exposto~. .. _ . ·• 
Art~ :!66 Ao curador de ausentes mcumbe: · · · 
§ i.• Arrecadar, iityént~~:riar e ad!Dinistrar os bons. de· del'u~tos o 

ausentes representando por elles em JUIZO e fó.ra delle, demandando 
e sondo dotnandado pAio que llles,díssen·ospeito. . 

1 
.. § 2.• POr em bôa guarda. e consorvaçlío os bens al'recadados o 

. dar pax·tiiha aos herdeiros habilitado~_. quando nlío a façnm amigavel~ 
· mente. nos casos em que lhes é permtttldo~ · 

. ' 
1'.- Vol, VII oU 
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:. § 3." Diligenciar e pt•omover pelos moias Jogues a arrecadação 

dó'·todos os :bons o objectos pertencentes ao·patrimonio dos ausentes 
·c :'1/cobrànçi.t do todas as dividas activas. . · · 
. ·. § 4• Sol!citar, nos devidos tempos, a arrematação ou art~onda• 

. monto dos d1tos bons, conforme o diSposto nos regulamentos n. 2.433, · 
do :1.859, o n; 3.27i, de ':1.899. · . , · . ·· . · .· . 

§ S. • Entregar nos cofres publicas todos os dinheiros· existentes e 
o ·producto dé_todos os bens e olfoitos arrecadados, sob· as penas' com• 
mmadas na le1~ · . . . · . · · · ··· · 

· § 5. • ,Officiar. n(/s processós. de ~a~ili~açllo dos herdeirqs ~ cm 
todas as causas que nas. respectmts JUrJ~dJcçoes se moverem contra. 
pessoas ausentes, ou em que forem ellas mteressadas.- · ·., 

Art. :1.57. Ao curador das massas fallidas incumbe: 
§ i.• Funccionar. nos procéssos de fa.llencia na fórma· dã lei 

n. 2.024, dó :1.7 de dezembro de :1.908. · . ' . · ·: · • · · · · • · 
§. 2.• P~omovor a acçll.o penal por crime de 'fallencia culposa. ou 

frauduleqta, funccionando em todos os tet•mos •do processo (lei cit, 
arts. i73, :1.75 e ~77). • · . • .. 
: § s.•.InspeccJonar os cartor1os dos tabellill.os· de protesto. 

CAPITULO VI -\ ., ·, 

,, 
DOS DISTRmUIDORES. 

Ar. :1.68. Ao i • distribuidor incumbe: • 
I . , , • . ' 

· § i. • A distribuiçllo a.os escrivlles de todos os feitos,. do petições 
e precatarias, civeis.e crimina~s; dirigidos aos juizos dé direito, ainda 
que a. vará tenha um só escrivão;. devendo fazei-o a\ternada~nte · 
segundo a ordem múnericà e com inteira igualdade, se 'houvér mais 
.de'um escrivão na·vara, desdo_··que ·o apresentante· nll.o indique· o 
serventuario competente que preferir. · . . ·. · · · · · · 

§ 2.• A ~istriouiçll_o das escripturas, pelos ta~~lliães,. ~l~~~·qaqã
mente, segu11qo o. numero de <!rdem dosseus officJos, se pelos 111tere~ 
sados nli.o fôr md1cado· o tabelhll.o. . · ' · · · . · .• · · 

· Art. :169. Ao 2• .distribúidói' incumbe a. distribuição aos esct•ivlles 
das pretOI'ills de todos os feitos civois, em que devam Juncicioniil' esses 
sorventuarios segundo a divisãq das circumscripçoós. · •. · · · · ·· · 

' . ' ' ~· . . . . . .. '. ' : . 
CAPITULO VII 

. DOS CONTADORES 

· Art. i7Q. ·Ao i• co!Jt~dor ipcumb~, nas i~ e 2• instap'cjas:· 
.· §·:L.~ A. contagem dos snlarios ·e cristas, o·d()' capital e.juros, das 

varas cíveis, dos feitos da Fazo'lda 1\Iunicipa:l o ct•iminaes.. . ' . ··.· 
§ 2.• Fazer o calculo, nos p~ocessos;ªa:s.varas cíveis, para paga

·.hmendto,,dos impostos, e' de adj\tdicaçiio · q~J~erança have~d() ul!l só 
et• CJrO. · ..... · ... , 

,.·._ . 

. ·'' ··, 

I 
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· Art. 17i. Ao 2° contádor incu~be, nas i•.e 2• ilistancias, a conta-· 
gom referida em os paragrapbos do artigo antecedente, nos processos 
.das varas do orpbãos e ausentes o da provedoria. , 

Art. i 72. Ao 3° contador incumbe a contagem referida nos para
grap~os do art. i70 nos\processos das protorias, nas i"· o 2• in-
stanc•as. · 

·CAPITULO VUI 

DOS ESCRIVÃES 

Art. 173. Incumbe aos escrivãos: 

.. 

§ i. o Escrever em dovida rÓrm'â os processos. · 
.§ 2.0 Observar sempre-o sen regimentá no 0xercicio dos actos do 

· Ot!ICIO. , . . . . ... . · . 
· § 3. o Comparecer om todos os .dias uteis om \seus cartorios e 

assistir ás audiencias e diligencias judiciaes a que estiver presente· o 
juiz. ·· · · . · . . . · 
. · § 4. o Fazê r as notificações dos despachos ·e as diligencias . que fo-
rem ol)denadas·pelos juizes. · .. · · . : 

. § .s.o ~r~star ás J;l&rtes interessadà.s, íldvogados e prócimdot~es; 
. quanqo s011myarem, mfor111açlles verbao~ acerca d? est!Ldo e atida~ .. 

monto dos fe1tos, ~alvo em assumpto em segredo dq J•.•stlça. . 
§ 6.0 Passar, !Ddepo!Jdente de despacho, as certidões .que forem . 

. requer!dilS pelas pa~tes e. pelo Minist~l'io Publico Otl seus procurado-
res, SOJa em relatorJo, seja de verbo ad ·ver bum. · · ·. : . 

· § 7. o Fazer á sua custa os actos e diligencias mandad;~s. :fODQvar 
por nogl!genci~ ou ei'Í'o proprio; sem embargo .das penas em que pos~ · . 

. saro ter mcorl'!do. - · 
. § 8.0 P~OJ!IOVer o. pàgam~nto da taxa judiciaria, fazendo lança

. mantos ·no livro para 1sso destmado, o o pagamento das custas e por-
centagens. devidas em sellos. . . · . · 
." § 9,•;Ter sob sua .guarda e responsabilidade todos os autos. e pa
peis· que lbes tocat•om por distribuição,· ou q11o em razã,o. de.seu oftloio 
lhes r~rem entregues ·pelas pal'tes, dos quads em ·tempo algum p~de· 
rão d1spor. . · · . . . . · . , · . . . 
. .. § :LO. Organizà.r . o livro do tombo de · seus car.torios, com indi-

.. caçll.o dos nomes clail' partes pela ordem alpbabetica, da natureza. 
·dos feitos, . numero de cada um e ordem cbronologica · das datas 
·da distribuição~ · . · , . · · · ·. 
. Art. :1.74. Aos escrivães das_ preterias civeis, tanto do. {.O como 
do 2° omcio, incumbe especiàl.mente o' serviço dos assentamentos, 

. notas e averbaçlles do registro civil. · . . . · . · . . . 

. . Art. :1.75• Os escrivl!.es das pretorias suburbanas podem 'exe•·cer, 
.. nas respectivas circumscripçoes, as' ftmcções de ta bellilles de notas, · 

nos· termos da lei do 30 de outubt•o de :1830 (lei. n. ·:1..338, art. 6°; 
alinea.).. devendo, porém, ser annotadas no i 0 distribuidor as es-
.cripturas lavradas em seus cartorios. · . _ 1. • •. 

Art. 176. Os escrevontos juramentados podem· SOl' ~\lCiJl't'ega.(l,o$, · 
·. !fe todo o serviço do cartorio, inclusivo inquil·iç1lo · de testemunhas 

..... 

. . 

' 
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• . o termos nos autos, sob a. t•asponsa.bilida.do exclusiva do oscrivllo, 
que os subscreverá (doe. leg. n. 22a ele :1.89~, art. 6" ). · · 

CAPITULO IX . 

DOS PORTEilliiS DÓS AUDlTOR!OS . 

Art. :r.77. Aos porteiros dos. áuditorios incumbe,: 
§ :1.. o Apregoar a abertut•a e o encerramento das á.udiencias, 
§ 2.• Fazer citações e apregoar nas audiencias. · · · 
§ 3~0 Alllxar editaes e apregoar nas praças; fazendo as nece~-:-. 

sarias cttações. · ~ 

CAPITULO X 

1 DOS OPPICIAES DE lUSTIÇA 
\ I . 

Art. i78. Aos ol!lciaes de justiça incumbo : 
. § i." Fazera.s citações, penhoras, soquestros, p~·isões e mais dili~ 

gencias m:denadas pelos juizes perante quem serviram. . ·· .· · 
· § 2.• Lav.rar.as certidões e autos das diligencias pot• elles eO'e·: 

ctuadas, ciot~ndo á margem os sala rios que lhes co!Dpetirem; na . 
Córma do·t•egtmento de custas, sob as penas nelle commmadas. . · 

·§ 3.•'Cumprirtoda.s.as OL'dens.doseu juiz. · · · · . . 
Art. :1.79. Ao official de justiça, servindo de: ·porteiro do audi•· 

tot•io nas pi'etoria.s, incumbe apregoar . a abertura. e encerramento 
das audiencias, allill:ar editaes, fazer ,as .·citac;oes nas audiencias c 

' as praças. ·· · .. 
CAPITULO XI . 

., 
. DOS PARTIDORES · ." 

' ,, ' ' ' . . ' 
.. 

. Art. :180. Aos p1u•tidot•es incumbe · ot·~imizar .as pat•tilhas judi- · 
. ciaes, quer no juizo commum, quer . no priVativo ele orph1los ou .da 
provedo~ia. · ·· . .· · . · . · · · 

·. ~· 

· .CAPITULO Xll · .. '·r·'·• ' 

. ''.• 

,. DOS AVALIADORES · 
. . I . . 

·'· . At•t, :1.8:1.. Aos avaliadores pl'ivativos incumbe : · 
. . § · i. o Avaliar os bons ~oveis; seinoventos o immoveis, t•andimen· . 

' tos e. direitos e acções, descrevendo cada. cousO. com a proci.3a. • indivi-
duaçji.O, o ·pando·lhe, separada. monte, o respectivo valo!'. · 

§ 2. 0 
.. .,:xeroer suas .funcções: . ' ' ' . 

· I, o da "i• vara de. orphll.os e ausentes, .o· ci!L, 2• vara e o d~ pt•ovo-
. ··~ria, O?Djun~montc com· h avaliador dn Fa.zonri:L Ptlb!lcn, qnartio , 

"" O!lta ~tore!l!lada ; · . . .. ) . · 

' ' .I 

' .. ~ 

, • I 

''; 

' 
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•li, os dons, avaliadores, Mnjuntamentà, na vara dos feitos da 
Fazenda Municipal, e nas varas de direito cíveis, e pretorias, si ullo 
intervier o avaliador da Fazenda; intervindo este, funccionará, respe
ctivamente, um ~ó dos avaliadores privativos, sendo - um nas varas · 
_cíveis e preterias, de numero ímpar, é outro nas. varas cíveis e preto-
rias,, de numero. par. 1 . · 

Art. i82, DISCordando os avaliadores, compete ao juiz. a livre 
qomeaç~o do desempatador, ·. . . , 

CAPITULO XIII · 

DO DEPOSITAIIIO PUBLICO ' 
. . ' ., . 

· . Art. i83.· Ao depositaria publico incumbe a guarda, consorva~o 
e entrega dos bons recebidos em deposito;, nos termos e pela rórma do 

: décre~o-n. 2, Si 8, de 73 defevereiro de i898, . 

. . 

i CAPITULO XIV. 

DO J~IZÓ AIIBITIIAL 
' ,· I ' 

· Art. f.Bio. Todas as pessoas,. na' admihistração ·c livre disposição 
. de seus bims, podem fazer decidir· por arbitro. ou· arbitras de sua es- · 

... colha as questões .e controversias, ainda mesmo depois de alfectas As 
· autoridades judiciarias. . . . · . . · . . . · · · 
· · . · Art • .!85. O juizo arbitral será ~eml!re vohintario e regular-se-ha. 

. o ~eu proeesso e julgamento pelas dispostções do decreto n_. :;.9.00, do 
26 de junho .de :'867. . . . , .· 

· .. Art. ,f.86. O juizo arbitral só )lÕde ser instituído mediante com· 
·. promisso judicial . ou extra-judicial das partes, o qual, sob pena do 

' · nullidade, deve conter : · . . .· .. . · · · ·. · . · 
. · ~· " § i. • Os nomes, pronomes e domlcilios dos arbitres. 

, § 2.• O objecto da contestação sujeito á decisão dos ar-
bitras.' . ' ' . . . . 

Art. f.87 .- Além .dos requisitos ~ssenciaes ·do ·artigo antece
dente, podem as· partes accrescentar no compromisso. as seguintes 

· deelaraçlieS: · , ,· . · . ' : . · · . · · · . · · 
· . • § V O prazo em que os arbitres devem dar:a sua.decisao: 

. § 2. • SI a decido dos. arbitros será exec)ltada sem recurso. 
·. , . •. § 3. •. A pena convene1onal, nunca maaor do que· o terço~ do 
'valol' da demanda, que • pagará á outra parte . aquella que 

.. recorrer · da decisl1o arbitral, · nl1o obstante .a.- · clausula sem 
' recurso.·· · · · . · . ' . . · 
· · § 4. • Autoriznçl1o .para os arbitres julgarem por equidade, inde· 

pendente das reg1•as e ró1•mas de direito~ . . ' . · 
· §. 5.•. f\,utol'izaçll.o para a nomeação do terceiro arbitro, no caso 

· de diyergencia, quando *~ ~ , !lOI!!e~~~l!! ~~ ~artes •. 
' ' . 

. . 
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.. · Art. !88. A clausula de compromisso, som os requisitos do artigo 
~86 e d~clarliÇ~es' do .~rt. f87, nilo vale sin~o como pr.omessa1 depen
dendo parli sua perfmçilo o execução de novo e especml acc6rdo dos 
·compromittiintcs. . • · ' · . · 

Àrt. 189. Ficá.. cxtincto o compromisSo: 
. § 1.• Divergindo os arbiti.'os, si no compromi!!So a~ 'partes nio 

tiverem nomeado o terceiro ou autorizàdo a sua nomeação. - . .· . 
§ 2.• Escusando,se qualquer dos arbitros antes de accoitar, não 

havendo no compromisso substituto nomeado. · · . . 
. § 3. • Fallocendo ou imp~ssib~litand.o-se por. qualquer modo, antes 
d~ decisão, algum dos arbitros·, SI no compromiSso não houver sub-
stituto nomeado. . .. . · . · . 

§ ~. • Sendo recônheCida prôcàdento a rócusação . de algum dos 
arbitro~, não.havendo no compromisso substituto nomeado. .· . 
. : § s ~ • .Te?qomqiirado o prazo convericioiiál ou legal para , a de~ 

CISãO dos al'biti.'OS. - . . , · . . .. · . . · . · . ·, .· .• • . 
§ 6.• Fallecendo ~lguma das partes, 5eridp ri.lg.t1in cips hercieiró'~ .. 

. me?or. . . . · · .. · I · . , . . \. 
· 1 Art. f 90. A sentença arbitral só póde sor executada depois de 
homologada, salvo quando profefida por juiz de· f • instancia, . ou po1· 
qu~lqucr membro dos tribtinaes Sl!periorl3s, na qualidade do . arbitro 
umco e commum das partes·ou nomeado por uma dollas. . 

Art; :19:1 .• Si o compromisso hão tiver a claúsula-sein recurso-, 
.appellimdó alguma das partes, será; a gausa deci!lida. em. fã :!il~tap
Cia•pela IISrma e modo por que são JUlgadas as causas da. JurJsdJcçlío 
. ordinaria. : . . · · . . · . : . . .. . · 
. A:rt.' :19.2;. Si o co.inprolliisso contiver a clausula-;'-:sêm recurso-, . 
poderão, nlto obstante,: as partes; sob sua responsabilidade, . appellar 
d~sentença arbitral. · ' · - · · · 
. .Art. :193·. A ii.p~êllaçlto, nos casos dd àrtigo antocódente, Só po-' 

dcrá ser ilo'iihéciâa e próvida: . . . ' . ' . 
· § :L. o Sendo millo o~ estando extincto o compromisso. . . '. 

. . § 2. o Excedêiidb ôs át'bitros os pod~~es éonfei'laos pilló éoinpt·o-
misso. · . · . · · · - . . . · · " 

§ 3. o Preterindo os arbitros as fórinas essenciaes do pràcessô. • 
. · · . At't. m,. Deci~indo o juiz ou o trlbuual superior qu~ o cóinpro- · 

misso é nullo ou extincto, julgará nulla a decisllo ~rbitraLe ,rêriiettêL·i · 
. as' pa~s. para o, juiz .Qr4jp~t:i~; ~u, .. ~i já;, ha~ia lid~. pe,n~EiPte• )liiiíi- ' 
. dará revElrter os autos'ao jutzo competente, para· se prosegmr nos 
. termos ulteriores. . ',. .. ' 

' ' J ' ' . • ' ' ! I ' ' ' ' • 

.. , . Arj;. :1_95 •. I!eçldj~do, outrosim, q jiii.Z oü ti'ipun~l superiór que os· 
arbtti.'os. ex!!Oderam. o.s. ~flUS J?04~res, ou ,que,houv~ preteriçllo.d~Jór-. 
mas essenc1aes do processo, Julgará nulla a: deciSilo ·arbitt•al·e·mtíl)-

. dará que osarbitrosJulg11em de. novo .. a c.aL]sa, ·salvo si tivêi' bxpi-
. rado o prazo convencional 01i 'legal para a, decisão... . . , . 
. · . Artg :196. A pena. conven.ci~ilal, nos. C(lsos. doS' a:tigos, àittéiêi.~ 
dentes, ficará sem eft'etto; demd1do, porém, nãose,verlflcar nciubnrn 
delles, a pena será demandada por acçilo dé i O dias. · . '. · 

. , • ' • . ,:!~:.'.: ' I 

. -.. -.·: 
. ·-.:: .. 

,,,.. ... 
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' . TITULO III 

··. DO PROCESSO 

CAPITULO I 
' . . . . 

DO PROCESSO CML El! PRiliEIRA INSTANCIA : · · · ' 
I '; ' · . 

. · .Art. 19?;, ~s causâs ciyeis propostas perante as autori~iuÚis judi~. 
CI&rtas do D1str1cto· Federal serii.o processadas de conrorm1dade ·com 
as ~isposiÇões do decreto n. 737, do 25 de · novembro' de 1850, ··e pro• 
scr1pçõos legacs que regem as acções especiacs nolle não eomprehe~· 
. didas, c'om as alterações constántes deste decreto. : . . : .· . 

. Art; f.~8. ~ntre as m~smas J!OSsoas o na mesma ~tcção é permit
tldo cumular d1versos pe~1dos1 quando fôr a m~sma a rórma da pro
cesso para alies estabelemda; exceptuados: os que pertencerem a juizo 

.-especial ou privativo.~ . . 
·. . . ~ :1.. • No mesmo processo, e ·conjuntamente, o réo póde ser de
riiandádo,por di~ereritàs autores; e o atitói· . demandar.· diferentes 

_, ré~s, com relaçlio a dire~tos e obrigações que. tiverem a: . mesllla 
or1gem. .- · .. . . . . . . . · 

§ 2. • E' ta.mbeiri permittido deduzir, conjuntamente e no mesmo 
processo; riuiisde'um pedido coritra>diversas' pessOas; quarido um dos 
pedidos .tõr consequencia de ou~~; . . .. · .' · .· . . . 

. 1 . Art; :1.99., As. pessoas pobres, 'sem os mmos pecumar1os ·para 
fazer va)er seus direitos no juiz~ civil; . poderão. impetrar o beneficio. 
da assistencia judiciaria, nos tcrmos.epela fórma do deéràto n. 2.457, 
do 8 de fevereiro do !897; · · · · ·· ' · ·· · 
· • · Art. 2oo. Os termos ou prazos .Judi.ciaes, ~arcndos· pela lei, ou 

por despacho do jliiz, correm em· cartorio deSdcr,a data. da notificação 
oti citàçllo,s.ein'micessidade e indeperident~mente de séràni asslgnados. 
em audienCia; salvo disposlçllo•em contrano neste.decreto; . · 
· . §· t•; Os pt•azos ou termo; judlciàes silo ccintinuos, peremptorios · 

e improrogaveis, salvo força: maior provada; na.o podendo1 porém; ser . 
· .. oxceclidos os que forcim tlxado's pela lei; qualqller qrié · seja o nioti~o 
' allogado; . · ' ·' · . . , ·.. . ': · · ... · .. · . 

·. · § 2.•. Nlio se conta' no pi•azq o ·dia' om· qu&.elle comeÇar; mas se 
conta aquelle em que findar.- . . · · · .. · "· .. · · ·. · .· ·· ; : 
. · § 3. •. O prazo que se findar em ·dia. ·~criado ou durante as férias 
só terminará no primeiro dla.:uti!.seguinte, .··.·· · . · .' · . . . 

§ 4..• A .terminação do qualquer prazo será .certific~dll: !)OS autos . 
pelo respectivo escrivllo; nlio :dependendo ·os ·sou~ eft'e1tos de lança-
mento em audiencia, nem de alguma outra for)llahdade. . 
. · · § 5. • A assignaçllo de prazo sob' prégllo em audiencia só tellllogar 

quando a parte fôr revel,.. . . ' ".. . . ·. . 
. Art. 20:1.. AJntimaçllo para o advogado receber on.utos, quando 

nlio f6r encontrado, sorá reita por carta registrada: do escrivão com 
.recibo de volta, contando-se o.prazo da data do recibo. · . 

. . 
( 
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· Art. 202. Intimada a parto.l_lara dopõr e deixando de comparecer 
n~ dia e .hora marcados, Só póde purgar a · móra se provar que a 
falta foi devida a fot•c;a maior. ' . 

Art. 203. Excepcionado o juiz o 'desprezada a excopçllo, a assi-
, gnaCjllo de novo prazo para contestar ou apÍ'esontar defesa póde ser 
feita ao advogado ou procurador judicial. ·. ' . ·. · · 
· .. Art. 204-. A citac;il.o para o depoimento pessoal póde ser feita na 

pessoa do advogado ou procurador judicial, quando a· parte se occul
tar ou nlo fór conhecido o sou domicilio; indicando o ·advogado ou 
procurador, logo após á. citac;Ao, o Jogar onde se acha a parte; será. 
exJl!ldida carta precato1•ia para tomada do depoimento;. observ~do o 
que dispõe· o. art. i34-, § i 0 do decreto n •. 737 de i85~;·devolvlda a 
precataria sem cumprimentopor não ter querido a-: parte depõr, ou 
por não . ter sido encont1•ada, sor-lbe-ba applicada ·a' pena de·. 
confessa. . . . · . · . · · · 

Art. 205. A intimaçil.o para. constituição do devedor em móra 
. • nlo é susoeptiv!Jl de embargos, .e depois de feita se entregará. ao -re-

. querente. · · · · · · . · · . • . 
. Art; 2011 .• Nas causas até o valer de SOOS, a petição inicial !ieverá 

·conter, além do nome doau'tor e do réo: · ··. . .· ·. . . · 
I, o contrâct!J, transacçAo ou factó dó que resultam o direito do · , .. 

autor e a obrigação do réo, com as. necossarias. especificações e esti-
mativa. do valor, quando nilo·fór det'erminad_o; · ·. ·. · · · · 
- II, a indicação das provas, inclusive o xol das testemun~as; 

§·L• Citado o réo, a quem se idará. cópia .da. petição inicial e pro.:. 
ente elle na audiencia apraz:1da, com as. testemunhas que levar inde
pendente de citação, on á. reveiia•do mesmo ·réo; si nlo comparecer, 
o juiz ouvirá. as testemunha.> ~e uma e .·outra pa1•to, mandando tomar 
por termo os seus depoimentos. · · . . · · · • · · 
. § 2. • A citaçlo da testemunha tito somente será. ordenada, si a1 

parto a. requerer. · · . · · ·. 
. . § 3.• Concluídas as inquirições e. tomaao o depoimento de qual-
. que~ das partes, :. si for l'equerido ou ordenado pelo juiz, sarilo·ellas. · ' 

. . ouv1das verbalmante,Juntando..se aos autos as allegações e documen· 
.· tos que oO'erecer~m; depois d~ :que seJ•Ao conclusos,. e o juiz proferirá .. . .. 

sentença na segumte audienc1a. · · . · . . : · · · • ·· · ·. · · 
Art. 207. Nas causns de .valor àté :1:000$,. observar-s~Iia o pro-.. .' 

oesso summario dos arts •. ~37 a 24.2 do decreto• n; 737 de :1850. . · 
Art. 208. Nas causas de·valor excedente a f.:OOOS obsorvar-8e-ha . 

r. o processo ordinario·dos arts. 65 e subsequentes··do referido.dccreto. · 
do f.850. . , . . · · · .. ·. · .. · . . · · · . · . · · . · 
· . Art. 209 • Nas acçÕes ordinarias, depois da contestação segue-se · . 
a dllaçilo das provas. . . · . , . · · . · . · · ·. . . · · 

. Art. 2i0; Nas disposições dos artigos antecedentes nllo se com• 
p:ohond~m as ca.us11s que tiveram processo oxccuüvo ouJóriD& espe
cull, det'JVada da naturoaa da acc;11o. · · · . ·· 
· · At·t. l!H. O valor da cau~a pura a complltaçllo das alçadas -re-

gula-se pela quantia pril1cipal pa:lida na acção. .. . · · 
. § i.• Si'.o podido nlio-fór de quantia de dinheit~o, o autor na pe· 

tiçllo OU, IJOS .artigos da ac.ÇU.o d~ve1•4 4eclarar''? y~Jo~ delle em r~!~! 

• " 

"• 
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. e' si o ré~ não o impugnar' por esse. valor srrá re~:~ulada nll.o ~ó a. . 
fórrna. do processo, c?rn. a~ r~strlCcões do artigo anter1or, 
corno a cornpetencia JUriSdiCc!OnaJ. :. . / . · . , 

.· .~ 2. • A impugnação será deduzida. conjuntarnen~ ·.com 
··a defesa, declarando o· réo o valor ·Offer~cido em. substituição. 
· \ ~ 3. • .Si .não houver accôrdo, o valor será determinado por 

arbitramento. · . · · . · : · .· 
'Art;· 212. Nas causas de- despejo, o valor será determi-

nado: ' . . ; . 
· · I, pela importancia ·dos alugueis de 'todo o prazo do con-

' ·· tracto, si o arr·endarne.nto Jôr por tempo determinado; · • 
. . II, pelo alugue:! de um anno; quando o arrendamento fOr 

·.· .. por tempo indeterminado. · ' . · . · • · . · . · · · .. · · 
· Art; 213. Quando houver contracto de arrendamento por 
·escripto (Ord.,.L .. 4•, Ut. 24)., o autor, ajuntando o instru
·rnento .. do· contracto e os conhecimentos doso impostos predial 
e consumo d'agua, pedirá· que o réo seja. citado para Aespejar 
o predio. deritro de 48 horas, ou apresentar ·defesa; fmdo o 
prazo, que . será a~signado em audie~cia, com ~ ~efesa aP.re-

. sentada, a causa fiCará e-m prova, assignando o JUIZ· uma dila- . 
ção improrógavel de, cinco dias. Decorrida a dilação, o es- .. , 
crlvão fará os autos conclusos para· a sentença. .. · . 

· § L• ,Expedido .o mandado de despeJo, é suspensa a sua. · 
I execução Si . 0. executado apresentar embargOS. de-. bernfe.ito.: .. 
.. rias .uteis ou· necessarias feitas .. com o consentimento escrjpto 

" .. do senhorio e' com prova·· incontinenti. . -
. ., · · § 2. ~ Si forem. rPcebidos, se assigy1ará o term•o de ~8 ho-
. ras. para a contestação, findas as quaes terá logar a· dilação, · · 

que será de i O ·dias, e depois, arrazoando o embargante e em
bargado no prazo de tres dias cada .um, ··serão os;ernbargos 

· julgados afinal. , . · · · . 
· · '· Ark 214 .. Quando:.a locação fôr por tempo indeterminado · 
·· ... (Or.d.,.L .. i•,-tlt.23),.o autor, ajuntando á:p~tição inicial os 

. · c!>nhecirnentos dos . irnp~stos predi.al e consumo d'agua, . fará · 
, · Citar: o r~o para :despeJar .o ,predio ·dentro de 48 ·~oras, (JUS 
.. ·serão. ·assignadas em !lU.d!encla, sob pena de ser fe1to o des-
.. pejo á sua· custa: · ·. ,·. ..: ·. . . . . . . · . 

·· '· · .· ;§.1:.• A defesa a essa. intirnaoão· só póde consistir 'em em
bargos .. de bernfeitorias ut~is· ou necessarias feitas com ex

. pressa consentimento do .senhorio e com. prova . incontinenti, 
as quaes tE'rão. o processo, do artigo .anterio~. ~ 2•. . · . 

Art. ~215. Quando fOr re~onhecido o direito dP retenção, 
o 1ocatar10' occupará o predio ·por tanto. tempo quanto fOr 
.ne,cessario para o pagamento das .bemfeitorias, ficando salvo 
ao prop.rietnrio o direito de 'despejai-o pagandÔ . o valor que 
fOr arllitrado. · , . . · .· · · · 

· · . ' Art. 216. Esta acção compete não só ao locador como ao 
·' ·'adquirente do predio contra o occupante-; · . . · . 

. · . Art. 21.7 .. O· sub~locador póde usar de accllo de despejo 
· ·.e de executivo contra ·o sub-locatar,io, inde-Pendentemente de. 
.. procuração , do senhorio. · · · · . . ' . . ' ' 
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SESSÃO EM 28 IDE NOVEMBRO DE .191<i 683 . . . . 

' 
!ju\ndnrá desfazer o que depois foi feito; . tornando \as cousas 
a,o. ~stado àilter.io~. depois do que tomará oonheclm~to do 
l!tJgiO da nuncl(loao, · .-

. § 3. • Coricluida a diligencia do embargo, o .denunciante 
acousará a notlflcacão na .primeira audiencia; .. e offer.eoenlio 
os seus àrtigos; . se pro seguirá na fórma suminaria do § a·. do 
art; 218. · . · . . · · ' 
· · · § 4:• O juiz poderá conceder Ucenca ao. nunciado. para 
continuar· a· obra, prestando · caução de aemoliêndo, nos 
casos ·em que ·o embargo durar por. mais· de tres. ii:,ezes, ou 
IJOm amóra houver perigo imminente ou damno ifreparavel, 
ou si pela vistoria ·fOr reconhecido ser o embargo doloso. 
. § 5. • A instan~ia ficará pereínpt!l e não poderá .. ser . rériovada, 

SI a acçã9 n!Lo fôr mtehtâda ou s!igmda dentro do tl•es mezos; salvo · 
ünpodiincnto j u~to e légitlmo; . .. . . . . . 

Art: 223. Nàs acçlles hypotheéarias .. o pigrioraticias;: .oJ:>sàrvar
so-ha.o processo determliiailo no titulo .VII do decreto n; :169 Ai de 
:1.~ d_e janeiro dei :1.890, ~iludo. Os embargos. do devedor. rocl)bidos ' 
~u r•ojeitados;distiutidos é. julgados pela fórnia '~os :irts; 586 a 
588 do·decreto n: 737; de :I.SSO, como ·os do exocutndo:. . . . . 

. . , Art •. 224:. O; ~xéciu~ivo fiscal j>arà ~ cobrança das dividas a<;tivas 
da Fazen~!' Mum01pal regular-se-h a pelos decr~tos Ii; .9.:885; de 29 
de·tevere1ro de :1.888; o n: 848;. de :l.:l.de. outubro do :1.890; . . .. . 
·. . Art., 225. Nas causas. dé desapropriação por necessidade ou uti
l!~ade.·public~ ÍD!fnlcipaU!o' Districto Fed~i'aJ,. sor•ão .o'bst>rvadas is 

· d1sposu;ões do decreto n ~ 4; 056; de 9 de setembro d'o .i 903; . · . 
·· Art. 226; Nos i~ventarios; cujo ilc.crvó nll.o"éiccedei' o. valor de 

· 5:0008,· o conjuga sobrevivente ou pessoa qliti.ftca1' na posse dos bens 
?Prosenta~á.· ao .Juiz u~na ;,petiÇ1ío; lJil 'qual menci~iuirá os 119~es, 
rdade e estado dos herde1ros; os bens de herança com·. os respect1vos 
valores-·em que são estimados; as.dividas activas e passiva~ .e as doa- . 

. ções 01,1 dotes.que devam sor conferidos; · . . . . · 
. . §.i :• O juiz; homiladb O. inventariaiito e deferido o'jliramérito ou . 
compromisso; ouvirá éJs irlteressildos·enl pràzo.que não excederá .. -do 
·!O dias, in,clusive d cüradl)r de orphãós, qtiando menor ou irtterdicto 

, algum herdeiro, ó o prb'curador da.fazonda; nos casos do iriterven
çll.o necessariit:jlaril. o pagamehtiJdo imposto da herança; .. : · . 

.. § 2;• Si nll.d hOUver itnpugnaçll.o, o"júiz ordenará·a partilha; il a 
fará reduzir a auto. por· ollo assignado 'e pelos paj:otidores: \ , . 

§ a.• Si houver !íiij>Ugtlâção á estlmaÇ1Lo dos beris ou sobre o li
qu_ido pa~ti~o_. jl~Oc~d~r-s~~ha â,avalia~ll.o judiciá! pelos ~~~lladores 
prrvattvos; o é!eclilintlo d Jlilz . de plano as . recla!naçoes . que forem 
suscitadas, deliberará a partilHa; ·. . · · · , . · . . . ·· . 

. § -!:;o Sendo miliôrés t6dos os herdeiros;'cômprebendidôs os àman
é!piidos côm snjij:í1iiii:ioíito tle ltl!ido ti bS cllsados Iilillores do 20 àilno~, 
I!~~~r.~~ fazei' a partilha amigava!, uma voz satisfeitos os impostôs tlii 
beram~a: . . . · .. · ' · · · 

" ..§ §. ~. As ~I! ~Í'og~ç~~~ ~-a exti!lCÇ1íO fio . I;I~Ufl:licit~ SOÍ'l!Ó Pl;OCllS:. 
sadas e julgadas pelos JUizes. dos respectJV<is mventarJos ~ 

· Art. 227~ Nos iiiveritnrlos; erijo iicei;vo íixcedér,da 5:000S, stírllo 
ob$tii·vadâii :is tôrintiiiis e sdliíinhliliidô!i liíi dil•iiiti:i; . . ... 

' : ' ' 

·- ... · 



' ' 

' ' 

'. 
< 
.\ 

' ' ; I 

· . Art. 228. Os hiventarios c partil~as, r.~r eft'eito de divorcio liti
·gtoso·, serão proccssndos.pclos respccttvos,Jbtzcs· da sentença .quc.·o 
decretar, observadas as disposições dos artigos antecedente&. 

Art. 22~. A r.ffirmução do inventariante 1 ou do testamenteiro. 
· póde ser prestada: por procurador com poderps especiaes. . . · · · , 

· •· Art. 230. O inventariante é considerado depositaria judicial 
e sujeito a todas as penas estabelecidas para este nas leis em vigor. 

Art. 23i. ·Julgada a partilha por sentença, podem os herdeiros · 
, pedir simples certidõ1íes dos q1tinh0es, as quaes terlló o mesmo .valor . 

dos formaes de'. partilha quando nellas f6r. ins~rto o teor da . sentença' • 
·de julgamento. · . . . · •. · · · ; . . ·.. · .. · . . ·· 

Art. 23~. AassignaçAode. i O Aias t~rá Jogar entre as ~es COO• ' ', . 
tractantes, seus successorcs ou .cess10nartos. : · · • .. · · . . · 

Art •. 233. Nas acções de depo,ito, a petiçAo.inil)ial deve ser ins
truída CO!D o escript.o legal do deposito convencional, ou com o·. auto · 
devid!lme.ntc formaliz~do, nos c~sos de deposito judi. · cial, ·para que ao 

, deposttarto seja commmada· a ·pena de prisão. · · , . . . . 
· Ai.'t. 234.·~- Nas .4.8 horas assignadas para a restit~içAo e entrega . 
do deposito, o dopositário.'podorá., dentro do.sobredito prazo e. inde
pendente de deposito· do equivalente; oft'erecor excepções que o rele-
vem, ou perimam a acçio, provando incontinenti; . . . . . ·. · ' . . · . 
· ~ Art. 235, No deposito judicial a eritrega. da causa depositada será · .. 

requerida nos autos da execução, auto:mdo-se, em, apartado, ·a ·peti- · 
. çllo e mais termos. · . · ~ · · · · ·· ·· · 

· § i; o Nos casos. de prisiLo do de~sitarit?, . procede-se executiva-
mente contra ello para o pagamento do valor depositado. .. · 

§ 2.° Cessará a pena de prisão, realizada a cobrança, ou se. o· 
depositnrio tiver cumprido. a pena:imposta em procosso.criminal. ·· . · 

§ '3, o O.tempo de prisilo não poderá,exceder. de tres mezes, · . . . 
Art.· 236; As contas do depositario.júdicia.l serlio prosta.das a. re- . 

querimento de qualquer. dos interessados; em prazo que o· juiz desi-
gnar o nio oxcedorá de iO dia.s. ·, : , · · , . · 

. , . . . , . § i. o Notificado o dopositario ·, apresentará· este no prazo. desi-· 
gnado uma conta.. corrente, acompanhada dos documentos .comproba
torios dàs respectivas vcrbr.s da. despcza e receita.; . ' , . 

·.· § 2;o·Autoados a potiçlio, conta e documentos, em appensos aos . 
. , .• autos da execuçllo, set•ll.o ouvidos, no termo de: cioc~ dias· assi~rnados· 

collectivamente, oóxequente; o.oxecutadoo os credores que; ttverem. 
concorrido â. execuçlio. · . ' , · , . ' · , . · · · . . . 

§ 3.0 Nio.bavendo impugnaçio o juiz. proreri~á · logo sentença · 
sobre a.s conta.s •. ·: · · ... · · : : .. . ·. · . · :. . . ·.· ' · . . .. 
. . § 4.. o No càso de con. testaçAo, a.ssignará aoslinteressa.dos ·rima di~ · 

. laçAo probatol'ia,,, nunca 'ma.ior de i O dias.·. . • ·. , • . . .. . · : 
· .·· .• . § 5. 0 No caso_de ·revélili, ·a· t•esponsa.biliddedo depositaria' será 

liquidada.·. pelas· contas que prestat•em . os ,interessados em devida · 
·tórma • . ·, ·· · · 
' . ' § ·6. 0 _Da senten~a. que'condemna.r o d,epositario, cabe appellaçio 
no só ·cft'etto devoluttvo. · :, . . · . . ·. . . · · · 

~. · Art. 237. O processo do ai.'tigo. a.ntecedente será extensivo á ,.'· 
· prestaçllo de ~ontas a q•to sll~ obrigad~s.os .tutores,· curad~1·es .e todo · 

aquelle que ttver bens a.lbe1os sob a sua· gu!!rda e admimstraçAo •. . . ' ' ··:: 
•'. 

"· 
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AÍ't. 238. Na excussi!.o de penhor será observado o seguinte: 
·§ :r..• Vencida· a divida a que o penhor serve de. garantia, nilo a 

pagando o devedor ou não convindo em que a venda se faça de com~ 
. mum accôrdo, terá Jogar a excuss~o. · . 
'. § 2.0 O autor, ajuntando a escriptura ou· escripto do· contracto, 
reqrie~erá que seja o réo citado· para avaliaçllo e arremataçllo do 
penhor, que para esse· fim. será depositado. · · · . .· , 

. § s.• Quando o penhor· .tiver ficado em poder do devedor, será 
este intimado .para trazei-o a juizo dentro de 48 horas, afim de ser. 

· avaliado; ci n!l.o o exhibindo, far-se-ba a excuss!l.o pelo valor da obri-
gaç!l.o, . · . · . · 1 , • .. · • 

§ 4. o Na audiencia para a qual fOr o réo·citado, proporá: o autor a 
sua acç!l.o . oO'erecendo a petiçlio inicial e certid~o do deposito; ao réo 

·se CC!n~ederá vis~a· por cinco dias pat•a constestaçllo, que llOmente póde 
COJ:!.Sistir ~m falslia.de; pagamento, compertsaçil.o, novaça.o,. t•·ansaç!l.o 
ou .perecupento da cousa apanhada.. · · . ..· . . 

· § H, o O réo que n!l.o exhibir.openhor ·niio póde. ser ouvido, sem 
prévio deposito do equivalente, salvo. si oO'orecer excepções que. o 
·relevem, ou :perimam a .acçlio, provando 'incimti11enti. • 
· § &.• Findos. os cinco dias, serão os autos conclusos, e o juiz re-

' caberá ou:rejeitará in ·limine os embargos.. · . · 
· § 7.•. Se forem recebidos, se assignar.á uma dilaÇ:to de :lO dias 

para a prova, depois da. qual, arra.zoa.nio o autor e réo dentro:de 
cinco du1s·cada um• serlio julgados afinal. · 

. § s;• Se forem rejeitadas in'limine, ou julgados afina.! não. pr.o
' vados, ou si o réo rilLo comparecer .. na audiencia pal'a a qnal roi citado, 

.. ou n!l.o contestar no· tompo assignado, procedet··se-ha á .. venda do 

.. penhor· por intermedio do agente de lei!!ios, expeiindo-se. para· G3se 
·· fim· mandado do juiz; do. qual deve constar a avaliaçi!.o ou a impor-
tancia da .divida. ··· · . · . · · · . ·.. · 

§ 9,• SG o preço da venda, que segá feita' a quem niais.der,. ni!.o 
.. bastar· para .. o pagamento do principal,..' juros, ·pena convencional. e 

custas, .passar·se-ha . mandado de .·penhora em tantos bens quantos 
torem nccessarios, proseguindo;-se nos ulteriores termos. da execuçilo. . 
. · Art.,l!39. Na acçao execut1va por alugueis de.pred1os urbanos a 

Jlllnhora póde recahir · em . todos . os· bens encontrados de portas a 
aentrO,' . . "' . . . ·:' , I I -._ ' . ., . 

Art. lliO. As c&usas de honoi•afios dos ·modicos, ... cii"urgi!ies-den. 
t!stas e parteira.s terlio ours~ ~u!Dmario especiàl.. .. · . ..· · . 

, . . Art.·,24i, A-acçllo será ID!Cla(i.a-- com uma pet1ç!o com a .declara
~l!.o especificada de todos.os serviços· prestados c valnr:estimativo. ' 

. §; !.•·Ac'ousadit a citaç!l.o, sara assigna.jo o prazo· de cinco dias 
para contestaç!l.o, o, findo ·o dito prazo, a causa ficará. ·em. prova.· cm· 
uma dilação imP.rorogavei·de·iO·dias. Terminado.o termo probatorio, 
o osoriv!o abrirá vista por,cinco· dias, suocessiva.monte,. ~ cada uma 
dali partes. · . · · .· · · . . . : ·· ... · · 

\ ·§ 2.• Na .dilaçl'l.o probatoria rar-se-ha. o · arbit~amento dos. hono
rarios. Os arbitradores serão profissionaes escolhidos pelas partos, .. ' 
sendo. desempatado!' de livre 'escolha do juiz.· . · · · 

§ 3. • Os· arbitradores nllo se deverllo regular só .pelo nume•·o do 
visitas; mas tambom pela· ·11atureza ·da ·enfermidade, . pelo trabalho · . ' . \ 

• • ,/ . .. . :··. 

. ' .. 
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• 
· § 3. o Si forem 'vendidos por u~q prc~o igual' ou superior ao da · 
primeira arrematação, cessará a responsabilidade do arrematante 
quanto ao preço. · · ' · · · ·. . · . . ~ 
. · § '4, o :A. responsabilidade do arrematante será liquidada ,pelo con

tador e sará olle executado no mesmo proces~o, ' a: requerimento do 
cxeqilente; do 'executado' ou do quàlquer :interessado, ·autuando-só a 
fé 'da citação ·e següindó-se os· màis termos, por appónso. · .·· · ·· 

§ 5. o ·A prisão não poderá durar mais· de tros meios e . c~ssará 
·l\~te~ sj q arr~matànte pagar.a quantia. om que estivcr'Ji~ujdada a 
S~IL feSpgnsa,bJJi~ad~. ; · ·.· . · · · · 

·. · Art. 24.9. Nós arbitramentos, exames e vistorias, ó terceiro arbi-
"i trador, pei'itó !JU loírvado,· sérá ri'Ol!1eado pÍliQ juiZ jio foitô, 'sem . dii

P.~!l4~!l~!a 'dé pi;óp0S.t11· d~s pa.rt!ls: . · . · . · · · " . · ·: · ·. · . 
. • ~ ~·: 0 qomp~te ta.mbem ao· JUI~ a !lOI!I!l~Çi.~~ nos <:;tsqs .de, 
~~~;Mci:. recu~a .da,s p~rtes ou ·quando a dJhgenc111; f~~ . ~r4!l!lll:411: 

. . ' § ~-~ qs go!!S o1ftros serão DQIIIOILflos p~~~~ PILrt~, ~· ~nqo ~!li~ ' 
do .H"! auto,r ou ~~o, na falta d!J accprd~, prevll!!lc~r~ o yot0 4~ 

• ma1or1a de cada um· dos grupos ou a sorte, no caso de empate. · · ·. 
. :· § a·.• "A"dispósição· do 'paragràph'o ariteceCiente'nllo é applicav:el 
.aosloH~a.dos- P,U p~ritqs 4P.l\li.n!sterio Pttblic~~ · . · .. · " " • 
. #~~.~50.. o~ !lCtOS,JU!bclaes, ~b P6!1!1: de n\lllid,a(ie, ni!.p P,Qd.O!ll 

. S\'ll'd pratt1ca2a5o2~ · e.!ll ql~s fef!a(l~s, ~~III duraqt!3 ~s f~r1;ts, ~~c~pt~~~~~~ 
·os o.ar • • · · · · · 

. , · . · Aft. m; Sqlll:e1Jtt,l slí~ feri!I40S, aléiJI dos domjng~~ ; 
. . . . ~. os dias de. ~esta.. nacio~l. deé!arados tae~ por dec~E\to: :1 o ~fl 
· Janeu~o., il4 d~,fevecelro, 2:1 de abril, 3 e i3 d~ maJp,· H de JQih~, ·? ~E\ · 

setembro, :12 do outubro, 2 e :15 de novembro {decs. n. :1.55 B!IQ.' :14 de 
Jllneb·ci qe :!S~Q, !l'll• a; c1e 28 d!l f(l~!)reit·o d~ :1891); .· . · 
. II, de i de fevereiro. a 3i de março (doe. n. 546, de 24 de dezem-

. .-pro.de i89,Sk ." · · ·. · · · · · · -' ·· · · ·· · · · · ·· ' · · · 
· · Art. 252.- Durante' as férias podam, comtudo, se1' tratados e não 

· se suspénde·m· pela supervenU!ncia dellas' :; · · . · · · · . 
. · · . §".:l.~--· P.s, açto~ de ju~·i~qicÇ~o'yohiP.t!l~·~~. ~~~mo .t!l~~l!!!l~HtP~. con.,:. 
trac~, PJlS!I!lS e, . .tÇ~qqs aq_uelles qu.!l fgpe!D llec~s~r~P.~ P.~r.a ÇQ!JS!)f~va~ 

i ·· · ção c1~ 4•1~flitos 9.u par~ ev!l~r 4!1-!liHA !rrepari!Wl· . · · · " ·· · · · 
· .· §. 2.~ Os ar1·estos,_·sequestros, dcspeJqs, Pll!l.H!l!'~~. ª-!l11QS.it% pfl~ 

S~ <l!Veill, 8lllb~rgqs ,ç~e, 0.~~!1- IJ!lY!I 8 SU.~J;IE\IÇ~e~~ . . . . · . · . 
. · § a.~ As causas ~e a.I!mB!!WS Pl'!!Y~S\O!lli~S.··s~l~!i~!l.§ ~ iP.~llrc1i~tes,. 

· po~nqs, qaÇ!lo e remQ.Cill!l f!e, tl!.t9feli\ pu Ç\lrag,!!r!ls §9SJl9!~ e as 
· · · d!& .ntilli(l!!d~ pu)annll!lllç~~ qe ca~me~tq E\ 4ivQr(ll!,> (ge,Q:. !l: ~~:l" d.ll 

dai890, art. i:!3 • , : • . . · . . . . ... . .. 
. . · . § ! ... 0 

: _lt~ C~i:US!IS q!).JlO!l~~ ~ cJj!pOSI~O, p !IS P.!'!lC!l~~ ~~ ~!J~ncta. . 
· e seus IDCI..,entes.. · . ·. . . . 

. · · . § s_; ~ ·. · o·s. prócessos, recurs~s e jul~mentos crí~i9~P.~ . 
Art. 253. Só aos advogados poderão os CSCI'iVll.!lS mandar os autos 

· COffi víst'!! ou em co~~ança dooil.ixó. do p'rót9,collô, sób j:ieim ge J•esp~n~. 
derem dJlel~ deljCa!Dmbo 0\1 polas despez~s na ~ob~·ançll. ã,s partes m,_ 
roressa as. ·· · · ' . · · •'· · · ·' 

/ 
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· · Art. 2li4 •.. Os advogados dev~m fazer entrega dos autos om carta
rio, independente do cob:ança, uo dia e1n que findar o Lermo ·assigna
do ou o legal, ,da vista ou· em confiança. · . · · . . . . . 

· · § 1.• ~'indo o· prazo e n11.o entt•ogando o advogado os autos, passar
se-ha mandado de· cobrança·, e,.si, d~ntro de 'Cinco dias, ~11.0 os·do
volver a oartorio,·será· suspenso de suas runcções·pelo pres1donto da. 

, Côrte de Appellaçllo, a requerimento da parte, informado pala escri
vão, até que faça a en-roga. . . · · 

' § 2.• Recebidos os autos, si alguma cousa nel\es· estiver escripta, 
. o escrivão,· mediante roqtierirnento da paí·te e despacho do juiz, ris• 
cará de .. modo que se nllo possa ler, e não ajuntará quaesquer allega- · 
ções ou articulados com que viet• o mosnioadvogado1 a quem devolveí·á. 

· ou a seu constituinte, lavrando de tudo o respectivo.termo. • · · · . · 
· § a.• Si dentro do :prazo da vista o advogado allegar 'molestia, . · 
· . ser-lhe"ha.o · concedidos · mais ' tan.tos dias quantos corresponderem á 

metade do prazo, . · ·. . . · .. · · • . · . . · · • . . 
. . Art. 255. ·As disposições ~o artigo antecedente são app!icaveis aos . 
· representantes do Ministe1io Publico e .da Fazenda Municipal,. aos .. 

' quaes é ·con~edido 1:1. dobro dos prazo~ judiciues, sendo-lhes, porém,-
entregues e cobrados os autos pelo escr1vão, logo que findem os sobre
ditos p1'ilzos. . ·· · · . . . . . .· , · ·· · . · . · . · 

No caso do móra na entrega, a parte 'poderá requerer ao juiz que' · 
designo o ·seu. substituto legal, impondo .ao desldio>o a pona.de desconto. 
de tantos dias do ordenaio quantos tiverem .sido ex1;eJldos. . , .. . : · • 
. · Art. ,256~ Os. cscl'ivães nao podem consorvar autus. em cartol'io 
por mais de 48 horas, .depois de prep!lr!ldos, S)b, pena· de· su>pen.iã~ , 
de um atres mezes, 1mposta pelo .JUIZ do •fe1to, ou ·pelo .pre- · 

.sidente da Côrte de Appella1:ão, mediante reclamacão da parte .. 
. IA.rt. 257. • Na mesma pena incorrerá o eScrivão.· . 

, . . . . i o, que não cobrar os autos até 48 'horas ·dêpois de firidds ... 
·os prazos judiciaes concedidos aos advogados; .repl'esentarites· 
do Ministerio Publico e da Fazenda. Municipal, independente 
.Pe requerimento da parte.; · · · · · · , .~ . . • . :, .. · . · 

. 2• t que recusai' certid~o do dia em· q!le os au~os foràm com. vista,.. J'. 
· · ou sub1ram á Cilnclusilo; ..... · · · . . .. · . . · .• · . .•. .\ , . , • .. 

· · a•, que cobrar .taxas indevidas; de importancia ·superior ás ecita.s , 
·· · á margem dos autos,· ou ao recibo·que dovet•á dar. á pa.1·te. Verificado. · 

o excesso, o juiz mand3rá · restituir em tresdobro, e na. reincidenciaf : · · 
· · . imporá a pena de ~u~pensil.o. ;. ·. · . · .... · .. · · . . . ... 

.. . Art. 258 •. · OsJu•zes'devem entregar os autos com os seus despi~- · 

, . . . 

. chos e ·sentenças.nos prazos estabelecidos Jlela lei.· ·. ·· \ ·· . · . · 
. ·•.·· § .!..• E~ .. falta de disposiçilo espoci~l_. será de ao dias ~prazo;. 
· · na !.•, msta~c1a, para . as sentenças ~cfimL1 vas; de !.Q para .as mterlo-

.: cutor1as, mntas e de cmco para .as Sill\Ples. . · • ·: · : . · .. 
') ' ' Na Côrtu de' Appellaçll.oserá de.iO ftias para SOl' lavrado1o accor- . 

d.llo}e de cinco. para .~ada· um dos. ~~sembargado1·es examinar ou 
. rev.er .o processo. . . . . . · ·. . .. · · ..•.. 
· .· ·: .. § .2.•'Findo o ppazo sem. que ós ~utos·sejam .entregues, a: parte 
· .prejudtcada poderá requerClr ao ~prestdentedn Côt•te dCl Appellnçll.o · 

.. a nomeação de· outro ,Juiz. para proferir a sontClnça ·c pi'Oseguir nos 

. iermos ulteriores do processo e a imposição da. pena do art, 82. · , .. ',. ,. . . ·' 

.•!/,:·.·' · .. 
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. · ;\rt. 25'3. Tod~s os despachos, senten~a~ e acco~dãos p:oteridos 
\sobre qualquer ped1do controvertido, ou alguma duvtda suscitada no 
processo, serão ;fundamentados, sob pana de millidado. · 

Considera-se não fundamentado e incurso em sancção · de· nulli
dade o accordão, sentença ou despacho que não sómentE! se reportar 
áS. allegaç1íos das partes ou se referir a outra decisão. ' 
· Paragrapho unico. Nenhuma sentença dcfiriitiv<t póde ser pro- · 

ferida. sem_ constar o paga (,!lento da taxa judiciaria devida, . na forma 
.do respect1vo regulamento, c feito por verba Jançad;t na gma passada .. 

. pelo escrivão. · · · · . . · · . · ·, · 
· ·. · Art •. 2üO.· As sentenças definitivas que passarem em julgada 
serão registradas· pelos escriviies cm livm _cspecialment(J. destinado 
para esse fim, rubricado pelos respec'tivos Juizos. ·. · · · > • . 

.. Art. 26:!. .As sentenças podem ser impressas, dactylographadas 
ou c~piadas_,P?r outrem nos a.utos,·em papei1'ubricado em todás as 
folhas pelo J u1z. · . ' 

CAPITULO II 

. DO PROCESSO CRU!INAL 

, Art. 262. 'No processo e julgamento dos crimes. da. competenr.ta 
.. dos pretores e das contravenções não· processadas pelas autoridades· 
:-policia.es; observa-se-ha o seguinte :, ' -' . . . 

. . · · §. i:• Qtroràcida a queixaou denuncia, o pretor mandará. .autual-a 
."e fazer as citações requeridas, para primeira audiencia, a. seu juizo 
. prdenando a citaçã.o edital, com o prazo dé 10 dias, do réo que não 

for encoritL·ado, para ver-se . processare julgar, sob pana de revelia. 
· .· · §.2.• Não conípaJ·ecendo o réo na audioucia aprazada, .o pL·ctor 

inqrii_r_i~á. su~mariament~.as testemunhas da accus~ção, reduzindo-se . 
tudo a escr1pto. . . . . . . 

· . · § s.• Comparecendo o réo; o pretor o fará. qua.lifica.r.e, nomean-
do~lhe curador, si fo1• menor on interdicto, mandarálor-lhe a queixa, 

. receberá. a. del'esa, inquirirá·as.suas testemunhas, em seguida ás da 
· accusac;io,: sendo tudo summariado ·nos autos. ·. '· 

§ -~:.• Si as-testemunhas .não puderem ser inquiridas na mesma 
audiencia, continuará o processo· nas seguintes, a'té ·que .estejam 

· colhidos todos os esclarecimentos nccessarios. · . . · · •. 
. · . · § s;• Terminado .o P,rocesso preparatorio,, podoi·ã.o as. partes~ 
dentro de 24 ho1•as, oxammar os autos no cartorto· e offerecer al!ega

. ç1íes escriptas a bem de·seu direito, regulando-se o prazo de modo quo 
nllo seja prejudicada a .det'csa. . ·. . ·, . · 

Si·houvor mais de um réo, o prazo. será de ~8 horas. 
· § 6.• Findo ·o· prazo e ·immediatamente concluSQs .. os autos, o 

p1•etor pi•oferirá a sentença.· · · ·. · · . . . · · ·. ·. . · 
· § 7.• As testemunhas •.. tanto as da accu>açl!.o como as da del'csa, 

não poderão exceder do cinco. · . . · · ·· : . 
· § 8.0 São dispensadas ·as testemunhas de · accusaçl!.o, si houver 
documentos provando. o dolicto ou· cont1•avonção e a responsabilidade 
do:agente; .. ' . · · 

s.- Vol. VII " 
' ' ' .. 
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· Art. 263. A 1lança .especial do ~1i. 40i d~ Codigo '(lena!' é de 
i5 dias. Si, findo esta prazo, fÕL' verificada. a. continuaçll.o da· . 
ociosidade do afiançado, é a fiança declarada som Qtl'eito :e execut!lda . 
& pena.. . · . . . ' . . · . . . 

. . A1·t .. 25.1.: O processo das inf1•acções mnnicipnes e das inl'racções • 
snnitai'.US ó t•egularlo pelo· decreto n. 1. 053, ·de '17 do setembro de 
i 90S, o mais disposiçõe' que ;lhe çlizom t•ospeiLo. ·. · . · .. · 

. Art •. 255. No procosso o jul~amento dos.crimescommuns da 'com:. 
·petmu:la dos juizes do dii·eito, absoL'Var-sa-ha o. disposto .no decreto 
n. 7.;7, de !l de outubL·o.de i850. . ·· · . · · . . . . · 

§ ·:1..• Apt•d!lantarlli e .recebida a queixa ou denuncia em devida .. 
fórma·, o juiz a mandat•á autua!' o cita1•· o réo o testemunhas para·· o · 
S11mmario da culpa,· nos tormos e pela fórma dos a1•ts.- :1.42 a i46 do.· .. 
Codigo rio PL·oco.>So Criminal;. · · · , · ... . ·-

§ 2.• A ro:m·~.çlloda culpa, est.an1o o réo pras1, dov!)rá ser con
cluidano prazJ de oito rtias do off~rocimontó da queixa ou denimcia;·. · 

· exr.opto ~uardo obstada pOI'n.ffiuoncia dencgollios_publicoá. ou out1•a . 
difficulrlarlo insnpo::av~l ,que sol•ajustificatla nc despacho de pronuncia 
c apt•oeiad;\ pelo tr. bnnal suporio1•. . · . · . · . · · . · _ 

§ 3.• No · intoi·rogatot'io o accusado poderá juntar q\taesq11ar 
documento> ou'jnstific.ar,õ~s procos;ada~ nas :proto1·ias e. pedir prazo . . 
para isso, ·quo lho sot•i conc~1i lo ató tros dias irtipro:ogaveis. . .. . . · . 

§ 4.• No caso' de sct•.tl.llog:Lda a incompotencia do .Juiz .summa! . · . 
riante, si c~t.o a l'econhccor, romottcrá o foi to á' autoridade compe- _ · · 
ton te . pa1•a. · proscguiL' •. •a qual 'o r:~tificará;- procedendo semente · 
á reinquir:C<liO das testemunhas, si_houverom d~osto om · atisoncia 
doaccusltdo• e osto.O·l'OCJUOL'or;·esi·nlo.reconhecor, concinuaráno' 
summat•io, coml si nlld fôra all0gada, 'sondo em· todo. caso ,tótnada.'· 

·· po1• termo nos autos a allil jida excepçlo doclinatorla, ou soja' otfere- · 
cida VOI'balmontc ou.·por cscl'ipto. · · ·. . . . - : ·. · · .-

§ 5. 0 A dosclas.~aticaçi!.o no despacho do pronuncaa do um crimo 
da com potencia do]m·y ou .do juiz Jc dil'oito p11ra um da. com potencia 
do p1•etoa• nl\o acaL'I'OtaL'a a. annullaçllo do· summal'io. Recebidos os
autos, o protor mandará .intimai' o róo para apresantat• a· sua de rosa 
no. p1'iLZO de 24 hoL'a>;, podon:lo ari'Oiat• . tos tom unhas. om nuruoro n:io , 
oxcedonte de. cinco, cujos dopolmontos sorno tomados. immodiata• · ~
monto· em audiància especial~ E,. findas ~s inquirições, proferirá. o , 
proto1' a sontoilÇfl. ~. · · , ··. · , · . . .. . . . -: .. ,. . 

·<§ 6. 0 O juiz n11.o tem arbitrio. pára t•ocusar ás· partos quaosquor 
perguntas á.S tostomnnbas, o.~ccpto si nllo tivcrom.rol:~çãc> alguma com 
a exposição feita m1~quoixa ou denuncia, devendo, 'porém, .ficar con
j~~;da no term~ . da iuq uh·içi!.o a pol·gu~tj . da~ pa1•ta. e a roeu~ . ~o , 

§ 7 ;0 Encerrado o summarlo da cu!p:i:"o conclusos os autos;o jmz 
summadante procederá ou mandará J)l'ocodor em-o(ficio is diligencia$ . 
noccssarins para sanar qnalquet• nullidade ou supprit• Culta quo preju~ · 
dique o 'csclai'Oclmonto da vordude, . 
· ~ S. • As justificativas ·dos arts:-32 a 35 ·do Codigo · Ponnl ·e .'OS .. 
clisos do nilo imputabilidade provisto> no. art •. 27 sori!.o conhecidas· e 1 

decididos polo· juiz da pt·onuncia, com recurso nocos;ario-•para & 
a• Camat•a da C61•to da Appollaçi!.o, quando dolinitiwa·a docisi!.01 asi!ÍIIl - - \ ' '. ' ,•-, 
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/considerada·a que julgàr improcedente o procedimento, por; estar o 
· réo incluído em qunlqucL' das especics dos referidos artigos. . 
' . Art. 266. PL'OI'orido o despacho de pronuncia e.tornando-sa esta 

irrevogavcl, proccder:.se-ba. aos actos prcpnratorios ·dó plcnario, pela 
fórma.prescripta nos arts: ;;o a o• do rer~rido decreto de. :1850, e, 
terminados aquollos. actos, scguh·~se-ha a a.udiencia para o julga-· 
monto, préviamonte annunciada, orn que solliío .obsor·vadas as formà
li~ades dos arts. :10 a :1.2, sondo COIJ-~hrsos os autqs ao juiz, finda a 
dtscussã.o ot•al, para a sentença defimttva. · · · .. 

. .. Art;·207. l\'os criines de responsabilidade, recebida a queixa ou 

. denuncia, o juiz ordenat•á ~~ andiencia do accusado-._ expedindo a co~
petente ordem para que responda no prazo de :1.5 dJas improrogave1s, 
salvo. verificando-se algum dos casos do art.i60 elo Codigo do Processo 
Criminal; . · · · · 
, · Art. 268. Quando concludente a resposta, na refutação dos in

' dicios nccusadores, demonstrapdo ';i evidencia niLo haver cil·cumstan
cias e elementos do.cl'irne, a queixa ou, denuncm será rejeitada, salvo 
· ;1 pa:rte o recurso. · · : ·. · . , ·· · 

. No caso contrario, o ,juiz, Jazendo autuar as peças instru.ctívas, 
procederá <io•summario da culpa. . · , , · · · ·. 
, Art. 269. A queixa ou denuncia no~ crimes communs deve set· 

furmulada em conformidade do .art. 78 e contot· os requisitos cto. a1·-
, tigo 79. do referido codigo. , · ·· · · 
. · Nos crimes de responsabilidade deverá conter os do art. i52 • 

. . · . Art. 270. A queixa ou· de11110Cia que nãq tiver• os requisitos e for
.. malidades Jegaes não será acceita pelo juiz, salvo o recurso voluntario · 

·.da parte. . . , 
· . ·· · Art. 27:1.. A queixa ou denuncia e a accusação podel)i ser dadas 

por procurador' mediante-prévia ,autol'ização do juiz, sem dependen-
cia de alvará. · . . 

Art. 272. Nos crimes de competimcia do juiz de direito, do ~ury 
. e da Côrte:de Appellação o minimo das testemú,nh;~s. sed de tres e o 
maximo de oito, podendo ser dispensadas; si· houver· prova documen-
tal suficiente do .delicto 'e da-1•esponsabilidade elo agente. · . · 
. · Art; 273)Nos processos por. crimes .de acção . publica .intentados · 

pelo' J'llinisterio Publico' ~poderá. a '·parte olfenditla .intervlí• como auxi
lfar, àssistindo-os em todos os ~ctos da forll!ação da culpa o do. julga-
mento o .nos recursos por elle mtorpostos. · . . . , . · 

Nos qúe. forem prom?vidos. pOJ,';lLCcusaçlia' pa!·ticular1 ao. l\Iinistc~. 
rio"Publico mcumbo add1tar a qumxa ou denunc~a e o hbello, pt•omo- · · 

· ver a accusaçll.o,e interpOr os recursos legao~ ••.... .' .. ·: . · . · 
" Art. 27i.. Cabe acçM penal por denunclll,~ M1msterío Publico 

· ám os crimes da-calumnia ou injuria contL•a, cótporaçilo quo exerça 
autoridade. publica oú contra qualquet• agente ou depositaria desta. 
(arts. 3:!5, 3:1.6 c 3:1.9 do Codigo Penal)~- ... ' : . . .. . .· . · . 
. · ., Art. 275. As ~essoas pobres, som os. metos pecunta.rtos para fazer 

valer os sons direttos em' juizo CL'imina.I, poderão invocar o . beneficio 
da assistoncia judiciaria, nos termos do.d?creto n. 2.457, do S·de 

• , • fevereiro de :!807. . . · · .· · . · . · 
· · · Art. 276. No julgamento dos cl'imes da competencia do jurr.. 
logo' que passar em julgado o despacho de pronunci!~, o escrivllo f.1rá. 
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os. 'l,Utos com vista, por trcs dias, ao prmnotot· publico para o. Iibello 
.acctisatol'io, ou sondo o acc.usador partiouhu·, o notificará pa1•a. oll'cre
cel"o dentm de 24 hoL·as Lll1JlL'OL'Ogaveis, sob as pe.nas do revelia o 

. pore1npç1io du. acçito..IH'oceçlendo,se nos termos e pela l'ót·ma dos ar-
tigos 340 a :142 do regulamento 11•.:1.20 de 31 do janciro1do 181,2. · 

. ·. . .Art. 277, A convocaçiio, do ,iury . será precedida do SOI'.tcio dos 
·· 22 jurados que.tee.m de.s. m•vir na sessão c publicada por editaes na 

conformidade aos arts, 328 a 33:1. do referido regulamento de :1.842, · 
Ar.t. 278. A notificação ao jurado que niiO fôr,cncontL·ado .se fará 

com ho1•a certa e será publicada pela imprensa;. · · . · · · ·, · 
Art. 270. Formado que seja. ó tribunal, ·com a presença de numc1 o . 

legal para a abertura. Hi ·jurados, pl'Oécder~so-ha na ·conformidade 
dos aitts. 348 e seguintes do regulamento n. :1.20 de :181,2, com as mo
di~cações constantes deste doere to' e,' findos os .~lebil:tos! o juiz de, di- . 
reu·o formulará as questões de facto, da· man01ra mdtcada. . nos ar-· 
tigos ·50 '<i 64 da lei n. 26-1 de :1.841, · para a devida.: applicar.iio 'do 
d. . . ' ·. "·' trp1to: • . . . ·. . . . . . . , . .· . .·· . . . · • 

· ~ :1. o A accusáçilo c it dei'C!i<l podem recuSilr, cada lllita, quatro 
.jurados. .... . . · .. · . . . · . • , · .· · ·. .· · · 

§ 2.0 Os jurados, depois de se. haveromreunido, findos os doba~ 
"tos, em sala secreta, Rob a prosidenci<t ele um eleito dentre elles, para 
óxame do. processo· e dos quesitos e deliberações cm commum; julga
r11.o em sessi!. J publica,. votando cm. escrutinio. secmto, .. por :moi o do 

: espheras brancas e pretas, sendo distribuida a cada um delles. uma. · 
cednla do' cada cor·,. symbolizando iL branca o voto negativo e. a preta 

, o affirmativo,·. para as respostas· .dos. :quesitos·. referentes aos ·factos 
. principaes e as,circumstancias aggravantes, e .o inverso. em .relação ás· 
attenuantes,justificativas e excusativas do delictó. Em duas urnas 
serão recebidas as csphoras, ein uma dellas ·depositando :o jurado. a. 
espbera de cõr correspondente ·ao se ti voto e ua óutL'a a esphera que , 
ficat' sem applicaç11.o. : · · ' · · · . ·. · .. · :. . .. 

. § 3. 0 Voltando os juràdos, da sala secre~a~ 'o jniz porâ ·a:votos 
cada quesito;;dandcí as explicações. necessárias ·ou que fornm pedidas 
por qualquer jur?do, c procl~mará successiv~mente a cada'.vQtaç11.o ·a. , . 
resposta amrmat1va·ou negativa, .. declarando o numero de votos.··. O . · 

. ,jurado que .tiver sido o·prcsidenÇe do conselho servirá de secretario e, 

. 1rá escrevendo o· resultado da votação ·.em · papel que será no fim ,por . 
todos assignado. . . . , ·· . · · .... · · .' :· . .· . .. · ·

1 
. ' 

Art. 280. No jury. só,se lavrarão tê1•mos especiaes dos autos que 
houverem de se1• assignados pelos jurados ou pelas. pa1•tes. Os demais· 
:~~o~:~tas mencio,dos pa acta ·• da . se~sllo; ·a~si.gnada pelo j!JiZ e . 

Art. 28i. Os jurados~ue faltarem ás sessões ou, tendo compare
cido, se retirarem antes de ultimada.s .. serão multados pelo juiz de 
dit•eito com a.multa..de 20S a 40S.por dia do sossno. · ... · . · • . 
- § 1. o As multas .serão cobradas ex~cutivamente, ,.pelo· júiz do 
.direito presidente do'jury, ·tendo. para. esse ·.etroito':fol'Çá..'da sentença· 
as certidões das actas do respectivo tribunaL . · .'·· · .. .'.': :.::· · · . 

· . ·. § 2. o O processo o.~ecutivo scL'á. iniciado. cx.-o/rici'o pelo juiz do • 
direito quo tiver presidido . á sessllo, expedindo-se edital de citação, 
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r:om o prazo de i O dias, para quo os Jm•ados· multados compareçam a. 
pagar em 24 horas as multas ou apresentar excusa qne os releve do 
.pagamento, PJ'oseguindo-se nos tet•mos do processo do art. 3:10 do 
decreto n. 737 de :1850, cabendo .recurso da decisao·quo nM relevar 
a multa para. o prosidenlo ela Côrte do Appellação. · · . · 

. · Art. 282. As sentenÇas condemuatorias, · Jogo que passat•em em 
julgado, serãO executadas JHL confoomidade dos arts. 407 e seguintes ' 
do regulamento n. 120 do 1842 e art. 4:19 do Codigo Penal, obser
vando-se no processo da liquidáção da multa o soa· conversão em 
prisªo o disposto no dcicrr,to n. .595 ·de 18 do março do. :!.849. e lei . 
L 696 do :15 de setembJ'O do :1869. · . • · · 
. Art. 2.83. A fiança presta~á para· o réo livrarcse ~oltb tambem 

· responde pelas custas, quando houver .condemnação e Jor executada 
a pena •. 

Mt. 28:!,•'A execução da sentença compete aojniz'das acções. 
Art •. 285 •. Sito ~ullos .os processes. criminaes nos seguintes casos : 

, . ,' • I 

· § :L. •IIJegitimidado do queixoso ou denunciante. • .. 
· § 2. • .Jncompctencia, suspeição, peita ou s11 borno ao juiz: 
. § 3. • Prete!'i~lío de. fór!IIula ou termo substancial. . 

,Art,' 28.6. Sito formulas ou ter:mos substanciaes : .. 
' ' 

· · :t•, o corpo de delicto directo ou indirecto nos crimes que deixam 
vestígios; · ··. ·. ' · . . . 

. 2. • a queixa ou denuncia em devida fót•roa ; . , 
a•, a .intervenção do rilinistet•io publico. em todo:; os tern:10s da 

acção quo llle é privativa e sua audioncia nos do acçii.o privada ; , 
· :. 4", a inquirição do numero logal de l:estemunhas, quando'neces- , 
sat'Jas: .... ·· .. , . .. .. 

· a•, o despacho 'do pronuncia ou nüo pronuncia nos et•imes dejul~ 
gameuto d11 jury .; • · • . ., ·· ·. . ·. · 
. . 6°, o iibóllo nos crimes do jury e de responsabilidade ; ' . . ' 
. 7•. os prazos destinados á defe!m, cntt•ega da cópia do libello o 

·1'01 das testemunbàs ao proso; ... ' ' ·. . 
... a•, .a presença·dejuradosem numero lejl'al ; ... . 

. · '9o, a citaçilQ das testemunhas por fórma legal, OXCeptuadOEi' OS . 
casos ~m que é Cacultad.o o seu comparecimento,. independente dessa 
formahdadc; · ·. · · . . · · . , 
. .w; à Ifrtima_ção ~o .réo para. scioncia:da sessilo cm que deve ser 
Julgado, sendo. por·odttal ,ao que-:so achat· solto ou afi:mçado; · ... 

• . H, o sorteio dos ,jurados e seu compromisso; .· ! . . · 
f2, a incommunicnbilidndo dojm•y de sentença; . ' · · 
i3, a accusação e· defesa; · .. . •.· . 
~4,. os quesitos e respostas; 

. la, a. sentença. · 
\ ' ... ' ' 

.·· Art. 287. As nu!Jidaclcs só poderão set· pronunciadas em gt•áo rle 
appollação, cumprindo aos Juizos· da. ·sentença eJ\1 1•: instancia proce
der ás riecessat•it~s diligoucias para sunul·a~, ua forma do art. 2~, 

. §. a•, dilo lei n. 26t, de t8~:1. . .. ' . . . ' . 
I . 
I 

.•.. -

. I 



i 

' 

/ 

" 

\ 

CÀPITULO III 

DOS RECURSOS 

Secção, J. : ; 
Dos recursos civais 

" . 

Art. 288. 'Nas cn.usas ciyeis silo· concedidos os Jeguintes re· 
cursos:· ., 

, :1.•, aggravo de· petição ou instrumento; 
2•, carta testemunhava!; . · , · · 
3° embargos á sentenÇa; 
4•, appellação'. · .. 1 . . 

I '~ . . - . . . . . . • 
Art .. 289. Os aggravos, al~in dos. casos taxativa.p1entc. declarado~ 

no art. i5 do decreto n. :1.43, de :1.5 de março de :1.842; art. 609 do 
decreto .n. 737, de 25 de novembro de :1.850, decreto n; 5.467; de 
:!873, art. :1.56 do dacreto n .. 370,. de 2 de maio de :!890, c mais 
disposições em vigor, sómente se admittirlío ·das. sentenças mterlo· 
cutorias: , · · ,. . 

I, que importarem a terminaçllo do processo, 'róra. dos casos para 
os quo.es já. esto,la.oxpt•esso o aggravo; , . 

:II, que decidirem sobre a entreg11. .. de dinheiro ou de quaesquer 
outros bens, ou sobre a yonda. da. bens· cin praça .ou em leilão pu- · 
blico; ou por qualquer modo, sem sor cm .. cumprimento da sentança 
anterior; . . · · · . . · : , . . · · • · .. · 

· III. que nomearem, mantiverem ou ·destituírem os tutores, cura-' , 
· dores;•inventt~fia.ntos, testr.menteiros, liquidantes de sociédadesmer

cantis, syndicos ou liquidatarios de fallencia: e quaesqúer depositarias 
judiciaPs; . . · · · . . . . . --~ · ·. . . · . · ,: · · . 

IV, que concederem ou· negarem licença para a venda, trocá, 
arrendamento, ·hypotheca, ou qualquer aoto de alienação ou,de abri· 

. . gaçl!.o dos bens dos 91cinores, elos orphil.os, dos interdictos, ·das funda· 
· ções, das massas ou acervos das sociedades mercantis ou sociedados · 

· anonymas em fali?mcia. o de credito real eui liquidaÇão; . .·. . · ·•·· . 

. :/' 

·,V, que m:mclaram Ievan'tar o· sequestro• em inventario, antos' do 
julgamento .dos respectivos embargos; · ·. . · · · · ' . ·· ·. . . . · . 
. VI, que nil.o o..dmittirem ao réo, nas acções em quo elle se defenda 

.. por embargos{ proYal-os no pra;m determinado na lei; · • · . · . 
· VII, que nilo concederem· o tricluo legal' ao tercoiro na execul}ão, · 

. para provar os· seus embargos; ' '' ' ' . ' : ' . .• '"' . 
· . VIII, que' negarem precataria para ser tomado o depoimento pe>s~ 
soal_ do autor ausente; · ; . · . . 
. IX, que nogc.rem carta . executor1a, . para, . em outro tm•mo ou . 

Jogar, proceder-se á penhora, â avilliaçlto.e ;1. arremataçilo. dos bens._ 
do .eKecutado, que nil.o•os.tam no termo da causa ou da. acçllo ou os · 
tem insufficientes; . . · · : , · · .. 
· · X, qu\J adinittirom. a disp'utn da. preferencia · antas ci.o . acto da 

arremataçllo o dó eJJ'ectivo deposito do, seu preço ou qnc . a negarem 
/ tios casos permittii:los por lei; · ·. , ~· · · · · · · 

.. :· :. ', ": . 
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·XI, que nas cxecuc;Ms nnnnlJarom. 11 arrematação ou· qualquer 
'Venda solomnomente fmta, que já toriha produzido seus ell'eitos Iogaps, 

· salvo si li alicnnção foi om fru11do da execnçilo; · . 
' . . XII, que concederem ou negarem o suppt·imento de .consenti-

. manto para o menor ou orphi\o,pocler casar, ou 'do m:1rido par·a a· 
. esposa nprosontnr;so erp juizo, nos casos em que a lei o pormitte; 
. •· XIII, q~1e docrotru·em· on nno a liqnidnçilo forçada das. soéiodndes 

. de cre:lito real .o o. dissohlç:Lo das sociedades comrnorcíacs e civis. 
· • · Art. 290. As.carbs testcmunh!ll'eis s[o admissíveis nos cnsos ex· 

. pressos de aggrnvo, no intuito do tornai-o offcctivo, quando done9ado 
pelo Juiz ou nilo for ndmiltido ·depois do tomado por termo. . . · 

Art. 20i. .A intcrj1osiç1lo, processo e 1\Pl'cscntaçllo dos nggravos 
na instllncia superior sariLo regulados pelo disposto nos a.rts.'i9 a 211 
do decreto n. :143, do•:f:842. _. --. · 
· · § 1:• Aprcsontndn cm cartorio a minuta. do aggravo no prazo das 

"48 horas da su,n intet•posiçilo, o escrivão fará os autos com vista ao 
aggruvado, por igunl.tompo, para contraminutar. 
- · § 2.• O aggravante o.o aggravado podm•ilo juntar documentos á 
minuta e ·contraminuta. · · · · . . _ 

. - . Art •. 202. Os aggrayos de instrumçrito serão proécssados nos pr()
prios ·autos, como o do pctiçllo, pt•cparaudo om seguida o· escrivão o 
rrispcctivo,fnstl'UIÍlonto no .pt·nzo mnx'ino do iú dias, no qual tt•asla· 
dar6. as pcti~õcs o tet•mos d(1-sua iritorposiçil.o e todas as peças dos 
:"autos requisitadas. pelas partes ou ordcn~das polo .fui?.. · · . ·. ·' 

. _, Art. 203 •. O aggt·avo qnc nllo for preparado dentro de cmco dias 
. ~ contados do termo da sua aprcscntl:çilo o recebimento considera-se 

. · . r!Jnnnciado o desot•tó, competindo o .respectivo despacho ao presidente 
do Tribunal. · · · · . · . · · . · 
• 1 Art, 294:; A' docis1o de aggravo que nilo for sçritençn dàfini!iva· 

·e á. prriferida' om procc.sso do fallcncia o seus inoJdentos só cabem 
embargos de doclnraçilo. . . .. . . __ ·. _ . 

. ~ .. Art~ 20il .• O jui~. qn· tribn~al que conhecer da .carta tost~mnnh~~ 
vel.mandat•á escrever ou sogmr o agg~nvo, on.toma.r6. Jogocconhoct· , 
monto dtl m11teria, si o .instrnm~nta for instruido do modo que a tanto . 
o habilito; inpopenderlte dó mais oscla't•ccimcnto. . -· "' . . . 
• .. · Art. 206. As decisões de 3ggravo da 2• Cam~ra .da C!}t•te de ·Ap-
pellaçllo.valot•liO pat•a.a ·1• como si esta as houvos;:;eproforidoi . 
. •· Art. 207 •. Os embargos, oxcor.t~tndos os que das causa~ st.Jmmartas 
ser1•em. do oontostni;llo da acçl'io. ( (ltsp.- pro v;· nrt. U c·derrE•to n •. l 4-3 

__ de i842,·art. 33), só poder•llo ser oppostos ás sentenças d,etln! lvaa, 
em i• instan· ia; nos termos o pela fórma dos art>. 639 a 64-5 · do de-
Cl'eto n.'-737, de iSSO-•. · · _ ·.· 1 . • . • . :· ' • 

. ·.,§ U Os embat'gos otl'orccidos :Is ,septenç~s de i• o·2' camaras da-. 
COrte de A ppollnçi\o J'egor-so-hilo Jlelas · ti;sposJçõcs do decreto n. ~.i o_?, 

. de 2 de .dezembro. do. 180~. · ·· . · I' · · . .. . . . \ 
·§ ~.·os· emb"rgos do r.loclat·açno· e restituiçllo do menores scrllo 

admittidos nos toérrios pt•oci~os dos nrts. 640c 61ti do dco:ctr. n. 737,' 
de i850; nlo podendo nquolles versar sobt•o a subsistcncia· do. dccisao 

. omllaL·gada pat•a altot•u.l~a. - • ·· :... , · . . .. · · · 
· A1't. 208. A appolla~ilo tom lagar e mtorpoo-so- para i• <'amara 

da COrto do Appellaçilo, .~as -sentenças definitivas, profoddas, nas 

. ' 

• 
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causás proccssada.s ajulgadas·pelos juizes das varas de dit•oito e pelos1 
protot•es·. · · . · · · 

·At't. 299. A 'interposição e o processo das appellaçõss na instanaia , 
'.superior regem~sa pelos arts. 647 a 650 do decreto .n. 737, doi850; 

§ i. • Os prazos da interposição e ápresentação são fataes. , · .· 
§ 2.• !'fo mesmo despacho que receber a appe!Jação, declarando 

si em ambos os atreitos ou no devolutivo sómente, o juiz assignará 
o prazo .de 20 dias pa.ra serem os autos apresentados no· juizo su· 
perior. · ' . . ·. . . ·. • 

§ 3;• O prazo conta-se da data da publicação do despacho que 
receber a appéllaçllo; independente de ouUa qualqum· diligencia; nito 
so ~odorá pt'?rogar ou restr.ngil•, nem se interrompe pela superveni· 
euc1a. das fér1as. . . · . . · . ·· · . 

§ 4.• A appellaçil.o é sempre devolütiva, e 'suspcmsiva om .todas 
as causas ordin:u•ias, nas summar:as em que a lei· expressamente o. 
declarar, bem como· nas acções do força nova quando .:houver conde
mnação em perdas o da.mnos1 e•nos embargos oppostos á execução~palo'7 · 
exeeutado on• ·por terceiros senhor e possuidor, quando ,julgados pro
vados. . . · . . . · . . ·· · , . · . . . .. 

§ 5.• Nos casos do appella~ão· devolÚtiva., ou de embil.rgos roce:- . 
bidos ,com condcmnação, · em que a sentença é· susceptível de ex
ecução provisoria, emquanto pendente o recurso, o autor .exequente· 
nl1o poderá· receb~r · a im,portancia ·da condemnação . sem . prest~r 
.fiança. · · ·. · · · · . . . / . . 

. Krt. 300. As appellações, tenham sido recebidas em ambos.· os · 
elfeitos ou no devolutivo sómonte, sobem sempre nos proprios autos, . 
fazendo-se a expediÇão inaependente do traslado, ·salvo em execução,· . 
quando julgados não provados os embargos do executado ou ·do ter-

. coiro; em que ficará traslado para. o ·seu proseguimento, ,pago. ã. 
custa do a.ppellante. . . · ·· . · · ·· . • · · . · .·· . · · 

No caso de appellação das sentenças de partilhãs. o appellante .só ·· 
será obrigado a mandar tU:ar tt•aslados. si houver sobre-partilhas a · 
fazer-se ou' si ~sformaes ,de partilhas· não puderem ser. extrahi~os 
dentro de :lO d1as. ·· · · ··· · · ·. · · · · 

Art. 30'1. Julgada a cansà em segunda ins~ncia; os autos de.veiÚ 
baixar ao juizo ilil'al'iot· para. ser instaurada a execução. · . . . . · 

· · Si houver sido intet•posto e admittido recurso .axtraordinario, . 
·, tambem os autos baixarão á. instlmcia inferior, onde será extrahido o . 

• 

. respectivo traslado. . . .• . · .. .. .. · 
· Art.302~;A appellaçll.o que, findo ó prazo legal, nilq tiver sido.re- , .· ·· 

· mettida para a instuncia· superiol'1 ·será: pelo juiz· da. 'Causa julgada 
deserta a nao seguida, .. na fMma · dos a.rts .. 657:. a 660 do decreto. 

· n. 737, de :1850 e art.43 do.ragulamento annaxo ao decreto n.9.549, 
.de :1.886. · . · . · · · · · . · ··· · . · · · / 
. Par.agrapho unico. ·A appellação que não .for .preparada., . na ··in- • ·! 
stnrrcia superior 1 dentl'O do prazo elo 60 dias contados · do termo da 
apresentação a recebimento 1 será. havida·. como . renunciada, baixando · 
os autos á primeira instancia., por despacho do presidente· do Tri-
bunal . . . .. . r . • ' . .. >' . . . 

•' ··, 
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SEC,ÇÃ.'O u· 

DOS RECURSOS CRUIINAES 

. Art. 303. · Dosdespachos, decisões o seJ;JtençaR nas causas cri-
mmaes dão-se os seguintes· recursos: · . · •. 

. i•, recurso (tomado em sontidCl estricto); 

. 2•, a.ppellaçã.o; · \ ,.. . " 
3°, protesto por noyo julgamento. • . \' 

Út .. 304; Os ro~ursos. s~rão ~àmpi·e · voluntai•ios,. salvo os de não 
·pronuncia nos crimes·de responsabilidade, ·c 9s··do n. 9 e n/10, 

i" parte do ar:t. '306. · . · . · . · . 
. · A~t. 305:. Nilo são prej udi~ado.s os recursos interpostos pelo 1\fi· 

· nJ~torJO ·Publico, quan~o exp()didos •ou apresentados fóra dos· prazos 
fataes; sendo;, porérn, · I'esponsabilizados os t'nncciona!'ios que por 
faltas ou inexactidões occasionarem a dom ora. · . · . ' ·. 

· Tambom não· set•ão Jll'ejudicados os recuróos• interpostos pelas 
. partes, quando por erro, falta ou omissão do official do juizci não ti- · .. 
·verem seguimento e apresentaçfioom tempo.· , . 

Art. 3U6:·Dar:se"ha recur,so, pt•opriamente dito, das· disposiçõe~ 
e dos. despachos: · · · · · · 

. '·-· ' i•, q~e'.obrigarem' a. termo de bem .viver c d1l segurança; 
2•, C!Ue d~cl_arar~m)mprocede!Jt.e.o corpo do.d.elicto; . . : 

· 3•; que nao. accmtarem, ou reJeitarem, a quetxa. ou denuncm; 
4•, que .Pronunciarem óu não' pronunciarem nos crimes cbmmuns 

ou do responsabilidade; · · . · • 
.. .. . o• ,·que concodercm,ou denegarem a fiança·, c do seu arbitra-· 

· · ·: monto· . · ·.. · · · · . · · · . · · · · 
. ' ' . . ," ' . ' ' . ' . 

·· 6•, . que julgarem. J,lCrdiâa a quantia afiançada; · · . 
7°, que.commutarem :t multa o.u impuzerem a comminada neste 

decreto; . · . •.·... . . ... · . . ·· 
· .·s•, que forem cfintrarias'á prescripçiio allcgad:r; ... 
· 9• ,·que julgarem provadas as justificativas dos art.s. 32 c· 3G e 

dii•imentcs,dO·~rt .. 27 do Codigo Penal; ' .' · · · · . · · · · 
. . 10, que concederem ou denegarem ·a ordem de hab'eás-co1•pus · ou 

a solturà do. paciente; . . r . · · · · .· . ,:.. . . .: 
: , ,:1.:1,· que resolverem sobre a· indevida inscripçilo · ôu• omiSsito na . 

. . · lista geral dos·'jurados. .. · '. · · . · · .. · ·. ·· ·.· · · · · · ·. · . · .. · · ·· 
. ·.' · ··· Art. 307 •• Os i'ecursos serão interpostos, processados\ c'apreson" 

. tados.ila .instancia superior, ·nos. termos o pela fórma 'dos· arta.· 72 
'a 76 da lei. n. 26i; de. 1941, o-art. -17, § :t• da lei n. · 2.033,. 

· de 187-:1' ·· · · · ·· · ·· · · · · 
·. : • Art: ·,308; A àppcllaÇllo tem 1dgar: . . 
. ·. · · · i~, das seiÍtônças definitivas do. cóndmunação ou absolviçãO, nos 

.. crimes, infracções municipaos; contravenções c infrácções-sanit:il•ias 
• · · . Julgados r pelos juizes de direito e .prêtoros; ··. ' 

. · . · .2•, .das decisões definitivas, ou com força do definitivas, profet•i· 
. . das polos.supraditos juizes, nos casos em que lhes compete haver por 

findo o prbcesse; . . · ·· . . · · 
' ' ~·· '. . ' . 

·• 

'. 
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· · a•,; das sentenças do jm:y, qúandÓ centradas áloi'oxpressa, ou ;í~ · 
· • · ·.deci~õe.s dós jm•ado~: ou quandó no julgamento 'foro.m preterida~ for-

·.·. malJdados substanc1aos; · 1 
. • • • • _ 

·. . 40, das. sentenças do jury, quando as de,cisões ,dos jur<!-dos forem, . 
coptrnrias ás provas dos .. autos. .. . ·.: .. . ·: · ,. . . , . . · ' 

• •, , • : ' ' ' ' , :\ ,:., ·, ' . ·. , ·, I ·• ' \ , . 

, . . § :!. •. As a ppellações sérão interpostas~ e . eicpe~idas nostermos c · 
· pela fórma dos arts. 45.:! e 453 do.regulameJ!tO· n; · :!20. do .~842, de-, 
:·.vendo ser apresentadas na. superior: instànc1a dentro .do prazo do 20. 

"> ' dias: · . - ,,-· · · .. ·.. · · · · · · 
I '· . § 2.0 .A appella.çt\o terá effeito'suspensivo. si, a sentença f'or con-
" ·.· ... ·· demnator1a. . . .. .. . ~ . · . . .,,,.. · · · . · . . . 

. § 3.0 No caso do h. 4 deste artigo; ó·réo será subiilettido a novo i 
·· · julgam~nto, si a nppellaçllo fôr pt•ovida, .não podenâo'nen~umadas .. ,. ' ' 
.... partos appellnt•segunda voz CDillJaquelle fundamento.,.:, · • · · ... ,. 

· . Art. 30~. O réo a .quem porsentenÇa.d_oju:yfor)inp_ostn ·~pena" : 
· · ... •·· de prlsilo.cellular ou com trabalho por.·20 ou mms annos porlora .. pro-· . 

:testar por julgamento em novo jur,Y., fazendo oste- ·Pl'Otesto ·dentt•o de'. · 
~· oito dias de notificação de sentença' ou da puplicaçllo;_em sua· presença, · 

Paragr~pho: unicp .. O protesto . invalida _outt•o .qualquer recu'rso 
. . ,que tenha s1do Interposto .. · :. '·.: :·c· .;· ·• .. ,, ,. : __ .:, • ·: · .. ,. . . · : 

.. 

·· · Art •. 3i0 .• · No·.novo julgamento hll.O póde servir Jurado que tenha . 
tomado pat•ta ·no pt~im·~:~iro, competindo: a pr'esidencia: do. tribqnal aq. · '·' 
substituto·do'pre$idente do tribunal do'jury. : · · · · • · .-: . ·:. 

Art. 3H. Os recursos intot·postos poJo ministerio.publico, om· pro:· 
cesso clycl ou criminal, -serão distribuídos . .'o jul~ados.:indepen'donte 

.• · ·de preparo., Ql!O será. pago afinuJ.peJ'a parte vencida.· . ·.," .:. · , . '· .,,. __ ,. ' '• ', 

' ~ 

' 
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.· . · .. : _.:' ' ...... : :> ~.: : .. '~>,':·) .' . 
·. Art·. 3:!2. A ·ordem do.,. serviço· :e .do processo nas. cnmaras e no 

conselho supremo da Corte do-.Appollação regula~-se•ha pelas ·dispo- · 
·' . siçõcs clp dcct•e.to ú. 5.6i8; .de 2 de •: maio de.: :1.874, I,'JÍm as seguintes 

" , altOI':tÇõe~:\ .. , . · . . . ' . . . :• , , .. 
. .' . ' I ' ~ .. , ' ' ' . ' :' • ' , ,' .· ' . , . ' ~ , ' . - •. , ' :,. , ' ' _, ' . ' 

·· .·· ·, ...... ·,. ·§ L• Cadá.uma· das camaras se reunirá.,. em., sêssllo ordinafia, 
· · .... · · du'as vezes por' scmnnà.. 'e;. extt•óordinariamanta, éiuando. · con.vócada . 

. ) · . p~lorcspectivo pi:o~i(fen~e; .P,Ol' convetiion~ia do_:sot•viço, .· .. ·. ·. . . < ·.· . 
.. · .... · § 2.• .As sessões ot•dmnnas •começarão · ~~ d.h horas .da manhll. e· 

·. 'durkrão quatro horás, .sempre que o· .serviço'o.e.xií;ir;: .. de~endo 'ser. . . 
. .',. ~.:prorogadns para a decisão de pt•ocessos que .-i:lllo softram ·demora: on' . · . · 

· · · , P.ara)t!l!íamentó qfi algu_mncausa cujo· relatorio ou. discus.~ll~ tenha > 
. stdo lDlCiado. . . .. . . .. . ·· : · . ..... . , .... 
', . · .. , § s.• As sessões 'extraordinnrias éomeçarlio ,á ·'mosina hora e·.se ' . 
: encerl'ari'lo qunndo acabar o. sei·viço para ,que·. tiveram sido conTo-, · 
: cadas·. · ., ·· · .:. . · .~ · · . , · · ···. · 

§ 4.• .As camnras não podam funccionar sem .a· prese!lça, pelo 
men~s, da deus dos respectivos .desembargadores,;,além d~_seu presi- · , · 
donte. · . · · , · ·:.:·;:~ .·.,., . .'~.:.·1~1~;. · ·'· :.-

• '• .,. ,., '• ·, r~ , 

· .. ' . ·: .. . . 
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. · § 1i. • Faltando i sessito um dos desembargadores, o: presidente · · 
da camara tomará parte no julgamento si, á vista do relatorio, se 
considerar habilitado para julgar. · · .. 

· · Art. 3:!3. Nas sessões das camar•as se observará a seguinte ordem 
dso trn balhos: · . · · . · . . · · . 

~ i. • Verificação do numero dos desembargadores ·présentes. 
§. 2. •. Leitura, discussi10 e approvaçlto da acta da sessão anterior •. 
§. 3. o Distribuição elos r~itos pelos juizes, entregn e . passagem. de. 

u utos cm revista, discussãO e decisi!.o. . · · 
r' ' 

: l, na i • camara: 
:! •, reforma de autos perdidos na camara ; 
2•, habilitações em autos pendentes: 

. 3°, appellaçõcs. · · · . . 
II, na 2• camara: , 
:1.•, 1·erorma do autos perdidos na camara; 
2•, cartas testemunha veis: . 

. 3•, aggravos: . ' . 
, . 4', habilitações em autos pendentes . 

. Ill, na 3• ca.mara: · / · . 

•' .. ~. 

' . 

:t•, rcrorma do autos pet•didos na camara: 
2', petições e recursos de liabeas-corpus; · 

. ·.a•, appellaç.ões ·nos processos de inl'mcçoes municipacs sani.:.' 
t.arias; - · · 
· . 4•, app~llações dos pt·otm·es criminaes, dos Juizes de, direito do1 

. cnme o do Jury. . . . . · ... 
. ' ' , I 

Art. 3:!4. Os feitos serão distribuídos inclistincta e·aJternada-· 
mente entre os juizes das camarns. _ · , · . . 
. A1•t. S:l5. Cada desembargador Iom o prazo de cinco .dias para. 

• 
1 

o exame e revisi!.o do cadn um. dos feitos submettidos ao julgamento 
1 das eamaras o, examinado, lançará neue· a nota do,visto, apt•eson~ 

tando.o ultimo revis!5r em mesa, com o podido de dia para· o julga-
. menta, ·os respectivos autos. .· ' : · , 

§ :L. • Nos aggravos, cal'tas testemnnhavois, recursos;· appellt~çúes 
nos processos de inrracçõcsmunicipnes e· quaosquor appollaçoes·das 
pretorias, os J'eitos·set•ào e)ta)Dinados em mesa, indopondonto do visto, 
no prazo do uma sossilo.. · ' . . · . . . · .. · 

. §. 2. • Os rela toros, nos feitos em que houver 1·evisilo; serão sor
teados no dia. designado ptlrO: o julgamento; nos do pnragt•npho an
terior, serão sorteados na sessão que SC!ruit• á da sua apresontnçil.o 
C1If.niestnll\ .camara a que houverem· sido distribuidos o na imme~ 
diata. terá-Jogar p,iulgamcnto. · , 
· § 3. • A distribuição ou o sot'tcio· será -notado no r·osto dos autos 
L'espcctivos pelo sccreta:rio, sem outra fot·malidade. . . 

§ 4,; • Os rolatorios serão vet•baos, podendo set· lidos si o relator· 
. os tiver oscl'ipto. ·· · . · · . · · · • · · • 

· Al't. 3:LG .. No.acto elo julgatuonto,. om seguida ao l'Olatorio, sará 
permittida ãs pal'tes que o roque1·orem,· po1· si ou seus advogados, e. , , 

. . ' 
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ao repi•esentante do llfinisterio Publico, a. discussão ot·al de suas con
clusões, em prazo. que niio exceder:í rle um quarto do. hora parn. 
cada· um. . 

· Art. 3:1.7. Findos os .do bates, abrir·se-ba a discu'ssrLo entre os dos
. embargadores, começando pela questão prejudicial oi1 preliminar qu(l 
·for suscitada, . . . · ·· . · .· · 
· Art. 3:1.8. EncerJ•ada a discussão, o·presidente tomat•á. os votos, 'á · 
começar pelo desembargador'mais moderno o seguindo até o mais 

. ,antigo. · . . . · . . .·- . : · · 
· Art. 3:1.9. A decisão se vence i]lOr maioria. 

Art. 320,. O accordão será redigido pelo relator, • salvo quando 
· · vencido, designando, neste· caso, .o presidente, pa.ra· rodigil-o,· um dos 

desembargadot•es cujo voto for vencedor, e .deverá.. ·conter . as conclu
sões das .partes•e ·reqúisições finaes do· Ministerio Publico, os funda· 
mantos de facto e de direito e as decisões. . . .· . 

· Art. 32:1.. Os .leitos; Jogo que passar em julgado a smi.tença, baixa
rão aojuizo inferiqr, depois de regi:Jtrado o accordão, seio traslado. 

· Art. 322. As camaras reunidas 'fnnccionarão em sessões ordinarias 
/ e extraordiriarias, convocadas pelo presidente da' Côrte, segundo ·a. 

exigencia do serviço, e . om horas ditrerentes· das designadas para as ' 
das cama.ras. . · · .' . . · . . · · .. · . . 

I Art. 323. Para o funccionamento das camaràs reunidas deverão 
estar present.es, pelo' menos, oitÇ> desembargadores. ou seus snbstitutos, · 
além do pres1dente. . ' . . .. · . . . • . · . ' · . 

· Art. 324. Os emba!'gos·do nullidade e inl'l'ingentes do/julgado i 
· oppostos na acção ou na execução a accordão da.'i• · camn,ra, · profe- .. 

rido em feitos dos jr1izes do direito é as · acções 'rescisorias, serão 
distribuído~ alternadamente entre os rovisores~vice-presidentes da · . 

.. Corto e presidentes das camaras-para,o processo o revisão,: sendo o 
·· ·' relator sorteado no dia do julgamento~ . . . · . · . 

· A mesma distribuição· se. fará,. mas .unicamente para 'o processo 
e rolatorio, .quando o accordão embargado tivor . sido . proferido em . 
causas das preto!'ias ou em.grá.o de aggravo; e visto o Jeito pelo rela-

i tor, ficará. cm mesa. por prazo de 10 dias; sondo os embargos julgados ' 
· na primeira; sessa.o· que se realizar' depois desse prazo. · · · 

, . . Pa1•agrapbo unico. ·Do dospacho do relator, admittindo ou. não os 
embargos, cabe aggravo para as cam~ras reunidas, onde: aquell~·re- .·.·,· 
!atará .o recurso,sem tomar parte no Julgamen.to,olavrará o accordiW 

· .. · Art. ,325. Nas.petições Ol'iginarias, e reéursos· de habeas-corpus, 
::: o relator será sorte~do no act_o da.sua.apresentação "'m .!Dllsa, e.por 

elle exposta at mater1a, será. diScutida e votada nl). mesma sessão •. · .· .. 
Art. 326. A I'eforma de ·autos extraviados nos cartorios ou na 

· ·secretaria da Côrte de Appellação. será. ·processada pelo mesmo re
lator do feito até o ponto em .que deverão ser· ,julgados. restaurados. 

§ ~. 0 • Os autos reformados substituirão os originaés. · 
. § 2. o Apparecen~o os originaes, .Prevalece~ão estes, 

·. Art. 327.
1 
A que1xa ou · denunc1a :nos cr1mes. communs ·ou . de 

responsabilidade será .· distribuida a ·um . dos desembargad(!res da 
3' caiiJaril, que JOJ'marú. a culpa.. •· · . · ' .,;,.· . . · 

. · · · . At•t; 328. Nas reclamações contra a.• lista .. do~í·'ántiquidade dos 
juizes e .membros do Minísterio Publico_ o desembargador·& quem fo1:1 

' ' 

'' '.;:". 
·:; '• 

. 
·' 
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distt•ibuida. a petição ma.ndm:á ouvir, em prazo que não excedera do 
:to dias, os interessados cuja :mtiguidado possi1 set• prejudicada o o 
procurador geral. · . .. . 

Findos os prazos nHwt:ados, com as respostas ou sem ellas, o pro· 
·cesso será revisto em mes:1 c julgado pela l'órma. dos ag·gravos. 

Art. 329. Nos conilictos 'de jurisdicçilo ou attribuição,- depois d;t, 
audioncia das. autoridades cm conllicto positivo, . dispensada· esta, 
quando for negativo, o presidente da Côrte mandará dar vist!l ao pro· 
curador geral, o, com o parocet• deste, apresentará o processo em 
mesa na primeira sessilo elo Consclbo Supremo. Feito o rela.torio o 
<lisçutida a mataria, será. proferida a decisão, que se,tomara por ac· 
córdão csct•ipto pelo relator e assignado pelos tl'es membro~ do con· 
selho.' . , · . · . ' · · . 
· 1\rt. 330. A fót•ma ele processo e .i ulgamento do artigo antece· 
dente é oxtensivit a todos os feit~s da com[.ctencia do" Conselho Su-
premo. . . - 1 ' 
· . ,Arf:. ,331. O Conselho Súpt•mno ronnir·so-hu. . em sessão ordinat'ia 
uma voz por semana c .extràordinariamcnto, quando, por exigir o 
sei·viço publico, l'or convocado pelo presidente. • .. · . . 
·. Art. 332. As sentenças criminaes,: uos processos da competencia 
originaria e privativa das CamaJ'as reunidas da Côrtp de Appellação, 
podem ser embargadas, nos termos o pela fórma do~ arts. :L6i e i62 

.. do decreto n. 5.618, de 1874, sendo feita a revisão dosombargos 
pelos vicc·presideátos da1Côrte e presidentes das C amaras, · . . 

Art. 333: Todos os aditaes e despachos de audiencia dos preteres, 
. · juizes• de direito e da Côrte do Appellaçilo devem ser enviados immo-· 

diatamcnte á Imprensa Nacional para· set·em publicados no Diario 
Of{icial. , · . 1 . 
· A:rt. 334. · Os casós omissos serão regulados pelas disposições do 

· decretou. i .030, de-1890 e mais disposições referentes á. organizaçíio 
judiciaria que não estiverem alteradas explicita ou implicit,amente 
·pelo presente decreto. · · · · · . , · , · . . 
- Art. 335. Os processos findos de todos os juizes serão recolhidos 
ao Archivo NaCional, bem como ps livros elo nascimentos, casamentos 

. e obitos existentes ha mais d~ ,1'0 annos •. 
. 

' I 
DISPOSIÇ0ES :1'1\.lNSITORUS 

AJ•t. 336. Este decreto entrará. em,. vigor na data. de sl!a pub!i-. 
cação, salvo quanto ás disposições relativas· á nova cônstituição dos 

· juizes e tribunaas e ás nomeações .e promoções dos juizes, mem'bros do 
Ministerio Publico e escrivães, as quaes terão execução do·:l de fove-

, · roiro do :1.9:!2 em deante. · . · · . · , .. ·· . 
· Paràgrapbo uni~o. Os actuaes presidentas da Côrte de Appellação 

e presiden~es ~as Gamaras continuarã~ no exercici~ dos seus cargos 
atê 3i de Janeu·o daquelle anno, .roahz;mdo-se a ele1ção de que trata 
o art. !l·~· §§ 2• e a• na época ahi designada'. , . . .· 

·. . Art. 337. Os feitos em andamento, · exceptuados · os das v tu· as doi 
orphãos e ausentes, sei·ão remettidos ás novas competencias, mediante 
inventario lançado em livro especial fornecido pelos actuaos escrivães . 

. . '' 
., 
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·. Pat•agrapho unico. A mora ou recusa na remessa desses feitos--
sujeitará o funccionario á responsaLilidado criminal, que o Ministerio 
Publico devorá pt•omover. ·· 

Art. 338, As juntas do juizes de direito cont'nuar:lo :1 t'unccional' 
nos embargos pondentes do jnlgamento c naquellcs cm que as partos 
quizerem oppôt· ás sentenças .de 2• instancia desses juizos ainda n:lo 
passadas em julgado. · ·• · 

Al't. aaG •. N11s appollaçõcs c nos.embargos pendentes ele julga·· 
mento na COrte de App!'Jllaçil.o obscrvar-so-ha ci seguinte : 

§ i. • Qun.lquer qÚo soja. a camara a que por força· deste· . de
creto pertença o dosombat-gadot•, tot:nará. este parto no julgamento 
da appollaçil.o, si já tive!' posto nolla o seu pista, completando-se o· 
numero do revisores, si for preciso, com os desembargadores da nova 
camat•a competente para o julgamento, modi:mte distt•ibuiçlLo do 
respectivo presidente. . · ~ 

§ 2. • .Si a appellaçl!.o tivet• o visto de mais de tt•es desambar
gadot·es, será. julgada pelos tres- que vit·am os autos em primeiro 
logar. . ·· 

\ § a. • Nos julgamentos das camaras L'ounidas funccioimr:lo como 
revisores os dosQraba.rgadot·es que tiverem posto o visto nos autos; 
completando-se o num3ro leg!tl do revisores, quando o n:lo houver, 

.com os juizes competentes para 11 revisllo segundo o presente decreto. 
§ 4.• Da regt•a do paragrapho antecedente' só fica excluído o 

desembargadot· que fot• eleito presidente da C61·te de Appellaçll.o • 
Art. 3~0. Passam a servir, ·com os vencimentos que actualmon.te ·· 

percebem: . 1 .. · . . • , . 

·r, os tres jui~es de ·direito do commercio e 'seus. oscrivãos, nas 
4•, s• o 6• vat•as cíveis ; · 

rr; na a• vara ct•iminal, o actual juiz dos feitos da Sande Pnblica, 
que it•á. para a a• eott·ancia logo que se dor a primeira vaga ; · 

II!, na PL'esidoncia do jury, 6' vara criminal, o actual juiz do 
. direito da a• vara ; - • . , · · · 

IV, no logar de 6° promotor publico, o actual procut•ador dos foi-
tos da. Saude Publica ; , · · · 

V, no Jogar de 7• adjunto dos promotores publicos, o actual sub· 
procurador dOs feitos da Saude Publlca i . . 

VI, no togar de escriv:lo criminal da. i• pretoria, o actual os-
cr!vllo dos Coitos da Saude Publica. i ' · 

VII, no loga.r de escrivão cl'iminal da 2• pretoria, o àctua.l i• os· 
crivlio do jury; · · . · · ' 
· . VIII,. no logar do esct•i v.ão criminal da s• .pretol'ia., o actual 4• es-
cl·ivlío. do jury; ' . · 

IX, no i' ca.rtorio do jury, o actual a• escrivlio do mesmo tribun~l, 
que ficará com o respectivo at•cbivo.; . , ·. · :-
• X, na secrota!'ia da Cõt•te de Appellaçã.o, o mais moderno ama· 

• nuenso da Ministorio Publico; ·t;: >' · 
1 . XI, jlassarlio a sot•vir1 .respectivríiilonte, nas i• c 2• pratarias,. 

os dous otnclaes do justiça do juizo da. Saude Publica e nas 5a e 6• 
pretorias os dous serventes do mesmo juizo. 
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Art. 3-l:i. O porteiro e os serventes do :l• Tribunal· do Juq 
ficam servindo no tribunal subsistente, podendo o pt•osidonte se uti
liza!' dos dous serventes 'para exerceram as funcçõcs do officinos do · . 

'justiça : . · · . ·. ' · . · . · • · · · · . 
. Paragrapho unico. Podem ser I'oquisitados para servir como offi-
ciaosde justiça : . · · .. ·· · ·• · 

I, o rMorido. porteiro, pelo 3•'pretor ct•iminal ;· .· · ·. 
II, um ·dos serventes, devidamente habilitado, pelo <~:• pretor cri~ 

minai. · · · · 

. ·Art. 34,2· ·O archivo do i• cartorio do·)ury ficat·:í. com o 2• oséri
vão.do mesmo tribunal, e o Juizo dos Feitos d1\ Saude PubliC1\, com o 
escrivãoda·i• Vara Civel,'qunnto aosfeitosdajurisdiçliocivilo com o· 
da i" Vara Crtminal, quanto· aos processos crimes. · . 
. · . Art. 34.3 Émqun'nto nllo entrarem e !II oxercicío os funccionarios 
que forem nomeados, por livre escolha do Governo, pat·a os divers~s 

·. càrgos crcadós por osto demoeto, as t•espectivas f11ncções terão desem-
penho do coni'ormidado com a legislação antol'ior. . . 
/ · Pa1'agrapho unioo, A posso'do 2• distribuidor, 3' contador o dos 

avalladot·es das prot.orins sm·á ·perante o juiz da actual :1.• .. Pretoria, 
· se es5os funccionarios se apresenta'rom pura aquollo fim antes de i 
.. do fevereiro do :l \H2. . . . , . · . · 

AL't. 344:. Emqnanto não forinstallado o Fo1·um, a direcc;il.o da 
gonrda e .conscr.vaçil.o do odificio ou do funccionam os juizos do dit•eito 

· ' . será confiada a· um dellos, escolillao por seus paras, a quero incumbe 
no\noat• o. porteiro e os serveütcs' (lei n. i .338, do u. de ·janeiro de 

., . :1905, disposições transi~ot•ias, artigo unico § 4•), ; · . · 
Art. 3.4:5. Revogam-se as dhposiçoes em'.contrario. 

· · Rio de Janeh·o; .2s do dezembro de i OH, 9o• da. Independencia a 
. e 23• da Republica. . ~· · · · · · 

. I 

l 

•: .I 

.. .. 

,, 
' . , ..... . 

. HEnJIES R. DJ. Foll'sECA. . . 
Rivadavia da Cunha Cor1•éa. 

· ... ' 

o 

' . 

. ··~-

, 



' I '· ' ' 

'70i ~INNAES DO 'sENADO 

. Ta.bella da vencimentos a que se refere o art. 50 ·do· decreto 
· · n. 9.263, desta..data 

' ~ '. 

1 
' 0l'dcn:~do 

I 

I . . I . 
·1 .... ·f'f' .. ,., Vencimentos 
II.Tt:l '

1 w~~ç ... ~ 1. · annuaes Cargds · 

Côrte do Appéllação: 
' '' ' 

. Desembargadores •.. : ...•. ; :to:5oosooo ' u: 7li0~000 20: 2iill$000 ,. 
Pelo exorcicio de presidente 

da Côrte . ............... 1:200$000 
•. Pelo .exercício· do presidente 

de Gamara .............. 600~000 

Secretat•ia : 
Secretario . ................ H:200SOOO 2:600$000 7:800SOOO 

· . Official .................... 3:200,$000 :1.:6008000 .'J,;SOOSOOO 
Escrivães ............... ; .. 2:4008000 :1:2005000 3:6008000 
Amanuenses ............... . 2:080$000 :!:Oij,0$000 3::!298000 
Porteiro ...• ·, ............. :!:560SOOO 780$000. 2:340$000 
Continuas ............... .. :! : 0408000 . S20.SOOO :!~5605000 
Officiaes de ,justiça ......... 666$667 . 3338333 :! : ooosooo, 

..Correio ..... · .............. . 6668667' :-1338333 :!:0005000 
'Juizos de1 direito : 

' . 
'' Juizes de direito •.... · ...• ~·. i4':ooosooo · 7:0008000 2i:OOOSQOO 

Escrivães do crime ••....... 2 :'300,~000 :!!:!508000 3:450SiJoO 
Officiaes de justiça •••..•.... 800$000 400SÓOO :!:200$000 
Porteiro ............ · ...... j :6008000 soosooo '2:4008000 

Ministerio publico: ' ' : 

. Procurador ger~l. ...... r • : .:l7: 250SOOO 8:625$000 25:87a$000 
~Promotores pubhcos;.,. •• , •• 7:6668667 ·:{: 8335333 .H:SOOSOOO 

Adjuntos do promotor •.•••• . 4:600$000 2:3005000 6:0005000' 
Curador de massas fallidas. 6:400SOOO · 3:200SOOO · . !1:600~000 
Curadot· de resíduos ..•.•..• '4: 1:80$000 2:240SOOO 6:7~0~000 
Amanuense .•.•........... . 2:080SOOO . ::1: 040SOOÓ . 3: :!20$000 
.Continuo .............. .... J :040$000. ~20$000 :1:560$000 . 

Tribunal do Jurjr: · ·\ 

Esc ri vnes ....... ~ .· . , .... ·· .... 3:5885000 :1:794$000 5:282SOOO 
. Portei.l'os .... ; ..•.. ;· ...•... i: 5608000 ' iSOSOOO. 2:340SOOO-

Pretorias: 
Pretores . ....... • ....... · ... 8:0008000 4:000$000 :12:ooosooo 

. ,, 
' 

. 

· Rio do Janeiro, 28 de dezembro de.·i9H. - Rivadavia da Cunha 
Corrda. - A imp!•imir. . 

. ( 
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, E' igualmehte lido e J'i~a sobre a .. Mesa para ser discutido 
na sessão seguinte pOL' der ma teria urgente, .o seguinte · . 

PHOJECTO 
' ' 

N. 32- 1916 

O Congresso Nacfonal, decreta: 
, Artigo· uriico. Fica novamenl<i pt•ot·ogada a actual .sessão, 

legislativa ·do Congresso' Nacional, at~ o dia 31 de dezembro 
do corrente anuo. ···. · · · 

Sàla' das Cominissões, 28 de, nóvemb;·o de 1916. -· Biteno. 
.. tia Paiva~ Presidente.-João Lui;; Alvcs.-João Ly1'a.-A.l

{1'edo Ellls• -E-rico. Coelho._;;_ Lo"de Bulhões. "'c-F1·ancisco · · . 'Sá~· . ·, ·; • . ·, ·· . . 

•. 

t ORDEM .bO DL~ 

RDORGANIZAÇXO ,DQ. ACn:El 

'. ,. 

· ::: 2•' discussão do prójecto doSenadon. 8, de 19.16, re~rga~, 
nizando a. administra~lão do 'l'erritorio do Acre. . , . . , · 

' . ' ... ., . 

. . . o 'sr.· .Arthur Lemos c·>- Sr. Presidente, não foi s~m 
'. algo 'de saudade que, h ontem;. ouvi o . peregrino' orador. que 

· . · '' todos reconhecemos, o ·eminente Senador pelo Ceará, reó'ordar 
uin. ainda .não muito. ren_1oto passado de. lutas, de reivindicaflões , 

, · entretidàs . por .S .. Exl. em beneficio. do ,Acre. e· dos. acreanos., 
> Não To i sem um pouco de saudade, digo, porque, ainda que hu.,. 
,. milde, fui siúnpL'e de S. Ex., neste<paz·ticular, um companheiro 

fiel e esforçado, embom menos esforcadp que .'Jie!. · ' , · · 
. .. . .o SR. FRANCISCO S.-í. _. v. Ex;. foi sempre um' leaJ com:.. 
,, 1Ja~heiró, ne~sa campimha .. · · · . ·.· , :· · 

i lô'Stt:Awz'HUI\'LgMos -· Peló Aere venho me batendo ba. 
. ·muito,·. ao .lado de Y. Ex., rio Parlamento e fóra·:deiJe ... 

. : .o'sii. Jo,\oLLJJz ALv.Es-,Com'o. eu: ta~bem~ 1 
•• ~-

, · ;:;_ o SR.· ~-\n.J·fiutt.LEMbs-· .·· ·l;olgo deo -r;econl1ecer:' 'e p~oclaniar •• · .. 
· , ·:. E. ti!l'hamos, como•,os outros; e,. 'qui(;lá, mais que outros. 

, 'tão di-gnos representantes -da, Nação e tão dedicwdos e valentes , 
·batalhadores pelo Acr:e, motivos para·· o fazer: . o nobi:·e. Senador · 

·, IJelo Ccart\; por ·sér representante da. torm do no.rto q.uc maiot• 
. contingente . de act.ívidade, . de. braços e do coragem gucrr;oira 

· , tem ·Jcvado ~~ciu'c!La .vastíssima: região,·. c' o. ·humilde orador, 
. por :ser tàmbcm. representante de, um IEsta'do:·que mais .di-, . 
·rectas relllções commcrciaos ·tem mantido com aquello povo tra;.. ·. 

· balhador•-o Parít- que, . mais ·proximo do te:rritorio ·cm· . '! ' ,· . ' . ,, ,, 

· (~) Este discurso .não foi ·r·evisto pelo orador . 
. S.- Vol. VII · 45 

' .. 
•, 
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' 
-. <Jucslão, recebeu sempre mais ·dire~tnmenle, mais proxima

mente· as impressões que lhe communicavam os exploradores 
da uberrima região, os combatentes denodados pela inoor- . 
poracão druquelle territorio ao Brasil. · . 

Não pouco soffri por essa dedicação; mas nem as recor
. dações dos csf arcos preteridoe, nem a mar;ua·. que porventura 
me pudesse advir dos combates já travados,· seriam susce

. ptiveis de,communicar ao meu espírito de legislador, .ao meu 
· animo de interessado na CX!planacão das questões constitu- . 

cionaes, a miníma pavcella de paixão capaz de' obscurecer-me ' 
o entendimento e de fazer desfallecer · em· mim as· ·noções da . ' 
Justiça para, bal..0ndo-mc aqui por um povo espoliado dentro 
do. nosso proprio r.egimen, fazei-o com .descónhecimflnto mani-
festo· da Justiça que possa .. existir ás rei:vindicacões do Estado 
irmão, o . .AJmazónas ... ·. · . . . · • ' · ·· · · · · . ' 

· Nunca, Sr. Pr·esidente, sàcrii'iquei ao af'fecto. pessoal, como . 
á paixão. do odio, os interesses superiores da Justiça ! · ·. . 

Pelos principias inilludivéis da Justiça me ten1io sempre 
IIlorteado; o si não estivesse. eo:nvencido da co:nstitue~oua-

. !idade perfeita da figura politica que .é o te!!ritorio, ·nem a 
sustentaria, nem havia de silenciar·para cooperar na consum
mação· de um facto contra os . princípios' .:cai•diaes ,do" nosso . 
regímen e em 'desfavor de um respeitav;el membro da-. Fe- . 
deracão Brasileira. ·· - · · . . ··.. · . · · 
· Acompanhei opporlunarnente, .a discussão travada'no paiz 

a: pr_q,p osito. da. 'll'?nst!tucionalidade :Ou ·jn~qnstitucio~·a!idade da 
1~rea~o · do Terrltor10 do Acre.. ~'arme! ·a meu .. ··J.U•IZO sobre . 
. esta ·materia; como:põde'.o meu esforço; n.o beber as lições da 
ll'egimen que nos servia ·cte modelo;.~•bem: .. como· as. licões .. dos: 
seus· mais' autorizados interpretes. E foi ·com· satisfação dos 
meus, escrupulos de ... amad()r das. ·questões· constituoionàes, que 
verifi·quei que, contra as objecções,levantad!IIS a respeito da · 

,legjllidade estricta dà mencionada creacão, esta prevaleceu, não. 
'por um ·s!m~Ies 'facto eonsumm!ldo, nã~ pela brutalida~e do· 
poder ma1s. farte sobre um ma1s fraco.; ·mas. por .effe1to: de· 
uma l'ei de organização' amplament( discuti'da e votada .com. 
inequ,ivoca ' maioria. ·como solução ao . debatidó · conflicto . de. 
ordem constitucional.; e .sem que, em: obediehcia·aos principias 
cardiaes· ·da mesma ·constituição, .alguem até.· hoje 'houvesse re-

. corrido ao, Supremo· ~l'ribunal Federal; para i'.ulmi·nar de .in
. constitucionalidade a <lei em .qu(3stão.. . .. · · ..•.. , .· .. · ·. · .. 

· E' que, si· a •Constitüicão Brasileira não. cogitou do terri! ·' 
\ torro; si 'dent!'Q deli a não. se encontra um termo que se refira · 
. · a··esse. institúto; si o nosso. instituto bas~co silenciou absoluta:..· 

mente sobre essa materia, certamente qué com .propriedade de ·· 
.termo não a podez:iamos CO\!Siderar uma çreaç~p constitucional; 
sem embargo, scr1a · absurdo que desse sllencw. se pudesse -in-

, :l'erir ·_;_. 1quanto .. mais concluir peremptoriamente - .que tal 
cr.eacão era inconstitucional, ·o que. quer _dizer anti-constitu-. 
~ional. ·., . . . . . . .•. · .. 
. E foi por· ·isso .que eu disse que.a creacão.não era inconsti- · 

tuctO.IIf\1 ; pod.~ri11 não ser. çlura, CX'P.ress.am,~nt~ .~on~titucionali 
' ' ' ' . . 

·- ,. 
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-
·se-ria, DClo. ménos,' pOt'ii~, cxlt·a-wnsÚtut;i,onal ;. c ·JUUilO 111<1 
admirou que, versando ·essa pfJquena questãQ sobre matel'ia · 
ole~entar ·de nosso .regímen- corno tive oceasHlo de a:J'l'Imiat: 
-'fosse. tal expressão impugnada como mata.politiea, éomo 
subt.il c incomprehensivel pela' palavra .de el'uditos .collogas,. 

· ·. capazes, compete11tes e· estudioso;; em mate rias constitucionaes, 
aos I(Juae:S ho,ie m'e incumbe a ta t•ef'a dn t·e~poncler. . , , 

. ' :A' expressão ex~m-.consti.tuéional, que eu não inventei, 
que não ·é creacão minha, .que !'o i e tem sido empregada· pelos 

. tratwdista:i,' inclusive; Bouimy, para classificar aquella. littc-. 
1 mtura. politica que mais de perto se exerce sobre as matel'ias 

não' .versadas .expresamente pelas Constituicões -. essa ex
pressão corresponde· maravi!hosll!mente á th-ooria dos podereti, 

'implícitos, dominantrJ na•·, ConstitÚJção nor·te-americana,. como 
não, .podia. deixar de· ser em. todas .as constituiçães escriptas, 
quer dizer, em todas as COnstituições; 'cJassificadas.,dé I~jaS por 
constituci_onalistas da ordem .de Bryee. 'E' em attencão á rigidez , 

·., dessas .,constituições, ao caracter dos poderes •que ellas conferem 
aos. varios· departamentos ·do ~vernó, poderes delegados; mas ·· 
precjsos, especí:ficados;. limitados, que. se torna indispensa,vel · · 

'.a consi·derar;ão a admittir dos poderes implicitos, )rãõ só .para 
· . flexibilizai-as, para adaptai-as assim-ás.·necesidailes mudaveis 

__ . da v.idti naciónal, .. durante· um maior ou menor lapso de-l.em'PO, ·. 
como ,tambem por.· ·não :ser possível admittir· que .em um · 

· .documento como uma carta constituciónal, uma Constituição;· 
.POI' sua niltur.cza concisa;. synbhetiea, ··se possam 'prever; como 

. · nas leis, ordinarias, casuisticas,. toçlas~ ~s minucias; todos .os de-· .. 
. . : tallles,. por forca dos: quáes ·.os . .poderes. publicas se tenham · 

de exercer.'ém, toda·a extensão é em toda a·complexidade; cta. · 
actividade ,nacionacL ,. . · · · .: . ,. ·.· 

: / Parã initn Sr, ].>residente, .·.a 1'igura ·do tenitorio, da .com
ll!Unidade. politica conbecidti por· este. nome no no'sso paiz, . era, 

· pois, e .é !Jma · figura e)Ctra-constitucional; por isso. mesmo; '-
' admissivel. dentt•o' ·nos· limites da nossa Constituição, :que' não · 

são rigidos, que:não .se .Podem equiparar 1á· barreira do. isola~ , .. 
' .. me·nto levantádo em torno. da .Ohi!ra-coiítra a. incursão das ü:léas 

doa outros po~'os. . .·· . · , · . . . . , . ,:. ' ·•• . 
· Mas,tant'o a admissibiUdade. dessa figura .poliLica .. nonosso 

regimen como o. tet'lrlo .com que .. a .classifiquei foram objecto 
. de. rQpar:os .e. impugnações, , quer do lado do illustre .e imper:- ·. 
· territa defensor do Amazonas, o .méu. illustr·e collega, St:. Se,. . 

· , nador Rego: Monteiro, como da parie do illustre. Sénador: pelo . 
'.·Ceadí cujo. talento, cu,ios.conhrecimentos, cujos dotes .oratorios · 

,: eu folgo,: Ago!'a, .ooino· sempre;· de'reoonhecer e iJrqclamar. : · 
'· .. -·~O AmO:zonás 'm'os impugnava :pelo i:n'gãci'.dci seu. autorizil·do 

representante, ilOl~QUO, uma vez estabelecida esta ·these, uma vez 
._,ifirmada e \la no c$pirito do Parlamento, a cp'nclusão~ fatal para 
. esse Estado ·e. para S. Ex;·, o !Senado.r 1que. O,,l'epresenta, oro. 

flUe, inconstitucional a figum 'do tenitorio, ainda. mais incon-

'. 

stituoionn:;o. figura·cto!Elstado que della se originasse. A' mim, . 
~·os impugnava llOI' ·ªeu ·ttit•no o P:I'ove~to Se~adot: c~arensc, • 

' - ' . • . . 

. .~· 
',• ·~ 
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porque, além dos l'undnmenlos .iuridico~scienlificos, em que 
se pudessa •bnseat· Lul opinião, tal attilude, levariam, segundo. 
S. Ex. (é minlla pl'esumpção) mais rapidamente o Poder L~
gislativo ú ~t·eação tle ambidomtdo, de pro,ieelado Estado,·.,tao 
ambícíouaúo c tão pro.iecLatlo por S. Ex. como projectado c 
ambicionado por to(! os. J~ra como que alguem que se esca
passe rapidamente de um terreno '!lOUCo solido, de uma s~
tuucãu mais ou menos· falsa para uma região mais serena, mms 
tran·quilln, de at·, de lu~ e de firmeza. · 

Desta sorte, S:t•. Presidente, o humilde uefeusor tia iucõn
sLHucioualidadl! tló Let'l'ifOI'iO fi·cavu t•edu~ído ú.quella situação 
do pobre mortal, figurado JlOt· Tobias Barreto, ao. •qual duas 
J'wdas cUJ•cavam, uma tirando os cabellos brancos, e a outra 
.os cabello~ pr·cLos. O resultado' era. a. calvície. 

O .territol'iO é inconsLíLucional e deJle se deve sahír ·para 
o :mstado; o territorio ,; inconstiLucional e delle se deve sa:hír. 
pum a .·sa·Lisfação da t'eivindicação arnawnensc · entre o Ama-
~ona~ e entre o .futuro 'Estado. · . 

· Eu ficava sitiado' por ambos os· lados, calvo, sclll cabellos, 
como a vi.cLima de ambas as :fadas. . 

Não 6 assim. Sr. .Presidente. 
Ain:da ha pouco defendi eontt•a a presumpcão de paixão 

lJUC h ontem levantou tw,;te recinto o uobt·c Senador pelo Ama
zonas, paixão da. paL'tJ do Parlamento li'ederal; paixão da.part.e 
.:los que nesse Parlar cnlo :;e esl'or~'arn pela situação do Acre; 
naixão ·mais ,que for e coulm o rnuis i'rac.o, S. Ex. figurava· 
ser o Estado .do Amazonas. · · . 

Defcndi~me dcssàs incrcptwões, mosLrando quo nunca a 
llUixão· poude crn mim agir de modo a conduziL·~me a uma 
injustiça. , . 

Devo t•ecoulwcm·, eur conLr·u:posi~'iio; que mui'Los dos meus 
uollegus que, .acuso, divirJam da comru·chensão que tenho da 1'i
guJ•a politica do ll'l'l'itorio,. ~o!J o ponto de vista da nossa Cou
stituir;ão, o, J'a~alll, acceilandó a inconstiLut:ionalidade de Estado· 
a e~·ígir~tie ur.sse l.ct•f·itol'io, lambem sem paixão, lambeJn sei~1 

·' inJustiça, o pula simples consideração que li um i'aclo inevi.:. 
ta:velrncntc. consummado, contt·a o 1qual não ·.pódc, como niio 
nodia o Sl'U .querer· índivi.dual, um !'acto que domina principias 
·~onstilucionaus, porque, quacs·quor que sc,iam as nossas opi
uiiies nessa mate ri<)., mais podem sobre· cllas os acontecimentos. 

E' essu u caso, do meu distincto amig·o e colfega, o illt~slt•e 
Senador pelo' C eu r•ú, eonfot'IÍ1C ]lU lavras par· S. Ex. proferida,; 

·. .J10nLcrn. · · 
:l~olgo de o r•econhcccr; mas o meu. ponto de vista é o da 

porl'oita conslíl.ucionalidàdc desse instituto do tcrritol'io i)er
fcila, con~Lilucional, porque, si. bem ~]uc nflo expressamente 
contemplado .no seio da nossa Gonstituiciio; si bem 'CJUC de 
alguma J'lírrna cxLI·unho a ellu, todavia estava e está autorizado 
pelo t•econhedmenlo de podct·es implícitos no Govet•no·Federal, 
JlOl' l'oi·ca de nrligos expressos da nossa ConsLituicão, Laes 
sojam enLrc oukos, o de elaiJo,r·al· t1•atados ••• 

' . ' 
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O, Sn/ItEao MoNTmno- E' mui to di l'f'eJ•onlc osLh questão 
das dos poderes implicitos. . 

• O Sn. AR!mu'R J"ll\'I!OS -· ... a· de declarar a guerra ... 
O ~n. RllGO MoNT!lmo- Os poderes,, implícitos· são os qu,c 

existen; tacitamente nns clausulas expressas. . . . 
O SR. ARTIIUn LllMOS - .... o do declarar e estabelecer a 

paz e além destes o que deve dominar t.odos os outros, o direito 
·de expansão, de crescimento, de desenvolvimento no csl)aço e 
no tempo, a que nenhuma pessoa, de 'o11dem alguma, '{ióde re.:. 
gularmente renunciar, ou se trate de pessoa physica ou de 
pessoa jurídica, seja de direito privado ou de direito publico .. 

Quem ousaria traçar limites ao liv.re desenvolvimento do 
qualquer nacionalidade? Quem podBrtí preparar para nós este 
leito de Procusto, por· for·ça do qual os ·membros lhü te.riam 
de ·ser reduzidos?· ·' · 

O SR. Rgao MoN'rllJ~o-E' por• isLo que existe a l'ormali-. 
dade da ·reforma que a nossa Constituição eslabeleêc. Mas não 
se póde negar o seu camt:ter de .rigidüz, como de todas as 
constituições cscriptas que !.cem podet·cs cmr.mor·ados. ' 

O Sn. ARnwn I.m1ms -· Estou vendo que o meu ii lustre. 
collcga p_ersevcra na aWtudc l10ntem adoptada de não consent.ir• 
que as Constituições eresçam e se desenvolvam sinfio por· e.fJ'eito 
de emendas., 

' 
.. O Sn. nmo MoNTilmO -l\las quando existem gr.rmens quo 

so possam desenvolver. · • ' 
o Sn .. AR'i;HUJt LEMos -E' isto precisnmrnte o que. estou 

'sustentando.. · . . r 
O Sn. 'REGO i\'foNTEmo- Não h a clausulas exp!'essns. . . ' 

O Sn. ·f\nTi:Jun LlllllQS- Senhoi·cs, as Constituições na 
•·onlicladc menos so reformam .por• emendas do que pot· inter
pl'etação, pelo uso, pela COJlstri\cção, por esse processo pacífico 
o lento om evolução, com que ollas se vão adaptando .{ts nece.s-
sidadcs .Ido desenvolvimento n.nl.!ional, ·sem. que se.iu p.r•ecisn • · 
quebrat'-lhcs. os moldes, por• atlcnção a uma rigirjez de aco qtw 
nunca existiu cm tempo algum. em povo. algum. , ' 
· !E.u conheço, 1l elementar n distincção entt•e as Constituiciins 

·rígidas escriptas o não csc:I'itltas. A Constituição da Inglaterra. 
1 é uma Constituiçã-o não· escrípta; entr'etanto, o p,oder na Tn- · 

·1 glntm·ra tem sempre as funcçõos do podnr· rlonstituido. . 
, ,A nossa Constituição 1' r~cr·ipl.n, as~im como a Norte Amc-

r•icana c a franccza. . . . · · . , . 
· Chegamos ao por·iodo ,da~ Consti lúiJiie~ csel'iplns. das cha

madas Constituíoões rígidas, de poderes .delegados, enumerado~. 
especificados,· limitados, precisos. Qur'rn n contesta? E' ele-
mentar, ú ·elcmenLnríssimo. . ' , 
. ·O .meu illustl'C\ collega, aliás cnm ln·ilho B pT•ol'icicncin, 
citou 1-.ont,em dívm·sns n\ltm·idndes ptun ,iustirictu• a [H'ocecleneill 
desses princípios basicos. 
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• 
' S. Ex. citou Barbalho, citou Ru;v; citou Bryce_e. disse quô 
'com S. Ex.· estavn n unanimiclaclc elos constitucionalistns norte-
atnoricanos. . · 

O Sn. Rn:oo MowrEmo....,..Não apoiado. Heferi-me itos con"" 
stituclonalistas que eu conhcciá. __ · 

O Sn .• <\RTHU!l. LEMOS- Não h a dmiicla nenhuma; póde 
dizer : todos. · 

lEu poderia dizer que com S. Ex. cstt'l tambem o seu 
humilde opposi,tor. 

O Sn. Rmao Mol'rrmno- Não a11oiado. O meu brilhante op
positor. 

r O Sn. :An•rHua LEMos_.:._ A verdade é que uinguem póde 
contestar isio. 

• O principio é este: si a Constiluicão. não confere a rim 
· poder, legislativo ou executivo, uma l'al<uldade expressa, de · 

modo algurQ se lhe pó de cont'et·ir essa faculdade. E' preciso 
que o poder tenha sido expressamente outorgado, e a consi
deração, a comprehensão, a intet·pretação dessa Qutorga ha d'o 
ser striati juris, como V. Ex. disse hontem muito bei:n. 

Mas, uma vez concedido esse poder, .ití a interpretação dos 
meios assecuratorios do ·seu cxercicio não póde mais .ser st1•icti 
';iuris,. Elia ha de ser ampla, ha· de ser a mais larga passivei, 
do aecôrdo com as iniludiveis necessidades. 

Essá é a distincção que S. Ex. inadvertidame-nte não fez. 
Essa é a distincção pela qual cu clnma\•a hontem nos apartes 
que dei a S. Ex. · - -, · 
· iE.u pedi--a S. Ex. quó me dissesse 'si !la via. no· texto da 

Constituição ' norte-americana uma faculdade expressa. ao 
Poder Legislativo dos Estados Unidos, no ·sen·tido de poder elle 
adquirir territorios novos .o inem·pral-os·aos trm:itorios antigos. 

O SR. Rllao MoNTllTRO -·Ma~ os Estados Unidhs jtí tinham· 
t.crritorios .' . . · . · 

.· O SR. AR'rHUI\ LE~os- Não. confunda V. Ex.; ponl1a de 
. na r te os territorios antigos. Convém não confundir as ·questões 
existentes, ou. não, dos -territorios. !Eu inquiri de s· .. Ex. si 

. havia na Constituioão norte-americana iJm texto ·que autori
zasse, expressamente ·o Governo dos Estados Unidos a adquirit• 
.o !·erritorio da Lt~isiania, ·como. depois a Florida,\ como depois , 

, q .roxas. · 
O Sn. R1Íao l\ioN~')li!l.O- Estava comprchendido. com o poder · 

. que cllo tinha de ndministl'ar tcrritorios. . · · 
0Sn. AnTHUR LEMOS -Perdü,O, permitttHne V. Ex. ·diz~r, 

quo esse fundamento. ú ·t,otalmente nullo. Nunea, nuquolle pa1z, 
houve quem invocasse .semelhante ar.gumento. Nunca. 1\Iesmo· 
P·Or(Jue .não 6 do facto de possuir tcrritorios, aci tempo . da 
decretação da Constituit\ão, que poder.á ,advil' autorização para 
adquirir terriLorios novos. . · . ' · · 

\._ 
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O SR. REGO MoNTiliRO- O que eu queria dizer é que os 
Estados podem administrar territorios novamente adquiridos 
porq_ue .íá existiam ao tempo da decretação da Constituição. 

0 SR. ARTHUR LEMOS -Perdão. Si só os antigos 'foram 
obje.cto. da expressão constitucional, só os antigos poderiam 
ser administrados; os novos, não. · . -

· · Este .é um- principio de Bacon,. invocado por V. Ex., Jú. 
considerado por mim quando neste sentido dei o meu parecer 
sobre o Tratado de Limites entre o Brazil c o Uruguay, o 
Tratado sobre o .Taguarão e Lagoa-Mirim; ·foi um argumento 
por mim considerado em parecer que J'oi publicado, apezar de 
ter sido lido ein sessão secreta, em virtude de autorização do 
Senado, solicitada pelo saudoso Senador 'riograndense Sr. Cas
siano do Nascimento; parecer que não foi impugnado, parecer 
que não foi -contestado e 'que felizmente para mim obteve do 
illustre Presidente desta Casa, o autorizado jurisconsulto que 
elle é, um elogio .que muito me enalteceu, -o de que, segundo 
S. tEx., si bem me record-o, jâmais questão constitucional fõra 
tão bem explanada entre nós. E não só de V. Ex., como,do 
saudoso e insigne mestre Sr:· Quintinó Bocayuva; que apeza.r 
da sua reserva habituar, da sua frieza característica, me veiu 
abraçar pela ·explanação .daquella questão. : 
. N'essa occasião, Sr. Presidente, eú tive de sustentar ó 

1
- sustentei victoriosamenté, mais do que sustento ho,ie, todos 

et>ses Jlrincipios que agora invoco ciont.ra todas essas objecções· 
que a.gora me'--são formuladas e· que não puderam resistir tt 
a.rgumentacão de então. · · 

E. peior era aquella situação do que esta, porque ali i tra.,. 
tava-se de uma eessão Ue parte do ter'ritorio nacional: era o 
unico Tratado pelo qual o 'glorioso llio Branco, em . vez de 
accrescel" o· territorio do Brazíl, o diminuía em favor do 
U 

I .• . ruguay.- -
Tratàva-se de uma perda de territorio -nosso, ou. consi-

derado nosso; não ·se tratava de uma acquisição. , 
Diziam então os que' impugnavam a constitucionalida.de de 

semelhante cessão, com os mesmos argumentos, de que o. meu 
nobre eollega Senador pelo Amazonas hoje se serve, dizmm . 
que, admittida a constitucionalidade da· acquisiçiio territorial 

. do Brazil, todavia não podia ser admittida a diminuição /desse . 
mesmo territorio, porque o art. 1•, que S. Ex. invoca tambem 
hoje .para outro effeito, o art, 1 •. da nossa .Constituição ·esta
belecia. que. a. União Brazilei.ra se formava das antigas J}ro
vincias, e que, .sendo assim constitucional semelhanto,.disposiciio, 
nenhuma parte do- térritorío dessas antigas províncias, agora 

, Estados, poderá ·ser subtrabida, como não brazilei.ra, em bene
, fi cio do estrongeiro. E todavia eu demonstrei á saciedade, não 
só com os nosso;; textos constitucionaes, com a I içüo dos &na is 
enieritos e insignes ,.constitucionalistas americanos,. coin o eu
~i.namento . dos internacionalistas .de maior tom: daquelle pai~ 
e. ainda á · luz dos factos verificados naquella nação, eu de-

. !JlOnstr.ei ·_que á .cessão territor.ial er~ perfeitamente constilu-
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ci.onal por via de Lral.ndo, tratado quo vizassc pôr fim tí guerra, 
e, com maioria de razão, tratado que v.izassc prcv'cnil-a, impe
dindo-a: c ainda, Sr. Presidente, com o p.r:eccdente norte
americano, tratado· que vizasse n,penas troca por troca de tor
ritorios entro duas nar,pos, comei succodou entre os E~tados Uni
dos e a Hospanlln, tt·oca que, forçoso <~í .reconllc0er, 1'01 Lambem o 
que se operou,. o que se veri1'icou entre o Brnzil c n: Bolivin 
nesse debatido tratado de PeLropoli~; t.r.•or:a·de Let•ritorio pseudo
boliviano nas proximidades do AmazonaB por troea ou cessão 
de terra<> de Matto Grosso. · 

O Sn. J.oPEs GoNÇAJ.VES '--- Quaos :foram os terrifo.rios que 
a Hespanha c os Estados Unidos trocaram? entro essas nações 
nunca houve peemutU: de. tct;J:itorios. 

0 SR. Al1'l'fÍlHt LEMOS- Direi a V. Ex. Não. tí invencão 
minha.· · 

Ora, Sr. P.rcsidento, não costumo deixar apartes •som 
resposf,a immodiala. Poi· .isso, interrompo o fio de meu discurso 
pam a ttender ú exigencia do .meu nobl'c collegn pelo Amazonas.: 

O Sn. LoPEs GoNçAT.VllS- Não tí oxigene ia. Fiz apenas 
uma pergunta. Não tenho o direito do exigir cousa' alguma 
de V. Ex. · · · 

.O Sn. AR1'Hun LEMos-E' uma exigencia muito gentil..~. 
··O Sn. LOPEs GoNçM.VllS·- Nã.o rí cxigencin. Est.ranhci o· 

caso, c fiz a pergunta para aJwcncler l·,·istorin.. · ·' . 
O SR. An'l'Twn LEMOS-... a qüo cu correspondo com o. 

maior prazer. 
O SR. Lopgs GoN(::\T.VIlS- Não tí oxigenei a- repito. Fiz 

tlm pedido. . ·. · . 
.. O. Sn. ARTI-run LE~os- Considero um pedido de V. Ex •. 
como uma ordem. . · - , 

O Sn. LOPilS GoNQAJ.VES- V. \!i'..,.x. ú Ínuito amavel. 
O Sn. Anoruun LEMos- Sr. Presidente, satisfaço no nobro 

Senador pelo Amazonas, lendo, do pnl•eccr a que ha' pouco me 
referi, aqui lavrado em HliO, um. longo trcr;ho em que me 
oecupo precisamente desta questão. · 

Dizia ~n no a Iludido documento: . ' ' . 

«Demais, as consti tuicõcs- rcgidris embora, na aprdpriad& 
classificacão do. Bryco.- não podem razonvt:!lmcnté ser. equi
paradas ús procurações do dir.·oito commum, que não ofl'erecem 
a mesma difl'iculdade de revisão, emenda ou alt.eracão directa 
o expressa, nem onlendom com a mesma .somma ·O ·magnitúdo 
do interesses . . · . .. • . 

':Por mais rigidns quo se.inm, essas constituicões toem quo 
so flexibilizar ante as necessidades vif.aes dos povos ·a cu,ia 
.cohesão politica servem do :fundamento, l.eem que crescel' vege
tativnmente pela inlcrpt•oln~üo, pelei. uso, 1~pla Lheoria' dos po-. 

' 
' I 
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i:lcres implicitos e até pela .da verdadeira amlsi'ru.ct;ão, que so 
refere, ~c.omo exemplifica Bryce, a casos não previstos peln 
ConsUtuição ou a casos pl'evisl.os · mas omittidos brevUatr:s 
causa, ,os quaes, todavia, tccm de se incorporm· a ella, como 
se expressos fossem no ~eú texto. . . 

E' o que se d:í com a.Constituição norte-americana. 
Segundo o auto1· citado, é principalmente 1 por via r~a 

. construcçilo que essa .COII~I.ituição se· tem desenvolvido. c con-
tinuará· a .desenvolver-se». · · 

Pouco antes, havia escripto :1 «Seus tcrmos, em geral, niin 
Jnudam; não obstante, ella .iú não t.em para os ·homens do 

· 1890 a mesma significacão que pa1·a os de 18·10, ou mesmo pam 
os de 1860, quando se poderia pensae que os clarões de unia 
prolongada controversia haviam leyado a luz aos seus mais 
obscuros recantos». 

Mas não serã.o os a,J•Ligos da Constituição precedentemente 
invoeados o unico assento da quegtfio. Tamllem deve ser con
·sideradà: a· disposicão do-.arl.. 3t,, n. Hi: que constitue attri
buiçi'ío privativa do Cong,r'csgo Naci.onn I o ncsolver· del'ini
tivament.o soll!'c os t.PntadoA o conyen()õcs com as nações esLran-

. gciras ~. Esta faculdade vem desacompanhada de quaesquer 
restricções. Poderia, pois, comprehcndflr a possibilidaêlc de 
cessão, por permuta .ou âlicnacão, de alguma parte do tci•ri
torio 'nacional- determinada cert.arnento ·por um consideravcl' 
interesse politico para o paiz- mesmo que o intuito principal 
e directo do' tratado não fosso a fixação ou niodificação do 
limites, mas a propria alienação ou permuta em si mesmo? 
Sc1•ia arriscado l<r·ancar a questão pela negativa. 

Quando, na America do Norte, ao tempo de Jefferson, e .' 
J)Or iniciati"l'•a delle, tratava-se no Senado de approvar a compra 
de Lotiiziania :í Franca com a condição de serem os seus habi
tantes admittidos na cidadania norte-americana,· o es.pirii.G 
publico alarmou-se, não só pela possibilidade de um desequi
Jibrio. da situação politica de· então, com prc.iuizo da 'J)rcemi-' 
ncncia dos. Estados de leste- como porqúe augmento tão êon
sideravel de territorio nacional vinha pertur:bar as idéns ro
.cebidas sobre a indolc, ainda niío imtlcr·ialista, daquolla com-
nmnhão, politica. · · 
· . O Sn.LOPES GoNçAr.vEs- Muit~s accus.acõq~ toem siqo 
f-eJtas aos Estados Umdos 'a propos1to da s1tuaoao dn T...ou1· 
siwn:in, ·o .territorio da Calirornin, em certo tempo, e a F~loridn ... 

O Sn. ARTHUR LEMOS- Permitta V. !Ex. que inf,errom'pa 
m'nis uma vez a leitura o diga-mo de passagem quo interes~o 
terá .iss'o para a questão. Eu disse que esse ·caso ;i ti tinha sido 
versado por mim. "\penas isso; pe~~o. portanto, a V, Ex. a 
obsequiosidade do oRperar que eu termine a loiturn. (]uo ,iulguri 
necessario fazer. (Continuando a lcitm•a) : 

«Levantou-se~ ontão, , vohementcmente, ~. questão da in
constituoionaliclado rle scmnlhantc an.nexação o o proprio .TeJ'-· 
l'~rson, part'idm•'io da ·intm·p·retação est·ricta da Constit1dção, 

' 
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·entendia, conforme se. vê da sua correspondencia, que, apesar 
da imperiosa necessidade da acquisicão daquelle torritorio, 

. deveria seguir-se a approvncão da compra pelo Senado a oon
sulta ao povo, pela proposta da corr·rlntiva emenda ao ·texto 
consLHucionat » · . · · 

' 
. -O Sn. iLOPES GoNÇALvgs- Comt)rn feita em 1803 

O Sn. AR'rHun LEMOS- (Continuando a le-itura)-« Os ad
Ycrsarios da annexacão susten'tavam, como agora se faz entro 
nós com lo condomínio da !agua Mil'im o rio Jaguarão~ e como 
:iá se fez a proposito do T1•atado de Petropolis, pelo qual adqui
rimos terras no Acre, perflendo-as em Matto Grosso, que, 

.. sendo a ConstituiÇão um instrumento ele poderes formalmente 
<lelegados, a consequc.ncia forçada seria\que, por. forca de velho 
principio- e:np1•cssis un·ius,. e:nr:las·iu.s. alterius -deveriam ·Ser 
tidos como recusailos todos aquelles poderes não especialmente 
designados. 

. E' a sentença de Bacon : «Assim como a execução augmenta 
a· forca de uma lei nos casos não exceptuados; assim tambem · 
a e.numeração a enfraquece nos casos não enumerados,. E 
nccresccntavam que o contrario seria, na pratica, entregar os 
Estudes á livre disposição do G'overno Central, quando o·· quo 
·estivera no espirita do ·legislador constituinte é que os Estados 
seriam·os frei os naturaes da queiJe Governo. ' 

O mesmo se póde dizer do nosso regimen, oni:le, r,omo .iá 
vimos, se reservaramos, como regra, aos Estados e não li União,· 
os poderes ou direitos que lhes não foram negados, por clausula 
oxpressa ou implicit.amentc contida nas clausulas expressas da 
Constituição.. · · · 

Os partidarios. do- tratado,. porém, retorquiam, como refere 
Bryce, quo limitar o,ç pode1·cs do Governo aos que foram expres
~amente desi(lnarlds na Conslit·tdção, se1•ia 'tm•na~- impti'Opl'io esse 
mstrumento a do~empenhar o papel de uma Nação. em desen
volvimento c por isso mesmo inudavel, que acarretaria à oon.:.· 
sequencia de- por não deixat• aos ·lwmens nenhum meio legal 
de attingil· .o rim necessario, mas não primitivamente previsto 
-provocar uma l'civ.olucão o destruir. u propria Constituição, 
' . 

O SR: l~oPES GON{!AT.V"s- O parecr..r de V. Ex. é brilhante, 

'• 

' 

mas não responde :í minha pergunta. 1 

, .o Sn •. ARnrun LllMos -Y. ·F'..x:~trmí a resposta. (Cont:i.- ~ 
.mwndo a leitm•a) : · 

'' l~ o J'acto c! f]ue n UflJll'OVí\C·ÜO da t'egislatura (t compra da · ; · 
· Louiziunia, foi considerada como uma. ratificacão sufficiente, 
para esse caso rlc uma- ·im.portancia consideravel, que não en~ 
eonti'II1JII II)JOio em. rNspositivn almmn da Constit1tição. » . 

Em casos numer-osos ·e variados, o silencio da· 
Consti tui(;iio foi, depois (tisso, preenchido por «uma 
verdndoiJ•o. flores la dei construccões ,iuridicas »; sobre
Ludo pela obra:· interpretatiya .o. c.onstruct.ora d.Q Ma~:-

• 
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~hal)._ .cog;nóminadn .o segundo 1pac c1d .' q~nsLit.u iç.ão1 
apotado ,nesse [orm:1.da.vul 1JOrler rla op1.nwo pu./Jlwa, 
que não sô·tcoithnon a aCtJJâsir;f1o· tla.Lmt'iziania, com.o 
sanccionon a cmu/ucta, 111ais wu/ical t: audn: na f/1/CI'Tr~ 
de seccessão. · 

Em uma palavra, o Il!'incipio dominanlc nessa. materia, 
quct· no regímen poliLieo americano, quer' nos que, como o 
no;;so; o· tomnt·am poe modelo, podem se resumir· nessas duas 
proposiçiios, SOf!tinclo a lição a•ltorizadn de Bryce :. 

• . « L" Para um. poder pertencer a um governo nâ-: 
cional ou a· um dos seus .orgãos é necessaria a prova 
.de que ha.ia sido realmente outo.rg-ado. · 

Nenhuma pl'csumpçilo existe em J'a\·or 'da exis
'tóncia de nm poder; ao contrario, o onus da prova 
incumbe tíquelle que o r·eivindica, r! é, seu dever 
apontar na Consl.iLuiçãó uma disposição expressa ou 
tacita ljue o tenha conl'erido. Si n.ã.o,. •' nullo quanto o 
•!xecuLivo ou Jegij;Jativo houverem feito para n'ffir·mar, 

. por falt.n .de competenciii. ~ . ' . 
O Sn·. LOPilS GoNç.u.yr~s- Muito bem. 
O S11. AnTÍmn LEMOS-« Quando uma ver. o povo con

J'er·iu ao go'v'er·no nacional um poder, este ser:í iiJLer
pretado largamente.· A severidade com' que se exige 

,. ·. n demonstração· de. sua existencia corresponde' ú am-
plitude e largueza de espirita, quanto ít sua applicação • 

. Conside_ra-se . que o povo, :quando confere o· poder, 
confere ao mesmo tempo meios extensos para .a sua 
applicacão. ~ · 

· · O SR. LOP,ES 'aoNÇAr.vEs..,.- v: Ex. difficilmente provará:. 
que ná Republica da·America do .Norte tivesse havido permuta · 

. de·territorio com qualquer-outra nação mundial. ·Naquelle ..paiz 
nunca: se •fez permuta de tcrr•itorios. As suas divisões são: pelo 

. norte o. Cnnadú e pelo sul o Mexico, .c nada. mais .. 
·O. Sn. AR1'HUR LJ~MOS- V. :mx. ver(t o contrario. !Dê-me 

·tempo a;, que :eu enconLre o trecho que quero ler, pnra com 
elle res~nder a V. Ex . 
. · O Sll. :LOPEs GONÇAJ.Vt~s-,V .. ·Ex. 6 incontestavelmente 

um ·estudioso: · ry1ns não consegu ir•:\ provar· o contrario do que 
affirmci. · . · · • · 
. ' 0 SR. Awrm:in- LE:liiOS ..;._Aqui csttí. Posso e~fim satis
fazer a grande curiosidade ·de S. Ex. ·vou responder ·á du
vida ·de S. Ex. 1'ormuladn erri termos tão catogoricos o mngis-
Lraes. . ~ · 

O .sn. LoPEs GoNÇAl.VÍlR-m respeitosos. · 

/ O Sn .. Am·uun LllMOS- -NaturnlmenLc, porque o respeito 
entr.e nós e. um .. pever. . . , 

" 
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Or~ aqui cslií, s\.. Presidente. Dizia cu em 1910, muito 
·nntes de S. Ex. se lembrar do 1'órmular esta objecoiio no tom 
de quem chama a bolos um menino do escola: 

«Aqui .iii. não é só a necessidade de paz que. 
autoriza a cessão de 1.errHorio' ... » ' . . ··, 

O SR. Lopgs' GoNÇALVES- Quem põe isl.o cm duvida? . . 

O Sn. AR1'HR LEMOS-« ... mas sim a êonvenie.ncia do 
trocar por outro ... » 

. I 

O Sn.. LoPEs GoNÇALVEs-Mas quem põe isso cm duvida? 
São princípios que todas as naoões adoptam. . · · 

·O Sa. AR'l'IIUR LEMOS.- V. Ex. acabou de sustentar que 
os Estados Unidos ,iamais tl'Dea.t•am tcrritot•ios com qualquer 
outra nação. Sustento a V. 1Ex. que . não Só trocaram ·com a 
Hespanha.como com a· Inglaterra. 

0 .SR. ]~OPES GONÇAINElS- Quaes f.oram? 
0 SR. ARTITUR LEMOS-' Pcrmitta-me V. E~, que eu 

mosLre. Trocaram não .só com a Hespa.nhri como com a Ingla
tena o tm•t•Horio de .. Maine, o que evitou uma guerra ruinosa. 

\ 0 SR. LOPHS GONÇALVES-.E' um Estado. Foi um terrftor.io 
nnf.igo. Não foi logo Estado porque ora habiLado por selvagens •. 
Foi territo'rio amer·icano e nuncada Inglaterra. 

O·SR . .ARTHURILJn,ros-V. !Ex. c.onsulte os autores. Vou 
ler. Não se podia estar menLindo em i!H O. Fuça o obsequio de 
ouvir. · 

0 SR. LOPES GONÇALVES- V. Ex. esclarccer.tí quando .ou · · 
fizer perguntas. . . . . 

O SR. AR1'HUR LEMOS- Não so Lratn. aqui da necessidade 
do paiz que. autoriza a cessão, do territorio, mas a ,simples 
eonvenioncia do LL·oeal-o por outro. Altím do caso do Maihe, 
em que vizat•am evitar a guerra, os Estados Unidos tiveram. nn 
realidade o 'l'exas, uma ·parLo do qual :l'oi considerada como in-

. c lu ida na eompra da Louiziania. Cederam :í Hespa.nha... · 
L I , " • ' , 

O Sn. LoPr.s GoNÇM.vr.s- Mas cessão niio 1í pePmutn. 
O SR. AR1'HUR .LEMOS-... r.mno· elemmllÔ, até cêrf.o ponto, · 

da eompra da Flot•idí\. · 1 • 

O Sn. J,oPJ!S GON()AT;VllS- V. Ex. cst:í equivocado, Não . 
l'i logico o que V. l~x. estú c:itando, · 

O Sn. ARTHUI\ LllMOs-Ouçn. V. Ex. o que diz Boutmy, 
no .citado vol. T, § ld, :'i pag. 70, f[UO elucida n questão li 
~~~e. .. . ' 

0 Sn. LOPES GONÇM.VES- D.iz. V. Ex .. que os Estados 
Unidos receberam o i\laim1. da Tnglatfirra,.como permuta. O que 
dcrath os Estados Unidos 't\ lnglaLcr!'!l? Quando t1a permuta, h!\ 

-·· 

'., 
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equivnlencia de ob,jecLos. O l!Ue llc!'llm os 'Estados Unidos com 
··a pm·mul.a do ~l.'cxas'/ O 1 'J.'cxa~ f.oi annexudo depois de uma 

revolLa. Permuta ú troca. 
O ,.f;n, <\H'I'HUil LEMOS- Quando su diz !.roeu, diz-se es...; 

pccie por especie, c não· por 111ocda, porque então é compra.: 
, · 0 SI\. LOPES ÜONÇAT.VJ>S- 'l'cneitorio com tCil'I'itOrio é 

permuta, V. Ex., inl'elizn1ent.c, não Jlóde provar nada. Não 
houve pm·muta, ·houve eessão. · . . 

. ,o Sn. AltTHUil J.JEMOS -·Os Êstados Unidos, comprando :í 
Florida á He'spanha, cedemm-lhe parte do 'fcxas no momento 
da compra ..• · · ' · . , 

'Ü Sn. Lot>js GoNç;~r,vEs- V. Ex .. e:SLú equivocado. ' 
O Srt. AR<ri-IUn LEMOS- . . . assim como- ,repare V •. Ex., · 

a similitude - o IBrazi!. .. · 
0 SR, LOPES GONÇM. VES- Não h a similitude, 0 !.lUSO'~ 

differente. ·· · 
iÜ Sn. ARTHUn 'LmMos- ... pelo '!'ratado de Petropolis deli 

";i Bolivia uma indemnização de dous milhões sterlinos, 
·O Sn. LoPES GONÇALVEs- Pelos erros do Governo Fc"" 

dera!. · 
, [) Sn. AttTHUn ]~Eiros -Nfto importa; seja ·como l'or, seja.· 
por dinheiro. Eu quero dizer- deu em troca terras e compt·ou, 

. ' A similitude é perfeita,. · 1 ·· 1 

, O SR.· Lot>JlS. GONÇAJ,VJCS- Nã'o ha similitude. V, !Ex.1 
al'J'irma ô que não é· verdadeko. V. Ex. estú equivocado.1 
Entende que os Estados. Unidos permutaram territorios. Não 
i:omprehcndo. Acquisicüo não ú permuta. 'Demonstra·rei a. V., 
Ex. Emfim, V. Ex. entende que é assim, que assim sêja·., 
Faca-se a: vontade 'do cóllega. As palavras de: V .. Ex. se con...; 
tradizem. · · · ' 
. :O Sn. ·.AR'l'HUn L·El\IOS-" Ora, Sr. Presidente, não pódeni 

-o illustre collega, Senador pelo Cearít, mais não menos· ii-
lustre Senador pelas Alagoas, · afi'irmar· contra mim' que o 
que é cxtra-.constilué~imal não ú c~nst(tucioual e entende!U 
que não· era neccssar10 enbre ·constituciOnal o extra-constt ... 
tucional, pelas razões do que não temos o acto addicional,1 

·1\Ius, senhores, o acto addicional cjue existiu no Imperio in"" 
corporou-se á Oonstítuicão. O· que estava nclla estabelecido 
era daramante constitucional, c não éxtt·a-cúnstitucional. Não 
colhe, portanto, o argumento. O meu illustrc collega Senador 
pelo Amazonas, depois de 'haver asseverado que essa distinccão 
era subtil .o incomprehcnsivcl, . . ·. · 
· O.· Sn. LóPEs <:loNç,\LvEs- V. Ex. queira dizer qual fi 

· · Senador pelo Amazonas. Não. me ~11otti nessa discussão. 
' '. . :._ 

O SR. :ARTlWR LEJ.';ras- . ~-. · prometteu mostrar-me, da 
, . tribuna, que o quo .está i'óra da ·Constituição, contra a :Cono; 

.. 
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slil.uir:ão ,:, S. Ex. illuslt·ou a sua affit,macão de que a nossa 
Constituição é regida e cilou autores como Hare, Ruy Bar
bosa, Barbalho e outros, mas não ·satisfez a sua promessa nem 
a minha .curiosidade. S. Ex. sahiu da tribuna sem demons
trar-me que o· que r'i extra-constitucional é inconstitucional, 

. assim como não explicou, mão me satisfez a pergunta que lhe 
·fiz cm que texto .,.constitucional expresso se firmaram. os· 
no!'l.e-amerkanos )'!ara adquirir os lerritorios da Louiziania e 
depois deste o da Ploricla o o dos ~rexas, mediante troca par

,cial com a Hespanha, e outros .. 
Ora, acabo de mostrar, ·repl)l'lando-me ao· parecer· sobre 

o tratado do Brazil corm o ·Uruguay, •que esta questão. com a 
!Lou iziania despertou ardentes co.utroversias ·.na America do 
Norte. Jefferson, que ·er.a partidario dà acquisicão, entendi!!- quo 
se devia ef,fectuar a compra, roas que se devia consulta·r o povo 
pam .ratificai-a, porque .não lhe parecia. constitucional., Mas 
não houve necessidade disso. Essa ratificação não se operou 
e o facto é que o precedente ficou,. e ficou muito legitima
mente, norque uma aClquisição tel'ritorial está virtualmente 

·contida no ·tratado. .. · · · 

• 

Supponha V. l~x .' ·que uma gueJ'ra se c\tabele(;a, não 
uma guerra de conquista, porque a nossa Constituicão a pro.:. 
·bibe. Si o nobre Senador pelo ·Amazonas quiz ver a pro
ihibicão de qualquer acâescimo de tcrl·itorfo.,ao nosso paiz, 
como' categoricamente declarou que· ó nosso te11ritcirio não 
p6de absolutamente ser augmentado de uma pollegada .. : · 

O Sn. REGO MoN~l'EIBO- Parcce-me-..que não me fiz bem 
·corntlre!J.ender por V. Ex. : o que disse é que não póde haver' 
accreséimo, sem que esse acóresci.mo pertenca aos Estados li- ·-· 
mítrophes, porque a nossa Constituioão prohibe. 

O Sn. AR'l'HUii LEl\fOS --Perdão,) V. Ex. disse ..... . 
O . Sn. REGO. MONTEmO''- Os• Estados limitrolphes com

ÍlÕem-se ·do. territorio que et•a occupado · pelas antigas Pro-
~·inci:ís. · ' ~ · 

.O Sn. An:rHun, LEMOS- Pet·dão, V; Ex .. · disse o seguinte : / 
. «Na clara disposição do éitado artigo primeiro re~ 

sul ta qúe' a nossa· Constituição assentou, de .modo :nrmo 
c inilludivel, que a Nação ,brazilc~ra não occupará maior 
territorio do que, aquellc •que occupavam as antigas 
Pro v incias ». 

0 Sn. REGO MON'l'EIRO- Perfeit!llmente. 
iO Sn. An:rHUl\ LEMOS -.Quer• dize!', poi·tanlo, que V. -EJ.:. e 

enlcntle que nt:lmma pollegada de territorio póde ser consti-
. tuc'iorialmcnte .. accrescida ao territorio, existenle. no Br·âzil ao 
tempo da promulga·cão da Constituição. -' 

O Sn. R.EGO MON'rEmo,....:.. Salvo nas questões de limites.· · 
- ' ' ' J • • ' - ' 

O Sn. AnTHUfl LoEMOS .-:.Mas V .. Ex. nãQ estabeleceu essa. 
r os tr•icçüo. V'. ·Ex. acc.resccntou ainda, como que para1 firmár · / 
pcm o spu pensa!Xlento.: . , 

'. 

. ' . ' 
' 
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/ 
. '(!Continuando a leitura) : «E' que a Republica lH·u-
~ileir·a, irrompendo em um meio saturado de idéas dn 
fraternidade humana propagadas pela doutrina rmmtista 
então triumphahte, procurou crystalizillr em seu codigo 
poliLtco estas idéas generosas e a!Lruisticas·. 

Inspirada pela escola positivista, a nossa Consti
f.uicão. primou pela liberalidade das suas garantias, que
•rendo dar a todos os povos um penhor seguro de con-
eordia que a animava para com elle. · · 

Foi. assim que elle. deu )llm< golpe de morte no' im
'perialismo, prohibindo no art. 88 as guerras· de cori- · 
quista .. ' · ·.· . · · · · · · · · 

Condemnando · as ·expansões LerriLot'iaes, pot• isso _ 
que para com outros povos só os animavam sentimentos 
de paz e fraternidade, os nossos legisladores consti
tuintes não podiam· admittir a hypothese da existencia 
de territ()rios, tanto {Jlais quanto o que o Brazil possuía 
lhe bastava~. · 

· · 'Ora, Sr. Presidente, o systerna· de argumentação do meu 
ill.ustre e p!'Ovecto collega do .Amazonas repousa no artigo 
constitucional P·rohibitivo de guerra de conquista·. O IBrazil 
não póde se metter em guerras de conqui~ta .. E, como a S. 'Ex. 
se afigurou, naturalmente de passagem e sem maior exame, 
que o territorio brazilei·ro não podia ser augmentado por ef- • 
feito de uma guerra de c·onrquista, desde logo conclniJ.l que 
esse territor!o não podia s.er por al âugmentado. . 1 

iQ Sn. U,PES GONC.U.VES- Mas. V. Ex. está convericido 
-·-·de que o territorio . do Acre veio augmentàr a supex'ficie do 

:Srazil ? . " · · , · 

_.. I() Sn. AnTHUH Lr>Mos :- Perdão; não quero discutir esta 
questão por. emquànto .. Agora estou terçando arm·as. com o 
meu .nobre collega Senador·peloAmazor:ias, Sr. Rego Monteiro. 
OpportunaQJ.ente:"terei o .m'aior prazer em discutir com V. Ex. 

Mas, Sr. Presidente, o Bx~azil póde e deve esperar v&r 
augmentado o seu territorio em uma legitima e natural ex
pansão de um povo que quer crescer, de um. povo, porque 
não dizer, imperialista, na boa accepcão do termo, de um povo 
que pretende ser forte, digno c_ ·viril,' á altura dos seus des
tinos e responsabilidades, 'ti semellhança ·de sua irmã do nor·te, 
que é como uma concha ao lado de outra condha desta ba
lança grande que <i a Arrierica do Sul, por que não? Um povo 
destinado a dominar, · não pela. guerra, não pela usurpação, 
não pela violencia,. não pelo desconhecimento dos direitos da 
sociedade internacional, mas ém . éonsequencia ·de. possíveis 
tratados, lratados de paz ou tratados effectuados na paz. . ' . . \ . 

O SR. l~OPJ~s G~NçAr..VES- Permuta de territorios. 
. . O SR.· li~HrrHUR )~E:MOS- Pergunto: o que é. que na .Con~ 
stituição póde vcdnl-o de o .fazer·! 

• 

; 
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' . 
·O Sn. LOPEs GONÇALvgs-.Nada o pódc vedar;. mas o 

:A•crc não foi permutado . · . . 
I 

O Sn. Anwwn LEMos- V: Ex., então, ,me apoia ·na criLica 
tensa, embol'a respeitada, que estou J'a~endo ás ·CQIISidcrações 
do meu illustre collega pelo Amazonas .. 

O Sn. REGO i\lON'l'Eino- A: nossa Constituicão não per
mitte que o Brazil cobice terril.orios alheios. O que o Brazil 
a·eclama é a.<quillo que sempre lhe pertenceu. 

·O Sn. AR'J'I-IUR JJI!MOS -. Não quero 'discutir o tratado· de 
Pelropolis. Esta questão não ·é pertinente; e !la está submettida 

· á competenêia do Poder JudiciariO. Sei que, defendendo os 
direitos do Amazonas está o nosso supremo oraculo constitu
cional; sei que aos se·rvi·cos dos direitos daquella unidade da 
l!'edcração está a altíssima cultura, estão. as poderbsissimas 
faculdades verbaes, está a pr'ofundeza ·do raciocínio jul'idico, 
que é entre nós a figura de Ruy Barbosa. 

' Sei que ao lado da Uniüo não i'altam · tambcm talentos, 
osforcos, competencias, c ainda me recordo. de uma . soberba"'"" 
pagina de direito c vernaculidade, que em pi·ol dos acreanos 
contra· a pretenção amazonense. escreveu o profundo espirita, . 
lamentavelmente hoje extin~to, que foi Gumercindo Bessa, o · 
s•rande sergipáno. - • . · . · . . · ·· · · 

E' um memorial espalhado pot· este paiz em favor dos 
acreanos, lentando J'irmar as proposir,õcs cin sentido contra
rio cm 1'avor da jurisdiccão amazonense,· emittidas pelo genio 
de Ruy Barbosa. ' · . · 

~las porque trazer a complexidade, jiá de si tão premente, 
, das quQstõcs constitucionaes envolvidas .neste ·parecer. e .neste 

projecto? ·Po·rque tr·azer a esta ·complexidade o contingente · 
forrnidave!dcssa outra,questão felizmente subtrahida, li nossa 

· competcncia por .. ter sido. confiada á do Supremo Tribunal 
]'ederal ? . , 1\, · ' 

' . s~ Ex. "o. nobi·e Senador pelo A'mazonas, Sr. I..opes Gon
<;alves, 1'oi o primeiro que no seu autorizado voto em separado 
ao parecet· da il,lustre Commissão de Constituicão c Diplo
macia incrcpou ao Governo B!razileit·o a pratica. da organizacão 
daquellc tiJIL'riLorio c d"a tentativa de t;porganizacão agot•a 
':onsubslanciada neste pro,jecto, sob o fundamento de que 
estava sub. jud·ica a questão. · · . .· . · ': ' . . 

O SH. LOPES GoNÇALVES- Eu me referi ao Acre Septen-
trional. · · 1 

ü S11. Am'HUI~ LEMos- Pelo menos em parle do tet'ri-
tol'io debatido- o Acre Seplcntrional. . . - . 

P,or que ha ·do eontradict6riamentc 6. Ex •. querer a·rras
tar-mc, jü cm hora tão ade!mtada desta sessúo, para a incon
vcniencia, para a improp·riedadc de versar ·este · assumpto ?. 

O Sn. LOPES GoNCAI,v.Es- V. iEIX. ~que está provocand~ 
o assumpto; não sou eu.: . , .... : , ·" -·· ~-.. -.... ~ . . .. . . ......... ..: 

' . . 
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. . . ü . Sli. ARTHUR. Úl\l;OS -, Ei v'. Ex: quem me interpella. 
Eu, respondendo ao atilq1:1c do ,sei\ illustre collega de ·represen
tação amazonense, disse que não pódia prevalecer o argumento 

. Begundo o qual, em virtude da prohibicão constitucional das 
guerrás de. conqúista .. ,· . 1 :.. ,·,,.: · , :- · . ·. . ·' • , 

0 Sljo' LOPES GONÇALVES ~Jstóle outra ~ue~tãó. · · . . . .. 
;O .SR. ARTHUR LEMOs-· •. . . o BrazÜ•não podia atigmeritar 

a. sua extensão 'territol'ial.. E. S. Ex.' 'vem. com a pergunta . 
sobre .si · 'b Tratado' de Petropolis augmentara realmente . o 
território brazileí-i·o, ou · si não fez mais do que conduzir á. 

... 

commun'hão nacional áquella 1•egião. . .' 
.· · O Sn. LOPES Gi>NCALVE~ ~Pergunta muito cabível; porque 

V. Ex. estáva diKendo. que o Brazil adquiriu o· Act•e .. :0' "<\.c·re 
sempre. foi brazileiro. . · ... _ · ··. · · 
; · .Q. Sn. ARTHUH LJ;;MOS- Nein eu disse que não era cabível 
a pergunta · · , · · • · . · · · . 

• . : O que• ~u- disse,é que foi. S. Ex;· quem suscitou a questão': 
":Pàr: que pretende, agora. respOnder-me vi·ctoriosamente, asse-

: ::gtirando que. ·sou· eu qúém ·está espontaneamente versando? • 
· .Não .. Foi .s:··.Ex. 'quem formui()Ü a pergunta. Respondo a 

S. Ex;. com uma excepção de incompetencia. . · 
.. S. Ex-. concorda, mas pretende ·attribuir-me o facto de 

. ter trazido esta questão ao terreno do debate actual. . . . ' . )' .. •, . 
. ·.. 0 SR. LOPEs'G{?NCALVES~Nãci é_só V. Ex. Muito~fir

mam que o Acre .for do Braztl, Esse é que é. o erro prmctpal: 
suppor. que ·houve acquisicão de territorio. · . 

.. ·~ --·. '' . 
·. . .0 SR. :ARTIIUR LEMOS.-.Permitta-me V, Ex. ler o que
escreveu sobre'1poderes ·implícitos, sobro o uso como fonte de 

· Direito Constitucional um cspirit() brilhante e lucid(). .. . . 
.. · Boütmy; no seu livro '«A. origem e o espírito da"Consti-• 

·· .tuicão dos Estados. Unidos :., « in Biblioteca di- scienze · politiche, 
dketta. 'da Bruniatti, vol. •Vh diz: · · ..:::- · .. 

· . · «0 ~oriiplemento da Constituição Federal 1 não se 
· "· acha sómente ·nas Cónstituicões .dos Estados. . . 

·· .· J?reéisa-sé ir· a outras fóntes, menos importantes, 
· sim, mas assim mesmo notaveis, e ainda mais ignoradas 

\ . ou tidas em pouco .cuidado. . . - ,• . . 
, . · · Uma machina, que funcciona ha muitó,. não. deve 

ser estudada apenas. no album do constructor, ou sobre 
. apurados desenhos, em ·que suas varias partes são re
produzidas .. a aquarella. . . . . . .:•.•-' . . . ' . . 
·, , L~ reptoduccão n~ póde ser completa, e ·não ó 

· sempr,e fieL · · , ·. . : · , · . · · · '· • .· : 
( As rodas, a f'uria ; de girar; te.em modifioodo mais 

·ou menos a:sua i'órma; umas se tem adaptado e corroido 
e. consumido; as outras desar.ticulado e não estãd mais 

- em, condicões de funccionar ,I · .. . • · 
Os mecanicos !hEi· tem ajustado outras novas.-

s,- Vo,t •. VII . ' 

'- \: , I 
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Pois bem ! · 'l'ács modificações nem sem.pre 1'dra: 11 
desenhadas no· modelo. ariginal; i:l preciso ir proctwal-a.; 
um pouco por toda.a· parte; algumas vezes nos desenhos 

rudimentares, no. anguló ... de, uma pagina, ás vezes,. nem · 
mesmo forarn notadas :.nolcartão o devemos observai-as 
na m.achina mesma·,·,erilqu'ànto ella se move, pura conhe-
·Cel-as · e comprehendel~ás. · . .. . · · . · 

Alguma 'c ousá de·. semellutnte tem. acontecido ·CO!llJ 
a Constituição .americana ... · · . · ' . • ~ 

Pouco a pouco,interpretacões acreditadas, .fortuitos 
usos repetido's, usurpações acceitas . pela opinião pu

blica, abandoni .da essa presi in parola, formaram, ao . 
. Jado do direito antigo ·e consagrado~. pelo tempo, ·um 
direito complementar. . •. . ' 

Estas ,novidades bem ;.-a;ramente :·foram illllorporadas 
1 ao· direito constitucional e' estatUiirio; segundo .as cir
cumstuncias, ellas se fixaram em qualquer· documento · . 

• c.olla torai e secundaria, cuja :humildade· não· consente . 
· que se considere sobre a ·sua importancia e no qual . , 
ninguein imaginaria ~evcr· nrocurar argumento tão im-
portante. . ·. . · . . . . · 

. As vezes não veem. rcgistradàs. seja 'onde fór, e 
· permanecem . no estado .de simples· direito consuetu-

dinario · . . · . · ·· · ' ·· · .. 
· NãÓ se póde, pÔis, concluir ctuo mida foi ·mudado 

sobre um. ponto determinado,· por isso ·que n~o foi al
terado sobre elle o teôr · da Constituição 'e das leis or
·ganicas, desde. a origem.· . · . . . _, · : · 

.. Esta. inducção levaria a ;;ravissimos iA·ros .. · ·· 
1 • Esta identidade e esta enganosa immutabilidade dos 

textos e· de inteí;racão que os proprios jurisconsultos 
americanos ne,m sempre · souberam discernir e . reco
nhecer na litteratura e:ctra:-i::o.ilstitucioru~l ou nos usos 

não escriptos que lhe conservaram os tracos .. · · ·' · 
, • I . • • • , 

0 .SR.· LOPES . GONÇALVES ..:._l\las V. Ex;, está convencido 
de que nenhum Senador sabe p que. é . direito ·constitucional, . 
constitucionalismo ? · · · ' .' . . · ...... · · •· , . 

,() SR. AI\THUR LEMOS ~Eu tomei notas para rriim e chamo 
a attencão ·dos meus nobres collegas, porque vi que .esta .. · 
questão do inconstitucionalidade é. mui.to delicada . . (Contin·1ía · 
a ler) : · · 

. «/Por ma1orm de . razão, nós (os ·fl'a.ncezes) não 
poderemos · app~·endel-o- sem uma dupla advertencia. 
Em Fran~.a, de· facto, j:ámais tivemos semelhantes evo
lucõ.es; nenhuma das nossas constituições }durou bas
.tante para .reformar-se' e· completar-se lentamente, em , 
obediencia , ao .uso. c\presentam-se todas com caracter 
de'. ,mecanismos novos,. reluzentes, sahidinhos da offi
cina do constructor,. c cm tudo conforme o modelo .pre
fixado. lF'l•equen tes nludauljD;s nós temos tido na ordem 

. . ,·<"t • . 
'"r .•t•••~·"~~··"'•·• '"" -.~ 
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constitucional; mas nestes casos v e em transformadas · 
inteiramente ·:1 mac11ina e pódem se registrilr .expres
samente nos textos authenticos, toâas as particulari-

. dades da mudança. E'. necessario, pois, que renunciemos 
a um habito omnipotente do espirito, para ima(Jinar que 
estes textos :não dizem tudo, e que muitas partes es

. senciaes se escondem em documentos sem nome. ou em 
uma pratica, conhecida só mente pelos homens i de Es-

. tado), ' 
· Boutmy enumera: a) a evolução yerificada 'no me-

thodG da eleicão presidencial·- Agora j ú se sabe pela 
escoli!J.a dos' eleitores de segundo ·gr1áo, de 'que partido · 
sahe o presidente. A eleição, assim, tornou-se directa 
ou quasi directa; , . , . 

· ó) · a evolução observada sem estreptto, no caracte1· 
e nas attribuições do Senado, segundo a qual, o .SehadG 
vem. se tornando em Gamara essencialmente ~o:de-, 
radora, representante dos interesses dos Estados e fiscal 
preventivo dos actos mais . consideraveis do Governo: 
condusões de tratados, nomeação dos altos funcciona- · 
rios. Por muito tempo, tudG isto ficou muito longe' da 

"realidade; O Senado, foi, a principio quasi uma dieta 
de plenipotenciarios e · ao· mesmo tempo um. conselho 
executivo, como· o que assistia ao governador em quasi 
todas as colonias da nova· Inglaterra, não tornaMo, 
mes,mG ao- sério suas . funcções legislativas . (mandat,o 

" imperativo . dos Estndos, par opposição . ao tratamento 
que estas dàvam aos Deputados, etc.l 
. · O Senado não tomava a ·sério· suas funccões legis

lativas; 'durante cinco mezes deixou de· fazer. sessão».: 
o Sn. MIGUÊL DE CARVALHo--,Aquelle Senado não se pa· 

recia com este-: . , / , · · · .··· · ·.. . · 
·. 0 Sn ARTHUR LEMOS-· Felizmente; como O proprio Se· 

nado norte-americano actual se 11arece com o Senado 'de então; 
sem que, entretanto; modificacão alguma fo.sse feita nG texto r 

. constitucional •. ·. , ··· ·. · · .·· , · · • 
' .· : ,.". . . . ' ' ' ' ·. ' ' 

O Sn·. LO~ES GONQAÍ.VES- Nem ·Bryce, nem V •. Ex: se:., 
~riam capazes .-de. provar que o. Senado americano exerce i'unc-

r r;ões qúe não estej àm na Constituição. · · ' .· · . ' 
. ' 10 sn; :ARTUUR LEM9S.- v. 'Ex. 'estil arrombando urn~ . 

porta aborta, porque ninguem disse semel·hante cousa. O que 
estou mostrando é •que a par do. ·direito escripto ha a evolucão 
feita . peiG uso· alcancando pontos substanciaes, essenciaes sem 
a! tera,cão dG · texto lc'onstitucionà!; OS textos a;pparecerili OS 
mesmos, inta,ngidos, immotos. e quedas. · - ' 

. :0 Sn .. LOPES GONÇALVES- Não se confunda aperfeicoa-. 
meptri c'om innovaciio. . . · . . · · · · 
' . O" Sn. ARTHtJH LEMOS- Mas quem fallou em· innovucão? 

Aliás, .i!lnovucão ~:~;is te; inv~nçiio 6 que nüo e::.;iste~~ Posso 

I •, ' 
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dizei-o dentro de minha regra, aliás dentro das regras ''de .. 
'Bryce. (Continuando a leitura) Diz Boutmy: · 

· . c V ê-sc, pois, quão indispensavel é ·ter o tempo em · 
conta, e a, que insui'ficiencia de informações) está ex-. 
posto quem consulta sómcnte os textOs officiaes.. . 

o\. evolução por' fort;a da qual 'o Senado passou a 
ter proe.minencia; de 1'acto, sobre a Gamara, mesmo em 
materia legislativa, financeira, sobretudo quando pri
mitivamente toi.los attribuem á Cauiara o mais bri-
lhante destino». · "' · 

~Diz· Boutmy: 
« •roda essa evoluuão tão complexa e pat'ticuhw :fi-

-. caria ignorada por quem só Uvesse consulta_do os textos ·I 
constitucionaes para determinar-lhes ·o alcance e não 
tivesse sabido buscar .esclarecimento~ nos documentos 
cuja importancia. tenho assignalado.» (Vêde sob1•o 
materia.financeira Boutmy, pag. 171). 1 

. • Brunielti, lldiritti constitu'.::~ionale ito,l'iane, que a esse res.;. 
peito .se estende com proficiencia ó. .saciedade, . accrescenta :; · 

' c a) os usos regulam a accão da Côrte Sup·rema.» •: 
Porque,' de facto, é sabido· que nenhum texto con- · • stitucional dtí. á Côrte Suprema de Justiça a .faculdade 

de infirmal· as lefs por inconstitucionalidade, deixando 
de lhes dar applicacão em casos · concretos'; essa fa-
culdade, que é a grande .. chave da abobada do direito 
norte-amflricano e lhe dá a sua suprema ·ciaracteristiea 
tambem não se encontra nos textos da Constituição nor- . 
tc-americana. · . ' 

b) os que impedem o P,residente da Republica de 
, acccitar uma segunda-,reelei~:~o.:. ·. · . · · , 

Tambem. não ha na . ~constituioãb · americana nenhum 
texto que vede ao Pre~idente da Republica. ~.reeleger-se pe~~ 
-segunda vez; de modo .que o· uso póde, o ·ma1s das vezes, ma1s 

. que o texto expresso mesmo porque, sem resvalar para ·o)1ter-
.reno da diplomacia, póde-se dizer . que a infracção desse cos• 
t.ume seria mais grave do que· um crime, na phrase ile Tail· 
lerand · · · · o I . 

. o .sR. LOPES GONÇALVES- v. Ex.' 'não acha. que -isso é 
mai~ uma 'Praxe juridica do que constitucional? · 

O Slli. A~THUn L:mMos- E'· uso constituciQnal ·escripto.1 , . . ·. v· . . 
... O ISR. LoPES GoNÇALVEs ....... E' ca~o :Parlidario. '-' . 

· 'o Sn. AnTaun LEMos- Não é pri~Lida·rio, ó 'PUblico o 
constitucional ; é uso que vem--.. dos exemplos de· Washington •. · 

,. ., . ' 

· O SI\. LOPES GoNCALvss ~Foi réalmente Washington quem 
, estabeleceu isso· no fim do seu· terceiro mandato. 

I 
I 
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. O SR. ARTHUR.. LEMos- Mas, senhores, ·não só Boutmy, 
O insigne e'Scriptor, e O não menos insigne e.~criptor italiaM O 
dizem, mas Lambem Cooley, o grande co.nstitucionalista !lm.e
r.i!ano cm sua obra «ElementaJ'Cs princípios geraes de d!rc1to 
constitucional nos Estados Unido:SI da. Amer.ica:.. · . 

Escreveu, Sr. Presidente,. na obra~ que venho de citar, ..-
esse illustre constitucionalista: · · . 

«o · Co111gresso tem o poder de fazer todas as leis . 
.necessarias . o ~convenientes ao exercício dos precedeu- . 

. tes poderes e do todos· os Qlltros poderes que esta Con-, 
•stituição tem . atl!ribuido aos · governos · dos Estados 

. Unidos ou a qualquer dos ·seus departamentos ou func-
cionarios.:. · · · 

. :A importancia da dispoisição está nist011: que o 
Congre&so tem todos os poderes occasionaes ·e orga- · 
nicoil, necessar.ios e aptos a pôr em acção os poderes que 
temos enumerado. · Ella não · amplia nenhum podm• 
t~ado . especi(icadam,ente, .. nem· concede nenhum 1Jodel' 
novo ao Co1l(Jresso, mas é .simplesmente uma 1 declaração 
visando remover toda a incerteza· relativa ·-aos meio:9 
necessarios para ·pôr em •execução aquelles poderes; ·o 
que .se consideram como incluídos na concessão dos.· 
poderes mesmos. (E' o que ensiná Story · 111Sobre a 
Constituicão» . § 1. 243) . 

( ·· · A :concçsssão de um 'poder deve incluit• os meios 
necessarios a toi'nal-o · e((cetivo, sem o que o pode~• 
'ntesmo ficaria sem e({eito. - ' 

' ' . o dispositivo supracitado evita, absolutamente, a 
necessidade de recorrer jámais a tiles restriccões ·impru
dentes , o impraticaveis. Os autores da, Constituição 
conferiram ao Governo da sua creacíio poderes sobe
ranos. · Realmente, tracaram-lhe uma limitada esph'era 
de acção rolativai:nente á ma teria como ·aos fins; mas 
·dentro dessa · csphera ·o Governo· F·ederal move-se com 
a autoridade suprema, retido ~6 .pelas rest!liccões ex
pressamente, imilOsta:s ou implicitas ú' continuada cxis
lo.ncia ·dos Estados. e . das ·livros instituições. · . 
, ··. •Mas ntio p6dc existir um ente soberano si :não tem: 

· n escolha dos meios 'com os ·quaes exercite os soberanos / 
podot•cs •. , . · · · ·,. . · 

, · ' :Sm qualqum• M,so õpartieulai•, cm 'QI/.C são designados 
· os poderes dos Estad,os Unidos, é 1nal}i(esta a necessidade 

de/tJOderes accessorws';1Jara o emeriCicw delles. 
Para a percepção . da- receita . federal o Congresso 

ostabeléce disp~Ysicões sobre ·o sequestro, a venda. ot~ 
confisco de propriedade ; exercitando sua atribuioão. do 
regular o commeroio, constroe pharoes e impede a con
.struccão dos portos. Qua!q,uer que rpossa ser o poder qun 
, exercite· neste .ou noutr~ caso, o ConS'resso deve 
procurar dar-lho efficacia, o que o .seu escopo não venha 
~ fa~ta:r. Sem taes faculd!\dcs, o Goyerno ficaria complc~ • 

·' 
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tamente privado dos meios nccessarios á mnnutcncúo 
da. propria existencia, .como chegou a ficar privada a 
antiga Gonfederacão. . · 

A necessidade que deve ;iusti(icar as· leis particu-
la-res não é uma ncccssülade absoltita. · · 

. ~<\,ttenda bem o· Senado: A riecesssidadc que· deve j-ust'i('icar 
as leis varticular;es não é nm.d necess·idade ábsolttta. O Gon
gresso póde fazer uma lei que não tSeja prDhibida pela Consti
tuição expressa ou 'implieitnrncntc, quando .a· ·reputa necessaria 
ú applioação daquelle seu· ·'POder, assim como '[)óde oonstitulj.r 
um bímeo nacional, como instrumento necessario e util M 
operações fiscaes do Govermo; pó de dar ·um direito' de· pre
lecção aos Estados, em ·CSJS.O de crcdo.r€s insolventes; p6dc pro
videnciar sobre a repressão 'de factos ·relativos ú. navegação c 
que a impeçam, a·pesar de verificada por terra. E .o Congresso 
é necessariamente exclusivo juiz do .que é necess·ario ou con
veniente, e os meios escolhidos conduzçm ao fim e são con
sentidos :pela Constituição. (E' o .que nos ensina Story; ·na sua 
obra já citada, ~pitulo 215 e notas.) , · · · · · ! 

Ora, •Sr. !Presidente, si temos na Co;nstituição um artigo · 
• que dá ao. legislador a faculdade de fazer tratados, autorizan-
. do-os, uma outra disp.osicão que dá o poder de firmar a paz 

e declarar a guerra, ainda ha um que lhe outorga.o poder de 
traçar •com . as 'outras· nacões, os limites territoriaes do nosso 
paiz, e si do ·exercíciO! de cada um desses poderes póde re
sultar, . sem guerra' de· conquista, a acquisicão de uril terri
torio, nós temo,s, que essa acquisição é o ·resultado de uma 
faculdade dmplicitamente contida e. capitulo ex;pr.esso da Con-
stituição; · . ' · 

.. O ,SR. LoPES GNOQALVES- Qual fói o. territo·rio 'adqui~ 
_ rido'' pelo Brasil ? . · · . . . . 

. O· SR. ARTHUR LEMOS,..... Nessas condições, ·não se .póde, 
em these, desco!ihe'cer a perfeita admissibilidade, a constitu
cional'idade dil ll:Cquisicão do territorio, · ,e, a par da. acqui
sicão, a .sua organizacão·, a sua administração, de accôrdo com . 
os intere'iises- vita:es das .populações que o habitam. E' o caso 
do projecto, em ilebate; é o caso 'da organizaçíio feita pelo Le
gislativo desde 1905; desde .o tempo do Tratado, de Petl·opolis, 
ou pouco depois delle, do .Territor.io do .&cre. . · · 

· · Eis 'a razão· P9r.que, sem sahir. da /Constituição, antes, 
mantendo-me 'nella e nella me a~poiando, sempre sustentei, 
e ,agora sustentai .que a crpação de· um territorio ll·ô seu desen
:volvimento, 'é uma· funccão verdildeiramente ·Constitucional. 

1- . · O s~. LoPEs: 'GoNÇALVES- Ó~nnto ao Acre . septentrio-
nai,' de aocôr:do com V. Ex. , · ·. · . · 

O SR. ARTHunLJ~Mos-Se não •se enquadrà ·perfeita
mente na hypothese a especio do . Acro sepLentrional, esta é 
U!Da questão a decidir-se pelo ·Podei'! Judiciaria. O que posso 
Earantir com ps factos notorios ir, que 'llão 1m· identidade de 
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· situações, identidade perfeita de ·Cessão en.tre o~ terrltorios elas 
';Missões te. elo Amapá, em relação aos Estados· do Parantí e elo· 

J?avá, o tcrritorio do Acre em relação ao Amazonas. 
' ,I • 

O Sa. LOPES GoNçAT.vEs- Foram· Mnflictos ointernacio-
naes como· .o Acre: E' -a mesma cousa. · . . ' 
· <.O Sa. ARTHUR I.EMOS-. Nunca o Brasil pelo !Seu· Go'verno, 
Mdeu um ponto, na exígencia rigorosa das reivindicaoõ~s que 
faziam, j_imtas; as nações· limitrophes do nosso territorio, como 
o fez, erradamente embora, para concordar· com o meu illust.re 
colloga pelo Amazonas, ·no tocante ao territorio do A:cre, porque 
s·. Ex. mesmo confessa 'no tseu .luminoso parecer... · 

· ' .. · I · ' I . 
. . ·' O SR. LoPES GoN'çAr.vEs-Bondade de V. Ex.: não é !u-

m inosq, é mal. traçado. . 
,, "" ' . .. ' ., ,. .:·' ' ' . ' 

. . '' 0 S,R;. ARTHUR LEMOS- . ,'.que .os Ministros Carlos de 

• 

Carvalho, Antonio Olyntho. e Dyonisio de ·Cerqueira levaram .o 
Governo do Brazil por um erro desculpavel, a prescindir dos 
sem$ direi tos .. _. . ·. . .· . ·. . ·. · . · · · 1 · · · . · 

O SR: LoPES GDNçAr.VEs -· Incdn.testavelmerlte justo.· 
I " .· ' i . 

O .. Sn.; iARTHUR·LEMOS'-., .sendo que O ultimo. desses 
1ministros, o Sr. Oiyntho de Magalhães, eh,egou a ·declarar .•.. 

·. O Sn.. LoPES GDN·OALVES- Que· o Acre era boliviano. 1 

. O 'sn. A~tTr:run: LÉMos-. · .... que não. havia questão do 
· ~~cre porque o Acre pertencia á Bólivia. Nestas condições não 
seria ecjuidad,e pretender adquirir o terz:itoT.io do Acre? . . 

· F.rn. rela~!;o a is te. 9 · Goveno . Feaeral logo determinou, 
apenas foi con!lluido o. laudo por. sen.tença arbitral, que esse 
ter,ritorio · ia logo para. Q I territorio das antigas provinciits a 
quem se reputava pertencer. . · . . . . · 

, , Em relação :O: ao Acr·e· não .houye só o, affrouxamento daiS 
· · reinvindichcões do direito 'do Brasil por parte dos· ministros 
.. · .Carl9s .de.~ C_arv~lho,.1 ·Dyo,n.isio de. Cerqueira e Olyhtho de ·Ma

. galhaes, 'smao tambem que hou~e um outro factor que naqu~lle 
· .outro caso àbsolutamente não existe, o da ·troca de territorio 
por territori'O reputadO boliviano, , . I ' 

.. Além~ da :tror,a material de territorio por territorio houve , 
~ a: 1 tndepmizaciio (!e ·tdous milhões. ·Estou assignalando o facto 

.de ter sido desfalCado ó Thesouro Nacional. ·Foi o· Thesouro · 
· Nacional e:niio ·o ~stado d~. AmazO:nâs que perdeu esse di.., 
nheiro · assiri11 como· fo-i' '1\fatto Grosso e não o .~mazonas ·que 

• 
1 perdeu do seu território. Si nesse tratàdo, como pretende o 

Senador .. eR'go. Monteiro, se deyia. declarar · immediata:ment.e 
.annexado ao Amazon.ns, de accôrdo' com o parecer do illustrc 

· jurisconsultO: Sr. Clovis Bevilacqua; aquelle territorio apenas 
obtido da Bolivia pelo tratado de Petropolis, · então, com 
maioria de raziio, devia elle\.ser. attribuido em parte a Matto 
Grosso; como ,iusta .compensação da 1sua perda, fl em parto 

. tambem· li União, porque .se trata de .uma questiio de dinheiro, 

' .. 



. ' _.. . 

.•· . ' 

.. ' 

· .. ' 

'' -. 

' .. .. ~· 

'• 

ANNAES 'no SENADb' 

de uma questão de inbe.resse, de um·a: questão de economia 
. particular,· de uma questão de. patrirnonio, ·de uma questão' 
na qual fbi' desfalcado o Thesouro Nacional. · . . · 

·Este é o terreno ·para o qual· eu não queria ir, mas ·como 
pelo~ Regimento a&siste ao. ,.Relator dos· paree'eres, .se me. não. 
engano, fallar. 'duas vezes sobre 'a' materia, r-eservar-me-:-hei, ~ 

·para· não fatigar mem>~ . a mim, p1as . a. .attenoão ~dos . meus·• il-
Justitcs collega·s que me honram com A· sua pacwncm. ; . · 
' . : .• , .. ~ ' . ' . ' ' .. '. ' . ' 

O Sn •. :CUNH.\ .JlED!lOSA-V. iE.'\: •. muito mer~ce. · 
. . O Sn ... .AnTiiun LE~ws -Agradecido ·a V Ex. · · · .... 

Reservar-me-hei . para me .estender s.obre outros recantos 
'tão complexos. da questãó, quando tiver ·de responder a 'outros · 
oradores, .que certamente não .. faltarão. · ·. · '•' 
" Agora o que desejo é acabar ·como comecei, ,porque;:. em . 

. boa regra mesmo :em discursos poli,ticos, . os ' extremos devem '~ 
tocar-se; .. : . . ·. . · · 1 
. IComecei dizendo qil~ paixão' não me turbaria, que nunca 

o affecto ou o .odio,. supremos .·factores da historia dos· ~con-
.' tecimentos humanos, ,poderiam em. mim; influir'. para o mais 

·. ·· · · leve ~tcto de/denegação da )üstica • . • . • · 

... 'I 

... 
I ' 

., .. 

... 
.. 

.. · ' 

i·~. ,_ :. 

' ' 

· : Bati:. me · pelos. ·aereanos, . por· uma·. 'POPulação usurpada; ··· , 
:flagiciada · dentt·o ,do nossó · tcrritorio. · Sem pro·.· por· elle mé '> 

· -bati, ainda quando. o não fazia ostensivamente;.: Por elles ·m~ 
, interessei éontra a.' União, mais forte que. o Amazonas' e o · 

Acre, quando essa, em attencão a interresses fiscaes do v.i-
: · sinl>o:•Estndo não reduziu;·. como. tinha promettido, o impoi!to 

sobro os generos . d\l·. exportação. · . . · . . . · ..; ., ., · 
Sempre. me bati pcit• aquellc.·povo, ante a~ 'vicissitudes .. 

por que passava; ,i(L:na guerra córitrn os visinhos estrangeiros,. · , 
.i:l.' no pleitear, anté o Governo supremo dó .seu' paiz, .aquellas · .. 
concessões virtualmente garantidas ao tem,po da .revolução, ·. 
nquellas. regalias .que. se não . deviam .'recusar a:-brasileiros, : n ~.. · . 
cidadãos que, em ciuti•os Estàdos, ·j:í haviam exàrci'do. os/seus .,: 
direitos· políticos·. . . · . : ''·. • · · .... ; : .· . · · 

Aproveitei' a.·oocrisião pnra mostrar .qüe.::o· cíísó' :do no~so 
terr!tor!o do Acr~ fl precisnriiente o m~sl!lo pas~ QUf} outrqs .. 
terr•ttor!Os repubbqano~ a O}J,Jil · P9Plllacao o ·:Jeglslado~ . ord1-. 
nar!o da Norte/Amer1cn uno' qutz. conceder,· .até' lroJe, um 
·representante na C amara dos · Depútndos .· e• 'hoin .o direito ·de .. 
.voto nas ·eleições presidoncines. · · ·• • ,:;:: ··.· .: ·, · · :: · .. · · 
.· , No mo'n parecer Ü'ssignJlloLbom quo esse ,er.il. ·o. ·espírito · . 
do· legislador norte amct•icano,. comó dó inglez;. ;nunca Jogicos .· 
nas' suas· provisões, ·nas suas determinações, muito O:ci ·contrario · · 
do noss-o ospirito. latino JJUO .morro pela logicn, . J.l.ílln. · deter-. ... •, . . -· . . ',. \ ' . ' ' mmaçao. .. .. · . .· · . . , . , . . t . .. 

. . Conformo o .proprio Brycc, ns populacõós 'desses .'terri-> ' . 
t.m•ioR. nn Noi·Le Amorica,' poueo se importarir· cori1 .as· •delega-;.· · · 
c.ões do: direitos' politicos porqu1J são· éompostos, ,na 'maior 
.parLe, do esLrnngeiroif, 'do immigrlmtes, vindos ·de todos ·os 
pnizes da Europa e dn~:Asiu, q1,1e. se OI!tr9g~m. mai;s . !Is· suas 

• I ' - • 

' '' . : ' 
.. ' 
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industrias e com os seus haveres do que ·com. os direitos po!i
ticos. Ao passo que a .população do Acre, ainda hoje quasi 
quo . exclusivamente composta de filhos de outros Estados, 
como o Maranhão, o Ceará, a Bahia, o Rio G.rande do Norte, 

. a Parahyba, as Alagoas e o Piauhy, homens que já eram ci
'dadão9 nos seus respectivos Estados, que alli votavam, tendo 
alguns mesmo chegado ·a .desempenhar mandatos populares a 
que, de repente se viram privados desses direitos politicas. 
Por que?- digamos a verdade- é um novo caso de perda 
dos direitos politicas de que a Constituição não cogitou •. 

' ·O Sn. LOPES GoN('.ALVES- Dá um aparte. , 
. ' ' . ' ·o SR .. ARTHUR LEMos-Fallo do presente; não fallo âo 

futuro. O futuro só Deus pode prever. . · 
. Mas, por ainor de que perdem elles esses direitos po-

liticas ? · · · · · · · 
· · Por amor de uma clausulazinha constitucional e~-vi da 

qual os Deputados á Gamara devem ser enviados pelos Es-. 
tados. · · . · . . 
' " Disse o meu nobre · collega pelo Amazonas que essa clau
sula estabelece que « sómente ~. os Estados, Pedi mesmo a 

. S. Ex. qu,e. me mostrasse esse adverbio na Constituição. S. Ex., 
. limitou-se. a encontrai-o por inferencia ! . · 
. Não existe-· o sómente na Constituição, mas se existisse, 
seria só por amor desta Casa; entretanto por amor della domi~ 
nando-a soberanamente deveria estar nos nossos espíritos 
•nquelle muito mais sagrado principio que não é só. da nossa . 
Constituição, mas que é de todo o regímen democrata- que O, 
regímen democratico está se impondo victoriosamen'le em todo 

~o mundo no momento actual- principio de que.ninguem sub 
juris com· a maioria civil- deve ser governa® sinão com o seu 
consentimento e taxado sinão é'om o s·eu voto. 

· •. !Foi· uma pequena digressão, Sr Presidente. Deixarei para _ 
· ' ·mais tarde o exame d13 outras questões secundarilis suscitadas · 

pelo .discurso .dó meu nobre. collega pelo Amazonas. Direi 
apenas .para terminar que, sem .paixões, nem pelo Acre, nem 
contra o Amazonas, eu não falto; com a minha attitude, nem ao 
dever de quem respeita os princípios juridico-constitucionaes 

.. vigentes no nosso res'imen 'eamo no regímen Norte-Americano, 
nAm :falto ús imposições nat~1raes da equidade. E' 'por aquelles 
.principias e por esta que sempre me bati.e ora me bato·. Pela 
· equidade, ainda mais, .pela justiça para com equel!e povo, digno 
certamente de uma melhor comtemplacãg, que derramou ô seu 
sangue por amor da acquisição daquelle territorio, que soffreu, 

· .c nós sabemos que só com o soffrimento, com· a dor, .cóm o 
-'langue, com 'as lagrimas é; que se nlicercam, solidamente todas 
ns conquis,tas de ordem moral como de Ol'dem politica~· 

Sim. Mas, • basta de soffriment.o, basta de privacões. . 
· · · Espero .que o Senado, que a .Calriara dos Deputados, que 

todos os outros poderes constituoionaes da •Republica, que a 
publica opi:q.iüo, .este factor . tão .decis~vo nas questões da i~~ 
' ··-· . . . . ' ' . 
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dolo dcsln, que n representação nac10nul, mesmo com o conc)lrso 
. efficnz e prestigioso elos meus illustres collcgus pelo Ama
-~onas ... 

O SR. LOPES GoNçAr.vEs- Este «<llesmo), a que p.ropo
sito •vem? 

O SR. ARTHUR LEMos- Porque VV.EEx~ .são os unicos 
que até agora teem estado em opposição ao projecto. · c 

O .SR. •MENDES _ DE ALMEIDA·- E' preciso que a' União não 
seja rriàârasta desses brasileiros. . · · · 

O SR. ART:iri:m LEM:os- Esp'ero que a União, por todas as 
· suas forças, por todos· os seus elementos, no parlamento como 
lá fóru, não seja realmente a ·madrasta do Acre~ Espero e confio 
quo os meus .sentimentos não encontrarão obstaculos sinüo sy-
nergia da. parte de todo o resto do paiz. - : . 

Sr. Presidente, é convencidamente que eu defendo o pro
jecto que -reorganiza o territorio do .Aicre. 

Tenho concluido. · . . 
(MuUo be,m;; muito bem., O o'rador 'é muito -:.cumpri-

mentado). ' 

O 'Sr. Presidente- ConÚnúa a dlscussão. 
I 

/ 
O Sr. Lopes Gonçalves- Peço a palavra . ! 

. o Sr. Pesidentà- Tem a palavra o' nobre ~enador. 

Ó Sr. Lopes Gonçâlves ·...,. Sr. Presidente, não é :Para 
mim estranhavel a attitude. de alguns Srs. Sena!fores a •.res
peito dos direitos que tem; incontestavelmente, o Amazonas 
sobre o Acre Septentrionàl. 'Entreti:mto, nunca neguei a com- . 
petencia administrativa da União sobre o territorio __ que ... 
dem·ora ao meio dia, sobre o Acre Meridional, que, de alguma , 
i'órrna, considero haver sido adquirido pelo -tratado de Pe- · 
tropolis. · ' . . , 

Sr. Presidente, não é de hoje, I_l'la~ de' lOngos annos7 que 
o . Amazonas, . os seus _poderes pubi!cos, Os seus homens, os. 
se.us· .interesses são mal. vistos ... _-- ·_ · · 

O SR. 1\fÉlNDES DEi, ALMEiiJA - Não apoiado I·' 
. 0 S~. LOPES GoNç.AT,VES "'- ... SÚO mal j~JgadoR pelos' .que 

lhes votam má vontade,· pelos que não procuram conhecer as 
causas para berri apreciar os factos que ·alli- se desenrolam. 
Não fosse a attitude do governo do Amazonas em i90'1, con
forme n_ssigrialou o. ministro. boliviano, Sr. Salinas Vega, em · 

, duas riüt,as'i de 22 de ,janeiro e 20 de fevereiro ·desse anno, 
· reclamando contra o patriotismo do · Governador Silverio 

Nery, ,que se insurgiu, de peito abertO; com todos os elementos· 
da sociedade amazonense,. contra a missão boliviana. daqui 
encaminhada, .em :1.899-; pelo então Mi~istro do Exterior,. Sr.1 , -

. ' 
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Dionísio Cerqueira; niío fosse n otLitude desse digno cidadã'o, 
fazendo pártit• para o Acre levá de soldados de policia, com
pletamente armados e municiafios, para expulsar o intruso, 
certamente 1o Acre não seria hoje tetTitoriu. nacional, mas 
estaria intesrado á nacão boliviana ou constituiria 1 uma co
lonià'dos Estado~ Unidos. Isto .é um facto. historico· que nin-
guem contestará, consagrado cm notas dlplomaticas. , 

Não fossem a energia e o patrioLismo do então Governa
dor do Amazonas e 'nós não teríamos a fortuna de ver ainda 
unnexo ao territorio naciOna-l toda aque'!Ja extensão terri- . 
torial que a inercia e. a· desidia do Governo Federrtl entrega- · 
rum á Bolivia. E' do protocoHo de i9 de fevereiro de 1895, 
.ajustado entre o Sr. · Carlos de Carvalho e o ministro boJi-

. viàno · Diez de M·edina, que resulta todo ·o erro, todo o mal . 
:.is populações que hahit.avam . o territdrio do Acr·e, sem'Pro 
::idrn:inistrado pelas auto~r±d•adcs amazonenses, territorio su
jeito ao :Ahlnzonas·i onde sempre tremulou o glorioso pavilhão 
da nossa patrià. · 1 • • 

... POis bem, Sr. Presidente; este p·rotocollo. firma,do em 
uma observação completamente inacceitavel, feita em' i 87 4 
pelo Sr. barão de Teffé, qua:ndo .pl'ocedia á demarcação de 
limit<ls entre o Perú e o Brasil. determinando que as nas-

. centos do Javary estariam àos .7' 1'17''5, latitude sul, esta
bei<Jceu, para todos os effeitos, , que esse ponto · geographico. 
fosse adoptado como verdadeirO.. · · ' . · 
· Ora, Sr. Presidente, o tratado brasileo~boliviano, 
de 27' de marco de 1867, estabeJ.eceu, em relaç,ão á dem:ar
cacúo da .Bolivia com o Brasil, pelo Amazonas, que da mar
gem esquerda do !Vladeira, na latitude de 40 sráos 0 20 mi
nutos · sul .partisse·. uma linha ·· que alcançasse as nascented 
:Principaes do rio Javary. · . · 

Como tudo isso tivesse· sido ajustado p:clo estadista do 
Jmperio ·sr. Lopes · N:etto; . homem con'ipetente, precisou-se 
ainda a ·seguinte alternativa: se porventura, as nascentes do·· 
rio Javary não se achassem naquella Ja,tiLude se. baixaria da 
mesma uma outra linha em demanda dessas.:.nascentes, quer 
dizer; · so · marcaria sobre. o parallelo um ponto, traçando-se 
tiína linha longitudinal até o encontro do·. rr:''ericliano que 
passasse ou cortasse a cabeceira principa·l desse rio. 

··· No em tanto,·· tres ·estadista~ do lmperio. interpretando o 
·art. 2' do bratadode iS67, estabeleceram que, nessa hypo-, 
tbcse, se .deveria tracar um1r linha obliqua, tomada á margem. 
esquerda do rio .Madeira até o· encontro .. do. Javary. . 

Mas, Sr. Presidente, acima de. tudo, convinha verificar 
onde estavam as nascentes deste rio lindoiro para se concluir' 
qual o aspecto da alternativa sobre a nossa .fronteira, tanto 
mais .qu::mto. em 1874,. executando-se a den::arcacüo com o 
Perú, por forca cio tratado'd'e 23 qe outubro ct~:dS51, o nosso 
demarcador, que aindn. vive, confessut·a não ter atlingido ns 

. cabcccit;as ou nnscente principal do rio Jav:iry, para onde. in-

/ 
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ciderr; as nossas raias com o Perú e com a Bolivia; que; em 
tempos coloniaes, constituíam o vice-reinado peruano. . 

E' facto. impor•tantissimo"' que, em 1895, ainda· não era 
conhecida a cabeceira principal do ;rio, Javliry. .. 

Conseguintemente, o protocollo · OarvalhQ-Medina não 
J podia, de fórma alguma, estabelecer que na· latitude determi

. nada pelo Sr, barão de Teffé estava a· nascente ou origem 
principal do rio · Jàvary. Pu~que, Sr. Presidente, além de 
imaginaria essa situação, existindo de 187 4 a 1895 uma de
correncia de 21 annos, ninguem ignorava · que · dessa latitude 
se prolongava o· magestoso rio Javary, povoado cm ambas .as 
margens. . 

Foi,· por consequencla, o Governo da Republica que veiu 
' determinar, com o concurso de nossa chancellaria, a .falsa-si-

tuaéão da nossa fronteira; · · · 
Diversos trabalhos b~stante: minuciosos V'ieram dar/ ao 

tratado de 1867, a verdadeira interpretãciio . do seu pensa-
mento. · 

· · Era, de algum modo, natural, ::5r. Presidente, que o 'Go
verno da Republica, nos seus prrmeiros tempo&, sob os tres 
primeiros governos, que tiveram á. frente Floriano Peixoto e· · 
dous illustres paulistas - Prudente de 1\!oraes e Campos · 
Salles - preoccupados, o primeiro com a manutenção da or
dem, ameaçada em consequencia da revolta de 1893; o segundo 
coni o prestigio da autoridade, já abalado nas cochillas do sul, 
como em Canudos; to terceiro com a restauração do credito do 
paiz; era naturai.que esses tres Governos não se interessassem 
com essa questão· de limites pelo Estado do .\inazonas, Mais 
tarde, porém, sob'o governo Rodrigues Alves, o problema surgiu 
na téla, ·agitou a imprensa e o povo, graças ao -immortal esta
dista barão · do Rio-Branco. · . ·. . c 

. · 'Mas, pergunta-s'e, por que razão ha de o .Estado do Ama
zonas soffrer as oonsequencias dil série de erros e de crimes. 
m.esmo, PI"')ticados pelo Gov.ernu da Republica, enca:minhando . 
em 1899 para o coraciio do Amazonas ~a 'missilo Paravicini~ 
para nlli est!lbelecer alfandega~ e collocar suas. autoridades? · 

Nrio se comprehende;· não. se justifica·· tnmariha · injus~ 
tiça, tanto mais quanto o chefe do Executivo do· Amazonas, re
velando patriotismo· d!gno de louvol,'l desde então se collocou á 
:Crente dOos reclamantes, dos- perseguidos, do Brasil espoliado o 
mandou, com lgrande autoridade, com .muita coragem e muita 
;sobranceria, correr .daquelle territorio .nncillnal os estrangei- · 
r os que para .a IIi tinham. sido levados· pelo braço forte ·do I 
Guverno Federal. .Não fosse a attitude do governo amazo
nense e certo niiu se desenrolariam os ·fn:êtos como depois os 

'· vimos; quer nesse, momento, quer ainda quando os bolivianos 
voltaram a reconquistar o Aore, e, finalmente, qMido, do 
todo.· foram expulsos pelos proprios acreanos, sempre nmti~ 

. lindos efficaz e poderosamente pelo governo amazonense, ó, 
custa dos maiore.s sacrificios •. ,• 

' / 
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, · A Nação inteira deve estar cons'ciente distO: sem a in
tervenção do governo , o população amazonenses_ os Iími
tes do Brasil não seriam os que são hoje. Portanto, o Es
tado do Amazonas, que não deve sofí'rer as consequencias da 
i~orancia. crassa, palpavel, elementar dos tres Ministros -
:Carlos do Carvalho, J)ionysio Cérqueirn e Olyntho de Maga• 
lhães. a respeito da nossa fronteira septentrional, tem di-

' · ·reíto. no maximo acatamento dos poderes publicos da União, 
ao ·mais expressivo reconhecimento de sua integridade ter• 
ritorial. · . . · ' , 

. Cm· los do Carvalho, ajustando . o protocolJo, que con~ide
rava a ,nasc·ento··do .Tavary, para todos os effeitos, em Jogar 
onde não estava; Dionysio Cerqueira, encaminhando para o 
AcrQ os bolivianos, que alli se queriam estabelecer abaixo da 
latitude de 7'1 '17"5, sul o Olyntho de Magalhães, declarando 
ao Paiz inteiro, quando ·a Bolívia não podia suffocar o levante 
dos brasileiros, que o Brasil nada tinha a vêt: com aquelle 
t~rritorio, por se-r elle puramente boliviano, não ·eram auto
ridades amazonense!. . . . . · · 

Nunca foi objecto de duvida ·perante os antigos ·trata
dos coloniaes o caracter· de territorio nacional que sempre 
tiveram as regiões banhadas pelo .A.cre. Alto Purús ~e Alto 
Acre, regiões que demoram entre ,os rios Madeira e Javary. · 

· regiões que são circumscriptas pelo parallelo de 10' .20', sul; 
nunca pôde ser· ob,iecto de duvída, Sr. Presidente, porque, já · 
em 1750, o tratado de Dadrid, estabelecendo os princípios de 
demarcaciío entre· a colonia ·portuS')lêsa, que era o Brasil, ·e. 
as colonias hespanholas, determinou que se devia. .. respeitar 
.as posses e o~cupacões que estivessem de um ou outro Indo; 
por onde tivesse de passar a. linha demarcadora. . 
· · · Ora., é · faêto sabido e incon.testavel ,que os portusuêses, 
muito mais ousados ém suas conquietas ,que \o povo de Hes
panha; já' no· s'eculo XVIII. e mesmo antes, no seculo XVII. 
~aviam percorrido •as cachoeiras do Madeira, os rios Guâporé 
e Mamoré;. dominado as alturas de Santa Cruz de · los Ca
·.iubabas. região- encravada. na. autliencia de Cbarcas ou na Bo
lívia ·actual e· de que· o Vice-Reino. do Perú tinha vagas no-
ticias •.. · ·. : · · · ·. · 

· . 1\lais · tarde, · revogado em 1761, · o tratado de 1750, em 
consequencia de dissencões enti•e os d11marcadores, 'não po
dendo a HeSIJ)anha e Portugal manter a ordem em su11s colomas, 

• 1·esolveram suspender o trabalho de campo. Mas em· 1777, · ce
lebrado o tratado ·.cte Santo_ Ildefonso, toda região acreana con-
tinuou pertencendo ú colonia portuguêsa. · . ' 

. A' Bolivia nunca·· per lustrou nquellas terras, uquellas re
giões d!J Ma~eirã e do Acre, Eram regiões c~inp!etamente des
conhecidns pot• e lia e pelo Perú. 

· Pois· bem, Sr.· Pt'Asidente, fundado nestes documentos bis· 
toricos J,opes Net.to, em 1'867, ·,em Ln Paz, formulou com Donato 
1\!mioz ,. tratado que devia ser reS'Uiamentado em ,1895 peJo· St'!'.. 
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Cal'los de CarvalhO, rclativumeriLe ú demarcação da Boliviu pela 
região amuzonica. . 
· Parece-me,. Sr. Presid,=nLe, que alguns Srs. Senadores, cm 

vista das palavras eloquentes dnquelles que, com brilho, pro
ct::ram conceder uma quasi autonomia ao. Acre, estão convenci
dos do que a repres·enLaçii.o amazonense se oppõc a essa outorga 
ao povo acrenno, concessão a que e !I e tem incontestavel di- · 
reil.o. Devo dizer a V. Ex., Sr. Presidcrlbe, que os que assim 
entendem estão sob um ponto de visto falso. . · · 

A representação amazonense não póde n.egar ao povo do . 
Aim: os direitos politicas que competem a todos os membros da 
nacionalidade; mas, · o .que 0' Amazonas não póde permittir, 
tnmbem, é que seja esbu!hado em seus limites, cm sua legitima 
extensão e superfície, sem um prot.esto, especiulménte exis
tindo um pleito judiciaria· a respeito dG lado scptentrional · 
daquellu rcgão; unico trecho que r•esulvci em meu voto ·em 
septtrado. · (Apoiados.) 

·. A:o contrario, vamos mais\ longe e pretendemos ,que o Acre· 
meridional· seja transformado l'egitimumente em um Estact·o, 
.desappurecendo a tutela da União. Meu desejo; senhores, oí 
que essa região seja transformada em mais uma estr.ella da· 
Federncão Brasileira. · 

Sou mais liberal do que os proprios a:utoll,es doprojecto; 
entendo que· o povo acreano .tem direito, o mais amplo, a se 
con~tiiU'r· em um Estado, e não posso comprehender como se 
outOJ;ga a ·esse pgvo uma representação na Gamara e não Ih'a 
concedem no Senadl). ' · .. 
· · Si ·o· fundamento da representação nu Gamara é o ·art. 28 

da Constituição, que outorga aos menores Estados uma. repre-. 
sentação n,unca inferior a quatro Deputados, por .outro lado, 
nãCJ acllo Jogico 0 abandono do artigo 30 que· dá a cada .um 

. dos Es\.ados e ao Districto Federal uma .. representação de tres 
SenadC'res. . · 

Ora, se ,o n~sso regimen_.é o regímen da. representação, ~e 
I) Pc.der LegJs!abvo se compoe de duas camuras, como adm1ttn· ·. 
esta «cnpitis diminutio)? Como udmittir representacãa na Cu
mura dos Deputados e não. no Sena:do? Parece ... , 

O SR. :b'RANcrsco S.<\'- V. Ex. não quer nem Deputados, 
que são simpl,es delegados. · . · · · ( ·. 

o SR. LOPES G·ONÇALVES - ... que não ha l11gica no ra'- . 
ciocinio dos nobres ,senadores defensores do. projecto. 

Os direitos. do Amazonas ainda 'n~o .foram s·entenciados. 
A Justiça, <>'.Supremo Tribunal :b'ederal, ·a quem compete 

resolver o litigio a respeito do Acre septentrional, ainda não 
so pronunciou. como poderá a legislatura estabeJ.ecer .princi
pias de autonomia a respeito de um .territorio que amanhã póde 
ser ccnsidcrado ou julg11do perlencent.o· ao Amazonas~.· 
. ~er:í passivei que a legislatura 'queira sobrepor-se ao 

Poder Judiciaria? Pqis então, um confljcto entro a União e um 
I 

I 
' 
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Estado da Pederaeão póde ser derimido pelo Congresso Nacio
nal, ou cevo ser det.·imido pelo Poder Judiciari'O? 

Em que paiz do mundo, constitucionalmente organizad.o, 
um litígio, um pleito como o caso do Amazonas, «sub judico»;· 
causa pPndente de decisão do Poder Judiciaria, em que pniz do 
mundo repito, .o. Poder LegislaLivo, já julgou,· já. delib.erou 
sobre~. à contestação levantada por· um Estado a respeito de um 
terrif.orio que a Uniiilo pretenda administrar? . 

pois então, esta questão pód,e ser· resolvida pelo Congresso 
Nacional? Os · conflictos entre os Estados e a União e dos Es
tudos entre si não são resolvidos pelo Poder Judiciaria? Nós 
que repJ·esentamos um dos póderes constitucionaes da Repu
blica. niio estaremos invadindo as attribuioões do Poder Judi
ciaria? Não estaremos fazendo obra a respeito de um assumpto 
para o qual ainda .nãto temos competencia? . 

'o ~n .. FMNarsc0 S,\ - Nós.esfàriàmos fazendo se decla
r.tssc:mos desde jogo que o Acre septentrional, que é o o·bjecto 
de liligio, não pertence á .União, mas a:o Amazonas. 

O ER. LOPES GoNÇALVES - Mas, então, obedeçamos, rigo
I'os'amente, o «estatu-quo), E' este o caso. . · · 

, . O Sn. FRANCISCo SÁ - E' uma consequencia do tratn:do de . 
' Petropoíis. · 

O En. LOPES GoNç~\LVES - Estou de· acc.órdo que seria 
uma •!Onsequencia do tratado de Petropolis, em relação ao Acre 
meridiunal" __ . · · 

Outro criterio não,adm)itto. ... 
' ' ' . ~ 

· O ~n; FMNcrsco SÁ ..:... Mas é uma -consequencia; Quem 
póde organizar póde mod'ificàr essa .organização. · · 

. o S'R. LoPES GaNÇALV!lS - Nã(), s•enhor; nã:o é uma con
sequencia. V. Ex. bem o. sabe. O Governo Federal renunciou 
express'nmente, · criminosamente, o direito·· naciOnal em . favor 

.da Bolívia. O Barão do Rio Branpo, luctando com difficuldades; 
para J'eivindicar o terrjtorio; propoz e concedeu uma indemni- . 

' zação do 2. 000.000 sterlinos. Essa indemnização não foi como.· 
· compeusação de territorios, mas como rernissão de faltas pra- . 

· ' 'ficadas pelo Governo Federal. Readquirido 1'ôra assim o 
· lterrilOr.jo . á custa de dinheiro, diga-se a verdade, porque . 
. nenhum direito mais assistia. em face de uma nacão estran· 
· geira, quando, u seu· favor, o hruviamos 11eôunciado, declarando 
· o Acre hoJ'iviano .. Com outra indemnização ainda procuramos 

afastar as d'ifficuldàdes do arl'endamento .iá feito pela B(Jlivia 
a um =yndicato americano de toda extensão territol'ial renun-
ciada. . · . . i 

. · O Brasil, envergonhado · certamente. sem provocar guerra, 
• purque naturalmente us · Êstados Unidos se collocariam ao 

lado da Bolivia. na posse, do Acre, teve de estábelecer trata
dos e pagar, a peso d~ ouro. os erros dos seus estadistas. 
· Isto posto, ô que não é admissivel é qu·e 0 Congresso, que. 
·a b.ell! di~er, é partQ U'l\· ques~ão, po}.': §~t: orgã

1 
o do .Go:v.erno :Fe-

.... . ' 
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dera·!, comece a dis.por · do territorio do Acre. dandu-lhe au
. tonomin, quasi soberania, em' relação á sua. parte septentrio
. na! contestada pelu Amazonas. ; . · 

Si o Amazonas não tem direito ao Acre septentrional por· 
q:!.le razão a. União,. que. ~em com aquelle Estado :essa questão, 
nau consegulU uma decisao dessa causa? . ·· 

Si o, Amazonas não tem direito ao Ac·re septentriona.l, pu r 
que: razão, preparada a causa, niLo foi ella alé baje decidida? 
Será por que ·O Amazona;S tenha nissú interesse? Não. Digo, 
bem alto desta tribuna, o Amazonas não quer essa 1 protella
cão, o Amazonas quer que o S~~remo Tribunal,. a Suprema· 
Côrte do nosso paiz, se pronuncie sobre a su'a pretensão, de
clarando si o Amazonas· tem ou não direito .ao Acre espten
triunal. Não é por certo o Amazonas quem fez collocar uma 
pedra em cima da questão, não é o Amaz~J.nas~ quem tem esse 
interesse, po·rq:ue, ,comprehe!lde-se (re{erindo-s.e aq Sr •. Sá), . 
outro de valor mais' alto se alevanta. V. Ex., que é .um ho- .. 
mem ,justo. metta a mã"' na consciencia, e diga-me si .o Ama- · 
zonas póde ter ·empenho na -demo~·a da· solução desse caso~ 

O Amnz•onas procurou o mestre do éonstitucionai'ismo pa
trio, o mais illustre dos. advógados do nosso paiz; o mestre 
doe mestres e confiou-lhe a causa. O Senado sabe que. esta 
se aQ,ha apparelhada e que chegou ás razões finaes. depen
dendo' apenas de julS'amento. Por que não se P·rummcia a 
justiça? .. · / '· · 

Si 0 Amazonas não tem direito ao Acre septentrional, fuco· 
~aqui um· appello ao Senadu, ·ao chefe do Executivo. ao Pu
'der Judiciario; que os juizes . se pronunciem · sobre a questão 
e o AmazQhas se submetterá. Appello de patriota de. homem 
de consciencia, de . homem que não· tem medo de dizer !Is . ver
d-ades~ porque. não posso acreditar ·que a. chicana pretendesse 

. subir as escadas do Supremo .Tribunal Federal, . a cupola do , 
nosso regimen consti.tu_ciónal e que ·influ(moias extranhas ou- . 
sassem domin'llr os · sentimentos daquelles magístrados imT- • 
pedindo que a demanda sobre- o Acre septentrional tenha at~ 
hoje o seu veredictum. · · · , .· - · · 

• 
\ O SR. RlBEIRo G<INCALVES dá um aparte. . . 

· · 'o SR.' LÓPES GoNç.ÁLVES -~-::Mas, pergunto, quem. será o, 
·ou:Jpado de tudo isto. desta anomalia profunda? O àmazunas • .'. 
que foi esbulhado em suas. rendas, em seu territorio,, desde .. 
que a União entregou o Acre á Boliyia? Ninguem. pvr m'ais 
apaixo!Jado. por mais inimigo do m~u Estado, responderá af
i'Irmatlvamentc. · · · \ 

O Amazunas, ,desde 1899, · esbulhado nos seus direitos: 
vem soffrendo toda sorte de ií:l.iusticus e perseguições. verda
deiro enleado no seio da Republica, desprezível galé na upi- . 
nião dos podero'sus. · 1 . · · -

Ministros, que. abrissem mão de um territorio nacional, 
S!.'riam. em qualquer paiz do mundo,. responsaveis, sujeitOs a 

.• 

. ' 
I 
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um processo de ordem funccional. Homem publico, que la! 
p1:occdiment0 tivesse, ·não deixaria de respondet• perante os 
tr·Jbunaes. sendo condcmmido na conformidade das leis. 

l•'ui 0 Amazonas, com (r sua policia disi'arcuda cm povo, 
que trouxe aquelle terriLorio para· o seio da nossa naciona
··Jidade. que o trouxe para o seio da nossá Putria, que o fez in~ 
tegrar no Brasil. . . · 

Aqui estão as notas (n;LOstmndo wn li'V1'0) di,plomaticàs 
de 22 de janeiro e de 22 ·de ·fevereiro de 1.901, dirigidas pelo 
Ministr.o Sr. Salinas V cgas contra o governu elo Sr. Silve rio 
~cy. . . 

O nobre representante do Pará, Sr. Arthur Lemos. não 
p6de ignorar esses factos. · · 

· Não fosse a. attitude primordial, repito, do gov·erno do 
.Ama~onas, esse Estado tiLo malsinado. tão mal visto, tão es
poliado, não teríamos um povo acreauo brasileiro, e sim um 
povo acreano buUviano. A questwo ai'J'ectava de tal fórma os 

1 interesses da Bolivia que. não podendo elila custear o terri
torio, procurou arrendai-o a um sy.ndicato americano. cele
brando-se o contracto Aramayo-Withrege. 7 · , 

. O Sn. AR'l'IfUR LEMOS - Nunca cQntestei a acciío du Ama-
zonas no territorio do Acre.. · I · 

O SR. LOPES GoNÇALVES - E' bOm que V. Ex. faca jus
tiça it w! timo. hu'l'a. . ' 

O SR~ AnTHUtt LE!IiOS - A' ultima hora,. não. Desde a 
primeira hora. Semp1·e sustentei no .meu proprio discurso 
·que me não movia sentimentl) ·algum contra a. justiça que 
cabe ao Amazonas.. ' 

' q Sn. LOPES GoNÇM.vEs -. Quando dig.o ulLima ho1·a quero 
1me .referir ou} uHi~os moment~s _da discussão. • .: 

· Eu me ·nao podia, Sr. Presidente, no meu voto em sepa-. 
· radv ao p<:.recer dt\ Commissão ·do Constituição e Diplomacia, 
da qual muito incompetentemente faço parte (ruio apo·iados) 1 
pela bondade do Senado, op.poor á organização llo Acre m~rí
dio:na!, poJ•que ·a minha divergencia versa simplesmente sobro 
a parLe seprilenlrional des5o territorio. . I 

E, assim, entrando na a!}reciação ·do projecto elaborado 
pela competencia do nobre Senador pelo Ceará, que se acha 
pr•ésente, o Sr. Fr·anoisco Sá; ·restringi a minha apreciacliio 
de merit1',s sobre a região que demora ao sul da lin~a Cunha 
Gomes·. . ' · . · . 

. . Eniondo, - cm falta de procedentes nossos, baseado no 
elemento hi~torico, a que sempre m·e reporto, e na Cónstitu-i

. cão Amel'icaua, sobre orgnnizncãu de territorios sendo ·u nossa. 
;omissa, quo nunca so c'og.itou na Hepublica do norte dar a 

· um teN·itorio organizado .q,uatro representantes na Camara dos 
, Deputados, .Pois o que sempre houve alli J:oi uma simples de

legàção. ú Camara dos Representantes. Nu~a mais de um d.e-
~·- Vol. VII 47 
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. lc,gado parn enda llm dos tct'l'ilorios. , E,· tanto era fragil "a 
· wedidn própnsto. relo pt•o;ie,~to, que.o seu autor se fui apadri

nhar. com o art. 28 da Constltui.cão, que absolutamente não 

. 

cogita nem pudia cógitar de territorios.. .-r· · 
Ora, a Oonslituicão só se rofere a Estados e ao Districto. 

Federal que não podia conhecer como figura politica em nosso 
paiz u governo lcrri to ria!.. Ass(m o Acre septentrional. 
nar; condições crn que esltí. não póde continuar, de
vendo ser annexado ao Amazonas, c quanto á região do 
sul, em falta de uma disposição expressa, recorramos, como 
lembt•eJ, ao elemento historico, que não póde deixar de ser 
o regímen ·americano. Lá, . Sr,. Presidente, o territOrio sú 
elege um delegado e não um representante ou Deputado cour 
os mesmos pOderes · do dos Estados. · . \ 

Pet:gunLo eu 'ao auLor itiO projecto: por que razão S. Ex';, 
invócando o art: 28 dn CoiJ.stituiciio, cogit .. de quatro Depu-' 
tados ou quatro représentantes ú Camal,'a e não procura, · 
invocando o art. 30, dar tambeni tres S·enadores ao Acre ? 
Por que razão ? 

O Acre não é um Estado; é um territorio. Si póde ter 
Deputados, por que não póde ter Senadores 'l -

O Slt. J.i'!l,\NCISCu S . .\ _:E' a tal logica dos lnLinos. . ' . 
O Sn. LoPEs GÓNr.ALVES - Não' é 'logica de latinos, é n 

logica da lei, é a logfca do boro senso. . . . . 
Si n . Constituiçãci'1cstabelece quatro representantes, como 

número inferior, para \qualquer. Estado, e o de tres Senado-. 
res para cada um delles e para o Districto Federal, por que 
razão, dando-se a ficcão .de Estado ao territorio do Acre'para 
ter Deputados, não se concede a. me,sma ficoão para ter Se-
nadores \" · · ' . · 
· O SR. ARTHUR LE..'\l:OB Ç- E', que os Senadores rep~esentatn 
Estados e não as popula.coes desseA EstadO!!. .. · . . · 

· . O SR. LoPEs GoNÇALVES - E os. DeputadOs .o que' repre-
sentam sinão os Estados ? · ' ·. . . . , · . . 

·· SR. ART.Hua LEMos - Perdão, · ó uma tradicíio. Ainda · 
hoje se diz, em linguagem poli~ica, os embruixadores dos Es
tados, os Senadores. Nilo ha verdadeira propriedade pal'a · 
essa designaoão, porque os nossos Senadores são eleitos ·di-

. rectamente pelos eleitores nacionaes, como são os Deputados. 
E' uma expressão littero-politica. 

O SR. LOPES GoNQALVES ...:..E' uma figura de .rhetorica., 
·Não ha emba!xadores de Estados. E' uma tol!ce, desculpe-, 
me a expressao.. , 

0 SR. ARTHUR LEMOS - E' tolice. de. Ruy Barbosa. . 
i 

. . 
O Sn. LoPEs GONQALvEs - S~a d~ quero :ror. Diz-se -

.emb~ixadores - para render homenagem, envaidec!lr. ou 

..... 
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lisonjear aos membros da Canrar·a 'j\ILa. Eu, por excmP·Io, 
nã() . me considero embaixador·; porque· não cxcl'(!O J'unccüo 
diplomatica o sim: o mandàto tle rcpresenLante do povo. O 
embaixador· é func'cionario nomeado 'J)C!O . Poder Executivo, 
com approvai;ãO do Senado. A palavra, no caso, não tem si-
gnificação 'politica, não significa cousa nenhum:a. · . . 

O- Sn. Awmun LE.:\IOs - A' palavra - crnba.íxador -
tl\illiada ál tradição norte-am~ericana,' vem. <Ia comprehensão 
que se tinha do papel .dos Senaores; que eram a princípio 
mail'! representantes ou membros de uma Dieta de plenipo
tenciarios do que propriamen~e ~presentantes do ll)ovo. 
Leia isto em Bryce. Eu li ainda ha pouco. , 

· · O Sn. LoPES .Go~çAr.vEs - Or·a veja o Senado a demo
cracia do nobre Senador a que ponto o leva. De modo qúe o 
Senado, entre nós, não é uma Gamara popular; é uma Camara, 

· de funcção toda ideologica. Vê ·v. Ex., Sr. Presidente, que ·-· 
·a Jogica dos latinos não passa de figura de rhetorica. · · 
· l,or que o Senado, no nosso regimen, será ramo do b!
gislativo superior á Camara dDs . Dep-utados ? Ambos . ema ... 
nam do voto popular, ambos são r,presentantes. do povo , 
· · O · nosso systema é bi-oamerario .. Si um povo qualquer 
dó Brasil, de qualquer circumscripção, ·Seja de Estado,, seja 
'ele terriloJ;.j.o, tew direiho 1\ rep,resentaçãu na Carnarn, .~não 
:comprehendo ·por que não a possa ter no Senado. E' .incon
~titucional a representação, em uma só das Camaras, ·. des
afora da democracia. E' por isso que os americanos, em wz 
'de chamarem representante ao enviado ctos térritorios .(re-
PI'eu.:ntativc), ..chamam-n'o deleuate (delegado). • 

. ' Dão-lha nome differente, ·porqJUe não tem direito de 
voto, não fax parte das commissões; é apenas assistente e de-.·. 
fensl,r dos interesses· do. seu território. · . . ' / ' 

•· ·O Sri .. AnTHVn LE'Mos -. Por qúe é' que nos· EsllldOs 
.Unidos não se manda 'delegados ao Senado? · . · . 

o Sn~ r:~PES GoNÇALVES -· Porque no Senado só' exis-·· 
. te!l1 representantes· dos Estados. conforme a Constituição, o 
;a entidade delegado territorial fôi'a crenda por lei especial' · 
·rJara. a Camnra dos J;lepresentantes, sómente. 
' ·. . I .. . 

· O' Sn. AnTfWR LEMos - Por que não os manda. ao Se-
nado? · - · · · . 

·· O ·Sn:. LoPEs GoNQALVES ....- Porque lú não 1se invoca, 
par à o caso, nenhum artigo .. constitucional. mas a Ordenanco. 
de i787, que só cogita de delegac.ão á. Camara, cOm<l já. disse · 
c V. EJ'. ·pódc Wr isto em Bryce, que acabou de citar e, tem 

.. em mãvs, _ I 
O Sn. Am'lluil LEMOs - Esta lnvocacão nada slgnlfica., 

. · O Sn. LoPES GoNçALVES - Sr. Presidente acbei, por~ 
- junto, i!legic;:~ a idé!l d~ qua~x:o r~pr!)8!)~tap,~~ 4 c.a~nara dolj 

-
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Dep{llndos, p·orquc, não dbedeée~do ao mesmo criLerio. o pro
jecto abandona a representnoão que o povo acreano. deve ter 
no Senado. · · 

O Sn. At1.'J'HUR LEMos - O projecto não orgpniza o Es"' 
tado do AePe; quando isso. fizermos, dar-lhe-emos o 'direilB 
de. eleger ti'C8 Scnnç!ot:cs. · . · . 

O Sn. Loi>ES GO!'.\ÇALVES - Sr. Presidente. ó le.gislador 
não tem o direito de ser inconsequente: ub.i eadem cauS'a ibi · 
lident :ius . stcitu.ctuU. Ou se procura algum fundamento na · 
Constituição, 'ou fóra della. No pr·imeiro caso. o acreano não 
tem capàcidadc para eleger representantse á Camara dos 
Deputados e ao Senado. .No segundo caso, inspirando-se na 
lltincipal Jon Lo subsidiaria, a do paiz que cr.eou o regímen 
pt•esidencial. o proJecto s6 poderia estipular a investidura 
de um delegado com assento no ramo triennal da L~gislatura. 
: (Pau.sa.) . · · . 
· SI'. Presidente, a hOra está· esgotada, e eu me sinto fa-· 
1.ig"ado, não que se,in homem que canse· facilmente,. mas o 
enlor 1\ excessivo. Drrrantc duas horas a fio ouvi o nobre 
Seúador pelo Pará. A questão é . importante, e não desejo 

.,\ queos interesses elo Amazonas corram á revelia da minha pa
lnvrn, embora incompetente. (Não apoiados.) Por isso,. con~ 
sul to tí. V. Ex. si me pcrmittc interromper o discurso, fi
cancl'o com ::i palavra para a sessão de amanhã. (lt!uito bem; 
mnitó bem. j · . · 

· O Sr. Presidente _:_Estando adiantada a hora, ·e atten
clendo .no pedido do honrado 'Senado.r pêlo Amazonas, dednro 
adiad!\ 'a d.isr:ussão, fieando S. Ex. com a nalavra pura conti-: 
nuar amanhã o sou discurso. · · 

A diseussão fica adiada .pela: hora. 
Nada mais havendo a tratar, levanto .a sessão, designando 

pura ordem do dia da seguinte: . 
, : I" 

Discussão unica do pro,iecto do 'Senado n. 32, do i!Hü; ·. 
· lll'O!'Ogundo' a :ictual sessão legi,slaLiva até o dia 31 de dozem

bi·o do cot·rentc a uno (da com'i'nissúo c(a Financas); 
· 2" diseüssão· dt'l proJecto do senado ri. s; de 191ü, reor

ganizando a administração do 'l~crritorio do Acre ·(com p'a!·u~ · 
IJIJI' J'n'IJ<JmvrJl r/a Comrrdssüo de Const:itu.i,lio o ; Diplo'fnac·iaj 
cm.e11das rla d11 Jwti'f!a o Leaislal}iio e .~!tbstitltti·vo8 elos Sr~·.~ 
L'Ope8 Gonçalv!!s <! ltalfm:ttndo de Jll·iranda) ; , .• . . 

2" discussão ·da· proposição da ·cnmnra ~1M DepultÍdos 
n. 8.1,' de HlHi, Ol't,ando a Receita Geral da llepublicn purn o 
oxot·cicio de ·.1 !H 7 · (c07n emendas da Comrrrissão de Finanças); . ' ' . ' 

a~ diseussão da pt•OpORição dn. Cnmar·a elos 'Deputados . 
) n. 03, de .IOiô, rixando as forças nnvaes pura o cxcrcicio de · 

1917 ( co·m. emendas da Colimuissão de illà!•inl!a c Gltll1'7'a já 
.aJlp!~ovaclas em .2" clisc:ussão) ; ·. · 

' -

·' 
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· Conti.n.uRoão da 3" (]jscussão da proposição da Camnr:~o 
dos Deputados n. 60, de HH6, r·cgulando o processo elciloral 
(com. pm•er.er t1a comm:isslio de Rc(01•ma Elcit,or·a~, sobr•c ns 
emendas llJH'CSCntadas) ; , 

/ '·2· di~cussito da pràpos1r,ão da chmara. dos Deputados 
n.· 7!r, de HHG, q1w manda eonsidc-t•::n• do utilidade publica ·u. 
Associação Commcrcial dr.~ Po!'namlmeo, o Inslitul.o Commm·
ciul da Capitnl Feder.·ale as Academias de Commoreio de Per
namhueo c dt] Alngoas (r:om. 1wreecr da Comm:isslio de J·ustiça 
c UJy'islaçl.io, Of'f'creccrlllo um su.bsti.tutivo). · . . 

Levanta-se a sessão tis ~· horas e ~o minuto9. 

I 

Lú8' SESSi\0, EIM 2[) DE NOVEMBRO DE 1!l1G . 
PRllSJDENCTA DOS SRS •. URBANO SANTOS; Pl1ESTDT~NTE; P.llDRO 

.. BOIIGES, J" SI~Clll!fi'AlliO; 1~ l\IETELCO, 2" SECI\E:'J',\RTO 

· A' 1 hpm. · ria tnt·clo nhre-se a ses~fío, a f!UC concorr·cm os 
Srs. A. AY.ercdo, Pedro Bot·ges, Mclollo; P&t•eir•a Lobo, Lopes , 
Gonçalves, Jlego Monl.eil'o, Indio do Bl'llzil, Ai'thur· Lemos, Costa. 
Rodrigues, Mendes de Almeida, .Tos,] Euzohio; Pires Ferreira, 
Ribeiro Gon(;alvcs, · Ji'rancisuo l:ú; João Lyra, Eloy de SO'uza, ' 
Cunha I!eclrosa, Walfl'edo J.eal, Rosa c Silva, -Dantas Bal'l'et.o,· · 
Ha:<mundo de Mil•nnda, Siqucira de l\lenezes, Guililcrmc Campos, 

. João Lui7. Alves, Miguel de Cat·valho, Erico Coelho, Alcindo 
Guanabara, Francisco Sallcs, Bucno de Paiva, Bernardo Mon
teiro, AIJ'l'odo Ellis, Gonzaga .Jayme, Leopoldo do Bulhües, .Tosé 
1\lurt.inho, Xavier ela Silva c Abdon Baplisla (3G). 

Deixam de compm·eecr com causa ,iuslil'icada os Sl's. Her-
. cilio Luz, Silverio · Nery, Lauro Sodré, Allçlins Neves. 'rllomaz 
Accioly, Antonio elo Souz11, Epitacio Pésson, Ribeiro de Brjto, 
Araujo Goés, Gomes Ribeiro, Ruy Barbosa, Luiz Vinnna, · Jos6 
Marceliino, Lourenco Baptista, It•inou Machado, Adolpho Gordo, 
Eugenio Jal•dim, Alencar Guimarães, Generoso Marques, Vidul 
Ramos, Rivadnvia ·.cot'rêa, Soares dos Santos e .Vietor·ino Mon-
teiro. (23) • · 

, E'. lida, pos~a cm discussão c, sem dcl1nt.c approvadu a acta 
da sessfío anterwr. . . . 

......... .. . 
·· · · O Sr. 1" Secretar·io dít conta do seguinte 

· . 'EXPÊDTENTE 

Tefegrammn rio Sr .. Hc·rminjo do Espirit.o Santo, prcsi~ 
dente elo Supremo 1~t·Jbunal 'I<ederal, n:;radccondo .as ele~ 

· monslracucs de peznr elo Senado, por occasião dó J'nllccimcnlo 
do Sr. J?l'. Enúns Gaivão. - Inteirado. 



' I 
I ' . 
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O Sr. 2• .Secretario procede á leitura dos se~intes · ·...: .. . 
I'ARECllRllS 

N. 224 - :1916 
. ', . ' .., 

· '01'1!amento ·do Ministerio da Guerra - Pm•ece1• sobre emenda 
. ' · apresentada em 2• .discussão . . 

. Ao art 29, n; I, 2" período, in-fíne: 
Substitua-se a palavra «13', por. «141, e accrescente-se: 

«e para a& Director.ias de Engenharia·, Material Bellico, Admi
·nistraçúo o Saude, .constantes do n. 1, c, d, e, f, da mesma 
verba,, . · · 

. Sala das sessões,·22 de nqvembro de 'i-91'6.- Francisco Sá. 
A emenda satisfaz a uma necessidade. da admini&~aoão. 
As ~·onsisonações destinadas ao expediénte das directorias 

. a quo ella se re.fere,. são,, em virtude do ·art. 42,. n .. 2, ,da: lei 
4- n. 3. 089; de 8 de Janeiro· do corrente anno, . distrib.Uida& á 
. · · Contabilidade da Guerra. Na proposta para o anno vmdouro, 
. ·:ficaram ellns subordinadas ao· n. 1, -lettras c, d, e, f da 

.verba n·. . . 
· · ' Para ·que, pois, fique a Contabilidade habilitada a fazer . 
. áquellas directorias os srupprimentos necessarios, é preciso in

cluir aquellas consignações na· autorizacão discriminada, 
constante do art. 29 da proposição. . · · · · 

. . ··.Sala das· Commissões, 28 de novembro .de. 1916. - Bucno 
. · de Pai1Ja, · Vice~Presidente. - Francisco Sá. - João Lvra,_

A l(1•edo Ellfs. ·"""": 'João Luiz Alves . ....;. L. de Bu,lhúes • 

. A Commissão encaminha a seguinte emenda por ella 
. acc'eita : · · · 1 

. I 

Onde convier.: . 
Fica o Governo autorizado a. aproveitar na primeira vaga 

.do primeiro posto .de officiaes dentistas Ido Corpo de SaU:de do 
. ~xercito, quo. se · dér na . vigencia desta · lei, o .unico inferior 
que actualmente existe nas• fileiras do •mesmo •Exercito e que 
,iít. Ro. nchnya diplomado, por uinn: das faculdades de· medicina 
da RepubliCa, preenchendo as condições de boa conducta civil 
c militnr, tempo de serviços no Exercito e profissionàl nos 
'cstabclecimont~s milit.ar.es, . exigido& pelo decreto legislativo 
n. 2.019.A, de 30 de dezembro de 1914, ao tempo em- que foi 
publicada a remodelacão do Exercito nacional. 

~ 

.Sala das sessões. 17 de novembro de ;:1.916. -,.. S,oaras do.~ 
'Santos. -A imP,rimir.. . .i . . 

·-' \ • 

' 
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SESSÃO EM 29 IDE NOVEl\mno DE ti9i6·· 7~3 
o 

'· N. 225- 19f6 

A' Commissão dé Finanças, examinando a proposicã() da 
.Camara dos Deputados n. H3, deste anno, que autoriza a 
abertura, pelo Mini.sterio do Interi!}r, do oredito especial de 
207 :779$641, para auxilio á Santa Casa de Misericordia, veri
ficou que o credito em questão foi solicitado por mensagem 
do Sr. Presidente da Republica para pagamento áquella insti
tuição de caridade das quotas correspondentes á metade das 
despezas no período de :iulho de 19U a dezembro de 1915 
com o custeio do Hospital de Nossa Senhora das Dores, de Cas-
~~rn. . ' . . . 
. O Sr. Ministro do Interior na exposição de motivos que 

acompanha a mensagem diz o seguinte: . • , 
· « Sr. !Presidente da 'Republica - ·Pela lei n. 1 . 623, de 3i' ' 

de dezembro de/ 1906, ficoü o Governo autorizado a entrar 
«•em aooôrdo -com a. Santa Casa de Misericordia do Rio de 

·Janeiro para a construccão de um hospital· em Jogar ápropriado 
e com enfermarias adequadas ao tratamento' dos tuberculosos, 
em condições de hospitalização~. e abrir os creditas necessa
rios para auxiliar·pela metade o custeio desse, hospital. 

, Firmada nessa lei a Santa Casa de IMisericordia do Rio 
de Janeiro iniciou as obras de construcção ·e adaptação do 
Hospital de Nossa Senhora das Dôres. que ficaram con-

. cluidas de fórma a poder o mesmo estabelec·imento iniciar o 
seu funocionamento em julho de 1914, quando .iá estava. em 
plenó vigor a lei n. 2.857, de 17 de junho do anno findo, 
que pelo art. 2• revogou .todas as anto~izações das leis v.i
gentes que importem em augmento de · dtlspeza. Insistindo 
agora a Santa :Casa de ·Misericordla do nio de Janeiro pelo 
pagamento ~da q,uantia. de 223:970$915, especificai!a nos do
cumentos ,i untos e correspondente á. metade das desnez'as .iii· 
effectuadas cl>m o · custeio do .hosp-ital no período de .iulho 
de f914 a junho de 191;5. '!la 'importancia de 139 : 035$91~ e a · 
metade da despeza orcada de julho a dezembro deste anno, 
na importancía de 84:935$, não póde o Governo, por forca do 
dispositivo citado da lei ri. 2. 857, .providenciar quànto ao pa
gãménto. abri,ndo o necessilrio credi.td, pelo· que vos repre

_sento sobre a conveniencia de -sUjeitar o caso ao exame do 
·Congresso \N'acional, afim de resolver como achar melhor em 
sua sabedoria. . · : 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro ·riA I 9Hi.- Cm·los· Ma
.' :l!imiliano Pereira .dos Santes. ~- . 

'Cnsiderando que o pro,iecto da Cnniara -tem· todo funda
, menta na lei n. 1.. 623, de 31· de dezembro .<)e 1906, que auto
, rizou o eçmtracto realizado, pelo qual n Santa Casa de Mise-
·ricordia é cre~rn, esta .commissilo opina de accôrdo. . 

Sala das Commissõos, 28 de novembro do 19Hl. - Bucnn 
rlc -Paiva, Vicc-Presidento. - Erico' Coelho, Relator.-._, Jotio 
L111'a. - Alfredo Ellis . - Fronc.isco Sá. - L. de Bulhuc s. _, 
Jolí.o :Lu i:;; Alves. . . , 

, .. 

-· 
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.~NNAES !lO SENADO 

PflOPOf!IQ,iO ll.\ f:.\1\fAfl.\. ·DOS DEPU'I',U!Ofl N. j 13, Dl,l :1. !ld ü, ti QU,l!: 
jlll RllFJlflE O PAT\llCP..R SUPJlA 

O Cong,resso Nacional resolve: 
Arl.. 1." .E' n Poder Exer:u.t.ivo aut.oÍ'izado a ahrir, pelo 

Minisl;er·io da .Jusl.iça c Negocias Interiores, o credito. especial 
do 207 :717•0*()~0, para auxilio (t San La 1Casa de 'Misericordia do 
Rio de Janeiro, correspondmito a metade das dcspezas com o . 
custeio ·do. Ho~pil.al de Nossa Senlrora das Dôres, cm Cus
cadura, no· perwdo do julho de 1 01'1 a dezembro de 19HL 

Art .. 2." Revogam·-se as· disposições cm con t.rario. . . . ' 

C!lmara dos Deputados, 25 de novembro do 1!Jllu. - João 
' Vespucio de Aln•eu e Silva, .Presidente cm cxcrcicio. - Anto'-. 

n:io Josú da Costa Ribcd'ro, 1" SecraLario.- Alf'1'edo Octavio 
· Mavianíe1•, 2" Secretario interino. - A imprimir. 

ORrDEM DO DIA 

. PROROOtl(lÃO DAS SESSÕES DO CONGRESSO NACIOi:'<AL 

Discussão unica do projccLo do' Senado n. 32, de Hi1G, 
pr.orugando n actual sessüo legislativa o té o dia 3'1 de dezcm
br·o do corrente anno. 

' .Miada a v·otaçüo. · ' . 

. RF10MA•:>!IZ4(lÃO DO ACRE 
' " I 

. 2• 'discussã-o do projecto du Senado n. 8, de :l'!'Jiü, reor-
1sanizand0 a, administrar,ü.ü do Territori,o do· Acre. 

O Sr·. Lopes. Gonçalv:es - Sr.· Presidente, é meu in
tuito, caso hnja numero para as votações, requorer a V.,Ex. 
iSUbmetter ao Senado, um r.cqucrimento com o fim de ser 
'invertida a . ordem do dia, por conter ma teria orçamcn
tm·ia a ser discutida e votada, muito embora o projccbo. quo 
reorgani~a o Torritori.u do Acre· seja Lambem assumpto do 
interesso geral. · · . · · 

Assim procedendo, quero evftar se diga collocnrem, US· 
direitos, porventura, problemnticos, ·do Amazunãs, a respeito 
do Acre, em segundo plano os interesses do ordem geral dn 
Republica, como sejnrri a discussão e votnr;ão das leis de meios •. 

Como representante do Amazonas, .Sr. · Presidente, não 
prescindo qtie esse Estado occupe a posicão que deve ,merecer, . 
que não é, ()Omó querem .os que desconhecen. nqueHa região, 
a de desprer.ivel, a mais ínfima em que é considerado .. por 
qunsi todos os membros da Federa cão. ·, ·•. · , .... · ., 

O SR. PEREIRA Loiro _,. Nilo wpoin,rJo·~ 

o· Sá. Pnn:srnENTg - Informo a V. Ex, quo csl.ílo prc,
sentes npcnns 30 S~s. S~ador~s_., · 

I 
' 
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O Sn. LOPES GoNÇALVES - Muito asradecido; Sr. Prcsi
r,dentc! c uma vez 9ue V. Ex. m1;nuncia não haver numero para 
votaçao da mater1a orcamcnt::trla constante da ordem do dia, 
sendo ma teria. primordial ou prec·ipua a que diz respeito (L 
prorogitção dos ·nos•sos ,trabalhos. vou, ainda uma ve·z, occupar 
·a atteni,)ão do Senado fn)landó sobre o projecto que. reorganiza 
o ~re·rritorio do Acre, rcorsanização €&ta que é feita' com mc
nossreco, com ludibrio manifesto, com prepotencia incontesta
vel aos direitos LcrrHoriacs do Amazonas sobre a parte septen-
trional do Acre. · · · 

. Honl.em. Sr. Presidente, quando brilhantemente discur- \ 
sava o nobre representante do Parú, Sr. Senador Arthur Le- · 
mos, cuja ausrmcia lamento, tive occasião de; em aparte a 
S. Ex., que, com muita eloquencin. c e·rudição, defendia o pro
.iecto, contrapor a minha humilde opinião ás asserções for
muladas por S. Ex. a respeito, nos Estados Unidos da 
America do Norte, em sua vida politica ou constitucional, da 
oermuta de •territorios com . paizes estrangeiros. Pedi a 

· $. Ex .• dclicadamcnl.e, com todu oovalheirismo. que 'me in
dicasse uma só dessas permutas, porque ou não conheÇo 

· nenhuma nas condições ref()ridas por S. Ex. · 
O que conheço, o que todos sabem é que a,>;Juella nepu

blica augmenlou a sua ·superfície não só cem a conq·uista de 
terz'itorios que demoravam a oeste da região colonizada ou das 
'treso• Províncias que proclamaram a sua independencia. mas 

· tambem com a ncquisição por compra ou cessão do Mcxico 
:€ da Hespanh~ . 

. O Sn. Ar.FREDO ELT.IS - E pela Franca. 
O Sn. LOPES GoNÇALVES - De i'acto, Sr. Presidente, a pri- , 

' . me ira acquisicão i'oi feita em 1803, si me não ensano, no go- · 
· verno de .Jefferson, lendo sido mediador Mt nrõc, plcnipotcn-
. ciario ,em Paris nessa occasião,'.acquisioão r.calizada pur 15 mi
lhões élo dollars, a contento da propria· Franca, que no terri
toriu vendido, o da Luisi:min, scmpro ·teve soberania 1 pura-
mente. nominal. · . . · . 

. .. ·seguiu-se, depois, n. acquisiciio da Florida, em 1810, si 
mo nãd cnsano, acquisioão feita :í T:Iespanha. Teve .losar, em 
sesuidn, SI' •. Presidente, a da Cnli.fornia om 1848, mediante 
cessão.' . · · · 

Em 1845 i'oi nnnexado o T.exas, então separado do Mexico, 
· que tres annos mais tarde, reconhecendo ·não poder manter 
sua soberania, C·eleb'rou um tratado com ·as Estados Unidos 
cedendo-lhe· todos os seus direitos territoriaes. 

Ha, tambem, Sr. Presidente, cm tempos mais modernos, 
a acqursicão do territot•io do Alnska em 1867, por 7. 200.000 
dollars.' Creio ,CJ,ue' em 1821 ou 1822, si me não falha a memo
ria, :a Russi!l, .pretendendo expulsar os pioneiros americanos· 
.quc··j,nvadinm ·o territo!'io dó Alàsva, fez, no reinado de Alc
xrnndo I, uma reclamação aos 'Estados. Unidos, que tinham 

·seus interesses vinculados á região, resp(!ndendo.a chancellnria 
. ' 

.• l, 

' 
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americana que a posse pretendida pelo Czar era. purament~ 
ticticia. . . 

Depois, em consequencia da guerra com a Hespanhn~ 
houve a ~.essiío por· parte desta· das ilhas Philippinas, da ·.ilha 

. Guam e de 1Porto Rico, como indemnização de gue·rra em i898; 
· . A esse ,tempo, tambem, os Estac(ps Unidos -nnnexaram as 
ilhas Hawai. · . . 

Não tive, portanto, Sr. Presidente, o intuito ·de, como 
suppoz o nobre represe•n•tan te do Pará, dar-lhe . uma .Jição, 
por•quo nüo tenho competoncia para tal. A:pena:s affivmei, aliás, 
com .11\}mildade, com o respeito •CJUC S. Ex. me merece, com 
a admiraoão que sempre rendi á sua cultura e ao seu talento, 
que me nã.o parecia justa a proposição levantada por S. Ex. -
a de que os Estados Unidos nunca tivesse, effectuado permuta, . 
em toda a sua existencia politica, de territorio com. a Hes
panha ou com· qualquer outra nação. Fil-o, devo dizér, sem 
.iatancia, sem·vaidade, màs apenas no interesse de enc~minhar 
o debate e render mais uma. vez o meu. preito de consideração 

·.e apreço a S. Ex. ·. . . . · 
. Ha um outro ponto, .Sr.- Presidente, que. devo .rectificar; 
mas este ·me diz mais• particularmente- respeito. Disse hontem 
que a expressão - embaixadores - quanto ao Senado era uma 
·expressão mais litteraria do que poli.tica e empregado o· ler
mo como faiem alguns, em relação aos. Senadores, « ó uma to
!i.ce~. S. !Ex., o nobre representante do .Pará, apadrinhou-se 
com a competencia do -conselheiro Ruy Barbosa, cuja opiniiío 
sobre o caso desconhecia. , - . 

Não· tendo ouvido o aparte do honrado Senador, repliquei:. 
se.ia-'qucm 'fôl' a autoridade que diga semelhante cousa, ella 
não tem cabi!lwnto: contin:úa a ser «uma tolice,, . .-- . 

· ·Mas, St•. · Presidente, eu não ·quero· que esta · expressão 
minha pérmaneca nos « .o\,nnaes~. especialmente tendo sido in- · 
vacada a autoridade do meu venerando mestre. 
· Devo dizer apenas que. si . alguns s-enadores vãq tomar 

emprestado ·:.t techniea di;plomatica a expressão - pmbaixa
dor -, para com ella designarem a funccão do seu mandato; 
que ú me•ramente .-popular; isso nada mais significo. do que uma 
vaidade, uma vestimenta do pavão, tomada por emprestimo 
ao guaJ•da roupa alheio .. Esse termo 'Dão tóm absolutamente 
applicacão politica a quàlquer Casa do . Congresso. Em .todos 
os paizcs, desde os mais oprimiUvos tempos de sua organizacão 
soberana e Jiber·at, a palav•ro. - embaixador - só se applica a 
rcopt•esentante do paiz no· exterior, .. quer em missão de caracter 
permancn te, quer cm m issilo ,de. ·Cwracter especial ou transi-
taria. · . . · - · 
, Foi este, portanto, o meu pensamento·. · 

: . 1Ditas estas palavras. S\'. Presidente. devo accrescontar, .· 
áo pasf\o (fUe o GovcPno !Federal, os poderes publicos :·da Na
~·ão, de 1895 ·em déantc, começaram a da~ mão .forte pnrn quo 
o 'ferritorio do Acre, região ·genuinamente brazileira. fosse 
oocui)nda pelo estrangeiro- o boliviano, .tendo atrás, de si,-o 
ouro dos Estados Unidqs, ao 'P,asso qli~ .assim 'procedia o Go·. 

I 
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verno da União. no Amazonas, conhecido o proloéoiJo de i!l de 
:fevereiro de i8!l5 - padrão de ignomínia, baixado por um 
ehanceJ.Jer da Republica, o Sr. Carlos de Carvalho - .quasi 
todos os cidadãos se levantaram e· ·combatiam, dominados de 
uma só idéa. a defesa do territiJrio riacional brazileiro desde o 
-seculo ·XVIII, desde a época em •CI11e os estadistas portuguezes 
souberam garantir os interesses da sua colonia. Ao tempo se-

. n!hores, em que .se olhava com o maior descaso para aquella rc-· 
':g·iiio, em que ella era desconhecida dos altos poderes da Re
publica, o Amazonas. tendo w sua frimte as autoridades 
constituídas; o proprio Governa·dor do !Estado- facto que 
ninguem poderá contestar em vista das notas, a que já me 
referi, · enf.ren tava, com a sua força armada e municiada, a 
delegação .Paraviciná. fazendo arriar o pavilhão· boliviano 
hasteado em pleno territorio da nossa patria, elevando em seu 
Jogar o padrão da nossa soberania, o nosso estandarte glorioso. 

· (Apoiados.) ·Quando assim procediam os poderes federaes, 
:quando devido {L astucia. do representante da Bolivia no Rio 
de .Taneiro, Sr. Diez de Medina, se procurava implantar o 

, domínio boliviano no coração da Republica, foram os ammm
·nenses que expulsaram o invasor e lhe "fizeram saber, pelas 
. armas, que o nosso .direito :\qllclle territorio era secular c 
.f~rn _povoado pela 'Pro,iecoilo elas nossas leis e ria úos;;a civi- ' 

. J czncan. · . 
~ois então, senllores, um Estado da ;federaç·ão que, nesse 

momento de terrível ignorancia da nossa chancellm·ia, ar
rancou do poder estrangeiro aquclla extensa reg·ião, indevi
damente por elle · occm.pada, não· merecerá algumn sympathia 
da Nação., do Congresso Nacional? Deverá esse Estado, que 
tão nolmemente p•rocedeu. ser espezinhado em seus direitos. 

· como si •fosse um servo da gleba, como si fosse um precit'o no. 
seio dos seus irmãos? · 

O direit.o do Amazonas ao Acre meridional, Sr. 'Presi-. 
den.te, ficou muito bem; assignalado, quer no tratado de 1750, 
de Madrid, quer no .tratado do :1777, de Santo Ildefonso, que 
estabeleceram os principibs. do « divortium UJCJUnrum, e do 
«Alti possidetis, como ·base da demarcação de limites entre a 
Hespanha e Portugal. · ' 

Quem se11á capaz, Sr. P•residente, com toda a mú vontade 
que possa ter contra o Est.ado do Amazonas, com todas as ·as
pirncões. de popularidadr, do benemerencia do povo acrrnno, 

( quem podcrtí negar que o Amazonas sempre. t.ivesse no Acre, 
: anteriormente ao protocollo de t895, digo mais, anlPriormento 

.,. no tratado ·de 27 do )narco ele 1867, o exercicio solomne, <·on-· 
st.ante, immutavcl nunca interrompido da sua :mtorid:1dc c 
ela .sua ,iurisdiccfio? Quem poderá ·conlest.ar que. o Ama
zonas em iSIH commissionou Manocl ·Urbano da Enca~"'1ação 
.para acompanhar n preclaro engonheil•o William ;Chnndlcss, 

· aos. serl.üos. 'da bncia do Purús, de que o Acre ri tribut.ario, 
-deste .rio. ·engenhoiro que, levantou 'a planta geographica além 
do pnrallelo de 7,1' H"5 latitude sul? Quem poderil. ncgnl', 
SI!, 'Presidente, que já os partu.suezes;'mais audaciosos, mais 

' .. 
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:Cm[Írehcndcdorcs, mais corajosos; mesmo, 11quc os QJ•cspanhóos; 
· percorreram,. nos f.cmpos coloniacs, a região. q;uc demora en-
tro o Pm•ús e o Alto Acre plantando a.lli a soberania. do nosso 
11aiz . Quem poderá contestar, Sr; Presidente, .que 'foram os fo
mstciros hospnnhóes, procmnndo a bacia do 'Prnta, closconlic- , 
eia.m completamente ·toda. a. região· a.mnzonica, a. selva. boli
:via;n.a, que na 11hrnse do Elisrle Hoclus .era uma. regiií.o com
Jllçtame.nto exof.ica, conhecida apenas c prormradn pelGs ban-
drmnntes portuguezos? · . . 

· Quem poderít contestar que o Amazonas sempre exercesse 
1
no Te~·ritor·io. do Acre a mais · eompleta c a mais ,iuridica. 
,das soberanias? Nin:;uem; Pois bom foram os erros dos .es
tadistas, nos seus primeiro n.nnos. J'oi a desidin causada pelas 
ngitacüos dos •flrimeiros annos da. Republica. principalmente · 
a revolta do :1.893 no Governo do marechal Floria.no Peixoto, 
o ainda. os grandes trabalhos de rcconstrucoãô emprehendidos 

. nos governos succcssivos· de ·Prudente . de Mornos e Campos 
Salles, que impediram, l.a.lvez, o Governo Federal de pJ•esta.r 
n esse , impor·tan~issimo pro!)lomn a a.tteno·uo devi.dn, ntié que 
no pr:morlo Pl'CRJdencinl do Sr. conselheiro Rodrigues Alvos, 
.estando :í J\J·ento da. chancellaria. o· immorl.al ·barão do Rio\ 
Br:mc:o, essa importantissi'mà que:~ tão veiu a.· ser agitada, pela.,, 
primeira ver., no Congresso Niacionnl, comeoando a.· prender vi- \ 
vamontc os poderes publicas da nossa terra.. 

Pois bem, Sr. Presidente, além dos. erros prati.cados, erros 
que .hí tive occasião do ÓJpontm• ao Senado, h:i ainda. erros 
do tres estadistas do 'Imporia. na. interpretação do tratado de 
1867'. Esses· .grandes homens são. o ma.rquez de Paranagu;í, o 
consclhci•t·o Silveira de Souza o o ma.r.quez de S. Vicente. 

Sr. Presidente, acabo de ser avisado' que ,hí h a numero 
para a votação da ordem do dia. Sendo assim, sentar-me-hei, · 
sob. a condição de conservar-me V~ El\:. a,. palavra pa1;a. o~-
casião oppm·Luna. (Mu·ito· b_em.; ?nnito bem). · 

O Sr. Presidente - Vae se proceder á votação da. ma.-
to~in encerrada. · I 

Votação, cm di·s'cussão unica., M , projecto do.' Senado \ 
n. 32, de 191G,. proroga.ndo a nctua.J sessão legislativa até o 
dia. 31 de dezembro· do. corrente .anno. Este projcctll ó dru 
Commissão de Finanças. , · . \ 

Os senhores que npprovam 1 o projecto ·em ' discussão· · 
unica queiram levantar-se. (Pausa.) · . 

Foi DPPTOvado o .vae ú Commissão de Redacção. 
_.. 

0: Sr .. Metello - Peco a. pnla.vrá pela. ordem. 

O Sr.·. Presidente ....: Tem a. ·palavra. o honrado Senador •1 .. 
. . 

O Sr. MeteU o (pela OJ•dem) - Sr. Presidente, achando
se sobre a mesa a redncçüo finai do pro,ii!cto que acaba. de 
ser n?I>rova,do; requeiro a Y. Ex. que consulte o Sena.dQ 
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sobro si ,concede m,:;encia para sua discussão a votação im-
mediata. · . 

o. Sr. Presidente-O Sr. Senador l\Ietello requer urgencitt 
para a discussão e votação immediata do ·pro.iicto n. 32, que. 
acaba de ser approvado, prDrogando a actual sessão legisla-

. tiva até o dia 31 de dezembrD. . 
Os senhores que conoedem· a urgencia solicitada, quei-

ram levantar-se. (Pausa.) · · 
Foi approvado. · 

O Sr. 2• Secretario lê e é app.rovado o seguinte .. 

l'AR'ECER 

. N. 226 - :1.916 
I . . 

Redacoão final do projecto do Senado n 32; ~ 1916; pro
rogando a actual sessão legislativa do Congresso Na .. 
cional até o dia 31 de dezembro do · corr1mte anno 

O Cong1·esso Nacional decreta: 
~\.rtigo uni~o. :Ficp. novamente prorogad·a. a. aetual sessão 

legislativa. do Cong•resso Nacional até o dia 3:1 de. dezembr() 
do corrente anno.. · . ' 

· 1Sala ·das •Commissões, 29 ctc'novembro de 191!i. - Wal• 
· /'l'edo Leal. - Qounha iPed1•osa. 

' ' 

, O Sr.· Presidente -·O Sr. Senador Lop.cs Gonçalves re
quereu a inversão da .ordem do dia afim de que o projecto 
em disrússão, · que reorganiza. a administravão do Territorio 
do Acre, passo a figurar em último lagar, de. modo que so 
possa. proceder á discussão o á votacão das ir.:aterias constan
tes da ordem do dia, .quer dizer~· o pro,iecto que orça a re-

.. ceita geral da Republica, o que ·fixa as forças navaes. o quo 
;regula o pl'ocesso eleitoral c o que manda considerar· de uLi .. 

' lidado rpuhlica a Associação . Comm,ercial de Pernambuco; etc. 

O Sr. Francisco Sá · ( •) (pela o1'dam) - Sr.. Presidente-~ 
nü.o' comprehendo o motivo por que se deva inverte~," a ordem 
,do .dia. O projecto sobre o Territorio do Acre já tinha o de· 
.'bate iniciado. Não .so trata, portanto, de uma inversão, tra ... 
ta-se de uma suspensão. Não compre.hendo que um projecto 

· que tem por fim attender .a interesses geraçs, e cuja urgencia 
. foi proclamada em mensagem do Sr. Pres1dente dn Repu
blica; seja preterido por projectos de interesses. ·muito menos 
'gicrae.s,.. senão de .interessss locaes, como seja, mandando con ... 
siderâr•·'de .utilidade publica a Associação commer.cial de Per"' 
nambuco. o Instituto Commercial da Capital Federal e as Aca• 
demias de Comml)rcio de Pllrnambuco e de .A:lagoas.. . . . . 

. ' 
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O Sn. LopEs GoNÇALVES -Eu me·referia aos orçamentos. 
O Sn. FHANCtsco SA' -V. Ex. re.quereu .que· o projecto 

passasse a figurar no 1'im da ordem do dia. . . · · · 
O S11. LoPES GONÇALVES' - De.pois dos orcamontos. 
O Sn. FRANCISco SA' - Não ó isso. Ouvi a leitura, e , 

penso 9uc V. Ex. requereu que ~ projecto passasse a fis:urar / 
na ulllma pat•tc .da ordem do dta. , 

O Sn. LoPES GONÇALVES - Depois dos orcmnehtos. 
O Sn. lcRANctsco SA' - Não serei eu quem embarace .a 

marcha mais apressada da discussão do orçarnentp. Julgo um· 
' tanto singular e, nesse ponto. subrnetto ao -criterio e á de

cisão de V .Ex.; que se inverta urna ordem do dia que' já es
tava iniciada, que já estava: em curso. · 

O Sn. LOPES GoNÇALVES -· · O méu · intuito ~ão é prejudi-
car a discussão e votação dos orcarnentos. . . \ 

O· Sn. }j,flANctsco SA' - Já o honrado Senador estava com 
a: palavra, Não se tratava mais da. inversão da ordem do dia, 
porque a ma teria para a qual se pede essa inversão· tinha ~n
trado em debate. ·A inversão. sô se poderia realizar se não se 

.. ho,uvesse iniciado a· discussão sobre essa ma teria, quer dizer, 
na ordem do dia já· estava sendo discutida. · 

Subme~t.o, entretanto, ;í decisão de V. Ex. em- cujo alto . 
criterio confio, mas suscito essa duvida para que della não re
su!L.em rnfíOs precedentes para. os ·trabalhos desta Casa. (Muito 
bem; mwto ~em.) · · . , . , 

O Sr. Lopes Gonçalves ( •) - Sr.. Presidente, o meu in
tuito. fazendo o requerimento foi simplesm·ente conciliar. ma
teria de ordem primordial á nossa discussão, á nossa -.missão 
de Ie.gislador. qual 1 ~q~llas que dizem respeito aos orçamen-
tos da Republica. . . · · 
.·· Pedi gne/se desse. prt,fercncia <í discussão c votação des
sas rnaterms al'im de que não se suppuzessc que occupava à 
tribuna na defesa dos interesses do Amazonas; Pl'OtAllando, as-· , 
sim, a discussão e a votacão de assumptos altamente conside-
raveis. : · 
: Os inle1•esses do Amazonas, corno .disse, são interesses 
pouco . conhecidos para a maiorm dos brazileiros, .. são os des- · 
tinos dos persegu1dos, sem . importancia, sem relevancia. Si 
V. Ex., Sr .. Presidente, entender que a discussão sobro o 

. pro,jccto que· reorganiza o Territorio do Acre póde ficar onde 
·esLá, eu não me opponho. ' . '• 

Pretendia maiufestar apenas ao Senado que não tenho o 
intuito de subalternar a discussão . dos orçamentos quo 
constam da ordem do dia com a discussão do projecto . que 
:reorganiza o Territorio do Acre, porque; se juntlimt!nte com. a 

' !~ . ' ' 
Este .discurso lião. foi revi::;to pelp Qr!ldor. ··· 

·• 

,. 

( 

• 
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()iscussão, tenho o stricto dever, a mais comprchensivcl obri
gação, muito embora não agrade a muita ·gente, de pugnar 
pelos interes~es do Estado que r·epresento, parece-me . quCl 
era o meu intuif.o e que' me parece p .mais louvavel do to
dos. 

O Sn. FRANcisco SA' - Podia realiiar sem impugnação • 
. O Sn. Lot>Es GoNÇALVES - Creio que não me. fiz compre: 

!tender pelo honrado Se-nador pelo ·ceará. O meu desejo fOI 
dar preferencia á. mafálria orçamentaria e que tinha sido Lam-
bem adiada. · t -

. Não faço desta. questão uma questão capital. A discus
. são sobre o Acre póde ·continuar. Qu'iz apenas manifestar ao 

. 'Sen.ado que acima dessa discussão, na. qual tenho o_ interesso 
muJto justo de defender o Amazonas, co!loco a questao de or
dem geral, que é a dos orçamentos. .. 

. O Sn. FRANCisco SA' - Nesse casÓ-V; Ex. retira o. reque- .' 
l'imento. 1 • • • 

Sn. LOPE!! GONÇALVES - Eu não retii·o o requerimento. 
' - ' \ 

O SR. PRESIDEN'l'B ...:_ A Mesa não ·podia 'deixar· de aeceitat• 
o re9uerimento do. Sr, Senador Lop~s Gonçalves: . S. Ex.· 
·consrdera os .orçamentos como materra urgente. A Mesa, po
. rém, a quem compete organizar os trabalhos, não deu a pre
'cedencia dos orcamentos á discussão do projecto sobre o 
Acre, ,mas toma a deliberação de dar, de amanhã em deante, 
precedencia (ts leis annuas sobre as outras matarias, 

·o Sr. Mondes de Almeida _:V. Ex., Sr. Presidente, te
nha a bondade de-mé informar si o requerimento se refere 
só mente ãs leis arinuas ou se absorve toda a ordem do d'ia. 

O 81·. Presidente .:_ O l:c,querimentà é só sobre o orç~-
mento, - · ·. · · , 

. . . 
Os senhores que UD:Provam u .equerimento do Sr. Lopes 

Gonoalves para.' que a proposição n. 84 •. de 1916, orçando a 
receita ·geral para o exercício de 1917 .tenha precedencia. na 
discussão do p1•oject.o sobre a organização · do Aore, . querram 
manifestar-se •.. (Pausa;) · 

Foi a.pprovado, · 

I 
01\ÇAII'IEN'l'O DA nllCII:~T/ ' . 

I • 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 84. de i91G, oroando a Receita Gera,l .d·a Republica, para 
o oxercicia de 18i71!l . .. ··-·- .- ~ 
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São !Ída~ e,. successivamentc, apoiadas· as 'segu.íriLes .. 
EMENDA' 

• 
N •. 1 

. . Ao ar;t. f• .-· Onde .se lO: revogada . a ·isenção para o 
· · alcool que exceder de · 30 Cartier, accrescente-sP · "aue pa

garú. 40 ré is por litro. - Rosa e Silva. . ·· · . · 

·:Ao mesmo artigo:·· · · 
q akool desnaturado para fins i~dús.triaes .p~garú. 40 ·réis 

Pv. htro .. - Etoy de Sottza. .;, ·. . . · · · 

·,, • • . lj ' • •• ; : .• . ., • ' . 

:A:o · art. 1 •, n. 21·-· .. ·Modifique-sê a pwrte relativa a 
. « ooalhils para qunl•qi.Jer fim», do &CS'uinte modo: « toaJih•as rpara 
· qualquer fim~. tax11 por Jdlo, 300 réis. - João,Lui:. Alvas'.' 

-/Eloy de Souza, · · · . ··. · · . . '. """ . 
. I ' ; N. 4" 

. . -
· ·· ·' :Ap art, 11•; n .. 31, pmenda n. \J ..:.... Suppi·ima-sc. --:- P·i1·es. 
F'erre'!ra. · · · · · · • ·· ' · 

•' .• ·,'· I', N. 5' 

· . ' Emend~ suppressiYa. -· Elimine-se o. §' 6•. do; art .. 2~ .•. _:.., 
1 ·Pu·es F'e1•re~ra. . . . . . . · . · . · . · 

. . N •. 6• • . . 
i!. .. · 

'. ·,. • ., . . 
. . . Ao art: .!1• - Supprimà-se a ,lalavra « arrou ;' o mais . 

. ·,, como .esM. · - Costa Rorlrioues. ·_, F'mncisco Salles. - 'Eloy . 
'de. So'itza. -João Lui:. Alves. ·-· Bueno de !Paiva;. __,.1lfendes 
da Almeula::.-Lo'pes · Gonçalves. '-Be1•nardo Monte·iro· . ...:..; 

. · . Wal{1•edo Leal. - 'Metello. •-. ' Cunha fpdrosa . .._, Arthur Le·:. 

.· •
1 

· • m:o's;.-;- Pereira Lobo:.·-'. Ráumundo 'de Miranda.'·_.. Ribeiro 
. . . GC1,11{!al·ves; · -· /os é Euzebio. ·. - Abdon. Baptista. _, Ari:iu,io 

.· ... Góe~:-. Som•as .· dof. Santos.,-·· Erico Coellto• ;;-lndio ,.do . 

,' :: .: ' 

. Bm:;-~l. ..,..- ponzaoa J.ayme. · · . ·. · . 
.. 

N. 7 
Onde convier: . . . . 
A:rtigo, · A's .inachinás p[:oprias ;ara tot;ran moer.éafé,~. 

qrie .for,cm impor.tadas dc··paizes· onde ·O café . brnsiloirô tenha · ' 
~ivre .. entrada:,'. •fica·m eC]iUiparadas, para todos ·os, effêitos d1>. · 
fisco alfandegar.io, ás machinas agrícolas •. ,.,..,.João Llii:iAlves.1 .. . . . . . , .. , ~ , '• ,· •. , ,- , ... '.r:.;;l , . ' . , 

" 
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N. 8 
Onde convier: . 
.Airtigo. Fica concedida á Em preza de Navcgacão.' do' 

Pescaria, com séde na capital do Ceará, isenção de direitos • 
. por cinco annos·, inclusive o .exercício de '1916, para o material 
. fluctuante, motores ·O sobresalentes necessai'ios á sua. instal-

lacão·, ~ Walfredo Leal. -Francisco Sá,- ' 

N. 9 
. , Subatitua-'Se pela .seguinte a emenda· n, :1:1 da Commissiio: 

. Fica o Governo. aútorizado a eonceder isenção ou redu-
ccão de di-reitos 'de importação ás f'ructas produzidas em paizes 
americanos ,que offérecam vantagens flri·butarias lá importação, 
em· .·seus tcrritorios, de productos brasileiros. - I oão r.Luiz 
Alves · ,. · · · , . 

· N; .:10 ( 

A,ccres.cente-se á emenda •n. 12 da ·Commissão: 
. § . 3.• Os que exercerem· o commercil) de que trata ·este 

ar•Ugo,· · sem o .prévio :pi!Jgamentl) do imposto ficam sujeitos, 
· além do mesmo imposto, á. multa de 2:000$, que será repar- . 
tida eQtre·o. 'J.1hesouro e o :funcciona:rio ou· particular que,de-

.. (nuncíar a infraccão. :.-João Luiz Al'!les, . : 

N •. H' 
. . ' ., ' - ~ . . . ' .. . ' 

. o artis·o, emenda n. 1:2 · -. . Em vez de. 1:300$ diga:Ose:· 
3 :000$000; - Pires Ferreira.. . . · ·. · · . . \ , 

.. 
' . . N i2 

· ' ·sll'b-•emenda á. .emenda n; 13 da Commissão: 
. Onde~·se diz:. 40 ·,réis Í> kilo,: diga-se: 20 réis-o kilo. _, 

I oão I;ui: .Alves. · . . . · . .. · , . . ·.. .· 
·: : ;. i.Ft.oi recusada. pela Mesa,· por ill;~ringir o Regimento, a se• 
,. ·,~ln e· , · · 
.i)·' ,. .·EMENDA 

·· · ·. .. Onde· convie~; . . , . 
·. · Fic'11' concedida aos opera rios, jornaleiros e · diariátas das 
oíficinas .do Estado, .que contarem mais, de i5 annos de effe.;, 

· 'étivci servioo publico. e que .tenham. servido com armas em 
mãos nil defesa de legalidade, 'e que tenham mais de · dous 
annos anteriores t\. revolta. da. esquadra· de i893, pertencidO a 

. um dos batalhões da Guarda · ~aciõnal; ~triotieo. .d~ Exer
cito; da ,Marinha, das compunh1as de art1f1ces m1htar de 
. S~- Vtl, VII . 48 

1\ 
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.. Guerr:Í ou da Marinhà, ·as vantagens e regalias parà todos 011 
· 'effeitos de qu eha muito. gosam os operarias da ReparUÇão . 
· GeraL dos,-TeLej;raphOs, · 

.I"•, ' ' ; ,· '.• . .., .. • .• '· 

reir!l~ala das se_ssões. 29 d~ nove!llb{o de i9i6. -: Pires.Ffr-. 

o Sr. Presidente - Em ·virtude das emendas· apreswta- . 
.. das a discussão fica suspensa afim· de· ser ouvida à Conimis- · 

·· · são de Finanças, sobre ellas. , '. : . · . . · :. / ' 
. !Continúa a discussão do projecto. reorganizando o Terri-

to~io db Acre. · 
I ' ,,·. 

.. 

. o sr:. Lopes Gonçalves (continuando o ·SeU discurso)-:-'' 
Sr. •J;lresidente,··em ·relação ao·'procedimento _q•ue até_·agora 
tem tido a União;' os· poderes ··fei!eráes para com o ·.Amazonas, 

.·que defendeu, c·omo ·já·'demonstrei,:'dominado dp ·patriotisin~ •.. 
toda I a região acre.ana, devo recordar ·dous· versos dà.; ·um 
grande ·poeta, · Parece·. que. a União, animando .mais tarde, o · · 
povo amazonense, quando· já hávia: passado· o perigo, _preten..: 
dia do. Amazonas ap13nas o ·se.u esrorco para ,a· reivindicação- · 
de .um terriforfõ cjué élla, rcfiininôSamente, . .'haviâ''óedido; de .. 

·mão beijada,>,seni recompensa â:lsutnà;'iá:'Bo,livia."'- "· • ~ .. · 
1 • Os versos .são estes, episodi<i' 'da astu6ià ou traição dos · llcllenos:-- ,., · ·: ·: -- ,_, .. , _.,_.,.. . ,. · · ·' 

~ ' . . 

'«Arde. a neP.tU~la Tr·9;ya,, ~á ~e!l~.ida; . '· . . 
_ Ao. ca\o:allo :fatal -e tí grega espada, · 1 

' 

··.'' .... 

o. procedimento' da Uri.itío para {)Om. o Âmazona:S ·é .um 
procedimento fallacio.so; ~o é. ú pr_ocedime_!l~o qe 111m poder 
qu13 r~pr~~et,tta a· ).u;n~aq_e •. nac10!Jal, ~a~~~9.o J~~Ic.a aos seus. 

I. membros :':é o' procedul)ento de _gu~.ll?. :se !\P,rovelta_nqp do, e~- .. 
. forco alheiO, procura· tirar o melhor prove1to; como( tem ti;.. ' . 
!L'ado• até ·agora; .arrecad!tndo tgdàs a:s . rendas dq<Acre, . sem. 

· >olhar, \Siquer; · para o~ mteresses que _o Amazonas.- defende, · . 
· · que são esses ·dtp·egião septent~ional do Acre. . · · .. :. , . · 
· · Referi ha"pouco;· Sr~ 'Presidente· o· procedimento de al-·: 
· gu.ns estapis,tas ·da·: M.otl_~r,~):li!lr. i'!lt.erp!'eta~do · ,e.rro.né.ame.nte o · 

• . .,tratado entre· o Brasil e :a B!>hyia, .de 27 d~ marco ·.de i867 .• 
Esses . estadistas. fonm, como · Já: <hsse o marquez de !Para;.. , 
nâgúiá, o'·marqüez· de' s.· Vicimte e: o 'c6Jnlselheiro·snv.eira de .. ': 
Souza • .i á fallecidos. · ' . . · · ·. : . . . . . . . . 

· . . O· facto · do tr~do de 27. de rii!'-rco de · i867 estàb~lecer ... · · 
.· que ~a. latit'!-de de_ i O grãos e 20 m~·n tos ·~ui, á. ma:rgellJ. do. · 
·Madeira; dey)a se_ ~r_azer ?_~a P.a:rai_l~l at~. f!1e,n~~I_ltro··.~_.a.s_. _·na_ s- · · 

· · centes 'ou,. cabeceira·· -rwmcipal'•do · J alry,. e;"· caso las ··dit'as 
· i:ui.'scentes· rião ·-estivessem ·nà: lparallel-a; si''·b~ixâssém'··úma 

' . ''linha perpendicular do meridiano· _da· cabel}eii·a dessli rio -á · · 
' i'eferi_da. ipnrallela, ·di)UJ 'm.Otivo. '?- • urria. interp_r'etacã,q · errónea; . 
i.ncabivel; porque entendeuaJl1 .. aquellesl·.estadistas · 1tla ·Manar:..' · 

• chia· que a linha, neste· ulti_mó~cll:so;' devia ·~ilT 'U!ria ohliqüa .. 
. . ·No. cm tanto, n' •.parallela ·da ·'latüudo de· :1:0• •·20~,- ·sul, ·nüo-'·fo~ 

~, • • ' ~.., \ 1 ',' , 1 ., . 

.. ·, 
. ( 

ll. 

• 

·. 

' 
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, . abandonada em qualquer hypothes~~'; e uenblim geographo, 
nenhtlm ~omem competente· .p.ôderã dizer que linhas! parál
l('las · se J?arecem cem' linhas -obliqua.&; ·porque. pa'rallelas • são 

.sell_lp.r.e. l!nhas· traçadas em· relação ao Equadoi."·no 'sentido 
lat1tudmal; :forman.Clo''com ·outra,- que lhes seJa 'j}FJ!'pendi.,. 

·~cular, um angulo recto e·nuili:iá ·obliquo •. •·• ...... · .. :.t·· I,.,,,·· 
. ··Mas ·porque,· Sr. r Presi-dente, ao ·tempo do Impenj.ci,· se jn,.. 

terpretava·mal· o tratado',.dil i857· 'I Porque· a: região;·do Acre, 
·que· demora entre o Javary e o Madeira, era l,lma'·régião com:.. 
.pletamente desconhecida 'e não despeftava ·.interesse,. â hege-
monia· dos ·rSúlistas , · • . ·: · · ... •. " '· : ·' · ··•: , · 

' . ~ ' 

• - . ·. · . Q ;·~r~uez de ParanasuÍi;' Sr. Presidente; não· po
<lia affirmar·que a· pretencãO do Brasil'á·fronte'ira me

- .-ridional,··entre':os rios• Madeira ·é··Javil.ry;: tin:ha ·por1 

· base 7Jrinçipiar a 'linha de•'f'ronteira ,em ~um· 'rio e ter-
. minar· ·em outrO<, Porquanto tal··affí!rmatin· SÓ' ·poderia. 

. ' 

'· . 

· .... · 

· . ter· ·cabimento·'em. um caso, ;naquelle · em· qUe as nas- . 
· · centes' do Javary •incidissem sobre· o· parallelo ãe .10, é · 

20 sul; tirado da. margem•: esquerda roo · rio> Madeira. , 
Mas; ·na hypothese ·em que' essas ·fontes' 'ctemoràSsem: aõ 
norte desse· parallelo,· seria erron.eo sustentar•'que por 

·· uma linha sómente, a raia devia· começar ·em um . e· 
terminar• em· :O:u·tro z,io, ·.pois''o · tratádo'•haviii' estabe
lecido que,: dandó:..'se esse. caso; a' f'r.onteira':deveriâ·. ser 

>·formada'' por [duas' ·Ji,n,ba:s·: uma. ·paràllela..· da··mesma. 
látitulde de :!0, é .20, JSUl, e outra recta dessé parallruo . 
á•nasoenfe•.dó Javary.' ''· ''. ~·:< ... :·: ·····; ,. ·";...:··. : ·. • 
· •: : :Não ··tendo ó Jil.vary suas' nascentes ·sobre o parai:.. 

· , elo dà 10i e .20 sul, :·nypothese ~ qúe for··prevista; é · clàro 
fóra :a e. duvida•.que· ·.i) "illll'stre estadista ::nã(): podiá 

.affirmar,<· cOIÍlO ·fez ;:·que' uma 'SÓ ltiLhà 'üniriá;; O'''·ditO . 
, . rio: ao Madeira·, .pois para.~Isso, ' seria 'miatér: o·: traca'do .. 

deuma·obliqua: o<que nãd·foi~eterm:inádo\:::· : .. ::,;.; 
~<< , · ·. · ' · . · · . r~·: r~~ ... ·:::,.:~ ·. · · .... . · . 

. · ·. .· . .Y ' P!11; Sr .. ?res!den~e •.. nã~ ·· c~i!lcict;ingo a>. Ià,ti~~de cit~da 
\' · . com a .nascente-ao .. Javary, 'ou por .outra.· não mc1dmdo a na,;. 

. ~nte·do ·Jayary ·no·.paral!elo; · devia~sé ·tracarctirnâ' ctitra. recta 
~:.} .:1:~~~~~scentes''o~ -~~b~eir~s·.~ 'r!o J~:V~~··ào.?~fe~~~ .. pa.r'al~ 

· · · .. ~ · ·::·:'.E :essa· veri:t'i'cacão da orig.em ··do· rio Javary interessa • 
... · dir~ot.~rne.!l~e. o l;IJCflll'i!;· o ·'?er!l ~ Jl: B.o!ivia .. L~o, Pe'~t\,":J)orqué · . 

·conh'ecrda..· a: no:~ente do ·J:avary,. terra drrerto. ·a :toda ·sua 
· : ··margem esquerda ; ao BI'alsil :Porque· : teriir dire'ito iJ · todli ·· a 
.·· .;.n}à'rge'íil ~ire)ta · õu orieritiil "até'·\\' r~z ,dei 1.Java::y·; . ~ ,Bolivia • 

.. porq~e ficar ta' ,com· ·t.odo ·o; ~eryrtor1o ;·{!U~' ·estr~esse . ao . sul . 
. . dessa.• nascente.·· E· for por· .ISSO. que, , em·: i 1857,.• estabelecidas · .. 

. .en(re Lopes Netto: e 1\<fUrn•tioz; ·o ·ministro.· do :'Perü: .Protestou, · · ··· 
· firmado ·no tratado de i-85i,. •dizendo que o .Brasil não podia ~ ~ 
· i\:itlstar com a iBoHvia a· nascente •do Ji:wur:Y, que já. .serviu· de 
~áse' com o seu 'piliz, ·como si qualqucr".ponto · geographico n!lo 

I ' ) . . 

.......... 
• ' . ' ~ 



' ' 

·~· .-.. ,., 

., .. 

pud'essc servir' do . base para li·mites entre tre'g pÍiizes, . •COIH
dindo jlUaS raias CID pma .determinada paragem, j ~ di,SSC, a. 
margem nor·te ·COm. o. Perú; a margem sul até' a foz com o · 
Brasil e· toda .a parte ao sul dessa foz com a Bolívia. . . \ 

Do mesmo· modo o. •conselheiro Silveira· de Souza não ; 
podili, estabelecer ·-a seguinte . regra : . · · · 

«Comprovando::-se que este rio;.o Javary; não chega ... 
aquelle paraHelo de 11 o• · e .20' .sul, seguirá . a fronteira 
;po1•. uma recta, · · tirada. · desde o .marco da, . margem 

Í 
;esq.u~rda do .•Madeira- ao ·p<mto -em que ·O :rio· JavarY, 
:tiver as suas. nascentes. mais . meridionaes:. » 

' ,• 

''· . 

• 

. ··4lParece-me,· com a devida venia,; .que ·O. preclaro 
·:jurista não podia; sem flagrante erro,-dizer que,· achan
-do-se as ·nascentes 'do Java.ry ao norte do parallelo .de 
10•' e· 20~· ~ui,· a fl'onteira devia seguir por. uma :só 

. 4:re'Cta);·. tirada · da. marg.em esquerda . do ·Madeira, até • ... 
alcan~al-as ; porque o que o tratado prescr~via 1é que, 
neste caso,· outra linha . recta incidisse naquella lati- · 
tude,. «baixada da origem Pl'incipab ·do Javary.·. :Além 
dfsto, não seria· parallela, mas· obliqua a· unica linha · • 
que er•roneamente, , o refel'ido · estadi~ta mandou que· se 
·traçasse· .. » · · ·' . · · · · · '· · 

O cotnselheiro Silveira . do Souza. como ·se vê, à. ;respeito 
(la demarcação de limites com · a -'Bolívia, estabeleceu · que si; . 
as cabeceiras. do Javary. não incidissem- no parallelo de 10 .. 

· gráos .. e 20 mi-nutos; se abandonass~ o pamllelo traçando-se 
·dá margem esquérda · do Madeira· uma linha obliqua ; mas . · 
não é isso que ·está no"· tratado : o que se firmou f-oi que .o Pa- ' -
rallelo seria· sempre o.· ponto ·l)rincipal de• partida, alcançasse 

· · · ou. n~o as .nascentes do ·Javary •.. Se as alcançasse, , «·tolitur 
( .· .dquest1o »

1
.
1
: · .. ·

1
masdsi.as · nãbo ·çncondtra.ss~,· pdqr se adcharem ao norte · 1 

o '[lara e o, .· evJa·•Se ... a1xar o . mer1 'lano · M . mesmas .. uma 

' ' 

, . . ·'linha perpendiculilr aó pwrallé!o, formando-se,. em consequen-
-· cia, um -angulo r<l<Jto.- . · : · ... : . · · .,_ · ·. . ... :. :· ... · ·. · · · 

·. Outro· .oommenta:dor do tratado, Brasilico-Baliviano. foi o . ' · · . 
màrquez de S. ViMnte. Esse insignê diplomata usou 'de .mais· : -

·. ··· _desem~araco; não esteve :para . .tel'giver_sa'r .e· accumular,•erros;.·.· 1 . 

· - rpreferm commetter· um .só~ 'embora . •chegando··' ao , mesmo - .. : 

.,. 

· · resultado. que .os seus antecessores: . transformou em -~obli- ·. · · ·•· 
• . quá a, linha que, :pêlo ·tratado, devia ·ser incontestavelmente -- · 

· · paralle!a~ · ' '· ... · · ··. · · · · '·• ... ..,,.,,:,_,,;•,.:~·.·· · ··. ·. ·. ' , • ' ·', ' .. · ' ' ' ' ' ' ' ·,:. (.-. .::.•h,. ~~.. ' :. ',' . '. 
·- · "- Assim éi que o marquez de s. Vicente,. dii-ndÔ]{iinstru- · .. 

· ·· cc!Jes sobre o assumpto. escreveu: ;, ·: ·.:···-·:· .. :.•,ci:l-!li" •. -.. · 
' _, • ',' '• J ·" ·~~---~-~-· •• ··~·'.:f'·l•'>:;.;'"•,',:~ 

''. 

. . . 

···«Si o :rio Javary níió chegar·á latitude de"to•.''e 20', 
eorrerá a .linha, divisorra · por·· uina;-~ôbliqua .. tirada da 

. margem :Occiderltal do Madeira, na mesma latitude até 
> ,:_· encontrar as nascentes .dnquelle :rio•,,,'. . -. - . ·. · ·· 

' ' ' ,:, ·' ·. ' /:.·~,. .::\]·~:;:··:' '.·· '. ·:· ·, ' ' .. ), ,, ,: ' . 

.Qr.a, sr: ·Presidente;_ .pomo· se vê,, o .Torritorio -~0 Acre; 
•genuvnamente, geograp!neamentc,: · geoc)esJcamente,· Iilstor!ca.:. 

' O 0 K;/':',,,;1'• 0 

,,.\ ., ' 

.··;,-:: ..... 

" 

i ·. 

i;.' ' 
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me~e, positivamente amazonense, porque demora na nossa 
J•egJa~ amazonica, sempre foi mal, , conhecido ; e o tratado 
relat1vo ao mesmo; elaborado . .no tempo· do Imperio, falsa o· 
ct•roneam~nte interpretado pelos .ilstadistas que se occuparam 
da mater1a. · . • .. · , 

. A~s~m é que nós vemos,. <lOm · precisão e· .clareza, a seguinte 
d1spos1çao do art. 2•, do tratado âe 18&7 · . 

.• «Deste rio (.o Made.ira) segúirã: a fronteira. por . . uma 
Palrallela ti.rada da. sua inar.gem esquerda, na . lati.tudel de 

. •10 gráos e 20' sul até encontrar o rio Javary'.:. · , . 
. : · Esta era a primeira hypothese. A segunda é a segÚ!nte: 

. : . «,Si O Javary tiver as , SU•aS nasccntés . ao norte daquella 
· !J.nha lés·te-oeste, seguirá a :Evonteiora desde a mesma lati

. · .tude por uma recta, a buscar a origem principal do dito 
Javary ». . · . . · ·· · . , 

'I iExten:sa, ÍlomÓ era a região. Lopes' Netto', ~ornem. cómpe~ 
tente, que já tionha por maj.s de uma vez, celebrado pelo Brasil 
diversos tratados estabeleceu -a alternativa~ • . 
. · · E, · assim, na ·segunda hypothese,. toma-se 'um· ponto no 
·parallelo que for· tirado dessa latitude de' 10 grám; e 20' sul,· 
á margem t;lSquerda do Madeira; e . traça.:. se uina .linha 1 em 

.· sentido longitudinal• á nascente. do Javary, formando-'Se dêsse 
·· modo, a fronteira. . · . · ' , . ' O Sn. [Nnro no ;BnAsrL..:..INo sentido meridiano 

, .. _. .o Sn. J,OPEs· GoNCALVEs:......Perleitaniente: no sentido,me-
r'idiano da cabeceira do J avary. · · ; · 

. Ora Sr •. Presidente,. parece-me que, .s·endo assim, os es-
, tadistas do' Imperio não podiam substituir o parallelo por . 
- · uma linha obliiqua, · não podiam prescindir da hypothese aliás 

, provavel •. ·de .não ,:Ser . encontrada a cabeceira do Javary no 
curso do· parallelo 10 gráos · ·e · 20' . sul o que. verificado, não 
•importava: supprimir o parallelo. por uma, linha obliqua, mas· 

. baixar uma linha do. meridiano. da ·cabeceira desse rio: até 
· ' ·.o. encontro desse par~llelo; existiriam, assim ~duas linhas rectaS 

· .. : ou por outra,· uma ·,lmha: quebrada,. oomo.d1zem alguns ... 
· · · .iEsses factos,. •sr.~ · 'P·re&idente;' 'não·· foram devidamente es;. 

'' 

' tudados pelos estadistas da Republica:," o que contribuiu para 
' o desastre da questão em 1·895, · quando . Ministro das ·Relações 
Exteriores do :Brasil 'Si' .. Carlos de Carvalho, ajustava com. 
Diez de Medina o .protocollo ·referido, o '1Que deixou ·de •'ter 
Jogar com a missão· Tamoyo pelo facto de haver. rebentado a 

'. ~ revolta de 1893. · · , . . · · . . ' 
·· · ·. . A negociação ficou suspen:sa até a época em que o Sr.· 
·' ' Dr.,, Carlos ele·. Carvalho, homem· de grwnde preparo jurídico, 

·· .•. ·.nú.tcir:',de .'tlii'Cerentes trabalhos sobre Direito Civil; revelou· ser 
<•:' !ri'arido ;cdesccm1iecedor da. historia geographdca do Amazonas, 
''''dos::,trll.tadl>s;oóloníaes e do convenio de 27 de marco .de 1867. 
:. · .. ,,,,,;,E'·.'fa:Ctó;:~:Sr. :!Presidente,.· que • procurando .substituir 1a 
')inba mllridi!n1~ outpr,gada ·pelo. papa .Aie;x:andrc .VI, estabele-
. . I 

I 
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cida em 149,3' ma bulia « inter cootera ma.iestatis. beneplacita 
oper.a »; Tlitifi,cada. pelo Tratado .do To:rdezilltis celebrado· ~litro 
iiX João II e os reis .de Hespanha, conseguiu Portugal ajustar 
uni tratado de limites 'que melhor 'consultasse .05 'interesses 
do paiz, firmando o principio do «ti ti . possideti, e do'« diVor
tium aquarium » .. que jú os estad'Istas 4o· seculõ, XVIII' cohhe
ciiirii .a saciedade .eJ ainda hO:ie>no Brasil, muita _gente desco-

. nhece. · · . · ' .· .> , . · . , · · , . . . . .. . . 
·', · .. ora, Sr. J?.residentei esse. tratado é., o de. 13 ,de janeiro de -.... 

· 1750; conhecido: pelo. nome. de. tratado de .Madrid. Vou.Ier,,ao 
Senado o' que se diz no seu preainbul.o, com a ntaxima ela• 
reza. · .. / .. ~ · ·· .. , .... . , . •· . . , \ 1 .••. , : • ·. 

·!,· ,.,,«·.,Tom~n~q por b,ali~a.,as pa~ag~ns ,mais conhecidas. 
. para,,que .. em ... nenhum;tempo. se ·confundam, nem deeln 
·úccâsiãó, rá disputa, conío.i são a' orii;ein ,e,. o Clirso. ;çlos 
. dós ·e · ós montes mais noúl.Veis, cada parte ha de:, ficar 
com ·o gu,e .. aetualmente. pO'ssue, excepção das ;mutuas 
excepÇões ciuii eni •seilloga:r: se dârão; ás quaes se farãl) 
por· corivertienciii corriinilm ».. . . ·· · ' 

' - " . . . ' . ,' . ' .. 

. ·" .. · .. É~ta· se,yengp i~uj :S~ .. '.·?re~fdeni.e;.collsai;rado o jn;iri
cJpio.:da :oecupaçao e do .«diVISOr •das. aguas•» e o· dos .. pontos 
arcipiiiiôs; firmada à. obrigação da linha geodesica demarcadora 
oü r·espeítár; tanto quanto t:iossivel; a posse, a _cabeceira e 
curso. das aguas. ' · · . . , ~ . · ·x~:, · .· ·· 
· · Esse '.tratad.o.·em.d2, de.}evereiro :,de .1761 foi: r,ev.bi8'ado • 
QirJ .. ~~.nsef!u~ncia .. d~_sJdi.~sencões·}ey,antadas.,E)nt~~ demàrc_à.dores , 
ltespanhóes e :po;rtuguezes, das dlffJcilldades .a vencei";~ das \lutas . 1. 

~~\~tis~!~~~~i~0%z~rk~~v;~3rs~6~ti~~t~~Jffif~~e:~:r~~~~~~i .• 

' · .. , 
do Sul ,pela .. cobiça. dos .fra·ncezes;, .1nglezes e liollandezes. · · . · 
. ; ' . Iies~PP~tec,e~q~. :;., ~~rerri;, M.s~s ;. di~êrgeij.cias. ·,-~c!~ .':~J~ni~ 
fór.ma; ,. ~or-nan,do;se. mat.!! ·conh~mdos os. sertões: tlp'l- Br,as11. e · 

· · posses~Ões., ~esp,iiri~oliis,. ájust~u7:se. eni 17,7.7;, ,~ de .. o~~~o~o; um ·. 
<!'!i~ro, t~~ta~q; o-~~~. ~alll·to Jld-e~onso; que reprbduztu 'o~ mesmos . 
pnnCJIHps.,doj tr.ataM, qe ~7.50,.,,: , .· .... ,1 ·:.; .,, :· :; .• ír .. ·'- ·: .· 

, . ·. ·. · • P.~1..s. ~~m,; J. c,om,~,o" teste~u111!1:1 ,da . hJstorJa:~qv~;: vou de~. 
· · '·· :rll!lns,ti;'~~~~qJle,,. .. n~~~a: époqa,, .11:0,. seculo · ,:JCYII!• quando .. a ,Hespa- .. 

,I)!?, a . ~ormia;, J.a ..9~. portug_11ezes perc~rr1am ~oda ;~.:.~?na que 
vae d~ Mil~t~,:G~o.s~o. a,o-.'(lará._ . .,.,. i:: .. , .... · .... f: .. • .. ,~- .. · . 
·tir:, 1S,r., .~~e~tdente,, ,e!Jl.J722, ,Jl!Jl'l,to antes, do. tratadq de Ma-. 

·:qjlq i:le,.,.p,5~, .9 ,P,rJm~1ro trata_d!). entre ,a;H,~spanha ,e ·.~oz;- '· 
~ugal;.,:J[rancj~,cq .. ,i:le )\IeJ19,. Palheta;, ml!nJida4~ P,~lo·~q.over.J,l,a.dor 

'· . 

• 
1 i:! o Pa.ra; Mam. tia 'Gamara,.. á frente . de uma tropa de gue•J:l'a, . . 

· ilxplorqu,.o ;rio Madeira,. tran,spo.z as suas caéhôeiras e àlcan-,:;L. . 
P,~i.l,,S~ptíi JJ,~u~ ail)Çis.;dapoqhàJ~~~;. ond~ .n~o: ericoiitro~''rhes.~.');!,· · .. 
pafi~oe~.; . Sa1,1,~a . ~qr;uz ,,de .. )9S . · Capochaibas. ~pertencia, ao .•:1!-lt,o·.;\ • 
Pe~il;,ou a\ldlencJa.de. Los .. Charcas~ .. Mii1s tarde esse .terrr.:.. ;;. 
toi'io foielevado i\ Nacüó corri.· o. riorrie dri Bô!i:Via. ,Q que hoje . , 

. é Boliviâ. era a antiga ·.atidiericia .de tos .Charcas,· 00. alto . I .·i1)e..;•· . . .. . . ., .. 
, , ,~+""' L'Ll,f~ · ·•· ·~·1 , 

' I .. 
·' 
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' , .. Em .• i 7 4.2,. o -portuguex Mnnoel F.clix do Limá,. p~rtiu de 
Matto Grosso e lancou-se afoitamente pelo .rio .Sararé, ,passou 
ao Gu11poré, e ,dahi ao Madeira, .de .ônde segl!iu ao Pará. 
'·' • 1 Em .1.7.42,, no te-so bem; e, ,por ccmsequencia,. antes .de i 750, 

ilcitiel!ii rqg~ão, que demor~~;va ao lado do. vice~reinado do Perú, 
era percorrHIJI., pelos,bandeirantes.ou exploradores portuguezes, 
qué~.rião davam noticia do encontrei em süa passàgem de qual.:. . 

. ' quer avimturveiÍ'Q' europeu.. . . . • . ' . ' :. . . . . 
Em· 1749, um anno antes do tratado de Madrid,. descia. 

'· pelo .mesmo ,caminho. até. Belém ;José .Gomes do .!Prado, .. que · 
regressando ·no .rriesriio anno. a Mattii . Grosso encontrou bai- . 
xàrido .. <i se:rtânejo Jóão éle Sóuza,Azevedo .. ·. , . . · ..... 
. .. .,. ·Estes dâdos são. de uma obra. muito conhecida dos repre
~erit~Iites do. ~àrá; )>bra do Sr. João Lucia;· denominada c Os 

. · Jesultas .. no .. Grao Pará,,. · . . . . •. . 
.,. A, ;fépreseritacão .,.iiaraense. ·conhece perfe'itanúmte .o Sl'. 

· João Lricio, .que foi .soció de. firma commercial no Paro,. du
. riinte muitos ánnós,: ,homem. dedicado .aos estüdos geographicos 

e qüe· publicou diversas llloilog'r.aphias de .grande :valor. . . 
. . E' elle quem, rus, pags .. 722 .. à . 7215 desse .trabalho, assi-

' gnala.ter ,siçlo toda, e~sâ. r.e~iiío; que ma.is tard~. a inepcia de 
nosso.s, govern115· tornou.,litl<S'IOSa,. ;percorrida. pelos .valentes Iu
zitaiio~,, sendo.)f!te,iramerite,.;des'r.oriheêiqa dos hespanhoes. · 

..• ,, . Nao· ha .. duv1da. nênhuma,. Sr .. Presidente, .que todo esse 
· térritorio;, ,entre o. Jàviiry e o Màdeira. foi ·sempre_ occupado 
.por . piirtugriilzeii; ,.pelos, nõssos .· pàtrioios,, . .impulsionando ào. in

. fluxo .. cia ·nossa. civilisàção, ós melhores elementos, desbravando 
· ·as, mattâs, ,onde .. o, irifem~;~ràto. cearense penetrou, . dormindo. ao· 

relento' e 'despertando' ao. màrulhar das .a:glias,. a.s'piraildo com 
ás àniâriacões ;dOs ·Iliintanos. os ger!Iiens destruidores dá. saude, 

. a)#ü~ ,,de Jw:r~e;;;~U.e .s~' P:iíà )!lt\~UicJa:ra: aJite' ós 'per!·go·~' ~á, n~-
/ í · ~.~~~a; .. epgue~4q,,se!DJ?~e;,Hom. ,a. proJecçao de sua mdrwduah-. 
. . · tlade, ... ~rf\lt~r,da,np~~a sop~rama l .. , . .. ; ,, ,

1 
:; , ... \ • 

,· · ......... Nunca. se., penSóu,. nunca.,se. p()derm .Imagmar,.que o .de• 
. máriiador dbs 1iqtes com o Perú, em 1874, o illustre Sr. l:iáriío 
de~Teffé, .. tendo,declarado.;na ,acta que .laV:roti, .em Tà~atinga, ·. 

· :ri.ã,o,, ~~yer .. \lttijj~~d~ . âs . ~a~ec.ei:ras, ~6, J)ivacy,. yiess'e,~ ria~ .Re,.. 
. , · · P,Ulihc.a.,,um 1. tpin,Istr«;~ .. ~r.~sileJ,ro, .2.4, a,.nnq~ .. ma~s tarde, ' reco

·•·. nhec~r.aquillo,Aüe S!i!l!damente estava .errado. , . . ..·.· .· ... · 
. ,. ·: .. ,",., O,;Sr.· Carlos d~;Car,vatho, !lO ,p,r.o.tocollo de .1895,. decla;rou . 

. ! ,qu~ ;p~ra, tod.os .. ~.~ e~fe1tos: .~· cabeC!)Ira. do. ~avary,. estava na 
1 latitude' jmagmari.a; .esta~elecida. pelo. Sr .. barao d_e .Teffé. .· 
· 1. ..,: S,r; ;,:eresiderite; o •.. ea~saco. ou, o. dese~o, o .que riiío .acredit,..o, 

· '·. . . de· corl)esJ;>,on9er ao. d.emarcador p,eruano, levaram. o. Sr .. barao 
de .Teffé· a:.D(iO percorrer. todo, o Javary, tendo chegado apenas 

·. ··. :::c/.'iâo;.Joglir Bâyo, situado,. segundo :confes·sa, aos 6•, 59.' 29" ,s •. -- · 
,, . '''d'" ]''t"t 'd'.. . . I I . . ·· · ·· ...... : e .• ,.. a 1 u e .. su . . · . . .. . , . , . · · · .. , 
.·. · · :~;;;:.>1\fiis.:·enÍ/:,:1.895, sei·s · ànnos . após a proclamacão da Repu:
. . .. blicà', · si ó'.\1\finistro dó Exterior, Sr. Carlos de. Carvalho qui

zesse;:resguardar. os interesses do Brasil, . quizesse proceder 
com alto. ~iteri~, deveria ter estudado system.aticamente, em 

. ' 
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'f:tce dos elemehlos hoi'storicos, o tratado de 1867' relativQ á ' 
demarcação com a Bolilvia. ,, 

Deveria, ainda, ter consultado os archivo;; .do .~mazan.as •. 
onde verificaria que muito acima do Jogar' denominado . Caio, · 
muito ,acima da labitude 7•, 1',17" .e 5j1•0• o Jayary se prQlon-. 
gava. se estendia, coberto 'de estabelecimentos brasileir:os. \ 

• 1 E' cOntrover-so. que a cabeceira do Javary, pelos tratados 
de 1851 e de 1867, ficou sondo ·ponto limitrophe com o !Perú 
e com a Bolivia. . ·· ·: · .. · · . · 

iEntreta;n,to. o Sr. Carlos de •Carvalho, não.obstante o·s pro
gressos, o desenvolvimento reconhecido de toda a ,região ama.;· 
zonica,. veiu. dizer e ·acceitar,· .em 1895, ·que, para todos os 
effeitos; a. cabeceira do Javary estava em Urna! latitude ima
ginada e .·não observada . pelo illustre. bat•ão de Teffé, que. 
confessou:tel-a, em documento· publico, não. âttingido. · ... 

J3 constituem erros 'sobre erros o nosso ar.ch.ivo sobre. essa . 
questão.· Erro dos estadistas doAmperio. a que me· referi, -.·• 
abandonando o parallelo, que o tratado de'.1867, manda' Sjlm- :' · 
pre observar, por uma linha obldqua, . si a nascente principal · 
do Javary não incedisse nesse parallelo. . . , ... 

Erro, .ainda majs . grave, do. ministro da Rep.ublica,, que: 
baixou o protócollo em desaccôrdo· com o tratado de .1867. · 
D_!l·Sastre diplomatico, :quando reconhec!lndo, esse desa()_côpdq, 
nao pediu a annullação do protocollo• sabendo que o .proto- -~. · 
collo divorciad:o de um tratado é .como si. não. existisse;:' re;. · 
presentando . a mesma cousa que um 'regulamento que· I se 
afasta do uma lei. Mas assim não procedeu, .de modo , q)le 
iniciada a demarcação do .Brasil com a Bo!iyia · pelo IS'eneral . __ , · · · 

. Thaumaturgo de Azevedo, .S. Ex. '.•denunciou que, em. e:te.:. ,, 
cutando o· Protocollo· de 1895, perderíamos extensa facha·. têr- · 1'· 
ritorial que, por d·ireito e, ·observancia es-tricta do tratado,: 
devia nos pertencer,' facha territorial occu,pada ·por : brasi- ' . 
loiros, onde nenhum boliviano jámais pisou.e.de: onde; siquer.. . .. 
nunca .teve noticia· do seu progresso, do· seu desenvolvimento · 
e da sua grandeza. · · i . · . · · ·. 

,. Subs~ituido o general Thaumaturgo, mais 'por questões · · . · 
))urocratica.s ·com ·o. MinistrO de. então,. Sr .. ·general Cerqueira, 
.do que .por. qualquer deslise de sua competencia, que todos. , · 1 

'lhe, reconhecem, -substituído pelo capitão-tenente .Cunha Go'-. · · :~ .. 
mos, . como chefe da 2• commissão demarcadora, · este 'jllus~ ·'·'· . '· 
.tre patrício .verificou .que, 'executando· o mesmo protooollo de·. 
1895, o B1·asi! perderia .242 leguas quadradas. > ·· . · .·. . · . · · . 

· ·Que fez o Minist.ro Carlos .de ·Carvalho 'quando. o general 
Thnumaturgo .assignalou positivamente, em officio.' que· lhe 
dirigiu; o immenso prO,iuizo do B'rasil determi·n·ado pelo erro 
do séu protocollo, acceitando uma nascente dmwginada .pelo 

'1Jarão de. T.effé ·em 1&74, e que ello dizia que para ,todos os. 
· effeitos devia. regular a' demarcaÇão. com a Bolivia? Que fez 

elle ? . · , .·· · · · · 
· Convido.u a Bolivia para :fazer 'l!rna verificn,Qílo da' ver-, __ :./,:,·: 
dndeira nascent~ do Jnvar:Y •. o· Sr. Die?, de Me~ma, ·que, era::.:·;'.O:::) 

'. 
·., . 

· .. : 
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um diplomata· habilissimo: sarcastico e. cheio. de ironia pro~ 
curou diminuir, amesquinhar mesmo a: oomp~tencia do no:~so 
chanceller: respondeu. a S. Ex. que· o seu paiz· não· se pres~ 
taria a uma nova verificação da nascente ou cabeceira do 
Javary; pois esta cabeceira estava precisada .no protocollo de 
!895. Entretanto, accrescentou, .por curiosidade scienti:t1ica, · 
poderia concorrer a essa investigação,· mas· nunca para alterar 
a vigencia, a forca· imperativa do protocollo ajugtado,. 

Ora, .Sr. Presidente, bem se võ ahi a mã~fé com que 
procedeu Medina, aproveitando-se · da )gnorancia do nosso 
chanceller, pó'rque o representante de. uma na~ão nobre, de 
umà nação qoo encara o direi to p'elo seu verdadeiro prisma, 
de uma nação que procura viver bem com os seus vrsinhotl, 
de uma nação que . respeita o· direito alheio, seria,· reconhe~ 
cendo o nosso erro, conciliando os seus interesses eom os 

,da nação amiga, ajuo:;tar um novo protócollo· que representasse 
. \3.' v.erdade, estando o ininistr•.o boliviano, como estava, com~ 
· :Pletamente convencido de que as nascentes do Javary, · ima.., 

ginadas. ·pcelo barão de Teffé, não podiam prevalecer, eram 
1iicticias,, arbitrarias, não observadas; • Caso . co'ntrariei, . sleria 

· admittir que se pudesse traçar· no .papel cabeceiras de riG que 
. nunca se <viram .; ' inventar . ilhas, demarcar ·continentes in-

existentes, estabelecer-oceanos sem agua, firmar, em fim, ele
mentos physicos que mão podem ser reconhecidos e .. que não 
podem ser pre(}isados .. Nilnguem póde demarcar cabeceira de 

. um. 1:io sem vei-a.. porque ella tem uma ~ituac~o propria, 
positiva; mathemat10a;.· está onde deve estar e nao onde se 
pensa ou se ima~ina. · · . 

Pois bem, .. 'o ministr.o boliviano procurou . tirar partido 
. desse erro ; .pi'·OCU•l'OU, . á nossa CUSta, beneficio para .:0 seu 
paiz. · :paiz pobre, dominado·· pelos caudilb.os, . quasi sempre 

. liiS'itado. pelas reV,olucões, .paiz cujos. processos administrativos 
· ... e ,politicos, apezar·]do, nosso. atrazo, não podemos invejar, a 

Bolivia, certamente, proem:ou, com todo o esforço possivel e 
imaginava!, 1 tornat>"-se senhora·. dessa região, que, por um erro · 
verificado ilm 187 4 e. reproduzido em 1895, · entendia lhe per- ·. 
tenoer, quando de faoto, era .exclUS•ivamente brasileira. 9 
· · Substituído, eomo j ú' disse, o · ministro :Carlos de Carva~ 
lho pelo ·'ministro Dionys'io: Cerqueira, é justiça confessar que 
S. Ex. reiterou ao ministro boliviaOO' a nota <le 8 ·de abril 
de 1896, convidando. a. Bolivià a fazer o :verdadeiro reconhe-

. oimento da nascente princiP!Il do J avary, . 
·-' Mas, antes ·que a 'Bolivia <lesse uma resposta a esta nota, 

, · reiteranto, ·o mini1stro, sem· ·ninguém .saber por _que, certa~ 
' mente. despreocupado.· do. assumpto- porque intelligento. o .. 

era, e .competente;\ ,como engenheiro militar- cedendo ás 
·. exigen~ia.s da Boli.yía, <le~ntç das· attitudes aqui. tomadas pol' 
. seu miDJstro,~ ,.pl.empotencitlr!O, ~resolveu· encammhar paJra o 
:Acre a primeirâ:~:missão .boliviana. Essa missão, chefiada 
p'elo Dr. Paràvióini;: chegou ao Ama1onns em mo indo de 1899, 
.si m.e não falha ll m.emor.ia~: ··· 

·~· 
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.. ·ErtkGoverma~o~.::o sr:. _José. carélosq Ra#,talht;~,:J.~nior ~ 1 • : ·'; 
· ... ,_,o Sr ... Parn::nmm;~com:,-tpdo o .seu· es~ado m~1qr ,m)IILar 
e;, civil,. desêmbaDCOU ,:em. Manáos. com todas .ás ·honras:' ,\llU 
bata!Mo .. de :,policia. llip~e~entou.,lhe . urinas,. Jârifâ~rás. tocaram'·· 
os. hyn;p.os ,p_erua~o .. e 1ibr1,1zileiro; -,hq~ve;,f~ta.s. e ,banque~es,.~ . 
.. ;!:: :•J'JsLe: cavalhel_!'o,·demór:o~.:.~e,.em ,Manáos_, o.,tempo: necec;
sahw;:para. fre.tar :..érnbal:cac.oe~ •. que, O·, levassem, ao, Acre, .. :,1i1, 
perm1tta. v., :Ex,.; Sr ... ~re~ipente, dizer-~he· que. U:ma,.das pou-: 

: cas, vozes que;, nessa. ,OC!Jli~Ião,.,_ se Jevap.tar,am.:pro~~stando,_co)l.- · 
t:r:a ,essa., vergonha ,.mnollimavel, :-.a: 1 .da;· entr.ega, ao .1estrange,ro 
do. nosso.· tm:ri.torio, :.foi,.· a:. do .humilde .orador, .. que .inç.o.m-: 

· patentemente,. neste momento, occupa ·a attencão do Senado .. ·. 
·(Não apoiado.:.) . . . . 1 · •. • •·. . . •· :· • · .• • : • 

. ';. :::t:JM $R, SENADOR:;_ v: Ei.A'êôiilviiteritissiino e está Cle~ 
monstrando .... ·· · .. · · · . · . · · . . . ~ · 

•--: .:"t!. · .• t ·,:-::~:. -.. ;:.1 .. .-C\:··.\··_,·. ·: .. :'· \;: ,;. ,-;._ . .,_ ::; . ·:L '. :_.,,,·_~l .·:.:·, · 

. ,.,::.;0 SR;;, Lor>J;:S. GoNCALVJ>S .:-.Foi .nQ, dià ,i22, de,, agÇ>~tq,!dl!:- . 
QU!ll\e ,anno, :Sr:.· ~.re.sid~nte,. quando !a missãp:,.Par,a.viC,ifih,Jâ . 
do:r,runava.:o,,Acre,. ,que t1ye .. a. co~agem, .. a o.usadl8, :de; . en~rfln~ 
tando . a. _prep.otencia: .d_o; _9óver.n.o.cto ~-~J!lazc:rnas, ·, em. qu~: d~va : 

. bJ;aco,Jorte :a :essa.,m1~sao, ·con~equencia,.,de recommertd~c,o_es .· · 
espec1a_e_s-que lhe,·.·env,Iara. da~ru'l ·o. ,GQverno~ Fe.deral, ,en,fre'll:-: 
tando,,,repito,, .aJ.colera;-· daquelle, ,.governo,,,,foi :,nesse,;dia. QU.Il 
convidei a: popúlação, de Manáos ,para .um meeting, .em prólda.· 

. reivind.icacão, do: 1direitó do ·· Brll!sil, .até então espezinhad~ e 
oomo.que.,d.esprezado; ,..,,_ :-··.·.·.'· ... ,,, .. ·: ·":·: -.,. ~-. 
, · .. r.eyantei · minha·,·voz, ... Sr ;11 ~residente;., na, ,pra,ca .publica; . 

. , mas a ·prepotencia governamental. não ilermittiu ,que,·aquella ·. 
sr11nde, a~s~mbléa1 • p,opular, _,que .. ouvja .:a mi.nha ,yoz de. pro- .. 
te.~tq,.e ,o, .. meu_,_geS;to. d.e.:indignacãó,:,s~ .disSJ)lyesse, em,.paz, 

.. po).)g,ue o .ni,eetiijg, .. puramente .·patriotico, digo-o, .com. orgulho, 
.po~to ~o. P.~rtidii, . .Para: levari(a~. a. ·q.ue~tão. d~. :reiv.i,iiçiicácã«? dQ . 

·. J\io~ei; 1f01 :d~spersadp'0 á,,patac:lgnobll , •. de ,oa"'!lll,O, a ~Ili,J;n_do da 
· po11,c1a; ,_ t~n.do.i! eu. miiagros81Ílente; escapado de levar .pran':' · 
ch~da 1 .de:cavallaria.-:i·,.·._,. ·· .. ,. · ... ;.-, .... -,, ,.,,_; ,,., ... ·• ,··· ',,.•:.::.· 

·· ... _.,,.;.Ap_pelio,·. ,,Sr .. ;Pr.esi.iléilté, ,párâ ... os , ,represeii;t'ántes ,do, A,rilá~ 
·_.·· z·on~s q_ue, .~eem :ass~n_t() .nesta .. e .• 1 na,putl'I\,·Casa,:,o~, .. quaes ,po-. 
, ' deraQ cO,l).~U:~mar,· pu ... nao:. a verac!dade ,_do, gu!l.affn:rn.o ;, . : -~ . · :· . · 

.. 1, , A~mmha ~att1tude, .;$r,. P,re~1~ente;.,era a .de .um.braslleiro 
. Q,ue., nao. quer.1a' vê r· a,.su!l-•J?atrla .re~lha.qa, ;;~r~; ,a, de.1 um.~ bra.-: 
· .s.ilf!ll'O que,,querc:ver os hmltes do seu -pa1z ·attmg1rem· o ponto . 

·.·a que teem direito.:'.·: ·:u• ., 1 · ·-:•:-nii·:: • .-, . •. :. ·':~- . '· :,.,. ;~·-· . • · 
. ,• ... ,o .. meu d~sejo,.-erãi que, se .r.econhecesse .. .ser ~o, Acre, fur-:· 
J:'itOtió absõliitâineri~ç_, iia,_cional;, • .mas 'integra(\o' ruitiiralmentje 

·~ao :Estado do Amazonas, per~l)ncerido ao ·Estad(),do:Amazoiiils, · 
. porque, rião poderia .. dê fórma algÚrila, constituir umâ êo:- ' 

. IOti"ià.' •. ';:: . : ~· _·-: · ·.:.-:.:: .. · ~- :· .. _, .~- :; '~.· :·-. : r· ... -•. ~.--·-~ · -> ..)P-rotestei .. ai.n:da. ·Sr .. ·Pres-idente, : quando1 alli .um aven.,. 
tiirêU:o,.,qüe. s.e ·chamou Luiz .Galyez, 'j:n'Ociiroü. illl,p~ant~r pmà'- . 
reputihqueta;. Porqueu.o'·. meu ,fim, .sr.u Presidente, nao. era 
que se oreasse 11m '!lmíl nooionalict~~<<;\e' ~ova, ,o meu firo, · 'l,l,ii.~ . 

' ' . . . .·. \ . ... 
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obs.ta~te,:,o resP,·~ito, que. m9, merece, a. m~moria do. meu grande 
o· .. saudos,o aipJ,gO. Sr .. baru~. do)l:w-Branco, de quem; posso 
dizer, fur dos maJOres .admiradores,. o meu .desejo era .. que se 
resp~ità~se p MI~ ,patrió, qtie,fósse. i·eparado ,um- grave erro 

. e repelhdo ,o maror ,dos. attentados ú .nos~a soberãnia . 
. ; :· ... Como A. dos : es,t:ylqs' .officiaes, S_r .• presidente; •. , em ; 1899, 
· devido a ,essa .. mmha attitude; soffi•I; .. amda, uma camoanha 

,/ tenaz ~e tres ··orgãos da,impren.Sa s:ó.\;à_rnista. ~e Mwnáos, que . 
. . d~fen,diai!I os,ac.tos ,abs11rdos do. G()yemo ~e,deral. so.bnMAcre, 
\ dando,.mao forte •. obedec.endo-· .·.faço, jushca, ·e não. de « inotu 
' próprio~; . ás iiifluêricias. da administração local e da iwssa 
clianoellariã:. . .· •. .· . : : '· , . 1 • • • , : • • .. 

. , Supp~rtei;. ,en~~o; .a . iltáqu~s; , ás injústioâs; os quálifica-:- . 
~ryqs Jll~l~, peJorativos dessa Imprensa que me denominava 
aventure1ro. . . , , .. .. . . · 
·. Sim; a"~nJqrei~ó; mas 11ventureiro, .eíri;!fi~io!dó"descáhibro 

d() nos~~ :·G.'PY.efl),O, em UI:!l~ aylmtu~a: ,d~t~rminada. pe_lo .escopo 
. · dl.l fel!cidaile do se1,1 paiz,, .pela,., regularidade dos. limites dó 
. Brasil; que ·ii i.riepCia de'. tres ministros dà Repi.Ibliêa, e á fàlsá 

· iriteMiretii(jão. dó .tratado de 1867 ,àmeacavám subverter, des- -
t.riiindô a •.riossã: integridade JerritoriaL- . , . . : . . . 

• No. emtiitito, a unica resposta .citie,.dei a esses ,meiis insul- .· , .. 
tiiC!ores, fo.i .. di~il#r-mo á. P.órtugal; visitar. à Torre .do. Tombo . 
ó .a Bibliotliecà Nacioiíál' déLisbcia, oiidé .encontr,ei documentos · 

· pãrã e!i.ici~âr·: .,ri:ieüs compatriotas sobre os a.riteceaentes da· 
qüàstão aéreaiia; , . . . i' .. , . . · . . , . . . , . . . . 

. E; assim, ã,:zriirihã :étistà publiquei uma humilde. e ,irisi
s:nificants, Nó?~graphia? qti~. d\l \ alguirià ;fóriiíll, . tamb.em foi. 
U!lJ~ cqi)tz:Jljuiçao,, a,. .par (lq~ , traball!OS ... Já ~pubhcad~s P'Olos 
Srs; Serzedello · Correia e· .Thaumaturgo de Azevedo. · , . '. : '· .... ';I.,, . ·, .. ,., . . ' . i . . ' ' ' . ' . ' 

. ·. O SR.· RJisà MóNTÉIRo- V'IT! pr(3cioso_suhsidio. .· . 
. - : ... 0-SR;i.ILOPE:S· GONÇÁTJvES~Muito obÍ'igndo li v; Ex: Mas 

. perguntarão, talvez ós •<!ofensores .:à ou trance de' uma qliàsi 
_:..aütonômia,para .. o Acre septenti'ioiial·: « Que:Oireitos rcsultarimi. 

·. · ·para. ô Arnazonasr que .. Jucro ·teve, ·ilsQ.ecia1mente,,o Amazonas . 
de tantos esforços,. tanto trabalho ?» . ,... . .· · ·. • , , . . < , ,_ 

. O T"cirritorio" do;Acre voltou para o Brasil,. não ha .duvida, ~ 
• , . veii.t "integrar: az,;.riossá. supepficie .territorial, mas, a .·custa do. · 

pagamento·, de' dbus milJJões ,.de esteFiinos e dá. co.nstruccão de · 
Uma~ estrada de .·ferro; ligando. a. Dolivia ao ·alto. 1\fadeira - a 
Estrâda'de Ferno liádeira-Mamoré;·.. . . . . . • . · , . 
. , .. ', Isso. é .,verdade,· ·mas .. não é.;J.icito. esquecer os protestos de 

. pÍÜriptãs ~omP Thâuinatri,rs-o. de .. A~~vedo, S~rzedello . Correia 
, · o. 11tambem.,.de alguma:,forma,• .a Jl1I!Jhl! attltude .,ammadora 

. ,iunto;:.dos ,poderes. pubhops .. ç. -dos, CJdaduos:.11mazoncnses,, que 
· .Je:viu;am: para-o,Acre.a,primeira.,turma. dos,defensores ·de nossa 
.. sobe,I'àilia que conseguiram ,e:x:p,rilsar. daquelle . territorio o cs.,. 
trangelro,)ijuei alli fUra collocado em detrimento .de nossos di-
reitos; ein 'detÍ'iment.o de 'nossa superfície territorial. ... ' . . . . 

:Foi este a· ponto. de partida. E essa .. primeira e:x:pediciío 
110 Acre contra o pomin\o ,boliviano:lfoi :poderosa~ente,~póde-se 

. ' 
( 
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mesmo dizer, quasi exclusivamente apparelhad11 pelo · GÓv~r.: · . 
. ·;nadar do Estado naquella época, o· honrado Senador, Sr. Sil
verio :Nery. A sua attitude em defesa dos interesses· do Brasil 
foi tão energica, que, o proprio ·ministro boliviano acreditado 
junto ao nosso Governo,· Sr; Salinas 1 Vega, reclamou, como 

· já ·disse, contra o acto daquelle Governador perante o nosso 
.. chanceller de então o Sr. Dr. Oly.ntho de Magalhães •. 

. Depois, Sr. .Pr~sidente, .que houve? ·· . . . • . 
·· / · · Devido ao .descaso do Governo Federal durante o período 

. .. que transcorreu lité a as~enção do patriotico governo Rodrigues 
· · Alves, que teve . a feliz lembrança de ·convidar. para <i· \largo· 

...... 

• · ·· · '·de 'chanceller brasileiro· o s·empre lembràdo e. pranteado Barão 
· do Rio .Branco;· esteve ci Acre sujeito aos choques dos .invasores· 

e ataques dos patriotas que os expulsavam, ora dominado pelo 
boliviano, ora reconquistado. . . · . · · ·. · ·. . . .• · . 

· · · , ·· . Homens de yalor,. SI'. !Preside~ te, hoil!ens ge coragem, pa
triotas que se bateram com o·fuz1l na mao, .naopodem e não 

• . devem ser esquecidos neste momento, .. ,nesta )lora de gloriosas · 
' . . recordações como o nome de Placido ·de Castro, que foi · alli 

- · o chefe de 'dive.rsos · movimentos reivindicadores e ,que, mais 
·". , tarde, foi traiçoeiramente assassinado; 'Gentil· -Norberto; Orlando 
'' .. · Lopes, Rodrigo de ·Carvalho e tantos outros; .que res-tabeleceram 

· : o predomínio ou imperio das nossas leis; o regímen da nossa 

. . 
· · civilização; a. nossa sob·erania. e, acima de· tudo; que .tremulasse. 

alli o nosso bemfazejo pavilhão, p·elo ·qual todos nos devemos 
bater com !)arinho·, , com am·or, ·com· dedicação, . com maxima . 
abnegação; a custa mesmo. do nosso proprio ·sangue. · · . 
· Mas~ Sr. Presidente, teria sido, . a ·principio; o intuito c:jos 

que se bateram·. pela. reivindicação daquelle· territorio. fazer ·. 
com que elle constituísse uma· nação á parto, ou .·mesmo um 
Estado da FederaçãQ ? (Pausa .. ) . · · · . 

· ·; !Absolutamente não, porque ~disto jámais nLnguem levantou, 
'· nessa época, semelhante idéa. A ,q~estão. que. chegou a apai-

. , 

' ' 

. xonar aquelles que, .de armfls na mao, procuraram _expulsar .. do. 
· territot•io as· autoridades bolivianas·. foj -sempré ·esta:. recon.; 
.. quistar o Acre, reivindi.cal-o para a soberania nacional; pat1i. a· 

integrácão do Amazonas. . .· . · · .· ... · . · .. ' . · · 
•· Posso 'asseverar ao Senado/e garantir á Nação que ,iámais 
, actuou no espirita dos que -se. consagraram 'á 'reivi.ndicacãq .do 
territorio do Acre a. idéa ·da eonstituição de 'um .Estado, mas. 

. qu~ .ficasse incorporad9 ao Ama~onas, regend~-:-se por suas le!S;. 
>. :E é, Sr. Presidente, sob est~ ponto de v1sta: que estou. d1s

. cut1\}do. a questão·, para.-:bem fr1zar que· o ·deseJO ·era C!UE\ esse .. 
terr1torl0 continuasse amnzone.nse, o que era. natural,· porque 

. não ·Seria licito. que-passasse ·a·pertence.t:. a U!ll' ou.tro membr. o 
da Federação, que alli ·podia dominar, que alh podta como .que 

· .estabelecer a ordem .e a. tranquil!idnde _entre as populações.·. 
Si o Acre é uma' continuacão/ do Amazonas, como S!JPJ?Or que 
qualquer iufluenci~ cstranhl! ~os~e 1~1li- esta~elecer du·elto,s;.:, Só. 
o .Amazonas poderm ·ter nlh JUrlsdlCçuo, exercer a1 <.!U~r.::·:·_,,. 
'dada· · · ·. .. · · · .... ,, · ri . .... .. ' . /'~~·.;~:.'l,;ri'r; . 

• "6"~ 
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· Ou· isto é uma verdade, ou então é melhor affirmar, uma 
vez por todas, ·que os grandes Estados, que os Estados pode~ 
roso.s da Federação' devem tomar conta dos bu,rgos ·poderes, que 
são os Estados pequenos, governando-os como· se governavam 
na monarchia os· escravos ·nas senzalas.·· · · 

A: liberdade e a Constituicão não são sómente para Sã() 
Paulo e Minas e outros Estados do ·sul: os princípios e as leis 
são para todos os membros da F~doracão. . • · · 

O. direito do Amazonas .ainda. não foi reco'nhecido, ·porque, 
'infelizmente o Amazonas tem apenas quatro representantes 

·.na Ca.mara 'dos Depu ta dos. O . Amazonas, embora vastis~imo, 
· é. de· popul~c~o pouoo densa. E, por tudq isso. não pesa '!3 · 
balanca pollhca, como pesam S. Paulo, !\[mas Geraes e o RIO . 
Grande do Sul. · 

.. '· Ah! Sr. Prêsidente! Si o Acre,,em· véz de·limitar•se com 
·o. Amazonas, se limitasse com· ·s .. Paulo ou Minas, já h a muito 
tempo que essa questão estaria resolvida e: o Acre seria pau
lista, seria mineiro. Não· se quer que .o Acre, seja amo.Zonense, 
porque, pa phrase de muitos, estadistas, é ·um burgo podre, 
ó um Estado onde só oampeiam ladrões. !Pois . a/qui estâ um 
que. tem orgulho ·dó ,ser ·..ladrão na linguagem dos honestos 
desta'. 1t1•bs, mas lâdrão clll companhia., dos homens ·honrados·· · · 

. do .o\mazõnas, dos· que procuram reivindicar. os direitos do 
'Amazo.~n:s, com toda a nobreza ,e sentimento patríotico,. . · · . , 

. Pms. então, ·porque. o Amazonas é um Estado de pequena 
representação, deixa de: ser uma· .das unidades da Republica? 

' · · O Amazonas pleiteia•, cQ.m a União uma causa, firmada em 
· documentos, patrocinada por um dos mais insignes b~azi~ .. 
leiros; c, enketahto, -não,se a quer decidir, como se .fõra uma 
entidade indigna da lei'. e da· acção da justiça. · · · · . · 

Ora; Sr. Presidente['.si é assim que se deve pensar. e ser 
. '" braziléiro, declaro que não desejo ser mais brazileiro, declar,o 

que não dese,jo ·ser Senador, que não desejo .ser causa alguma 
em nosso p~tiz, J')ois .a justiça .passou a ser um funil, deixando . · 
de ·ser igual para todos; Mas, a justica deve ser oégn, a justiça 

.para todos aquelles que tenham direito. · . , , ~ · 
·. · ·· · ~onhamos a. questão nos seus verdadeiros termos. Si. o 

.. ·~ore, se limitasse com qualquer .dos' grandes Estados, alguem · 
· teria o topete de põr em duvida a sua annexacão ao territorio 

· paulista; mineiro ou rio~grandei!se? .Alguem se lembraria de 
. ore ar ali i um outrQ Estado da l!'edoracãô? Alguem preten~ 
deria coi•tar, supprirrtir ou alterar .. os ·l.ímítes 'de 'qualquer desses 

.. Estados? · . · · · · . . : · . · . · . . . 
.. . · · E' esta a situação do Amazouas; O Acre sempre foi gover~ ·

1 · nado. p'elo àmazonas; ·.O Acre· sempre foi amazonense desde os ; 
. tempos colQniaes at~ a pror:ilamaciío de n9ssa independencia e, 

assim, oontmuou ate o advento da Republica., · 
Ora. Sr. Presidente, além de que o Amazonas jú era uma. ,,., 

Província ··no· tempo da ·Monarchia. Portusueza;. restabelecido 
nesse caracter em 1850, passou . a. ser um Estadl} com o novo 
·regímen; · 

. ' ..... 
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'·E' 'este o ràcto' sem·embargo do cclypse que o convet'tcll · g~ta ~omaré~- P,~rúe~e, dli1~ant~ 28 'an~os --de 1822· áquéU~_ 

,.- .. . ·'Os tributos, os impostos do Acre, foram pagos sempre ao : . 
,_ .. ,·Amazonas·. E a sua màriiiha··-mercante pártia de 'Manáos .eJtl 

dírecçãb' á i·egião. àcreàna:; . .Conduzindo. mercadorias·. e estabe' .,..:; 1: .,. -lecen:do.clóimmimicações··~ · ·-':··!'l: •· ,._ ._ ... '.:·. ·. · :' · ··" ' ' . ' . ' . ' ' ' . - •' ._ ' - / . . . 
· .· -' ·. ,._. Já. disse· ha poucó:· que· o Amazonas chegou a contractar 

ex?lóradores J)ara"o ·Acre;. ·como ·rez '·éom · o ·pernambucano 
. Seraphiin;- o allúdido Manoel Urbano; e outros e oútros mais, 

.;.: ''./Quem o aux,iliava' êl'a' a.J?rovjncia .do :A.mazonas~e não" .O 
>, goyerno gera) ou do ·Ceies~~ Imper10;. · ': l • ; • · · · 

· :; ( · · E , os :.campos ' de :sermgu·eu·os? os· nuct.eos de população,·. 
' ·.: .. -., .. muito an~es. i:jo tra~11.go de~i~~ír~~senvolyeram-s·e;_·nessas"pa'· 

·, .• ragens, .d~vtdo, espec~alment~. · á. bnha~ de ·navegacao chamada 
.. : · · ' 'Companhia 'l!~luvial 'do •Alto: Amazonas,·•que ·depoi~':foí trans ... 

formada· na 'Arnazonas· • Stiidin Niwiuatior~; • Compan!i. ·. · · · .,, , 
. < .. ,: 'Está •áquf'él' representante '•do Párá·,"Srnndio'ilo .:Brazil e 

ellà :que 'diga: si a ·AmazonaS'· Steam"Naviuatiém,'·Co'mpan1iiÍão . 
•> . ~ . : .•· ·. fóf sêinpre~· )lmá companhlà:~ au~ilia~.·, subvencionada pelo Go; 

' verti()' do.:A!llazonas;·-em1;stias 'li'nnlis":d~ ''grandê•·(Perietracã.o. ':;.i 

·.r ·~·· ' o :sR.-,)~)l'i~·'_nP. BR~i~=·.:.:. 'A. 'A~af~O:as · ste'ám'.·co}ripany,. 
·' '·...tambem- fot subve'IICI{)nada. pelo Pará; : · \'' ·· ;. '" .· 'c· :· · .· · 

' ' . . .. ' . . ' ' . ' . , . ' ·.• . ' . . ~ " ' •' ' 

., ' . ;.. o sn:''LOPES Go~LVES -: Sim,. senh9r:: Mas, a subven
.. cão' 'para a p.av,egac.ao ·dos ·rios· que banlial,ll· o· .Estado dO 
" .. An:·azonas, fOI," espe~;Ialmente por·· este , outorgada, subvencã.o 
:L"· vultúosa,:·,porque;::só assim ·p~deri~· ~er· fei~o.-o~seryi9o; ·• ... 

) ·· ··· .· '::.••Foram· -tb<los · esses•-aux:ihos,. umcos •quei benefiCiaram o 
: . .Acre, prestados exclusivamente pelo governo ... mnázonense .. · . 

.... ·:.Pergunto eu· :ainda: :estes esforços, ·a situação geographica: 
.. . qo Acre ·septentrionliJ;: que' ihl ·parte· a. qtie :me, refiro, .todos 

·.·• - esses'factos nãó:''darão direito :ó.o Amazonas' a -esse :territàrio; 
parte :con~~itútiv.a· de~su!l' s~per~icie'?-' ">' ~ ., .. · · · . 

· · : .· ',•Já no:•secuJo • XVI~; a carta· geographica de ·Gulllaume de 
· \ . ·: L'Isle, . detern:.inando· Íl: CO!Oiiia ·~portugueza. e' '0· vice-reinadO . 
. ·· !dó'Perú,. collocava-todri· à região'do .A:cre ·déntro· daqueua 

h'.. ,.:possessão .. "· .. ·'" .:, .· .. :. : :::. ... · .· "·.:.·,: , ... :.;-:··. ::: .· ·· · 
, : . . . \ ; E; então, como admittir: que esse torrito.ri~ do Ac,Ee nunciJ, 
',' · ; . ; estivesse·: em ;poder;do·.oAmaz!)nasJl'.. ' . ·: . .. . : 

;,.,' 

. .. ·:.: ;Não será absurc:lo ··r.esnonder ·pela milgatrva •.. · 
. '· Ainda· mais1 · Sr.' )_'[~residente: ·os ·'·Diarioi! .. e Mappas. das de· 
marcacÇes . de i 759 a 17~9 •. q'Ú~ ,se. encontram -n~s 'ccM:emorias;,, 
de Aguiiar .y .Requena, msuspe1tas · porque são escr1ptas por 
dous . ,hespanhóes, . se·' ~ssignata····que toda a·. região·., àcreana era 

· ·da coJonia··portugliezà. ·: -. · ·· <' ·'· · · : .. :. ' ·;..:··r. 
~ · . Como é que, mais tarde, se ·com ceou a desconhecer. qúe 

ii, I .. essa região ficou :perten~endo ao 'Brazil; depo~s 'dà :nossa \Iá· 
ljeperi'dencfa,' · ·e, ·: conseguintemente;·: ·annexadli: · ao. :All1nzonti~ · 

·'quando · Provinciài' e conti~uando ,per~eRCiinl:l~ ao AI!lazonn~ 
depois. da mudanca de regin:,en'e da ·proclamacão da. ~Repu~,, .. · 

... .. 

· ' · . ·. blion ?. ~- · · . . · . :?,:: ,· -:: · 
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. Não su.Pponha, · Sr. Presidente, que, com este calor .:._ 
ob.lor 'da ·ctis~<ussão e·· calor· thermometrico "'-'' não· .se : suppo
nhn que este meu esforço em defesa destes principios''signi

. fiq•Je ·o desejo exclusivo de servir. o .Amazonas, que nesla 
Casa tão incompetenlementé' rep'r'esento. (Não "o.pOiada.s.) 

Não St•. Presidente, eu teria a mesrr..a attitude, qualquer 
que fosse a Inj>isticá prat.ica'da pára coll) 'es'te :ou. aquelle . 
membro· da" FederaÇão. · 'E li ·te~ a. ri- mesnía nttitude : corihe- ' 
condo, dO· alguma .fórma, embora . · insufficientemente, · 'q'.iàl- . 

' quiJr·CJueslão de'·Hmites;-'com- Sergipei AhigOas, Paraná, Santa 
Cathariull . e qunlq'ler outro ... Estado da Republica~ 
· A r:ninha defesa;\Sr~· Presidente, si débaixó do ponto· de 

·vista· Particular se· personm-ca;· se• corporifica no· ·Amàzonas,· 
· debaixo ele -um· ponto ·geral; representO: a ·sustentação· de'prin

cipi'«)s · oe·· ordem f'lndamental;-' que· não· podem" ser · abalados 
.. pelos•' ll:!~JÍS -..Yiolentos·· e poderosos 'inimigos •do· Amazonas.- ' 

· ·Sr i .,Presidente,' não desejo.- flatigàr por· mais tempo a 
attoncão do Senado. (Não apoiqr;?cl.) • ~sta ·materia é uma 
das" que clemàndam' àinda .mtiita discussão, muitó' esforço; das 
q\lé ·necessita'm dó.'· ciooneração' de todos· os · illustres · 'inefubros 
ii esta: CàsÍI, 'semQrà 'árii!'lladós ·do' Jjcrin' deàeJo d.e. servir :Q.' J:>àt"!'i~, 
de servir á ca:.~sa naetonal, porque, Sr: Presidente, ·serve"se· a 
causa' tl.a:r:ional, serve-se á, Patria, ··defendendo-se o direito de. 
qua)quer"}lnidade" da Federacão, sobretudo .quando este ·direi.to' 
é 'incontesta:vel,·Jiquido e evidente, baseado e.m • tratados, 'em 
provas· 8ec:.~lares, indestructiveis .• . .__ ' : • ·.·~ . · · ·. · · 

. Sento~tne; ligüardando para; -em s• discussão, tratar· ainda. · 
idestf.l }rnportante -~ ):'el~vante. il§S~~pf,q, com. à .lllesm,a isenc~o 
de "alllnio e' ·respeito•'nos 'adversar10s; · .(Mutto .. bem'; . rnutto 
bem;no>orarloir e ·muitd cumprimíentado;) ·· ··' · · · · ·· 
:· · ·::Adiada .a "votação'"' ·- · "': · ·• ·· ·• · ·· · 

\ . 
FORrrAB NAVAES PARA.i917 

'I "'i'Üt.' ~·~· 1:: t. ' .. ' 'I · _:,.· •1-: :., 

1 · , . ··.·• 3' ! discussão da. ·p~oposicão .. da Ca·~a~à dhs Deputados 
n. 63. de i916, fixando l!JS forcas navaes parà•o:êxercici()'d~ 19l:7 •. 

v:cnt á mesa e· é lida a .seguinte · · ·. '· · • · 
; 

'. 

' \, '" · .. ' .' " . . , "- ~ ·. -. I , ,,;: -~ 

EMEND.-1: 
-~.:·.:/.~-• I, . , 

,. 

F,orço. Naval _ 
;' .. ' ' \ 

.: · ~)>~en,J.e~da ~o s'!pstit).ltjy<?. q!l Commi~são ~~ ·:Ma;-h:~ha. e 
Guerra"aos'·a:rts ... 5•·e ·9·.'-···· ·--· • ' ··. " ·" :·~· ·'· . 

· . '' ·'<AêcreSCEhi.te-se; 'depois. da palavra ~aspirante,, o seguinte:· 
'c ou·'guàrdàs'~inarinhà::.>,rficanªó' ~f 1 rilais 'co~o:·está-;; ' •· · · · 

,•.\:_ •,11 ~.;.~~:.··::·.~- ··H:··:· :. '····•,.:.! ~·!H "•, .'.L 11 ,P 1•·.,' 1 : 

I : 

,- ' , J'UST!FI!JACÃO 
· '~t.::,S· ... ... ·~:r·· •:r ... , .. 

. ·;':Esta "etnenda, que parece, aliás, de simples redacção, vem 
cs~l~~~'tl.t,- o'pensameilto·do·substitutivo~ Os altimnos·d<> s• anno, 

" 

. ! ' ',·,, 
•• r • 
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uma vez approvados nas materias 'que lhes faltem. e nas 
do anno seguinte, scrãó guardas-mat•inha .e não simples aspi
rantes; · 1 

Sala das sessões, 29 de novembro de :1-916.-.José Eusebio,.' 

O· Sr. Presidente -Não havendo numero para: ser apoiada 
. esta . emenda, declaro adiada a discuss•ão pelo adiantado da 

. hora. ·' " 
Nada .mais havendo a. trat~r, vou: .levantar a sessíj:o. 

· Designo para .ordem do dia da seguinte: 
·' 

V o tacão,· em 2• discussão, do. projecto: do Senado n. 8, 
de 1916, reorganizando a administração do Territorio do 
Acre· (com· parecer (avoravel da Commissão de Constituição .e 

· D·iplomacia; emendas da ·de•. Justiça e LeaislaÇão e substitu
tivos dos Srs.· LOpes Gonça'lves e Raymundo de Miranda); . . . 

3" dH·cussão da proposrição da Camara dos Da[mt.ados 
n. 63, illl·iS16, fixando as .forr;as navaes para o exer111r,io de . 
191·7 (com entendas da· Commissão de Marinha e Guerra já 

· approvadas em 2• discussão);·· · · 
. . ' 

Contmuaoão da· 3" discusrsão da proposição da Camara. dos 
Deputados n. 85, de 1916 - arts. 17 a 27 - que· fixa a 
desp·eza do Ministerio da Marinha para o exercício de 1917 
(com parecer da C~ommissão de Finanças o{ferecend,o sub-

. emendas ás emendas apresentadas);· · 
3• oiscussão da proposrição da Camara .: dos. Deputadlls 

n. 85, de 1916- art&. 6 a 16- fixando a despeza··do.Mi
nisterio das Relações Exteriores para 1917 (com emendas . da 
Commissão de Finanças); . . . . 

' . 
Contii1uacão da 3' discus•são da proposição da. Camara dos 

dos Deputados n. 60; de .1916, regulando o ·pr_ocesso eleitoral · 
. i(com pare~er da Commissão .de Reforma Elettoral, sobre as .• 

emendas apresentadas); . 
2• discussão da proposição ct'a ·Camara . dos 'Deputados-.;,,

n. 79, de.1916, qúe manda considerar de, utilidade publica a· · ·. 
Associação Commercial de P.ernambuco, o Insrtituto Commer- ·. ~ 
cinl da Capital Federal c as Academias de Commercio de Per-.· 
nambuco .e de Alagoas (com parecer da Comin'i~são de. Justiça ·· 
c Legislação, offerecendo um substitutivo) ; 

Continuação. da a• discussão do projecto'do. Senado i1. 5, .: 
de 1916, autorizando o Prcsridente da Republica a mandar · 
contar ao 1• tenente Octaviano Cavalcanti .a antiguidade ;do' 
seu posto, por actos de bravura, de 15 de novembro de .1897 

· (da commissão de Uarinha e Guerra; parecer favoravez:aa de· 
Finanças e substitutivo .da primeira destas Commissões)';' · · 

3" discussão da propos•ição da Camara dos Deputadoll 
n •. 92, de 1916, autorizando a concessrão. de seis mezes .de 

I ' 
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Jicenca, sem. vencimentos e em prorogação. a Sebastião Martins 
da Cunha, 2" official da Directoria Geral de EstatisLica 
·(Mm pa1·ecer {avoravel da Commissáo de Finanças). 

' . I 

J .. evanta-se a sessão á& <1 horas c 40 minutos. . . .· 

· 150', SESS!O, EM 30'DE NOVEMBRO DE i91ü 

~RESIOENCIA DO SR. URBA~O SANTOS, PRESIDENTE 
-' . . \ 

\. . ,- '~., . 
· . :A' 1 hora da tarde abre-se a sessão, a que concorrem os 

.. Srs. A. · Azeredo, -!?e dr o Borges, Metcllo, Pereira Lobo, Lopes 
.Gonçalves, Indio do Brazil, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, · 
Mendes de Almeida, José E,usebio, Pires FerreiPa, Ribeiro Gon- · 
calves, Francisco Sá, João tyr.a, Eloy de Souza, •Cunha Pedrosa, 
Dantas Barreto, Haymundo de Miranda, Siqueira de Menezes, 
Guilherme Campos,· Joãó Luiz Alves, Miguel (je Carvalho, Erico 
Coelho, Alcindo Guanabara; Bueno de Paiva, Bernardo .Mon
teiro, Alf·redo Ellis, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões, José 
Murtinho, Xavier da Silvª, Abdon Baptista, Rivadavia Corrêa,· 
e Soares dos Santos (34) • . · 

. . - . 
Deixam de comparecer cóm cãusa justificada os Srs. Her

cilio Luz; Rego Monteiro, Silverio Nery, Laura Sodré, Abdias 
Neves, Thoma·z Accioly, Antonjo de . Souza, Epitacio Pessoa, 
Walfredo Leal, Rosa e Silva, .Ribeiro de Britto, Araujo Góes, 
Gomes. Ribeiro,· Ruy. Barbosa,· Luiz Vianna, José Marcellino, 
Lourimco Baptista,: Jrineu. Machado, Francisco Salles, Adolpho . 
Gordo, Eugenio Jardim, Alencar Guimarães, Generoso Marques,· 

· Vida! RáiJ10S e Victorino Monteiro (25) •. 
-- E' lida; posta ém discussão e,· sem debate, approvada a acta 
. da sessão . anterior. . . ·. .. . 

I 
O Sr. t• Secrétai'io &á conta do segninte · 

I. 
' '· EXPEDIENTE ~. 

Officios·: 
Do Sr. i • Secretario da Cama r a dos Deputados remettendo 

as segu-intes . · · · . · 
'•' . ·:";,!: . . 

' ·;· .;_, 1 · PROPOSIÇÕ·ES 
' . ' 

N. 1H-1ll1ü 
. 

O Congresso Nacional resolve : 
Ârtigo unico. ·E' o. P~esidente da Republiéa autorizado a 

\ abrir, .. pelo · Ministerio. da·· Fazenda, o credito especial d'e 
2:98,7$404, para Ot'oorrcr ao pagamento devido a D. Ermelinda 

s.- Vol. VII ' - 4Q 

' 
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Nobre do Carvalho Leal, em virtude de sontcnon. judi.cin.rin.; re-
vogadas as disposições em· contrario. · .. 

,Qamarn. dos Deputados, 29 de nó'vembro.de i9~6_. -An-tq
nio José da Costa Ribeiro, Presidente em exerc1c10.-Joao 
David Pe1•netta, i• Secretario interino.- Thoma:: Lins Calda8 
Filho, 2• Secretario interino.- A' Commissão ·de Financn.s. 

N. 1i5-1916 

O Congresso Nacional decreta : 

' ' 

> Artigo unico. 'E o Poder Executivo autorizado n. abrir, P'elo. 
, 'Ministet'io da Fazenda, o credito especin.l de 2 :372$70.8, afim de 

.:,. m)correr ao pagamento devido ao major Joaquim Vieira da Silva, 
,.,.,_em virtude de sentença judiciaria; revogadas as disposicões em . 

· contrario. . 
rOam ara dos Deputados, 29·: de ·novembro de 19Hi. - Anto- · 

nio José da. Costa Ribeiro, Presidente em exercicio.-João 
David Pernetta, i•"'Secretario interino.- Thomaz Lins Caldas 
F'ilho, 2' Secretario interino.- A' Commissão de Finanças .. 

\ •'' 

'\ N.116-19i6 
r • 

O ConSTesso Nacional resolve: 
:Aiotigo unico. E' o Poder Êxecutivo autorizado a abrir; pelo 

Ministerio da Guerra, o credito de 1.26/! :684$095, para attender 
. :io pagamento das despczas feitas no .Contestado; revogad.ás as 

· • disposições em contrario. · 
' ' 

( 

•Camara dos Deputados; 29 de novembro de 1916. :....Anto- . 
n·io José da Costa Ribeiro, Presidente em' exercfci.a.-João. 
David Pernetta, i• Secretario interinb . ..,... T homciz . Lins Caldas · 

' Filho, 2• Secrt!tario ·interi'l\.O . ...:.. A' Com:missão de Finanças. 
,. . 

~ .117 :.._, 1916. ' . '' 

O Congresso N aci:onal resolve : , 
' ' ' 

Artigo uni c a. :E' •O Presid:ente da ·Republica autorizado a 
n.brir, pelo 1\linisterio da Fazenda, o credito. extracirdinario de 
1.094 :.956$3'57, papel, c de 1. U7 :700$897, ouro,. para paga

·mento a Haupt & Comp., de diffcrenoas de ·Cambio, verificadas 
na Jiquidtcão de contas da mesma firma, por fornecimentos de 
material bellico ao Ministedo da Guérra e de materia.cs ferro'
viarios ao Ministerio da Viação, de accOrdo com o termo assig
nado na Procuradoria Geral da Fazenda'Publica, em 29 ·demaio 
de 1916; revo!;'adas as disposições .. em··contrario. · 
. rCamara dos Deputados, 29 de novembro de 1916. -Anto• 

nio José da Costa Ribeiro, Preside:D.te em exercício.- João 
Dav.id .Pernetta, i• Secretario interina,.,.... Thomaz Lins Cal.da$ · · 
Filho, 2' Sec1•etario interino.-A' Commissão de .Finanças.. . · 

' ' 

' 
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' 
N. :118 -d916 

i O 'congresso Nacional resolve: 
Art. :L.• .Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Marinha, o credito de 2. 361 : 456$975; supple
rnentar ásverbas 7", s•, 9•, 10', 13', 20• e 25' do orcMnenlo vi-
gente,. daquelle ministerio. · · . 

Art~ 2.• Revogam-se as disposil;ões em contrario. \ 
·Camara dos Deputados, 29 de nov.embro de 1916. -.4.n-to

n·io José da Costa Ribeiro, Presidente em exercicio.-João 
David Pernetta, 1• Secretario interino.- Thomaz Lins Caldas 

.. Filh2, 2• Secretario interino.~ A' Comfi?.issão de Finanças., 
'···' 

N. i19-1916 

· O Congresso Naeional resolve: 
· -:ArÜg<l unico. Ficà o poder Executivo autorizado a con-

1 ceder a Franklin Victorino de Souza, bagageiro de 1' classe da 
Estrada· de Ferro Central do Brazil, um anno de licença, em 
prorogacão, para trat311.111ento de saude, eom o ordenado a que 
tiver. direito ; revogadas· as disposições em contra'tio. . 

· ·,cainara. dos Deputados, .29 de novembro de 1916. -.Anto-. 
· nio. Josr; da Costa Ribe·iro, Presidente em exercicio.-João 
David Pernetta; 1• Secretario interino..- Thomaz Lins Calrlas 
Filho, 2• ·secretario inter,ino._;,.A' Cd'inmissão de Finanças. · .. , . r . . . 

r . N. 120-1916 

o Congresso Nacional· resolve: 
· :A.rt. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a con

ceder ao 3' escripturario da Delegacia Fiscal do· T.hesouro Na-
. cional no Estado do Maranhão, Samuel Lenz de :Araujo Cesar,. ./ 

• ·um a.nno. de licença, sem vencimentos, em prorogacão, para 
. tratar dos seus ·interesses. onde lhe convier, a começar de 21 de 
novembro córrente, quando termina aquella em cujo goso se·_ 
acha. ' · 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. . 
. ;Camara dos Depuw.dos, 29 de novembro de 1916. -Anto-· 

nio José da Costa Ribeiro,· Presidente em e:il:ercicio.-João 
David··Pernetta, ·1 • Secretario interino·.- Thoma: Lins Caldas 
l~illi·o, 2• Secretario interino.- A' Commissão de Finanças. .. . ' . ' . . 

N. :1.21.- :1.9:1.6 11, 

O· Congresso Nacional resolve: . 
Art. :L• Fica .o poder Executivo autoriZado a conceller· ao 

conferente de 2' ·classe · da 2• divisão da Estrada de Ferro 
Central dei Brazil; Jovino Luiz. Machado um armo de licença, 
com ordenado, NU'Íl tratamento de saude . 
..... 
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.. . 

" Art. 2." Revogam-se a~ disposições . em contrario. 
icamara dos Deputados, 29 de novembro.de 1916.-Anto.:. · · 

nio José da Costa Ribeiro, Presidente ·em .ex;ercicio ;-João · · 
David Pernetta, 1• Secretario interino.-, Thonw.z Lins Caldas 
Filho, 2' Secretario . .interino;-_A' Commissão de Fimincas •.. 
' Do mesmo · senhor. communicando ter sido- adoptada a . 

. 'emonda do 'Senado á proposição que àbre ·o .creditG- de 
· 357:71:7.$796 para pagamento de despezàs feitas pela .adminis-
tração da-Fàc.uldade de Meâicina da Bahia.--Inteiràdo. · ·· 

Do mesmo senhor pe&indo ~ue,' no orcamentQ do.Minfsterio- . : 
do. InteriorJeja~ feitas as·modiiicações, que mencion!l, na ru-... 
br1ca- Secretaria da-Çamara ·dos Deputados- em virtude da· , , 
deliberação da mesma Gamara, tomada em sessão de 23 do !!.DJ'- -
rente.-A' ·Commissão de Finanças. .. · · · · · . 

Do. Sr .. ministro .·da Fazenda transmiÜindo . à' mensagem· · 
· com 'que o Sr. Presidente da Republica restitue dois dos·auto-

' . 
' . i . 

. .. 

. · graphos da· resoluÇão~ do Congresso Nacional, sancc.ionada,· que · , · . 
. 'abre o éredito de 54$050 para pagamento a Joaquim Pereira.·: . · · ... 
Bernardes, em virtude de sentença judiciaria.- Achive-se um · 
dos autographos e remetta .. se o outro á pamara dos Deputados. . .' . . . 

. ' , , I , . ' , '- • • ·, ' ',. , .• •' ' . ~ ' 

· · .O Sr .. 2•. Secretario procede. á leitura .dos seguintes.·. · ·: .. ·'' ' 
' ' ' . ' . ' . . .•, .; ' . ; 

: ;- .• . . '· ~: ~ ' ., ., 
.· '.: 

'I,. 

-~-
·.: . ... 

I 

.. 
' .. :: . 

' 

'i 

j 

I 
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'I" ' 

Fer~o • .. Central d~ Brazil' João Paulo da' Silva, ' um ' anno 'de 
licença,. em pro rogação e com dous terços. da diaria; para 
tratamento de sua saude. . · · · .. 

_Art. 2 .• Revogam-se as disposições em contrario. . 
' . '· '- ' I .. ', . I ' 

. Camara· .dos Deputados, 30 de oütubro de 1916. - Astol
pho Dutra. Nicacio, Presidente, . ...,.. Antonio José da . Costa 
'Ribeiro,. i • Secretàrio. - João David Pernetta, 2• Secretario 
interino~:::- A imprimir. · · 

' j ... 

:·, I '- N. 2·28 ,...; t91,6 - ·"< 

.... ' . ·· ·.A Commi~sã.o de Fina~~as do Senado opina que seJa 
. lipprovada a· proposição ·da Camara · dos Deputados n. 87,, 
\ ,: ·. . . deste anno, que autoriza a·· concessão· de um\ anno de licença,, 

, . ,',_ .'com o· ora'enado, a José Joaquim Amancio; armazenista dia 
··· · Estl'ada de }'erro Central doBrazil; para tratamento de saude, 

.. :. .· por ter 'yerificaâo· :a procedencia do. voto da outra :Casa do 
_. _ ., !C'orngresso. · · · · · > . . . . . 

. - : Sala das Conimissões, 29 de novembro de 1916;· _:_-Bueno 
· de Paiva, Presiá'ente .. - João Luiz Alvel\, Relator . ..:... Fcan~ • . 

cisco Sá - João Lyra. - Alfredo Ellis. ~ Alcindo Guana~ 
b ' , 'I .•.... ara .. ,. . . 

..._ ., r -·- ' 
••. '~ 'Q 

' PROPOSJÍ;:Ão DA CAMARA DOS DEPUTADOS- N. S7 1 DE 1916; A QUE 
•" . . • SE _-REFERÉ o PARECER SUJ.>RÀ' ·· · 

. 1'.· 

:· :\_ ., _;;;.o C~ngresso Na~iona.l. r~solve: . · 1 -. . ' · - . 
' , .. ,. . . 

: 1 · · · ·. Art. 1 ;~ Fica o Presidente. da Répi.iblica -autdrizadi) n 
· · ;': conceder um anilo. de licença., com orde.ado; ao. armazenista 

: ;· da EstracFa i:Ie Ferr0 Central do Brazil; José Joaquim Aman-:- " 
·· ··.._ , que tem direito; para tratamento·· de saude: ·· .. 

' ' ' '' 

I ' l 
.. ' .): ·: i .. · -·; 

., .. ' , .. 
'• \ .. ' 

' ' 

· : Art .. 2 ; •. Revogam-se as d·isposicões <em contrario . 
• • ' •• ;, ·, •• ·.. ~-·' • •' ' • ' ' ' ', ' • \ • • __ 4. '' • ' 

· Ca_mara dos Deputa'dCls, 31 de outubro de 1916: ::..Astol-
1. p~ó Dutra .Nicacio, Presidente.'-'"· Antonio 'José .da Costa Ri'
~eiro .. 4~ ,Secreaarío. _;,· .Toão 'David ,Pernetta; 2• Secretario 
.mtermo.-A imprimir .. - . ·. . . . . . · / 

. ,: '\ . . ' 

,. .,, . 

I . 

\ '-N.- 229-1916 
. . ' . ' . . '-- ," .. ' - ' . ' ' 

. . O carimbador dá'· .6·· divisão ·da Estrhdà de Ferro Central • 
ó'o :Brazil, Nestor da Silva :Castr(), solicitou ao Congresso Na-· 
cional .um anno. de licenca; em· prorogacão,; com.·a diaria a · · 
·que· tem diretto. para tratamento de saud'e.. . 

. A Ca!Jlara dos l_)eputados; á vista da petiçãQ,- devidamen· 
. te· encnrnmbnda. e dos documentos juptos .á mesma,, cqmprc.r

. ,vando a allegacüf â'e}:Ufl mo! estia íippro~ou. o ;pz:ojectO\ ar· 

............ 
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ferecido pela Commissão de Petições e .Poderes1, dando-llie a 
. Hcenca · ped·ida. • , . , . · , 

· Esta Commissão nada 'tendo. a oppõr. contra . o que d.ecl- • · ·' . 
di li! a outra Casa. do ·Congresso, é de parecer qtie se,ia ap-. . ' 

· provada a proposi.oão. 
' •. Sala d;s Co!il~miSI:!õe~, 30 de novembro a e 1916 •. 7'" Buimo 
'de Pai vá, Presi·a'ente . .::.. João Luiz Alves, Relator. -· .,Fran
ciséo Sá ...;:. Joiió J"yrri.. - Alfredo Ellis .. - Alcinldo Guana
bara. 

PROPOSlÔXo DA CAMARA DOS DEPUTADOS. ·N •. 96; DE 1!)116! A :QUE . 
r , SE REFERE O PARECER SUP.'lA. 

O Congresso Nacional resolve:' 
' . ·.-

' ' . ' ' . ·, . ' '. ' ' ' ', .i . 

Artlgo unico. Pica o Presidente da Républica autorizado , 
a conceder a Nestor da Silva' Castro, cnrimbailor da. 6~ divisão 
da:. Estrada 'de, Ferro Central do Brai.il, um 311mO de. licença, 

\ ·, 

. I 

com dous teroos. da díaria e em prorogação,, para tratamento :· :· 
de Mude; revogadas as disposições em ·COntrario. . ' . '. . .. ··-

•' . ·, .. \• ' .. . 

• · Cnmarn dos Dêpu.tndos, 8 de novembro de :!916. - Astol-: · . 
phb Dutra Nícacio, Pre~·idente. -Antonio Joséda Costa Ri"' .. · 
beiro,· :t• Secretario; .....;;'Aifredo'Octavio :Mavjgnier, 2' Se'CJ.'e-: · 
interino.-A.I.'mp.rimir. .· · · · · " ..... , · 

,,_ '·.lo.~ ... 
N. 230'- i9i6 I . I .. 

. A Commissão. de Finanoàs examin~ndo a :pliOposl(.lão da "'-' . . . 
Camn.r:\ dos' .Deputados n. 107, .'deste imno,c que autoriz-a a ·, :,·;.: 
concessão de licença· :a Tancredo Gon:~alves Ferreira., col!e- · ' · . 
ctor ft:dera~ .dii Vav.ea., cm Pernambuco, é de .• parecer que ",. · 
e !la ~e · adoptada por ter ·verific'ado que o· me,smo .collecto.r · · '· · · 

~ .· alle~m e compr•ovou n. molestia de :que está soffren4o :para ,, .. , 
· ou,io tr·atament0 é a;tecessario . o tempo :mencionado. no pro~ 
. j,ei:lto. . . · ... ·. .' . . · · . ·· · .· · · · , , , · . '..: · · . .' ·. . ·. · · ,. 

... Sala das Commissões, 29 de' novembro de 19:16,' ~ :Bueno' .···· 
. de Pn1-:a, Vice-:Presídente .. ..;.. Alcindo. Guanabara, Relator. • . ,., 
·João I,yra.-João I,uiz' Alves. - Alfredo El!is . .;...:.. Francisco 
Sá'; . . . . , . . .. , . 

. .'./ 
; : ' ' : "- . . '' ' . '". : ' . ' . ; . . . ~ : . ' . ' ' ,' ' . ~ . 

· .. PROPOSIQ40 DA C.AM:ARA DOS DEPUTADOS N. i07,;;•DE.:l9f6; AQUE 
. : . · · SE: REFERE O PARECE:!\ SUPRA: ' ' . . · · · · . ~;;. ·,.:.'. ·· < I . . ' , •• ,. 

· O 'CQrigress~ Nacional resolve: . . .' :" . · .:·.,, 
·Art. L' Fica o Poder Emcutivo autorizado · a conceder 

. ·um armo do l.icenc-n, para.', tratamento. de_ sauae.. ao Sr. Tan-
... credo Goncalves Feneira, col!ector federal da Vn:zea;·:na (}(1-

oitnl ;de Pernambuco. ·· .,, 1 
. ' . 

J' 

'· ., 
'".~· ., 
·--~· 

'! 

,, 
' 

., 
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,. 
Ar L. 2 .• Revogam-se ·. as <liisposicões em contrario .. 

l .. Gamara dos. Deputados., 25 de :novembro de 1916. - João 
;ves!)uciiJ Cic 'Abreu e Silva; Presidente em exercício. - .An
tonio José da Costa Ribeh·o, 1.' Secretario.·~ 'Alfredo 'OctavJO· 
Mdvignier; 2' Secretario 1i-nterino . ..:....A im!pll'imir. . · · · 

'J · · N; .231-1916 

A; indícao~o do illustre ,Senador sr: Eríco Coelho, a eujo. 
respe1 to . é ·chamada·. a· dizer esta·. Commíssão de Legislação e 
Justiça, .já foi obJecto de parecer dos honrados membros da 
Commissão de GonstitUiflãO e .Diplomacia, calcado sobre os 

. . fundamentos d'a mesm.a indicação; todos justificativos do 
. ponto . de vista de doutrina. constitucional por força do qual 
o brazileiro. só é obrigado ao servico das armas •na espt.era da 

. Guarda Nacional, que lhe não tira o exercício dos direitos· 
. politicas, ao· contrario' do que succede no círculo'· do Exercito · 

· ·' ··o. da/Marinha, para as chamadas praças de :Pret. · 
1Fo.rçada . pelos · proprios termos do; ·indicação, a cola-

. borar com aquella o.utra: Commissão na exêgese de textos. 
Constnuêionaes, a despeito d'e lhe caber mais propriamente 
tarefa menos ampla, a , Commissão · de Justiça e Legislaoão 
serite · divergir fu.ndamentalm,enle =d'os ·argumentos. adoptados 

· .em ambas. as peças alludidas, e, pois, das fconclusões eoncre-
. tizadas no projecto de lei offe.recido ao Senado pela. sua. douta 

c.ollega, como solução ás duvidas· que. suscitou o Senador fl'u- , . il . mme se. . . . ·. · .. •. .. . . . .· . . . . 
·: .. ·-· 

Abordemos,: ·preÍim1narmente; o 'proprio alcance' ·.• ,.attri- . 
lmido á lei projectãda, pela Commissão. 'de. Constituição e iDi- · 
plomacia. Segundo . o par'ecer desta, o. projecto viza dar. a . 

. «verdadeira e authentica interpretação dQi textos· condemnados 
· ou .suspeitos». · , : · . . · ·.· · . . ·.. . . . . ,. · , . . ·: .. 

, .· .. · .. ··Ora; a suspeição· ou duvida, aqui, <Jó. póde recah1r sobre 
' díspositivos.constituoionàcs refutados em collisão; nem outros 

. intentam interpreta-r as razões justificativas .da: indicação, .ou 
os: C61risiderarula ··do parec()r precedente e: o. 'dispostO no. })ro-

.. jecto ora em analyse.·' . · · · · · ·.·· ·• ·. · . . .... 
'·· · · · Mas a ·.interpretação authentica só póde ser ·dada' pelo 

prop.rio poder de que emanou a lei intrepretada;. e é. por isso 
que. ellà. tem o caracter de obrigatoriedade geral, ficando estrei
tamente' unidas a lei interprêLada e a interpretativa, . como 
<lonstituindo , um só .c·orpo· de · disposiões, ·e tornando-se esta 
.ultima contemporanea da primeira, para fazer 1•emontar os 
seus.·effeitos ao tempo da publicação dnquella outra., sem to-. 
davia •retrotrahirem os direitos adquiridos;·· (PAULA ·BAPTISTA 
..,....HermencuHca-litl"id·ica, pags; .2GO, e 2GL) . . . 

. . . . O poder,, po!s,. 9ue . pó de authenticall!en~e int_!lpretar um 
dispo~itívo ·constlp!lc1onal serú ·uma Gqnst1Lumte tao, só. Quer 

' o ' •••. ,, • 

, I ' 
\ ) 

. ' 

,,.·· 

'·: · . 

\ . ' 
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r T d' . . I . I t· d' · · o .. u ICJarJO, quer· o .. eg1s a 1vo or mar10, no . nosso reg1men 
· de poderes delegados e restrictos, não vão aléni da interpre- · 

· · tacão doutrinal, ·ainda quando este ultimo elabore aquellas 
leis organicas previstas pela propria ·Constituição 'para. seu 
complemento. . . . · . . · 

\ Admittido,. conseguintemente, que :viesse a converter-se 
, em lei .9 projecto . da honrada Commissão, essa lei não ·só . po.:. 

. deria ser revogada em seguida por outra lei o.rdinaria, como 
deClarada inapplicavel a: casos· occ·orrentes pelo Poder Judi
ciaria, em face de uma outra interpretação co.nstjtUiCional 
sua, ·que ellc julgass·e mais · consentanea com os .verdadeiros, . · 

· os· naturaes, os manifestos" intuitos dos autores da :Constituição 
· de· 24. de. fe'\iel'ciro. . . ··• ··. · · • .. , ·:.,:· .· . · · .. 
. E-que essaintepretação differente não SÓ· é posSlvel, sinão 
tambem se! impõe mesmo· á. consciencia dos nossos.juristás . 

·\. como á de toda a nação b.razileira, em face dos termos 'consti
'\·tucion~es, das regras .geráes de. he~meneútiea e das pr~men~es 

necessidades dos · tempos que correm, como das extgenc1as 
·communs de: ·todas, as épocas, é o · que. s~ propõe~ provar •a • 
Commissã~ ·de Legislacão · e Justiça.. . .~ • · · · · · ·, 

\' . . 
·.- ,. 

,.: I I 

o· nmmro .ÉLEITORAL E o.DEVER po. sErwiço MILITAR, coM PÊ:m):\, · 
·., OU SUSPENSÃO DO PRI}IE!RO PARA AS. PRAÇAS· DE PRET . ' , ' ". 

I 

/' .... O .primeiro aspecto ·da .debatida. questão. constitucional 
. em si mesmo é ·O de um imaginaria conflicto entre o di·reito· . ;' ' 

de votar que tem todo· o · cidadão brazili!iro que se alistar na · 
fórma da lei, direito assegurádo pelo art. 70, ·da Constituição, , _ 
com excepção, entre outras,. das pracas de .pret,· e: a obrigação · 
que a todos. os nacionaes incumbe, pelo art. 86, de servirem . ' 
militarmenté, . em d,efesa da Patria e da Constituição~ na fórma 
das leis federaes. /Affirma-se· que .pO.r este dispositivo,~ en
tendido . que· o serviço . militar. obrigatorio, de quec olle falia, 
seja o do E'xercito. e ·da Marinha; - só .não te em suspénso o 

. exercicio do direito eleitoral (de· votar e :ser votado): .os offi~ ., 
. ciaes dessas milicias de terra e mar, ficando delle privada a 
restante massa geral dos brazileiros ·validos; :que tantos serão 

. os obrigados ao serviço· dás armàs, isto .é,· exactamente: a ·maior · · · 
parte dos ddadãos aos quaes a propria· Constituição Mnfere 
aquelle mesmo direito .eleitoral; . • . ·. , · .· .. ·. · ... ·. . ' 

. . ·. , Daria isso ~ln resultado,· o reconhecer-se uma contradi;. 
. c: cão na nossa lei magna,. o querer e o não qriere.r. sobre' uina . 
··.só cousa, por parte do legislador constituinte, o que nunca se . 
. poderia presumir, porque é _principio elementar · de inter.:.·r · 
pretncão não se' attribuir. valor o intuito do ;absurdo,: o pro-
posito da· insufficiencia a intenção aa inconveniencia. . . 

Pn,ra evitar-se tal disparatado antagonismo, o que se. ima
gina é 'filiar. aquelle serviço militar,· obrigatorio ,·pára· todos 
os brazileiros, ·ti instituição ·da Guarda. 'Nacional, cuja abri-. . ' ' ' . 

. ' r . , 
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gação, de ·Servir, como auxiÚa.r e como reserva do Exercito . 
de linha; crearam as leis monarchicas,. reconhecidas pela Con-

. stituicão republicana. . . 
" E; como .se entende .que. os guardas..nacionaes, pelo menos 
omquanto não são chamados á. effectividade /de semelhante 
servico, não são prncas de pret, porque não são soldados-

J.isto ó, uão recebem soldá, -·reconhece-se· que elles conservam 
a i'aif!uldade 'de ser eleitores, dentro no systema do suffragio 
univer~al · que a Constituição muito deliberadamente adoptou. 
. . E por esta . guiza tem-se interp.retado este instituto, de 
modo .. a eliminar toda ·a possibilidade de confiícto entre os 
dispositivos em. debate, cada .qual o maia importante· para .a 
nossa exist~ncia de Nação independente, sob a fórma 'deíno-
cratica de ·governo. . · · . · . . · ' · 

~ . Deveria ser assim, seria forcadamente assim, si; pri~ 
meiro, . existisse ·realtnente um conflicto real • entre . aquellas 

. disposições constitucionacs, e si;. depois, não houvesse outro 
meio;-que não esse, ·do o resolver, dado ·que ·não offerecesse 
brecha. á -c.ritica a argumentação produzida em pró! da Guarda 
.Nacional. · · . · 
. !Examin.!lJ!los, porém, a ·realidáde do imaginaria · antago-

. nismo entre o suffragio . univet•sal ·e a generalidade do ser-
viço· militár obriga.torio. · . · · · . · . · 'l 
- . H a quem impugne a adopeão mesmo do inteiro suffragio 

Ulliversal como tendo sido.· feita pela .nossa Constituição, 
· . ante a .·restri·cção. final do · art. i O, contida· .nestas palavras 

c que se· alistarem na fôrma da. lei:.. Os que o fazem. vêem 
' nessa referencia ~ás .leis ordinarias a· implicita possibilidade · 

de restringirem ellas, ·mais ou· menos largámente, a faculdade 
· · eleitoral só éonferida aos cidadãos maiores de vinte e um 

anno's; e é certo . que um ex ti neto yepublicano de. gra-nde 

-

· · :vulto, coUaborador ... insigne, nessa Constituição tl fundador,· 
entre outros, do actual regímen,· o 'general Francisco Glycerio; · 
J.':i ~eu a au.tori~ado ,de· seu~ nome a. ·um pr. o~eoto de reforma . 
eleitoral, õ.asead~ no censo, - que al~·ós ·não vmgou. .. · · · ; . · 

· .· .. Ponhamos ,'do' ·parte, êntretantó, esta consideração . que 
s,1 accidentalmente •nos· occorre;· e. ponderemos que, m'esmo na 

. plena vigencia do suffragio : unWérsal, não. ha razão verda- · 
·· deira, para ,declarar. •com ·,elle incompatível a .instituição do '-· 

· ' /. :. serviço mili~ar . obrigatorio . para. torlos os brazileiros, ainda • 
· . .. · que P.rivadas do . di ré i to do. voto as praças ide pret. ·. 

· · · :.Muito mais. velhas ·do que a Constituic.ão de 24 de feve- .. 
reiro. vigoram em .Françá,. em .perfeita ()oexistencia, o· suffragio · 

· .universal e .o serviço militar· :Obrigato~io no Exercito· e. na 
.!\farinha, ·excluidos, todavia, .do , primeiro, não só as · praças 
do pret, síniio ·. tambem os proprios officiaes, salvo algumas - ( 1 

. 1 · restrilccões. O mesmo se verifica.· na Austria, no Japão e oa 
· Servia. - . · ·· ·. - . .·· · · · 
· Na Allemanha, -on'de o Reichstag é eleif.ci . pelo suftiragio .. i 

universal, são ·elegi veis,, mas não são eleitores, os proprios .. ' 
officiaes. ·Assim se ,passa em. Hespanha, ondo os sub-officiacs 

. \ \ ' "·, ' .' .· \'' 

·~ ., 
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à os soldados não são eleitores, nem elegíveis, apesar .de resta
belecido alli o suffragi.o univ:orsal, pela lei de .26 de junho 
de 1800. · 

: E' .quo nossos pa.izes, 'como succcdertí no ·nosso, nunC'a 
a massa inteira dos homens validos, mesmo no •caso do guer.~a, 
esllt sob as arJ;Uas, isto, é, na immediata ou actuaL e perfotta 
actividade militar. Esta tira sómente a cada'· classe de. aJis;. . 
tactos, que se succodem no servico do. Exercito e da Marinha,· 

• 
1 

• um 'numero , exíguo de annos, oú. antos, um . resl,riclo ,período 
·de tempo. · · · · .· , . . · · . .· . . , . 

' ' 

' ·' ' ' 

.... 
. ' ' 

Desta fórma; não só a nação Jtímàis fica privada da t~ta
lidade ·dos seus eleitores, si não tambem que nenhum eleitor, .··· 
prar;a 'd~ prct;, 'J?ermnnece. indefinidàmente;- ou mesmo larga- · · 
mente, Jmpedtrlo de votar ou s-er Votado. ·· . 

·Si assim ú, !orça 6 rnconhcccr. · CJUC .. não, se oppõcm ir.re
du'ctivelmonte os arts. 70 · e 86 da Çonstituição , brazUeira. 
entendido, como o serviço. militar obrig:itorio de que ella falia,. 
o do •Exercito e o 'da. Marinha, pa~a· que, -.:mlico .entre os 
povos de suffragio! úniversal que o .adoptam-tenhamos. de . .., 
nos soccorror 'ela Guard:i Nacional para semelhante serv:ICO. 

Si não podem coincidir aquelle direito e'. aquelle dever 
ém toda a sua extensão. si' necessario é' que, um de!Jes se 
flexibilize e ceda, sertí antes o dever, coino obrigação para com 

. a Nação, que. ha de, .prevalecer, (temporaviamente,·.bem se · 
vê) sobre a f~:tculdade individual do cidadão. · · · · · " 

Na S\uissa, . graças · á Constituiéão essencialmente ·demo.,. ... · 
cratica, a praça. de pret é eleitor, porque, sendo eleitores todos· 

· os suissos, sem •restricoões de classes, desde ·:a idade·. de :vinte 
·. annos, tambom ·estão todos· :Os. suissos . sujeitos a· .servir , sob 
a bandeira ... · · . : . · ... · · · . .·. · · .. · ... · · . · .. · : . · . · i • 

«O. ··exercito· .snisso,-· lê-se em A.' Dui>oNT {Les âroits · 
. politiqttes des militaires; 'pags. :216 e, 2:1.7), possue -uma. or- · 
.· gan,iiacfio toda:. particular e mui: d~fferente· de todas as . dàs ' 
putros •exercitas · europeus... Nenhimia r'estricçãcl' é, alli,. 
opposta ào direito de vot:d~ T.odos são tambem elegíveis para 
as diversas assemllléas·, àl.é os militares :instt;uctores perma- . 
nentes;do. Exercito: ... Nenhum artigo da. Constituicão ou::da .. 
lei eleitoral constitue obstaculo aO. d'i'feito eleitoral cl'ds ·mi-. ·· ·. 
litm·es · . (oWcines, ,· sub~'ólffieiaes.: .. voluntarios. alistados,· .coní. ·. · 
mais de vinte -o:cinc0 annos); Elles sii!o Jigualmentif·elegiveis,' · 
sem resf.ricção alguma;» . · .· .· .. ·· · . : , . . ;·. " ·. · :, i. . · : · , , 

. · Na Inglaterra e nos Estados·. Unidos~ pa1zes,' ainda" ag'o'ra. 
.. · meio infonsos tí · instituicü.o ·dos exercitas permanentes, como · 

· , á · obrigatoriedade do. serviç'd militar, não .ha lei . Q1JO fetire • 

'. ·,\·. ·<! direi,to ~o voto, ·como a elegi'bilidado, , nos .militares, i s~lvo 
os sol:aad(Js. . ·. · . ' . , . · . · . · .· • '· · 

. . · No' Brnz-il o facto. é' que as: .pr:aoas de pret não. podem' 
·.. 'v.oLar: o, c'o'mo ~ernclhantc restriccão. ntl'o rincompatibiliza ·. 

· aq~u~lla · o.brigatoricdaclc e9m o regímen.· do . . nosso. suffragi'o' :" 
, . umvc•rsn·J, . conforme se' VIU, <pelo exame .. do. que • succodo na . 

maiç·ria dos outros .paizes, nenhurria:>rr.necessidade temos 'de . 

I, 

·\' 
.~f 
!• 
·t: 
':t 
"ll 

j 
l ' 

' ] 
•'/ 
I 

' 
\ 
' ,, 
: ~: 
' " 1 •, 

·'o·: 
'•'i 
-:~ ., 
.,:J 
1 

',Ti 

'I· 
·I 

', .. ~ 

d 
'• 'i 

l 
:'J 
·~ 

'·' l ... 

.;: 

1 
'' 

~: J 

,, 
'• 
','! 

''. 
' i 

.. ,.; 



'. 

., 

/ 

1 
'SESSÃO EM 30 1l,ll NOVEMBRO DE d910 . '77g 
. . 

invocar o. organização' da Guarda. Nacional,.'para escapar a um 
. fict.icíio, a um suppost.o antagonismo ·de disp.osicões c'o'nsti-

, · tueiotlaPs·. . , · · . . 
Não. existe este . pela circumstancia de excluir virtual

mente o· servico militar do. Exercito e da Marinha, estendido 
:('di'cadnmente a todo o exerci cio do voto,. pelq menos a uma 
grat·d~ parte dos cidadãos em quem. a .Constituioãlo o reco- ' 

, nheceu. no art: 70.: . · . · · . · · . 1 · 
· Reitlmente, o enunciado no artigo deve ser .tido como oo

gra, ·e t· .determinado nos seus· paragrophos só póde· ser con-' 
· siderado como excepção a essa negra, abrangendo ~ a par dos 
mendieos, dos analphabetos e· d'os reHgiosos sujeitos a voto 

.· · : .. ·ou rer;rn que importe em. renuncia· da liberdade indlividua) -'
. · · as , pra•: a~ de Pl'et, • ·por motivos .superiores de disciplina, que 

impo'rta l'CC!dnhecer, qualquer que seja a organizacã0 s·ob que. 
ellas vivam - :forças de Jínho. ou Guarda ·Nacional.. '·· 

. ·verdade :.ó que ·ha excepções de tal amplitude que se tor., 
riam ·:ucompativeis com as regras que .ellas restringem .. As

. : sim seria, realmente, no nosso. caso, si as praças de r:>ret 'fos-' 

. s:eni teoõos ou quasi•.· todos os brazileiro's com os· réquisitos 
'de eleílores, e devessem ·servir a úin s6 tempo e ·por Iarg'd .-. 

· :· peT'Jr.do ou índéfinidamente, eomo. já acima figuramos. . 
· > Entãd ficar.ia lettra morta aAnstituicão do suffragio •uni.
. ver$D.l, pelo deaapparecimento de todo ou quasi todo o pro-
. . prid. ·rorpo eleitoral.' · · · · . . ·· · 1·· . .· • .. ·. · 

. : Mas,· mes~o 11essa hYJ)othese .dejep,ugnancia:·-invencivel 
· :entrfr rls dous mstitutos, o da excepça0 é que, deveria preva-

. ' 'lpcer pPlas razões que se seguem, .domi_nnntes em m:ateria. de.· 
• ... hermeneutica jurídica: · . . · . : . ·•.·· . · · . · . · . 

· · 1", por ser a ex:cepcão' a maniiestnç«o final da vontade . 
do, Iet!is!ador. '«Where 'the proVisd 'o'f nn nct of parliament is 

.. cHrt~cf!y repugnant to · the purview, I the · proviso'. sh,all stand 
· and -be. a ropeaJ o'f the purview, ·as it speaks the .Jast · int.en- · 

< · · tiono.r the mnkers; .and it waseompared at·the bar to a wj~J;· 
. ·in: which the Jatter part, •if inconsistent·with the former, 
., shnll ·~Upersede nnd' revoke. it.~ .(Hll'NRY CAMPBELL BÚCK 

· :: : (llaridboo !c .. ·on .thq . Constrttction and interpretation · 'Of · the · 
.. ·. ' laws,· pilgs .. 278); · .: . . I .-.. • • ·,. • • 

· ) .. '· 2•. po~que _o di_:;positivo, aquj; 'versa sobre~um d'ir~ito ~ó 
· · .• mdJ\•rduo du .. c1dadao;'. no passo que. n excepca0· p·rovJdenrua .· · 
· ' sobre ctonsidernvel intezíesse 'publicrt: « .. :; it was •held 'thnt 
. ·. t,his' did notapplrJo. nri actl con~tituting a private côrp9ratiú'n; 
,: :!ot•· nny am!JJguJf.y. m such an .act· must. be tak~ asamst the 

' 0CC\j'fil•rn(ion :md in fa,?cirofthe 'pubJíC.) (QP. cit., ,pags 280). 
". . , ~•0, que l·r!tz. , .po:rép; :nesta. )llnt.ori!l .ri' .9~mmissã0 ·de Legis

.. l~tcac• o JustJctt 6 ";ao destrmr :o· dispb'sitlvo• do nrt. 70, por 
' , nmoi· dn excepoão do .,Seu § 4~. como já ficou bem firmad'o~ 
. mns·. conciliar n regra com a sua excepoão,. com'o' ó.-natural e 

rocommend:r ;KENT ( Oommentari es; .463) :. . ·.. · · , · 
.· .. . . « .. ; But n proviso is.soÍnewhat.dÍfferen( and tuider va

rirmc rircumstaaces .it· may ;prevail•over the pu:rview withOut 
' ' ' . ' ' '• . 

' 

• 

r '. 

' . ' ... 

' . 

"I ' ... 

' .. ·;. 



' .. 

,' 

. ~ 

/ 

I 

., . 

780 I' ANNAES DO SENADO • 

wt•rldng the destruction of the entir~··enactment, When this · 
is so the qu.esti.on nf. precedence cannot be one b'f rule, but . 
it. most depend. on t;onsideratións special to the individual. 
~-. . . ; 

Et t·a é uma regra es~abelecida para ds tribuná.es j,udi
ri~rios, como para quem quer que seja cham. a._do a interpreta. r . 
('IS. . · . ,\.. . · 

· ·Relativamente aos pl'i'meiros, l.'lec'ômmenda. o cit.. HENRY · 
CAMI'D"JI· 13LACK (op. cit., pags, 280): · • · · 

aJ!C COUl'tS < wiÍl always endeavor, it it .be possible, to . 
pu.t such ·a construction upon a pruviso ur a:saving clauae as. . 
,.,;jll remove any. apparent inconsistency with the main bu'dy · · 
of the; acb. · · . ·· · · 

E' ,,o nosso caso. E' simplél!mente · aiJparente a incompa
tibilidade ·allegada entre o art. 70 da. Constituição. e 1.1 seu 1 

• 

· § 4•. A difficuldade se rl!solve rela c~JI~.Sideração ·de gue per
...... manece a .II,J·rovidencia do suffragio universal, ficando a:P.enas• 

suspensa para as .P·racas de pret e somente em· breve • peribdo · 
· em ·que ella,s lll são. .' ..;. . . · .• . · , .•. ·· . · . . , . ' 

.Essa hy;pothese fm exactamente prevista , pelu· autor e 
obra citadas, a [lags. · 28:1., onde se. lê: · «There are also cases · 
in which it. )DaY be feasible .to construa the pl'Oviso• as me~ 

1 · rely suspendl!lg tbe .operation of· the. statute until such ·time .. 
as t.he inouons1stency shaH be removed.,. . ·· . · 

·. Como se v:ê, • tudo 'se concilia dentro· na. poopria . Coni.sti
tuicão, com a maior · observancia dos seus preceites perti-' . 
nt:>nte's á . milteria, .. s~m necessi.dade do recurso· ao argumento 
1'rogil, , relativo á Guarda Nacional. O ·exame dessa fragili- .. 
dade- impõe-se-nos agQora, ·mais détidamente.- .. · · · ·:: · · : · .'··. 

. I . 
. .' -~ ' 

. /• •' . 

!i SERVIÇO MILITAR OBRTGATORIO . PELO SORTEIO, 'EM FACE DO·' · 
ART. 71 DA CUISSTITUIÇÃO, E A INSTITUIÇÃO DA' OtMRDA: NA- . 

. CIONAL . · : J' 

A interpretação:. coneHiatoria. do .. art. 70 e seu.§ ~·. dá ··. 
nossa: Constituicwo. illustrada pelo . exem.plQ .de paiz;es de · · . 

. i sl:.ffragio universal e de serviço militar obrigatori~ •. oppõem • ·
Oi' nossos adversarias. a ba-rreira. dO' art. .7 :1.1 . e a. instituição · 
.da .Guarda Naci~Hia:l,. como creacões peculiares nossas• . prü- · . 

·:prias do' noss.o· direito.· · . : ·. ·. .: : . ; · ·· .\ 
~os direiws de. cidádãó brazileiro ..i.;. dispõe :~quelle · .. ar

tigo -:SÓ se :suspenaem ou .perdem-nos casus a(Dili pn·rtiilula-. 
. r1zndcis, . . . . :!- . 

§ 'i.• .Suspendem":"se~· . · · .1 · t'' • 
a) . por incapacidade physica llU moral. · .I • .... 

·b). por cundemnacã.o criminal,· emquanto . durarem 'os '· 
seus errei bns. · .. 

'I 
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' \ 
§ 2.• Perdem-se: 
·a) pbr naturalização· em paiz estra:ngeir<l; 

. b) por acceitaQão de emprego ou pensão d'e ~overno es-
trangeiro.· sem licen:oai do . Poder Executivo Federal.:. 

. nos peremptoriu•s termos da disposição ; acima · reprodu
zida:. pela qual . entende que, fóra dlos casos ahi !Precwados, 
rião se póde. libsolutamel!lte, tirar. ao· cidadão brazileiro; por 
perda. ou suspensão, o direitu de v>Otar e de s.er v:atadlo, con
clue . tambem. a indicacão · clb provecto Senador· Erico Coelho 
que a .mesma disposiçã;o se .nãiO pód'e ampliar. ·au;s suardas 'da 

. milícia cívica, o)lrigados &o serviço de praças de .pret. pela 
mesma razão .por que seria absurdo cun'sidcrar ·aptos ao. ser
·vioo de praças de pret ind'ividuus sem os- requisitos' d'e ca-
pacidade .physica ou 'moral. . . , . 
· Effectivamente duvida não póde haver de que a quali

dade de .praça .. de pret não dá,. 'pur si mesma, ao individUJO, a 
· ~ncapacidade 'physioa. ou mural; A questão; pprém, :000 é 
· 'terdadeiramente esta. Elia está .em ~aber.-se ·primeiro. . si 

esse art. 71 versa precisa e exclusivamente· subre o direito 
eleitoral. · . · · · . . , . . .. · · , · 

se·sundu, e ainda no caso iaffirmaL~v,o, se não se é forcado 
a inte~retal-o de combinação com as excepções ao~ suffra

. gío universal .. expréssas no artig.o . que immediatamente o 
' ·,~precede,' como nci. § 29· do· art. 72, as quaes envolvem nãt) só 

as .praças de pret,. como :os :religiosos de ordem mooastica. 
etc., alóm dos que aoccitarem condecurações ou titulas no
biliarchic·os estrangeiros, ou allegarem motivo de· crença re~ 
ligiosD. com o. fim de se isentarem de .qwtlquer · onus que ás 
leis· da· Republica. imponham aos cidadão·s·. ! · . · · · 
· •. Ora, o ar.t. 71 não tem por objecto exclusivo o direito ··· 
de votar e· ser V'Oatdo; o seu anibitu_não se restringe, mesmo, 
para. comprehender. ·tão somente os nossos dire.itos políticos; 
elle ··se ·alarga sufffoientemente, pela e:xip·ressão «direitos . de . , 
cidadão' bra?.ileiru, · para abranger ·tantas oútras faauldad'es 
inherentes. ú ·qualidade. de cidadão; á :nacionalidade .d'e bra-

' ?,ileiro. direitos . ~em summa, . de ·. que . os nacianaes' gosam;·. 
· além· dos 'd\l ordem poJitiéa. ·. . . - · · ' · · 

, . : São· estas ultimas .. as pa.Javras, .mesmo, · do .iqsign~ JoÃo · 
1 BAI\BALiP.'io (Commentartos, 1pags .. 2t9.'3 e 294) .. ·em apo10 das ' 

. : quaes eita H •. Fr..l;~oERS, (:1n · Flipositirm on thc .aonstitution 
· i · uf, t.he United · States, 4th ed., pag. 255') : «.A ,ocrson may bo. 
' a 'clf,zen .. that is,. awe ·aiJogiance to· the goveronment and be 
. . . ontitled ·to pvotection· from it, and yet no po.ssess the quali
. · ·íicat.ions required by .Jaw to d'o certnins . things that · othor 

. ·oitzens do .. For example, the mero frict of · citzenship des 
, not entitle nny person to exercise tre right of suffrage .. He 

- · rimst in aMition to slich .facit possess th.e · qualification ro-
. qúired by law as the conditiun• of such exercise.~. · · 

· ~ '-· E.' ajunta Barba lho: «0 que, ·o· autor diz .quanto ao wto, 
·ap,plicn-so, .. em s'eraJ, ·· frOS . direi tos politicos~. . · 

,' ... ·. . .... :i·: . . "' .. 
•.:.~: ...... 
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Send" nssim. devemos ter como certo que o peremptorio 
dos termos do questiomir~o art. 71 . se c:JOp.Jica pela necessi
dade âe salvas-liardm• a este, contra o arbítrio· do' legisladOO' 
ordinario, não propr·ia o precisamente o direito do Y.Oto e a 
elegibilidade ou ~:~ompatibilidacle elcitorn.J, · ma.s. · ·antes, .. p . 
exercício dos demais direHos poli4ici.J's e ahida os ouLros ic- · · 

':) 
• '1, 

' ,, 
'.l 

horentes á qualidade 'de cidadão brazHeiro. . - . 
. O caracter .restrictivo, categorico·, ·das 'Ei:XJpressõés desst~ 

art~·. 71 mão· se· coaduna. realmente, com-. ri. .·suppostn. intencão 
de 'J)·remunir ,y .direito·· de votar· e· ser ·v.otadu · efJ'icazmente;. 

. contra as possíveis ~ . naturaes .rcstriccões. de uzria, lei- ·O•rdi;; . 
naria · . · ·. · ; · · · · · · ' . · · . . 
' ' sê assim fosse, i:uim ~ art. 70 deixaria, como deixou. áfj 

leis desse caracter,. >L .· determiriacão do alistamento. pelo qual .. · 
tantos outrOs requisitos·· .. sec:undruri·o·s embora, podem ser :e 
sã:o exigidos aio cidadão, a'ié.\n do .. da cidadania e da maiuri-. 
dade civil e dos Implicitamente c.mtidos nas execuções dlls' 
x:espectivos paragraphos.; nem -º 'art. . 27 :confiaria. como 
oonfiou, a:o legislnclor ordinàrio, a ·declaracão. elos. casos . do: 
incumpatibilidade eleitoral, declaração que rpéde··car.cêar:·Jar- 1 · 

. ,gainente ú :·massa· geral dos·, brazileiros ··.o direito. de se1·em' 
eleitos para as funcções legislativas, · ·· . ..:· · . ' ··. 

. Si 2-ssim é -. e não póde deixar de,.ser r- Ul!ln concl~são' : 
se. 1mpoe: a d~ que· a regra. geral de .. hermeneutJCa, ex-vt da ·· .. 
qual a lei (sobretudo .. á oonstitucional) não. . se interpreta. · 

·:, . 

., 
;~, 

' .. i 
:~ 

.. ~ 
'.1 ..• 
-l 

I<~ ,, 
'): 

. , p~lo ~xame de artigos isolad~s. mas .pe.lo conjunto,. de suas · 
d1spos1ções formando um toda harmomco, essa ! regra se . · :',) 
tOf.l:lA de applicaçãó imprescindível !J.O 'caso ·especial d~ qe~ < .. \i 
bat1do art. 71, para o .que nclle d1sser respe1t9 ao direito.' .. . . , 

1 eleitoral. E então cabe examinarmos, em · face do :dito ar- .. _ , 
~t~ ~~ ~i~9~sicões ~o~sti_t~cionaes, já ~P~~~das, dosartig~s ·· . • . :~ 

. Eis'·. nhi, ao lado :da suspensão qe !fireitos politico~. ;par.a,' J 
as praças de pret,, _a perda. desses ,dli'~!tos ::para. ?S. ·religioso~. ' · 1 

de ordens. ·monastwas ou. de com~umdades subJeltas á. re-:,;., .. ;~J 
nu. ncia. da libe.rddae. indl.vidual1. e amda. par. a. · o.s ·que .s.e .sub. ,. .. 
traiam· aos onus' igi.Iaes do ciaadãó, · ··invocan'do ··motivo/ da : ··· .:~ 

'crenca religiosa, : ou· acceitem condecoraçõeS ou titulas nobi..; .í 
· liarc8~co~~;t~:ageà~~~as · h~ot~e~es se·,. ;~q~~dra · p;o~;l '' •. :j 
· mente nas restrictissimas disposições. do·. art, · 71, :menciona<. · ::f: 
damentc, ná)ncapacidade physica o.u mnrali!!-:então ter~os • ·.·. · J 

. · que esse artigo não pqde. ser· considerado ls.olaàam'ente;· mas, · !~ 
. de combin~ão com 'aquelles outros; ou só alguma dellas se > ... 

·contem jú nos termoS.: geraes do dito artigo; como,· por. e:X:ern~. ' . . ·'i 
1 

pio, a . perda ou suspensão dos direitos • pOliticas para . os . ·. ·: 
'subjeitos. a voto· que iinpbrte' cm renuncia: da liberdadé in- ·: · ·, .l 
dividll;al - considerada tal ~erda ou suspensão como · co'nse-· · " 
quenCia ·de uma incapacjda e moral; mas; então, teremos: ' :) 
que o..-que~t)onado artigo·_ não: pas~a de uma ilynthese; pCI-'.' .• ·l 
rém1 mal 11nta, porque .nao reune todas as hypotheses oon- · . i 

' ' . ... -.. ' ' ' I 

.\ 
. I f 

·' 

r .. 
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. , stitucinaes de suspensão ou perda de direitos políticos, sOb 
os fundamentos ;unicos que tal synthese exprime. · 

.. · Ainda neste caso não póde ser considerado 1e~t~a morf:a 
a disposição que exclue as praças· de pret do e:x:erciclo do di- -
reito eleitoral;: e' isto por forca da interpretacãq que m!l-n~a 

: prevalecer· a excepção sobre. a regra, quando. . mcompatlV6lS 
as duas, ou recommenda conciliai-as quando passivei. · 

· . Já. na C<lnstituição monarhicá, o art. s•, § · :1:0, suspe~- . 
dil!-1 )por i_nçapacidade physica. ou 'mora1,. o exercício dos di- . 
l'8It0S pdlitlCOS; · .. 

, Já naquelle . regímen a lei de 19 de agosto de .:1.846 ~ 
· art. 18; § 6• - excluía de votar, nas .~leicões primarias ~ 
· as praçc.i. de p'l'et do Exercito e da Armada,. e da força pO-· 

!icial pa@, e os ·marinlieiros dos .navios de guerra. · . . 
Não St• reputaram,. 'então, incompativeis essa~. duas dis- · 

posioões. Verdade é que !!'ConsUtuição imperial não. S!JlP.re
gou, nem pa;ra a· suspensao nem para a· perda :dos direitos 
de cidadão bra.zileiro. ~arts. s•. e 7"), a expressão .«só~ e «nos 
casos aqui particularizados» de que se serviu o art. 7:1 da 
Constituil;ãn Re.publicana. · . · · ·. · . · · · · · . 

,: . Mas, longe de sermos forçados a aclmittir O absurdo de 
· que· taes expressões" quizessem,. significar ·.a 'annilllacão do 

/ disposto pouco .antes,. sobre praças de pret, no mesmo ·Jnsti
. tuto, devemos explicai-as pela preoccupação,. que ·.teve.· a Con
stituinte de 24 de fevereiro; 'não. s& de excluir, expressa
mente, dentre as ,causas de taes:. privações: o banimento ju-

. dicia!. que ·contemplava . o n. 3, do art ... 7 da constituição da . 
I . MOnarchia, e. qu.e ;~ da Republica·, aboliu no art .. 72 §,·~O; a 

mudanca. de rel!giao, ·que 'esta separou. do .Estado; no citado 
art,igo,. ~ 7•1 mas que. aquella ligou ao. Estado, estabelecendo 

, , ··. a melegibil!dade para a Camara dos Deputados, para os que 
não professasserp-a. religião .. do .E~tado ~art. 95, n; s,•); além 

· de. qualquer. mudança .de condiçao • soc1al . ou .economia.. (sa~- ' 
.. vas as pr.evistas nos .paragr.a~hos do. art. 7,0; ·para O!J .·mendi-
. gos e . praças de p1:et. e religiosos de' ordens monastlcas, etc) . 
. com o que, por: e:x~mplo, visasse impedir a. possibilidade•. do 
· cep.sq ··~leitora! passado nà renda; ~. qe q~ , cogitava a C~m
.. stitmcao ·Imperial no art. 92, n. 5, .e 95, ·n. :1, para· eleito- · 

.,_: ·.res e para candidat~·a;C~mara.dos Deputados,·-:-.censo.el~i
toral esse que o •· constitumte ·democrata de· .. 24 de. fevereiro 
reputasse . .incompatível com . i:> ··:amplo. ·suffragio : universal 
adoptado. pelo. nrt. 70 que examinamos.· . · . ·· . 

. . . · · Seja como for, os· termos de alcance exclusivista' com 
que foiredigido.o art. 71·não excl1.1em o dispqsto no §:4•, do 
art. 7·0... . . .. . . . . . . · . .. , -

.. ·· Excluiram ~llés.~ ~arm.o~izando:-se .com -~, suffrag!o un~-
. . 'l)ersal deste· ultimo •· diSpOsitivo. ·o ·serviço militar·. Obrigatorio 

. cqmo sendo insti~ui~o- para o :E;;tercito. e. a Marinha, pelo. ai":' 
tl~o 86 da Co?StitU!~ao Republfcana ? 01.!, por. outra, jncum
birá esse serv1co ·militar aos guardas naCIOnaes, que nao _per
dem o direito·· eleit'oral, por não serem .wacas de pret? 

• 

• 
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Vejamos. · · ' • 
. O ·art. 86 · alludido - cujos termos são estes: cTOdl> o , 

brazileiro ú obrigado ao serviço · militar, · ·em' def~a· da 
_patril! e da :constituição na: fó['ma das leis . federaes•; tem a 
sua origem no seguinte dispositivo. ·áa antiga .constituição; 
art. H5: «Todos os brazil!liros são obrigados a pegar em 

· a1•mas para sustentar a independencia e integridade . dD Im- · 
perio,' e defendei-o do:. seus inimigos. exte.rnos ou internos.:.. · 

A · diversidade 'das· duas exJ?re:ssões « peg11r ei:n armas• 
e cao serviço mil.it~r~;(..;... a. primeira· indicando. uma subita · 
mudança de condiçao·:tlo. paisano para o guerreiro, e a .. se- · 

. \ gunda uma situação mais estave.I dos homens sob as· armas- · · 
marca bem o· longo período' de annos · que. separa, entre...: nós, 
a velha instituição do' eXercito pr.ofiâsiorial; "ilonio cãsta en-
tre a geral .. massa civil .do paiz .----' ··da. moderna ·organização . ·· . 
~ili~ar que . veem adoJ?tando os paizes àinda o~ . mais .. tra.di- .·. · 
c10nalmente. . refractariOs ás preoccupações m1htares, .. orga-: 
niza.cão que é a da naÇão· armada. · ~,J.; . . .. . · · :· 

.. peJo art. 150 da Constituição de 1823 uma ordenança· · 
e.special haveria de regularizar a organização do Exercito e 
da força naval do B~azil; mas ainda em 1863 ·escrevia· um 
jilriS'consulto ou. annotava José .Carlos Rodrigues: «Ainda nlto · 
existe a ~rdcnaiica de que falia este· artigo·: · .· . .. . - · .. · . · . . . ·. 

· · Tambem- o § 1• do art. 87 da Constituição Republicana 
. estabeleceu : c Uma lei federal determi'nará . a organização g~ral 

· do Exercito, de accôrdo com o n. 18 1do art. 34.:t · . 
·. . E'. claro' que J?em a actual; nem. a velha Constituição' re-. 

ferem:..se, .nos . artigos reproduzidos, á. Guarda .Nacional, que· 
muito antes do alludido .anno de 1863 (em 1831),. já. tinha · ··. 
sido organizada, não como a instituição militar ·sobre- .que· di .. · · · 
rectamente repousasse a defesa do Imperio. contra· :os . seus . · · , 

· inimigos .externos ·e inte~nos, m~s co~o um .simples ·auxiliar ·< : 
do Exerc1to na>defesa das fronteiras e costas, bem: como para. ·.: '.· 

. com elle col!aborar. na .guarda· da Comitituiçiio; Liberdade, ·ln• , · .· .. 
dependencia e Integridade jmperiaes (Lei. de 18 de agosto· ·•. · ·. · 
de f83.1,.::art ... 1•), tudo isto. em substituic!io. dàs antigàs· mi-:- . · · ' 
Iicias, .guardas municipaes e ordenanças. . · · .. : . · ; · . 
· ·.A . Constituição Republicana .·emprega ·o· termo cinititar• '.· · 

evidentemente. com referencia. ao, Exercito . e á .Marinha. . · · 
·' Para a Guilrda Nacional, no único· pi:mto em·~que. della. · 

se occupa, a. expressão. utilizada e cmilicia civicar ... , ·.· . · .. 
· Demais, como .o constHuinte. de 24- de fevereiro sabia bem··· ·· '·· 

· que essa Guarda Nacional .iá estava, entre nós, ·organizada -.. 
pela citada lei de .1831, e pela de n. 602, .de 19 de· setembro 
de 1850, como pelos decretos n; 2.029, de 8 de nov.embro de ·' 
1857, e n. 2.073, de 13- de janeiro de 1858, -e·tc., não deu. ex
pressam'Emte ao· . Poder Legislativo,) sinão a . attribuição de · 
.«mobilizai-a e utiliza l-n, ·,(art. 34,. n. 20) ;' ao. pà'sso qtie, ·em 
l'eiação ao Exercito e1á·Armada, que ainda restava organizar 
verdadeiramente,· de accôrdo com asi ne~essidades . dos tempos 
modernos,· como · a Na cão armada~ ·a· faculdade. expressa. foi·: 

' I o '\ ' • • •• _.--' ' 
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<ileois-lar sobre u OJ'ganiza(;ii.o do Exe·rcito e da Armada. (n. 18, 
do mencionado m·Ligo), E é por isso que, declarando obriga
Lorio para Lodo o brn%ileit·o u «servitlO militar», accrcsconlou 
logo o ar L; 80: «na fórum das leis federncs~, isto é, não sú· . 
excluindo a compcteneia dOS' E8Lados c a .do Executivo l?c-

.dcral, como 'ucccnluando que ainda não :existia .lei de oi·gani
zaçiío desse. obrigatorio serviço 'milHar que não. poderia sel-o 
a da constituição da GuardaNacional, apezar de abranger ella, 
ta·mbqm obrigatoriame.ntc, grande parte dos brazileíros. . . 

Demais, si . se -entende·· que é contrariar a essencia do · 
dispo&to no art. 71 e na primeira parte do art. 70, obrigai' 
qualquer nacional a tornar-se praça de pret, isto é, forçai-o 
á -renuncia, por algum tempo, do seu direito eleitoral, -
o que . equivale a sus•tentur que o constitucional serviqo mi
litar• obrigatorio não o é rrem para .a 1\Iarinha, nem para o 
Exercito, cuja massa se compõe 'de praças de pret na sua 
quasf' totalidade, - força· é reco.nbecer ·que tal· serviço talri-

·bem·-não será o da Guarda Nacional, sínão quando não seja 
realmente um servir:o, e o serviço militar effectivo, ··pratico, 

· intenso, complexo, que exige· a defe&a nacional, dadas as mo
dernas condições da guerra, os requisitos de preparo tecbnicd 
que devem• rev.estir officiaes · e soldados. · ·· 

Quando em real serviço, isto é, quando na . tarefa de 
· auxiliar a pplicia ou o Exercito na defesa da ordem interna, 

como em alg~mas d~ligencias: outras (§§ ~· e 2•, do art. 107), 
quandó destacados, Isto é, quando orgamzados.· em batalhões, 
esquadrões ou companhias (art. 130), os guardas nacíonaes 
ganham «soldos e etapas• e mais vencimentos que_ .competem 
á Tropa _de Linha», segundo dispõe a citada lei de :!8 de ag()sto 

· de 1831, nos arts. 111 e 133: · . , . 
· · Todas essas disposiÇões foram reproduzida&· na lei de 19· 
do setembro de -i850, ·que _ti defesa ·das fronteiras e ·costas,· 
da· lei ·anterior, acoresc!)ntou a da&· praças, como ma teria em 
que ·entra· especialmente o auxilio ·da Guarda Nacional :ao·· 

. Exercito de Linha. Essas disposicões são. as dos arts. 87, 91, 
, · H7 e 13i. · . . .. 
· Nos casoSJ·i'igurados, não ha negar. que. se tornam praças · 

de pret ·os guat·das nacionae.s, que.· assim ficam temporaria
mente privados do direito eleitoral, por força do. § 4• do 
art. 70 da Cónstituií;.ão de 24 de fevereiro. Como. se vê; o. 
Guarda. Nacional nãO é suffioiente refugio para o serviço mi
litar • obrigatoi•io, em face do süffragio universo.!,. como em 

.. frente' ás restriccões do nrt. 71, ·para· a perda ou suspensão 
dos direitos de cidadão brazileiro. E, si se a1•gumenta com a 
• circumSJtancia de que, pela indole da. velha milícia cívica, ra
ramente o servico de pral)its de pret podet·ia. abranger a um 
só tempo uma gt·ande'· ptirtl} 'do ·eleitorado nacional, o mesmo 
se póde uJ'firmar do Exercito e da ·Mar.inha, pela natureza da 
·composicão d9S· seus e-ffectivos, que é o stmples -so1•teio, na.. 
i'alta .do voluntariado sem premio, e pela limitação das suas 

s.- Vol, VII ·· · líO 

" 

.. 
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· fo':';as, annualmente fixadas peÍo Legislativo em numero · 
~ ,. cx1guo, dada a massa geral da população· do-Brazil, de accôrqo 

com a mingoa dos recurBos do nosso Thesouro e com a s1-
.. tuação internacional em que Ms achamos nesta, parte da 

·Amarica. . 
1 

• ·-. . • · · 
Pelas leis · monarchicas citadas não só os guardas na-

. cionaes ficavam isentos do recrutamento para o Exerci~ de 
. Linha e Armada, como não reriam alistados para o serviço 
das Guardas: Nacionae~ os milHares do Eltercito e Armada . 
que estivessem -em serviço activo (arts. 9• e 12, n. 1, da lei 

· ~ .de :18 de agosto de 183:1, e 10, § . 4" da lei de 24 de setembro 
de ·1850). Não vemos agora, como não sa vin outr'ora, impos• 

· · .8ibilidade de coexistirem as duas milicias, Jllesmo dada a ge
·neralidade do se1•vico obrigntorio -em ambas, uma vez que a 
effectlvidade deste nãO' seja simultanea nenas, nem ha neces
sidade de o ser: Si, todavia, uma das duas devesse ceder ante 
a_ o.utra, pensa a Cqmmissão que, nas- cirouJJl~tancias actuae·s, 
seria antes o Ex-ercito que deveria prevalecer sobre a .Guarda 
Nacional, como succedeu· na Italia, conforme expõe BRUNIALTI 
(Il Di1•·itto Constitu;ionale ·e la ·politica nell~ scienza e nellc' 
estituzioni, vol. 1', pags. 380), p&la forca irresistivel dus factos, 
a que deram sancção, por fim, as leis de 7 de ,junho de. 1875 
(sobre a organização do Exercito) e de 30 de junlio de 1876 
(sobre a milicia communal). «Ma iJ pericoloso .. dualismo ti·a· 
qu!lsta istHuzione c l'·esercito - escreve BfiUNIAuri - !'im
possibilitá cli ordinare. la guarda nazionale secondo le nuove 
e8igenze m.ilitai•i, lo eviluppo delle nitre guilrentigie ha •tolto 
a questa ogni valore,. lasciandola uadere, come istituzioni 
:ronda ta sopra_ un concelto convenzionale de.l sistema · costi
tuz.ionale.~ · . · ~ 

Effectivamente, a instituic!io · da Guarda ·Nacional, no 
nosso palz; como .na Europa, .foi primitivamente e precipua.
mente instituída para sarau tia das liberdades públicas, em 

· desconfiança dos exercitos permanentes, principalmente os 
mercenarios, que por toda narte e -sempr.e, nos . antigos tempos, 
foram o principal instrumento da sua oppressão.- Dahi, as· 

. palavras ~:om . que. lhe traçou a missão, em Franca, -a Carta 
-Constitucional de :1830, no art. 66: «A carta· é todos os direitos 
nella consagrados ficam confiados ao patriotismo., c .á coragem 
da Gua:rda. Nacional e de todos os cidadãos frat\cozes., A lei · 

-de 22 de março do anno seguinte disse, por sua, vez: .... «A: 
Guarda Nacional .é instituída para defender a mbnarchia 
constitucional·; a Carta e os direitos que -ella . consagra,. .. 

·· Uma <l outra tiveram immediata repercussão no 1-ecente · 
iimperio BrazileirO·; com ns seguintes expressõ~5 do, art .. 1" 
da citada lei de agosto de 1.831: «As' Guardas Nacionaes são 
nreadas para defender a Constituicão, a LibC1'dade, Indepen- · 
dencia. e Integridade dO Imperio; para ma'(Jter a óbediencia. 

·ás Leis, con~ervar ou restabelece!' a ordem e. a tranctui!L'idade · · 
r~>Ubloica; e auxiliar o Exercito de Linha na defeaa das fron
teiras· e costas• . ... · · · · · · 
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Por temor da SL!pprcsosuo da!]uclla Jibeydaêle, nunca tt 
Dritannia admittíu no· seu s·,JiO unr exerc1Lo Jlermtmcnl.e., 
sinão no breve período da revoluciio de Cramwel! ~ontra o 

· que Jogo. di~poz o Bill o{ ria{tts, firmando a ille.ga!Jdndc rlo 
levantar e manter um: exercito no reino, durante a p·az, sem . 
o consentimento dO Parlamento. Este o deu1 a principio por 

· seis mezes, e depois ·o J•enovoti nnnualmente, ·pela. fixação, 
t'odos. os· ,np.uos, do seu effecLivo c <Ia app-licabilidade a ellú 
da !e1 m111 tar. · . .. 

Na Itália, as varias republicas . cm que ella por tanto 
temp·o se d-ividiu para evitar o perigo. dOs -exei·citos com
postos. de cidndãos·; eahiram, ás vezes, ·nos seculos XV, XV I 
e XVII, em situacão peíor com: a ·creação dOs ·exercitas mer
eenarios e com as Cornpaunies di ventura;· bando de soldados 
vendidns a um chefe, que vivi,a· ao so'!do dessas republicas; 
como do.s príncipes. . · . , 

cNos Estados mais livres~ porém, - di?: Bl'unialti, q.ue·, 
·narra tudo· isso -- «a defesa' é confiada á nação armada. 
Assim . entre os antigos Germanos, na Suíssa; nos ~tados 
. UnidOs . .Em '"caso de p·erturba;çõJes int~rnas, si são in.suffi
.c.íentes as 1'dr~s disponíveis,· não faltam cidadiios que no
corra lll' a de1'ender a ordem publica, ernquanto •que, dado o 

· _c:aso de guerra externa, todos ós cidadãOs são . ·soldados . 
A tut~lla da· ordem; a defesa eJJterna _tornam nece,lsis~riQ '1!7n 
e'JJCl'clto c este nlío se pádc comprehenderr sem a .dl,Sc~ltna 
1llilitar·; mas aS nOVas organizaçõeS, a brevidade dO 1JeriodO 
de serviço, a educação e o sentimento nacionaes nos levam· a-· 
considerar de•sapparecidos os perigos que dos exercitas rjer
manentes poderiam promanar para a liberdade, e pois si a 
:sua organização póde ser importante para o' direito adminis_. 

· ti•ativO·; · não tem decisivo valor no direito constitucional. 7-
·. . No que 'toca ao Br~zíl, é permanente o Exercito, .cOJ.).1~ ·a 
:Armada, conforme G disposto no ~t; i!• da ConstJtUIC\lO: 
.«A:s forca~ de terra e mar são instituições nacionacs perma
, nentes, destinadas á defesa. da pntria no exteriOr e ti manu-

. _ tenção das leis no interior. A força ·armada é cs3eÓclalmeulc 
·obediente, dentro · do8 limites da' l&i;· aos seus surier,iorcs 
hi~rar.chicos, · e ob1iqada . a ;yu-stC'Ilta1• as t'nwtitzt11J0Cs con-
'sltt!tC'fOnaes,, · , . . , 
1 Declárando-as . permanentes, logo no mêsín·o . acto ·fixou
lhes a Constítuiçã~. a par. da disciplina - condi (tão ·ossencinl 
dos cJorpos co.Jiectrv.os, prmcipalmontc sob 1 as al'mas - n 
·limite á essa disciplina·; isto é, á obediencia dOs mi!ita1·es 
aos seus superiores hierarchicos. -

- Essa discirJlina, essa' obedi'encia, acabam quando com oca, 
pot• parte destes·, a violacão da-s leis que as regulam, corno a 
I'ebeJdia contra as leis constitucionaes. . · . . 
· Tucto isso assisnaln.' bem a distancin em que ficaram, 

-durante um lOngo p~eriodo de evolução das idéas e das · in:sti- J 

, .tuições que as s~l'vem, n ConstitUição monar~l!ica de 1823 · q 
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a l;epublicàna ele 1981. A pi•irneira não declarava e·xpressa
mcnte o caracter de pm·manenc·ia do Exercito o da Armada. 
(A Gimrda Nàcional é: que tinha esse ql!alificativo, OJq)resso 
:Pela lei que a reorg'amzou (art. 4• da le1 de 19 de sete;mbro 
de 1850). •rambem uquelia Curta Constitucional não esta-· 
bolccelJ. limitacão tí. obed'iencia do. forca milita11, que elJu.. no 
art. 147 declaravà, tão só essenci1almente obediente. 

· Levando a disciplina. militar a esse maximo 'E;'ráo; a Carta 
de 1823 autorizava implicitamente, sesundo as· idéas rece
bidas nuquelle tempo;· u instituicão ·complementar da Guarda 
Nacional· para a tutella das liberdades publicas: ·nestrinE;'indo 
tal .disciplina aos limites da lei e á clausula geral do respeito 

·'ás instituições constitucionaes;, a C'onstituição de 1891 tra-
çou b(•m o caracter moderno dos· exerci tos permanentes; • que · 
lhes rt>conhece .Bruniàlti, de harmonia. com os sentimentos, 
·idéas e 10arantias· que · fazem a trama da· .vida politica con-
temporanea. · . 

Tudo isso· se combina com os institutos do· serviço ·mi
litar obrig'atot·io e do sorteio militar, na falta do voluntariado 
sem pr(!mio; para n composição do Exercitl), formando; como 
já vimos, um todo organico ·essas diversas medidas consti
tucionnes, COiJtra 0 ·qual. llÚO J)Óde prevalecer j pOr UltimO 1 

nem 0 argumento da aJ)olicão constitucional do recrutamento· 
1'orc81do,, nem a consideração de que a lei orE;'nnica da Gua.rda 
Nacional exige; pura os alistandos nessa milicia civica, os 
requisitos de nacionalidade brazileira; de · rriaioridalde de 21 
annos e: de pão sm·em analphabetos que tambem exige ·0 aiis~ 
tamento ele!lornl. · · . . · · . 

Contra ·aqUiillo 'arE;'Umento, é de ponderar~se que o· re-. 
crutamenlo mililm· forcado que 0 art. 85 § s• da Constitui
·oão aboliu, nada mais é-ao que a barbar·a. instituição dos 
antigos tempos; contra que .tanto se reclamou .no Imperio, -
como· o pe_ga-pciga, qu~ ·,hl' a le.j 1h 2.55(i', ·cte 26 .. de setembro ·· 

. de 18711 uttcnuou. com o estabelecimento d'o sorteio; ria de·
i:iciencia a'e voluntnrios,. em , dispós.iç.ão que foi . reprodu- · 
zida, · ~om peque~1ns. !110cJi_fjcaoõcs; h0 que.sWmado §' ,,. do 
arl. 81 .ela CollStJtmçuo v1gente. . · ··. . ··. . . .. . 

. Or·a,, não se. pódc·; em Má razii.d. dcs{)onhecer. o ·absurdo 
de se oppôJ' a esse § i,.. que estabeleceu o sorteio militar 
con~o Jon.lo de con1J!?sição elo Exercito, (cl'!.iil 'sérviço é; aliás'!· 

. obrJgULOJ'J.o, c:on~o ,Ja ucmonsll'ámos.) o di!posto no l)aragra~ 
·pho que 1mmeçhatnmente o precede, isto· é, a abolição do reo. 
cru.tameuto' fOrçado. . · · · 

Fuz, .. m-n'o n indicaÇão do Sr: Senador Erico Coelho, nos 
-seus l'undnmon tos,· o o .par eco r da Colllmissão de Constitui
ção ·e Diplomn.cin., pretendendo .ambos quo tal sorteio só póde 
re•cahir sobro ns prncns pol iciaes ·dos Estados· do Districto 
l<'edernl c do Acre; ·sob o fundamento de que 'sómente essas. 
il'enuul!ia!'am. nos seus direitos. pollticos. .. 

• 
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Orn., Jogo ·.s~ vê a incompat.ibilidad.o da cooxistcncin. des~ 
.. sas fcrca.s polrculiJs o <elo Exercito naCional; n. um só tempo, 

· si', falhán~o toln.Jmente .o voluntariado sem premio; (qu.e 
não vemos por que rar.üo não l!n.veria tnmbem de. fnlllm: pnr:r 
a composição dnquellns :l'oi·cns·) não houvesse outro recurso 
const.iLucionaJ., llar·a o preenchime~to elos quadros cio (];!tO I 

exercito; que não. 0 do e'l'l'ectunl-o, •pelo sorteio com ás sol
dados drLJ1olicia acima Nfcridn .. Esta poderia ser inteiro.~ 
monte absorvida por aquejle, tornando-se mesmo ·excusado o 
sorteio, ante o nlargamont0 dos effectívos militares <la Na
ção. Desta sorte, privados os Estados da sua policia; diga:
mos, dos seus. pequenos. exercito:;, fnltar-lhes-in 0 principal 
susteutaeuJI) màterial da autonl)rnia C/UC 0 art. 63 dacjuella 
mesma Constituição lhes garante. Ficariam ·eiJes despoja:~ 
t.Ios do mai& eUicnr. instrumento para 0 exercício dos seus 
.direitos c sntisfaoüo das suas r<)sponsabiliG:nd'es, que é a forl.)a 
militar que reprime o.& delictos. mnnf.em .a ordem; domina 
as insurreições, cscuo'a o Estado conl,ra .todas as poss!Yeis 
tentativas dos indivíduos de escaparem :'1s obrigações Jegaes. 
· Fcn precisnm~nte por. at.tender a. tnes inconveniencias o 
impossibilidades que.· aquella mesma lei de 26 de setembro 

·.de f87 4, :l'onte 'principal do alludido art. 86 ·~ 4' da consti
tuicão, isentou. no ar L i •, §. 2•, n. 2, do ~erv'iço do Exercito 
e. da Armada em 'tempo .de paz, as praças dos cor.pos poli
ciaes dá Côrte e P!'ovinci;a's, engajadas por seis ánnos, pelo 
menos. ou. que. tivr:sscrn serviço nesses corpos pgr igu~J tem
po, com a obrrgaoao de se apresentarem, para . o serviço em · 

·. oircumstancias de guerrnc interna ou externa. dentro dos tres 
Unnos subsequéntes. · . 

Seri·o: • curioso; em face disto, ~que se viesse a fazer agora 
'\ exactamente o contrario: su,ieita~ .precisamente ao sorteio 

militar aquellas praoas •. o sómente ellas ! . 
Para chegar-se a conclusão tão repugnante ;da propria 

indole dns instituicões. federativa~. s_eria preciso encontrar
sé na Constituicão, autorizando-a. um texto clarissimo; in
illudivél. Esse não. poderá ser o da primeira parte do art. 87. 
como pretendem os fundamentos da indicnoão. do Sr. Senador 

- Erico CoelhO. Quando a Consutuicão diz nhi que «Ó .Exer
. cito Federal compór-se~ha de ·contingentes que os Estados e 

o Distrieto Federal süo oln·iuados a Mrnecm·. constituídos de 
" conformidade com a lei · nnnua de fixação de forcas~.. nem 

•alludiu, por opposicão ao Exercito· Federal. aos · Exercites 
Estaduaes, para desfalcni-Os . nos seus effectivos, nem c1'eo1t 
esse mesmo artigo a tal obrigação do servico · militar. para· 
que entendamos que ahi a in·eou. para os Estados c o Districto 
Federai.· O motigo em· questão, si quizessrJ oppôL• Exercito .Fe~ 

. det'al a Exercites Estaduaes •. teria dito: em vez 'de «0 Exer~ 
.. oito Federal compôr-se~ha: de contingentes que os Estados e 

o Districto. Federal, etc.:.. o segqinte: ~~:0 Exercito Federal 
ccimpôr-se~ha de ·contingentes . que os nos Estn·ctos e o 
D9 Dist~icto Fed!'1ral são obrigaqos a, forn~c.e~ •. etc.>. 

l 



I 

ANNAE~ DO SENADO 

Quanto á creacão do serviço mililar obrigatorio para o~ 
Estados e o Disticto :Federal, ella já tinha sido feita pelo 
art. '86, immediatamente anterior ao que se analysa, c é por 
isso r.rue este ultimo, sem o· emprégo de palavras que indi· 
quem a intenção de fazer uma creacão nova e certamente cQn· 
.tradictctria com aquella outra, por mais rest.ricta do que clla 
!(dado que se a entenda como referente ú. policia estadual), 
nlludiu a ella como cousa já conhecida, e só -mencionando 
-cEstados e Districto Federab, para se referir ás reS);Iectivas 
populações, .por não as ter propri:a:s a União~ 9'ue não passa 
de uma entidade moral, uma pura abstraccao, em face da 
realidade palpavel dos brnzileiros, distribuídos por aquellns 
circumscripções da . Republica. 

E um unlco fim teve o art. 87, só apparentemente re· 
dundante em face do arL. 86, quando usou 'das expressões 
«compOr-se-ha dos contingentes que os Estados o o Dist.ricto 
Federal são obrigados a fornecer,; foi -o de opnOr o Exercito: 
Federal ao pessoal da Armada, quanto á diversidade das fon
tes das respectivas constitriicões, isto ó, foi distinguir, neste · 
.pàrticular. dentro do provrio a'rt. 87, o modo fle ·composição 
do Exercito do da Marinha, -:.o ·primeiro contemplado, es
pecialmente; na primeira parte do art. · 87 e ainda no seu 
§ i• e a segunda especialmente visada na ultima parte do seu 
§ 4• por estas palavras: «Concorrem para, o pessoal da Ar
mada a Escola Naval, as de Aprendizes Marinheiros e a ma· 

' !l'inha mercante, mediante sorteio:.. . · . 
E' intuitivo ·que este ultimo processá de . composição é 

muito mais restricto do ,que aquelle outro. _ 
Quanto á pretendida identidade· entre · os eleitores no 

Brazil ·e os guardas . riacionaes; basta considerar; para re- · 
eusal-o: (recusando _ . igualmente a conclusão de que a Con-

. stituiçúo não poderia ter querido privar a estes. da· Rua. qua· 
!idade de eleitores, obrigando-os a serem praças· de. pret), 
basta considerar que não tem fundamento legal a ,perempto. 
ria affirmncão de ser um mesmo o mínimo da idade exigida 
legalmente para ambas as categorias. Realmente, ao p'asso 
que o art. 70 da ·constituição só concede a qualidade de el~i
tor. ao brazileiro maior de 21 annos, n. lei n. 602, de 19 de 
setembro de 1860', derrogando a d-e 20 de agoslo de. 183i no 
seu art. 1 O § i•; determinou que seriam alistados para o. 
serviço da Guarda Nacional Os. bra?.ileiros .· maiores de 18'-
annos. · - · - .-.. 

-· 
, Por . todoL; estes fundamentos, é de I)arecer a Commlssiio 

de Legislação e .Justi~n que não deve ser approvado pelo 
Senado o projecto de le-i que acompanha o pareéer da illus-
tr-o Commissão de Constituição e Diplomacia. · 

Pior todos elles, tambem, · não vê aquella commissão , 
n~c~s~Iãad~ . de ~ormu,lat: P.roi.~cto ~~ l~i · ·!lu~ ~ispo!l~ sobr~ 

\ I 
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qualquer· das hypotheses formulada~ na indicacão do hon~ 
rado Senador Sr: Erico Co-elho visto resultar claramente dn. 
legislacão existente: a) quo o' servicó das/armas a Ql.)e . . 6 
obriga.do todo brazileiro· errr defesa da. Patria e da ·Constitui~ 
ç.ão, comprehende nãh sÓ a Guarda Nacional, sinão lambem o 
Exercito federal, dada n. ·falta de voluntarios ·sem· J?remio, 
b) que. dentre os cidadãos alistados na Guarda NaciOnal e 

· brazileirós alista veis na mesma miliciA cívica o Go'Verno da 
União, em tenipo de paz ou. de guerra, póde sorte~.r . indiví~ 
duos a. preenc]J·crem..,. quaes praç,as de; pret, .as fileiras. do 
Exercito; pelas unidades militares talvez desfalcadas·; v1sto 
que o art; o• da tei de ngost() de 1831 - que se poderia en~ 
tender como impedindo isso, ·por isentar os guardas nacio
naes do recrutamento para o Exercito de linha e Armada, 
foi revogado pela lei n. 602, de 19 ele setembro de 18510·, que; 
nãó" o reprodi.ll!indo, declarou expressamente revogadas 
quat~squer outras disposicões errr contrario. á mesma . lei; 
c) que, mesmo abolido p:ela Constituição o recrutamento .mi~
Jitar fórçado, e na. falta casual de voluntarios 'quaes praças 
.de:. pret. os contingente~ de . tropas que os Estados e o Dis
trJcto Federal devem · constituciOnalmente prestar ao Exer~ 
cito desfalcado abrangem os ~ardas cta milícia cívica. 

~ . Sala das Commissões, 29 de novembro de 1916 .. - Gui~ 
111erme Campos-; Presidt~nte. - Arthur Lemos, Relator. -
Raymundo de !Miranda. - Ribeiro. Gonça,lves. Gonzaga 
Jayrne, p'elas conclusões . 

.---. 
PARECEI\ DA COMMISSÃO DE CONSTITUIÇ.l\0 E DIP!,OMACIA N. 196, 

DE 1916, A QUE SE REFERE O' PARECER SUPRA · 

Foi presente á (lommissão d~ Constituição e Diplomacia 
a indicação.· do· Sr. Senador· Erico Cú'elho referente ao faclo 
da incom>titucionalidad1; da Jegislacã!o vigente sobre o sorteio 
militar na parte em que se p'ó'ssn. pela lat.itude das expres
sões Jesaes,. suppor que ·os· cidadãos M goso de seus~ direitos 
poliUcos podem ser s'o'rteados .para· o serviço milit.nr e in-

. cc.rporndos ás f'Ori)ns do terra e mar em effect.ividadé de 
func(:õé~ como praças do «pret~. · · /. · 
· A Commissão bem.'p'o'nderou a intencão dn indicação e a 
·su}t justificaciío, que no rleante vac publicada. dr. modo que 
suas cnnsideraç~es. tenham base, niío só nas disposicões con~ 
stitucionaes. como un natural c'o'rollario que ellas teem, quer 

· p!(ra ~nrantia dn mesma . lei vigente, . quer pnrn n revogncílo . 
della. ·quer, finalmente; pnt'a n verdndAira c. nul.hr.nt.icn in~· 
terpretncãO dos textos condemnndos ou· suspeilos. 

A Const.i~uicão Federal, no seu arL 87, §§ 3" r. 4', osl.~l.uo 
qur. o Exerc1to e a Armada se nom-porilo P!llo voluntariado 
Rell1. ·premio; e, na !alta .deste pelo so\teio; previnmenlr. or
gcmzado, e; na segunda parte do mesmo ~ ;,•, .determina sn• · 

· br~ quem .r.ecahirá o mesmo sortejo. · 
' 
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. · r_,ogislar sobre i:irgnnizacão do Exer~ito. e da i\rmada é 
aLlribu i~iío priv,(l Uva do Congresso Nacional. . . 

· Mas. sObro· Guarda: Nacional, que ;itt existia como lnSLl
tuiciío nacional. hav~a. a disp~sição. positiva da lei.~: 602, qe 
1850. fJUe estabele~Jn n o·brlgatoriCdade do scrviCCi na m1- . 
licin · pnra tod'o' o 'JidadãJo maior de 21 annos. E como. no 
art. 34, n. 20 da Constituicão Federal se dá ao Congresso 
Nr.eiona 1 o direito da mobilizar:.- e utJJiznr a Guarda Nacional, 
.segue- so que a C'o'n:;tituioão · ncceilou a institui(}ão da Guarda 
Nacional, tal qual era ao tempo da promulgaÇão da lei ba!ica. 
institui(:ão a que o Congresso deu. depois, em 1896; nova 'o'r: 
gauir.ncão; em detalhes sccundal'iost deixando em viga r· a .1e1 
n. 602. de 1850;· em seus prinoip!OS 'o'rganicos. · ·· 

Nestes termos,. a· Commissão de Constitúicwo. e ·. Diplo:-
.mncin: · . . ·-

Considerando ,quo o servico das Úrmãs. na Republica· é 
p6éR'o'al e obrigatorio na Guarda; Nacional (lei n. QCI2,, de 
1850; Constituici'i:o Jlcdcral, arts. 34, n. 20, e ·83); · 

· - ·· Ccnsiderando· que o serviço da's armas no· Exercito ~ · na 
:Ar·mnda, é constituído pelo·v'ú'luntariado, sem premio; e; cm 
tn i ta deste. .pelo so1•teio, previamente organizado; · · · 

. Considerando que assim se éomprehende· CJ art .. sa da 
(lcnstituicão Federal, pvecisamente determinando que o ser- " 
vico m1litar. em defesa da Patrii:l ·e da Constituição é obri· 
gat'o'rio aos brazileiros, na. fórma. das Je'is federaes; 

Cónsiderando tambem que toda. ã praca de «pret) . não, 
.póde ter direitos politicos (ConstituiQão ·Federal •. art. 70, 

· n. 3) ; · · , . - . . . 
· Considerando que b's direitos . dó cidadão brazileiro só se· .. 

suspcndl•m ou se: perdem nos cas'ó's precisos do art .. ·7i da 
Cc·nstituicã:O; . _ · . · 
. . Considerando ciue ·'o' sorteio militar não P.Qde attingir 
pe~soas que estejam no goso dos direitos pohticos, porque 
. nãd so -comprehende que alguem os perca. si não nos. casós 
.precisos dO art. 71. supr-acitado. nem a isso pódo o cidadão, 

· ser obrigado, porque o art. .87 · §' 3' aboliu '(/ recrutamento 
·forcado; 
. Considerando· cjue,. constitucionalmente, 'd ··sorteio só po~ ... 
derá ·J'e(•.ahir nos cidadãos alistados .nas forcas estadua.es, por
que voiuntariame.nte abandonaram b's seus direitos politJCos; · .. 

E' de parecer: .<-
!'-, ' ' • • 

1', am tempo de _paz, o servico obrigatorio só· póde ser 
~eW> pelo Exercito n:~cibnal de 1• linha· e suas reservas, con~ 
stituido pelo voluntariado sem prcmib. e os sorteados c'ó'n-
fc.rme a lei vigente; · . · :; .::,,. · 

·· 2', este sorteio nãiJ' póde recahir sinão nos· brazileiros; 
natos ou nâturnlizndos, que estejam alistados nas forças !Ui~ 

. 
./ .· 

• 

.i 
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·Jitnrizndas elos Esta,dos, do D{stricto Federal e do' TerritDrio 
· d:l Acre, que, assim. por propria vontade, perderam seus di

reitos politic'o's, bem como nos que ainda os níí'o adquiriram 
ce (Jtl{l incidiram na perdá desses direitos, nos termos do 
arl. 71 da Const.ituíciío; • _ · 

· 3•, os guardas r.ncionaes, · alistados e nlistnndos, teem o 
d~ver de fazer o serviço militar, nos termos das leis vigentes, 
p:1rque. só em tempo de guerra, em virtude de mobi
Jizacão determinada pcl'd Congresso, clles serão incorporados 
no Exerr:iLO' de 1• I inha, · · . _ . 
. E. parn cot•pórificar suas conclusões, a Coinmissiio offe~ 
l'fco ·a ~eguinto · · · _ · . 

. PROJECTO 

N. 25- 1916 

· Ar·tig·o unico. Jlara execução do sorteio militar, previsto 
pelir Constituiçã'd. F.ederul. fica -ente11dido que elle só so effe

. ctu:mí dentro os brazileir'o's alistados. nos .quadros das fOroas 
estndunc~. do -Dist.ri~Lo Federal e do Territorio do Acre. que 

. stJ cons1dernm mili tarlzndas, e ainda sobre os brazileiro's que 
não tenham adquiridO c os que tenham perdido os direitos 
po!Jtic~·s. nos termos. ~a '!lesma Constituição, revogadas as 
dispcs1~ões em .contrario, . - · 

Snla dns Commissões·do Senado, 11 de novembro de 1916. 
-. F. Mendes de Almeida, Presidente e Relator. - Lopes 
Gonçalves. - José Eusebi'o', · · · 

' . 

F[)NDA,'MENTO DA.INDICA.CÃO N,_3, DE :19:16 

· O art. 70., declára .que, regra geral, as· péaças Ú prct não 
são eleitores nem elegíveis, .ex.ceptuados os alumnos das escolas 

· militares do ensino superior;. a r.o art .. 71 determina, que e e 
suspendem os direitos politic.tJs de ci.dadão por incapacidade 
physica ou moral. . · 

A lei organica da Guarda Nnciol1al exige 'das alistandos 
nessa millcia cívica as condições: primei·ra de ser brazileiro, 
segunda de ser. maior de 21 annos, terceira de nãtJ· ser anal- -

, phabeto, condicões exigidas tambem · para o alistamento elei-
toral. . . · · . 
. Por conseguinte, os guardas da milicia éivica, nlishanclos 

. , uu alistàdos eleitmes. nchnm:..se' de~Ob'rigildos de -servir, quaes 

. pra·oas de pret. nas fileiras do Exercito aprestado em tempo 
de paz. como si a guerra estivesse na conjectura. • . 

· Serià. absurda exegese da Constituição da República, ar
tigos 70 e 71, entender que as hypc1theses de incapacidade • 
. · Qualificando os Qrazileiros, a Constltuici'io da Republica, 
· physlca, ou moral, por effeito -das quaes os direitos politicos 
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ficam suspensos, comprel)endem, uma ou outra hypl1tbese, 6 
guarda da milicia civica,-obrigado ao serviço de praoas de pret, . 
absurdo da cxeges0 no suppôr, por analogia, aptos 110 serviço 
das pracns de pret indivíduos nem os requ:isitos de cnpaéidado 
physica ou moral·. · · 

Releva notar que a lei,. n. 5ê9, de 7 de junho de i899, de
l'ine os casos de perda dus direitos politicas, e o modo de re
ac.quisição; mas sómente por decretbs singulares do Governo 
Federal o brazileiro perde ou roodquire os mesmos ·direitas 
.politicos. 1 . • 

Na evidencia a Constituição da ieoublica confere prero~ 
gativas e attribuicões a cada um diJs poderes federaes; ·são 
regras intransponíveis. · 

Certo no Congresso Nacional não é licito legislar, no sen
tido de que brazileiros alistadas ou alistandos na milícia ci- · 
vicn, sejam obrigados por sorteio· a· servir, quaes praças de . 
pret, nas fileiras do Exercito da promptidão militar; por
quanto, os brazileiros assim recretados, por .euphemismo sor
teados, seriam coagidos á P.erder, temporariamente, seus 
direitos politicas. . " · 

O acto do Poder Legisla tivo1 na in ténção de sortear guar
das da milicia civica, para preencherem as fileiras do Exer~ 
cito, quaes ·pracas de pret, seria lei annullavel por sentença da 
Justica Federal no concreto .. da demanda; claro que iJ'br.azi~ 
leiro. ameacndo da·· suspensão dos· direitos politicas. obteria 
mandado de «habeas-corpus), escapando ao sorteio obrigatorio ;· 
por outra. o recrutamento forcado. 
' Intelligente. no ponto de vista constitucional, será que o 

· Poder Legi~lativo ordene se alistem os cidadãos> afim de 
perfazerem-- a Guarda· Naciona.l; por~m; nunca jamais fazer · 
do alistamento, pertinente á milicia civica, a conscripção 
militar, e dahí sacando pot•· sorteio, o Ministerio da Guerra, 
arrebanhe suas praças de pret. . 

O art. 87. da Consti.tuição da Republica, abolido o .recru.., 
tamento militar forcado. § a•, preceitua que o Exercito sé 
comporá do contingentas. 'como os Estados e o Distrlcto Fe
deral, «SãO ObrigadOS a fornecer:t, e na falta do voluntariado 
sem premio, § 1•, o. sorteio comporá o Exercito carecente das 
pracas de prct. · . . . · 

Ora, a voluntariedade, ~ · 4•, com . a abolicão~o recruta
mento, ~ a•, exclue no absoluto a obrigatoriedade dos brazi- · 
leiros alistados na Guarda Naciónal, pois só voluntariamente 
os cidadãos se de.spojariam dos seus direitos politicos quaés' · 
praoas elo pl'et; logo, rio relativo ao sorteio obrigatorio dai , 

· pracas de pret, se procederá e.ntre os individuas,· por contin
gentes. dos Estados o do Districto 'Federal. «TTa obrigaclio 
commum elo fornocel-OS:t para'· semelhante fim. 
· Não podendo . os· Estados pre'star :.quantidades de guardas 
alistados. ·nu milicia cívica, pois seriá removerem os Estados, · 
dos seus limites territoriaes para; 'fórn. cidadãos da Guarda 
~aclonal, parece qu~ os ~onting11n.t~s d~y11m yir pe111s ~opas 

I 

I 
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da policia mi!Harizada
1 

dentre os quaes sOldados, o Ministe
rio da Guerra sorteara suas pracas de pret. 

Em conclusão, só em virtude da· vontade o brnzileit·o, 
alistado ou alistando na milicia cívica, é engajavel ·por pz·nça 

· dii pret no Exercito, ou em tropa de policia estadu~!_l. 
27 de julho de 1916. - Erico CoelhO. 

/ 

INDICAÇÃO 

N. 3 - 1916 

Indico que as Commissões do Senado, chamàdats de Con-. 
iqtuicão e de Legislação, se ,dignem formular. projectu rle . 
lei, esclarecendo os seguintes pontos: 

Primeii·o - Os ,serviços das armas, ao qual é obrigado 
· todo o brazileii·o em defesa da Patria e da Constituição, com· 

--- prehende tão sómente ··a milícia cJvk-a, denominada Gum·da 
Nncional, ou ·se refere igualmente ao servi(:o effectivo no: 
JTixcrcito, por desfalque das praças C:e P,I'~t. - . ·· _ 

Segundo - Si dentre •)s cidadãos alistados na. Guarda 
Nacional, e brazi!eiro.~ nJislaveJs na mesma milicin . cTviea,. 
o Governo da (Jnião cm tumpo dé paz nu de guerra, pódt~ · 
SOrtear individuas ·a preencher·, quaes ·praças de pret, :lS . 
fileiras do Exercito, pelas · uni(lades militares talvez · desfal-
cadas. · · . . · 

· Terceira - Abolido o recrutamento miltar. forcado, em 
virtude Ala Constituiéão da Republica, . e na falta casual de 
voluntarios quaes praças de 1Jret, os contingentes ·de trepas, 
como o.s Estados, cada um de per si, e assim o Districto Fe., 

·· dera 1, são. obrigados a prestar aa Exercito desfa lendo, sem e-
. !~antes éontingente,s abrangem, acaso, guardas da milicia ci

vz·cn. 
I . 

S11la das sessões, 24 de julho de '1916. ·- Erico Goelho. 
-A imprimir, · 

ORDEM .DO DIA, 

1E~ annunciada a votnoão, em 2' discussão, do projecto 
do Senado n. 8, do 19·1 6, reorganizando a administração do 
Tet•rj torio do Acre. _ · · 

. "' 
O Sr. Lopes Gonçalves (*). ('pa1•a encaminhar a votação)' 

-:-Sr.· Presidente, ou com intuito de encaminh01r a votação, 
ou para melllCIL' -:ficar esclarecido · O· intuieo deste projecto 
i_mportuntissimo, não só para n população elo Acre, como. 
muito cspccinlmcnte, pa-ra. a Uniüo, ou ·nini:ln, verificar si ó 

Este _discurso não foi -revisto :gelo qrador •. 
' 



790 ANNAllS DO SEN.~DO 

'ênb'ivel a id6a que vou apresentar, lembrei~mo de .suggerir 
no Senado o seguinte: ' · . 

O projecto ad.iudicn para o Acre umo, quota de 50 % 
da recci!n rwovonienLo dn borracha é .outr·os productos cx:-
po!•t.ados. , · . · 

Uma emenda mduz essa quotn a GO %. 
Pergunto cu: .Não seria o caso do Senado ouvir a Com

mis9üo de ]'i,nnncas,. que .ití clnborou .. n receita 'global, de 
toda n ·rcndn ou nnocndaoão feita rm Lodo o . 'fet·rit.orio 1lo 
~\c r e?. · . 

Paço esta pergunta porque, prevalecendo· a icMn do . pro
,iccto c passando elle nó Senado, a discussão sei'á iniciada na 
Cnmara nas primei·ras sessões do anno vindouro c. ~rí:lDssivel . 
rrue, nlé maio ou junho este,in resolvida a conversão elo J•ro
;jecto em lei, ficando o aPeamento baseado ·na receita global 
do toda à atwecadação que o Acre possa produzir. . · 

1 Estabelecida esta quota de 60 % não f'i.car(t desequili-
·JJJ•ado- o oroamento da 'Jl.epublica. · _ 

· Nestas condicões
1 

Sr. })residente, Jembt•ePme 1:1e suh·
metter á a[Yrt~ciação do Senado. o Re.guinte 'reque'rimento•, 
depois de ouvida a -opinião rlc V. Bx. sobre a opportunidaclc -· 
do -mesmo. . · 

, ·Eis o meu requel'imen'to: 
O meu i·n lu i to não rl fazar opposicão ao projecto, tanto 

que, bastava ·que me nu;;entasse par:~ não haver· numero .Para 
as votações. - . 

Sou um adversaria leal; defendo .corh todo calor os ill
t.eresses do Amazol)as, mas, n.ciina delles, estão os .. altos· in- • 
teresses · da . Republica. ·. · ·· - _ 

O. areamento 'da Receita, na parle que diz respeito_ no 
Territorio do Acre· calculando a ·receita globalmente, estabe,. 
lecendo a a·rrecadação -c.omplela de todos os impostos, merece 
ser emendado, ·.precisa ser estudado pela Commissão · de I?i
nancas que esclarecerá o nssumpto de modo a ficarem resguar
dados, no exercício futmo, os. altos interesses da :União. e da-
Fazenda Publica Nacional. · ·· 

\Eis. o intuito ·coin que apresento o meu · rqeuérimento, 
que. mando :\ mosn. · ·• . · 

. ' ' . 

O Sr. Presdente- O r.equer;i;~c-nto de Y. Ex.· só póde 
ser submetticlo ú c.onsideraoão do Senado depois- da votnoão 
do projecto. . 

. E' aprovado o pro.iecto, salvo i\s emendas:.' 
São successivnmento apj)ravadas as· segttinteR· 

EMENDAi!! 

N', I. .,_ 

Ao art. a•, 2" parte: Nas 'sua~ :·rultas ou impedimentos 
Q vice-goyornndor ·stlrú substiLuido pelo pl"esidente d,n as-
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!embléa legislativa Lel'l'ilol'ial c pelo inlcnde.nle do muni
r;ipio da séde do go\1C.t'·llO, na ordem cm que se acham coi
locados. 

N. II 
I ' 

Ar r. O;• O s:ovornador preslal'Ú- ·COlll.[WOmisso pceauLc ·a 
assembll.ia legislativa, c, não estando esta reunida, perante o 
~Iinistro da Justiça, aqwi, ou perante a autoridade judiciada 

\ mais graduada do Jogar que fór a séde do governo. 

., 

N. III 

Ao art: 12, § :>o, addite-se: nos quaLro departamentos 
at:tuaes, de mod·o a estabelecer . communicação e·nlre ellell, 

·facilitando assim .as providencias que hajam de ser. tomadas 
>I>ara garantir ·U ordem publica em todo o tet'l'itorio e tornar· 
-effectiva e prompta a sua accão. 

N. ry 
~\o art. 10, pa>~'agrapho unko: Onde se diz: &o: o/o, diga-se 

JSO .%. .. . .. . . . . . .. 
E' annunciada a votaÇão da seguinte 

. . 
. 

EMENDAI· 

N;. 5 

. Ao art. 25, que será redigido assim: O governador. provi
denciartt para que a . eleição dos Deputados Fede.raes, assim 
tomo a dos J:)eputndos locaes,. seja· 1'eita o mais brevemente 
possível. · · · · .· . . 

§ i." Os· Deputados Federaes toma,rão assento na Gamara 
.logo 'que. sejam reconhecidos, ·ainda que jú, esteja iniciada -a 
legislatura, te1•minando; porôm, o seu mandato com a ·respe.~tiva 

·. legislatura. . . · · . · · ·, . 
. § 2. • Os' Deputados locacs serão eleitos em dia dii'i'erente 
o a respectiva fegislaturn oomec.airtí do dia em ~que se installat· . 
n assembléa. · · . . . . . 
· O Sr. Francisco Sá (pm•a encaminha~•· a votação)- Sr. P>t'€- · 
sidente, a emenda substitutiva da Commissão oolloca, em Jogar 
<lo art. 25 do proJecto, um artigo e dous paragraphos. 
· Na minha humilde opinião aoho que os dois paragrnphos 
.dêvem ser. nc.ceitos pe)o Senado; mas, quanto t\ Jll'imeira pal'Le 
do ártigo, . que torna indeterminada. a ópoca em que o _povo 
do Acre poderit mandar um dos scus·represontantes ú Cama:ra 
dos Deputados, parece-me .mais cxplicavel a · disposicüo do 
projecto. 
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Gom a devida venia eu pedi•ria a V. Ex. que dividisse em 
rluas parles o subsLiLulivo da Commissão- a parte l'elativa 
ao nl'l.igo e a parLe rela~iva ao.s dois paragraphos. 

Votarei contra a primeira p[IJrlc, isto ó, o artigo, c a favor 
dos dois paragraphoe. . .. 

I· 

O Sr. Presidente- Vou submeLter a votos, por pa~·Les1 a emenda substitutiva da Commissão, sendo entendido que, .SI 
fór approvada a· emenda, na primei,ra parLe, ficará pre,iudi-. 
cada o artigó. • 

O Sr. Arthur Lemos ( ') (para encami:nhm· a votaçdo) 
. -Sr. Présidente, . Relator da Commissão de Justiça c Legis
lação, que formulou parecer sobre o projecto e que adoptou 
a emenda de que ora diverge o illustre Senooor pelo Ceará, 
cabe-me . da1· informações no Senado,· no momento da votação 

'da •rel'edda -emenda. · · · 
. . ... O proj e~l-o estabelecia que a eleicão para Deputados pelo 

Acre fosse feita no mesmo ·d'ia cm que ·se tem de fazer' â 
·eleióão de Deputados á 'renovação da Gamara dos Deputados. 

A Cortunissão, sentindo igualmente a necessidade de 
apt·cssll!r essa eleição, suppoz que teria sidõ·, melhor propor, 

· como propoz, que ella se i'izesse o mais. b·revemente possi,vel. 
Ante-liontem; porém, quUJndo !'aliou sobre esta materia o ,ii~ 
lusLre Senador pelo Ceará, S .. Ex. considerou que seria melhor 
pt•eJ'ixar o dia da eleioão, c não estou longe do concordar com 
S. Ex .. 'Não ha. realmente ra:zão para que. se dê de prel'crencia 
um Lermo vago ao dispositivo.' Tanto a Conimissão como o · 
autor do Jll'O.iceto estão dê accJrdo ,que esta eleição se faca 
o mais br·evemenLe passivei, . parecendó mesmo que o melhor 
-alvitre ainda 6 o de prefixar esse .dia, 'cOmo está no projecto. : 

Não ha, pois, divergencia essencial nesse sentido. (Mtiito 
bem.; mttito bem.) 

· E' rejeitada a p!'imcira pat·lc da emenda, sendo app·ro~ 
vados os paragraphos 1 e 2. · . 

.. - . . . . 
O Sr. Miguel de · Carvalho ( •) (1JU1'a encaminhar á ·vo:. 

tação)-'íleço permissão para obsl}rvar, Sr. Presidente, qu1l, 
prevalecendo o projecto e não sendo possível realizar..:se a 
eleição na primeira legislatura, i'ica a duvida sobro si provi
dencias serão Lomacla,~ paJra a representação do Acre em ouka 
opporturiidade. . · · . . . . . . . . · . ; 

O Stt. FH.ANCtsco .. SA- •Ela LÓmpo para isso. Demais; a 'lei -
:do alistamento já providenciou. . . . , 

o SR. l\IrauEL DE· CARVALHO -l<aco esta obse1•vaciio ·porque 
ahi se diz terminantemente que a eleição se fa:rá na primeira 
legislatura e mo parece que a. emenda, dizendo «o mais breve 
possível», é mais ampla. Acompanho,· entretanto, o honrado 

· ~enador na volaciio, como julga!' mais conveniente. 

,( •) Não i' o i revisto v. elo orador •. 

-. 
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São igualmente approvadas as sef,'Uintes 

EMJlNDAS 

, N. 6 

· ,o\.o art. 26, diga-se assim: 
Ficam supprimidos os dois tribunaes de appellacão que 

fucilcionam em Senna ·Madureira e Oruzeiro do Sul, sendo 
creados cinco juizes de appellação nas sédes das cinco co
marcas existentes. Os desembargadores actuaes serão apro
veitados como Juizes ele . appellacão, com a· mesma denomi
nação o com os vencimentos actuaes. 

Para.g.rapho unico. O desembargador que não fôr apro
veitado ficará em disponibilida'de com dois terços dos seus 
;vencimentos, que serão- considerados · comó ordenado para 
todos os effeitos, -até que seja· aproveílado ou aposentado. 

N. 7 

Ao art. '27, substitua-se pelo seguinte: 
. Logõ que se estabeleça a communicacão de que ~rata o 

§ s• do art. 12; o Governo crewrá' um T·ribunal de Appellacão 
· 'composto dos cinco juizes. -de segunda insta111cia instituídos 
pelo artigo precedente; dos quaes um será o Presidente e um 
o Procurador G•eral da Republica no Tevritorio. · . · 

Paragrapho unico. Esse Tribunal ,funooionará na séde do 
. ,Governo.. ' 

Vem· á mesa e é lid!l a seguinte 

DECLARAÇÃO' 

' 
·Declaro que votei ·contra o p•rojecto n. 8 ·deste anno, esta

belecendo nova organização, ou reorganizando o Territorio do 
~cre, na.oonformidade do meu voto em separado, como membro 
da Commissão .de Constituição c Diplomacia, lavrado em 28 de 
agosto..o~~assado, isto é, poi· ser o mesmo projecto inconstitu
cional '!"não resalvar os direitos do Estado do Amazonas quanto 
. á região septent;rional desse territorio, comprehendida en!A'e 
a linha Cunha Gomes, o .paral!elo de :to• 20' sul e a linha que, 
pela parte oooidental dos limites do. mesmo Estado, fechar o 
triangulo demarcando a extrema brazileira. /' 

Sala das sessões, 30 de 'novembro de 1916. -Lopes Gon-
()al·ves. "-

0 Sr. 'Presidente -l<'icam prejudicados os proj e o tos 
ns. 13 e 29 d.este anno. 
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E' lido, upoiadp c posto c.m discus~ão o seguinte . 

. IlllQUJ::Ill.MllNTO . 

Adj uclicauüü- o ar L. 17 do projecto, que vae ser votado, 
a q uolu de GO· % da receita, procedente da gomma elasLica ex
portada, e a emenda n. /1 da Commissão de Legislacão e Jus
tiça a de fiO o/o da mes111a arrecadaçã-o,· ficando deste modo 
dcsequilib•rado o orcinnento da .. Receita J,lara 1917, que manda 
mrecadar todo o alludido imposto pat·a a União, 'requeiro, por 
·esses motivos, que o alludido project9 seja enviado á Com-
missão de Finanças pa·ra_ dizer a respeito. . - · 

· Sala das sessões, 30 de novembi·o cic 19:IG~ -_..,.._z:;opes Gon-
çalves. . · · · · 

O Sr. Artliur. Lemos- Péio a 'palavrà.-..... 
O Sr. Presidene- Tem a palavra· o Sr. Arthur Lemos, . . . 

O Sr, Arthur Liemos ( • )--.A. indicação .do Sr. SenadO'!' 
Lopes Gonçalves. . . · . · .· .. 

O SR. PRESIDENTE - Não -é indicação, 6 rqeuerimenlo. 
+ • ' • • ' \ -

O SR. AR.THUR LEMOS- E' uma indicação c um l'equeri-
mênto. · 
. · ·Longe de mim, Sr .. Presidente, a . idéa do tentar siqu'e1• 
privar uma das Commissões...-.lo Senado da faculdade ue 

·'examinar qúalquer mate•t•ia que a esta Casa seja sujeita, Longe 
de mim a idéa de· privar o Senadàr. dos ésclarecimentos que 
me podem trazer, em qualquer materia, t1m::t daR suas com
IC•Í5iii'i~i. J;ermatJenles. · 

Discutindo, porém, o requerimento, sél pretendo, não que 
o seu illust.L·e 'autor vise cmbat·açar a marcha do projecto .. •: . 

O SR. LOPES GONQ;iL\'Es- Jtistifica•r •não é embaraçar .. 
O Sn. AnTau'n ILEMOS- Mas entendo, julgo, que nie é !i .:O. 

cito expender que. não ha, :·como V. Ex. suppõe pela adopção, 
quer do p•rojecto quer da einenda que lhe offereceu a Com
missão. <!e 'Legislação· e Justiça, ci. menor deseqúilibrio orca-
mentarlo, . . . . . · · ···. · · 

O proJecto· at~l'ibue no Ac•re üO o/o da sua renda; ~f)menda 
.da Commissüo de JustiiJa reduz essa percentagem a 1i0 .o/o.,. . . 

O SR. Lorlls ·GONÇ,\LVES- Que é a ·que foi apnrovada, - . . . . . . ' 

O SR. An.Tnun LEMOS- Ora, sustento que não h a dcsequi..o. 
librio, riorque, pela adopção .. desta med.ida h a até ·economia, 
h a diminuição pel'f_eita dos dispendios. que a Uni~o terá de 
fazer ·com o. Acre pelo que ostá estabelecido no proJecto orca-
l)'lentario respectivo. · · : .. 

... , . ' . ~." . 
( *) Não i'oi 1;evisLo pelo orado·r. . , 

' 
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o Sn. LOPES GONÇ.ILV!lS- Isso é o que v. Ex. não esta 
provando, e precisa .Provat·. 

' 
O Sn. •Aimwn J~gJ\JOs- E' UJTm simples inl'or•u1ação CJUQ 

cslou clanclu prcvenUvamcnLc ti Commissüo ele lo'inaucus. 
Si {) Stmado tleli!J~J'aJ·, 1!111 sua sabccloriu, que devo a olll~ 

enviar o pmjcelo 0111 discussão. . . · , 
De facto, lcu!Jo em'mübs o cauloculo .iá. J'eiLo dessas dos~ 

pezas pelo projecto Ol'r;amentario que corru os seus Lt•aJ)milcs, 
ora nessa Casa, c pelo [H'o,jccto que acaba de ser votado. 

O calculo é este: 
I ' ' 

A renda· ela exportação arrecadada durante o anno orca
monl.ario de 19i'5, no Aci'C, foi de 5. 524:198$662, sr;gundo dados 
officiacs. 
· Tomando para base da nossa · argumenlação esla impor
tanoia, que niio é pr·ovavel seja exeodida cm 19·17, om vista da 
depressão sempl'f) crescente da renda da borracha, chegaremos 
a este resu!Lado: i 

« lleceita J'edurul a wrt•ecadat· uo A()l·e, em 1017, .......• , 
5.524: 198$662; verba pedida pelo Governo Federal para as des~ 
pczas do terrilorio do Acre no exN·.cicio de 1917, 3.211 :908$000.,.: 

•Despendet•ú, porlnnlo, o Goveot•no com a or,ganiza~ão actual 
tiS % da receita tola!, despJ'esadas as í'raccões. ' 

Entretanto, pelo projecto Sá despenderá apenas o Governo 
50 % da receita. · · · 

· Quatro Deputados í'ederacs dut·ante oilo rnezes, á razão do 
2:400$, 76:400$000. . 

Ajuda. de custo dos mesmos 4 :000$000. ·· 
Total, 2:852:499$331. · 
rResumo: 
Verba para as despezas do Territorw, pedida pelo Governo, 

pa•ra 1917,3.211 :908$; pelo projectoSá, 2.852:499$331. 
Ter·emos assim, Sr. Presidente, uma economia de 300.:000$, 

sendo que no período de tres annos do exercício do mandato 
dos novos' Deputados, essa economia subirá a 1. 078 :226$000., 

Dh·-sc-ha :· qual a .vantagem pratica que traz assim esse 
projecto em relacão ao Aor·e, pelo qual a despeza que se quer 
l'azer, ou que se tenta í'ar.er l'ícará. de .fal fórma dimüiuida ?. 

E' que se deve attender· a certás circumstancias. Pela.· uni
dade do. l'erritorio, muitas destiezas que actualmente se fazem 
serão perl'eitnmentc dispensáveis, e nesta ·coí1formidade a eco
nomiu: a fazet· sorti evidente, e, se é evidente, torna-se palpavel 
que o desequilíbrio orçamentaria, tão receitado pelo llorlll'ado 
Senador pelo Amaznas, abssolutamen te· não se .dará. 

Era esta a ínfot•macão que, a titulo de encaminhar a vo
tar;ão, pretendi dat· ao Senado. (Jluito bem; muito bem.) 

·OS: Mendes de Almeida- St·. P.t•esidente, peco Iicen,\a para 
votar contra o requerimento do· honrado Senado!' pelo Ama
zonas, por·que o Lr;tbalho ~lo. .. Commiossú.o de Fip.anous nesse mo-; 

s.- Vol. v:n: ~1 .. 
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monto 5C apura soln·o o m;rJnmcrllo da Heceita 11 Despezn. "vin-· 
dou,ras c este pr•o,iceto ainda ~ransila por esta Casa en1,.~2· dis'
cussão, sendo quasi cet'to· em absoluto não a1'l'cclurit o m·~.a-. 
monto da Roccitn, corno irnngi'!la S. Ex . 

. . '. ""'· 
O Srt.' An:ruun LgMÓS.....: Apalado: ,· . . ' . . ' ' ., 
O Sn. LoPÉs ·GON()Ar.vr,:s _.Dado, porém, quo seja appro

vado este anno ou. no começo da sessão futurar votar~se-t\ cm . 
lei esp.ecial a verba necessaria. ' ' · , . \ . . 

· O Sn. 1\IENDES og Ar.MEIIJA- EsCtí claro. 1Erilão se p·rOvcr'á 
o Te!'lritorio dos meios necessario:S nos serviços.. · . · 1 · . / 

O Sn.' AllTHUn J .. ~>Mos.,..... V. Ex. tem razão;· está com à boa 
Tegra. · · · ·· 
· 0 SI\. :MENDES D~ ALMEIDA- Nãoha, portanto, necessidade,·· 
.Sr. Presidente,. de ·remetter o proJecto tí"Coinmissão do Finanças, 
por; is~o que, de n~nhum modo, e !lo acal'l'etart"t desequilibrio d'c, 
qi.lo tanto se: arreceia S. Ex. . · ·. .· · · . 

· · · Era tão sómente o que tinha a dizer. (Muito .bem; mu.ito . 
bam.) .- ·' · 1 

', · · · . 

.. 0 Sr. Lopes GonçaLves...:.... Peco a palávra. .-
: o Sr. Presidente.- Tem a paiá'v·ra o honrado Senador. 
, O Sr. Lop~s Gonçalves (~)_:_·Não posso. eomprehender . a 
jdéa levantada pelo nobre representante pelo Maranhão de que 
o areamento Vl)tado este anno, para o exer·cicio vindouro •. ficará · 
completamente equilibrado se o p·ril,iecto· de que se trata fUr 
approvado; Confesso. .· · . • · .. : 

Convertido o projecto r;_m lei, a 'receita calculada em favor 
da União, relatixam~nte 'aO imposto de exportacão da bot;~acha 
acreana, produzi·rá a mesma somma? . . · . . . . 

' . ~ . 
O SR. Art:l'HUII LEMos.L E' a mesma. ·-

O SR. LOPES· GoNç,\LvEs....,.. Perdóe~m~ o n.oLr'e Senador. 

:-o ·Sn. Go~ZMA JAYME- Uma· questão·. ~e .appÍiéacão da 
· ~receita. . .. ·· . _ , . . . . . . . . , . 

O S11. LoPES ·GoN().-\J~vEs....,.. Não é esta a questão, tiO o/o da 
aJ•r.ooadaciío · desse imposto ficam, pelo proj~cto,·r adjudicados 
ao ·Territorio do Acre. O.orca.mento, e~tnbelecendo a arrecndaciio 

. 1 global de todo o imposto, cstt\: feito, :e em discussão. · 
E' ou não é v~rdade o que affh•n;Jo?, Aqui estão presentes 

diversos membros da C9mrn issão de. l!,inancas que pbden1 diznr 
·se o orçamento. da Receita estabelece ou·. não. a• receita global a 
respeito do imposto de ex{iortaciío. da borracha aoreana,. se ella ' 
não esttí cal cu !ada em globo, -in.: to tum., se. nüo é tudo quanto se . 

''póde arrecadar em favor da União."'· .. ~;:. ' · . . 
• ' . ·,, •\::-./. I ,j ';· \}:} ' 

· ·· .. (*):;.N~~ i'9i r.~:Vi~to pelo orado·r., · 1': 

., 

' ' 

. ,, 

·.,; 
1 

' 
,, 

. 
I' 

·, .. 
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. 10 pro,iéel.o csl.abelecc 'apenas a resll'ic,~ão de que a União· 
podilJ'Ú;_ ficar l~en~J'lc_iwcltV com M o/o n (JUil ~ull·os 50,% ~ 1pet·l.encemn ao TcrJ•Jlor·w elo Ac1·e. Tunho ou nao lenho razao no 
{]Ue a1'1'irmo? Convct'iido o pro.ic!JLo em lei, no proximo UlUlo, 
o orcamenlo da receiLa, ·que esLá sendo discutido e que entrarlái .. 
em vigor soffrcrt\ ou não desequilíbrio ? . . 

O·:Sn. ;AR'ruun LEliWS - .. :rraLa-se dfl receita. 
~ 

o Sn. LOPES GONÇALVES- Os nobres Senadorés não igno
I!'UÍll 'que nesse numero deve-se contar a magistratura e que, 
attendendo:.se ás despezas, póde haver :um augmento conside
ravcl, po.r•que a magistratura acreana lnão ficará á car~o elo 

· ,:re:critorio do Acre, mas continuará a ca,rgo da União.. . .. 

O SI\· GoNMGA .TAYME-ISómentil ·ella·. -O· SH. LDr-ms GON·I)M.ns __:.Os Depulados eleitos acar'I'e-
tarão despezas ·para a. União e não para o .Tilrrltorio do ;Acre, 
porque serão pagos pela verba geral· da nação ... 
. O. St\. RAY~WNDO o&: ~JinUNDA...Lc<\poió.do. 
, . . . ! • I 

. . O SR. L(!PES GcNQ.~LVES --••• não só, o seu subsidio ,como 
. amda a sua aJUda de custo. · · · · 
. . :o . areamento da roeceiLa· es't'á em esludos na Commissão 

• de Ji'inanças, e ainda póde ser modifi·eado, com ·a creacão. d·e 
· quatro l-agares .de Deputados, com a manutenção de todos os 
.iuizes . conforme se propõe, <:om · a extincção dos tríbunaes de 
appellacão de Senna ·Madurilira, .do Territorio do. Lo\ere e do 
L~lto Juruá, ·passando os actuaes desembargadores -a juizes de 
appellacão, a .iuizes singulwres, altera-se a magistratura,. mo di,-

. 1'ica.-Sil· a .despeza eorn aquelle •rerri.torio.. . . ·· .. 
· · Esses Deputados vão'receber .subsidio. vão receber a ajuda 

· de custo pagos por q_uem ? Pelos cofre.s da União. Onde está, 
. J)Ortanto, a diminuiçãêJ de despexa. O que ha evidentemente é· 
·o seu augmento e, por consequencia, diminuição de reoo)ta. · 
~sa .diminuição existe, mathematicamente, positivamilnte; oli' 
então eu não sei fazer conta àe sommar. · 

· O SR. PmEs FERREIRA--- Sabe 'muito bem. . . . 
· O ·sti. · LoPES GoNCALVES·.:_ Uma •. vez que se deduzem 

· 50 o/o a son1ma ficará diminui da. dessa ;diminui cão. · · 
:· · Não 6 verdade que esse gehero de exportacão- a borracha 
· .,..-este,ia' diminuindo de preco, como 'disse o honrado. Senador 

pelo PuríL A.o.-coritrario, se éce!'to que ella sofi'reu uma grande 
depressão, actualmen,tc está valorizada e o sêu .. preço. está em 

. alta: ~~amemos, poT exemplo,• que' a--base da arrecadanão do 
:Pl'Oduclo· ela expor tacão~ da borracha seja de cinco mil éontos . 

.. · . A Uuiü9 ficará com '2. 500, que. é a metade, il .o Acre com os 
·. outros 2.500 contos. · · . ' · 

· . 1 Onde, pois, está diminuida ·a deSPiJza da. União ? A magis
tJ•aturà eoíJtinún a mesma .. Por quem ·ser.tí pago o governador 
~o ,-\c r e? · ' · 

!) :sn. GoNZAGA JAnt!i:'....:. Pelo proprio ·~~cr.e., .. 

\ 

. . 
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O SR., Lo\.1\THUR LEMOS:..... Está claro. 
·O. Sn.. LOPES GoNç;\LVES -· Esse uão é o CilSO. Eu. po

del,iâ. ·concordat· com os nobres Senadores. A questão, porém, .é 
do concil.iar este projecto que vac tendo uma trajecLOt'ia bri

'J!Ju.nlo, da!quellas <Juc devem, as idlias que uão encontram irnpc
cilios, não encontram obstaculos, ·apadrinhadas pelos maiores 
Jur.eiros dusla Casa, ·c que natm·almente Lerão outros na: Gamara 
dos Deputados. lOs .interessados· neste pro,iecto. não dormem; 

· · são homens de muita actividade ·que empregam todos· os meios 
l(]iplomati<ios,. Lodos ós' meios suasorios para ponsecucãó de· suas·. 
•idéas, embora esquecendo-se de :que com a victoria· do que pr-e
tendem acat•retam o Amazonas c á União prejuízos ·ccmsidcril..: 
veis.· A lllinha questão porém ,não é de .ficar diminuída. :a 
rreceita, cont' a u:dopnão do proJecto nem de· que, diminuída ·.esta, 
ficará for1;osumento· um deficit pai·a a União, a minha questão· 

. é de {)Oll~iderat• u reducL1ão. de 50 o/o no· orçamento da receita, 
tiUC estll em discussão,· ·e- que terà de ser lei· para o i'utU'ro 
. exercício. . ·.· . · · · . •. . . . 

O meu dese.io é de bettl ser'vil· aos interesses do paiz, é de 
:ver todos os interesses bem .concilia1:1os, o meu desejo é que. pllil'a · 
o anno vindouro nãó se diga que se t~ndo adJudicado '50 o/• do 
imposto· da bot·racha acrearia, computou-se· entretanto no orca~. 
mento da rr!ceita o imposto cobrado nesse Ter~itorio como se 
ainda a União' o recebesse em globo,_ em todo o seu total; . 

·A Com missão de ·Finanças ·esta. elaborando o orçamento 
da i·eceita que tem de vigorar pa:ra .o anno vindouro; por que 
procurat· ·conciliar este dispositivo, que Jà 'passoú em 2• turno, 

. e q•ue. póderá vir a ser lei, como o dispositivo m~camentario '! 
'Não haverá nist.o:Jalta de providencia, calculando no orca- · 

mento da receita a renda do imposto sobre borracha· expoi'tada. ·· 
em· favor da União, quando ;iá se • está legislando ·que ella· só 
•Lerá dii•eito a 50 o/o·? ·. . · . · . . · · ·· • 

· Não haver.ti nisto incoherencia, não haverá nisso. incon,.. 
gruencia, palpa·vel .erro de ca:Jculo '? 

. o . .Sn/ FR,\NCISCO S.-I. ---1A União hoje nii~. receb~ n~m ·4;0, o/o," 
. 0 ISn > J ... m>gs. GONOAr.vJ>s- 0 ~eu ponto. de vista, em ~aO:. •. 

.. .. 

teria de leis de meios é desejar e Pl'etender· que.a obra. orçamen- · 
taria. $e.ia uma verdade, uma realidade; 'de modo que no anno· 
Jlroximo não se . verifique desequilibrio, pois aCommissão de •· 
Pinancas bem póde. conciliar o dispositivo do Pro:i ectó or·w votado ·. 
com o que conta do orçamento da i•ecoita, estabelecendo, desde 
logo a liy~othc~o· da l'f>duccão, ,emb01:a sen1 caracter imperativo. · ·· 
iEsla Jli'OVJd.enfna parece-me melhor que !'1xar tí União ·a receita 
globo. .da gomma elnstica ou da bot•racha exportada pot: aquelle 
Territorio, qnaudo so pretende J•eduzil-a de '50 o/o. • 

Foi com este intuito, Sr·. Pt•esidente, que apresentei o.meu r 
:r·cquerimPulo. nã0 tendo Pm vista, embat·acar a. ma;rcha ·. do 
pr!b:ier:Ln ~ut~ .i ti' üasRou em::!" disc.ussão c certamente passaro~í' em \ · 
3•. O meu dcsc.io. do t·cpresonlant.e da Nacão é contribuir com · 
o meu f!S"1'or·~o 1ra c'Jallomção das leis do pair.1 sem .J'erir interesses · 
de quem quer que seja, mas collocando sempre o particularismo . ,,. - ' ' 
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••• ~ ... ··" 
em ' plano .inferior- aos ,intercssés nacionaes. (llnito bem, 

· m.uito barn.) . . · 
. ' . . . 
. O Sr. Presidente...,.. Ningucm .mais. querendo usar da· pala-

vra, decla]'o onecrrada a cliseussiio. (Pau.sa.) • · 
Est;i- cncermda. 
E' reJeitado o requer~mento;. 

' ( 
FIXAÇÃO DAS .FOitÇAS· NAVAES 

. . 3' dismissão da pJ•oposiçilo da C amara •dos Deputados n. ·as, 
de 1!>Hl; fixando as. forc·as navaes'paJ·a r) cxeJ~eicio. de HJ17 .! 

O· Sr .. Presidente~ Hontem .!'o i aprcsentàda uma emenda 
a esta· pJ•oposição, que .nilo. pouclc se1.· apoiada por falta de nu
mero. · · · · · · 

. ISiio lidas o apoiadas as seguintes. · 

. ' ' 
' ,. 

EMENDAS 

Ji'orr.a Naval · 
' . 

. · Sub-limenda ao' snbstituti\·o ·da Commissiio do Marinha. o 
'Guerl'a. aos arts .. ü• e '9•. · ·· . , , 

··A'ccresenf:e-sc. depois da palavra <~:a$pir•antcs~, o seguinte: 
«OU .guardas-marinha», ficando. o mais como está. , · · 

-.' . \ 

.TUST!FICAÇÃO 
. i 

I , ; , . 

• · Esta emenda, .que·· parece, alii1s, de simples redacção. vem 
·· esclarecer o. p-ensamento do substitutivo. Os alumnos do 3" 

urino, uma vez. approrados rias ma terias que lhos faltam e nas · 
M anno seguinte, seriio guardas-marinha c não . simples ·as-
pirantes. . .· · . · • . . . · · ·· · · · · · · · . . . ·· ··. 

· ·· .' ·Sala {]as sessões, 29 de ·novembro do 1916:-José Eúscb.·io . 
. ...::.p, !oléndcs de. Almcidà. · · . · · . · 

' ' ' . 
I • ' \ , N· 9 

. ~~ccresc"nte-se : · ,, · · ~ . 
.. Art~ Do accô;dõ com o il.rt. · 2". da lein, 3 .178, 'de 30 

de .outubro de 191G, o PodiJr··Executivo organizartí desde logo 
o quadro ·designadO' pelas Jettras Q. F., .que ficará 'constituido 
nos o.I'Iicilws ai!lnistiados nttingidos pelo a1·t. 1" da mesma lei. 

· .Sala dnR sessões, 29 de noveinbro' de HH6.-Josá Eu.scbio • . 
-Ji'. M!!?lr./e.~ rlliAlrncüla • . · · · •. ,, · . · · · 

.. ·o Sr. Presidente-Estão.' cm discussão, 
a proposição e as emendas, (Pausa·. ) · · · . 

\ 

' 
conjunctamente, . . . 
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Se niuguem quer usar· da palavra deelaro a · diseuss!í.O 
suspensa aí'im do que a Commtssiio· de Marinha e .Guerra dê, .. 
parecer sobre as emendas apresentadas. -. 

\ 
. . ORÇAMENTO DA MARINHA i . 

. . Con'tinuacão da 3" discussão da prop-osiÕíi.o da· C~maro: dos . 
!Deputados n. 85, de. i916-arts. 17 a 27- que i'ixa a despeza 
do Ministerio da M•arinba para ó excrdcio cl~ 1017; . · · · ' .. 
· Enoorrnda. . : . · . · 

I • , ' 

·· São successivamentc approvadns as . seguintes: . 

EMENDAS 

'N. 1 
. ,· .: 

Substitua se a emenda n. 3, já approvada pelo Senado, 
pela seguinte: ·· · • . . 
. Ao art. 21 do projecto~ Redija se assim: Serão suppri-:
midos, á proporcão que forem. vagando, os .~nrgos de auxiliares, 
de auditores de Q\farinha cabendo nos funccionarios .que !JS. exe~-

. cem preencher qualquer vaga. de .auditor do mesmo mm1ster10 
si forem approvados em. concurso, sendo preferido o mafs an-:., 
tigo' em igualdade de condições. O ·concinso. entrá. candidatos 

. estranhos· só terá Jogar, quando não houver sido classificado 
· nenhum auxiliar. · · · ·· 

N. 2 
'· . . . · .. ~ 

l:~o art. i 7, n. 3, diga,;, se : . .. . . . , 
~Oito primeiros ófficiaes, e redúzâ~se de 9 :600.$ à dotaoão 

da verba,_. · 
I N. 3 

· ·.. ~<\o mesmo. art. i 7, n. 23 ~ Despezas extraordinarins-
il'Ubl;'ica «Even tunes, : - · . · . •· , . · . . ' ' . ' . 

41'Eiffi vez de Aifferenca de sóldo diga-se: . «Para tomada de · 
contas dos .responsaveis da Marinha,, c: depois da palavra-'
·oi'ficiaes -.accres·cente-se- e . praças- nusmentando-se ·de 

. · 50:000$ a consignação, que passará at-1ier de 150:000$. ou 
. 282 :000$ o t'otal da verba. . . . 'C,<· ' l ' . 

" ' . 
. N. 4 

.. ~ .. ' 

~o\rtigo additivo, Of!de convier : · . . 1 • 

· A porcóntas·em add.iciorinl dos·· funêciono.rios que se~virem 
na aviação, nos submerciveis e· nas· .ilhas da .Trindáde· e· Fer
nando. de Noronha, não poderá exeeder,.da·. que compete aos 

· officiaes qu~ S9r~em-eD:l Matto Grosso, 'P.ará 9 _.o\.mazonas, de 
. r ,f~ ,. • 
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. 
aooórdo· com o art. 4' o § 2• do ar L. 28 da lei n. 12 .t290, de 
13 de dezembro de 19:10, e será custeada pela rubrica -Even

·t.uaes- da verba « Despeza.s ·extraordina:rias:.. 
. . N. 5 

. . 

:Artigo a•qdit.ivo, ·onde convier: 
. Fica o Poder Executivo autoriznd& a abrir o credito neces.o 

snrio para: o pagamento dos officiaes prpmovidos cm virtude 
dn lei n. 3 .178, de 30· de outubro deste anno, dando conheci;. 
menta ao Congt•es:so, na· sua pró::~Çima reunião, da importancia 
desse· credito com a r~lar;ão nominal; . e vantagens que res
peoth:a!Jlente percebia-m e pas•sarnm a tlcrceber, dos. officiaes 
llenefJciados-:- . • · 

N. 6 -

·Artigo additivo,.., onde convier: .. \ 
Fica o Gover~o ·autorizado· a entrar em aooOrdo com o \ .. 

· ' Esbado do Rio Grande do Sul para que passe ao referido Es
tado. o . serviço do balizamento e illuminaçilo dos canaes in
teriores alíi existentes, competindo ao Ministerio da Marinlla 
o policiamento dn navega~ão. · · • . . 

N. 7 

:Artigo ' additivo, onde convier:· ~ 

.. c Fica o· Governo. autorizado a fornecer' por emprestimo o . 
fardamento necessni.o aos r·eservistas que se incorporarem ás 

. . .. manobras navaes., · · ., 
I . ' 

N; 8 
,.. ' ·,1 

J ISub emen..da: «Subvenéão á Liga Mn~itiJI!a 10:000$000,,, 
,. . . 

N. 9 
' 

Artigo ·addi ti v o, onde convier : . . · - , 
«Fic'a o Poder Eiif:cutivo :àutoriza.cÍQ . n. ocintractar ·oom 

quem· melhores condioões · offl~recer, no paiz ou no estrangeiro, 
n r:onstruccuo· de. uma barca. pharol para Q canal de Braganca. 
empregando para. esso r.ffeito as prestações .iá adquiridas para 
tal fim.:. · · ' · ' · · ... 

,N. 10 . 

· · Artigo· addit]vo, ~nile · convi~r: · ) · ( . 
«Fica o. Governo autorizado a· de&Pcnder até á quantill 

de quinze,contos para enviar· lá. Europa um ou dois offfciaes 

' \ 

•. 
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:da *rmada, afim do. acompanharem as cvolucões dàs ésciuadras 
ibelhgerantes.:. . . ·· . · 

N. !1 .. 
!Art.igo 'additivo, onde convier: 
«Fica restabelecido o nrt. 27 . da lei n. 3. 089, de 8 de 

tlaneiro de 1016,. na parte seguinte: Na .vigencia da presente 
1ei. n.ão ~erão chamados a ser.vicos dos .Conselhos de Guerra 
•oU1c1aes il'e!'ormados, devendo tnmbem . as vasas .que;·. eSites· 

,:(feixarem. nas ·reparticões de .Marinha,. por.morte ou demissão, 
. iser .preenchidas por officia:es eff~ctivos da !Armada., 

11l'· 12 
: ,. 

' . ·. \. . . 

Sub-emenda: «Suprima-se as. pala.v·ras ·desde- fica res
if:abeleoido até parte seguinte - ficando o mais como está na 
~menda. . 

N. 13. 

Artigo additivo; onde convier:~ 
. .. «E' . o Governo autorizado a o~upar na i:lestr.uicão de 
ruma. pedra que .. embaraça a navega1}ão da barra· de Laguna 

'
/ iUm rebocador e qualquer outro materilal de que .disponha.> 

iE' approvada a. proposição, que vae á .comm~ssãb .de 
Redacção. · 

...__.. . •,. 

. ·. · · • ORÇAMEN'OO DO EXTERIOR · · : · 

· ·3~ ·.discussão da . pro~osicão • da Call}ara. dos ·Deputados · · 
n. 85, de 1916-arts. 6~ e 16-fixando a despeza do ~inis-
terio. das · Relações Exteriores para · 1917. . · · 

•.. Veem (L mesa, suo. Íidas e apoiadas .as seguintes··. ' · 
, I . , 

. ' ·~ 

EMENDAS. 

.. ' 

N 
., 

• ' •• ;1, ' • . '•. ' • 
. I : ' " . ' ', . . :, ' : ' ' 

Na. consignação para· o <Corpo ri'iplomãtico,. verba 8~ . « a.u-
. gmente-se .a quantia precisa para maiS quati'O . ministrOS resi- , 
· dentes, quo foram acceitos pela ·Commissilo de :Finanças). . ·. • · 

., 
N. 2 . ''I 

. . . ' . i.' .... ' • . ' . . 

· .· .· · «'Diminua-so n. quil:ntia quo. :cnbU!. :~a qull.tro · primeirds 
· · ... 'secretarias, .que foram mandados súppririiir pela me~ma Com.;.~ 

missão~, · · · , .. ,.. · · · · 

,, 
·' 

' ··:. 

' 
.J 
. ,' 

'•I_ 

''.; 
( . ,,, 
'I 

' ' -~ 

' . •i 
•, 
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N. 3 .. 
' . . 

«Augmente-sc, na vm·ba 10•·-~-\\iUdll's de custo- a quanLja 
:necessa·ria para prover ;ís novas w.iudas de custo que serão 
~adas aos novos qu·atro·. ministros residentes.:. 1 • 

:Sala das :Scssües, 30 de novembro do HH6 .-F .• ~fendes 
ile A lm.eida. • · . • 

' . ' . 

' . · ':São. ·recusadas, pela Mesa, por infringirem' o Regimento, 
;~s ·segumt.es · · . 

EMENDAS 

· . Onde ·comier: Todos os chancollercs ·aos consulacios do · 
Ilrnzil na· Europa só vencerão ·ordenados e gratificação do 
·ncc<ir.do com· o decreto n. I. 561 A, de 22 de novembro de 
i:l.fl11u .-Pires Fe1'1'e1:ra. · 

I 
I , ~, . . . I 

.. . Ónde convier: . Os auxiÚar'e~ dos consulados ,de Genova . 
· 'e Barcelona terão os mesmos ~·enc.imentos que os de Marselha, · . 

· · respeitada's as antigiüdades.-Pires Ferrei1·a .. · 
: . ' 

O' Sr'. Mendes de A!'Dieida -!Sr. Presidente, em.discussã,o 
travada peran~e a D0n'missão, ~ivo a/occa~Hio de tpe mani-
1'esta;r .contrario a :diffet•entos 1déas por ella acceltas .. Por 

. esta razão, sullmettendo~me ao al.to ·criterio .. da mesma Com-
missão, não mais me manifestarei co·nti·a .essas idéas, mas como 
a approv~iio 'de algumas deU as perturba, não . só a proposta 
:do . areamento apresentado pelo poder executivo, como· ·a, 
··proposição da Camara dos Deputados o a. sua a.pprovaciio em 
2" e ·3• di·scussqes nesta ·Casa, · eu submetto á consideração· do 
Senado uma emenda. que v.em: corrigir as duvidas suscitadas 
~m vi•rtude da. acoeitacão ·ctessas medidas.'·. · 

' Em ,emenda da Cammissíio se determinou,· que fossem 
· · creados .:quatro lagares de ·ministros residentes pa·ra substitui r · 

.os encarregados de negocias· de quatro sub-legações. . · . . . .. · 
. · , lo\.' vista disso, o. orcamento nesta parte augmentou a. des
j)eza; mas por outro lado,, a retirai:la dos secretarias determi.:. 
nou a .diminuição 'della. · · 

. Evidentemente ó preciso que no. areamento se ausmente, 
, ll!a verba respeotiv.a; o dinheiro necessa·rio para pagar os quatro 
· ministros · I'esidentes, · e que se· subtraia, tambem da ·verba 
. Pespectiva, ·o dinheiro. que era destinado ·ao pagamento dos 
.·enoá11regados ãe. negocias. · .\. · . . · · · · 

. •Desde que foram creados estes cargos, sem, augmento de 
oespeza ó preciso dar tí verba respectiva a autorização neces

.·. ,sar1a para fazor o dispendio das ajudas de custo. 
. Por. isso, apresento tres .. emendas:, uma, mandando ·au-

. gmentar na corisignll!çúo para' o c~>rpo diplomatico a quantia 
. precisa ·:para. mais quatro ministros residentes que foram 
· .ncceitos ·. pela Commissü·o de 'Financas; outra, ·diminuindo a 

.quantia que. cn)lia ,nos quatro primeiros s~cretarios •crua f~>ram 
' . 

I.·" 
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mandados stipprimlr; e: uma terceira, augmentando na verb&· 
dccima a quantia necessaria para· prover oás ·novas .ajudas de 
eusto dos quaf;ro' novos ministros resid·entes. · 

iSão simplesmente, emendas pa•ra ·corrigir· o ·orçamento' · 
JlUC es.Lú prrado, desde que foram a~ceitos os augmentos e 
suppl'essoos de cargos. 

. -: . . • • • .1 • 

O Sn.. Mroum. DE CAIWAJ.HO .,_,Temos entiíl) augmento de · 
rleRpozn ? · 

O Sn. MENDES ·DE ALMEIDA '-Apresento as emendas porque··. 
iue baseio nas pa.Javl'as do relator, que declara não haver au:- I · 
gmento, auxiliada pela palavra do Governo, que a mesma cousa 

. :tt'firmn. ·As minhas emendas . visam apenas. concertar q orca~ .. 
. mento. · · ' ·· 

' 

o 'sr .. Alfredo Ellis·(•) _:_Sr. Presid~nte, s~" tivesse· d~ 
analysar ·a emend~ di) nobre ·senailpr pelq •Maranhãç ao or~ 

· cnmento do Exterior, emenda substltut1va d& que- fot &ppro,.. 
vnda pela Commis•são de Finanças ... · · . . · . 

; ,,. ·~··, ··::-~: ',··.·.·· . . :o SR •. :MEN·D·Es. -DE ~.U.MEIDA:-' JNiãÓ é stiil~t.jitutiva. . iE·SSI( · 
.emenda tem por f1m preencher .as lacunas ·que se darb for~. 

1 ~.osummitc nn• distribuicão dns verbas, dada a approvactto da 
apresentada pela Commissiib' creall/do lu~s de .ministros 
residentes .é supprimindo os. correspondentes de 1• sMretario.: 
conservadas, porém as verbas tal qual ·vieram da.· Camara.1 r 

' . . . ' " ' 

. o ISn. IALF!\F'OO ELLTS...!.. Uma· emenda expl.ioativa se assirq 
posso .me exprimir. . . .. . · . . . . . . · 

. . . I , 

()1 Sn .. MEN<DES DE c-\r.MEIDA -!Muito .bem. ' ' . 

·O S!lJ. · )\r;mFno. iEr.Lt~- ~tio.· teria duvida, ~r. Présidente, 
. · em dar o meu voto, . não -faria questão em aooe1tar a emenda 

· om debate, .se. niió esti'V.esse convencido dá inocuidade .das .pro~ • • : ·
1 ··. · :videncias 1quc .a mesma veiu .introduzir no. .. oroamento, ·por.~ . ·· 

· . quanto .e lia .se refere a maneira de .serem remunerados os funil-' 
. :: eionnr.ios em _cau~a. .. . .: · ; ... 

• ' .-. · •' '0 Sn. MENÍl-Ef! nE L"-< MEro.-~:;- !P:er:!'~itMnente·. . · ' 

O:Sn. Ar..FnEno ELILis·- Trata-se :de uma- m~dida, inoeua,·. 
. Sr. Presidente, .porque· os lO{;ares. de ministros :residentes· 
- serão preenchidos por actuaes encarregados de .negocies .qu~ · ·,· · 

são 1"' seoretrurios_. .A.ssim, •Cl~ro é que o Governo. applicará ao 1 

pagamento dos mm1stros residentes a verba .destmada a·esses . 
1"' sccretar'ios. ' • . " .. . ' 

~·:-. . 
( •) Não foi revisto .pelo ~radoi;',. :· 

I • 

.: 

.· 
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/ . . / ·, 

BH' 
. . 

. O ~R .. i\'lENnJ>S ·DB ~\T.l'vfllTDA -li-Ias .o Governo .não pó:do 
fazer. o estorno de uma verba, sem ~t9rízacao legislativa. · 

O SR. "~LZ.1REDO ELLrs- .Perdoe .:· n·obre Senador; é preciso 
ter . muito desejo de discut.ir e pro~estar para vir 'levanta~ 
questões desta.. natur.eza. · . · 

0 ·sn, .1VLENDES DE Â.LME!DA-'- Não tenho intenção de Je.; 
IVantar questão nenhuma. ·· . · _, . . 
' o 'iS~. IAT.FREDO ELLIS-!Sr: P;esid~lite, é com as verbas 
d-estinadas ·ao pagamento dos J•• sccretarios que o ininisterio 

·' da respectiva pasta pagará os vencimentos daquelles funccio
. narios que forem desempenhar o cargo de ministros residenteS"., 

Que necessidade ha Çle complicações desde. q,ue el113s per
cebam, .como -encarregados de nego cios, ou como ministros. resi

. dentes, os vencimentos ·que· teem de perceber como 'primeiros 
secr~tarios? ' · · . .. 

10 SR. :MEN•DES oE iALMEIOA- Nãa senhar, é preciso que 
.das verbas res·p.ectivas constem ·as alterações .que se pretende . 
· í'Rzer. · · · · · zzz . 

. - - ' O SR. L>\r.I'REOO ELLIS- Orá, é a mesmíssima· cousa, Se-
nhor .Pr·esidentc: tanto faz· cial' na .cab.eca como na cabeça 

. dal'. . . . . : , · · 
. · ·.1M as o nobi·o Senador pelo Mai'anhiio ha de sempre levantar 
uma questão onde não ha motivos para isso.· · . , 

. \Q,SR~ MEN•DES DE-..~o\LMEllJA.,..:_ dá .. um 'aparte.. .. 
OSR .. /ALFREDO .ELLIS::"\"IMas·. Senhores, estes se(}retarios 

teem ou não vencimentos?;:· \ · . . .· . . · · • · 
'0 SR. MEN•DES. DE AL~EID'~- São . supprimidos .... · -

. O SR~ '"<\T..FREoo Er.r,rS --· •Mas os vencimentos são: ou nãó 
os .mesmos .dos encarregados de negooios ?. . · 

:Comprehendo que o · nobr.e Senador tem. muito .zelo, um 
·zelo · extraordinario pelOs vencimentos · desses funccionarios ... 
. , 10 S~. liÍEN•DES nu\t.MEIDA-Não tenho zelo pe.los. ven

., mentos .. desses .funccionarios, mas pela perfeita organização 
. orcamentaria e mais nadâ'·. · 

. • 0 SR .. ALFRJmo ELIJIS -V. Ex. sabe que ·esta medida é 
ntú. cer.to ponto governamental. 

· .O S!l .. lViEN·nEs ~E · Ar.MEIDA- Que importa ! 
. o· SR. ~o\LFR,EDO ELLIS :.... :v. Ex. quer. ser mais realista do 

. que o .rei;· mais catholico do que ·o papa. · · 
. ' 0 ·s~. MENDES DE · L<\iLMEIDA - Paciencia, meu Déus ! ... : . . ' . . 

O·· SR ~<\.r.FREno · ELLIS ·.-:. Cómo·- disse, Sr. · Presidente, · ~ 
medida .é ·puramente inocua .. ·. . · 

: . . IQ~Sn. · i.\IENm~s ·DE ALMEIDA- Não é iriocua é regula.": 
.montar.. \ 

• 

'• 

·1. 
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o Sn ALF'R'EDO. EILLIS-.Se· s ... Ex .. não 'fosse um parla-· 
mentar como é, eu diria· q11e esta questão foi leVantada apenás 
pelo desejo 1de discutir .. um assilmpto ·que, aliás, não se presta 
á di'scussão, apresentando uma emenda sém. · ob.i ectivo, porque 
tanto faz .dar na c!lb•ca como na cabel}a·'d,l).r. .. . ·' 

.. · : . Peco a attencao do Sena'do para a mmha emenda que d1z . 
, o seguinte: • 

«E a .subsÜtuir .'os encarregados· .de. negocias acreditados 
fóri:t das sédes de legação·,por ministros residentes ... ~ · .. 

~ ... · .• • · O Sn. MEN<Í>ESDE ALMEnDA- Muit~ bem; .~stá ~uitó ·b~m; 
·nãD voto cont.ra: quero apenas· regular as verbàs .que ficam des-
arranjadas, · r .•• 

·· · · O •Sn. :Ai/nEoo EI;.Lis-· Peço . pe~dão ao ncilYre Sen~dor; 
·mas· principio ·de .·novo: · «e·. a substituir os encarregados de . 

. . ·.negocias acreditados fóra das sédes ·de legaÇão por ministros·· 
'

1residentes que o. Governo nomeaná e .cujos . vencimentos 
totaes ... :. nttenda o !Senado. . . «não excederão aos .que ·aquel-

.. les percebem; :(icando supprimido · (r numero correspondente 
dos Jogares de 1•• secretarias., . ·· ·. . ·, . . · · 
· . , Está claro, portanto,' Sr'. Presidente, que nada mais. ha 

· ·a fàzer quantD a disposicão,· cu,ia pt·ovidencia ultima se encontra . 
aqui· enquadrada «cu,ios vencimentos tDtaes .não excederão aos · 
que· percebem actu'almente, .ficand1o . supp!'imidal·· o· num.eTo · 
correspondente aos Jogares de. 1.•• secretarias ... - ·' . . · . 

· 8r ,' .Presidente,. 6 passivei que, por falta de perceiicão, 
· ·eu não comprebenda o alcance da medida propDsta 'pelo nobre 

' · .· ... Senadol', pm·quanto. esta. emenda preenche perfeitamente, deter- 1 ·• 

• mina positivamen'te ·que esses encarregados' de· negocias não 
per:ccbcrão mais do que estãD · pcrcebendG · como primeiros· 
sem·etarios. E' claro,··portanto, que á verba liestiriada. ao pa- ·. 
sarnento· ele vencimentos que ·cabem a· esses prim~iros secre-

. tarios continuará·· da mesma fórma, sém· o. accr.escimo. de· um: 
. ,. . . vi~LCIJ?. As quanti~s· que' e.lles .~ercebem. presentemente q.orno 

·. · pr1me1ros secrctarws, .-contJnuarao a .. ·perceber, ·.apenas repre-
: ·sentando á Republica como ministros residentes, den.omina()ãó 

·· · que: lhes . emprestam mais força, rhaiDr , prestigio. E' .questão 
apenas. de prestigio, de forc·li, de autDridade cperante os paizés 

- ' , om que são acreditados.' · · · · · · 

., 

~ : I 

.. ·~ .Sii. MENDEs .OE A~:MlliDA-IMilitobem; .• . . .. 
, '(' , .. •. . . '.·' . '. !' .. ' . , I , ' \, 

O SR. Ar.FRllDO Er.LTs.- Portanto, Sr >Presidente, não hn , 

. , 

··necessidade dess~r. ·emenda, ·.emenda que, pelo contrarjo,. ·vem. · 
. pertul'bar o orcamentD, razão por que ,pediria .·ao ·.senado .. que 
·a. reJeitasse, por inocna, por :desnccessaria. (Muito bem) • · ·.·. 

1
' , ' • I ·,' 0 I , , I 

'·.. . O Sr. Presidenie -· . co\s duas emendas apres~ntad~s a: este · · ·· . 
. Qrcamento .pelo Sr. Pires Ferreira só poderão ser i:tcceitas pela 
·Mesa, e.11.:.v·i da. rofDrma rêgimental';(vindo :por intermédio da. 
Co•mm'ss-a· ... ·. · ··•·I··•;· : ...... · · · . 1 u . ' \;! _.,1 •. 'y; .•·•. '·, '· ' ', • •• 

Tem a Dnlavra o Sr. Mendes de :Ailrrieida;. 
r' •• ,. ·.:·· ,, . ·' 

I 

' I 

. I .] 

.··I 

. ·' 
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·O Sr. Mendes ·de Almeida- Sr, Presidente, .nunca suppuz 
·que a minha .emenda, (!UC é memmcntc reguladora das con

. signacões dâs verbas do omarncnto, mercc.esse a repulsa do 
nobre Senador pO!' S, ;J?aulG,· • · · 

O ·s11; A.Lt'illl.DO Ews __:_E' .uma quc;tiio jtí tão disuuUda 
. nu seio da .commissão. . . . · · · 

' ' '· 1 

· · ·.Q Sn. MllNm:s IJI~ .:\Ll\llliDA :_li\luito discutida, ó •Certo, 
ycrwidn n1csTno, não ha duvida; mas todo mundo .sabe que, no 
ot·camcnto, não se podem fazer oeonsignncões cSÓm as verbas ·res,.. 

· · pcetivas. O ilfinistro não' tem oompetencia porque esta pertenoo 
'· ao Cougi·csso, ·:para Jazer cstorno' do verlias. · . 

· . !A verba para mini8bi'08 'f'C8idente8 foi ago1ia augmentada de. 
mais quako ministros, c ·,assim sendo, é. preciso que na con-
~ig·nação sc,ia feito .o augmimto correspondente. . 

E' p1·eciso · .que· ria verba, na consignação . r-espectiva, se 
· . faça A diminuição · do~ <Juati·o primeiros . secretarias sup-

i!>rlffildos. . · . · · · . ·· · · . 
•Além disto, Sr, Pr·esidentc, a. verba 4.~:\,juda\de custo~ já 

foi .diminuída pela Camara. dos Deputados e o Senado cooperou 
para.isso sendo agora neoossario ·que essa verba seja augmentada, 
porque, si assim não for, os ministros Iim:neados não poderão 
seguir seus destinos,upor.íflle eu estou convencido de que e!les 
não ficarão .servindo noMinisterio das -Relações Exteriores, · 

· Nã·o veJo, por'tanto, Sr. ·Presidente, a x·azáa. po·r. ·que a 
minha emenda possa merecer· a excommunbão com .que a í'ul- · 
minou O nobre. St!nador .por S. Jlaulo, uma vez que outra cousa 

.- . ella não visa· sinão ·corrigir essas pequenas lacunas, '.dando .a 
, , . ocada uma. das consignações as verbas com que· devem ser dota-

.. das; e não como acontece, ficar ·augnientada a' consignação « pri-
. meiros secreta1•iou e :implicitamente ficar diminuida a consi-
. gnacão «ministros residentes :. • · 

· 1Só 'estou pedindo ·O· que é justo ·e legal, PO!'CIUe ,iá disse 
·• . ·que depois das pala~ras do· illustre RelatJ)r do orçamento' do 

. ·1\finisterio das:ltelacões .Exteriores,, de accôr.do . com a fonnal 
declaração. do Gaverno, concor.dei com a idéas de S. Ex .. ; 

· apenas quct·o regular, pbr lei, uma consignaçãO cuja :verba 
· está deficiente.. · · · . . · . .. l · ··. .. 

. .. . . · ~\.outra está augínentada de numero irregular·, e a outra 
.nãó tem tambem. a · .. dotação suf!'iciente. E' nada mais nada· 
menos do que isso: · ·~ . · ·· · 
. !Essa ·emenda. ó. perfeitaniente singela. Não t-em outro ,ef

.:l'eito> Já .sabemos. que h a . :reducção .da verba- ·secretavios, 
ministros ·r~:sidentes. e' ... a,iudas .de custo .. Não ha. a'ugm~nto de 

· despeza ? A Commissão de 1\inanoas fez .a dota~ão conforme n 
'
1 ··existente, isto ó, com a mesma somma approvada pela emenda ? . 

!Não. Trata~se simpLesmente de uma medida de •ordem, que tem 
por .fim regular, que por força ha d9 ser applico.da si não 
·~Juizermos um orcamento defeituoso,.···com menos quatro mi- · 
' ni.stros na respectiva vQrbn .e quatro nomeações e com . mais " 
qüntro· secretarias na verb(t .e menos quatro secretarias sup-· 
primidos, com menP.s quatro·. ajudas . de custo, .em .ouro. ,qu~ 

' ' 

' ' 

·',' 

:~· 
' 

~· 
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' tamhcm não os tão na· verba, nem.· ·classificadas no orcamentoí. 
c,· ma.~s nàda. · . . . . . . 

Nuo me opponho a. cousa alguma. Goncordo mmto bem 
QU:crr.' upuna.s a regularidade das verbas, 'do accórdo com as 
asseveraGúcs do-, Governo o do ·nelator da. Commissão de .Fi- . 
[tanças, e mais ·nada. NãG tenho ·outra ddéa. (~fttito bc:m; . 

. muito ·bem .. ) .. .· · . . · · · .· 

O Sr. Alfredo Ellis (*i """:Sr·. P re·sidente, verifica.ise de
pois das explicacõcs do .honrado. Sonadoi· ~pelo.· Maranhão q~e 

·andamos errados desde o começ{). S.' Ex. devm ser o relatór 
· deste orçamento por,que é mais minucioso e, parece-me, tem 
mesmo 1 mais. pratica. · · . · · : · · .. · . . 

. !() Sn. MENOES DE :ALMEID.~- v·.:Ex. não diga isto, aSSjm 
i!lão se p6de ·apresentar nenhuma emenda. · · ' . 
. 0 SR. ~\r.FREDO ELLIS- •Esta 'questão _irá foi amplaní.ento 
discutida no seio .da' Commissão, de modo· que não ·ha .absolu
ta:mente necessidade de interromper a votação do areamento 
do Ministerio das Relações Exteriores para int,roduzir-Jhe uma 
providencia que, àUás pa:~ece. .. . . , .. . .. · 

O .Sn. IMENiDES DE ~<\L:M:eVDA- E' natural. ' . . . . 
0 SR. ÁWREDO ELLIS- .· .. esta.r incluída' na emenda 

approvada pela "Commissão de Finanças. . • ·. 
. · .· Como disse, sr-. Presi'dénte, a medida não innova; a me
dida que pretende regular a····distribuicão da verba é innocua. 
Estou convencido· de que, de accól·do com a emenda acceita. ·e 
approvada· pela Commissão, o GovernG fará. justamente o que 
diz à nobre Senador. . ·.. · ·· : . · · · · · · · · . · 
· · o :SR. MEÍWEs DE ALMEI~A - :1\Ias o Governo· não tem fàcul
. dado para cstomar verbas, po1;que ·esta ·é attríbuiçã'o ·do Poder 
Legislativo~ ~ · ·. . . 

· ·· . O :Sn. M.FREOO ELLIS- O Govern~ dispõe Justá'mente das 
c.onsignacões destinadas a{)s 1 ~· . .secr-etnrios. Esses 1 •• secreta~ 
~·ios· continuam· a: rooeber os seus vencimentos como si i •• ·se

. cretarios i'ossei:n, · embora com a cate·goria. .· .. de _ministros 
· residentes. · ·.. ·. , · · · , . .>... .· · . , , . , ~ , 

< · :0 Sn. '1IENÓEs DE ·c\LM!lÚu --l~fas o··que· o 'Governo niio. · 

-· . 

· póde · é alterar, fazer êstorno de verbas~ '·. · . · ·· · · ... ·· · · . 
' . . . . .... . ' ' ' ' ' . i ' ' . . . . ""' • ., ' 

O SIL Ar.F'I\EDO. ELr,rs .,-.Não se nugmenta. ·essa v-erba ·de um ceitil. Ha apenas o que·? Modificação na denominacão de. 
·certos 1'unccionaL·ios; a qual reverte em .beneficio do paiz. · 

· . O Sn. 1\IENDES DE Ar.MEIDA"-Já !Vê v.· Ex. que à emenda· 
·nu·o p·r·eJ'tfdic.n 1 · · · • · ··. • ~ . · .. • • '' • - \ •.• ' • 1, 

. .. o' sn.' AT.FREDQ iiDLT,JS -Exe~Õeriio. esses'~i·; secretarias, 
em 'vez de cargos d6 encarregados de negocios;·',os de ministros . 
' ' ' ' . '• .:··.· . •.'·' . ·- ' . ~: 

.(~): N~(_l foi r.~:v~stp pelp .orador~· .. 
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residcíntes. E' uma .questão toda de economia interna;'é uma. 
questão .domestica. · 

O SR. !MENDES DE AL!'ILEIDA-!Então não p1•ecisava. have1· 
classifioa~ão das vcrba.s orcarnf3ntarias. . . . . 

. ·O. sn:. ~\LFHEDO ELLIS -10 Governo. naturalmente consi
gnará. aos ministros vencimentos iguaes aos !Ciue percebiam os 
,1•• secretarias. · · · .. . 

·~ . ' OSR .. MENDES DE ALMEIDA....:_ Ha estorno. das :verbas·. 
. -, . 

O· SR. ~\LFR:EDO Er..us- Não .h a· absolutamente nada de 
mal, Sr. Presidente... . . · , · ': 

O Sn: :MENDES !I)E ALMEIDA-~>\: minha emenda é auxil1ar 
dessa deliberaçã(), · 
.· , O SR. :ALFREDO Er.Lrs- ., .. em ser approv-ada a emend~ do 
honrado Senador. , . . · 

0 Sn .. MENDES ]}E ALMEIDA-Ah l Bem; isto sim . 
. ' 

· O SR. L-lLFI~EDO ELLrs- O senado, si entender, póde dar 
autoridade ao Ministro para fw·mular as consignações de aeeôrdo 

• oom a emenda, mas estou convencido de •que, mesmo sem ella, 
o Gove_rn() prooedará assim. · · , . . · . 

; : . '0 SR. MENDES DE ~<\LMEIDI~ - 0, tribunal de Contas não 
registrará os pagamentos .sem a discriminação da :verba·. ·O Go
:verno não poderá pag,ar mais aos 1 •• · secreta-rios. ..A:. minha 
emen'da ó para .auxilia-r a idéa, não é contraria. · · · . 
. .ç> Sn. ALFREDO EL'IIIS--'- O Governo te!·~. justa:mente· os . 

•· :venmmentos correspondentes aos i •• secretar1os, ·e . com esses 
· (Venóimentos remunerará ·os ministros. . , · . • 

· 6 1Sn. MENDES DE Ar..MEID;\- Não poderá haver 'estorno 
ide verbas. . , . ·. ·· . . . 

O Sn. "\LFftltDO ELLrs -:-Em todo cas(), Sr. Presidente, a 
· emenda do nobre Senador não altera e nem modifica •cousa 
. alguma. . . ' ' 

• ' ' • • ' • ' ~· " J 

, · O Sa. 'MEN-oEs DE· AlLMErnA ~ Não altera. cousa · alguma.-
. ·. O SR. ;l.r.FnEJOÔ Er..ds- Portimto, fica ao Senado a· incum-
bencia.'de acceit!l>l-a ou rejeitai-a. · . / · · · 

' . ' ' . ' 

·o Sr .. 'Pires .Ferreira (*).-Sr. ·Presidente, p~r emquanto 
npr·esentci duas emendas·ao .areamento do Ministerio das Re" 

·-Jacões Exteriores. V. Ex.·. as rejeitou porque vão de enoontro 
~o Res'i!Pento. Mas :eu ,Pergunto a V. E:t .• deante de. todas essas 
-concessoes· .que o ,Regimento faz depois de alterado,. tenho eu 

. ·,direito de apresentai-as novamente .na CommissãD? . . 
' .· ' ' \ ' ' . . 

. O \Sr.. 'PnESI,DE~'I\E-:- V. EIX. tem o dire~to de apreser;-
tf.al•as na. Commissao. tA Mesa, só .póde acce1tal-as enoanu- • 

·' i!lhadas peJa· Commissão. · .. · . .· . · 
. __ :. " . r:· , .... .·~·.- . 

t---_-(.-l.-E-~t·~ s:\!scursQ.:l.I~Q í~~ l:~&tQ P.~l~ -~~9r.oJ ~: · \ 

• 

'. 
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:'. :.'- .· .'. . o SR. ··PuiEs FERREIRA- E' uma restricção ao meu direito;. 
>-"· · ... mas é lei da Casa. ,Essas allet·acões veem sempre nos fins de 
,'; ' · ·,· , anuo,. não. com o propo:;iLo de 1'acílil!n o serviço nesta Casa, · 
.; , ,.. . ·mas para perturbai-o. . . . . . . 
:.: .. : .:. r·: .. . Vou dat: ao Sr. Relator as razõeti ·das minhas. emendas .. 
. \."·.;· ... ., . Lendo uma labella que mo l'oi presenLe, werifiquei que os 
:·.· :.; • "'~· ,j'unceioual'ios das nossas legações na Europa te em. os mesmos 
:. · .,·,- ·. vencimentos, de accordn com a lei n. :2.361, de '31 de dezembro 
: ·· , ·· de l !li O, cxepto mn .que r{]cebe .por uma outra lei. 
'. , . . .. 1fsto .. quer dizer que se tem procurado favorocet·, a un;; em. 

·· · pre,j.uizo .do outros. · · · . . 
,,. . Como téllho de di seu Li r' com o Relator na. Corrimissão, lá ~ 

'.•. 

•'' · .. 

r 
'··,., 

· .. apresentarei as razões para justificar· as minhas emendas .. si 
·· ·rJI!us forem u~tcndidas p(.lla ,Commissão,· virão.uo plenario; si 

não o forem, .eu' virei' combater esta ' designa-Idade '.entre' os. ' 
inesmos funccionarios. . , . . , · . · . 

O mesmo se dá.. com uma nu tira erriendà. E~ preciso.,. ·Como . 
· diz o nobre Relator, que ha,ia ;justiça na distribuição dos di-\ · 
nhcil•os publicas aos 1'unccionarios diplomaticos na Europa, ·. 

. pois não ve.io razão para .que uma lea-acão ou ·consulado per.., 
cebam. vencimentos maim·es que· outros da mesma: categoria, 

,, i• , .iruando muitàs vezes os •que mais ganham são os que exercem 
funccões em cidades. onde a vida· é mais· barata. 

· rMas, .Sr. Presidente,·· a. Commissão ·fallará ·a.· ·resJ)eito das 
· · miúhas · emendas·, . r.eservando-me, então, para contestar . ou' 
applaudir o seu .acto. · 

' Era O· que tinha a dizer. 
I . , , . , 

O Sr. Presidente-. :Ninguem mais usando da palavra, ficá
suspensa a discussão, afim de ser ouvida a .•Commissão de Fi..: 
nancas ,sobre as emendas.acceitas pela Mesa.· · · . . . ' ' 

REFOR~\ ELE!'l'ORAL 
. , - . I , . ' ~ .. , ' .., : 'I -~ ' ; 

· Càntiriua~lão da 3" discussão da pró posição da Camara dos. · 
Deputados n. 60, de '1916;· regulando ·o processo eleitoral;. · .· 

;Adiada a yotacão · · · · · · · · 

FAVOH!ls: ~1.: ASSOC!AÇÃ~ COMMEHCML 'DE PERN.~MBUCO , . 

. 2' discussão da prôposiicão da. ·Cam.ára do~ Deputados n: 7!J1 d!J 19Hl', . que . ma,ndà considerar de utili~ade: _:r:mblica a 
~\ssoCJacao Commerc1al de PernambucG, · O· Instituto Oommer,. · . 
.c.ia:l 'da Capital Federal e as Academi~s de Commercio. de Per-: 

· nambuco e de Alago as. · · 
_ .... ' 

' 
I' 

' , 

· O Sr. Arthur Lemos (• )' --";Sr.' P~esidente, membÍ•o da · .. '- ' 
·Co'mmissão ,que deu parecer sobre. o •prGjecto da Cainara .dos: . 

·Deputados, ora em discussão, substituído,. por proposição· dai,, .. · 
;, ' , ' ' . ' . ' •-•:1' I , 

. Este disc.urso não' fqi re~isto pelo .Pl:al:lor· •.. ~I • . . . 
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dita 0omm is são, pelo- que ago'ra é ob,i ecito da nossa att.cn:cão,' ·,' :. 
a,gsignei- o parecer· com restricçües, ·por entender preferível:. ~. 
aquclla proposição. · · · ·. 
. ·De l'ncto ,sr; Presidente, neste· ponto·, a clifferenca exista · · .. ·: . 

. entro .'o pro,i ecto da outm Gamara c o substitutivo offerecido. . 
pela Gommissão de Legislação· e· Justiça é tão sómente o 
seguinte: . · · · · · 

! . . ~ 

. <rArt. L• ;São considerados de utilidade publica para 'todos 
os e!l'-eitos legues: · · 

n) a Associação Gommercial de Pe~:nambu6o; . 
b) o Instituto Commercial da Capital Federal.» 
Esta ó a proposic.ão da Gamara. · 

.. ' O projecto substitutiyo ·estabelece: . . , . 
· «Artigo unico .. São considerados como ele u~ilidade pu

blica .o Jn.sl.ifuto Gomrnemial da Gani tal Federal c as Academias 
de Gominercio de Pernambuco e de A•lagoas, emquanto man
tiverem e exe•cutarem o pr•ogr'amma de ensino nors moldes 
estabelecidos no decreto n. 1. 539, de 9 de .janeiro de 1905, e 

· .adoptar.em as providencias constantes da lei n. 3 .169; de 4 de 
outubro de 19Hl, revogadas as disposições em contrario.» 

IPara o meu ponto de vista, a differcnça ·consiste apenas 
na·.exclllSÜ(} da ,1\ssociação Goinmercial de Pérnambuco e· na 
providencia cleclaratoria de utilidade publica, que comprehend-e 
os demais .institutos. ' . ·. ' · 

Parece á •Gommissão que esttí deslo'cada neste projecto 
a Associação Gommercial de Pernambuco, 'porquanto a lei que 
serve de padrã.o á concessão que tem em ·vista o pro,iecto,' re
fer-e-se exclusivamente a instituic.ões .que mantenham cursog 
de ensino, destinados a .preparar rapazes que se destinem 11í: 
carreira: oominercial. ·· . · · · 

Opina, ·portanto, a Commissão pela exclusão. da Associa
ção Commercial de Pernambuco, embora reconheça. que ella 
está nos casos ·de merecer fa'Vor. identico .. _-\cha, porém, •que 
semelhante favor deve ser .assumpto de um outro projecto que· 
nãoe'ste .. , . · . . . · · 

u' De passagem poderei accentuar. ao Senado que os Srs. Se
.tadores Raymundo de Miranda e Guilherme Campos, este. Pre
sidente da Commissão,· foram voto.s vencidos, quanto ás restri. 
c~ões da lei n.·3.169,' de,4 de outubro de 1916. · · 

. Mas não é disso precisamente que eu trato. 
Pergunto po!'que razão não p6de figura;r neste mesmo 

projecto, a nar do Instituto CommerCial. da Ca;pital Federal, a 
Asso·IJiaçüo Commerci ai de Pernambuco ? · 
· . Eu não vejo no Regimento do Senado. dispositivo algum quo 
!l impeca. . · . . · · . · . · 

Pelo· art. :l!'!t nenhum· artigo, do projecto poderá conter 
·duas ou mais theses independentes, de modo crue uma possa ser 
lpprovnda ·e a outra rejeitada. · , 
. · .. ·l\I·as;· evidentemente, não se trata nesse pro,iecto, ou Uf:lsse 
art.' ·1• do proJecto da Camara de duas ou mais theses na hYPo
.llose prefigurada peLo art .. 1H. 
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• 
. Si houvesse, si exislissem em um só artigo essas theses 

diversas, certo Sel;ia que ainda O artigo unico do ·projecto 
substitutivo haveri1a de incluir no mesmo defeito contra o regi
mento, pois que para elle considera nesse artigo unico, a um 

· . só ·tempo, {).orno de utilidade publica, não só o Instituto Com
mercial da ·Capital Federal, como as Academias de Commercio 
de ·Pe~·nambuco. c de c<\lagôas. _ ' . / . . . . . 

SI, pois, não ha contra o pro.iecto da Gamara dos Deputados 
um impecilho de caracter regimental, que obstaculo será capaz 
de impetlir ao Seriado de adoptar o projecto da outra Camara, 
declarando a um só tempo de utilidade publica, não só aquelles 
institutos <de ensino, como ainda a .'\.ssociacão Commercial de 
Pernarnbu c o ?,- . · . · · · 

Nilo sei· ·que obslaculo ele ordem. regimental ou legal se 
possa oppor ú approvacão do projecto da Camar.a dos DeputitdO~ ... 

Outro obstaculo não subsiste, nil. conformidade ;do propr10 
parecer a ·que me refiro, porquanto· é elle que. d1z «embora 
ruconheça que ella (a A'sso·ciação Comme.r:cial de Pernambuco) 
está no:s casos de· merecer favor. identico, mas em •outro pro-
jecto que não este,, · · ; · · -

Eu perguntaria: onde está a razão ,iuridica ·que nos leva 
a adoptar para a Associação Comrhercial de Pernambuco· um 
pr•ojecto distincto deste'? . · ' · · · ' · 
·. . · Emquanto · esta razão não me ror apresentada, · nu peço 
licença. ao. Senado para sustentar o meu voto com restriccões. · · 
Acho pre1'erivel o projecto da Gamara dos Deputados e por clle 
voto. (31uito bem; muito bern.) · . , · . ' 

· · ~<\diada a votação. 

' ' PI10MOQ,\o POR ACTOS DE ,BIUVURA 

.c:ontimial)ão 'da 3" 'discUssão do proJecto do' Senado n. 5, 
de I \JHi, autorizando o Pr·esidente da Hcpublica tk mandar contar. 
ao;l" tenente Octaviano ca.valcanti a antiguidade 'de ·seu posto por 
ado de bmvur·a, de Hi do novembro de ''1807. · / .. 

·"\di ada a vot.Wão, · · .. 
I 

I.ICr~NI)A AO SI\, . SEBAS'l"ÁO .:r,r,\n•rrns 

.. ,. 

•• 
•, • . ' . I' • 

.. ·:l" cl iscussão. da' pro·posiçfio da. Camara ;dos'. DepuLadós 
' n .· 02 .. de l!Hü, aútrilóizando a .•concessüo de ;:;eis mczes ·.de Ii- . 
' c.'nl11.:u, ~em vencimentos e om prorogação, -a :Sebastião 'M-artins 

ela Cunha, '2" ol'fic i ai da Dirnctoria Geral de Estatistica. 
Ad iacla a vot~~-ão. · i· 

• O Sr. Presidenta· _;_' Nada. mais havendo a tratar, vou 
Jevan ta I' a sr.ssüo .. · , .. : ,: •: ... 
· · . Designo .pura ordem do .i:Ü~ ctà:;::s:eguinte: 

... ·' ;··:S . 

. :Votação, ·em 3" discussão, da :.proposição da Gamara dos 
De.putüdos n .. 60, de '19'16, regulando o processo· ·eleitoral 

. . . . 
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(com. parcce1· da CO'IItrnl's,,tio de llc(01'm·a Eleifol'al,. 'sob1'a 'as 
.. emendas apresentadas); . · .. · 
· . Votnoão, em 2• discussão, da . preposição· di:t Camara. dos 
Deputados n; 170, de :l0J6, que Jllanda considerar· de utilidade 
pulllica u Associac;ão Commerciul de Pernambuco, o Instituto 
Commcrcinl d~ Cup.ilnl Fedor·aJ e as At1ademias de Commercio
de l>ernamburo e de Alag-oas (córn pU•"•'1T da Commissão·de 
.lusli(·lJ e Leaisla?,Cin, o(((?rccerulo um. gu(Jstitutivo) ; . . · ,.., 

Votação, cm· 3" discussão, elo projcelo do. Senado n. 5, 
de Hl.16, autorizando o Presidente da Republica a mandar 
t;onlar ao 1• tcnen te Onlaviano Cavulcan li a antiguidade do 
S'Cli posto, por ar:tos de l1I'nVuf.'a, de :!5 de novembro de· 1897 
(da Corwm'issún de ;lüo·inha, e GaC1'1'a; tJarccer (avO'I'avel da,. da 
F:inanr;as r: su bst'i.tntivo ·da pr'i1nei1·a destas Cammissões) ; , 

Votaç.ão, .ern 3" discussão, du proposiÇão da Cumara dos 
Deputados n. 02, de J. 910, autorizando a concessão de seis 
rnezes de licença, sem vencimentos e em prorogação, a Se
bnstião Mar'Lins da Cunha, !l" ofJ'icial da Directoria Geral 
de J~statistica (com parecer favoraval da Comm'issão de Fi-
.nanças) ; · · 

ConUnua0ão da 2" dj~cussão- da ·proposição· da. Camara 
dos Deputados· n. 85, de 1916 ..:_ .• P,rts•. 28 a 51 - frxando a 
despeza do 1\!inisterit\ da Guerra 'para o exercício de 1017 
(çom pà1•ccer da Comnvi.~stio · r/.e Finanças o(ferecàtdo emen..: 
da8 11 sobre as apresentadas r.rn 2" discussão) ; 

' ' . 

2" discussão da prop,:.~iGüo dn Camara ·dos Deputados 
, n. · IJ3, de :19JG, rruo nbro, r,o!o Ministerio da .Tustiça e· Ne
li..gocios Intcrjot•es, o credito· de 207:779$640, para ·auxilio á. 

Snuta Cas:1....:hi 1\Iisel'icoJ•clin do "Rio de '.Janeiro, com o custeio .. 
do ,l:[osp.it.al do N. S. das Dm ... cs, cm. Cascadurn (com pm•eccr 

. favo-ra·cel da Cpmm.isslio .dt: Finanças). 

Levanta-se a ~>ossüO ús 3 horas c Hi minutos. ' 

• 

.n·nr. no SE'rrMo v.o:cu.~m 
' ' ' ,. ' . .. 

•' ,. : 

... _____ . _ _,;_ 

201S ·918- H ln' il<' .1n1wlro -lmpt·cns~ K'nclonnl-10~ 
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